
CIGA - Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

http://diariomunicipal.sc.gov.br
Atendimento: Fone/Fax (48) 3321 5300
diagramador@diariomunicipal.sc.gov.br

Quinta-feira - 01 de Novembro de 2018Edição N° 2669 Florianópolis/SC

Sumário

Municípios
Agronômica ...................................................3
Água Doce .....................................................6
Águas de Chapecó ..........................................8
Águas Mornas ..............................................10
Anchieta ......................................................13
Anita Garibaldi .............................................18
Antônio Carlos .............................................19
Apiuna .........................................................25
Arabutã .......................................................28
Arroio Trinta .................................................29
Ascurra ........................................................30
Atalanta .......................................................31
Aurora .........................................................33
Balneário Piçarras .........................................34
Balneário Rincão ..........................................37
Bandeirante .................................................38
Barra Bonita .................................................43
Barra Velha ..................................................44
Benedito Novo .............................................46
Biguaçu .......................................................50
Blumenau ....................................................62
Bom Jardim da Serra ....................................70
Botuvera ......................................................71
Braço do Trombudo ......................................73
Brusque ..................................................... 112
Caçador ..................................................... 124
Caibi ......................................................... 147
Camboriú ................................................... 152
Campo Alegre ............................................ 155
Campos Novos ........................................... 286
Canelinha .................................................. 287
Canoinhas.................................................. 288
Capão Alto ................................................. 289
Capinzal .................................................... 290
Caxambu do Sul ......................................... 317
Chapadão do Lageado ................................ 319
Chapecó .................................................... 320
Cocal do Sul ............................................... 327
Concórdia .................................................. 328
Cordilheira Alta .......................................... 331
Coronel Martins .......................................... 334
Correia Pinto .............................................. 335
Corupá ...................................................... 336
Cunhataí .................................................... 341
Descanso ................................................... 342
Dionisio Cerqueira ...................................... 343
Doutor Pedrinho ......................................... 356
Ermo ......................................................... 358
Erval Velho ................................................ 430

Flor do Sertão ............................................ 431
Formosa do Sul .......................................... 432
Forquilhinha ............................................... 433
Fraiburgo ................................................... 435
Frei Rogério ............................................... 439
Galvão ....................................................... 443
Garopaba................................................... 444
Garuva ...................................................... 515
Gaspar ...................................................... 517
Governador Celso Ramos ............................ 523
Grão Pará .................................................. 530
Gravatal ..................................................... 531
Guaraciaba ................................................ 532
Guaramirim ................................................ 534
Guarujá do Sul ........................................... 539
Herval d'Oeste ........................................... 542
Ibiam ........................................................ 543
Ibirama ..................................................... 545
Ilhota ........................................................ 547
Imbituba ................................................... 550
Indaial ....................................................... 555
Iporã do Oeste ........................................... 559
Ipuaçú ....................................................... 560
Ipumirim ................................................... 564
Irineópolis ................................................. 569
Itá ............................................................ 571
Itapema .................................................... 572
Itapiranga .................................................. 577
Itapoá ....................................................... 578
Ituporanga ................................................ 579
Jaborá ....................................................... 584
Jacinto Machado ........................................ 585
Jaraguá do Sul ........................................... 587
Joaçaba ..................................................... 619
Laguna ...................................................... 631
Lauro Muller .............................................. 634
Lebon Regis ............................................... 635
Lindóia do Sul ............................................ 639
Luiz Alves .................................................. 640
Luzerna ..................................................... 643
Macieira ..................................................... 650
Mafra ........................................................ 653
Maracajá ................................................... 657
Massaranduba ............................................ 659
Matos Costa ............................................... 668
Meleiro ...................................................... 671
Monte Castelo ............................................ 674
Morro da Fumaça ....................................... 675
Morro Grande............................................. 678

Navegantes ................................................ 679
Nova Erechim ............................................. 687
Nova Trento ............................................... 689
Novo Horizonte .......................................... 702
Orleans ..................................................... 704
Otacílio Costa ............................................. 705
Ouro Verde ................................................ 721
Palhoça ..................................................... 722
Palma Sola ................................................. 736
Palmeira .................................................... 737
Passos Maia ............................................... 738
Paulo Lopes ............................................... 740
Penha ........................................................ 741
Peritiba ...................................................... 744
Pescaria Brava ........................................... 746
Pinhalzinho ................................................ 748
Pinheiro Preto ............................................ 749
Piratuba ..................................................... 750
Ponte Alta do Norte .................................... 756
Ponte Serrada ............................................ 757
Porto Belo .................................................. 759
Porto União ................................................ 762
Presidente Nereu ........................................ 782
Princesa .................................................... 786
Quilombo ................................................... 791
Rio das Antas ............................................. 792
Rio do Campo ............................................ 801
Rio do Oeste .............................................. 825
Rio dos Cedros ........................................... 839
Rio do Sul .................................................. 828
Rio Fortuna ................................................ 841
Salto Veloso ............................................... 842
Santa Cecilia .............................................. 843
Santa Rosa de Lima .................................... 845
Santa Rosa do Sul ...................................... 846
Santa Terezinha do Progresso ..................... 849
Santiago do Sul .......................................... 850
São Bento do Sul ........................................ 852
São Bernardino .......................................... 861
São Carlos ................................................. 865
São Francisco do Sul................................... 869
São João Batista ......................................... 902
São João do Oeste ..................................... 904
São Joaquim .............................................. 905
São José .................................................... 912
São José do Cedro ...................................... 918
São Lourenço do Oeste ............................... 935
São Miguel do Oeste ................................... 966
São Pedro de Alcântara ............................... 996

https://ciga.sc.gov.br/diario-oficial-dos-municipios-qr-code/


CIGA - Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

http://diariomunicipal.sc.gov.br
Atendimento: Fone/Fax (48) 3321 5300
diagramador@diariomunicipal.sc.gov.br

Quinta-feira - 01 de Novembro de 2018Edição N° 2669 Florianópolis/SC

Sumário

Saudades................................................... 997
Schroeder .................................................. 999
Seara ...................................................... 1012
Serra Alta ................................................ 1014
Sombrio ................................................... 1017
Sul Brasil ................................................. 1018
Tangará ................................................... 1026

Tigrinhos ................................................. 1029
Tijucas .................................................... 1030
Timbé do Sul ........................................... 1032
Timbó ..................................................... 1035
Três Barras .............................................. 1038
Treze Tílias .............................................. 1041
Tunápolis ................................................. 1042

Urubici .................................................... 1044
Urussanga ............................................... 1047
Videira ..................................................... 1054
Vitor Meireles ........................................... 1055
Xanxerê ................................................... 1057
Xavantina ................................................ 1059
Zortéa ..................................................... 1060

Associações
AMAI ....................................................... 1061

Consórcios
CIDEMA ................................................... 1062
CIMVI ...................................................... 1062
CIS/AMARP .............................................. 1065
CIS/AMMVI .............................................. 1065
CIS/AMOSC.............................................. 1068
CITMAR ................................................... 1084
CONDER .................................................. 1085

Codatos-paginas

Publicação Nº 
1789968 3

Publicação Nº 
1789970 3

Publicação Nº 
1788870 3

Publicação Nº 
1788887 4

Publicação Nº 
1788921 4

Publicação Nº 
1789981 5

Publicação Nº 
1788904 6

Publicação Nº 
1789037 6

Publicação Nº 
1789506 6

Publicação Nº 
1789957 8

Publicação Nº 
1789958 8

Publicação Nº 
1789002 8

Publicação Nº 

https://ciga.sc.gov.br/diario-oficial-dos-municipios-qr-code/


01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 3

Agronômica

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 02/2018 CMV
Publicação Nº 1789968

CÂMARA DE VEREADORES DE AGRONÔMICA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2018
Contrato que entre si celebram a CÂMARA DE VEREADORES DE AGRONÔMICA e a empresa PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de soluções de tecnologia da informação para gestão pública, compre-
endendo licenças de uso de softwares, temporárias e não exclusivas, a prestação de serviços de planejamento, instalação, implantação e 
customização do sistema, migração de dados cadastrais oriundos de sistemas legados, treinamento, suporte técnico, manutenção corretiva 
e evolutiva do sistema.
Valor da contratação: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
Vigência: 01/01/2019 à 31/12/2019.
Agronômica, 30 de outubro de 2018.
Ivo Testoni
Presidente da Câmara

N°299/2018
Publicação Nº 1789970

PORTARIA Nº 299/2018 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e,

Considerando que o poder discricionário e regulamentador inerente ao Poder Executivo Municipal permitem-lhe editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da administração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração pública,
Considerando o disposto no Art. 14, “caput”, da Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/90,
Considerando que a convocação a termo da candidata aprovada no processo seletivo nº 04/2017, Sra. JANIA CARLA DOS SANTOS, brasilei-
ra, inscrita no CPF/MF sob o n.º 897.778.599-53, em dia com suas obrigações eleitorais, que obteve a TRIGÉSIMA SÉTIMA colocação para 
o cargo de provimento TEMPORARIO Professor de Educação Infantil - habilitado - 40h , ocorreu a termo em 31/10//2018.
Considerando manifestação de convocado, protocolizada nesta municipalidade em 23/08/2018, onde manifesta seu desinteresse em tomar 
posse da vaga alcançada e para o qual foi convocado para assunção do cargo e funções,
Considerando o atendimento ao inteiro teor do requerimento,

RESOLVE:
1-) Fica, por manifesto desinteresse em assumir o cargo e funções para a qual foi convocado a termo em 31/10/2018, conforme termos do 
requerimento protocolizado nesta municipalidade, homologado a desistência em assumir o cargo de Professor de Educação Infantil - habili-
tado - 40h, em vaga conquistada no processo seletivo nº 04/2017 Sra. JANIA CARLA DOS SANTOS, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n.º 
897.778.599-53, em dia com suas obrigações eleitorais, que obteve a TRIGÉSIMA SÉTIMA colocação.

2-)Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete Do Prefeito, 01 de novembro de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria Nº 296/218 de  01/11/2018
Publicação Nº 1788870

PORTARIA N. º296/2018 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no que 
determina a Lei Complementar nº 01 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/92 de 16/04/91, todas com alterações posteriores e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,
Considerando que para o desempenho de atividades laborais a que foram investidos no ato da posse para com a administração públi-
ca municipal, os servidores, se encontram amparados e submetidos ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais da lei 
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Complementar nº 01/90 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/91 de 16/04/91, todas com alterações posteriores,
Considerando o atendimento das necessidades que urgem haja vista as ações a serem desenvolvidas por esta fazenda pública municipal no 
âmbito do Departamento de Agricultura.

Considerando ainda, o disposto no Art. 37, seus incisos e Parágrafos, Art. 38 e incisos Art. 39 e parágrafos da CF/88 bem como as Emendas 
Constitucionais correlatas,

RESOLVE:

1-) Fica nomeada a partir de 01/11/2018 (um de novembro de dois mil e dezoito), a Sra. TERESINHA DELLA JUSTINA SCHOEFER, brasileira, 
domiciliada nesta comarca, residente na Rua Leopoldo da Cunha Nº 195, Bairro Centro - Agronômica, portadora da carteira de identidade 
Nº 2.912.959, inscrito no CPF sob o Nº 018.720.499-31 que se encontra em dia com suas obrigações eleitorais para ocupar o cargo de 
provimento em comissão, CHEFE ADMINISTRATIVO – DAS 04 e lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete Do Prefeito, 01 de novembro de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria Nº 297/2018 de 01/11/2018
Publicação Nº 1788887

PORTARIA N.º 297/2018 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 37, item I, da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90 e suas alterações posteriores, Estatuto dos servi-
dores públicos municipais de Agronômica,

Considerando atendimento o requerimento protocolizado nesta municipalidade do servidor municipal Sr. CLODOALDO AMARAL, matrícula 
N.º 906, ocupante do cargo EFETIVO DE MOTORISTA, do quadro do município e lotação no Departamento de Educação.

RESOLVE:

1- Fica concedido a exoneração, de seu cargo e funções e a partir de 01/11/2018, (um de novembro de dois mil e dezoito), para o servidor 
municipal Sr. CLODOALDO AMARAL, matrícula N.º 906, ocupante do cargo EFETIVO DE MOTORISTA, do quadro do município e lotação no 
Departamento de Educação.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete Do Prefeito, em 01 de novembro de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria Nº 298/2018 de 01/11/2018
Publicação Nº 1788921

PORTARIA N.º 298/2018 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 37, item I, da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90 e suas alterações posteriores, Estatuto dos servi-
dores públicos municipais de Agronômica,

Considerando atendimento o requerimento protocolizado nesta municipalidade da servidora municipal Sra. NICELANI SERAFIM, matrícula 
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N.º 929, ocupante do cargo provimento temporário de Professora Educação Infantil, do quadro do município e lotação no Departamento 
de Educação.

RESOLVE:

1-) Fica concedido a exoneração, de seu cargo e funções a partir de 01/11/2018, (um de novembro de dois mil e dezoito), para a servidora 
municipal Sra. NICELANI SERAFIM, matrícula N.º 929, ocupante do cargo provimento temporário de Professora Educação Infantil, do quadro 
do município e lotação no Departamento de Educação.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete Do Prefeito, em 01 de novembro de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria Nº 300/2018 DE 01/11/2018
Publicação Nº 1789981

PORTARIA Nº300/2018 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e,

Considerando que o poder discricionário e regulamentador inerente ao Poder Executivo Municipal permitem-lhe editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da administração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração pública,
Considerando o disposto no Art. 14, “caput”, da Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/90,
Considerando que a convocação a termo do candidato aprovado no Concurso Público Nº 01/2014, Sr. PAULO FREDERICO DALMONICO, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n.º 421.958.619-91, em dia com suas obrigações eleitorais, que obteve a 9º (NONA) colocação para o 
cargo de provimento EFETIVO MOTORISTA ocorreu a termo em 31/10//2018.
Considerando manifestação de convocado, protocolizada nesta municipalidade em 31/10/2018, onde manifesta seu desinteresse em tomar 
posse da vaga alcançada e para o qual foi convocado para assunção do cargo e funções,
Considerando o atendimento ao inteiro teor do requerimento,

RESOLVE:
1-) Fica, por manifesto desinteresse em assumir o cargo e funções para a qual foi convocado a termo em 31/10/2018, conforme termos 
do requerimento protocolizado nesta municipalidade, homologado a desistência em assumir o cargo de MOTORISTA, em vaga conquistada 
no Concurso Público Nº 01/2014 Sr. PAULO FREDERICO DALMONICO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n.º 421.958.619-91, em dia com 
suas obrigações eleitorais, que obteve a NONA colocação.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete Do Prefeito, 01 de novembro de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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Água Doce

Prefeitura

367/2018
Publicação Nº 1788904

PORTARIA Nº 367/2018 – DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

“EXONERAR A PEDIDO DO CARGO DE CONSELHEIRA TUTELAR A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e em conformidade com o Art. 95, inciso II, alínea g da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º. Exonerar a pedido, a servidora SIMONE LORENCI DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 085.070.009-40, ocupante do 
cargo de Conselheira Tutelar, em 31/10/2018, conforme requerimento anexo.

Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente portaria serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 31 de outubro de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI 
Prefeito Municipal 
 
LILIAN BITTENCOURT CHÜLER 
Diretora Dpto Recursos Humanos

368/2018
Publicação Nº 1789037

PORTARIA N° 368/2018 – DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA AO SERVIDOR QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com o Art. 56, § 1º e 
§ 2º da Lei Complementar nº 015/99
RESOLVE:
Artigo 1º Conceder ao servidor DENIS CONCI BRAGA, inscrito sob o CPF nº 761.118.220-04, ocupante do cargo efetivo de Médico Clínico 
Geral, com carga horária de 40 horas, de 31/10/2018 a 29/11/2018, 30 dias consecutivos de licença por motivo de doença, visto que o 
mesmo acompanhará sua filha recém-nascida em tratamento de saúde.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 31 de outubro de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI 
Prefeito Municipal 
 
LILIAN BITTENCOURT CHÜLER 
Diretora Dpto Recursos Humanos

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 115-29-10-2018
Publicação Nº 1789506

RESOLUÇÃO N.º 115/2018 – DE 29 DE OUTUBRO DE 2018

ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 091 DE 19 DE ABRIL DE 2016 A QUAL: “DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL, INSTITUI 
O PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E CRIA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DOS SERVIDORES EFETIVOS DO PODER LEGISLATIVO 
DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE – SC,” FAZ O COMPILAMENTO DE RESOLUÇÕES ANTERIORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 7

Jorge Rone Haslinger, Vereador e Presidente do Poder Legislativo Luiz Bedin, (Lei n. 2.032/2011, de 24 de novembro de 2011), do Municí-
pio de Água Doce, que em conformidade com o estabelecido na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno, faz saber que o Plenário 
aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Artigo 1.º Fica criada 01, (uma) vaga para o cargo comissionado de Advogado, Nível CC – 04, que consta da Resolução nº 091 de 19 de 
abril de 2016, tendo-se as seguintes atribuições:
I. Representar e assistir o Poder Legislativo Municipal em juízo ou fora dele, e administrativamente, como procurador;
II. Prestar assessoramento jurídico e legislativo ao Poder Legislativo Municipal;
III. Emitir pareceres fundamentados aos órgãos do Poder Legislativo Municipal e às suas comissões;
IV. Acompanhar todos os contenciosos em que for parte o município;
V. Elaborar contratos, recursos, projetos de lei, redigir correspondências internas e externas, responder notificações, elaborar pareceres, 
analisar editais de licitação dentre outros assuntos jurídicos;
VI. Desincumbir-se de outras tarefas que lhe forem cometidas por ato expresso do Presidente do Poder Legislativo Municipal.
Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente Resolução, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Vigente do 
Município de Água Doce, parte destinada ao Poder Legislativo.
Artigo 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2018.
Jorge Rone Haslinger
Presidente do Poder Legislativo do Município de Água Doce, SC

ANEXO I
ADVOGADO

1 Regime de Trabalho: Regime Jurídico Estatutário;
2 Carga Horária: 20 horas semanais;
3 Habilitação: Curso Superior em Direito. Estar devidamente inscrito e ativo na OAB- Ordem dos Advogados do Brasil.
4 Cargo: Comissionado.

ANEXO II
QUADRO DE PROVIMENTO COMISSIONADO

Cargo Código Total de Vagas Carga Horária Semanal
Advogado CC - 04 01 20h

ANEXO III
TABELA DE NÍVEIS DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NÍVEL VALOR
CC - 04 R$ 4.283,33

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2018.
Jorge Rone Haslinger
Presidente do Poder Legislativo do Município de Água Doce, SC



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 8

Águas de Chapecó

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº04/2018-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  EXECUÇAO DE PROJETO 
DE CONSTRUÇÃO E ADEQUAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS JUNTO A HIDROESTE DE ACORDO COM 
AS EXIGÊNCIAS DO DNPM

Publicação Nº 1789957

Estado de Santa Catarina
CIA HIDROMINERAL DO OESTE CATARINENSE-HIDROESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. nº 04/2018. Edital Tomada de Preços P/ Obras e serviços de engenharia nº 01/2018
Tipo: Contratação de Empresa Especializada para execuçao de projeto de construção e adequação de poços tubulares profundos junto a 
HIDROESTE de acordo com as exigencias do DNPM. Recebimento dos envelopes de Proposta e Habilitação: 19 de novembro de 2018, até às 
14h00min, na sala do Setor de Compras do Municipio de Àguas de Chapecó-SC e Abertura dos envelopes no mesmo endereço a apartir das 
14:20hrs. Esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua porto União, 968, Centro, nos dias úteis de segunda à 
sexta, das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h, endereço eletrônico: www.aguasdechapeco.sc.gov.br ou pelo telefone (49) 3339-0855. 
Águas de Chapecó/SC, 31 de outubro de 2018. JATIR RAUL PILATTI - Diretor Presidente.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº01/2018-HIDROESTE -MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 
DE PEDREIRO E SERVENTE DE PEDREIRO

Publicação Nº 1789958

Estado de Santa Catarina
COMPANIA HIDROMINERAL DO OESTE CATARINENSE-HIDROESTE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Termo de comp. Nº: 01/2018.
Contratante: COMPANIA HIDROMINERAL DO OESTE CATARINENSE-HIDROESTE

Contratada:
LEONIR SESTRON SCHERER & CIA LTDA-ME
MARINHO JOSÉ BRUTCHER 00017255996-MEI
REGIS CLAUDINO MALLMANN KNORST –ME

Objeto: “Registro de Preços p/ Aquisição futura e parcelada de materiais de construção, serviços de Pedreiro e Servente de Pedrei-
ro, junto a Hidroeste”.

Proj. Atividade Orçamento Anual Vigente
Valor R$ 41.489,00 (qarenta e um mil quatrocentos e oitenta e nove reais).

Licitação: PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº03/2018
PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS . Nº. 01/2018.

Vigência 12 MESES

ÁGUAS DE CHAPECÓ-SC, 31 de outubro de 2018

JJATIR RAUL PILATTI
DIRETOR PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº66/2018- L E Z COMERCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA-ME
Publicação Nº 1789002

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ-SC
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 66/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ

Contratada: L E Z E INSTALAÇOES ELÉTRICAS LTDA-ME

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS E SERVIÇOS DE MAO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO, RECUPERAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DA PRAÇA MUNICIPAL ;

Valor: R$ 18.450,00(dezoito mil quatrocentos e cinquenta reais)
P. Atividade: Orçamento Anual Vigente
Vigência Inicio: 31/10/2018 Término: 31/12/2018

http://www.aguasdechapeco.sc.gov.br
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Processo de Licitação nº63/2018 Pregão Presencial nº47/2018

ÁGUAS DE CHAPECÓ/SC, 31 de outubro de 2018

LEONIR ANTÔNIO HENTGES

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 1.954-2018 - AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAR DESPESAS ANIV. MUN
Publicação Nº 1788999

LEI MUNICIPAL Nº 1.954/2018
DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAR DESPESAS DECORRENTES 
DA PROGRAMAÇÃO ALUSIVA AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito do Município de Águas de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER, a todos os 
habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU 
e que ele SANCIONA e PROMULGA a presente Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar despesas decorrentes da programação alusiva as comemorações do 56º Ani-
versário de Emancipação Político Administrativo do Município de Águas de Chapecó.

Paragrafo único. As despesas de que trata o caput deste artigo, ficam limitadas ao montante de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de
Águas de Chapecó/SC, em 31 de outubro de 2018.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se.

ORDEM DE SERVIÇOS  CONSTRUTORA PORTAL DAS TERMAS EIRELI-ME
Publicação Nº 1789613

ORDEM DE SERVIÇOS
Autorizo por meio desta, a empresa CONSTRUTORA PORTAL DAS TERMAS EIRELI-ME, com sede na(o) Rua Konrad Adenauer, n° 318, Sala, 
Bairro Saic, no Município de São Carlos/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 05.478.291/0001-41, Representada pelo Sr. CLEONIRO ANTÔ-
NIO WILBERT, insc. No CPF nº. 613.083.079-34 e RG nº. 1.619.432, a INICIAR REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA P/ EXECUÇÃO DE PROJETO DE SERVIÇOS DE REFORMA DO CENTRO DE ATENDIMENTO AO TURISTA-CAT, 
CONFORME ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO NUM TOTAL DE 125,45m² (cento e vinte e cinco virgula vinte e cinco me-
tros quadrados). Conforme Processo de licitação nº57/2018 TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº.05/2018 e 
Contrato Administrativo nº63/2018 a ser executado conforme projetos, memorial descritivo, orçamento, Cronograma físico financeiro anexo 
ao processo.
O valor do contrato para a prestação de serviços com fornecimento de materiais fica em um montante de R$ 23.158,82 (vinte e três mil 
cento e cinquenta e oito reais e oitenta e dois centavos), com prazo de execução pré-determinado em contrato, com início em até 05(cinco) 
dias consecutivos ao do recebimento dessa ordem.

ÁGUAS DE CHAPECÓ (SC), 31 de outubro de 2018.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES
PREFEITO MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ

RECEBI EM ______DE _______________________DE ________.

CLEONIRO ANTÔNIO WILBERT
REPRESENTANTE LEGAL
CONSTRUTORA PORTAL DAS TERMAS EIRELI-ME
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Águas Mornas

Prefeitura

DECRETO N.º 073/2018   FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE 
PROGRAMAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 167, INCISO VI, DA CF/88.

Publicação Nº 1790022

DECRETO N.º 073/2018

FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 167, INCISO VI, DA 
CF/88.

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere 
o artigo 7º da Lei n.º 916/2017 de 13/12/2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, VI, da CF/88, as dotações abaixo identifi-
cadas:

03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0302.04.123.0001.2003 Manutenção do Departamento de Contabilidade e Finanças 20.000,00
ANULA
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 20.000,00
SUPLEMENTA
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 20.000,00

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0401.12.365.0002.2015 Manutenção do Ensino Infantil 4.500,00
ANULA
3.3.90.00/0.1.01.000000 Outras Despesas Correntes 4.500,00
SUPLEMENTA
3.1.90.00/0.1.01.000000 Pessoal e Encargos Sociais 4.500,00

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0401.12.361.0002.2.011 Manutenção do Ensino Fundamental 6.000,00
ANULA
3.1.90.00/0.1.01.000000 Pessoal e Encargos Sociais 6.000,00
SUPLEMENTA
3.3.90.00/0.1.01.000000 Outras Despesas Correntes 6.000,00

13. SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

1301.20.606.0007.2048 Assistência aos Pequenos Produtores Rurais 1.000,00
ANULA
3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 1.000,00
SUPLEMENTA
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 1.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Águas Mornas, 31 de outubro de 2018.
Omero Prim
Prefeito Municipal

Registrado e publicado aos trinta e um dias no mês de outubro do ano de dois mil e dezoito.

Toni Vidal Jochem
Secretário Municipal de Administração
e Finanças
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DECRETO Nº 074/2018  NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS.

Publicação Nº 1790025

DECRETO Nº 074/2018

Nomeia os membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE do Município de Águas Mornas.

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 833/2012, DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, com os respectivos representantes legais:

I. Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular: Regia Luzia Steinbach Duarte
Suplente: Marleide Ferreira Broering Vargas

II. Representantes dos Docentes, Discentes ou Trabalhadores da Educação:
Titular: Aline Prim
Suplente: Francieli Hillesheim
Titular: Cristiane de Menezes
Suplente: Gisele Zelanda Lehmkuhl Kretzer

III. Representantes dos Pais de Alunos:
Titular: Cláudia Simone Luchtemberg Hillesheim
Suplente: Idezio Meyer
Titular: Sandro Sens
Suplente: Daniela Cristina Ventura Martins

IV. Representantes de Entidades Civis Organizadas:
Titular: Mário Tadeu de Abreu
Suplente: Rita José da Silva Santos
Titular: Claudemir Thiesen
Suplente: Claudinei Thiesen

Art. 2º O mandato dos membros do CAE será de 04 (quatro) anos.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Águas Mornas-SC, 01 de novembro de 2018.
OMERO PRIM
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado o presente decreto, em primeiro de novembro do ano de dois mil e dezoito.

Toni Vidal Jochem
Secretário Municipal de Administração e Finanças

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DOS CONSELHOS ADMINISTRATIVO E FISCAL DO 
IPAM       

Publicação Nº 1788859

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS
PRAÇA JOSÉ ADÃO LEHMKUHL, 62, CENTRO, CEP 88150-000 – ÁGUAS MORNAS – SC.
CNPJ 03.697.237/0001-61 – LEI MUNICIPAL Nº 579/2000, DE 18/02/2000 – FONE: (48) 3245-7252

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS
DOS CONSELHOS ADMINISTRATIVO E FISCAL DO IPAM

O Presidente da Comissão Eleitoral do processo eletivo IPAM/2018, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA a todos os segurados ativos 
e inativos do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Águas Mornas-IPAM, para as eleições dos membros 
dos Conselhos Administrativo e Fiscal, que realizar-se-á no dia 29 de novembro de 2018 (quinta-feira), conforme locais e horários abaixo 
estabelecidos:

Local: Prefeitura Municipal de Águas Mornas
Horário: 08h00 às 12h00

Urna Itinerante:
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Horário: Entre 07h30 às 08h00 passará na Garagem da Secretaria Municipal de Transportes e Obras em Santa Cruz da Figueira;

Horário: Entre 08h00 às 12h00 passará nos seguintes locais: Escola Municipal Santa Cruz da Figueira, Centro de Educação Infantil José e 
Terezinha Kirchner, Unidade de Saúde Santa Cruz da Figueira, Escola Municipal Santa Isabel e Unidade de Saúde Central.

Horário: Entre 13h30 às 17h00 passará nos seguintes locais: Complexo Educacional (Secretaria Municipal de Educação e Centro de Educa-
ção Infantil Beija-Flor), Escola Municipal Fazenda Ressurreição e Escola Municipal José Loffi.

O registro das candidaturas será recebido nos dias 09, 12, 13 e 14 de novembro de 2018, pela Comissão Eleitoral, na sala do IPAM localizada 
no prédio da Prefeitura Municipal de Águas Mornas, das 7h00 às 12h00.
Para candidatar-se, os interessados deverão apresentar a Carteira de Identidade, ser servidor ativo e ter implementado o estágio probatório.
O registro será individual e pessoal, não podendo ser realizado por procuração.

Os candidatos deverão indicar previamente para qual Conselho estão aportando o registro de suas candidaturas, estando as vagas assim 
definidas:

3 (três) titulares para o Conselho Administrativo;
3 (três) suplentes para o Conselho Administrativo;
2 (dois) titulares para o Conselho Fiscal;
2 (dois) suplentes para o Conselho Fiscal.

Águas Mornas, 31 de outubro de 2018.
Patrícia Lehmkuhl
Presidente da Comissão Eleitoral
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Anchieta

Prefeitura

DECRETO Nº 181/2018
Publicação Nº 1789848

DECRETO Nº 181/2018 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA A MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DO MUNICÍPIO DE AN-
CHIETA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e 
considerando:

- a instabilidade econômica nacional, com influência na economia e na arrecadação do Município e, portanto, com imediata repercussão nos 
índices legais e constitucionais que devem ser atendidos pela gestão pública;
- a queda real de arrecadação municipal frente ao acréscimo dos custos de manutenção dos serviços públicos;
- o pagamento do estoque de precatórios que somente de janeiro/2017 a setembro/2018 atingiu o montante de R$ 825.093,97 (oitocentos 
e vinte e cinco mil, noventa e três reais e noventa e sete centavos);
- o pagamento mensal de compromissos extras como a devolução de ISSQN recebido indevidamente da empresa Sandvik SA;
- que a providência para aumento da receita municipal, mediante a alienação de bens patrimoniais, ainda não surtiu o efeito planejado;

DECRETA

Art. 1º. Fica suspenso o pagamento da Gratificação de Função de Confiança a todos os servidores efetivos da Administração Municipal a 
partir de 01 de novembro de 2018.

Art. 2º. Fica reduzido, por tempo indeterminado, em 10% o valor do subsídio do prefeito, vice prefeito, secretários municipais e o venci-
mento dos ocupantes de cargo em comissão de chefe de gabinete, assessores, diretores, gerentes e coordenadores, a partir do mês de 
outubro de 2018.

Art. 3º. Fica determinado aos Secretários Municipais que apresentem proposta para a redução de 10% (dez por cento) dos demais custos 
de manutenção.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/SC, 29 de Outubro de 2018.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal
CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial do Município – www.diariomunicipal.sc.gov.br
Fernanda Cristina Segalin - Secretária de Administração e Gestão

DECRETO Nº 182/2018
Publicação Nº 1789850

DECRETO Nº. 182 /2018, de 29 de outubro de 2018

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até 
R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) e contém outras providências. O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.347, de 29 de novembro 
de 2017 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA :
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.347, de 29 de novembro de 2017, mais precisamente o Orçamento Geral do Município de 
Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 42.000,00 (quarenta 
e dois mil reais), distribuídos em conformidade com os prescritos neste ato.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Art. 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), destinado a reforçar 
as dotações orçamentárias abaixo especificadas e constantes do Orçamento Geral do Município, nas seguintes contas, a saber:

09 – SECRETARIA DE SAÚIDE PÚBLICA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0024.2.101 – Administração Geral Bens e Serviços Atenção Basica
(07) 3.1.90.00.00.00.00.00.0275 -Aplicações Diretas .................................. R$ 42.000,00
Total ................................................................. R$ 42.000,00

Parágrafo Único. Fica instituído para fins de lançamento contábil e geração de informações para o Tribunal de Contas deste Estado, a fonte 
de recursos sob nº. 275 (00.01.0275) Co-Financiamento P/ Atenção Básica - Estado, em conformidade com o disposto deste ato.

Art. 3º Para atendimento Parcial da abertura do Crédito constante deste ato fica utilizada o produto do Provável Excesso de Arrecadação no 
exercício financeiro de 2018, no valor de até R$ 12.000,00 (doze mil reais), atinente a execução orçamentária do Orçamento Geral deste 
Ente Federado, Concernente a fonte de Recurso sob nº275 (00.01.0275) Co-Financiamento P/ Atenção Básica - Estado, código reduzido na 
Conta Bancária “Banco do Brasil S/A, sob nº 13.531-3 – código reduzido (61358), Rubrica nº 4.1.7.2.8.03.1.100.00.02 – Transf. Recursos 
Estado Co-Financiamento Atenção Básica Capacitação, em conformidade com o disposto no art. 43, §1°, II, da Lei Federal n° 4.320/64 e 
demais dispositivos constitucionais e legais pertinentes.

Art. 4º Para atendimento Complementar da abertura do Crédito constante neste ato fica autorizado à redução da dotação na importância 
de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em conformidade com as seguintes contas, a saber:

09 – SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0023.2.101 - Adm. Geral dos Bens e Serviços da Atenção Básica
10.301.0024.2.101 – Administração Geral Bens e Serviços Atenção Basica
(16) 3.3.90.00.00.00.00.00.0275 -Aplicações Diretas .................................. R$ 30.000,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 5º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2339 de 10 de novembro de 2017, em conformidade com o 
disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito e reduções introduzidas na presente Lei.

Art. 6º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
29 de outubro de 2018.

------------------------------------------------
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial do Municipio – www.diariomunicipal.sc.gov.br
Fernanda Cristina Segalin - Secretária de Administração e Gestão

EDITAL DE MATRÍCULAS - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1790019

EDITAL DE MATRÍCULAS PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 222ENSINO – 001/2018
ABRE MATRÍCULAS E REMATRÍCULAS E BAIXA NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DESTES PROCEDIMENTOS PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ANCHIETA.

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Estado de Santa Catarina, Município de Anchieta, no uso de suas atribuições e nos 
termos da Lei Complementar Nº 057/2016. Torna público aos interessados, que se acham abertas as matrículas para as escolas da rede 
municipal de ensino da Educação Infantil e Ensino Fundamental, para o ano letivo de 2019. Observadas as normas e procedimentos deste 
edital.

CAPÍTULO I
1. DOS NÍVEIS
1.1 As matrículas destinam-se aos alunos do município de Anchieta aptos a participarem da Educação Infantil e Ensino Fundamental nas 
escolas:

CAPÍTULO II
2. DAS ESCOLAS EM QUE OCORREM AS MATRÍCULAS, QUANTIDADE DE VAGAS E IDADE DOS ESTUDANTES

2.1 Centro Municipal de Educação Infantil e Fundamental – CMEIF – Rua Ipiranga nº 141.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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2.1.1 As matrículas serão realizadas na secretaria da escola
Turma Turno Idade Quant. alunos
Pré II MATUTINO 05 anos a 06 anos 14 a 21 alunos
Pré II VESPERTINO 05 anos a 06 anos 14 a 21 alunos

Centro Municipal de Educação – Ensino Fundamental anos iniciais
Turmas/turnos 1º ano 2º ano 3º ano 4º ano 5º ano
MATUTINO 25 alunos 25 alunos 25 alunos 25 alunos 25 alunos
VESPERTINO 25 alunos 25 alunos 25 alunos 25 alunos 25 alunos

Centro Municipal de Educação – Ensino Fundamental anos finais
Turmas/turnos 6º ano 7º ano 8º ano 9 ano
MATUTINO 25 alunos* 25 alunos* 30 alunos
VESPERTINO 30 alunos 25 alunos*

* Serão oferecidas 25 vagas nas turmas, devido a possibilidade de reprovação no final de 2018, se não houverem reprovações as vagas 
abrirão no início de 2019;
* A turma do 8º Ano por possuir estudante com laudo, permanecerá somente com 25 alunos.

2.2 A rematrícula será automática para os alunos matriculados nesta escola e que permanecem em 2019 nas turmas pré II, do 1º ano ao 
5º ano e 7º ao 9º ano;
2.3 Deverão realizar novas matrículas e as vagas serão preenchidas a partir do quesito ordem de chegada da matrícula, às turmas que 
ingressam no Pré I, do Pré II que passam ao 1º ano e do 5º que passam ao 6º ano no ano de 2019;
2.4 Deverão procurar a escola, no período de matrícula, as famílias que desejarem trocar os alunos de turno, que serão atendidos conforme 
conveniências de organização da escola ou vaga.
Obs.: Para que uma nova turma seja aberta é necessário ter o mínimo de alunos matriculados, conforme as tabelas, excedentes nas turmas 
já existentes.

3.1 Creche Pró Infância – Rua Dom José Gomes – Bairro Guarani
3.1.1 As matrículas serão realizadas na secretaria da escola

Creche I MATUTINO 04 meses a 11 meses 07 a 09 alunos
Creche I VESPERTINO 04 meses a 01 ano 07 a 09 alunos
Creche II integral MATUTINO 01 ano a 02 anos 09 a 12 alunos
Creche II
integral VESPERTINO 01 ano a 02 anos 09 a 12 alunos

Creche II MATUTINO 01 ano a 02 anos 09 a 12 alunos
Maternal I MATUTINO 02 anos a 03 anos 12 a 15 alunos
Maternal I VESPERTINO 02 anos a 03 anos 12 a 15 alunos
Maternal II MATUTINO 03 anos a 04 anos 12 a 17 alunos
Maternal II VESPERTINO 03 anos a 04 anos 12 a 17 alunos
Pré I MATUTINO 04 anos a 05 anos 14 a 19 alunos
Pré I VESPERTINO 04 anos a 05 anos 14 a 19 alunos

3.2 Todas as turmas da escola serão organizadas conforme a ordem de chegada para as matrículas.

4.1 Escola Municipal de Ensino Fundamental Xavantes – Bairro Xavantes
4.1.1. As matrículas serão realizadas na secretaria da escola
Educação Infantil – Bairro Xavantes
Pré I Matutino 03 anos a 04 anos 14 a 19 alunos
Pré II Matutino 05 anos a 06 anos 14 a 21 alunos

Maternal I Vespertino 03 anos a 04 anos 12 a 15 alunos
Maternal II Vespertino 04 anos a 05 anos 12 a 17 alunos

Ensino Fundamental – anos iniciais

Turma/turno 1º ano integral 2º ano
integral

3º ano
integral

4º ano
integral 5º ano

Mat 12 a 25 alunos 12 a 25 alunos 12 a 25 alunos
Vesp 12 a 25 alunos 12 a 25 alunos

4.2 A rematrícula será automática para os alunos matriculados nesta escola e que permanecem nela em 2019 nas turmas do Maternal II, 
2º ano ao 5º ano;
4.3 Deverão realizar novas matrículas e as vagas serão preenchidas a partir do quesito ordem de chegada da matrícula, às turmas que 
ingressam no Maternal I, do Pré II que passam ao 1º ano ou das outras turmas de crianças que nunca frequentaram a escola;
4.4 Deverão procurar a escola, no período de matrícula, as famílias que desejarem trocar os alunos de turno, que serão atendidos conforme 
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conveniências de organização da escola ou vaga.

5.1 Jardim de Infância Menino Jesus – Linha Prateleira
5.1.1 - As matrículas serão realizadas na Secretaria Municipal da Educação, sito a
Avenida Anchieta, 838 ou na escola
Maternal II, Pré I e II VESPERTINO 03 anos a 06 anos 12 a 20 alunos

5.2 A rematrícula será automática para os alunos matriculados nesta escola e que permanecem nela, das turmas Maternal II ao Pré II em 
2019;

5.3 Deverão realizar novas matrículas e as vagas serão preenchidas a partir do quesito ordem de chegada da matrícula, às turmas que 
ingressam no Maternal I ou nas outras turmas se as crianças não frequentavam a escola;

6.1 Jardim de Infância Cantinho da Alegria e Escola Isolada Municipal Nº 21 – Linha Nossa Senhora da Saúde
6.1.1 - As matrículas serão realizadas na Secretaria Municipal da Educação, sito a
Avenida Anchieta, 838 ou na escola
Maternal II, Pré I e II VESPERTINO 03 anos a 06 anos 12 a 20 alunos
1º ao 4º ano VESPERTINO 12 a 20 alunos

6.2 A rematrícula será automática para os alunos matriculados nesta escola e que permanecem nela das turmas Maternal II ao Pré II em 
2019;

6.3 Deverão realizar novas matrículas e as vagas serão preenchidas a partir do quesito ordem de chegada da matrícula, às turmas que 
ingressam no Maternal I e 1º ano ou que não frequentavam a escola;

7.1 Jardim de Infância Pequeno Príncipe e Escola Isolada Municipal Nº 10 – Linha Salete
7.1.1 As matrículas serão realizadas na Secretaria Municipal da Educação, sito a
Avenida Anchieta, 838 ou na escola
Maternal II, Pré I e II VESPERTINO 03 anos a 06 anos 12 a 20 alunos
1º ao 4º ano VESPERTINO 12 a 20 alunos

7.2 A rematrícula será automática para os alunos matriculados nesta escola e que permanecem nela das turmas Maternal II ao Pré II em 
2019;

7.3 Deverão realizar novas matrículas e as vagas serão preenchidas a partir do quesito ordem de chegada da matrícula, às turmas que 
ingressam no Maternal I e 1º ano ou que não frequentavam a escola;

8.1 Jardim de Infância Pequeno Exemplar – Linha João Café Filho
8.1.1 As matrículas serão realizadas na Secretaria Municipal da Educação, sito a
Avenida Anchieta, 838 ou na escola

Pré I e II MATUTINO 04 anos a 06 anos 12 a 20 alunos
Maternal I e Maternal II VESP. 02 anos e 03 anos 10 a 15 alunos

8.2 A rematrícula será automática para os alunos matriculados nesta escola e que permanecem nela das turmas Maternal II ao Pré II em 
2019;

8.3 Deverão realizar novas matrículas e as vagas serão preenchidas a partir do quesito ordem de chegada da matrícula, às turmas que 
ingressam no Maternal I ou que não freqüentavam a escola;

CAPÍTULO III
9 DAS MATRÍCULAS
9.1 As rematrículas e trocas de turno serão realizadas de 05 a 09 de novembro de 2018 nas escolas ou na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme o caso, das 7h30min às 11h00 min e 13h30min às 17h00min;
9.2 As matrículas novas estarão abertas no período de 19 a 23 de novembro de 2018, nas escolas ou na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme o caso, das 7h30min às 11h00min e 13h30min às 17h00min;
9.2.1 – Se a escola tiver funcionamento em apenas um turno, a matrícula será realizada no turno de funcionamento;
9.3 São condições para as matrículas: no início do ano letivo ter a idade solicitada para cada turma considerando a data corte de 31 de mar-
ço. Observar para a educação Infantil, a data estipulada no quadro de matrículas deste edital e para o primeiro ano do Ensino Fundamental 
completar a idade (06 anos) até 31 de março de 2019;
9.4 O responsável pela matrícula deverá apresentar no momento de fazê-la os seguintes documentos: certidão de nascimento da criança, 
carteira de vacinação, comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone), cartão do SUS e número do NIS (para participantes do 
programa Bolsa Família) e documentos pessoais dos pais ou responsáveis. Sem estes documentos não será feita a matrícula;
9.5 Caso se tratar de transferência, além destes documentos, deverá apresentar o histórico escolar e atestado de frequência da última 
instituição de ensino e com documentos que comprovem o último período escolar;
9.6 Considerar-se-á o zoneamento, isto é, as famílias devem efetuar a matrícula na escola mais próxima de sua residência;
9.7 O critério para a matrícula das crianças em turmas em que o oferecimento de vaga pelo município não é obrigatório, isto é, para crianças 
de 4 meses a 3 anos, é a ordem de inscrição.
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9.8 As vagas abertas durante o ano, serão oferecidas para as crianças que por falta de vagas, permaneceram na lista de espera de acordo 
com a ordem de matrícula (inscrição), para as turmas em que o atendimento não é obrigatório pelo município (04 meses a 03 anos);
9.9 Os casos não previstos no presente edital, no que tange o processo de matrícula em questão, serão resolvidos pela Unidade Escolar, 
Secretaria Municipal da Educação e Assessoria Jurídica do município de Anchieta;
9.10 As turmas serão formadas considerando as matrículas feitas. Para funcionamento de qualquer turma deverá haver o número mínimo de 
alunos indicado em cada quadro, se não houver, conforme as possibilidades serão formadas turmas mistas na Educação Infantil, bisseriadas 
ou multiseriadas no Ensino Fundamental ou os alunos serão encaminhados para outras escolas.
9.11 O turno (matutino/vespertino) será determinado pela existência de vaga na turma e turno e, do funcionamento da escola.
Anchieta, 01 de novembro de 2018.

Josemir Forgiarini
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO - PM - 054/2018
Publicação Nº 1789580

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Processo nº 085/2018 – Pregão Presencial nº 054/2018
A Prefeitura Municipal de Anchieta, por meio de seu Prefeito, torna público que homologou a adjudicação do Processo Licitatório nº 
085/2018, instaurado sob a modalidade Pregão Presencial, Menor Preço, para: Contratação de empresa especializada, com fornecimento de 
material e mão de obra necessária, para construção da rede de Iluminação Pública, Localizada na Linha São Marcos, Interior do Município 
de Anchieta/SC, sendo que o material a ser utilizado deverá seguir normas do projeto sob Nº PS 400397562 Padrão CELESC.
EMPRESA VENCEDORA:
POTENTI - SOLUÇÕES EM ELETRO ENERGIA LTDA - EPP.
VALOR TOTAL R$: 19.493,59 (Dezenove Mil, Quatrocentos e Noventa e Três Reais e Cinquenta e Nove Centavos).
Anchieta, 31 de outubro de 2018.
IVAN JOSÉ CANCI – Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL N 025/2018 - FMS
Publicação Nº 1789585

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 025/2018

O Gestor do FMS do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93, 8.883/94 
e posteriores alterações, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, Menor Preço, para: Aquisição de veículo novo para a 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Anchieta/SC, em atendimento a Proposta 11.243.552.0001/1800-2 - Emenda Parlamentar. 
A documentação para habilitação e propostas será recebida na Sala de Licitações até às 14:30 horas do dia 19/11/2018. Informações fone 
(0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor de Compras, na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, 
horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, de Segunda à Sexta – Feira.
Anchieta, 31 de outubro de 2018.
MARTINHOS SCANTAMBURLO
Gestor do FMS
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Anita Garibaldi

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO  CONCORRÊNCIA Nº. 001/2018
Publicação Nº 1789487

MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: CONCORRENCIA Nº. 001/2018
Objeto: A presente licitação tem por objeto a seleção de empresa para outorga, em caráter de exclusividade, de permissão de uso de espaço 
público, para realização do evento de “Natal e Final de Ano”, que se realizará nos dias 22,23,24,25, 28,29,30 e 31 de dezembro de 2018. de 
acordo com o Anexo “E” – Memorial Descritivo, constante deste Edital.
Tipo: Maior Lance.
Recebimento das propostas: até as 09h15 do dia 06/12/2018.
Abertura: às 09h30 do dia 06/12/2018.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.anitagaribaldi.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Praça Paulino 
Granzotto, 20, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3543-0191.

Anita Garibaldi, SC, 31 de Outubro de 2018.
Aires Tadeu Ramos Furtado
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 152/2018
Publicação Nº 1789041

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº 152/2018; Modalidade: Tomada de Preço nº 013/2018; Tipo: Empreitada Por Menor Preço Global; Objeto: A presente 
licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia civil para empreitada por menor preço global, 
com fornecimento de material e mão de obra especializada, para a construção de muro de arrimo de alvenaria com pedra argamassada, na 
creche localizada na Rua 12 de Outubro, no Centro do Município de Antônio Carlos. Entrega dos envelopes e abertura: Dia 19 de novembro 
de 2018, as 09h00min na Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e informações no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio 
Carlos, localizado na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, pelo fone (48) 3272-8617, 
pelo e-mail licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br.
Antônio Carlos, 31 de outubro de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 114/2018
Publicação Nº 1789109

DECRETO Nº 000114/18 de 31 de Outubro de 2018

Alteração da Lei Orçamentária (remanejamento) no Orçamento programa de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001597/18 de 30 de Outubro de 2018.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 108.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

04.01.12.361.0006.2.005-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 23.544,00
04.01.12.365.0006.2.006-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 15.000,00
04.01.13.392.0007.2.013-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 17.000,00
04.01.12.361.0006.2.005-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 41.450,00
04.01.12.365.0006.2.006-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 11.006,00

Art. 2º -
Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

04.01.28.361.0006.0.002-3.2.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 4.000,00
04.01.12.366.0006.2.011-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 42.000,00
04.01.12.361.0006.1.001-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 35.000,00
04.01.28.361.0006.0.002-4.6.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 27.000,00

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 de Outubro de 2018
ONÉLIO RICHARTZ
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 115/2018
Publicação Nº 1789110

DECRETO Nº 000115/18 de 31 de Outubro de 2018

Alteração da Lei Orçamentária (remanejamento) no Orçamento programa de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001597/18 de 30 de Outubro de 2018.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 25.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.12.365.0006.1.002-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 15.000,00
04.01.13.392.0007.1.004-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 10.000,00

Art. 2º -
Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

04.01.12.366.0006.2.011-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 10.000,00
04.01.12.365.0006.1.002-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 10.000,00
04.01.12.361.0006.1.001-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 5.000,00

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 de Outubro de 2018
ONÉLIO RICHARTZ
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 164/2018
Publicação Nº 1789119

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 164/2018. Origem: Processo Licitatório n. 141/2018, Pregão Presencial n. 100/2018. Contratante: Mu-
nicípio de Antônio Carlos/SC. Contratada: Casa Moreira Eventos Ltda. Objeto: Constituem o objeto da presente Ata de Registro de Preços, 
o registro de preços dos itens constantes do Anexo I, do edital de Processo Licitatório n. 141/2018, Pregão Presencial n. 100/2018. Valor: 
Empresa vencedora do certame para o lote 1 (itens 1, 2, 3, 4), com valor total estimado em R$ 25.890,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e 
noventa reais).

Antônio Carlos, 31 de outubro de 2018.
ONÉLIO RICHARTZ
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 165/2018
Publicação Nº 1789121

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 165/2018. Origem: Processo Licitatório n. 141/2018, Pregão Presencial n. 100/2018. Contratante: Municí-
pio de Antônio Carlos/SC. Contratada: Joel Menegazzo - Me. Objeto: Constituem o objeto da presente Ata de Registro de Preços, o registro 
de preços dos itens constantes do Anexo I, do edital de Processo Licitatório n. 141/2018, Pregão Presencial n. 100/2018. Valor: Empresa 
vencedora do certame para os lotes 2 (itens 5, 6), 5 (itens 14, 15), 6 (item 16), 10 (item 20) e 12 (item 22), com valor total estimado em 
R$ 52.705,00 (cinquenta e dois mil, setecentos e cinco reais).

Antônio Carlos, 31 de outubro de 2018.
ONÉLIO RICHARTZ
Prefeito Municipal



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 21

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 166/2018
Publicação Nº 1789123

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 166/2018. Origem: Processo Licitatório n. 141/2018, Pregão Presencial n. 100/2018. Contratante: Mu-
nicípio de Antônio Carlos/SC. Contratada: Thiago Guedes Rodrigues 006952217941. Objeto: Constituem o objeto da presente Ata de Re-
gistro de Preços, o registro de preços dos itens constantes do Anexo I, do edital de Processo Licitatório n. 141/2018, Pregão Presencial n. 
100/2018. Valor: Empresa vencedora do certame para o lote 3 (itens 7, 8, 9, 10, 11), com valor total estimado em R$ 16.750,00 (dezesseis 
mil, setecentos e cinquenta reais).

Antônio Carlos, 31 de outubro de 2018.
ONÉLIO RICHARTZ
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 167/2018
Publicação Nº 1789126

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 167/2018. Origem: Processo Licitatório n. 141/2018, Pregão Presencial n. 100/2018. Contratante: Mu-
nicípio de Antônio Carlos/SC. Contratada: Multiban Locações de Bens Móveis Ltda - EPP. Objeto: Constituem o objeto da presente Ata de 
Registro de Preços, o registro de preços dos itens constantes do Anexo I, do edital de Processo Licitatório n. 141/2018, Pregão Presencial n. 
100/2018. Valor: Empresa vencedora do certame para o lote 4 (itens 12 e 13), com valor total estimado em R$ 7.260,00 (sete mil, duzentos 
e sessenta reais).

Antônio Carlos, 31 de outubro de 2018.
ONÉLIO RICHARTZ
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 168/2018
Publicação Nº 1789128

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 168/2018. Origem: Processo Licitatório n. 141/2018, Pregão Presencial n. 100/2018. Contratante: Muni-
cípio de Antônio Carlos/SC. Contratada: Luis Fernando Dos Santos Correia 95918205004. Objeto: Constituem o objeto da presente Ata de 
Registro de Preços, o registro de preços dos itens constantes do Anexo I, do edital de Processo Licitatório n. 141/2018, Pregão Presencial 
n. 100/2018. Valor: Empresa vencedora do certame para o lote 7 (item 17), 8 (item 18) e lote 11 (item 21), com valor total estimado em 
R$ 12.225,00 (doze mil, duzentos e vinte e cinco reais).

Antônio Carlos, 31 de outubro de 2018.
ONÉLIO RICHARTZ
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 169/2018
Publicação Nº 1789129

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 169/2018. Origem: Processo Licitatório n. 141/2018, Pregão Presencial n. 100/2018. Contratante: Municí-
pio de Antônio Carlos/SC. Contratada: Geraldo Zimmermann. Objeto: Constituem o objeto da presente Ata de Registro de Preços, o registro 
de preços dos itens constantes do Anexo I, do edital de Processo Licitatório n. 141/2018, Pregão Presencial n. 100/2018. Valor: Empresa 
vencedora do certame para o lote 9 (item 19), com valor total estimado em R$ 25.235,00 (vinte e cinco mil, duzentos e trinta cinco reais).

Antônio Carlos, 31 de outubro de 2018.
ONÉLIO RICHARTZ
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 170/2018
Publicação Nº 1789130

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 170/2018. Origem: Processo Licitatório n. 139/2018, Pregão Presencial n. 98/2018. Contratante: Mu-
nicípio de Antônio Carlos/SC. Contratada: Instituto Ousar - Comércio E Serviços Ltda. Objeto: Constituem o objeto da presente Ata de 
Registro de Preços, o registro de preços dos itens constantes do Anexo I, do edital de Processo Licitatório n. 139/2018, Pregão Presencial 
n. 098/2018. Valor: Empresa vencedora do certame para os lotes 01 (itens 01 a 163) e 02 (itens 164 a 314), com valor total estimado em 



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 22

11.220,00 (onze mil, duzentos e vinte reais).

Antônio Carlos, 31 de outubro de 2018.
ONÉLIO RICHARTZ
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 171/2018
Publicação Nº 1789132

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 171/2018. Origem: Processo Licitatório n. 140/2018, Pregão Presencial n. 99/2018. Contratante: Muni-
cípio de Antônio Carlos/SC. Contratada: Antônio Carlos Comércio De Gramas Ltda. Objeto: Constituem o objeto da presente ata o registro 
de preços dos itens
constantes no anexo I, do edital de Processo Licitatório n. 140/2018, Pregão Presencial n.099/2018. Valor: Empresa vencedora do certame 
para os itens 01 e 02, com valor total estimado em R$ 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais).

Antônio Carlos, 31 de outubro de 2018.
ONÉLIO RICHARTZ
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 172/2018
Publicação Nº 1789133

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 172/2018. Origem: Processo Licitatório n. 142/2018, Pregão Presencial n. 101/2018. Contratante: Mu-
nicípio de Antônio Carlos/SC. Contratada: Alzeli de Moraes. Objeto: Constituem o objeto da presente Ata de Registro de Preços, o registro 
de preços dos itens constantes do Anexo I, do edital de Processo Licitatório n. 142/2018, Pregão Presencial n. 101/2018. Valor: Empresa 
vencedora do certame para o lote 1 (itens 1 e 2), com valor total estimado em R$ 5.160,88 (cinco mil, cento e sessenta reais e oitenta e 
oito centavos).

Antônio Carlos, 31 de outubro de 2018.
ONÉLIO RICHARTZ
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO N. 149/2018 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 09/2018
Publicação Nº 1789266

 PROCESSO LICITATÓRIO N. 149/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 09/2018

MIRLENE MANES, presidente da Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, justifica o presente termo de inexi-
gibilidade de licitação através dos fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos:

CONSIDERANDO que entre os dias 31 de outubro a 30 de novembro o Município de Antônio Carlos/SC comemorará o seu aniversário de 
55 anos de emancipação política com vasta programação para os munícipes, incluindo diversos eventos e atividades, dentre os quais está 
prevista para ocorrência no dia 04 de novembro de 2018 (domingo), a realização da Stammtisch, evento tipicamente alemã, realizado em 
diversas cidades do Estado de Santa Catarina.

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Indústria e Comércio Municipal solicitou a abertura do procedimento li-
citatório para contratação de uma banda típica alemã para animação da Stammtisch, no horário entre as 09 horas e as 17 horas, na Praça 
Anchieta, local do evento.

CONSIDERANDO a banda contratada no ano de 2017 é uma banda musical especializada em músicas alemãs, com notória especialização e 
reconhecimento na região, além de ter realizado uma excelente apresentação na última oportunidade em que o fizeram na cidade, a qual 
agradou a todos os presentes, objetivo principal desta Administração nesta contratação.

CONSIDERANDO que o valor orçado foi de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

RESOLVE: Autorizar a contratação do objeto abaixo descrito.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inciso II, Lei n. 8666/1993.

OBJETO: A contratação de banda típica alemã para animação da Stammtisch, para apresentação no dia 04 de novembro, durante a reali-
zação da Stammtisch.
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CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO “O PEQUENO MÚSICO”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
– CNPJ – sob n. 08.322.710/0001-40, com sede na Rua Luiza Lucas, 172, Salto do Norte, Blumenau/SC, CEP n. 89.065-770.

VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), pagáveis até 15 (quinze) dias após execução dos serviços, 
mediante a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica emitida pela empresa contratada, desde que esteja devidamente aprovada e 
recebida pelo Município de Antônio Carlos/SC.

FUNDAMENTO DA DESPESA: Dotação: (123) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00

Antônio Carlos, 31 de outubro de 2018.
MIRLENE MANES
Presidente da Comissão de Licitações

RESOLUÇÃO CMAS Nº 11, DE 31 DE OUTUBRO DE  2018
Publicação Nº 1789252

RESOLUÇÃO CMAS nº 11, de 31 de Outubro de 2018

Cria a Comissão Eleitoral para organizar o processo da eleição da sociedade civil do CMAS

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social, em sua reunião Ordinária realizada no dia 26/10/2018 de 2018, no uso de suas 
competências e atribuições conferidas pelo artigo nº 02 da Lei municipal 1591/2018.
RESOLVE:
Substituir membros da Comissão Eleitoral - Carlice Benice Schmitz representante governamental, e Bruna Ramos Còrdova, representante 
governamental - que será composta pelas Conselheiras: Nilsa de Oliveira Basei, representante da Sociedade Civil Maria Aparecida Marcelino 
e Jose Gilson Garcia.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Carlice Benice Schmitz
Presidenta do Conselho Municipal
de Assistência Social

Homologo a Resolução CMAS nº 10 de 26 de Outubro de 2018
Onélio Richartz
Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO 002/2018
Publicação Nº 1789259

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2018

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE SESSÃO SOLENE NA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ANTÔNIO CAR-
LOS/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Antônio Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições que 
lhe confere o Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulgou o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica autorizado a realização de despesas para a Sessão Solene comemorando 55 anos de Emancipação Político-Administrativa do 
Município de Antônio Carlos/SC.

Parágrafo Único. A Sessão Solene será realizada no dia 06 de novembro de 2018, às 19:00 horas.

Art. 2º Para contabilizar as despesas serão utilizadas recursos disponíveis na dotação orçamentária da Câmara Municipal de Antônio Carlos/
SC.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 23 de outubro de 2018.
EMERSON ROBERTO SCHAPPO
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO 003/2018
Publicação Nº 1789263

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2018
AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE SESSÃO SOLENE DE OUTORGA DA MEDALHA DE MÉRITO “CÔNEGO RAULINO REITZ E DÁ OUTRAS PROVI-
DENCIAS.

EMERSON ROBERTO SCHAPPO, Presidente da Câmara de Vereadores de Antônio Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais atribuídas pelo artigo 31, inciso XVI da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 126 do Regimento Interno e Lei Municipal 
nº 898/2001, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulgou o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Artigo 1º- Fica concedida a “Medalha Mérito Cônego Raulino Reitz” pelos relevantes serviços prestados ao Município de Antônio Carlos /SC 
aos ilustres cidadãos:
1- LINO KOCH (indicado pelo Vereador José Airton Decker)
2- FARMÁCIA KINDERMANN (indicado pela Vereadora Anice Josiane Wiese da Silveira)
1- ORLANDINA MARTENDAL LUDVIC (indicado pelo Vereador Flávio Münich)
2- JOSÉ MILITÃO COELHO (indicado pelo Vereador Felicio Francisco Silveira)
3- NELSON PAULI (indicado pelo Vereador Abraão José Feltes)
3- JOSÉ VALDEMIRO PETRY ((indicado pelo Vereador Adelmo Koch)
4- JOSÉ SIMONES (VULGO ZEZINHO) (indicado pelo Vereador Vagner Borges da Costa)
4- FRANCISCO ROQUE GUESSER (indicado pelo Vereador Pio Elias)
5- IVENS ANTÔNIO SCHERER(indicado pelo Vereador Presidente Emerson Roberto Schappo)
Artigo 2º As honrarias de que tratam o artigo anterior será conferida em Sessão Solene, no dia 06 de novembro de 2018, em comemoração 
aos festejos do 55º aniversário de Emancipação Política do Município de Antônio Carlos/SC.

Artigo 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Artigo 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 30 de outubro de 2018.
EMERSON ROBERTO SCHAPPO
PRESIDENTE
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Apiuna

Prefeitura

DECRETO Nº 3065
Publicação Nº 1789325

DECRETO Nº3065/2018
De 23/10/2018

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APIÚNA E ESTABE-
LECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64 da Lei Orgânica, inciso 
VI, e de acordo com a Lei nº 849/2017 de 28/11/2017:
Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Apiúna, até 
o valor de R$ 32.210,34(Trinta e dois mil duzentos e dez Reais e trinta e quatro centavos), da seguinte dotação orçamentária:
05 Fundo Municipal de Saude
001 Fundo Municipal de Saude
0010.0301.0501.2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde
30000000000000 Despesas Correntes
31000000000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000000000 Aplicações Diretas
10.200 Rec.de Impostos e de Transf.Imp-Saúde 15.884,86

Subtotal 15.884,86
0010.0301.0501.2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
13.807 Atenção Media Alta Complexid - Mac Feder 13.400,00

Subtotal 13.400,00
0010.0301.0501.2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
16.701 Transf Sus/Estado - Cofinanciamento 2.925,48

Subtotal 2.925,48
TOTAL 32.210,34

Art. 2º - Por conta da anulação constante no Art. 1º, o Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a e suplementar no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Apiúna, até o valor de R$ 32.210,34 (Trinta e dois mil duzentos e dez Reais e trinta e quatro centavos), 
na seguinte dotação orçamentária:

05 Fundo Municipal de Saude
001 Fundo Municipal de Saude
0010.0301.0501.2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Pessoal e Encargos Sociais

3393000000000 Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades OFSS com Consórcio Público do qual o 
Ente Participe

10.200 Rec.de Impostos e de Transf.Imp-Saúde 15.884,86
Subtotal 15.884,86

0010.0301.0501.2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes

33930000000000 Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades OFSS com Consórcio Público do qual o 
Ente Participe

13.807 Atenção Media Alta Complexid - Mac Feder 13.400,00
Subtotal 13.400,00

0010.0301.0501.2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde
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30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes

33930000000000 Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades OFSS com Consórcio Público do qual o 
Ente Participe

16.701 Transf Sus/Estado - Cofinanciamento 2.925,48
Subtotal 2.925,48
TOTAL 32.210,34

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Apiúna em, 23 de Outubro de 2018.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

EDITAL TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 112/2018
Publicação Nº 1789317

Prefeitura Municipal de Apiúna
Aviso de Licitação Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia nº 112/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE READEQUAÇÃO DE PASSEIOS DE ACESSIBILIDADE NO CRAS, DE 
ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.
Local de Protocolo, Abertura e Julgamento: Prefeitura de Apiúna, Rua Quintino Bocaiúva, 204, térreo, sala 05, centro, 89.135-000, Apiúna/
SC
Data/ Hora entrega e protocolo dos envelopes: 19/11/2018 até às 09 horas
Data/Hora da Abertura e Julgamento: 19/11/2018 – Após às 09 horas
Maiores Informações Fone 47 3353 2000
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

PORTARIA N°0434/2018
Publicação Nº 1789306

PORTARIA Nº 0434/2018
De 31 de outubro de 2018
EXONERA SERVIDOR EFETIVO
ADENILSON ALVIM MATIAS

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008,
RESOLVE

Exonerar em 31 de outubro de 2018, ADENILSON ALVIM MATIAS, servidor efetivo ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
– 40H, sem justa causa, por iniciativa do servidor.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 31 de outubro de 2018.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0435/2018
Publicação Nº 1789307

PORTARIA Nº 0435/2018
De 31 de outubro de 2018

DESIGNA JEFERSON GADIEL DIBIELLA PEREIRA COMO
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 54/2018

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 67 da Lei nº 8.666/93 de 
21/06/1993 e com o decreto municipal nº 2.994/18 de 23/07/2018,
RESOLVE

Art. 1° - Designar o servidor comissionado JEFERSON GADIEL DUBIELLA PEREIRA, matrícula n. 113620, ocupante do cargo de Diretor de 
Departamento, para desempenhar a função de fiscal dos contrato abaixo relacionado:
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ATA OBJETO EMPRESAS CONTRATADAS
Ata de Registro de Pre-
ços nº 54/2018

Aquisição parcelada de peças/material destinados para manutenção e 
funcionamento do maquinário da Prefeitura Municipal – Licitação nº 
107/2018

Trator Peças Comercio de Peças para Trator Ltda.
Julio Silvestri Filho ME
Rech Importadora e Distribuidora S.A.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da homologação da Ata de Registro de 
Preços.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 31 de outubro de 2018.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 14/2018
Publicação Nº 1789540

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DE APIÚNA - SC

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 14/2018
De 31 de Outubro de 2018
Dispõe sobre a candidatura de Conselheiro Tutelar Suplente.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal nº 
744/2014, e através de sua Presidente Andreia Bloemer Elias e da Comissão designada,
RESOLVE:
Art. 1º - Informar que a candidata SAMIRA STREY, inscrição de número 06 concorre ao Processo de Escolha Suplementar ao cargo de Con-
selheira Tutelar Suplente do Município de Apiúna SC.

Parágrafo Único: A continuidade deste processo se dará por campanha eleitoral e por eleições, através do voto facultativo de eleitores aptos 
a votar no município de Apiúna SC em conformidade com o Edital CMDCA 01/2018.

Apiúna SC, 31 de outubro de 2018.
Andreia Bloemer Elias
Presidente do CMDCA
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Arabutã

Prefeitura

PORTARIA 256/2018
Publicação Nº 1787924

PORTARIA Nº 256/2018
EXONERA SERVIDOR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita Municipal de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

Considerando o artigo 37, § 10 da Constituição Federal, o qual proíbe a percepção simultânea de proventos de aposentadoria com a re-
muneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os 
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração;
Considerando o teor do artigo 39, inciso V, da Lei Complementar Municipal nº 159/2014, que prevê a vacância de cargo por aposentadoria 
do titular;
Considerando a concessão de aposentadoria a servidor ocupante de cargo efetivo na Administração Municipal, o qual não é passível de 
acumulação legal;
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR de ofício e por motivo de aposentadoria, a partir de 01 de novembro de 2018, o servidor DIRCEU WAZLAWICK inscrito 
no CPF Nº 770.377.669-68 ocupante do cargo de MECÂNICO.

Art. 2º. Revogar as disposições em contrário.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 01 de novembro de 2018.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.
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Arroio Trinta

Prefeitura

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0064/2018 - DL
Publicação Nº 1789382

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ:82.826.462/0001-27
Rua XV de Novembro, 26 - Centro
CEP: 89.590-000 - Arroio Trinta - SC

Processo Administrativo Nº 0127/2018 - DL
Dispensa de Licitação Nº 0064/2018 - DL
Setor(es) Solicitante(s): SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a presente Dispensa de Licitação, com fundamento conforme Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93, e demais legislação aplicável, tendo 
como OBJETO: AQUISIÇÃO DE MICTÓRIO EM INOX PARA SUBSTITUIÇÃO NO BANHEIRO MASCULINO DA ESCOLA PROJAF. nestes termos.

Modalidade: Dispensa De Licitação: Nº 0064/2018 - DL
Fornecedor: FUNILARIA E TRANSPORTES PERIN LTDA (05.968.303/0001-16)
Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor un (R$) Valor tot (R$)

1

30872 - Mictório, em inox forjado, chapa de 0,20 mm, 
com solda própria para o material, com um dreno de 
0,50 mm, com fixação e instalação, com medidas de 
2,25 mts de comprimento e 0,60 de largura dobrada.

Un 1 3.380,00 3.380,00

Total 3.380,00

Valor Total: R$ 3.380,00 (três mil e trezentos e oitenta reais)

Regimento: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Publique-se,

Arroio Trinta - SC, 31/10/2018.
Claudio Spricigo.
Prefeito Municipal
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Ascurra

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 11/2018 FMS
Publicação Nº 1788985

Edital de Credenciamento n. 11/2018 FMS
Extrato de contrato administrativo
Contratante: Município de Ascurra
Contratada: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS IBIRAMA LTDA - EPP (CNPJ n. 81.388.514/0001-68)
Objeto: prestação de serviço de exames laboratoriais previstos e reconhecidos na legislação da Saúde do Estado de Santa Catarina, para 
atendimento de pacientes do Sistema Único de Saúde deste Município.
Valor: Para a precificação dos exames laboratoriais serão usados os valores descritos na Tabela SUS (Sistema Único de Saúde) – conforme 
Anexo VII do edital, sendo que o reajuste dos preços acompanhará os preços praticados na referida tabela. A estimativa para exames labo-
ratoriais é de 110.000 (cento e dez mil) exames anuais, dentre todos os diversos tipos de exames existentes na tabela SUS.
Validade: 12 (doze) meses contados a partir da publicação do edital de credenciamento.

Ascurra, 01 de novembro de 2018.
Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal

Enilson Erley de Freitas
Secretário de Saúde e Assistência Social
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Atalanta

Prefeitura

DECRETO Nº 058/2018
Publicação Nº 1789337

DECRETO Nº 058/2018

“Anula e Suplementa Dotações Orçamentárias e dá Outras Providências.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei nº 1548 de 25 de junho de 
2018:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Suplementações na importância de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) 
destinados a reforçar as seguintes dotações do orçamento do Município para o corrente exercício:

02.00 – GABINETE DO PREFEITO E VICE
02.01 – GABINETE DO PREFEITO E VICE
04.122.0004.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .............................................  R$ 20.000,00

09.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0088.2.036 – Manutenção dos Serviços de Saúde
3.1.90.00.00.00.00.00.0119 – Aplicações Diretas .............................................  R$ 40.000,00

Art. 2º - Os créditos abertos por este Decreto correrão por conta das anulações das seguintes dotações do orçamento do corrente exercício:

05.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
27.812.0058.2.026 – Manutenção do Desporto Amador
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .............................................  R$ 20.000,00

09.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0088.2.036 – Manutenção dos Serviços de Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00.0119 – Aplicações Diretas .............................................  R$ 40.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 25 de outubro de 2018.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municip

DECRETO Nº 059/2018
Publicação Nº 1789340

DECRETO Nº 059/2018

“Anula e Suplementa Dotação Orçamentária e dá Outras Providências.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei nº 1535 de 02 de abril de 2018:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Suplementações na importância de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) 
destinados a reforçar a seguinte dotação do orçamento do Município para o corrente exercício:

09.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0088.2.036 – Manutenção dos Serviços de Saúde
3.1.90.00.00.00.00.00.0071 – Aplicações Diretas .............................................  R$ 40.000,00

Art. 2º - O crédito aberto por este Decreto correrá por conta do excesso de arrecadação da fonte de recurso 0071 – Piso da Atenção Básica 
Fixo - PAB FIXO; no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 25 de outubro de 2018.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 060/2018
Publicação Nº 1789343

DECRETO Nº 060/2018

“Anula e Suplementa Dotação Orçamentária e dá Outras Providências.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei nº 1560 de 10 de setembro 
de 2018:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Suplementações na importância de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 
destinados a reforçar a seguinte dotação do orçamento do Município para o corrente exercício:

05.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
12.362.0049.2.021 – Assistência aos Educandos – Apoio ao Ensino Médio
3.3.90.00.00.00.00.00.0113 – Aplicações Diretas .............................................  R$ 30.000,00

Art. 2º - O crédito aberto por este Decreto correrá por conta da anulação da seguinte dotação do orçamento do corrente exercício:

05.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
12.361.0049.2.018 – Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0113 – Aplicações Diretas .............................................  R$ 30.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 25 de outubro de 2018.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal
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Aurora

Prefeitura

RESULTADO PP 030/2018
Publicação Nº 1789571

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Aurora, nomeada pelo Decreto Nº. 008 de 23 de Janeiro de 2017, no exercício de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados o resultado do Pregão Presencial Nº. 030/2018. Vencedor a empresa: ACES-
SE CONCURSOS LTDA ME item 1, com o valor total de R$ 9.100,00 (Nove mil e cem reais).

Aurora, 31 de Outubro de 2018.
Alexsandro Kohl
Prefeito Municipal
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Balneário Piçarras

Prefeitura

PORTARIA 216/2018
Publicação Nº 1789267

PORTARIA N.º 216/2018

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Municipal, DESIGNA o Sr. PEDRO SILVA LAMBERT PEREIRA, brasileiro, maior, portador 
do CPF nº 063.923.656-13, RG nº. 13.587.213 SSP/ MG, ocupante do cargo de Médico, com CRM 22849, para representar a Secretaria 
Municipal de Saúde de Balneário Piçarras como MÉDICO AUDITOR, elencando-se as seguintes atribuições:
I – Examinar os procedimentos realizados nos pacientes, verificando se estão adequados aos respectivos diagnósticos;
II – Conferir se os pagamentos a ser realizados a prestadores de serviço foram efetuados conforme os custos reais que estão definidos em 
tabelas oficiais e legalmente reconhecidas;
III - Denunciar condutas ilícitas ou antiéticas de outros servidores da saúde;
IV - Autorizar os procedimentos de Alta Complexidade;
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 24 de outubro de 2018
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2018 – PMBP TOMADA DE PREÇOS Nº 0009/2018 – PMBP  ERRATA I
Publicação Nº 1789308

EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2018 – PMBP
TOMADA DE PREÇOS Nº 0009/2018 – PMBP

ERRATA I

Onde se lê:

8 – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO – Envelope Nº 01

8.1 ...
8.2 ...
8.3 ...

Leia-se:

8 – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO – Envelope Nº 01

8.1 ...
8.2 ...
8.3 ...
7.4. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 
ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, conforme Art. 32 da Lei 8.666/93.

Balneário Piçarras, 31 de outubro de 2018.

Allan Diego Eleuterio
Departamento Licitação e Contrato
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2018 – PMBP TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2018 – PMBP  ERRATA II
Publicação Nº 1789309

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2018 – PMBP
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2018 – PMBP

ERRATA II

8 – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO – Envelope Nº 01

8.1 ...
8.2 ...
8.3 ...

Leia-se:

8 – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO – Envelope Nº 01

8.1 ...
8.2 ...
8.3 ...
7.4. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 
ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, conforme Art. 32 da Lei 8.666/93.

Balneário Piçarras, 31 de outubro de 2018.

Allan Diego Eleuterio
Departamento Licitação e Contrato

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 30/2018
Publicação Nº 1789018

DECRETO LEGISLATIVO Nº 030/2018
Dispensa de Expediente

JOÃO BENTO MORAES, Presidente da Câmara Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições Legais Promulga o Seguinte 
Decreto:
Art 1º Em virtude do Feriado Nacional (Finados), dia 02 de novembro de 2018 (Sexta-feira), não haverá expediente para os servidores do 
Poder Legislativo Municipal neste dia.
Art 2º Em caso de especial necessidade, visando atender o interesse público esta disposição poderá ser revogada.
Art 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2018.
João Bento Moraes
Presidente

PORTARIA Nº 043/2018
Publicação Nº 1789111

PORTARIA Nº 043/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA.

JOÃO BENTO MORAES, Presidente da Câmara Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições Legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei Complementar Municipal 125/2017, com redação dada pela Lei Complementar Municipal 
127/2017;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar Municipal 141/2018, regulamentou a função gratificada de Controlador Interno;

RESOLVE :

Art. 1º DESIGNAR o servidor MARIO JORGE DE BANDEIRA CARVALHO, ocupante do cargo efetivo de Tesoureiro Legislativo, para exercer a 
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Função Gratificada de Controlador Interno do Poder Legislativo Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 31 de outubro de 2018.
João Bento Moraes
Presidente



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 37

Balneário Rincão

Prefeitura

ERRATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 076/PMBR/2018
Publicação Nº 1789868

ERRATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 076/PMBR/2018
O Presidente da Comissão de Licitações do Município de Balneário Rincão – SC, torna público para conhecimento dos interessados, que o 
Edital de Tomada de Preços Nº. 076/PMBR/2018, que tem como objeto: contratação de empresa do ramo pertinente para execução das 
“Obras de Implantação do Projeto Elétrico de Iluminação Publica no Município de Balneário Rincão/SC, na Avenida Waldemar Carlos Petrini 
e Rua Paraná”, fica retificado em suas Planilhas de Composição de Preços os seguintes itens:
Composição 02 – Objeto: Poste de Iluminação baixo duplo – completo com instalação e refletores.
Item – Pesquisa – Inclui-se: 3,5 – Conforme projeto.
Item – 12216 – Suprime-se – Vapor de Sódio 150 ou, pois o projeto previa LED.
Composição 03 – Objeto: Poste de Iluminação Haste alta dupla – conforme projeto (h=8m) – Incluso Base Concreto e Lâmpada LED.
Item – Pesquisa – Inclui-se: Incluso lâmpadas 2x250w ou Equivalente LED e correção do valor de R$ 3.080,85 para R$ 3.157,09.
Item – 12216 – Suprime-se o item 12216 (pois não esta no projetado).
Composição 04 – Objeto: Poste de Iluminação Haste alta + haste baixa – conforme projeto (h=8m) – Incluso Base Concreto e Lâmpada 
LED.
Item – Pesquisa – Inclui-se: Incluso lâmpada 1x250w ou Equivalente LED.
Item – 12216 – Suprime-se 01 unidade e Vapor de Sódio 150 ou, pois o projeto previa LED.
Fica mantido a abertura do edital para o dia: 09/11/2018 às 14h00min, com o recebimento/protocolo dos envelopes (Habilitação e Proposta) 
até às 13h45 do destacado dia, por interesse público e conveniência administrativa, conforme previsto na Lei Nº. 8.666/93. Feita a retifica-
ção acima, ficam todos interessados notificados para os fins legais e de direito.
RAFAEL MOTTA CUSTODIO
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 001/2018
Publicação Nº 1789861

PORTARIA Nº 01/2018

JORGE LUIS AMORIM COSTA, Presidente da Câmara Municipal de Balneário Rincão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
4º da Lei Complementar nº 001/2013, de 08 de janeiro de 2013, de autoria do Poder Legislativo, resolve:

EXONERAR

TAIRINE BUZZANELO BORGES, brasileira, casada, portadora do CI/RG nº 5592791 SESP/SC, inscrita no CPF nº 046.764.029-70, do cargo 
de ASSESSOR PARLAMENTAR do quadro de servidores em comissão da Câmara Municipal de Balneário Rincão, a partir de 01 de novembro 
de 2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO, 31 DE OUTUBRO DE 2018.

JORGE LUIS AMORIM COSTA
Vereador do PSC - Presidente
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Bandeirante

Prefeitura

EXTRATO RETIFICAÇÃO DE EDITAL Nº 013/2018 DO CONCURSO Nº 003/2018
Publicação Nº 1789627

 

 
                                 E           ESTADO DE SANTA CATARINA 

                                       MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE 

                                       PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

Avenida Santo Antônio – Centro | CEP: 89.905-000 | CNPJ: 01.612.528/0001-84 | Bandeirante | Santa Catarina 
www.bandeirante.sc.gov.br | e-mail: admin@bandeirante.sc.gov.br | Fone/Fax: (49) 3626.0012 

(**) 2ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 09 DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018 
 
O Prefeito de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, SR. CELSO BIEGELMEIER, no uso de suas 
atribuições legais dispostos e de conformidade com Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, Lei 
nº 04/1997 de 06/01/1997, Lei nº 755/2009 de 16/12/2009, Lei nº 756/2009 de 16/12/2009, Lei 
807/2010 de 20/08/2010, Lei nº 1.048 de 07/03/2014, Lei nº 1.071/2014 de 15/08/2014, Lei 
Complementar nº 1.093 de 19/12/2014, Lei nº 1.108 de 25/03/2015 e alterações posteriores, e Lei 
Orgânica Municipal de Bandeirante – SC, TORNA PÚBLICO aos interessados, que o Edital n° 09 de 
Processo Seletivo n° 02/2018 sofreu retificação no que pertine ao termo final para postagem e 
entrega de documentos para o primeiro dia útil seguinte ao encerramento das inscrições, a 
saber: 
 
ONDE SE LIA: 
 

4. DAS VAGAS RESERVADAS A PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
(...) 
4.2.1. Durante o prazo de inscrição, candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência, 
deverá encaminhar à Prefeitura Municipal de Bandeirante, sito à Avenida Santo Antônio, Centro de 
Bandeirante em horário de expediente da Prefeitura, juntamente com os documentos originais para 
conferência, (ficarão retidas na Prefeitura somente as cópias dos documentos, os originais serão 
devolvidos ao candidato após a conferência) laudo médico firmado por especialista na área, 
atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, sendo que 
posteriormente, se aprovado no presente Processo Seletivo, deverá submeter-se à perícia médica 
promovida por equipe multiprofissional designada pelo Município de Bandeirante – SC, que terá 
decisão terminativa sobre a sua qualificação como portador de necessidades especiais ou não e, 
sobre o grau de deficiência, que determinará estar ou não, o candidato, capacitado para o exercício 
do cargo. 

4.2.2. A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feito por meio postal, através 
de Sedex a ser encaminhado para a Prefeitura Municipal de Bandeirante, sito a Avenida Santo 
Antônio, CEP 89905-000, Centro do Município de Bandeirante - SC, através de cópia autenticada em 
cartório, tendo como data máxima de postagem o último dia de inscrição. 
 
LEIA-SE: 
 

4. DAS VAGAS RESERVADAS A PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
(...) 
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                                 E           ESTADO DE SANTA CATARINA 

                                       MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE 

                                       PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

Avenida Santo Antônio – Centro | CEP: 89.905-000 | CNPJ: 01.612.528/0001-84 | Bandeirante | Santa Catarina 
www.bandeirante.sc.gov.br | e-mail: admin@bandeirante.sc.gov.br | Fone/Fax: (49) 3626.0012 

4.2.1. Até o primeiro dia útil seguinte ao encerramento das inscrições, qual seja, dia 
05.11.2018, o candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência, deverá encaminhar à 
Prefeitura Municipal de Bandeirante, sito à Avenida Santo Antônio, Centro de Bandeirante em 
horário de expediente da Prefeitura, juntamente com os documentos originais para conferência, 
(ficarão retidas na Prefeitura somente as cópias dos documentos, os originais serão devolvidos ao 
candidato após a conferência) laudo médico firmado por especialista na área, atestando a espécie e 
o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, sendo que 
posteriormente, se aprovado no presente Processo Seletivo, deverá submeter-se à perícia médica 
promovida por equipe multiprofissional designada pelo Município de Bandeirante – SC, que terá 
decisão terminativa sobre a sua qualificação como portador de necessidades especiais ou não e, 
sobre o grau de deficiência, que determinará estar ou não, o candidato, capacitado para o exercício 
do cargo. 

4.2.2. A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feito por meio postal, através 
de Sedex a ser encaminhado para a Prefeitura Municipal de Bandeirante, sito a Avenida Santo 
Antônio, CEP 89905-000, Centro do Município de Bandeirante - SC, através de cópia autenticada em 
cartório, tendo como data máxima de postagem o primeiro dia útil seguinte ao encerramento 
das inscrições, qual seja, dia 05.11.2018. 
 
ONDE SE LIA: 
 

6.2.1.3. As cópias dos documentos para a Prova de Títulos deverão ser entregues no 
Departamento de pessoal da Prefeitura Municipal de Bandeirante, sito a Avenida Santo 
Antônio, Centro de Bandeirante durante o período de inscrições, em horário de expediente da 
Prefeitura, juntamente com os documentos originais para conferência, (ficarão retidas no 
Departamento de pessoal somente as cópias dos documentos, os originais serão devolvidos ao 
candidato após a conferência).  

6.2.1.5. A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feito por meio postal, 
através de Sedex a ser encaminhado para o Departamento de pessoal da Prefeitura Municipal 
de Bandeirante, sito a Avenida Santo Antônio, CEP: 89905-000, Centro de Bandeirante - SC, 
através de cópia autenticada em cartório, tendo como data máxima de postagem o último dia de 
inscrição. 
 
 
LEIA-SE: 
 

6.2.1.3. As cópias dos documentos para a Prova de Títulos deverão ser entregues no 
Departamento de pessoal da Prefeitura Municipal de Bandeirante, sito a Avenida Santo 
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                                 E           ESTADO DE SANTA CATARINA 

                                       MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE 

                                       PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

Avenida Santo Antônio – Centro | CEP: 89.905-000 | CNPJ: 01.612.528/0001-84 | Bandeirante | Santa Catarina 
www.bandeirante.sc.gov.br | e-mail: admin@bandeirante.sc.gov.br | Fone/Fax: (49) 3626.0012 

Antônio, Centro de Bandeirante, até o primeiro dia útil seguinte ao encerramento das 
inscrições, qual seja, dia 05.11.2018, em horário de expediente da Prefeitura, juntamente com os 
documentos originais para conferência (ficarão retidas no Departamento de pessoal somente as 
cópias dos documentos, os originais serão devolvidos ao candidato após a conferência).  

6.2.1.5. A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feito por meio postal, 
através de Sedex a ser encaminhado para o Departamento de pessoal da Prefeitura Municipal 
de Bandeirante, sito a Avenida Santo Antônio, CEP: 89905-000, Centro de Bandeirante - SC, 
através de cópia autenticada em cartório, tendo como data máxima de postagem o primeiro dia 
útil seguinte ao encerramento das inscrições, qual seja, dia 05.11.2018. 

 
ONDE SE LIA: 

 
ANEXO I 

EDITAL N° 09 DE PROCESSO SELETIVO N° 02/2018 

CRONOGRAMA 

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES 
(...) 
Apresentação dos documentos para 
Pessoas com Deficiência 

05/10/2018 a 
03/11/2018 

Durante o prazo de inscrição, 
encaminhar à Prefeitura Municipal de 
Bandeirante, em horário de expediente 
da Prefeitura. 

Apresentação dos documentos para a 
Prova de Títulos e Tempo de 
Experiência (Professores) 

05/10/2018 a 
03/11/2018 

Junto ao Departamento de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Bandeirante, 
em horário de expediente. 

 
LEIA-SE: 
 

ANEXO I 

EDITAL N° 09 DE PROCESSO SELETIVO N° 02/2018 

CRONOGRAMA 

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES 
(...) 
Apresentação dos documentos para 
Pessoas com Deficiência 

05/10/2018 a 
05/11/2018 

Durante o prazo de inscrição, 
encaminhar à Prefeitura Municipal de 
Bandeirante, em horário de expediente 
da Prefeitura. 
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                                 E           ESTADO DE SANTA CATARINA 

                                       MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE 

                                       PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

Avenida Santo Antônio – Centro | CEP: 89.905-000 | CNPJ: 01.612.528/0001-84 | Bandeirante | Santa Catarina 
www.bandeirante.sc.gov.br | e-mail: admin@bandeirante.sc.gov.br | Fone/Fax: (49) 3626.0012 

Apresentação dos documentos para a 
Prova de Títulos e Tempo de 
Experiência (Professores) 

05/10/2018 a 
05/11/2018 

Junto ao Departamento de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Bandeirante, 
em horário de expediente. 

 
As demais informações contidas no referido edital permanecem inalteradas. 

 

Município de Bandeirante – SC, 31 de outubro de 2018. 

 
 

CELSO BIEGELMEIER 
Prefeito 
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2018
Publicação Nº 1789292

DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2018
Decreta ponto facultativo na Câmara Municipal de Vereadores de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, no dia 1º de novembro de 2018, 
e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno DECRETA:

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo na Secretaria Administrativa do Poder Legislativo de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, no dia 
1º de novembro de 2018, em virtude do feriado de finados.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, 31 de Outubro de 2018.
ORLANDO JOSÉ TERRES
Presidente da Câmara Municipal
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Barra Bonita

Prefeitura

PORTARIA N.º 312 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789353

PORTARIA N.º 312 de 31 de outubro de 2018.

“Admite servidora e dá outras providencias”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município, combinado com as disposições da Lei Complementar nº 039/2011, de 01 de dezembro de 2011 
e Processo Seletivo Simplificado nº001/2018

Resolve;

Art. 1º - Admitir em caráter temporário a senhora, Joana Gabriella Bianchi, CPF nº085.964.599-10, para ocupar o cargo de Fisioterapeuta, 
do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, e lotação no Órgão Central da Administração, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, 
pelo período de 31.10.2018 até a realização de Concurso Publico, sob regime estatutário e regime geral de Previdência Social e vencimentos 
previstos em Lei.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato, correrão a conta do Orçamento Municipal vigente em cada exercício.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 31 de outubro de 2018.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e publica-se na forma da Lei.
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Barra Velha

Prefeitura

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 DESCLASIFICAÇÃO DE CANDIDATOS
Publicação Nº 1789323

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017
DESCLASIFICAÇÃO DE CANDIDATOS

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BARRA VELHA – IPREVE, torna público, para 
conhecimento dos interessados, após a verificação de regularidade pela Comissão de Concurso Público, conforme a convocação dos candi-
datos aprovados para o cargo de contador, o seguinte:

1 - DA DESCLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO, CONFORME ITEM 16.6 E 16.9 DO EDITAL 001/2017 – IPREVE

1.1 – NÃO COMPARECEU para manifestar interesse na vaga, conforme o Edital de Convocação, a seguinte candidata:

Contador
4º - Aline Souza Ramos Kraisch

1.2 – A candidata inserida no item 1.1 do presente Edital perdeu automaticamente o direito a investidura, conforme item 16.6 e 16.9 do 
Edital nº 001/2017.

2 – DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – Permanecem inalteradas as demais disposições estabelecidas no Edital nº 001/2017, que normatiza o Concurso Público do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Barra Velha – IPREVE.

2.2 – Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos
no presente Edital e legislação vigente serão resolvidos pela Comissão do Concurso
Público que foi constituída especialmente para este fim.

2.3 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 31 de outubro de 2018.
Moema Ramos Alvim Gouveia
Presidente

Edivaldo Navarro Cachoeira
Presidente Comissão do Concurso

DECRETO Nº 1266, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789476

DECRETO Nº 1266, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018

Determina a utilização do saldo financeiro findo do ano 2017 destinado ao CISNORDESTE/SC, como complementação orçamentária para ser 
utilizado no ano de 2018, no CISNORDESTE/SC.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 
71, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a existência de saldo financeiro findo do exercício de 2017, destinado ao CISNORDESTE / SC, conforme dotação orçamentária:

Órgão: 21 - Fundo Municipal de Saúde – FMS
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde – FMS
Funcional: 0010.0301.0021
Ação: 2078 - Manutenção do Consórcio de Saúde
Dotação: 333930000000000/366

Considerando a existência de contrato de rateio entre o município de Barra Velha e o CISNORDESTE / SC;

Considerando a necessidade do município de Barra Velha de incrementar a utilização dos procedimentos exames e consultas disponibilizadas 
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pelo CISNORDESTE / SC no ano de 2018.

Art. 1º. A utilização do saldo financeiro findo do ano de 2017 destinado ao CISNORDESTE / SC no valor de R$ 13.110,22 (treze mil, cento e 
dez reais e vinte e dois centavos), como complementação orçamentária para ser utilizado no ano de 2018, no CISNORDESTE / SC.

Art. 2ª. O referido Saldo financeiro findo de 2017 deverá ser adicionado ao valor definido no item 12.8 do Contrato de Rateio já existente 
entre os municípios e o CISNORDESTE / SC.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 23 de outubro de 2018.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 019, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789459

PORTARIA Nº 019, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.

¨Nomeia candidato aprovado no Concurso Público-
Instituto de Previdência Social dos Servidores Pú-
Blicos do Município de Barra Velha – IPREVE¨

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com base no disposto no inciso VII do artigo 71 
e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal c/c arts. 6º, 10 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 177/2017, tendo em vista 
o resultado do concurso público realizado através do Edital nº 001/2017, homologado pelo Decreto nº 1220, de 05 de fevereiro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º- Nomear o candidato LUCAS SCAGLIUSI MIGUEL para o cargo efetivo de ADVOGADO, Nível 03, Letra ¨A¨, do anexo II, da Lei 
Complementar nº 177/2014, lotado no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Barra Velha – IPREVE, com 
carga horária de 20 horas semanais.

Art.2º - O candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da publicação da presente Portaria, e 
terá o prazo de 15(quinze) dias para o servidor empossado entrar em exercício, contados da data da posse.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 19 de outubro de 2018.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito
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Benedito Novo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PE 94/2018 - ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA
Publicação Nº 1789519

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
ALTERAÇÃO DATA DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2018

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que fica alterada a data de realização da licitação. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E MOBILIÁRIOS DIVERSOS PARA EQUIPAR A CRECHE DO CENTRO E OUTROS SETORES. RECEBI-
MENTO DAS PROPOSTAS: até às 9h do dia 21/11/2018. ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA: a partir das 9:01h do dia 21/11/2018. EN-
DEREÇO ELETRÔNICO: http://www.comprasbr.com.br/. Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores 
informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas diariamente em horário de expediente no Setor de Licitações desta Municipalidade, 
sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487, no site: www.beneditonovo.sc.gov.br e no e-mail: licitacao@bene-
ditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 31 de outubro de 2018.
JEAN MICHEL GRUDMANN – Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO - PP 95/2018
Publicação Nº 1789520

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2018

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial. OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(CEIS), PRÉ-ESCOLAS (PES) E ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL (EMS). ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 9h do dia 20 de novembro 
de 2018. ABERTURA: às 9:05h do dia 20 de novembro de 2018. LOCAL: Sala de reuniões no prédio da Prefeitura Municipal. Licitação regida 
pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas diariamente em 
horário de expediente no Setor de Compras desta Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487 
ou no site: www.beneditonovo.sc.gov.br ou no e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 01 de novembro de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO - PP 96/2018
Publicação Nº 1789522

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2018

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO BIOMÉTRICO PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS E SETORES. ENTREGA DOS 
ENVELOPES: até as 9h do dia 22 de novembro de 2018. ABERTURA: às 9:05h do dia 22 de novembro de 2018. LOCAL: Sala de reuniões no 
prédio da Prefeitura Municipal. Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações e a íntegra 
do Edital poderão ser obtidas diariamente em horário de expediente no Setor de Compras desta Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 
5.070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487 ou no site: www.beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 02 de novembro de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO - PP 97/2018
Publicação Nº 1789525

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2018

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDROS E PORTAS DE VIDRO NA CRECHE DO CENTRO 
E NO PRÉDIO DA PREFEITURA. ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14h do dia 22 de novembro de 2018. ABERTURA: às 14:05h do dia 22 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
http://www.beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
http://www.beneditonovo.sc.gov.br
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de novembro de 2018. LOCAL: Sala de reuniões no prédio da Prefeitura Municipal. Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e 
alterações vigentes. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas diariamente em horário de expediente no Setor de Com-
pras desta Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487 ou no site: www.beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 02 de novembro de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO 85/2018 
Publicação Nº 1788828

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 62/2018
EXTRATO DE CONTRATO Nº 85/2018
Contratada: NORIO MOMOI EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉ-
LITE POR GPS/GSM/GPRS, INCLUINDO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE VEÍCULOS E IDENTIFICAÇÃO DE CONDUTORES COM ACESSO 
A WEB PARA GESTÃO DA FROTA, ACESSO VIA MOBILE (POR APLICATIVOS OU WEB EM SMARTPHONE OU TABLET), FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS A TÍTULO DE CESSÃO (COM VALOR DA CESSÃO INCLUSO NA PROPOSTA), COMPONENTES, LICENÇAS DE USO DE SOF-
TWARE, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CAPACITAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, GARANTIA DE FUNCIONAMENTO E CERTIDÃO 
DO PRODUTO JUNTO A ANATEL.
Valor Contratado: R$ 17.232,00
Vigência: 29/10/2018 a 29/10/2019
Data Assinatura: 29/10/2018
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 86/2018 
Publicação Nº 1789077

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 84/2018
EXTRATO DE CONTRATO Nº 86/2018
Contratada: MARCO AURELIO BERTOLDI 07677231802
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS NO SISTEMA SELF SERVISSE PARA O ENCONTRO 
MUNICIPAL DOS GRUPOS DA MELHOR IDADE
Valor Contratado: R$ 21.725,00
Vigência: 29/10/2018 a 31/12/2018
Data Assinatura: 29/10/2018
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 294/2018 - HOMOLOGA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO REALIZADA EM SETEMBRO 
DE 2018

Publicação Nº 1789043

PORTARIA N° 294/2018, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
HOMOLOGA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO REALIZADA EM SETEMBRO DE 2018.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
artigo 70, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do Município, art. 28 da Lei Complementar nº 004, de 22 de dezembro de 1995 e art. nº 41 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 19/98.
RESOLVE:
Art. 1° - Homologar os resultados da Avaliação do Estágio Probatório, realizada em setembro de 2018, da Secretaria de Educação e Cultura, 
de acordo com o parecer da Comissão para Avaliação de Estágio Probatório, designada através da Portaria nº 014/2018, de 25 de janeiro 
de 2018, conforme relação a baixo:

RELAÇÃO DE SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO
NOME DATA DE ADMISSÃO PONTUAÇÃO (%) OBSERVAÇÕES
Silvia Cristina Buzzi Evaristo 01/03/2016 09/18=82 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Marlise Voltolini 01/03/2016 09/18=76 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA

http://www.beneditonovo.sc.gov.br
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Tatiana Pasquali Girardi 01/03/2016 09/18=98 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Rosangela Luiza Panoch 01/03/2016 09/18=47 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Angelica Lickfeld 01/03/2016 09/18=96 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Meri Hisi Costa 01/03/2016 09/18=96 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Vanessa Lubiane Kurtz 01/03/2016 09/18=74 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Cornelia Garcia Lingnau 01/03/2016 09/18=68 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Camila Imme 01/03/2016 09/18=88 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Silvana Panoch 01/03/2016 09/18=90 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Janete Paiano Zanella 02/03/2016 09/18=80 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Morgana Elen Kissner 03/03/2016 09/18=72 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Marqueli Meira Genske Teodoro 07/03/2016 09/18=96 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Carmen Suely Loppnow Becker 08/03/2016 09/18=82 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Kerli Cristina Peyerl Doege 08/03/2016 09/18=88 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Jaqueline Strey 09/03/2016 09/18=96 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Sueli Pereira 10/03/2016 09/18=96 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Eliane Tomasoni Maier 10/03/2016 09/18=90 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Denise Spiess 10/03/2016 09/18=96 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Nadhia Fernanda Wisznieiwski Muller 14/03/2016 09/18=82 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Catia Kroenke 14/03/2016 09/18=86 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Lili Loppnow 21/03/2016 09/18=88 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Cirlene Panoch 29/03/2016 09/18=90 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Jessica Nasato 29/03/2016 09/18=98 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Fabiana Thurow Devigili 16/03/2017 09/18=98 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Janete Zanluca Campestrini 01/09/2017 09/18=84 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Jaison Peter Rutz 09/03/2018 09/18=88 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 29 de outubro de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 295/2018 - DEMITE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I
Publicação Nº 1789204

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

PORTARIA N° 295/2018, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

DEMITE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 
pelo artigo 70, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do Município; e de conformidade com o art. 1º, I e art. 2º, § 1º, da Lei nº 642/89; cargo 
criado pela Lei Complementar nº 17/2001; Regime Jurídico Lei Complementar nº 004/1995;

RESOLVE:
Art. 1° - Demitir, nesta data, a pedido, a Servidora JANETE APARECIDA RAMOS que ocupava o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I, ASG-I, 
Anexo II, I, do quadro de servidores do Município, através do Processo Seletivo 003/2016.

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 30 de outubro de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo
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TERMO DE REVOGAÇÃO - PP 87/2018 
Publicação Nº 1788890

TERMO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2018
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 87/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAR, COM EXCLUSIVIDADE, SERVIÇOS E OPERAÇÕES BANCÁRIAS DE 
DEPÓSITO DOS VALORES DA FOLHA DE SALÁRIO/PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS, PENSIONISTAS, ESTATUTÁRIOS, 
CELETISTAS E CONTRATADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CONFORMIDADE COM OS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DA FO-
LHA DE PAGAMENTO.

O MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fica REVOGADO o processo licitatório nº 87/2018 na modalidade de Pregão Presencial.

A revogação se dá devido a não participação de nenhuma licitante no certame, tornando o mesmo deserto e prejudicado.

Determino ao Setor de Licitações a instauração de novo certame com a reavaliação do valor de referência para que possa ser mais atrativo 
aos possíveis interessados.

Retorne aos autos ao Setor de Licitações para as providências de estilo.

Benedito Novo (SC), 31 de outubro de 2018.
JEAN MICHEL GRUDMANN
Prefeito
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Biguaçu

Prefeitura

COMUNICADO 01 49/2018 - FMS
Publicação Nº 1789807

COMUNICADO – PREGÃO PRESENCIAL n° 49/2018-FMS

Comunicamos às empresas interessadas no PP 49/2018-FMS, objetivando a “CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ODONTOLÓGICA PARA ATENDI-
MENTO A CLIENTES DA REDE PÚBLICA QUE NECESSITAM DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES PARCIAIS REMOVÍVEIS E TOTAIS EM ACRÍLICO, 
A SEREM FORNECIDAS AOS MUNÍCIPES INSCRITOS NO PROGRAMA DE REABILITAÇÃO BUCAL DO SERVIÇO ODONTOLÓGICO DE BIGUA-
ÇU, SENDO PARTE INTEGRANTE DO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE DO MS”, a alteração do edital, no que se remete a exigência contida 
na letra “a” do item 7.1.1, incluída na errata 01, publicada em 18/10/2018 no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM). Tendo 
em vista o objeto do edital e a prestação de serviços pretendida na licitação, exclui-se a letra “a” do item 7.1.1 e seus complementos, pas-
sando a ser da seguinte forma:

Leia-se:

7.1.1- DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À CAPACIDADE TECNICA (deverá constar no envelope de habilitação).

a) Excluído

a.1) Excluído
a.2) Excluído

b) Declaração da LICITANTE, caso não tenha sede em Biguaçu, que instalará sede, na região indicada, filial ou representação, dotada de 
infraestrutura administrativa e técnica adequadas, necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados, a ser comprovada 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados a partir da assinatura do contrato.
c) Declaração da LICITANTE, de que, sendo vencedora da Licitação, se responsabiliza por quaisquer danos causados por seus empregados 
à Prefeitura, bem como a terceiros, no exercício de suas funções, seja por omissão, negligência ou imperícia de seus empregados.

As demais informações constantes no aviso e edital de licitação permanecem inalteradas.

Biguaçu, 31 de outubro 2018.

Mirella da Conceição
Pregoeira

COMUNICADO 01 51/2018 - FMS
Publicação Nº 1789812

COMUNICADO – PREGÃO PRESENCIAL n° 51/2018-FMS

Comunicamos às empresas interessadas no PP 51/2018-FMS, objetivando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO 
DE PRÓTESES DENTARIAS TOTAIS SUPERIORES E INFERIORES DENTARIAS PARCIAIS REMOVÍVEIS SUPERIORES E INFERIORES, DESTI-
NADAS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE REALIZADA PELO GOVERNO FEDERAL JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE BIGUAÇU EM REGIME DE MENOR PREÇO POR ITEM”, a alteração do edital, no que se remete a exigência contida no item 
7.1.1, Tendo em vista o objeto do edital e a prestação de serviços pretendida na licitação, exclui-se o item 7.1.1 e seus complementos, 
passando a ser da seguinte forma:

Leia-se:

7.1.1- Excluído

As demais informações constantes no aviso e edital de licitação permanecem inalteradas.

Biguaçu, 31 de outubro 2018.

Mirella da Conceição
Pregoeira
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DECRETO Nº 226/2018
Publicação Nº 1789933

DECRETO N° 226/2018 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
CRIA O GRUPO GESTOR DE GOVERNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com art. 98, VII, da Lei Orgânica 
do Município de Biguaçu;
DECRETA:
Art. 1º Fica criado o Grupo Gestor de Governo Primário e Secundário, subordinado ao Prefeito Municipal, incumbido de auxiliar os trabalhos 
de modernização da gestão pública, de assessor nas decisões administrativas estratégicas e de articular e coordenar ações que impactem 
na redução de despesas, no incremento de receitas, na potencialização dos recursos para a realização de ações e obras.

Art. 2º São membros do Grupo Gestor: a Secretária Municipal de Governo, o Secretário Municipal de Administração e Finanças, o Secretário 
Municipal de Planejamento e Gestão Participativa, a Secretária Municipal de Educação, o Secretário Municipal de Assistência Social e Habi-
tação, o Secretária Municipal de Obras e Infraestruturas, a Secretária Municipal de Saúde e a Procuradoria Geral do Município.

Art. 3º Fica autorizado ao Grupo Gestor solicitar aos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, a disponibilização de servidores 
para auxiliar nos trabalhos técnicos como de criar um grupo gestor secundário para fiscalizar o cumprimento das metas estabelecidas.

Art. 4º A indicação dos servidores do Grupo gestor Secundário para a fiscalização e cumprimento das metas será definida pelo Sr. Prefeito 
e Secretários do Grupo Gestor.

Art. 5º Fica estabelecida como prioridade os atendimentos das solicitações do Grupo Gestor, no sentido de fornecerem quaisquer informa-
ções, dados e documentos necessários aos andamentos dos trabalhos deste Grupo.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto nº 192, de 23 de dezembro de 2009 e as dispo-
sições em contrário.

Biguaçu, 31 de outubro de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

DECRETO Nº 227/2018
Publicação Nº 1789934

DECRETO N° 227/2018 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.
Concede Aposentadoria por Invalidez, em caráter integral, nos termos do art. 40º, §1º, inciso I da Constituição Federal e do e do art. 27, 
inciso I da Lei n° 1.619/2001, autoriza o pagamento dos proventos nos termos da metodologia definida no art. 6º-A, da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003, inserido pela Emenda Constitucional nº 70/2012, declara a vacância do cargo público do servidor HAMILTON CECILIO 
AMARAL, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Conceder Aposentadoria por Invalidez, em caráter integral, nos termos do art. 40, §1º, inciso I da Constituição Federal e do art. 27, 
inciso I da Lei Municipal n° 1.619/2001, ao servidor HAMILTON CECILIO AMARAL, detentor da matrícula funcional nº 161-01, inscrito no 
CPF nº 810.809.139-04 e no PASEP nº 1087770715-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação 
(Operário Braçal) – 40 horas, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Obras.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Invalidez, em caráter integral, correspondente a 100,00% (cem por cen-
to) de sua remuneração-de-contribuição, observada a aplicação da metodologia de cálculo definida no art. 6º-A, da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, inserido pela Emenda Constitucional nº 70/2012, perfazendo a importância de R$ 1.612,71 (um mil seiscentos e doze reais e 
setenta e um centavos), que será paga mensalmente pelo PREVBIGUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 86, IV da Lei Complementar Municipal nº 53/2012 - Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos operam-se a partir de 01/11/2018.

Art. 5º Revogar as disposições em contrário.

Biguaçu, 01 de novembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-biguacu-sc
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DECRETO Nº 228/2018
Publicação Nº 1789936

DECRETO N° 228/2018 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2006, de-
clara a vacância do cargo público do servidor JOSE ANTONIO TEODOSIO, a partir de 01/11/2018, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

DECRETA:
Art.1° Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, ao servidor JOSE ANTONIO TEODOSIO, detentor da matrícula funcional nº 145-01, portador do CPF nº 853.223.699-53, inscrito 
no PASEP nº 1084965577-0, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal) - 40h, do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Obras.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo o total de R$ 1.535,92 (um mil quinhentos e trinta e cinco reais e noventa 
e dois centavos), que será pago mensalmente pelo PREVBIGUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 86, IV da Lei Complementar Municipal nº 53/2012 - Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos aplicam-se a partir de 01/11/2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Biguaçu, 01 de novembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

LEI Nº 3890/2018
Publicação Nº 1789249

LEI Nº 3890/2018 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da lei orçamentária para 2019 e dá outras providências.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Lei Orçamentária do Município de Biguaçu, para o exercício de 2019 será elaborada e executada observando as diretrizes, objeti-
vos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:
I – as metas fiscais de receita, despesa, resultado primário e nominal e montante da dívida;
II – as prioridades e metas da administração municipal extraída do Plano Plurianual para 2018/2021;
III – a estrutura dos orçamentos das diversas unidades gestoras;
IV – as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas alterações;
V – as disposições sobre dívida pública municipal;
VI – as disposições sobre as despesas com pessoal e seus encargos;
VII – Controle das disponibilidades de caixa por destinação de recursos;
VIII – as disposições sobre as alterações na legislação tributária; e
IX – as disposições gerais.

I – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2° As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para os exercícios de 2019, 2020 e 
20201, de que trata o art. 4° da Lei Complementar n° 101/2000, são aquelas identificadas no ANEXO I desta lei com os seguintes anexos 
complementares:

I – Anexo I.1 – Demonstrativo da Memória e Metodologia de Cálculo da Meta Fiscal de Receita;

II – Anexo I.2 – Demonstrativo das Prioridades e Metas Físicas para 2019 e Metas Financeiras para 2019, 2020 e 2021;

III – Anexo I.2.1 – Demonstrativo da Memória de Cálculo da Meta Fiscal de Despesa por Programa de Governo;
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IV – Anexo I.2.2 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de Despesas por Grupo de Natureza de Despesa;

V – Anexo I.2.3 – Demonstrativo da Memória de Cálculo da Meta Fiscal de Resultado Primário;

VI – Anexo I.2.4 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Meta Fiscal de Resultado Nominal;

VII – Anexo I.2.5 – Demonstrativo da Memória e Metodologia de Cálculo da Meta Fiscal do Montante da Dívida;

VIII – Anexo I.3 - Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício de 2017;

IX - Anexo I.4 – Demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas para os três Exercícios Anteriores;

X – Anexo I.5 – Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido;

XI – Anexo I.6 – Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

XII – Anexo I.7 – Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores;

XIII – Anexo I.8 – Demonstrativo da Projeção Atuarial do RPPS;

XIV – Anexo I.9 – Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

XV – Anexo I.10 – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;

XVI – Anexo II – Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

XVII – Anexo III – Demonstrativo dos Projetos previstos para Execução em 2018;

XVIII – Anexo IV – Demonstrativo das obras que passarão para 2019 em andamento e que deverão estar incluídas como prioridade nesta 
Lei de Diretrizes Orçamentárias;

XIX – Anexo V – Demonstrativo da Compatibilização das Metas de Despesas priorizadas nesta Lei de Diretrizes Orçamentária com aquelas 
estabelecidas no Plano Plurianual;

XX – Anexo VI – Demonstrativo da Compatibilização entre a Origem e o Destino dos Recursos;

XXI – Anexo VII – Demonstrativo da Origem e Destino dos Recursos Vinculados á Saúde; e

XXII – Anexo VIII – Demonstrativo da Origem e Destino dos Recursos Vinculados ao Ensino.

II – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2019

Art. 3º As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2019 são aquelas definidas e demonstradas nos 
ANEXOS I, I.1, I.2, I.2.1 a I.2.5 e V de que trata o artigo 2° desta lei.

Art. 4º Na elaboração da proposta orçamentária para 2019, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas 
nesta lei e identificadas nos Anexos I.2 e V a fim de compatibilizar a despesa à receita prevista, de forma a preservar a suficiência de caixa 
durante a execução orçamentária.

III – DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º Para efeito desta Lei entende-se por:

I – programa - instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II – ação - instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa, denominado projeto, atividade ou operação especial;
III – atividade - instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta em produto necessário à manutenção da atuação governamental;
IV – projeto - instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitado no 
tempo, do qual resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V – operação especial - despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo, da qual 
não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens e serviços;
VI – unidade orçamentária - menor nível da classificação institucional da despesa, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes 
como os de maior nível da classificação institucional da despesa;
VII – receita ordinária - aquelas previstas para ingressarem no caixa da unidade gestora de forma regular, seja, pela competência de tributar 
e arrecadar, seja por determinação constitucional ou legal;
VIII – execução física - realização da obra, fornecimento do bem ou serviço pelo contratado;
IX – execução orçamentária – arrecadação da receita, empenho e liquidação da despesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X – execução financeira – efetiva utilização dos recursos financeiros mediante pagamento das despesas, inclusive dos restos a pagar já 
inscrito.



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 54

XI – categoria de programação, de que trata o artigo 167, VI da Constituição Federal – nível de classificação da despesa por programa de 
governo, ou nível de classificação da despesa por projetos, atividades e operações especiais.

Parágrafo Único - Cada programa identificará as ações de governo necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de projetos, 
atividades ou operações especiais, e estas, com identificação da Classificação Institucional, Funcional Programática, Grupo de Natureza de 
Despesa, Diagnóstico situacional do Programa ou Ação, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e Financeiras e indicação das fontes de financia-
mento na forma da Portaria Conjunta STN/SOF n° 1/2014 e Portaria STN n° 840/2016 e alterações posteriores.

Art. 6° O orçamento para o exercício financeiro de 2019 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, suas Autarquias, Fundações e seus 
Fundos, e será estruturado em conformidade com a configuração da Estrutura Organizacional do Município aprovada pela Lei Complementar 
n. 11/2009 e alterações posteriores.

Art. 7º A Lei Orçamentária para 2019 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras do Município: Prefeitura, 
Câmara de Vereadores, Fundo Municipal de Saúde, Fundação Municipal do Meio Ambiente e Instituto de Previdência dos Funcionários de 
Biguaçu e identificará os códigos das fontes e das destinações dos recursos, especificará os recursos dos Orçamentos Fiscais (OF) e da 
Seguridade Social (SS) e classificará as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a 
sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias 
MOG n° 42/1999 e alterações posteriores, Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001, Portaria Conjunta n° 1/2014 e Portaria STN n° 
840/2016 (Manual da Contabilidade Aplicada ao Setor Público), na forma dos seguintes Anexos:

I – Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas (Anexo I, da Lei 4.320/64 e Adendo II da Portaria SOF nº 8/85);
II – Demonstrativo da Receita segundo as Categorias Econômicas (Anexo II, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 8/85);
III – Resumo Geral da Despesa segundo as Categorias Econômicas (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN Nº 
8/85);
IV – Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos de Natureza de Despesa e Modalidade de Aplicação em cada Unidade 
Orçamentária (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 8/85);
V – Programa de Trabalho de Governo (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VI – Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades e Opera-
ções Especiais (Anexo VI da Lei 4.320/64 e Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VII – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7, da Lei 
4.320/64 e Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VIII – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Programas, conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo 8, da Lei 4.320/64 
e Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
IX – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções de Governo (Anexo 9, da Lei 4.320/64 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 
08/85);
X – Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD com identificação da Classificação Institucional, Funcional, Programática, Grupo de Natureza 
da Despesa, Modalidade de Aplicação, Diagnóstico situacional do Programa ou Ação de Governo, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e in-
dicação das fontes de financiamento;
XI – Demonstrativo da Evolução da Receita por Fonte de Recursos, conforme disposto no Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
XII – Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita, na forma estabelecida no Art. 14 da LRF; (Art. 5°, II da LRF)
XIII – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. (Art. 5º, II da LRF)
XIV – Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Categoria Econômica conforme disposto no Artigo 22 da Lei 4.320/64;
XV – Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social; (Art. 165, § 5° da CF)
XVI – Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Orçamentos com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; (Art. 5º, I da LRF)
XVII – Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 2019. (Art. 5º, III da LRF)
XVIII – Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Derivados da Alienação de Bens e Direitos que integram o Patrimônio Público. 
(Art. 44 da LRF)
XIX – Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal previstos para o exercício de 2019. (Art. 4º, § 1º e 9º da LRF)
XX – Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para 2019. (Art. 8°, 50, I da LRF e Portaria STN n° 245/2007)

§ 1º O Orçamento das Unidades Gestoras: Prefeitura, Câmara Municipal, Fundo Municipal de Saúde, Instituto de Previdência dos Funcio-
nários e Fundação Municipal do Meio Ambiente que acompanham o Orçamento Geral do Município evidenciarão suas receitas e despesas 
conforme disposto no caput deste artigo.

§ 2º Para efeito desta lei entende-se por Unidade Gestora Central a Prefeitura, e por Unidade Gestora as Entidades com Orçamento e Con-
tabilidade própria: Câmara Municipal, Fundo Municipal de Saúde, Instituto de Previdência dos Funcionários e Fundação Municipal do Meio 
Ambiente.

§ 3º O Quadro Demonstrativo da Despesa – QDD de que trata o item X deste artigo fixará a despesa para a respectiva ação de governo, 
classificada por Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, conforme disposto na Portaria STN n° 163/2001 e alterações 
posteriores, admitido o remanejamento de dotação por decreto do chefe do Poder Executivo: de um grupo de natureza de despesa para 
outro dentro da mesma ação de governo e de uma ação de governo para outra quando envolver despesas com pessoal ou quando as ações 
envolvidas integrarem programas de governo relacionados à saúde, ensino e assistência social, conforme previsto no artigo 167, inciso VI 
da Constituição Federal de 1988.

§ 4° Quando necessário, para atender aos objetivos e metas estabelecidas na ação de governo e por não caracterizar crédito adicional 
especial, é admitido á inclusão de novo Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação na ação de governo por ato do Chefe do 
Poder Executivo.
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§5° Para fins desta lei e da Lei Orçamentária Anual para 2019 entende-se por categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI 
da Constituição Federal de 1988, as despesas classificadas por programas de governo nas suas diversas ações de governo que a compõem.

Art. 8º A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o Art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/64, con-
terá, no mínimo:

I – Quadro Demonstrativo da Participação Relativa de cada Fonte na Composição da Receita Total;
II – Quadro Demonstrativo dos Tributos e outros créditos lançados e não arrecadados até 2017, identificando o estoque da Dívida Ativa;

III – Quadro Demonstrativo da Evolução da Despesa ao Nível de Função e Grupo de Natureza da Despesa realizada nos exercícios de 2016 
e 2017 e despesa fixada para 2018 e 2019;
IV – Quadro Demonstrativo da Despesa Fixada por Unidade Orçamentária e sua Participação Relativa;
V – Quadro Demonstrativo da Evolução das Receitas Correntes Líquidas, Despesas com Pessoal e seu Percentual de Comprometimento, de 
2016 a 2019;
VI – Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico em 2019;
VII – Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para Ações e Serviços Públicos de Saúde em 2019;
VIII – Demonstrativo da Composição do Ativo e Passivo Financeiro, posição em 31/10/2018;
IX – Quadro Demonstrativo da evolução do Saldo da Dívida Fundada de 2015 a 31/10/2018.

Art. 9° A Reserva de Contingência para as diversas Unidades Gestoras será constituída de até 1,5% (um vírgula cinco por cento) da Receita 
Corrente Líquida prevista para 2019.

Art. 10 A Reserva de Contingência da Unidade Gestora Biguaçuprev será constituída dos recursos que corresponderão ao seu superávit 
orçamentário.

IV – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 11 A execução da Lei Orçamentária Anual de 2019 obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio de caixa em 
cada uma das fontes de recursos.

Art. 12 A Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual de 2019 poderão tratar os Fundos Municipais como Unidades Orça-
mentárias dos Órgãos de vinculação.

§ 1° Os Fundos Municipais tratados como Unidades Orçamentárias terão suas receitas especificadas no orçamento das Unidades Gestoras 
correspondentes, e estas receitas, por sua vez, deverão estar vinculadas as despesas relacionadas aos objetivos para o qual o fundo foi 
instituído.

§ 2° Em cada caso, o titular do Órgão em que o fundo estiver vinculado, será o gestor do fundo.

§ 3° Não se inclui na autorização constante do caput deste artigo o Fundo Municipal de Saúde.

Art. 13 Os estudos para definição do Orçamento da Receita para 2019 deverá observar os efeitos da alteração da legislação tributária, o 
aparelhamento da máquina arrecadadora, os incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da 
base de cálculo dos tributos e a evolução da receita arrecadada nos últimos três exercícios.

Parágrafo Único. Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colo-
cará à disposição da Câmara Municipal os estudos e as estimativas de receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida 
e as respectivas memórias de cálculo.

Art. 14 Se a receita estimada para 2019, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as estimati-
vas, o Poder Legislativo, quando da discussão da Proposta Orçamentária, poderá solicitar do Poder Executivo Municipal a sua alteração e a 
consequente adequação do orçamento da despesa.

Art. 15 Na execução do orçamento, verificado ao final de cada bimestre que o comportamento da receita poderá comprometer o cumpri-
mento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes: Legislativo e Executivo, de forma proporcional às suas dotações, adotarão 
o mecanismo da limitação de empenho e da movimentação financeira nos montantes necessários para preservar o equilíbrio de caixa em 
cada fonte de recursos e o cumprimento das metas de resultado primário, nominal e montante da dívida.

§1° Quando a meta de arrecadação não alcançada se referir as fontes 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários, 0.1.01.000000 – Recursos de 
Impostos para Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico e 0.1.02.000000 – Recursos de Impostos para Ações e Serviços Públicos 
de Saúde, a limitação de empenho e movimentação financeira recairá sobre dotações financiadas por estas fontes e relacionadas a:

I – Contrapartida para projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de cré-
dito, alienação de ativos, desde que ainda não comprometidas;
II – Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III – Dotações destinadas à manutenção da frota rodoviária municipal e serviços gerais; e
IV – Dotações que não comprometam a execução de serviços considerados essenciais.
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§2° A limitação de empenho e movimentação financeira será determinada por Decreto do Poder correspondente nos trinta dias subsequen-
tes ao encerramento do bimestre por indicação da Diretoria Geral de Orçamento, Contabilidade e Finanças.

Art. 16 A geração de despesas obrigatórias de caráter continuado em 2019, demonstrada no Anexo I.10 desta lei será compensada, nos 
termos do artigo 17, §2°, da LC n. 101/2000, com os recursos do aumento permanente da receita também demonstrado no referido anexo.

Art. 17 Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes do ANEXO II desta Lei.

§ 1º Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência a eles vinculados e também, se houver, 
com recursos do excesso de arrecadação e do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do de 2018.

§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal promoverá a abertura de crédito adicional extraordinário nos casos de intem-
péries ou encaminhará Projeto de Lei a Câmara propondo abertura de créditos adicionais por conta da anulação parcial ou total de dotações 
alocadas para projetos, atividades ou operações especiais, desde que ainda não comprometidas.

§ 3° Não se efetivando até o dia 10/12/2019 os riscos fiscais constantes do Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias, os recursos a eles 
reservados poderão ser utilizados para abertura de créditos adicionais especiais mediante autorização legislativa específica, ou ainda, por 
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares nas dotações que se apresentarem insuficien-
tes, desde que atendidos os passivos contingentes confirmados e não houver resíduo a pagar a título de riscos ou eventos fiscais imprevistos 
e o ato não implicar em encerrar o exercício de 2018 com insuficiência de caixa.

§4º O Anexo de riscos fiscais poderá contemplar também recursos destinados exclusivamente à abertura de créditos adicionais suplemen-
tares ao longo do exercício por ato do Chefe do Poder Executivo para atender despesas orçadas a menor em ações de governo.

Art. 18 O orçamento para o exercício de 2018 das Unidades Gestoras reservará recursos de até 1,5% (um vírgula cinco por cento) da Re-
ceita Corrente Líquida para passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos de que trata o artigo 4º, § 3º e 5º, III da LC 
101/2000, conforme ANEXO II desta Lei, não considerado aqui os recursos destinados a atender despesas não orçadas ou orçadas a menor 
de que trata o §4º do artigo 17 desta lei.

Art. 19 Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plu-
rianual.

Art. 20 O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual: o desdobramento 
da receita prevista para 2019 em metas bimestrais de arrecadação por fonte de recursos, a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso para suas Unidades Gestoras, considerando nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos Balanços 
Patrimoniais do exercício anterior, de forma a restabelecer o equilíbrio de caixa.

Art. 21 Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2019 com dotações financiadas com recursos oriundos de transfe-
rências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros recursos extraordinários, só serão executados e utilizados a qualquer 
título, se ocorrer ou estiver assegurado o ingresso desses recursos no fluxo de caixa através da assinatura do respectivo convênio, contrato 
de repasse, carta de intenção contrato de financiamento ou qualquer outro documento de compromisso de liberação.

§ 1º A apuração do excesso de arrecadação e do superávit financeiro de que trata o artigo 43, da Lei 4.320/64 serão realizados em cada 
fonte de recursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, conforme disposto nos artigos 8º, parágrafo único 
e 50, inciso I da Lei de Responsabilidade Fiscal e orientação constante da Portaria Conjunta STN/SOF n° 1/2014 e Portaria STN n° 840/2016, 
tomando por base, no caso do excesso de arrecadação, a receita prevista e a receita arrecadada, e no caso do superávit financeiro, a receita 
arrecadada, a despesa realizada e o resultado financeiro do exercício anterior.

§2º Na Lei Orçamentária Anual a codificação das contas de Receita e de Despesa será acrescida do código indicado na Tabela de Destina-
ção de Recursos que acompanha o Orçamento da Receita, construída a partir das orientações constantes do Manual de Procedimentos da 
Receita Pública e Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, ambos aprovados pela STN, de forma que o resultado financeiro possa 
ser evidenciado em cada fonte de recursos.

§3° O controle contábil da disponibilidade de caixa em cada fonte de recursos de que trata o artigo 50, inciso I, da Lei Complementar (fe-
deral) n° 101/2000, será realizado no grupo “Controles” do novo Plano de Contas e será indicada pelo saldo da conta “Disponibilidade por 
Destinação de Recursos a Utilizar” mediante o registro do ingresso da receita no caixa e registro da despesa empenhada.

Art. 22 A renúncia e os descontos de receita estimado para o exercício financeiro de 2019, constantes do ANEXO I.9, integrará também o 
Orçamento da Receita em contas redutoras e apresentadas no ANEXO I.1, conforme orientações constantes do Manual de Procedimentos 
da Receita Pública e Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, ambos aprovados pela STN, dispensando assim a compensação 
exigida no artigo 14, II da LRF.

Art. 23 A transferência de recursos do Tesouro Municipal às entidades privadas sem fins lucrativos nos termos do artigo 26 da LRF, benefi-
ciará somente aquelas de caráter educativo, promoção da saúde, assistência social, recreativo, cultural, esportivo, sindical, desenvolvimento 
econômico e de cooperação técnica voltada para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá sempre de autorização em lei 
específica.

Parágrafo Único. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão requerer o benefício, acompanhado de plano de 
aplicação, atender as normas estabelecidas para habilitação à obtenção do recurso e prestar contas no prazo de até 60 (sessenta) dias, 



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 57

contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelas normas de controle interno.

Art. 24 O procedimento administrativo da estimativa do impacto orçamentário-financeiro de que trata o artigo 16, itens I e II da Lei Com-
plementar (federal) n° 101/2000 deverá ser anexado no processo que abriga os autos da licitação, quando for o caso, antes da publicação 
do edital, ou ao processo do ato que implicar na geração de despesa.

Parágrafo Único. Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas 
decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante em cada 
exercício financeiro, não exceda em duas vezes o valor limite para dispensa de licitação fixada no item I do Art. 24, da Lei 8.666/93.

Art. 25 As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos or-
çamentários, salvo projetos programados com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito.

Parágrafo único. As obras em andamento e os gastos programados para conservação do patrimônio público extraídas do Relatório sobre 
Projetos em Execução e a Executar - ANEXO III, de que trata o artigo 3º da IN TCE nº 02/2001, estão demonstrados no ANEXO IV desta lei.

Art. 26 Despesas de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela Administração Municipal de Biguaçu quando fir-
mados por convênios, acordos ou ajustes e com a devida previsão de recursos na lei orçamentária.

Art. 27 A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2019 a preços projetados para 2019.

Art. 28 A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada na Lei 
Orçamentária para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação das despesas no mínimo por elemento 
de despesa que trata a Portaria STN nº 163/2001 no momento do empenho da despesa.

Art. 29 Durante a execução orçamentária de 2019, o Executivo Municipal, autorizado por lei específica, poderá incluir novos projetos, 
atividades ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial, desde que estes se enquadrem nas 
prioridades para o exercício de 2019 e constantes desta lei.

Art. 30 O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal de que trata o artigo 50, § 3º da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, serão desenvolvidos de forma a apurar os gastos, por exemplo: dos programas, das ações de governo, do m2 da construção, do m2 
da pavimentação, do aluno/ano do ensino fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do ensino infantil, do aluno/ano 
com merenda escolar, da destinação final da tonelada de lixo, do atendimento em ações e serviços públicos de saúde, entre outros.

Parágrafo Único. Os gastos dos serviços e das obras realizadas serão apurados a partir das metas físicas e financeiras realizadas através das 
operações orçamentárias e relatórios de produção fornecidos pelos titulares das Secretarias e demais unidades gestoras.

Art. 31 As ações de governo, priorizadas por esta lei e extraídas do Plano Plurianual, conforme Demonstrativo da Compatibilização das Me-
tas de Despesas – ANEXO IX e contempladas na Lei Orçamentária para 2019, serão desdobrados em metas quadrimestrais para avaliação 
permanente pelos responsáveis e em audiência pública na Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara até o final dos meses de maio, 
setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios, avaliar gastos e cumprimento das metas 
físicas estabelecidas.

Art. 32 Na execução da Lei Orçamentária de 2019, o Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7° da Lei Federal n° 4.320/64, a abrir 
créditos adicionais suplementares por ato próprio, até o limite de 40% (quarenta por cento) da Receita Prevista, utilizando como fonte de 
recursos, desde que não comprometidos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação em cada fonte de recursos, observada a tendência do exercício;

II – o superávit financeiro do exercício anterior em cada fonte de recursos; e

III – o produto de operações de crédito autorizadas.

Art. 33 Na execução da Lei Orçamentária de 2019 fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suple-
mentares nos projetos, atividades e operações especiais integrantes do mesmo programa de governo, utilizando como fonte de recursos a 
anulação de até 20% (vinte por cento) de cada dotação fixada para estes mesmos projetos, atividades e operações especiais.

§ 1°. Os créditos adicionais suplementares se caracterizam pela elevação da dotação fixada para o projeto, atividade ou operação especial, 
ainda que decorrente da inclusão de novo Grupo de Natureza de Despesa.

§ 2°. Eventuais alterações das fontes de financiamentos de cada projeto, atividade ou operações especiais para adequação das disponibili-
dades de caixa poderão ser efetuadas por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

§3°. Para o atendimento de situações específicas, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado em vincular receitas consideradas 
extraordinárias a determinadas despesas através da criação de Fonte de Recursos.

Art. 34 No exercício de 2019 os gastos mínimos de: 25% das receitas resultantes de impostos com manutenção e desenvolvimento do 
ensino básico, 60% dos recursos do Fundeb com a remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício, 15% dos recursos 
produtos de impostos com ações e serviços públicos de saúde e 95% dos recursos do Fundeb serão apurados ao final de cada bimestre para 
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avaliação do seu cumprimento, na forma dos demonstrativos indicados nos incisos VI e VII, do artigo 8º desta lei.

§1º Para efeito de apuração dos gastos mínimos com manutenção e desenvolvimento do ensino básico - MDEB será considerado a soma das 
contribuições ao FUNDEB mais a soma das despesas empenhadas na fonte de recursos 0.1.01.000000 – Recursos de Impostos para MDEB, 
comparadas com a soma das receitas resultantes de impostos arrecadadas até o período de referência.

§2º Para efeito de apuração dos gastos mínimos com a remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício será considerada 
a soma das despesas empenhadas na fonte de recursos 0.1.12.000000 – Remuneração dos Profissionais do Magistério em efetivo Exercício, 
comparadas com a soma das receitas arrecadadas a título de Transferências do Fundeb e seus rendimentos de aplicação até o período de 
referência.

§3º Para efeito de apuração dos gastos mínimos com ações e serviços públicos de saúde - ASPS será considerada a soma das despesas 
empenhadas na fonte de recursos 0.1.02.000000 – Recursos de Impostos para ASPS, comparadas com a soma das receitas resultantes de 
impostos arrecadadas até o período de referência.

§4º Para efeito de apuração do gasto mínimo dos recursos do Fundeb no exercício será considerada a soma das despesas empenhadas nas 
fontes de recursos 0.1.12.000000 – Transferência de Recursos do Fundeb – Parte 60%; 0.1.13.000000 - Transferência de Recursos do Fun-
deb – Parte 40%; comparada com a soma das receitas arrecadadas a título de Transferências do Fundeb e seus rendimentos de aplicação 
até o período de referência.

§5° As despesas não liquidadas só serão consideradas para efeito de apuração dos gastos mínimos se houver cobertura financeira na res-
pectiva fonte de recurso.

V – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 35 A Lei Orçamentária para 2019 poderá conter autorização para contratação de Operações de Crédito para atendimento de Despesas 
de Capital, observado os limites de endividamento fixado nas Resoluções do Senado de n°s 40/2001 e 43/2002.

Art. 36 Ultrapassando o limite global de endividamento definido no Artigo 35 desta lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obte-
rá resultado primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira nas dotações definidas no Artigo 15 desta lei.

VI – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 37 O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei ou ato próprio quando cabível, poderão em 2019, criar cargos e funções, alterar 
a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso 
público ou contratar pessoal para atender necessidade temporária de excepcional interesse público na forma da lei municipal que regula a 
matéria, observado os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei orçamentária para 2019 ou em créditos 
adicionais.

Art. 38 Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a 
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores mesmo quando as despesas com pessoal excederem 
a 95% do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 39 O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabe-
lecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal:
I – eliminação de vantagens e gratificações concedidas a servidores;
II – eliminação das despesas com horas extras.
III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 40 Para efeito desta lei e registros contábeis entende-se como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que 
trata o artigo 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções pre-
vistas no Plano de Cargos da Administração Municipal de Biguaçu, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde 
que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em elementos de 
despesa diverso do “34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização”.

VII – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 41 O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular 
o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, conceder 
anistia para estimular a cobrança da dívida ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e ser 
objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes.

Art. 42 Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
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poderão ser cancelados, mediante autorização em lei específica, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no 
Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Art. 43 O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária para 2019 à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do 
Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o dia 15/12/2017.

§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “Caput” deste artigo.

§ 2º Se a lei orçamentária anual não for devolvida para sanção até o primeiro dia útil do exercício financeiro de 2019, fica o Executivo 
Municipal autorizado a executar em cada mês, até 1/12 (um doze avos) das dotações fixadas para despesas operacionais e constantes na 
proposta orçamentária encaminhada ao Poder Legislativo.

Art. 44 Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, confor-
me disposto no artigo 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Art. 45 Os créditos especiais e extraordinários abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos pelos seus saldos no 
exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 46 O Executivo Municipal está autorizado em 2019 a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da 
administração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município ou não e confessar e parcelar eventuais 
dívidas constituídas junto a Receita Federal do Brasil.

Art. 47 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Biguaçu, 31 de outubro de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Lei nº 3890/2018, de 31/10/2018.
Sancionada em 31/10/2018
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Secretária Executiva de
Legislação e Expediente

Câmara muniCiPal

PORTARIA DE EXONERAÇÃO  N° 144/2018 NAYANI
Publicação Nº 1789146

PORTARIA Nº 144/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no 
Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar, a partir de 01 de novembro de 2018, a Sra. NAYANI LIZ PADILHA, do cargo em comissão de Assessoria Parlamentar – 
Nível I do Vereador Adriano Luiz Vicente.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 31 de outubro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente
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PORTARIA DE NOMEAÇÃO N° 143/2018 PETERSON 
Publicação Nº 1789145

PORTARIA Nº 143/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no 
Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, PETERSON POOL DE SOUZA, no cargo em comissão de Assessoria Parlamentar – Nível II do vereador João Luiz Luz a 
partir de 01/11/2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 31 de outubro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 142/2018 FABIANO
Publicação Nº 1789144

PORTARIA Nº 142/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no 
Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, FABIANO LUIZ BORBA, no cargo em comissão de Assessoria Parlamentar – Nível II do vereador João Luiz Luz a partir de 
01/11/2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 31 de outubro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018 
Publicação Nº 1789290

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018

Circunstanciado pela ata de julgamento apresentada pelo Pregoeiro da CâMARA MUNICIPAL DE BIGUAÇU, venho ADJUDICAR e HOMOLO-
GAR, ato contínuo, pelo presente termo, para que surta seus efeitos legais, nos termos da Lei Federal nº 8.666 , de 21 de Junho de 1993, 
com redação dada pela Lei Federal nº,10520/02 de 17 de julho de 2002, o resultado da licitação na modalidade – PREGÃO PRESENCIAL n. 
013/2018 (Registro de preços para aquisição de Material Permanente) de acordo com o resultado do certame, que aponta como vencedora 
as empresas:

-----------------------------------------------------------------------------
* SCHEYLLA DE MENDONCA – ME
* CNPJ: 15.049.999-0001-30
* Valor: R$ 9.362,00
-----------------------------------------------------------------------------
* SUPRIMOVEIS EIRELI EPP
* CNPJ: 04.563.256/0001-68
* Valor: R$ 9.362,00
-----------------------------------------------------------------------------
* MWV WEB SITE COMERCIO DE PRODUTOS ELETROELETRONICO LTDA ME
* CNPJ: 10.513.136/0001-59
* Valor: R$ 4.948,32
-----------------------------------------------------------------------------
* J H AR CONDICIONADOS EIRELI
* CNPJ: 29.468.112/0002-34
* Valor: R$ 20.800,00



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 61

-----------------------------------------------------------------------------
* FLW NEGOCIOS E SERVICOS EIRELI
* CNPJ: 04.164.077/0001-58
* Valor: R$ 50.524,00
-----------------------------------------------------------------------------
* JEFERSON DA SILVEIRA
* CNPJ: 12.820.547/0001-12
* Valor: R$ 1.399,00
-----------------------------------------------------------------------------
* OSMAR ORLANDI JUNIOR
* CNPJ: 22.417.394/0001-10
* Valor: R$2.100,00
-----------------------------------------------------------------------------

Biguaçu/SC, 01 de NOVEMBRO de 2018.
Marconi Kirch
Presidente da Câmara de Vereadores de Biguaçu
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Blumenau

Prefeitura

LEI Nº 8.641/2018
Publicação Nº 1789607

LEI Nº 8.641, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares no orçamento da Administração Direta do Município, até 
o valor de R$ 426.500,00 (quatrocentos e vinte e seis mil e quinhentos reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA - SEGEFI
0602 – Diretoria de Receita
Atividade 06.02.04.129.0021.2023 – Man. Ativ. da Receita
Modalidade 3.3.90 (94) Aplicações Diretas R$ 70.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0048.2041 – Man. Ativ. Ensino Fundamental
Modalidade 4.4.90 (185) Aplicações Diretas R$ 271.500,00
Fonte de Recursos 0136.00000

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CIDADÃO - SEDECI
1002 – Diretoria de Defesa Civil
Atividade 10.02.06.182.0090.2260 – Man. Ativ. Sistema de Alerta - Alerta Blu
Modalidade 3.3.90 (303) Aplicações Diretas R$ 60.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

20 – SEC. MUN. DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO - SEREFH
2001 – Administrativo do Gabinete
Atividade 20.01.04.122.0036.2343 – Manut. Ativ. Adm. SEREFH
Modalidade 3.3.90 (692) Aplicações Diretas R$ 25.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º desta Lei correrão por conta da redução das seguintes dotações orça-
mentárias:

04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PROGEM
0402 – Diretoria de Consultoria Administrativa e Legislativa
Projeto 04.02.15.451.0052.1002 – Desapropriações
Modalidade 4.4.90 (43) Aplicações Diretas R$ 85.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA - SEGEFI
0601 – Administrativo do Gabinete
Atividade 06.01.04.122.0021.2022 – Man. Ativ. Adm. SEGEFI
Modalidade 3.3.90 (88) Aplicações Diretas R$ 70.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
0903 – Diretoria de Educação Básica
Projeto 09.03.12.361.0047.1003 – Const/Amp/Reformas UEs
Modalidade 4.4.90 (165) Aplicações Diretas R$ 41.235,25
Fonte de Recursos 0136.00000
Projeto 09.03.12.365.0047.1194 – Const/Amp/Reformas CEIS – Pré-Escola
Modalidade 4.4.90 (208) Aplicações Diretas R$ 230.264,75
Fonte de Recursos 0136.00000

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de outubro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 11.970/2018
Publicação Nº 1789611

DECRETO Nº 11.970, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.540, de 15 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar por conta do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO
2004 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade 20.04.16.482.0063.2354 – Apoio Fin. p/ Loc. Unid. Hab. à Famílias
Modalidade 3.3.90 (724) Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Fonte de Recursos 0606.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de outubro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 152/2018
Publicação Nº 1789614

HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL N.º 152/2018 - Aquisição de equipamentos para salas e auditório da ETSUS, sendo projetores mul-
timídia e caixa de som, conforme especificações constantes neste Edital - SEMUS/FMS. EMPRESAS VENCEDORAS: JS Simões Eireli - Item 
01: R$ 15.400,00. Império do Papel Comércio de Papéis LTDA -Item 02: R$ 490,00. MM Comércio de Equipamentos LTDA ME-Item 03: R$ 
3.740,00. VALOR TOTAL PREGÃO PRESENCIAL 152/2018: R$ 39.000,00. BASE LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, que regula-
menta a modalidade Pregão, Decretos Municipais n0 7.106/02 e 7.732/04, Lei Complementar 123/06 e alterações e subsidiariamente a Lei 
nº 8.666/93 e alterações. Data homologação: 23 de outubro de 2018.

REPUBLICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 158/2018
Publicação Nº 1789618

MUNICIPIO DE BLUMENAU – REPUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 158/2018
Objeto: Registro de Preços para materiais de expediente (escolar), pelo período de 01 ano - Diversas Secretarias - FAEMA, FMAS, FMDCA, 
FCB, PRÓ-FAMÍLIA, SETERB. Entrega e protocolo dos envelopes: dia 14 de novembro de 2018, às 09h00min. Início da sessão: dia 14 de 
novembro de 2018, às 09h30min. Participação exclusiva de ME e EPP nos itens/lotes contemplados no art. 48 da Lei Comp. 123/2006 e 
alterações. Edital completo: via e-mail: brunamaas@blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial do município http://www.blumenau.sc.gov.br/
transparencia. Base Legal: Decreto Municipal nº 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamente e nº 8.666/93 e alterações. Lei 
Complementar nº 123/2006 e alteração. Blumenau, 01/11/2018 – Anderson Rosa – Secretário Municipal de Administração.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 146/2018
Publicação Nº 1789691

Homologação do Pregão Presencial n.º 146/2018 – Data da Homologação: 29 de outubro de 2018.
Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA COZINHA, UTILIZADOS NAS UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU, VINCULA-
DAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.
Empresas vencedoras: ADL COMERCIAL EIRELI EPP – Valor total de R$ 1.681,23
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA EPP – Valor total de R$ 28.690,40
MM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME – Valor total de R$ 1.647,20
Base Legal: Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2.002, que regulamenta a modalidade Pregão, Decreto Municipal n0 7.732/04, Lei Complemen-
tar 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14, subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e alterações.

mailto:brunamaas@blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
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RESOLUÇÃO CMI Nº 26/2018
Publicação Nº 1789695

RESOLUÇÃO CMI Nº 26/2018
CANCELA A RESOLUÇÃO CMI Nº 25/2018 QUE APROVA DESPESAS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - FMI, PARA PARTICIPAÇÃO 
DE CONSELHEIROS NA CAPACITAÇÃO EM POLITICAS PARA A PESSOA IDOSA.

O Conselho Municipal do Idoso – CMI, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar nº 906, de 12 de setembro de 2013 e de 
acordo com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária, em 30 de outubro de 2018 e,
CONSIDERANDO:
- Resolução CMI nº 25/2018, 25 de setembro de 2018 que aprova despesas através do Fundo Municipal do Idoso - FMI, para participação 
de conselheiros na capacitação em políticas para a pessoa idosa;
- a correspondência eletrônica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, em resposta ao ofício CMI nº 45/2018, informando que 
a diária do motorista será custeada com recursos desta Secretaria;
- a deliberação do Conselho Municipal do Idoso – CMI em Plenária Ordinária realizada no dia 30 de outubro de 2018, conforme consta na 
Ata CMI nº10/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Cancelar a Resolução CMI nº 25/2018, que aprova despesas através do Fundo Municipal do Idoso - FMI, para participação de con-
selheiros na capacitação em políticas para a pessoa idosa.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 30 de outubro de 2018.

Maria Augusta Caldeira Koch Buttendorf
Coordenadora do Conselho Municipal do Idoso
Gestão 2017 –2019

RESOLUÇÃO CMI Nº 27/2018
Publicação Nº 1789696

RESOLUÇÃO CMI Nº 27/2018
APROVA DESPESAS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - FMI, PARA PARTICIPAÇÃO NO II CONGRESSO NACIONAL DE ENVELHE-
CIMENTO HUMANO EM CURITIBA/PR.

O Conselho Municipal do Idoso – CMI, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar nº 906, de 12 de setembro de 2013 e de 
acordo com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária, em 30 de outubro de 2018 e,

CONSIDERANDO:
- Decreto nº 11.808, de 25 de junho de 2018 que institui o novo Regulamento do Fundo Municipal do Idoso – FMI;
- a Resolução CMI nº 04/2018, de 28 de fevereiro de 2018, que aprova o Plano de Aplicação do Fundo Municipal do Idoso – FMI, ano 2018 
e Plano de Ação Plurianual do Conselho Municipal do Idoso, 2017/2019;
- que o Congresso Nacional de Envelhecimento Humano propõe, em parceria com os participantes, professores, pesquisadores, grupos de 
pesquisa, a criação de um espaço para (re)pensar as políticas de envelhecimento populacional, valorizando modelos diferenciados de estilo 
de vida, perspectivas educacionais, promoção de saúde e prevenção de doenças;
- a deliberação do Conselho Municipal do Idoso – CMI, que aprovou as despesas, em Plenária Ordinária realizada em 30 de outubro de 2018, 
conforme consta na Ata CMI nº 10/2018,

RESOLVE:
Art.1º Aprovar o custeio de inscrição, diárias e deslocamento com recursos do Fundo Municipal do Idoso - FMI, no valor total de R$ 
889,00(oitocentos e oitenta e nove reais), para viabilizar a participação de 01 (uma) Conselheira, no II Congresso Nacional de Envelheci-
mento Humano que será realizado em Curitiba/PR, nos dias 22 a 24 de novembro de 2018.
Art.2º Aprovar o custeio de diárias para motoristas efetuar o deslocamento dos participantes.
Parágrafo Único. As referidas despesas constam no Plano de Aplicação do Fundo Municipal do Idoso para o exercício de 2018, Eixo: Manu-
tenção/Implantação/Implementação de Ações a Pessoa Idosa. Meta 1 – Capacitação do Sistema de Garantia dos Direitos da Pessoa Idosa.
Art.3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 30 de outubro de 2018.

Maria Augusta Caldeira Koch Buttendorf
Coordenadora do Conselho Municipal do Idoso
Gestão 2017 –2019
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RESOLUÇÃO CMI Nº 28/2018
Publicação Nº 1789697

RESOLUÇÃO CMI Nº 28/2018

APROVA A INSCRIÇÃO DO PROGRAMA “ASILAR” DA INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANENCIA PARA IDOSOS “CASA DE REPOUSO DALVA”, 
NO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO.

O Conselho Municipal do Idoso – CMI, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar nº 906, de 12 de setembro de 2013 e de 
acordo com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária, em 30 de outubro de 2018.

CONSIDERANDO:

- a Resolução CMI nº 12/2018, 24 de abril de 2018, que dispõe sobre a inscrição no Conselho Municipal do Idoso, das organizações gover-
namentais e não governamentais, com ou sem fins lucrativos, dos seus respectivos programas de atendimento;
- o requerimento da Instituição de Longa Permanência para Idosos “Casa de Repouso Dalva” para a inscrição do seu Programa;
- o Relatório de visita técnica de monitoramento na Instituição de Longa Permanência para Idosos “Casa de Repouso Dalva”, em 15 de 
agosto de 2018;
- o Parecer favorável da Comissão Permanente de Normas e Regulamentação – CPNR em seu Relatório nº 06/2018, datado 13 de setembro 
de 2018, para Inscrição do Programa “Asilar” da Instituição de Longa Permanência para Idosos “Casa de Repouso Dalva”;
- deliberação do Conselho Municipal do Idoso – CMI, que aprovou a referida inscrição, em Plenária Ordinária, realizada em 30 de outubro 
de 2018, conforme consta na Ata CMI nº10/2018,

RESOLVE:
Art.1o Aprovar a inscrição do Programa “Asilar” da Instituição de Longa Permanência para Idosos “Casa de Repouso Dalva”, CNPJ nº 
08.250.322/0001-09, situada à Rua José Joss, 146, Bairro Itoupava Central, Blumenau SC, CEP: 89063-150, no Conselho Municipal do Idoso 
–CMI, sob nº 02/2018, com validade até 30 de outubro de 2021.

Art.2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 30 de outubro de 2018.

Maria Augusta Caldeira Koch Buttendorf
Coordenadora do Conselho Municipal do Idoso
Gestão 2017 –2019

RESOLUÇÃO CMI Nº 29/2018
Publicação Nº 1789698

RESOLUÇÃO CMI Nº 29/2018

ALTERA O ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO CMI Nº12/2018, QUE DISPÕE SOBRE A INSCRIÇÃO, NO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, DAS 
ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS E NÃO GOVERNAMENTAIS, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, DOS SEUS RESPECTIVOS PROGRAMAS 
DE ATENDIMENTO.

O Conselho Municipal do Idoso – CMI, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar nº 906, de 12 de setembro de 2013 e de 
acordo com a deliberação da Sessão Plenária ordinária, em 30 de outubro de 2018 e,

CONSIDERANDO:

- a Resolução CMI nº 12/2018, 24 de abril de 2018, que dispõe sobre a inscrição, no Conselho Municipal do Idoso, das organizações gover-
namentais e não governamentais, com ou sem fins lucrativos, dos seus respectivos programas de atendimento;
- a necessidade de contemplar outros programas de atendimento, defesa e garantia de direitos da pessoa idosa, além das modalidades 
previstas no Art. 4º,II, “f”, da Resolução CMI nº 12/2018;
- deliberação do Conselho Municipal do Idoso – CMI, que aprovou a referida Resolução, em Plenária Ordinária, realizada em 30 de outubro 
de 2018, conforme consta na Ata nº10/2018,

RESOLVE:
Art.1º Alterar o Art. 4º, II, “f” da Resolução CMI nº. 12/2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º [...]
f) Outras formas de atendimentos: oriundas de ações realizadas e/ou na defesa e garantia dos direitos da pessoa idosa, prestada pelas 
Organizações não governamentais bem como por órgãos governamentais, alem de iniciativas surgidas na própria comunidade, que visem a 
promoção e a integração da pessoa idosa na família e na sociedade”.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 30 de outubro de 2018
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Maria Augusta Caldeira Koch Buttendorf
Coordenadora do Conselho Municipal do Idoso
Gestão 2017/2019

RESOLUÇÃO CMI Nº 30/2018
Publicação Nº 1789700

RESOLUÇÃO CMI Nº 30/2018
ALTERA O ARTIGO 2º DA RESOLUÇÃO CMI Nº01/2018, INSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO DAS INSTITUI-
ÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS, NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU E REVOGA A RESOLUÇÃO CMI Nº 03/2018.

O Conselho Municipal do Idoso – CMI, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar nº 906, de 12 de setembro de 2013 e de 
acordo com a deliberação da Sessão Plenária ordinária, em 30 de outubro de 2018 e,

CONSIDERANDO:

- o Decreto nº 1.948 de 03 de Julho de 1996 que regulamenta a Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a Política Nacional 
do Idoso e dá outras providências;
- a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências;
- a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 283, de 26 de setembro de 2005 que dispõe do regulamento técnico para o funcionamento 
das Instituições de Longa Permanência para idosos;
- Decreto n. 11.381, de 14 de julho de 2017 que homologa as alterações do Regimento Interno do Conselho Municipal do Idoso;
- a Resolução CMI nº 01/2018, 27 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre as Comissões Permanentes do Conselho Municipal do Idoso;
- Resolução CMI nº 03/2018, 27 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre a composição do Grupo de Trabalho para Visita as Instituições de 
Longa Permanência para Idosos - ILPI’s e revoga a Resolução cmi nº 14/2017;
- o Parecer favorável da Comissão Permanente de Normas e Regulamentação – CPNR em seu Relatório nº 07/2018, de 18 de outubro de 
2018, para a instituição da Comissão Permanente para Acompanhamento das Instituições de Longa Permanência para Idosos, no município 
de Blumenau;
- deliberação do Conselho Municipal do Idoso – CMI, que aprovou a referida Resolução, em Plenária Ordinária, realizada em 30 de outubro 
de 2018, conforme consta na Ata nº10/2018,

RESOLVE:
Art.1º Alterar o Art. 2º da Resolução CMI nº. 01/2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.2º As Comissões Permanentes, em número de quatro, são assim denominadas:
I - [...]
IV – Comissão Permanente de Acompanhamento das Instituições de Longa Permanência para Idosos –CPAILPI”.

Art. 2º Compete à Comissão Permanente de Acompanhamento das Instituições de Longa Permanência para Idosos – CPAILPI.

I – realizar o acompanhamento das Instituições de Longa Permanência para Idosos para avaliação do cumprimento dos princípios definidos 
pelo Estatuto do Idoso e conduta da ILPI na defesa dos direitos dos idosos, quando da inscrição do Programa no Conselho Municipal do 
Idoso ou a qualquer tempo para avaliação do trabalho desenvolvido e da execução do Plano de Trabalho;

II – realizar visitas, sem aviso prévio, para fiscalização de ILPI com denuncias recebidas pelo Conselho Municipal do Idoso, quando se pos-
sível, com o acompanhamento de técnicos de outros órgãos de atendimento e de defesa da pessoa idosa;

III – elaborar relatório sucinto, listar deficiências e ou irregularidades da Instituição de Longa Permanência para Idosos e, em situações de 
irregularidades comunicar os demais órgãos de fiscalização para discussão e soluções conjuntas;

IV - orientar a direção da Instituição de Longa Permanência para Idosos para correções de deficiências e irregularidades, quando for o caso;

V - apresentar sugestões para elaboração de material informativo e ou campanhas para orientação a comunidade quanto a regulamentação 
de Instituições de Longa Permanência para Idosos, quando do acolhimento de idosos, nestas Instituições;

VI - emitir parecer sobre os assuntos que lhes forem encaminhados para consulta;

VII – acompanhar a Vigilância Sanitária, quando solicitado, nos procedimentos de fiscalização e interdição de Instituições de Longa Perma-
nência para Idosos;

VIII – solicitar ao órgão gestor da Política Municipal de Assistência Social a disponibilidade de técnicos do Serviço de Proteção Especial para 
acompanhamento desta Comissão, para encaminhamento e procedimentos necessários, quando da fiscalização e interdição de Instituições 
de Longa Permanência para Idosos pela Vigilância Sanitária;

IX - outras atribuições inerentes ao trabalho da Comissão.
Art.3º Revoga-se a Resolução CMI nº 03/2018.

Art.4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Blumenau, 30 de outubro de 2018.

Maria Augusta Caldeira Koch Buttendorf
Coordenadora do Conselho Municipal do Idoso
Gestão 2017/2019

RESOLUÇÃO CMI Nº 31/2018
Publicação Nº 1789703

RESOLUÇÃO CMI Nº 31/2018

DISPÔE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DAS INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA 
IDOSOS, NO MUNICIPIO DE BLUMENAU.

O Conselho Municipal do Idoso – CMI, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003; pela Lei 
Complementar nº 906, de 12 de setembro de 2013 e de acordo com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária, em 30 de outubro de 2018 
e,

CONSIDERANDO:

- a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências;
- o Decreto nº 11.381, de 14 de julho de 2017, que homologa as alterações do Regimento Interno do Conselho Municipal do Idoso;
- A Resolução CMI nº 30/2018, de 30 de outubro de 2018, que altera o artigo 2º da Resolução CMI nº01/2018, institui a Comissão Perma-
nente para Acompanhamento das Instituições de Longa Permanência para Idosos, no município de Blumenau e revoga a Resolução CMI 
nº 03/2018;
- o Parecer favorável da Comissão Permanente de Normas e Regulamentação – CPNR em seu Relatório nº 07/2018, de 18 de outubro de 
2018, para a instituição da Comissão Permanente para Acompanhamento das Instituições de Longa Permanência para Idosos, no município 
de Blumenau;
- deliberação do Conselho Municipal do Idoso – CMI, que aprovou a referida Resolução, em Plenária Ordinária, realizada em 30 de outubro 
de 2018, conforme consta na Ata nº10/2018,

RESOLVE:
Art.1º Nomear as representações do Conselho Municipal do Idoso, abaixo elencadas, para compor a Comissão Permanente de Acompanha-
mento das Instituições de Longa Permanência para Idosos - ILPI’S, no município de Blumenau,
I - Fundação do Bem-estar da Família Blumenauense – Pró-família;
II - Fundação Cultural Blumenauense – FCB;
III - Associação Brasileira de Alzheimer - Sub Regional Blumenau – ABRAZ;
IV - União Blumenauense de Associação de Moradores e Entidades Afins - Uniblam.

Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 30 de outubro de 2018.

Maria Augusta Caldeira Kock Buttendorf
Coordenadora do Conselho Municipal do Idoso
Gestão 2017 – 2019

PORTARIA Nº 7214/2018 - SAMAE
Publicação Nº 1789704

PORTARIA N° 7214/18
CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE AO SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL

CLEVERTON JOÃO BATISTA, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 
22.007, de 18 de julho de 2018, RESOLVE:

CONCEDER

Licença Paternidade com fulcro no artigo 276, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, a:

JULIMAR VACCARI DE ABREU, cadastro nº 1960-7, servidor público autárquico municipal desde 26/05/2014, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Técnico em Informática, lotado na Diretoria Administrativa, conforme Processo Administrativo nº 575/1810.

Samae, 29 de outubro de 2018

CLEVERTON JOÃO BATISTA

Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 7215/2018 - SAMAE
Publicação Nº 1789705

PORTARIA N° 7215/18
CONCEDE AUXÍLIO NATALIDADE AO SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL

CLEVERTON JOÃO BATISTA, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 
22.007, de 18 de julho de 2018, RESOLVE:

CONCEDER

Auxílio Natalidade de acordo com o artigo 266, Caput, da Lei Complementar Nº 660, de 28 de novembro de 2007, ao servidor público au-
tárquico municipal:

JULIMAR VACCARI DE ABREU, cadastro nº 1960-7, servidor público autárquico municipal desde 26/05/2014, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Técnico em Informática, lotado na Diretoria Administrativa, conforme Processo Administrativo nº 576/1810.

Samae, 29 de outubro de 2018.
CLEVERTON JOÃO BATISTA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 173/2018 - SETERB
Publicação Nº 1789706

PORTARIA Nº 173/2018

RENOVA A CESSÃO DE SERVIDOR AUTÁRQUICO MUNICIPAL PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DA PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO.

MARCELO ALTHOFF, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 5º da Lei Complementar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

RENOVAR A CESSÃO,

sem ônus para o SETERB, do servidor HUMBERTO HENRIQUE LIMA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Serviços Públicos, 
lotado no Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau – SETERB, para exercer cargo em comissão de Secretario 
Executivo III no Conselho Municipal Antidrogas, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos da Cidade do Rio 
de Janeiro, com início em 10.10.2018 e término em 09.10.2019, conforme processo administrativo nº. 158/2018 de 04/10/2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 10.10.2018.

Blumenau, 15 de outubro de 2018.
MARCELO ALTHOFF
Diretor Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 191/2018 - SETERB
Publicação Nº 1789708

PORTARIA Nº 191/2018
AUTORIZA A EXTENSÃO TEMPORÁRIA DE JORNADA DE TRABALHO DA SERVIDORA PUBLICA AUTÁRQUICA LUCIANE FILIPIN.

MARCELO ALTHOFF, Diretor Presidente do SETERB - Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5°, inciso VI, da Lei Complementar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009 e nos termos 
do artigo 46, inciso I, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, resolve:

AUTORIZAR

LUCIANE FILIPIN, ocupante do cargo em provimento efetivo de Advogado, a contar de 1º de novembro de 2018, a exercer sua atividade 
em jornada de trabalho de 40 horas semanais, com aumento proporcional do respectivo vencimento, conforme processo administrativo nº 
171, de 24 de outubro de 2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de novembro de 2018.

Blumenau, 30 de outubro de 2018.
MARCELO ALTHOFF
Diretor Presidente do SETERB
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EXTRATO Nº 649/2018 - FURB
Publicação Nº 1789710

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 649/2018
Dispensa de Licitação n°. 492/2018

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal, Dispensou o procedimento em epígrafe com fundamento 
na Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 24, inciso X da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 575/2018/PROGEF e demais 
alterações, para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O GALPÃO DE MARCENARIA DA FURB. Contratada: IRIANA CUSTÓDIA KOCH TONIN (CPF Nº 
901.635.469-87). Fundamento Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 24, inciso X da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurí-
dico nº 493/2017/PROGEF. Forma de Pagamento: Mensal. Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 21.000,00 
(vinte e um mil reais)/ 01.09.12.364.0076.2009 (Pró-Reitoria de Administração)/ 3.3.90.39 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica)/ 
3.3.90.39.10 (Locação de Imóveis).

Blumenau, 31 de outubro de 2018.

Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB

EXTRATO Nº 653/2018 - FURB
Publicação Nº 1789712

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 643/2018

Inexigibilidade de Licitação n°. 500/2018

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal, inexigível o procedimento em epígrafe com fundamento 
na Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 152/2016/PROGEF e demais 
alterações, para o PAGAMENTO DE PRÓ-LABORE PARA AVALIADORES EXTERNOS PARA RENOVAÇÃO JUNTO AO CEE/SC DE RECONHECI-
MENTO DO CURSO DE PSICOLOGIA DA FURB. Contratados: Prof.ª GRAZIELA AMBONI MACHADO MENEZES (CPF Nº 961.353.609-49) Valor 
R$ 1.752,00. Fundamento Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/ Reitoria, Artigo 25, Inciso II, da Lei 8.666/1993. Forma de Pagamen-
to: Em até 05 dias após entrega do Relatório de Avaliação ao CCSA. Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 
1.752,00 (um mil setecentos e cinquenta e dois reais) / 01.14.12.364.0076.20174 (Centro de Ciências da Saúde)/ 3.3.90 (Outras Despesas 
Correntes)/ 3.3.90.36.99.04.02 (Outras Atividades sem Vínculo).

Blumenau, 31 de outubro de 2018.

Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

IL 02/2018 CREDENCIAMENTO
Publicação Nº 1789108

Bom Jardim da Serra/SC.
Processo 63/2018
IL 02/2018
Credenciamento
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 2019, 
CONFORME DETERMINA A LEI 11.947/09. A presidente da comissão permanente de licitações no uso de suas atribuições legais, participa a 
todos que receberá até dia 04/12//2018 às 10horas as propostas dos interessados para credenciamento. O edital segue as Leis 8.666/93 e 
11.947/09, estando em inteiro teor disponível no site www.bomjardimdaserra.sc.gov.br sem custo, ou ainda na sede da proponente.
Bom Jardim da Serra, 31 de outubro de 2018.
Serginho Rodrigues de Oliveira

http://www.bomjardimdaserra.sc.gov.br
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO Nº  2.243-2018 - SUPERAVIT DOC
Publicação Nº 1789186

=======================
D E C R E T O Nº 2.243/2018
=======================
“Abre Crédito Suplementar Por Superávit Financeiro No Exercício De 2018”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe confere o Art.9º da Lei nº 1.416/2017, de 20 de dezembro de 
2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor total de R$ 14.267,84 (Quatorze mil duzentos e sessenta e sete reais e oitenta e quatro 
centavos)
4000 Secretaria De Educação
4001 Divisão De Educação
12 Educação
306 Alimentação E Nutrição
27 Merenda Escolar
2.11 Programa Suplementar De Alimentação Escolar Pré
3.3.9.0.00.00 Aplicações Diretas
0.3.00(363) Superávit Recursos Ordinários ........................................................................ R$ 667,13
2.12 Programa Suplementar De Alimentação Escolar Ensino Fundamental
3.3.9.0.00.00 Aplicações Diretas
0.3.00(364) Superávit Recursos Ordinários ........................................................................ R$ 112,38
2.62 Programa Suplementar De Alimentação Escolar Ensino Escolar Creche
3.3.9.0.00.00 Aplicações Diretas
0.3.00(365) Superávit Recursos Ordinários ........................................................................ R$ 118,35
361 Ensino Fundamental
4 Gestão Em Educação
1.1 Construção, Ampliação E Reformas De Escolas Municipais
4.4.9.0.00.00 Aplicações Diretas
0.3.32(371) Superávit Transferência de Convênios da Educação - União ...................... R$ 13.369,98

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste Decreto, decorrerão do superávit financeiro apurado no exercício 
anterior.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos retroativos desde 31 de outubro de 2018.

Prefeitura Municipal de Botuverá, 31 de outubro de 2018.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

EDITAL P.L. Nº 94/2018 - P.P. Nº 72/2018-SRP - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE PADARIA EM GERAL
Publicação Nº 1788851

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 94/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2018
SISTEMA REGISTRO DE PREÇO

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público que se encontra aberto Processo Licitatório N° 94/2018 na Modalidade Pregão Presencial Nº 
72/2018-SRP, para GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE PADARIA EM GERAL. Recebimento da documentação e propostas: Até as 14:15 Horas do 
dia 20/11/2018. Abertura da sessão: dia 20/11/2018 às 14:15 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura, sito a Rua João Morelli, 66, Centro, 
BOTUVERÁ/SC. Edital e informações no Departamento de Licitações no mesmo endereço, Fone/Fax (47) 3359-1170 e e-mail licitacao2@
botuvera.sc.gov.br, e site www.botuvera.sc.gov.br. Botuverá, 01 de Novembro de 2018.
José Luiz Colombi
Prefeito Municipal

mailto:licitacao2@botuvera.sc.gov.br,
mailto:licitacao2@botuvera.sc.gov.br,
http://www.botuvera.sc.gov.br/
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 17/2018- AUTO POSTO BOTUVERÁ
Publicação Nº 1789117

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 17/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
Contratante: Município de Botuverá
Contratada: Auto Posto Botuverá Ltda.
Objeto: O presente aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do contrato administrativo nº 17/2018, com início em 02/11/2018 e fim 
dia 31/12/2018, conforme previsto na cláusula Sétima, item 7.2 do contrato original.
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Braço do Trombudo

Prefeitura

ATA JULGAMENTO PROPOSTAS PREGÃO 33 2018
Publicação Nº 1788884
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ATA REGISTRO DE PREÇOS 33 2018
Publicação Nº 1788972
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EDITAL Nº 001/2018 – ABRE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 003/2018 
MUNICÍPIO: BRAÇO DO TROMBUDO 
DATA: 30/10/2018 

 
NILDO MELMESTET, Prefeito de Braço do Trombudo/SC, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do Art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO que realizará PROCESSO SELETIVO, sob 
os Regimes Estatutários vigentes, em especial a Lei Complementar nº, 09/1999 de 
17 de novembro de 1999, Lei Complementar nº 97/2011 de 07 de julho de 2011, 
Lei Complementar nº 08/1999 de 17 de novembro de 1999, Lei Complementar 
088/2010 de 16/12/2010 e Lei Complementar nº 107/2012 de 11 de abril de 
2012, bem como suas alterações e/ou complementos, para o provimento de 
vagas e formação de cadastro reserva do quadro geral dos servidores da 
Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo/SC, com a execução técnico-
administrativa da empresa Atena Assessoria Educacional, o qual reger-se-á pelas 
Instruções Especiais contidas neste Edital e seus anexos. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  

A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital dar-se-á com a afixação no Mural da Prefeitura 
Municipal de Braço do Trombudo, bem como, na internet, pelos sites www.bracodo 
trombudo.sc.gov.br e atena.listaeditais.com.br e no Diário Oficial dos Municípios – DOM. 

Os demais editais relativos às etapas do Processo Seletivo Público serão publicados no Mural da 
Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, bem como, na internet, nos sites acima mencionados. 

O Processo Seletivo seguirá o seguinte Cronograma de Execução: 

31/10/2018 Publicação do Edital de Abertura de Inscrições 
01 e 02/11/2018 Prazo para impugnações do Edital de Inscrições 

05/11/2018 Publicação das decisões acerca das impugnações ao Edital de Abertura de Inscrições 
(caso houver recursos) 

05/11 à 25/11/2018 Período de Inscrições 
26/11/2018 Último dia para pagamento da taxa de inscrição 
28/11/2018 Divulgação dos pedidos de atendimento e vaga especial 
29 e 30/11/2018 Prazo para recursos do não deferimento do pedido de atendimento e vaga especial 
30/11/2018 Publicação do Rol dos Inscritos 
03 e 04/12/2018 Prazo para recursos do não deferimento do pedido de inscrição 

05/12/2018 
Publicação do julgamento dos recursos do não deferimento do pedido de inscrição e 
do atendimento e vaga especial (caso houver recursos), Homologação das Inscrições 
e convocação para Prova Objetiva.  

09/12/2018 Realização da Prova Objetiva e de Títulos 
09/12/2018 Divulgação do Gabarito da Prova Objetiva – Após 18hs 

10 e 11/12/2018 Prazo para recursos da formulação das questões e da discordância com o gabarito 
da Prova Objetiva 

17/12/2018 Publicação do Gabarito Definitivo, Notas da Prova Objetiva, prova de títulos e a 
respectiva classificação. 

18 e 19/12/2018 Prazo para recursos da nota da Prova Objetiva, prova de títulos e classificação 
20/12/2018 Homologação do resultado final 

 

As datas definidas neste Edital poderão sofrer alteração em virtude da necessidade de ajustes 
operacionais, mediante a publicação de Edital nos meios de comunicação acima estipulados. Todos os 
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horários definidos neste Edital, seus Anexos e demais publicações oficiais referentes ao andamento 
deste certame têm como referência o Horário de Brasília-DF.  

É importante destacar que todos os interessados em participar deste Processo Seletivo deverão 
obrigatoriamente ler na íntegra este Edital e seus Anexos. É de inteira responsabilidade dos candidatos 
conhecer todas as normas e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

Efetuada inscrição, o candidato manifesta tacitamente o conhecimento e aceitação das regras 
editalícias, bem como quanto à realização das provas nos prazos estipulados, não cabendo qualquer 
alegação de desconhecimento.  

Por se tratar de Processo Público, concretizada a inscrição, o candidato manifesta tacitamente 
ciência de que seus dados (nome e número de inscrição) e resultados também serão públicos, anuindo 
assim com a sua publicação nos meios acima referidos.  

As informações prestadas pelo candidato e eventuais documentos entregues por ele são de sua 
inteira responsabilidade, podendo responder, no caso de falsidade, a qualquer momento, por crime 
contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do certame.  

Durante todo o curso deste certame, é assegurado ao candidato o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos termos deste Edital.  

É de inteira responsabilidade do candidato, seguir estritamente as instruções contidas neste 
Edital, bem como acompanhar os comunicados e os Editais referentes ao andamento deste processo, 
divulgados nos meios acima mencionados.  

Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Municipal Coordenadora 
Processo Seletivo em conjunto com a Atena Assessoria Educacional. 

 

CAPITULO I - DOS CARGOS E DAS VAGAS 

 

1.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de vagas e à formação de cadastro reserva para os 
cargos mencionados na tabela 1 deste capítulo, atualmente vagos e dos que vierem a vagar. 

1.2. Os candidatos aprovados em todas as fases do Processo Seletivo e convocados para nomeação 
estarão sujeitos conforme regulamentação dos Regimes Estatutários sob Lei Complementar nº, 09/1999 de 
17 de novembro de 1999, Lei Complementar nº 97/2011 de 07 de julho de 2011, Lei Complementar nº 08/1999 de 
17 de novembro de 1999, Lei Complementar 088/2010 de 16/12/2010 e Lei Complementar nº 107/2012 de 11 de 
abril de 2012, bem como suas Alterações, Legislações Complementares e/ou Regulamentadoras e pelas 
demais normas legais. 

1.3. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 1 (um) ano, contados a partir da data da 
homologação do resultado final. 

1.4. Os candidatos habilitados serão nomeados segundo a necessidade de pessoal e disponibilidade 
orçamentária da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, obedecendo à ordem de classificação 
final e as vagas abertas, podendo os remanescentes serem aproveitados dentro do prazo de validade do 
Processo Seletivo, à medida que forem surgindo novas vagas. 

1.5. Os cargos, vagas e requisitos de habilitação e exigência para contratação, estão estabelecidos na 
tabela 1 deste capitulo, especificadas abaixo: 
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Tabela 1 – Dos cargos: 

Cargos Total de 
Vagas Escolaridade Exigências 

Professor Educação Infantil e 
Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental 

1+CR1 

Diploma e Histórico Escolar de Conclusão de Curso Superior em 
Pedagogia ou Curso Normal Superior, admitindo-se como 
habilitação mínima o Magistério Normal de Nível Médio para 
contratos temporários. 

Professor de Inglês 1+CR Diploma e Histórico Escolar de Conclusão de Curso de Licenciatura 
Plena em Letras-Inglês. 

Professor de Ensino Religioso CR 
Diploma e Histórico Escolar de Conclusão de Curso de Licenciatura 
Plena em Ciências da Religião; ou Curso de Licenciatura Plena em 
Ensino Religioso. 

Professor de Matemática 1+CR Diploma e Histórico Escolar de Conclusão de Curso de Licenciatura 
Plena em Matemática. 

Professor de Ciências 1+CR Diploma e Histórico Escolar de Conclusão de Licenciatura Plena em 
Ciências. 

Professor de Artes CR 

Diploma e Histórico Escolar de Conclusão de Licenciatura Plena em 
Educação Artística; ou Curso de Licenciatura Plena em Artes; ou 
Curso de Licenciatura Plena em Artes Visuais; ou Curso de 
Licenciatura Plena em Artes Plásticas; ou Curso de Licenciatura 
Plena em Artes Cênicas ou Teatro; ou Curso de Licenciatura Plena 
em Musica; ou Curso de Licenciatura Plena em Dança. 

Farmacêutico CR Ensino Superior na área, com Registro no Conselho Regional de 
Farmácia (CRF). 

Auxiliar de Serviços Gerais – 
Servente Merendeira CR Conclusão de Ensino Fundamental Séries Iniciais de 1º ao 4º série. 

(1) CR = Cadastro Reserva. 
 
Tabela 2 – Dos Vencimentos: 

Cargos Carga horária 
Semanal  Vencimentos (1) 

Professor Educação Infantil e anos 
Iniciais do Ensino Fundamental 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas 20 horas = R$ 1.470,10 

40 horas = R$ 2.940,20 

Professor de Inglês, Ensino Religioso, 
Matemática, Ciências e Arte. 

5 (cinco), 10 (dez), 15 (quinze), 20 
(vinte), 25 (vinte e cinco), 30 (trinta), 35 
(trinta e cinco) e 40 (quarenta) horas 

05 horas =R$ 367,53 
10 horas = R$ 735,05 
15 horas =R$1.102,58 
20 horas =R$ 1.470,10 
25 horas = R$ 1.837,63 
30 horas =R$ 2.205,16 
35 horas = R$ 2.572,69 
40 horas = R$ 2.940,20 

Farmacêutico 40 horas R$ 4.010,71 
Auxiliar de Serviços Gerais – Servente 
Merendeira 44 horas R$ 1.417,82 

(1) Os vencimentos correspondem à faixa inicial de cada cargo. 
 
1.6. A carga horária para contratação dos cargos para magistério, será definida conforme necessidade 
do Poder Executivo, informada na Chamada para Escolha de Vagas. 

1.7. As atribuições dos cargos estão disponíveis no Anexo I deste edital. 

1.8. A nomeação para os cargos designados como Cadastro Reserva fica condicionada à liberação e/ou à 
criação futura de vagas no prazo de validade deste Processo Seletivo e ao interesse público.  
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1.9. A escolaridade, exigências e requisitos exigidos para contratação deverão ser comprovados quando 
da nomeação do candidato para o cargo no qual prestou o processo seletivo e foi aprovado. 

1.9.1. O candidato deve estar ciente que a habilitação mínima será exigida no ato da contratação. A não 
comprovação da habilitação mínima pelo candidato, prove sua exclusão da chamada, sem direito a 
contratação. 

1.9.2. A habilitação apresentada no ato da contratação, constituirá o nível de contratação do candidato, 
respeitando as exigências e os requisitos mínimos para nomeação ao cargo. 

1.10. Os candidatos deverão manter seu endereço atualizado no Departamento de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Braço do Trombudo, durante todo o período de validade do processo seletivo, sob pena de 
perda da classificação. 

1.11. O candidato que integrar o cadastro de Reserva na opção de Professor (Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental) poderá constar em duas classificações, sendo uma, a dos 
interessados em trabalhar no período de plantão nos CEIS em janeiro/fevereiro de 2019 e a outra no 
ano letivo de 2019, devendo os mesmos indicar interesse no momento da inscrição. 

1.12. A conclusão do Curso de Licenciatura Plena em outra disciplina não habilita o candidato que 
possuir conclusão de Curso de Bacharelado na disciplina específica. 

1.14. O Edital de Escolha de vaga e a respetiva data da 1ª chamada para escolha de vagas será realizada 
através de Edital próprio, com data a ser divulgada no Edital de Homologação deste Processo Seletivo. 

1.15. A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato, não podendo ser realizada por 
meio de procuração. O candidato somente poderá escolher vaga mediante a apresentação de um dos 
Documentos de Identidade Oficial com foto, original ou fotocópia. 

 

CAPITULO II – DA INSCRIÇÃO 

 

Seção I 
Das condições para inscrição 

 

2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o edital em sua íntegra e preencher as condições para 
inscrição especificadas a seguir: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português, a quem tenha sido deferida a igualdade nas 
condições prevista no Decreto Presidencial nº 70.436, de 18/04/1972, ou gozar das prerrogativas 
previstas no art. 12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros; 

b) Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos no ato da nomeação; 

c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

d) Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) Possuir os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo, especificado na tabela 1 citadas no capítulo 
I, deste edital; 

f) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória nos termos 
do Artigo 40, inciso II, da Constituição Federal; 

g) Não ocupar cargo, emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no Artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal;  

h) Candidato com deficiência, verificar capitulo próprio neste Edital; 
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2.2. A comprovação dos documentos exigidos para inscrição estabelecidos no item 2.1, deste capítulo e 
seus subitens, será solicitada por ocasião da posse do candidato. 

2.3. A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento 
do candidato em decorrência de sua habilitação no processo seletivo, anulando-se todos os atos 
decorrentes de sua inscrição. 

 

Seção II 
Da Inscrição 

 

2.4. A inscrição do candidato implicará na completa ciência e aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste edital e na legislação pertinente, acerca das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

2.5. As inscrições serão realizadas somente por meio da INTERNET, através do endereço eletrônico 
atena.listaeditais.com.br iniciando-se às 10hs do dia 05/11/2018 e encerrando-se, impreterivelmente, 
no dia 25/11/2018, às 23hs59min. 

2.6. O candidato ao realizar sua inscrição, deverá preencher o formulário de inscrição on-line e 
transmitir os dados pela Internet. 

2.7. O candidato deverá OBRIGATORIAMENTE EFETUAR O PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, 
ATRAVÉS DO BOLETO BANCÁRIO EMITIDO PELA INTERNET. 

2.7.1. O documento de boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico 
atena.listaeditais.com.br e deverá ser impresso para o pagamento obrigatório da taxa de inscrição, 
após a conclusão do preenchimento do Formulário de inscrição on-line, pagável em toda a rede 
bancária, com vencimento em 26/11/2018. 

2.7.2. Ao emitir o boleto bancário, certifique-se que o computador utilizado seja confiável e que esteja 
com o antivírus atualizado para, assim, evitar possíveis fraudes na geração do boleto bancário 
supracitado. 

2.7.3. Será de responsabilidade do candidato ficar atento para as informações do boleto bancário, a fim 
de evitar fraudes no pagamento.  

2.7.4. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 
fac-símile, transferência, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou após a data de vencimento especificada no boleto bancário ou por qualquer outro meio 
que não o especificado neste Edital. O pagamento por “agendamento” somente será aceito se 
comprovada a sua efetivação dentro do período de inscrição. 

2.7.5. Os candidatos que efetuarem o pagamento da taxa de inscrição em desacordo com as instruções 
deste Capítulo, NÃO TERÃO A SUA INSCRIÇÃO EFETIVADA. 

2.7.6. O pagamento após a data de vencimento implica a não efetivação da inscrição. 

2.7.7. As inscrições somente serão homologadas após a compensação dos valores recolhidos, não se 
responsabilizando a Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo e Atena Assessoria Educacional por 
eventuais atrasos ou erros decorrentes dos trâmites bancários. Também não se responsabilizará pelo 
não recebimento de solicitação de inscrição por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 

2.8. Os candidatos poderão se inscrever somente para um (1) cargo. 



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 88

  

 
 

Página 6 de 29 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO 
PROCESSO SELETIVO 003/2018 

2.8.1. Havendo mais de uma inscrição para o mesmo candidato será deferida (validada) a inscrição mais 
recente, devidamente paga. 

2.8.2. Ocorrendo pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, não haverá restituição parcial ou 
integral dos valores pagos a título de taxa de inscrição. 

2.9. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo sob hipótese alguma, 
portanto, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, verifique atentamente o cargo de 
interesse. 

2.10. O candidato inscrito NÃO deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato, os dados cadastrais informados no ato de inscrição, sob as 
penas da lei. 

2.10.1. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e 
pela Polícia Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, 
por Lei Federal, são válidos como documentos de identidade, como, por exemplo, as Carteiras do CRA, 
CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e 
Cédula de Identidade para Estrangeiros. Caso o candidato tenha documento de Identidade aberto ou 
avariado ou com foto desatualizada, deverá portar outro documento (dentre os acima citados).  

2.10.2. O documento de identidade utilizado pelo candidato para a realização da inscrição deverá ser o 
mesmo utilizado para ingresso no local de realização da prova e para tratar de seus interesses junto ao 
Município de Braço do Trombudo e à Atena Assessoria Educacional. 

2.10.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF ou qualquer 
outro documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis.  

2.10.4. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, não 
poderá fazer a prova.  

2.10.5. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF - Cadastro 
de Pessoa Física regularizado. 

2.11. Não haverá devolução de importância paga, diante de equívocos cometidos pelo candidato e nem 
isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição. 

2.12. O deferimento da inscrição dependerá do correto preenchimento do Formulário de Inscrição via 
Internet pelo candidato. 

2.13. As informações prestadas no Formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
cabendo à Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo o direito de excluir do Processo Seletivo aquele 
que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda 
que o fato seja constatado posteriormente. 

2.14. O candidato com deficiência deverá ler atentamente o Capítulo III deste edital. 

2.15. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição. 

2.16. A Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo e a Atena Assessoria Educacional não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

2.17. O comprovante de pagamento da inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e 
apresentado nos locais de realização das provas, quando solicitados. 
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2.18. O Município de Braço do Trombudo e a Atena Assessoria Educacional não possuem qualquer 
responsabilidade com despesas de deslocamento e estadia efetuadas pelos candidatos em razão deste 
Processo Seletivo. 

 

Seção III 
Da homologação das inscrições 

 

2.19. No dia 30/11/2018 será publicado Edital com relação nominal dos candidatos inscritos, no Mural 
da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo bem como, na internet, pelos sites 
www.bracodotrombudo.sc.gov.br e atena.listaeditais.com.br 

2.20. O candidato deverá consultar o Edital de Homologação das Inscrições, bem como a relação de 
candidatos homologados para confirmar sua inscrição.  

2.21. Caso a inscrição não tenha sido homologada, o candidato poderá a seu critério interpor pedido de 
recurso, conforme determinado neste Edital.  

2.22. Se mantida a não homologação, o candidato será eliminado do Processo Seletivo, não assistindo 
direito de realizar as provas, exceto se, por ocasião das provas, apresentar documento de inscrição e 
comprovante de pagamento válidos que permitam a inclusão da inscrição.  

2.23. Julgados os requerimentos de inscrição e satisfeitas às exigências no dia 05/12/2018, após 
julgados os recursos, a lista dos inscritos será homologada pelo Prefeito Municipal. 

 

Seção IV 
Do valor da Inscrição 

 

2.24. Será cobrado o valor de R$ 50,00 (Cinquenta Reais) para os cargos de Nível Superior 

2.25. Será cobrado o valor de R$ 30,00 (Trinta Reais) para o cargo de Nível Fundamental. 

 

CAPITULO III – DAS VAGAS PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS E CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 

Seção I 
Das disposições para as pessoas com necessidades especiais 

 

3.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo. 

3.2. Será reservada vaga para candidato com deficiência, para o cargo cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua deficiência, na proporção de um para cada vinte candidatos, equivalente a 5% das 
vagas a serem ofertadas, conforme Art. 37, inciso VIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
Lei Federal nº 7.853/1989, Decreto Federal nº 3.298/1999, Decreto nº 5.296/04 e Lei Estadual/SC nº 
12.870/2004 e suas respectivas alterações. 

3.3. A publicação do resultado final do processo seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive as pessoas com necessidades especiais, e a segunda 
somente a pontuação destes últimos, de acordo com a ordem classificatória entre os seus congêneres. 

3.4. Será considerada com deficiência aquela conceituada na medicina especializada, de acordo com os 
padrões mundialmente estabelecidos, e que se enquadre nas categorias descritas no Decreto Federal nº 
3.298/1999, Decreto nº 5.296/04 e Lei Estadual/SC nº 12.870/2004 e suas respectivas alterações. 
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3.4.1. Considera-se, para os efeitos da legislação: 

3.4.1.1. Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções (Decreto nº 5.296/04, art. 5º, §1º, I, "a", c/c Decreto nº 
3.298/99, art. 4º, I). 

3.4.1.2. Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, 
aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz (Decreto nº 5.296/04, 
art. 5º, §1º, I, "b", c/c Decreto nº 5.298/99, art. 4º, II). 

3.4.1.3. Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual 
em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores. (Decreto nº 5.296/04, art. 5º, §1º, I, "c", c/c Decreto nº 5.298/99, art. 4º, II) 

3.4.1.4. Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 
adaptativas, tais como: comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da 
comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer; e trabalho. (Decreto nº 5.296/04, art. 
5º, §1º, I, "d"; e Decreto nº 3.298/99, art. 4º, I). 

3.4.1.5. Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

3.5. A condição de pessoa com deficiência pode ser comprovada por meio de: 

3.5.1. Laudo médico, emitido por médico do trabalho ou médico da área da saúde/especialista, 
atestando enquadramento legal do candidato para integrar a cota, de acordo com as definições 
estabelecidas na legislação vigente. 

3.5.1.1. O laudo médico deverá, obrigatoriamente, especificar o tipo de deficiência com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, origem da 
deficiência, com descrição detalhada das alterações físicas (anatômicas e funcionais), sensoriais, 
intelectuais e mentais, com descrição das limitações funcionais para atividades da vida diária e social e 
dos apoios necessários, atestando que a deficiência está enquadrada nas definições dos artigos 3º e 4º 
do Decreto nº 3.298/1999, com alterações do Decreto nº 5296/2004, Lei Estadual nº 12.870/2004, Lei 
nº 12764/2012, de acordo com dispositivos da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
promulgada pelo Decreto n°. 6.949/2009 e recomendações da IN 98/SIT/2012, e que a deficiência não 
impede o candidato ao exercício a que se inscreveu. 

3.5.2. Certificado de Reabilitação Profissional emitido pelo INSS. 

3.6. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher no formulário de inscrição o cargo a 
que deseja concorrer e selecionar a opção pessoas com deficiência, bem como encaminhar, via Correios 
- SEDEX, postado impreterivelmente até o dia 25/11/2018, para o endereço da Atena Assessoria 
Educacional - Rua XV de Novembro – 704 – Sala 03 – 2ª andar – Centro – CEP 89.188-000 – 
Agronômica/SC, acompanhado dos seguintes documentos:  
a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano, 
caso não contiver expressamente que se trata de deficiência irreversível, conforme item 3.5.1.1. ou 
Certificado de Reabilitação Profissional emitido pelo INSS. 
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b) Requerimento, conforme modelo Anexo V deste Edital, solicitando vaga especial, constando o tipo de 
deficiência.  

3.6.1. Caso o candidato não entregar o laudo médico e o respectivo requerimento o prazo 
determinado, não concorrerá às vagas reservadas para pessoas com deficiência, não tendo direito à 
vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha marcado tal opção no formulário de 
inscrição. 

 
Seção II 

Do atendimento aos candidatos com necessidades especiais 
 

3.7. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá marcar 
essa opção no formulário de inscrição, bem como indicar os recursos especiais necessários e, ainda, 
entregar o requerimento (Anexo VI deste Edital), preenchido e individualizado em caso de inscrição em 
mais de um cargo, bem como encaminhar, via Correios - SEDEX, postado impreterivelmente até o dia 
25/11/2018, para o endereço da Atena Assessoria Educacional - Rua XV de Novembro – 704 – Sala 03 – 
2ª andar – Centro – CEP 89.188-000 – Agronômica/SC, acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano, 
caso não contiver expressamente que se trata de deficiência irreversível, que justifique o atendimento 
especial solicitado; e  

b) no caso de tempo adicional, também Parecer Original emitido por especialista da área de sua 
deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989 e alterações.  

b1) Prezando pela isonomia de tratamento entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) 
hora adicional a candidatos nessa situação. 

3.7.1. Caso não for apresentado o Laudo Médico e/ou Parecer Original, o candidato não terá deferida a 
sua solicitação.  

3.7.2. O candidato que encaminhar a documentação para concorrer à vaga especial para Pessoas com 
Deficiência e necessitar de atendimento especial poderá utilizar o mesmo laudo para ambos os pedidos.  

3.8. Após período referido no item 3.7, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior 
desde que devidamente comprovados.  

3.9. Os pedidos devem ser formalizados por escrito e serão examinados juntamente com o laudo e/ou 
parecer para verificação das possibilidades operacionais de atendimento. A solicitação de atendimento 
especial estará sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, podendo, ainda, a 
Comissão deste processo solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação complementar.  

3.9.1. O fornecimento do Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e/ou Parecer 
Original, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.  

3.9.2. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e o Parecer Original terão validade 
somente para este Processo Seletivo e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias 
desses documentos. 

3.10. O laudo médico será analisado e, caso não atenda às exigências previstas o candidato não terá sua 
inscrição deferida para concorrer à vaga como pessoa com deficiência. 

3.11. O candidato com deficiência submeter-se-á, quando convocado, à avaliação de equipe 
multiprofissional, conforme Decreto Federal nº 3.298/99 e Decreto Federal 5.296/04, que terá a decisão 
terminativa sobre: 



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 92

  

 
 

Página 10 de 29 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO 
PROCESSO SELETIVO 003/2018 

3.11.1. a qualificação do candidato com deficiência ou não; e 

3.11.2. o grau de deficiência, capacitante ou não, para o exercício do cargo. 

3.12. O candidato com deficiência participará deste Processo Seletivo em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e local de aplicação das provas, bem como à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. 

3.13. O candidato que apresentar Laudo Médico falso com referência a sua deficiência será excluído, se 
confirmada tal situação, em qualquer fase deste Processo Seletivo, sujeitando-se às consequências 
legais pertinentes. 

3.14. A pessoa com deficiência que não preencher no requerimento de inscrição a opção por disputar às 
vagas à pessoa com deficiência, ou que não atender as exigências previstas não terá direito ao pleito das 
vagas a elas reservadas. 

3.14.1. Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato da 
inscrição, não declarar essa condição. 

3.15. O resultado referente ao deferimento ou não para concorrer à vaga como pessoa com deficiência 
será realizada juntamente com a homologação das inscrições. 

3.16. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar 
atendimento especial para tal fim, por meio do requerimento (ANEXO VI), sendo dispensada a 
apresentação de laudo.  

3.17. No dia da prova, a candidata deverá apresentar certidão de nascimento da criança e levar um(a) 
acompanhante, que ficará em sala reservada com a criança e será o(a) responsável pela sua guarda. 

3.18. A candidata que não levar acompanhante maior de idade não poderá permanecer com a criança 
no local de realização das provas.  

3.19. A criança não poderá permanecer desacompanhada de responsável.  

3.20. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  

3.21. Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de 
amamentação, será acompanhada por Fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da criança. 

3.22. Considerando-se a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante 
as provas, aqueles que, por razões de saúde, fizerem uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 
instrumentos metálicos deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que 
comprovem o uso de tais equipamentos, sob possibilidade de serem excluídos sumariamente do 
certame. 

 

CAPITULO IV – DAS PROVAS 

 

4.1. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas – Anexos III e IV 
deste Edital, que avaliarão as aptidões e o desempenho na função que pretendem exercer. 

4.2. A prova objetiva terá 30 questões, distribuídas da forma abaixo: 

Tabela de Avaliações 

Cargos Provas/Disciplina Nº de 
Questão 

Peso p/ 
Questão 

Peso 
Final 
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Para os Cargos de 
Professor 

Prova 
Objetiva 

Matemática/Raciocínio Lógico 
Língua Portuguesa 
Atualidades/Conhecimento geral  
Conhecimentos Específicos 

05 
05 
05 
15 

0,10 
0,20 
0,20 
0,50 

0,50 
1,00 
1,00 
7,50 

Total 30 -- 10,00 
Prova de 
Títulos 

Normas estabelecidas no Anexo 
IV - 10,00 10,00 

Auxiliar de Serviços Gerais 
– Servente Merendeira; 
Farmacêutico 

Prova 
Objetiva 

Matemática/Raciocínio Lógico 
Língua Portuguesa 
Atualidades/Conhecimento geral 
Conhecimentos Específicos 

05 
05 
05 
15 

0,10 
0,20 
0,20 
0,50 

0,50 
1,00 
1,00 
7,50 

Total 30 -- 10,00 
  

4.2.1 Prova Objetiva (PO) objetiva, de múltipla escolha, com 1 (uma) única alternativa correta, de 
caráter Classificatório/Eliminatório, com nota mínima de 5,00 (cinco) pontos, a ser aplicada para todos 
os candidatos. 

4.2.2. O candidato que não atingir a nota mínima de 5,00 (cinco) pontos na Prova Objetiva, será 
desclassificado do Processo Seletivo. 

4.2.3. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 2 (dois) decimais após a 
vírgula, cuja nota será obtida mediante ao cômputo de acertos. 

4.3. Prova de Títulos (PT), de caráter classificatório, a ser aplicada a todos os candidatos, (exceto para 
os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais – Servente Merendeira e Farmacêutico), conforme Anexo IV e 
VIII, podendo perfazer um total de 10 (dez) pontos. 

4.4. A Nota Final (NF) será composta pela seguinte forma: 

4.4.1. Para os cargos de Professor: 

4.4.1.1. NF = (PO x 0,7) + (PT x 0,3). 

4.4.1.2. Sendo: NF = Nota Final; PO = Prova Objetiva e PT = Prova de Títulos. 

4.4.2. A Nota Final (NF) para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais – Servente Merendeira e 
Farmacêutico será composta pela Nota da Prova Objetiva. 

 

Seção I 
Da realização das provas e da divulgação dos resultados 

 

4.5. A Prova Objetiva será realizada no dia 09/12/2018, com duração mínima de 30 minutos e máxima 
de 3 horas, com início às 9h, tendo como local a Escola Nucleada Braço do Trombudo Km 20, Rua 
Bruno Plaster, nº 197, Km 20, Braço do Trombudo/SC.  

4.6. A recolha dos títulos será realizada no dia 09/12/2018 no mesmo local da Prova Objetiva, das 09:30 
até as 12:15. 

4.7 A realização da Prova Objetiva dar-se-á conforme disposto no Anexo III deste Edital. 

4.8. A classificação dos títulos estará em consonância como o descrito no Anexo IV deste Edital. 

4.9. Os gabaritos das provas objetivas serão disponibilizados via internet, nos sites 
www.bracodotrombudo.sc.gov.br e atena.listaeditais.com.br, no dia 09/12/2018 após as 18h. 

4.10. No dia 17/12/2018, será publicado o gabarito definitivo e a classificação provisória. 
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4.11. O conteúdo programático da prova objetiva está descrito no Anexo II. 

4.12. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato: 

4.12.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição 
neste Processo Seletivo Público, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal 
nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso; 

4.12.2. Para os casos previstos na Lei Federal nº 11.689, de 9 de junho de 2008 (alterou o Art. 440, 
Código de Processo Penal), será assegurada a preferência em igualdade de condições em Concurso 
Público, desde que empatado e que tenha exercido a função de jurado, devidamente comprovado.  

4.12.3. O candidato que desejar exercer a preferência na condição de jurado deverá preencher o 
formulário Anexo VII deste Edital, bem como encaminhar, via Correios - SEDEX, postado 
impreterivelmente até o dia 25/11/2018, para o endereço da Atena Assessoria Educacional - Rua XV de 
Novembro – 704 – Sala 03 – 2ª andar – Centro – CEP 89.188-000 – Agronômica/SC, acompanhado dos 
seguintes documentos: 

a) Cópia do RG e CPF;  

b) Cópia autenticada ou original da Certidão, Declaração, Atestado, ou outros documentos públicos 
expedidos pela Justiça Estadual ou Federal, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do 
Art. 440, Código de Processo Penal (alterado pela Lei Federal nº 11.689/08), a partir da vigência da Lei.  

4.13. Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, conforme 
segue: 

4.13.1. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

4.13.2. Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa; 

4.13.3. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Gerais/Atualidades; 

4.13.4. Que obtiver melhor nota na prova de Matemática/Raciocínio Lógico; 

4.13.4. Que possuir maior número de dependentes. 

4.13.5. Que tiver maior idade. 

4.14. Persistindo o empate, será realizado sorteio, em ato público, em local e data anunciados com, pelo 
menos, 2 (dois) dias de antecedência, divulgados nos mesmo meios de comunicação expresso neste 
Edital. 

4.15. O não comparecimento do candidato na prova objetiva implicará sua desclassificação do Processo 
Seletivo. 

4.16. A lista de Classificação Final, homologada pelo Prefeito Municipal será publicada no dia 
20/12/2018, Mural da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo bem como, na internet, pelos sites 
www.bracodotrombudo.sc.gov.br e atena.listaeditais.com.br 

 

CAPITULO V – DOS RECURSOS 

 

5.1. Será admitido recurso quanto:  

a) Deste Edital de Abertura de Inscrições 
b) Ao indeferimento/não processamento de inscrição;  
c) Ao indeferimento do pedido de atendimento e vaga especial;  
d) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabaritos;  
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e) Aos resultados das provas aplicadas no Processo Seletivo.  

5.2. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 02 (dois) dias, após a divulgação por Edital, de 
cada evento. 

5.3. Os recursos deverão ser preenchidos/digitados no site atena.listaeditais.com.br na página 
referente ao Processo Seletivo, no prazo marcado por edital, por meio de sistema eletrônico de 
interposição de recurso, seguindo as orientações da página e deverão conter:  

5.3.1. Um formulário de recurso para cada pedido de revisão, sendo que deve(m) ser apresentada(s):  

a) No caso de indeferimento/não processamento de inscrição, razões pelas quais solicita a homologação 
da sua inscrição, bem como cópias anexadas dos comprovantes de inscrição e de pagamento;  

b) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou Títulos, para as quais, em face às 
normas do certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, 
deveria ser atribuído maior grau ou número de pontos;  

c) Em outros casos, as razões do pedido, bem como o total dos pontos pleiteados.  

5.4. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Não se conhecerão os recursos 
que não estejam fundamentados com argumentação lógica e consistente, inclusive os pedidos de 
simples revisão da prova ou da nota. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas 
neste edital serão preliminarmente indeferidos.  

5.5. Os recursos interpostos, que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos 
fora do prazo estabelecidos no Edital não serão apreciados.  

5.6. Nos formulários digitais não haverá necessidade de qualificação do candidato, tendo em vista que 
cada formulário estará vinculado diretamente ao registro do recorrente.  

5.7. Não haverá hipótese de solicitação do pedido de revisão por outro meio senão aquele 
disponibilizado para tal na respectiva página, considerando-se deserto o pedido cujo preparo seja 
efetuado de outro modo.  

5.8. As razões do pedido não poderão conter qualquer identificação do recorrente, timbre de escritório 
e/ou empresa etc., permitindo-se assim a sua análise sem a identificação do postulante.  

5.9. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos fixados neste 
Capítulo e serão dirigidos à Atena Assessoria Educacional, empresa designada para execução do 
Processo Seletivo.  

5.10. Admite-se um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito 
preliminar divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos.  

5.11. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, as provas serão corrigidas de acordo com a 
alteração.  

5.12. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do 
Processo Seletivo, estas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos. 

5.13. A decisão final dos recursos será publicada por Edital, da qual não é admissível qualquer recurso 
ou pedido de revisão e/ou reconsideração.  

5.14. Os Pareceres exarados pela Banca Examinadora ficarão disponíveis para consulta dos candidatos 
na Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo e no site atena.listaeditais.com.br, na página do 
Processo Seletivo, a partir da divulgação dos respectivos Editais e resultados.  

5.15. A Atena Assessoria Educacional não se responsabilizará por recursos não recebidos por motivos de 
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, 
bem como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
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CAPITULO VI – DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados, respeitado o percentual de reserva de vagas para as pessoas com deficiência.  

6.2. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Mural de 
Publicações da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo e, paralelamente, no Site 
www.bracodotrombudo.sc.gov.br. 

6.2.1. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire 
o prazo de validade do Processo Seletivo, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando 
for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado.  

6.2.2. O Município de Braço do Trombudo e a Atena Assessoria Educacional não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de endereços residencial e eletrônico ou telefones não 
atualizados ou informados erroneamente.  

6.3. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse do cargo só lhes será 
deferida no caso de exibirem:  

a) A documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.1 deste Edital 
acompanhada de fotocópia;  

b) Atestado de boa saúde física e mental, a ser fornecido por médico trabalhista, mediante exame 
médico, que comprove aptidão necessária para o exercício do cargo, bem como a compatibilidade para 
os casos de deficiência física;  

c) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal de 1988, em seu Art. 37, XVI e suas emendas.  

d) Documentos pessoais: Carteira de Identidade (RG), Cadastro Pessoa Física (CPF), Certidão de 
Casamento, Certidão de Nascimento dos Filhos e Comprovante de Endereço; 

e) Número da conta corrente, no Banco do Brasil; 

f) PIS/PASEP (frente e verso); 

g) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, processo disciplinar/penalidades 
disciplinares. 

h) Certidão de Antecedentes Criminais. 

6.4. A não apresentação dos documentos acima, na ocasião da posse, implicará impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no 
Processo Seletivo.  

6.5. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica 
Oficial para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o 
exercício das atribuições do cargo. 

 

CAPITULO VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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7.1. A habilitação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas a 
garantia de ser nomeado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal, respeitada a ordem de classificação, dentro da validade do certame. 

7.2. A nomeação para os cargos designados como Cadastro Reserva fica condicionada à liberação e/ou à 
criação futura de vagas no prazo de validade deste Processo Seletivo. 

7.3. Não poderão participar do Processo Seletivo os membros de quaisquer das comissões deste 
Processo Seletivo e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas, assim como seus parentes 
consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até segundo grau. 

7.4. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias 
que serão mencionadas em adendo ou aviso a ser publicado em Edital próprio. 

7.5. O distrato da contratação ocorrerá conforme legislações estatutárias que regulamentam o exercício 
dos cargos. 

7.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenadora e a Atena Assessoria Educacional. 

7.7. Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 

7.7.1. Anexo I – Descrições, atribuições e responsabilidades dos cargos. 

7.7.2. Anexo II – Conteúdo Programático da Prova objetiva. 

7.7.3. Anexo III – Normas para realização da Prova objetiva. 

7.7.4. Anexo IV – Normas para Prova de títulos. 

7.7.5. Anexo V – Requerimento – Pessoa com Deficiência. 

7.7.6. Anexo VI – Requerimento de Atendimento Especial. 

7.7.7. Anexo VII – Requerimento de Desempate – Condição de Jurado. 

7.7.8. Anexo VIII – Formulário Prova de Títulos - Professores  
 

 

Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, 31 de outubro de 2018 

 
 

NILDO MELMESTET  
Prefeito de Braço do Trombudo  
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ANEXO I  
EDITAL 001/2018 – PROCESSO SELETIVO 003/2018 
DESCRIÇÃO, ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 
 
CARGO: PROFESSOR 
 
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico, 
sugerindo objetivos gerais e específicos, propostas pedagógicas, definindo metodologias, estratégias de 
ensino, temas transversais, interdisciplinares, entre outros, de modo a cumprir com a legislação vigente, 
definindo um projeto atrativo e aplicável a unidade de ensino; Elaborar e cumprir plano de trabalho 
segundo o Projeto Político Pedagógico da Escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Preparar as aulas, 
definindo metodologias de ensino, criando atividades de acordo com o conteúdo e objetivos, 
pesquisando, analisando e selecionando material didático e para-didático, dentro da legislação 
educacional vigente; Ministrar aulas, relacionando os conteúdos às diversidades pessoais e regionais dos 
alunos, bem como orientar os alunos no processo de construção da leitura, escrita, conceitos de ciências 
naturais, noções de tempo e espaço, atividades artísticas, corporais, entre outras, de acordo com a 
legislação educacional vigente; Cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
Efetuar registros burocráticos pedagógicos, preenchendo em formulários específicos, dados acerca dos 
conteúdos e atividades ministradas, ocorrências diversas, freqüência do aluno, resultado do processo de 
ensino-aprendizagem, conceitos, notas, entre outros, conforme normas e padrões preestabelecidos; 
Planejar o curso de acordo com as diretrizes educacionais, estabelecendo conteúdos mínimos por série, 
atividades periódicas, cronograma, estratégias, entre outros a fim de ajustar o mesmo com o Projeto 
Político Pedagógico; Definir critérios e avaliar os alunos, acompanhando o trabalho diário, aplicando 
instrumentos diversos de avaliação, refletindo sobre aspectos qualitativos e quantitativos, participando 
de reuniões de conselho de classe, corrigindo trabalhos, a fim de poder acompanhar as etapas do 
desenvolvimento perceptivo-motor dos mesmos; Organizar eventos e/ou atividades sociais, culturais e 
pedagógicas, traçando os objetivos do evento, preparando roteiros e instrumentos para registro, 
instruindo os alunos a participar, bem como solicitando autorização da direção da escola para a 
realização do mesmo ;Elaborar e executar a programação referente à regência de classe e atividades 
afins, através de pesquisas e plano de ação, de modo a atender as normas preestabelecidas ;Manter 
atualizado no diário de classe, os registros escolares relativos às suas atividades específicas, bem como 
as ocorrências e ou informações prestadas aos pais e à Coordenação Pedagógica e Direção ;Participar de 
cursos encontros, seminários, com a finalidade de promover a contínua formação e o aperfeiçoamento 
profissional, bem como de Conselhos de Classe, Reuniões Pedagógicas, entre outros; Participar dos 
processos de eleição desencadeados na unidade escolar, conselhos de classe, bem como realizar 
atividades relacionadas com serviço de apoio técnico; Manter permanentemente contato com pais e 
alunos, juntamente com a coordenação, de modo a mantê-los informados quanto ao desempenho do 
aluno ;Planejar e implementar a recuperação paralela garantindo ao aluno novas oportunidades de 
aprendizagem estabelecendo estratégias de recuperação dos alunos de menor rendimento; Conhecer e 
respeitar as leis constitucionais da Educação e as normas da unidade escolar, com o intuito de cumprir 
com a legislação vigente ;Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos 
referentes à intimidade e privacidade dos usuários e profissionais, quanto no que se refere aos seus 
outros direitos inalienáveis; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou 
Autarquia em que está lotado; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação; Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou 
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reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao Município. 
 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – Servente/Merendeira 
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Atividade de Nível auxiliar, de natureza operacional e de, menor 
grau de complexidade, abrangendo trabalhos de cozinha, limpeza e outras atividades correlatas. 

CARGO: FARMACÊUTICO 
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Avaliação farmacêutica do receituário, Guarda de medicamentos, 
droga e matérias – primas e sua conservação. Registro de entorpecentes e psicotrópicos requisitados, 
receitados, fornecidos ou utilizados no aviamento das fórmulas manipulada, conforme procedimentos 
exigidos pela vigilância sanitária. Organização e atualização dos controles de produtos farmacêuticos. 
Controle de estoque de medicamentos. Colaborar na realização de estudos e pesquisas 
farmacodinâmicas e toxicológicas. Emitir parecer técnico a respeito de produtos e equipamentos 
utilizados na farmácia. Planejamento e coordenação da execução da Assistência Farmacêutica no 
Município Conforme a Política Nacional de Medicamentos – Portaria GM-3916/98; coordenar a 
elaboração da relação de Medicamentos padronizados pelo Serviço de Saúde do Munícipio, assim com 
suas revisões periódicas; análise do consumo e da distribuição dos medicamentos; elaboração e 
promoção dos instrumentos necessários observando desempenho adequado das atividade de seleção, 
programação, aquisição, armazenamento pelos medicamentos de outros programas de Secretaria de 
Saúde; realização de treinamentos e orientação aos profissionais da área; orientação, coordenação e 
supervisão de trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; emissão de pareceres sobre os assuntos 
de sua competência; realização de estudos de farmacovigilancia e procedimentos técnicos 
administrativos no tocante a medicamentos vencidos; acompanhar a validade dos medicamentos e seus 
remanejamentos; auxiliar no desenvolvimento de ações em vigilância sanitária; controlar e fornecer 
receituários especiais para médicos e Unidades Básicas de Saúde do município; exercer a fiscalização 
profissional sanitária e técnica de empresa, estabelecimentos, setores, fórmulas, produtos, processos e 
métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; manter fiscalização de farmácia quanto ao 
aspecto sanitário mantendo visitas periódicas para orientar seus responsáveis no cumprimento da 
legislação vigente; Executar tarefas afins. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 
EDITAL 001/2018 – PROCESSO SELETIVO 003/2018 

 

GRUPO I – ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR  

CARGOS: Professores e Farmacêutico. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

1 – LÍNGUA PORTUGUESA 

Compreensão de textos – Textos não literários de diversos tipos, textos literários de autores brasileiros: 
crônica, conto, novela, romance, poema, teatro. Literatura – A literatura brasileira: das origens aos 
nossos dias. Conhecimento linguístico–Morfossintaxe: o nome e seus determinantes. O verbo. As 
palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – 
Regência nominal e verbal – Colocação pronominal – Estrutura do parágrafo – Ortografia, acentuação e 
pontuação. Estilística: Denotação e conotação. Figuras de linguagem: figuras de palavras, figuras de 
sintaxe e figuras de pensamento. 

2 – ATUALIDADES 

História e geografia do Brasil, de Santa Catarina e de Braço do Trombudo. Aspectos econômicos, 
políticos e sociais do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e de Braço do Trombudo. Atualidades do Brasil 
e do mundo. Esportes, turismo e lazer. Economia mundial, nacional, estadual e municipal. Notícias 
publicadas na mídia escrita ou falada. Lei Orgânica do Município. 

3 – RACIOCÍNIO LÓGICO (MATEMÁTICA) 

Raciocínio lógico em regras de três, simples e compostas; equações de 1º e de 2º grau; cálculo de juros 
simples e juros compostos; razão e proporção; regra de 3 simples e composta; resolução de problemas; 
progressão aritmética e geométrica e análise combinatória; medidas: de valor, de tempo, de área e de 
volume; raciocínio sequencial; orientação espacial e temporal; problemas e operações matemáticas que 
afiram o raciocínio lógico dos concorrentes. Conjuntos números naturais múltiplos e divisores; números 
inteiros; números racionais; números reais; sistema de numeração decimal; Operações fundamentais; 
Sistema métrico decimal de medidas de: comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e tempo; 
equações; Inequações e sistemas de 1º e 2º graus; matrizes e determinantes; Razões e proporções; 
estatística; análise combinatória; probabilidade; matemática financeira; porcentagens; Cálculo 
algébrico; Potenciação e radiciação; Funções de 1º e 2º graus; Função modular; Progressões (PA e PG); 
Geometrias. 

4 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

4.1. CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR 

Constituição Federal de 1988 - Artigos 205 a 214. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Ampliação do Ensino Fundamental. Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. Fundamentos da 
Educação; Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas. Relações socioeconômicas e 
politicas-culturais de educação. Educação e Direitos Humanos, Democracia e Cidadania. Inclusão 
educacional e respeito à diversidade. Lei no 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 
10.639-2003 História e Cultura Afro Brasileira e Africana. Plano Nacional de Educação. 

4.2. CONHECIMENTO ESPECÍFICO POR ÁREA: 
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4.2.1. Professor Educação Infantil e anos iniciais do Ensino Fundamental 
A criança e a educação infantil: história, concepções. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento 
infantil. Planejamento na educação infantil: dinâmica e processos. Eixos do trabalho pedagógico na 
educação infantil: o cuidar e o educar. Componentes curriculares da educação infantil: o brincar, o 
movimento e o conhecimento de si e do outro. Avaliação na educação infantil. O cotidiano na creche: 
espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais. O professor de educação infantil. 
Família e instituição. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Projetos de trabalho: 
concepção e perspectiva. Diretrizes Curriculares e de qualidade para Educação Infantil. Ensino 
fundamental de nove anos. Interdisciplinaridade. Avaliação no ensino fundamental. Planejamento 
docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, teorias e tendências atuais. Tendências e 
concepções pedagógicas da educação brasileira. Alfabetização e letramento: características e 
pressupostos. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva. O professor de ensino fundamental. 
 
4.2.2. Professor Artes 
Artes visuais: elementos de visualidade e suas relações; comunicação na contemporaneidade; - Artes 
Plásticas: História geral das artes; história e ensino das artes no Brasil; - Artes: Conceitos e 
generalidades, fatos históricos, sua importância no contexto educacional no Brasil e no Mundo; - 
Pintores Brasileiros. 
 
4.2.3. Professor Ciências 
Ciclo da matéria e energia: estados físicos da matéria, transformação (ocorrência e utilização), 
fenômenos físicos e químicos, processos de produção de energia (substâncias químicas, misturas, 
noções de atomística, tabela periódica, ligações químicas, reações químicas, calor, eletricidade); Seres 
vivos: características, reinos, interação; Homem/Corpo humano: células, sistemas, sentidos, 
sexualidade, reprodução e prevenção, noções de Genética e Evolução; Vírus: características e viroses; 
Ar: composição, alterações climáticas, transformações, emprego nos processos de produção, poluição, 
contaminação, ondas; Solo: estrutura da Terra, processos de produção, o homem como agente de 
transformação do solo; Água: interação, emprego, transformações, fonte energética; interação do meio 
biótico e abiótico; Preservação, degradação e recuperação ambiental; Ecossistemas brasileiros.  
 
4.2.4. Professor de Ensino Religioso 
Ensino religioso na atualidade brasileira: legislação nacional e estadual sobre o Ensino Religioso Escolar. 
Fenômeno religioso e suas manifestações nas diferentes culturas e tradições religiosas. Os espaços e 
territórios sagrados das diferentes tradições religiosas. Os ritos sagrados na relação com o 
transcendente, seus significados nas tradições religiosas (iniciação, passagem, mortuários...). 
Diversidade religiosa, preconceito e intolerância religiosa. As ideias de imortalidade (ancestralidade, 
reencarnação, transmigração e ressurreição) nos mitos sagrados. 
 
4.2.5. Professor de Língua Estrangeria – Inglesa 
A metodologia da Língua Estrangeira. Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna. O ensino de 
língua para a comunicação. Dimensões comunicativas do inglês. Construção da leitura e da escrita da 
Língua Estrangeira. A escrita e a linguagem oral do inglês. A natureza sociointernacional da linguagem. O 
processo ensino e aprendizagem da Língua Estrangeira.  
 
4.2.6. Professor de Matemática 
Número e suas operações (Número, álgebra, geometria, medidas e estatística); Sistemas de Medidas: 
comprimento, área, volume, capacidade, massa, ângulo, tempo; - Regra de Três e proporções; - Cálculos 
algébricos: produtos notáveis, fatoração de expressões algébricas; - Equações, inequações e sistemas 
polinomiais de 1º e 2º graus. - Estudo de Funções: 1° e 2° Graus, logarítmica, exponencial, 
trigonométricas; - Geometria Plana e espacial. Sequências e progressões; - Matrizes e Determinantes; - 
Sistemas Lineares. - Análise Combinatória; - Matemática Financeira: Juros simples e compostos, juros e 
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funções; - Trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; - Geometria Analítica: ponto e 
reta, circunferência, secções cônicas; - Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação 
Gráfica, medidas de tendência central, medidas de dispersão, testes de significância; - Polinômios e 
Equações Algébricas; e Noções de limites, derivadas e integral. 
 
4.2.7. Farmacêutico  
Organização de almoxarifados, avaliação da área física e condições adequadas de armazenamento. 
Controle de estoques de medicamentos e material de consumo. Padronização dos itens de consumo. 
Sistema de compra. Sistema de dispensação de medicamentos e materiais de consumo. Sistema de 
distribuição de medicamentos. Farmacologia. Conceitos: SUS, Vigilância Sanitária, Vigilância 
Epidemiológica, Assistência Farmacêutica. Política de medicamentos - legislação para o setor 
farmacêutico. Educação em saúde - noções básicas. Estrutura física e organizacional e funções da 
Farmácia Hospitalar. Seleção de medicamentos, germicidas e correlatos. Programação e estimativas de 
necessidade de medicamento. Noções básicas de epidemiologia. Farmacologia clínica e terapêutica. 
Serviços/centros de informação de medicamentos. Farmacovigilância e farmacoepidemiologia. A 
Farmácia Hospitalar no controle de infecção hospitalar. Farmacotécnica e tecnologia farmacêutica. 
Misturas intravenosas, nutrição parenteral e manipulação de citostáticos. Controle de qualidade dos 
produtos farmacêuticos - métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e microbiológicos. Boas 
práticas de fabricação de produtos farmacêuticos. Conhecimentos gerais sobre material médico 
hospitalar. Garantia de qualidade em farmácia hospitalar. Legislação farmacêutica. Legislação do 
Sistema Único de Saúde - SUS. Ética Profissional. Código de Ética da Profissão Farmacêutica 
 

GRUPO II – ATIVIDADES DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – Servente Merendeira 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: 

1 – LÍNGUA PORTUGUESA 
Ler interpretar textos; Identificar os tipos de frase; Pontuação: reticências, dois pontos, vírgula; 
Classificação das palavras quanto a tonicidade; Reconhecer no texto classes e estruturas gramaticais; 
(Substantivo, Artigo, Adjetivo – locução adjetiva, Preposição, Pronomes Verbos, Advérbio,.. ); Identificar 
a aplicação em textos e palavras da Acentuação gráfica vigente. 
 
 2 – ATUALIDADES 
História e geografia do Brasil, de Santa Catarina e de Braço do Trombudo. Aspectos econômicos, 
políticos e sociais do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e de Braço do Trombudo. Atualidades do Brasil 
e do mundo. Esportes, turismo e lazer. Economia mundial, nacional, estadual e municipal. Lei Orgânica 
do Município. 
 
3 – RACIOCÍNIO LÓGICO (MATEMÁTICA) 
Sistema de numeração decimal; Números naturais: ordenação e operações;  Números inteiros: 
ordenação e operações;  Números racionais: representação fracionária e representação decimal;  
Razões e proporções: grandezas proporcionais, porcentagem e juros simples; Sistema decimal e 
medidas de comprimento, superfície e volume; Situações problemas; Sistema monetário. 
 
4. CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 
 
4.1. Auxiliar de Serviços Gerais – Servente Merendeira: 
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conservação dos 
instrumentos de trabalho. Noções de limpeza e higiene. Prevenção de acidentes no trabalho. 
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Equipamentos de segurança. Cuidados com a saúde, qualidade de vida e higiene. Postura profissional e 
apresentação pessoal. Serviços auxiliares de limpeza. Produtos e maneiras apropriadas para limpeza de: 
cozinhas, pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos. Alimentação e nutrição de escolares. Pirâmide de 
alimentos. Preparação, higienização e conservação de Alimentos. Destinação do lixo, reciclagem. 
Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento global. Atmosfera. Poluição. 
Saneamento básico. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
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ANEXO III 
EDITAL 001/2018 – PROCESSO SELETIVO 003/2018 
NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

Na realização da prova objetiva, o candidato deverá observar os seguintes aspectos, sob pena de 
desclassificação do certame: 

1. O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 3 (três) horas, incluído o tempo para 
preenchimento do cartão de respostas. 

2.  O candidato somente poderá levar consigo seu caderno de provas após 2 (duas) horas contada do 
efetivo início das provas.  

3. Ao candidato que sair antes de 2 (duas) horas contada do efetivo início das provas, será permitido 
copiar seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito oficial, em papel entregue pelo fiscal de 
sala.  

4. Desde já, ficam os candidatos comunicados a comparecerem com antecedência de 30 (trinta) 
minutos ao local das provas, munidos de documento de identidade e caneta esferográfica azul ou preta 
de preferência ponta grossa, não sendo permitido seu ingresso após o fechamento dos portões, que 
ocorrerá no horário marcado para o início da prova. 

5. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido 
à prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início; em nenhuma 
hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado.  

6. O candidato deverá apresentar, no dia da realização da prova, o documento de inscrição e o 
comprovante de pagamento. A critério da Comissão do Certame, esses documentos poderão ser 
dispensados, desde que comprovada a efetiva homologação da inscrição do candidato, nos termos do 
Edital que divulga o resultado dos recursos das inscrições.  

7. O ingresso na sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar o documento de 
identidade, desde que o documento permita com clareza sua identificação. 

7.1. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e 
pela Polícia Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, 
por Lei Federal, são válidos como documentos de identidade, como, por exemplo, as Carteiras do CRA, 
CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e 
Cédula de Identidade para Estrangeiros. Caso o candidato tenha documento de Identidade aberto ou 
avariado ou com foto desatualizada, deverá portar outro documento (dentre os acima citados).  

7.2. O documento de identidade utilizado pelo candidato para a realização da inscrição deverá ser o 
mesmo utilizado para ingresso no local de realização da prova e para tratar de seus interesses junto ao 
Município de Braço do Trombudo e à Atena Assessoria Educacional. 

7.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF ou qualquer 
outro documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis.  

7.4. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, não 
poderá fazer a prova.  

7.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os 
documentos originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que 
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poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio.  

7.6. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador ou que esteja danificado.  

7.7. A identificação especial será julgada pela Comissão Executora deste Processo Seletivo. Se, a 
qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do certame.  

8. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu 
comparecimento, é de responsabilidade exclusiva do candidato.  

9. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações 
etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou neles prosseguir, ou que lhe 
diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou 
nova prova.  

10. Durante a realização das provas, o candidato somente poderá manter consigo, em lugar visível, os 
seguintes objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis, borracha, documento de identidade 
e uma garrafa transparente de água, sem rótulo.  

11. Após ingresso na sala de prova, não será permitido ao candidato usar óculos escuros e/ou acessórios 
de chapelaria como boné, chapéu, gorro, cachecol, manta, luvas e similares, e, ainda, permanecer com 
armas, ou quaisquer dispositivos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, 
telefones celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio de 
qualquer espécie, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, 
Walkman®, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc. Caso o candidato esteja portando 
arma, deverá depositá-la na sala de Coordenação. Os demais pertences, inclusive aparelhos eletrônicos, 
deverão ser desligados e depositados na sala de prova, em local indicado pelo fiscal. Os objetos pessoais 
devem ser deixados em local indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando sob inteira 
responsabilidade do candidato. A Empresa não se responsabiliza por quaisquer objetos dos candidatos, 
de valor ou não.  

12. Após o início das provas, a utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local 
de provas. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a 
saída do local, não poderá utilizar quaisquer dos dispositivos previstos no item anterior. O 
descumprimento dessa determinação poderá implicar eliminação do candidato deste Certame, 
caracterizando-se como tentativa de fraude.  

13. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá apresentar laudo médico, bem como 
informar previamente ao Fiscal de sala, sob pena de não poder utilizar a prótese durante a realização 
das Provas.  

14. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 
falha de impressão ou divergência na distribuição, os organizadores do certame poderão, para o bom 
andamento dos trabalhos, providenciar cópias do material necessário ou entregar material reserva, 
podendo ser não personalizado, desde que constantes todos os dados necessários que assegurem os 
procedimentos de correção das provas dos candidatos, devendo ser registradas em ata as providências 
tomadas.  

15. Se, por qualquer razão fortuita, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de 
interrupção dos trabalhos, os candidatos afetados terão sempre assegurado o tempo total para 
realização da prova, previsto neste Edital, sendo concedido o tempo adicional necessário para garantia 
de isonomia de tratamento.  
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16. Em ocorrendo atraso ou interrupção, os candidatos atingidos deverão permanecer no local do 
Processo Seletivo e atender às orientações dos coordenadores e fiscais, auxiliando no bom andamento 
dos trabalhos, sob pena de serem excluídos sumariamente do certame.  

17. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 2 (dois) candidatos, que comprovarão os 
respectivos lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos. 

18. O caderno de provas é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO 
DE RESPOSTAS.  

19. O CARTÃO DE RESPOSTAS será o ÚNICO documento válido a ser utilizado para correção das 
questões, devendo ser preenchido pelo candidato com bastante atenção.  

19.1. O cartão de respostas não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o 
candidato responsável pela conferência dos dados, em especial o nome, o número de inscrição e o cargo 
de sua opção impressos no cartão de respostas, bem como pela entrega do seu cartão, devidamente 
preenchido e assinado.  

19.2. A não entrega do cartão de respostas do candidato implicará a sua automática eliminação do 
certame. A falta de assinatura no cartão poderá também implicar eliminação do candidato do certame.  

19.3. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas, não estiver assinalada ou que 
contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda ou rasura. Qualquer marcação que estiver em 
desconformidade com as instruções poderá ser anulada. 

19.4. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de 
questões.  

19.5. O candidato, ao terminar a Prova Objetiva, devolverá ao fiscal da sala o cartão de respostas.  

19.6. No local da prova, os 3 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais 
assinarão o termo de encerramento, juntamente com os fiscais, e efetuarão a conferência e a rubrica 
dos cartões-resposta, cujas irregularidades serão apontadas no referido termo; 

20. Poderá ser excluído sumariamente do Processo Seletivo Público o candidato que:  

a) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;  
b) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 
auxiliares ou autoridades presentes;  
c) For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova ou em caso de interrupção dos 
trabalhos, comunicando-se com outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, 
de aparelho celular ou de outro equipamento de qualquer natureza não permitido;  
d) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas;  
e) Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável);  
f) Antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal;  
g) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer procedimento que tenha 
por objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados;  
h) Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização, ou, em 
caso de razão fortuita, ao ser determinado pelo fiscal ou pela Coordenação Executiva.  

21. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito ou colaborado para tal, suas 
provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do certame. 
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ANEXO IV 
EDITAL 001/2018 – PROCESSO SELETIVO 003/2018 

NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS PARA PROFESSORES 
 

PROVA DE TÍTULOS 

1. O computo da PROVA DE TÍTULOS será feito na forma abaixo: 

1.2. 3 (Três) pontos para o candidato com Certificado de Ensino Médio com habilitação Magistério. 

1.3. 5 (Cinco) pontos para o candidato habilitado, que apresentar certificado ou declaração de conclusão 
de curso do curso superior específico para qual se inscreveu; 

1.4. 7 (Sete) pontos para o candidato habilitado, que apresentar além do certificado da graduação para 
o cargo que se inscreveu, certificado ou certidão de conclusão de pós (especialização) na área da 
educação. 

1.5. 8 (oito) pontos para o candidato habilitado, que apresentar além do certificado da graduação para o 
cargo que se inscreveu, certificado ou certidão de conclusão de mestrado ou doutorado na área da 
educação. 

1.6. Os pontos não são acumulativos, será validado a pontuação maior apresentada pelo candidato. 

1.7. Será acrescido a nota da prova de títulos 0,01 ponto a cada 10 horas de cursos de aperfeiçoamento 
específico para a área da educação, apresentado pelo candidato, podendo acumular no máximo 200 
horas. Serão validados cursos realizados a partir de janeiro/2017. 

2. Os documentos para comprovação da habilitação mínima na prova de títulos podem ser cópias 
simples. Porém os originais devem ser apresentados para conferencia. 

3. A data da entrega dos títulos está previsto no Capitulo IV deste Edital. 

4. No local de entrega dos documentos não será realizado cópias. 
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ANEXO V 
EDITAL 001/2018 – PROCESSO SELETIVO 003/2018 

 REQUERIMENTO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO 
Nome do Candidato:  N.º de Inscrição: 

Cargo Pretendido:                                                                    

DADOS CADASTRAIS 
Mãe: 

Data do Nascimento:  

Naturalidade:                                                   Estado: 

N.º filhos: Sexo: Estado Civil: 

Endereço Residencial: N.˚: 

Cidade:  Estado: 

CPF: Fone: 

Carteira de Identidade: Órgão Expedidor: 

E-mail: 

 
(     ) Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA. Apresentou LAUDO MÉDICO com 
CID. (colocar os dados abaixo, com base no laudo):  
 
Tipo de deficiência de que é portador: _____________________________________________________  
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID: ___________________________  
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: _________________________________________________ 
 
(OBS.: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres).  
 
Nestes Termos,  
Espera Deferimento. 

Braço do Trombudo/SC, _____ de ______________ de 2018 . 

________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO VI 
EDITAL 001/2018 – PROCESSO SELETIVO 003/2018 

REQUERIMENTO – ATENDIMENTO ESPECIAL 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO 
Nome do Candidato:  N.º de Inscrição: 

Cargo Pretendido:                                                                    

DADOS CADASTRAIS 
Mãe: 

Data do Nascimento:  

Naturalidade:                                                   Estado: 

N.º filhos: Sexo: Estado Civil: 

Endereço Residencial: N.˚: 

Cidade:  Estado: 

CPF: Fone: 

Carteira de Identidade: Órgão Expedidor: 

E-mail: 

 
Declaro, para os devidos fins, e para que surta os efeitos legais que: 
- A necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima 
mencionado; 
- Fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, 
requerer readaptação ou aposentadoria. 
Informo, ainda, as condições de atendimento especial que necessita para realização das provas: 
_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

______________________________________________________. 

Braço do Trombudo/SC, _____ de ______________ de 2018. 

_________________________ 
                        Assinatura do Candidato       

  



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 110

  

 
 

Página 28 de 29 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO 
PROCESSO SELETIVO 003/2018 

ANEXO VII 
EDITAL 001/2018 – PROCESSO SELETIVO 003/2018 

REQUERIMENTO DE DESEMPATE – CONDIÇÃO DE JURADO 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO 
Nome do Candidato:  N.º de Inscrição: 

Cargo Pretendido:                                                                    

DADOS CADASTRAIS 
Mãe: 

Data do Nascimento:  

Naturalidade:                                                   Estado: 

N.º filhos: Sexo: Estado Civil: 

Endereço Residencial: N.˚: 

Cidade:  Estado: 

CPF: Fone: 

Carteira de Identidade: Órgão Expedidor: 

E-mail: 

 

Eu, _________________________________________________________________, venho REQUERER 
que, em caso de aprovação, restando empatado, haja preferência no critério de desempate pela 
condição de jurado (conforme Art. 440, Código de Processo Penal). Para tanto, seguem anexos, nos 
termos deste Edital, os documentos que comprovam essa condição. 

 

Braço do Trombudo/SC,_____ de __________________ de 2018 . 

 

      

Assinatura do candidato 
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ANEXO VIII 
EDITAL 001/2018 – PROCESSO SELETIVO 003/2018 
FORMULÁRIO PROVA DE TÍTULOS - PROFESSORES  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO 
Nome do Candidato:  N.º de Inscrição: 

Cargo Pretendido:                                                                    

 

QUADRO DE ATRIBUIÇÕES DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE PROVA DE TÍTULOS:  

CARGO: PROFESSORES  

Títulos Professores  
Valor 
dos 

títulos 
Total 

Certificado de conclusão de curso de Pós Graduação em nível de mestrado e/ou 
doutorado na Área específica, e ou, da Educação. 8,0  

Certificado de conclusão de curso de Pós Graduação em nível de especialização na 
Área específica, e ou, da Educação. 7,0  

Certificado ou declaração de conclusão de curso do curso superior específico para 
qual se inscreveu; 5,0  

Certificado de Ensino Médio com habilitação Magistério. 3,0  
Curso de Aperfeiçoamento na área de atuação. Serão validados cursos realizados a 
partir de Janeiro de 2017. (Máximo 200 horas) 0,01  

TOTAL  
 

 

Braço do Trombudo/SC..........de ..............................de 2018. 

 

 

 

 Assinatura – Resp. do recebimento                                                                             Assinatura do Candidato  
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Brusque

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO N° 157-2018
Publicação Nº 1789789

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 157/2018
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:
SERVIDOR VIGÊNCIA DO CONTRATO
SONIA REGINA MAFRA 01/10/2018 – 14/12/2018
ROBSON DIEGO DOS SANTOS BRAZ 01/10/2018 – 14/12/2018
MARIA REGINA AGUIAR DOS SANTOS 01/10/2018 – 14/12/2018

ORIGEM: Processo Seletivo nº 12/2017
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de PROFESSOR, dentro da natureza do seu cargo, com carga horária de 
40 horas semanais.
Brusque, 24/10/2018

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017-2018
Publicação Nº 1789804

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO nº 017/2018
TOMADA DE PREÇO nº 006/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
ZANTÃO, LOCALIZADA NA RUA ARNALDO RISTOW, BAIRRO ZANTÃO, NO MUNICÍPIO DE BRUSQUE.
RESULTADO DA HABILITAÇÃO: CONSIDERANDO a veracidade de autenticação da Certidão de Débitos Municipais expedida pela Cidade de 
Rio Negrinho;
CONSIDERANDO a análise dos documentos de habilitação em consonância com o disposto na Cláusula Terceira – Item 3.1.1.1 (habilitação 
jurídica); 3.1.1.2 (regularidade fiscal e trabalhista); 3.1.1.4. (qualificação técnica) e 3.1.1.5 (qualificação econômica e financeira) do instru-
mento convocatório, deliberou pela: Habilitação da(s) empresa(s) licitante(s) ITAQUA CONSTRUÇÕES EIRELLI EPP e JEAN CLEI LUCHTEM-
BERG, em razão do pleno cumprimento das exigências contidas em edital. INABILITAÇÃO da (s) empresa (s) licitante (s) VJ COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM EIRELLI EPP por descumprimento do edital, haja vista que a Certidão de 
Falência, Concordata e Recuperação Judicial foi emitida em cidade diversa da sede da licitante; EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E COMÉR-
CIO FERREIRA LTDA por descumprimento do contido no item 3.1.1.1, 3.1.1.4 ‘b” e 3.1.1.5 “b” do edital, ante a ausência da prova de inscri-
ção no Registro Cadastral de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Brusque ou de outro Órgão ou Entidade Pública, os atestados juntados 
não estão acompanhados dos acervos técnicos do CREA/CAU e do comprovante de caução; MJ CONSTRUTORA EIRELI por descumprimento 
do edital nos itens 3.1.1.2 “d” e 3.1.1.4 “b”, ante a ausência da Certidão Negativas de Débitos Municipais, face não terem sido juntados os 
acervos técnico do CREA/CAU dos atestados de capacidade técnica e em razão destes terem sido emitidos por pessoa física. PRAZO de 05 
(cinco) dias úteis para a empresa IMPLANTEST CONSTRUTORA EIRELI EPP comprovar a regularidade trabalhista, de acordo com o contido 
no artigo 43, §1º da Lei 123/06, sob pena de inabilitação. Isto posto e, procedida a publicação do resultado deste adendo, aguarde-se o 
decurso do prazo recursal, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "a ", da Lei 8.666/93 e/ou Termo de Renúncia e concomitantemente da 
regularidade trabalhista da empresa IMPLANTEST CONSTRUTORA EIRELI EPP, para prosseguimento do processo licitatório.
31/10/2018
CHRISTIANE DOS SANTOS DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 046-2018-SAMAE
Publicação Nº 1789806

PROCESSO LICITATÓRIO 046/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
Encontra-se aberta no SAMAE de Brusque/SC, o Processo Licitatório 046/2018, na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço 
por item, para aquisição de kit reparo para válvula redutora de pressão. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 19 de novembro de 2018, 
às 13:00 horas.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados junto ao Setor de Compras do SAMAE, sito a Rua Doutor Penido, 297, Centro, 
Brusque, ou pelo site: www.samaebru.com.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone 47 3255-0500, ramal 207.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente
SAMAE – Brusque
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INSTRUÇÃO NORMATIVA - 001-2018 - PGM
Publicação Nº 1789790

INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 001, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre os procedimentos para o recebimento e encaminhamento de expedientes na Procuradoria-Geral do Município.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer que todo e qualquer documento que aportar na Procuradoria-Geral do Município deverá receber protocolo na recepção, 
sendo aposta data de recebimento e assinatura de servidor, e, em seguida, ser encaminhado ao Procurador-Geral do Município para análise 
e providências.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 31 de outubro de 2018.

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

LEI COMPLEMENTAR Nº 278-2018
Publicação Nº 1789791

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

www.brusque.sc.gov.br
LEI COMPLEMENTAR N. 278, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo de Brusque a firmar convênio com o Estado de Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar, para 
execução de Serviços de Bombeiros, e dá outras providências.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Estado de Santa Catarina, através do Corpo de 
Bombeiros Militar para a execução dos serviços de bombeiros e regular as atividades de segurança contra sinistros, busca e salvamento de 
pessoas e bens, atendimento pré-hospitalar, análise de projetos preventivos contra incêndios e vistorias em edificações, de acordo com a 
legislação estadual de segurança contra incêndio e pânico, ações de defesa civil, desenvolvidas pela Corporação, através de sua Organização 
de Bombeiro Militar.

Art. 2° Os recursos gerados no cumprimento do convênio serão depositados em conta bancária do município de Brusque denominada PRE-
FEITURA/CONVÊNIO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, e aplicados exclusivamente na aquisição de material permanente, equipamentos 
para atividades técnicas, periciais, atendimento pré-hospitalar, busca e salvamento, proteção e combate a sinistros, aquisição de imóveis, 
construção e ampliação de instalações e despesas de custeio e de capital da Organização de Bombeiro Militar (OBM), bem como, para 
treinamento dos bombeiros, participação em cursos técnicos, viagens de estudo, feiras, seminários, congressos e outros eventos voltados à 
atividade de bombeiro e contratação de serviços e profissionais técnicos da área de engenharia, ensino, psicologia e outros necessários ao 
suporte as atividades de bombeiro, sem vínculo empregatício.

Art. 3º Os recursos financeiros já existentes nas contas do Fundo Municipal de Reequipamento do Bombeiro (FUNREBOM – Brusque), e 
também os que porventura tenham sido arrecadados pela Prefeitura Municipal, e ainda não repassados à conta do FUNREBOM – Brusque, 
serão todos transferidos para a conta PREFEITURA/CONVÊNIO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, ainda a ser criada, após a celebração do 
convênio.

Art. 4° Para compor o efetivo de prontidão, o Município de Brusque poderá ceder servidores municipais efetivos e/ou temporários para a 
Organização de Bombeiros Militar, para atuarem como auxiliares de defesa civil.

Art. 5º Fica revogada a Lei Complementar n. 81, de 22 de dezembro de 2000.

Art. 6º Esta Lei Complementar entrará em vigor em 90 (noventa) dias após sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de outubro de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município
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Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 279-2018
Publicação Nº 1789792

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

www.brusque.sc.gov.br
LEI COMPLEMENTAR N. 279, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Convênio com o Governo do Estado de Santa Catarina, através da Polícia Militar, 
visando à realização de policiamento ostensivo motorizado, por intermédio de guarnições de Radiopatrulha da Polícia Militar, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com Governo do Estado de Santa Catarina, através da Polícia Militar, visando 
à realização de policiamento ostensivo motorizado, por intermédio de guarnições de Radiopatrulha da Polícia Militar.

Parágrafo único. Faz parte da presente lei, o Anexo Único, no qual constam as condições e valores previstos para o termo de convênio.

Art. 2º Para auxiliar no acompanhamento e fiscalização do Termo de Convênio, de que trata o art. 1º desta Lei Complementar, será cons-
tituída, por ato do Chefe do Poder Executivo, uma Comissão composta por 05 (cinco) membros, representantes das seguintes entidades:

I – 01 (um) representante do Município de Brusque;

II – 01 (um) representante da Polícia Militar de Brusque;

III – 01 (um) representante da Associação Empresarial de Brusque – Acibr;

IV – 01 (um) representante da Câmara de Dirigentes Lojistas;

V – 01 (um) representante da Associação das Micro e Pequenas Empresas de Brusque e Região (AMPE).

Art. 3º Os recursos financeiros já existentes nas contas do Fundo Municipal de Melhoria da Polícia Militar (FUMMPOM– Brusque), e também 
os que porventura tenham sido arrecadados pela Prefeitura Municipal, e ainda não repassados à conta do FUMMPOM – Brusque, serão todos 
transferidos para a conta PREFEITURA/CONVÊNIO RADIOPATRULHA, ainda a ser criada, após a celebração do convênio.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotação própria do orçamento do município.

Art. 5º Fica revogada a Lei Complementar n. 46, de 23 de novembro de 1995 e alterações.

Art. 6º Esta Lei Complementar entrará em vigor em 01 de janeiro de 2019.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de outubro de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

ANEXO ÚNICO

MINUTA DO TERMO DE CONVÊNIO N. ______ 
1.

“TERMO DE CONVêNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE BRUSQUE, E O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVéS DA POLíCIA 
MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, VISANDO à REALIZAçãO DE POLICIAMENTO OSTENSIVO MOTORIZADO, POR INTERMéDIO DE 
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GUARNIçõES DE RADIOPATRULHA DA
1.
1.
O MUNICíPIO DE BRUSQUE, DORAVANTE DENOMINADO – MUNICíPIO, COM SEDE DE GOVERNO NA PRAçA DAS BANDEIRAS, N. 77, CEN-
TRO, BRUSQUE – SC, INSCRITO NO CNPJ SOB N. 83.102.343/0001-94, NESTE ATO REPRESENTADO PELO EXMO SR JONAS OSCAR PAEGLE, 
PREFEITO DE BRUSQUE, PORTADOR DO CPF N. __________________________, E O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVéS DA POLíCIA 
MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, DORAVANTE DENOMINADA – PMSC, SITUADA à RUA VISCONDE DE OURO PRETO N. 549, 
INSCRITA NO CNPJ SOB N. 83.931.550/0001-51, REPRESENTADA PELO SEU COMANDANTE GERAL, CORONEL PM CARLOS ALBERTO DE 
ARAÚJO GOMES JÚNIOR, AMPARADOS NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N. 279, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018, NO INCISO IV, DO ART. 
7º DA LEI COMPLEMENTAR N. 381, DE 07 DE MAIO DE 2007, NO DECRETO N. 307, DE 04 DE JUNHO DE 2003, NO DECRETO N. 1.158, 
DE 18 DE MARçO DE 2008 E NA PORTARIA N. 242/GEPES/DIAF/SSP, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016, RESPECTIVAMENTE, RESOLVEM, POR 
MúTUO ACORDO, CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONVêNIO, DE ACORDO COM AS CLáUSULAS E CONDIçõES SEGUINTES:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O PRESENTE CONVêNIO TEM POR OBJETIVO A MANUTENçãO DO SERVIçO DE POLICIAMENTO OSTENSIVO MOTORIZADO, EXECUTANDO 
RONDAS PERIóDICAS E ATENDIMENTO DE OCORRêNCIAS NO MUNICíPIO, ATRAVéS DE GUARNIçõES DE RADIOPATRULHA DA POLíCIA 
MILITAR.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

PARA A CONSECUçãO DAS OBRIGAçõES DESTE CONVêNIO COMPETE:

A) À PMSC:

I – DISPOR DE ORGANIZAçãO POLICIAL MILITAR NO MUNICíPIO;

II – DESTACAR POLICIAIS MILITARES NECESSáRIOS PARA O PLANEJAMENTO, EXECUçãO E FISCALIZAçãO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO 
ATRAVéS DE RADIOPATRULHA;

III – FORNECER AS VIATURAS NECESSáRIAS PARA TAL SERVIçO, DEVENDO ESTAS SER CADASTRADAS NO SETOR COMPETENTE DO MU-
NICíPIO E NA DIRETORIA DE APOIO LOGíSTICO E FINANçAS DA POLíCIA MILITAR, CUJA QUANTIDADE SERá DEFINIDA DE ACORDO COM 
AS NECESSIDADES E DISPONIBILIDADES;

IV – EQUIPAR AS VIATURAS COM ESTAçõES TRANSCEPTORAS MóVEIS, PARA COMUNICAçãO ENTRE ESSAS E UMA CENTRAL DE ATENDI-
MENTOS;

V – MANTER UMA CENTRAL DE ATENDIMENTOS EQUIPADA COM UMA ESTAçãO TRANSCEPTORA FIXA OU E EQUIPAMENTO ALTERNATIVO, 
NO PORTE SUFICIENTE PARA ATENDIMENTO à DEMANDA DO SERVIçO;

VI – PUBLICAçãO DO EXTRATO DO CONVêNIO NO DIáRIO OFICIAL DO ESTADO.

VII – APRESENTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO SETOR DE CONTABILIDADE DO MUNICíPIO PARA A COMPROVAçãO DAS DESPESAS 
REALIZADAS;

B) AO MUNICíPIO:

I – DISPONIBILIZAR A IMPORTâNCIA DE R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS), PARA COBRIR AS DESPESAS COM MANUTENçãO (COM-
BUSTíVEL, LUBRIFICANTE, PEçAS, ACESSóRIOS E SERVIçOS) DAS VIATURAS COLOCADAS A SERVIçO (CONVENIADA), VISANDO PRO-
PORCIONAR CONDIçõES DE EXECUçãO DO POLICIAMENTO DE RADIOPATRULHA NO MUNICíPIO, E PARA COBRIR AS DESPESAS COM 
MATERIAL DE EXPEDIENTE, LIMPEZA, FARDAMENTO, MANUTENçãO DO AQUARTELAMENTO, ALIMENTAçãO DO PESSOAL DE SERVIçO, 
EQUIPAMENTOS, MOBILIáRIO, ARMAMENTO, VEíCULOS E OUTROS MATERIAIS E SERVIçOS NECESSáRIOS A MANUTENçãO DO SERVIçO 
DE POLICIAMENTO MOTORIZADO;

II – COLOCAR A DISPOSIçãO A IMPORTâNCIA PREVISTA NO INCISO "I", NA PRIMEIRA QUINZENA DE CADA MêS, EM CONTA VINCULADA, 
NA AGêNCIA DO BANCO DO BRASIL DO MUNICíPIO, SOB A DENOMINAçãO DE PMSC/CONVêNIO DE RADIOPATRULHA OU SIMILAR QUE 
IDENTIFIQUE TER REFERêNCIA COM O PRESENTE CONVêNIO, E RECEBER VALORES DEPOSITADOS A TíTULO DE DOAçãO POR PESSOAS 
FíSICAS OU JURíDICAS QUE QUEIRAM CONTRIBUIR COM O SERVIçO DE RADIOPATRULHAMENTO, OBJETO DESTE CONVêNIO, COLOCAN-
DO A CONTA VINCULADA AO CONVêNIO à DISPOSIçãO DOS POSSíVEIS DOADORES;

III – REALIZAR, A CONTA DE SUAS DOTAçõES ORçAMENTáRIAS, AS DESPESAS NECESSáRIAS AO ATENDIMENTO DO OBJETO DO PRESEN-
TE CONVêNIO, POR REQUISIçãO DO COMANDANTE DA ORGANIZAçãO POLICIAL MILITAR DO MUNICíPIO, OBSERVADAS AS DIRETRIZES 
DE AçãO ADMINISTRATIVAS DO COMANDO-GERAL DA PMSC;

IV – PRESTAçãO DE CONTAS DOS RECURSOS REPASSADOS, NOS TERMOS DA LEGISLAçãO VIGENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO

SãO EXECUTORES DO PRESENTE CONVêNIO, O PREFEITO OU QUEM POR ELE DESIGNADO E O COMANDANTE DA ORGANIZAçãO POLICIAL 
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MILITAR DO MUNICíPIO.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONVêNIO CORRERãO POR CONTA DA DOTAçãO ORçAMENTáRIA ESPECíFICA DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL.

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E VIGÊNCIA

O PRESENTE CONVêNIO TERá VALIDADE ATé __________________, CONTADOS DA DATA DE SUA PUBLICAçãO NO DIáRIO OFICIAL DO 
ESTADO, PODENDO SER DENUNCIADO, A QUALQUER éPOCA, POR MúTUO ACORDO OU PELO NãO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAçõES NELE 
ESTABELECIDAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTERPELAçãO JUDICIAL, BEM COMO, POR CONVENIêNCIA E OPORTUNIDADE DA ADMINIS-
TRAçãO PúBLICA MUNICIPAL, PODENDO, AINDA, SER PRORROGADO, SUCESSIVAMENTE, ATé O LIMITE DE 60 (SESSENTA) MESES.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DA CAPITAL, PARA DIRIMIR QUAISQUER DúVIDAS OU CONTROVéRSIAS RESULTANTES DO PRESENTE 
CONVêNIO.

E ASSIM, AS PARTES, POR ESTAREM DE ACORDO, ASSINAM O PRESENTE TERMO EM 3 (TRêS) VIAS DE IGUAL TEOR, JUNTO COM DUAS 
TESTEMUNHAS.

A MINUTA DO PRESENTE CONVêNIO FOI ANALISADA PELA ASSESSORIA JURíDICA NOS TERMOS DA LEI.

BRUSQUE, ______ DE ________________________ DE _________.

JONAS OSCAR PAEGLE
PREFEITO DO MUNICíPIO DE BRUSQUE-SC

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
CEL PM COMANDANTE GERAL DA PMSC

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:

LEI N. 4.165-2018
Publicação Nº 1789798

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

www.brusque.sc.gov.br
LEI N. 4.165, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre o direito de preferência na matrícula e na transferência da matrícula em estabelecimentos de ensino para crianças e adoles-
centes sob a guarda de mulheres vítimas de violência doméstica.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Toda vítima de violência doméstica de natureza física, psicológica e/ou sexual, nos termos do art. 7º, inciso I a V, da Lei Federal n. 
11.340, de 2016, terá direito de preferência na matrícula e na transferência da matrícula das crianças e adolescentes sob sua guarda, nos 
estabelecimentos de ensino do Município.

Art. 2º Para ter o direito de preferência na matrícula e na transferência da matrícula prevista nesta Lei, a vítima de violência doméstica 
deverá apresentar cópia do boletim de ocorrência (B.O.) constando a descrição dos fatos e a intenção de representar judicialmente contra 
o suposto agressor ou cópia da decisão judicial que concede medida protetiva, nos termos do art. 22 da Lei Federal n. 11.340, de 2006.

Parágrafo único. Fica vedada a discriminação de qualquer natureza da(s) criança(s) e do(s) adolescente(s) sob a guarda da vítima de vio-
lência doméstica que requeira o direito de preferência estabelecido nesta Lei.

Art. 3º Caso haja a necessidade de mudança de endereço, com o objetivo de garantir a segurança da família, fica assegurada a transferência 
da(s) criança(s) e adolescente(s) para outra unidade de ensino.

Art. 4º O nome dos envolvidos, dados pessoais e estabelecimento de ensino recebedor do aluno matriculado sob as condições desta lei 
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serão mantidos em sigilo pelos agentes envolvidos em sua execução.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 30 de outubro de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHOSILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI N. 4.165-2018
Publicação Nº 1789793

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

www.brusque.sc.gov.br
LEI N. 4.163, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.

Institui o "Mês de Conscientização contra o Câncer de Pele" no Município de Brusque.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o "Mês de Conscientização contra o Câncer de Pele”, a ser realizado anualmente no período correspondente a dezem-
bro.

Parágrafo único. O período ora instituído passará a constar do Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município, ficando as iniciativas para 
a efetivação do "Mês de Conscientização contra o Câncer de Pele”, livres e abertas às instituições públicas e privadas, cidadão ou cidadã 
para realização de eventos que venham a promover os cuidados com a saúde da pele.

Art. 2º No Mês de que trata esta lei o Poder Executivo poderá envidar esforços no sentido de articular, mobilizar e sensibilizar a sociedade 
civil, através de políticas públicas que promovam à prevenção, à atenção aos sinais que possam apontar para o início da doença, bem como 
ao devido encaminhamento aos profissionais habilitados ao diagnóstico e tratamento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de outubro de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHOSILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI N. 4.166-2018
Publicação Nº 1789801

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

www.brusque.sc.gov.br
LEI N. 4.166, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e especial no Orçamento do Município de Brusque e dá outras providências.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar e especial no Orçamento Fiscal do Município de 
Brusque em vigência, até o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para atender à programação abaixo especificada:
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21.00Secretaria de Trânsito e Mobilidade
21.001Secretaria de Trânsito e Mobilidade
0006.0452.0325.2303Manutenção e Gestão do Trânsito e Transportes Urbanos
3.3.90.00Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00Recursos Ordinários
VALORR$ 70.000,00

Art. 2º Os recursos para atender os créditos especificados no art. 1º desta Lei, decorrerão das seguintes fontes de recursos:

I – anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:

13.00Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0452.0125.2037Manutenção Geral da Secretaria de Obras
3.3.90.00Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00Recursos Ordinários
VALORR$ 70.000,00

Art. 3º O Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias passam a incorporar as alterações constantes desta Lei, em conformidade com 
o art. 151 da Lei Orgânica do Município de Brusque.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 31 de outubro de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHOSILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI N. 4.167-2018
Publicação Nº 1789802

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

www.brusque.sc.gov.br
LEI N. 4.167, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e especial no Orçamento do Município de Brusque e dá outras providências.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar e especial no Orçamento Fiscal do Município de 
Brusque em vigência, até o valor de R$ 563.736,00 (quinhentos e sessenta e três mil, setecentos e trinta e seis reais), para atender a pro-
gramação abaixo especificada:

25.00Fundo Municipal de Saúde
25001Fundo Municipal de Saúde
010.0301.0275.2272Manutenção Assistência Farmacêutica (BLAFB)
3.1.91.00Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.02.00Rec. de Impostos e de Transf. Imp-saúde
VALORR$ 16.000,00
3.1.90.00Pessoal e Encargos Sociais – Aplicações Diretas
0.1.02.00Rec. de Impostos e de Transf. Imp-saúde
VALORR$ 180.000,00
010.0301.0275.2271Atenção Básica, ESF, ACS (BLATB)
3.1.91.00Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.02.00Rec. de Impostos e de Transf. Imp-saúde
VALORR$ 15.736,00
010.0302.0280.2273Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.1.90.00Pessoal e Encargos Sociais – Aplicações Diretas
0.1.02.00Rec. de Impostos e de Trans. Imp-saúde
VALORR$ 352.000,00
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rt. 2º Os recursos para atender os créditos especificados no art. 1o desta Lei, decorrerão das seguintes fontes de recursos:

I – anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:

25.00Fundo Municipal de Saúde
25001Fundo Municipal de Saúde
010.0302.0280.2275CAPS Infantil
3.1.91.00Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.02.00Rec. de Impostos e de Transf. Imp-saúde
VALORR$ 31.736,00
3.1.90.00Pessoal e Encargos Sociais – Aplicações Diretas
0.1.02.00Rec. de Impostos e de Transf. Imp-saúde
VALORR$ 532.000,00

Art. 3º O Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias passam a incorporar as alterações constantes desta Lei, em conformidade com 
o art. 151 da Lei Orgânica do Município de Brusque.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 31 de outubro de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHOSILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI N° 4.164-2018
Publicação Nº 1789795

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

www.brusque.sc.gov.br
LEI N. 4.164, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Convênio com a Polícia Civil do Estado de Santa Catarina e dá outras providências.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, com o objetivo de garantir a 
realização das atividades de Polícia Judiciária e de apuração de infrações penais comuns por meio das unidades de Polícia Civil localizadas 
no município de Brusque/SC.

Art. 2º O convênio mencionado no art. 1º desta lei tem ainda por objetivo auxiliar nas despesas com aquisição e manutenção de equipa-
mentos de investigação colocados a serviço da Polícia Judiciária no Município e também contribuir com os encargos referentes às demais 
atividades da Delegacia Regional de Polícia de Brusque/SC.

Parágrafo único. Faz parte da presente lei o Anexo Único, no qual constam as condições e valores previstos para o termo de convênio.

Art. 3º Para auxiliar no acompanhamento e fiscalização do Termo de Convênio, de que trata o art. 1º desta Lei Complementar, será cons-
tituída, por ato do Chefe do Poder Executivo, uma Comissão composta por 05 (cinco) membros, representantes das seguintes entidades:

I – 01 (um) representante do Município de Brusque;

II – 01 (um) representante da Polícia Civil de Brusque;

III – 01 (um) representante da Associação Empresarial de Brusque – Acibr;

IV – 01 (um) representante da Câmara de Dirigentes Lojistas;

V – 01 (um) representante da Associação das Micro e Pequenas Empresas de Brusque e Região (AMPE).

Art. 4º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotação própria do orçamento do município.
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de outubro de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHOSILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

ANEXO ÚNICO

TERMO DE CONVÊNIO N.____

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BRUSQUE E A POLÍCIA CIVIL.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, estabelecida na Avenida Governador Ivo Silveira, 1521, Centro Administrativo da SSP – Bloco 
B - Capoeiras, representado por seu Delegado Geral Marcos Flávio Ghizoni Júnior, residente e domiciliado em Florianópolis-SC, portador 
da Carteira de Identidade n. 644059, SSP/SC e do CPF n. 847.835.249-04, doravante denominada PCSC, e o Município de Brusque, do-
ravante simplesmente denominado MUNICÍPIO, com sede na Praça das Bandeiras, 77, Centro, Brusque – SC, inscrito no CNPJ sob o n. 
82.343.0001/94, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Jonas Oscar Paegle, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE CONVÊNIO, 
sujeitando-se às cláusulas e condições previstas no presente Termo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a cooperação entre o MUNICÍPIOe a PCSC para auxiliar nas despesas com aquisição e manutenção 
de equipamentos de investigação colocados a serviço da Polícia Judiciária no Município e também contribuir com os encargos referentes às 
demais atividades da Delegacia Regional de Polícia de Brusque/SC.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
Este Convênio está fundamentado pelo disposto no artigo 116 da Lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, no que couber, no artigo 62 da 
Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2.000, e na Lei Municipal n. ___________  de ___ de ________ de __________.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO
As despesas decorrentes da execução do presente Termo correrão à conta dos orçamentos do MUNICÍPIO.
· O MUNICÍPIO fará repasse no valor de R$ 12.000,00 (doze Mil reais) mensais que deve ser depositado em conta bancária vinculada, na 
Agência do Banco do Brasil do Município.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
Compete ao Município:
I – Disponibilizar a importância de R$ 12.000,00 (doze mil reais) para cobrir as despesas com aquisição e manutenção de equipamentos de 
investigação colocados a serviço da Polícia Judiciária no Município e também contribuir com os encargos referentes às demais atividades da 
Delegacia Regional de Polícia de Brusque/SC, incluindo a manutenção da infraestrutura;

II – Colocar à disposição a importância prevista no inciso "I", na primeira quinzena de cada mês, em conta vinculada, na Agência do Banco 
do Brasil do Município de Brusque;

III – Realizar a conta de suas dotações orçamentárias, as despesas necessárias ao atendimento do objeto do presente convênio, por requi-
sição do Delegado Regional de Polícia Civil de Brusque;

IV – Realizar a Prestação de Contas dos Recursos repassados, nos termos da legislação vigente.

V – Proceder ao reajuste anual do valor indicado no inciso I, desta cláusula, pelo I.N.P.C. ou outro índice que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA PCSC:

Compete à PCSC:
I – Melhorar a prestação do Serviço Público no que se refere à área da SegurançaPública, tornando-o mais eficiente e qualificado tecnica-
mente, em busca da preservação da ordem pública municipal;
II – Melhorar as condições de trabalho e operação dos agentes de segurança;
III – Fortalecer a integração interinstitucional no que se refere àSegurançaPública;
IV – Propiciar meios de garantir assistência mais efetiva ao Município de Brusque, no tocante à segurança pública, mormente no que respei-
ta à prevenção e à repressão de delitos, incluindo a política criminal relativa às questões de trânsito terrestre e manutenção do patrimônio 
público na área territorial do município.
V – Promover ações intensivas permanentes no combate à criminalidade e à violência;
VI – Manutenção e assistência técnica das viaturas colocadas à disposição das Delegacias dePolíciaCivil.

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO
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São executores do presente convênio o Prefeito ou quem por ele designado e o Delegado Regional de Polícia do Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente convênio correrão por conta da dotação orçamentária específica da Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO E VIGÊNCIA

O presente convênio tem prazo de 03 (três) anos, contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, podendo ser denunciado, 
a qualquer época, por mútuo acordo ou pelo não cumprimento das obrigações nele estabelecidas, independentemente de interpelação 
judicial, bem como por conveniência e oportunidade da Administração Pública Municipal, podendo, ainda, ser prorrogado, sucessivamente, 
até o limite de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA NONA– DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Brusquepara dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias resultantes do presente convênio.

E assim, as partes, por estarem de acordo, assinam o presente termo em 3 (três) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

A minuta do presente convênio foi analisada pela Assessoria Jurídica nos termos da Lei.

Brusque, ______ de ________________________ de _________.

Prefeito do Município de Brusque-SC

Delegado-Geral da Polícia Civil

Testemunhas:
Nome:
CPF:
Nome:
CPF:

PORTARIA Nº 219-2018 -SAMAE
Publicação Nº 1789815

PORTARIA Nº 220/2018

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias ao servidor:

Carlos Alexandre Lopes da Rosa, matrícula 44644-01, ocupante do cargo de Agente Hidráulico.

Pelo período de 05/11/2018 a 04/12/2018.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 05/11/2018.

Brusque, 29 de outubro de 2018.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 220-2018 -SAMAE
Publicação Nº 1789819

PORTARIA Nº 220/2018

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias ao servidor:

Carlos Alexandre Lopes da Rosa, matrícula 44644-01, ocupante do cargo de Agente Hidráulico.
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Pelo período de 05/11/2018 a 04/12/2018.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 05/11/2018.

Brusque, 29 de outubro de 2018.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 221-2018 -SAMAE
Publicação Nº 1789822

PORTARIA Nº 221/2018

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias ao servidor:

Deivison Araldi, matrícula 48070-00, ocupante do cargo de Chefe.

Pelo período de 06/11/2018 a 25/11/2018.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 06/11/2018.

Brusque, 29 de outubro de 2018.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 222-2018 -SAMAE
Publicação Nº 1789824

PORTARIA Nº 222/2018

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias aos servidores:

Orlando Soares Filho, matrícula 8095-00, ocupante do cargo de Operador de ETA/ETE; e
Ricardo Bortolotto, matrícula 21148-00, ocupante do cargo de Químico

Pelo período de 07/11/2018 a 06/12/2018.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 07/11/2018.

Brusque, 29 de outubro de 2018.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 223-2018 -SAMAE
Publicação Nº 1789828

PORTARIA Nº 223/2018

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias ao servidor:

Murilo Soares da Silva, matrícula 18074-02, ocupante do cargo de Agente de ETA.
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Pelo período de 12/11/2018 a 01/12/2018.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 12/11/2018.

Brusque, 29 de outubro de 2018.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 2384-2018
Publicação Nº 1789830

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 2384/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
34274 1 JOÃO ROBERTO BEUTING Secretaria de Desenv. Econômico Trabalho e Renda 05/11/2018 14/11/2018 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 31 de Outubro de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2386-2018
Publicação Nº 1789832

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 2386/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
51373 0 IVANETE PESTUM RAUPP Secretaria de Desenv. Econômico Trabalho e Renda 05/11/2018 14/11/2018 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 31 de Outubro de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

JOÃO ROBERTO BEUTING
Secretário de Desenvolvimento Econômico Trabalho e Renda

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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Caçador

Prefeitura

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS - TP02/2018 - PROCESSO LICITATÓRIO 023/2018
Publicação Nº 1789417

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR

CNPJ: 83.074.302/0001-31
AV. SANTA CATARINA, 195
C.E.P.: 89500-000 - CAÇADOR - SC

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS
PROCESSO Nº 23/2018
TOMADA DE PREÇOTP02/2018

Reuniram-se no dia 31/10/2018 às 14:10, na Prefeitura Municipal de Caçador/SC, a Comissão de Licitação, designada pelo(a) Decreto nº 
7.799 para realização de processos licitatórios na modalidade Tomada de Preço, para tratar do Edital TP02/2018 destinado a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GERADOR ELÉTRICO À DIESEL, PARA SER UTILIZADO NO PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL, VISANDO O FUTURO CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO COMO UPA MUNICIPAL. Aberta a sessão pelo Sr. 
Presidente da Comissão Municipal de Licitação constatou-se a ausência dos representantes das licitantes habilitadas. Após a apresentação 
pela Comissão Municipal de Licitações dos "ENVELOPE – PROPOSTA" e constatado por todos os presentes que os mesmos se encontravam 
intactos, foi procedida à abertura dos envelopes, sendo os escritos nele contido verificado e rubricado por todos os presentes. A seguir, os 
integrantes da Comissão Municipal de Licitações passaram a examinar as propostas apresentadas. Examinadas as propostas dos licitantes 
pela Comissão Municipal de Licitações, esta, por unanimidade de seus componentes, culminou por JULGÁ-LAS REGULARES. Efetuada as 
comparações de preços e adotado o critério de julgamento das propostas fixado no Edital, chegou-se ao seguinte resultado classificatório: 
1º LUGAR: NEMA ELETROTÉCNICA LTDA com o valor total de R$ 72.250,00 e em 2º LUGAR: ENERGIZA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
com o valor total de R$ 77.754,60. O Presidente da Comissão Municipal de Licitações procedeu à leitura da mesma, que foi achada conforme. 
Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, sendo esta assinada pelos presentes.

Adriana Bento Grobe – Presidente

Alan Amanthéa – Membro

Emerson Schmidt – Membro

Andrieli Perego – Membro

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 191/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 125/2018
Publicação Nº 1789914

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 191/2018 – PREGÃO PRESENCIAL – 125/2018-PREFEITURA

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 125/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA A AQUISIÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO DE GRAMA DESIGNADO A SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA DE CAÇADOR-SC.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 20/11/2018 às 16hrs00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 20/11/2018 às 16h30min. Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital completo no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações – editais, no horário de expediente 
em vigor.
Caçador, 31 de outubro de 2018.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 195/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2018
Publicação Nº 1789435

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 195/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2018
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E/OU EPP – LEI 123/2006

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS, AUTARQUIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 19/11/2018 às 14h.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 19/11/2018 às 14h30min. Maiores Informações poderão ser obtidas pessoalmente na Diretoria de Licitações 
e Contratos, Sito na Av. Santa Catarina, 195, no horário de expediente em vigor. O edital completo encontra-se disponível no site cacador.
sc.gov.br, no ícone transparência – licitações.

Caçador, 31 de outubro de 2018.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 198/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 131/2018
Publicação Nº 1789911

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 198/2018 – PREGÃO PRESENCIAL – 131/2018-PREFEITURA

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 131/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GASES INDUSTRIAIS DESIGNADOS A SECRETARIA MUNICI-
PAL DE INFRAESTRUTURA DE CAÇADOR-SC.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 22/11/2018 às 16hrs00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 22/11/2018 às 16h30min. Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital completo no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações – editais, no horário de expediente 
em vigor.
Caçador, 31 de outubro de 2018.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 206/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 138/2018
Publicação Nº 1789887

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 206/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 138/2018
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E/OU EPP – LEI 123/2006

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 138/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DESTINADOS AO ESPETÁCULO 
DE DANÇA DAS OFICINAS DE BALLET CLÁSSICO E DANÇA CONTEMPORÂNEA DA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, QUE 
SERÁ REALIZADO DE FORMA GRATUITA NO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2018, NO AUDITÓRIO DA UNIVERSIDADE ALTO VALE DO RIO DO 
PEIXE – UNIARP.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14/11/2018 às 14h.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14/11/2018 às 14h30min. Maiores Informações poderão ser obtidas pessoalmente na Diretoria de Licitações 
e Contratos, Sito na Av. Santa Catarina, 195, no horário de expediente em vigor. O edital completo encontra-se disponível no site cacador.
sc.gov.br, no ícone transparência – licitações.

Caçador, 31 de outubro de 2018.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO
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DECRETO Nº 7.837
Publicação Nº 1789935

DECRETO Nº 7.837, de 29 de outubro de 2018.

Dá nova redação ao art. 1º do Decreto nº 7.089/2017, que Designa Comissão de Monitoramento e Avaliação para parceria no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações,

DECRETA :

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 7.089, de 13 de abril de 2017, que Designa Comissão de Monitoramento e Avaliação para parceria no âmbito 
da Secretaria Municipal de Saúde, alterado pelo Decreto nº 7.118/2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam designados os Servidores Públicos Municipais TAYNARA DOS SANTOS, exercendo o cargo de Diretora de Serviços de Saúde, 
YANA KUTCHER, exercendo o cargo de Diretora Geral de Saúde, EZEQUIEL MÁRCIO COLAÇO, ocupante do cargo de Guarda Municipal 
e EDUARDO KMELIUSKAS, ocupante do cargo de Técnico em Segurança do Trabalho, para, sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata o art. 2º, inciso XI, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para a parceria com a 
Associação de Serviços Sociais Voluntários de Caçador – Bombeiros Voluntários, a contar de 1º de outubro de 2018.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de outubro de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 7.838
Publicação Nº 1789938

DECRETO Nº 7.838, de 29 de outubro de 2018.

Designa Comissão de Monitoramento e Avaliação para parcerias no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador e da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014,

DECRETA:

Art. 1° Ficam designadas as Servidoras Públicas Municipais TAYNARA DOS SANTOS, exercendo o cargo de Diretora de Serviços de Saúde, 
YANA KUTCHER, exercendo o cargo de Diretora Geral de Saúde e RENATA CRISTINA DA SILVA FAVARÃO, exercendo o cargo de Coorde-
nadora de Programas de Saúde Mental, para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação de que 
trata o art. 2°, inciso XI, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para parcerias no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 
1º de outubro de 2018.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 7.343, de 24 de novembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de outubro de 2018.

Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.
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DECRETO Nº 7.845
Publicação Nº 1789226

DECRETO Nº 7.845, de 31 de outubro de 2018.

Homologa Resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,

DECRETA :

Art. 1º Ficam homologadas as Resoluções nºs 25, de 16 de outubro de 2018, 26, 27, 28, 29, 30, 31 e 32, de 29 de outubro de 2018, do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, conforme previsto no art. 10, da Lei nº 3.214, de 31 de março de 
2015, as quais ficam fazendo parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 31 de outubro 2018.

Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

Resolução 25/2018 de 16 de outubro de 2018.
Dispõe sobre o pagamento de diárias e despesas com recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA para a participação no 
Encontro Estadual do NISA- Políticas Públicas e Proteção Integral que será realizado nos dias 18 e 19 de outubro de 2018 no município de 
Florianópolis/SC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
3.214, de 31 de março de 2015.

CONSIDERANDO o Memorando 18.812/2018 recebido do Conselho Tutelar de Caçador/SC.

CONSIDERANDO o Memorando 19.263/2018 recebido da Vigilância Socioassistencial.

CONSIDERANDO a deliberação em Reunião Extraordinária do CMDCA realizada no dia 16 de outubro de 2018, Ata n° 370.

Resolve:

Art. 1° Aprovar o pagamento de diárias e despesas com recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA para a participação 
das seguintes pessoas no Encontro Estadual do NISA- Políticas Públicas e Proteção Integral que será realizado nos dias 18 e 19 de outubro 
de 2018 no município de Florianópolis/SC:

I- Conselheira Tutelar: Adriana Pegoraro Donatti - 3 diárias, no valor total de R$750,00 (setecentos e cinquenta reais);
II- Conselheira Tutelar: Maria Augusta Nhoatto Moreira - 3 diárias no valor total de R$750,00 (setecentos e cinquenta reais);
III- Membro da comissão de elaboração do Fluxograma de Atendimento à criança e ao adolescente Luciana Marques - 3 diárias no valor 
total de R$750,00 (setecentos e cinquenta reais);
IV- Motorista Rodrigo de Paula - 3 diárias no valor total de R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais);
V- adiantamento de combustível no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais).

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caçador, 16 de outubro de 2018.
TAYLOR JONATHA VOELZ
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Resolução 026/2018 de 29 de outubro de 2018.
Dispõe sobre a aprovação da proposta “Projeto Bibliolivre” apresentada pela entidade Associação Brasileira de Educação e Cultura – ABEC 
– Centro Social Marista de Caçador, inscrita no Banco de Projetos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA de Caçador/SC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
3.214, de 31 de março de 2015.

CONSIDERANDO a Deliberação n° 001/2018 – CMDCA Caçador.

CONSIDERANDO o Decreto 7.809 de 02 de Outubro de 2018 que nomeia Comissão Especial;



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 128

CONSIDERANDO a solicitação da inscrição da Associação Brasileira de Educação e Cultura – ABEC – Centro Social Marista de Caçador no 
Banco de Projetos FIA, através do Protocolo 19.405/2018;

CONSIDERANDO o Parecer 12/2018 da Comissão de Seleção;

CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária realizada no dia 29 de outubro de 2018, Ata nº 371.

Resolve:

Art. 1° Aprovar a Inscrição da proposta “Projeto Bibliolivre” apresentada pela entidade Associação Brasileira de Educação e Cultura – ABEC – 
Centro Social Marista de Caçador, no Banco de Projetos FIA no valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais), sendo que conforme artigo 6°,§2° 
da Deliberação 001/2018 “Do total de recursos captados pelos Órgãos da Sociedade civil através do Banco de Projetos FIA, o percentual de 
10% (dez por cento) será destinado ao FIA Municipal, visando o financiamento de projetos de interesse do conselho”.

Art. 2° O Projeto aprovado será incluso no site da Prefeitura Municipal de Caçador, em área destinada ao CMDCA – Banco de Projetos FIA 
e no site do CMDCA www.cmdcacacadorsc.com.

Art. 3° A proposta inscrita no Banco de Projetos FIA ficará apta à captação de recursos pelo período de 02 (dois) anos, contados da data 
da aprovação pelo CMDCA Caçador.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caçador, 29 de outubro de 2018.
TAYLOR JONATHA VOELZ
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Resolução 027/2018 de 29 de outubro de 2018.
Dispõe sobre a aprovação da proposta “Projeto Bombeiro Mirim” apresentada pela entidade Associação de Serviços Sociais Voluntários de 
Caçador- Bombeiros Voluntários- Bombeiros Mirins, inscrita no Banco de Projetos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA de 
Caçador/SC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
3.214, de 31 de março de 2015.

CONSIDERANDO a Deliberação n° 001/2018 – CMDCA Caçador.

CONSIDERANDO o Decreto 7.809 de 02 de Outubro de 2018 que nomeia Comissão Especial;

CONSIDERANDO a solicitação da inscrição da Associação de Serviços Sociais Voluntários de Caçador- Bombeiros Voluntários- Bombeiros 
Mirins no Banco de Projetos FIA, através do Protocolo 19.299/2018;

CONSIDERANDO o Parecer 13/2018 da Comissão de Seleção;

CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária realizada no dia 29 de outubro de 2018, Ata nº 371.

Resolve:

Art. 1° Aprovar a Inscrição da proposta “Projeto Bombeiro Mirim” apresentada pela entidade Associação de Serviços Sociais Voluntários 
de Caçador- Bombeiros Voluntários- Bombeiros Mirins, no Banco de Projetos FIA no valor de R$39.545,44 (trinta e nove mil, quinhentos e 
quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), sendo que conforme artigo 6°,§2° da Deliberação 001/2018 “Do total de recursos 
captados pelos Órgãos da Sociedade civil através do Banco de Projetos FIA, o percentual de 10% (dez por cento) será destinado ao FIA 
Municipal, visando o financiamento de projetos de interesse do conselho”.

Art. 2° O Projeto aprovado será incluso no site da Prefeitura Municipal de Caçador, em área destinada ao CMDCA – Banco de Projetos FIA 
e no site do CMDCA www.cmdcacacadorsc.com.

Art. 3° A proposta inscrita no Banco de Projetos FIA ficará apta à captação de recursos pelo período de 02 (dois) anos, contados da data 
da aprovação pelo CMDCA Caçador.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caçador, 29 de outubro de 2018.
TAYLOR JONATHA VOELZ
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Resolução 028/2018 de 29 de outubro de 2018.
Dispõe sobre a aprovação da proposta “Meu lugar- espaço de atendimento, de ludicidade e de convívio para crianças e adolescentes” apre-
sentada pela entidade Associação Maria Rosa- AMAR, inscrita no Banco de Projetos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA 
de Caçador/SC.

http://www.cmdcacacadorsc.com/
http://www.cmdcacacadorsc.com/
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
3.214, de 31 de março de 2015.

CONSIDERANDO a Deliberação n° 001/2018 – CMDCA Caçador.

CONSIDERANDO o Decreto 7.809 de 02 de Outubro de 2018 que nomeia Comissão Especial;

CONSIDERANDO a solicitação da inscrição da Associação Maria Rosa- AMAR no Banco de Projetos FIA, através do Protocolo 19.397/2018;

CONSIDERANDO o Parecer 14/2018 da Comissão de Seleção;

CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária realizada no dia 29 de outubro de 2018, Ata nº 371.

Resolve:
Art. 1° Aprovar a Inscrição da proposta “Meu lugar- espaço de atendimento, de ludicidade e de convívio para crianças e adolescentes” 
apresentada pela entidade Associação Maria Rosa- AMAR, no Banco de Projetos FIA no valor de R$27.786,42 (vinte e sete mil, setecentos e 
oitenta e seis reais e quarenta e dois centavos), sendo que conforme artigo 6°,§2° da Deliberação 001/2018 “Do total de recursos captados 
pelos Órgãos da Sociedade civil através do Banco de Projetos FIA, o percentual de 10% (dez por cento) será destinado ao FIA Municipal, 
visando o financiamento de projetos de interesse do conselho”.

Art. 2° O Projeto aprovado será incluso no site da Prefeitura Municipal de Caçador, em área destinada ao CMDCA – Banco de Projetos FIA 
e no site do CMDCA www.cmdcacacadorsc.com.

Art. 3° A proposta inscrita no Banco de Projetos FIA ficará apta à captação de recursos pelo período de 02 (dois) anos, contados da data 
da aprovação pelo CMDCA Caçador.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caçador, 29 de outubro de 2018.
TAYLOR JONATHA VOELZ
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Resolução 029/2018 de 29 de outubro de 2018.
Dispõe sobre a aprovação da proposta “Aquisição de mobiliário escolar para os Centros de Convivência- ACEIAS” apresentada pela entidade 
Associação Caçadorense de Educação Infantil e Assistência Social- ACEIAS, inscrita no Banco de Projetos do Fundo Municipal da Infância 
e Adolescência – FIA de Caçador/SC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
3.214, de 31 de março de 2015.

CONSIDERANDO a Deliberação n° 001/2018 – CMDCA Caçador.

CONSIDERANDO o Decreto 7.809 de 02 de Outubro de 2018 que nomeia Comissão Especial;

CONSIDERANDO a solicitação da inscrição da Associação Caçadorense de Educação Infantil e Assistência Social- ACEIAS no Banco de Pro-
jetos FIA, através do Protocolo 19.265/2018;

CONSIDERANDO o Parecer 15/2018 da Comissão de Seleção;

CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária realizada no dia 29 de outubro de 2018, Ata nº 371.

Resolve:

Art. 1° Aprovar a Inscrição da proposta “Aquisição de mobiliário escolar para os Centros de Convivência- ACEIAS” apresentada pela entidade 
Associação Caçadorense de Educação Infantil e Assistência Social- ACEIAS, no Banco de Projetos FIA no valor de R$40.000,00 (quarenta mil 
reais), sendo que conforme artigo 6°,§2° da Deliberação 001/2018 “Do total de recursos captados pelos Órgãos da Sociedade civil através 
do Banco de Projetos FIA, o percentual de 10% (dez por cento) será destinado ao FIA Municipal, visando o financiamento de projetos de 
interesse do conselho”.

Art. 2° O Projeto aprovado será incluso no site da Prefeitura Municipal de Caçador, em área destinada ao CMDCA – Banco de Projetos FIA 
e no site do CMDCA www.cmdcacacadorsc.com.

Art. 3° A proposta inscrita no Banco de Projetos FIA ficará apta à captação de recursos pelo período de 02 (dois) anos, contados da data 
da aprovação pelo CMDCA Caçador.

Art. 4°Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caçador, 29 de outubro de 2018.

http://www.cmdcacacadorsc.com/
http://www.cmdcacacadorsc.com/
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TAYLOR JONATHA VOELZ
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Resolução 030/2018 de 29 de outubro de 2018.
Dispõe sobre a aprovação da proposta “Aquisição de analisador de emissão otoacústica com Audiomêtro Diagnóstico AD629-B” apresentada 
pela entidade Associação de Pais e Amigos dos Surdos de Caçador- APAS, inscrita no Banco de Projetos do Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência – FIA de Caçador/SC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
3.214, de 31 de março de 2015.

CONSIDERANDO a Deliberação n° 001/2018 – CMDCA Caçador.

CONSIDERANDO o Decreto 7.809 de 02 de Outubro de 2018 que nomeia Comissão Especial;

CONSIDERANDO a solicitação da inscrição da Associação de Pais e Amigos dos Surdos de Caçador- APAS no Banco de Projetos FIA, através 
do Protocolo 19.381/2018;

CONSIDERANDO o Parecer 16/2018 da Comissão de Seleção;

CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária realizada no dia 29 de outubro de 2018, Ata nº 371.

Resolve:
Art. 1° Aprovar a Inscrição da proposta “Aquisição de analisador de emissão otoacústica com Audiomêtro Diagnóstico AD629-B” apresentada 
pela entidade Associação de Pais e Amigos dos Surdos de Caçador- APAS, no Banco de Projetos FIA no valor de R$40.000,00 (quarenta mil 
reais), sendo que conforme artigo 6°,§2° da Deliberação 001/2018 “Do total de recursos captados pelos Órgãos da Sociedade civil através 
do Banco de Projetos FIA, o percentual de 10% (dez por cento) será destinado ao FIA Municipal, visando o financiamento de projetos de 
interesse do conselho”.

Art. 2° O Projeto aprovado será incluso no site da Prefeitura Municipal de Caçador, em área destinada ao CMDCA – Banco de Projetos FIA 
e no site do CMDCA www.cmdcacacadorsc.com.

Art. 3° A proposta inscrita no Banco de Projetos FIA ficará apta à captação de recursos pelo período de 02 (dois) anos, contados da data 
da aprovação pelo CMDCA Caçador.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caçador, 29 de outubro de 2018.
TAYLOR JONATHA VOELZ
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Resolução 031/2018 de 29 de outubro de 2018.
Dispõe sobre a aprovação da proposta “Projeto Matraca” apresentada pela Associação Brasileira de Educação e Cultura – ABEC – Centro 
Social Marista de Caçador, inscrita no Banco de Projetos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA de Caçador/SC para captação 
de recursos no Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul- BRDE.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
3.214, de 31 de março de 2015.

CONSIDERANDO a Deliberação n° 001/2018 – CMDCA Caçador.

CONSIDERANDO o Decreto 7.809 de 02 de Outubro de 2018 que nomeia Comissão Especial;

CONSIDERANDO a solicitação da inscrição da proposta da Entidade Associação Brasileira de Educação e Cultura – ABEC – Centro Social 
Marista de Caçador no Banco de Projetos FIA, através do Protocolo 17.957/2018;

CONSIDERANDO o Parecer 11/2018 da Comissão de Seleção;

CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária realizada no dia 05 de outubro de 2018, Ata nº 369.

CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária realizada no dia 29 de outubro de 2018, Ata nº 371.

Resolve:

Art. 1° Aprovar a Inscrição da proposta “Projeto Matraca” apresentada pela Associação Brasileira de Educação e Cultura – ABEC – Centro 
Social Marista de Caçador no Banco de Projetos FIA no valor de R$160.545,19 (cento e sessenta mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e 
dezenove centavos), sendo que conforme artigo 6°,§2° da Deliberação 001/2018 “Do total de recursos captados pelos Órgãos da Sociedade 
civil através do Banco de Projetos FIA, o percentual de 10% (dez por cento) será destinado ao FIA Municipal, visando o financiamento de 
projetos de interesse do conselho”.

http://www.cmdcacacadorsc.com/
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Art. 2° O Projeto aprovado será incluso no site da Prefeitura Municipal de Caçador, em área destinada ao CMDCA – Banco de Projetos FIA 
e no site do CMDCA www.cmdcacacadorsc.com.

Art. 3° A proposta inscrita no Banco de Projetos FIA ficará apta à captação de recursos pelo período de 02 (dois) anos, contados da data 
da aprovação pelo CMDCA Caçador.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caçador, 29 de outubro de 2018.
TAYLOR JONATHA VOELZ
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Resolução 032/2018 de 29 de outubro de 2018.
Dispõe sobre a aprovação da proposta “Implementação da Oficina de Robótica Educacional para Crianças do Centro de Convivência Portal 
do Futuro – ACEIAS” apresentada pela entidade Associação Caçadorense de Educação Infantil e Assistência Social – ACEIAS, inscrita no 
Banco de Projetos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA de Caçador/SC para captação de recursos no Banco Regional de 
Desenvolvimento do Extremo Sul- BRDE.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
3.214, de 31 de março de 2015.

CONSIDERANDO a Deliberação n° 001/2018 – CMDCA Caçador.

CONSIDERANDO o Decreto 7.809 de 02 de Outubro de 2018 que nomeia Comissão Especial;

CONSIDERANDO a solicitação da inscrição da proposta da Entidade Associação Caçadorense de Educação Infantil e Assistência Social – 
ACEIAS no Banco de Projetos FIA, através do Protocolo 17.948/2018;

CONSIDERANDO o Parecer 10/2018 da Comissão de Seleção;

CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária realizada no dia 05 de outubro de 2018, Ata nº 369.

CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária realizada no dia 29 de outubro de 2018, Ata nº 371.

Resolve:

Art. 1° Aprovar a Inscrição da proposta “Implementação da Oficina de Robótica Educacional para Crianças do Centro de Convivência Portal 
do Futuro – ACEIAS” apresentada pela entidade Associação Caçadorense de Educação Infantil e Assistência Social – ACEIAS no Banco de 
Projetos FIA no valor de R$82.538,97 (oitenta e dois mil, quinhentos e trinta e oito reais e noventa e sete centavos), sendo que conforme 
artigo 6°,§2° da Deliberação 001/2018 “Do total de recursos captados pelos Órgãos da Sociedade civil através do Banco de Projetos FIA, o 
percentual de 10% (dez por cento) será destinado ao FIA Municipal, visando o financiamento de projetos de interesse do conselho”.

Art. 2° O Projeto aprovado será incluso no site da Prefeitura Municipal de Caçador, em área destinada ao CMDCA – Banco de Projetos FIA 
e no site do CMDCA www.cmdcacacadorsc.com.

Art. 3° A proposta inscrita no Banco de Projetos FIA ficará apta à captação de recursos pelo período de 02 (dois) anos, contados da data 
da aprovação pelo CMDCA Caçador.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caçador, 29 de outubro de 2018.
TAYLOR JONATHA VOELZ
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

ERRATA PROCESSO LICITATÓRIO 194/2018 PREGÃO PRESENCIAL 128/2018
Publicação Nº 1789788

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAÇADOR
ERRATA 01

EDITAL: Processo Licitatório nº 194/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MÃO DE OBRA DE PINTOR, PEDREIRO, ENCANADOR, ELETRICISTA E CARPINTEIRO DESTINADOS À PREFEITURA, SECRETARIAS, AU-
TARQUIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR-SC

http://www.cmdcacacadorsc.com/
http://www.cmdcacacadorsc.com/
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1.- ALTERAÇÃO DE QUANTIDADE ITEM 14:

Onde consta:
ANEXO II
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 194/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2018
PROPOSTA

ITENS EXCLUSIVOS ME OU EPP

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 2500 M² CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA-EDIFICAÇÃO DE PAREDES OU MUROS COM 
REBOCO.

02 2500 M² CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA -EDIFICAÇÕES, MUROS, CONFECÇÃO DE ELE-
MENTOS DE CONCRETO

03 5000 M² CONSTRUÇÃO DE PISOS DE QUADRAS ESPORTIVAS E UNIDADES ESCOLARES

04 2500 M² PISOS E REVESTIMENTOS, COLOCAÇÃO DE AZULEJOS, CERÂMICA E PORCE-
LANTATO

05 5000 M² COLOCAÇÃO DE CERÂMICA E REJUNTE
06 5000 M² TROCA DE TELHADOS DAS ESCOLAS
07 2500 M² TROCA DE TELHADOS
08 5000 M² INSTALAÇÃO DE FORRO EM PVC
09 10000 M² PINTURA
10 20000 M² PINTURA DE ESCOLAS E QUADRAS ESCOLARES
11 5000 HORA SISTEMA HIDRÁULICO
12 1750 HORA SISTEMA ELÉTRICO PREDIAL
13 3000 M² CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS EM PAVER
14 30000 M² CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS EM CONCRETO

Passa a ser:

ANEXO II
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 194/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2018
PROPOSTA

ITENS EXCLUSIVOS ME OU EPP

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 2500 M² CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA-EDIFICAÇÃO DE PAREDES OU MUROS COM 
REBOCO.

02 2500 M² CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA -EDIFICAÇÕES, MUROS, CONFECÇÃO DE ELE-
MENTOS DE CONCRETO

03 5000 M² CONSTRUÇÃO DE PISOS DE QUADRAS ESPORTIVAS E UNIDADES ESCOLARES

04 2500 M² PISOS E REVESTIMENTOS, COLOCAÇÃO DE AZULEJOS, CERÂMICA E PORCE-
LANTATO

05 5000 M² COLOCAÇÃO DE CERÂMICA E REJUNTE
06 5000 M² TROCA DE TELHADOS DAS ESCOLAS
07 2500 M² TROCA DE TELHADOS
08 5000 M² INSTALAÇÃO DE FORRO EM PVC
09 10000 M² PINTURA
10 20000 M² PINTURA DE ESCOLAS E QUADRAS ESCOLARES
11 5000 HORA SISTEMA HIDRÁULICO
12 1750 HORA SISTEMA ELÉTRICO PREDIAL
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13 3000 M² CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS EM PAVER
14 3000 M² CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS EM CONCRETO

2.- ALTERAÇÃO QUANTIDADE ITENS.

Onde consta:
ANEXO II
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 194/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2018
PROPOSTA

ITENS CONCORRÊNCIA GERAL

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

15 2500 M² CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA-EDIFICAÇÃO DE PAREDES OU MUROS COM 
REBOCO.

16 2500 M² CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA -EDIFICAÇÕES, MUROS, CONFECÇÃO DE ELE-
MENTOS DE CONCRETO

17 5000 M² CONSTRUÇÃO DE PISOS DE QUADRAS ESPORTIVAS E UNIDADES ESCOLARES

18 2500 M² PISOS E REVESTIMENTOS, COLOCAÇÃO DE AZULEJOS, CERÂMICA E PORCE-
LANTATO

19 5000 M² TROCA DE TELHADOS DAS ESCOLAS
20 2500 M² TROCA DE TELHADOS
21 5000 M² INSTALAÇÃO DE FORRO EM PVC
22 1750 HORA SISTEMA ELÉTRICO PREDIAL

Passa a ser:
ANEXO II
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 194/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2018
PROPOSTA

ITENS CONCORRÊNCIA GERAL

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

15 7500 M² CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA-EDIFICAÇÃO DE PAREDES OU MUROS COM 
REBOCO.

16 7500 M² CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA -EDIFICAÇÕES, MUROS, CONFECÇÃO DE ELE-
MENTOS DE CONCRETO

17 15000 M² CONSTRUÇÃO DE PISOS DE QUADRAS ESPORTIVAS E UNIDADES ESCOLARES

18 7500 M² PISOS E REVESTIMENTOS, COLOCAÇÃO DE AZULEJOS, CERÂMICA E PORCE-
LANTATO

19 15000 M² TROCA DE TELHADOS DAS ESCOLAS
20 7500 M² TROCA DE TELHADOS
21 15000 M² INSTALAÇÃO DE FORRO EM PVC
22 5250 HORA SISTEMA ELÉTRICO PREDIAL

LEI Nº 3475
Publicação Nº 1789184

LEI Nº 3.475, de 22 de outubro de 2018.

Suplementa e anula dotações orçamentárias do Orçamento Geral do Município de Caçador, exercício de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica suplementada a importância de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) na seguinte dotação do Orçamento Geral do Município 
de Caçador:
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4000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.8.2.24 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.00.00 – 0.1.00 – Aplicações Diretas (171) ….…… ....... …… ........................ R$ 50.000,00
3.3.90.00.00 – 0.1.00 – Aplicações Diretas (175) ….…… .......................... ………..R$ 60.000,00
Total ..... …................................................................................................................R$ 110.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º, fica anulada parcialmente a dotação a seguir especificada, do Orçamento vigente do Município 
de Caçador:

2000 – PODER EXECUTIVO
2002 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.123.2.2.5 – Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.00.00 – 0.1.00 – Aplicações Diretas(19)… ....... ………… ............................ R$ 110.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 22 de outubro de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

LEI Nº 3476
Publicação Nº 1789185

l e i nº 3.476, de 22 de outubro de 2018.

Institui o Programa Farmácia Solidária no Município de Caçador e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica instituído o Programa Farmácia Solidária, como o objetivo de favorecer o provimento das necessidades medicamentosas da 
população de baixa renda e/ou idosos residentes no Município de Caçador - SC.

Art. 2º O Programa Farmácia Solidária consiste na arrecadação de sobras de medicamentos não vencidos junto à população nos bairros do 
Município e sua subsequente distribuição gratuita à população de baixa renda e aos idosos, sob supervisão de equipe técnica competente, 
após rigoroso controle de sua qualidade e prazo de validade.

§ 1º A população de baixa renda e de idosos deverão ser cadastrados junto a Unidade de Saúde de seu bairro.

§ 2º Considera-se idosa a pessoa com 60 anos ou mais.

Art. 3º O Município de Caçador executará campanhas de conscientização sobre a importância da doação de remédios e deverá informar a 
população quanto ao fornecimento pelas Unidades de Saúde.

Art. 4º Os medicamentos com prazo de validade vencido, em vias de vencer ou violados, serão encaminhados para incineração junto à área 
competente.

Art. 5º Os beneficiários deste Programa deverão ser avisados de que se tratam de medicamentos obtidos na forma desta Lei.

Art. 6º O Poder Executivo, poderá celebrar convênio com instituições da Sociedade Civil, Instituições Religiosas ou Entidades Beneficentes, 
que disponham de estrutura técnica e administrativa para operar o Programa Farmácia Solidária.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei por Decreto, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar de sua vigência.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 22 de outubro de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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ORDEM DE SERVIÇO PARA INICIAR A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONCESSÃO DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITARIO DO MUNICIPIO DE CAÇADOR - SC - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
17/2015 - CONCORRÊNCIA Nº 03-2015 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 141/2018 - BRK AMBIENTAL 
CAÇADOR S.A

Publicação Nº 1789632

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE CAÇADOR -SC
ORDEM DE SERVIÇO - Autorizamos por meio desta ordem de serviço, a empresa a BRK Ambiental – Caçador S.A iniciar a prestação dos 
serviços, na data do dia 05 de novembro de 2018, referentes a: CONCESSÃO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁ-
RIO DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR - SC, conforme anexos e demais especificações contidas no Processo Licitatório 17/2015, Concorrência 
nº 03/2015, e Contrato Administrativo n° 141/2018 de 24 de setembro de 2018. O valor total estimado dos serviços contratados é de R$ 
882.947.269,00 (oitocentos e oitenta e dois milhões, novecentos e quarenta e sete mil e duzentos e sessenta e nove reais). O prazo da 
Concessão é de 30 (trinta) anos contados a partir de 05 de novembro de 2018, ou seja, da ordem de serviços.
Caçador/SC, 31 de outubro de 2018.
CONCEDENTE

OSORIO ELIAS TIMMERMANN
Secretário Municipal da Fazenda de Caçador
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal de Caçador

FISCAL DO CONTRATO

CHRISTIANE DRISSEN
Secretária Municipal da Agricultura

CONCESSIONÁRIA

BRK AMBIENTAL – CAÇADOR S.A
Edi Bortoli Dalla Costa
Jorge Augusto Regis Gomes

PORTARIA Nº 29.628
Publicação Nº 1789882

PORTARIA Nº 29.628, de 28 de setembro de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, 
através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

RE S O L V E:

Art. 1º. TORNAR SEM EFEITOS a Portaria nº 29.565 de 14 de setembro de 2018, somente no que se refere ao gozo de férias, compreendido 
no período de 10/09/2018 a 19/09/2018, da servidora ROSANIA PEREIRA DOS SANTOS GOLIN, matrícula 14715, ocupante do cargo de 
Diretora do CREAS e lotada na Secretaria de Assistência Social e Habitação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Caçador, em 28 de setembro de 2018.

Giceli Pontes Santa Clara Salles dos Santos – SECRETÁRIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.

PORTARIA Nº 29.650
Publicação Nº 1789918

PORTARIA Nº 29.650, de 28 de setembro de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, através do Decreto nº 7.414, de 16 de feve-
reiro de 2018, e em conformidade com o art. 179 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO a prestação de serviço extraordinário apurada no período de 16 de agosto a 15 de setembro 2018 nos órgãos da 
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Administração Direta e entidades da Administração Indireta,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER o pagamento de serviço extraordinário aos Servidores abaixo relacionados e lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DA 
AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, especificando código, nome, cargo e número de horas:

Código Nome Cargo Nº de horas
2651 Adao Juarez Rosa de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 20,67 h
17789 Carlos Alberto Machado Operador da Fábrica de Tubos e Artefatos 27,27 h
929 Damiao Quintino de Souza Auxiliar de Serviços Gerais 29,55 h
17795 Douglas de Lima Auxiliar de Serviços e Obras Especiais 40,00 h
15254 Fabio Jose Cordeiro Operador de Máquinas 19,72 h
1210 Ivanir Baseggio Operador de Máquinas 8,47 h
3436 Nery Daniel Vargas Cardoso Agente de Serviços Agrícolas e Florestais 40,00 h
891 Nilton Antonio Lima Agente de Serviços Agrícolas e Florestais 6,75 h
1328 Valmir do Prado Geraldo Auxiliar de Serviços Agrícolas e Florestais 29,43 h
10484 Vinicius Alexandre Soares Auxiliar de Serviços Agrícolas e Florestais 20,97 h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Caçador, em 28 de setembro de 2018.

Christiane Driessen – SECRETÁRIA DE AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE.

PORTARIA Nº 29.659
Publicação Nº 1789889

PORTARIA Nº 29.659, de 28 de setembro de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em con-
formidade com o art. 179 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Caçador,

CONSIDERANDO a prestação de serviço extraordinário apurada no período de 16 de agosto a 15 de setembro 2018 nos órgãos da Adminis-
tração Direta e entidades da Administração Indireta,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER o pagamento de serviço extraordinário aos Servidores abaixo relacionados e lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, especificando código, nome, cargo e número de horas:

Código Nome Cargo Nº de Horas
15096 Alessandro Iran Pacievitcz Educador Social 33,00 h
14505 Eveline Molin Gheller Educadora Social 29,00 h
15021 Willian Jose Guzi Educador Social 40,00 h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Caçador, em 28 de setembro de 2018.

Giceli Pontes Santa Clara Salles dos Santos – SECRETÁRIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 137

PORTARIA Nº 29.662
Publicação Nº 1789922

PORTARIA Nº 29.662, de 28 de setembro de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, com competência delegada pelo PREFEITO 
MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 179, da Lei Complemen-
tar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO a prestação de serviço noturno apurado no período de 16 de agosto a 15 de setembro de 2018 nos demais órgãos da 
Administração Direta e entidades da Administração Indireta,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER o pagamento de adicional noturno aos Servidores abaixo relacionados e lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRI-
CULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, especificando código, nome, cargo e número de horas:

Código Nome Cargo Nº de horas
17789 Carlos Alberto Machado Operador da Fábrica de Tubos e Artefatos 0,25 h
929 Damiao Quintino de Souza Auxiliar de Serviços Gerais 0,27 h
17795 Douglas de Lima Auxiliar de Serviços e Obras Especiais 0,58 h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Caçador, em 28 de setembro de 2018.

Christiane Driessen – SECRETÁRIA DE AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE.

PORTARIA Nº 29.667
Publicação Nº 1789893

PORTARIA Nº 29.667, de 28 de setembro de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, 
através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO a prestação de serviço noturno apurado no período de 16 de agosto a 15 de setembro 2018 nos demais órgãos da Admi-
nistração Direta e entidades da Administração Indireta,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER o pagamento de adicional noturno aos Servidores abaixo relacionados e lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, especificando código, nome, cargo e número de horas:

Código Nome Cargo Nº de horas
15096 Alessandro Iran Pacievitcz Educador Social 96,00 h
14505 Eveline Molin Gheller Educadora Social 42,00 h
3384 Lucimeri Aparecida Vieira da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 240,00 h
15021 Willian Jose Guzi Educador Social 104,00 h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Caçador, em 28 de setembro de 2018.

Giceli Pontes Santa Clara Salles dos Santos – SECRETÁRIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.
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PORTARIA Nº 29.670
Publicação Nº 1789896

PORTARIA Nº 29.670, de 28 de setembro de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto no art. 3º, inciso I da Lei Municipal nº 2.301, de 19/04/2006, que dispõe sobre o 
pagamento da prestação de serviço sob o regime de sobreaviso e dá outras providências,

CONSIDERANDO a prestação de serviços sob o regime de sobreaviso no período de 16 de agosto a 15 de setembro 2018 nos demais órgãos 
da Administração Direta e entidades da Administração Indireta,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER o pagamento pela prestação de serviços sob o regime de sobreaviso aos Servidores abaixo relacionados e lotados na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, especificando código, nome, cargo e número de horas:

Código Nome Cargo Nº horas
15558 Adriana Silveira Ruiz Dias Assistente Social 101,00 h
1039 Juçara Schneider Muller Joao Assistente Social 109,00 h
15095 Lais Suellen Nascimento dos Santos Assistente Social 63,00 h
7848 Neiva Vieceli Assistente Social 142,00 h
14082 Rafael Nunes Motorista 265,00 h
14088 Rodrigo de Paula Motorista 237,00 h
10218 Silvia Linhares Martelo Assistente Social 87,00 h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Caçador, em 28 de setembro de 2018.

Giceli Pontes Santa Clara Salles dos Santos – SECRETÁRIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.

PORTARIA Nº 29.680
Publicação Nº 1789899

PORTARIA Nº 29.680, de 1º de outubro de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em confor-
midade com a Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, nº 163, de 24/02/2010 e nº 222, de 17/08/2011, mais o previsto no art. 60, inciso 
I, da Lei 8.213, de 24/07/1997, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências,

CONSIDERANDO os atestados médicos apresentados no Departamento de Pessoal no período de 1º a 30 de setembro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde às Servidoras abaixo relacionadas e lotadas na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, especificando código, nome do servidor, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Total de Dias Período
14095 Jocilene Maisa Guetten Professora Monitora 05 dias 23/09/2018 a 27/09/2018
10218 Silvia Linhares Martelo Assistente Social 11 dias 04/09/2018 a 14/09/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Caçador, em 1º de outubro de 2018.

Giceli Pontes Santa Clara Salles dos Santos – SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.
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PORTARIA Nº 29.681
Publicação Nº 1789924

PORTARIA Nº 29.681, de 1º de outubro de 2018.

O PROCURADOR-GERAL, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de 
fevereiro de 2018, e em conformidade com a Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, nº 163, de 24/02/2010 e nº 222, de 17/08/2011, 
mais o previsto no art. 60, inciso I, da Lei 8.213, de 24/07/1997, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências,

CONSIDERANDO os atestados médicos apresentados no Departamento de Pessoal no período de 1º a 30 de setembro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à Servidora abaixo relacionada e lotada na PROCURADORIA-GERAL, especificando 
código, nome do servidor, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Total de Dias Período
10806 Joseleia Ribeiro Auxiliar de Administração 01 dia 12/09/2018 a 12/09/2018
10806 Joseleia Ribeiro Auxiliar de Administração 02 dias 17/09/2018 a 18/09/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Procurador-Geral de Caçador, em 1º de outubro de 2018.

Claudio Favero Junior – PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 29.683
Publicação Nº 1789901

PORTARIA Nº 29.683, de 1º de outubro de 2018.

O SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com a Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, nº 163, de 24/02/2010 
e nº 222, de 17/08/2011, mais o previsto no art. 60, inciso I, da Lei 8.213, de 24/07/1997, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências,

CONSIDERANDO os atestados médicos apresentados no Departamento de Pessoal no período de 1º a 30 de setembro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à Servidora abaixo relacionada e lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
ESPORTE E TURISMO, especificando código, nome do servidor, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Total de Dias Período
8612 Elizeni Batista Amaral Auxiliar de Serviços Gerais 01 dia 20/09/2018 a 20/092018
8612 Elizeni Batista Amaral Auxiliar de Serviços Gerais 03 dias 21/09/2018 a 23/09/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Caçador, em 1º de outubro de 2018.

Enemir Corozzola – SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO.
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PORTARIA Nº 29.695
Publicação Nº 1789904

PORTARIA Nº 29.695, de 02 de outubro de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, 
através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto artigo 29, §1º da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear a Comissão de Acompanhamento e Avaliação de Estágio Probatório da Servidora aprovada em concurso público realizado 
pelo Município de Caçador/SC, especificando código, nome da servidora avaliada, cargo, local de atuação e membros da comissão, conforme 
segue:

Código Servidor Avaliado Cargo Local de Atuação Membros da Comissão

15558 Adriana Silveira Ruiz Dias Assistente Social Secretaria de Assistência Social e Habitação
Ana Paula de Castilha Souza
Gisele de Souza Bleichuvehl Zarur
Leda Maria Francio de Almeida

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Caçador, em 02 de outubro de 2018.

Giceli Pontes Santa Clara Salles dos Santos – SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.

PORTARIA Nº 29.701
Publicação Nº 1789925

PORTARIA Nº 29.701, de 03 de outubro de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, com competência delegada pelo PREFEITO 
MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 73, inciso III, alínea “b”, 
da Lei Complementar nº 56, de 20 de dezembro de 2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER ao Servidor a seguir relacionado, lotado na Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, licença 
para ausentar-se do serviço (nojo) pelo passamento de familiar, especificando código, nome, cargo, dias de afastamento e período, confor-
me segue:

Código Nome Cargo Total de dias Período
3174 Julio Cesar Petrykowski Motorista de Caminhão 08 dias 23/09/2018 a 30/09/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Caçador, em 03 de outubro de 2018.

Christiane Driessen – SECRETÁRIA DE AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE.

PORTARIA Nº 29.706
Publicação Nº 1789927

PORTARIA Nº 29.706, de 09 de outubro de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, com competência delegada pelo PREFEITO 
MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
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Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional à Servidora abaixo relacionada, especificando código, nome, 
período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

5066 Rosely Aparecida Gribinsk 01/12/2016 a 30/11/2017 01/10/2018 a 30/10/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Caçador, em 09 de outubro de 2018.

Christiane Driessen – SECRETÁRIA DE AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE.

PORTARIA Nº 29.706
Publicação Nº 1789926

PORTARIA Nº 29.706, de 09 de outubro de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, com competência delegada pelo PREFEITO 
MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional à Servidora abaixo relacionada, especificando código, nome, 
período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

5066 Rosely Aparecida Gribinsk 01/12/2016 a 30/11/2017 01/10/2018 a 30/10/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Caçador, em 09 de outubro de 2018.

Christiane Driessen – SECRETÁRIA DE AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE.

PORTARIA Nº 29.712
Publicação Nº 1789905

PORTARIA Nº 29.712, de 11 de outubro de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, 
através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, 
nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

14079 Andre Leonardo Mazzotti 05/01/2017 a 04/01/2018 17/10/2018 a 15/11/2018

14095 Jocilene Maisa Guetten 04/01/2017 a 03/01/2018 02/10/2018 a 11/10/2018
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Caçador, em 11 de outubro de 2018.

Giceli Pontes Santa Clara Salles dos Santos – SECRETÁRIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.

PORTARIA Nº 29.732
Publicação Nº 1789906

PORTARIA Nº 29.732, de 22 de outubro de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, 
através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o que prevê o art. 114 da Lei Complementar nº 56, de 20 de dezembro de 
2004 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER à Servidora ROSIANE DE FATIMA CARDOZO, ocupante do cargo efetivo de Monitora, matrícula 14511, lotada na Se-
cretaria de Assistência Social e Habitação, 180 (cento e oitenta dias) dias de licença maternidade no período de 15/10/2018 a 13/04/2019, 
conforme atestado médico apresentado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Caçador, em 22 de outubro de 2018.

Giceli Pontes Santa Clara Salles dos Santos – SECRETÁRIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.

PORTARIA Nº 29.750
Publicação Nº 1789907

PORTARIA Nº 29.750, de 25 de outubro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, 
através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 73, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 
56, de 20 de dezembro de 2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER ao Servidor a seguir relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, licença para ausentar-se 
do serviço (nojo) pelo passamento de familiar, especificando código, nome, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Total de dias Período

15643 Jhonathan Mauricio Furtado Assessor Técnico Esportivo de Participação 08 dias 09/10/2018 a 
16/10/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Caçador, em 25 de outubro de 2018.

Enemir Corozzola – SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTE E
TURISMO.
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PORTARIA Nº 29.755
Publicação Nº 1789908

PORTARIA Nº 29.755, de 25 de outubro de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL E ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇA-
DOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 3º, inciso I, da Lei Municipal nº 2.301, de 
19/04/2006, que dispõe sobre o pagamento da prestação de serviço sob o regime de sobreaviso, e dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a escala de serviço sob o regime de SOBREAVISO a ser realizada pelos Servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação durante o mês de outubro de 2018, especificando data, dia da semana, período, número de horas da escala, 
nomes e cargos dos Servidores:

Data Dia da semana Período Nº de Horas Servidores em Sobreaviso Cargo

01 Segunda-feira 17h00 – 08h00 15 h
Silvia Linhares Martelo Assistente Social
Rafael Nunes Motorista

02 Terça-feira 17h00 – 08h00 15 h
Lais Suellen Nascimento dos Santos Assistente Social
Rodrigo de Paula Motorista

03 Quarta-feira 17h00 – 08h00 15 h
Neiva Vieceli Assistente Social
Rafael Nunes Motorista

04 Quinta-feira 17h00 – 08h00 15 h
Juçara Schneider Muller João Assistente Social
Rodrigo de Paula Motorista

05 Sexta-feira 17h00 – 17h00 24 h
Neiva Vieceli Assistente Social
Rodrigo de Paula Motorista

06 Sábado 17h00 – 17h00 24 h
Silvia Linhares Martelo Assistente Social
Rodrigo de Paula Motorista

07 Domingo 17h00 – 08h00 15 h
Adriana Silveira Ruiz Diaz Assistente Social
Rodrigo de Paula Motorista

08 Segunda 17h00 – 08h00 15 h
Silvia Linhares Martelo Assistente Social
Rafael Nunes Motorista

09 Terça-feira 17h00 – 08h00 15 h
Lais Suellen Nascimento dos Santos Assistente Social
Rodrigo de Paula Motorista

10 Quarta-feira 17h00 – 08h00 15 h
Neiva Vieceli Assistente Social
Rafael Nunes Motorista

11 Quinta-feira 17h00 – 17h00 24 h
Juçara Schneider Muller João Assistente Social
Rodrigo de Paula Motorista

12 Sexta-feira 17h00 – 17h00 24 h
Neiva Vieceli Assistente Social
Rafael Nunes Motorista

13 Sábado 17h00 – 17h00 24 h
Juçara Schneider Muller João Assistente Social
Rafael Nunes Motorista

14 Domingo 17h00 – 08h00 15 h
Adriana Silveira Ruiz Diaz Assistente Social
Rafael Nunes Motorista

15 Segunda 17h00 – 08h00 15 h
Silvia Linhares Martelo Assistente Social
Rafael Nunes Motorista

16 Terça-feira 17h00 – 08h00 15 h
Lais Suellen Nascimento dos Santos Assistente Social
Rodrigo de Paula Motorista

17 Quarta-feira 17h00 – 08h00 15 h
Neiva Vieceli Assistente Social
Rafael Nunes Motorista

18 Quinta-feira 17h00 – 08h00 15 h
Juçara Schneider Muller João Assistente Social
Tarcisio Cavalcante Motorista

19 Sexta-feira 17h00 – 17h00 24 h
Neiva Vieceli Assistente Social
Rafael Nunes Motorista

20 Sábado 17h00 – 17h00 24 h
Lais Suellen Nascimento dos Santos Assistente Social
Rodrigo de Paula Motorista

21 Domingo 17h00 – 08h00 15 h Juçara Schneider Muller João Assistente Social

22 Segunda 17h00 – 08h00 15 h
Silvia Linhares Martelo Assistente Social
Rafael Nunes Motorista

23 Terça-feira 17h00 – 08h00 15 h
Lais Suellen Nascimento dos Santos Assistente Social
Rodrigo de Paula Motorista
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24 Quarta-feira 17h00 – 08h00 15 h
Neiva Vieceli Assistente Social
Rafael Nunes Motorista

25 Quinta-feira 17h00 – 08h00 15 h
Juçara Schneider Muller João Assistente Social
Rodrigo de Paula Motorista

26 Sexta-feira 17h00 – 17h00 24 h
Neiva Vieceli Assistente Social
Rafael Nunes Motorista

27 Sábado 17h00 – 17h00 24 h
Silvia Linhares Martelo Assistente Social
Rodrigo de Paula Motorista

28 Domingo 17h00 – 08h00 15 h
Adriana Silveira Ruiz Diaz Assistente Social
Rafael Nunes Motorista

29 Segunda 17h00 – 08h00 15 h
Silvia Linhares Martelo Assistente Social
Rafael Nunes Motorista

30 Terça-feira 17h00 – 08h00 15 h
Lais Suellen Nascimento dos Santos Assistente Social
Rodrigo de Paula Motorista

31 Quarta-feira 17h00 – 08h00 15 h
Neiva Vieceli Assistente Social
Rafael Nunes Motorista

Art. 2º. Em atendimento ao art. 1º fica prevista a realização de horas de sobreaviso na forma que segue, especificando código, nome, cargo 
e total de horas da escala:

Código Nome Cargo Total de Horas do Sobreaviso
15558 Adriana Silveira Ruiz Diaz Assistente Social 45,00 h
1039 Juçara Schneider Muller João Assistente Social 108,00 h
15095 Lais Suellen Nascimento dos Santos Assistente Social 99,00 h
7848 Neiva Vieceli Assistente Social 171,00 h
14082 Rafael Nunes Motorista 276,00 h
14088 Rodrigo de Paula Motorista 240,00 h
10218 Silvia Linhares Martelo Assistente Social 123,00 h
14083 Tarcisio Roberto Cavalcante Motorista 15 h

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Caçador, em 25 de outubro de 2018.

Giceli Pontes Santa Clara Salles dos Santos – SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.

PORTARIA Nº 29.760
Publicação Nº 1789909

PORTARIA Nº 29.760, de 29 de outubro de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, 
através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 73, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER à Servidora a seguir relacionada, lotada na Secretaria de Assistência Social e Habitação, licença para ausentar-se do 
serviço (nojo) pelo passamento de familiar, especificando código, nome, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Total de dias Período
10863 Analu Regis Fernandes Psicóloga 08 dias 16/10/2018 a 23/10/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal, em 29 de outubro de 2018.

Giceli Pontes Santa Clara Salles dos Santos – SECRETÁRIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.
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PORTARIA Nº 29.762
Publicação Nº 1789928

PORTARIA Nº 29.762, de 29 de outubro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 73, inciso III, alínea “b”, e inciso IV, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER as Servidoras a seguir relacionadas, lotadas na Secretaria Municipal de Administração, licença para ausentar-se do ser-
viço (nojo) pelo passamento de familiar, especificando código, nome, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Total de dias Período
15586 Andrieli Perego Assistente Administrativo 05 dias 20/10/2018 a 24/10/2018
1046 Elena Graci Grabach Carneiro Telefonista 08 dias 26/10/2018 a 02/10/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, em 29 de outubro de 2018.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA Nº 29.763
Publicação Nº 1789910

PORTARIA Nº 29.763, de 30 de outubro de 2018.

OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 
de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 31 da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVEM:

Art. 1º COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Secretaria Municipal da Assistência Social e Habitação, a Servidora ELIZETE FARIAS, matrícula 7785, 
ocupante do cargo de Assistente Social e lotada na Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de outubro de 2018.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete dos Secretários Municipais de Caçador, em 30 de outubro de 2018.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

Giceli Pontes Santa Clara Salles dos Santos – SECRETÁRIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.

PORTARIA Nº 29.765
Publicação Nº 1789930

PORTARIA Nº 29.765, de 30 de outubro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com a Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, nº 163, de 24/02/2010 e nº 222, 
de 17/08/2011, mais o previsto no art. 60, inciso I, da Lei 8.213, de 24/07/1997, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências,

CONSIDERANDO os atestados médicos apresentados no Departamento de Pessoal no período de 1º a 30 de setembro de 2018,

CONSIDERANDO a ausência de ato e a necessidade de regularizar a situação funcional da Servidora,

RESOLVE:
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Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à Servidora abaixo relacionada e lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
especificando código, nome do servidor, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Total de Dias Período
7827 Sandra Aparecida Sicka Rodrigues Técnica em Contabilidade 08 dias 18/09/2018 a 25/09/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Caçador, em 30 de outubro de 2018.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.

PORTARIA Nº 29.794
Publicação Nº 1789912

PORTARIA Nº 29.794, de 31 de outubro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 19/11/2014, que dispõe sobre o modelo de gestão e a estrutura organizacional 
da Administração Pública,

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, o Servidor JOCIMAR ANTONIO SOARES DE ABREU do cargo em comissão de Assessor de Gabinete do Pre-
feito, referência CC-3, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, vinculado ao Gabinete do Prefeito e nomeado pela Portaria 
nº 29.343, de 13 de julho de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta data.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 31 de outubro de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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Caibi

Prefeitura

DECRETO 207/2018
Publicação Nº 1789492

DECRETO Nº. 207/2018 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação e dá outras providências.

ELOI JOSE LIBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de conformidade com o inciso I 
do artigo 5º. da Lei Municipal Nº. 2520/2017, de 13 de dezembro de 2017, decreta:

Art. 1º. – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 38.187,98 (trinta e oito mil cento e oitenta e sete reais e noventa e 
oito centavos) no orçamento do município de Caibi SC para o exercício de 2018, conforme demonstrado no Quadro I abaixo:

QUADRO I
ÓRGÃO 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
UNIDADE 01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
041220003.2.003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.1.90 – Pessoal e Encargos Sociais – Aplicações Diretas
(176) Fonte: 1000 Recursos Ordinários ............................................................ R$ 1.312,77

ÓRGÃO 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 02 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
164820016.2.052 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
3.3.90 – Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
(247) Fonte: 1000 Recursos Ordinários ............................................................ R$ 15.000,00

ÓRGÃO 07 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103610008.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE
3.1.90 – Pessoal e Encargos Sociais – Aplicações Diretas
(304) Fonte: 1002 Recursos de Impostos e Transferências – Saúde ............... R$ 1.875,21

ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE 01 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
154520015.2.029 – MANUT.DAS ATIVID. DO DPTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
3.3.90 – Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
(277) Fonte: 1000 Recursos Ordinários ............................................................ R$ 20.000,00

Art. 2º. – Para Fazer face a suplementação de que trata o artigo 1º., serão utilizados recursos do excesso de arrecadação do exercício de 
2018 das fontes de recursos 1000 Recursos Ordinários no valor de R$ 36.312,77 e 1002 Recursos de Impostos e Transferências – Saúde no 
valor de R$ 1.875,21, totalizando o valor de R$ 38.197,98.

Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi SC, em 29 de outubro de 2018.
ELÓI JOSÉ LÍBANO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no diário oficial dos municípios

DIRLEI LEMES DE ALMEIDA
Secretário de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 210/2018
Publicação Nº 1789993

DECRETO Nº 210/2018, de 31 de outubro de 2018.
Dispõe sobre a Homologação da decisão da Pregoeira designada pelo Decreto Nº 233/2017 do objeto do Processo Licitatório de N° 
088/2018 na Modalidade Pregão Presencial RP N° 061/2018 da Prefeitura Municipal de Caibi – SC.

ELÓI JOSÉ LIBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com da Lei 
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Federal 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, alterado pelos Decretos nº 3.693, de 20/12/2000 e nº 3.784, de 
06/04/2001, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações,
DECRETA:
Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira CASSIANE PIGNAT BEILKE designada pelo Decreto Nº 233/2017, sobre 
o Processo Licitatório N° 088/2018, na Modalidade Pregão Presencial RP Nº 061/2018 que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATOR DE ESTEIRA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOL-
VIMENTO RURAL, AQUICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAIBI-SC

Art. 2°. Fica homologado o objeto desta licitação em favor do proponente abaixo relacionado, tudo conforme consta no Mapa Comparativo 
de Preços em sua exata ordem de classificação a seguir:
Proponente Item Quant. Estimada Und Descrição dos serviços Valor Unit. R$ Valor Total R$
BREGALDA PRESTADORA
DE SERVIÇOS E TRANSPOR-
TES
LTDA ME

1 250 Horas
Serviço de trator de estei-
ra com 14 toneladas com 
operador.

250,00 62.500,00

Total do proponente vencedor
Nome do Fornecedor Valor total da proposta
BREGALDA PRESTADORA DE SERVIÇOS E TRANSPORTES
LTDA ME 62.500,00

Art. 3°. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi – SC, em 31 de outubro de 2018.
Elói José Libano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios de SC

Dirlei Lemes de Almeida
Secretário de Administração e Planejamento

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2018
Publicação Nº 1789303

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2018

Processo Licitatório nº 086/2018. Modalidade Pregão Presencial RP nº 059/2018 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE LABORATÓRIO PROTÉTICO PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTARIA PARA ATENDER A DEMANDA DA POPULAÇÃO 
CAIBIENSE com vigência 30/10/2019. Órgão gerenciador: FUNDO DE SAÚDE DE CAIBI. Conforme segue:
LOTE 01

ITEM Quant. Estimada para 
12(doze) meses DESCRIÇÃO Valor Unitário R$ Valor Total R$

1 80

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL MAXILAR REMOVÍVEL, 
CONFECCIONADA A PARTIR DE MODELOS DE GESSO 
FORNECIDOS PELO CIRURGIÃO DENTISTA CONTRA-
TADO PELO LABORATÓRIO CREDENCIADO, FEITAS 
DE RESINA ACRÍLICA TERMO ATIVADA E DENTES DE 
ACRÍLICO DE ESTOQUE.

310,00 24.800,00

2 50

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL MANDIBULAR REMOVÍVEL, 
CONFECCIONADA A PARTIR DE MODELOS DE GESSO 
FORNECIDOS PELO CIRURGIÃO DENTISTA CONTRA-
TADO PELO LABORATÓRIO CREDENCIADO, FEITAS 
DE RESINA ACRÍLICA TERMO ATIVADA E DENTES DE 
ACRÍLICO DE ESTOQUE.

310,00 15.500,00
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3 120

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL, 
CONFECCIONADA A PARTIR DE MODELOS DE GESSO 
FORNECIDOS PELO CIRURGIÃO-DENTISTA CONTRA-
TADO PELO LABORATÓRIO CREDENCIADO, FEITAS DE 
ESTRUTURA METÁLICA FUNDIDA, RESINA ACRÍLICA 
TERMO ATIVADA E DENTES DE ACRÍLICO DE ESTOQUE.

390,00
46.800,00

4 120

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL MANDIBULAR REMO-
VÍVEL, CONFECCIONADA A PARTIR DE MODELOS DE 
GESSO FORNECIDOS PELO CIRURGIÃO-DENTISTA CON-
TRATADO PELO LABORATÓRIO CREDENCIADO, FEITAS 
DE ESTRUTURA METÁLICA FUNDIDA, RESINA ACRÍLICA 
TERMO ATIVADA E DENTES DE ACRÍLICO DE ESTOQUE.

390,00 46.800,00

5 10

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL 
PROVISÓRIA, CONFECCIONADA A PARTIR DE MODELOS 
DE GESSO FORNECIDOS PELO CIRURGIÃO-DENTISTA 
CONTRATADO PELO LABORATÓRIO CREDENCIADO, FEI-
TAS DE GRAMPOS DE FIOS DE ORTODONTIA, RESINA 
ACRÍLICA TERMO ATIVADA E DENTES DE ACRÍLICO DE 
ESTOQUE.

310,00 3.100,00

6
10

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL MANDIBULAR REMO-
VÍVEL PROVISÓRIA, CONFECCIONADA A PARTIR DE 
MODELOS DE GESSO FORNECIDOS PELO CIRURGIÃO-
DENTISTA CONTRATADO PELO LABORATÓRIO CREDEN-
CIADO, FEITAS DE GRAMPOS DE FIOS DE ORTODON-
TIA, RESINA ACRÍLICA TERMO ATIVADA E DENTES DE 
ACRÍLICO DE ESTOQUE.

310,00 3.100,00

7 10

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL MAXILAR REMOVÍVEL, 
CONFECCIONADA A PARTIR DE MODELOS DE GESSO 
FORNECIDOS PELO CIRURGIÃO DENTISTA CONTRA-
TADO PELO LABORATÓRIO CREDENCIADO, FEITAS 
DE RESINA ACRÍLICA TERMO ATIVADA E DENTES DE 
ACRÍLICO DE ESTOQUE. COM REFORÇO METÁLICO

380,00 3.800,00

8 10

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL MANDIBULAR REMOVÍVEL, 
CONFECCIONADA A PARTIR DE MODELOS DE GESSO 
FORNECIDOS PELO CIRURGIÃO DENTISTA CONTRA-
TADO PELO LABORATÓRIO CREDENCIADO, FEITAS 
DE RESINA ACRÍLICA TERMO ATIVADA E DENTES DE 
ACRÍLICO DE ESTOQUE. COM REFORÇO METÁLICO.

380,00 3.800,00

9 10

REEMBASAMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS 
OU PARCIAIS, REALIZADAS A PARTIR DE SUBSTITUI-
ÇÃO DA PASTA ZINCO ENÓLICA QUE ESTÁ SOBRE 
A PARTE INTERNA DA PRÓTESE COLOCADA PELO 
CIRURGIÃO-DENTISTA POR RESINA ACRÍLICA TERMO 
ATIVADA.

90,00 900,00

10 15

CONSERTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS OU 
PARCIAIS (QUEBRADAS). FEITAS DE ESTRUTURA ME-
TÁLICA FUNDIDA, RESINA ACRÍLICA TERMO ATIVADA E 
DENTES DE ACRÍLICO DE ESTOQUE.

80,00 1.200,00

TOTAL DA ATA DE REGISTRO PREÇOS 149.800,00

Nome CNPJ Endereço Cidade CEP
DIRCEU ANTONIO PERONDI ME 17.375.618/0001-39 Rua São Domingos nº 781 Caibi –SC 89.888-000

Valores globais para ata de registro de preços nº 050/2018 no valor de R$ 149.800,00 (cento
e quarenta e nove mil e oitocentos reais)

Caibi- SC 31 de Outubro de 2018.
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EXTRATO DO CONTRATO 130/2018
Publicação Nº 1789297

EXTRATO DO CONTRATO Nº 130/2018
4º (QUARTO) TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 139/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIBI
CONTRATADO: ITACIR GANDOLFI & CIA LTDA ME
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a supressão do trajeto nº 03 do transporte escolar.
FIRMADO: 31/10/2018
VIGÊNCIA: 23/12/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2015
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2015

EXTRATO DO CONTRATO Nº 131/2018
Publicação Nº 1789301

EXTRATO DO CONTRATO Nº 131/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIBI
CONTRATADO: OESTECOM SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE VÍDEO MONITORAMENTO ATRAVÉS DE CÂMERAS 
DE VIGILÂNCIA EM IMÓVEIS E VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAIBI –SC.
VALOR: 54.000,00(cinquenta e quatro mil reais)
FIRMADO: 31/10/2018
VIGÊNCIA: 30/10/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2018
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 060/2018

PORTARIA 342/18
Publicação Nº 1788918

PORTARIA Nº 342/18

ELOI JOSÉ LÍBANO , Prefeito Municipal de Caibi , estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, RESOLVE :

CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal ANGELA CRISTINA MARCHESE DELAZERI , matricula 9128-6 , PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
FISICA , lotada no Departamento Municipal de Assistência Social , com carga horária de 40h semanais , referente ao período aquisitivo de 
01/03/2018 À 28/02/2019, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como inicio dia 29/10/2018 À 27/11/2018 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 29 de outubro de 2018
Elói José Libano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor Geral de administração
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PORTARIA 343/18
Publicação Nº 1788920

PORTARIA Nº 343/18

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
EXONERAR Á PEDIDO a servidora ROSELANE FURLAN, matrícula 9142-1, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE , com lotação 
junto ao Departamento Municipal de Saúde ,com carga horária de 40 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso 
salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 31 de outubro de 2018.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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Camboriú

Camboriú Prev

PORTARIA 28/2018 - ELVIRA DE SOUZA RIBEIRO
Publicação Nº 1789557

PORTARIA Nº. 28/2018
Concede Aposentadoria voluntária por Implemento de Idade a Servidora Pública Municipal ELVIRA DE SOUZA RIBEIRO.

Elcio Rogério Kuhnen, Prefeito Municipal de Camboriú, Santa Catarina em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo art.79, inciso VII, da Lei Orgânica do Município. Processo n° 20/2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária por implemento de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição a servidora 
ELVIRA DE SOUZA RIBEIRO, matrícula nº.12.352, ocupante do cargo de Servente, lotada na Secretaria de Educação, com vigência a partir 
de 01/11/2018, com fundamento nos termos do art. 40, § 1º, III, alínea “b” da Constituição Federal de 1988 e arts. 30 e 55 da Lei Com-
plementar Municipal nº. 007/2006.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ

Em 17 de outubro 2018.

Publicado no Mural Público Municipal
na data supra

Rutinéia Fonseca Quinzen
Presidente do CAMBORIUPREV

Elcio Rogério Kuhnen  Rutinéia Fonseca Quinzen
Prefeito Municipal  Presidente

PORTARIA 29/2018 - MAURO SEBASTIÃO CORREA
Publicação Nº 1789560

PORTARIA Nº. 29/2018
Concede Aposentadoria voluntária por Implemento de Idade ao Servidor Público Municipal MAURO SEBASTIÃO CORREA.

Elcio Rogério Kuhnen, Prefeito Municipal de Camboriú, Santa Catarina em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo art.79, inciso VII, da Lei Orgânica do Município. Processo n° 21/2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária por implemento de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição ao servidor 
MAURO SEBASTIÃO CORREA, matrícula nº.3290-5, ocupante do cargo de Vigia, lotado na Secretaria de Educação, com vigência a partir de 
01/11/2018, com fundamento nos termos do art. 40, § 1º, III, alínea “b” da Constituição Federal de 1988 e arts. 30 e 55 da Lei Comple-
mentar Municipal nº. 007/2006.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ

Em 17 de outubro de 2018.

Publicado no Mural Público Municipal
na data supra

Rutinéia Fonseca Quinzen
Presidente do CAMBORIUPREV

Elcio Rogério Kuhnen  Rutinéia Fonseca Quinzen
Prefeito Municipal  Presidente
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PORTARIA 30/2018 - VALDETE MACIEL JACINTO
Publicação Nº 1789563

PORTARIA Nº. 30/2018
Concede Aposentadoria voluntária por Implemento de Idade a Servidora Pública Municipal Valdete Maciel Jacinto.

Elcio Rogério Kuhnen, Prefeito Municipal de Camboriú, Santa Catarina em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo art.79, inciso VII, da Lei Orgânica do Município. Processo n° 22/2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária por Implemento de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição a servidora 
Valdete Maciel Jacinto, matrícula nº 4599, ocupante do cargo de ZELADORA, lotada na Secretaria de Educação, com vigência a partir de 
01/11/2018, com fundamento nos termos do art. 40, § 1º, III, alínea “b” da Constituição Federal de 1988 e arts. 30 e 55 da Lei Comple-
mentar Municipal nº. 007/2006.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ

Em 17 de outubro de 2018.

Publicado no Mural Público Municipal
na data supra

Rutinéia Fonseca Quinzen
Presidente do CAMBORIUPREV

Elcio Rogério Kuhnen  Rutinéia Fonseca Quinzen
Prefeito Municipal  Presidente

PORTARIA 31/2018 - DERLY TEREZA FRANCO
Publicação Nº 1789566

PORTARIA Nº. 31/2018
Concede Aposentadoria por Invalidez a Servidora Pública Municipal DERLY TEREZA FRANCO.

Elcio Rogério Kuhnen, Prefeito Municipal de Camboriú, Santa Catarina em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo art.79, inciso VII, da Lei Orgânica do Município. Processo n° 23/2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição a servidora DERLY TEREZA FRANCO, 
matrícula nº 15012, ocupante do cargo de Merendeira, lotada na Secretaria de Educação, com vigência a partir de 01/11/2018, com fun-
damento nos termos do art.40, §1º, inciso I da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
e art.27 e art.55 da Lei Complementar 07/2006.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ

Em 17 de outubro de 2018.

Publicado no Mural Público Municipal
na data supra

Rutinéia Fonseca Quinzen
Presidente do CAMBORIUPREV

Elcio Rogério Kuhnen  Rutinéia Fonseca Quinzen
Prefeito Municipal  Presidente

PORTARIA 32/2018 - JOÃO DOMINGOS DA SILVA 
Publicação Nº 1789568

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA N.º 32/2018

Elcio Rogério Kuhnen, Prefeito Municipal de Camboriú, Santa Catarina em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo art.79, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que consta do processo n° 24/2018, resolve Conceder a Pensão na 
forma a seguir discriminada:

Dados do Instituidor: Nome do servidor aposentado: João Domingos da Silva, matrícula n° 2969-6, ocupava o Cargo de Motorista, lotado 
na Secretaria de Finanças, inscrito no CPF sob nº 193.641.139-34, faleceu em 14/09/2018, encontrando-se aposentado na referida data.
Parcelas (s) da pensão, vigente a partir de 14/09/2018:
BENEFICIÁRIA PARENTESCO NATUREZA DA PENSÃO COTA PARTE VALOR DA PENSÃO R$
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MARIA GUILHERMINA COPPI SILVA CÔNJUGE VITALÍCIA 100% R$ 954,00
TOTAL: R$ 954,00

Concedo a Pensão, neste ato discriminada, com fundamento no artigo 40, §7º, inciso I da Constituição Federal de 1988, com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como artigo 2º, inciso I da Lei n° 10.887/04, art.40, inciso I e artigo 41, inciso I da Lei com-
plementar Municipal nº 007 de 04 de dezembro de 2006.

Camboriú (SC), 17 de outubro de 2018.
Publicado no Mural Público Municipal
na data supra

Rutinéia Fonseca Quinzen
Presidente do CAMBORIUPREV

Elcio Rogério Kuhnen  Rutinéia Fonseca Quinzen
Prefeito Municipal  Presidente

PORTARIA 33/2018 - IRENE BUSS NUNES  
Publicação Nº 1789576

PORTARIA Nº.33/2018
Concede Aposentadoria voluntária por Idade e tempo de contribuição a Servidora Pública Municipal IRENE BUSS NUNES.

Elcio Rogério Kuhnen, Prefeito Municipal de Camboriú, Santa Catarina em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo art.79, inciso VII, da Lei Orgânica do Município. Processo n° 25/2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição, com proventos integrais a servidora IRENE BUSS NUNES, 
matrícula nº 5352, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, com vigência a partir de 01/11/2018, com funda-
mento nos termos do art.40, §5º da Constituição Federal de 1988 c/c art. 29 e 55 da Lei Complementar Municipal nº. 007/2006.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ

Em 17 de outubro de 2018.

Publicado no Mural Público Municipal
na data supra

Rutinéia Fonseca Quinzen
Presidente do CAMBORIUPREV

Elcio Rogério Kuhnen  Rutinéia Fonseca Quinzen
Prefeito Municipal  Presidente
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2018
Publicação Nº 1789205

ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 86/2018)

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, na cidade de Campo Alegre, às dez horas, na Rua Cel. Bueno Franco, 
292, reuniram-se em sessão pública, Maria Cristina Marciniak Munhoz Pregoeira Municipal, Daniela Saldanha e Ana Luiza Telma, membros 
responsáveis pelo Processo Licitatório nº 86/2018, modalidade Pregão (presencial), para procederem a abertura e julgamento das propostas 
apresentadas na referida licitação, que tem por objeto Contratação de empresa especializada para execução de PROCESSO SELETIVO PÚ-
BLICO MUNICIPAL, sob o regime administrativo especial (CONTRATO TEMPORÁRIO), destinado a designação e a formação de cadastro de 
reserva para o Município de Campo Alegre/SC. Passou-se ao recebimento dos envelopes (proposta e documentos) das empresas proponen-
tes: SHEILA APARECIDA WEISS ME – CNPJ: 26.068.753/0001-22 e NBS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI ME – CNPJ: 18.398.197/0001-
24. A licitante NBS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS credenciou como representante na sessão o Sr. Leandro Phabio Lucinda, a licitante SHEILA 
APARECIDA WEISS ME não credenciou representante na sessão. As licitantes apresentaram a declaração de cumprimento dos requisitos 
de habilitação e comprovaram enquadramento como Microempresa. Após, procedeu-se à abertura dos envelopes da proposta comercial. 
Após, procedeu-se à abertura dos envelopes da proposta comercial. O critério de julgamento é pelo requisito MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
Passou-se à fase de lances.

Empresa Valor proposta inicial Valor proposta após 
lances Situação classificação Situação

Habilitação
NBS Serviços Especializados Eireli 5.600,00 5.600,00 1ª HABILITADA

Sheila Aparecida Weiss Me 7.000,00 7.000,00 2ª CLASSIFICADA

Após, abriu-se o envelope de documentos da licitante primeira classificada conforme tabela acima. Estando de acordo com o exigido no 
edital, a licitante NBS Serviços Especializados Eireli foi declarada vencedora com o valor de R$5.600,00. Não houve manifestação de intenção 
de recurso. Sem mais, encerrou-se a sessão com a lavratura desta ata, que vai assinada por todos os presentes:

DECRETO Nº 11.563 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789508

DECRETO Nº 11.563 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DO ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE 
NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
nº 4.756 de 31 de outubro de 2018; Decreta:

Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 52.000,00 (cincoenta e dois mil reais), a fim de suplementar os seguintes Elementos de 
Despesa da Dotação do Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Saúde.

91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.06 - Manutenção das Atividades de Assistência Farmacêutica.
10.303.0057.2.030 - Aquisição e Distribuição de Medicamentos Básicos
300000.00.0119 - Despesas Correntes
330000.00.0119 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0119 - Aplicações Diretas
339032.00.0119 - Material de Distribuição Gratuita R$ 50.000,00
91.08 - Manutenção das Atividades doa SISVAN.
10.306.0060.2.031 - Programa de Reposição Nutricional
300000.00.0119 - Despesas Correntes
330000.00.0119 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0119 - Aplicações Diretas
339032.00.0119 - Material de Distribuição Gratuita R$ 2.000,00

TOTAL R$ 52.000,00

Art. 2º Os créditos a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrão por conta de anulação parcial do seguinte Elemento de Despesa 
da Dotação do Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Saúde.
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91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas
10.301.0052.2.055 - Remuneração de Pessoal da Saúde - FMS
300000.00.0119 - Despesas Correntes
310000.00.0119 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.0119 - Aplicações Diretas
319004.00.0119 - Contratação por Tempo Determinado R$ 52.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
31 de outubro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 01/11/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.756 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789509

LEI Nº 4.756 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DO ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE 
NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Fundo Municipal de Saúde autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 52.000,00 (cincoenta e dois mil reais), a fim 
de suplementar os seguintes Elementos de Despesa da Dotação do Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Saúde.

91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.06 - Manutenção das Atividades de Assistência Farmacêutica.
10.303.0057.2.030 - Aquisição e Distribuição de Medicamentos Básicos
300000.00.0119 - Despesas Correntes
330000.00.0119 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0119 - Aplicações Diretas
339032.00.0119 - Material de Distribuição Gratuita R$ 50.000,00
91.08 - Manutenção das Atividades doa SISVAN.
10.306.0060.2.031 - Programa de Reposição Nutricional
300000.00.0119 - Despesas Correntes
330000.00.0119 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0119 - Aplicações Diretas
339032.00.0119 - Material de Distribuição Gratuita R$ 2.000,00

TOTAL R$ 52.000,00

Art. 2º Os créditos a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, correrão por conta de anulação parcial do seguinte Elemento de Despesa da 
Dotação do Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Saúde.

91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas
10.301.0052.2.055 - Remuneração de Pessoal da Saúde - FMS
300000.00.0119 - Despesas Correntes
310000.00.0119 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.0119 - Aplicações Diretas
319004.00.0119 - Contratação por Tempo Determinado R$ 52.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
31 de outubro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 01/11/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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LEI Nº 4.757 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789510

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 4.757 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 
 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2019, E 
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 
. 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
. 

Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165, da CF/88, e Lei 
Complementar Federal nº 101/2000, as Diretrizes Orçamentárias do Município para o 
exercício de 2019, compreendendo: 
 

I - as metas fiscais; 
II - as prioridades e metas da administração municipal para o exercício de 2019 extraídas do 
Plano Plurianual para o quadriênio 2018/2021; 
III - a estrutura dos orçamentos; 
IV - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas 
alterações; 
V - as disposições sobre dívida pública municipal; 
VI - as disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos; 
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária; e 
VIII - as disposições gerais. 
. 

CAPÍTULO II 
v 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL 

v 

Art. 2º As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da 
dívida pública, quando aplicáveis, para os exercícios de 2019, 2020 e 2021, de que trata o 
art. 4º da Lei Complementar nº 101/2000, são as identificadas nos ANEXOS, que são parte 
integrante da presente lei, o qual conterá: 

 

I - Metodologia e memória de cálculo das metas fiscais das receitas; 
II - Demonstrativo da memória de cálculo das metas fiscais de despesa; 
III - Demonstrativo das metas físicas e fiscais por ações; 
IV - Demonstrativo de origem e destinação dos recursos previstos para 2019; 
V - Receitas e despesas por fontes de recursos; 
VI - Discriminação das receitas; 
VII - Discriminação das despesas; 
VIII - Metas para Resultado Primário; 
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GABINETE DO PREFEITO 
IX – Metas para o Resultado Nominal; 

              
Art. 3º As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício 

financeiro de 2019 são aquelas definidas em audiência pública e/ou por determinação legal 
demonstradas nos ANEXOS de que trata o art. anterior desta Lei. 

 

Art. 4º Na elaboração da proposta orçamentária para 2019, o Poder Executivo 
poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei e identificadas nos 
Anexos do art. 2º, a fim de compatibilizar a despesa orçada á receita prevista, de forma a 
preservar a suficiência de caixa. 
v 

CAPÍTULO III 
v 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
 

Art. 5º Para efeito desta Lei, entende-se por: 
 

I - programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos; 

II - ação, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, denominado por projeto, atividade ou operação especial; 

III - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta em produto necessário à manutenção da atuação 
governamental; 

IV - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental; 

V - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, 
expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo, das quais não resulta um produto, e 
não gera contraprestação direta sob a forma de bens e serviços; 

VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada 
em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação 
institucional; 

VII - receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa da unidade 
gestora de forma regular, seja pela competência de tributar e arrecadar, seja por 
determinação constitucional no desmembramento dos tributos de competência de outras 
esferas de governo; 

VIII – receita não financeira, receita total do exercício, excluídas aquelas 
provenientes de operações de crédito, de alienação de ativos, de aplicações no mercado 
financeiro e de amortização de empréstimos, quando existentes; 

IX – despesa não financeira, despesa total do exercício, excluídas as provenientes 
de juros e amortização da dívida, reserva de contingência, concessão de empréstimos e 
aquisição de títulos de capital já integralizado; 
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GABINETE DO PREFEITO 
X - execução física, a autorização para que o contratado realize a obra, forneça o 

bem ou preste o serviço; 
XI - execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua 

inscrição em restos a pagar; 
XII - execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar já 

inscritos. 
§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 

objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou operações especiais, e estas com 
identificação da Classificação Institucional, Funcional Programática, Categoria Econômica, 
Diagnóstico situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indicação das 
fontes de financiamento (destinação de recursos) na forma da Portaria STN nº 303/2005 e 
alterações posteriores; 

§ 2º A categoria de programação de que trata o art. 167, VI da Constituição Federal, 
serão identificadas por programas e operações especiais instituídos pela Administração 
Municipal. 
v 

Art. 6º O orçamento para o exercício financeiro de 2019 abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo, seus Fundos e Autarquia, e será estruturado em conformidade com a 
configuração Organizacional do Poder Executivo. 

§ 1º O Orçamento Municipal conterá dotações específicas para atendimento do 
disposto no art. 100 da Constituição Federal e demais normas do Tribunal de Justiça; 

§ 2º O Orçamento Municipal somente incluirá dotação para pagamento de 
precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão 
exequenda e certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação 
aos respectivos cálculos. 
 

Art. 7º A Lei Orçamentária para 2019 evidenciará as Receitas e Despesas de cada 
uma das Unidades Gestoras, identificadas com código da destinação dos recursos, 
especificando aquelas vinculadas a seus Fundos e ao Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, desdobradas as despesas por função, subfunção, programa, projeto, atividade ou 
operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza 
de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com os anexos da Lei Federal 
nº 4.320/64 e demais normas vigente. 

 

I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas; 
II - Receita por Categoria Econômica; 
III - Natureza da Despesa por Categorias Econômicas; 
IV - Funções e Subfunções de Governo; 
V - Programa de Trabalho do Governo; 
VI - Programa de Trabalho do Governo (consolidação); 
VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas; 
VIII - Demonstrativo da despesa por órgãos e funções. 
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GABINETE DO PREFEITO 
§ 1º O Orçamento da Autarquia que acompanha o Orçamento Geral do Município, 
evidenciará suas receitas e despesas conforme disposto no caput deste art.; 
§ 2º Para efeito desta lei, entende-se por Unidade Gestora Central, a Prefeitura, e por 
Unidade Gestora, as Entidades com Orçamento e Contabilidade própria; 
§ 3º O Quadro Demonstrativo da Despesa, fixará a despesa ao nível de Grupo de Natureza 
de Despesa/Modalidade de Aplicação, conforme disposto na Portaria STN nº 163/2000, 
admitido o remanejamento por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal dentro de 
cada programa e operações especiais, definido por esta lei como categoria de programação. 
 
Art. 8º A Reserva de Contingência da Unidade Gestora Central será constituída, 
exclusivamente, de recursos da destinação “00” - Ordinários do Orçamento Fiscal. 

 
CAPÍTULO IV 

v 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 

 ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 
v 

Seção I 
v 

Das Diretrizes Gerais 
 

Art. 9º A estimativa da Receita e a fixação da Despesa, constante do Projeto de Lei 
Orçamentária, serão elaboradas a preços correntes do exercício a que se refere. 
v 

Art. 10 A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência de 
recursos disponíveis para a despesa e será precedida de justificativa do cancelamento e do 
reforço das dotações, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 11 Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas, sem que estejam 
definidas as fontes de recursos. 
v 

Art. 12 A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimentos com duração 
superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou em Lei 
que autorize sua inclusão. 
v 

SEÇÃO II 
DO EQUILÍBRIO ENTRE RECEITAS E DESPESAS 

v 

Art. 13 A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária serão 
orientadas no sentido de alcançar superávit primário necessário a garantir uma trajetória de 
solidez financeira da Administração Municipal. 
V 
 

Seção III 
v 

Do Incentivo à Participação Popular 
V 
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Art. 14 O Projeto de Lei Orçamentária Anual, relativo ao exercício de 2019, deverá assegurar 
o controle social e a transparência na execução do orçamento: 
v 

I – O princípio do controle social implica assegurar a todo cidadão a participação na 
elaboração e no acompanhamento do orçamento; 
II – O princípio de transparência implica, além da observação do princípio nstitucional da 
publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes 
às informações relativas ao orçamento. 
V 

Art. 15 Será assegurada aos cidadãos à participação no processo de elaboração e fiscalização 
do orçamento, através da definição das prioridades de investimentos de interesse local, 
mediante regular processo de consulta. 

 
Seção IV 

v 
DOS CRITÉRIOS E FORMAS DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

V 

Art. 16 Na ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do art. 9º, e no inciso II do § 
1º do art. 31, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, o Poder Executivo e o Poder 
Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira. 
§1º O montante da limitação a ser procedida por cada Poder referido no caput deste art. 
será estabelecido de forma proporcional à participação de cada um na base contingenciável. 
§2º Excluem-se do caput deste art. as despesas que constituem obrigações constitucionais e 
legais do município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida; 
§3º No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o caput 
deste art., buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 
v 

I - com pessoal e encargos patronais; e 
II - com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no art. 45, da Lei 
Complementar nº 101/2000. 
§4º Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste art. o Poder Executivo comunicará 
ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e 
movimentação financeira. 
 

Seção V 
 

Da Inclusão de Novos Projetos e Conservação do Patrimônio Público 
 
Art. 17 Observadas as prioridades a que se refere o art. 3º desta Lei, a Lei Orçamentária ou 
as de créditos adicionais, incluirão novos projetos e despesas obrigatórias de duração 
continuada, a cargo da Administração Direta, e dos Fundos Municipais se: 
v 

I - houverem sido atendidos todos os que estiverem em andamento; 
II - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio; e 
III - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou 
de operações de crédito, com objetivo de concluir etapas de uma ação municipal. 

 
Seção VI 

v 

Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes 
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v 

Art. 18 Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, entende-se 
como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e 
serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, nos casos, 
respectivamente, de obras e serviços de engenharia e de outros serviços e compras. 
V 

Seção VII 
v 

Da Destinação de Recursos para Entidades Públicas e Privadas 
v 

Art. 19 É possível a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de recursos 
do Município, para as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho em observância 
aos dispositivos da Lei Federal nº 13.019/2014 
Parágrafo único. As Organizações da Sociedade Civil recebedoras de Recursos Públicos 
Municipais, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a 
finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os 
recursos. 
v 

Seção VIII 
v 

Da Autorização para Custeio de Despesas de Competência da União e do Estado 
v 

Art. 20 A inclusão, na Lei Orçamentária Anual, de transferências de recursos para o custeio 
de despesa de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que 
envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos 
constantes do art. 62, da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 
V 

Seção IX 
v 

Da Destinação de Reserva de Contingência 
 

Art. 21 Constituem riscos fiscais aqueles capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas 
do Município. 
§1º Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de 
Contingência e também, se houver, do excesso de arrecadação e do superávit financeiro do 
exercício de 2018, que serão remanejados por ato do Chefe do Poder Executivo. 
§2º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei a 
Câmara, propondo anulação de recursos ordinários alocados para investimentos, desde que 
não comprometidos.  
 

Art. 22 Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, e também para abertura 
de créditos adicionais suplementares ou especiais para despesas não orçadas ou orçadas a 
menor, conforme disposto na Portaria MPO nº 42/99, art. 5º, Portaria STN nº 163/2001 e 
demonstrativo de riscos fiscais. 
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Parágrafo único. Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 
estes não se concretizem até o dia 31 de outubro de 2019, poderão ser utilizados por ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de 
dotações que se tornaram insuficientes. 
v 

Seção X 
v 

Das Normas para Controle de Custos e Avaliação de Resultado 
v 

Art. 23 O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de controle de 
custos e avaliação de resultados das ações de governo. 
Parágrafo único. A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita diretamente à 
unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo das 
ações e propiciar a correta avaliação dos resultados. 
v 

CAPÍTULO V 
v 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
v 

Art. 24 A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa decorrente de 
débitos refinanciados, inclusive com a Previdência Social. 
v 

Art. 25 O Projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição da Receita total 
do Município, recursos provenientes de Operações de Crédito, respeitados os limites 
estabelecidos no art. 167, inciso III da CF/88. 

Parágrafo único. A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por 
Operação de Crédito, as Dotações a nível de Projeto e Atividades financiados por estes 
recursos. 
v 
Art. 26 A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de operações de crédito por 
antecipação de receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000. 
v 

CAPÍTULO VI 
v 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

v 
Art. 27 No exercício financeiro de 2019, as Despesas com Pessoal dos Poderes Executivo e 
Legislativo observarão as disposições contidas nos Art’s. 18, 19 e 20 da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000. 
v 
Art. 28 Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19, da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000, a adoção das medidas de que tratam os §§ 3º e 4º, do 
art. 169, da CF/88, preservará Servidores Públicos Municipais das áreas de Saúde, Educação 
e Assistência Social. 
v 
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Art. 29 Se a Despesa de Pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art. 22 da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000, a contratação de hora extra fica restrita as 
necessidades emergenciais das áreas de Saúde e de Saneamento. 
 
Art. 30 O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com 
pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.  
 
I - redução de no mínimo 50% das despesas com horas extras; 
II - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
III - demissão de servidores admitidos em caráter temporário; 
IV - eliminação de vantagens concedidas a servidores. 
 

vCAPÍTULO VII 
 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
Art. 31 O Executivo Municipal, autorizado em Lei, poderá conceder ou ampliar benefício 
fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de 
emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 
conceder anistia para estimular a cobrança da Dívida Ativa, devendo esses benefícios ser 
considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu 
impacto Orçamentário e Financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 
subsequentes. 
 
Art. 32 Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em Dívida Ativa, cujos custos para 
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em Lei, não se constituindo como renúncia de Receita para efeito do disposto no 
art. 14, Parágrafo 3º da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 
 
Art.33 O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária 
ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de 
medidas de compensação, seja por aumento da receita ou mediante cancelamento, pelo 
mesmo período, de despesas em valor equivalente, Art. 14, Parágrafo 2º da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000. 
 

CAPÍTULO VIII 
v 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
v 
Art. 34 O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo 
estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o 
encerramento da sessão legislativa. 
 
Art. 35 Por Ato próprio do Chefe do Poder Executivo, as Destinações de Recursos poderão 
ser alteradas, bem como inseridas novas fontes de recurso e despesa orçamentária 
correspondente, desde que a modalidade esteja prevista no Projeto/Atividade e seja 
compatível com a finalidade da ação orçamentária, em especial quando originárias de 
intervenções do Tribunal de Contas e da Secretaria do Tesouro Nacional.  
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Art. 36 Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 
pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria e outros 
motivos que justifiquem o pagamento, conforme disposto no art. 117 da Constituição do 
Estado de Santa Catarina. 
 
Art. 37 A reabertura dos créditos especiais extraordinários, conforme disposto no art. 167, § 
2º, da CF/88, será efetivada mediante Decreto do Poder Executivo, utilizando os recursos 
previstos no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 38 A abertura de Créditos Suplementares e Especiais dependerá de existência de 
recursos disponíveis para cobrir a despesa e previa autorização legislativa, quando for o 
caso, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e da CF/88.      
§ 1º A Lei Orçamentária Anual conterá autorização e disporá sobre o limite para abertura de 
créditos adicionais suplementares. 
§ 2º Acompanharão os Projetos de Leis relativos a créditos adicionais exposição dos motivos 
circunstanciados que os justifique e que indiquem as consequências, dos cancelamentos de 
Dotações propostas. 
  
Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2019. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 31 de outubro de 2018. 

 
RUBENS BLASZKOWSKI 

Prefeito Municipal 

 
LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ 

Secretária Municipal de Administração 
 
Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: 
www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 01/11/2018. 

 
JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 

Chefe do Gabinete do Prefeito 
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Campos Novos

Prefeitura

RESULTADO DE DL Nº 18_18
Publicação Nº 1789716

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 171/2018
Dispensa de Licitação Nº 18/2018

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 60 DIAS, NA ASSOCIAÇÃO PROD. CONDUTORES AUTONOMOSVEICU-
LOS RODOVIÁRIOS DE CAMPOS NOVOS -ACAVERCAN NOS DIAS 01 DE NOVEMBRO À 31 DE DEZEMBRO DE 2018, PARA O FUNCIONAMEN-
TO DA ESCOLINHA DO TENIS DE MESA NESSE PERÍODO.

Fornecedor: ASSOCIAÇÃO PROD. CONDUTORES AUTONOMOSVEICULOS RODOVIÁRIOS DE CAMPOS NOVOS –ACAVERCAN.
Valor mensal: R$ 1.000,00 (Hum mil reais).
Valor Total: R$: 2.000,00 (Dois mil reais).

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito Municipal.



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 287

Canelinha

Prefeitura

TOMADA DE PREÇOS 095/PMC/2018 - RETIFICADA
Publicação Nº 1789135

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços 095/PMC/2018 - RETIFICADA
OBJETO: A presente licitação tem por objeto, a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão-de-obra com 
fornecimento de material, para drenagem, terraplenagem, pavimentação, passeios e sinalização, da Rua Luiz Silva, trecho est. 0pp a est. 
11, em lajotas sextavadas de concreto, com 25x25x08 cm de espessura, conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma 
Físico Financeiro, ART, Projetos e condições previstas no Edital. DATA DE ABERTURA: 20 de novembro de 2018, às 08:00 horas. INFORMA-
ÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cartório Florentino da 
Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha, 31 de outubro de 2018. JOSE BENEVENUTE – Secretário 
de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

http://www.canelinha.sc.gov.br
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO PREGÃO Nº PMC 45/2018 (ELETRÔNICO)
Publicação Nº 1789371

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. º PMC 60/2018
PREGÃO ELETRÔNICO N. º PMC 45/2018
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL ADITIVADO S500, DESTINADO AO ABASTECIMENTO DE VEÍCU-
LOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS DA PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLICIA MILITAR E CIVIL.

O Município de Canoinhas/SC, inscrito no CNPJ sob n. º 83.102.384/0001-80, com sede a Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, através de seu 
Prefeito, torna público o realinhamento do valor do Item: 01) ÓLEO DIESEL S-500, que passa de R$ 3,14 o litro para o valor de R$ 3,42 o litro 
(fornecedor: AGRICOPEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA). O realinhamento foi solicitado pelo fornecedor. A documentação 
para a concessão do reequilíbrio econômico financeiro encontra-se apenso ao Processo, disponível aos interessados.
Gilberto dos Passos
Prefeito
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Capão Alto

Prefeitura

PREGÃO N.º 024/2018 - AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
Publicação Nº 1789044

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

O Município de CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados que CANCELA a licitação na modalidade Pregão, do tipo 
Menor preço, julgamento Por item, cujo processamento se daria na forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
demais legislações inerentes e nas condições do edital de numero 024/2018

Objeto:
Registro de Preços para aquisição de Pneus, Câmaras de Ar e protetores de Câmara novos, primeira linha, com certificação do instituto 
Nacional de Metrologia Qualidade e tecnologia, prazo de garantia de cinco anos, prazo de fabricação igual ou inferior a 06(seis) meses no 
momento da entrega, certificação do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos recursos Naturais renováveis (ibama) do fabricante, para 
uso nos veículos e máquinas da frota municipal de Capão Alto

Informações complementares:
Demais informações complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento de Licitações do Município de CAPÃO ALTO, sito a 
Rua João Vieira de Oliveira n° 500, Centro, Município de CAPÃO ALTO de segunda a sexta das hs 8:00 às hs 12:00, fone (49) 3237-2002, 
ou pelo site www.capaoalto.sc.gov.br .
Município de CAPÃO ALTO – SC 31/10/2018
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal
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Capinzal

Prefeitura

DECRETO Nº 107/2018
Publicação Nº 1789032

DECRETO No 107, DE 3 DE OUTUBRO DE 2018.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e pelo art. 14 da Lei Municipal no 3.274, de 13 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 370.000,00 
(trezentos e setenta mil reais), para reforço da dotação orçamentária, a seguir especificada:

0801.10.301.0150.2100 MANUTENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA FTE DR R$ 0,00
31900000-006 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 350.000,00
33900000-009 Aplicações Diretas 1064 00 R$ 20.000,00

Total R$ 370.000,00

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1o deste Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso 
III, do § 1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, a anulação parcial do saldo da dotação orçamentária vinculada 
ao orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Capinzal, no valor de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), na forma do 
quadro a seguir.

0801.10.301.0150.2100 MANUTENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA FTE DR R$ 0,00
33900000-008 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 370.000,00

Total 1002 00 R$ 370.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 3 de outubro de 2018
NILVO DORINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

DECRETO Nº 113/2018
Publicação Nº 1789033

DECRETO No 113, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 388.000,00 (trezentos e oitenta e oito mil reais).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e pelo art. 14 da Lei Municipal no 3.274, de 13 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 388.000,00 (trezen-
tos e oitenta e oito mil reais), para reforço das dotações orçamentárias, a seguir especificadas:

0301.04.122.0015.2009 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS DA ADM FTE DR R$ 0,00
44900000-016 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 10.000,00
0302.06.181.0190.2020 MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO COM A POLÍCIA CIVIL FTE DR R$ 0,00
33900000-033 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 15.000,00
0501.12.361.0065.2043 MANUT ENS FUND E VALOR PROF DO MAGISTÉRIO FTE DR R$ 0,00
31900000-081 Aplicações Diretas 1001 00 R$ 350.000,00
1701.23.695.0055.2094 PROMOÇÃODE FEIRAS E EVENTOS FTE DR R$ 0,00
33900000-242 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 13.000,00

Total R$ 388.000,00
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Art. 2o Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1o deste Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso 
III, do § 1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, a anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vinculadas 
ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor de R$ 388.000,00 (trezentos e oitenta e oito mil), na forma do quadro 
a seguir.

0301.04.122.0015.2009 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS DA ADM FTE DR R$ 0,00
33900000-013 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 10.000,00
0302.06.181.0190.2020 MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO COM A POLÍCIA CIVIL FTE DR R$ 0,00
44900000-034 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 15.000,00
0501.12.361.0065.2043 MANUT ENS FUND E VALOR PROF DO MAGISTÉRIO FTE DR R$ 0,00
31900000-082 Aplicações Diretas 1018 00 R$ 350.000,00
1701.23.695.0055.2094 PROMOÇÃODE FEIRAS E EVENTOS FTE DR R$ 0,00
33900000-241 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 13.000,00

Total R$ 388.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 11 de outubro de 2018
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

DECRETO Nº 116/2018
Publicação Nº 1789610

DECRETO No 116, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e pelo art. 14 da Lei Municipal no 3.274, de 13 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal de Esportes de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), para reforço da dotação orçamentária, a seguir especificada:

1201.27.812.0100.2136 MANUTENÇÃO DO DESPORTO MUNICIPAL FTE DR R$ 0,00
33900000-002 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 50.000,00

Total 1000 00 R$ 50.000,00

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1o deste Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso 
III, do § 1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, a anulação parcial do saldo da dotação orçamentária vinculada 
ao orçamento vigente da Fundação Municipal de Esportes de Capinzal, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), na forma do quadro 
a seguir.

1201.27.812.0100.2136 MANUTENÇÃO DO DESPORTO MUNICIPAL FTE DR R$ 0,00
31900000-001 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 50.000,00

Total 1000 00 R$ 50.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 30 de outubro de 2018
NILVO DORINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças
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FMS PROCESSO LICITATÓRIO 0036/2018 PREGÃO PRESENCIAL 0014/2018
Publicação Nº 1789512

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0036/2018
Pregão Presencial Nº 0014/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção de móveis sob medida para instalação na Estratégia Saúde da Família Unidade 
Bairro São Cristóvão, Município de Capinzal.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados no Setor 
de Protocolo até as 08:25 horas, para abertura da Seção às 08:30 horas do dia 14/11/2018.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, no Setor de Licitações, Rua Carmello Zócolli, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 07:30h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8739.

Capinzal, 01 de Novembro de 2018.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretário de Saúde

PMC TERMO ADITIVO 001/2018 C161
Publicação Nº 1789304

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº ..... : TA 001/2018 C161 - Contrato Nº: 0161/2017 M
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: DIGIMAQ MULTIMARCAS COM. DE MÁQUINAS E SUPRIMENTOS
Valor ............ : 11.192,15 (onze mil cento e noventa e dois reais e quinze centavos)
Vigência ....... : Início: 26/10/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0057/2017 Processo_Licitatório....: 0079 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O Objeto do presente TERMO ADITIVO é o acréscimo de valores entre as partes, aumentando o valor do Contrato em R$ 11.192,15 
(onze mil cento e noventa e dois reais e quinze centavos).

portaria 1221/2018
Publicação Nº 1788922

PORTARIA Nº 1221, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018

Cessa efeito de portaria

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Cessar efeito da portaria que colocou a servidora Jurema Martins Gilioli, matrícula nº 330230/04, à disposição do EJA, a contar de 
03 de setembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 03 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

http://www.capinzal.sc.gov.br/
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Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1238/2018
Publicação Nº 1788864

PORTARIA Nº 1238, DE 06 DE SETEMBRO DE 2018
Concede Licença Paternidade a servidor

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e conforme o disposto no artigo 92 da Lei Complementar nº 006 de 05 de 
março de 1991, resolve:

Art. 1º Fica concedida Licença Paternidade, pelo período de 03 a 07 de setembro de 2018, ao servidor Sergio Clein, matrícula nº 327778/01 
ocupante do cargo de Motorista, nível 184, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais na Secretaria da Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 03 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1239/2018
Publicação Nº 1788868

PORTARIA Nº 1239, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Conceder Licença Maternidade, pelo período de 09 de setembro de 2018 a 06 de janeiro de 2019, conforme atestado médico, à 
servidora Debora Caroline Mangolt Delfino, matrícula nº 327689/02, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 09 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 1240/2018
Publicação Nº 1788876

PORTARIA Nº 1240, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018
Concede Licença Paternidade a servidor

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e conforme o disposto no artigo 92 da Lei Complementar nº 006 de 05 de 
março de 1991, resolve:

Art. 1º Fica concedida Licença Paternidade, pelo período de 09 a 16 de setembro de 2018, ao servidor Fabio Cesar Mangolt Delfino, matrícula 
nº 328553/01 ocupante do cargo de Motorista, nível 184, referência F, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 
2012, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais na Secretaria da Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 09 de setembro de 2018.



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 294

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1242/2018
Publicação Nº 1788882

PORTARIA Nº 1242, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Altera nome de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme o disposto na Averbação da 
Certidão de Casamento, Matrícula nº 104935 01 55 2001 2 00018 246 0002994 61 do Registro Civil das Pessoas Naturais, resolve:

Art. 1º Alterar o nome da servidora Lucineia Breda de Siqueira, matrícula nº 407465/05, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 4, 
referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) horas 
semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Pinguinho de Gente.

Art. 2º A servidora passa a assinar Lucineia Breda.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 10 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1243/2018
Publicação Nº 1788883

PORTARIA Nº 1243, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Paola Bertoncello, matrícula nº 410350/01, para exercer as funções do cargo de Odontólogo, nível 
376, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, 
na unidade sanitária central.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 10 de setembro a 09 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 10 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde
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PORTARIA 1244/2018
Publicação Nº 1788888

PORTARIA Nº 1244, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Cessa efeito de portaria

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Cessar efeito da portaria que reduziu a carga horária da servidora Antonia Eva da Silveira, matrícula nº 306134/01, a contar de 22 
de agosto de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 22 de agosto de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

portaria 1245/2018
Publicação Nº 1788929

PORTARIA Nº 1245, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Daniel Markus Hackbarth Meloto, matrícula nº 410040/06, para exercer as funções do cargo de 
Professor nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de dez (10) horas semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Pinguinho de Gente, em substituição a Sabrina Bazzo, em Licença 
Maternidade.

Parágrafo único: O servidor fica contratado pelo período de 01 de setembro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

portaria 1246/2018
Publicação Nº 1788947

PORTARIA Nº 1246, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Prorroga contrato de servidor por tempo determinado

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto na Lei nº 2.178/1999, 
e 3149/2014, resolve:

Art. 1º Prorrogar o contrato da servidora Keitty Cristina Rodrigues Kozerski, matrícula nº 410026/05, pelo período de 10 de setembro a 14 
de dezembro de 2018.

Art. 2º A servidora exerce as funções do cargo de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 
146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de vinte (20) horas semanais, em vaga excedente, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Conquistando meu Espaço.
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 10 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

portaria 1247/2018
Publicação Nº 1788932

PORTARIA Nº 1247, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Roselaine da Rosa, matrícula nº 404659/04, para exercer as funções do cargo de Professor nível 
1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de dez (10) 
horas semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Conquistando meu Espaço, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 10 de setembro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 10 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

portaria 1248/2018
Publicação Nº 1788953

PORTARIA Nº 1248, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Vanusa Aparecida Pereira da Silva, matrícula nº 334189/08, para exercer as funções do cargo 
de Professor nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de tra-
balho de vinte (20) horas semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Conquistando meu Espaço, em substituição a titular Daniela 
Baldissera que se exonerou.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 10 de setembro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 10 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 1249/2018
Publicação Nº 1788960

PORTARIA Nº 1249, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Prorroga contrato de servidor por tempo determinado

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto na Lei nº 2.178/1999, 
e 3149/2014, resolve:

Art. 1º Prorrogar o contrato da servidora Neiva Aparecida Scheuermann Mantovani, matrícula nº 410026/05, pelo período de 07 de julho a 
14 de dezembro de 2018.

Art. 2º A servidora exerce as funções do cargo de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 
146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de vinte (20) horas semanais, para realizar eventuais substituições de professores.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 07 de julho de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1250/2018
Publicação Nº 1788963

PORTARIA Nº 1250, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições legais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei Comple-
mentar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Leticia Aparecida Dellazaro, matrícula nº 410301/01, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em 
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Centro Municipal de Educação Infantil Crescendo Juntos para a Creche Municipal 
Primeiros Passos.

Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 10 de setembro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 10 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1251/2018
Publicação Nº 1788967

PORTARIA Nº 1251, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições legais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei Comple-
mentar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Maíra Hoffmã, matrícula nº 410347/01, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de traba-
lho de 40 (quarenta) horas semanais, da Creche Municipal Primeiros Passos para o Centro Municipal de Educação Infantil Crescendo Juntos.
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Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 10 de setembro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 10 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

portaria 1252/2018
Publicação Nº 1789005

PORTARIA Nº 1252, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Altera o disposto na portaria 0/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Altera o período de férias do servidor Luiz Conte, matrícula nº 313890/03, citado na portaria 1096/2018, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

313890/03 Luiz Conte 13/08/2016 a 12/08/2017
10 a 20/09/2018
01 a 10/10/2018
10/12 a 20/12/2018

-

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 10 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

portaria 1254/2018
Publicação Nº 1789009

PORTARIA Nº 1254, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Prorroga Licença Maternidade Especial à servidora

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 1º § 1º da Lei Com-
plementar nº 136, de 28 de julho de 2010 e a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Prorrogar Licença Maternidade Especial, pelo período de 11 de setembro a 09 de novembro de 2018, conforme requerimento pro-
tocolado sob o nº 1166838/2018, da servidora Sedineia de Fatima Borin Dalpiva, matrícula nº 410088/02, ocupante do cargo de Professor 
Nível 1, classe 4, referência A, conforme o Anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 11 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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portaria 1257/2018
Publicação Nº 1789031

PORTARIA Nº 1257, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018
Concede licença a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições legais que lhe conferem o disposto na letra “b”, inciso III do artigo 93 da 
Lei Complementar nº 006 de 05 de março de 1991 e com a Certidão de Óbito Matricula nº 150219 01 55 2018 4 00001 018 0000018 03, 
resolve:

Art. 1º Conceder licença por motivo de óbito do pai, pelo período de 03 a 10 de setembro de 2018, à servidora Francieli Daiane Pieri, ma-
trícula nº 398900/05, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 
04 de abril de 2012, em regime de trabalho de vinte (20) horas semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Pinguinho de Gente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 03 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

portaria 1258/2018
Publicação Nº 1789034

PORTARIA Nº 1258, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018
Concede licença por motivo de casamento a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições e conforme o disposto na alínea “a”, inciso III do artigo 93 da Lei Comple-
mentar nº 006, de 05 de março de 1991 e conforme Certidão de Casamento Matricula nº 104935 01 55 2018 2 00023 197 0004557 46, 
resolve:

Art. 1º Conceder licença por motivo de seu casamento, pelo período de 06 a 13 de setembro de 2018, à servidora Alessandra Aparecida 
Teixeira, matrícula nº 326178/01, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 8, referência A, conforme o Anexo IV da Lei Complementar 
nº 146, de 04 de abril de 2012, com carga horária de quarenta (40) horas semanais, na Escola Municipal Viver e Conhecer.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 06 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

portaria 1259/2018
Publicação Nº 1789039

PORTARIA Nº 1259, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

Altera nome de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme o disposto na Averbação da 
Certidão de Casamento, Matrícula nº 104935 01 55 2018 2 00023 197 0004557 46 do Registro Civil das Pessoas Naturais, resolve:

Art. 1º Alterar o nome da servidora Alessandra Aparecida Teixeira, matrícula nº 326178/01, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor Nível 1, classe 8, referência A, conforme anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de quarenta (40) horas semanais.

Art. 2º A servidora passa a assinar Alessandra Aparecida Teixeira Savaris.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 06 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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portaria 1261/2018
Publicação Nº 1789049

PORTARIA Nº 1261, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, a contar de 14 de setembro de 2018, Cristiane da Silva Valcarenghi, matrícula nº 402516/03, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Professor, nível 372, referência A, conforme anexo I da Lei Complementar nº 146 de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

portaria 1263/2018
Publicação Nº 1789052

PORTARIA Nº 1263, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Cristiane da Silva Valcarenghi, matrícula nº 402516/04, para exercer as funções do cargo de 
Professor nível especial 1, classe 1, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, na Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing, em substituição a Edite Bressan Savaris, que 
está em Licença Prêmio.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 17 de setembro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 17 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

portaria 1264/2018
Publicação Nº 1789055

PORTARIA Nº 1264, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018
Concede Licença Prêmio a servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto na Lei Complementar nº 167, 
de 21 de março de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder Licença Prêmio, conforme requerimento protocolado sob o nº 116578/2018, à servidora Edite Bressan Savaris, matrícula 
nº 327930/01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Nível 1, classe 7, referência B, conforme o anexo IV da Lei Comple-
mentar nº 146, de 04 de abril de 2012, referente ao quinquênio de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de janeiro de 2017, pelo período de 15 de 
setembro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 15 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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portaria 1265/2018
Publicação Nº 1789060

PORTARIA Nº 1265, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018
Concede Progressão a servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais e conforme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 146 de 04 
de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob o nº 1166959/2018, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por cursos de capacitação ao servidor Gilmar Machado, matrícula nº 410104/01.

Art. 2º O servidor é ocupante do cargo de provimento efetivo de Psicólogo, nível 246, referência B, conforme o anexo I da Lei Complementar 
nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 246, referência C do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 13 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 1266/2018
Publicação Nº 1789441

PORTARIA Nº 1266, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018
Concede Progressão Funcional a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 29 a 33 da Lei Complementar nº 146 de 04 de 
abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob o nº 1166972/2018, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional à servidora Ana Paula Enderle, matrícula nº 410032/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de Escriturário, nível 153, referência B, conforme o anexo I da Lei Comple-
mentar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 153, referência D, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 17 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 1267/2018
Publicação Nº 1789449

PORTARIA Nº 1267, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, a contar de 18 de setembro de 2018, Michele Rodrigues Fernandes, matrícula nº 410029/04, ocu-
pante do cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme anexo I da Lei Complementar nº 146 de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 18 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 1268/2018
Publicação Nº 1789463

PORTARIA Nº 1268, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018
Concede Progressão Funcional a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 29 a 33 da Lei Complementar nº 146 de 04 de 
abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob o nº 1166979/2018, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional à servidora Vidalvina de Ramos, matrícula nº 320650/02.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, nível 30, referência A, conforme o anexo 
I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 30, referência C, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 18 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

portaria 1269/2018
Publicação Nº 1789499

PORTARIA Nº 1269, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018
Concede Progressão Funcional a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 29 a 33 da Lei Complementar nº 146 de 04 de 
abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob o nº 1166978/2018, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional à servidora Silvana Aparecida Antunes, matrícula nº 333352/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, nível 30, referência E, conforme o anexo 
I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 30, referência G, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 18 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

portaria 1271/2018
Publicação Nº 1789524

PORTARIA Nº 1271, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, conforme requerimento protocolado sob o nº 1166993/2018, a contar de 18 de setembro de 2018, Roselaine da Rosa, 
matrículas nº 404659/03 e 404659/04, ocupante do cargo de Professor nível 1, classe 4, referência A, conforme anexo IV da Lei Comple-
mentar nº 146 de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 18 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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portaria 1275/2018
Publicação Nº 1789527

PORTARIA Nº 1275, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018
Concede Progressão Funcional a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 29 a 33 da Lei Complementar nº 146 de 04 de 
abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob o nº 1166994/2018, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional à servidora Luci Salete Furtado Maciel, matrícula nº 313599/02.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, nível 30, referência E, conforme o anexo 
I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 30, referência G, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 18 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

portaria 1276/2018
Publicação Nº 1789537

PORTARIA Nº 1276, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018
Concede Progressão Funcional a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 29 a 33 da Lei Complementar nº 146 de 04 de 
abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob o nº 1166995/2018, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional à servidora Elizabete Simone Bof, matrícula nº 328200/05.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, nível 30, referência B, conforme o anexo 
I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 30, referência D, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 18 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 1278/2018
Publicação Nº 1789550

PORTARIA Nº 1278, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Ana Paula Vieira, matrícula nº 410060/03, para exercer as funções do cargo de Agente de Ser-
viços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de 
quarenta (40) horas semanais, na Escola Municipal Bernardo Moro Sobrinho, em substituição a Leonice Salete Deitos, que está em férias e 
posterior licença para tratar de interesses particulares.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 19 de setembro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 19 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 1279/2018
Publicação Nº 1789552

PORTARIA Nº 1279, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Ângela de Jesus Hoffmann Moreno, matrícula nº 306010/02, para exercer as funções do cargo 
de Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, na Escola Municipal Bernardo Dr. Vilson Pedro Kleinubing, em substituição a Cristiane da Silva 
Valcarenghi, que se exonerou.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 20 de setembro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 20 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1280 A/2018
Publicação Nº 1789558

PORTARIA Nº 1280, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Karine Massarolo, matrícula nº 410352/01, para exercer as funções do cargo de Auxiliar de Pro-
fessor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, na Creche Municipal Primeiros Passos, em substituição a Iana Larissa Welter Darga, que está afastada por motivo de 
saúde.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 21 de setembro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 21 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1281/2018
Publicação Nº 1789567

PORTARIA Nº 1281, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018

Prorroga contrato de servidor por tempo determinado

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto na Lei nº 2.178/1999, 
e 3149/2014, resolve:

Art. 1º Prorrogar o contrato da servidora Sandra Tozatti, matrícula nº 170097/04, pelo período de 11 de setembro a 19 de novembro de 
2018.
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Art. 2º A servidora exerce as funções do cargo de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 
146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de vinte (20) horas semanais, em substituição a Lucrecia Colombo Côas, que está 
tratamento de saúde.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 11 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1282/2018
Publicação Nº 1789572

PORTARIA Nº 1282, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018

Prorroga contrato de servidor por tempo determinado

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto na Lei nº 2.178/1999, 
e 3149/2014, resolve:

Art. 1º Prorrogar o contrato da servidora Leticia Palinski, matrícula nº 330647/09, pelo período de 09 de setembro a 14 de dezembro de 
2018.

Art. 2º A servidora exerce as funções do cargo de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 
146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de vinte (20) horas semanais, em substituição a Naiana Angelica Scarton Maestri, que 
está tratamento de saúde.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 09 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1283/2018
Publicação Nº 1789575

PORTARIA Nº 1283, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018

Prorroga contrato de servidor por tempo determinado

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto na Lei nº 2.178/1999, 
e 3149/2014, resolve:

Art. 1º Prorrogar o contrato da servidora Marilce Gotardo, matrícula nº 331659/09, pelo período de 15 a 30 de setembro de 2018.

Art. 2º A servidora exerce as funções do cargo de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 
146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de vinte (20) horas semanais, para realizar eventuais substituições.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 15 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 1286/2018
Publicação Nº 1789578

PORTARIA Nº 1286, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, a contar de 14 de setembro de 2018, Ronaldo Cesar Franceski, matrícula nº 410280/02, ocupante 
do cargo de Professor nível 1, classe 4, referência A, conforme anexo IV da Lei Complementar nº 146 de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1288/2018
Publicação Nº 1789581

PORTARIA Nº 1288 DE 21 DE SETEMBRO DE 2018
Concede Progressão por Merecimento a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto nos artigos 24 a 28 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por merecimento à servidora Jocimara dos Santos Drun, matrícula nº 329908/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, nível 30, referência D, conforme o anexo 
I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 30, referência E do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 21 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 1289/2018
Publicação Nº 1789584

PORTARIA Nº 1289 DE 21 DE SETEMBRO DE 2018
Concede Progressão por Merecimento a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto nos artigos 24 a 28 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por merecimento à servidora Josimara Poggere, matrícula nº 312509/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Informática, nível 231, referência H, conforme o anexo I da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 231, referência I do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 21 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 1290/2018
Publicação Nº 1789587

PORTARIA Nº 1290 DE 21 DE SETEMBRO DE 2018
Concede Progressão por Merecimento a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto nos artigos 24 a 28 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por merecimento à servidora Lucimara de Lima, matrícula nº 323934/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, nível 30, referência D, conforme o anexo 
I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 30, referência E do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em agosto de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 1291/2018
Publicação Nº 1789588

PORTARIA Nº 1291 DE 21 DE SETEMBRO DE 2018
Concede Progressão por Merecimento a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto nos artigos 24 a 28 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por merecimento à servidora Mirian Thaisy da Costa dos Reis, matrícula nº 332020/02.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de Cobrador de Tarifas do Transporte Coletivo, nível 98, referência E, confor-
me o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 98, referência F do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 21 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 1292/2018
Publicação Nº 1789592

PORTARIA Nº 1292 DE 21 DE SETEMBRO DE 2018
Concede Progressão por Merecimento a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto nos artigos 24 a 28 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por merecimento à servidora Solange Casagrande Bazzi, matrícula nº 333565/02.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, nível 30, referência C, conforme o anexo 
I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 30, referência D do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em agosto de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal
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Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 1293/2018
Publicação Nº 1789604

PORTARIA Nº 1293 DE 21 DE SETEMBRO DE 2018
Concede Progressão por Merecimento a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto nos artigos 24 a 28 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por merecimento à servidora Taize Keiti Lopes, matrícula nº 333751/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, nível 56, referência F, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 56, referência G do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em agosto de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 1294/2018
Publicação Nº 1789608

PORTARIA Nº 1294 DE 21 DE SETEMBRO DE 2018
Concede Progressão por Merecimento a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto nos artigos 24 a 28 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por merecimento ao servidor Vilmar Jose Soares, matrícula nº 320714/01.

Art. 2º O servidor é ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, nível 184, referência H, conforme o anexo I da Lei Complementar 
nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 184, referência I do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em agosto de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1295/2018
Publicação Nº 1789615

PORTARIA Nº 1295, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018

Altera o disposto na portaria 028/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Altera o período de férias da servidora Luana Soccol Surdi, matrícula nº 330833/05, citado na portaria 0028/2018, passando a vigorar 
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com a seguinte redação:

330833/05 LUANA SOCCOL 02/01/2017 A 01/01/2018 15/01 A 03/01/2018
05 A 14/11/2018 -

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 21 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 1296/2018
Publicação Nº 1789629

PORTARIA Nº 1296, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Conceder Licença Maternidade, pelo período de 17 de setembro a 14 de janeiro de 2018, conforme atestado médico, à servidora 
Fatima Port Ribeiro, matrícula nº 410202/02, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o Anexo I 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 17 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1297/2018
Publicação Nº 1789638

PORTARIA Nº 1297, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018
Concede licença para tratar de interesses particulares

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VI do artigo 71 da Lei Complementar nº 006, de 
05 de março de 1991 e em resposta ao requerimento protocolado sob o nº 1166887/2018, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares à servidora Noemia Maria Bonamigo Pizzamiglio, matrícula nº 316857/05, 
ocupante do cargo de Vice Prefeita, pelo período de 17 a 26 de setembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 17 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 310

PORTARIA 1298/2018
Publicação Nº 1789644

PORTARIA Nº 1298, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Rosane Cavali Scopel, matrícula nº 410353/01, para exercer as funções do cargo de Auxiliar 
de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de 
quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Pinguinho de Gente, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 24 de setembro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 24 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

Câmara muniCiPal

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL  PARECER DE REDAÇÃO FINAL   PROJETO DE LEI 
Nº 23

Publicação Nº 1789035

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER DE REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei nº 23, de 2018, de origem do Poder Executivo, dispõe sobre autorização ao Município para abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 3.008.150,00 (três milhões, oito mil, cento e cinquenta reais).

O texto do Projeto foi adequado à técnica legislativa quanto à linguagem e forma, sem que isso implicasse prejuízo ao conteúdo, nos termos 
do art. 144 do Regimento Interno.

Após estas considerações, submeto a esta Comissão o Parecer de Redação Final do Projeto de Lei nº 23, de 2018.

PROJETO DE LEI N o 23, DE 4 DE OUTUBRO DE 2018.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.008.150,00 (três milhões, oito mil, cento e cinquenta reais).

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.008.150,00 (três 
milhões, oito mil, cento e cinquenta reais) para reforço de dotações orçamentárias vinculadas aos orçamentos do Fundo Municipal de Saúde 
de Capinzal e do Fundo Municipal de Habitação de Capinzal, nos seguintes créditos orçamentários:
I – Demonstrativo da suplementação no orçamento do Fundo Municipal de Saúde

0801.10.301.0150.2100 MANUTENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA FTE DR R$ 0,00

31900000-006 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 1.988.000,00

33900000-008 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 545.150,00

44900000-011 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 100.000,00

0801.10.301.0150.2102 MANUT AMPL ATEND PREV SAÚDE BUCAL FTE DR R$ 0,00

44900000-015 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 58.000,00

0801.10.301.0155.2112 MANUTENÇÃO ESTRATEG SAUDE FAMÍLIA FTE DR R$ 0,00
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31900000-025 Aplicações Diretas 1064 00 R$ 67.000,00

0801.10.301.0150.2109 MANUTENÇÃO ASSISTÊNC. FARMACEUTICA FTE DR R$ 0,00

33900000-030 Aplicações diretas 1002 00 R$ 200.000,00

Subtotal (I) R$ 2.958.150,00

II – Demonstrativo da Suplementação no Orçamento do Fundo Municipal de Habitação

1401.16.482.0140.2138 AUXÍLIO PAGAMENTO DE ALUGUEL SOCIAL FTE DR R$ 0,00

33900000-004 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 50.000,00

Subtotal (II) 1000 00 R$ 50.000,00

Total (I+II) R$ 3.008.150,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1º, incisos I e II desta Lei, é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto 
no inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, a anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vinculadas ao or-
çamento vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor de R$ 1.460.000,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta mil reais); anulação 
parcial do saldo das dotações orçamentárias vinculadas ao orçamento vigente do Fundo Municipal de Habitação de Capinzal, no valor de R$ 
1.045.000,00 (um milhão e quarenta e cinco mil reais) e a anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vinculadas ao orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde de Capinzal, no valor de R$ 503.150,00 (quinhentos e três mil, cento e cinquenta reais), na forma 
dos créditos orçamentários a seguir:

I - Demonstrativo das Anulações no Orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal

0206.06.181.0190.2023 CRIAÇÃO MANUTENÇÃO GARDA MUNIC FTE DR R$ 0,00

31900000-039 Aplicações diretas 1000 00 R$ 90.000,00

33900000-040 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 26.000,00

44900000-041 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 10.000,00

0302.28.122.0000.2018 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTER FTE DR R$ 0,00

32900000-051 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 150.000,00

46900000-052 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 434.000,00

0302.28.122.0000.2019 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS FTE DR R$ 0,00

33900000-053 Aplicações diretas 1000 00 R$ 350.000,00

0601.15.451.0110.1018 CONST. AMPL DE CENTROS COMUNITÁRIOS FTE DR R$ 0,00

44900000-166 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 400.000,00

Subtotal (I) 1.460.000,00

II - Demonstrativo das Anulações no Orçamento do Fundo Municipal de Habitação

1401.16.482.0140.1057 AQUISIÇÃO TERRENO P/CONST CASAS POP FTE DR R$ 0,00

44900000-001 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 315.000,00

1401.16.482.0140.1058 CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES FTE DR R$ 0,00

44900000-002 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 630.000,00

1401.16.482.0140.2137 REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS FTE DR R$ 0,00

33900000-003 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 100.000,00
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Subtotal (II) R$ 1.045.000,00

III - Demonstrativo das Anulações no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde

0801.10.301.0150.1051 AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA FTE DR R$ 0,00

44900000-002 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 188.500,00

44900000-003 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 500,00

0801.10.301.0150.1052 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS FTE DR R$ 0,00

44900000-004 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 10.000,00

44900000-005 Aplicações Diretas 1088 00 R$ 500,00

0801.10.301.0150.2101 ASSISTÊNCIA DA SAÚDE MENTAL FTE DR R$ 0,00

33900000-013 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 31.500,00

0801.10.301.0150.2102 MANUT AMPL ATEND PREV SAÚDE BUCAL FTE DR R$ 0,00

33900000-014 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 40.000,00

0801.10.301.0150.2103 PREVENÇÃO AS DSTS E COMBATE A AIDS FTE DR R$ 0,00

33900000-016 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 31.500,00

0801.10.301.0150.2104 APOIO AO GRUPO DE ALCOÓLICOS ANON FTE DR R$ 0,00

33900000-017 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 5.250,00

0801.10.301.0150.2105 MANUT CONV REDE FEMIN COMB CANCER FTE DR R$ 0,00

33500000-018 Transferências a Instit Privadas sem Fins Lucrativos 1002 00 R$ 45.000,00

33900000-019 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 3.500,00

44900000-020 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 3.500,00

0801.10.301.0150.2106 MAN UNID BASICAS SAÚDE UBS BAIRROS FTE DR R$ 0,00

33900000-021 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 95.000,00

44900000-022 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 5.000,00

0801.10.301.0150.2107 RECUPERAÇÃO DEPENDÊNCIAS CRUZADAS FTE DR R$ 0,00

33900000-023 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 8.400,00

0801.10.302.0150.2108 MANUT LABORAT UNID CENTRAL SAÚDE FTE DR R$ 0,00

33900000-028 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 20.000,00

44900000-029 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 15.000,00

Subtotal (III) R$ 503.150,00

Art. 3 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal (SC), 30 de outubro de 2018.
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Os membros desta CCJ acompanham o voto do Relator

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 313

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-MDB
MembroVereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB
Membro

RESUMO DA SESSÃO PLENÁRIA 30 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789113

RESUMO DA
SESSÃO PLENÁRIA
30 DE OUTUBRO DE 2018

● Aprovada a Ata nº 2.979, de 2018, referente à Sessão Plenária do dia 23/10/2018.
● Leitura dos ofícios recebidos e expedidos.
● Deu entrada na Casa e lido na Sessão:
Ø Projeto de Lei nº 25, de 2018, que estima a receita e fixa despesa do município de Capinzal para o exercício financeiro de 2019.
à O Projeto foi encaminhado as Comissões competentes para análise e Pareceres.
● Aprovado:
Ø Projeto de Lei nº 23, de 2018, que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.008.150,00 (três milhões, oito 
mil, cento e cinqüenta reais), para reforço de dotações orçamentárias vinculadas aos orçamentos do Fundo Municipal de Saúde de Capinzal 
e do Fundo Municipal de Habitação de Capinzal.
● Expediente dos Vereadores: Indicações: o Vereador Valmor de Vargas solicitou a limpeza e a instalação de corrimões na escadaria que 
inicia na Rua Carmelo Zocoli e segue para a Rua Ângelo Olivo, próximo a CMEI Conquistando Meu Espaço e academia ao Ar Livre na Co-
munidade de Vidal Ramos.
● Palavra Livre.
● Convocação dos Vereadores para Sessão Plenária, no dia 6 de novembro de 2018, às 20 horas.
● O Vídeo da Sessão está disponível no site www.camaracapinzal.sc.gov.br, no Link “Sessões Gravadas” e pela página do Facebook https://
www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts.
Câmara de Vereadores, 31 de outubro de 2018.
Vereador Gilmar Junior da Silveira
Presidente

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

PORTARIA N º 69/2018/SIMAE-CAO
Publicação Nº 1790002

PORTARIA Nº 69/2018/SIMAE-CAO, de 31 de outubro de 2018.
Designa servidores para comporem a Comissão Permanente de Licitação do SIMAE, na forma que especifica. O DIRETOR DO SERVIÇO 
INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores para comporem a Comissão Permanente de Licitação, de acordo com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações publicadas no Diário Oficial da União, que passará a ter a seguinte composição:

Presidente: Edilson dos Santos Vilarino
Vogal: Francieli Aparecida da Rosa
Vogal: Natália Zimmermann Boaretto
Suplente: Jakson Isganzela

Atribui, ainda, poderes ao Presidente para expedir e assinar editais convocatórios e demais documentos necessários à realização dos pro-
cessos licitatórios.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de novembro de 2018, com vigência até 31 de outubro de 2019, revogando-se as disposições da 
Portaria nº 38/2018/SIMAE-CAO, de 29 de junho de 2018.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENZO
Diretor Geral

http://www.camaracapinzal.sc.gov.br
https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts
https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts
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PORTARIA N º 70/2018/SIMAE-CAO
Publicação Nº 1790005

PORTARIA Nº 70/2018/SIMAE-CAO, de 31 de outubro de 2018.

Nomeia Pregoeira e Equipe de Apoio, para procedimentos referentes à realização de licitação na modalidade pregão no SIMAE, na forma 
que especifica. O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Federais n° 5.450, de 31 de maio de 2005 e n° 5.504, de 05 
de agosto de 2005 e Decreto Municipal n° 004, de 06 de janeiro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada para exercer a função de Pregoeira, na realização de pregões no Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, autarquia 
dos municípios de Capinzal e Ouro/SC, para aquisição de bens e serviços comuns, a servidora Francieli Aparecida da Rosa, portadora do RG 
n° 11/C-3.563.335 e inscrita no CPF sob o n° 040.951.909-06.
Parágrafo único. Nas ausências e impedimentos da Pregoeira titular, será a mesma substituída pelo servidor nomeado como membro da 
Equipe de Apoio, Edilson dos Santos Vilarino, portador do RG n° 2.044.270.731 e inscrito no CPF sob o n° 017.459.929-36.
Art. 2° Ficam nomeados para atuarem como membros da Equipe de Apoio, em licitações na modalidade Pregão, os servidores: Edilson dos 
Santos Vilarino, portador do RG n° 2.044.270.731 e inscrito no CPF sob o n° 017.459.929-36; Natália Zimmermann Boaretto, portadora do 
RG n° 11/R 5.212.220 e inscrita no CPF sob o n° 065.416.489-48; e Jakson Isganzela, portador do RG n° 11/C-3.305.887 e inscrito no CPF 
sob o n° 016.392.069-90.
Art. 3° A Pregoeira, ou substituto, fica autorizada a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica 
do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores da Autarquia, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos.
Art. 4° Atribui ainda poderes à Pregoeira ou substituto, para expedir e assinar editais convocatórios e demais documentos necessários a 
realização dos Processos Licitatórios na Modalidade Pregão.
Art. 5º O mandato da Pregoeira e respectiva Equipe de Apoio aqui nomeados será de 01(um) ano, a contar da data de 01 de novembro de 
2018.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor da data de sua assinatura, revogando-se as disposições da Portaria nº 39/2018/SIMAE-CAO, de 29 de 
junho de 2018.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENZO
Diretor Geral

RETIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº CAO/45/2018
Publicação Nº 1789628

RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº CAO/0351/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº: CAO/45/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EM FERRO FUNDIDO E VÁLVULAS.

FICA RETIFICADA A DATA PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES, BEM COMO, A ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO REFERENTE AOS 
ITENS 04,05, 06 E 07 DO PRESENTE EDITAL, CONFORME SEGUE:

DATA RETIFICADA PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
“1.2 - ENTREGA DOS ENVELOPES – ENVELOPE Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) E ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)
DATA/HORA: DIA 20/11/2018 ÀS 09:00 HORAS.”

“1.3 – ABERTURA DA SESSÃO
DATA/HORA: DIA 20/11/2018 ÀS 09:00 HORAS.”

ESPECIFICAÇÃO RETIFICADA DO OBJETO REFERENTE AOS ITENS 04,05, 06 E 07.
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ITEM 4

Válvula de retenção (anti-golpe e anti-retorno) fabricada com elemento de vedação, com pequeno curso de abertura e mínima inércia do 
elemento móvel com Fechamento axial positivo: deve promover o fechamento da válvula no exato instante em que a velocidade se anula, 
ou seja, quando a velocidade do fluxo alcança o momento zero a valvula se fecha, eliminando os efeitos do golpe de aríete, e propor-
cionando paradas silenciosas e sobre pressões no momento de fechamento. Vedação: a vedação da válvula deverá ser hermética, com 
obturador sede e eixo central em aço inoxidável ASTM 351 e mola Mola sensível em aço inoxidável AISI 302. Corpo: deverá ser fabricado 
em ferrofundido nodular ou aço carbono revestida interna e externamente em poliamida ou pintura epoxi, com tratamento anticorrosivo.
Conexão: A valvula deverá ser fabricada flangeada padrão DIN NBR 7675. A valvula Não deve ser ser tipo waffer. Outras características 
exigidas: Não deve promover vibrações; Dissipadora de energia; Perda de carga: deve possuir perda de carga próximo a zero em sua va-
zão nominal máxima, com passagem livre próximo a 70% do diâmetro mediante apresentação de perfil de desempenho. Aplicação: válvula 
para operar com água bruta ou tratada. Instalação: deverá possibilitar instalação tanto na horizontal como na vertical.

Diâmetros: DN 250mm.
Pressão: PN 10/16

ITEM 5

Válvula de retenção (anti-golpe e anti-retorno) fabricada com elemento de vedação, com pequeno curso de abertura e mínima inércia do 
elemento móvel com Fechamento axial positivo: deve promover o fechamento da válvula no exato instante em que a velocidade se anula, 
ou seja, quando a velocidade do fluxo alcança o momento zero a valvula se fecha, eliminando os efeitos do golpe de aríete, e propor-
cionando paradas silenciosas e sobre pressões no momento de fechamento. Vedação: a vedação da válvula deverá ser hermética, com 
obturador sede e eixo central em aço inoxidável ASTM 351 e mola Mola sensível em aço inoxidável AISI 302. Corpo: deverá ser fabricado 
em ferrofundido nodular ou aço carbono revestida interna e externamente em poliamida ou pintura epoxi, com tratamento anticorrosivo.
Conexão: A valvula deverá ser fabricada flangeada padrão DIN NBR 7675. A valvula Não deve ser ser tipo waffer. Outras características 
exigidas: Não deve promover vibrações; Dissipadora de energia; Perda de carga: deve possuir perda de carga próximo a zero em sua va-
zão nominal máxima, com passagem livre próximo a 70% do diâmetro mediante apresentação de perfil de desempenho. Aplicação: válvula 
para operar com água bruta ou tratada. Instalação: deverá possibilitar instalação tanto na horizontal como na vertical.

Diâmetros: DN 300mm.
Pressão: PN 10/16

ITEM 6

Válvula de retenção (anti-golpe e anti-retorno) fabricada com elemento de vedação, com pequeno curso de abertura e mínima inércia do 
elemento móvel com Fechamento axial positivo: deve promover o fechamento da válvula no exato instante em que a velocidade se anula, 
ou seja, quando a velocidade do fluxo alcança o momento zero a valvula se fecha, eliminando os efeitos do golpe de aríete, e propor-
cionando paradas silenciosas e sobre pressões no momento de fechamento. Vedação: a vedação da válvula deverá ser hermética, com 
obturador sede e eixo central em aço inoxidável ASTM 351 e mola Mola sensível em aço inoxidável AISI 302. Corpo: deverá ser fabricado 
em ferrofundido nodular ou aço carbono revestida interna e externamente em poliamida ou pintura epoxi, com tratamento anticorrosivo.
Conexão: A valvula deverá ser fabricada flangeada padrão DIN NBR 7675. A valvula Não deve ser ser tipo waffer. Outras características 
exigidas: Não deve promover vibrações; Dissipadora de energia; Perda de carga: deve possuir perda de carga próximo a zero em sua va-
zão nominal máxima, com passagem livre próximo a 70% do diâmetro mediante apresentação de perfil de desempenho. Aplicação: válvula 
para operar com água bruta ou tratada. Instalação: deverá possibilitar instalação tanto na horizontal como na vertical.

Diâmetros: DN 100 mm.
Pressão: PN 10/16
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ITEM 7

Válvula de retenção (anti-golpe e anti-retorno) fabricada com elemento de vedação, com pequeno curso de abertura e mínima inércia do 
elemento móvel com Fechamento axial positivo: deve promover o fechamento da válvula no exato instante em que a velocidade se anula, 
ou seja, quando a velocidade do fluxo alcança o momento zero a valvula se fecha, eliminando os efeitos do golpe de aríete, e propor-
cionando paradas silenciosas e sobre pressões no momento de fechamento. Vedação: a vedação da válvula deverá ser hermética, com 
obturador sede e eixo central em aço inoxidável ASTM 351 e mola Mola sensível em aço inoxidável AISI 302. Corpo: deverá ser fabricado 
em ferrofundido nodular ou aço carbono revestida interna e externamente em poliamida ou pintura epoxi, com tratamento anticorrosivo.
Conexão: A valvula deverá ser fabricada flangeada padrão DIN NBR 7675. A valvula Não deve ser ser tipo waffer. Outras características 
exigidas: Não deve promover vibrações; Dissipadora de energia; Perda de carga: deve possuir perda de carga próximo a zero em sua va-
zão nominal máxima, com passagem livre próximo a 70% do diâmetro mediante apresentação de perfil de desempenho. Aplicação: válvula 
para operar com água bruta ou tratada. Instalação: deverá possibilitar instalação tanto na horizontal como na vertical.

Diâmetros: DN 80mm.
Pressão: PN 10/16

AS DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL, NÃO RELACIONADAS ACIMA, PERMANECEM INALTERADAS, MANTIDAS CONFORME PUBLICADO 
NO EDITAL DE ABERTURA DO CERTAME.

MAIORES ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER PRESTADOS NO ESCRITÓRIO DO SIMAE, OU PELO FONE (049) 3555-1107, COM A COMIS-
SÃO DE LICITAÇÃO DAS 07:30 ÀS 11:30 E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS.

CAPINZAL/SC, 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

FRANCIELI DA ROSA
PREGOEIRA
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Caxambu do Sul

Prefeitura

Decreto 151/2018
Publicação Nº 1789040

DECRETO Nº 151/2018
"Dispõe sobre a exoneração de servidor público municipal e dá outras providências."

GLAUBER BURTET, Prefeito do Município de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com fundamento no 
artigo 71, Inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerado (a) do Cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, a partir de 31/10/2018, o(a) Sr (a). ROSANGELA FURLANETTO DI 
DOMENICO, brasileiro (a), domiciliado em Caxambu do Sul/SC, lotado (a) na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos desde 31/10/2018.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se

Caxambu do Sul/SC, 30 de Outubro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito

Decreto nº 152/2018
Publicação Nº 1789046

Decreto nº 152/2018

“Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal e dá outras providências.”

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com funda-
mento no artigo 71, Inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeada para o cargo de Gerente de Departamento, com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Senhora 
ROSANGELA FURLANETTO DI DOMENICO, cargo de provimento em comissão, a partir de 01 de Novembro de 2018.
Art. 2°. Para o exercício do cargo, o (a) servidor(a) ora nomeado(a) fará jus a remuneração de acordo com Anexo I da Lei Complementar 
001/2005.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se.
Caxambu do Sul/SC, 31 de outubro de 2018.
Glauber Burtet
Prefeito

Decreto nº 153/2018
Publicação Nº 1789069

Decreto nº 153/2018, de 31 de outubro de 2018.

“Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal e dá outras providências.”

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com funda-
mento no artigo 71, Inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeada para o cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Senhora MAIQUELI MORET, cargo de provimento em comissão, a partir de 01 de Novembro de 2018.
Art. 2°. Para o exercício do cargo, o(a) servidor(a) ora nomeado(a) fará jus a remuneração de acordo com Anexo I da Lei Complementar 
001/2005.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se.
Caxambu do Sul/SC, 31 de Outubro de 2018.
Glauber Burtet
Prefeito
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VENCEDOR PE 003-2018 PCS
Publicação Nº 1789050

 

Relatório de Itens Vencidos pelo Fornecedor

Processo

Número: PE 003/2018 PCS Número do Processo Interno: 055/2018 PCS
Modalidade: Registro de Preços Eletrônico Abertura: 24/10/2018 - 09:00
Orgão: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL Município: Caxambu do Sul / SC

BRASINOX COMERCIAL LTDA ME - Tipo: ME - LC123: Sim - CNPJ: 00.695.723/0001-52
(49) 3324-2425 / licita@brasinox.com.br

Código Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

        Total R$ 101.388,85

Valor Total do Processo: R$ 101.388,85

0001 CLIMATIZADOR SPLIT QUENTE E FRIO 9.000 BTUS
COM CLASSIFICAÇÃO DE ENERGIA "A" COM GÁS
REFRIGERANTE ECOLÓGICO 410A COM ...

 AGRATTO 20 UN R$ 1.336,00 R$ 26.720,00

0002 CLIMATIZADOR SPLIT QUENTE E FRIO 12.000 BTUS
COM CLASSIFICAÇÃO DE ENERGIA "A" COM GÁS
REFRIGERANTE ECOLÓGICO 410A COM...

 AGRATTO 15 UN R$ 1.429,99 R$ 21.449,85

0003 CLIMATIZADOR SPLIT QUENTE E FRIO 18.000 BTUS
COM CLASSIFICAÇÃO DE ENERGIA "A" COM GÁS
REFRIGERANTE ECOLÓGICO 410A COM...

 AGRATTO 10 UN R$ 1.990,00 R$ 19.900,00

0004 CLIMATIZADOR SPLIT QUENTE E FRIO 24.000 BTUS
COM CLASSIFICAÇÃO DE ENERGIA "A" COM GÁS
REFRIGERANTE ECOLÓGICO 410A COM...

 ELGIN 5 UN R$ 2.981,00 R$ 14.905,00

0005 CLIMATIZADOR SPLIT QUENTE E FRIO 36.000 BTUS
COM CLASSIFICAÇÃO DE ENERGIA "A" COM GÁS
REFRIGERANTE ECOLÓGICO 410A COM...

 ELGIN 3 UN R$ 6.138,00 R$ 18.414,00

Portal de Compras Públicas | Relatório de Itens Vencidos pelo Fornecedor https://www.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/Vence...

1 of 1 31/10/2018 09:35
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

P O R T A R I A N° 326/2018
Publicação Nº 1788835

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIAN° 326/2018

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com as disposições do art. 12, e do anexo V da Lei Complementar 
nº 007 de 23.12.99,

RESOLVE:
Art. 1º Designar DEIZE REGINA DOS SANTOS CRUZ, ocupante do cargo efetivo de psicóloga, para exercer a função gratificada de Chefe de 
Serviço, na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º Fica acrescido ao salário do cargo efetivo, a gratificação de 20% (vinte por cento), FG-1, prevista no anexo V da Lei Complementar 
nº 007 de 23.12.99.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 30 de outubro de 2018.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº. 36.026, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789869

DECRETO Nº. 36.026, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
Alteração da Lei Orçamentária (remanejamento) no programa de 2018 do tipo alteração Suplementar.
O Prefeito Municipal de Chapecó no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de Chapecó e au-
torização contida na Lei Municipal nº 7098/17 de 20 de Dezembro de 2017.
DECRETA :
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
07 - Sec. de Defesa do Cidadão e Mob. - SEDEMOB
07.07 - Sec. de Defesa do Cidadão e Mob. - SEDEMOB
(181) 3.3.30.00.00.00.00.00.2.135-1110 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal ..............
 ......................................................................................................................................... 280.000,00
21 - Fundo Municipal de Saúde de Chapecó - FMS
21.21 - Fundo Municipal de Saúde de Chapecó - FMS
(10) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.605-1020 - Aplicações Diretas ......................................2.000.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
07 - Sec. de Defesa do Cidadão e Mob. - SEDEMOB
07.07 - Sec. de Defesa do Cidadão e Mob. - SEDEMOB
(182) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.135-1110 - Aplicações Diretas .......................................280.000,00
21 - Fundo Municipal de Saúde de Chapecó - FMS
21.21 - Fundo Municipal de Saúde de Chapecó - FMS
(12) 3.1.91.00.00.00.00.00.2.605-1020 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias ..............
 ...................................................................................................................................... 2.000.000,0
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 18 de outubro de 2018.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 36.027, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789870

DECRETO Nº. 36.027, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidora pública municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA :

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 31 de outubro de 2018, a servidora pública municipal SANDRA MARIA GALERA, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Secretária de Educação.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 23 de outubro de 2018.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 36.028, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789872

DECRETO Nº. 36.028, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a criação da Comissão de Avaliação e Viabilidade de implementação de projetos dentro do Programa Chapecó Mais Bonita e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei nº. 5,239, de 28 de agosto de 2017 e no Decreto nº. 18.793, de 20 
de agosto de 2008,

DECRETA :

Art. 1º Fica criada a Comissão de Avaliação e Viabilidade de implementação de projetos dentro do Programa Chapecó Mais Bonita.



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 323

Art. 2º. Ficam nomeados para compor a Comissão descrita no artigo 1º deste Decreto os seguintes servidores públicos municipais:
I - MARGARETE ZANINI FAREZIN - Coordenadora;
II - DARLAN ALMEIDA RUSS- Membro;
III - LUIZ CARLOS SEIDENFUS - Membro;
IV - INAJARA APARECIDA ANTONINI - Membro;
V - NELSON VIEIRA LOPES - membro.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 23 de outubro de 2018.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 36.029, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789873

DECRETO Nº. 36.029, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.

Revoga Decreto Municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica Municipal e observando o disposto na Lei Complementar nº 130/01,

DECRETA :

Art. 1º. Fica revogado, a pedido, a partir de 01 de novembro de 2018, o Decreto nº. 35.863, de 17 de agosto de 2018, que concedeu Licença 
sem Vencimentos para o Trato de Interesses Particulares, sem vencimentos, no período de 13 de agosto de 2018 a 12 de agosto de 2019, 
à servidora pública municipal REJANE BRAGAGNOLO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor com Magistério.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 29 de outubro de 2018.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 36.030, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789874

DECRETO Nº. 36.030, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre concessão de Licença Especial a servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o artigo 86 da Lei Complementar nº 130/01,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, a pedido, no período de 25 de outubro de 2018 a 24 de outubro de 2019, Licença Especial ao servidor público 
municipal EVANDRO LUIZ SANTIN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração na Secretaria de Coordenação 
de Governo e Gestão.

Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 29 de outubro de 2018.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 36.031, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789875

DECRETO Nº. 36.031, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre concessão de Licença Especial à servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o artigo 86 da Lei Complementar nº 130/01,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedida, a pedido, no período de 21 de outubro de 2018 a 20 de outubro de 2019, Licença Especial à servidora pública mu-
nicipal SANDRA MARA GUINZELLI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Internos.

Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 29 de outubro de 2018.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 36.032, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789876

DECRETO Nº. 36.032, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre prorrogação de Decreto Municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de acordo com o inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, de acordo com art. nº 86 e Lei Complementar nº 130/2001,

DECRETA:

Art. 1º. Fica prorrogado, a pedido, no período de 08 de novembro de 2018 a 07 de novembro de 2019, o Decreto nº. 33.323, de 16 de 
novembro de 2016, que concedeu Licença Especial, à servidora pública municipal MIRIAM DOS SANTOS SOUZA, ocupante do cargo de 
Psicólogo..

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 29 de outubro de 2018.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 36.033, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789878

DECRETO Nº. 36.033, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a nomeação de servidora pública municipal aprovada em Concurso Público.
O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e considerando o disposto no art. 37, II e art. 41 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e o disposto no Edital de Concurso Público nº 001/2017 e no Edital de Convocação 
n.º 083/2018;

DECRETA :
Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 25 de outubro de 2018, como servidora pública municipal, a candidata aprovada em Concurso Público, 
abaixo denominada, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:
NOME: LEANDRA ALVES ROSA MORAES
CARGO: PROFESSOR LICENCIATURA PLENA
HABILITAÇÃO: EDUCAÇÃO ESPECIAL
GRUPO: VI – EDUCAÇÃO - EDU
CÓDIGO FUNCIONAL: 06.1.20 – PROFESSOR LICENCIATURA PLENA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 001 – GERAL
Art. 2º. Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
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convocação, nos termos do § 7º do artigo 13 da Lei Complementar nº 130/01.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 29 de outubro de 2018.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 36.034, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789879

DECRETO Nº. 36.034, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a nomeação de servidora pública municipal aprovada em Concurso Público.
O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e considerando o disposto no art. 37, II e art. 41 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e o disposto no Edital de Concurso Público nº 001/2017 e no Edital de Convocação 
n.º 083/2018;

DECRETA :
Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 25 de outubro de 2018, como servidora pública municipal, a candidata aprovada em Concurso Público, 
abaixo denominada, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:
NOME: SUSANE CRISTINA THEBALDI VEBER
CARGO: PROFESSOR LICENCIATURA PLENA
HABILITAÇÃO: EDUCAÇÃO ESPECIAL
GRUPO: VI – EDUCAÇÃO - EDU
CÓDIGO FUNCIONAL: 06.1.20 – PROFESSOR LICENCIATURA PLENA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 001 – GERAL
Art. 2º. Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 7º do artigo 13 da Lei Complementar nº 130/01.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 29 de outubro de 2018.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 36.035, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789880

DECRETO Nº. 36.035, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a nomeação de servidora pública municipal aprovada em Concurso Público.
O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e considerando o disposto no art. 37, II e art. 41 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e o disposto no Edital de Concurso Público nº 001/2017 e no Edital de Convocação 
n.º 083/2018;

DECRETA :
Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 25 de outubro de 2018, como servidora pública municipal, a candidata aprovada em Concurso Público, 
abaixo denominada, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:
NOME: SANDRA MARA FICAGNA ZOLET
CARGO: PROFESSOR LICENCIATURA PLENA
HABILITAÇÃO: MATEMÁTICA
GRUPO: VI – EDUCAÇÃO - EDU
CÓDIGO FUNCIONAL: 06.1.20 – PROFESSOR LICENCIATURA PLENA
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 001 – GERAL
Art. 2º. Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 7º do artigo 13 da Lei Complementar nº 130/01.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 29 de outubro de 2018.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 36.036, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789883

DECRETO Nº. 36.036, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a nomeação de servidora pública municipal aprovada em Concurso Público.
O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e considerando o disposto no art. 37, II e art. 41 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e o disposto no Edital de Concurso Público nº 001/2017 e no Edital de Convocação 
n.º 083/2018;

DECRETA :
Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 25 de outubro de 2018, como servidora pública municipal, a candidata aprovada em Concurso Público, 
abaixo denominada, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:
NOME: ANA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA
CARGO: PROFESSOR LICENCIATURA PLENA
HABILITAÇÃO: LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS
GRUPO: VI – EDUCAÇÃO - EDU
CÓDIGO FUNCIONAL: 06.1.20 – PROFESSOR LICENCIATURA PLENA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 001 – GERAL
Art. 2º. Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 7º do artigo 13 da Lei Complementar nº 130/01.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 29 de outubro de 2018.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº. 008 DE 17DEOUTUBRO DE2018.
Publicação Nº 1789890

Conselho Municipal de Assistência Social

Resolução nº. 008 de 17deoutubro de2018.
Dispõe sobre a Aprovação da Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS dos meses Julho a Setembro de 2018.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Chapecó - CMAS, consoante os termos da Lei Federal nº. 8.742/93, Lei Municipal nº. 
6.565/2014, assim como da Reunião Ordinária realizada no dia 17 outubro de 2018.

Resolve:
Art. 1ºAPROVAR a prestação de contas do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, referentes aos meses de julho a setembro de 2018.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó,17 de outubro de 2018.
Marilei Cebulski Rodrigues
Presidente do CMAS



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 327

Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/PMCS/2018 (REGISTRO DE PREÇOS)
Publicação Nº 1789543

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/PMCS/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/PMCS/2018 (Registro de Preços)

Objeto: Registro de preços para aquisições futuras de peças e serviços para manutenção da frota do município de Cocal do Sul/SC.
Tipo: Maior Índice de Desconto por Lote.
Recebimento dos envelopes: Até às 08h15min do dia 14/11/2018.
Abertura: Dia 14/11/2018, às 08h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Licita-
ção”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Munici-
pal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 
16h30min, pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 01 de novembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO PRESENCIAL - Nº 143/2018 – PMC
Publicação Nº 1789421

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 278/2018- PMC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - Nº 143/2018 – PMC

AVISO DE SUSPENSÃO

Objeto: Contratação, em regime de empreitada por preço global, de empresa especializada para a prestação de serviços de controle de 
acesso e de manutenção de instalações de aterro sanitário, com fornecimento de mão-de-obra, equipamentos e insumos a serem executa-
dos de forma contínua no Aterro Sanitário Municipal.

Comunicamos aos interessados que o processo acima citado encontra-se SUSPENSO em razão da necessidade da avaliação de fatos super-
venientes. Outras providências serão adotadas oportunamente.

Concórdia, 31 de outubro de 2018.
CAMILA CRISTINA M. V. NOGUEIRA
Diretora de Compras

COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE RECURSO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 123/2018 – PMC 
Publicação Nº 1789593

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA – SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 123/2018 – PMC
Contratação de Serviços

Objeto: Contratação dos serviços de coleta, transporte e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos, classificados como 
classe IIA ou IIB, provenientes de podas de árvores e de resíduos volumosos em áreas, vias e logradouros públicos no perímetro urbano do 
município de Concórdia, conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.

COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE RECURSO

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º e 4º da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações, o Pregoeiro torna público que na data de 
31/10/2018 o recurso administrativo interposto pela licitante ZENAIDE KINNER EIRELI - ME foi julgado IMPROCEDENTE. De consequência 
mantem-se o resultado final proferido na sessão do dia 15/10/2018. Ante o exposto, deverá ser dado prosseguimento a este processo efe-
tuando-se sua adjudicação e posterior homologação. Fica a disposição das licitantes, se tiverem interesse na consulta e cópia dos pareceres, 
os quais devem ser solicitados e retirados junto à Diretoria de Compras.
Concórdia, SC, 31 de outubro de 2018.

ANGELO BENINI FANTIN
Pregoeiro
Decreto nº 22/2018

ERRATA 01 AO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2018 – PMC
Publicação Nº 1789511

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
ERRATA N° 01 AO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2018 – PMC
O MUNICIPIO DE CONCÓRDIA – SECRETARIA DE URBANISMO E OBRAS por intermédio de seu Gestor, torna público a correção do edital de 
Pregão Presencial nº 140/2018 - PMC, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa em regime de empreitada por pre-
ços unitários (material e mão de obra) para execução de passeios públicos, em diversos pontos do Município, conforme especificações cons-
tantes nos anexos “A” e “B” deste edital. As datas e horários do Recebimento das propostas e abertura do certame permanecem inalterados.
Informações complementares: o Edital e a alteração, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.
gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone (49) 3441-2164.
Concórdia, SC, 31 de outubro de 2018.
DANIEL FAGANELLO
Secretária Municipal de Urbanismo e Obras
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EXTRATO 11° TA CONTRATO N° 233/2015 - PMC
Publicação Nº 1789826

Contrato Nº : 233/2015
Aditivo Nº : 11TA CT 233/2015/2018
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 4/2015
Objeto : contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou construção civil, para execução de obra, em regime de empreitada por preço 
unitário (material e mão de obra), de duplicação da Rua Senador Attílio Francisco Xavier Fontana, localizada neste Município, com recursos 
oriundos do Convênio n° 800158/2013, através do Processo n° 1013907-59/2013, celebrado com a Caixa Econômica Federal e contrapartida 
municipal.
Vigência : Início: 09/08/2018 Término: 07/11/2018
Assinatura : 18/06/2018

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 14/2016 - FMEC
Publicação Nº 1789436

Contrato Nº : 14/2016
Aditivo Nº : 2TA CT 14/2016/2018
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : OESTE MANUTENCAO E REPARACAO EM ELETROS LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 10/2016
Objeto : Contratação de empresa para execução do Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC dos aparelhos condicionadores de 
ar, instalados nos auditórios do Centro de Eventos e Espaço Multiuso.
Vigência : Início: 11/10/2018 Término: 10/12/2018
Assinatura : 09/10/2018
Valor R$ : 1.031,28 (Um Mil, Trinta e Um Reais e Vinte e Oito Centavos )

Dotação : 318 - 17.001.2454.333903917000000.01000001

Dotação : 313 - 17.001.2451.333903917000000.01000001

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 15/2016 - FMC
Publicação Nº 1789377

Contrato Nº : 15/2016
Aditivo Nº : 2TA CT 15/2016/2018
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : OESTE MANUTENCAO E REPARACAO EM ELETROS LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 4/2016
Objeto : Contratação de empresa para execução do Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC, dos aparelhos condicionadores de 
ar, instalados na Fundação Municipal de Cultura e na Galeria Municipal de artes, neste município, conforme especificações constantes nos 
anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 01/10/2018 Término: 30/11/2018
Assinatura : 01/10/2018
Valor R$ : 1.266,20 (Um Mil, Duzentos e Sessenta e Seis Reais e Vinte Centavos )

Dotação : 300 - 16.001.2401.333903917000000.01000001

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 186/2018 - PMC
Publicação Nº 1788833

Contrato Nº : 186/2018
Aditivo Nº : 2TA CTR 186/2018/2018
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 55/2018
Objeto : Contratação em regime de empreitada por preço unitário (material, mão de obra e equipamentos) para execução de 1.828 m² 
de recapeamento asfáltico com CBUQ, na Rua Fiorelo Sunti, no Bairro Sunti e 1.767 m² de recapeamento asfáltico com CBUQ, na Rua 
Gonçalves de Cândido, no Bairro Nova Brasília, ambas neste Município, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 14/10/2018 Término: 20/12/2018
Assinatura : 11/10/2018
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EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N° 57/2018 - FMS 
Publicação Nº 1789753

Contrato Nº : 57/2018
Aditivo Nº : RESCISAO CT57/18/2018
Tipo Aditivo : Rescisão Contratual
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : OFTALMOLOGIA PELLIZZARO LTDA - ME
Licitação : Inexigibilidade 20/2018
Objeto : Credenciamento de prestadores de serviços de saúde para consultas, especialidades, exames e cirurgias eletivas.
Vigência : Início: 05/09/2018 Término: 19/09/2018
Assinatura : 19/09/2018

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N° 59/2015 - FMS 
Publicação Nº 1789722

Contrato Nº : 59/2015
Aditivo Nº : RESC CTR 59/2015/2018
Tipo Aditivo : Rescisão Contratual
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : LUBRIFICANTES PERITIBA LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 6/2015
Objeto : Contratação de empresa, do ramo de transportes, para prestação de serviços, em regime de fretamento, de transporte de pacien-
tes, aos municípios de Joaçaba e Chapecó, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações constantes 
nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 15/04/2015 Término: 31/10/2018
Assinatura : 31/10/2018
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N° 822/2018
Publicação Nº 1789976

DECRETO Nº 822/2018

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde do Servidor Municipal, Sr. ARIEL JABES HANEL, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Matricula n°1358801, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo com o atestado médico, anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 30 de Outubro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 823/2018
Publicação Nº 1789977

DECRETO Nº 823/2018

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL, PARA ACOMPANHAR TRATAMENTO DE SAÚDE DE MEMBRO DA FAMILIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo artigo n° 
70 da Lei Municipal n°18/2001:

DECRETA

Art. 1º Conceder 1 (um) dia de licença para acompanhar tratamento de saúde de membro de família ao Servidor Municipal Sr. MIGUEL DO 
ROSÁRIO, ocupante do cargo de Operador de Maquina, Matricula n° 176901, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo 
com o atestado médico anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 30 de Outubro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.
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DECRETO N° 824/2018
Publicação Nº 1789978

DECRETO Nº 824/2018

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DISPENSA A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Art. 70 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º Conceder ao servidor Público Sra. ELISETE FERNANDA GIACOMINI, ocupante do cargo de Professor (a), com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 01 (um) dia de dispensa de serviço, com base no artigo 98, da Lei 
9.504-97, de 30/09/1997, por ter prestado serviço no Processo de Eleição em 19/09/2018 que serão usufruídos nos dias 29 de outubro de 
2018.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta - SC, 30 de Outubro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 825/2018
Publicação Nº 1789979

DECRETO Nº 825/2018

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E A DECLARA A VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 31/10/2018, do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos, Obras e Vigilância Sanitária, a Sra. ADRIA-
NA DE CEZARO MORESCO, matricula n° 408901, com carga horária de 40h (quarenta horas) semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, Fazenda e Planejamento.

Art. 2º Em virtude da exoneração de que trata este Decreto, fica declarado vago o cargo acima especificado, na forma prevista no artigo 32, 
inciso IV, da Lei Complementar Municipal nº 018/2001, de 04 de julho de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 31 de Outubro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.
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DECRETO N° 826/2018
Publicação Nº 1790030

DECRETO Nº 826/2018

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL, PARA ACOMPANHAR TRATAMENTO DE SAÚDE DE MEMBRO DA FAMILIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo artigo n° 
70 da Lei Municipal n°18/2001:

DECRETA

Art. 1º Conceder 2 (dois) dias de licença para acompanhar tratamento de saúde de membro de família a Servidora Municipal Sra. SIDYANE 
MARIA DEBASTIANI ZAMIANI, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem Matricula n° 204101, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social, de acordo com o atestado médico anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos para o dia 29/10/2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 31 de Outubro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº 170/2018
Publicação Nº 1789541

DECRETO Nº 170, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE ESTÁGIÁRIA CONFORME TERMO DE CONVENIO DE ESTÁGIO Nº 986/2018

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica contratada temporariamente através do termo de convenio de estagio nº 986/2018, a servidora abaixo relacionada, iniciando 
as atividades em 03/10/2018 até 01/10/2019, podendo ocorrer à rescisão antecipada a critério da Administração Municipal por conveniência 
administrativa ou interesse público, conforme especificado no quadro a seguir:

Nome Cargo Carga Horária
Felicia Aparecida da Silva Estagiário 30 Horas

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC,
em 31 de Outubro de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Secretário de Administração Planejamento e Finanças
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Correia Pinto

Prefeitura

DECRETO Nº 1380/2018
Publicação Nº 1789243

DECRETO Nº 1380/2018
DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia Pinto/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII, 
art. 95, da Lei Orgânica do Municipal, pela Lei 1010/2001, Lei Complementar 019/2007 e Lei Complementar nº 179/2017. DECRETA:

“HOMOLOGA O RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2018 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

Art. 1º - Fica homologado o resultado dos inscritos e aprovados para o cargo de Professor de EDUCAÇÃO FÍSICA na Chamada Pública nº 
010/2018 da Secretaria Municipal de Educação nos termos do anexo único.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 30 de outubro de 2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se

ANEXO UNICO

CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2018
CLASSIFICAÇÃO FINAL

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

1º OESCLEM JOARI DO AMARAL
2º CHRISTOPHER WALDSON TOGAME
3º LUCIANE DA SILVA DOS SANTOS

II RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 57/2018 PMCP
Publicação Nº 1789640

II RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO N° 57/2018 PMCP
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
ESTADO DE SANTA CATARINA

A Prefeitura Municipal de Correia Pinto - SC, com sede à Avenida Duque de Caxias, 3601 – Centro em Correia Pinto, Estado de Santa Ca-
tarina, de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, torna público para conhecimento dos interessados a 
RERRATIFICAÇÃO ao edital do Pregão Presencial - Processo nº 57/2018 PMCP, altera-se os seguintes descritivos.

“Passa a ser lido”: torna público que fará realizar às 09h00min horas do dia 19 de novembro de 2018

Feitas as devidas correções e entendendo que estas afetam a formulação das propostas pelas licitantes, em conformidade com o Art. 21, § 
4º da Lei 8.666/93, muda-se data anteriormente marcada para a abertura dos envelopes, para o dia 19/11/2018 às 09h00min, no mesmo 
local. O edital retificado encontra-se disponível no site www.correiapinto.sc.gov.br.

Correia Pinto/SC, 31 de outubro de 2018.
Celso Rogério Alves Ribeiro
Prefeito

http://www.correiapinto.sc.gov.br


01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 336

Corupá

Prefeitura

 RESOLUÇÃO Nº. 003, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 - CMDICO
Publicação Nº 1789493

Resolução nº. 003, de 30 de Outubro de 2018.

Cria a Comissão Organizadora Municipal da II Conferência Intermunicipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Vale do Itapocú.

O CONSELHO MUNCIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO no uso de suas atribuições, estabelecidas na Lei nº 1.901 de 08 de abril de 2009 e 
tendo em vista a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, em sua Quarta Reunião Ordinária, realizada no dia 14 de Agosto 
de 2018.

Considerando a realização da II Conferência Intermunicipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Vale do Itapocu, a realizar-se no município de 
Jaraguá do Sul, Santa Catarina, no dia 28 de Novembro de 2018, tendo como tema central Os Desafios de Envelhecer no Século XXI e o 
papel das políticas públicas;

RESOLVE:
Art. 1º - Criar a Comissão Organizadora Municipal da II Conferência Intermunicipal dos Direitos da Pessoa Idosa, composta por:
- Ademilde Pannace
- Chales Moesch
- Dinéia Cristiane Marquesi

Art. 2º - A Comissão terá como competência:
I - Preparar e acompanhar a operacionalização da II Conferência Intermunicipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Vale do Itapocú;
II - Propor e encaminhar para aprovação da Plenária, materiais relativos a critérios de definição do número de Delegados (as), projeto, Re-
gimento, Metodologia, divulgação, organização e composição a ser utilizada durante a II Conferência Intermunicipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa;
III - Dar suporte técnico - operacional durante o evento;
VI - Manter o CMI de Corupá informado sobre o andamento das providências operacionais, programáticas e de sistematização da II Confe-
rência Intermunicipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ademilde Pannace
Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos do Idoso - CMDICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/18
Publicação Nº 1789003

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PROCESSO LICITATÓRIO 118/18
PREGÃO PRESENCIAL nº 063/18
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: MERCADO MEES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 02.443.740/0001-28, 
situada na Rua Roberto Seidel nº 732, Bairro Centro, na cidade de Corupá, Estado de Santa Catarina, CEP 89.278-000.
OBJETO: Registro de Preços para aquisições parceladas de café, açúcar, adoçante, filtros, água mineral e chá, para uso das Secretarias do 
Município de Corupá/SC.
DO PREÇO:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. MARCA QUANT. PREÇO UNITA-
RIO PREÇO TOTAL

01 ÁGUA MINERAL - EMB 20 LITROS UN SANTA CATARINA 800 R$ 11,03 R$ 8.824,00
02 AGUÁ MINERAL COM GÁS EMBALAGEM 500ML UN ACQUA 10 HLEVE 600 R$ 1,38 R$ 828,00
03 AGUÁ MINERAL SEM GÁS EMBALAGEM DE 500ML UN ACQUA 10 HLEVE 600 R$ 1,35 R$ 810,00
05 ADOÇANTE DIETÉTICO - EMBALAGEM DE 200 ML UN ADOCYL 20 R$ 3,72 R$ 74,40

07 CHÁ, CAIXA COM 10 SAQUINHOS, PESO DA 
CAIXA 20g, SABORES DIVERSOS UN CHILENO 100 R$ 2,75 R$ 275,00
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08 FILTRO PARA CAFÉ N°103 UN BRIGITA 100 R$ 2,84 R$ 284,00
TOTAL R$ 11.095,40

Data da Assinatura: 24/09/2018
Data da Vigência: 12 meses

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 4971/18
Publicação Nº 1789478

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Processo RH n. 018/2018

Interessado: MUNICÍPIO DE CORUPÁ

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos narrados pela Secretária de Educação e Cultura

Conforme consta nos documentos anexos, determino a abertura de Processo Administrativo para as providências cabíveis, segundo a le-
gislação vigente.

Corupá/SC, aos 31 de outubro de 2018.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4971/18

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, NOMEIA COMISSÃO SINDICANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art.1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, conforme preconiza o artigo 185 da Lei Complementar 
Municipal n. 014/2009, para apurar os fatos narrados pela Secretária de Educação e Cultura, Sra. Rosane Martini Berti, por meio de Ofício, 
a respeito da servidora pública municipal, L.M.K., ocupante do cargo de professora, matrícula funcional n. 15305/02, lotada atualmente na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental José Pasqualini, tendo em vista o Boletim de Ocorrência sob Registro n. 00421-2018-0001353, que 
noticia a imprudência da servidora professora com sua aluna e menor de idade, quando, ao contê-la por estar correndo dentro da sala de 
aula, segurou-a pelo braço com força, infringindo, em tese, o artigo 159, incisos XXIII da LC 014/2009 e art. 158, incisos I, IX, XVI, igual-
mente da LC 014/2009, conforme segue:

Art. 158 - São deveres do servidor:
I - exercer com zêlo e dedicação as atribuições do cargo;
[...]
IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
[...];

Art. 159 - Ao servidor e detentor de cargo comissionado é proibido:
[...]
XXIII - proceder de forma desidiosa;
Art.2º. Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão Sindicante será composta pelos servidores:

• HELOISA CRISTINA VANIN, brasileira, casada, advogada, portadora do RG n. 4.057.211 e CPF n. 036.538.269-85, com matrícula profis-
sional n. 15179-01, residente e domiciliado à Rua Clemente Barato, n. 30, apto 1002, na cidade de Jaraguá do Sul/SC, CEP 89.251-460 – 
Presidente da Comissão Processante;

• PAULO CESAR RUTHES, brasileiro, solteiro, técnico agrícola, portador do RG n. 4.019.030 e CPF n. 048.957.559-59, com matrícula profis-
sional n. 8719-01, residente e domiciliado à Rua Orquídea, 10, bairro Seminário, na cidade de Corupá/SC;

• MÁRCIA HELENA MULLER BUENO, brasileira, tesoureira, portadora do RG n. 1362382 e CPF n. 464.456.849-04, residente e domiciliado 
à Rua Duque de Caxias, Centro, na cidade de Corupá/SC, CEP 89.278-000, com matrícula profissional n. 2435/01, todos integrantes do 
Quadro Funcional do Município de Corupá/SC.
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Art.3º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como 
deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 4º. A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, a partir da data da publicação desta 
Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência a Administração Superior.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
31 de outubro de 2018.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
Prefeito Municipal de Corupá

PREGÃO PRESENCIAL N°070/18
Publicação Nº 1789302

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2018
O objeto desta licitação consiste na contratação de serviços de geoprocessamento com fornecimento de software, para otimização no geren-
ciamento dos dados do cadastro imobiliário das áreas urbanas e de expansão urbana da sede do Município de Corupá - SC, implantação de 
sistema de informações geográficas, baseado em software livre, em ambiente de intranet; assessoria, treinamento e consultoria do sistema 
de informação geográfica, bem como o desenvolvimento e adequação dos softwares para integração junto ao sistema de arrecadação já 
utilizado nesta municipalidade, conforme Termo de Referência e demais anexos que fazem parte integrante deste Processo.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 01/11/2018 às 09h00min do dia 12/11/2018.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 12/11/2018.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 13h30minh às 16h30min
Telefone (47) 3375-6500
Corupá, 01 de novembro de 2018
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL N°073/18
Publicação Nº 1789322

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2018
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MOLAS, BUCHAS, GRAXEIRAS E SERVIÇOS DE MOLEIRO PARA A 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme especificações do Termo de 
Referência e do Anexo I - Quantitativo.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 01/11/2018 às 09h00min do dia 13/11/2018.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 13/11/2018.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 13h30minh às 16h30min
Telefone (47) 3375-6500
Corupá, 01 de novembro de 2018
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

http://WWW.corupa.sc.gov.br
http://WWW.corupa.sc.gov.br
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RESOLUÇÃO Nº. 009, DE 11 DE OUTUBRO 2018 - CMAS
Publicação Nº 1789494

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CORUPÁ -SC
Rua: Otto Hillbrecht, 370/Bomplant
Cep: 89278-000 / Telefone: 47-3375-2483
e-mail: cmas@corupa.sc.gov.br
Resolução nº 009, de 11 de Outubro 2018.
Dispõe sobre o cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social Básica, entre o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) e o Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS) de Corupá.
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião Ordinária, realizada dia 11 de Outubro de 2018, no uso das competências e 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742. de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e pela Lei 
Municipal nº 2.201, de 15 de Dezembro de 2015, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Corupá - CMAS, e
CONSIDERANDO o inciso X do artigo 121 da NOB/SUAS 2012, que dispõe sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assistência Social 
de aprovar critérios de partilha de recursos em seu âmbito de competência, respeitados os parâmetros adotados na LOAS.

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar o Plano de Trabalho que contempla a partilha de recursos, provenientes do FEAS, para o cofinanciamento dos Serviços da 
Proteção Social Básica, a ser transferido para o FMAS, no valor total de R$ 27.777,78 referente ao ano de 2018, a ser executado conforme 
o percentual estabelecido no referido Plano.
Art. 2º Os recursos serão destinados aos serviços ofertados pelo município e elencados no Plano de Trabalho do Cofinanciamento, no âmbito 
da Proteção Social Básica, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009).
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corupá, 11 de Outubro de 2018.
Daniela Neves de Souza
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

RESOLUÇÃO Nº. 010, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - CMAS
Publicação Nº 1789495

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CORUPÁ -SC
Rua: Otto Hillbrecht, 370/Bomplant
Cep: 89278-000 / Telefone: 47-3375-2483
e-mail: cmas@corupa.sc.gov.br

Resolução nº. 010, de 26 de Outubro de 2018.

Altera o Artigo 9°, § 6°, da Resolução nº 006, de 06 de Junho de 2017 que estabelece critérios e prazos para a concessão de Benefícios 
Eventuais da Política de Assistência Social no município de Corupá e dá outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Corupá - CMAS, no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
8.742, de 07 de Dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, pela Lei Municipal, nº 2.240, de 19 de Maio de 2017, que 
dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social do Município de Corupá e pela Lei Municipal nº 2.201, de 15 de Dezembro de 2015, que 
dispõe sobre o Conselho Municipal de Assistência Social e,

CONSIDERANDO que a concessão dos Benefícios Eventuais é um direito garantido em lei e de longo alcance social;
CONSIDERANDO que os Benefícios Eventuais da Assistência Social, previsto no art. 22 da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, Lei nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, integram o conjunto de proteções da Política de 
Assistência Social e neste sentido, inserem-se no processo de reordenamento dos serviços, programas, projetos e benefícios, de modo a 
garantir o acesso à proteção social, ampliando e qualificando as ações protetivas;
CONSIDERANDO a Resolução nº 33, de 12 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que aprova a Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS, que apresenta no seu Art. 4º as seguranças afiançadas pelo SUAS 
- “V- apoio e auxílio: quando sob riscos circunstanciais, exige a oferta de auxílios em bens materiais e em pecúnia, em caráter transitório, 
denominados de Benefícios Eventuais para as famílias, seus membros e indivíduos”;
CONSIDERANDO a V Conferência Nacional de Assistência Social, de 08 de dezembro de 2005, que aprovaram metas para implementação 
da Política de Assistência Social no Brasil, e a Meta 17 prevê “Regulamentar os Benefícios Eventuais, conforme art. 22 da LOAS”;
CONSIDERANDO a Resolução no 212, de 19 de outubro de 2006, do CNAS, que propõe critérios orientadores para a regulamentação da 
provisão dos Benefícios Eventuais no âmbito da Política de Assistência Social;
CONSIDERANDO o Decreto no 6.307, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre os Benefícios Eventuais e define em seu art. 90 que as 
"provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente vinculados ao campo da saúde, educação, integração nacional 
e das demais políticas setoriais não se incluem na modalidade de Benefícios Eventuais da Assistência Social";
CONSIDERANDO a Resolução no 39, de 09 de dezembro de 2010, do CNAS que dispõe sobre o processo de reordenamento dos Benefícios 
Eventuais no âmbito da Política de Assistência Social em relação a Política de Saúde;
CONSIDERANDO a Resolução nº 07, de setembro de 2009, da Comissão Intergestores Tripartite - CIT que institui o Protocolo de Gestão 
Integrada de Serviços, Benefícios e Transferências de Renda no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, que acorda proce-
dimentos para a gestão integrada dos serviços, benefícios socioassistenciais e transferências de renda para o atendimento de indivíduos 
e de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família - PBF, Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI, Benefício de Prestação 
Continuada - BPC e Benefícios Eventuais, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;
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CONSIDERANDO o Caderno de Orientações do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS para o Controle Social do Benefício de Pres-
tação Continuada - BPC, Programa Bolsa Família - PBF e Benefícios Eventuais da Assistência Social, de maio de 2014;
CONSIDERANDO a Resolução nº 16 do CEAS, de 23 de novembro de 2016, que propõe critérios orientadores para a regulamentação da 
provisão de Benefícios Eventuais no âmbito da Política Pública Estadual de Assistência Social e do cofinanciamento estadual;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.240, de 19 de Maio de 2017, que regulamenta o Sistema Único de Assistência Social no município de 
Corupá, no capítulo V, Seção I que trata dos Benefícios Eventuais e Seção II que trata da Prestação dos Benefícios Eventuais;
CONSIDERANDO a Resolução nº 006, de 06 de Junho de 2017, que estabelece critérios e prazos para a concessão dos Benefícios Eventuais 
da Política de Assistência Social no Município de Corupá;

O Conselho Municipal de Assistência Social de Corupá - CMAS, em reunião ordinária realizada no dia 26 de Outubro de 2018, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE:
Art. 1 - Alterar o artigo 9º, § 6º, da Resolução n° 006/2017, passando a vigorar a seguinte redação:
§ 6º O benefício auxílio-funeral ocorrerá na forma de pagamento de 1 (um) salário-mínimo diretamente às funerárias credenciadas pelo 
serviço prestado na ocasião do óbito aos beneficiários do Auxílio-funeral.
Art. 2º - O benefício Auxílio-funeral será concedido mediante apresentação de declaração da funerária contratada de que o beneficiário não 
possui Plano Funerário.
Art. 3° - Recomenda-se a regulamentação das isenções de taxa de sepultamento e da carneira fornecida pelo setor de Tributação, da Se-
cretaria Municipal de Administração, para os beneficiários do Auxílio-funeral sepultadas no Cemitério Municipal.
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Daniela Neves de Souza
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Cunhataí

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 086/2018
Publicação Nº 1790042

DECRETO Nº 086/2018, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do Artigo 77 
c/c o inciso I do Artigo 100 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica designada para integrar a COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018, os servidores PEDRO 
VANDERLEI HANSEN, LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER E KATIA BÁRBARA HEINZEN BARON em substituição aos servidores CRISTIAN 
KNORST, MARCELA WICKERT MORATELLI E BRUNA JAQUELINE BANKOW EBELING, tendo agora a Comissão a seguinte composição:

I. PEDRO VANDERLEI HANSEN
II. LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
III. KATIA BÁRBARA HEINZEN BARON
IV. IONE APARECIDA GIACOMETTI WEBER
V. IVAIR ALTHAUS
VI. CAROLINE BERTOLDO
VII. CLAUCIA KERBES WARKEN

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cunhataí, 01 de novembro de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

Publique-se e Registre-se

LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora de Gestão em Administração e Planejamento
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Descanso

Prefeitura

CONCORRENCIA Nº 01/2018 - PMD
Publicação Nº 1789720

MUNICIPIO DE DESCANSO
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA Nº 01/2018

Objeto: A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando à outorga de até 04 (quatro) permissões do serviço de transporte 
individual remunerado de passageiros (táxi), observadas as disposições da Lei Municipal n. 1.597/2018, de 03 de abril de 2018 e Decreto 
Municipal n. 1.970, de 10 de setembro de 2018, de conformidade com as especificações técnicas constantes do Projeto Básico, conforme as 
especificações contidas no edital e em seus anexos. Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 08:00 horas do dia 
20/12/2018, no Departamento de Licitações e Contratos do Município de Descanso - Prefeitura, sito a Avenida Marechal Deodoro, nº 146. 
A integra do Edital encontra-se no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br Informações pelo fone (049) 3623 0161.
Descanso/SC, 01 de Novembro de 2018.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

http://www.descanso.sc.gov.br/
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO 109/2018 - PMDC
Publicação Nº 1788834

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE POLICIA MILITAR
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2018
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 109/2018, Edital de Pregão Nº 109/2018, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE MOVEIS E EDIFICAÇÕES DO QUARTEL DA POLÍCIA 
MILITAR DA 2ªCPM/11º BPM - DIONÍSIO CERQUEIRA, PARA O ANO DE 2019. Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 
14/11/2018, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/
SC. Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supracita-
do, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 12-2018 - FMAS
Publicação Nº 1789016

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/18
HOMOLOGAÇÃO: 31/10/18
CONTRATADO: ROSA & ROSA CIA. LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para eventual AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E COZINHA, MATERIAL DE 
HIGIENE, LIMPEZA, E GAS, PARA USO JUNTO AO ABRIGO BEIJA FLOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNI-
CIPIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.519,30 (quatro mil quinhentos e dezenove reais e trinta centavos)
DATA: 31/10/18 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES - Prefeito Municipal.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/18
HOMOLOGAÇÃO: 31/10/18
CONTRATADO: OLMIRO ROSA DOS SANTOS
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para eventual AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E COZINHA, MATERIAL DE 
HIGIENE, LIMPEZA, E GAS, PARA USO JUNTO AO ABRIGO BEIJA FLOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNI-
CIPIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.874,02 (quatro mil oitocentos e setenta e quatro reais e dois centavos)
DATA: 31/10/18 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 344

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3/2018 - PREGÃO 12-2018 - FMAS
Publicação Nº 1789020

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO CERQUEIRA   

Página: 1/12

Processo Nº.: 12/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2018

As  empresas  DETENTORAS  DA  ATA  dos  itens,  resolvem  firmar  a  presente  ATA  DE REGISTRO  DE  PREÇOS  de  acordo  com  o  resultado  da
licitação decorrente do processo e  licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº:  ....................  (Registro de Preços) e, pelas condições do edital,  termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

OLMIRO  ROSA  DOS  SANTOS 02.813.796/0001-27 OLMIRO ROSA DOS SANTOS 563.146.479-91

ROSA & ROSA CIA. LTDA.                   82.699.000/0001-96 IVANIA ZANDONA                 492.159.909-25

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O  presente  termo  tem por objetivo  e  finalidade de  constituir  o  sistema Registro  de Preços  para  seleção  da proposta mais  vantajosa  para  a
 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇO para eventual AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E COZINHA, MATERIAL DE HIGIENE,
LIMPEZA, E GAS, PARA USO JUNTO AO ABRIGO BEIJA FLOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela  legislação relativa às  licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 3/2018

No dia 31 do mês de Outubro do ano de 2018, compareceram, de um  lado a(o) FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO CERQUEIRA      ,
Estado de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.445.615/0001-48, com sede administrativa localizada
na AV. PREFEITO ADELINO MANGINI, Nº 480, bairro CENTRO, CEP nº. 89950-000, nesta cidade de Dionísio Cerqueira/SC, representado pelo(a)
PREFEITO  MUNICIPAL,  o  Sr(a).  THYAGO  WANDERLAN  GNOATTO  GONÇALVES,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº.  796.689.179-87,  doravante
denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 12/2018, Processo
Licitatório  nº.  12/2018,  que  selecionou  a  proposta mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇO  para
eventual AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E COZINHA, MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA, E GAS, PARA USO
JUNTO  AO  ABRIGO  BEIJA  FLOR  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA  SOCIAL  DO  MUNICIPIO.  Em  conformidade  com  as
especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

OLMIRO  ROSA  DOS  SANTOS6138 4, 5, 7, 8, 9, 12, 13, 15, 17, 19, 20, 22, 23, 25, 26,
31, 36, 38, 39, 40, 41, 43, 45, 46, 48, 49, 50, 52, 57,
59, 62, 63, 65, 66, 67, 68, 69, 71, 73, 74, 76, 80, 83,
84, 92, 93, 100, 101, 105, 107, 108, 111, 115, 116,
121, 124, 125, 126, 127, 131, 134, 136, 138, 140

ROSA & ROSA CIA. LTDA.6006 1, 2, 3, 6, 10, 11, 14, 16, 18, 21, 24, 27, 28, 29, 30,
32, 33, 34, 35, 37, 42, 44, 47, 51, 54, 55, 56, 58, 60,
61, 64, 70, 72, 75, 77, 79, 81, 82, 85, 86, 87, 88, 89,
90, 91, 94, 95, 96, 97, 98, 102, 103, 104, 106, 109,
110,  112, 113,  114, 117,  118, 119,  120, 122,  123,
128, 129, 130, 132, 133, 135, 137, 139, 141, 142
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 Fornecedor:  6006  -  ROSA & ROSA CIA. LTDA.

1 LT Nescau 4,000 5,4900 21,96Achocolatado em pó, 400 g açúcar, cacau em pó, minerais,
maltodextrína, vitaminas, emulsificante lecitina de soja, antioxidante
ácido ascórbico e aromatizante. Contém glúten e contém traços de
leite, embalagem metálica.

2 UN Safra 6,000 9,9000 59,40Açúcar: cristal – especial empacotados em pct de 5 kg (prazo de
validade mínima de 3 meses).

3 UN Colonial 24,000 2,2000 52,80Alface crespa ou lisa, fresca, limpa, sem folhas murchas, sem
manchas, machucaduras, bolores ou outros defeitos que possam
alterar sua aparência e qualidade. Pé com aproximadamente 200g.

6 PCT Minutinho 8,000 12,0000 96,00Arroz 5 KG, tipo 1 boa qualidade....

10 KG Cantu 30,000 1,7000 51,00Batata inglesa: de primeira qualidade, frescas e sãs.

11 UN Amanhecer 32,000 2,7900 89,28Bebida láctea, fermentada c/ polpa de frutas 900 g

14 PCT Picinini 8,000 3,3200 26,56Biscoito doce, 370 g. Maria

16 PCT Casaredo 8,000 3,8500 30,80Biscoitos salgados: tipo cream cracker, a base de: farinha de trigo /
gordura vegetal hidrogenada / açúcar / amido de milho / sal refinado
/ fermento / leite ou soro / outros, composição nutricional mínima:
12% de proteínas / valor calórico 440 kcal, embalagem tipo 3 em 1.
Embalagem de 400g.

18 CX Nestle 24,000 8,8900 213,36Bombom especialidades, variedades de chocolates em miniaturas,
caixa com 302g, ao menos 1 de cada tipo: tipo 1 = açúcar, coco
ralado, xarope de glicose, gordura vegetal, lactose, liquor de cacau,
manteiga de cacau, cacau em pó, gordura anidra de leite,
umectante sorbitol, emulsificantes lecitina de soja e ricinoleato de
glicerila e aromatizante. Contém glúten. Tipo 2 = açúcar, gordura
vegetal, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, liquor
de cacau, amendoim, manteiga de cacau, amido, lactose, sal,
xarope de glicose, emulsificantes lecitina de soja e ricinoleato de
glicerila, fermento químico bicarbonato de sódio e aromatizante.
Contém glúten. Tipo 3 = açúcar, leite condensado, xarope de
glicose, gordura vegetal, flocos de arroz, lactose, liquor de cacau,
manteiga de cacau, açúcar invertido, cacau em pó, gordura anidra
de leite, sal, umectante glicerol, emulsificantes lecitina de soja e
ricinoleato de glicerila e aromatizantes. Contém glúten.

21 CX Apti 6,000 1,9000 11,40Caldo de galinha 12 tabletes

24 KG. Cedro Frigor 20,000 15,8000 316,00Carne bovina moída de 1ª qualidade, fresca, congelada, com pouca
gordura, sem osso, de boa aparência, com certificado de inspeção
Estadual ou Federal.Embalagem individual de 500g ou 1kg.

27 KG Cedro Frigor 50,000 6,9000 345,00Carne suína, pernil, com selo de inspeção

28 PCT Klein 4,000 8,9000 35,60Carvão vegetal para churrasco, 100% eucalipto. Embalagem deve
ser conservada sem rasgos ou rasuras, produto conservado, livre
de umidade. Pacote com 4 kg.

29 UN Mirian 4,000 3,9900 15,96Catchup embalagem de 400g

30 KG Cantu 20,000 2,0000 40,00Cebola nacional de boa qualidade

32 UN AlcaFoods 4,000 10,0000 40,00Cereal matinal consistência crocante, diversos sabores, pacote de
1kg

33 CX. Leao 8,000 3,9000 31,20Chá mate tostado sem presença de talos, caixas com 40g e 25

34 MAÇ Colonial 8,000 2,6000 20,80Cheiro verde (cebolinha), maço contendo somente cebolinha, folhas
íntegras, frescas, coloração uniforme, bem desenvolvidas, produto
com tamanho muito pequeno ou deteriorado não serão aceitos.
Maços com aproximadamente 300 gramas, sem as raízes.

35 MAÇ Colonial 8,000 2,6000 20,80Cheiro verde (salsa), maço contendo somente salsa, folhas
íntegras, frescas, coloração uniforme, bem desenvolvidas, com
talos. Produto com tamanho muito pequeno ou deteriorado não
serão aceitos. Maços com aproximadamente 300 gramas, sem as
raízes.

37 UN Kamila 4,000 2,8000 11,20Colorau pct de 500gr...

42 PCT Descanso 8,000 8,3000 66,40Erva mate para chimarrão pct 1 kg...

44 CX. Quero 12,000 6,1500 73,80Extrato de tomate em caixa de 1,08 kg..

47 PCT Zaeli 4,000 4,9500 19,80Farofa de mandioca temperada 500gr

51 UN Boreda 2,000 3,5000 7,00Filme de PVC transparente, esticável, autoadesivo, para embalar
alimentos, aproximadamente 30 cm de largura. Rolo com 30 metros
de comprimento.

54 UN Neilar 12,000 0,7500 9,00Gelatina vários sabores 35g
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 Fornecedor:  6006  -  ROSA & ROSA CIA. LTDA.

55 UN Mococa 12,000 4,7000 56,40Leite condensado acondicionado em lata limpas, isentas de
ferrugem, não amassadas, não estufadas, resistentes que
garantam a integridade do produto até o momento do consumo ou
em embalagem, pesando 395 gramas. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de validade

56 PCT Boniella 2,000 4,9900 9,98Lentilha seca, pacote de 500g..

58 KG Malvessi 16,000 10,4000 166,40Linguiça toscana (carnes suína e especiarias) embalagem de 1 kg

60 PCT Flor delis 8,000 4,8000 38,40Macarrão tipo espaguete 1kg de boa qualidade

61 PCT Flor Delis 4,000 4,7500 19,00Macarrão tipo pene de 1kg

64 KG Hubner 12,000 4,2000 50,40Mandioca, descascada, picada, congelada, em embalagem plástica
individual e transparente de 1 Kg, com rotulagem contendo a
identificação do produto, informação nutricional, data de fabricação
e prazo de validade, com aspectos, cor, sabor e textura
características e não apresentando nenhum aspecto que alterem
suas características, assim como amolecimento e/ou
descongelamento.

70 PCT Roos 4,000 9,2500 37,00Melado de cana batido, em pote plástico individual de 750g,
transparente, com rotulagem contendo a identificação do produto,
informação nutricional, ingredientes, data de fabricação e prazo de
validade.

72 UN Quero 20,000 1,7900 35,80Milho verde caixa 200g drenado..

75 UN Miriam 4,000 2,4000 9,60Mostarda embalagem de 180gr..

77 UN Coamo 24,000 3,6900 88,56Óleo de soja refinado, procedência nacional, em garrafas pet de
900 ml. Embalado em embalagem plástica resistente, tipo garrafa,
lacrada, transparente e incolor, rotulada segundo legislação vigente,
declarando marca, nome e endereço do fabricante, lote, prazo de
validade, conteúdo líquido e registro no órgão competente.

79 CX. Carminatti 24,000 3,9900 95,76Ovos embalados acondicionados em caixa de papelão com 12 un

81 KG. Doce docê 20,000 4,9000 98,00Pão francês, peso aproximado de 50 g, características: produto
fermentado, preparado com farinha de trigo, sal, e água, que se
caracteriza por casca crocante de cor uniforme castanho dourado e
miolo de cor branco de textura e granulação fina

82 UN Boreda 2,000 3,7500 7,50Papel alumínio 30cm x 7,5 metros

85 LT Incotril 4,000 5,9900 23,96Pêssego enlatado em calda, em metades, peso líquido 800 g
(aproximadamente) e drenado 450 g (aproximadamente)

86 KG Cantu 8,000 6,9900 55,92Pimentão de primeira qualidade, fresco e sã.

87 PCT Prata 6,000 2,9900 17,94Polvilho azedo embalagem 500 g,

88 PCT Frireggio 10,000 3,8000 38,00Presunto fatiado sem capa de gordura embalagem 150g..

89 PCT Apti 10,000 1,0000 10,00Pudim instantâneo sabores diversos cx com 50g,,

90 UN Cristo rei 12,000 25,0000 300,00Queijo colonial embalado a vácuo aproximadamente 1 kg

91 PCT Sarandi 36,000 3,9900 143,64Refrigerante de cola com 85 calorias e 10g de sódio por porção de
200 ml, embalagem de 2 litros

94 UN. Neissam 4,000 4,9000 19,60Saco plástico para alimentos transparente atóxico, capacidade 5 kg
(rolo c/100 unidades).

95 PCT Prata 6,000 2,9900 17,94Sagu 500gr;

96 UN Kamila 2,000 1,0000 2,00Sal Amoníaco embalagem de 90g

97 PCT Garça 4,000 1,1500 4,60Sal refinado embalagem de 1 kg,

98 UN Sabor Amy 4,000 2,9500 11,80Sal temperado embalagem pote de 300g,

102 UN Zaeli 6,000 2,9900 17,94Tempero completo em embalagem de 60g,

103 KG. Cantu 30,000 4,3000 129,00Tomate nacional de primeira qualidade, fresco e sã.,

104 UN Chemin 8,000 1,7000 13,60Vinagre de Alcool de 750ml.

106 UN Q-Boa 36,000 2,8000 100,80Água sanitária uso geral e alvejante, composta de hipoclorito de
sódio (2.0 a 2,5% PP de cloro ativo) e hidróxido de sódio,
embalagem plástica com identificação do produto, prazo de
validade, registro ou notificação na ANVISA. BB 1 L.

109 UN Girando Sol 20,000 4,3500 87,00Amaciante para roupas embalagem 2litros

110 UN Rexona 20,000 7,7000 154,00Antitranspirante rollon com parabenos corantes perfume e álcool /
hipoalergénico 50ml
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 Fornecedor:  6006  -  ROSA & ROSA CIA. LTDA.

112 UN Trala Lá  4,000 4,5000 18,00Creme dental infantil com flúor embalagem com micropartículas de
cálcio, ação bacteriana, registro no Ministério da Saúde,
embalagem deve conter marca do fabricante, peso, data de
fabricação e validade 50g

113 UN Sorriso 24,000 2,5500 61,20Creme dental tripla ação (Proteção anti caries, branqueador e hálito
fresco) com flúor de 90 g

114 UN Super 30,000 3,9900 119,70Desinfetante Descrição técnica: Usado na desinfecção e limpeza de
superfícies em geral. Ação antimicrobiana efetiva contra
Staphylococcus aureus e Salmonellacholeraesuis. Baixo poder
espumante. Aspecto: liquido Apresentação: BB com 2 litros.
Diluição mínima aceitável: 1L/50 Lts de solução princípio ativo:
presença de agente bactericida Odor: Perfume agradável.
Observação: Registro no MS, Ficha de Segurança/Técnico, laudo
Microbiológico

117 UN Condor 6,000 1,9000 11,40Escova dental adulto macia Cabo reto, Cerdas macias, cabeça
referência 35, com Cerdas de Cabeça Arredondadas contendo 32
Tufos de Cerdas, comprimento total de 17 a 20 cm c/ selo de
aprovação da ABO -(Associação Brasileira de Odontologia,
embaladas individualmente.

118 UN Condor 6,000 4,9900 29,94Escova para roupas Características Técnicas: - Ideal para escovar
jeans e tecidos pesados. Utilizada também para lavar pneus de
automóveis. Pega confortável, encaixe nas mãos para destro ou
canhoto; textura antiderrapante; de plástico com cerdas de plástico.

119 UN Brilhoinox 2,000 1,5000 3,00Esfregão de aço inox para panelas, produto fabricado em arame de
aço, específico para desincrustar sujeira pesada, conforme as
normas da ABNT, embalagem com 02 unidade de 12g.

120 PCT Assolam 4,000 1,7000 6,80Esponja de lã de aço, com 8 unidades 60g

122 PCT Snoob 8,000 1,6500 13,20Guardanapo de papel com 50 folhas 24cmx22cm,

123 CX Cottonbaby 2,000 3,0000 6,00Hastes flexíveis com pontas de algodão ante germe gérmenes anti
bactéria caixa com 150 unidades.

128 FDO Delly 6,000 47,8000 286,80Papel Higiênico branco e macio, neutro, folha simples de alta
qualidade,em conformidade com a portaria 153/2008 do IMETRO,
picotado, texturizado. Fardo com 16x04 rolos de 60cmx10cm.

129 UN Tropicos 6,000 3,9900 23,94Papel Toalha Multi-usofd c/ 2 rolos c 60 toalhas. Descrição técnica:
Papel fabricados com 100 % celulose virgem de altíssima
qualidade, alta absorção e resistência ao úmido. Próprio para uso
em suportes para papel multiuso. Cor: Extra branco Apresentação:
Bobina Observação: Ficha de Segurança/Técnico, laudo
Microbiológico

130 UN Matinset 10,000 2,6500 26,50PASTILHA P/ REPELENTE ELÉTRICO de ação contínua contra
insetos, c/ 12 pastilhas, ação de 12 horas

132 UN Planalto 2,000 6,9900 13,98Rodo de espuma com no mínimo 27cm, com cabo e base de
madeira, revestido com plástico rosqueavel

133 UN Locatteli 2,000 9,6000 19,20Rodo dupla face, esponja fibras e fibraços/lã e palha de aço,
dimensões de 40x10cm, usado para limpar e esfregar pisos frios e
azulejos; ideal para uso de limpadores de pisos que não precisem
de ser diluídos; resistente a alvejante, com cabo em madeira
rosqueavel.

135 UN Klip 30,000 4,5000 135,00Sabão em pó: composição: tensoativo aniônico, tamponantes,
coadjuvantes, sinergista, corantes, enzimas, branqueador óptico,
essência, água, alvejante e carga, embalagem 1kg.

137 UN Denomax 2,000 6,9900 13,98Sabonete Líquido frasco de 350 ml

139 UN Bom Roll 4,000 9,5000 38,00Saco de lixo azul 75x105 cm capacidade 100 L/20 kg, 25 sacos por
pacote. Residuo normal 98% prolietileno e 2% pigmentos

141 UN Neissam 2,000 5,5000 11,00Saquinhos para freezer rolo com 100 sacos 5kg

142 UN Neutrox 20,000 5,8000 116,00Shampoo 350g com Óleo de Hidratação que limpa fios; contém
filtro UV.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  6138  -  OLMIRO  ROSA  DOS  SANTOS

4 PCT CHAPECÓ 4,000 3,5000 14,00Alho 90gr empacotado com selo de qualidade

5 PCT BRUSTO 4,000 1,8900 7,56Amido de milho – pacote de 500 g

7 KG. BABINSKI 50,000 1,9000 95,00Banana caturra de boa qualidade
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 Fornecedor:  6138  -  OLMIRO  ROSA  DOS  SANTOS

8 KG ALIBEM  4,000 6,5000 26,00Banha de porco embalada

9 KG. BABINSKI 10,000 3,7000 37,00Batata doce de boa qualidade...

12 KG BABINSKI 10,000 3,3000 33,00Beterraba por kg de primeira qualidade, frescas e sãs

13 PCT PARATI 20,000 1,9500 39,00Biscoito de chocolate, quadradinhos 140g aproximadamente,
fresquinhos e crocantes envolvendo um recheio cremoso de
chocolate.

15 PCT PINHAL 8,000 3,1000 24,80Biscoito tipo rosca de polvilho salgado, com consistência crocante,
e não apresentando nenhum aspecto que alterem suas
características, assim como mofos e bolores. Embalagem plástica
bem vedada com rotulagem contendo data de fabricação e prazo
validade e informações nutricionais. Embalagem com no mínimo
80g.

17 PCT OURO BRANCO 2,000 29,3000 58,60Bombom de 1k aproximadamente 48 unidades. Bombom recheado
com creme de chocolate e casquinha de wafer coberto com
chocolate branco cada um, 21,5 g,

19 UN NESTLÊ 8,000 11,9900 95,92Café granulado solúvel 200 g, tradição ou original. Embalagem de
vidro, com opções forte e extraforte.

20 UN. MELITTA 4,000 12,0000 48,00Café torrado e moído – torra clássica – com 500 g

22 PCT INCAS 2,000 1,9900 3,98Canela em pó com 30g...

23 PCT SINHÁ 4,000 1,5000 6,00Canjica de milho pct. 500g

25 KG. FRIGOR 30,000 18,0000 540,00Carne de gado de primeira qualidade, alcatra, com selo de inspeção.

26 KG. FRIGOR 80,000 12,9000 1.032,00Carne de gado de segunda qualidade, paleta ou acém, com selo de
inspeção

31 KG BABINSKI 12,000 3,2000 38,40Cenoura de boa qualidade

36 PCT BRUSTO 4,000 1,9900 7,96Chocolate granulado 100 g...

38 KG NAT 72,000 5,4900 395,28Coxa e sobre coxa de frango congelada, não temperado, de boa
qualidade em pacotes entre 1 kg a 2 kg isento de aditivos ou
substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao
consumo e que alterem suas características naturais (físicas,
químicas e organolépticas). Deverá ser acondicionada em
embalagem primária constituída de plástico atóxico transparente,
isenta de sujidades e ou ação de microrganismos.

39 UN TRIANGULO 12,000 1,9900 23,88Creme de leite 200 g..

40 POT DO LEITE 8,000 3,1500 25,20Doce de leite tradicional, pote de 400g

41 PCT CRESTANI 8,000 5,5000 44,00Erva mate de terere pct de 500 g

43 LT. QUERO 12,000 1,5000 18,00Ervilha lata 300g liquido..

45 UN PINDUCA 6,000 5,6000 33,60Farinha de mandioca tipo 1, classe seca, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido,
embalagem integra e conservada, produto livre de sujidades, isento
de mofo, odores estranhos e de substâncias noviças. Não poderá
estar úmida, fermentada ou rançosa, com aroma, cor e sabor
original do produto. Pacote de 1 Kg.

46 PCT MARX 6,000 11,8000 70,80Farinha de trigo especial tipo 1 - 0000 - embalagem de 5 kg

48 PCT REI DA MESA 16,000 3,4900 55,84Feijão preto pct 1 kg..

49 UN FLEISCHMANN 4,000 5,5000 22,00Fermento biológico instantâneo 125g

50 UN APTI 4,000 4,5000 18,00Fermento químico em pó, embalagem de 250g, com identificação
do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de
validade.

52 CX. 3 CORAÇÔES 2,000 2,8500 5,70Filtro de café tamanho grande 103 - embalagem com 30 und

57 KG COOPAVEL 4,000 14,5000 58,00Linguiça tipo calabresa - de 1ª qualidade, deverá apresentar-se com
aspecto, cor, cheiro e sabor característico. Livre de parasitas,
micróbios e qualquer substância nociva. Embalagem: plástica,
contendo a quantidade solicitada. Na embalagem deve conter as
seguintes informações: identificação da empresa, peso, data de
processamento e data de validade, identificação do tipo de carne,
carimbo de inspeção estadual ou federal. Apresentar em anexo a
proposta, documentos que comprovem a inspeção sanitária dos
produtos fornecidos de acordo com a legislação vigente.

59 CX. BABINSKI 30,000 6,2500 187,50Maçã fugi ou gala: de primeira qualidade
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 Fornecedor:  6138  -  OLMIRO  ROSA  DOS  SANTOS

62 PCT ARISCO 8,000 3,8000 30,40Maionese 550g a base de água, óleo vegetal, ovos pasteurizados,
amido modificado, vinagre, açúcar, sal, suco de limão, acidulante
ácido láctico, estabilizante goma xantana, conservador ácido
sórbico, sequestrante edta cálcio dissódico, corante páprica,
aromatizante e antioxidantes ácido cítrico, bht e bha. Não contém
glúten.

63 KG. BABINSKI 30,000 4,9900 149,70Mamão formosa de primeira qualidade

65 KG BABINSKI 30,000 4,5000 135,00Manga fruta de boa qualidade

66 KG CLAYBOM 4,000 3,4900 13,96Margarina cremosa com sal 500g,

67 UN QUERO MAIS 4,000 3,9900 15,96Massa para lasanha pré-cozida 500 g.

68 PCT ROMANHA 12,000 4,7500 57,00Massa para pastel com separador plástico 400 g..

69 UN ROMANHA 12,000 3,3000 39,60Massa para pizza pré-assada 30 cm .

71 PCT BRUSTO 8,000 4,0000 32,00Milho pipoca embalagem 1 kg.

73 UN BONARE 12,000 1,3000 15,60Molho de tomate tradicional sache de 340g..

74 UN AURORA 12,000 7,6000 91,20Mortadela sem toucinho 1 kg, cor sabor e cheiro próprio, sem
manchas esverdeadas. Ausência de sujidades, larvas e parasitas.
Certificado de inspeção sanitária, data de fabricação e validade, sif,
peso, marca e carimbos oficiais de acordo com as portarias do
ministério da agricultura e vigilância sanitária

76 UN TERRA VIVA 16,000 5,2500 84,00Nata pacote 300g de boa qualidade.

80 UN DOCE SABOR 30,000 3,8000 114,00Pão fatiado fresquinho de boa qualidade fechado em pacotes com
data de fabricação e emblema do fabricante. 500 g aprox.

83 KG. SEARA 10,000 9,6900 96,90Peito de frango, sem osso em filezinho, embalagem de 1kg

84 UN TERRA VIVA 6,000 4,7500 28,50Pepino vidro de compota 540g liquido 320g drenado

92 KG COLONIAL 20,000 1,5000 30,00Repolho branco ou roxo, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos
ou defeitos, tenras, sem mofos ou bolores, sem corpos estranhos e
terra aderida à superfície.

93 UN PIÁ 8,000 3,8500 30,80Requeijão -  cremoso; embalado em copo hermeticamente fechado
- copo 180 g.

100 POT DIÊLO 8,000 18,9000 151,20Sorvete pote de 2 L.,

101 PCT APTI 12,000 6,9900 83,88Suco artificial 1kg,

105 UN INTIMUS GÉL 20,000 3,5000 70,00Absorvente tripla proteção com abas sem perfume c/8 und.

107 UN FLOPS 2,000 5,5000 11,00Álcool gel embalagem 500ml 70% INPM

108 UN FLOPS 2,000 4,9900 9,98Álcool liquido embalagem 1 litro 46,2% INPM

111 UN NEUTRÓX 12,000 5,9900 71,88Condicionador de cabelos 350 g,

115 GL J,J GUIMARAES 8,000 10,9900 87,92Desinfetante para banheiros e utensílios, líquido, (cloreto de alquil,
e benzil amônio), de diversos aromas. O produto deve ter registro
na ANVISA. Embalagem de 5 litros.

116 UN GIRANDO SOL 30,000 1,5900 47,70Detergente de louça de alto rendimento de 500 ml,

121 PCT BRILHUS 4,000 2,4900 9,96Esponja de lavar louça manta não tecido, de fibras sintéticas,
unidas com resina a prova d'água, impregnada com mineral
abrasivo e aderida à espuma de poliuretano com bactericida.
Propriedades Físicas: Largura (mm): 75 ± 1 Espessura total (mm):
mín. 22,0 Comprimento (mm): 110 ± 1 Cor: Amarelo (espuma) e
verde (fibra). Pacote com 4 unidades.

124 UN PROBACK 20,000 1,9900 39,80Lâmina de barbear, com haste de plástico, dupla lâmina
descartável.

125 UN UAU 4,000 4,3000 17,20Limpa vidros 500ml,

126 UN NATURALE 12,000 0,4900 5,88Palito de dentes de bambu com 100 palitos,

127 UN LUMIPAM 8,000 2,9900 23,92Papel alumínio rolo 30cm largura.

131 UN SANY BRIL 24,000 1,9900 47,76Pedra sanitária (rede, gancho e pedra)

134 UN UNIC 2,000 5,5000 11,00Sabão em barra glicerinado, neutro, embalagem de 1kg, com 5
unidades de 200gr.

136 UN SENSUS 24,000 1,6000 38,40Sabonete aspecto físico sólido, peso 150 gr, tipo com perfume,
formato ovalado, cor branca.

138 UN GIOPACK 10,000 8,9900 89,90Saco de lixo azul 59x62 cm capacidade 30 L/6 kg, 50 sacos por
pacote. Residuo normal 98% prolietileno e 2% pigmentos
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140 UN CIF 6,000 4,5000 27,00Sapólio cremoso, abrasividade moderada, limpa e renova o brilho
sem riscar. É perfeito para superfícies que exigem abrasividade na
medida certa. Ideal para limpar superfícies esmaltadas, cromadas,
fórmicas, panelas e muitas outras.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio  de  documentação  comprobatória  da  elevação  dos  preços  inicialmente  pactuados, mediante  juntada  da  planilha  de  custos,  lista  de  preços  de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3.  A  revisão  será  precedida  de  pesquisa  prévia  no  mercado,  banco  de  dados,  índices  ou  tabelas  oficiais  e  ou  outros  meios  disponíveis  para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4.  O  órgão  gerenciador  deverá  decidir  sobre  a  revisão  dos  preços  no  prazo máximo  de  07  (sete)  dias  úteis,  salvo  por motivo  de  força  maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico  financeiro do  contrato será dada preferência  ao  fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

          a)    convocar  o  fornecedor  primeiro  classificado,  visando  estabelecer  a  negociação  para  redução  de  preços  originalmente  registrados  e  sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o  compromisso  inicialmente
assumido  poderá mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos preços  ou o  cancelamento  do  preço  registrado,  comprovadas  as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A  fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as  justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente  desonerados  do  compromisso  de
fornecimento  em  relação  ao  item ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com  conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços  registrados,  sem  aplicação  das
penalidades.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos  termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  órgãos  ou  entidades  da  Administração  Municipal  relacionadas  no  objeto  deste  Edital;

4.2. Os órgãos  e entidades  participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas  solicitações de aquisição ou  contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente  licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os  fornecedores  e  seus  respectivos  saldos,  visando  subsidiar  os  pedidos  de  materiais,  respeitada  a  ordem  de  registro  e  os  quantitativos  a  serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela  contratação ou não dos  bens  ou serviços  decorrentes do Sistema Registro  de Preços  ou das quantidades estimadas,  ficando-lhe
facultada  a  utilização  de  outros  meios  para  aquisição  de  item,  respeitada  a  legislação  relativa  às  licitações,  sendo  assegurado  ao  beneficiário  do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4.  Dilatar  o  prazo  de  vigência  do  registro  de  preços  “de  oficio”  através  de  apostilamento,  com  a  publicação  na  imprensa  oficial  do  município,
observado  o  prazo  legalmente  permitido,  quando  os  preços  apresentarem  mais  vantajosos  para  a  Administração  e/ou  existirem  demandas  para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do  registro de preços ou conceder  igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  dentro  das  normas
estabelecidas no edital;

5.2.2.  Proceder  à  fiscalização  da  contratação,  mediante  controle  do  cumprimento  de  todas  as  obrigações  relativas  ao  fornecimento,  inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 352

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO CERQUEIRA   

Página: 9/12

Processo Nº.: 12/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2018

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os  produtos  nas  condições  estabelecidas  no  edital  e  seus anexos  e atender  todos os  pedidos de  contratação  durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar  nas mesmas  condições  contratuais,  os acréscimos ou  supressões  que se  fizerem necessários  até 25%  (vinte  e  cinco por  cento),  em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e  facultativas nas demais
situações;

5.3.3.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir  os  produtos  recusados  pelo órgão ou entidade usuária,  sem qualquer  ônus  para a Administração,  no prazo máximo de  24  (vinte  e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,  caso  do  reconhecimento  pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou,  igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

        e)  estiver  impedido  para  licitar  ou  contratar  temporariamente  com  a  administração  ou  for  declarado  inidôneo  para  licitar  ou  contratar  com  a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na  imprensa oficial  juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada  fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito,  formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador  formalizará por  intermédio de  instrumental contratual ou autorização de compra ou outro  instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a  respectiva nota de empenho, contendo o número de  referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  será  conforme  solicitação  do  órgão  ou  entidade  requisitante,  não  podendo  ultrapassar  05  (cinco)  dias  úteis  da  data  de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda  fornecedora classificada só poderá  fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de  fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em  conformidade  com  as  referidas
especificações.

7.8.1.  Serão  recusados  os materiais  imprestáveis  ou  defeituosos,  que  não  atendam  as  especificações  constantes  no  edital  e/ou  que  não  estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no  local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados  do  recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a  apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente  atestada  pelo  setor  competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
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8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata,  cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas  respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

       c) suspensão  temporária de participar de  licitação e  impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o  licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao  fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Dionísio Cerqueira para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E,  por estarem  as  partes  justas  e  compromissadas,  assinam  o presente  Termo  em duas  vias,  de  igual  teor,  na  presença  das  testemunhas  abaixo
assinadas.

 Empresas Participantes: 

Dionísio Cerqueira,31  de Outubro de 2018.

 ______________________________________________

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

OLMIRO  ROSA  DOS  SANTOS CNPJ:  02.813.796/0001-27       ________________________________________

ROSA & ROSA CIA. LTDA.                   CNPJ:  82.699.000/0001-96       ________________________________________
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

PORTARIA Nº 196/2018
Publicação Nº 1789053

PORTARIA no 196, de 30 de outubro de 2018.
Concede Promoção por Qualificação Profissional a Servidora Pública Municipal.

A Prefeita de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 04 de Abril de 1.990; com fundamento no artigo 11 da Lei Complementar nº 32, de 06 de abril de 2004; e
Considerando-se o requerimento formulado pela servidora com a comprovação dos cursos de atualização ou aperfeiçoamento realizados;
Considerando-se a expedição de Parecer Jurídico favorável ao pleito da requerente; resolve:

CONCEDER PROMOÇÃO POR QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

A servidora do Município de Doutor Pedrinho, abaixo identificada, como segue:

Nome do(a) Servidor(a) Cargo A contar de:
Referência / Classe
Atual Progressão

Ivete Anesi Buzzi Professora II 11/10/2018 6 - AG 6 - AH

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 30 de outubro de 2018; 30o ano de Fundação; 29o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 197/2018
Publicação Nº 1789054

PORTARIA no 197, de 30 de Outubro de 2018.
Concede licença especial para servidora publica municipal.

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOUTOR PEDRINHO, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 04/04/1990, e com fundamento nos artigos 86 e 94-A da Lei Complementar nº 50, de 16/10/2006, alterada 
pela LC nº 105, de 08/03/2012; e
Considerando que a servidora está usufruindo da licença à gestante de cento e vinte dias de que trata o art. 7º, XVIII, da Constituição 
Federal, e/ou do benefício previdenciário de salário maternidade concedido com base na Lei Federal nº 8.213/91, e requereu o benefício na 
forma e condições estabelecidas em Lei; resolve:

CONCEDER LICENÇA ESPECIAL À GESTANTE

A servidora LILLIAN ROEDER, contratada para exercer as funções do emprego público de AUXILIAR DE RECREAÇÃO INFANTIL, lotada na 
Secretaria de Educação e Promoção Social, pelo prazo de 60 dias consecutivos, a partir do dia seguinte ao término da licença maternidade, 
com direito à sua remuneração integral, nos mesmos moldes devidos no período de percepção do salário-maternidade pago pelo regime 
geral de previdência social.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 30 de outubro de 2018; 30o ano de Fundação; 29o ano de Emancipação Política

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 198/2018
Publicação Nº 1789057

PORTARIA no 198, de 31 de Outubro de 2018.

Designa servidor para atendimento de convênio com a CIDASC com cessão parcial, sem ônus.

A Prefeita Municipal de Doutor Pedrinho - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04/04/1990, e com fundamento no art. 27, VI, da LC nº 50/2006 e na Lei nº 800/2012;
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RESOLVE

I – DESIGNAR o servidor CASSIANO LENZI, exercendo as funções do emprego público de Médico Veterinário no Quadro de Servidores Pú-
blicos do Município, para atender ao Convênio firmado com a CIDASC, por quinze (15:00) horas semanais, a contar desta data.

II – CEDER o servidor de que trata o inciso I, sem ônus, para a CIDASC – Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa 
Catarina, para fins de atendimento ao Convênio de que trata a Lei nº 800/2012.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 31 de outubro de 2018; 30o ano de Fundação; 29o ano de Emancipação Política.

SIMONI MERCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.
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Ermo

Prefeitura

LEI N° 448, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789515

LEI N° 448, de 30 de outubro de 2018.

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Ermo para o Exercício Financeiro de 2019.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Ermo para o exercício financeiro de 2019, compreendendo o Orçamento 
Fiscal e da Seguridade Social, abrangendo os Poderes Executivo e Legislativo e seus Fundos, em R$ 12.839.112,50 (Doze milhões, oitocen-
tos e trinta nove mil, cento e doze reais e cinquenta centavos).

Art. 2º As receitas decorrentes da arrecadação de tributos, contribuições e de outras receitas correntes e de capital, previstas na legislação 
vigente discriminadas em anexo a esta lei, são estimadas com o seguinte desdobramento:

RECEITAS CORRENTES R$ 12.049.112,50
Impostos, Taxas e Contribuição Melhoria R$ 380.362,50
Contribuições R$ 235.000,00
Receita Patrimonial R$ 60.000,00
Receita de Serviços R$ 10.000,00
Transferências Correntes R$ 13.922.000,00
Outras Receitas Correntes R$ 73.000,00
Deduções Fundeb (-) R$ -2.631.250,00
RECEITAS DE CAPITAL R$ 790.000,00
Alienação de Bens R$ 100.000,00
Transferências de Capital R$ 689.000,00
Operacao de Credito R$ 1.000,00
Total R$ 12.839.112,50

Art. 3º A despesas fixadas, detalhadas em anexo a esta Lei conforme determina a Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, esta assim dis-
tribuída por Órgãos:

I – DESPESAS POR ÓRGÃOS

1- PREFEITURA MUNICIPAL

01 – Gabinete do Prefeito R$ 347.000,00
03 – Secretaria de Administração e Finanças R$ 1.001.000,00
05 – Secretaria de Educação, Cultura, Espo e Tur. R$ 4.622.750,00
06 – Secretaria de Infraestrutura, Agric e M.Ambie R$ 2.928.362,50
07 – Secretaria de Assistencia Social R$ 680.000,00
99 – Reserva de Contingência R$ 10.000,00

2 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 2.340.000,00
3 – FUNDO MUNIC. DE ASSIST. E PREVID R$ 210.000,00
4 – CÂMARA DE VEREADORES R$ 700.000,00
TOTAL: R$ 12.839.112,50
Art. 4º O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7° da Lei Federal n° 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite 
de 30% da Receita estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de recursos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;
II - superávit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo único. Excluem-se desse limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no 
exercício.

Art. 5º As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, operações de créditos e outras receitas de realização extraordinária só 
serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 6º Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como fontes 
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de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal.

Art. 7º As alterações ocorridas na Lei Orçamentária (LOA), com repercussão de remanejamento e/ou alterações de receitas e despesas no 
Plano Plurianual (PPA) de 2018 a 2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para 2019 serão regulamentadas por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal.

Art. 8º Durante o exercício de 2019 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas prioriza-
dos nesta lei.

Art. 9º A presente Lei vigorará durante o exercício de 2019, a partir de 1° de janeiro.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 30 de outubro de 2018.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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ANEXO LOA PARA 2019
Publicação Nº 1789518
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Erval Velho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 042/2018
Publicação Nº 1789418

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 087/2018
Edital de Pregão n° 042/2018

O Município de Erval Velho torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO sob a forma PRESENCIAL a ser Processado e 
Julgado em conformidade com o Decreto Municipal n° 1386/2010 que regulou a Lei Federal nº 10.520/2002, com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666/93, suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis
Objeto: Aquisição de Material e Mão-de-obra para Iluminação Natalina no Município de Erval Velho, projeto e memorial descritivo constantes 
neste Edital e seus anexos.
Data e Horário: a abertura dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de habilitação” será às 15h30min do dia 14/11/2018.
Local: Setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, CEP 
89613-000
O Edital na integra está disponível no site do Município: www.ervalvelho.sc.gov.br
Maiores informações podem ser obtidas das 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min no email: compras@ervalvelho.sc.gov.br 
ou no endereço citado.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal.

mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
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Flor do Sertão

Prefeitura

DECRETO Nº 115/2018
Publicação Nº 1789237

DECRETO Nº. 115/2018

APROVA DESDOBRO DO LOTE URBANO Nº (105) DA QUADRA Nº (11) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições Legais, de con-
formidade com a Lei.

DECRETA:
Art. 1º - Fica pelo presente DECRETO, aprovado o DESDOBRO do Lote Urbano nº: (105), da Quadra nº (11), situado nesta Cidade e Municí-
pio de Flor do Sertão, SC, Comarca de Maravilha, localizado no lado impar da Rua Terezinha Cervieri esquina com a Rua Alfonso Senedese, 
com a área de “Um mil metros quadrados” (1.000,00m²); sem edificações, objeto da Matrícula nº 2.479, da SRI de Maravilha, SC, de pro-
priedade de Hilário Riffel conforme descrição a seguir:

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL APÓS DESDOBRO

LOTE URBANO N.º 105-A DA QUADRA N.º 11, com área de 400,00m² (Quatrocentos metros quadrados), localizado no lado impar da Rua 
Terezinha Cervieri, esquina com a Rua Alfonso Senedese no Município de Flor do Sertão – SC, com as medidas e confrontações a seguir:
AO NORTE: Com o Lote Urbano n.º 105-B, de propriedade de Hilário Riffel, na extensão de 20,00 metros;
AO SUL: Com a Rua Terezinha Cervieri, na extensão de 20,00 metros;
AO LESTE: Com a Rua Alfonso Senedese, na extensão de 20,00 metros;
AO OESTE: Com parte do Lote Urbano n.º 104, de propriedade de Diego Marajá Picinini e Douglas Marajá Picinini, matrícula n.º 2.475, na 
extensão de 20,00 metros;

LOTE URBANO N.º 105-B DA QUADRA N.º 11, com área de 300,00m² (Trezentos metros quadrados), localizado no lado par da Rua Alfonso 
Senedese, distando 20,00m da esquina formada pela Rua Terezinha Cervieri no Município de Flor do Sertão – SC, com as medidas e con-
frontações a seguir:
AO NORTE: Com o Lote Urbano nº 105-C, de propriedade de Hilário Riffel, na extensão de 20,00 metros;
AO SUL: com o Lote Urbano nº 105-A, de propriedade de Hilário Riffel, na extensão de 20,00 metros;
AO LESTE: Com a Rua Alfonso Senedese, na extensão de 15,00 metros,
AO OESTE: Com parte do Lote Urbano nº 104, de propriedade de Diego Marajá Picinini e Douglas Marajá Picinini, matricula nº 2.475, na 
extensão de 15,00 metros;

LOTE URBANO N.º 105-C DA QUADRA N.º 11, com área de 300,00m² (Trezentos metros quadrados), localizado no lado par da Rua Alfonso 
Senedese, distando 35,00m da esquina formada pela Rua Terezinha Cervieri no Município de Flor do Sertão – SC, com as medidas e con-
frontações a seguir:
AO NORTE: Com o Lote Urbano nº 73-B, de propriedade de Evandro Luiz Schafer, matricula nº 14.740, na extensão de 20,00 metros;
AO SUL: com o Lote Urbano nº 105-B, de propriedade de Hilário Riffel, na extensão de 20,00 metros;
AO LESTE: Com a Rua Alfonso Senedese, na extensão de 15,00 metros,
AO OESTE: Com parte do Lote Urbano nº 104, de propriedade de Diego Marajá Picinini e Douglas Marajá Picinini, matricula nº 2.475, na 
extensão de 15,00 metros;

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições.

Flor do Sertão (SC), 29 de Outubro de 2018.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS
Secretário de Administração
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Formosa do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº74/2018
Publicação Nº 1789658

EXTRATO CONTRATUAL Nº 74/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW BAILE PARA O DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2018 PARA A INAUGURAÇÃO 
DAS LUZES E SARAU DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSARIO DE MUNICÍPIO COM DURAÇÃO MINIMA 
DE 4 (QUATRO) HORAS
CONTRATADO: RONALDO LUIZ LUNEDO 08996787930
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Vigência: Início: 31/10/2018 Término: 31/12/2018
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 64/2018
Inexigibilidade de Licitação Nº.: 5/2018

Formosa Do Sul, 31 de Outubro de 2018
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 64/2018
Publicação Nº 1789656

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

PROCESSO ADM. Nº.: 64/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.: 5/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW BAILE PARA O DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2018 PARA A INAUGURAÇÃO 
DAS LUZES E SARAU DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSARIO DE MUNICÍPIO COM DURAÇÃO MINIMA 
DE 4 (QUATRO) HORAS
CONTRATADO: RONALDO LUIZ LUNEDO 08996787930
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25. É INEXIGÍVEL A LICITAÇÃO QUANDO HOUVER INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, EM ESPECIAL:
III - PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DE QUALQUER SETOR ARTÍSTICO, DIRETAMENTE OU ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO EXCLUSI-
VO, DESDE QUE CONSAGRADO PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA.

FORMOSA DO SUL, 31 de Outubro de 2018
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
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Forquilhinha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 136/PMF/2018
Publicação Nº 1788827

AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 136/PMF/2018.

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PREÇO para a aquisição de galerias (aduelas) de concreto armado pré-molda-
do para atender as necessidades do Município de Forquilhinha/SC.

DATA DE ABERTURA: Dia 19 de novembro de 2018 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 13:00 
horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/.

Forquilhinha, 31 de outubro de 2018.

TAINARA SILVEIRA REDIVO
Pregoeira Substituta

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 137/PMF/2018
Publicação Nº 1788832

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
(REGISTRO DE PREÇOS)

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 137/PMF/2018.

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PREÇO para aquisição de laminas e parafusos para manutenção de motonive-
ladoras, para atendimento as secretarias do Município de Forquilhinha/SC, no período de 12 meses.

DATA DE ABERTURA: Dia 20 de novembro de 2018 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 ás 13:00 
horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 31 de outubro de 2018.

TAINARA SILVEIRA REDIVO
Pregoeira Substituta

CONTRATOS 2018 E ADITIVOS
Publicação Nº 1789768

ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2018
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CONTRATADO: PONTO DAS SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em organização, tratamento, processamento e digitalização de documentos para arquivo 
interno e acesso externo, em meio público como sites e outras mídias digitais de documentos para Câmara Municipal de Forquilhinha.
VALOR GLOBAL: R$ 77.200,00
VIGÊNCIA: ATÉ 31.07.2019.
FUNDAMENTO LEGAL: PROCESSO LICITATÓRIO 05/2018 – CC 02/2018, LEI 8.666 DE 21.06.1993 E ALTERAÇÕES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 2018 – 3.3.90
DATA DA ASSINATURA: 26.09.2018
MACIEL DA SOLER
Presidente da CMF
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0138_2018 RP 0110- PMF-DOM
Publicação Nº 1789262

Aviso do Pregão Presencial nº 0138/2018– PMF
Registro De Preços 0110/2018
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS de uma unidade para a aquisição futura de 01 (um) Conjunto de 
Britagem Móvel Primária e Secundária, sobre rodas e carreta rodoviária com 3 eixos e acionamento elétrico ou hidráulico que permita a fácil 
montagem e desmontagem e transporte, conforme quantitativo e descrição detalhada especificado no anexo integrante deste Edital. Jul-
gamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 09:00 horas do dia 19.11.2018, deverão ser entregues junto 
ao setor de Compras e Licitações, localizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate 
às 09:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor de Compras e Licitação. Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na 
íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 31 de outubro de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

Decreto nº 245 - 2018
Publicação Nº 1789299

DECRETO Nº 245, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.

ESTABELECE TURNO ÚNICO DE SEIS HORAS E FIXA HORÁRIO ESPECIAL DE FUNCIONAMENTO DE EXPEDIENTE PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA E, AGROPECUÁRIA E SUSTENTABILIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com os artigos 32, § 3º e 
35, ambos da Lei Complementar Municipal n. 109/2010 e suas alterações;

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido turno único de 6(seis) horas diárias, fixando o horário especial de funcionamento de expediente das Secretarias 
Municipais de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, Agropecuária e Sustentabilidade, conforme estabelecido abaixo:
I – Turno Único – 06 horas diárias – segunda a sexta–feira, no período matutino das 07:00 às 13:00 horas, a partir do dia 05 de novembro 
de 2018.
Parágrafo único. Os servidores lotados ou que exerçam suas atividades nas Secretarias referidas no caput, deverão cumprir o horário deter-
minado por este Decreto ou designado pelo Secretário da pasta em razão da necessidade do serviço público e não sofrerão alterações na 
remuneração percebida em razão do cargo ou função pública, pela instituição do Turno Único.

Art. 2º. Excetuam-se do estabelecido neste Decreto os seguintes serviços que permanecem com o horário inalterado:
I – Secretaria de Infraestrutura Urbana:
a) Serviços realizados junto ao Cemitério Municipal;
b) Serviços de manutenção do horto florestal e do Lago das Araucárias;
c) Serviços de limpeza e manutenção do Terminal Urbano de Passageiros.
II – Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente para os serviços de atendimento e emissão de blocos de notas de produtores rurais, o 
horário de funcionamento será das 07:00h as 18:00h, através de 2(dois) agentes públicos com turnos únicos de 6(seis) horas cada, sendo 
um no período matutino das 07:00h as 13:00h e outro no período vespertino das 12:00h as 18:00h.

Art. 3º. Os ocupantes de cargos em comissão são submetidos ao regime de integral dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempre 
que houver interesse da administração, não fazendo jus ao adicional de serviços extraordinários ou compensação, nos termos do artigo 32, 
§ 4º c/c artigo 61, § 2º, ambos da Lei Complementar Municipal n. 109/2010.

Art. 4º. Os servidores ocupantes de cargos efetivos e contratados temporários lotados ou que exerçam suas atividades nas secretarias 
abrangidas neste decreto e que não se submeterem ao turno único ou que exerçam atividades além deste, somente terão direito a horas 
extras ou compensações quando excederem as 8 horas diárias, com no mínimo 1(uma) hora para intervalo para almoço.

Art. 5º. Não estão abrangidos por este decreto os servidores lotados nas secretarias referidas no preâmbulo que funcionaram em turno 
único que possuírem redução carga horária, devendo cumprir integralmente a carga horária estabelecida, no horário fixado por este Decreto 
ou determinado pelo Secretário responsável da pasta, de acordo com a particularidade do serviço público prestado.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, operando os seus efeitos a partir de 05 de novembro de 2018, revogados 
as disposições em contrário.

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 31 DE OUTUBRO 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

Portaria nº 23252018
Publicação Nº 1789555

PORTARIA Nº 2325, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0003 de 05 de março de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 608/2018 da Secretaria de Saúde;
Considerando que foram convocados todos os classificados em Edital para Contratação em Regime Especial e que as vagas não foram 
preenchidas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente Comunitário de Saúde, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JAQUELINE APARECIDA ALIONÇO DOS ANJOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
057.909.079-54, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de novembro 
de 2018 até 21 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de outubro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 23262018
Publicação Nº 1789559

PORTARIA Nº 2326, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.

Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a comunicação interna nº 01761/2018, da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que substituirá por 20 horas semanais a professora Elenice Mello Philippus, a qual encontra-se em Licença Maternidade;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, da servidora, LUCIANA MARIA DE OLIVEIRA SILVEIRA, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 032.041.069-26, contratada na função temporária de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, de 01 
de novembro de 2018 até 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de outubro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria nº 23272018
Publicação Nº 1789574

PORTARIA Nº 2327, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.

Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a comunicação interna nº 01762/2018, da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que no ano letivo de 2018 foram efetivados 3 professores de Artes;

Considerando que a ampliação temporária de professor de Artes visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos Iniciais e 
Finais em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando que substituirá a professora Marcia Ferreira Loss a qual pediu rescisão contratual;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 24 (vinte e quatro) para 30 (trinta) horas semanais, da servidora, NAIANE REGINA DE ASSIS, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 062.146.059-10, contratada na função temporária de PROFESSOR - ARTES, de 01 de novembro de 2018 
até 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de outubro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 23282018
Publicação Nº 1789564

PORTARIA Nº 2328, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0021 de 16 de outubro de 2017, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01763/2018 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que substituirá por 20 horas semanais a professora Elenice Mello Philippus, a qual encontra-se em Licença Maternidade;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JOEDNA APARECIDA DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 046.608.489-73, na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de novembro de 2018 até 14 de 
dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de outubro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 23292018
Publicação Nº 1789569

PORTARIA Nº 2329, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;
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RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de RENATA ALVES MENDES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 094.957.719-78, contratada 
em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – ENSINO FUNDAMENTAL, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 
de 01 de novembro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de outubro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2018
Publicação Nº 1789380

DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2018
HOMOLOGA SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO E A ASSOCIAÇÃO FRAIBUR-
GUENSE DE SAÚDE COLETIVA - AFSC.

ADELAR RIBEIRO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica homologado o Segundo Termo Aditivo ao Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE FRAIBURGO e a ASSOCIAÇÃO FRAI-
BURGUENSE DE SAÚDE COLETIVA - AFSC, firmado em 30/11/2016, com vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2018, tendo por 
objeto a transferência de recursos financeiros para auxiliar no custeio de despesas de manutenção das atividades hospitalares e despesas 
operacionais dos serviços de saúde, mantidos exclusivamente pela Associação ao atendimento hospitalar para toda a população fraibur-
guense, devidamente fundamentado na justificativa de prorrogação no Processo Administrativo nº 5326/2016 e Deliberação 018/CMS/18, 
do Conselho Municipal de Fraiburgo.

Art. 2º - Os recursos financeiros para execução do Segundo Termo Aditivo estão fixados no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), cujos repasses estão assim fixados:
I – Primeira parcela: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) no mês de novembro/2018;
II – Segunda parcela: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) no mês de dezembro/2018.

Art. 3º - As despesas com a execução do objeto do Segundo Termo Aditivo correrão por conta da dotação orçamentária específica da Se-
cretaria de Saúde, do exercício de 2018.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 31 de outubro de 2018.
ADELAR RIBEIRO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo
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Frei Rogério

Prefeitura

DECRETO Nº. 1013/2018 ABRE CRÉDITO E CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FREI ROGÉRIO (SC).     

Publicação Nº 1788954

DECRETO Nº. 1013/2018, 31 DE OUTUBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO E CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FREI ROGÉRIO (SC).

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 87, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Frei Rogério, art. 5º inciso III, da Lei nº 890/2017 de 28/11/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Frei Rogério com a seguinte classificação Orçamentária:

Órgão: 12 Fundo Municipal de Saúde Valor R$
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 1.075 Aquisição de Veículos - Saúde
43 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1338 Aplicações Diretas

TOTAL

Art. 2º - Fica aberto crédito adicional no orçamento vigente, no valor de R$ 67.600,01 (sessenta e sete mil e seiscentos reais e um centavo), 
em reforço das seguintes dotações orçamentárias.

Órgão: 12 Fundo Municipal de Saúde Valor R$
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 1.075 Aquisição de Veículos - Saúde
43 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1338 Aplicações Diretas R$ 67.600,01

TOTAL R$ 67.600,01

Art. 3º - Utilizar-se-á como fonte para suplementação da dotação orçamentária especificada no artigo primeiro deste decreto, o superávit 
financeiro do recurso Vigilância em Saúde no valor de R$ 67.600,01 (sessenta e sete mil e seiscentos reais e um centavo) para as dotações 
do orçamento corrente:

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Frei Rogério, 31 de outubro de 2018.
JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1014/2018 ABRE CRÉDITO E CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FREI ROGÉRIO (SC).     

Publicação Nº 1788958

DECRETO Nº. 1014/2018, 31 DE OUTUBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO E CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FREI ROGÉRIO (SC).

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 87, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Frei Rogério, art. 5º inciso III, da lei nº 890/2017 de 28/11/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Frei Rogério com a seguinte classificação Orçamentária:

Órgão: 12 Fundo Municipal de Saúde Valor R$
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 1.075 Aquisição de Veículos - Saúde
44 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1388 Aplicações Diretas

TOTAL

Art. 2º - Fica aberto crédito adicional no orçamento vigente, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), em reforço das seguintes dotações 
orçamentárias.
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Órgão: 12 Fundo Municipal de Saúde Valor R$
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 1.075 Aquisição de Veículos - Saúde
44 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1388 Aplicações Diretas R$ 18.000,00

TOTAL R$ 18.000,00

Art. 3º - Utilizar-se-á como fonte para suplementação da dotação orçamentária especificada no artigo primeiro deste Decreto, o superávit 
financeiro do recurso de Alienação de Bens no valor R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) para as dotações do orçamento corrente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Frei Rogério, 31 de outubro de 2018.
JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1015/2018 ABRE CRÉDITO E CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI ROGÈRIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS (SC).     

Publicação Nº 1789242

DECRETO Nº. 1015/2018, 31 DE OUTUBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO E CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI ROGÈRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS (SC).

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 87, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Frei Rogério, art. 5º, inciso III da Lei nº 890/2017 de 28/11/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito no orçamento da Prefeitura Municipal de Frei Rogério com a seguinte classificação Orçamentária:

Órgão: 02 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito

Unidade: 01 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito

Proj./Ativ. 2.003 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito e Vice 
Prefeito

Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00.1389 Aplicações Diretas
145 Aplicações Diretas

Art. 2º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais), com a seguinte classificação orça-
mentária no orçamento vigente:

Órgão: 02 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito

Unidade: 01 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito

Proj./Ativ. 2.003 Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Prefeito e Vice Prefeito

Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00.1389 Aplicações Diretas
145 Aplicações Diretas R$ 104.000,00
Total R$ 104.000,00

Art. 3º - Para respaldo do crédito mencionado no artigo anterior fica utilizado o superávit financeiro dos recursos de Alienação de Bens do 
exercício de 2017 no valor R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais) para a dotação orçamentária do orçamento corrente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Frei Rogério, SC, 31 de outubro de 2018.
JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal
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EXTRATO - PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 32-2018  - FREITUR
Publicação Nº 1789624

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 32/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO

Partes: Município de Frei Rogério e a empresa Freitur Transportes Coletivos LTDA - ME.

Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo o reequilíbrio econômico financeiro dos preços do quilometro para as linhas do transporte 
escolar: Linha - 01/2018, Linha - 02/2018, Linha - 03/2018, Linha - 07/2018 e Linha - 09/2018.
Linha Valor Licitado R$ / Km Acréscimo R$ / Km Valor reajustado R$ / Km
01/2018 6,00 0,28 6,28
02/2018 6,00 0,28 6,28
03/2018 4,50 0,21 4,71
07/2018 6,00 0,28 6,28
09/2018 6,00 0,28 6,28

Processo Administrativo nº 06/2018
Pregão Presencial nº 03/2018
Jair da Silva Ribeiro
Prefeito municipal

EXTRATO - PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 33-2018 - PSL
Publicação Nº 1789631

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 33/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO

Partes: Município de Frei Rogério e a empresa PSL – Transportes Coletivos LTDA - ME.

Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo o reequilíbrio econômico financeiro dos preços do quilometro para a linha do transporte 
escolar: Linha – 04/2018.

Linha Valor Licitado R$ / Km Acréscimo R$ / Km Valor reajustado R$ / Km
04/2018 4,50 0,12 4,62

Processo Administrativo nº 06/2018
Pregão Presencial nº 03/2018
Jair da Silva Ribeiro
Prefeito municipal

EXTRATO - SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 34-2018 - TRANSFAQUIM
Publicação Nº 1789635

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 34/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO

Partes: Município de Frei Rogério e a empresa Transfaquim Transportes LTDA - ME.

Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo o reequilíbrio econômico financeiro dos preços do quilometro para as linhas do transporte 
escolar: Linha - 05/2018, Linha - 06/2018 e Linha - 08/2018.

Linha Valor Licitado R$ / Km Acréscimo R$ / Km Valor reajustado R$ / Km
05/2018 3,50 0,13 3,63
06/2018 3,50 0,13 3,63
08/2018 4,50 0,12 4,62
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Processo Administrativo nº 06/2018
Pregão Presencial nº 03/2018
Jair da Silva Ribeiro
Prefeito municipal
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Galvão

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 077/2018 
Publicação Nº 1789253

EXTRATO DE EDITAL
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório nº 
077/2018, Edital de Pregão Presencial 043/2018 do TIPO MENOR POR ITEM até às 09h:00min. do dia 14 de novembro de 2018, e fará 
abertura das mesmas às 09h15min do mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da presente licitação AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS – ATRAVES DO CONTRATO DE REPASSE Nº 871317/2018/MAPA/CAIXA – POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTU-
RA, PECUARIA E ABASTECIMENTO - MAPA conforme descrito no Edital. O fundamento legal é a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 
8.666/93 de 21/06/93, consolidada e legislação aplicável. A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos junto a sede do 
município com a Comissão de Licitação do Município, sito á Avenida Sete de Setembro nº 548, na cidade de Galvão – SC, telefone (49) 3342 
1111 ou pelo site: www.galvao.sc.gov.br Galvão - SC, 31 de outubro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

http://www.galvao.sc.gov.br
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Garopaba

Prefeitura

ATO Nº 001 - 1º RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2018 
Publicação Nº 1789964

ATO Nº 001/2018 – PRIMEIRA RETIFICAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2018

O Senhor Paulo Sergio de Araujo, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a comissão municipal e o Instituto 
o Barriga Verde, tornam pública a primeira retificação do edital 003/2018 de Processo Seletivo do Município de Garopaba, conforme segue:

1. No Anexo I - CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE “ENSINO MÉDIO E TECNICO”, os requisitos/habilitação dos cargos de Agente 
Comunitário de Saúde e Agente de Combate as Endemias, passam a vigorar da seguinte forma:
CARGO REQUISITOS/ HABILITAÇÃO
2. Agente Comunitário de Saúde (Área 03-Ambrosio)
Micro 01

Ensino médio completo (2º grau), residir na área da comunidade em 
que for atuar na data de publicação do edital e ter concluído, com 
aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima 
de quarenta horas.

3. Agente Comunitário de Saúde (Área 03-Ambrosio)
Micro 03
4. Agente Comunitário de Saúde (Área 03-Ambrosio)
Micro 05
5. Agente Comunitário de Saúde (Área 04-Palhocinha)
Micro 06
6. Agente Comunitário de Saúde (Área 05-Campo Duna I)
Micro 03
7. Agente Comunitário de Saúde (Área 06-Encantada)
Micro 01
8. Agente Comunitário de Saúde (Área 07-Campo Duna II)
Micro 03

CARGO REQUISITOS/ HABILITAÇÃO

9. Agente de Combate às Endemias Ensino Médio Completo e ter concluído, com aproveitamento, curso de 
formação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas.

2. No Anexo I - CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE “ENSINO SUPERIOR”, os requisitos/habilitação do cargo de Assistente Social, 
leia-se:
“Ensino Superior Completo na área com Registro no respectivo órgão de classe.”
3. As demais regras e normas do edital permanecem inalteradas.

GAROPABA, 31 de outubro de 2018.
Paulo Sergio de Araujo
Prefeito Municipal.

Publicado a presente Retificação no DOM/SC em 01/11/2018, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

DECRETO Nº 229/2018
Publicação Nº 1789764

DECRETO N.º 229, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO ISS DEVIDO PELOS ESTABELECIMENTOS DE HOSPEDAGEM E OUTROS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
QUE ATUAM DURANTE A TEMPORADA DE VERANEIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, pelo artigo 
23 da Lei Complementar n.° 847, de 16 de dezembro de 2003,

DECRETA:
Art.1°. O Imposto Sobre Serviço - ISS, incidente sobre a prestação de serviços a que se refere o item 09 - serviços relativos à hospedagem, 
turismo, viagens e congêneres, da Lista de Serviços anexa a Lei Complementar Nacional n° 116/2003, será calculado mediante estimativa, 
nas hipóteses previstas no artigo 23, incisos I a V, da Lei Complementar n° 847/2003.

Art.2°. A estimativa prevista neste Decreto observará o seguinte:

I - cabe ao contribuinte propor à autoridade fiscal a adoção do regime de estimativa, fornecendo as seguintes informações:

a) o número e tipo de leitos do estabelecimento;
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b) valor da diária cobrada pelo estabelecimento, em reais por tipo de unidade, nos períodos compreendidos pelo enquadramento no regime 
de estimativa;

c) o valor da receita prevista ou esperada pelo contribuinte;

II - Caso fique comprovado que os valores utilizados para determinação da estimativa, informados pelo contribuinte, não correspondem à 
realidade, a diferença do imposto eventualmente devido, será cobrada através de notificação fiscal, com os acréscimos legais.

III - A Diretoria Técnica de Fiscalização, por meio de seus Agentes Fiscais, poderá:

a) recusar o pedido de pagamento do imposto por estimativa quando verificar que as informações prestadas pelo contribuinte não mereçam 
fé ou se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento de declaração obrigatória;

b) fixar valor diverso proposto pelo contribuinte, que poderá aceitá-lo ou não, submetendo-se ao regime normal de apuração do imposto.

IV - A critério da autoridade administrativa, o imposto poderá ser calculado e recolhido por estimativa da base de cálculo quando:

a) se tratar de estabelecimento de caráter temporário ou provisório;

b) se tratar de estabelecimento de rudimentar organização;

c) o nível de atividade econômica recomendar tal sistemática;

d) se tratar de estabelecimento cuja natureza da atividade imponha tratamento fiscal especial;

e) quando se tratar de estabelecimento constituído sob a forma de sociedade simples.

Art.3°. O imposto a ser pago, com fundamento no regime de estimativa regulado por este Decreto, será determinado a partir da receita 
bruta estimada, que corresponderá: o número de leitos, vezes o valor da diária, vezes o índice para os correspondentes meses. Após a 
constatação da Receita Bruta, multiplica-se por 3% para apurar o valor do ISS do período, observada a seguinte tabela:

Mês N° dias Ocupação (%)
DEZEM BRO 16 (01/12-16/12) 15

DEZEMBRO 07 (17/12-23/12) 60

DEZEMBRO 08 (24/12-31/12) 100
JANEIRO 15 (01/01-15/01) 100
JANEIRO 16 (16/01-31/01) 65
FEVEREIRO 28 (01/02-28/02) 60
MARÇO 05 (01/03-05/03) 100
MARÇO 26 (06/03-31/03) 30

§1°. O imposto dos estabelecimentos que comprovadamente operam com exclusividade no período de 01/12/2018 a 31/03/2019 fica res-
trito ao pagamento do ISS com base neste Decreto.

§2°. O disposto no parágrafo antecedente aplicar-se-á aos estabelecimentos de caráter temporário ou provisório; aos estabelecimentos de 
rudimentar organização; quando o nível de atividade econômica recomendar tal sistemática; em se tratando de estabelecimento cuja natu-
reza da atividade imponha tratamento fiscal especial; ou quando se tratar de estabelecimento constituído sob a forma de sociedade simples. 
O disposto neste parágrafo será identificado em procedimento regular de fiscalização, observadas as disposições da Lei n° 1.107/2006 e da 
legislação correlata.

Art.4°. O pagamento do Imposto Sobre Serviços decorrente apurado mediante a aplicação do regime de estimativa fiscal poderá ser reali-
zado em até 04 (quatro) parcelas mensais e sucessivas com vencimento até o dia 15 (quinze) de cada mês, observado o disposto no artigo 
26, III, da Lei Complementar n° 847/2003.

Art.5°. Para os estabelecimentos já cadastrados na temporada do verão 2017/2018, e que já recolheram o Imposto sobre Serviços em 
caráter estimativo, será aplicado sobre os valores pagos no período já mencionado, o percentual estipulado para os reajustes dos Impostos 
Municipais para o exercício de 2019.

Art.6°. Ficam desobrigadas ao recolhimento do ISS apurado nos termos deste Decreto, as empresas optantes pelo Regime Tributário Sim-
plificado - Simples Nacional.

Art.7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 31 de outubro de 2018.
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PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 01/11/2018, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

EDITAL RETIFICADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2018
Publicação Nº 1789965

EDITAL Nº 003/2018 DE PROCESSO SELETIVO
(Retificado conforme ato 001/2018)
Abre inscrições e define normas para admissão de pessoal em caráter temporário e formação de cadastro de reserva para o Município de 
Garopaba, Santa Catarina e dá outras providências.

O Senhor Paulo Sergio de Araujo, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público a realização de Processo Seletivo, 
para admissão de pessoal em caráter temporário e formação de cadastro de reserva para Executar serviços provenientes de convênios ou 
programas, firmados ou a que o Município aderir, propostos pela União, Estados ou Municípios, para realização de atividades suplementares 
para restaurar o padrão indispensável mínimo, ou evitar o declínio dos serviços públicos e para substituir servidores em férias, em licença 
prêmio, licença para tratamento de saúde, licença maternidade ou licença para tratar de assuntos particulares, sendo regido pela legislação 
em vigor e pelas normas estabelecidas no presente edital.

1. DA DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo será executado sob a responsabilidade do Instituto o Barriga Verde-IOBV, localizado na Rua Coronel Feddersen, nº 
1587, 2º piso, centro, município de Taió – CEP 89.190-000, Estado de Santa Catarina, tel./fax (47) 3562-1598, endereço eletrônico: http://
iobv.org.br/; e-mail: concursos@iobv.org.br.
1.2. A fiscalização e supervisão do Processo Seletivo está a cargo da Comissão Municipal de Processo Seletivo, nomeada pela Portaria nº. 
1265/2018.

1.3. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte cronograma:
Evento Data Prevista
Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) no período de: 30/10 a 21/11/18
Período para solicitar isenção de pagamento da taxa de inscrição 05/11/18
Divulgação da lista de isentos de pagamento da taxa de inscrição 14/11/18
Pagamento da taxa de inscrição para todos os candidatos prazo final dia: 22/11/18
Vaga para Deficiente e condição especial para realizar a prova, prazo final para envio por Sedex/AR do requerimento. 21/11/18
Prazo de envio ou protocolo dos títulos por Sedex/AR para os cargos de ensino superior: 21/11/18
Homologação das inscrições 23/11/18
Recursos contra homologação das inscrições 26 e 27/11/18
Homologação Definitiva e Locais de Prova 29/11/18

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 02/12/18

Gabarito Preliminar divulgação no site (www.iobv.org.br). 03/12/18
Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar 04 e 05/12/18
Gabarito Definitivo da prova objetiva divulgação no site (www.iobv.org.br). 11/12/18
Pontuação Preliminar Prova Escrita e Títulos 12/12/18
Recursos contra a Pontuação Preliminar 13 e 14/12/18
Pontuação Final do Seletivo 17/12/18
Homologação do Resultado Final Após 17/12/18

1.4. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, do número de recursos, de intempéries 
e por decisão da Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do Processo Seletivo e da Comissão do Instituto o Barriga 
Verde, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame.
1.5. O Edital do Processo Seletivo, os demais comunicados e avisos aos candidatos, a relação de inscritos, os gabaritos e provas, os julga-
mentos realizados, convocações e todos os demais atos do Processo Seletivo, serão publicados no site do Processo Seletivo na Internet: 
www.iobv.org.br.
1.6. O Edital do Processo Seletivo também será publicado no site da Prefeitura Municipal de Garopaba na Internet: http://www.garopaba.
sc.gov.br/ e no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM: http://www.diariomunicipal.sc.gov.br, bem como afixado na sede 
da Prefeitura Municipal; sede da Câmara de Vereadores; e ainda, publicado na forma de extrato, em jornal de circulação local e regional.
1.7. A nomeação dos candidatos aprovados nas vagas para atender às contratações temporárias, atenderá a necessidade da Administração 
Municipal, respeitada a ordem de classificação, podendo ser convocados mais candidatos aprovados, se houver necessidade para o serviço 
público.
1.8. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Poder Exe-
cutivo.

http://iobv.org.br/
http://iobv.org.br/
mailto:concursos@iobv.org.br
http://www.iobv.org.br
http://www.iobv.com.br/
http://www.iobv.org.br
http://www.garopaba.sc.gov.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
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1.9. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das condições do Processo Seletivo, tais 
como se acham estabelecidas neste edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações, relativas ao 
certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá o 
candidato alegar desconhecimento.
1.10. Os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa determinação das normas do Edital, poderão ser entregues, pessoalmente 
pelo candidato ou por procurador devidamente habilitado, na Sede do IOBV no endereço constante do item 1.11. em original ou cópia 
autenticada.
1.11. Os documentos também poderão ser enviados via postal com AR (Aviso de Recebimento), salvo expressa vedação do Edital, através 
do serviço de entrega expressa de documentos (SEDEX) para serem entregues ao IOBV, no endereço abaixo, após a data e horário deter-
minados, mesmo que postados anteriormente, valendo para fins de direito a data registrada de entrega da correspondência.
Endereço para remessa via postal de documentos:
IOBV – PROCESSO SELETIVO DE GAROPABA 2018
Rua Coronel Feddersen, número 1587, 2º Piso – Centro
89.190-000 – Taió - SC
1.12. Não serão admitidas, após o término das inscrições, a complementação, a inclusão ou a substituição dos documentos entregues.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS
2.1. São requisitos básicos para investidura nas funções a que se refere o presente seletivo:
a) A nacionalidade brasileira ou equiparada;
b) O gozo dos direitos políticos;
c) A quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d) O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
e) A idade mínima de dezoito anos;
f) Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo ou função;
g) Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação de atestado de antecedentes emitido por órgão competente;
h) Inexistência da incompatibilidade para o exercício de cargo público municipal;
i) Ter sido aprovado no Processo Seletivo, na forma estabelecida neste Edital;
j) Para a função de Agente Comunitário de Saúde residir na área da comunidade em que for atuar, desde a data de publicação deste edital 
(art. 6º, I da Lei nº 11.350/2006);
k) Outros requisitos justificados pelas atribuições do cargo ou estabelecidos em lei.

2.2. Para a função de Agente Comunitário de Saúde, quando não houver candidato inscrito para determinada comunidade que preencha 
o requisito previsto no subitem 2.1, “d” (ter concluído o ensino médio) deste Edital, será admitida a contratação de candidato com ensino 
fundamental, que comprovará a conclusão do ensino médio no prazo máximo de 3 (três) anos (art. 6º, 1º, da Lei nº 11.350/2006).
2.3. A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis à nomeação no cargo público deverão 
ser comprovados no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da convocação, para fins de posse, sob pena de des-
classificação. A não apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na desclassificação do Processo Seletivo e 
imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.
2.4. A aprovação e classificação no presente Processo Seletivo não criam direito à admissão que será realizada na medida das necessidades 
de Prefeitura do município de Garopaba e disponibilidades orçamentárias.
2.5. Os candidatos aprovados e contratados estarão sujeitos à Lei Complementar nº 1.000/2005 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba.

3. DOS CARGOS, EXIGÊNCIAS DE ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS.
3.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento das vagas temporárias descritas na forma deste edital e para a formação de cadastro 
reserva de aprovados para novas vagas que forem criadas dentro do prazo de validade deste Processo Seletivo.
3.2. Os cargos/especialidades, a carga horária semanal, o número de vagas, a remuneração mensal, e as exigências específicas a cada 
cargo, objeto deste Processo Seletivo, encontram-se descritos nos Anexos I e II deste edital.
3.3. A escolaridade e requisitos exigidos, conforme anexo I e legislação em vigor, deverão ser comprovados no ato da admissão após a 
convocação.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. A participação no seletivo iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste edital.
4.2. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, títulos apresen-
tados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente Processo Seletivo.
4.3. A inscrição somente será efetuada via Internet, no endereço eletrônico www.iobv.org.br , no período estabelecido no cronograma de 
atividades item I deste edital.
4.4. Para os candidatos que não possuem acesso à rede mundial de computadores (internet), o município disponibilizará atendimento gra-
tuito no seguinte local: Prefeitura Municipal de Garopaba, situada na Rua Trinta de Dezembro, nº 170, Centro, Garopaba/SC, no horário de 
atendimento das 13 às 17 horas.
4.5. O candidato poderá participar deste edital com duas inscrições, sendo uma por período (uma matutino e outra vespertino), verifican-
do-se mais de uma inscrição de um mesmo candidato por período, será considerada apenas a inscrição mais recente devidamente paga.
4.6. Para efetivar a sua inscrição pela internet, o candidato deverá seguir os seguintes passos:
a) Acessar o endereço eletrônico www.iobv.org.br em “concursos e seletivos”, “inscrições abertas”, selecionar o município de Garopaba 
Edital 003/2018;
b) Baixar e ler atentamente o edital completo, inteirando-se das condições do certame e certificando-se de que preenche todas as condições 
exigidas;
c) Cadastrar-se no portal www.iobv.org.br, criando uma senha de acesso para a área do candidato (guarde bem essa senha pois será útil 
em todos os acessos futuros);

http://www.iobv.org.br
http://www.iobv.org.br
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d) Preencher o Requerimento de Inscrição, conferindo os dados informados e enviá-lo pela internet, imprimindo uma cópia que deve ficar 
em seu poder;
e) Imprimir e efetivar o pagamento do boleto bancário, referente à taxa de inscrição, preferencialmente nas agências do Bradesco, até o 
dia do vencimento estabelecido no boleto;
f) Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição em seu poder.

4.7 O IOBV e a Prefeitura de Garopaba eximem-se de qualquer responsabilidade pela eventual indisponibilidade ou falha dos equipamentos 
ou acesso à INTERNET.

4.8 O atendimento presencial acha-se condicionado à disponibilidade de equipamentos e pessoal e, em determinados momentos, poderá 
haver filas.

4.9 É de responsabilidade do candidato manter atualizados os endereços, e-mails e números de telefones informados. Eventual mudança de 
endereço, até a data de publicação do resultado final do Processo Seletivo, deverá ser atualizado no cadastro online do candidato, através 
da sua área restrita, e deverá ser comunicado ao IOBV por correspondência eletrônica (e-mail) enviada para: concursos@iobv.org.br. Após 
a data de publicação do resultado do Processo Seletivo, deverão ser comunicadas diretamente à Prefeitura de Garopaba.

4.10 O valor da taxa de inscrição é de:
a) Para cargos com exigência de curso superior: R$ 93,50 (noventa e três reais e cinquenta centavos);
b) Para cargos com ensino médio e técnico: R$ 73,50 (setenta e três reais e cinquenta centavos);
c) Para cargos com exigência de alfabetizado e ensino fundamental: R$ 43,50 (quarenta e três reais e cinquenta centavos);
4.11 O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser realizado mediante a utilização do boleto de pagamento disponível no endereço ele-
trônico www.iobv.org.br, impresso com o respectivo código de barras, até a data de vencimento constante no mesmo.
4.12 O IOBV não se responsabilizará por boletos clonados por estelionatários, através de vírus no computador utilizado pelo candidato, 
devendo o candidato conferir o código de barras e se o boleto é do Bradesco cujo código de barras deve iniciar pelo número do banco ou 
seja 237. É de responsabilidade do candidato conferir estes dados no edital.
4.13 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem documentos comprobatórios do pagamento da taxa de 
inscrição.
4.14 Não serão aceitos pagamentos feitos por qualquer outra forma ou meio.
4.15 No caso de extravio do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no mesmo endereço, na área restrita do candidato.
4.16 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o 
boleto deverá ser pago antecipadamente.
4.17 Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhe-
cimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando as 
publicações e suas possíveis alterações.
4.18 A inscrição só será aceita quando o estabelecimento bancário onde foi feito o recolhimento da taxa de inscrição confirmar o respec-
tivo pagamento, sendo canceladas as inscrições cuja taxa de inscrição tiver sido paga com cheque sem cobertura ou com qualquer outra 
irregularidade.
4.19 Não serão deferidas inscrições com valores pagos a menor ou a maior, do que o estabelecido para cada cargo e boletos pagos após a 
data de vencimento.
4.20 Após o pagamento do boleto bancário, em até cinco dias o candidato poderá conferir, no site do seletivo, na área do candidato, se os 
dados da inscrição foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago, podendo imprimir seu comprovante definitivo de inscrição.
4.21 É vedada a inscrição condicional, extemporânea ou por qualquer outra via não determinada neste edital.
4.22 O IOBV não se responsabilizará por solicitações de inscrição não efetivadas por falhas e ou congestionamento de linhas de comunica-
ção ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados ou impressão dos documentos solicitados.
4.23 As informações prestadas no preenchimento do Requerimento de Inscrição, são de inteira responsabilidade do candidato, podendo ser 
indeferida ou anulada a inscrição por seu preenchimento incompleto ou de forma indevida.
4.24 Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou documento falso ou oculte informação ou fato 
a ela relevante, sem prejuízo das sanções judiciais cabíveis.
4.25 No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a qualquer tempo, mesmo que o candidato tenha 
sido classificado e que o fato seja constatado posteriormente.
4.26 O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca de cargo e/ou a devolução da 
importância recolhida uma vez que o valor da inscrição somente será restituído em caso de anulação plena do Processo Seletivo.
4.27 As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional o que poderá ser feito sem prévio aviso 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site www.iobv.org.br e www.garopaba.sc.gov.br.
4.28 As inscrições que preencherem todas as condições destes edital serão homologadas e deferidas pela autoridade competente. O ato de 
homologação será divulgado no site do Processo Seletivo no endereço www.iobv.org.br, na data constante do cronograma deste edital. No 
mesmo local e horário será publicada a relação das inscrições indeferidas.

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. São isentos da taxa de inscrição no Processo Seletivo:
5.1.1. Os candidatos doadores de Sangue (Lei Estadual nº 10.567/1997.);
5.1.2. Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal – CADúnico e forem membros 
de família de baixa renda (com renda mensal per capita de até meio salário mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos).
5.2. Para os que pedirem isenção da taxa de inscrição por estarem inscritos no CADúnico: deverão no momento da inscrição on-line, solicitar 
a isenção (CADúnico) e preencher o nº do NIS, não sendo necessário enviar nenhuma outra documentação.
5.3. Para os que pedirem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de sangue (Lei Estadual 10.567/1997), deverão encaminhar para 
o endereço abaixo informado:
5.3.1. Requerimento de isenção da taxa de inscrição (Anexo IV);

mailto:concursos@iobv.org.br
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(Recorte e cole no envelope)
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE NSCRIÇÃO PROCESSO SELETIVO SAÚDE GAROPABA 2018
INSTITUTO O BARRIGA VERDE
RUA CORONEL FEDDERSEN, nº 1587. 2º PISO – CENTRO
89.190-000 – TAIO - SC
5.3.2. Documento expedido pela entidade coletora, que deverá ser juntado no ato de inscrição. O documento deverá discriminar o núme-
ro e a data em que foram realizadas as doações, não podendo ser inferior a 03 (três) vezes anuais. A comprovação deverá ser efetuada 
mediante documento específico firmado por entidade coletora oficial ou credenciada, que deverá relacionar minuciosamente as atividades 
desenvolvidas pelo interessado, declarando que o mesmo enquadra-se como beneficiário da Lei Estadual 10.567/1997.
5.4. Só serão examinados os pedidos de isenção enviados via postal que forem entregues ao IOBV até a data determinada no Edital para 
recebimento dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição, valendo para fins de direito o carimbo ou registro postal de entrega da corres-
pondência.
5.5. No caso de pedido de isenção por estar inscrito no CADúnico, o IOBV consultará o MDS para verificar a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato. Declarações falsas estarão sujeitas às sanções previstas em lei.
5.6. O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento deferido terá sua inscrição validada, não devendo pagar o boleto da taxa 
de inscrição.
5.7. Sendo indeferido o pedido de isenção, restará ao candidato efetuar o pagamento da inscrição até o último dia de inscrições.
5.8. Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição
5.9. O candidato que efetivar mais de uma inscrição com pedido de isenção de pagamento, para o mesmo cargo, terá analisada e confir-
mada apenas á última inscrição, sendo as demais canceladas.
5.10. Os despachos aos pedidos de isenção da taxa de inscrição serão publicados na data constante do cronograma deste edital.

6. DAS VAGAS RESERVADAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
6.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de inscrever-se neste Processo Seletivo, para o cargo cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que sejam portadores, sendo a elas reservadas 10% (dez por cento) das vagas oferecidas para cada um 
dos cargos/disciplinas, nos termos do art.12 , da Lei Municipal 1000/2005.
6.2. Caso a aplicação do percentual de 10% não resulte na oferta imediata de vagas para o cargo, no caso de inscritos como deficientes, o 
primeiro candidato com deficiência classificado no Processo Seletivo será nomeado para ocupar a 10ª (décima) vaga que vier a surgir para 
o cargo efetivo o qual concorreu, enquanto os demais serão nomeados a cada intervalo de 10 (dez) cargos providos.
6.3. Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, as mesmas serão ocupadas 
pelos demais candidatos habilitados e classificados.
6.4. Serão consideradas deficiências somente àquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente 
estabelecidos, e que se enquadrem nas categorias descritas no art. 4º do Decreto Federal n. 3.298/99 e suas alterações.
6.5. Os candidatos com deficiência, que desejarem concorrer às vagas a eles reservadas, deverão assinalar a sua condição no Requeri-
mento de Inscrição. (inscrição online), protocolar pessoalmente ou por procurador devidamente constituído, na Sede do IOBV, ou enviar 
pelo correio, via sedex/ar envelope individualizado e identificado, no endereço do item 1.11 deste edital, até o último dia de inscrições, os 
seguintes documentos:
a) Requerimento de vaga para deficiente e/ou condição especial de realização da prova (anexo IV);
b) Cópia do comprovante de inscrição;
c) Laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, emitida nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação internacional de Doenças – CID, bem como provável causa 
da deficiência, acompanhado de cópia do requerimento de inscrição e anexo IV do edital. Não sendo aceitos laudos de exames ou qualquer 
outro documento em substituição ao exigido.
6.5.1. O envelope contendo os documentos acima deve ser protocolado ou enviado da seguinte forma:
(Recorte e cole no envelope)
REQUERIMENTO DE VAGA PARA DEFICIENTE E/OU CONDIÇÃO ESPECIAL PROCESSO SELETIVO GAROPABA
INSTITUTO O BARRIGA VERDE
RUA CORONEL FEDDERSEN, nº 1587, 2º PISO – CENTRO
89.190-000 – TAIO - SC
6.6. Os documentos enviados pelo correio, unicamente para o endereço do IOBV, só serão examinados se forem entregues até a data de-
terminada no Edital, valendo para fins de direito o carimbo ou registro postal de entrega da correspondência.
6.7. O candidato com deficiência participará deste Processo Seletivo em igualdade de condições aos demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo das provas, critérios de aprovação, data, horário de início, local de aplicação e nota mínima exigida.
6.8. Os candidatos com deficiência regularmente inscritos submeter-se-ão,quando convocados à avaliação de equipe multiprofissional que 
terá a decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não e o grau de deficiência, capacitante ou não para o 
exercício do cargo.
6.9. Os candidatos que se declararam no ato de inscrição como pessoa com deficiência e que não atenderem plenamente a todas as exigên-
cias dispostas no presente edital, terão suas inscrições para as vagas reservadas indeferidas, passando a figurar unicamente na classificação 
geral dos candidatos.
6.10. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial (local de fácil acessibilidade, tempo adicional, uso de aparelhos de 
audição, ledor (não haverá prova em braile), prova com fonte ampliada e etc.), para a realização das provas deverá protocolar requerimento 
(anexo IV) desta solicitação, até data constante no cronograma, nos endereços conforme item 5.5.1, anexando ao requerimento laudo 
médico por especialista da área de sua deficiência, comprovando essa necessidade.
6.11. As solicitações de condições especiais serão atendidas respeitadas a legalidade e a razoabilidade. No caso de uso de equipamentos 
especiais, estes deverão ser obtidos pelo candidato e apresentados antecipadamente ao fiscal de sala e ou coordenador local do IOBV.
6.12. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência que forem aprovados, serão convocados por edital 
próprio, através do site da prefeitura municipal de Garopaba, para avaliação da sua condição de pessoa com deficiência pela Perícia Médica 
Oficial do Município e se a deficiência é capacitante ou não para o exercício do cargo.
6.13. Será excluído do Processo Seletivo o candidato aprovado para uma das vagas aos portadores de deficiência que:
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a) Não comparecer, chegar atrasado ou não apresentar a documentação e ou exames solicitados para a avaliação da Perícia Médica Oficial 
do Município.
b) Cuja deficiência informada no requerimento de Inscrição não seja constatada pela Pericia Médica Oficial do Município ou não seja com-
patível com o exercício do cargo.
c) Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição.
6.14. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria.

7. DA HOMOLOGAÇAO DAS INSCRIÇÕES
7.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas pelo IOBV. O ato de homologação será publicado 
no endereço eletrônico www.iobv.org.br, na data constante do cronograma deste edital.
7.2. A relação das inscrições não homologadas devido ao indeferimento pelo IOBV, serão divulgadas no endereço do seletivo na internet 
www.iobv.org.br.
7.3. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja inexatidão relativas a grafia do seu nome, condição de pessoa com defi-
ciência ou qualquer outra, caberá recurso nos termos do presente Edital.
7.4. Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro dado pessoal, o próprio candidato deve entrar na área restrita do site, com 
seu CPF e senha cadastrados e fazer as devidas alterações.
7.5. Após prazo recursal as inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e deferidas pela autoridade 
competente na data constante do cronograma deste edital.

8. OUTROS REQUERIMENTOS
8.1. Candidata lactante
8.1.1. A candidata que desejar amamentar durante a aplicação da prova deverá:
a) Indicar esta condição especial para realizar a prova no Requerimento de Inscrição;
b) Chegar ao local da prova com a antecedência mínima de trinta minutos, acompanhada de pessoa maior que ficará responsável pela 
guarda da criança.
8.1.2. O menor e o responsável ficarão em sala especial reservada. Nos momentos de amamentação a candidata solicitará ao fiscal de sala 
que a conduza à sala reservada. O tempo destinado à amamentação não será descontado do tempo de duração da prova.
8.1.3. Os documentos enviados pelo correio, unicamente para o endereço do IOBV, só serão examinados se forem entregues até a data 
determinada no edital, valendo para fins de direito o carimbo ou registro postal de entrega da correspondência.

9. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
9.1. O Processo Seletivo, a que se refere o presente edital, compreenderá o exame de habilidades e de conhecimentos aferidos em uma ou 
duas fases dependendo do cargo, conforme segue:

9.1.1. Cargos de Nível Superior, constará de 2 fases:
a) Primeira fase: Prova escrita com questões objetivas, de caráter eliminatório e classificatório;
b) Segunda fase: Prova de Títulos, de caráter classificatório, para os candidatos aprovados na prova escrita objetiva, com nota igual ou 
maior que 4,00 (quatro).

9.1.2. Todos os demais cargos, constará de uma única etapa, ou seja prova escrita com questões objetivas, de caráter eliminatório e clas-
sificatório, com nota de aprovação igual ou maior que 4,00 (quatro).

10. DA PROVA ESCRITA (PARA TODOS OS CARGOS)
10.1. A prova escrita objetiva será aplicada na data constante do cronograma deste edital na cidade de Garopaba-SC, em locais que serão 
divulgados quando da homologação das inscrições, no endereço eletrônico do Processo Seletivo: www.iobv.org.br.
10.2. O IOBV poderá, não havendo na cidade de Garopaba locais suficientes ou adequados para a alocação de todos os candidatos, realizar 
provas em cidades vizinhas à cidade de Garopaba.
10.3. A prova escrita objetiva constará da avaliação de conhecimentos teóricos e práticos dos candidatos mediante a aplicação de questões 
objetivas, cada uma delas com 4 (quatro) alternativas, das quais uma única será correta.
10.4. A prova escrita com questões objetivas será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), expressas com 2 (duas) casas decimais.
10.5. As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, estão dispostos por escolaridade 
exigida para o cargo, conforme quadro abaixo:

10.5.1. Cargos com Escolaridade: Ensino Fundamental Completo e Alfabetizado (2 horas de prova)

Tipo Prova Disciplinas Número de ques-
tões

Valor da 
questão

Total Nota por Disci-
plina

Conhecimentos Básicos
Língua Portuguesa 5

0,40 4,00
Matemática 5

Conhecimentos Específicos Conhecimentos inerentes ao cargo 10 0,60 6,00
Total 20 10,00

10.5.2. Cargos com Escolaridade: Ensino Médio (2 horas de prova)

Tipo Prova Disciplinas Número de ques-
tões Valor da questão Total Nota por Dis-

ciplina

Conhecimentos Básicos
Língua Portuguesa 5

0,20 3,00Gerais e atualidades 5
Matemática 5

http://www.iobv.org.br
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Conhecimentos Específicos Conhecimentos inerentes ao cargo 10 0,70 7,00

Total 25 10,00

10.5.3 Cargos com Escolaridade: Ensino Superior (2 horas de prova)

Tipo Prova Disciplinas Número de ques-
tões Valor da questão Total Nota por Dis-

ciplina

Conhecimentos Básicos
Língua Portuguesa 5

0,20 3,00Gerais e atualidades 5
Matemática 5

Conhecimentos Específicos Conhecimentos inerentes ao cargo 10 0,70 7,00

Total 25 10,00

10.6 Os programas das provas encontram-se publicados no anexo III do presente Edital.
10.8 Para prestar a prova escrita objetiva o candidato receberá um caderno de questões e um cartão-resposta, sendo responsável pela con-
ferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela verificação da correspondência do seu caderno de prova com o cartão-resposta 
e pela transcrição correta das letras correspondentes às respostas que julgar corretas.
10.9 A existência de qualquer irregularidade no caderno de questões e ou no cartão resposta deve ser comunicada imediatamente ao Fiscal 
de Sala. A Coordenação do Seletivo envidará todos os esforços para a rápida substituição dos materiais com defeito. O tempo gasto para a 
substituição dos materiais será acrescido ao tempo de duração da prova.
10.10 O candidato deverá marcar suas respostas no cartão-resposta utilizando caneta esferográfica feita de material transparente, de tinta 
preta ou azul, seguindo as instruções contidas na capa do caderno de questões. As provas serão corrigidas unicamente pela marcação no 
cartão resposta, não sendo válidas as marcações feitas no caderno de questões em hipótese alguma.
10.11 Ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato entregará o cartão resposta devidamente 
assinado e o caderno de questões.
10.12 Será atribuída nota 0,00 (zero) às resposta de questões objetivas:
a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial;
b) Que contenha emenda (s) e/ou rasura (s), ainda que legível (eis);
c) Contendo mais de uma opção de resposta assinalada;
d) Que não estiver assinalada no cartão de respostas;
e) Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova.
10.13 O correto preenchimento do cartão resposta é de total responsabilidade do candidato, não sendo responsabilidade do fiscal de sala 
alertá-lo das incorreções.
10.14 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Processo Seletivo poderá haver mais de um tipo de prova, devendo o can-
didato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob pena de eliminação do seletivo.
10.15 Será considerado aprovado na prova escrita objetiva os candidatos que obtiverem nota igual ou maior que 4,00 (quatro).

11 DO LOCAL, HORÁRIO E SEGURANÇA DAS PROVAS
11.1 A prova escrita será aplicada na cidade de Garopaba, ou na inexistência de locais adequados e ou suficiente para sua aplicação, em 
cidades próximas, em data constante do cronograma deste edital e em local a ser divulgado quando da homologação das inscrições, con-
forme data do cronograma.

11.2 Os horários de realização das provas ficam assim definidos conforme cronograma abaixo:
MATUTINO
Evento Horários CARGOS
Abertura dos portões de acesso aos locais de prova. 8h15min

Assistente Social
Agente Comunitário de Saúde (todas as áreas)
Agente de Fiscalização
Cozinheiro - CAPS
Enfermeiro (ESF)
Fonoaudiólogo (NASF)
Médico ESF
Psicopedagogo
Técnico de Enfermagem (ESF)

Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de candidatos, sob 
qualquer alegação, a partir deste horário. 8h50min

Abertura dos envelopes e distribuição das provas e na sequencia início das 
provas. 8h55min

Início da resolução da prova. 09h00
Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se do local de 
prova. 09h30

Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de questões e cartão respos-
ta. 11h00

VESPERTINO
Evento Horários CARGOS
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Abertura dos portões de acesso aos locais de prova. 13h15min Agente de Combate às Endemias
Enfermeiro
Fonoaudiólogo
Médico Especialista em Cirurgia Cabeça de Pescoço
Médico Ginecologista/Obstetra
Médico Ortopedista
Médico Emergencista
Monitor de Oficina de Informática
Técnico de Enfermagem
Psicólogo

Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de candidatos, sob 
qualquer alegação, a partir deste horário. 13h50min

Abertura dos envelopes e distribuição das provas e na sequencia início das 
provas. 13h55min

Início da resolução da prova. 14h00
Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se do local de 
prova. 14h30

Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de questões e cartão respos-
ta. 16h00

11.3 A identificação correta do período, horário e local da prova e o comparecimento no horário determinado, será de inteira responsabili-
dade do candidato, devendo o mesmo manter-se informado acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br, considerando que os 
portões dos locais fecharão 10 (dez) minutos antes do horário marcado para início da prova.
11.4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas no horário e data estabelecidos no edital de convoca-
ção, com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos da hora marcada para fechamento dos portões.
11.5 Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem após o horário de fechamento dos portões, seja qual for o 
motivo alegado para o atraso, estando o candidato que deixar de fazer ou chegar com atraso à prova escrita, desclassificado do Processo 
Seletivo.
11.6 O IOBV, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início da prova escrita ou transferir suas datas e ou horários. Even-
tuais alterações serão comunicadas no site do seletivo na Internet, por mensagens enviadas para o email informado, ou por aviso fixado 
na entrada principal ou mural do local anteriormente determinado, caso o evento determinante da alteração seja de natureza imprevisível.
11.7 A entrada nos locais de prova só será admitida mediante a apresentação de documento e identificação oficial com foto.
11.8 São considerados documentos de identificação oficial: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública e pelo corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certificado de reser-
vista, carteiras funcionais expedias por órgão público, que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho e carteira nacional 
de habilitação, com foto.
11.9 Em caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar documento que ateste o registro 
da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias.
11.10 Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e sua assinatura.
11.11 A não apresentação do documento de identidade, nos termos desse edital impedirá o acesso do candidato ao local de prova.
11.12 Em face de eventual divergência o IOBV poderá exigir a apresentação do original do Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, 
com a devida autenticação bancária, não sendo válida cópia mesmo que autenticada.
11.13 Durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais:
a) Canetas esferográficas feitas com material transparente com tinta preferencialmente PRETA ou azul em últimos casos (sob pena de perda 
de sensibilidade de leitura óptica); (não serão fornecidas caneta no local)
b) Documento de Identificação com foto;
c) Original do Comprovante do pagamento da Taxa de inscrição ou de inscrição guardado no bolso;
d) Caso assim deseje, água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo;
11.14 É vedada, durante a realização da prova, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de calcular, 
relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o porte de armamento. 
Também é proibido o fumo, a ingestão de alimentos (permitido apenas barras de cereais ou similares desde que em abertos e acondicio-
nados em embalagem plástica transparente, providenciada pelo candidato), uso de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição 
médica apresentada a um fiscal de sala antes do início da prova ), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura (salvo burca, desde 
que apresentado declaração de congregação ao fiscal de sala).
11.15 É terminantemente proibida a entrada de candidato armado, sob qualquer alegação, nos locais onde se realizarem as provas. O IOBV 
não se responsabilizará pela guarda de qualquer armamento.
11.16 Os telefones celulares e demais equipamentos e materiais trazidos para o local da prova devem ser entregues sem qualquer outro 
aviso, desligados quando couber, aos fiscais da sala antes do início da prova.
11.17 A simples posse, mesmo que desligado, de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, corredor ou 
banheiros, configura tentativa de fraude e implicarão na exclusão do candidato do seletivo, sendo atribuída nota zero às provas já realizadas.
11.18 É vedado ao candidato, durante a realização da provas, ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal, ausentar-se da sala de 
prova levando o cartão-resposta personalizado e/ou o Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos, sem autorização, comunica-
ção com outro candidato, bem como se utilizando de quaisquer dos recursos não permitidos, tratar incorretamente ou agir com descortesia 
a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, bem como os Coordenadores e seus Auxiliares ou Autoridades presentes;
11.19 O IOBV, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do Processo Seletivo poderá solicitar a impressão digital do can-
didato no cartão resposta (a qual não substituirá a obrigatoriedade do candidato assinar o cartão), submeter os candidatos à revista pessoal 
e ou de seus pertences, inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a sua identificação datiloscópica ou 
dele fazer imagem fotográfica ou vídeo.
11.20 O IOBV e Prefeitura Municipal de Garopaba não assumem qualquer responsabilidade por acidentes pessoais e/ou avaria, perda ou 
desaparecimento dos materiais, objetos, equipamentos, mesmo que tenham sido entregues aos fiscais de sala, veículos ou qualquer outro 
bem trazido pelos candidatos para local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer.
11.21 Todas as despesas decorrentes da obtenção ou entrega de documentos, bem como as de transporte e ou alimentação são de inteira 
responsabilidade dos candidatos, mesmo que a prova venha a ser transferida por qualquer motivo.
11.22 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas nem a realização de qualquer prova e ou exame fora dos horá-
rios e locais marcados para todos os candidatos.
11.23 Somente depois de decorrido o prazo mínimo de permanência em sala de provas, que será de 30 (trinta) minutos, o candidato poderá 
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entregar seu caderno de questões e seu cartão-resposta e retirar-se da sala de prova, entregando, obrigatoriamente, ao fiscal de sala o seu 
cartão resposta devidamente assinado e o caderno de provas, sendo que o não cumprimento do corrente item incorre na desclassificação 
do candidato do Processo Seletivo.
11.24 Os três (3) últimos candidatos de cada sala de provas, só poderão entregar a prova e o cartão resposta ao mesmo tempo, quando 
assinarão a ata de sala e acompanharão termo de fechamento do envelope de provas. O candidato que negar-se a aguardar os companhei-
ros assinará ata de prova como desistente sendo eliminado do certame.
11.25 O gabarito provisório será divulgado no endereço eletrônico www.iobv.org.br no dia seguinte ao da realização da prova.
11.26 Um caderno de questões de cada cargo, estará disponível no dia seguinte ao da realização da prova, na área restrita do candidato, 
permitindo assim que os candidatos possam interpor recursos contra as questões da prova.
11.27 Não serão fornecidos exemplares ou cópias dos cadernos de questões, bem como o original ou cópia do cartão resposta, mesmo após 
o encerramento do Processo Seletivo.
11.28 Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da mesma e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação.
11.29 Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação da prova sem comunicar-se com os demais 
candidatos, ficando proibido inclusive de permanecer no pátio da escola, ou ligar o celular antes de se retirar da escola.
11.30 Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que são destinados ao uso dos candidatos em prova, acon-
selha-se que antes de entregar a prova solicitem ao fiscal de sala o acompanhamento até os sanitários.
11.31 Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla 
a qualquer das normas devidas neste edital ou a outra relativas ao seletivo, aos comunicados, às instruções o candidato ou às instruções 
constantes da prova, bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.
11.32 No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas ao local de provas 
estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto O Barriga Verde poderá proceder à inclusão do candidato, desde que apresente compro-
vante original de pagamento da taxa de inscrição.
11.33 A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo Instituto o Barriga Verde e a Comis-
são Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do Processo Seletivo na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito 
de verificar a pertinência da referida inscrição.
11.34 Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente 
de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12. DA PROVA DE TÍTULOS (PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR)
12.1 Para os cargos de Ensino Superior a segunda fase do Processo Seletivo consiste na Prova de Títulos, de caráter unicamente classifica-
tório, apenas serão pontuados os aprovados na prova escrita, ou seja àqueles que obtiveram nota igual ou superior a 4,00 (quatro).
12.2 A Prova de Títulos é constituída pela pontuação de certificados e ou diplomas de cursos de pós-graduação relacionados ao cargo para 
a qual se inscreveu.
12.3. Os títulos que atenderem as normas do presente edital serão avaliados de acordo com o quadro abaixo:
Título/documento Pontuação
Certificado de curso de pós-graduação em nível de Especialização. 1,00
Certificado ou diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado 2,00
Certificado ou diploma de curso de pós-graduação em nível de Doutorado 3,00

12.4 Será avaliado unicamente 1 (um) título de curso de pós-graduação. Caso o candidato apresente mais de um título será avaliado o de 
maior valor acadêmico.
12.5 Os certificados de cursos de pós-graduação em nível de especialização deverão ser acompanhados por histórico escolar.
12.6 Os diplomas de cursos de pós-graduação em mestrado ou doutorado emitidos no exterior, deverão ser reconhecidos na forma da lei 
e acompanhados de tradução oficial.
12.7 Os candidatos que tenham concluído cursos de pós-graduação (em nível de especialização, mestrado ou doutorado) em data posterior 
a 01 de julho de 2018, cujos diplomas não tenham sido confeccionados pela instituição de ensino, poderão entregar certidão emitida pelo 
programa de pós - graduação declarando ter o candidato concluído todos os créditos exigidos pelo programa, ter sido aprovado sem res-
salvas no trabalho, monografia, dissertação ou tese, bem como ter cumprido todas as demais exigências do curso e no caso dos cursos de 
mestrado ou doutorado, que lhe foi outorgado o título correspondente. A certidão deve ser acompanhada de histórico escolar regularmente 
emitido.
12.8 Para participar da Prova de Títulos os candidatos deverão protocolar no IOBV, ou enviar pelo correio, com Aviso de Recebimento e 
preferencialmente por SEDEX, os seguintes documentos:
a) O título que deseja ser avaliado, devidamente autenticado em cartório.

12.8.1 Não devem ser entregues/enviados:
a) Documentos originais;
b) Diplomas de curso de ensino médio e ou licenciatura (graduação);
c) Documentos pessoais;
d) Comprovantes de residência ou qualquer outro documento não exigido para pontuação de títulos.
12.8.2. O envelope individualizado contendo os títulos devem ser assim identificados:
(Recorte e cole no envelope)
REQUERIMENTO PARA PROVA DE TÍTULOS DE GAROPABA PROCESSO SELETIVO SAÚDE 2018
INSTITUTO O BARRIGA VERDE
RUA CORONEL FEDDERSEN, nº 1587 2º PISO – CENTRO
89.190-000 – TAIO – SC
Cargo:
Número de Inscrição:

http://www.iobv.org.br
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12.9 Os títulos enviados pelo correio ou protocolados no IOBV só serão avaliados se entregues ao IOBV no prazo conforme data do crono-
grama, valendo como comprovação, quando couber, o registro de entrega dos documentos emitidos pelos Correios.
12.10 A nota da Prova de Títulos (no máximo 3,00 pontos) será somada à da Prova Escrita para o cálculo da Nota Final.
12.11 A participação na Prova de Títulos não é obrigatória, porém o candidato que tiver títulos deve ficar atento ao prazo de envio ou pro-
tocolo dos títulos, pois será no período de inscrições, caso não seja aprovado na prova escrita, seus certificados serão ignorados.
12.13. Candidatos inscritos em dois cargos, deverão enviar ou protocolar documentos de títulos separadamente.

13. DO CÁLCULO DA NOTA FINAL

13.1. Para os cargos de nível superior a nota final do candidato será a soma da nota da prova escrita e da nota da prova de títulos: NF= 
NPE + NPT
NF= Nota final
NPE = Nota Prova Escrita
NPT = Nota Prova Títulos

13.2. Nota final para todos os demais cargos: NF = NPE
Sendo:
NPE= Nota da prova escrita.
NF = Nota Final

13.3. Serão considerados aprovados neste processo seletivo os candidatos que obtiverem nota final igual ou superior a 4,00 (quatro)

13.4. Os candidatos serão classificados por cargo / disciplina, em ordem decrescente da nota final, expressa com 2 (duas) casas decimais 
sem arredondamento.

13.5. Ocorrendo empate na nota final aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, 
para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos 
ou mais).

13.6. Para os candidatos que não se enquadrarem na condição de idoso, na hipótese de igualdade de notas, o desempate será feito através 
dos seguintes critérios:
a) Maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos;
b) Maior nota nas questões de Conhecimentos Básicos;
c) Maior idade, contada com base na idade em dia, meses e anos no dia da realização da prova escrita.

13.7. As pessoas com deficiência integrarão lista especial de classificação.

14. DOS RECURSOS
14.1. Caberão recursos contra as normas deste edital, o indeferimento da inscrição, o conteúdo das provas e gabarito provisório, resultados 
classificatórios e homologação do resultado final do Processo Seletivo.
14.2. Os recursos deverão ser interpostos até às 18 horas do segundo dia útil posterior à publicação, no site do Processo Seletivo na Inter-
net, do ato em desfavor do qual quer o candidato recorrer.
14.3. Os recursos poderão ser interpostos da seguinte maneira:
14.3.1. Recursos Via Internet:
a) Acessar a área do candidato no site www.iobv.org.br, e realizar login identificando-se.
b) Na área do candidato em “minhas inscrições” localizar o seletivo Edital 003/2018 de GAROPABA;
c) Na coluna clique naquele que exibir "Solicitar Recurso".
d) Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a devida fundamentação.
e) No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identificar o número da prova e o número da questão (fundamentando sua ar-
gumentação e indicando referência bibliográfica.
f) Para cada questão deverá ser enviado um único formulário de recurso.
g) Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. Caso haja mais de um arquivo para um único recurso deve-se compacta
-los (ZIP) em um único arquivo. Serão aceitos arquivos do tipo: jpg,png,gif,jpeg,bmp,doc,docx,xls,xlsx,pdf,txt,zip e rar.
h) Clicar em “enviar”
14.3.2. Só serão analisados os requerimentos interpostos que preencherem todas as exigências do Edital e que forem entregues ao IOBV 
rigorosamente no prazo, findo o qual não serão aceitos.
14.3.3. É de inteira responsabilidade do candidato acessar a área do candidato e enviar e/ou digitar seu recurso corretamente, e/ou enviar 
os anexos para o endereço eletrônico correto sendo que a resposta será divulgada em forma de edital publicado no site do www.iobv.org.
br, após encerrados os recursos e da análise da banca examinadora que terá o prazo de dois dias úteis para emitir seus pareceres.
14.3.4. O Instituto o Barriga Verde não se responsabiliza pelo não recebimento dos recursos, por motivo de ordem técnica como congestio-
namento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, arquivo muito grande (aconselha-se enviar compactado).
14.3.5. Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, nome do cargo, número da questão e da disciplina quando for o caso.
14.3.6. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio a não ser o descrito neste Edital.
14.3.7. Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os inconsistentes ou fora do padrão e sem fundamentação ou referência biblio-
gráfica não serão providos.
14.3.8. No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que a respon-
deram.
14.3.9. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta no gabarito provisório, será corrigido 
no gabarito final.

http://www.iobv.org.br
http://www.iobv.com.br
http://www.iobv.com.br
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14.3.10. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no site www.iobv.org.br, não serão en-
viadas respostas individuais aos candidatos.
14.3.11. Caso haja necessidade os documentos individuais comprobatórios serão publicados na área restrita do candidato.
14.3.12. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, poderá haver alteração da nota, pon-
tuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda 
desclassificação do candidato que não obtiver, feitas as correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas demais avaliações 
realizadas.
14.3.13. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera administrativa.

15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
15.1 A homologação do resultado final deste seletivo, se dará através de decreto do executivo devidamente publicada nos meios legais 
e no endereço eletrônico do seletivo e no órgão oficial do município, com a classificação dos aprovados em ordem decrescente de notas.
15.2 Os atos e resultados serão divulgados no site www.iobv.org.br.

16. DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE
16.1. O preenchimento das vagas disponíveis se darão através de EDITAIS PRÓPRIOS DE CONVOCAÇÃO, que divulgarão as vagas disponí-
veis, definirão as datas e a quantidade de vagas a serem preenchidas.
16.1.1 Os editais de convocação serão publicados na página da Prefeitura na internet e no Diário Oficial dos Municípios, obedecendo o prazo 
de, pelo menos, 5 (cinco) dias úteis para a recepção dos convocados.
16.1.2 Terminado o período da convocação por edital, será divulgada a classificação atualizada, após a convocação.
16.1.3 A CONVOCAÇÃO por meio de edital poderá ser dispensada quando o número de vagas a serem preenchidas forem menores que 2 
(duas) vagas, num período de 15 (quinze) dias, sendo o candidato convocado de forma individual, por correspondência a ele endereçada.
16.2 As vagas remanescentes das CONVOCAÇÕES por edital próprio ou remanescentes de convocações individuais, serão objeto de NOVAS 
CONVOCAÇÕES, respeitada a classificação resultante da chamada anterior ou da convocação anterior.
16.3 Em caso de CONVOCAÇÃO por meio de edital, o candidato QUE NÃO COMPARECER, no período agendado, será automaticamente 
RECLASSIFICADO.
16.4 O não comparecimento a DUAS CONVOCAÇÕES POR MEIO DE EDITAL, automaticamente desclassifica e exclui o candidato do processo 
seletivo.

17. DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE
17.1 A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de ingresso imediato e automático no quadro 
da administração direta do Município de GAROPABA, sendo que a admissão é de competência do Prefeito Municipal, dentro da validade do 
seletivo ou sua prorrogação, observada a ordem de classificação dos candidatos e das condições estabelecidas neste Edital.
17.2 A posse e o exercício do cargo seguirão o estabelecido em Lei Municipal que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do 
Município de GAROPABA.
17.3 As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilitados são de 
competência e responsabilidade do Município de GAROPABA.
17.4 É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter atualizado seus dados, endereço e 
telefones de contato.
17.5 Até a homologação do resultado final o candidato pode atualizar seus dados no endereço indicado no item 1.11 deste Edital. Após a 
homologação deverá informar junto ao Setor de Recursos Humanos.
17.6 O candidato após receber a convocação terá o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis para apresentar a documentação exigida 
para a contratação.
17.6.1 A não apresentação da documentação exigida para a contratação, ou a sua apresentação de forma incompleta ou de forma irregular, 
será considerada como desistência da vaga, automaticamente desclassificando o candidato e o excluindo do Processo Seletivo.
17.6.2 O candidato após receber a convocação, no caso de convocação individual, poderá também, no mesmo prazo definido no item 16.6 
e por uma única vez, solicitar sua reclassificação para o final da lista de aprovados.
17.6.3 Em caso de Edital de Convocação, conforme item 15 deste edital, o não comparecimento do candidato, automaticamente o reclas-
sifica para o final da lista de aprovados, fazendo com que o seu direito de pedido de reclassificação, conforme item 17.6.2, não possa mais 
ser utilizado.
17.6.3.1 O não comparecimento a duas CONVOCAÇÕES por meio de edital próprio DESCLASSIFICA o candidato, automaticamente, o ex-
cluindo do Processo Seletivo.
17.7 É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço após a homologação do resultado final. Havendo mudanças de endereço dos 
candidatos classificados, após divulgação da homologação do seletivo, estas deverão ser comunicadas diretamente ao setor de Recursos 
Humanos da Prefeitura de GAROPABA.
17.7.1 A convocação que, encaminhada ao endereço constante do cadastro do candidato, retornar ao remetente, ou seja, à Prefeitura Muni-
cipal de Garopaba, por situação que não corresponda a erro ou problema ocasionado pelo próprio remetente, resultará na desclassificação 
do candidato convocado, uma vez que é obrigação do candidato a constante atualização de seu endereço.
17.8 Por ocasião da nomeação serão exigidos, dos candidatos aprovados e convocados os documentos que comprovem os requisitos para 
provimento no cargo conforme item 2 deste Edital, além de outros exigíveis à época da nomeação conforme legislação.
17.8.1 – Havendo necessidade de esclarecimento referente a documentação entregue pelo candidato para fins de contratação, conforme 
item 17.6, será o mesmo notificado, sendo-lhe concedido o prazo improrrogável de até 5 (cinco) dias úteis após a notificação, para solucio-
nar a inconsistência detectada. Findo este prazo, sem solução apresentada pelo candidato, será este automaticamente desclassificado do 
processo seletivo.
17.9 O não cumprimento dos quesitos necessários, no prazo, impede a posse do candidato, automaticamente o desclassificando.

18. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
18.1 Delega-se competência ao IOBV – Instituto o Barriga Verde, como banca executora deste seletivo, para:
a) Receber os requerimentos de inscrições;

http://www.iobv.com.br
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b) Emitir os documentos para homologação das inscrições;
c) Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e práticas;
d) Analisar e pontuar os títulos;
e) Apreciar os recursos previstos neste edital;
f) Emitir relatórios de classificação dos candidatos;
g) Prestar informações sobre o seletivo dentro de sua competência;
h) Atuar em conformidade com as disposições deste edital.
i) Responder, em conjunto com o município de GAROPABA eventuais questionamento de ordem judicial e/ou recomendação ministerial.
18.2 A fiscalização e supervisão do certame está a cargo da Comissão Municipal de Processo Seletivo, devidamente nomeada por ato oficial.
18.3 As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilitados são de 
competência e responsabilidade da Administração do Município de GAROPABA.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1 A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos de lei e atos nor-
mativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do Seletivo.
19.2 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Processo Seletivo é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. Não serão prestadas informações por telefone relativas a número de inscritos por cargo ao resultado do Processo Seletivo e 
respostas de recursos.
19.3 É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefone atualizados para viabilizar eventuais contatos que se fa-
çam necessários, na área do candidato até a data de homologação do resultado final e após esta data no Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura de GAROPABA, até que expire a validade do Seletivo, sob pena de considerar válidas as comunicações realizadas com base nos 
dados constantes nos registros.
19.4 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos relacionados 
ao Seletivo, quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou 
criar obrigação.
19.5 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item retro, o candidato estará sujeito a responder criminalmente por seu ato.
19.6 O Município de GAROPABA e o IOBV não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas, divulgações e outras publicações 
referentes a este Seletivo sejam na imprensa ou em outros sítios eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site oficial www.iobv.org.
br.
19.7 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou even-
to que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato 
manter-se informado, acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br.
19.8 As despesas relativas à participação do candidato no Seletivo e à apresentação para posse e exercício correrão a expensas do próprio 
candidato.
19.9 No exame da tempestividade dos recursos, solicitações e documentos enviados à Comissão de Seletivo, encaminhados via postal com 
Aviso de Recebimento – AR (correios), será considerada a data de postagem.
19.10 É vedada a inscrição neste Processo Seletivo de quaisquer membros da Comissão de Processo Seletivo, tanto da Prefeitura do Mu-
nicípio de GAROPABA como do IOBV.
19.11 Os cadernos de prova escrita serão mantidos sob a responsabilidade do IOBV, por um período de 3 (três) meses, após a homologação 
do resultado final, quando serão incinerados. Os demais apontamentos, após 6 (seis) meses da homologação do resultado serão incinera-
dos, com registro em ata.
19.12 A Comissão do Processo Seletivo da Prefeitura do Município de GAROPABA e do IOBV poderão justificadamente, alterar as normas 
previstas nos itens deste edital e seus desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do certame.
19.13 Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela Comissão do Processo Seletivo 
da Prefeitura do município de GAROPABA e do IOBV.
19.14 Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo previsto neste Edital o Foro da Comarca de Garopaba/
SC.
19.15 São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:
19.16 Anexo I – Cargos e Vagas; Anexo II– Atribuições dos Cargos; Anexo III– Conteúdo Programático; Anexo IV– Requerimento de Vaga 
de Deficiente e Condição Especial para Realizar a prova; Anexo V – Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição; Anexo VI – Modelo de 
Edital de Convocação para chamada dos candidatos.

GAROPABA, 30 de outubro de 2018.
Paulo Sergio de Araujo
Prefeito Municipal

Publicado o presente Edital no DOM/SC em 01/11/2018, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

ANEXO I
DOS CARGOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA, E NÚMERO DE VAGAS.

CARGO COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE ALFABETIZADO

CARGO PROGRAMA
Nº 
Vagas

Carga 
Horá-
ria

Vencimen-
to
R$

REQUISITOS/ HABILITAÇÃO Tipo da
Prova

Taxa de 
Inscrição 
R$

Período
Prova

1. Cozinheiro - CAPS LEI 1377/2010 01+CR 40h/s 976,39 Alfabetizado Escrita R$ 43,50 MATUTI-
NO

http://www.iobv.org.br
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CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE “ENSINO MÉDIO E TECNICO”

CARGO PROGRA-
MA

Nº 
Va-
gas

Carga 
Horá-
ria

Vencimento
R$

REQUISITOS/ HABILITA-
ÇÃO

Tipo da
Prova

Taxa de 
Inscri-
ção R$

Período
Prova

2. Agente Comunitário de Saúde (Área 03-Ambro-
sio)
Micro 01

PACS CR 40 h/s 1.231,71

Ensino médio completo (2º 
grau), residir na área da co-
munidade em que for atuar 
na data de publicação do 
edital e ter concluído, com 
aproveitamento, curso de 
formação inicial, com carga 
horária mínima de quarenta 
horas.

Escrita

R$ 
73,50

MATUTI-
NO

3. Agente Comunitário de Saúde (Área 03-Ambro-
sio)
Micro 03

PACS CR 40 h/s 1.231,71 MATUTI-
NO

4. Agente Comunitário de Saúde (Área 03-Ambro-
sio)
Micro 05

PACS CR 40 h/s 1.231,71 MATUTI-
NO

5. Agente Comunitário de Saúde (Área 04-Palhoci-
nha)
Micro 06

PACS CR 40 h/s 1.231,71 MATUTI-
NO

6. Agente Comunitário de Saúde (Área 05-Campo 
Duna I)
Micro 03

PACS CR 40 h/s 1.231,71 MATUTI-
NO

7. Agente Comunitário de Saúde (Área 06-Encan-
tada)
Micro 01

PACS CR 40 h/s 1.231,71 MATUTI-
NO

8. Agente Comunitário de Saúde (Área 07-Campo 
Duna II)
Micro 03

PACS CR 40 h/s 1.231,71 MATUTI-
NO

QUADRO I – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
DESCRIÇÃO DAS ÁREAS DE ABRANGENCIA DO CARGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
CARGO Localização Abrangência/Pontos de Referência

Agente Comunitário de Saúde (Área 03-Ambrósio)
Micro 01
Micro 03
Micro 05

Bairro Village e proximidades.
Loteamento Quinta dos Açores e proximidades.
Centro Comunitário, Nicolau Manoel de Abreu e proximidades.

Agente Comunitário de Saúde (Área 04-Palhocinha) Micro 06 Próximo a oficina do sirro e segue ate a rua da creche
Agente Comunitário de Saúde (Área 05-Campo Duna 
I) Micro 03 Rua Geral do Ouvidor( CRAS e proximidades).

Agente Comunitário de Saúde (Área 06-Encantada) Micro 01 Serraria, Morro da Encantada e proximidades.
Agente Comunitário de Saúde (Área 07-Campo Duna 
II) Micro 03 Rodovia SC 434 ( Supermercado Silveira, Campinense e proximidades)

CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE “ENSINO MÉDIO E TECNICO”

CARGO PROGRAMA Nº 
Vagas

Carga 
Horá-
ria

Venci-
mento
R$

REQUISITOS/ HABILITAÇÃO Tipo
Prova

Taxa de 
Inscrição 
R$

Período
Prova

9. Agente de Combate às Endemias LEI 
1318/2009 2/CR 40h/s 1.231,71

Ensino Médio Completo e ter 
concluído, com aproveitamen-
to, curso de formação inicial, 
com carga horária mínima de 
quarenta horas

Escri-
ta R$ 73,50 VESPER-

TINO

10. Agente de Fiscalização LEI 655/1999 12+CR 40h/s 958,39 Ensino Médio Completo Escri-
ta R$ 73,50 MATUTI-

NO

11. Monitor de Oficina de Informática LEI 
1382/2010 CR 40h/s 1.656,23

Ensino Médio completo, curso 
técnico ou superior na área de 
informática

Escri-
ta R$ 73,50 VESPER-

TINO

12. Técnico em Enfermagem LEI 655/1999 07+CR 40h/s 1.223,93 Curso Técnico em Enfermagem 
e Registro no COREN.

Escri-
ta R$ 73,50 VESPER-

TINO

13. Técnico em Enfermagem (ESF) LEI 
1318/2009 CR 40h/s 1.223,93 Curso Técnico em Enfermagem 

e Registro no COREN.
Escri-
ta R$ 73,50 MATUTI-

NO

CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE “ENSINO SUPERIOR”

CARGO PROGRA-
MA

Nº Va-
gas/CR

Carga 
Horá-
ria

Vencimen-
to REQUISITOS/HABILITAÇÃO

TIPO 
DE 
PRO-
VA

Taxa 
inscri-
ção
R$

Período 
Prova
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14. Assistente Social LEI 
655/1999 CR 40h/s 2.172,59 Ensino Superior Completo na área com 

Registro no respectivo órgão de classe.

Es-
crita/ 
Títu-
los

R$ 
93,50

MATUTI-
NO

15. Enfermeiro LEI 
655/1999 1/CR 40h/s 2.172,59

Ensino Superior Completo em Enferma-
gem com Registro no respectivo órgão de 
classe.

Es-
crita/ 
Títu-
los

R$ 
93,50

VESPER-
TINO

16. Enfermeiro (ESF) LEI 
1318/2009 CR 40h/s 2.656,39

Ensino Superior Completo em Enferma-
gem com Registro no respectivo órgão de 
classe.

Es-
crita/ 
Títu-
los

R$ 
93,50

MATUTI-
NO

17. Fonoaudiólogo LEI 
655/1999 01+CR 40h/s 2.172,59 Curso Superior Completo na área e regis-

tro no Conselho da Classe.

Escri-
ta/
Títu-
los

R$ 
93,50

VESPER-
TINO

18. Fonoaudiólogo (NASF) LEI 
1318/2009 CR 20 h/s 1.086,26 Curso Superior Completo na área e regis-

tro no Conselho da Classe.

Es-
crita/ 
Títu-
los

R$ 
93,50

MATUTI-
NO

19. Médico - ESF LEI 
1318/2009 CR 40h/s 9.323,77 Graduação em Medicina e Registro na 

entidade de Classe;

Es-
crita/ 
Títu-
los

R$ 
93,50

MATUTI-
NO

20. Médico Emergencista LEI 
655/1999 CR 30 h/s 13.745,82

Portador do diploma de médico, com re-
gistro no Conselho Regional de Medicina; 
tempo mínimo de exercício profissional 
comprovado de 2 (dois) anos; experiência 
comprovada em Serviços de Atendimentos 
de Emergência

Es-
crita/ 
Títu-
los

R$ 
93,50

VESPER-
TINO

21. Médico Especialista em Cirur-
gia de Cabeça/Pescoço

LEI 
655/1999 CR 20h/s 6.272,21

Curso Superior em Medicina e especializa-
ção em Cirurgia de Cabeça/Pescoço com 
registro no respectivo órgão de classe.

Es-
crita/ 
Títu-
los

R$ 
93,50

VESPER-
TINO

22. Médico Ginecologista/Obstetra LEI 
655/1999 01+CR 10h/s 2.970,40

Portador do Diploma de Médico, na Área 
Específica, Com Registro, Inclusive na 
Especialidade no Conselho Regional De 
Medicina

Es-
crita/ 
Títu-
los

R$ 
93,50

VESPER-
TINO

23. Médico Ortopedista LEI 
655/1999 CR 10 h/s 2.970,40

Curso Superior em Medicina com espe-
cialização em Ortopedia com registro no 
respectivo órgão de classe.

Es-
crita/ 
Títu-
los

R$ 
93,50

VESPER-
TINO

24. Psicólogo LEI 
655/1999 CR 40h/s 2.172,59 Curso Superior Completo e Registro no 

Conselho de Classe

Es-
crita/ 
Títu-
los

R$ 
93,50

VESPER-
TINO

25. Psicopedagogo LEI 
655/1999 01+CR 40h/s 2.172,59 Curso Superior na área de Psicologia com 

Pós Graduação em Psicopedagogo

Es-
crita/ 
Títu-
los

R$ 
93,50

MATUTI-
NO

ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

Agente Comunitário de Saúde – PACS
Exercer atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais e coletivas, 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS; utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunida-
de; promover ações de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de 
saúde, os nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos de saúde; estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas 
para a área da saúde, realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; participar de ações que 
fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida; cadastrar as famílias e atualizar permanen-
temente esse cadastro; identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; identificar área de risco; orientar as famílias para 
utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando 
necessário; realizar ações, atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básica; realizar por meio de visita 
domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; estar sempre bem informado, e informar aos demais 
membros da equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco; desenvolver ações de 
educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doenças; promover a educação e a mobilização co-
munitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; identificar parceiros e recursos 
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existentes na comunidade que possam ser potencializados pela equipe; executar outras atividades correlatas à função e/ou determinadas 
pelo superior imediato.

Agente de Combate às Endemias
Exercer atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes 
do SUS e sob a supervisão do gestor municipal; utilizar instrumentos para vigilância, prevenção e controle de doenças; promover ações de 
educação para a saúde individual e coletiva; estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; 
realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento, vigilância, prevenção.

Agente de Fiscalização
Visitas a contribuintes; realização de cadastro e recadastramento; expedição de avisos, notificações relativos à tributação, à fiscalização 
sanitária, de obras, posturas e transportes públicos.

Assistente Social
Desenvolver atividades de nível superior, de natureza especializada e de grande complexidade, envolvendo planejamento, coordenação, 
orientação e supervisão de trabalhos relacionados com o diagnóstico, desenvolvimento e tratamento de aspectos sociais.

Cozinheiro – CAPS
Efetuar serviços de cozinha e serviços de copa, preparando café, chá, suco e refeições, lavar louça e demais utensílios domésticos, usando 
material adequado a fim de assegurar a higiene, limpeza e conservação. Manter sempre limpas as dependências do ambiente como também 
guardando os utensílios nos devidos lugares. Verificar diariamente o abastecimento de gêneros alimentícios e registrando as quantidades 
existentes para proceder a renovação do estoque, servir os alimentos aos usuários do serviço e solicitar apoio sempre que necessário.

Enfermeiro – ESF
Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência 
prestada; realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever medicações, conforme protocolo es-
tabelecidos nos programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão; planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a 
USF; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida.

Enfermeiro
Desenvolver atividades de nível superior, de natureza especializada, envolvendo atividades de enfermagem no atendimento à saúde. Curso 
superior completo e registro no Conselho de Classe.
Fonoaudiólogo NASF
Desenvolver atividades de nível superior, de natureza especializada envolvendo atividades no campo da Fonoaudiologia, englobando ações 
de promoção, proteção e recuperação da saúde nos diversos aspectos relacionados à comunicação humana, integrando o Núcleo de Apoio 
a Saúde da Família.

Fonoaudiólogo
Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; participar de equipes de diagnós-
tico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação 
oral e escrita, voz e audição; realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala; dar parecer fonoaudiológico, na área de comunicação 
oral e escrita, voz e audição; encaminhar quando necessário ao atendimento de outros especialidades.

Médico ESF
realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: 
criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio; realizar as 
atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas pela Norma Operacional da Assistência 
à Saúde; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, 
de diabéticos, de saúde mental etc.; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior 
complexidade, quando necessário, garantindo à continuidade o tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referên-
cia e contra-referência; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar 
e atestar óbito; executar outras atividades correlatas à função e/ou determinadas pelo superior imediato.

Médico Emergencista
Realizar avaliação de todos os pacientes encaminhados para atendimento médico, atender os pacientes clínicos e vítimas de trauma no 
setor de emergência, priorizar o atendimento em função da gravidade/risco, estabilizar e encaminhar os pacientes para outras especiali-
dades, prestar atendimento quando solicitado por outras especialidades diante de situações avaliadas como emergência, ser responsável 
pelo acompanhamento e prescrição dos pacientes adultos deixados em observação pela equipe, atender, avaliar, encaminhar e/ou liberar 
pacientes, prestar informações a familiares quando pertinente, responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo ao contato 
com o médico receptor e relatório de transferência, participar da coleta de dados que orientem a gestão assistencial (escores, indicadores 
de qualidade e complexidade), conhecer e cumprir as normas constantes do Estatuto dos Funcionários do Município de Garopaba, e outras 
tarefas afins e correlatas.

Médico Especialista em Cirurgia de Cabeça / Pescoço
Realizar consultas ambulatoriais dentro de sua especialidade; indicar, realizar e acompanhar cirurgias; analisar e definir terapias, observando 
custo x benefícios; identificar a gravidade dos casos, garantindo atendimento imediato ao paciente grave; participar de reuniões clinicas 
multidisciplinares; preencher adequadamente os prontuários; preencher os documentos, formulários e relatórios inerentes a atividade; 
cumprir e fazer cumprir os requisitos legais normativos e institucionais.
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Médico Ginecologista/Obstetra
Realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamento e outras formas de tratamento das afecções do aparelho reprodutor 
feminino e órgãos anexos, atende a mulher no gravídico-puerperal, prestando assistência médica específica, para prevenção da vida da mãe 
de do filho; preencher fichas médicas dos pacientes; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista; parti-
cipar de programas voltados para a saúde pública; solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; executar outras tarefas 
semelhantes. Portador do diploma de médico, na área especifica, com registro, inclusive na especialidade no Conselho Regional de Medicina.

Médico Ortopedista
Diagnosticar e tratar traumatismos músculos-esqueléticos e outras afecções agudas do aparelho locomotor e da coluna vertebral; preencher 
fichas médicas dos pacientes; solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; prestar o devido atendimento ao paciente 
encaminhado por outro especialista; participar de programas voltados para a saúde pública; executar outras tarefas semelhantes.

Monitor de Oficina de Informática (Projeto de Inclusão Digital)
Ensinar a operação de computador com softwares de uso comum, como Windows, Word e Excel para crianças e adolescentes; proporcionar 
conhecimento básico sobre digitação e Internet; proporcionar a aprendizagem no campo das tecnologias da informação e comunicação; 
preparar para o mercado de trabalho ou formação profissional; ampliar o conhecimento a partir do contato com as novas tecnologias de 
informação e comunicação, não só na área específica de informática; promover o cuidado e manutenção dos equipamentos de informática 
a serviço do Programa de Inclusão Digital.

Técnico em Enfermagem – ESF
Realizar procedimentos de enfermagem dentro de suas competências técnicas e legais; realizar procedimentos de enfermagem nos diferen-
tes ambientes, USF e nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçadas pela equipe; preparar o usuário para consultas médicas e de 
enfermagem, exames e tratamento na USF; zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamento e de dependências da USF, garantindo 
o controle de infecção; realizar buscas ativas de casos, como tuberculose, hanseníase e demais.

Técnico em Enfermagem
Possibilitar o planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades, prestando assistência técnica de enfermagem, exceto 
aquelas privativas do enfermeiro; concorrer para a prevenção de acidentes e doenças profissionais, participando nos programas de higiene 
e segurança no trabalho, bem como em atividades de educação e saúde; promover a divulgação do programa de proteção à saúde da 
mulher, colaborando na execução de exames ginecológicos, prestando, ainda orientações quando ao planejamento familiar; administrar 
medicamentos mediante prescrição médica; participar de vacinações suas programações; fazer coleta de material para exames, quando 
indicado; fazer visitas domiciliares e notificações de doenças transmissíveis; desenvolver atividades de pré e pós consulta médica; participar 
de atividades de saúde a nível comunitário; participar e contribuir para consecução de programas, campanhas e outras atividades interins-
titucionais relacionadas às ações integradas de saúde, e as intervenções epidemiológicas que forem assumidas pelo município; cumprir e 
fazer cumprir todos os preceitos contidos no código de ética dos profissionais de enfermagem; zelar pela ordem, guarda, conservação e 
limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho; executar outras atividades correlatas.

Psicólogo
Desenvolver atividades de nível superior, de natureza especializada e de grande complexidade, envolvendo atividades relativas a área.

Psicopedagogo
Implementar, avaliar, coordenar e planejar o desenvolvimento de projetos pedagógicos/instrucionais nas modalidades de ensino presencial 
e/ou a distância, aplicando metodologias e técnicas para facilitar o processo de ensino e aprendizagem. Atender as crianças para avaliar a 
dificuldade de aprendizagem; Atuar em cursos acadêmicos e/ou corporativos em todos os níveis de ensino para atender as necessidades 
dos alunos, acompanhando e avaliando os processos educacionais. Viabilizar o trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos de 
participação em programas e projetos educacionais, facilitando o processo comunicativo entre a comunidade escolar e as associações a ela 
vinculadas.

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ATENÇÃO:
Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação constante dos programas das provas, havidas e publicadas até o dia da 
publicação do presente edital. Nas questões relacionadas a conhecimentos de informática, salvo expressa menção do programa e ou enun-
ciado, as perguntas poderão estar relacionadas a qualquer versão dos softwares existentes no mercado. As bibliografias são meramente 
sugestões ficando a cargo do candidato pesquisar e adquirir o material para estudo.

CARGOS NÍVEL ALFABETIZADO

PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS

LÍNGUA PORTUGUESA.
Sílaba e divisão silábica. Classes gramaticais: Substantivo, gênero (masculino e feminino), número (singular e plural) e grau (diminutivo 
e aumentativo). Classificação do substantivo (próprio, comum e coletivo). Adjetivo (número e gênero). Gêneros textuais: conto e fábula.

MATEMÁTICA
Noções de cálculos, situações-problema para uso das operações básicas. Unidades de Medidas. Cálculo de área. Figuras Geométricas. 
Operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão; grandezas e medidas; conjuntos. Medidas de tempo, porcen-
tagem, juros simples.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
COZINHEIRO
Comportamento: Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional para o trato diário 
com o público interno e externo e colegas de trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio corporal, importância no ambiente de 
trabalho. Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades físicas, vacinações e exames preventivos que devemos e 
podemos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para prevenção de acidentes de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho. Destina-
ção correta do lixo; manuseio e uso correto de ferramentas, equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais 
são, importância, quando devem ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica; Conhecimento na área: Equipamentos, utensílios 
e técnicas utilizadas no preparo de alimentos. Noções de Nutrição e Alimentos Orgânicos. Técnicas de congelamento e descongelamento. 
Armazenagem de alimentos.

ENSINO MÉDIO COMPLETO

PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS – COMUM A TODOS OS CARGOS

LÍNGUA PORTUGUESA.
Leitura e interpretação (objetiva e subjetiva). Polissemia e Ambiguidade. Fonologia: encontros vocálicos e encontros consonantais. Dígrafos 
e Dífono. Morfologia: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, numeral, verbo, advérbio, conjunção, preposição e interjeição. Flexão das 
classes morfológicas. Sintaxe do período simples. Ortografia: s, ss, ç e z. Regras da nova ortografia. Gêneros textuais: crônica e poema. 
Figuras de Linguagem e de Pensamento.

GERAIS E ATUALIDADES
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do Brasil, de 
Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente.

MATEMÁTICA
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação 
e divisão; Espaço e forma, grandezas e medidas; Expressões numéricas, múltiplos, resolução de problemas, regras de três simples e com-
posta, sistema de numeração decimal e romana; Raízes, proporcionalidade entre seguimentos, semelhança de figuras, números, formas 
geométricas, medidas de comprimento, ângulos e retas, números primos, medidas de tempo, polígonos, frações, triângulos e quadriláteros, 
medidas de capacidade, porcentagem, juros simples e compostos, medidas de superfície, gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. 
Álgebra, trigonometria, geometria, geometria analítica, equações de primeiro e segundo grau, noções de estatística, Sequência, Progressão 
Aritmética e Progressão Geométrica.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS COMUM AOS CARGOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE/AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS/TÉC-
NICO EM ENFERMAGEM/TÉCNICO EM ENFERMAGEM ESF

Temas de Saúde Pública: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e diretrizes, controle social; 
Indicadores de saúde. Sistemas de notificação e vigilância epidemiológica e sanitária. Medidas para avaliação, controle e tratamento das 
principais endemias e/ou epidemias. Biossegurança. Legislação e Ética profissional. Políticas Públicas de Saúde. Ética e Bioética. Humaniza-
ção da Assistência. Estatuto da criança e do adolescente – ECA; estatuto do idoso. (Lei do SUS, ECA, SUAS, NASF, CRAS).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Higiene na prevenção das doenças; Necessidades nutricionais; Amamentação; Medidas profiláticas (tipos de vacinas e soros); Importância 
da Imunidade e tipos de Imunidade; Tipos de doenças adquiridas; Vírus e principais viroses; Bactérias patogênicas (principais doenças bac-
terianas); Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças parasitárias; Epidemiologia (epidemia, endemia e pandemia); Qualidade de vida 
(prevenindo a hipertensão e a diabete); Planejamento familiar (métodos contraceptivos); Noções de primeiros socorros;. Noções de ética e 
cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo.

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
Noções Básicas sobre Saúde e Saneamento: Saúde física, mental e social; Higiene na prevenção das doenças; Controle Ambiental: 1. Den-
gue, Febre Amarela; Noções básicas sobre as doenças; Noções básicas sobre os vetores; Diretrizes básicas para controle vetorial; Atividades 
preconizadas; Métodos de controle vetorial; Ações do controle vetorial; Equipamentos utilizados no controle vetorial; Operacionalização 
do controle vetorial; Ações da vigilância sanitária no controle de vetores. Esquistossomose e Doença de Chagas; Noções básicas sobre 
as doenças; Noções básicas sobre os vetores. Noções de primeiros socorros; Noções de ética e cidadania e outros conceitos inerentes as 
atribuições do cargo.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM (ESF)
TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde -Princípios e diretrizes, controle social, Indicadores de saúde, legis-
lação; protocolos SUS; Sistemas de informação em saúde; Modelos de atenção e cuidados em saúde; Vigilância em saúde; Epidemiologia; 
Pacto pela Saúde; Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias; Política Nacional de Humanização. Estatuto da criança e do 
adolescente – ECA; estatuto do idoso; Bioética e Legislação do Exercício Profissional; Procedimentos: Curativos (Potencial de contaminação, 
Técnicas de curativos); Princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de farmacoterapia); Escuta 
ativa; Biossegurança nas ações em saúde; Preparação e acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico; Sinais vitais e 
medidas antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente. Posições para exames; Limpeza 
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e preparo da unidade do paciente; Procedimentos de enfermagem na admissão, alta, transferência e óbito. Cuidados de enfermagem a 
clientes/pacientes nas diversas etapas do tratamento cirúrgico: pré/trans e pós-operatórios das cirurgias gerais; Emergências; Anotações 
de enfermagem. Saúde Mental: conceito, etiologia, epidemiologia, sinais e sintomas clínicos, farmacoterapia, assistência de enfermagem; 
Epidemiologia: Prevenção, controle, tratamento, sinais e sintomas de: DST’s, doenças infecto-contagiosas, DDA. Imunização: Vacinas, acon-
dicionamento, Cadeia de frio (conservação), dosagens, aplicação, Calendário de vacinação); Doenças de Notificações Compulsórias Nacio-
nais, estaduais e municipais; Processamento de Material; Manuseio de equipamentos e materiais esterilizados; Saneamento Básico – Esgoto 
sanitário, Destino do Lixo; Saúde da Mulher – Planejamento familiar, gestação (pré- natal), parto e puerpério, prevenção do câncer de colo e 
mamas; Assistência de enfermagem no atendimento ginecológico; Saúde Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto 
e Puerpério e nas Emergências Obstétricas E Assistência de Enfermagem em Pediatria; Amamentação; Complicações e doenças decorrentes 
da gravidez. Agravos sociais: a criança e ao adolescente de violência e abandono; Saúde do adulto e do idoso: Hipertensão arterial sistêmi-
ca, Diabetes mellitus, doenças respiratórias, outras patologias crônicas; Conhecimentos básicos inerentes as atividades do cargo; Legislação 
(considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
Poder de polícia. Legislação inerente ao Plano Diretor e zoneamento urbano, Infrações: multa, embargo, interdição, demolições e similares. 
Licenças: Alvará de construção, de reforma e de demolição; habite-se e alvará de funcionamento. Uso e ocupação do solo, Parcelamento 
do solo e Lei Federal nº 6.766/79. Legislação sobre patrimônio histórico federal, estadual e municipal. Fiscalização: acompanhamento da 
execução física das obras e dos serviços, análise e interpretação de documentação técnica e de projetos, especificações técnicas, critérios 
de medição, projeto básico e executivo, diário de obras, memorial descritivo. Construção civil: serviços preliminares, canteiros de obras, 
terraplenagem, fundações, estruturas, instalações prediais, revestimentos, esquadrias, pisos, pinturas, coberturas, acessibilidade e preven-
ção de incêndio em edificações. Resíduos sólidos da construção civil. Normas regulamentadoras sobre segurança no trabalho. Legislação e 
normas acerca da acessibilidade em edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.
Funções do Fiscal; Hierarquia; Utilização de logradouros públicos; Muros, cercas e calçadas; Queimadas; Cortes de árvores; Lei tributária.
Noções de Arquivo: organização de arquivos e protocolos; Recepção e despacho de documentos; Uso de equipamentos de escritório.

MONITOR DE OFICINA DE INFORMÁTICA
Informática Básica - Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferra-
mentas, Microsoft Office e BR Office: criação, edição, formatação, visualização e impressão de textos, planilhas e apresentações; uso de 
fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, teclas de atalho, envio e recebimento de e-mail, Internet e Intranet; navegação e busca na Web; 
correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança.

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS – COMUM A TODOS OS CARGOS

LÍNGUA PORTUGUESA.
Leitura e interpretação escrita e visual. Semântica e figuras de linguagem. Fonologia: ditongos crescentes e decrescentes, orais e nasais; 
tritongo oral e nasal e hiato. Dígrafos e Dífono. Classes morfológicas. Sintaxe do período simples e composto. Regras da nova ortografia. 
Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Colocação pronominal. Texto jornalístico e publicitário. Figuras de Linguagem e 
de Pensamento.

GERAIS E ATUALIDADES
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do Brasil, de 
Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente.

MATEMÁTICA
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação 
e divisão; Espaço e forma, grandezas e medidas; Expressões numéricas, múltiplos, resolução de problemas, regras de três simples e com-
posta, sistema de numeração decimal e romana; Raízes, proporcionalidade entre seguimentos, semelhança de figuras, números, formas 
geométricas, medidas de comprimento, ângulos e retas, números primos, medidas de tempo, polígonos, frações, triângulos e quadriláteros, 
medidas de capacidade, porcentagem, juros simples e compostos, medidas de superfície, gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. 
Álgebra, trigonometria, geometria, geometria analítica, equações de primeiro e segundo grau, noções de estatística, Sequência, Progressão 
Aritmética e Progressão Geométrica.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS COMUM AOS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR

Temas de Saúde Pública: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e diretrizes, controle social; 
Indicadores de saúde. Sistemas de notificação e vigilância epidemiológica e sanitária. Medidas para avaliação, controle e tratamento das 
principais endemias e/ou epidemias. Biossegurança. Legislação e Ética profissional. Políticas Públicas de Saúde. Ética e Bioética. Humaniza-
ção da Assistência. Estatuto da criança e do adolescente – ECA; estatuto do idoso. (Lei do SUS, ECA, SUAS, NASF, CRAS).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ASSISTENTE SOCIAL
Código de ética profissional do assistente social. Atuação dos conselhos municipais cuja instituição e atribuições sejam voltadas a atividades 
sociais; noções inerentes aos programas de assistência social pública, junto aos idosos, às crianças; conhecimentos das estruturas públicas 
de assistência social; atividades possíveis de execução junto às comunidades, objetivando melhorias de qualidade de vida dos indivíduos. 
Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público e de servidores públicos muni-
cipais. Medidas sócio-educativas, reinserção social, liberdade assistida e prestação de serviços. Direitos Humanos éticos e cidadania: Lei nº. 
11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). Lei de Regulamentação da profissão do Assistente Social; Política Nacional do Idoso; 
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Estatuto das Pessoas com Deficiência. Programas, serviços e metodologia do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, Programas, 
serviços e metodologia do centro de referência especializado de Assistência Social – CREAS. Administração pública. Poderes Administrativos. 
Atos Administrativos, Servidores Públicos, Responsabilidade Civil da Administração; Noções de ética e cidadania. Ética Profissional e outros 
conteúdos inerentes ao cargo.

ENFERMEIRO (ESF)
ENFERMEIRO
Trabalho em equipe multiprofissional. Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem. Exercício de enfermagem: código de ética 
dos profissionais de enfermagem. Legislação profissional – COREN. Programa Nacional de Imunização: considerações gerais. Calendário de 
vacinação para o Estado de São Paulo. Vacinação contra as doenças imunopreviníveis. Cadeia de frio. Meios de desinfecção e esterilização. 
Administração aplicada à enfermagem: administração em Enfermagem. Supervisão em Enfermagem. Enfermagem em pronto-socorro: 
considerações gerais sobre pronto atendimento: definição de urgência e emergência; prioridade no tratamento; princípios para um atendi-
mento de urgência e emergência. Assistência de enfermagem nas urgências: do aparelho respiratório; do aparelho digestivo; do aparelho 
cardiovascular; do aparelho locomotor e esquelético; do sistema nervoso; ginecológicas e obstétricas; dos distúrbios hidroeletrolíticos e 
metabólicos; psiquiátricas; do aparelho urinário. Atenção básica à saúde: atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, aleitamento 
materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças respiratórias). Atenção à saúde da mulher (pré-natal, parto, puerpério, prevenção do 
câncer ginecológico, planejamento familiar). Atenção à saúde do adulto (hipertensão arterial e diabetes mellitus). Assistência de enferma-
gem em queimaduras. Assistência de enfermagem em intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, envenenamentos). Assistência 
de enfermagem em picadas de insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). Assistência de pacientes: posicio-
namento e mobilização. Visita domiciliar, ações educativas. Relação população/serviços de saúde. Relação paciente/profissional. Conheci-
mento do estatuto do idoso. Biossegurança. Gestão de Qualidade. Direitos reprodutivos e saúde materna: gênero, direito à saúde e cuidado 
humano. Política Nacional de Atenção Integral a Saúde da Mulher. Programa de Humanização no Pré-natal e Nascimento e Rede Cegonha. 
Assistência à mulher no pré-natal. Assistência ao parto. Assistência ao puerpério normal e patológico. Prevenção das DST/AIDS. Assistência 
à mulher com complicações obstétricas. Assistência a mulher em situações de abortamento e violência. Assistência ao recém-nascido em 
sala de parto e alojamento conjunto. Consulta pós-natal. Cuidados na reanimação neonatal em sala de parto. Incentivo ao aleitamento 
materno e do vínculo mãe-bebê.

FONOAUDIÓLOGO
FONOAUDIÓLOGO NASF
Desenvolvimento Global da Criança – Desenvolvimento Intrauterino. Desenvolvimento Psicomotor. Fatores que Interferem no Desenvolvi-
mento Infantil. Motricidade Orofacial – Anatomia e Fisiologia do Sistema Estomatognático. Desenvolvimento das Funções Estomatognáticas. 
Transtornos da deglutição em crianças. Alterações Fonoaudiológicas. Avaliação, Diagnóstico, Prognóstico e Tratamento Fonoaudiológico. Lin-
guagem – Anatomofisiologia da Linguagem e Aprendizagem. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem oral e escrita. Linguística: Fonética 
e Fonologia da Língua Portuguesa Aplicadas à Fonoaudiologia. Transtornos da Linguagem e da Aprendizagem: Conceituação, Classificação 
e Etiologia. Avaliação e Tratamento Fonoaudiológico nos Transtornos de Linguagem e de Aprendizagem. Voz – Anatomia e Fisiologia da 
Laringe. Patologias Laríngeas: Conceituação, Classificação e Etiologia. Avaliação, Diagnóstico e Tratamento Fonoaudiológico. Audiologia - 
Anatomia e Fisiologia da Audição. Noções de Psicoacústica. Audiologia Clínica: Avaliação, Diagnóstico, Prognóstico. Processamento Auditivo 
Central. Atuação do Fonoaudiólogo. Saúde Pública - Prevenção e Intervenção Precoce. Fonoaudiologia em Instituição: Escola. A Fonoaudio-
logia na Relação Multidisciplinar: Interpretação de Laudos em Áreas Afins. Normas do Código de Ética do Fonoaudiólogo.

MÉDICO ESF
Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; Epidemiolo-
gia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Antibioticoterapia; Anemias; Hipertensão arterial; Diabetes; Parasitoses intestinais; 
Esquistossomose; Cefaleias; Febre de origem indeterminada; Diarreias; Úlcera péptica; Hepatite; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; Insufi-
ciência cardíaca; Alcoolismo; Doenças sexualmente transmissíveis; Cardiopatia isquêmica; Arritmias cardíacas; Doença pulmonar obstrutiva 
crônica; Dor toráxica; Dor lombar; Ansiedade; Asma brônquica; Pneumonias; Tuberculose; Hanseníase; Leishmaniose; AIDS; Infecção 
Urinária; Enfermidades bucais; Epilepsia; Febre reumática; Artrites; Acidentes por animais peçonhentos; Micoses superficiais; Obesidade; 
Dislipidemias. Código de Ética do Profissional. Relação médico-paciente. Cuidados preventivos de saúde. Epidemiologia, história natural e 
prevenção de doenças. Ênfase em saúde coletiva. Doenças de notificação compulsória. Preenchimento de Declaração de Óbito.

MÉDICO EMERGENCISTA
Exames de imagem; Cardiologia: Angina Pectoris, infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial sistemática; Pneumologia: pneumonia, 
broncopneumonia, doença pulmonar obstrutiva crônica; Hematologia: anemias, leucoses e linfomas. Gastroenterologia: esofagite, gastrite, 
úlcera péctica, doenças inflamatórias intestinais, pancreatite, cirrose hepática; Doenças da tireóide; Urgências clínicas: ICC; edema agudo 
do pulmão, crise hipertensiva e pressão alta, asma brônquica, hemorragia digestiva alta, insuficiência hepática, IRA, cólica renal, embolia. 
Endocrinologia: diabetes melitus tipo 1 e 2, doenças da tireóide, distúrbios do eixo hipotálamo-hipófiseadrenal; Nefrologia: malformações e 
infecções do trato urinário, litíase urinária; Cardiologia: hipertensão arterial sistêmica, insuficiência cardíaca congestiva, endocardite infec-
ciosa, taquiarritmias, bradiarritmias, doença arterial coronariana; Dermatologia: infecções e neoplasias cutâneas, doenças auto-imunes que 
acometem a pele e anexos; Imunologia: doenças reumáticas; Pneumologia: infecções e neoplasias do trato respiratório, doença pulmonar 
obstrutiva crônica, asma brônquica; Infectologia: doenças sexualmente transmissíveis, vacinação, profilaxia anti-rábica; Hematologia: ane-
mias carenciais, anemias hemolíticas, leucoses; Nutrologia: obesidade, anorexia nervosa, bulimia, desnutrição; Gastroenterologia: doen-
ças pépticas, neoplasias do trato digestivo, hepatites, etilismo; Intoxicação e envenenamento; Adinamia circulatória aguda; Insuficiência 
respiratória aguda; Restauração Hemodinâmica; Politraumatismo; Abdômen agudo; Estado de inconsciência; Queimaduras; Distúrbios 
hedroeletrolíticos e ácidos-básicos; Enfermidades do aparelho geritourinário; Doenças reumáticas; Doenças Sexualmente transmissíveis; 
Doenças infecto-contagiosas e parasitórias; Doenças neurológicas; Avitaminoses; Ortopedia; Noções gerais de Epidemiologia das doenças 
infecto-contagiosas; Noções gerais de Epidemiologia das doenças crônico-degenerativas.

MÉDICO ESPECIALISTA EM CIRURGIA DE CABEÇA / PESCOÇO
Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; Epidemiologia 



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 464

Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Princípios da Cirurgia Crânio-Maxilo-Facial, Traumatologia Facial (epidemiologia, diag-
nóstico e tratamento), Anomalias Congênitas e Adquiridas da Face (diagnóstico e tratamento), Osteotomias Funcionais da Face (técnicas e 
indicações), Cirurgia Ortognática (técnicas e indicação), Síndrome da Apnéia Obstrutiva do Sono (diagnóstico e tratamento), Tumores crânio 
faciais, Anomalias Vasculares da Face (congênitas e adquiridas).

MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA
Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; Epidemio-
logia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. 
Fisiologia menstrual e sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. Puberdade fisiológica e patológica. 
Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. Citogenética. Dis-
menorréia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias genitais. Processos inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência 
urinário na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina 
psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos 
ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento ge-
nital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias estados hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. Intersexualidade. Hemorragias 
disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. 
Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Bacia 
obstétrica. Relações Útero-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico- 
puerperal. Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fe-
nômenos mecânicos do parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. Doenças intercorrentes 
no ciclo grávido-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez. Placenta prévia. Deslocamento prematuro de placenta. Rotura ute-
rina. Patologias do sistema amniótico.gravidez prolongada. Gemelidade. Sofrimento fetal. Doença hemolítica Perinatal. Distocias. Acidentes 
e complicações de parto.Discinesias. Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médicoslegais em 
toco-ginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade perinatal. Distocias do trajeto e desproporção céfalo-pélvica. Estudo 
crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. Gravidez molar. 
Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos ético-legais da prática obstétrica. Código de Ética do Profissional. 
Relação médico-paciente. Cuidados preventivos de saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Ênfase em saúde coleti-
va. Doenças de notificação compulsória. Preenchimento de Declaração de Óbito.

MÉDICO ORTOPEDISTA
Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; Epidemio-
logia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Princípios do atendimento clínico: anamnese, no diagnóstico e na orientação. 
Introdução ao estudo da biomecânica. Biomecânica localizada (MMSS, MMII e Coluna). Embriologia humana. Histogênese óssea. Fisiologia 
e bioquímica óssea. Consolidação e retardamento de consolidação das fraturas. Doenças ósseas metabólicas. Distúrbios congênitos da 
osteogênese do desenvolvimento. Deformidades congênitas. Exame músculo-articular. Osteomielites e pioartrites. Infecções ósseas espe-
cíficas. Tratamento de sequelas de paralisia infantil. Paralisia obstétrica. Paralisia cerebral. Cervicobraquialgias. Pé plano postural. Afecções 
ortopédicas comuns da infância. Pé equinovaro congênito. Hallux Valgus. Lombalgia. Lombociatalgia e hérnia discal. Escoliose. Espondilolise 
e espondilolistese. Epifisiolistese proximal do fêmur. Osteocondrites. Moléstia de Perthes. Displasia congênita do quadril. Tratamento das 
artroses do MMII. Ombro doloroso. Tumores ósseos. Fraturas expostas. Fraturas de escafoide. Fraturas e luxações do carpo. Fraturas do 
punho (fratura de Colles). Lesões traumáticas da mão. Fraturas dos ossos do antebraço. Fraturas supracondilianas do úmero na criança. 
Fraturas e luxações da cintura escapular. Fraturas do úmero. Fraturas e luxações da cintura pélvica. Fraturas do terço proximal do fêmur. 
Fraturas do colo do fêmur na criança. Fraturas supracondilianas do fêmur. Fratura do joelho. Lesões ligamentares e meniscais do joelho. 
Fratura da diáfise tibial e Fraturas do tornozelo. Fratura dos ossos do tarso. Anatomia e radiologia em Ortopedia e Traumatologia. Anatomia 
do sistema ósteoarticular. Anatomia do sistema muscular. Anatomia dos vasos e nervos. Anatomia cirúrgica: vias de acesso em cirurgia 
ortopédica e traumatológica. Farmacologia. Código de Ética do Profissional. Relação médico-paciente. Cuidados preventivos de saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Ênfase em saúde coletiva. Doenças de notificação compulsória. Preenchimento de 
Declaração de Óbito.

PSICÓLOGO
Código de Ética Profissional do Psicólogo; Princípios e diretrizes do SUS; Humanização em serviços de saúde; Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família – NASF; CREAS/SUAS Centro de Atenção Psicossocial – CAPS; Resoluções do Conselho Federal de Psicologia; Abordagens teóricas: 
cognitiva-comportamental, psicanálise, behaviorismo, gestalt-terapia, teoria sistêmica, humanista; Elaboração de documentos e registros 
psicológicos; sicopatologias História da Psicologia; Métodos da Psicologia; Atenção, sensação, percepção, pensamento, memória, juízo, 
entre outros; O processo de aprendizagem segundo Piaget; Testes psicológicos; Transtornos de ansiedade, personalidade, humor, entre 
outros; Psicoterapia de grupo; Psicologia social e escolar; Saúde Mental; A Inteligência; A Motivação e a Aprendizagem; A Personalidade; 
Etiologia das Deficiências Mentais; Desordens da Personalidade; Deficiências Mentais; Desenvolvimento infantil; Psicoterapia Breve; Sis-
tema de RH: conceitos e objetivos, desenvolvimento organizacional; Recrutamento de RH: conceito e execução; etapas do processo de 
recrutamento, fontes de recrutamento, previsão de recursos humanos; Seleção de pessoal: conceito, técnicas de seleção, entrevista de 
seleção, objetivos e tipos de entrevista; Testes de seleção: conceito e espécies; Treinamento de pessoal: conceito, importância e objetivos, 
levantamento das necessidades de treinamento, planejamento, organização, execução e avaliação do treinamento; Avaliação de desempe-
nho: conceito e objetivos métodos de avaliação de desempenho, entrevistas nas avaliações de desempenho; Psicologia do desenvolvimento 
físico, cognitivo, afetivo e emocional; Avaliações psicológicas: fundamentos das medidas psicológicas; qualidade de vida no trabalho; Saúde 
coletiva: políticas de saúde mental; Saúde mental e trabalho; Gestão de pessoas, organização, inteligência emocional, gestão de marketing 
pessoal e conceito metacompetência. Ética Profissional: Código de Ética e Resoluções do Conselho Federal de Psicologia.
Suas - Sistema Único da Assistência Social Lei nº 8.069 de 13/07/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente Constituição da República 
Federativa do Brasil: Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção I – Disposições Gerais - Artigos 194 e 195 / Seção IV – Da Assistência 
Social - Artigos 203 e 204 / Capítulo VI - Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso. Artigos 226 a 230 / Capítulo VIII - 
Dos Índios - Artigos 231 e 232. Lei 8742/93 – LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
fome. Secretaria Nacional de Assistência Social. (SNAS). Proteção Básica do Sistema Único de Assistência Social – Orientações técnicas para 
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o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). Resolução nº 33, de 12 de dezembro de 2012 do Conselho Nacional de Assistência 
Social – NOB/SUAS – Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome – Orientações Técnicas NOB/SUAS. Lei Federal nº 8.069/90 
- Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 10.741 de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso. Lei Federal nº 6.001, de 19 de Dezem-
bro de 1973. Estatuto do Índio. Lei nº 13.146 de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoas com Deficiência. Orientações Técnicas: Centro 
de Referência de Assistência Social – CRAS. Conhecimento da Política Nacional de Assistência Social e da Política Nacional da Juventude; 
Conhecimento do Estatuto da Criança e do Adolescente. Noções fundamentais de direitos humanos.

PSICOPEDAGOGO
Currículo Escolar: sentido amplo e especifico, planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendiza-
gem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos metodoló-
gicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos- Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da 
escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, 
Processo Ensino-Aprendizagem: avaliação, recuperação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, Métodos e processos no 
ensino da leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades 
Pedagógicas, O brincar no espaço educativo; O papel do profissional da educação; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, 
avaliação); Princípios que fundamentam a prática na educação ,dimensões humanas, direitos da criança e relação creche família; As insti-
tuições de educação infantil como espaço de produção das culturas infantis; Desenvolvimento Infantil. Alfabetização e Letramento.
Fundamentos da psicopedagogia, histórico da psicopedagogia e a formação do psicopedagogo no Brasil, desenvolvimento humano e o ato 
de aprender, teorias do desenvolvimento e da aprendizagem aplicados a psicopedagogo, avaliação psicopedagógica institucional e clínica, 
orientação familiar e a família como parceira no processo de aprendizagem, psicopedagogia preventiva, os jogos sob enfoque psicopedagó-
gico, psicopedagogia: psicologia e as suas contribuições e a psicopedagogia na perspectiva da educação inclusiva.

ANEXO IV
REQUERIMENTO

Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALIZAÇÃO de provas

Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº ____________________, inscrito no CPF 
n.º ________________  residente e domiciliado a Rua ___________________________, nº _______ , Bairro ______________________, 
Cidade __________________, Estado ______________, CEP: _______________ , inscrito no Processo Seletivo 003/2018 da Prefeitura 
Municipal de Garopaba, inscrição número _______, para o cargo de __________________________________________requer a Vossa 
Senhoria:

1 – ( ) Vaga para portadores de Deficiência

Deficiência: _________________________________________________________________ 

CID n°: ____________________________________________________________________

Nome do Médico: ____________________________________________________________

2) Condição Especial para realização da prova:
a)( ) Prova com ampliação do tamanho da fonte
Fonte nº _________ / Letra _________

b) ( ) Sala Especial
Especificar: ___________________________________________________________________________

c) ( ) Intérprete de Libras

d) ( ) Leitura de Prova

e) ( ) Amamentação.
Nome do Acompanhante: ______________________________________________________
Nome da Criança: ____________________________________________________________
Data de Nascimento da Criança: ________________________________________________

f) ( ) Outra Necessidade:

Especificar: ___________________________________________________________________________

Nestes Termos.
Pede Deferimento.
 ________________ , ______ de ____________ de 2018.

Assinatura do Requerente

ANEXO V
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REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

Eu ______________________________________________________, portador do documento de identidade nº ____________________, 
inscrito no cargo de _________________________– Inscrição n.º ________________________________ do Processo Seletivo 003/2018 
(Programas especiais) da Prefeitura Municipal de Garopaba - SC residente e domiciliado a Rua ___________________________, nº 
_______, Bairro ______________________, Cidade __________________, Estado ______________, CEP: _______________ , requer a 
Vossa Senhoria isenção da taxa de inscrição, visto que comprovadamente me enquadro nas condições de:

[ ] Doador de Sangue (apresentar comprovante das doações.)

Declaro, sob as penas da lei, que estou hipossuficiente ou sou doador de sangue, juntando a presente todos os documentos descritos no 
edital, onde requeiro a isenção da taxa de inscrição.

Nestes Termos.
Pede Deferimento.

 _________________ , ______ de ____________ de 2018.
(local e data)

Assinatura do Requerente

ANEXO VI

EDITAL DE PREENCHIMENTO DE VAGAS – ____º CHAMADA

Define normas para o Preenchimento de Vagas de Chamada Presencial em atenção ao item 14 do Edital nº. 003/2018 de Processo Seletivo 
do Município de Garopaba/SC

O Senhor Paulo Sergio de Araújo, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, pelo presente edital, a realização de 
Preenchimento de vagas para provimento de vagas para admissão em caráter temporário do município de Garopaba, que será regido pela 
legislação em vigor e pelas normas estabelecidas no presente edital.

DO PREENCHIMENTO DE VAGAS
1. O preenchimento de vagas da ____ª Chamada será realizada na ________________________________ (local de realização da chama-
da), das __:__ às__:__ hs (horário da realização da chamada) ou até o momento em que todas as vagas forem preenchidas, o que ocorrer 
primeiro conforme cronograma a seguir:
Cargo Data da realização da escolha das vagas

2. As vagas devem ser escolhidas na totalidade de sua carga horária.
3. No dia e horário estabelecidos, o candidato deverá dirigir-se ao endereço descrito no item 1, munido de documento oficial de identifica-
ção (RG, Carteira de Trabalho, Carteira de Habilitação) e de comprovação de habilitação para o cargo para o qual foi aprovado (Anexo I do 
Edital de Processo Seletivo nº. 003/2018).
3.1. A falta de qualquer documento indicado no item 3, a ser apresentado pelo candidato, será motivo para exclusão e conseqüente des-
classificação da vaga do processo seletivo.
3.2. A documentação poderá ser apresentada por qualquer processo de cópia autenticada em cartório, ou ainda por cópia acompanhada do 
original, a fim de ser autenticada por servidor desta municipalidade.
4. O candidato que não estiver presente no momento da chamada de seu nome para a escolha da vaga, irá automaticamente para o final 
da lista de aprovados, conforme item 15.6.3 do Edital de Processo Seletivo nº. 003/2018.
5. As vagas a serem escolhidas são as seguintes:
CARGO LOCALIDADE VAGAS

6. A chamada dos(as) candidatos(as) aprovados(as) será efetuada obedecendo a ordem de classificação, mediante a existência de vaga.
7. Após concluídos os trabalhos da ___ª Chamada, será reprocessada a classificação, com o registro dos candidatos que escolheram suas 
vagas.
8. O(A) candidato(a) que escolher vaga e desistir dela será excluído da listagem de classificação de escolha de vaga, ficando impedido de 
escolher outra vaga, e conseqüentemente desclassificado do processo seletivo.
9. Escolhida a vaga, o candidato receberá sua convocação, para no prazo nela estabelecido apresentar a documentação exigida para a 
contratação.
10. Após efetuado a classificação dos candidatos, os mesmos poderão ser remanejados de acordo com o interesse público em qualquer das 
unidades da municipalidade do sistema público.

Garopaba, __ de ________ de 2018.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

Publicado o presente Edital no DOM/SC em __/__/____, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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PORTARIA N.º 1154/2018.
Publicação Nº 1789726

PORTARIA N.º 1154, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor MAURICIO 
DAPPER DE OLIVEIRA, Matrícula Funcional n.° 7248, referente a 2017/2018, no período de 01/10/2018 a 30/10/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1155/2018.
Publicação Nº 1789727

PORTARIA N.º 1155, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor NILTON 
CESAR RODRIGUES, Matrícula Funcional n.° 0925, referente a 2016/2017, no período de 01/10/2018 a 30/10/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1156/2018.
Publicação Nº 1789731

PORTARIA N.º 1156, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor CLEBER 
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KORTZ, Matrícula Funcional n.° 5080, referente a 2017/2018, no período de 17/10/2018 a 15/11/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1157/2018.
Publicação Nº 1789733

PORTARIA N.º 1157, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora SUELI 
TEREZINHA DOS SANTOS, Matrícula Funcional n.° 3595, referente a 2017/2018, no período de 29/10/2018 a 27/11/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1158/2018.
Publicação Nº 1789734

PORTARIA N.º 1158, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXTINGUIR a pedido, nos termos do Inciso II do Art. 216, da Lei Municipal n.º 1000/2005, COM AVISO PRÉVIO, em atenção ao 
contrato nº 182/2018, o(a) contratado(a) ROSA LUCIA SANTOS DE MELLO, a partir de 17/10/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1159/2018.
Publicação Nº 1789735

PORTARIA N.º 1159, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXTINGUIR a pedido, nos termos do Inciso II do Art. 216, da Lei Municipal n.º 1000/2005, COM AVISO PRÉVIO, em atenção ao 
contrato nº 225/2018, o(a) contratado(a) LETÍCIA MENDES LEAES, a partir de 20/10/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1160/2018.
Publicação Nº 1789736

PORTARIA N.º 1160, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXTINGUIR a pedido, nos termos do Inciso II do Art. 216, da Lei Municipal n.º 1000/2005, COM AVISO PRÉVIO, em atenção ao 
contrato nº 046/2018, o(a) contratado(a) EDSON DO NASCIMENTO, a partir de 28/10/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1161/2018.
Publicação Nº 1789737

PORTARIA N.º 1161, DE 02 DE OUTUBRO 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ROSÁLIA DA SILVEIRA LOURENÇO, Auxiliar 
de Enfermagem, matrícula funcional n.º 0401, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a 
concessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 09/09/2018.
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Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 09/09/2018.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1162/2018.
Publicação Nº 1789740

PORTARIA N.º 1162, DE 02 DE OUTUBRO 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) THAISE MARTINS RICARDO, Professora, 
matrícula funcional n.º 4376, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão de 
Licença para Tratamento de Saúde a partir de 27/09/2018.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 27/09/2018.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1163/2018.
Publicação Nº 1789742

PORTARIA N.º 1163, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) servi-
dor(a) MARIANA CHOLET CANOVA, Enfermeira, matrícula funcional n.º 7410, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo período 
de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 16/09/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 16/09/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1164/2018.
Publicação Nº 1789743

PORTARIA N.º 1164, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) ser-
vidor(a) MARILENE NASCIMENTO PEREIRA, Servente, matrícula funcional n.º 3694, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 30 (trinta) dias, a partir de 17/09/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 17/09/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1165/2018.
Publicação Nº 1789744

PORTARIA N.º 1165, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) servi-
dor(a) FERNANDA TIEMI SETANI, Professora, matrícula funcional n.º 7221, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo período de 
09 (nove) dias, a partir de 17/09/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 17/09/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1166/2018.
Publicação Nº 1789745

PORTARIA N.º 1166, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) servi-
dor(a) MARCOS MANCINI BROWN, Médico Plantonista, matrícula funcional n.º 4259, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 26 (vinte seis) dias, a partir de 24/09/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 24/09/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1167/2018.
Publicação Nº 1789746

PORTARIA N.º 1167, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 08/05/2018, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do servidor FERNANDO DA 
SILVA FERREIRA, Matrícula Funcional n.° 3556, concedidas através da Portaria n.º 536/2018, por motivo de excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 08/05/2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1168/2018.
Publicação Nº 1789747

PORTARIA N.º 1168, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 28/09/2018, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do servidor LUIZ OSÓRIO 
PEREIRA DE ALBUQUERQUE NETO, Matrícula Funcional n.° 7170, concedidas através da Portaria n.º 951/2018, por motivo de excepcional 
interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 28/09/2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1169/2018.
Publicação Nº 1789748

PORTARIA N.º 1169, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 26 (vinte seis) dias, concedidas através da Portaria n.º 1246/2017 e suspensas 
através da Portaria n.º 1255/2017, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao servidor 
ENÉAS GUIMARÃES NETO, Matrícula Funcional n.° 0265, no período de 01/10/2018 à 26/10/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1170/2018.
Publicação Nº 1789749

PORTARIA N.º 1170, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 16 (dezesseis) dias, concedidas através da Portaria n.º 536/2018 e suspensas 
através da Portaria n.º 1167/2018, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao servidor 
FERNANDO DA SILVA FERREIRA, Matrícula Funcional n.° 3556, no período de 20/09/2018 à 05/10/2018.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 20/09/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1171/2018.
Publicação Nº 1789750

PORTARIA N.º 1171, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 07 (sete) dias, concedidas através da Portaria n.º 394/2015 e suspensas através 
da Portaria n.º 464/2015, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao servidor JOÃO BATISTA 
PACHECO DE SOUZA, Matrícula Funcional n.° 5635, no período de 16/10/2018 à 22/10/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1172/2018.
Publicação Nº 1789751

PORTARIA N.º 1172, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, à servidora MARIA 
ESTÁCIO ANDRÉ, Matrícula Funcional n.° 0816, referente a 2012/2017, no período de 01/10/2018 à 30/10/2018.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 01/10/2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1173/2018.
Publicação Nº 1789752

PORTARIA N.º 1173, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, ao servidor LUIZ PAULO 
KNISS JUNIOR, Matrícula Funcional n.° 5055, referente a 2013/2018, no período de 01/10/2018 à 30/10/2018.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 01/10/2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1175/2018.
Publicação Nº 1789756

PORTARIA N.º 1175, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor ATILIO 
DREY ESCOBAR, Matrícula Funcional n.° 7220, referente a 2017/2018, no período de 05/11/2018 a 04/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1176/2018.
Publicação Nº 1789757

PORTARIA N.º 1176, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor IGOR GON-
ÇALVES BATISTA, Matrícula Funcional n.° 7291, referente a 2017/2018, no período de 01/11/2018 a 30/11/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1177/2018.
Publicação Nº 1789758

PORTARIA N.º 1177, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
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Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 02/10/2018, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do servidor MAURICIO 
DAPPER DE OLIVEIRA, Matrícula Funcional n.° 7248, concedidas através da Portaria n.º 1154/2018, por motivo de excepcional interesse 
público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/10/2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1178/2018.
Publicação Nº 1789759

PORTARIA N.º 1178, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 02/10/2018, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 da servidora CLARA FER-
NANDA SENA, Matrícula Funcional n.° 7195, concedidas através da Portaria n.º 1097/2018, por motivo de excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/10/2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1179/2018.
Publicação Nº 1789761

PORTARIA N.º 1179, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 09/10/2018, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 da servidora CAROLINA 
FORNARI BITENCOURT, Matrícula Funcional n.° 7042, concedidas através da Portaria n.º 1096/2018, por motivo de excepcional interesse 
público.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Garopaba, 03 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1181/2018.
Publicação Nº 1789762

PORTARIA N.º 1181, DE 05 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 04/10/2018, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 da servidora FERNANDA 
BEATRIZ SCHEIFLER DE ALENCAR, Matrícula Funcional n.° 7401, concedidas através da Portaria n.º 1045/2018, por motivo de excepcional 
interesse público.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 04/10/2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1182/2018.
Publicação Nº 1789763

PORTARIA N.º 1182, DE 05 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 19 (dezenove) dias, concedidas através da Portaria n.º 402/2018 e suspensas 
através da Portaria n.º 514/2018, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a servidora JEANE 
SONIA MARCOS, Matrícula Funcional n.° 6849, no período de 16/10/2018 à 03/11/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1183/2018.
Publicação Nº 1789765

PORTARIA N.º 1183, DE 05 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora ANA KARO-
LINA DE SOUZA BEZ, Matrícula Funcional n.° 7417, referente a 2017/2018, no período de 08/10/2018 a 06/11/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1184/2018.
Publicação Nº 1789766

PORTARIA N.º 1184, DE 05 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) servi-
dor(a) ROSIANE MARLI ANTONIO DAMAZIO, Professora, matrícula funcional n.º 0044, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 30 (trinta) dias, a partir de 10/09/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 10/09/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1185/2018.
Publicação Nº 1789769

PORTARIA N.º 1185, DE 05 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
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Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) servi-
dor(a) THAISE MARTINS RICARDO, Professora, matrícula funcional n.º 4376, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo período 
de 22 (vinte e dois) dias, a partir de 06/09/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 06/09/2018.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Garopaba, 05 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1186/2018.
Publicação Nº 1789770

PORTARIA N.º 1186, DE 05 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) servi-
dor(a) ROSALIA DA SILVEIRA LOURENÇO, Auxiliar de Enfermagem, matrícula funcional n.º 0401, contribuinte do Regime Próprio de Previ-
dência, pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir de 09/09/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 09/09/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1187/2018.
Publicação Nº 1789771

PORTARIA N.º 1187, DE 05 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal n.° 1000/2005, 
ao(a) servidor(a) ZELIA LIMA CHAVES, Técnica de Enfermagem, matrícula funcional n.º 3596, contribuinte do Regime Próprio de Previdên-
cia, pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir de 20/09/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 20/09/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1188/2018.
Publicação Nº 1789773

PORTARIA N.º 1188, DE 05 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-MATERNIDADE, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 131, da Lei n.º 1000/2005, a servidora 
CAROLINE RICARDO FASOLIN, Merendeira, matrícula funcional n.º 7555, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 02/10/2018.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 02/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1189/2018.
Publicação Nº 1789774

PORTARIA N.º 1189, DE 05 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-MATERNIDADE, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 131, da Lei n.º 1000/2005, a servidora 
PRISCILA CUNHA MARIA, Professora, matrícula funcional n.º 7519, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 01/10/2018.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 01/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1192/2018.
Publicação Nº 1789777

PORTARIA N.º 1192, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 10 (dez) dias, concedidas através da Portaria n.º 488/2018 e suspensas através 
da Portaria n.º 641/2018, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à servidora GABRIELA 
PERES, Matrícula Funcional n.° 4142, no período de 08/10/2018 à 17/10/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 08/10/2018.
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1193/2018.
Publicação Nº 1789778

PORTARIA N.º 1193, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor PAULO 
RICARDO RIBEIRO, Matrícula Funcional n.° 3557, referente a 2017/2018, no período de 15/10/2018 a 13/11/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1194/2018.
Publicação Nº 1789779

PORTARIA N.º 1194, DE 09 DE OUTUBRO 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) MAURINA DE ABREU DA SILVA, Meren-
deira, matrícula funcional n.º 0772, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão 
de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 01/10/2018.
Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.
Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/10/2018.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1195/2018.
Publicação Nº 1789780

PORTARIA N.º 1195, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE AUSÊNCIA JUSTIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Nos termos do art. 63, III, a, da Lei Municipal n.º 1000/2005, o servidor FERNANDO DA SILVA FERREIRA, matrícula funcional n.º 
3556, JUSTIFICA SUA AUSÊNCIA, por 07 (sete) dias consecutivos, a partir de 02 de outubro de 2018, por motivo de casamento.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeito retroativo a 02/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1196/2018.
Publicação Nº 1789781

PORTARIA N.º 1196, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE AUSÊNCIA JUSTIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Nos termos do art. 63, III, a, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a servidora PIETRA GONZALES DA SILVA, matrícula funcional n.º 
7613, JUSTIFICA SUA AUSÊNCIA, por 07 (sete) dias consecutivos, a partir de 28 de setembro de 2018, por motivo de casamento.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeito retroativo a 28/09/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1206/2018.
Publicação Nº 1789782

PORTARIA N.º 1206, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, o(a) Servidor(a) GRA-
ZIELA EICK MARTINS, Matrícula Funcional n.° 6680, referente a 2016/2017, no período de 11/10/2018 a 09/11/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 11/10/2018.
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1207/2018.
Publicação Nº 1789783

PORTARIA N.º 1207, DE 16 DE OUTUBRO 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) LINDOCI GONÇALVES DOS SANTOS, Au-
xiliar de Serviços Gerais, matrícula funcional n.º 0725, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, 
para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 10/10/2018.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 10/10/2018.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1208/2018.
Publicação Nº 1789784

PORTARIA N.º 1208, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos do art. 126, §3°, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) JOSILENE DE SOUZA DIAS RIBEIRO, 
Técnica de Enfermagem ESF, matrícula funcional n.º 7711, contribuinte do Regime Geral de Previdência, à avaliação por junta médica peri-
cial para a concessão de licença para tratamento de saúde, a partir de 07/10/2018.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 07/10/2018.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1209/2018.
Publicação Nº 1789785

PORTARIA N.º 1209, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, o(a) Servidor(a) RAFA-
ELA MACHADO REGINALDO, Matrícula Funcional n.° 7083, referente a 2017/2018, no período de 29/10/2018 a 27/11/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1210/2018.
Publicação Nº 1789786

PORTARIA N.º 1210, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, ao(à) servidor(a) CLÁU-
DIO PEREIRA, Matrícula Funcional n.° 0005, referente a 2012/2017, no período de 01/11/2018 a 30/11/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1212/2018.
Publicação Nº 1789787

PORTARIA N.º 1212, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES A FAZEREM JUS AO ADICIONAL POR PLANTÃO DIFERENCIADO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
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Art. 1º. DESIGNAR, nos termos da Lei Municipal n.º 1.623/2012 e demais legislação vigente, os Servidores do Plantão Diferenciado dos 
cargos de Enfermeiro, Técnico em Enfermagem e Vigilante da Secretaria de Saúde no período de Outubro de 2018:

MATRICULA Nome
7745 Alessandra Hofmann Allet
3571 Ana Cristina da Silva Prudêncio
7765 Daniella Santos Figueiredo
6733 Eliane Sebastião
6755 Érica Regina dos Santos Bortolatto
6693 Frederico Neves de Paula
6680 Graziela Eick Martins
6803 Ismael Pereira Ramos
3772 Karen Lloyd Alves Moreira
6870 Kelen da Rosa Ramos
7749 Luana Dias Costa
7733 Luciane dos Santos
3759 Maria Aparecida dos Santos
7776 Luzia Carlos de Oliveira
3643 Rozilda de Amorim
6763 Silvely Mendes Duarte
7819 Simone Favassa Alves

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 01/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1214/2018.
Publicação Nº 1789794

PORTARIA N.º 1214, DE 16 DE OUTUBRO 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ARLINDO PEREIRA DIAS JUNIOR, Médico 
Emergencista, matrícula funcional n.º 6707, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a 
concessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 15/10/2018.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 15/10/2018.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1215/2018.
Publicação Nº 1789796

PORTARIA N.º 1215, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS de 15 (quinze) dias, concedidas através da Portaria n.º 547/2018 e suspensas 
através da Portaria n.º 751/2018, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao(à) servidor 
FERNANDO PEREIRA COLODEL, Matrícula Funcional n.° 7148, no período de 17/10/2018 à 31/10/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO

Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1216/2018.
Publicação Nº 1789797

PORTARIA N.º 1216, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXTINGUIR a pedido, nos termos do Inciso II do Art. 216 da Lei Municipal n.º 1000/2005, COM AVISO PRÉVIO, em atenção ao 
contrato nº 206/2018, o(a) contratado(a) LINDA INÊS DIHL MALTA, a partir de 15/10/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1217/2018.
Publicação Nº 1789799

PORTARIA N.º 1217, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS de 12 (doze) dias, concedidas através da Portaria n.º 1046/2017 e suspensas atra-
vés da Portaria n.º 1111/2017, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao(à) servidor(a) 
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ALESSANDRA DINIZ GREGÓRIO, Matrícula Funcional n.° 5290, no período de 05/11/2018 à 16/11/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1218/2018.
Publicação Nº 1789800

PORTARIA N.º 1218, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e Lei 1957/2016,

RESOLVE,

Art. 1º. PRORROGAR A LICENÇA-MATERNIDADE POR 60 (SESSENTA) DIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 1º, da Lei n.º 
1957/2016, à servidora CAROLINE RICARDO FASOLIN, matrícula funcional n.º 7555, a partir de 30/01/2019.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 30/01/2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1219/2018.
Publicação Nº 1789805

PORTARIA N.º 1219, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) ser-
vidor(a) LINDOCI GONÇALVES DOS SANTOS, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula funcional n.º 0725, contribuinte do Regime Próprio de 
Previdência, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 22/10/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 22/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de outubro de 2018.
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PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1229/2018.
Publicação Nº 1789808

PORTARIA N.º 1229, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos do art. 126, §3°, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) LEANDRO DOS SANTOS RIBEIRO, 
Motorista Caminhão/Auto/Ônibus, matrícula funcional n.º 7526, contribuinte do Regime Geral de Previdência, à avaliação por junta médica 
pericial para a concessão de licença para tratamento de saúde, a partir de 24/10/2018.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 24/10/2018.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1233/2018.
Publicação Nº 1789810

PORTARIA N.º 1233, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(à) ser-
vidor(a) MAURINA DE ABREU DA SILVA, Merendeira, matrícula funcional n.º 0772, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 60 (sessenta) dias, a partir de 30/09/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 30/09/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1234/2018.
Publicação Nº 1789811

PORTARIA N.º 1234, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE AUSÊNCIA JUSTIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. JUSTIFICAR A AUSÊNCIA, nos termos do art. 63, III, b, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do(a) servidor(a) MARTA ELEUTÉRIO BAR-
BOSA, matrícula funcional n.º 3855, por 07 (sete) dias consecutivos, a partir de 08 de outubro de 2018, por motivo de falecimento do pai.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 08/10/2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1235/2018.
Publicação Nº 1789814

PORTARIA N.º 1235, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS de 29 (vinte e nove) dias, concedidas através da Portaria n.º 820/2018 e suspensas 
através da Portaria n.º 959/2018, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao(à) servidor(a) 
IVONETE DA ROSA, Matrícula Funcional n.° 0172, no período de 01/11/2018 a 29/11/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1236/2018.
Publicação Nº 1789817

PORTARIA N.º 1236, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, ao(à) servidor(a) 
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MARTA ELEUTÉRIO BARBOSA, Matrícula Funcional nº 3855, referente a 2011/2016, no período de 18/10/2018 a 16/11/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1237/2018.
Publicação Nº 1789818

PORTARIA N.º 1237, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, o(a) Servidor(a) ITA-
MAR JOSÉ DUARTE JUNIOR, Matrícula Funcional n.° 7244, referente a 2017/2018, no período de 05/11/2018 a 04/12/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1238/2018.
Publicação Nº 1789820

PORTARIA N.º 1238, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) LUCIANA MACHADO TEIXEIRA, Auxiliar 
Administrativo, matrícula funcional n.º 0439, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a 
concessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 23/10/2018.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1239/2018.
Publicação Nº 1789823

PORTARIA N.º 1239, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) MARNI TEREZINHA DOS SANTOS LIMA, 
Merendeira, matrícula funcional n.º 6830, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a 
concessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 30/10/2018.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1240/2018.
Publicação Nº 1789827

PORTARIA N.º 1240, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ROSIANE MARLI ANTONIO DAMAZIO, 
Professora, matrícula funcional n.º 0044, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a con-
cessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 10/10/2018.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 10/10/2018.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1241/2018.
Publicação Nº 1789829

PORTARIA N.º 1241, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) MARICLEIA DA ROSA ANTONIO, Profes-
sora, matrícula funcional n.º 0756, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão 
de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 17/10/2018.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 17/10/2018.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1242/2018.
Publicação Nº 1789831

PORTARIA N.º 1242, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora ELIANE DE 
SOUZA DO NASCIMENTO, Matrícula Funcional n.° 7421, referente a 2017/2018, no período de 18/10/2018 a 16/11/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 18/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1243/2018.
Publicação Nº 1789833

PORTARIA N.º 1243, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora KELEN DA 
ROSA RAMOS, Matrícula Funcional n.° 6870, referente a 2017/2018, no período de 23/10/2018 a 21/11/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1244/2018.
Publicação Nº 1789834

PORTARIA N.º 1244, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora ROZILDA 
DE AMORIM, Matrícula Funcional n.° 3643, referente a 2017/2018, no período de 01/11/2018 a 30/11/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1245/2018.
Publicação Nº 1789835

PORTARIA N.º 1245, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora ISMAEL 
PEREIRA RAMOS, Matrícula Funcional n.° 6803, referente a 2017/2018, no período de 08/11/2018 a 07/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1246/2018.
Publicação Nº 1789838

PORTARIA N.º 1246, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 10 (dez) dias, concedidas através da Portaria n.º 1045/2018 e suspensas através 
da Portaria n.º 1136/2018, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao servidor JULIO CESAR 
LISBOA ROSA, Matrícula Funcional n.° 7402, no período de 08/10/2018 à 17/10/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 08/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1247/2018.
Publicação Nº 1789839

PORTARIA N.º 1247, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do art. 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, à servidora TANIA 
MARIA VIEIRA, Diretor de Escola, matrícula funcional n.º 6958, contribuinte do Regime Geral de Previdência, de 30/08/2018 a 17/10/2018, 
conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 30/08/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1248/2018.
Publicação Nº 1789840

PORTARIA N.º 1248, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 09/10/2018, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 da servidora MARIANA BUR-
GOS LOBÃO BARROSO, Matrícula Funcional n.° 6620, concedidas através da Portaria n.º 1046/2018, por motivo de excepcional interesse 
público.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 09/10/2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1249/2018.
Publicação Nº 1789841

PORTARIA N.º 1249, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Nos termos do art. 134, da Lei Municipal n.º 1000/2005, concede ao servidor LUAN GOMES SILVA, matrícula funcional n.º 6877, 
LICENÇA PATERNIDADE, por 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de 08 de outubro de 2018, por motivo de nascimento do filho.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 08/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1250/2018.
Publicação Nº 1789842

PORTARIA N.º 1250, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e Lei 1957/2016,

RESOLVE,

Art. 1º. PRORROGAR A LICENÇA-MATERNIDADE POR 60 (SESSENTA) DIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 1º, da Lei n.º 
1957/2016, à servidora PRISCILA CUNHA MARIA , matrícula funcional n.º 7519, a partir de 29/01/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1251/2018.
Publicação Nº 1789843

PORTARIA N.º 1251, DE 23 DE OUTUBRO 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) DEBORA CARVALHO NOGUEIRA, Médica 
Plantonista, matrícula funcional n.º 5034, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a con-
cessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 18/10/2018.
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Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 18/10/2018.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1252/2018.
Publicação Nº 1789844

PORTARIA N.º 1252, DE 23 DE OUTUBRO 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ANA CRISTNA DA SILVA PRUDÊNCIO, 
Técnica de Enfermagem, matrícula funcional n.º 3571, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, 
para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 16/10/2018.
Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.
Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 16/10/2018.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Garopaba, 23 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1254/2018.
Publicação Nº 1789845

PORTARIA N.º 1254, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, à servidora ANA APA-
RECIDA DE SOUZA, Matrícula Funcional nº 743, referente a 2011/2016, no período de 01/11/2018 a 14/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1258/2018.
Publicação Nº 1789847

PORTARIA N.º 1258, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 03/10/2018, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 da servidora EDUARDA SE-
RAFIM PACHECO, Matrícula Funcional n.° 7399, concedidas através da Portaria n.º 1056/2018, por motivo de excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 03/10/2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1260/2018.
Publicação Nº 1789849

PORTARIA N.º 1260, DE 24 DE OUTUBRO 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) LAURA AMORIM DA ROCHA, Servente, 
matrícula funcional n.º 0042, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão de 
Licença para Tratamento de Saúde a partir de 04/10/2018.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 04/10/2018.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1261/2018.
Publicação Nº 1789851

PORTARIA N.º 1261, DE 24 DE OUTUBRO 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ROMULO BONASSINA WARKEN, Médico 
Pediatra, matrícula funcional n.º 6737, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a conces-
são de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 18/10/2018.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 18/10/2018.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1262/2018.
Publicação Nº 1789852

PORTARIA N.º 1262, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXTINGUIR, a pedido, nos termos do Inciso II do Art. 216, da Lei Municipal n.º 1000/2005, SEM AVISO PRÉVIO, o(a) contratado(a) 
ADÃO HENRIQUE DA SILVA CONCER, Contrato n.º 217/2018, em 12/10/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 12/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1263/2018.
Publicação Nº 1789853

PORTARIA N.º 1263, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 29/10/2018, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do servidor PAULO RICARDO 
RIBEIRO, Matrícula Funcional n.° 3557, concedidas através da Portaria n.º 1193/2018, por motivo de excepcional interesse público.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1264/2018.
Publicação Nº 1789854

PORTARIA N.º 1264, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora MARIVONE 
INÁCIA DE ABREU, Matrícula Funcional n.° 722, referente a 2017/2018, no período de 08/11/2018 a 07/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1268/2018.
Publicação Nº 1789855

PORTARIA N.º 1268, DE 25 DE OUTUBRO 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ANA MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA, 
Servente, matrícula funcional n.º 0046, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para avaliação 
de readaptação.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1269/2018.
Publicação Nº 1789856

PORTARIA N.º 1269, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXTINGUIR, a pedido, nos termos do Inciso II do Art. 216, da Lei Municipal n.º 1000/2005, SEM AVISO PRÉVIO, o(a) contratado(a) 
RAFAEL CAETANO DO AMARAL, Contrato n.º 237/2018, em 25/10/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 25/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1270/2018.
Publicação Nº 1789857

PORTARIA N.º 1270, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXTINGUIR a pedido, nos termos do Inciso II do Art. 216, da Lei Municipal n.º 1000/2005, COM AVISO PRÉVIO, em atenção ao 
contrato nº 387/2017, o(a) contratado(a) VOLNEI AFONSO ÁVILA, a partir de 30/10/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1271/2018.
Publicação Nº 1789858

PORTARIA N.º 1271, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 18/10/2018, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 da servidora ANA KAROLINA 
DE SOUSA BEZ, Matrícula Funcional n.° 7417, concedidas através da Portaria n.º 1183/2018, por motivo de excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 18/10/2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1273/2018.
Publicação Nº 1789859

PORTARIA N.º 1273, DE 26 DE OUTUBRO 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) IAN DA SILVA ARGOU, Auxiliar de Manu-
tenção e Conservação, matrícula funcional n.º 6758, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, 
para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 21/10/2018.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 21/10/2018.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1274/2018.
Publicação Nº 1789860

PORTARIA N.º 1274, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. DISPENSAR, nos termos do Inciso III do art. 216, da Lei Municipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, o(a) con-
tratado(a) MARIANA LOMPA PEREIRA, Contrato n.º 207/2018, em 24/10/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 24/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1275/2018.
Publicação Nº 1789862

PORTARIA N.º 1275, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) SONIA REGINA PONCIANO, Auxiliar de 
Enfermagem, matrícula funcional n.º 427, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, indicando 
no Laudo Pericial a ser emitido, se a servidora possui ou não aptidão e capacidade de trabalho na função de origem.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1276/2018.
Publicação Nº 1789863

PORTARIA N.º 1276, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,
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RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) ser-
vidor(a) IAN DA SILVA ARGOU, Auxiliar de Manutenção e Conservação, matrícula funcional n.º 6758, contribuinte do Regime Próprio de 
Previdência, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 20/10/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 20/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1277/2018.
Publicação Nº 1789864

PORTARIA N.º 1277, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) servi-
dor(a) DEBORA CARVALHO NOGUEIRA, Médica Plantonista, matrícula funcional n.º 5034, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, 
pelo período de 90 (noventa) dias, a partir de 18/10/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 18/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1278/2018.
Publicação Nº 1789865

PORTARIA N.º 1278, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) servi-
dor(a) ARLINDO PEREIRA DIAS JUNIOR, Médico Emergencista, matrícula funcional n.º 6707, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, 
pelo período de 10 (dez) dias, a partir de 14/10/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.
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Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 14/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1279/2018.
Publicação Nº 1789866

PORTARIA N.º 1279, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) servi-
dor(a) MARNI TEREZINHA DOS SANTOS LIMA, Merendeira, matrícula funcional n.º 6830, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, 
pelo período de 17 (dezessete) dias, a partir de 17/10/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 17/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1280/2018.
Publicação Nº 1789871

PORTARIA N.º 1280, DE 29 DE OUTUBRO 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) PATRÍCIA GONÇALVES, Servente, matrí-
cula funcional n.º 6828, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, indicando no Laudo Pericial a 
ser emitido, se possui ou não aptidão e capacidade de trabalho na função de origem.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1281/2018.
Publicação Nº 1789877

PORTARIA N.º 1281, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) KAREN LLOYD ALVES MOREIRA, Enfermei-
ro, matrícula funcional n.º 3772, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, indicando no Laudo 
Pericial a ser emitido, se a servidora possui ou não aptidão e capacidade de trabalho na função de origem.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1282/2018.
Publicação Nº 1789881

PORTARIA N.º 1282, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ADRIANE PEREIRA DE SOUZA ROSA, Pro-
fessora, matrícula funcional n.º 0051, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para reavaliação 
da readaptação.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1283/2018.
Publicação Nº 1789884

PORTARIA N.º 1283, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora PATRICIA 
RODRIGUES DE AGUIAR, Matrícula Funcional n.° 7398, referente a 2017, no período de 01/12/2018 a 30/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1284/2018.
Publicação Nº 1789885

PORTARIA N.º 1284, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, ao servidor LUIZ PAULO 
KNISS JUNIOR, Matrícula Funcional nº 5055, referente a 2013/2018, no período de 31/10/2018 a 14/11/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1285/2018.
Publicação Nº 1789888

PORTARIA N.º 1285, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 12 (doze) dias, concedidas através da Portaria n.º 951/2018 e suspensas através 
da Portaria n.º 1168/2018, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao servidor luiz osório 
pereira de albuquerque neto, Matrícula Funcional n.° 7170, no período de 05/11/2018 à 16/11/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1286/2018.
Publicação Nº 1789891

PORTARIA N.º 1286, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 10 (dez) dias, concedidas através da Portaria n.º 1101/2017 e suspensas atra-
vés da Portaria n.º 1127/2017, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à servidora LORENA 
BERNARDO DE ABREU, Matrícula Funcional n.° 4277, no período de 05/11/2018 à 14/11/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1287/2018.
Publicação Nº 1789892

PORTARIA N.º 1287, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-MATERNIDADE, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 131, da Lei n.º 1000/2005, a servidora 
SUELEN BARICALA DE OLIVEIRA, Auditora Fiscal da Fazenda, matrícula funcional n.º 7445, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir 
de 29/10/2018.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 29/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1288/2018.
Publicação Nº 1789894

PORTARIA N.º 1288, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) ser-
vidor(a) MARICLÉIA DA ROSA ANTONIO, Professora, matrícula funcional n.º 0756, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 60 (sessenta) dias, a partir de 02/10/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1289/2018.
Publicação Nº 1789895

PORTARIA N.º 1289, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,
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RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) servi-
dor(a) ROSIANE MARLI ANTONIO DAMAZIO, Professora, matrícula funcional n.º 44, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 30 (trinta) dias, a partir de 10/10/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 10/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1290/2018.
Publicação Nº 1789897

PORTARIA N.º 1290, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE ENCAMINHAMENTO À READAPTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR À READAPTAÇÃO, sem prejuízo da remuneração, nos termos dos artigos 38 e 39, § 1°, da Lei nº 1000/2005, a servi-
dora ANA MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA, Servente, matrícula funcional nº 0046, à Secretaria de Educação e Cultura, conforme conclusão 
de Laudo Médico Pericial (Anexo I), parte integrante desta Portaria.

Art. 2º. Fica determinado o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação do presente ato, a indicação por escrito 
das atividades e do local de trabalho para a readaptação do servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Garopaba, 30 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1291/2018.
Publicação Nº 1789898

PORTARIA N.º 1291, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXTINGUIR a pedido, nos termos do Inciso II do Art. 216, da Lei Municipal n.º 1000/2005, COM AVISO PRÉVIO, em atenção ao 
contrato nº 210/2018, o(a) contratado(a) MAIARA ROSTIROLA MIRI, a partir de 18/11/2018.



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 512

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1292/2018.
Publicação Nº 1789900

PORTARIA N.º 1292, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) servi-
dor(a) LUCIANA MACHADO TEIXEIRA, Professora, matrícula funcional n.º 439, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo período 
de 30 (trinta) dias, a partir de 08/10/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 08/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1293/2018.
Publicação Nº 1789293

PORTARIA N.º 1293, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, EM CARÁTER INTEGRAL, NOS TERMOS DO ART. 6º, C/C PARÁGRAFO 5º DO 
ART. 40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003, DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO DA SERVI-
DORA MARIA DAS NEVES NASCIMENTO DA SILVEIRA, A PARTIR DE 01/11/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE:
Art.1° Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, c/c parágrafo 5º do art. 40 da Constituição Federal, à servidora MARIA DAS NEVES NASCIMENTO DA SILVEIRA, detentora da 
matrícula funcional nº 55, portadora do CPF nº 693.196.699-53, inscrita no RG nº 2.381.763, PIS/PASEP nº 1701694781-3, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor II – 20 horas, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

Art. 2° ° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo o total de R$ 1.693,66 (um mil seiscentos e noventa e três reais e ses-
senta e seis centavos), que será pago mensalmente pelo IPREGOBA.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, III, da Lei Municipal nº 1000/2005 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e estabelece seus efeitos a partir de 01/11/2018, revogadas as 
disposições em contrário.
Garopaba, 31 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 01/11/2018, de acordo com a
Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 1294/2018.
Publicação Nº 1789294

PORTARIA N.º 1294, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, EM CARÁTER PROPORCIONAL, NOS TERMOS DO ART. 40º, §1º, INCISO I DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL E DO ART. 27, INCISO III DA LEI Nº 677/2000, AUTORIZA O PAGAMENTO DOS PROVENTOS NOS TERMOS DA METODOLOGIA DE-
FINIDA NO ARTIGO 6º-A DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003 ACRESCIDO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 70/2012, DECLARA 
A VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO DA SERVIDORA JANETE COELHO GONÇALVES, A PARTIR DE 01/11/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE:
Art.1° Conceder Aposentadoria por Invalidez, em caráter proporcional, nos termos do art. 40, §1º, inciso I da Constituição Federal e do art. 
27, inciso III da Lei Municipal n° 677/2000, à servidora JANETE COELHO GONÇALVES, detentora da matrícula funcional nº 785, inscrita no 
CPF nº 040.197.409-09, ocupante do cargo de provimento efetivo de Merendeira, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Invalidez, em caráter proporcional, correspondente a 57,65% (cinquenta 
e sete vírgula sessenta e cinco por cento) de sua última remuneração, observada a aplicação da metodologia de cálculo disposta no artigo 
6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, acrescido pela Emenda Constitucional nº 70/2012, perfazendo a importância de R$ 954,00 
(novecentos e cinquenta e quatro reais), que será pago mensalmente pelo IPREGOBA.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso III da Lei Complementar nº 1000/2005 - Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e opera seus efeitos a partir de 01/11/2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Garopaba, 31 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 01/11/2018, de acordo com a
Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 1295/2018.
Publicação Nº 1789902

PORTARIA N.º 1295, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, ao servidor MARCELO 
DOS SANTOS FERREIRA, Matrícula Funcional nº 434, referente a 2007/2012, no período de 01/11/2018 a 30/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Garopaba, 31 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1296/2018.
Publicação Nº 1789903

PORTARIA N.º 1296, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) servi-
dor(a) ROMULO BONASSINA WARKEN, Médico Pediatra, matrícula funcional n.º 6737, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 60 (sessenta) dias, a partir de 2/10/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/10/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 31 de outubro de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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Garuva

Prefeitura

CONTRATO N° 101/2018
Publicação Nº 1788855

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 018/2002

CONTRATO Nº 101/2018
Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, brasileiro, casado, portador 
do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, 
residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 210, Garuva/SC, 
no exercício de seu mandato político e pelo Secretário Municipal 
de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO RICARDO 
HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6640709, inscrito 
no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à Aveni-
da Celso Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, doravante denominados 
Contratante, e do outro, a Sra CLEUSA DOMINGUES, brasileira, 
solteira, professora, RG n° 3148911 CPF: 83848185920, residente 
e domiciliada na Av Dom Pedro Segundo, 650, Guaratuba – PR, do-
ravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláu-
sulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL I do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 37 
(trinta e sete) dias, com carga horária de 20 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo do presente contrato é de 08 de novembro de 2018, termi-
nando no dia 14 de dezembro de 2018, observando o excepcional 
interesse público e presentes os requisitos estabelecidos na Lei 
Complementar Municipal 18/2002.

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1227,67 (Hum mil duzentos e vinte 
e sete reais e sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 001/1998 e 018/2002, bem como em suas alterações 
posteriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino 

Fundamental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Funda-
mental– 07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão.

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 22 de outubro de 2018.

Município de Garuva
Rodrigo Adriany David - Prefeito

Secretário Municipal de Administra-
ção, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich

Contratado

Monise Nagel Moreira da Silva
Cpf: 025.518.569-30

Adamastor Saad Benedet
Cpf: 902.318.999-04

DISTRATO N° 032/2018
Publicação Nº 1788984

DISTRATO Nº 32/2018

Termo de Distrato do Contrato Administrativo nº 66/2018, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
inscrita no CNPJ nº 83.102.848/0001-59, neste ato representado 
pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO ADRIANY DA-
VID, brasileiro, casado, portador do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no 
CPF sob o n°. 033.007.279-01, residente e domiciliado à Rua Eugê-
nio Avanci, 210, Garuva/SC, no exercício de seu mandato político e 
pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finan-
ças, Sr. MARCIO RICARDO HERPICH, brasileiro, solteiro, portador 
do RG nº 6640709, inscrito no CPF sob o nº 009.724.779-00, resi-
dente e domiciliado à Avenida Celso Ramos, 693, Centro, Garuva/
SC, doravante denominados Distratante, e do outro, a Sra SIRLEI 
DA APARECIDA CARDOSO ALEIXO, brasileira, viuva, professora, RG 
nº 50131068 CPF: 41042697949, residente e domiciliada na Rua 
Papa Joao XXIII, 58, Garuva/SC, a reger-se pelas seguintes Cláu-
sulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica distratado o contrato nº 66/2018, cujo objeto era a prestação 
de serviços como PROFESSORA, nos termos da Cláusula Sétima do 
contrato celebrado entre as partes, datado em 04/06/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA
Com a celebração de presente ato, ficam distratadas as obrigações 
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de ambas as partes contraídas no Contrato Temporário Nº 66/2018.
E, por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Dis-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo:

E, por estarem firmados.
Garuva, 29 de outubro de 2018.

Município de Garuva
Rodrigo Adriany David - Prefeito

Secretário Municipal de Administra-
ção, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich

Distratado
Monise Nagel Moreira da Silva
Cpf: 025.518.569-30

Adamastor Saad Benedet
Cpf: 902.318.999-04

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO 07/2018
Publicação Nº 1789496

Decreto Legislativo nº 0007/2018
Dispõe sobre o horário de funcionamento da Câmara de Garuva, e 
dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Garuva, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais e regimentais, em es-
pecial ao artigo 50, § 3º II do Regimento Interno desta Casa, DE-
CRETA:

Art. 1º Fica estabelecido o horário de atendimento externo da Câ-
mara Municipal de Garuva da seguinte maneira:
I - nas segundas, quartas, quintas e sextas-feiras, das 9h às 18h; e
II - nas terças-feiras, das 9h até o encerramento da Sessão Ordi-
nária.

Parágrafo único. A jornada de trabalho dos servidores será regida 
por ato próprio.

Art. 2º Fica revogado o Decreto Legislativo nº 10 de 20 de dezem-
bro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 5 de novembro de 2018.

Garuva, 29 de outubro de 2018.
Oziel Fernandes Mattos
Presidente do Poder Legislativo



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 517

Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 8.427, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789038

DECRETO Nº 8.427, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
DECLARA ESTADO DE PERIGO PÚBLICO E URGÊNCIA NA REDE 
HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE GASPAR, E DECRETA INTERVEN-
ÇÃO MUNICIPAL POR MODALIDADE DE REQUISIÇÃO DO PRÉDIO 
E TODAS AS INSTALAÇÕES FÍSICAS DO HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DO PERPÉTUO SOCORRO, ENGLOBANDO LABORATÓRIO, 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS/CIRÚRGICOS, DE EXAMES, RECURSOS 
HUMANOS E DEMAIS MÁQUINAS, OBJETOS E ITENS QUE FAÇAM 
PARTE DO REGULAR E EFETIVO FUNCIONAMENTO DO NOSOCÔ-
MIO PARA O ATENDIMENTO DOS QUE DELE NECESSITAM, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 72, inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município de Gaspar, e

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 147 e 148, da Lei Orgânica 
do Município de Gaspar; artigo 153, da Constituição do Estado de 
Santa Catarina; artigos 6º, 23, 30, 197, 198 e 196, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, este último, dispondo que: “a 
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido median-
te políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”, 
como também, as Leis nº 8.080/1990; 8.142/1990; 8.666/1993; e 
6.439/1977;

CONSIDERANDO a responsabilidade do Município frente à des-
centralização instituída pelo Sistema Único de Saúde (SUS) para o 
atendimento médico-hospitalar da população;

CONSIDERANDO que ao Município compete a organização, direção 
e gestão das ações e serviços de saúde executadas pelo Sistema 
Único de Saúde (SUS) em seu âmbito territorial, e à direção muni-
cipal deste órgão compete controlar e fiscalizar os procedimentos 
pertinentes dos serviços privados de saúde;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade do Município na prestação de 
serviços de atendimento à saúde da população e com devida coo-
peração técnica e financeira da União e do Estado;

CONSIDERANDO que a Comissão Intervencionista nomeada para 
dirigir e administrar a instituição conquistou muitos avanços, mas 
os problemas econômico-financeiros da instituição ainda são gra-
ves e não foram totalmente sanados, importando ainda em graves 
riscos ao atendimento hospitalar no município e região de referên-
cia;

CONSIDERANDO que a interrupção dos trabalhos desenvolvidos 
pela nova administração até o momento importaria em desestabili-
dade e risco à estrutura funcional da instituição;

CONSIDERANDO que o Hospital Nossa Senhora do Perpétuo Socor-
ro é o único no Município de Gaspar e que para fins de se firmar 
convênio ou contrato para prestação de serviços o mesmo ainda 
se encontra impedido pelas regras do artigo 29, inciso III, artigo 
55, inciso XII, artigo 116, § 3º, inciso I e II, da Lei Federal nº 
8.666/1.993; artigo 16 e 17, da Lei Federal nº 4.320/1.964; artigo 
26, inciso II, alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, da Instrução Normativa do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina nº 14/2012; e 
artigo 3º, do Decreto Municipal nº 900/2.005;

CONSIDERANDO que, ainda não tem condições de obter Certidões 
Negativas de Débito junto ao Poder Público, o Hospital Nossa Se-
nhora do Perpétuo Socorro, de Gaspar, continua impedido de rece-
ber novos valores do Município;

CONSIDERANDO a decisão proferida em 10 de setembro de 2014, 
nos autos do Mandado de Segurança nº 2014.042130-0, pelo Gru-
po de Câmaras de Direito Público do Tribunal de Justiça do Esta-
do de Santa Catarina que estabeleceu: “Por conta da intervenção 
promovida pelo Município, embora o repasse venha a ser feito em 
nome do nosocômio impetrante, é aquele quem irá receber e gerir 
o numerário correspondente. Aplica-se, pois, analogicamente, esse 
regramento da LRF, dado que, na prática, haverá um repasse do 
Estado para o Município. E, por cuidar-se de recurso destinado à 
área de saúde, dispensada está, nos termos da legislação de re-
gência antes invocada, a prova de quitação de tributos, mediante 
a apresentação de certidões negativas. Estou em que não há razão 
aceitável para privar a Municipalidade, e, de conseguinte, a comu-
nidade, do recebimento dos recursos em questão, penalizando-as. 
Enfim, dadas as particularidades do caso sob exame, tenho por 
aplicável, analogicamente, a exceção estatuída pelo § 3º do art. 25 
da Lei Complementar Nacional n. 101/2000” (fls. 177), o Hospital 
Nossa Senhora do Perpétuo Socorro fica autorizado a firmar con-
vênio com entes públicos para a prestação de serviços médicos e 
hospitalares.

CONSIDERANDO que é notório o fato do hospital depender de re-
cursos públicos para seu funcionamento, onde o próprio hospital, 
por diversas vezes, afirmou e reconheceu tal condição;

CONSIDERANDO que o inadimplemento do Estado junto ao hos-
pital e a não habilitação das portarias gera um déficit mensal de 
aproximadamente R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais);

CONSIDERANDO a recomendação da Diretoria Técnica do Hospital 
Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, para que seja dada continui-
dade aos trabalhos de implantação da nova gestão no hospital, 
visando propiciar estabilidade e viabilidade da instituição, sob pena 
de ver comprometida todas as transformações já implementadas, 
expediente que integra o presente Decreto;

CONSIDERANDO que a Comissão Intervencionista tem garantido o 
pagamento em dia dos funcionários e dos profissionais que atuam 
na instituição, propiciando segurança e bom ambiente de trabalho;

CONSIDERANDO a necessidade de manter a harmonia das rela-
ções entre direção do hospital com a classe médica, com os pró-
prios funcionários, e com o Poder Público interveniente e repassa-
dor de recursos;

CONSIDERANDO que a credibilidade vem sendo retomada pela 
instituição junto aos cidadãos gasparenses, o que tem importado 
inclusive em aumento do faturamento da instituição;

CONSIDERANDO a necessária e indispensável garantia no direito 
ao atendimento à saúde da população de forma séria, profissional 
e com o devido respeito que todos merecem;

CONSIDERANDO que todos os setores do hospital, dos serviços e 
especialidades médico-hospitalares necessitam condições adequa-
das de trabalho, a fim de que a entidade possa atender às neces-
sidades da população;



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 518

CONSIDERANDO, em homenagem ao princípio da continuidade da 
prestação do serviço público, ser indispensável e necessário que o 
Hospital Nossa Senhora do Perpétuo Socorro mantenha o serviço 
público a que se propôs;

CONSIDERANDO que é dever comum da União, Estado e do Mu-
nicípio preservar os direitos inalienáveis à saúde e a vida, e os 
interesses supremos da população à garantia e preservação destes 
direitos, garantindo a manutenção do adequado funcionamento 
das instalações do Hospital Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, 
fazendo-as com os recursos humanos e materiais de que dispõe, 
mediante o uso dos equipamentos, móveis e instalações perten-
centes à instituição de saúde, nos termos do artigo 5º, inciso XXV, 
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO a importância de trazer à baila a redação enta-
lhada no corpo do artigo 25, da Lei nº 6.439/1.977, regrando que: 
“Em caso de calamidade pública, perigo público iminente ou amea-
ça de paralisação das atividades de interesse da população a cargo 
das entidades do SINPAS, o Poder Executivo poderá requisitar os 
bens e serviços essenciais à sua continuidade, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior”;

CONSIDERANDO a redação do artigo 15, inciso XIII, da Lei nº 
8.080/1990, que assim prescreve: “Art. 15. A União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu âmbito admi-
nistrativo, as seguintes atribuições: Inciso XIII - para atendimento 
de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de 
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrup-
ção de epidemias, a autoridade competente da esfera administra-
tiva correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de 
pessoas naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa 
indenização”;

CONSIDERANDO os termos do artigo 1.228, §3º, do Código Civil 
Brasileiro, in verbis: “Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de 
usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de 
quem quer que injustamente a possua ou detenha. § 3o O proprie-
tário pode ser privado da coisa, nos casos de desapropriação, por 
necessidade ou utilidade pública ou interesse social, bem como no 
de requisição, em caso de perigo público iminente;” e

CONSIDERANDO as razões e motivos acima delineados, caracteri-
zado o estado de perigo público e urgência no atendimento hos-
pitalar por parte do Hospital Nossa Senhora do Perpétuo Socorro;

CONSIDERANDO os recursos públicos municipais investidos, apro-
ximadamente R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) ao ano;

Que diante do quadro explicitado, o efetivo saneamento das ano-
malias ainda existentes e a consolidação de todos os propósitos 
indicados no ato interventivo exigem que o Poder Público perma-
neça por mais tempo na entidade, objetivando a total recuperação 
da sua capacidade hospitalar para continuar prestando relevantes 
serviços de interesse público na área da saúde;

DECRETA:
Art. 1º DECLARA O ESTADO DE PERIGO PÚBLICO E URGÊNCIA 
NA REDE HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE GASPAR, na forma dos 
motivos e fundamentos informados no presente Decreto.

Art. 2º Em face da Declaração de Estado de Perigo Público e Ur-
gência no Atendimento na Rede Hospitalar do Município, ficam re-
quisitadas para utilização no atendimento hospitalar da população, 
TODAS AS ISTALAÇÕES FÍSICAS DO HOSPITAL NOSSA SENHORA 
DO PERPÉTUO SOCORRO, ENGLOBANDO LABORATÓRIO, EQUI-
PAMENTOS MÉDICOS/CIRÚRGICOS E DE EXAMES, RECURSOS 
HUMANOS E DEMAIS MÁQUINAS, OBJETOS E ITENS QUE FAÇAM 
PARTE DO REGULAR E EFETIVO FUNCIONAMENTO do Hospital 

Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, CNPJ nº 84.045.83/00001-
25, com sede na Rua José Krauss, nº 97, bairro Sete de Setembro, 
no Município de Gaspar – SC.

Art. 3º A manutenção da intervenção do Poder Público Municipal 
do Hospital Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, tem por objetivo 
dar continuidade nos avanços conquistados pela Comissão Inter-
ventora e garantir a continuidade da prestação dos serviços de 
saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), evitando a 
sua paralisação.

Art. 4º A requisição vigorará por prazo indeterminado, contados da 
vigência deste Decreto, podendo cessar a qualquer momento se 
verificado que não persistem as razões da intervenção, mediante 
parecer reconhecendo tal fato pela Comissão Interventora do Hos-
pital Nossa Senhora do Perpétuo Socorro.

Art. 5º Fica composta a Comissão Interventora do Hospital Nossa 
Senhora do Perpétuo Socorro composta na seguinte conformidade 
representativa:

I - Ricardo Alexandre Freitas - CPF: 620.889.049-72;
II –Janice Cristina Eleotério - CPF: 988.336.779-15;
III - Ana Karina Schramm Matuchaki - CPF: 043.524.199-07;
IV - Ramires dos Santos - CPF: 041.095.839-50.

Art. 6º No exercício de suas atribuições, caberá à Comissão Inter-
ventora do Hospital Nossa Senhora do Perpétuo Socorro de Gas-
par, a prática de todo e qualquer ato inerente à administração do 
hospital, e, ainda:

I - representar o Hospital Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, 
de Gaspar, administrativa e judicialmente, cabendo a tomada de 
decisões gerenciais visando a excelência na gestão do hospital, 
em especial visando à melhoria no atendimento dos pacientes do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e o integral cumprimento das suas 
obrigações legais, contratuais, assim como de suas finalidades es-
tatutárias;
II - requisitar serviços indispensáveis ao cumprimento de sua mis-
são junto às repartições públicas municipais e solicitá-los às repar-
tições de outras esferas de governo;
III - gerir os recursos destinados ao Hospital Nossa Senhora do 
Perpétuo Socorro, de Gaspar, podendo, para tanto, abrir e fechar 
contas bancárias se necessário, bem como movimentar as exis-
tentes;
IV - gerenciar toda a administração de pessoal necessária ao bom 
andamento dos serviços do Hospital Nossa Senhora do Perpétuo 
Socorro;
V - manter o inventário do patrimônio de bens móveis e imóveis do 
Hospital Nossa Senhora do Perpétuo Socorro;
VI - adotar todas as medidas de ordem técnica, administrativa, ju-
rídica, financeira, assim como as eventualmente não especificadas 
neste Decreto, necessárias ao restabelecimento do pleno e hígido 
funcionamento do hospital.

Art. 7º As atribuições da Comissão Interventora nomeada poderão 
ser delegadas à auxiliares de prepostos que componha o quadro 
funcional do Hospital Nossa Senhora do Perpétuo Socorro ou que 
venha a ser contratado, seja pessoa física ou jurídica.
Art. 8º A Comissão Interventora do Hospital Nossa Senhora do 
Perpétuo Socorro deverá remeter à 1ª Promotoria de Justiça de 
Gaspar e à Imprensa do Município, a cada 90 (noventa) dias, rela-
tório informando as medidas adotadas, bem como demonstrativo 
simplificado da situação financeira do Hospital Nossa Senhora do 
Perpétuo Socorro.

Art. 9º Os atos de requisição serão formalizados por Portarias nu-
meradas sequencialmente e constarão no relatório final.
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Art. 10. As despesas decorrentes da execução deste Decreto cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas, caso necessário, ficando, desde já, autorizados, nos termos 
das Leis Orçamentárias Municipais e da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, os repasses necessários.

Parágrafo único. Caberá à Comissão Interventora o controle dos 
repasses efetuados e devidos pelo Estado de Santa Catarina, pela 
União e pelo Município.

Art. 11. A Comissão Interventora do Hospital Nossa Senhora do 
Perpétuo Socorro, a cada 180 (cento e oitenta) dias no mínimo, 
remeterá ao Prefeito Municipal o relatório de todas as ocorrências 
e as sugestões de medidas a serem providenciadas.

Art. 12. Em face da decisão proferida nos autos do Mandado de 
Segurança nº 2014.042130-0, acima citada, o Hospital Nossa Se-
nhora do Perpétuo Socorro fica autorizado a firmar convênio com 
entes públicos para a prestação de serviços médicos e hospitalares.

Art. 13. Em consequência do presente Decreto, continuam os diri-
gentes afastados de suas atividades.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário, e surtindo efeitos a partir 
de 1° de novembro de 2018.

Gaspar, 22 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito de Gaspar

DECRETO Nº 8.449, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789433

DECRETO Nº 8.449, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
EXONERA MARCIA LUZIA LUPEPSA DO CARGO EM COMISSÃO DE 
CONSULTORA JURÍDICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 1º de novembro de 2018, a 
servidora MARCIA LUZIA LUPEPSA, inscrita no CPF sob o nº 
028.130.579-08, do cargo em comissão de Consultora Jurídica, da 
Procuradoria-Geral do Município, ref. 70, ao qual foi nomeada pelo 
Decreto nº 8.246, de 23 de julho de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 8.450, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789437

DECRETO Nº 8.450, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
NOMEIA THIAGO FELLIPE ZARDO MACHADO PARA EXERCER CAR-
GO EM COMISSÃO DE CONSULTOR JURÍDICO.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo artigo 72, inciso XXV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado, a partir 1º de novembro de 2018, THIAGO 
FELLIPE ZARDO MACHADO, inscrito no CPF sob o nº 083.670.559-
93, para o exercício de cargo em comissão de Consultor Jurídico, 
da Procuradoria-Geral do Município, ref. 70, com 40 horas sema-
nais, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 80, de 02 de 
agosto de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

EDITAL Nº 02/2018 - CONVOCAÇÃO PARA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA

Publicação Nº 1789732

EDITAL Nº 02/2018
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O MUNICÍPIO DE GASPAR, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.244/0001-02, com sede na 
Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, Centro, CEP 89.110-900, 
Gaspar, Estado de Santa Catarina, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal KLEBER EDSON WAN-DALL, no uso 
de suas atribuições, torna público e convoca a todos os cidadãos, 
bem como as entidades representativas da sociedade civil, insti-
tuições públicas e privadas e demais pessoas interessadas para a 
AUDIÊNCIA PÚBLICA a realizar-se no dia 19 (dezenove) de novem-
bro de 2018, às 19h (dezenove horas), no Auditório do DITRAN, na 
rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, no bairro Centro, Gaspar/
SC com o objetivo de apresentar o Projeto de Lei Complementar n° 
102 de 9/10/2018, que altera e acrescenta dispositivos na Lei nº 
2.803/2006, que institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Urba-
no do Município de Gaspar e dá outras providências, podendo ser 
acessado pelo link: http://www.legislador.com.br/LegisladorWEB.
ASP?WCI=ProjetoConsulta&ID=4&dtInicial=05/10/2018&inOri-
gem=6&dsVerbete=mapa&inEOU=0.
A inscrição de até 4 (quatro) entidades que queiram enviar repre-
sentantes, ou de debatedores individuais, bem como de quaisquer 
interessados em participar das exposições, será realizada no dia da 
audiência das 18h30min (dezoito horas e trinta minutos) às 19h 
(dezenove horas).
A inscrição de até 5 (cinco) perguntas, respeitando o tempo total 
máximo de 30 (trinta) minutos, deverá ser realizada por escrito, 
durante a apresentação do Projeto de Lei, através de ficha de ins-
crição. As fichas serão disponibilizadas pelos secretários respon-
sáveis, devendo ser entregues aos mesmos, num prazo de até 5 
(cinco) minutos após o término da apresentação do Projeto de Lei.
A mera presença ao evento, como ouvinte, não dependerá de pré-
via inscrição.
Por seu turno, a audiência pública terá, em resumo, o seguinte 
roteiro e regulamento:
a) abertura da audiência pública pelo Presidente da Sessão;
b) a coordenação dos trabalhos caberá ao Superintendente de Ges-
tão Compartilhada do Município de Gaspar, que após a abertura, 
explicará a finalidade da audiência e a forma de participação e de 
condução;
c) início da apresentação do Projeto de Lei;
d) início das exposições, sendo a participação restrita aos previa-
mente inscritos;
e) respostas às perguntas previamente entregues aos secretários;
f) a critério da coordenação, consoante a disponibilidade de tempo, 
será facultada a palavra, por prazo máximo de 3min (três minutos), 
a membros de entidades representativas, instituições ou persona-
lidades para se manifestar sobre o assunto da Audiência Pública;

http://www.legislador.com.br/LegisladorWEB.ASP?WCI=ProjetoConsulta&ID=4&dtInicial=05/10/2018&inOrigem=6&dsVerbete=mapa&inEOU=0
http://www.legislador.com.br/LegisladorWEB.ASP?WCI=ProjetoConsulta&ID=4&dtInicial=05/10/2018&inOrigem=6&dsVerbete=mapa&inEOU=0
http://www.legislador.com.br/LegisladorWEB.ASP?WCI=ProjetoConsulta&ID=4&dtInicial=05/10/2018&inOrigem=6&dsVerbete=mapa&inEOU=0
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g) as entidades, debatedores individuais, bem como de quaisquer 
interessados que estiverem previamente inscritos para participar 
das exposições, terão o tempo máximo de 2min (dois minutos) 
para suas considerações finais;
h) os casos omissos serão resolvidos pela coordenação; e
i) encerramento da audiência pelo Presidente da Sessão.
Agenda da Audiência Pública:
19h - abertura da audiência pública pelo Presidente da Sessão;
19h15min - o Superintendente de Gestão Compartilhada do Muni-
cípio de Gaspar explicará a finalidade da audiência e a forma de 
participação e de condução;
19h30min - início da apresentação do Projeto de Lei;
20h30min - início das exposições, sendo a participação restrita aos 
previamente inscritos.
21h - respostas às perguntas previamente entregues aos secretá-
rios;
21h30min - considerações finais das entidades, debatedores indivi-
duais, bem como de quaisquer interessados que estiverem previa-
mente inscritos para participar das exposições;
21h40min - encerramento da Audiência Pública pelo Presidente da 
Sessão.

Gaspar, 31 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

REGIMENTO INTERNO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Art. 1º A Audiência Pública realizar-se-á com a finalidade de apre-
sentação e deliberação acerca do seguinte Projeto de Lei em trâmi-
te na Câmara Municipal de Vereadores:
“Projeto de Lei Complementar n° 102 de 9/10/2018, que altera e 
acrescenta dispositivos na Lei nº 2.803/2006, que institui o Plano 
Diretor de Desenvolvimento Urbano do Município de Gaspar e dá 
outras providências, podendo ser acessado pelo link: http://www.
legislador.com.br/LegisladorWEB.ASP?WCI=ProjetoConsulta&I-
D=4&dtInicial=05/10/2018&inOrigem=6&dsVerbete=mapa&i-
nEOU=0”.
Art. 2º A Audiência Pública tem o objetivo específico de obter da-
dos, subsídios, informações, sugestões, críticas ou propostas sobre 
o objeto do Edital de Convocação, com vistas a democratizar, con-
ferir transparência e assegurar a participação popular.
Parágrafo único. As sessões serão abertas ao público, bem como 
aos meios de comunicação, respeitados os limites impostos pelas 
instalações físicas dos locais.
Art. 3o O público presente deverá assinar lista de presença, que 
conterá:
I - nome legível, CPF, bairro de residência e telefone;
II - se pertence a alguma entidade pública ou privada;
III - assinatura.
Parágrafo único. A lista de presença ficará disponível durante todas 
as sessões em local acessível.

CAPÍTULO II
DA CONDUÇÃO DA AUDIÊNCIA
Art. 4º A Audiência será presidida pelo Secretário Municipal de Pla-
nejamento Territorial e coordenada pelo Superintendente de Ges-
tão Compartilhada do Município de Gaspar, nos termos definidos 
neste Regimento, com o apoio de servidores da Prefeitura Munici-
pal de Gaspar.
Art. 5º São prerrogativas do Coordenador da Sessão:
I – designar um ou mais secretários para assisti-lo;
II – realizar ou delegar a apresentação de objetivos e regras de 
funcionamento da audiência, ordenando o curso das manifesta-
ções;
III – decidir sobre a pertinência das intervenções orais;
IV – decidir sobre a pertinência das questões formuladas;
V – dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou pos-
tergação da sessão, bem como sua reabertura ou continuação, 

quando o repute conveniente, de ofício ou a pedido de algum par-
ticipante; e
VI - alongar o tempo das elocuções, quando considere necessário 
e útil.
Art. 6o São atribuições do Secretário:
I - inscrever os participantes, de acordo com a ordem das solici-
tações;
II - controlar o tempo das intervenções orais;
III - registrar o conteúdo das intervenções;
IV - sistematizar as informações;
V - elaborar a ata da Sessão;
VI – a guarda da documentação produzida na audiência.

CAPITULO III
DOS PARTICIPANTES
Art. 7º Será considerado participante da Audiência Pública qualquer 
cidadão residente no Município de Gaspar ou entidade pública ou 
privada com representação no Município de Gaspar, sem distinção 
de qualquer natureza, interessado em contribuir com o processo de 
discussão mencionado no Edital de Convocação.
Art. 8º São direitos dos participantes:
I - manifestar livremente suas opiniões sobre as questões tratadas 
no âmbito da Audiência Pública, respeitando as disposições previs-
tas neste Regimento e no Edital de Convocação;
II - debater as questões tratadas no âmbito da Audiência Pública;
III - apresentar propostas e sugestões sobre o teor dos Projetos 
de Leis.
Art. 9º São deveres dos participantes:
I- respeitar o Regimento Interno da Audiência Pública e do Edital 
de Convocação;
II- respeitar o tempo estabelecido para intervenção;
III- tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e 
seus organizadores.
Art. 10 A prévia inscrição é condição para a participação da exposi-
ção e para fazer perguntas.
Parágrafo único. A mera presença ao evento, como ouvinte, não 
dependerá de prévia inscrição.
Art. 11 A inscrição de entidades que queiram enviar representan-
tes, ou de debatedores individuais, bem como de quaisquer in-
teressados em participar da exposição, será realizada no dia da 
audiência das 18h30min (dezoito horas e trinta minutos) às 19h 
(dezenove horas).
Parágrafo único. Fica limitado em 4 (quatro) participantes, que te-
rão o tempo máximo de 5 (cinco) minutos cada, para aduzirem os 
motivos e as razões da representação.
Art. 12 A inscrição das perguntas deverá ser realizada por escri-
to, durante a apresentação do Projeto de Lei, através de ficha de 
inscrição. As fichas serão disponibilizadas pelos secretários respon-
sáveis, devendo ser devolvidas a eles, num prazo de até 5 (cinco) 
minutos após o término da apresentação do Projeto de Lei.
Parágrafo único. Para o Projeto de Lei serão permitidas até 5 (cin-
co) perguntas, respeitando o tempo total máximo de 30 (trinta) 
minutos.
Art. 13 Caberá ao coordenador da Audiência Pública deliberar so-
bre o deferimento para participação na exposição e perguntas a 
serem respondidas.
Parágrafo único. Fica facultado ao Presidente da Sessão, quando 
da publicação das atas da Audiência Pública e das listas de presen-
ças na página eletrônica do Município, publicar as perguntas e res-
postas de eventuais questionamentos que excedam a quantidade 
e/ou o tempo previsto no artigo 12.

CAPÍTULO IV
DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA
Art. 14 A Audiência Pública terá a seguinte ordem:
I – apresentação dos objetivos e regras de funcionamento da au-
diência;
II – apresentação do Projeto de Lei;
III - início das exposições, sendo a participação restrita aos 

http://www.legislador.com.br/LegisladorWEB.ASP?WCI=ProjetoConsulta&ID=4&dtInicial=05/10/2018&inOrigem=6&dsVerbete=mapa&inEOU=0
http://www.legislador.com.br/LegisladorWEB.ASP?WCI=ProjetoConsulta&ID=4&dtInicial=05/10/2018&inOrigem=6&dsVerbete=mapa&inEOU=0
http://www.legislador.com.br/LegisladorWEB.ASP?WCI=ProjetoConsulta&ID=4&dtInicial=05/10/2018&inOrigem=6&dsVerbete=mapa&inEOU=0
http://www.legislador.com.br/LegisladorWEB.ASP?WCI=ProjetoConsulta&ID=4&dtInicial=05/10/2018&inOrigem=6&dsVerbete=mapa&inEOU=0
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previamente inscritos;
IV – respostas às perguntas previamente entregues aos secretá-
rios;
V - a critério da coordenação, consoante a disponibilidade de tem-
po, será facultada a palavra, por prazo máximo de 3 (três) minutos, 
a membros de entidades representativas, instituições ou persona-
lidades para se manifestar sobre o assunto da Audiência Pública;
VI – as entidades, debatedores individuais, bem como de quais-
quer interessados que estiverem previamente inscritos para parti-
cipar das exposições, terão o tempo máximo de 2 (dois) minutos 
para suas considerações finais;
VII – encerramento com a leitura resumida dos pontos principais 
da sessão.
Art. 15 O tempo máximo de exposição do Projeto de Lei será de 45 
(quarenta e cinco) minutos.
Art. 16 Ao final da audiência será lavrada ata subscrita pelo Presi-
dente da Sessão, pelo Superintendente de Gestão Compartilhada 
do Município de Gaspar e pelos secretários, devendo ser anexada 
a esta a lista de presença e, posteriormente, publicada na página 
eletrônica do Município.
Art. 17 Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Ses-
são.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 18 As deliberações, opiniões, sugestões, críticas ou informa-
ções colhidas durante a Audiência Pública terão caráter consultivo e 
não-vinculante, destinando-se a motivação do Executivo Municipal 
quando da tomada das decisões em face dos debates realizados.
Art. 19 Serão permitidas filmagens, gravações ou outras formas 
de registro.
Art. 20 As despesas com a organização, promoção e realização da 
Audiência Pública, correrão por conta de dotações próprias, consig-
nadas no orçamento corrente, suplementadas se necessário.

Gaspar, 31 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.664, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789621

PORTARIA Nº 5.664, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.
DESIGNA RAMIRES DOS SANTOS PARA ATUAR COMO FISCAL DOS 
CONTRATOS QUE ESPECIFICA.

CARLOS ROBERTO PEREIRA, Secretário Municipal da Secretaria de 
Saúde, no uso de suas atribuições legais, e em observância ao dis-
posto no Decreto Municipal nº 7.889, de 05 de fevereiro de 2018, 
e Decreto nº 8.092, de 26 de abril de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir do dia 24 de outubro de 2018, o servidor 
RAMIRES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 041.095.839-50, 
ocupante do cargo efetivo de Escriturário, para atuar como Fiscal 
dos Contratos abaixo especificados:

I – Contrato FMS nº 145/2018, firmado entre o Município de Gas-
par e a empresa Heinig Traumatologia e Ortopedia Ltda. Me;

II – Contrato FMS nº 146/2018, firmado entre o Município de Gas-
par e a empresa Ferraz & Schuster Serviços Fisioterápicos Ltda.;

III – Contrato FMS nº 148/2018, firmado entre o Município de Gas-
par e a empresa Clínica Radiologia Imagem Ltda.;

IV – Contrato FMS nº 149/2018, firmado entre o Município de 

Gaspar e a empresa Interimagem Radiologia e Diagnóstico por 
Imagem Ltda.;

V – Contrato FMS nº 150/2018, firmado entre o Município de Gas-
par e a empresa Interimagem Radiologia e Diagnóstico por Ima-
gem Ltda.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 24 de outubro de 2018.

Gaspar, 25 de outubro de 2018.

CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário Municipal da
Secretaria de Saúde

PORTARIA Nº 5.669, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789619

PORTARIA Nº 5.669, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
DESIGNA EDMUNDO DE JESUS ARAUJO JUNIOR PARA ATUAR 
COMO FISCAL DO CONTRATO Nº SAF 142/2018.

ALEXANDRE GEVAERD, Secretário Municipal da Secretaria de Pla-
nejamento Territorial, no uso de suas atribuições legais, e em ob-
servância ao disposto no Decreto Municipal nº 7.889, de 05 de 
fevereiro de 2018, e Decreto nº 8.092, de 26 de abril de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir do dia 20 de setembro de 2018, o ser-
vidor EDMUNDO DE JESUS ARAUJO JUNIOR, inscrito no CPF sob 
o nº 648.748.859-34, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro 
Civil, para atuar como Fiscal do Contrato nº SAF 142/2018, firmado 
entre o Município de Gaspar e a empresa Andrade & Amorim En-
genharia Eireli ME.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 20 de setembro de 2018.

Gaspar, 30 de outubro de 2018.
ALEXANDRE GEVAERD
Secretário Municipal da Secretaria de Planejamento Territorial

PORTARIA Nº 5.673, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1787999

PORTARIA Nº 5.673, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA CO-
MISSÃO ESPECIAL DESIGNADA PARA APURAR A RESPONSABILI-
DADE DE EMPRESA POR INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO N° 
SAF – 78/2017.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
artigo 72, da Lei Orgânica do Município de Gaspar, considerando o 
disposto no artigo 5º da Portaria nº 5.374, de 02 de fevereiro de 
2018, e atendendo ao pedido formulado pela Comissão Especial,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de 04 de novem-
bro de 2018, o prazo da Comissão Especial designada através da 
Portaria nº 5.374, de 02 de fevereiro de 2018, para conclusão do 
Processo Administrativo que apura a responsabilidade de empresa 
por inexecução parcial do Contrato n° SAF- 78/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 522

Gaspar, 30 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 5.675, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789664

PORTARIA Nº 5.675, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
SUSPENDE O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2018 INS-
TAURADO PARA APURAR RESPONSABILIDADE DE EMPRESA POR 
INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO Nº FMS 65/2015.

CARLOS ROBERTO PEREIRA, Secretário de Saúde do Município de 
Gaspar, Estado de Santa Catarina, no cumprimento dos deveres e 
atribuições estabelecidos na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e
CONSIDERANDO que em março de 2018 foi instaurado Processo 
Administrativo nº 04/2018 que tem por objeto a apuração dos fatos 
relatados através do Memorando nº 77/2018 - SPD, o qual aponta-
va que a empresa S.S. e C.L. não tinha retomado a obra nem dado 
satisfação a respeito, haja vista ter passado prazo razoável para 
efetiva retomada dos trabalhos,

CONSIDERANDO que em reunião a empresa se comprometeu a 
retomar com eficiência e efetividade suas atividades a obra. Com 
base nos últimos relatórios expedidos pelos novos fiscais, se con-
clui que foram executados 90% dos trabalhos e no ritmo que a 
obra vem evoluindo até o final do aditivo a obra estará concluída.
CONSIDERANDO que esta administração agindo com intuito de fi-
nalizar a obra, tendo em vista o princípio da economicidade, assim 
concedeu novo prazo execução e novo cronograma físico financei-
ro, prezando pelo interesse público o que se entende que seria a 
decisão mais razoável a se efetivar,

RESOLVE:
Art. 1° Suspender pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Admi-
nistrativo nº 04/2018, em desfavor da empresa S.S. e C.L., com 
sede na Rua Almirante Tamandaré, nº 1.459, Vila Nova, Blumenau/
SC, instaurado através da Portaria nº 5.399/2018 e reinstaurado 
pela Portaria nº 5.491/2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 31 de outubro de 2018.
CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário Municipal de Saúde

Samae - gaSPar

PORTARIA Nº 101 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789202

PORTARIA N. 101 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
NOMEIA COORDENADOR GERAL DE LIGAÇÕES DE ÁGUA E ESGO-
TO DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - 
SAMAE O SERVIDOR SALÉSIO ANTÔNIO DA CONCEIÇÃO

JOSÉ HILÁRIO MELATO, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1o – Fica nomeado, a partir do dia 01 de novembro de 2018, 
o servidor SALÉSIO ANTÔNIO DA CONCEIÇÃO, portador do CPF nº 
028.363.329-80 e da CI nº. 389.160-1, para o cargo em comissão 
de Coordenador Geral de Ligações de Água e Esgoto, Nível CC, Ref. 
50, com 40 horas semanais

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC) em, 31 de outubro de 2018.

JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 102 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789236

PORTARIA N. 102 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
EXONERA A PEDIDO DO CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR OPE-
RACIONAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-
GOTO – SAMAE O SERVIDOR DENILSON CECHETTO

JOSÉ HILÁRIO MELATO, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1o – Fica exonerado, a pedido, a partir do dia 01 de novembro 
de 2018, o servidor DENILSON CECHETTO, portador do CPF nº 
039.057.209-81 e da CI nº. 438.213-3 do cargo em comissão de 
Diretor Operacional do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto – SAMAE, Nível CC, Ref.55, com 40 horas semanais.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC) em, 31 de outubro de 2018.

JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor-Presidente
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

DECRETO 109 / 2018 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2018

Publicação Nº 1789273

DECRETO N° 109 / 2018
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2018.

Juliano Duarte Campos, Prefeito Municipal de Governador Celso 
Ramos, no uso das atribuições legais e em conformidade com a 
autorização que lhe confere a Lei Municipal nº 1.285/2018.
Art. 1° Abre crédito adicional suplementar de até R$ 816.690,00 
(oitocentos e dezesseis mil e seiscentos e noventa reais) utilizando 
como fonte de recursos a anulação de dotações, conforme abaixo 
especificado:

ANULAÇÕES:
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
0501 SECRETARIA DA FAZENDA

04.1230002.2007 Revitalização da Máquina Arre-
cadadora 200.000,00

3.300.00 Outras Receitas Correntes 200.000,00
(22)3.3.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 200.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABI-
TAÇÃO

60.000,00

0802 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

08.241.0006.1.013 Construção do Centro de aten-
dimento á terceira idade 10.000,00

4.4.00.00 Investimentos 10.000,00
(78)4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 10.000,00

08.243.0006.1.014 Construção do CREAS 10.000,00
4.4.00.00 Investimentos 10.000,00
(81)4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 10.000,00

08.244.0006.2047 Benefícios Eventuais 40.000,00
4.4.00.00 Investimentos 40.000,00
(107)4.4.90.00 Aplicações Diretas 40.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 40.000,00

1001 SECRETARIA DE INFRA ESTRU-
TURA E SERV. PÚBLICOS 420.000,00

04.122.0002.1.001 Construção do Centro Adminis-
trativo 10.000,00

4.4.00.00 Investimentos 10.000,00
(115)4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 10.000,00

15.451.0008.1.024 Pavimentação de Ruas 200.000,00
4.4.00.00 Investimentos 200.000,00
(121)4.4.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 200.000,00

15.452.0008.1.028 Aquisição de Veículos e Equipa-
mentos Rodoviários 10.000,00

4.4.00.00 Investimentos 10.000,00
(134)4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 10.000,00

15.452.0008.1029 Construção de Pontes 50.000,00
4.4.00.00 Investimentos 50.000,00
(136)4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 50.000,00

15.452.0008.1.030 Construção e Remodelagem de 
Praças e Jardins 80.000,00

3.3.00.00.00 Outras Receitas Correntes 60.000,00
(137)3.3 90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00
4.4.00.00 Investimentos 60.000,00
(138)4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 20.000,00

15.452.0008.2059 Ampliação e Manutenção do 
Cemitério Público 60.000,00

4.4.00.00 Investimentos 60.000,00
(143)4.4.90.00 Aplicações Diretas 60.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 60.000,00

15.452.0008.2061 Manutenção dos Serviços de 
Educação de Trânsito 10.000,00

3.3.00.00.00 Outras Receitas Correntes 10.000,00
(149)3.3 90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 10.000,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA 13.000,00

06.181.0008.2.056 Secretaria Municipal de Segu-
rança Pública 13.000,00

3.3.00.00.00 Outras Receitas Correntes 13.000,00
(158)3.3 90.00.00 Aplicações Diretas 13.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 13.000,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO, IND E COMÉRCIO 50.000,00

11.334.0007.1017 Sinalização Turística 40.000,00
3.3.00.00.00 Outras Receitas Correntes 40.000,00
(174)3.3 90.00.00 Aplicações Diretas 40.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 40.000,00

23.695.0007.1019 Construção de Porto Poliespor-
tivo 10.000,00

4.4.00.00 Investimentos 10.000,00
(178 )4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 10.000,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PESCA E MARICULTURA 10.000,00

20.602.0007.1016 Construção de Estaleiros para 
os Pescadores 10.000,00

4.4.00.00 Investimentos 10.000,00
(197)4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 524

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 10.000,00
TOTAL PREFEITURA 753.000,00

0701 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 63.690,00

10.301.0004.1008 Aquisição de Veículos 7.000,00
4.4.00.00 Investimentos 7.000,00
(4)4.4.90.00 Aplicações Diretas 7.000,00

0.1.02.000000 Recursos de impostos p/ASPS – 
Mínimo de 15% 7.000,00

10.301.0004.2023 Ações de atenção básica 1.000,00
4.4.00.00 Investimentos 1.000,00
(16)4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.000,00

0.1.02.000000 Recursos de impostos p/ASPS – 
Mínimo de 15% 1.000,00

10.301.0004.1007 Implantação e Manutenção de 
Polos de Academia 30.000,00

4.4.00.00 Investimentos 30.000,00
(2)4.4.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00

0.1.02.000000 Recursos de impostos p/ASPS – 
Mínimo de 15% 30.000,00

10.301.0004.2024 Ações de Saúde da Família 418,00
4.4.00.00 Investimentos 418,00
(19)4.4.90.00 Aplicações Diretas 418,00

0.1.02.000000 Recursos de impostos p/ASPS – 
Mínimo de 15% 418,00

10.301.0004.2026 Ações voltadas para saúde da 
família/saúde bucal 1.000,00

4.4.00.00 Investimentos 1.000,00
(25)4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.000,00

0.1.02.000000 Recursos de impostos p/ASPS – 
Mínimo de 15% 1.000,00

10.301.0004.2027 Núcleo de Apoio à saúde da 
Família – NASF 2.000,00

4.4.00.00 Investimentos 2.000,00
(30)4.4.90.00 Aplicações Diretas 2.000,00

0.1.02.000000 Recursos de impostos p/ASPS – 
Mínimo de 15% 2.000,00

10.301.0004.2028 Ações de atenção básica - 
PMAQ 3.328,00

4.4.00.00 Investimentos 3.328,00
(33)4.4.90.00 Aplicações Diretas 3.328,00

0.1.02.000000 Recursos de impostos p/ASPS – 
Mínimo de 15% 3.328,00

10.301.0004.2029 Manutenção das Ações de Mé-
dia e Alta Complexidade 1.000,00

4.4.00.00 Investimentos 1.000,00
(43)4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.000,00

0.1.02.000000 Recursos de impostos p/ASPS – 
Mínimo de 15% 1.000,00

10.301.0004.2032 Ações de Vigilância Sanitária 1.000,00
4.4.00.00 Investimentos 1.000,00
(53)4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.000,00

0.1.02.000000 Recursos de impostos p/ASPS – 
Mínimo de 15% 1.000,00

10.305.0004.2033 Ações de Vigilância Epidemioló-
gica e Ambiental de Saúde 1.000,00

4.4.00.00 Investimentos 1.000,00
(60)4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.000,00

0.1.02.000000 Recursos de impostos p/ASPS – 
Mínimo de 15% 1.000,00

10.301.0004.1007 Implantação e Manutenção de 
Polos de Academia 10.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 10.000,00
(1)3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00

0.1.02.000000 Recursos de impostos p/ASPS – 
Mínimo de 15% 10.000,00

10.301.0004.2029 Manutenção das Ações de Mé-
dia e Alta Complexidade 5.944,00

4.4.00.00 Investimentos 5.944,00
(43)4.4.90.00 Aplicações Diretas 5.944,00

0.1.02.000000 Recursos de impostos p/ASPS – 
Mínimo de 15% 5.944,00

Total 816.690,00

SUPLEMENTAÇÕES:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

1201 SECRETARIA DE INFRA ESTRU-
TURA E SERV. PÚBLICOS 430.000,00

15.451.0008.2058 Manutenção da Secretaria de 
Infra Estrutura e Serv. Público 430.000,00

3.1.00.00.00 Outras Despesas Pessoal 430.000,00
(127)3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 430.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 430.000,00

0901 SECRETARIA DE PLANEJAMEN-
TO URB E MEIO AMBIENTE 200.000,00

04.121.0008.2054
Manutenção da Secretaria de 
Planejamento Urbano e Meio 
Ambiente

200.000,00

3.1.00.00.00 Outras Despesas Pessoal 200.000,00
(112)3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 200.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 200.000,00

0301 PROCURADORIA GERAL 123.000,00

04.122.0001.2003 Manutenção da Procuradoria 
Geral do Município 123.000,00

3.1.00.00.00 Outras Despesas Pessoal 123.000,00
(127)3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 123.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 123.000,00

0701 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 63.690,00

10.301.0004.2024 Ações de Saúde da Família 63.690,00
3.1.00.00.00 Outras Despesas Pessoal 63.690,00
(17)3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 63.690,00
0.1.02.000000 Recursos Ordinários 63.690,00

TOTAL 816.690,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, de 30 de outubro de 2018.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO 113 - 2018 - DECRETA PONTO FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA 
E AUTARQUIAS DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1789277

DECRETO N° 113/2018
DECRETA PONTO FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E AUTARQUIAS DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JULIANO DUATE CAMPOS, Prefeito do Município de Governador Celso Ramos, Estado de Santa Catarina, no exercício de suas atribuições 
legais, e nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, art. 77, V.

CONSIDERANDO a necessidade de permitir às empresas e aos munícipes programarem suas atividades em razão do feriado Municipal do 
dia 06 de novembro de 2018 (terça-feira), feriado Municipal em razão do aniversário do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo, nos órgãos integrantes da administração direta, indireta e autarquias do Município de Governador 
Celso Ramos, o expediente do dia 05 de novembro de 2018, segunda-feira.

Art. 2º - Excetuam-se do disposto neste Decreto as atividades consideradas essenciais, emergenciais e indispensáveis ao serviço Público 
Municipal, tais como: Setores da Secretaria Municipal de Saúde, Coleta de Lixo e obras e reparos na rede de abastecimento de água e coleta 
de efluentes por parte do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE). E os serviços, os quais, por ato discricionário, o Chefe 
do Poder Público Municipal julgar necessário convocar.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário em especial o decreto 107/2018 
de 25 outubro do corrente ano.

Governador Celso Ramos, em 31 de outubro de 2018
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 028-2016 - 4.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TENDO COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
LICENÇA DE USO DE APLICATIVOS DE GESTÃO PÚBLICA, COM ACESSO SIMULTÂNEO DE USUÁRIOS, QUE 
ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, OS 

Publicação Nº 1789775

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 28/2016

4.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TENDO COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO DE LICENÇA DE USO DE APLICATIVOS DE GESTÃO PÚBLICA, COM ACESSO SIMULTÂNEO DE USUÁRIOS, QUE ATENDA AS ESPE-
CIFICAÇÕES TÉCNICAS, OS QUANTITATIVOS E OS SERVIÇOS TÉCNICOS CORRELATOS DESCRITOS NO EDITAL E EM SEU ANEXO I PARA 
ATENDER AOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS: SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CÂMARA DOS VEREADORES E SERVIÇO AUTONÔMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE, OBJETO 
DO PROCESSO N.º 40/2016, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E A EMPRESA BETHA SISTEMAS LTDA.

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, 
com sede na Praça 6 de Novembro, n.º 01, Bairro Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos SC, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. JULIANO DUARTE CAMPOS e a empresa BETHA SISTEMAS LTDA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, estabelecida à Rua João pessoa, 134, 1º andar, bairro Centro, Criciúma/SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas 
sob o n° 00.459.865/0001-67, neste ato representado pelo Sr. Ernesto Muniz de Souza Junior, advogado, brasileiro, inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas sob o n.º 004.770.259-19 e portador da Carteira de Identidade de nº 4.109.423 – SSP/SC e pela Srta. Daniela Ramos 
Silva, advogada, brasileira, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 007.395.609-05 e portadora da Carteira de Identidade de nº 
4.141.785 – SSP/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo, acatar a solicitação da Secretaria 
Municipal de Finanças, que tem por objeto ADITAR O CONTRATO ORIGINAL, respeitando o estabelecido nos termos do art. 65, I alínea “b”, 
da Lei n.º 8666/93 nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto aditar o valor original do contrato em R$ 8.619,19 (oito mil seiscentos e dezenove reais e 
dezenove centavos) a contar da data de 15/10/2018.

CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA

2.1 Faz-se indispensável o aditamento do presente contrato em virtude da inclusão/criação de nova entidade gestora, qual seja FUNDAÇÃO 
DO MEIO AMBIENTE.

Neste tocante, há artigo específico na lei que rege as licitações e contratos administrativos protegendo este tipo de alteração contratual, 
qual seja o art. 65, inciso I alíneas “a” e “b” da Lei 8.666/93, in verbis:
“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
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I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei;”
Cite-se, ainda, Adilson Abreu Dalari, que consigna a seguinte exegese:
“Em síntese, o contrato administrativo celebrado em decorrência de uma licitação está por ela condicionado, mas tem vida própria. Ele pode 
ser alterado, sim, por razões de interesse público, até o ponto em que esse vínculo ou esse condicionamento não se rompa”. ( cf. Limites à 
alterabilidade do contrato de obra pública, RDA n. 201, p. 61).
Observados estes pressupostos, mostrou-se plenamente hábil para esta administração que este termo aditivo fosse realizado pelas partes. 
Em anexo segue planilha de cotação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Valor total a ser aditado ao presente contrato será de R$ 8.619,19 (oito mil seiscentos e dezenove reais e dezenove centavos), conforme 
tabelas abaixo:
SISTEMA UNIDADE USUÁRIOS VALOR R$
Contabilidade Usuário Simultâneo 1 R$ 350,00
Compras Usuário Simultâneo 1 R$ 250,00
LOA Usuário Simultâneo 1 R$ 0,00
TOTAL – SISTEMA R$ 600,00

3.1 O valor total do sistema de R$ 600,00 (seiscentos reais) será pago mensalmente durante a vigência do respectivo contrato, totalizando 
R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
SERVIÇO VALOR R$
Acompanhamento técnico R$ 420,93
Configuração R$ 420,93
Customização R$ 420,93
Despesas de implantação R$ 156,40
TOTAL - SERVIÇOS R$ 1.419,19

3.2 O valor total de serviços será pago em uma única parcela no valor de R$ 1.419,19 (um mil quatrocentos e dezenove reais e dezenove 
centavos).

3.3. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.

Governador Celso Ramos/SC, 15 de outubro de 2018.
BETHA SISTEMAS LTDA
Contratada

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

LEI 1.288 / 2018 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
DENOMINADA FINANCIAMENTO PARA INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO – FINISA, JUNTO À CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF E ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS PARA OS PROGRAMAS DE INVESTIMENTOS

Publicação Nº 1789932

LEI Nº 1.288 / 2018
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO DENOMINADA FINANCIAMENTO PARA INFRAESTRU-
TURA E SANEAMENTO � FINISA, JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS PARA OS PROGRAMAS 
DE INVESTIMENTOS.

JULIANO DUARTE CAMPOS, PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta Lei, a contratar operação de crédito junto à Caixa Econô-
mica Federal, até o valor de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), por meio da linha de crédito do Financiamento para Infraestrutura e 
Saneamento � Finisa, objetivando financiar programas de investimentos, com abrangência em drenagem e pavimentação de vias públicas, 
construção de equipamentos de apoio ao turismo e à atividade pesqueira, projetos estruturantes (obras civis em equipamentos públicos), 
dentre outros previstos na linha de financiamento.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada no caput serão, obrigatoriamente, aplicados na viabilização 
de despesas de capital constantes no Plano Plurianual � PPA e dos orçamentos anuais do município � vedada a aplicação de tais recursos 
em despesas correntes.

Art. 2º O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá ceder ou vincular como garantia da operação de crédito de que trata esta Lei, as cotas 
de repartição constitucional, dos Impostos de Circulação de Mercadorias e Serviços � ICMS e/ou Fundo de Participação dos Municípios � 
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FPM até o limite suficiente para o pagamento das prestações e demais encargos decorrentes desta Lei ou em substituição aceitar a garantia 
do Governo Federal.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em 
créditos adicionais.

Art. 4º O Chefe do Poder Executivo Municipal é autorizado a incluir no Plano Plurianual � PPA, nos Orçamentos Anuais vigentes e nos Planos 
Plurianuais e Orçamentos Anuais subsequentes, dotações indispensáveis ao cumprimento das obrigações com os pagamentos do principal 
e do acessório constante do contrato firmado em decorrência desta Lei.

Art. 5º O Executivo Municipal é autorizado a abrir créditos adicionais suplementares utilizando como fonte, os recursos da operação de 
crédito autorizado por esta lei e destinados a atender as despesas de investimentos indicadas no artigo 1° desta lei.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 30 de outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

NOVO RESULTADO DE ANÁLISE DAS AMOSTRAS PREGÃO 64/2018
Publicação Nº 1789837

NOVO RESULTADO DE NOVA ANÁLISE ACERCA DAS DOCUMENTAÇÕES QUE COMPÕEM AS PROPOSTAS

PREGÃO PRESENCIAL 64/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NO SETOR DE ENFERMAGEM DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

EMPRESA: ALTERMED

A empresa em questão foi desclassificada para os seguintes itens:

06 – Apresentou Registro no MS de produto em madeira em desacordo com descritivo que solicita em plástico
10 – Não apresentou Bula
17 e 18 – Apresentou Certificado do INMETRO vencido
21 – Apresentou Certificado do INMETRO vencido
67 – Registro no MS apresentado de produto não estéril em desacordo com o descritivo
166 – Conforme Prospecto apresentado produto não possui Cordão de Segurança em desacordo com descritivo. Não apresentou CA (Cer-
tificado de Aprovação do MTE).

EMPRESA: CF Medical

A empresa em questão foi desclassificada para os seguintes itens:

02 e 04 – Apresentou proposta sem marca, impossibilitando analise de documento.

EMPRESA: BLUMEDICA

A empresa em questão foi desclassificada para os seguintes itens:

54 – Apresentou Bula em cópia simples não autenticada em cartótio e não apresentou Laudo de Composição
108 e 110 – Não apresentou Prospecto
111 e 112 – Apresentou Registro de produto não hipoalergênico em desacordo com o descritivo.

EMPRESA: CIRURGICA ONIX

A empresa em questão foi desclassificada para os seguintes itens:

14 à 21 – Não apresentou Certificado do INMETRO
108 à 110 – Não apresentou Prospecto
115 – Não apresentou Certificado comprovando Isenção de Chumbo
147 à 150 – Não apresentou CA (Certificado de Aprovação do MTE)
174 e 175 – Não apresentou Certificado do INMETRO
178 e 179 – Não apresentou Certificado do INMETRO

EMPRESA: CIRURGICA SANTA CRUZ
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A empresa em questão foi desclassificada para os seguintes itens:

92 – Não apresentou Rotulo
113 – Foi apresentado isenção para produto com Registro no MS
115 – Não apresentou Certificado comprovando Isenção de Chumbo
147 à 150 – Não apresentou CA (Certificado de Aprovação do MTE).

EMPRESA: DIMERIOS

A empresa em questão foi desclassificada para os seguintes itens:

10 – Não apresentou Bula
89 à 91 – Não apresentou Bula
147 à 150 – Não apresentou CA (Certificado de Aprovação do MTE).

EMPRESA: EFETIVE

A empresa em questão foi desclassificada para os seguintes itens:

10 – Não apresentou Bula
11 – Não apresentou AFE Fabricante
14 – Apresentou Certificado do INMETRO vencido
17 à 21 – Apresentou Certificado do INMETRO vencido
22 – Não apresentou Prospecto
54 – Conforme Prospecto produto possui 10% de óxido de zindo, não atendendo ao descritivo em mínimo de 23% de óxido de zinco
105 – Não apresentou Prospecto e Carta
108 à 110 – Não atende ao descritivo onde solicita “com alça” conforme prospecto apresentado
113 – Apresentou Registro no MS de marca “Araújo” e proposta de marca Missner
166 – Conforme Prospecto apresentado produto não possui Hastes Reguláveis e Cordão de Segurança em desacordo com descritivo
169 à 173 – Registro no MS apresentado sem Dispositivo de Segurança em desacordo com o descritivo.

EMPRESA: HENRIQUE DE OLIVEIRA PRADO

A empresa em questão foi desclassificada para os seguintes itens:

22 – Produto em desacordo com solicitado (25G), prospecto consta lanceta 28G.

EMPRESA: MASIF

A empresa em questão foi desclassificada para os seguintes itens:

54 – Não apresentou Bula e Laudo de Composição
67 – Não apresentou Registro no MS
105 – Não apresentou Prospecto e Carta de Autorização de Fornecimento
111 – Apresentou Registro de produto não hipoalergênico em desacordo com o descritivo
147 à 150 – Não apresentou Registro no MS.

EMPRESA: MEDICENTRO COMÉRCIO

A empresa em questão foi desclassificada para os seguintes itens:

02 – Não apresentou Registro no MS
04 – Não apresentou Registro no MS
10 – Não apresentou Bula
11 – Não apresentou AFE Fabricante
14 à 21 – Não apresentou Certificado do INMETRO
22 – Não apresentou Prospecto
92 – Não apresentou Rotulo
97 – Não apresentou Certificado do INMETRO
98 – Não apresentou Registro no MS e Certificado do INMETRO
115 – Não apresentou Certificado comprovando Isenção de Chumbo
147 à 150 – Não apresentou CA (Certificado de Aprovação do MTE)
169 à 173 – Não apresentou registro no MS
175 – Não apresentou Certificado do INMETRO
178 e 179 – Não apresentou Certificado do INMETRO
194 – Não apresentou Prospecto.

EMPRESA: METROMED
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A empresa em questão foi desclassificada para os seguintes itens:

54 – Não apresentou Laudo de Composição e documento apresentado não deixa claro a composição, tornando impossível a análise
67 – Registro no MS apresentado de produto não estéril em desacordo com o descritivo
105 – Não apresentou Carta de Autorização de Fornecimento
111 e 112 – Registro no MS apresentado de produto não hipoalergênico, em desacordo com descritivo
140 – Apresentou Registro no MS vencido
147 à 150 – Não apresentou CA (Certificado de Aprovação do MTE)
166 – Conforme Prospecto apresentado produto não possui Cordão de Segurança em desacordo com descritivo
179 – Certificado do INMETRO apresentado da marca Descarpack e proposta com marca Injex.

EMPRESA: SOMA SC

A empresa em questão foi desclassificada para os seguintes itens:

111 e 112 – Registro no MS apresentado de produto não hipoalergênico, em desacordo com descritivo
147 à 150 – Não apresentou CA (Certificado de Aprovação do MTE)

Governador Celso Ramos, 31 de Outubro de 2018.
RICARDO LUIZ NAZÁRIO
Diretor de Açoes de Média e Alta Complexidade

LUCIANA EDITE PORTO
Diretora de Farmácia
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Grão Pará

Prefeitura

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 87-2015 - EDITORA POSITIVO
Publicação Nº 1789215

QUARTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N.º 087/2015 QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ E A EMPRESA EDITORA POSITIVO 
LTDA., PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 187, Bairro Cen-
tro, na Cidade de Grão Pará, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.558.149/0001-55, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em Exercício, Sr. ADEMIR BONETTI, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a EDITORA POSITIVO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Senador Accioly Filho, 431, CIC, em Curitiba, Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 
79.719.613/0001-33, Inscrição Estadual nº 10.114.735-51, neste ato representada por seu procurador, Emerson Walter dos Santos, porta-
dor do RG nº 25.637.734-0 SSP/SP e inscrito no CPF nº 162.327.328-55, conforme incluso instrumento particular de procuração, adiante 
simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o presente Aditivo ao Contrato nº 087/2015, que se regerá pela Lei n.º 8.666, de 
21/06/93, e alterações posteriores e demais legislações pertinentes, e pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO - O presente aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, com vigência de 31/12/2018 a 31/12/2019, em conformidade com o disposto na Cláusula 10 do contrato original e no art. 57, II, 
da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS QUANTIDADES – Estima-se, para o ano letivo de 2019, uma redução da quantidade de alunos contratada no ano 
letivo de 2018, totalizando 215 alunos, que, conforme disposto no 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 087/2015, corresponde a uma redução 
quantitativa de 34,25% da quantidade de alunos inicialmente contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS E DO REAJUSTE – Conforme previsto na Cláusula 11 do contrato original, cumulada com os artigos 
55, inc. III; e 65, §8º, da Lei nº 8.666/93, c/c os artigos 2º e 3º da Lei nº 10.192/01, os valores referentes ao objeto do contrato serão 
reajustados em 3,97%, com base na variação do INPC, conforme tabela abaixo:

SERIE Qtde. Bimestral Qtde. Anual Valor Unitário 
2018

Índice reajuste 
(INPC - Set/2018)

Valor Unitário 
2019

Valor Coleção 
2019 TOTAL

Grupo 3 65 130 R$ 170,21 3,97 R$ 176,97 R$ 353,94 R$ 23.006,10
Grupo 4 75 300 R$ 85,10 3,97 R$ 88,48 R$ 353,92 R$ 26.544,00
Grupo 5 75 300 R$ 85,10 3,97 R$ 88,48 R$ 353,92 R$ 26.544,00
TOTAL 215 730 R$ 76.094,10

Valor do contrato 2018: R$ 113.288,02
Valor do reajuste para 2019: R$ 2.906,80
Valor do contrato2019 com reajuste: R$ 76.094,10

PARÁGRAFO ÚNICO: DO VALOR GLOBAL – O valor global do presente contrato, atualizado para o ano letivo de 2019, fica estimado em R$ 
76.094,10 (Setenta e seis mil, noventa e quatro reais e dez centavos).

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas com a execução deste instrumento correrão às expensas do orçamento 
da Contratante, à conta da dotação orçamentária prevista para o ano de 2019:
06.01.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas.
06.01.2.015.3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas.

CLÁUSULA QUINTA: DA RATIFICAÇÃO - Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das tes-
temunhas que também o subscrevem.

Grão-Pará/SC, 29 de outubro de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ EDITORA POSITIVO LTDA.
CONTRATANTE
ADEMIR BONETTI

CONTRATADA
EMERSON WALTER DOS SANTOS

TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:
CPF: CPF:
RG: RG:
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Gravatal

Prefeitura

EXTRATO 3º ADT AO CTR 37/2017 - CELSO VERONEZ - PMG
Publicação Nº 1789114

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 37/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº 12/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017

OBJETO: "III TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2017, REFERENTE AOS SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE ESCOLAR, OBJETIVANDO ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE GRAVATAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GRAVATAL E A EMPRESA CELSO VERONEZ-ME.”
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRAVATAL.
CNPJ: 82.926.569/0001-47.
CONTRATADO: CELSO VERONEZ - ME - CNPJ Nº 17.637.704/0001 – 72.
ENDEREÇO: Rua Antonio Domingos da Silva, s/n, bairro: Jardim Andréia – Gravatal/SC
Cláusula I – Fica acrescido o valor de R$ 13.340,00 (Treze mil, trezentos e quarenta Reais) nos produtos contratados com a empresa/Con-
tratada, conforme segue:

LOTE PERCURSO VEÍCULO
TIPO MÍNIMO TURNO QTDE.

KM
PREÇO
UNITÁRIO TOTAL

10 SANGA D´AREIA – TERMAS 
DO GRAVATAL VEÍCULO DE 16 LUGARES MATUTINO

VESPERTINO 4.600 R$ 2,90 R$ 13.340,00

Clausula II – A despesa do presente Termo Aditivo correrá por conta da seguinte dotação contida no orçamento relativo ao exercício de 
2018, a saber:
Órgão – 02 PODER EXECUTIVO
Unidade 02.03 – Secret. Educação Inovação Cultura Esporte e Lazer
Proj./Atividade - Manutenção da Secretaria da Educação
Código Reduzido (27) – 3.3.90.00.00.00.00.00.0058 – R$ 13.340,00
Cláusula III – O novo valor do Contrato passa a ser de R$ 80.040,00 (Oitenta mil e quarenta Reais).
Cláusula IV - Ficam revogadas, as disposições contrárias á Cláusula I deste Termo Aditivo, sem prejuízo das demais clausulas contratuais.
Fundamento Legal, a previsão contida na cláusula 3.1 do contrato aditado e o art.65, I, “b” da Lei 8.666/93.

Gravatal (SC), 22 de outubro de 2018.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Guaraciaba

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO EDUCAÇÃO 06/2018
Publicação Nº 1790044

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2018
PROGRAMA BOLSA DE ESTUDO – PARCELA 02/2018

ROQUE LUIZ MENEGHINI, Prefeito de Guaraciaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, convoca os alunos que tive-
ram suas inscrições deferidas no Programa de Bolsa de Estudo, Parcela 01/2018 e 02/2018 e Decreto nº 765/2018 de 16 de abril de 2018 
que homologou as inscrições da parcela 01/2018 e Decreto nº 860/2018 de 05 de outubro de 2018 que homologou as inscrições da parcela 
02/2018, para prestação de serviço voluntário.
Art. 1º O objeto para qual os estudantes estão sendo convocados, é a participação nas ações relacionadas ao mês de novembro. A progra-
mação está organizada pelos seguintes períodos: Período 15 – Participação de evento relativo a Campanha: Todos Contra a Dengue, dia 
15/11, às 07h30min; Período 16 – Participação de Palestra Saúde do Homem (Novembro Azul), dia 20/11, às 20 horas; Período 17 – Orna-
mentação natalina (Praça Municipal Giuseppe Palú, Rotatórias, Portal e Prédio da Prefeitura Municipal) 26/11/2018 às 07h30min; Período 
18 – Ornamentação natalina (Praça Municipal Giuseppe Palú, Rotatórias, Portal e Prédio da Prefeitura Municipal) 26/11/2018 às 13h30min; 
Período 19 – Ornamentação natalina (Praça Municipal Giuseppe Palú, Rotatórias, Portal e Prédio da Prefeitura Municipal) 27/11/2018 
às 07h30min; Período 20 – Ornamentação natalina (Praça Municipal Giuseppe Palú, Rotatórias, Portal e Prédio da Prefeitura Municipal) 
27/11/2018 às 13h30min; Período 21 – Ornamentação natalina (Praça Municipal Giuseppe Palú, Rotatórias, Portal e Prédio da Prefeitura 
Municipal) 28/11/2018 às 07h30min; Período 22 – Ornamentação natalina (Praça Municipal Giuseppe Palú, Rotatórias, Portal e Prédio da 
Prefeitura Municipal) 28/11/2018 às 13h30min; Período 23 – Ornamentação natalina (Praça Municipal Giuseppe Palú, Rotatórias, Portal e 
Prédio da Prefeitura Municipal) 29/11/2018 às 07h30min; Período 24 – Ornamentação natalina (Praça Municipal Giuseppe Palú, Rotatórias, 
Portal e Prédio da Prefeitura Municipal) 29/11/2018 às 13h30min; Período 25 – Ornamentação natalina (Praça Municipal Giuseppe Palú, Ro-
tatórias, Portal e Prédio da Prefeitura Municipal) 30/11/2018 às 07h30min; Período 26 – Ornamentação natalina (Praça Municipal Giuseppe 
Palú, Rotatórias, Portal e Prédio da Prefeitura Municipal) 30/11/2018 às 13h30min.

Art. 2º Para cada período de trabalho voluntário prestado, o estudante receberá comprovante de 4h (quatro horas), conforme quadro abaixo 
que especifica o período, data, local, horários e número de vagas disponibilizadas.
01. Quadro de períodos disponibilizados

Período Data Local Horário Número de vagas

Período 15 15/11/2018 Unidade Básica de Saúde Central (Rua Presidente 
Kennedy) 07h30min

Ilimitadas
(Não necessita inscrição prévia, as inscri-
ções serão realizadas no local)

Período 16 20/11/2018 Centro de Multiplo uso Armando Domingos Mon-
tagna (Rua Pref. Ademar de Barros, n°125) 20h00min

Ilimitadas
(Não necessita inscrição prévia, as inscri-
ções serão realizadas no local)

Período 17 26/11/2018 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vín-
culos (SCFV) ao lado dos Bombeiros 07h30min 3 vagas

Período 18 26/11/2018 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vín-
culos (SCFV) ao lado dos Bombeiros 13h30min 3 vagas

Período 19 27/11/2018 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vín-
culos (SCFV) ao lado dos Bombeiros 07h30min 3 vagas

Período 20 27/11/2018 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vín-
culos (SCFV) ao lado dos Bombeiros 13h30min 3 vagas

Período 21 28/11/2018 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vín-
culos (SCFV) ao lado dos Bombeiros 07h30min 3 vagas

Período 22 28/11/2018 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vín-
culos (SCFV) ao lado dos Bombeiros 13h30min 3 vagas

Período 23 29/11/2018 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vín-
culos (SCFV) ao lado dos Bombeiros 07h30min 3 vagas

Período 24 29/11/2018 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vín-
culos (SCFV) ao lado dos Bombeiros 13h30min 3 vagas

Período 25 30/11/2018 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vín-
culos (SCFV) ao lado dos Bombeiros 07h30min 3 vagas

Período 26 30/11/2018 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vín-
culos (SCFV) ao lado dos Bombeiros 13h30min 3 vagas

Art. 3º A inscrição referente aos períodos 15 e 16 serão realizadas no dia, hora e local do evento.
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Art. 4º As inscrição dos períodos 17; 18; 19; 20; 21; 22; 23; 24; 25 e 26 serão realizadas somente na Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Juventude. Os estudantes deverão seguir o modelo em anexo neste Edital de Convocação. O mesmo deverá ser preenchido e 
assinado pelos beneficiários e deverá ser entregue na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Juventude por qualquer indivíduo, no ato 
representando o requerente, o qual se responsabilizará pela mesma na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Juventude, até o dia 
14/11/2018, às 17h30min.
§ 1º A Comissão de Avaliação do Programa Municipal de Bolsa de Estudo, receberá as inscrições protocolando o recebimento e no mesmo 
momento deferindo ou indeferindo as inscrições em caso de preenchimento total das vagas disponibilizadas em Edital.
§ 2º A homologação das inscrições será divulgada no site do município no dia 19/11/2018.
§ 3º O estudante receberá comprovante de 4h (quatro horas), conforme o quadro de períodos.
§ 4º Estudantes contemplados pelo Programa de Bolsa de Estudos e que não realizaram as horas obrigatórias de serviço voluntário no ano 
de 2018, permanecem inadimplentes conforme a Lei nº3081/2018 Art. 3º § 5º.
Art. 5º O preenchimento das vagas dos períodos 17; 18; 19; 20; 21; 22; 23; 24; 25 e 26 dar-se-á por ordem de entrega do requerimento 
de inscrição na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Juventude.
Art. 6º Casos omissos ao edital, serão analisados pela Secretaria Municipal de Educação em conjunto com a municipalidade.

Guaraciaba/SC, aos 31 de Outubro de 2018.
ROQUE LUIZ MENEGHINI
Prefeito Municipal

ANEXO 01
Requerimento de inscrição ao serviço voluntário obrigatório

Nome completo

CPF

Telefone

Período de inscrição

Assinatura

EXTRATOS CONTRATOS 130.2018.DOCX
Publicação Nº 1789234

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 130/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: ELCI PRESTES EIRELI - ME
Valor ............ : 44.508,00 (quarenta e quatro mil quinhentos e oito reais)
Vigência ....... : Início: 31/10/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 3/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM RETROESCAVADEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
COMO: EXTRAÇÃO DE CASCALHO E PEDRAS, ABERTURA E LIMPEZA DE BUEIROS E VALAS DE ESCOAMENTO DE AGUA EM ESTRADAS
MUNICIPAIS, ACESSOS A PROPRIEDADES RURAIS, VIAS DE ESCOAMENTO RURAL ENTRE OUTROS.
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 137.2018 SEQUENCIA 3.DOCX
Publicação Nº 1789232

OUTRAS MODALIDADES Nº 3/2018
PROCESSO Nº 137/2018 HOMOLOGAÇÃO: 31/10/2018 Sequencia 3
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: CREDENCIAMENTO para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM RETROESCAVADEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO:
EXTRAÇÃO DE CASCALHO E PEDRAS, ABERTURA E LIMPEZA DE BUEIROS E VALAS DE ESCOAMENTO DE AGUA EM ESTRADAS
MUNICIPAIS, ACESSOS A PROPRIEDADES RURAIS, VIAS DE ESCOAMENTO RURAL ENTRE OUTROS.
-------------------------
CONTRATADO: ELCI PRESTES EIRELI - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 44.508,00 (quarenta e quatro mil
quinhentos e oito reais)
=========================================================
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
61/2018 FMS

Publicação Nº 1789103

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 61/2018 FMS

Processo Licitatório: 61/2018 FMS

Tipo: Menor Preço - Por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE PRESSOTERAPIA PARA VIA-
BILIZAR O ATENDIMENTO A PACIENTES DA REDE PÚBLICA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).

Entrega dos Envelopes: 19/11/2018 às 14h00min

Abertura dos Envelopes: 19/11/2018 às 14h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 31 de outubro de 2018.
Osvaldo Devigili
Prefeito em exercício

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 23/2018 - 
HSA

Publicação Nº 1789230

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
HOSPITAL MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICTAÇÃO 23/2018

Modalidade: Dispensa
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS.
Contratante:Hospital Municipal Santo Antônio,inscrita no CNPJ sob 
o no84.092.709/0001-54, com sede na Rua João Butschardt, nº05, 
Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: MAGA PLANEJADOS EIRELI CNPJ: 23.495.620/0001-
44
Valor: Valor: R$11.850,00 (onze mil oitocentos e cinqüenta reais).

GUARAMIRIM (SC), 31/10/2018.
JACKSON TESTONI
GESTOR DO HSA

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 69/2017 - PMG

Publicação Nº 1784705

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
69/2017 - PMG
Processo de Licitação: 134/2017 - PMG

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL COM 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO DE ALARME E CÂMERAS PARA A 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE GUARA-
MIRIM (SC).
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM (SC), ins-
crito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 
de Agosto, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa 
Catarina.
Contratada: VIGISOL VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI - EPP, ins-
crita no CNPJ sob o n.º 79.929.774/0001-51, com sede na Rua 
Francisco Pauli, nº 2251, bairro Cruzeiro, em São Bento do Sul/SC.
Resumo do aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto:
a) prorrogar o prazo de vigência do contrato;
b) reajustar o valor do contrato.

Data da Assinatura: 01/11/2018 Vigência 31/10/2019

GUARAMIRIM (SC), 31 de outubro de 2018.
OSVALDO DEVIGILI
PREFEITO EM EXERCÍCIO

LEI 4550/2018
Publicação Nº 1789074

LEI Nº. 4550/2018

Denomina a “Ponte Casimiro Uzinski”.

Art. 1º. Fica denominada de "Ponte Casimiro Uzinski" a ponte exis-
tente sobre o Rio Quati, localizada na Estrada Quati, aos fundos do 
loteamento industrial.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 29 de outubro de 2018.
Osvaldo Devigili
Prefeito em Exercício

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA 403/2018
Publicação Nº 1789809

PORTARIA N°. 403/2018
Concede licença saúde para Ruth Soares da Silva Silveira Neto.

Osvaldo Devigili, Prefeito de Guaramirim, em Exercício, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença saúde para Ruth Soares da Silva Silveira 
Neto, Auxiliar de Creche, vinculada à Secretaria de Educação, a 
partir de 24 de outubro de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 31 de outubro de 2018.
Osvaldo Devigili
Prefeito em Exercício

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 404/2018
Publicação Nº 1789813

PORTARIA N°. 404/2018
Concede licença saúde para Maria Rosana Zermiani Franz.

Osvaldo Devigili, Prefeito de Guaramirim, em Exercício, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença saúde para Maria Rosana Zermiani Franz, 
Professor de esportes II, vinculada à Secretaria de Educação, a 
partir de 16 de outubro de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 31 de outubro de 2018.
Osvaldo Devigili
Prefeito em Exercício

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

RETIFICAÇÃO 01 - EDITAL CONCURSO 01/2018
Publicação Nº 1789836

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 01/2018
RETIFICAÇÃO 01 DO EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM, torna público aos candidatos interessados no Concurso Público, que nesta data, foi retificado 
o Edital de Concurso Público 01/2018, conforme o que estabelece a seguir:

No Edital 01/2018, item 1.5.2, exclui-se a alínea “b”:
b) Prova Prática, de caráter eliminatório, para os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas Agrícolas;

No Edital 01/2018, item 1.5.2, exclui-se a alínea “c”:
c) Teste de Aptidão Física, de caráter eliminatório, para os candidatos aos cargos de Agente de Serviços Gerais, Merendeira, Auxiliar de 
Creche e Professor III – Educação Infantil.

No Edital 01/2018, item 5.3.3, onde se lê:
5.3.3 Não serão aceitos documentos tais como: Boletim de Ocorrência expedidos a mais de 30 (trinta) dias, Protocolos, Certidão de Nas-
cimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (sem foto), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza 
pública ou privada, documentos eletrônicos (mesmo que apresentados por meio de aplicativos oficiais), documentos apresentados em cópia 
reprográfica (mesmo que autenticados em cartório) e/ou qualquer outro documento não especificado no item 6.3.1;

Leia-se:
5.3.3 Não serão aceitos documentos tais como: Boletim de Ocorrência expedidos a mais de 30 (trinta) dias, Protocolos, Certidão de Nas-
cimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (sem foto), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza 
pública ou privada, documentos eletrônicos (mesmo que apresentados por meio de aplicativos oficiais), documentos apresentados em cópia 
reprográfica (mesmo que autenticados em cartório) e/ou qualquer outro documento não especificado no item 5.3.1;

No Edital 01/2018, item 6.3.2, onde se lê:
6.3.2 Para a comprovação dos títulos serão avaliados apenas Certificados e Diplomas, que comprovem de forma clara e objetiva o seu en-
quadramento em uma das alíneas do item 7.2 deste Edital;

Leia-se:
6.3.2 Para a comprovação dos títulos serão avaliados apenas Certificados e Diplomas, que comprovem de forma clara e objetiva o seu en-
quadramento em uma das alíneas do item 6.2 deste Edital;

No Edital 01/2018, exclui-se o Capítulo 7 “DA PROVA PRÁTICA” e todo seu conteúdo;
7. DA PROVA PRÁTICA
7.1 Serão convocados para a prova prática prevista na alínea “b” do item 1.5.2, os candidatos ao cargo de Ope-rador de Máquinas Agrícolas 
aprovados nas provas objetivas, pré-classificados até 20 (vinte) vezes o número de vagas previsto para o cargo;
7.1.1 Havendo empate na última posição da pré-classificação, para aplicação do item 8.1, serão convocados todos os candidatos com a 
mesma média;
7.1.2 Os candidatos pré-classificados para a prova prática serão convocados por Lista de Convocação para a Prova Prática, publicada no Site 
do Certame com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência à data de sua realização, sendo naquela informada a data, local e horário de 
realização da prova;
7.1.3 Do edital de convocação constará o cargo, a nominata dos candidatos, em ordem alfabética, seu número de inscrição, pontuação da 
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prova objetiva, o local, data e horário de realização de sua prova prática;
7.1.4 As provas práticas poderão ocorrer em qualquer um dos dias da semana (de domingo à sábado);
7.1.5 No caso de situações climáticas adversas que impeçam no todo ou em parte a realização das provas práticas, a banca examinadora, 
a seu critério, poderá transferir a data e/ou horários de aplicação;
7.1.6 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (indisposições, cãibras, estados menstruais, contusões, luxações, fratu-
ras, gravidez, etc.), que impossibilitem a realização da prova ou diminuam a performance do candidato, serão desconsiderados, não sendo 
concedido qualquer tratamento diferenciado por parte da Comissão Organizadora, mesmo que ocorram durante a realização da prova.
7.2 Somente será admitido para realizar a prova prática, o candidato que estiver munido de documento original de identidade nos termos 
do item 6.3 deste edital e seus respectivos subitens;
7.2.1 Após a identificação o candidato será encaminhado para um espaço reservado onde aguardará pelo chamado para iniciar seu(s) tes-
te(s).
7.3 A prova prática constará da execução de atividades propostas pela Banca Avaliadora em compatibilidade com a descrição das atividades 
do cargo e/ou com o conteúdo programático das provas de conhecimentos gerais e específicos para o respectivo cargo.
7.3.1 As provas práticas serão avaliadas através do conceito “APTO” e “NÃO APTO”;
7.3.2 Obterá o conceito “APTO” na prova prática o candidato que demonstrar possuir conhecimentos e habilidades suficientes para, sem 
auxílio, executar as atividades propostas com produtividade e segurança;
7.3.3 O candidato que durante a prova não demonstrar conhecimento mínimo para realização das atividades, praticar “Ato Inseguro” ou não 
zelar pelo equipamento utilizado, será impedido de prosseguir na realização da prova prática, sendo consequentemente considerado “NÃO 
APTO” na prova prática;
7.3.4 Obterá o conceito “NÃO APTO” na prova prática o candidato que não demonstrar possuir conhecimentos e habilidades suficientes para 
executar as atividades propostas com produtividade e segurança, mesmo que de alguma forma tenha concluído as atividades;
7.3.5 Será considerado aprovado na prova prática o candidato que obtiver o conceito “APTO”;
7.3.6 Será considerado reprovado neste certame o candidato, que obtiver o conceito “NÃO APTO”, assim como aquele que não comparecer 
ou desistir da realização da prova prática;
7.3.7 As provas práticas serão realizadas pelo Instituto Ânima Sociesc com suporte técnico da Prefeitura Municipal de Guaramirim.

No Edital 01/2018, exclui-se o Capítulo 8 “DOS TESTES DE APTIDÃO FÍSICA” e todo seu conteúdo;
8. DOS TESTES DE APTIDÃO FÍSICA
8.1 Serão convocados para os testes de aptidão física, previstos na alínea “c” do item 1.5.2, os candidatos aos cargos de Agente de Serviços 
Gerais, Merendeira, Auxiliar de Creche e Professor III – Educação Infantil aprovados nas provas objetivas, pré-classificados até 20 (vinte) 
vezes o número de vagas previsto para o cargo;
8.1.1 Havendo empate na última posição da pré-classificação, para aplicação do item 9.1, serão convocados todos os candidatos com a 
mesma média;
8.1.2 Os candidatos pré-classificados para os testes de aptidão física serão convocados por Lista de Convocação para os Testes Físicos, 
publicada no Site do Certame com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência à data de sua realização, sendo naquela informada a data, 
local e horário de realização dos testes;
8.1.3 Do edital de convocação constará o cargo, a nominata dos candidatos, em ordem alfabética, seu número de inscrição, pontuação da 
prova objetiva, o local, data e horário de realização dos testes físicos;
8.1.4 Os testes de aptidão física poderão ocorrer em qualquer um dos dias da semana (de domingo à sábado);
8.1.5 No caso de situações climáticas adversas que impeçam no todo ou em parte a realização dos testes de aptidão física, a banca exami-
nadora, a seu critério, poderá transferir a data e/ou horários da aplicação dos testes;
8.1.6 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (indisposições, cãibras, estados menstruais, contusões, luxações, fra-
turas, gravidez, etc.), que impossibilitem a realização dos testes ou diminuam a performance dos candidatos nos testes de aptidão física, 
serão desconsiderados, não sendo concedido qualquer tratamento diferenciado por parte da Comissão Organizadora, mesmo que ocorram 
durante a realização dos testes.
8.2 Somente será admitido para realizar os testes de aptidão física, o candidato que estiver munido de documento original de identidade 
nos termos do item 6.3 deste edital e seus respectivos subitens;
8.2.1 Para o teste de aptidão física, além do documento de identidade, o candidato deverá apresentar atestado médico permitindo a prática 
dos testes físicos relacionados neste Edital;
8.2.2 No atestado médico deverá constar, expressamente, que o candidato está apto à prática de atividades físicas e à realização dos testes 
de aptidão física exigidos no certame, não sendo aceito o atestado em que não conste esta autorização expressa ou do qual conste qualquer 
tipo de restrição;
8.2.3 O atestado médico deve ser emitido em prazo não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à data do teste, ser redigido de forma 
legível, conter a identificação clara do candidato, nome e número do CRM do médico emissor;
8.2.4 O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação do candidato para a realização do Teste de Aptidão Física e será 
retido pela organizadora do certame. Não será aceita a entrega do atestado médico em outro momento, ou em que não conste a autorização 
expressa nos termos do subitem anterior;
8.2.5 Constatada, a qualquer tempo, a desobediência a qualquer dos subitens anteriores, o candidato terá o resultado dos seus testes 
anulado e assumirá a responsabilidade pelas consequências do esforço realizado;
8.2.6 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico ou que apresentá-lo com restrições à realização de qualquer dos testes físicos 
será impedido de realizar o teste de aptidão física e, consequentemente, será considerado eliminado do certame;
8.2.7 A realização de qualquer exercício preparatório para o teste de aptidão física será de total responsabilidade do candidato;
8.2.8 Após a identificação o candidato será encaminhado para um espaço reservado onde aguardará pelo chamado para iniciar seu(s) 
teste(s).
8.3 O Teste de Aptidão Física, constará da execução de testes físicos conforme descritos a seguir:
8.3.1 Teste em Barra Fixa: devendo o candidato prosseguir da seguinte forma:
a) Masculino: Realizado em tempo livre ininterrupto, ao comando "em posição", o candidato deverá dependurar-se na barra, com empunha-
dura pronada, paralela aos ombros e cotovelos estendidos, podendo receber ajuda para atingir essa posição, devendo manter o corpo na 
vertical e sem contato com o solo e com as barras de sustentação laterais. Ao comando "iniciar", o candidato flexionará simultaneamente 
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os cotovelos até o queixo ultrapassar a parte superior da barra. Em seguida estenderá novamente os cotovelos até a posição inicial (o 
movimento só será considerado completo após a total extensão dos cotovelos). A não extensão total dos cotovelos antes do início de uma 
nova execução será considerada um movimento incorreto, não sendo computado no desempenho do candidato. Obterão o conceito “APTO” 
no teste de barra fixa os candidatos que alcançarem as marcas estipuladas no Quadro I.
b) Feminino: Ao comando “em posição”, a candidata deverá dependurar-se na barra com empunhadura livre (pronada ou supinada), man-
tendo os braços flexionados e o queixo acima da parte superior da barra, sem nela apoiar-se, podendo fazer uso de suporte ou plataforma 
para atingir essa posição; Depois de tomada a posição inicial pela candidata, ao comando “iniciar”, estando ela pendurada somente pelas 
mãos, o avaliador da prova iniciará imediatamente a cronometragem do tempo, devendo a candidata permanecer na posição inicial pelo 
tempo mínimo estabelecido no Quadro I.
8.3.2 Teste de Abdominal: realizado pelo tempo de 1 (um) minuto ininterrupto, onde a posição inicial será decúbito dorsal, joelhos flexiona-
dos, braços cruzados na altura do peito, de forma que a mão direita segure o ombro esquerdo e a mão esquerda o ombro direito. O candi-
dato realizará a flexão abdominal de maneira que os cotovelos encostem nas coxas e, na sequência, realizará o movimento de extensão de 
tronco até as escápulas tocarem no solo. A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido o repouso ou a pausa entre as 
repetições. Obterão o conceito “APTO” no teste de abdominal os candidatos que alcançarem as marcas estipuladas no Quadro I.
8.3.3 Teste de Flexão de Braço: realizado pelo tempo de 1 (um) minuto ininterrupto, devendo o candidato prosseguir da seguinte forma:
a) Masculino: Posição inicial: Decúbito ventral perpendicularmente ao solo. Apoiar a ponta dos pés para trás, sendo que pernas, quadris 
e costas devem estar totalmente alinhados. As mãos devem estar na linha e largura dos ombros. O indivíduo avaliado deve flexionar os 
cotovelos e estendê-los até que fiquem ao nível dos ombros voltando à posição inicial. O corpo deve ir próximo ao chão sem tocá-lo sempre 
alinhado. Obterão o conceito “APTO” no teste de flexão de braço os candidatos que alcançarem as marcas estipuladas no Quadro I.
b) Feminino: Posição inicial: Decúbito ventral perpendicularmente ao solo. Apoiar os joelhos no chão. Quadris, costas e cabeça devem ficar 
alinhados. As mãos à altura dos ombros. Flexionar os cotovelos levando todo o corpo até próximo do chão, totalmente alinhado e estendê
-los de maneira que os cotovelos vão ao nível dos ombros, voltando a posição inicial. Obterão o conceito “APTO” no teste de flexão de braço 
os candidatos que alcançarem as marcas estipuladas no Quadro I.
8.4 As provas de aptidão física serão avaliadas através do conceito “APTO” e “NÃO APTO”;
8.4.1 Obterão o conceito “APTO” no teste de aptidão física os candidatos que alcançarem as marcas estipuladas no Quadro I, relativas ao 
sexo do candidato para cada um dos testes;
Quadro I
Teste Masculino Feminino
Barra Fixa ≥ 01 execuções ≥ 10 segundos
Abdominal ≥ 25 execuções ≥ 15 execuções
Flexão de Braço ≥ 10 execuções ≥ 08 execuções

8.4.2 Será concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desempenho mínimo na primeira. O intervalo mínimo entre a 
primeira e a segunda tentativa será de 5 (cinco) minutos;
8.4.3 O candidato que mesmo após ter realizado a segunda tentativa, não obtiver desempenho mínimo em qualquer dos testes físicos, será 
impedido de prosseguir na realização dos demais testes, sendo consequentemente considerado reprovado no teste de aptidão física. Desta 
forma não será permitida a permanência do candidato no local de provas;
8.4.4 Obterão o conceito “NÃO APTO” no teste de aptidão física os candidatos considerados reprovados, assim como aqueles que não com-
parecerem ou desistirem da realização do teste de aptidão física;
8.4.5 O teste de aptidão física será aplicado por uma banca examinadora presidida por um profissional com habilitação plena em Educação 
Física, devidamente registrado no Conselho Regional de Educação Física (CREF);
8.4.6 Os trajes e calçados para a realização dos testes serão de livre escolha do candidato, sendo proibida a utilização de qualquer acessório 
que facilite a execução da atividade, a critério da banca examinadora;
8.4.7 O resultado do teste de aptidão física será publicado na internet, no Site do Certame, onde constará apenas as seguintes informações: 
número de inscrição, desempenho em cada teste (“Apto” ou “Não Apto”) e resultado final do teste de aptidão física (“Apto” ou “Não Apto”);
8.5 O candidato que por qualquer meio, atrapalhar a execução dos testes dos demais candidatos ou perturbar a ordem dos trabalhos será 
desclassificado do certame.

No Edital 01/2018, item 10.2, exclui-se a alínea “f”:
f) ao resultado da prova prática;

No Edital 01/2018, item 10.2, exclui-se a alínea “g”:
g) ao resultado do teste de aptidão física.

No Edital 01/2018, item 10.3, onde se lê:
10.3 O candidato que desejar interpor pedido de revisão quanto à formulação das questões e respectivos quesitos ou quanto à opção 
considerada como certa na prova objetiva (item 11.1) deverá fazê-lo, na forma do item 11.4, até às 17h00min do segundo dia útil após a 
publicação dos gabaritos preliminares das provas;

Leia-se:
10.3 O candidato que desejar interpor pedido de revisão quanto à formulação das questões e respectivos quesitos ou quanto à opção 
considerada como certa na prova objetiva (item 10.1) deverá fazê-lo, na forma do item 10.4, até às 17h00min do segundo dia útil após a 
publicação dos gabaritos preliminares das provas;

No Edital 01/2018, item 10.9, onde se lê:
10.9 O pedido de Recurso relativo ao item 11.2 deverá ser realizado exclusivamente pelo candidato por meio do link “Recursos” disponível 
na Área do Candidato conforme as instruções contidas no mesmo, até às 17h00min do segundo dia útil após a publicação do respectivo 
aviso ou ato;
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Leia-se:
10.9 O pedido de Recurso relativo ao item 10.2 deverá ser realizado exclusivamente pelo candidato por meio do link “Recursos” disponível 
na Área do Candidato conforme as instruções contidas no mesmo, até às 17h00min do segundo dia útil após a publicação do respectivo 
aviso ou ato;

No Edital 01/2018, item 11.3.3, onde se lê:
11.3.3 Em não havendo a comunicação do candidato de alteração de seu endereço, considerar-se-á perfeita e acabada a convocação previs-
ta no item 12.3, computando-se o prazo indicado no item 12.4 a partir da devolução do AR, com a indicação de não entrega da convocação 
por alteração de endereço.

Leia-se:
11.3.3 Em não havendo a comunicação do candidato de alteração de seu endereço, considerar-se-á perfeita e acabada a convocação previs-
ta no item 11.3, computando-se o prazo indicado no item 11.4 a partir da devolução do AR, com a indicação de não entrega da convocação 
por alteração de endereço.

No Edital 01/2018, item 11.4, onde se lê:
11.4 11.3 O candidato deverá se apresentar à Prefeitura Municipal de Guaramirim no prazo de 02 (dois) dias contados da data de publicação 
da convocação, para realizar a entrega dos documentos constantes no item 12,5, assim como realizar o agendamento do exame médico 
pré-admissional, o qual deve ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias da data de apresentação;

Leia-se:
11.4 O candidato deverá se apresentar à Prefeitura Municipal de Guaramirim no prazo de 02 (dois) dias contados da data de publicação 
da convocação, para realizar a entrega dos documentos constantes no item 11.5, assim como realizar o agendamento do exame médico 
pré-admissional, o qual deve ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias da data de apresentação;

No Edital 01/2018, item 11.6, onde se lê:
11.6 O não atendimento ao item 12.5 ou a adulteração de qualquer elemento constante da relação de documentos ou a não veracidade de 
qualquer declaração ou documento apresentado, verificada a qualquer tempo, eliminará o candidato do Concurso Público;

Leia-se:
11.6 O não atendimento ao item 11.5 ou a adulteração de qualquer elemento constante da relação de documentos ou a não veracidade de 
qualquer declaração ou documento apresentado, verificada a qualquer tempo, eliminará o candidato do Concurso Público;

No Edital 01/2018, item 13.1, alínea “d”, onde se lê:
d) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas objetivas, de títulos, práticas e testes de aptidão física;

Leia-se:
d) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas objetivas e de títulos;

No Edital 01/2018, Anexo 01, Cargos do Nível de Ensino Médio, onde se lê:

Cargo Nº de 
Vagas

Jornada Semanal de 
Trabalho Remuneração Mensal Escolaridade Mínima/Pré-requisitos

Técnico Agrícola 1 40 horas R$ 1.983,07 Ensino Médio completo, Curso de Técnico Agrícola, com registro no 
respectivo órgão fiscalizador da profissão. CNH Categoria C.

Leia-se:

Cargo Nº de 
Vagas

Jornada Semanal de 
Trabalho Remuneração Mensal Escolaridade Mínima/Pré-requisitos

Técnico Agrícola 1 40 horas R$ 1.983,07 Ensino Médio completo, Curso de Técnico Agrícola, com registro no 
respectivo órgão fiscalizador da profissão.

No Edital 01/2018, Anexos 01, 02 e 03, Cargos do Nível de Ensino Fundamental, excluem-se os cargos de Agente de Serviços Gerais, Me-
rendeira e Operador de Máquinas Agrícolas.

Disposições Transitórias:
Os candidatos inscritos aos cargos de Agente de Serviços Gerais, Merendeira e Operador de Máquinas Agrícolas que já efetuaram o pa-
gamento do respectivo boleto bancário deverão requerer a restituição do valor pago a título de taxa de inscrição neste certame por meio 
do link “Recursos” disponível na Área do Candidato indicando seus dados bancários para o ressarcimento do valor pago. Tais providências 
devem ser tomadas até às 17h00min do dia 19 de novembro de 2018.

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, sendo o Edital, consolidado com as alterações decorrentes desta Retificação.

Guaramirim-SC, 29 de outubro de 2018.
Osvaldo Devegili
Prefeito em Exercício
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Guarujá do Sul

Prefeitura

165/2018
Publicação Nº 1789650

DECRETO Nº 165/2018
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA 
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº002.603/2018 de 
31 de outubro de 2018.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Suplementar no valor de R$ 168.000,00(cento e ses-
senta e oito mil reais), no orçamento do Município de Guarujá do 
Sul, no exercício de 2018, destinado ao reforço do seguinte item 
orçamentário:

Órgão 08- SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS:
Unidade 01- Departamento de Urbanismo:
Função 15 – Urbanismo
Subfunção 451 – Infra Estrutura Urbana
Programa 9 – Pavimentação de Ruas
Projeto: 1.007 – Pavimentação de Ruas
4.4.90.00-00.00.237- Aplicações Diretas ..... R$ 78.000,00
4.4.90.00-00.00.713- Aplicações Diretas ..... R$ 6.000,00
Órgão 08- SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS:
Unidade 01- Departamento de Urbanismo:
Função 15 – Urbanismo
Subfunção 452 – Serviços Urbanos
Programa 19 – Vias Urbanas
Atividade: 2.021 – Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ..... R$ 84.000,00
---------------
Soma ................. R$ 168.000,00
---------------

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que 
trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente do Município de 
Guarujá do Sul, os seguintes itens orçamentários:
Órgão 04- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA:
Unidade 07- Encargos Gerais:
Função 4 – Adminsitração
Subfunção 122 – Administração Geral
Programa 7 – Encargos Gerais
Projeto: 1.048 – Reforma/Ampliação Imóveis Públicos
4.4.90.00-00.00.237- Aplicações Diretas ..... R$ 5.000,00
Órgão 04- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA:
Unidade 07- Encargos Gerais:
Função 28 – Encargos Gerais
Subfunção 846 – Outros Encargos Especiais
Programa 0 – Operações Especiais
Atividade: 2.040 – Contribuição ao PASEP
3.3.90.00-00.00.237- Aplicações Diretas ..... R$ 7.700,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 01- Gabinete do Secretário:
Função 12 – Educação
Subfunção 361 – Ensino Fundamental
Programa 14 – Ensino Fundamental e Infantil
Projeto: 1.042 – Aquisição de Veículo Secretaria de Educação
4.4.90.00-00.00.237- Aplicações Diretas ..... R$ 5.000,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:

Unidade 01- Gabinete do Secretário:
Função 12 – Educação
Subfunção 361 – Ensino Fundamental
Programa 14 – Ensino Fundamental e Infantil
Projeto: 1.051 – Ampliação/Reforma Secretaria de Educação
4.4.90.00-00.00.237- Aplicações Diretas ..... R$ 5.000,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Função 12 – Educação
Subfunção 361 – Ensino Fundamental
Programa 14 – Ensino Fundamental e Infantil
Projeto: 1.005 – Construção ou Ampliação de Ginásio de Escola
4.4.90.00-00.00.237- Aplicações Diretas ..... R$ 5.300,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Função 12 – Educação
Subfunção 361 – Ensino Fundamental
Programa 15 – Criança na Escola
Projeto: 1.003 – Reforma/Ampliação de Creche
4.4.90.00-00.00.237- Aplicações Diretas ..... R$ 5.000,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 03- Departamento de Cultura e Esporte:
Função 13 – Cultura
Subfunção 392 – Difusão Cultural
Programa 18 – Acervo Cultural
Projeto: 1.045 – Reforma Imóvel Histórico
4.4.90.00-00.00.237- Aplicações Diretas ..... R$ 5.000,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 03- Departamento de Cultura e Esporte:
Função 27 – Desporto e Lazer
Subfunção 812 – Desporto Comunitário
Programa 32 – Desporto Amador
Projeto: 1.052 – Ampliação Reforma Ginásio Esporte
4.4.90.00-00.00.237- Aplicações Diretas ..... R$ 5.000,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 03- Departamento de Cultura e Esporte:
Função 27 – Desporto e Lazer
Subfunção 813 – Lazer
Programa 18 – Acervo Cultural
Projeto: 1.006 – Construção de Centro de Lazer e Eventos
4.4.90.00-00.00.237- Aplicações Diretas ..... R$ 5.000,00
Órgão 07- SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO:
Unidade 01- Departamento de Indústria e Comércio:
Função 22 – Indústria
Subfunção 661 – Promoção Industrial
Programa 27 – Incentivos para a Indústria
Projeto: 1.026 – Infraestrutura do Bairro Industrial
4.4.90.00-00.00.713- Aplicações Diretas ..... R$ 4.000,00
Órgão 08- SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS:
Unidade 01- Departamento de Urbanismo:
Função 15 – Urbanismo
Subfunção 451 – Infra Estrutura Urbana
Programa 9 – Pavimentação de Ruas
Projeto: 1.007 – Pavimentação de Ruas
4.4.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ..... R$ 84.000,00

---------------
Soma .................. R$ 136.000,00

Art. 3º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que 
trata o art. 1º, fica reduzido o Excesso de Arrecadação do Exercício 
de 2018, referente aos recursos do Fundo Especial o valor de R$ 
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30.000,00; e o Excesso de Arrecadação do Exercício de 2018, refe-
rente aos recursos do CIDE o valor de R$ 2.000,00.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, 31 DE 
OUTUBRO DE 2018.
Gilmar Klaus
Prefeito Municipal em Exercício

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta 
data.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda

2603/2018
Publicação Nº 1789648

LEI Nº 2.603/2018
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Claudio Junior Weschenfelder, Prefeito Municipal de Guarujá do 
Sul, Estado de Santa Catarina, Faço saber a Todos os habitantes 
deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores votou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Suplementar no valor de R$ 168.000,00(cento e ses-
senta e oito mil reais), no orçamento do Município de Guarujá do 
Sul, no exercício de 2018, destinado ao reforço do seguinte item 
orçamentário:

Órgão 08- SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS:
Unidade 01- Departamento de Urbanismo:
Função 15 – Urbanismo
Subfunção 451 – Infra Estrutura Urbana
Programa 9 – Pavimentação de Ruas
Projeto: 1.007 – Pavimentação de Ruas
4.4.90.00-00.00.237- Aplicações Diretas ..... R$ 78.000,00
4.4.90.00-00.00.713- Aplicações Diretas ..... R$ 6.000,00
Órgão 08- SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS:
Unidade 01- Departamento de Urbanismo:
Função 15 – Urbanismo
Subfunção 452 – Serviços Urbanos
Programa 19 – Vias Urbanas
Atividade: 2.021 – Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ..... R$ 84.000,00
---------------
Soma ................. R$ 168.000,00
---------------

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que 
trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente do Município de 
Guarujá do Sul, os seguintes itens orçamentários:
Órgão 04- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA:
Unidade 07- Encargos Gerais:
Função 4 – Adminsitração
Subfunção 122 – Administração Geral
Programa 7 – Encargos Gerais
Projeto: 1.048 – Reforma/Ampliação Imóveis Públicos
4.4.90.00-00.00.237- Aplicações Diretas ..... R$ 5.000,00
Órgão 04- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA:
Unidade 07- Encargos Gerais:
Função 28 – Encargos Gerais

Subfunção 846 – Outros Encargos Especiais
Programa 0 – Operações Especiais
Atividade: 2.040 – Contribuição ao PASEP
3.3.90.00-00.00.237- Aplicações Diretas ..... R$ 7.700,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 01- Gabinete do Secretário:
Função 12 – Educação
Subfunção 361 – Ensino Fundamental
Programa 14 – Ensino Fundamental e Infantil
Projeto: 1.042 – Aquisição de Veículo Secretaria de Educação
4.4.90.00-00.00.237- Aplicações Diretas ..... R$ 5.000,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 01- Gabinete do Secretário:
Função 12 – Educação
Subfunção 361 – Ensino Fundamental
Programa 14 – Ensino Fundamental e Infantil
Projeto: 1.051 – Ampliação/Reforma Secretaria de Educação
4.4.90.00-00.00.237- Aplicações Diretas ..... R$ 5.000,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Função 12 – Educação
Subfunção 361 – Ensino Fundamental
Programa 14 – Ensino Fundamental e Infantil
Projeto: 1.005 – Construção ou Ampliação de Ginásio de Escola
4.4.90.00-00.00.237- Aplicações Diretas ..... R$ 5.300,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Função 12 – Educação
Subfunção 361 – Ensino Fundamental
Programa 15 – Criança na Escola
Projeto: 1.003 – Reforma/Ampliação de Creche
4.4.90.00-00.00.237- Aplicações Diretas ..... R$ 5.000,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 03- Departamento de Cultura e Esporte:
Função 13 – Cultura
Subfunção 392 – Difusão Cultural
Programa 18 – Acervo Cultural
Projeto: 1.045 – Reforma Imóvel Histórico
4.4.90.00-00.00.237- Aplicações Diretas ..... R$ 5.000,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 03- Departamento de Cultura e Esporte:
Função 27 – Desporto e Lazer
Subfunção 812 – Desporto Comunitário
Programa 32 – Desporto Amador
Projeto: 1.052 – Ampliação Reforma Ginásio Esporte
4.4.90.00-00.00.237- Aplicações Diretas ..... R$ 5.000,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 03- Departamento de Cultura e Esporte:
Função 27 – Desporto e Lazer
Subfunção 813 – Lazer
Programa 18 – Acervo Cultural
Projeto: 1.006 – Construção de Centro de Lazer e Eventos
4.4.90.00-00.00.237- Aplicações Diretas ..... R$ 5.000,00
Órgão 07- SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO:
Unidade 01- Departamento de Indústria e Comércio:
Função 22 – Indústria
Subfunção 661 – Promoção Industrial
Programa 27 – Incentivos para a Indústria
Projeto: 1.026 – Infraestrutura do Bairro Industrial
4.4.90.00-00.00.713- Aplicações Diretas ..... R$ 4.000,00
Órgão 08- SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS:
Unidade 01- Departamento de Urbanismo:
Função 15 – Urbanismo
Subfunção 451 – Infra Estrutura Urbana
Programa 9 – Pavimentação de Ruas
Projeto: 1.007 – Pavimentação de Ruas
4.4.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ..... R$ 84.000,00

---------------
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Soma .................. R$ 136.000,00

Art. 3º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que 
trata o art. 1º, fica reduzido o Excesso de Arrecadação do Exercício 
de 2018, referente aos recursos do Fundo Especial o valor de R$ 
30.000,00; e o Excesso de Arrecadação do Exercício de 2018, refe-
rente aos recursos do CIDE o valor de R$ 2.000,00.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, 31 DE 
OUTUBRO DE 2018.
Gilmar Klaus
Prefeito Municipal em Exercício
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Herval d'Oeste

Prefeitura

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2018
Publicação Nº 1789446

PROCESSO LICITATÓRIO N° 098/2018
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 004/2018
UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO
Contratação de empresa(s) especializada(s) em engenharia sanitá-
ria, para a prestação de serviços de coleta regular de resíduos sóli-
dos domiciliares e comerciais urbanos, Destinação final de resíduos 
sólidos domiciliares e comerciais urbanos (Aterro Sanitário) Coleta 
e destinação final de resíduos dos serviços de saúde de estabele-
cimentos públicos e disposição final, Coleta seletiva, transporte de 
materiais recicláveis e reutilizáveis, disposição final com responsa-
bilidade pelos rejeitos.

ENTREGA DOS ENVELOPES
Até às 14:00 horas do dia 03/12/2018.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA
Prefeitura Municipal situada na Rua Nereu Ramos, n° 389, Centro, 
na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de Sessões.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legisla-
ção vigente e pertinente a matéria

O Edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor 
de Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389, 
Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), ou no site www.her-
valdoeste.sc.gov.br, sem custo adicional. Outras informações pelo 
fone (49) 3554 0922.

Herval d’Oeste, 31 de outubro de 2018.
AMÉRICO LORINI
PREFEITO

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 019/2018
Publicação Nº 1789713

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 091/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2018

OBJETO
Contratação de empresa especializada para a instalação de divi-
sórias junto ao setor de Tributação, para a adequação de espaço 
para a Secretaria da Junta do Serviço Militar, com fornecimento de 
material e mão de obra.

CONTRATADO
COMERCIO DE DIVISÓRIAS FERCAL LTDA. ME

VALOR CONTRATADO
R$ 2.158,39 (Dois mil cento e cinquenta e oito reais e trinta e nove 
centavos)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Artigo 24, inciso II a Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, atualizada.

Herval d'Oeste, 30 de outubro de 2018.
AMÉRICO LORINI
Prefeito

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2018
Publicação Nº 1789718

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 092/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020/2018

OBJETO
Aquisição de Kit de instalação de linha hidráulica para acionamento 
de engate rápido.

CONTRATADO
PRIME PRODUCTS COMÉRCIO EXTERIOR LTDA.

VALOR CONTRATADO
R$ 2.985,00 (Dois mil novecentos e oitenta e cinco reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Artigo 24, inciso II a Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, atualizada.

Herval d'Oeste, 30 de outubro de 2018.
AMÉRICO LORINI
Prefeito
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Ibiam

Prefeitura

PORTARIA Nº 287/2018
Publicação Nº 1789595

PORTARIA Nº 287, 17 DE OUTUBRO DE 2018
“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88 
da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o artigo 93, da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro 
de 2004, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 385, de 22 
de agosto de 2008;

Considerando o Requerimento do Servidor, datado de 17 de outu-
bro de 2018;

Considerando a Portaria nº 246/2018, que concedeu 10 dias de 
licença para cuidar da Mãe (de 16.08.2018 a 25.08.2018);

Considerando a Portaria nº 249/2018, que concedeu 10 dias de 
licença para cuidar da Mãe (de 27.08.2018 a 05.09.2018);

Considerando os incisos I e II, do artigo 5º, do Decreto Municipal 
nº 1894/2009;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor ANTONIO RECALCATTI, ocupante do 
cargo efetivo de Operador de Máquinas Agrícolas – Nível 2 – Refe-
rência E, Licença por motivo de doença em pessoa da família, sem 
prejuízo de sua remuneração.

Parágrafo único. A licença de que trata este artigo é para atender 
Marco Antonio Trevisol Recalcatti - filho, de conformidade com o 
atestado médico do Dr. Carlos Arthur de G. e Silva – CRM-SC 24348 
– RQE 15032.

Art. 2º. O período de afastamento é de 60(sessenta) dias, confor-
me atestado médico, no período compreendido de 17 de outubro 
de 2018 a 15 de dezembro de 2018.

§ 1º. De conformidade com o Inciso I, do artigo 5º, do Decreto 
Municipal nº 1894/2009, no período de 17.10.2018 a 25.11.2018 o 
servidor receberá remuneração integral.

§ 2º. De conformidade com o Inciso II, do artigo 5º, do Decreto 
Municipal nº 1894/2009, no período de 26.11.2018 a 15.12.2018 o 
servidor receberá metade da remuneração.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 17 DE OUTUBRO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 291/2018
Publicação Nº 1789602

PORTARIA Nº 291, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018
“ATRIBUI EXERCÍCIO A SERVIDOR QUE MENCIONA, CONCEDE 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII e IX, do 
art. 88, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar o SRA. LUCIMONE GARIPUNA – Agente de Servi-
ços Gerais – Nível 1 – Referência “A”, para prestar exercício de sua 
função junto a Secretaria da Saúde.

Art. 2º. A contratada receberá adicional de insalubridade corres-
pondente a 20% (vinte por cento) do piso salarial dos funcioná-
rios do município, conforme art. 62, da Lei Municipal nº 255, de 
07.01.2004, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 326, 
de 30.08.2006, bem como Laudo Técnico de Condições Ambien-
tais de Trabalho – LTCAT, de 20.01.2017 e Decreto nº 3137, de 
11.05.2018.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de outubro de 2018.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 29 DE OUTUBRO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazendaa

PORTARIA Nº 292/2018
Publicação Nº 1789616

PORTARIA Nº 292, 29 DE OUTUBRO DE 2018
“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA DA SERVIDORA LUCILA DALMOLIN CIARNOSCHI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 
88 da Lei Orgânica Municipal, considerando o artigo 93, da Lei Mu-
nicipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com nova redação dada 
pela Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto de 2008, bem como 
Requerimento da Servidora, entregue ao Setor de Pessoal em 29 
de outubro de 2018; RESOLVE:
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Art. 1º. Conceder a servidora LUCILA DALMOLIN CIARNOSCHI, 
ocupante do cargo efetivo de Professor II – Nível 5 – Referência D, 
Licença por motivo de doença em pessoa da família, sem prejuízo 
de sua remuneração.

Parágrafo único. A licença de que trata este artigo é para atender 
Larissa Dalmolin Ciarnoschi - Filha, de conformidade com o atesta-
do médico do Dr. Alexandre Codevilla Teixeira – CREMERS 43777.

Art. 2º. O período de afastamento é de 15 (quinze) dias, confor-
me atestado médico, no período compreendido de 23.10.2018 a 
06.11.2018.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 23 de outubro de 2018.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 29 DE OUTUBRO DE 
2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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Ibirama

Prefeitura

LEI Nº 3.352, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 - DISPÕE 
SOBRE A CONCESSÃO E PAGAMENTO DE DIÁRIAS 
E INDENIZAÇÕES DE TRANSPORTE E DETERMINA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1788836

LEI Nº 3.352, de 30 de outubro de 2018.
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO E PAGAMENTO DE DIÁRIAS E 
INDENIZAÇÕES DE TRANSPORTE E DETERMINA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º O Presidente da Câmara Municipal, os Vereadores, os Ser-
vidores do Legislativo Municipal e os Servidores de outros órgãos 
à disposição da Câmara Municipal, quando a serviço da Câmara 
ou do Município, terão direito ao recebimento de diárias na forma 
estabelecida pela presente Lei.

§ 1º A diária será integral quando a viagem incluir pernoite.

§ 2º Pagar-se-á meia diária, quando a viagem durar em período 
superior à quatro horas.

§ 3º As diárias serão pagas em importâncias que variam de acordo 
com o destino da viagem, ficando fixadas na forma dos valores 
constantes do Anexo I, que faz parte integrante desta Lei.

§ 4º Os valores das diárias fixadas nesta Lei serão corrigidos mo-
netariamente no mês de maio de cada ano, através de Decreto 
Legislativo, em valor não superior ao Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor (INPC) acumulado nos últimos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores.

Art. 2º Não estão incluídas nas diárias as despesas de transporte e 
ligações telefônicas.

Art. 3º O Presidente da Câmara, os Vereadores, os Servidores do 
Legislativo Municipal e os Servidores de outros órgãos à disposi-
ção da Câmara Municipal, farão jus à indenização de transporte 
quando utilizarem meio próprio de locomoção para a execução de 
serviços externos, por força das atribuições do cargo, no valor de 
30% (trinta por cento) do preço do litro de gasolina comum por 
quilômetro rodado.

§ 1º O veículo utilizado para locomoção por meio próprio, deverá 
possuir seguro total.

§ 2º Os deslocamentos por meio próprio de locomoção, serão com-
provados, com apresentação da seguinte documentação:

I- Relatório de viagem, contendo a indicação da placa do veículo 
utilizado, nome do condutor, autorização do proprietário, o destino 
do deslocamento, a data de saída e retorno, a quilometragem des-
locada incluída a ida e o retorno;
II- Apresentação de comprovante fiscal de abastecimento no des-
tino do deslocamento, contendo a placa do veículo, nome e CPF 
do condutor.

Art. 4º A Câmara Municipal, mediante autorização do Presidente, 
autorizara, os Vereadores, os Servidores do Legislativo Municipal 
e os Servidores de outros órgãos à disposição da Câmara Munici-
pal, a participarem em Cursos, Congressos, Seminários e outros 
eventos de interesse do Poder Legislativo, mediante requerimento 
escrito do interessado, que deverá conter:

I- O local, e a data do evento;
II- O conteúdo programático do evento;
III- A forma de deslocamento;
IV- Declaração do interessado, que não participou de outro even-
to, com conteúdo programático idêntico, dentro do mesmo ano 
legislativo.

§ Único. A autorização para participação de cursos, congressos, 
seminários e outros eventos de interesse do Poder Legislativo, fica 
condiciona a conferencia por parte da Presidência, por meio dos 
certificados anteriores de que o interessado não tenha participado 
de outro evento com conteúdo programático idêntico, dentro do 
mesmo ano Legislativo.

Art. 5º A comprovação da participação dos Vereadores, dos Servi-
dores do Legislativo Municipal e dos Servidores de outros órgãos à 
disposição da Câmara Municipal, nos eventos mencionados no art. 
4º, far-se-á, mediante a apresentação da seguinte documentação:

I- Autorização do Presidente da Câmara;
II- Apresentação de relatório escrito dos principais acontecimen-
tos do evento, realizado individualmente por cada participante do 
evento;
III- Comprovante de inscrição no evento;
IV- Lista de presença ou declaração de participação mínima de 
75% de frequência;
V- Nota fiscal da hospedagem, quando a participação no evento 
exigir pernoite;
VI- A comprovação da forma de deslocamento, em caso de deslo-
camento aéreo comprovante de embarque e desembarque ou nota 
fiscal da passagem.

§ Único. Até a realização da 2ª Sessão após a participação nos 
eventos mencionados no art. 4º, os participantes, deverão realizar 
explanação do conteúdo apresentado, aos demais interessados, 
que não participaram do evento.

Art. 6º Fica assegurada a participação de Vereadores e servidores 
em Assembleia da UCAVI – União de Câmaras e Vereadores do 
Alto Vale do Itajaí – ou quaisquer outros eventos promovidos pela 
entidade, cuja comprovação da participação dos Vereadores, dos 
Servidores do Legislativo Municipal e dos Servidores de outros ór-
gãos à disposição da Câmara Municipal, nos eventos, mencionados 
neste artigo, se dará mediante:

I- Apresentação da convocação e da lista de presenças do evento;
II- Apresentação de relatório escrito dos principais acontecimen-
tos do evento, realizado individualmente por cada participante do 
evento, ou a apresentação de cópia da Ata do evento;
III- Comprovação da forma de deslocamento.

Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplemen-
tadas se necessário.
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 
n.º 2.837, de 17 de agosto de 2011, Lei n.º 2.961 de 19 de março 
de 2013, e a Lei n.º 2.987 de 05 de junho de 2013.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 30 de outubro de 2018.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO I

Da Lei n.º 3.352, de 30 de outubro de 2018.

VALOR DAS DIÁRIAS EM R$
DESTINO DA VIAGEM VALOR ATUAL
Alto Vale do Itajaí R$ 198,52
Outros Municípios do Estado R$ 428,08
Outros Estados e Distrito Federal R$ 725,60

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 30 de outubro de 2018.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças
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Ilhota

Prefeitura

DECRETO 313/2018
Publicação Nº 1789182

DECRETO Nº 313/2018, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a alteração da Lei Ordinária nº 1.899/2017 do Plano 
Plurianual 2018 - 2021, da Lei Ordinária nº 1.900/2017 de Dire-
trizes Orçamentárias de 2018 e da Lei Ordinária nº 1.901/17 Or-
çamentária Anual de 2018, através remanejamento de dotação 
orçamentária, por conta a anulação parcial ou total das dotações 
previstas no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
de conformidade com o art. 17º, II, art.18º, art. 19 e art.20, da 
LOA/2018, na importância de R$ 150.169,60 (cento e cinqüenta 
mil, cento e sessenta e nove reais e sessenta centavos), e da ou-
tras providências.

TITULO – I

CAPÍTULO – I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º - Fica alterado a Lei Ordinária nº.1.899, de 18 de Dezem-
bro de 2017 – 2018/2021 -PPA - Plano Plurianual, para o exercício 
financeiro de 2018, em conformidade com o disposto neste ato, 
relativamente ao remanejamento de dotação orçamentária vigen-
te, no valor total de R$ 150.169,60 (cento e cinqüenta mil, cen-
to e sessenta e nove reais e sessenta centavos), na 12 – Fundo 
Municipal da Saúde, 12.01 – Departamento Municipal de Saúde 
Ilhota, Atividade:1030100472.013 – Manutenção e Funcionamen-
to do Fundo Municipal de Saúde, 3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações 
Diretas (102), código reduzido (236) valor R$ 150.169,60 (cento e 
cinqüenta mil, cento e sessenta e nove reais e sessenta centavos), 
instituindo-se para tal junto a matéria orçamentária em execução.

CAPÍTULO – II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º - Fica igualmente alterada a Lei nº. 1.900, de 18 de De-
zembro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2018, em conformidade com o art. 28º, IV, 
relativo ao remanejamento de dotação orçamentária vigente, no 
valor total de R$ 150.169,60 (cento e cinqüenta mil, cento e ses-
senta e nove reais e sessenta centavos), na 12 – Fundo Municipal 
da Saúde, 12.01 – Departamento Municipal de Saúde Ilhota, Ativi-
dade:1030100472.013 – Manutenção e Funcionamento do Fundo 
Municipal de Saúde, 3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (102), 
código reduzido (236) valor R$ 150.169,60 (cento e cinqüenta mil, 
cento e sessenta e nove reais e sessenta centavos), objetivando ao 
atendimento de despesas de caráter continuado.

CAPÍTULO – III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º - Fica alterada a Lei nº. 1.901, de 18 de Dezembro de 
2017 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, 
em conformidade com o art. 17º, e art.19º, mais precisamente 
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Ilhota, através do re-
manejamento de dotação orçamentária vigente, no valor de R$ 
150.169,60 (cento e cinqüenta mil, cento e sessenta e nove reais e 
sessenta centavos), na 12 – Fundo Municipal da Saúde, 12.01 – De-
partamento Municipal de Saúde Ilhota, Atividade:1030100472.013 
– Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde, 
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (102), código reduzido 
(236) valor R$ 150.169,60 (cento e cinqüenta mil, cento e sessenta 

e nove reais e sessenta centavos), em conformidade com o dispos-
to neste ato, objetivando ao atendimento de despesas de caráter 
continuado.

CAPÍTULO – IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder, o remanejamento de dotação orçamentária do seguinte 
item do orçamento vigente na importância de R$ 75.200,00 (se-
tenta e cinco mil e duzentos reais), em conformidade com o art. 
17º, II e art.19º da Lei Ordinária nº 1.901/2017 – LOA, a seguir:
12 – Fundo Municipal da Saúde de Ilhota
11.01 – Departamento Municipal de Saúde de Ilhota
Atividade:1030100472.013 – Manutenção e Funcionamento do 
Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (102), código reduzido 
(236) .............................valor 150.169,60
Total ................................. valor 150.169,60

Art. 5º - Para o atendimento do Crédito autorizado neste ato fica 
autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a proceder às 
seguintes reduções orçamentária no valor total de R$ 150.169,60 
(cento e cinqüenta mil, cento e sessenta e nove reais e sessenta 
centavos), conforme especificado abaixo:
12 – Fundo Municipal da Saúde de Ilhota
11.01 – Departamento Municipal de Saúde de Ilhota
Projeto:1030100471.069 – Implantação do Centro de Zoonoses 
(animais)
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (102), código reduzido 
(230) ..... valor 27.500,00
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (102), código reduzido 
(231) ..... valor 20.000,00
Atividade: 1030100472.053 – Manut.do Prog.Agentes Comunitá-
rios saúde PACS
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (102), código reduzido 
(264) ..... valor 44.000,00
12.02 – Departamento de Vigilância Sanitária
Atividade: 1030400472.059 – Manutenção do programa Vigilância 
Sanitária
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (102), código reduzido 
(287) ..... valor 28.669,60
12.03 – Departamento de Vigilância Epidemiologica
Projeto:1030500471.068 – Aquisição de Veículos para Vigilância 
Epidemiologica
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (102), código reduzido 
(291) ..... valor 10.000,00
Atividade: 1030500472.060 – Manutenção do Programa Vigilância 
Epidemiologica
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (102), código reduzido 
(300) ..... valor 20.000,00
Total ................................. valor 150.169,60

Art. 6º - Com objetivo de atendimento dos prescritos na Lei Com-
plementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, relativamente no que 
tange a compensação das despesas ora instituídas com o advento 
deste ato, ficam compensadas pela redução parcial das previsões 
constantes na matéria orçamentária em execução na Prefeitura 
Municipal, mais propriamente consignadas nas Leis PPA, LDO E 
LOA, na 12 – Fundo Municipal da Saúde de Ilhota, 11.01 – Depar-
tamento Municipal de Saúde de Ilhota, Projeto:1030100471.069 – 
Implantação do Centro de Zoonoses (animais), 3.1.90.00.00.00.00 
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– Aplicações Diretas (102), código reduzido (230) valor 
27.500,00(vinte e sete mil e quinhentos reais), 3.3.90.00.00.00.00 
– Aplicações Diretas (102), código reduzido (231) valor 20.000,00( 
vinte mil reais), Atividade: 1030100472.053 – Manut.do Prog.Agen-
tes Comunitários saúde PACS, 3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações 
Diretas (102), código reduzido (264) valor 44.000,00(quarenta e 
quatro mil reais), 12.02 – Departamento de Vigilância Sanitária, 
Atividade: 1030400472.059 – Manutenção do programa Vigilância 
Sanitária, 3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (102), código 
reduzido (287) valor 28.669,60(vinte e oito mil, seiscentos e ses-
senta e nove reais e sessenta centavos), 12.03 – Departamento de 
Vigilância Epidemiologica, Projeto:1030500471.068 – Aquisição de 
Veículos para Vigilância Epidemiologica, 4.4.90.00.00.00.00 – Apli-
cações Diretas (102), código reduzido (291) valor 10.000,00(dez 
mil reais), Atividade: 1030500472.060 – Manutenção do Programa 
Vigilância Epidemiologica, 4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 
(102), código reduzido (300) valor 20.000,00 (vinte mil reais)

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal Ilhota,
Em 24 de Outubro de 2018.
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETO 314/2018
Publicação Nº 1789199

DECRETO Nº 314/2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERAVIT FI-
NANCEIRO DE 2017, DA UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ILHOTA, POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 72, VI da Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização prevista no parágrafo único do 
artigo 18º da lei nº 1.901, de 18 de Dezembro de 2017 (LOA), e 
de conformidade com o art. 43 parágrafo 1°, item I, II e III da Lei 
4.320/64 de 17/03/1964, decreta:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
Suplementar por Superávit Financeiro de 2017, por fonte de Recur-
so a importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),destinado 
aos seguintes programas e dotações abaixo descriminadas:

ÓRGAO: 12 – Fundo Municipal de Saúde de Ilhota
UNIDADE:12.01 – Departamento Municipal de Saúde de Ilhota
Atividade – 1030100472.050 – Manutenção de Atenção Básica - 
PAB
3.3.90.00.00.00.00 1074 - Aplicações Diretas (253) .. R$ 200.000,00

TOTAL GERAL ....................................... R$ 200.000,00

Art. 2º - Registre-se e Publique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA,
em 24 de Outubro de 2018.
ERICO DE OLIVERIA
Prefeito Municipal

DECRETO 315/2015
Publicação Nº 1789241

Decreto nº 315/2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar – Pro-
vável Excesso de Arrecadação no decorrer do exercício de 2018 no 
Fundo Municipal da Saúde, para atender a dotação constante do 
orçamento do corrente exercício.

Erico de Oliveira, Prefeito do Município de Ilhota, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
72, IV da lei Orgânica do Município e conforme autorização prevista 
na Lei Ordinária nº. 1.901 (LOA) de 18 de Dezembro de 2017:
Decreta:
Artigo 1º. – Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Suplementar – Provável Excesso de Arrecadação no 
Fundo Municipal da Saúde no valor de R$ 749.830,40 (setecentos e 
quarenta e nove mil, oitocentos e trinta reais e quarenta centavos), 
no orçamento vigente, distribuído com a seguinte classificação:

12 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ILHOTA
12.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA
Atividade: 10.30100472.013 – Manutenção e Funcionamento do 
Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.00.00.00.00 – FR(102) Aplicações Diretas - código reduzi-
do(236) .......... R$ 149.830,40
3.1.90.00.00.00.00 – FR(102) Aplicações Diretas - código reduzi-
do(239) .............. R$ 300.000,00
Atividade: 10.30100472.050 – Manutenção de Atenção Básica - PAB
3.1.90.00.00.00.00 – FR(102) Aplicações Diretas - código reduzi-
do(251) .......... R$ 300.000,00

Total .............................R$ 749.830,40

Artigo 2º - Para efetuar a despesa decorrente do Artigo 1º do pre-
sente Decreto, serão utilizados os recursos provenientes das re-
ceitas do Provável Excesso de Arrecadação da Fonte de Recurso: 
102 –Recursos Ordinários
Destinados a outros programas, apurada em conformidade com a 
Lei n° 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43 - §3°.
Fonte de Recursos: 102 –Recursos Ordinários

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal Ilhota (SC), 24 de Outubro de 2018.
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal de Ilhota

DECRETO 316/2018
Publicação Nº 1789320

Decreto nº 316/2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar – Pro-
vável Excesso de Arrecadação no decorrer do exercício de 2018 
no SAMAE – Serviço autônomo Municipal de Água e Esgoto, para 
atender a dotação constante do orçamento do corrente exercício.

Erico de Oliveira, Prefeito do Município de Ilhota, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
72, IV da lei Orgânica do Município e conforme autorização prevista 
na Lei Ordinária nº. 1.901 (LOA) de 18 de Dezembro de 2017:
Decreta:
Artigo 1º. – Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Suplementar – Provável Excesso de Arrecadação no 
Fundo Municipal da Saúde no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e 
sessenta mil reais), no orçamento vigente, distribuído com a se-
guinte classificação:
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21 – SAMAE - Serviço autônomo Municipal de Água e Esgoto
21.01 – Departamento de Saneamento Básico
Atividade: 1751200412.073 – Manutenção e Funcionamento do 
Departamento de Águas e Saneamento
3.3.90.00.00.00.00 – FR(100) Aplicações Diretas - código reduzi-
do(530) .......... R$ 260.000,00

Total .............................R$ 260.000,00

Artigo 2º - Para efetuar a despesa decorrente do Artigo 1º do pre-
sente Decreto, serão utilizados os recursos provenientes das re-
ceitas do Provável Excesso de Arrecadação da Fonte de Recurso: 
100 –Recursos Ordinários
Destinados a outros programas, apurada em conformidade com a 
Lei n° 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43 - §3°.
Fonte de Recursos: 100 –Recursos Ordinários

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal Ilhota (SC), 25 de Outubro de 2018.
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal de Ilhota

LEI ORDINÁRIA 1922/2018
Publicação Nº 1788820

LEI ORDINÁRIA Nº 1922/2018
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO COM O BANCO DO BRASIL S/A, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Art. 1ºFica o Poder Executivo autorizado a contratar operação 
de crédito junto ao BANCO DO BRASIL S/A, até o valor de R$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), nos termos 
da Resolução CMN nº 4.589, de 29/06/2017, e suas alterações, 
destinados à aquisição de máquinas, equipamentos e conjuntos lu-
minotécnicos (LED), observada a legislação vigente, em especial as 
disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito 
autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos em-
preendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a 
aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância 
com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 
de maio de 2000.

Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 
refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamen-
to ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, do art. 
32, da Lei Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei 
nº 4.320/1964.

Art. 3º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, 
anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos paga-
mentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a 
que se refere o artigo primeiro.

Art. 4º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e de-
mais encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica 
o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente de titu-
laridade do Município, mantida em sua agência, a ser indicada no 
contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do Muni-
cípio, os montantes necessários às amortizações e pagamento final 
da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 24 de outubro de 2018.
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA 1923/2018
Publicação Nº 1788822

LEI ORDINÁRIA Nº 1923/2018
INSTITUI O BANCO DE ARMAÇÃO DE ÓCULOS PARA FORNECI-
MENTO GRATUITO NO MUNICÍPIO DE ILHOTA.

ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ilhota/SC, nos termos 
do art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a 
Câmara Municipal de Ilhota aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1ºFica instituído o Banco de Armação de Óculos para forneci-
mento gratuito de armações de óculos, provenientes de doações 
às pessoas carentes.

Parágrafo único. Os beneficiados com esta Lei deverão apresentar 
receituário que ateste a necessidade do uso de óculos.
Art. 2ºAs doações de armação de óculos podem ser realizadas por 
qualquer pessoa física e/ou jurídica na Secretaria de Saúde de Ilho-
ta.

Parágrafo único. A Secretaria de Saúde poderá disponibilizar urnas 
coletoras em locais definidos pela mesma para as doações.
Art. 3º O Banco de Armação de Óculos destina-se exclusivamente 
ao atendimento de pessoas comprovadamente carentes, mediante 
cadastro e controle realizados pela Secretaria de Saúde do muni-
cípio.
Art. 4ºO Poder Executivo Municipal poderá firmar, mediante Lei 
específica, parcerias com empresas de óticas da cidade, para que 
ofereçam descontos aos beneficiados desta lei, na venda das lentes 
de grau para as armações.

Art. 5ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 06 de setembro de 2018.
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal
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Imbituba

Prefeitura

CONTRATO 2015/32 -A/05  PROC 15/2015 PMI 
SEAPI

Publicação Nº 1789772

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: Contrato PMI SEAPI 2015/32 - A/05

Contratada: ITAPIRUBÁ COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA
CNPJ: 08.397.388/0001-18

Objeto: É objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo por 
12 (doze) meses bem como o aumento do quantitativo de 1.000 
para 1.300 horas, do item 01 da licitação supracitada (motonive-
ladora).

O Termo Aditivo refere-se ao Contrato PMI SEAPI 2015/32 A/00, 
cujo objeto é a “LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA E PÁ CARREGA-
DEIR PARA CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICI-
PIO DE IMBITUBA”.

Fundamento: Processo nº 15/2015 Pregão nº 10/2015

Imbituba, 30 de outubro de 2018
Edilson Misael Antunes da Silva
Secretário de Infraestrutura e Saneamento
Secretário Interino
Contratante

ITAPIRUBÁ COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Representante legal
Contratada

CONTRATO 2018/47 -A/00 PROC 01/2018 PMI 
SEDUCE

Publicação Nº 1789288

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: CONTRATO SEDUCE 2018/47 – A/00
Contratada: DIFAFA TRANSPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
CNPJ: 08.609.742/0001-20
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ADEQUADA PARA FORNE-
CIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES.
Prazo: 21/02/2019
Fundamento: Processo nº 01/2018 Pregão nº 01/2018
Imbituba, 10 de outubro de 2018.

Cristiane Tokarski Espezim
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Contratante

DIFAFA TRANSPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA
Representante legal
Contratada

CONTRATO 2018/50 -A/00 PROC 107/2018 PMI 
SEINFRA

Publicação Nº 1789929

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEINFRA Contrato 2018/50 – A/00

Contratado: ZEZE PRE-MOLDADOS LTDA
CNPJ: 10574300000138
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA DRENAGEM 
AUXILIAR DA RUA PARANÁ LOCALIZADA NO BAIRRO CAMPESTRE 
– IMBITUBA/SC.

Prazo: 12 (doze) meses Valor Total R$ 21.620,71
Fundamento: Processo nº 107/2018 Dispensa nº 14/2018
Imbituba, 30 de outubro de 2018.

Edilson Misael Antunes da Silva
Secretário de Infraestrutura e Saneamento
Secretário Interino
Contratante

ZEZE PRE-MOLDADOS LTDA
Representante legal
Contratado

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 
112/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2018 (PMI-
MULTIENTIDADES)

Publicação Nº 1789949

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PMI - MULTIENTIDADES
PROCESSO Nº 112/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2018

A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro 
Oficial e através da SEDETUR – Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Econômico e Turístico e demais Secretarias, comunica, 
que realizará às 14:00 horas, do dia 19 de Novembro de 2018, 
licitação na modalidade de Pregão Presencial, pelo sistema de Re-
gistro de Preços, do tipo menor preço Global, regido pelo disposto 
na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, pela 
Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, pelo Decreto 
8.538/2015 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alte-
rações, a possível “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MONTAGEM DE ES-
TRUTURAS EM GERAL PARA EVENTOS REALIZADOS E APOIADOS 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA/SC”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 01 de novembro de 2018
Carina Genovez Ferreira Silvestre
Secretária da SEDETUR

http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
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HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - EDITAL PMI/CERSP/PSS/Nº 
12/2018

Publicação Nº 1789180

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL PMI/CERSP/PSS/Nº 12/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, Senhor ROSENVALDO DA 
SILVA JÚNIOR, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em 
vista o Processo Seletivo Simplificado realizado para o preenchi-
mento dos empregos públicos temporários existentes no Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal, conforme Lei nº 1.144/1991 e 
Lei Complementar nº 4.644/2015, e ainda, por recomendação da 
Comissão Especial de Recrutamento e Seleção de Pessoal – CERSP, 
HOMOLOGA o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, ob-
jeto do EDITAL PMI/CERSP/PSS/Nº 12/2018. Determina, por sua 
vez, a publicação no órgão oficial, no site da Prefeitura Municipal de 
Imbituba, no DOM – Diário Oficial dos Municípios, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos.

Imbituba, 31 de outubro de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 664/2018
Publicação Nº 1789198

PORTARIA PMI/SEAD Nº 664, de 31 de outubro de 2018.
Dispõe sobre a Exoneração de Secretário Municipal da Fazenda - 
SEFAZ, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 01 de novembro de 2018, o Sr. JARI LUIZ 
DALBOSCO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 223.225.159-49, 
do cargo de Secretário Municipal da Fazenda, nomeado através da 
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 339, de 03 de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 31 de outubro de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 665/2018
Publicação Nº 1789219

PORTARIA PMI/SEAD Nº 665, de 31 de outubro de 2018.
Dispõe sobre a Exoneração de Diretora Executivo Financeiro - SE-
FAZ, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 

4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 01 de novembro de 2018, a Sra. ADRIANE 
MARTINS LUIZ, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 003.770.449-
46, do cargo de Diretora Executivo Financeiro - SEFAZ, nomeada 
através da PORTARIA PMI/SEAGP Nº 355, de 03 de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 31 de outubro de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 666/2018
Publicação Nº 1789238

PORTARIA PMI/SEAD Nº 666, de 31 de outubro de 2018.
Dispõe sobre a Exoneração de Assistente de Chefe de Departamen-
to - SEFAZ, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 01 de novembro de 2018, a Sra. AMAN-
DA DOMICIANO POSSENTI, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 
077.644.029-23, do cargo de Assistente de Chefe de Departamento 
- SEFAZ, nomeada através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 758, de 22 
de novembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 31 de outubro de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 667/2018
Publicação Nº 1789240

PORTARIA PMI/SEAD Nº 667, de 31 de outubro de 2018.
Dispõe sobre a Nomeação de Secretária Municipal da Fazenda - 
SEFAZ, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor,
RESOLVE:
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Art. 1º Nomear, em 01 de novembro de 2018, a Sra. ADRIANE 
MARTINS LUIZ, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 003.770.449-
46, para exercer o cargo de Secretária Municipal da Fazenda - SE-
FAZ, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 31 de outubro de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 668/2018
Publicação Nº 1789246

PORTARIA PMI/SEAD Nº 668, de 31 de outubro de 2018.
Dispõe sobre a Nomeação de Diretora Executivo Financeiro - SE-
FAZ, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 01 de novembro de 2018, a Sra. AMANDA 
DOMICIANO POSSENTI, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 
077.644.029-23, para exercer o cargo de Diretora Executivo Fi-
nanceiro - SEFAZ, com a remuneração consignada na legislação 
pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 31 de outubro de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 669/2018
Publicação Nº 1789963

PORTARIA PMI/SEAD Nº 669, de 01 de novembro de 2018.
Dispõe sobre a Exoneração de Secretário Municipal de Administra-
ção - SEAD, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 01 de novembro de 2018, o Sr. AMILTON 
GONÇALVES DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 
432.894.289-15, do cargo de Secretário Municipal de Administra-
ção, nomeado através da PORTARIA PMI/SEAGP nº 338, de 03 de 
abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 01 de novembro de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 670/2018
Publicação Nº 1789966

PORTARIA PMI/SEAD Nº 670, de 01 de novembro de 2018.
Dispõe sobre a Exoneração de servidores em cargos de provimento em comissão, dos órgãos superiores correspondentes, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017, Lei Complementar nº 4.927, de 12 de julho de 2018 e 
considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, os servidores abaixo descritos, nomeados para cargos de provimento em comissão nos respectivos órgãos superiores.
SUPERINTENDENTES – LC nº 4.800/2017
Nome Órgão Superior Cargo CPF Exoneração
Ivonete Trietro Daniel SEASTH Superintendência Direitos Humanos, Cidadania e Inclusão Social 784.799.169-15 01/11/2018
Frantchescoly de Souza SEINFRA Superintendência de Infraestrutura Regional/Sul 087.087.069-64 01/11/2018
Dorlin Nunes Júnior SEDETUR Superintendência de Desenvolvimento Econômico 455.440.779-91 01/11/2018

ASSESSORES ESPECIAIS – LC nº 4.800/2017
Nome Órgão Superior Cargo CPF Exoneração
Celso Ricardo Bertachini Moretti SEDETUR Assessor Especial 288.284.648-79 01/11/2018
Luciana Freitas da Rosa Feliciano SEMUSA Assessora Especial 841.255.199-00 01/11/2018
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ASSESSORES JURÍDICOS ESPECIAIS – LC nº 4.927/2018
Nome Órgão Superior Cargo CPF Exoneração
Luciana Domingos Pacheco de Freitas PGM Assessora Jurídico Especial 691.548.569-49 01/11/2018

DIRETORES – LC nº 4.800/2017
Nome Órgão Superior Cargo CPF Exoneração
José Domingos Notargiacomo Rios SEDETUR Diretor de Desenvolvimento Econômico 467.399.800-63 01/11/2018

Pedro João Custódio SEDURB Diretor de Regularização de Obras, Posturas e Empreen-
dimentos Urbanísticos 068.724.501-00 01/11/2018

Moisés Alves Querino SEINFRA Diretor de Serviços Públicos 828.183.639-34 01/11/2018
Cristiane da Silva SEMUSA Diretora De Suprimentos da Saúde 021.151.249-44 01/11/2018
Caroline Teixeira Oliveira Igreja SEMUSA Diretora do Centro de Especialidades Odontológicas 004.476.239-90 01/11/2018

CHEFES DE DEPARTAMENTOS – LC nº 4.800/2017
Nome Órgão Superior Cargo CPF Exoneração
Selma Martins Andrade SEMUSA Chefe de Departamento de Apoio Operacional 455.230.459-34 01/11/2018
Jéssica Possamai Silveira SEAD Chefe de Departamento de Atos Licitatórios 065.658.349-54 01/11/2018
Jasmine Luiza Demétrio Mendes Pereira SEINFRA Chefe de Departamento (DEMUTRAN) 086.879.839-80 01/11/2018
Bethania Antunes UCSCI Chefe de Departamento Administrativo 096.393.689-11 01/11/2018

Andréia Mello SEDAP Chefe de Departamento de Gestão Administrativa 
e Operacional 025.700.989-22 01/11/2018

Gabriela Fernandes Laurentino SEDUCE Chefe de Departamento de Gestão Democrática 
Escolar 009.918.579-25 01/11/2018

Herculano Feliciana SEDUCE Chefe de Departamento de Articulação e Desenvol-
vimento Institucional 432.890.619-49 01/11/2018

ASSISTENTES DE DIRETORES – LC nº 4.800/2017
Nome Órgão Superior Cargo CPF Exoneração
Jonathan Corrêa Silveira SEFAZ Assistente de Diretor 072.877.259-08 01/11/2018
Maurício Ferreira da Rosa Duarte SEAD Assistente de Diretor 101.742.219-24 01/11/2018
Harumi Pacheco Siduro SEAD Assistente de Diretor 048.201.679-52 01/11/2018
Maria Luisa Teodoro Espíndola SEDURB Assistente de Diretor 103.652.969-02 01/11/2018
Alisson Ranieri Berkenbrock SEDURB Assistente de Diretor 027.484.339-04 01/11/2018
Luiz Antônio Martins Duarte SEDURB Assistente de Diretor 097.031.039-01 01/11/2018
Paulino Faustino SEINFRA Assistente de Diretor 029.435.499-91 01/11/2018

ASSISTENTES DE CHEFES DE DEPARTAMENTOS – LC nº 4.800/2017
Nome Órgão Superior Cargo CPF Exoneração
Claudiani de Souza Pacheco SEFAZ Assistente de Chefe de Departamento 057.110.149-60 01/11/2018
Rozilane Borges Manoel Maximiano SEINFRA Assistente de Chefe de Departamento 005.042.059-35 01/11/2018
Carolina Antunes SEAD Assistente de Chefe de Departamento 071.511.729-74 01/11/2018
Josimara Martins Krausen SEDURB Assistente de Chefe de Departamento 038.894.969-46 01/11/2018
Givanildo Martins SEINFRA Assistente de Chefe de Departamento 014.341.129-26 01/11/2018
Ana Lúcia Geremias da Silva PGM Assistente de Chefe de Departamento 084.029.599-54 01/11/2018
Selma Dias Corrêa SEMUSA Assistente de Chefe de Departamento 854.580.319-20 01/11/2018

ASSESSORES DE COMUNICAÇÃO – LC nº 4.800/2017
Nome Órgão Superior Cargo CPF Exoneração
Francinne Laurentino Inácio SEINFRA Assessora de Comunicação 027.764.829-73 01/11/2018

ASSESSORES TÉCNICOS – LC nº 4.800/2017
Nome Órgão Superior Cargo CPF Exoneração
Michele Dias Anastácio SEMUSA Assessora Técnica 094.664.779-86 01/11/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 01 de novembro de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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Câmara muniCiPal

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 016/2018
Publicação Nº 1789351

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 016/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Imbituba
Vereador Luiz Cláudio Carvalho de Souza

O Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento, Tributação, Transportes, Obras, Urbanismo, Agricultura, Pesca e Fiscalização
Vereador Humberto Carlos dos Santos

convidam todos os munícipes para participarem da Audiência Pública para tratar sobre

“Projeto de Lei Complementar nos 443/2018 que revoga e altera dispositivos na Lei Complementar nº 3.019, de 28 de dezembro de 2006, 
que institui o Código Tributário Municipal”.
(TAXA DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS)

a realizar-se no dia 07 de novembro de 2018, quarta-feira, às 19h15min, no Plenário Epitácio Bittencourt, nesta Câmara Municipal de Im-
bituba.

Imbituba/SC, 26 de outubro de 2018.
Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Humberto Carlos do Santos
Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento, Tributação, Transportes, Obras, Urbanismo, Agricultura, Pesca e Fiscalização

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 017/2018
Publicação Nº 1789355

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 017/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Imbituba
Vereador Luiz Cláudio Carvalho de Souza

O Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento, Tributação, Transportes, Obras, Urbanismo, Agricultura, Pesca e Fiscalização
Vereador Humberto Carlos dos Santos

convidam todos os munícipes para participarem da Audiência Pública para tratar sobre

“Projeto de Lei no 5.064/2018 que Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com a 
garantia da união e dá outras providências. ”

a realizar-se no dia 08 de novembro de 2018, quinta-feira, às 19h15min, no Plenário Epitácio Bittencourt, nesta Câmara Municipal de Im-
bituba.

Imbituba/SC, 26 de outubro de 2018.
Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Humberto Carlos do Santos
Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento, Tributação, Transportes, Obras, Urbanismo, Agricultura, Pesca e Fiscalização
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 617/18
Publicação Nº 1788872

. DECRETO Nº 617/18

. De 31 de outubro de 2018
REGULAMENTA A UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO PER-
MANENTE E DA ÁREA VERDE DE LAZER PARA FINS DE SOBREPO-
SIÇÃO COMO PARTE INTEGRANTE DA GARANTIA DE COBERTURA 
FLORESTAL PREVISTA NA LEI FEDERAL Nº 11.428/2006, NA FOR-
MA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

André Luiz Moser, Prefeito de Indaial, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 92, 
inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal nº 12.651/2012 
e Lei Federal nº 11.428/2006,

DECRETA:
Art. 1º. Fica facultado ao loteador utilizar a área de Garantia de 
Cobertura Florestal prevista na Lei Federal nº 11.428/2006, so-
brepondo-a a Área de Preservação Permanente estipulada na Lei 
Federal nº 12.651/2012, observadas as disposições deste Decreto.
§1º. O quinhão de Garantia de Cobertura Florestal, nas condições 
deste artigo, poderá ser utilizada em no máximo 50% (cinquenta 
por cento) sobre a Área de Preservação Permanente eventualmen-
te sobreposta.
§ 2º. Somente será aceita a condição prevista neste artigo, se a 
área de preservação permanente estiver ocupada por vegetação no 
estágio de sucessão idêntico ou superior ao que se pretende garan-
tir a cobertura florestal, esta condição deverá ser comprovada por 
meio de inventário florestal, nos termos da Resolução CONAMA, e 
estará sujeita a avaliação e análise do órgão ambiental.
§ 3º. Em todas as condições previstas neste artigo, deverá ser feita 
a averbação na matrícula do imóvel junto ao Registro de Imóveis 
competente, de que as áreas envolvidas compreendem a Garantia 
de Cobertura Florestal prevista na Lei Federal nº 11.428/2006, a 
ser realizado no ato do registro do parcelamento de solo.
§ 4º. Quando a área de preservação permanente for utilizada para 
os fins de sobreposição de Garantia de Cobertura Florestal, a res-
pectiva proporção utilizada não será computada para todos os fins 
como área útil para apuração dos índices urbanísticos referentes 
aos percentuais mínimos destinados ao arruamento e equipamen-
tos urbanos, área pública institucional e área verde de lazer.
Art. 2º. Fica facultado ao loteador propor que a Garantia de Co-
bertura Florestal prevista na Lei Federal nº 11.428/2006 seja so-
breposta a Área Verde de Lazer, observadas as disposições deste 
Decreto.
§ 1º. Somente será aceita a sobreposição prevista neste artigo, se 
a Área Verde de Lazer estiver ocupada por vegetação no estágio 
de sucessão idêntico ou superior ao que se pretende garantir a 
cobertura florestal, esta condição deverá ser comprovada por meio 
de inventário florestal, nos termos da Resolução CONAMA, e estará 
sujeita a avaliação e análise do órgão ambiental.
§ 2º. A sobreposição de que trata este artigo somente será permi-
tida na proporção da Área Verde que for ocupada originariamente 
por vegetação no estágio de sucessão idêntico ou superior ao que 
se pretende garantir a cobertura florestal, vedada a reposição flo-
restal para tais fins.
§ 3º. No caso da Área Verde de Lazer que não estiver integralmen-
te coberta por vegetação, a sobreposição prevista neste artigo, 
poderá ser feita apenas no quinhão da Área Verde de Lazer, que 
estiver coberta por vegetação no estágio de sucessão idêntico ou 
superior ao que se pretende garantir a cobertura florestal, confor-
me previsão do parágrafo anterior.

§ 4º. Em nenhuma hipótese haverá sobreposição de área de pre-
servação permanente para computo do percentual mínimo definido 
em Lei para destinação à Área Verde de Lazer, devendo o empre-
endedor, no bojo do processo de licenciamento ambiental, locar 
claramente todas as áreas sobrepostas e discriminar as áreas sem 
a incidência de APP, destinadas exclusivamente para computo da 
Área Verde de Lazer, inclusive locando-as nas plantas apresenta-
das.
§ 5º. A sobreposição prevista neste artigo pode compreender 100 
% (cem por cento) de Área Verde de Lazer, desde que atenda as 
disposições deste Decreto.
Art. 3º. Aos desmembramentos que estejam obrigados a deduzir 
e destinar Áreas Verdes de Lazer, aplica-se o contido no presente 
Decreto, naquilo que for compatível.
Art.4º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Município de Indaial, em 31 de outubro de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 618/18
Publicação Nº 1788900

. DECRETO Nº 618/18

. De 31 de outubro de 2018
ALTERA DECRETO Nº 385 DE 2017 / DECLARA DE UTILIDADE PÚ-
BLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL E REGULARI-
ZAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso das atri-
buições legais que lhe conferem o artigo 92, incisos VII e VIII da 
Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor, 
considerando que esta via pública existe há mais de 40 anos,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o Decreto nº 385 de 2017, que Declara 
de Utilidade Pública, de acordo com o Decreto-Lei nº 3.365 de 
21/06/41 e alterações, para fins de desapropriação amigável e do-
mínio municipal, a seguinte área originada da Matrícula nº 20943, 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Indaial, de proprieda-
de de WALMOR KRUEGER:
Área com 3.503,19 m² (Três mil quinhentos e três metros quadra-
dos e dezenove decímetros quadrados), Distante 1.801,07 metros 
da esquina com a rua Arthur Zarling, com as seguintes confronta-
ções:
Inicia-se esta descrição no ponto P10 localizado no vértice da fren-
te com o lado ímpar da Rua Estanislau Januário, seguindo em dire-
ção aos fundos, confrontando com terras de WALMOR KRUEGER E 
LORI KRUEGER (Matricula 20.943 - 1° Of. de Registro de Imóveis 
de Indaial) em dez linhas retas, a primeira com 29,05 m e ângulo 
interno de 83°00'19" até o ponto P9, a segunda com 10,71 m e 
ângulo interno de 154°07’56” até o ponto P8, a terceira com 36,27 
m e ângulo interno de 183°15’57" até o ponto P7, a quarta com 
40,47 m e ângulo interno de 176°33’20” até o ponto P6, a quinta 
com 57,42 m e ângulo interno de 175°37’35” até o ponto P5, a 
sexta com 25,02 m e ângulo interno de 177°04’12” até o ponto P4, 
a sétima com 14,56 m e ângulo interno de 164°52’06” até o ponto 
P3, a oitava com 53,85 m e ângulo interno de 158°25’44” até o 
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ponto P2, a nona com 12,64 m e ângulo interno de 167°58’38” até 
o ponto P1, a décima com 4,79 m e ângulo interno de 195°06’30” 
até o ponto PP, sendo este o lado DIREITO, deste ponto segue em 
direção ao lado esquerdo, confrontando com a Rua Estanislau Ja-
nuário, em linha reta com 27,59 m e angulo interno de 164°55’29” 
até o ponto P11, sendo este os FUNDOS, deste segue em direção 
à frente, confrontando com terras de WALMOR KRUEGER E LORI 
KRUEGER (Matricula 20.943 - 1° Of. de Registro de Imóveis de 
Indaial), em onze linhas retas, a primeira com 18,95 m e ângulo in-
terno de 29°49’22” até o ponto P10, a segunda com 14,69 metros e 
ângulo interno de 165°15’09” até o ponto P9, a terceira com 12,96 
m e ângulo interno de 164°53’30” até o ponto P8, a quarta com 
50,30 m e ângulo interno de 192°01’22” até o ponto P7, a quinta 
com 10,68 m e ângulo interno de 201°34’06” até o ponto P6, a 
sexta com 23,12 m e ângulo interno de 195°07’54” até o ponto P5, 
a sétima com 56,65 m e ângulo interno de 182°55’48” até o ponto 
P4, a oitava com 39,64 m e ângulo interno de 184°29’36” até o 
ponto P3, a nona com 36,25 m e ângulo interno de 183°26’40” até 
o ponto P2, a décima com 8,30 m e ângulo interno de 176°44’03” 
até o ponto P1, a décima primeira com 24,83 m e ângulo interno 
205°52’04” até o ponto PP, sendo este o lado ESQUERDO, deste se-
gue em direção ao lado direito, confrontando com a Rua Estanislau 
Januário em linha reta com 12,09 m e ângulo interno de 96°59'41" 
até o ponto PP, sendo esta a FRENTE.
Art. 2º - A área de terras ora desapropriada com base no arti-
go 5º do Decreto-Lei nº 3.365, combinado com a Lei 6.602/78 
e 9785/99, destinar-se-á a regularização de parte de via pública, 
via esta já consolidada e denominada de Rua Estanislao Januário, 
Bairro Warnow, através da Lei nº 3962/2009.

Art. 3º - A desapropriação objeto do presente Decreto se dá por via 
amigável, sem ônus para o Município, ficando sob a responsabilida-
de do Município a escrituração da área ora desapropriada.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Município de Indaial, em 31 de outubro de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 619/18
Publicação Nº 1788968

. DECRETO Nº 619/18

. De 31 de outubro de 2018
HOMOLOGA RESOLUÇÃO Nº 043/2018 – CMDCA Dispõe sobre a 
inscrição de Programas e/ou Serviços não governamentais e go-
vernamentais que tenham por objetivo a educação profissional e a 
promoção ao mundo do trabalho e dá outras providências.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município, e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA,
Art. 1º - Fica homologa a resolução nº 043/2018 – CMCDA - Dispõe 
sobre a inscrição de Programas e/ou Serviços não governamentais 
e governamentais que tenham por objetivo a educação profissional 
e a promoção ao mundo do trabalho e dá outras providências, a 
resolução nº 43/2018 faz parte deste Decreto para efeitos legais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 31 de outubro de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

RESOLUÇÃO Nº 43/2018
Dispõe sobre a inscrição de Programas e/ou Serviços não gover-
namentais e governamentais que tenham por objetivo a educação 
profissional e a promoção ao mundo do trabalho e dá outras pro-
vidências.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições, fundamentado na Lei Federal n° 8.069/90, 
na Lei Municipal 4.321/11 que dispõe sobre a Política Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e suas alterações, no Decreto 
nº 471/18 de nomeação dos membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e, suas alterações.
CONSIDERANDO:
• O disposto no art. 227 da Constituição Federal de 1988;
• O disposto nos arts. 3º, 4º, 6º, 60 a 69, 90 e 91 da Lei n.º 8.069, 
de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente – ECA;
• O disposto nos arts. 1º e 2º, 39 a 41 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 que estabelece as diretrizes e bases da educa-
ção nacional;
•O disposto na Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000, que al-
tera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, apro-
vada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
• O disposto no Decreto n.º 5.598, 1º de dezembro de 2005, que 
regulamenta a contratação de aprendizes e da outras providências;
• O disposto no Decreto n.º 5.154, de 23 de julho de 2004, que 
regulamenta o § 2º do art. 36 e os arts. 39 a 41 da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional;
• Resolução Nº 164 de 09 de Abril de 2014, do CONANDA, que dis-
põe sobre o registro e fiscalização das entidades sem fins lucrativos 
e inscrição dos programas não governamentais e governamentais 
que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e a educação 
profissional e dá outras providências.
ESOLVE:
Art. 1º - Aprovar os procedimentos da solicitação de inscrição de 
Programas e/ou Serviços, para Entidades Governamentais e Não-
Governamentais que prestem educação profissional e a promoção 
ao mundo do trabalho.
Art. 2º As entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo 
a assistência ao adolescente, a educação profissional e a promo-
ção ao mundo do trabalho devem inscrever seus programas e/ou 
serviços de aprendizagem no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, nos termos dos artigos 90 do ECA e do 
artigo 430, II da CLT, além de atender as legislações correlatas.

Art. 3º Quando a entidade não dispuser de Cadastro Nacional de 
Pessoa Física - CNPJ no Município onde será desenvolvido o pro-
grama de aprendizagem, deverá apresentar, ao CMDCA daquela 
localidade, a inscrição da matriz ou da filial não sendo necessária a 
exigência de sede local.
Art. 4º - A solicitação de inscrição de Programa e/ou Serviço, pela 
Entidade Governamental e Não-Governamental, deverá ser feita 
através de requerimento, dirigido ao Presidente do Conselho Mu-
nicipal de Direitos da Criança e do Adolescente, em formulário for-
necido pelo Conselho, conforme Anexo I, parte integrante desta 
Resolução.
Parágrafo Único - O registro terá validade máxima de 2 (dois) anos, 
cabendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, periodicamente reavaliar a renovação.
Art. 5º - A Entidade Não-Governamental deverá apresentar os se-
guintes documentos para obtenção de inscrição de seus Programas 
e/ou Serviços no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente:
I - cópia do Estatuto da Entidade, devidamente registrado no órgão 
competente onde deverá constar nas suas finalidades estatutárias, 
o atendimento da criança e/ou do adolescente;
II - cópia da ata da última eleição da diretoria;
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III - declaração de idoneidade, expedida pelo Presidente da Entida-
de, de todos os integrantes do quadro de pessoal da mesma, con-
forme preconiza o art. 91, Parágrafo único, alínea “d” do Estatuto 
da Criança e do Adolescente;
IV - cópia do Alvará de Licença para Localização e Permanência e 
do Alvará Sanitário válidos, expedidos pelos órgãos competentes;
V - cópia do Cartão atualizado de inscrição no CNPJ do Ministério 
da Fazenda;
VI - plano de trabalho compatível com princípios do Estatuto da 
Criança e do Adolescente;
VII - Cópia da Certidão Negativa de Débitos Municipal e/ou muni-
cípio procedente;
VIII – Apresentar o registro da entidade no CMDCA do municipio 
sede (quando for o caso de não ter sede no municipio no qual so-
licita a inscrição de seu programa e/ou serviço).
Art. 6º O Conselho Municipal de dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente terá o prazo de 90 (noventa) dias úteis, a partir do recebi-
mento da solicitação para expedir o parecer.
Art. 7º - Indeferido o pedido de inscrição de Programas e/ou Ser-
viços, a Entidade poderá, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da 
ciência do indeferimento interpor recurso que será julgado pela 
Plenária no prazo de 60 (sessenta dias) a contar do recebimento 
do mesmo.
Art. 8º - As entidades deverão apresentar a cada três meses um 
relatório do Programa e/ou Serviço desenvolvido, constando o nú-
mero de jovens atendidos e as atividades desenvolvidas.

Art. 9° - As Entidades governamentais deverão proceder a Inscri-
ção de seus Programas especificando os regimes de atendimento, 
mediante apresentação dos seguintes
documentos:
I – Requerimento solicitando a Inscrição do Programa no CMDCA 
(Anexo I);
II – Cópia do CNPJ;
V – Cópia do Plano de Trabalho anual;
VI – Alvará de Localização e Funcionamento;
Art. 10º - A entidade deverá informar e esclarecer:
I – descrição do público participante do programa de aprendiza-
gem, com máximo de aprendizes por turma, perfil socioeconômico 
e justificativa para seu atendimento;
II – descrição dos objetivos do programa de aprendizagem, com 
especificação do propósito das ações a serem realizadas e sua re-
levância para o público participante, a sociedade e o mundo do 
trabalho;
III – descrição dos conteúdos a serem desenvolvidos, contendo os 
conhecimentos, habilidades e competências, sua pertinência em 
relação aos objetivos do programa, público participante a ser aten-
dido e potencial de aplicação no mundo do trabalho;
IV – descrição estrutura do programa de aprendizagem e sua du-
ração total em horas, em função do conteúdo a ser desenvolvido e 
do perfil do público participante, contendo:
V) respectivas cargas horárias teóricas e práticas;
VI) descrição da infraestrutura física, como equipamentos, instru-
mentos e instalações necessárias para as ações do programa, com 
adequação aos conteúdos, à duração e à quantidade e perfil dos 
participantes;
VII – descrição de como se dará os mecanismos de acompanha-
mento e avaliação do programa de aprendizagem, prevendo re-
gistro documental das atividades teóricas e práticas pela entidade 
formadora,
VIII – descrição de como se dará os mecanismos para propiciar a 
inserção dos aprendizes no mundo do trabalho após o término do 
contrato de aprendizagem.
Art. 11 - Será indeferido, após análise do CMDCA, a inscrição do 
programa que:
I - Não ofereça instalações físicas em condições adequadas e de 
habitabilidade, higiene, acessibilidade, salubridade e segurança, 
para aquelas instituições que desenvolvem programas, projetos ou 
serviços de atendimento direto;

II - Não apresente plano de trabalho compatível com os princípios 
do ECA;
III - Esteja irregularmente constituída;
IV - Tenha em seus quadros pessoas inidôneas;
Art. 12 – O conselho poderá cancelar o registro a qualquer momen-
to caso a instituição não cumpra com os requisitos necessários.
Art. 12º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Indaial, 29 de Outubro de 2018.
Fabio Eduardo Nagel
Coordenador do CMDCA Indaial

ANEXO I
MODELO DE REQUERIMENTO:
Ao Senhor
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente
A entidade abaixo qualificada vem requerer a inscrição de seu pro-
grama ou serviço: ______________________________________
________________________ , nesse Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, conforme preconiza o Estatuto 
da Criança e do Adolescente – Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 
1990 – artigos 90 e 91. Em anexo segue a documentação exigida 
por este conselho.

Nome da Entidade: ___________________________________ 
Endereço: ___________________________________________ 
Bairro: ___________________________________
CEP: ___________________________ 
Telefone: ___________________________  
Celular: _______________________________ 
E-mail: __________________________________________ 
Solicitamos os devidos encaminhamentos.

Atenciosamente,

Indaial, _____ de ________________de ___________ .

Assinatura do Representante Legal

DECRETO Nº 620/18
Publicação Nº 1789131

. DECRETO Nº 620/18

. De 31 de outubro de 2018
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2018 no MU-
NICIPIO DE INDAIAL, provenientes de Superávit Financeiro.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Or-
gânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, consi-
derando a Lei 5.511/17,

DECRETA,
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do MUNICIPIO DE IN-
DAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.429,20 
(CINCO MIL E QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E VINTE 
CENTAVOS) destinados a atender as despesas abaixo discrimina-
das:
Dotação Vínculo Valor
05.001.0012.0361.0005.2205.333900000000
000 03360000 5.429,20

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-
tas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no 
Exercício Financeiro de 2017.
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 31 de outubro de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 621/18
Publicação Nº 1789137

. DECRETO Nº 621/18

. De 31 de outubro de 2018
Homologa Resolução nº 20/2018 / APROVA A PARTICIPAÇÃO CA-
PACITAÇÃO

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município, Lei Federal nº8742 de 07 de dezembro de 1993, 
da Lei Municipal nº 4660 de 15 de junho de 2012, cria o CMAS 
de Indaial, na Lei Municipal nº 2563 de 10 de dezembro de 1996, 
cria o FMAS de Indaial, Decreto nº 439/2017 e demais dispositivos 
legais em vigor,

DECRETA,
Art. 1º - Fica homologada a Resolução nº 020/2018, que aprovar 
o pagamento de inscrição para participação na Capacitação Gestão 
Financeira e Orçamentária do SUAS nos dias 29 e 30 de outubro de 
2018 em Florianópolis/SC no valor de R$1.650,00 (mil seiscentos 
e cinquenta reais) para os represantentes da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento: Adriana Knopp Tridapalli, Tania Regina Gern 
Pereguda e Tiago Moneretto, a resolução nº 020/2018, é parte 
integrante deste decreto para efeitos legais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 31 de outubro de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei
RESOLUÇÃO AD 
REFERENDUM
Nº 20/2018

APROVA A PARTICIPAÇÃO NO VOUCHER CAPACI-
TAÇÃO SUAS – FLORIANÓPOLIS/SC.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Indaial, no uso de 
suas atribuições, fundamentadas na Lei Federal nº 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993, conferidas pela Lei Municipal nº 4660, de 15 
de junho de 2012, cria o CMAS Indaial; na Lei Municipal nº 2.563, 
de 10 de Dezembro de 1996, cria o FMAS Indaial; no Decreto nº 
439/2017 e suas alterações.
CONSIDERANDO:
·As diretrizes dispostas através da Lei 12.435/2011 que dispõe so-
bre o Sistema Único de Assistência Social, que altera a Lei Orgânica 
de Assistência Social – Lei 8.742/1993;
· A NOB-RH/SUAS- Norma Operacional Básica de Recursos Huma-
nos do Sistema Único de Assistência Social;
· A NOB/SUAS- Norma Operacional Básica da Política de Assistência 
Social;
· A Resolução CNAS nº109 que tipifica nacionalmente os serviços 
socioassistenciais;
· As portarias, guias e instruções normativas do governo federal 
que dispõem sobre a aplicação dos recursos repassados aos mu-
nicípios;
· A capacidade instalada do município e as demandas expressas;
· Os compromissos assumidos pelo município na adesão à Gestão 
Plena da Política de Assistência Social;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o pagamento de inscrição para participação 
na Capacitação Gestão Financeira e Orçamentária do SUAS nos 
dias 29 e 30 de outubro de 2018 em Florianópolis/SC no valor de 
R$1.650,00 (mil seiscentos e cinquenta reais) para os represanten-
tes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento: Adriana Knopp 
Tridapalli, Tania Regina Gern Pereguda e Tiago Moneretto e de 
diárias no valor de R$ 360,00 cada um, totalizando R$ 1.080,00.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Indaial, 26 de Outubro de 2018.
ADRIANA REGINA BACIL SANTOS COELHO
PRESIDENTE DO CMAS- INDAIAL/SC

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 198/2018
Publicação Nº 1789027

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
Fundação Municipal de Esportes Vereador Maro Marcos Hadclich

Processo Licitatório n° 198/2018
Edital de Pregão Presencial n° 016/2018-37941
Registro de Preços

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Contratação dos serviços de segurança desarmada para 
eventos esportivos ou apoiados pela FME.
Entrega dos envelopes: 20/11/2018 - 07h45min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 20/11/2018 - 08h00min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
Márcio Moisés Selhorst – Diretor Executivo

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 199/2018
Publicação Nº 1789030

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL

Processo Licitatório n° 199/2018
Edital de Pregão Presencial n° 010/2018-19208

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de equipamentos e instrumental urológico.
Entrega dos envelopes: 22/11/2018 – 07:45min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 22/11/2018 - 08h00min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal
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Iporã do Oeste

Prefeitura

DECISÃO - SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
Publicação Nº 1789357

DECISÃO

Trata-se de apuração de responsabilidade quanto a descumprimento de cláusula disposta em Ata de Registro de Preços n° 008/2017, oriun-
da do Processo Licitatório n° 032/2017, modalidade Pregão Presencial n° 010/2017.
Conforme referido documento, mais especificamente em sua Cláusula Décima Terceira, § 2°, inciso II, alíneas “j” e “l”, era encargo da 
empresa GENUTRI COMÉRCIO DE SÊMEN LTDA EPP e da empresa OURO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS EIRELLI, o 
fornecimento de amostragem de 23 embriões de cada espécie para que o Município pudesse desenvolver o programa de melhoramento 
genético, bem ainda, garantir treinamento de transferência de embriões aos técnicos responsáveis pela medicina veterinária municipal.
Por seu turno, tais obrigações, pactuadas com referidas empresas, não foram cumpridas em sua integralidade, em prejuízo ao Município, 
que não recebe os embriões necessários para seu programa de melhoramento genético, ficando o Município ainda sem treinamento para 
seus técnicos.
Devidamente Notificada quanto ao descumprimento das obrigações, a empresa GENUTRI COMÉRCIO DE SÊMEN LTDA EPP manteve a ina-
dimplência contratual, visto que somente efetuou a entrega dos embriões, ficando inadimplente com relação ao treinamento, inclusive não 
se manifestando sobre os termos da Notificação, de modo que reconhece o descumprimento contratual tacitamente.
Devidamente Notificada quanto ao descumprimento das obrigações, a empresa OURO DISTRIBUIDPRA DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 
EIRELLI, manteve a inadimplência contratual na integralidade, visto que não entregou os embriões nem ofertou o treinamento , inclusive 
não se manifestando sobre os termos da Notificação, de modo que reconhece o descumprimento contratual tacitamente.
Desta forma, não há muito o que pontuar, na medida em que: (a) ocorreu a formalização da obrigação entre o Município e as empresas; 
(b) ocorreu o descumprimento de obrigações pactuadas; (c) as empresas foram devidamente notificadas para cumprir suas obrigações; e, 
(d) as empresas optaram por manter seu inadimplemento e sequer justificaram sua conduta.
Dito isto, caracterizado está o descumprimento dos termos acordados entre o Município de Iporã do Oeste e as empresas GENUTRI COMÉR-
CIO DE SÊMEN LTDA EPP e a empresa OURO DISTRIBUIDPRA DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS EIRELLI, dispostos em Ata de Registro de 
Preços n° 008/2017.
Por seu turno, o descumprimento de tais obrigações remete ao sancionamento das empresas, pois obraram em prejuízo do Município, na 
medida em que não recebe os embriões necessários para seu programa de melhoramento genético, ficando ainda sem treinamento para 
seus técnicos.
Ponderando a gravidade do prejuízo ao Município, frente as sanções dispostas na Cláusula Décima Quinta da Ata de Registro de Preços n° 
008/2017, entendemos por aplicar à empresa GENUTRI COMÉRCIO DE SÊMEN LTDA EPP e a empresa OURO DISTRIBUIDPRA DE PRODU-
TOS AGROPECUÁRIOS EIRELLI a penalidade disposta no inciso IV, consistente na “Suspensão do direito de licitar e contratar com a Admi-
nistração” pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, tendo por fundamento a alínea “e” da mesma norma (irregularidades que acarretem 
prejuízo à Prefeito de Iporã do Oeste, ensejando frustração deste contrato ou impedindo a realização de ato administrativo por parte do 
Município de Iporã do Oeste).
Dito isto, e frente as razões e fundamentos acima expostos, APLICA-SE em desfavor da empresa GENUTRI COMÉRCIO DE SÊMEN LTDA 
EPP e a empresa OURO DISTRIBUIDPRA DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS EIRELLI a penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR 
E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO pelo PRAZO de 24 (vinte e quatro) meses.

Iporã do Oeste – SC, em 29 de outubro de 2018.
LÚCIO MALLMANN
Prefeito
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Ipuaçú

Prefeitura

CT PREF 168.2018 
Publicação Nº 1789045

CONTRATO PREF N. º 168 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
CONTRATA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PROMOVERA RESSIGNIFICAÇÃO E RESSOCIALIZAÇÃO DE CRIANÇAS E ADO-
LESCENTES EM SITUAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DIREITOS.
CONTRATADA: VITTORAZZI & ALVES LTDA, inscrito no CNPJ nº 11.940.911/0001-15
FUNDAMENTO LEGAL: tendo por base o Inciso I do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93
“Art. 24. É dispensável a licitação:
II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
Considerando decreto presidencial n. º 9.412, de 18 de junho de 2018, o qual atualiza os limites de valores para cada modalidade de licita-
ção consoante publicação no Diário Oficial da União - Seção 1 - 19/6/2018, Página 17 (Publicação Original)
De todo o exposto, considerando-se os aspectos jurídico-legais e o interesse público, o objeto supra descrito pode ser contratado por Dis-
pensa de Licitação N. º 14/2018 PL PREF 55/2018
DO OBJETO – TERMO DE REFÊRENCIA

O objeto da presente licitação consiste na Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para promovera ressignificação 
e ressocialização de crianças e adolescentes em situação de violação de direitos, promovendo vivencias nos diversos segmentos culturais, 
através de oficinas culturais diversificada, teatro, palestras, atividades lúdicas e de lazer, promovendo ainda a integração dos alunos aten-
didos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV de Ipuaçu-SC.
Conforme solicitação para abertura de processo de licitação na modalidade de dispensa emitida pela Sr. ª Prefeita Municipal Clori Peroza, 
na data de 25 de outubro de 2018, justificando a necessidade evidente de melhor qualidade de ao atendimento aos munícipes de Ipuaçu.
item Descrição Qtd Valor Total

1.

Prestação de serviços para promovera ressignificação e ressocialização de crianças e adolescentes em si-
tuação de violação de direitos, promovendo vivencias nos diversos segmentos culturais, através de ofici-
nas culturais diversificada, teatro, palestras, atividades lúdicas e de lazer, promovendo ainda a integração 
dos alunos atendidos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV de Ipuaçu-SC.

01 R$ 2.680,00

VALOR TOTAL R$ 2.680,00

Tem como principal objetivo atender crianças e adolescentes que estejam com seus direitos violados, de maneira a garantir o descrito no 
ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente Lei nº. 8069/1990, objetivando a Promoção e a Defesa dos Direitos das Crianças e dos Ado-
lescentes do nosso município.
VALOR de até R$ 2.680,00 (dois mil seiscentos e oitenta reais)
VIGÊNCIA de 30 de outubro de 2018 à 30 de dezembro de 2018.
O objeto desta licitação deverá ser executado na data de 13 de novembro de 2018

DECRETO 182 DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.   CRIA COMISSÃO ESPECIAL E NOMEIA SEUS MEMBROS.
Publicação Nº 1789674

DECRETO 182
DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
CRIA COMISSÃO ESPECIAL E NOMEIA SEUS MEMBROS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor;

DECRETA:
Art. 1º. Fica criada a Comissão Especial composta pelos membros abaixo relacionados, para, sob a presidência da primeira promover a 
organização e planejamento das festividades do Natal da Família, Edição 2018:

SARITA ANDRÉA BRAGHINI - PRESIDENTE

MEMBROS:
· ADRIANA BACCIN
· ALEXANDRE HENRIQUE CERON
· ELENIR GONDOLO
· ELISAMARA POGGERE
· INDIAMARA ALINE VIZOLLI
· LUCIANE CRISTINA MILESKY
· MARCELO ADOLFO FRANSOZI
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· MÔNICA BRISOLA
· RAQUELI BIASOTTO
· VAGNER PIANA
· VILSON ADEMIR PALIANO

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente Decreto 177, de 29 de outubro de 2018.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu, em 30 de outubro de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

DECRETO Nº 180 DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.   EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.
Publicação Nº 1789671

DECRETO Nº 180
DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 91, incisos IX e XII 
da Lei Orgânica e Lei Complementar Municipal n° 011, de 14 de junho de 2005, especialmente art. 40, inciso I – Estatuto dos Servidores 
Públicos;

DECRETA:
Art. 1º. Fica o servidor abaixo relacionado, EXONERADO do respectivo Cargo em provimento de Cargo em Comissão, conforme segue:
NOME CARGO DATA
MAURO BEVILAQUA Diretor de Controle Patrimonial e Materiais 31/10/2018

Art. 2º. Este Decreto é publicado na presente data, produzindo efeitos a partir de 31 de outubro de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 30 de outubro de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado na data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

DECRETO Nº 181 DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.   EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.
Publicação Nº 1789673

DECRETO Nº 181
DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 91, incisos IX e XII 
da Lei Orgânica e Lei Complementar Municipal n° 011, de 14 de junho de 2005, especialmente art. 40, inciso I – Estatuto de Servidores 
Públicos;

DECRETA:
Art. 1º. Fica o servidor abaixo relacionado, EXONERADO do respectivo Cargo em provimento de Cargo em Comissão, conforme segue:
NOME CARGO DATA
ALTEMIR ROBERTO VUELMA Coordenador de Programas de Saúde Alternativa 31/10/2018

Art. 2º. Este Decreto é publicado na presente data, produzindo efeitos a partir de 31 de outubro de 2018.
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 30 de outubro de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado na data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

DECRETO Nº 183 DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.   ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2018 PELO 
PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1789675

DECRETO Nº 183
DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2018 PELO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos incisos VI e IX do art. 91, 
da Lei Orgânica, art. 9º, da Lei 869 de 14 de dezembro de 2017 – Lei Orçamentária para o exercício de 2018;

DECRETA:
Art. 1º. Abre crédito adicional suplementar pelo provável excesso de arrecadação no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na seguinte 
programação de despesa:

05.00 – Secretaria de Educação
Projeto/Atividade n. 12.361.1201.2.037 – Manutenção das do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 0101 – Ordinários
Despesa: 28 – R$ 60.000,00

Art. 2º. Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, serão utilizados recursos provenientes do provável 
excesso de arrecadação no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) da fonte de recursos 0101 – Ordinários.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu - SC, em 29 de outubro de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 183, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018  DESIGNA SERVIDORA PARA REALIZAÇÃO DE ATOS 
ADMINISTRATIVOS QUE ESPECIFICA.

Publicação Nº 1789667

PORTARIA Nº 183, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
DESIGNA SERVIDORA PARA REALIZAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS QUE ESPECIFICA.

CLORI PEROZA, Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município (LOM) e demais disposições legais vigentes; e

Considerando que atualmente a Administração Municipal não dispõe em seus quadros de servidor efetivo ocupante do cargo de Engenheiro 
Civil, o qual deverá ser futuramente provido mediante concurso público;

RESOLVE:
Art. 1º Fica a Servidora INDIAMARA ALINE VIZOLLI, ocupante do Cargo em Comissão de Secretária Municipal de Indústria, Comércio, Ur-
banismo e Turismo, designada para promover os atos administrativos de análise e aprovação de projetos de novas edificações e reformas, 
expedição dos alvarás de construção, concessão de ‘habite-se’ e todos os demais atos relacionados ao Setor de Engenharia do Município, 
tendo em vista que a referida servidora tem formação superior em engenharia civil, inscrita no CREA/SC sob n. 136607-4.
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Art. 2º Para execução dos atos administrativos previstos no artigo anterior a servidora não fará jus a nenhum acréscimo em sua remune-
ração mensal.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Ipuaçu-SC, em 31 de outubro de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita do Municípío

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

JULCEMAR COMACHIO
Advogado – OAB/SC n. 18.445
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Ipumirim

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3  DE 31 DE OUTUBRO 
DE  2018/CMV

Publicação Nº 1789051

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

OBJETO – Processo de Dispensa de Licitação derivado de solicita-
ção para apresentação de orçamentos pela Câmara de Vereadores 
de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, tendo por objeto a confec-
ção de Camisetas para o Quadro de Servidores Efetivos e Comissio-
nados da Câmara de Vereadores.

FORNECEDOR: Oficina da Costura

FUNDAMENTO LEGAL – Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal nº. 
8.666/93.
Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998). (grifamos).
JUSTIFICATIVA – A Mesa Diretora, durante reunião mensal, decidiu 
adotar uniforme para os seus servidores, oferecendo um aspecto 
mais formal e organizado na apresentação do ambiente de traba-
lho. Decidiu-se que a Câmara irá confeccionar 3 camisetas para 
cada servidor Efetivo e Comissionado. Na oportunidade serão con-
feccionadas 15 camisetas.
Com o objetivo de efetuar o levantamento de custos, a Câmara de 
Vereadores solicitou, via e-mail, apresentação de orçamento há 3 
malharias.
Em resposta, a Câmara recebeu 2 propostas, com a apresentação 
de preços, conforme cotação a seguir:
1 – Malharia Amaury (Malhas Concórdia) – Valor apresentado: Ca-
misas gola polo masculinas: R$ 42,00 cada. Blusinhas femininas: 
R$ 48,00 cada.
2 – Oficina da Costura – Valor único apresentado – R$ 40,00 cada.
A Empresa Shanadiloe não apresentou orçamento.
Analisando as propostas recebidas, ficou constatado que a Empre-
sa Oficina da Costura apresentou o menor preço.
As despesas decorrentes do Presente Processo de Dispensa de Li-
citação correrão por conta dos recursos das seguintes dotações 
orçamentárias:

3.3.90.30.23.00.00.00 – Uniformes, tecidos e aviamentos.
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas

TOTAL GERAL – R$ 600,00 (seiscentos reais)

TOTAL DE CAMISETAS: 15
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR

Com a edição do Decreto nº 9.412/2018 os limites para a contrata-
ção direta de pequeno valor:
Com as alterações, a dispensa de licitação passa para:
I – para obras e serviços de engenharia: R$ 33.000,00 (trinta e 
três mil Reais)
II – para compras e serviços: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seis-
centos Reais)
Tiveram novos valores em razão da vinculação que os incisos I 
e II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 estabelecem como limites da 

modalidade de Convite.
Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998). (grifamos).
A licitação é dispensável quando:
• Contratação de Pequeno Valor: Materiais, produtos, serviços, 
obras de pequeno valor, que não ultrapassem o valor estimado por 
lei para esta modalidade de licitação.
Fonte - https://www.rcc.com.br/blog/decreto-atualiza-valores-das-
modalidades-de-licitacao-e-limites-de-dispensa/Acesso em 31 de 
outubro às 9hs14min.
O Presente Processo de Dispensa de Licitação encontra respaldo no 
art. 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 face os motivos já expostos.

Considerando que os valores a serem pagos pela Câmara de Verea-
dores para a aquisição dos produtos será de R$ 600,00 (seiscentos 
reais), a Mesa Diretora da Câmara de Vereadores Edita Processo 
de Dispensa de Licitação para a aquisição dos produtos já identi-
ficados no objeto do presente Processo e constantes da proposta 
considerada a mais vantajosa.

Ipumirim – SC, 31de outubro de 2018.
Kleber Toni Tecchio
Presidente

Ezequiel Canton
Vice Presidente

Mauro Antonio Gabardo
Primeiro Secretário

Gilson Conte
Segundo Secretário

PORTARIA CONJUNTA Nº 501/2018 DE 31 DE 
OUTUBRO DE 2018 

Publicação Nº 1789086

Dispõe sobre a convocação da I Conferência Municipal Dos Direitos 
Da Pessoa Idosa e dá outras providências.

O Prefeito Municipal do município de Ipumirim, juntamente com a 
Presidente do Conselho Municipal do Idoso - CMI, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA, com o fim de avaliar os avanços na consolida-
ção da Política Municipal de Atendimento ao Idoso, na gestão e na 
qualificação da gestão dos programas, projetos e ações;

§ 1º - A Conferência será realizada de maneira Intermunicipal entre 
os municípios de Ipumirim, Lindóia do Sul e Arabutã, realizar-se 
em Ipumirim, Santa Catarina, na data de 26 de novembro de 2018, 
tendo como local o Centro de Convivência dos Idosos, situado na 
Rua Sete de Setembro, nº. 126 – Centro, o credenciamento dos 

http://licitacao.com.br/apoio-juridico/artigos/525-dispensa-de-licitacao.html
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participantes será realizado no horário das 13h00min ás 13h29 e 
às 13h30min abertura dos trabalhos.

§ 2º - A I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá 
como Tema Central: Os Desafios de Envelhecer50 no Século XXI e 
o papel das políticas públicas e como Eixos temáticos:
1. Direitos Fundamentais na Construção/Efetivação das Políticas 
Públicas. Sub eixos: Saúde, Assistência Social, Previdência, Mora-
dia, Transporte, Cultura, Esporte e Lazer.

2. Educação: assegurando direitos e emancipação humana.

3. Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da Pessoa 
Idosa.

4. Os Conselhos de Direitos: seu papel na efetivação do controle 
social na geração e implementação das políticas públicas.

Art. 2º– Instituir a Comissão Organizadora com composição paritá-
ria dos representantes Governamentais e Não-Governamentais, a 
ser definida em Resolução do Conselho Municipal do Idoso – CMI 
para a organização da I Conferência Municipal dos Direitos da Pes-
soa Idosa;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim/SC, 31 de outubro de 2018.
Volnei Antonio Schmidt  Jurandi Bogoni Locatelli
Prefeito Municipal  Presidente do CMI

PORTARIA Nº. 498/2018 DE 31 DE OUTUBRO DE 
2018.

Publicação Nº 1789066

AFASTA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOMEADO POR CON-
CURSO PUBLICO POR AUXILIO DOENÇA.

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, Prefeito de Ipumirim – SC, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com os artigos 99 e 100 da Lei 
Complementar 001/2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e Indire-
ta e da outras Providencias.

AFASTA POR AUXILIO DOENÇA.

MARILUCE FERREIRA, sob a Matrícula 2106, com domicílio na Cida-
de e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 4.334.925 
e do CPF 057.327.289-10, no cargo Efetivo de Servente, com carga 
horária de 44 horas semanais, lotação: Secretaria Municipal de Ur-
banismo afastamento por Auxilio doença, conforme atestado me-
dico.

Revogadas as disposições em contrario a presente portaria produ-
zira efeitos a partir de 31 de Outubro de 2018.

Ipumirim – SC, 31 de Outubro de 2018.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito

PORTARIA Nº.499/2018 DE 31 DE OUTUBRO DE 
2018.

Publicação Nº 1789070

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da Lei complemen-
tar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Adminis-
tração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A GESSI ANTUNES DE CAMPOS, matrícula 2014, férias de 30 
dias, relativas ao período aquisitivo de 2016 a 2017 e gozo de 
05/11/2018 a 04/12/2018/10/2018.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 05 de Novembro de 2018.

Ipumirim - SC, 31 de Outubro de 2018.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.500/2018 DE 31 DE OUTUBRO DE 
2018.

Publicação Nº 1789078

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da Lei complemen-
tar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Adminis-
tração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A OSVALDO BONISSONI, matrícula 1671, férias de 30 dias, relati-
vas ao período aquisitivo de 2016 a 2017 e gozo de 05/11/2018 a 
04/12/2018/10/2018.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 05 de Novembro de 2018.

Ipumirim - SC, 31 de Outubro de 2018.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº. 06/2018
Publicação Nº 1789514

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI

RESOLUÇÃO nº. 06/2018, de 31 de outubro de 2018.
Cria Comissão Organizadora da I Conferência Municipal dos Direi-
tos da Pessoa Idosa.

Considerando a convocação por meio da Portaria nº. 501/2018 de 
31 de outubro de 2018, da I Conferência Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa, a realizar-se em Ipumirim, Santa Catarina, de 
maneira Intermunicipal (Ipumirim, Lindóia do Sul e Arabutã) no dia 
26 de novembro de 2018, tendo como Tema Central: Os Desafios 
de Envelhecer no Século XXI e o papel das políticas públicas e, 
conforme o art. 2º do documento.
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A Plenária do Conselho Municipal do Idoso - CMI de Ipumirim/SC, 
no uso de suas competências e nas atribuições, em reunião ordiná-
ria realizada na data de 23 de outubro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Criar a Comissão Organizadora da Conferência Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa, composta por quatro representantes 
em composição paritária:

a) Dois representantes Governamentais:
Titular: Patricia de Pinho Bonassi;
Suplente: Moira Comboski Schneider.

Titular: Gerson Mario Wildner;
Suplente: Janete Clarice Bernardi Locatelli.

b) Dois representantes da Sociedade Civil:
Titular: Márcia Faccin de Conto;
Suplente: Nédio Mertins.

Titular: Jurandi Bogoni Locatelli;
Suplente: Iracy Zancan Baron.

Parágrafo Único: O município poderá indicar dois integrantes da 
Comissão Organizadora da Conferência, que tenham efetivamen-
te participado da Conferência Municipal (um Governamental e um 
Não-governamental) como participantes observadores na 5° Con-
ferência Estadual.

Art. 2º- A Comissão será presidida pela Sra. Patricia de Pinho Bo-
nassi, e terá como competência:
I. Articular e/ou preparar a realização dos Encontros no Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (público idoso), algumas 
localidades do interior através dos grupos de idosos tradicionais, 
junto às equipes do CRAS e da SMASH;
II. Orientar e acompanhar a realização e resultados dos Encontros 
nas Localidades, CRAS e SMAS;
III. Preparar e acompanhar a operacionalização da Conferência 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
IV. Propor e encaminhar para aprovação da Plenária, materiais 
relativos a critérios de definição do número de Delegados (as), 
Regimento, Metodologia, dentre outros a ser utilizada durante a 
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
V. Organizar e coordenar a Conferência Municipal dos direitos da 
pessoa idosa;
VI. Promover a integração com as Secretaria Municipais, que te-
nham interface com o evento, para resolver eventuais pendências 
e tratar assuntos referentes à Conferência Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa;
VII. Dar suporte técnico - operacional durante o evento;
VIII. Manter o CMI do Município informado sobre o andamento das 
providências operacionais, programáticas e de sistematização da 
Conferência dos Direitos da Pessoa Idosa.
Art. 3º - Para operacionalização da Conferência Municipal dos Di-
reitos da Pessoa Idosa, a Comissão Organizadora contará com o 
apoio dos seguintes Órgãos:
I Secretária Executiva do CMI;
II Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, do CRAS;
III Secretarias Municipais: Saúde, Educação e Finanças;

Art. 4º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com cola-
boradores eventuais para auxiliar na operacionalização da Confe-
rência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores eventuais as ins-
tituições e organizações governamentais e não-governamentais, 
da administração Pública ou de iniciativa privada, prestadoras de 
serviços de atendimento ao idoso, bem como consultores e convi-
dados.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Ipumirim/ SC, 31 de outubro de 2018.
Jurandi Bogoni Locatelli
Presidente do CMI

RETIFICAÇÃO 01 DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 08/2018
Publicação Nº 1789486

O Município de Ipumirim – SC, inscrito no CNPJ 82.814.575/0001-02, com sede na rua D Pedro II, 230, Centro, Ipumirim, SC, CEP 89790-
000 neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Volnei Antônio Schmidt, no uso de suas atribuições legais, torna público a errata do 
Edital de Processo Seletivo nº 08/2018.
a) O item 5 (cinco), passa a vigorar com a seguinte alteração:
5. SERVIÇOS TÉCNICOS, SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E SERVIÇOS GERAIS.
NUTRICIONISTA, ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, AUXILIAR DE CRECHE e ZELADORA

5.1 Para os cargos de SERVIÇOS TÉCNICOS, SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E SERVIÇOS GERAIS o candidato poderá se inscrever para 
apenas 1 (um) cargo, devendo orientar-se pelas tabelas constantes 5.4.1, 5.4.2, 5.4.3 , 5.4.4 deste Edital.

5.2 - O candidato deverá comprovar a habilitação mínima exigida, ou seja, apresentar diploma de curso superior em Nutrição e registro no 
conselho regional de nutricionista CRN para o cargo de Nutricionista, histórico escolar de conclusão do Ensino Médio completo para o cargo 
de Atendente de Consultório Dentário, Ensino Fundamental Completo para o cargo de Auxiliar de Creche, e para o cargo de Zeladora ser 
alfabetizada, apresentar histórico escolar de Séries Iniciais ou documento equivalente que comprove a condição de alfabetizada.

5.3 - Para comprovação de habilitação ao cargo o candidato deverá apresentar no ato de contratação a habilitação mínima exigida para 
efetivação do contrato, caso não comprove, o mesmo será desclassificado do processo seletivo podendo o município convocar o candidato 
classificado imediatamente após àquele.

5.4- A área, respectiva habilitação mínima exigida, carga horária e vencimentos são as constantes nas tabelas a seguir:

5.4.1 Serviços Técnicos Profissionais – Nutricionista – Curso Superior Completo

Nomenclatura C/H semanal Venc.
(R$) Habilitação Mínima Exigida

Nutricionista 40 horas 3.400,69 Habilitação Mínima Curso Superior Completo em Nutrição e regis-
tro no Órgão Fiscalizador da Profissão.
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5.4.2 Serviços Administrativos - Atendente de Consultório Dentário – Ensino Médio Completo

Nomenclatura C/H semanal Venc.
(R$) Habilitação Mínima Exigida

Atendente de Consultório Dentário 40 horas 1.462,74 Habilitação Mínima Ensino Médio Completo

5.4. 3 Serviços Administrativos – Auxiliar de Creche – Ensino Fundamental Completo

Nomenclatura C/H semanal Venc.
(R$) Habilitação Mínima Exigida

Auxiliar de Creche 40 horas 1.500,42 Habilitação Mínima Ensino Fundamental Completo

5.4.4 Serviços Gerais – Zeladora - Alfabetizada

Nomenclatura C/H semanal Venc.
(R$) Habilitação Mínima Exigida

Zeladora 40 horas 1.306,28 Alfabetizada

b) O subitem 12.2, letra “d” passa a vigorar com a seguinte alteração:

d) Cursos de aperfeiçoamento e/ou atualização na área e/ou disciplina da educação, 
com carga mínima de 20 horas, no período de 2017, e 2018, limitando-se a 200 horas no 
máximo.

0,0025 (zero vírgula zero zero vinte e cinco) pontos para 
cada hora limitando-se à 200 horas no máximo.

c) Ao item 10 acrescenta o cargo de Nutricionista
Cargos:
Agente Educador para Educação Especial;
Agente de Tecnologia;
Auxiliar de Sala;
Monitor Desportivo;
Fisioterapeuta;
Atendente de Consultório Dentário;
Auxiliar de Creche;
Nutricionista.

d) Ao Anexo I acrescenta conteúdo programático para o cargo de Nutricionista no item 2

NUTRICIONISTA:
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto, compreensão do texto, significado contextual de palavras e expressões; noções de 
fonética; domínio da ortografia oficial; acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, semântica, classes das palavras, concordância 
nominal, concordância verbal, regência verbal, crase; sintaxe e morfologia; colocação pronominal; pontuação, emprego de certas palavras, 
emprego das iniciais, plural dos compostos, emprego do hífen, vícios de linguagem, figuras de linguagem; estrutura das palavras, estilística, 
gramática em geral.
RACIOCÍNIO LÓGICO - MATEMÁTICA: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; Teoria dos Conjuntos; Álgebra: 
sequencias, conceitos, operações com expressões algébricas; Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor 
comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação 
do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de 
geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. CONHECI-
MENTOS GERAIS E ATUALIDADES: Aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, institucionais, econômicos, sociais do municí-
pio de Ipumirim, da microrregião, da região, do Estado de Santa Catarina, do país e a nível global. Identificação de autoridades do governo 
municipal, estadual e federal, segundo os respectivos cargos, ou mesmo de autoridades, ou de lideranças de influência mundial; aspectos 
contemporâneos da humanidade; conhecimentos históricos, geográficos, políticos e administrativos, em geral; conhecimentos atuais sobre 
meio ambiente, aquecimento global; atualidades econômicas e políticas, em nível local, regional, estadual, nacional e mundial.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e fontes ali-
mentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação 
nutricional. Utilização de tabelas de alimentos. Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação nutricional. Conceito, 
importância, princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares. Aplica-
ção de meios e técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação nutricional. 
Métodos diretos e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação nutricional da população. Téc-
nica dietética. Alimentos: conceito, classificação, características, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. Seleção e 
preparo dos alimentos. Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. Análise microbiológica, toxicológica dos 
alimentos. Fontes de contaminação. Fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microorganismos no alimento. 
Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. Recomendações 
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nutricionais. Função social dos alimentos. Atividade física e alimentação. Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processa-
mento tecnológico de produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. Análise dos distúrbios nutricionais como problemas de saúde 
pública. Programa Nacional de Alimentação Escolar elaboração, planejamento dos cardápios ofertados aos escolares e aquisição dos gêne-
ros alimentícios até a produção e distribuição da alimentação nas unidades escolares.

Ipumirim-SC, 29 de outubro de 2018.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO
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Irineópolis

Prefeitura

ATA DESERTA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018 
FMS

Publicação Nº 1788891

Presentes à Sessão Pública, referente ao Processo Licitatório nº 
04/2018, Tomada de Preços nº 01/2018, “REFORMA DE ACESSI-
BILIDADE NAS UNIDADES DE SAÚDE BÁSICA CENTRAL, DE SÃO 
PASCOAL, SERRINHA E RIO BRANCO, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM PROJETOS, ME-
MORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRA-
MA FISICO-FINANCEIRO", a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mis-
chka - Presidente, Sra. Patricia Fabiane Fronczak; Sra. Andressa 
Bendlin; Sra. Cassiana Lais Brand e Sr. Cristiano Back membros da 
comissão designados pela Portaria nº 345/2018.
Aberta a Sessão Pública, a Comissão de licitação, através de seus 
membros presentes constatou que até o presente momento ne-
nhuma Empresa manifestou interesse em participar, caracterizando 
a licitação como DESERTA. Nada mais havendo a ser tratado, foi 
lavrada esta ATA NEGATIVA, encaminhando o resultado para o Ex-
celentíssimo Senhor Juliano Pozzi Pereira - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 3493/2018
Publicação Nº 1789088

DECRETO N. º 3493/2018.

“DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PARA O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO A CÂ-
MARA DE TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA NOS TERMOS DO ARTIGO 8º 
DA LEI Nº 1999/2018”.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo inciso VII do artigo 65 da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o disposto no art. 105, 
inciso I da LC 007/2001;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação a respeito do 
pagamento da gratificação aos membros da Câmara de Transação 
de acordo com o artigo 8º da Lei 1999/2018.
DECRETA:
Art. 1º- O pagamento da gratificação aos membros da Câmara 
de Transação de que trata o artigo 8º da legislação municipal se 
dará proporcionalmente ao pagamento das parcelas do respectivo 
acordo.

Art. 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as medidas em contrário.

Irineópolis (SC), 30 de outubro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 361/2018
Publicação Nº 1789076

PORTARIA Nº. 361/2018.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, cida-
dão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a 

Lei Complementar nº 01/97, de 30/12/1997 e demais legislação 
pertinente,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder o gozo de férias regulamentares aos servidores 
abaixo relacionados:
MARCELO GIROTTO DE CARVALHO 01/11/2018 À 15/11/2018
TAHIZA CAMILA LECH SCHULTZ 19/11/2018 À 03/12/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 30 de outubro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2018 - PM
Publicação Nº 1789196

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2018
A Prefeitura Municipal de Irineópolis, torna público para conheci-
mento dos interessados que realizará no dia 19 de novembro de 
2018, às 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Tomada 
de Preços, com critério de adjudicação MENOR PREÇO GLOBAL, de 
acordo com a Lei nº 8.666/93, visando a "CONSTRUÇÃO DE UMA 
QUADRA COBERTA E FECHADA NO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL NOSSA SENHORA APARECIDA, COM ÁREA TOTAL DE 570,00 
M², NA RUA PARANÁ, CENTRO, NESTE MUNICÍPIO, INCLUINDO 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM PROJETOS, ME-
MORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO E 
ORÇAMENTO". O edital de Licitação encontra-se a disposição dos 
interessados, no Departamento de Licitações, no horário das 08:30 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00, sita a Rua Paraná, nº 200, Centro, 
Irineópolis SC, Fone 47 3625-1111, no site www.irineopolis.sc.gov.
br.

Irineópolis, 31 de outubro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO HMBJ Nº 39/2018
Publicação Nº 1789071

RESOLUÇÃO Nº. 039/2018.
CONCEDE O GOZO DE FÉRIAS ÀS SERVIDORAS QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, cida-
dã DULCE MARA DOLINSKI BEDRETCHUK, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o disposto no artigo 105, inciso VII da 
Lei Complementar nº 07/2001, de 15/10/2001, e em conformidade 
com a Lei Complementar nº 01/97 de 30/12/1997 e demais legis-
lação pertinente,

http://www.irineopolis.sc.gov.br
http://www.irineopolis.sc.gov.br
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RESOLVE:

Art. 1º. Conceder o gozo de férias regulamentares às servidoras 
abaixo relacionadas:
ADRIANA LEANDRO MENEGUEL 01/11/2018 À 30/11/2018
SOLANGE LECH 01/11/2018 À 30/11/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Irineópolis (SC), 30 de outubro de 2018.
DULCE MARA DOLINSKI BEDRETCHUK
Presidente.
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Itá

Prefeitura

EXTRATO ADITIVOS SAÚDE E PREFEITURA
Publicação Nº 1789346

Aditivo Nº ..... : 4AD 4/2017 - Contrato Nº: 4/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: CRI COLETA E INDUSTRIALIZAÇÃO DE RESÍDUOS 
LTDA
Valor ............ : 16.411,54 (dezesseis mil quatrocentos e onze reais 
e cinqüenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 25/10/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2016
Objeto .......... : Aditivo de valor devido a aumento de três funcio-
nários para
o corte de grama e roçada.
JAIRO LUIZ SARTORETTO- PREFEITO MUNICIPAL

Aditivo Nº ..... : 1AD 60/2018 - Contrato Nº: 60/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: INSTALADORA BRASIL LED LTDA - ME
Valor ............ : 5.908,91 (cinco mil novecentos e oito reais e no-
venta e um centavos)
Vigência ....... : Início: 15/10/2018 Término: 31/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 39/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.044.3.3.90.00.00.00.00.00 (195) Saldo:
171.890,92
Objeto .......... : Aditivo de redução de valor devido a retirada do 
contrato
original dos itens 14 e 15.
JAIRO LUIZ SARTORETTO- PREFEITO MUNICIPAL
Aditivo Nº ..... : 2AD 27/2018 - Contrato Nº: 27/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada....: FARMACIA SANTA TEREZA LTDA - ME
Valor ............ : 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
Vigência ........ : Início: 22/10/2018 Término: 31/12/2018
Objeto .......... : Aditivo de valor devido ampliação na aquisição dos
medicamentos.
DARCI ANTONIO KOLAKOWSKI - GESTOR

Aditivo Nº ..... : 3AD 7/2017 - Contrato Nº: 7/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada....: DANIELI GELHEN
Valor ............ : 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência ........ : Início: 30/10/2018 Término: 31/12/2018
Objeto .......... : Aditivo de valor devido ao valor inicial cadastrado 
no credenciamento já ter sido usado.
DARCI ANTONIO KOLAKOWSKI - GESTOR

Aditivo Nº ..... : 5AD 40/2015 - Contrato Nº: 40/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada....: ANDREZA DA SILVA
Valor ............ : 3.000,00 (três mil reais)
Vigência ........ : Início: 30/10/2018 Término: 31/12/2018
Objeto .......... : Aditivo de valor devido ao valor inicial cadastrado 
no credenciamento já ter sido usado.
DARCI ANTONIO KOLAKOWSKI - GESTOR

Aditivo Nº ..... : 5AD 34/2015 - Contrato Nº: 34/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada....: ENI PIONTKOSKI PADILHA PEREIRA
Valor ............ : 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência ........ : Início: 30/10/2018 Término: 31/12/2018
Recursos ....... : Dotação:
Objeto .......... : Aditivo de valor a solicitação do Fundo Municipal 

de Saúde,
informando que o valor cadastrado para a prestação de serviço já 
foi utilizado, e que os serviços necessitam de continuidade.
DARCI ANTONIO KOLAKOWSKI - GESTOR

Aditivo Nº ..... : 2AD 6/2018 - Contrato Nº: 6/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada....: LUIZA ISABEL MACHADO
Valor ............ : 4.000,00 (quatro mil reais)
Vigência ........ : Início: 30/10/2018 Término: 31/12/2018
Objeto .......... : Aditivo de valor a solicitação do Fundo Municipal 
de Saúde, informando que o valor cadastrado para a prestação de 
serviço já foi utilizado, e que os serviços necessitam de continui-
dade.
DARCI ANTONIO KOLAKOWSKI - GESTOR
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CADASTRAMENTO DA EMPRESA PARA DISPENSAR MEDICAMENTOS DE USO SISTÊMICO
Publicação Nº 1789058

Prefeitura Municipal de Itapema
Secretaria Municipal de Itapema
Diretoria de Vigilância Sanitária

A Diretoria de Vigilância Sanitária do Município de Itapema torna público o cadastramento da empresa constante no Anexo I, conforme de-
termina o Artigo 28 da Portaria nº344 de 12 de maio de 1998 e o Artigo 124 da Portaria nº06 de 29 de janeiro de 1999, para aviar e/ou dis-
pensar medicamentos de uso sistêmico a base de substâncias da “lista C2 - Retinóicas” da Portaria SVS/MS nº344/1998 e suas atualizações.

Publique-se,

Itapema, 30 de outubro de 2018.
Juliano Roberto Stancke
Diretor de Vigilância Sanitária

ANEXO 1
Empresa/CNPJ Nºprocesso/Data Endereço Aviar - Dispensar
Lara Comércio de Medicamentos 
Ltda - FORTEFARMA
28.502.865/0001-75

SMS 002/2018
16/10/2018

Avenida Segunda Avenida, nº222, sala 01, 
Bairro Meia Praia, Itapema-SC
CEP:88220-000

120 (cento e vinte) comprimidos/
cápsulas/ mês de isotretinoína

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO Nº 162.2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 04.100.2018 – ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 100.2018

Publicação Nº 1789962

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO Nº 162.2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 04.100.2018 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 100.2018

OBJETO: Registro de Preços - Aquisição de materiais de higiene e limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Itapema, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.100.2018
CONTRATADO: COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 47.890,00 (quarenta e sete mil oitocentos e noventa reais)

CONTRATADO: M MOBILE EIRELI - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 22.055,00 (vinte e dois mil e cinqüenta e cinco reais)

CONTRATADO: COMERCIALIZZA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA
VALOR DA DESPESA: R$ 45.944,00 (quarenta e cinco mil novecentos e quarenta e quatro reais)

CONTRATADO: LUIZ MINIOLI NETTO EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 6.655,00 (seis mil seiscentos e cinqüenta e cinco reais)

CONTRATADO: BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E
HIGIENE LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 42.460,00 (quarenta e dois mil quatrocentos e sessenta reais)

Itapema, 24/10/2018
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal
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HOMOLOGAÇÃO 161.2018 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO 099.2018 - PREGÃO PRESENCIAL 04.099.2018
Publicação Nº 1789961

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
HOMOLOGAÇÃO 161.2018 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO 099.2018 - PREGÃO PRESENCIAL 04.099.2018
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 30/10/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA

OBJETO: Registro de Preços – Aquisição de papel toalha para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Itapema, conforme espe-
cificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.099.2018.
CONTRATADO: J.P DE LIMA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 90.480,00 (noventa mil, quatrocentos e oitenta reais)

Itapema, 30/10/2018
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

HOMOLOGAÇÃO 176.2018 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO 111.2018 - PREGÃO PRESENCIAL 04.111.2018
Publicação Nº 1789919

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
HOMOLOGAÇÃO 176.2018 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO 111.2018 - PREGÃO PRESENCIAL 04.111.2018
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 30/10/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA

OBJETO: Registro de Preços – Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de van, micro-ônibus e ônibus para atender as 
eventuais necessidades da Prefeitura de Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.111.2018.
CONTRATADO: CATARINÃO TRANSPORTE E TURISMO LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 376.000,00 (trezentos e setenta e seis mil reais)

Itapema, 30/10/2018
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.121.2018 REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS, TIPO“MARMITEX”, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Publicação Nº 1789767

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a reabertura do:
Pregão Presencial nº. 04.121.2018.
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços para fornecimento de refeições prontas, 
tipo“marmitex”, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e quantitativos estimandos cons-
tantes no Anexo I do Edital Nº. 04.121.2018.
Entrega dos envelopes: Até às 16:00(dezesseis) horas do dia 14(catorze) de novembro de 2018.
Abertura do Pregão: 14(catorze) de novembro de 2018, às 16:01(dezesseis horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações –modalidades – pregão 
– pasta 04.121.2018” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.
Itapema, 31 de outubro de 2018.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

REABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.114.2018 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CALHAS, 
RUFOS, PINGADEIRAS E CONDUTORES, COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA.

Publicação Nº 1789776

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a reabertura do:
Pregão Presencial nº. 04.114.2018.

http://www.itapema.sc.gov.br
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Objeto: Registro de Preços para aquisição de calhas, rufos, pingadeiras e condutores, com serviço de instalação, para atender às necessida-
des da Prefeitura Municipal de Itapema, conforme especificações e quantitativos estimados constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.114.2018.
Entrega dos envelopes: Até às 13:00(treze) horas do dia 14(catorze) de novembro de 2018.
Abertura do Pregão: 14(catorze) de novembro de 2018, às 13:01(treze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações –modalidades – pregão 
– pasta 04.114.2018” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.
Itapema, 31 de outubro de 2018.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

Câmara muniCiPal

LEI ORDINÁRIA N 3795, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789342

Lei Ordinária n. 3795, de 31 de outubro de 2018.
Autoriza o município de Itapema à conceder remissão total ou parcial de crédito tributário.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itapema, no uso de suas constitucionais e regimentais atribuições, em especial o artigo 30 da 
Lei Orgânica do Município de Itapema, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Itapema autorizado a efetuar a remissão total ou parcial de crédito tributário, mediante a constatação das con-
dições econômicas do Contribuinte.

Parágrafo único. Será considerado total a remissão do crédito tributário acaso houver o perdão de 100% (cem por cento) do valor devido, 
sendo considerada parcial a remissão quando versar sobre o perdão de 50% (cinquenta por cento) do valor devido.

Art. 2º É contribuinte reconhecidamente carente, na acepção jurídica do termo, aquele:

I - que não disponha de recursos financeiros suficientes para o pagamento dos tributos municipais;
II - que não tenha direito a qualquer outro benefício fiscal nos termos da legislação Municipal vigente;
III - que possua um único imóvel que sirva de residência ao sujeito passivo;
IV - que a renda familiar dos ocupantes do imóvel seja igual ou inferior a dois salários mínimos;
V - que o valor lançado do IPTU no exercício não ultrapasse o valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

§1º Ainda poderão solicitar a remissão, o imóvel residencial unifamiliar pertencente a deficientes físicos com impossibilidade total de traba-
lho e as pessoas portadoras de patologia crônica grave e incapacitante, quando for impossível o adimplemento da obrigação tributária pelo 
contribuinte, sem prejuízo a sua subsistência, sendo que, as pessoas portadoras de patologia crônica grave e incapacitante, deverão ser 
verificados conforme o § 7º do art. 9º da Lei 3001/2011.

§2º Os contribuintes que se enquadram nos termos acima, deverão requerer a remissão junto ao Departamento de Protocolo da Prefeitura 
de Itapema, mediante protocolo de pedido por escrito, fornecendo as informações que justifiquem o pedido de remissão.

Art. 3º O Processo Administrativo para o reconhecimento e a concessão da remissão tributária terá tramitação junto a Secretaria de Finan-
ças, nos termos do art. 94 do Código Tributário do Município de Itapema (CTM), instituído pela Lei Complementar 38/2011.

Art. 4º. O requerimento deverá ser acompanhado das provas que entender cabíveis, além da documentação indispensável para a apreciação 
do requerimento, a demonstrar sua justificada situação de carência, que segue:

I - fotocópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
II - fotocópia da Cédula de Identidade (RG);
III - certidão de casamento, caso seja casado;
IV - matrícula atualizada do imóvel, objeto do requerimento ou contrato de compra e venda;
V - declaração de regularidade eleitoral, a ser expedida pelo Cartório Eleitoral;
VI - comprovantes de rendimentos das pessoas que compõem o convívio familiar.

Art. 5º Recebido o requerimento, será autuado o processo administrativo pelo Departamento de Protocolo e encaminhado para parecer 
prévio da Assistente Social designada para análise do pedido, que emitirá sua opinião, num prazo de 10 (dez) dias, pela concessão, ou não, 
da remissão total ou parcial do crédito tributário, justificando suas razões por escrito.

Parágrafo único. Caberá à Assistente Social a realização das diligências que entender cabíveis, ou ainda, exigir a juntada de outros docu-
mentos pertinentes, caso em que a parte interessada terá 05 (cinco) dias para cumprir a determinação, sob pena de indeferimento.

Art. 6º O Secretário de Finanças, que poderá ouvir a Procuradoria Geral do Município sempre que achar necessário, a qual emitirá parecer 
fundamentado.

http://www.itapema.sc.gov.br
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Art. 7º Caberá ao Secretário de Finanças a decisão do pedido em única instância administrativa.

Art. 8º Os processos de execução fiscal judicial, decorrentes dos créditos tributários atingidos pela concessão do benefício desta lei, serão 
extintos e arquivados, após requerimento proposto pela Procuradoria, junto ao Juiz competente.

Art. 9º Esta Lei será regulamentada por Decreto do Executivo, no que couber, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir de sua publicação.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, em 31 de outubro de 2018.
Xavier de Legarrea Cañas
Presidente

LEI ORDINÁRIA N 3796, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789345

Lei Ordinária N 3796/2018 de 31/10/2018
Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação do valor da produção e veiculação das peças e anúncios publicitários institucionais, pagos 
pela administração pública direta e indireta dos poderes executivo e legislativo do município de Itapema, veiculados de forma impressa, na 
internet, na rádio e na televisão, e da outras providências.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itapema, no uso de suas constitucionais e regimentais atribuições, em especial o artigo 30 da 
Lei Orgânica do Município de Itapema, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A produção das peças e anúncios publicitários institucionais, que serão pagos diretamente ou indiretamente pela Administração Pú-
blica Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Itapema, veiculados de forma impressa ou na internet constarão 
os seguintes termos:

I - O valor do custo total da peça ou do anúncio publicitário, e o nome do órgão ou ente público do qual provém a verba de custeio;

II - O número desta lei;

III - A quantidade de exemplares ou de inserções;

IV – O valor do custo individual dos exemplares ou inserções;

V - O valor do patrocínio, no caso de materiais de eventos patrocinados;

VI – O número do CNPJ da empresa que estará recebendo pela peça ou anúncio publicitário.

Parágrafo Único: Se aplica as disposições descritas neste artigo, aos anúncios publicitários institucionais que serão pagos diretamente ou 
indiretamente, pela Administração Pública Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Itapema, veiculados tam-
bém em placas e outdoors.

Art. 2º Nos anúncios publicitários institucionais que serão pagos diretamente ou indiretamente, pela Administração Pública Direta e Indireta 
do Município de Itapema, veiculados nas emissoras de rádio e de televisão, constarão os seguintes termos:

“A produção e veiculação deste anuncio publicitário, custará os seguintes valores R$ ..................., e será pago pela(o) .......... (Nome do 
órgão ou ente público, integrante da Administração Pública Direta e Indireta dos Poderes Executivo ou Legislativo do Município de Itapema)”

Art. 3º A inclusão das informações referidas nesta lei, se dará de forma compreensível pelo público.

§ 1º No caso de veiculação nas emissoras de televisão, as informações deverão constar na parte inferior de sua imagem ou de seu texto, 
durante todo o tempo de sua duração, e as informações deverão ter letra de tamanho e forma legíveis.

§ 2º No caso de veiculação nas emissoras de rádio, as informações deverão constar no final da veiculação do anuncio publicitário.

§ 3º No caso de veiculação impressa ou na internet, as informações deverão ter letra de tamanho e forma legíveis.

Art. 5º As informações descritas nos incisos “I” ao “VI” do artigo 1.º desta Lei, devem estar disponibilizadas no site oficial do Poder Contra-
tante, independente da sua forma de veiculação, em prazo não superior a 10 (dez) dias, após o pagamento.

Parágrafo único - Os comprovantes de irradiação, referentes aos anúncios publicitários institucionais, produzidos por emissoras de rádio e 
de televisão, devem estar disponibilizados no site oficial do Poder Contratante, em prazo não superior a 10 (dez) dias após o pagamento.

Art. 6º Para os fins desta lei, consideram-se peças ou anúncios publicitários institucionais:

I - A divulgação de programas, projetos, atos, editais, obras, comunicados de utilidade pública e campanhas institucionais;
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II - As matérias realizadas pelas agências de propaganda contratadas por meio de processo licitatório, nos termos da Lei Federal nº 12.232, 
de 29 de abril de 2010;

III - A divulgação de eventos patrocinados e de seus materiais.

Art. 7º As disposições descritas nesta Lei, devem ser respeitadas pelas empresas contratadas para produzirem e veicularem as peças e 
anúncios publicitários institucionais.

§ 1º A inobservância desta lei, importa em multa de 350 UFRM (trezentos e cinquenta) ao meio de comunicação, que veiculou a peça ou 
anúncio publicitário institucional.

§2º Em caso de reincidência a multa será de 1600 UFRM (um mil e seiscentos).

Art. 8º Os casos omissos, devem ser interpretados de acordo com as disposições da Lei Federal n.º 12.527/2011.

Art. 9º As disposições desta lei, respeitarão os contratos já existentes e em vigor, salvo as renovações e alterações realizadas após a publi-
cação desta lei.

Art. 10. Revoga-se integralmente a Lei Ordinária n.º 3.522, de 14 de janeiro de 2016, e as demais disposições em contrário.

Art. 11. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se neces-
sário.

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, em 31 de outubro de 2018.
Xavier de Legarrea Cañas
Presidente
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
208/2018

Publicação Nº 1789335

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA
Processo Licitatório nº 208/2018
Inexigibilidade de Licitação nº 208/2018
Contratante: Município de Itapiranga
Objeto: Contratação da Banda "Orquestra Continental" para ensaio 
e acompanhamento dos calouros no Festival Estudantil da Canção, 
para alunos do ensino fundamental de nosso Município, a ser reali-
zado no dia 01 de novembro de 2018.
Fundamentação Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.
Contratado: Orquestra Continental de Santa Catarina Ltda.
Valor global: R$ 5.500,00.
Itapiranga - SC, 31 de outubro de 2018.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 
209/2018

Publicação Nº 1790045

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 209/2018

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE SACOLAS, 
TOALHAS E OUTROS UTENCILIOS PARA A SECRETARIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E PARA O CRAS DESTA MUNICIPALIDADE.
Modalidade: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das Propostas: até as 10h00 do dia 14/11/2018.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.
itapiranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00. Informações através do e-mail compras@
itapiranga.sc.gov.br ou fone (49) 3678-7700.

Itapiranga, SC, 01 de novembro de 2018.
José Givane Lauer
Secretaria de Assistência Social

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
026//2018 - FMS

Publicação Nº 1790031

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2018 - FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE BATERIAS E DISCADOR PARA CÂMARA DE 
REFRIGERAÇÃO DA SALA DE VACINAS DO MUNICÍPIO.
Modalidade: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento de Propostas: até as 08h30min do dia 14/11/2018.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.
itapiranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00. Informações através do e-mail compras@
itapiranga.sc.gov.br ou fone (49) 3678-7700.

Itapiranga - SC, 31 de outubro de 2018.
DAVINO RAUBER
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2018
Publicação Nº 1789021

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATOS

Contrato Nº : 084/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada : VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 202/2018
Objeto : AQUISIÇÃO DE UMA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA NOVA, 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU N° 874208/2018 - OPE-
RAÇÃO 1059468-79 - PROGRAMA DE FOMENTO AO SETOR AGRO-
PECUÁRIO.
Vigência : Início: 29/10/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 29/10/2018
Valor R$ : 373.000,00 (Trezentos e Setenta e Três Mil Reais )
Dotação : 229 - 12.001.1036.344905252000000.01001000
Dotação : 230 - 12.001.1036.344905252000000.01341034
Dotação : 270 - 12.001.1036.344905252000000.03003100

http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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Itapoá

Prefeitura

TERMO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 78/2018 - REGISTRO DE PREÇO N° 31/2018 - PROCESSO 
N° 111/2018

Publicação Nº 1789931

MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
TERMO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

DE ABERTURA DE ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS
DATA: 05 de Novembro de 2018. HORÁRIO: 14h:00min (abertura)

PREGÃO PRESENCIAL N°78/2018 – REGISTRO DE PREÇO Nº31/2018 PROCESSO Nº 111/2018 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
COM MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO PARA MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE 
DE DRENAGEM PLUVIAL URBANA DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇA-
MENTÁRIAS, PARTES INTEGRANTES DO EDITAL.
AVISO DE SUSPENSÃO

O Município de Itapoá torna público que a licitação que se faria realizar na data e horário acima citado, fica no presente ato suspensa, para 
conhecimento dos licitantes e de quem mais interessar possa para análise e revisão de cálculos na planilha orçamentária apresentando 
indícios de erros, conforme CI nº363/2018SOSP.

Itapoá, 31 de outubro de 2018.

FERNANDA CRISTINA ROSA
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO

ANGELA MARIA PUERARI
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018
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Ituporanga

Prefeitura

PORTARIA Nº 1.027, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789079

PORTARIA Nº 1.027, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o Inciso VII do Art. 65 da Lei Orgânica do 
Município e de acordo com o atestado médico em anexo, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder licença para tratamento de saúde à servidora 
JAKELINE MACHADO, ocupante do cargo de PROFESSORA na Se-
cretaria da Educação, com jornada de trabalho de 40 horas sema-
nais, no período de 15/10/2018 a 19/10/2018, conforme atestado 
médico em anexo.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de outubro de 2018.

Ituporanga, SC, 30 de outubro de 2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 1.028, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789080

PORTARIA Nº 1.028, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o Inciso VII do Art. 65 da Lei Orgânica do 
Município e de acordo com o atestado médico em anexo, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder licença para tratamento de saúde à servidora 
OLGA MARIA THIESEN DE FRAGA, ocupante do cargo de PROFES-
SORA na Secretaria da Educação, com jornada de trabalho de 40 
horas semanais, no período de 01/10/2018 a 08/10/2018, confor-
me atestado médico em anexo.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de outubro de 2018.

Ituporanga, SC, 30 de outubro de 2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 1.029, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789081

PORTARIA Nº 1.029, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o Inciso VII do Art. 65 da Lei Orgânica do 
Município e de acordo com o atestado médico em anexo, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder licença para tratamento de saúde à servidora 
ANGELITA MEDEIROS VIEIRA, ocupante do cargo de SERVENTE 
na Secretaria da Administração, com jornada de trabalho de 40 ho-
ras semanais, no período de 26/10/2018 a 24/01/2019, conforme 
atestado médico em anexo.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 26 de outubro de 2018.

Ituporanga, SC, 30 de outubro de 2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 1.030, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789082

PORTARIA Nº 1.030, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o Inciso VII do Art. 65 da Lei Orgânica do 
Município e de acordo com o atestado médico em anexo, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor 
JOÃO BATISTA PEREIRA CORDEIRO, ocupante do cargo de VIGIA 
na Secretaria de Urbanismo, com jornada de trabalho de 40 ho-
ras semanais, no período de 22/10/2018 a 15/11/2018, conforme 
atestado médico em anexo.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 22 de outubro de 2018.

Ituporanga, SC, 30 de outubro de 2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

LEANDRO MAY
Secretário de Urbanismo
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PORTARIA Nº 1.031, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789083

PORTARIA Nº 1.031, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que 
lhe confere o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município, 
e de conformidade com as Leis n° 11.770, de 09 de setembro de 
2008, bem como Decreto n° 708, de 24 de novembro de 2009 e 
Requerimento nº 4070/2018, RESOLVE:

Art. 1°. PRORROGAR a licença gestação da servidora DANIELA 
KRAUS, ocupante do cargo de PROFESSORA na Secretaria da Edu-
cação, concedida pela Portaria nº 777/2018, pelo prazo de sessen-
ta (60) dias, no período de 21/11/2018 a 19/01/2019.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor em 21 de novembro de 2018.

Ituporanga, SC, 30 de outubro de 2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 1.032, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789084

PORTARIA Nº 1.032, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com os Incisos VII e IX do Art. 65 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com a Lei Complementar nº 20 e con-
forme Comunicação Interna de Afastamento de Férias, RESOLVE:

Art. 1° Autorizar à servidora ALVACIR PEREIRA KRATZ, ocupan-
te do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE na Secretaria 
da Saúde, a gozar férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
de 05/11/2018 a 04/12/2018, referentes ao período aquisitivo de 
19/04/2017 a 18/04/2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor em 05 de novembro de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 30 de outubro de 
2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 1.033, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789085

PORTARIA Nº 1.033, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e 

de conformidade com os Incisos VII e IX do Art. 65 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com a Lei Complementar nº 20 e con-
forme Comunicação Interna de Afastamento de Férias, RESOLVE:

Art. 1° Autorizar à servidora CLEIDE APARECIDA SCHUTZ, ocupan-
te do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE na Secretaria 
da Saúde, a gozar férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
de 05/11/2018 a 04/12/2018, referentes ao período aquisitivo de 
05/04/2017 a 04/04/2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor em 05 de novembro de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 30 de outubro de 
2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 1.034, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789087

PORTARIA Nº 1.034, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com os Incisos VII e IX do Art. 65 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com a Lei Complementar nº 20 e con-
forme Comunicação Interna de Afastamento de Férias, RESOLVE:

Art. 1° Autorizar à servidora DIANA DOS SANTOS MUNIZ, ocupan-
te do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE na Secretaria 
da Saúde, a gozar férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
de 05/11/2018 a 04/12/2018, referentes ao período aquisitivo de 
05/04/2017 a 04/04/2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor em 05 de novembro de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 30 de outubro de 
2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 1.035, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789089

PORTARIA Nº 1.035, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com os Incisos VII e IX do Art. 65 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com a Lei Complementar nº 20 e con-
forme Comunicação Interna de Afastamento de Férias, RESOLVE:

Art. 1° Autorizar à servidora DULCENIR DA SILVA, ocupante do car-
go de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE na Secretaria da Saúde, a 
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gozar férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 05/11/2018 
a 04/12/2018, referentes ao período aquisitivo de 05/04/2017 a 
04/04/2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor em 05 de novembro de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 30 de outubro de 
2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 1.036, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789090

PORTARIA Nº 1.036, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com os Incisos VII e IX do Art. 65 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com a Lei Complementar nº 20 e con-
forme Comunicação Interna de Afastamento de Férias, RESOLVE:

Art. 1° Autorizar à servidora ELAINE CRISTINA JUNCKES, ocupan-
te do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE na Secretaria 
da Saúde, a gozar férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
de 05/11/2018 a 04/12/2018, referentes ao período aquisitivo de 
05/04/2017 a 04/04/2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor em 05 de novembro de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 30 de outubro de 
2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 1.037, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789091

PORTARIA Nº 1.037, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com os Incisos VII e IX do Art. 65 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com a Lei Complementar nº 20 e con-
forme Comunicação Interna de Afastamento de Férias, RESOLVE:

Art. 1° Autorizar à servidora ELISANGELA MARIA ROCHA DE MELO, 
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE na Se-
cretaria da Saúde, a gozar férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar de 05/11/2018 a 04/12/2018, referentes ao período aquisi-
tivo de 02/08/2017 a 01/08/2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor em 05 de novembro de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 30 de outubro de 
2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 1.038, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789092

PORTARIA Nº 1.038, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com os Incisos VII e IX do Art. 65 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com a Lei Complementar nº 20 e con-
forme Comunicação Interna de Afastamento de Férias, RESOLVE:

Art. 1° Autorizar à servidora INEIDE SCHEIDT PEREIRA, ocupan-
te do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE na Secretaria 
da Saúde, a gozar férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
de 05/11/2018 a 04/12/2018, referentes ao período aquisitivo de 
05/04/2017 a 04/04/2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor em 05 de novembro de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 30 de outubro de 
2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 1.039, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789094

PORTARIA Nº 1.039, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com os Incisos VII e IX do Art. 65 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com a Lei Complementar nº 20 e con-
forme Comunicação Interna de Afastamento de Férias, RESOLVE:

Art. 1° Autorizar à servidora LIANA SUELI HAMANN, ocupan-
te do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE na Secretaria 
da Saúde, a gozar férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
de 05/11/2018 a 04/12/2018, referentes ao período aquisitivo de 
05/04/2017 a 04/04/2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor em 05 de novembro de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 30 de outubro de 
2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde
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PORTARIA Nº 1.040, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789095

PORTARIA Nº 1.040, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com os Incisos VII e IX do Art. 65 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com a Lei Complementar nº 20 e con-
forme Comunicação Interna de Afastamento de Férias, RESOLVE:

Art. 1° Autorizar à servidora LORENA MARIA FELLER, ocupante 
do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE na Secretaria da 
Saúde, a gozar férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 
05/11/2018 a 04/12/2018, referentes ao período aquisitivo de 
04/05/2017 a 03/05/2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor em 05 de novembro de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 30 de outubro de 
2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 1.041, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789096

PORTARIA Nº 1.041, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com os Incisos VII e IX do Art. 65 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com a Lei Complementar nº 20 e con-
forme Comunicação Interna de Afastamento de Férias, RESOLVE:

Art. 1° Autorizar à servidora MÁRCIA LEONICE DA SILVA EYNG, 
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE na Se-
cretaria da Saúde, a gozar férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar de 05/11/2018 a 04/12/2018, referentes ao período aquisi-
tivo de 05/04/2017 a 04/04/2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor em 05 de novembro de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 30 de outubro de 
2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 1.042, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789098

PORTARIA Nº 1.042, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com os Incisos VII e IX do Art. 65 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com a Lei Complementar nº 20 e con-
forme Comunicação Interna de Afastamento de Férias, RESOLVE:

Art. 1° Autorizar à servidora MÁRCIA REIF BROERING, ocupan-
te do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE na Secretaria 
da Saúde, a gozar férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
de 05/11/2018 a 04/12/2018, referentes ao período aquisitivo de 
20/02/2017 a 19/02/2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor em 05 de novembro de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 30 de outubro de 
2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 1.043, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789099

PORTARIA Nº 1.043, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com os Incisos VII e IX do Art. 65 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com a Lei Complementar nº 20 e con-
forme Comunicação Interna de Afastamento de Férias, RESOLVE:

Art. 1° Autorizar à servidora MARIA APARECIDA ROSSI STALOCH, 
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE na Se-
cretaria da Saúde, a gozar férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar de 05/11/2018 a 04/12/2018, referentes ao período aquisi-
tivo de 05/04/2017 a 04/04/2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor em 05 de novembro de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 30 de outubro de 
2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde
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PORTARIA Nº 1.044, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789102

PORTARIA Nº 1.044, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com os Incisos VII e IX do Art. 65 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com a Lei Complementar nº 20 e con-
forme Comunicação Interna de Afastamento de Férias, RESOLVE:

Art. 1° Autorizar à servidora MARILENE MOHR SCHAFER, ocupan-
te do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE na Secretaria 
da Saúde, a gozar férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
de 05/11/2018 a 04/12/2018, referentes ao período aquisitivo de 
01/10/2017 a 30/09/2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor em 05 de novembro de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 30 de outubro de 
2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

RETIFICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 45/2018/PMI PROCESSO LICITATÓRIO PARA 
AQUISIÇÃO DE 2 EQUIPAMENTOS: UMA CARRETA 
AGRÍCOLA E UM GUINCHO AGRÍCOLA EM FERRO, 
PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS CONVÊNIO 
871469/2018

Publicação Nº 1789112

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE RETIFICAÇÃO E NOVA DATA DE ABERTURA
Modalidade: Pregão Presencial nº 45/2018
Processo: 66/20018
Objeto: PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE 2 EQUI-
PAMENTOS: UMA CARRETA AGRÍCOLA E UM GUINCHO AGRÍCOLA 
EM FERRO, PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS CONVÊNIO 871469/2018. O 
Município leva ao conhecimento dos interessados e proponentes 
que com base no §4º do art. 21 da Lei 8.666/93, está prorrogando 
a data de recebimento dos invólucros e está promovendo altera-
ções no Edital do Pregão Presencial nº 45/2018, sendo transferida 
a data de abertura dos envelopes do dia 06 de novembro de 2018 
para o dia 14 de novembro de 2018 nos mesmos horários na sala 
de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos poderão 
ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de 
Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro 
das 07h00min às 13h00min horas e pelo fone (**47) 3533-1211.O 
Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no endereço 
eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no link Prefeitura/Editais/Li-
citações. Ituporanga, 01 de novembro de 2018 – Osni Francisco de 
Fragas - Prefeito

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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Jaborá

Prefeitura

PORTARIA Nº 129/2018
Publicação Nº 1789542

Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº. 129, de 31 de outubro de 2018.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas e na 
forma da legislação em vigor:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido férias de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo 
relacionado, referente ao período aquisitivo e de gozo em anexo, 
parte integrante desta portaria, sendo:
•
• Ergio Squerzzato
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art.3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 31/10/2018.
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 01/novembro/2018.

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 130/2018
Publicação Nº 1789544

“EXONERA, A PEDIDO, OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO DE MOTORISTA”

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito do Município de Jaborá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 39, I, da Lei Complementar 
nº 58/2001;
CONSIDERANDO a solicitação contida em requerimento.

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o servidor VALDECIR JOSÉ DE PAU-
LA, admitido na forma de concurso público e nomeado em caráter 
efetivo para o cargo de Motorista, através da Portaria nº 095, de 
30/07/2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições contidas na Portaria nº 095, de 
30/07/2018 (portaria que a nomeou para o cargo efetivo de Moto-
rista), declarando-se a vacância do cargo mencionado no artigo 1º, 
nos termos do inciso I, do Art. 38, da Lei Complementar nº 58, de 
13 de dezembro de 2001.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 31/10/2018.
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 01/novembro/2018

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

Ângelo Poyer, 320 – Rua Centro – Fone (49) 35262000
Email: prefeitura@jabora.sc.gov.br
CEP: 89.677-000 – Jaborá – Santa Catarina

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2018
Publicação Nº 1789505

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2018

O Município de Jaborá, pessoa jurídica de direito público interno, 
situada à Rua Ângelo Poyer, 320, Centro, Jaborá, SC, através do 
Senhor Kleber Mércio Nora, Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma 
PRESENCIAL, no dia 14 de Novembro de 2018, às 14:30 horas, 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
ÇÃO DO PROJETO ELÉTRICO E DECORATIVO NATALINO DO MU-
NICÍPIO DE JABORÁ/SC, CONFORME RRT SIMPLES N. 7545632, 
NA PRAÇA MUNICIPALEIGREJA MATRIZ, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, LOCAÇÃO DE ITENS E MÃO-DE-OBRA PARA MONTA-
GEM E DESMONTAGEM, TUDO CONFORME CONSTA NO MEMO-
RIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO. A 
presente licitação terá como critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL e será processada e julgada em conformidade com a Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidi-
ária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas respec-
tivas alterações, demais legislações aplicáveis e Decreto Municipal 
nº 1.508/2014, de 17 de fevereiro de 2014.

Jaborá (SC), 31 de Outubro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal
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Jacinto Machado

Prefeitura

DECRETO N°. 102 DE 19 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789553

DECRETO N°. 102 DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, POR CONTA DO 
PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO EM CUR-
SO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o Artigo 11, I, da Lei Municipal 
nº 866 de 22 de dezembro de 2017.

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado a suplementar a dotação orçamentária no 
Projeto/Atividade do Orçamento da Prefeitura Municipal de Jacinto 
Machado, abaixo discriminado, por conta do provável excesso de 
arrecadação, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), como 
segue:

Órgão: 06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade: 01 – DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Projeto/Atividade: 2.033 – Manutenção da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos
Modalidade de Aplicação: (64) – 3.3.90.00.00.00.0067 – Aplica-
ções Diretas ..................... R$ 30.000,00
TOTAL ............................. R$ 30.000,00

Art. 2º - Os recursos destinados à suplementação do artigo ante-
rior, ocorrerão por conta do provável excesso de arrecadação de 
recursos transferidos pelo Convênio SSP/Trânsito (Policia Civil) da 
Unidade Prefeitura Municipal de Jacinto Machado, creditados na 
Conta Corrente nº 28.451-3, Agência 2.192-X do Banco do Brasil.

Parágrafo Único: A suplementação de que trata o artigo 1º deste 
Decreto fica condicionada e limitada à arrecadação efetiva do re-
curso.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 19 de Outubro 
de 2018.

Jacinto Machado – (SC), 19 de Outubro de 2018.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

ANA A. BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

DECRETO N°. 103, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789565

DECRETO N°. 103, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO 001/2018/
SAMAE

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 60, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO 
SELETIVO 001/2018/SAMAE, do Samae de Jacinto Machado, que 
ficará assim constituída:

Presidente: ALICE APARECIDA DE JESUS;
Secretária: CARMEM LUCIA WEIS RECCO;
Membro: JAISON PINHEIRO DA SILVA;

Art. 2º - A Comissão Responsável do Processo Seletivo Simplifi-
cado do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE 
de Jacinto Machado/SC, é soberana e com total autonomia para 
deliberar sobre todos os aspectos previstos ou não no Processo 
Seletivo Simplificado n. 001/2018/SAMAE, a promover a realização 
das avaliações e emitir julgamento mediante a atribuição de notas.

Art. 3º - Os serviços desta comissão serão considerados de caráter 
relevante, não sendo atribuído qualquer direito ou obrigação social 
e trabalhista.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 19 de outubro de 2018.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

ANA A. BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 125/2018
Publicação Nº 1790046

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 125/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Jacinto Machado
Contratada: MDJ Segurança Privada e Vigilância Ltda.
Objeto: prestação de serviços de serviços de segurança privada 
não armada, com 01 (um) segurança por dia, para a realização do 
Campeonato Municipal de Futebol de Salão Masculino e Feminino 
- Edição 2018.
Valor: R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais).
Vigência: de 31/10/2018 a 31/12/2018.
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Câmara muniCiPal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1/2018
Publicação Nº 1789825

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1/2018
AUDIÊNCIA PÚBLICA

DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 015, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.

O Presidente da Câmara Municipal de Jacinto Machado, Vereador VALDIR TROMBIM (DEM), o Presidente da Comissão de Finanças e Orça-
mento (CFO), Vereador ELISEU LORENÇO LAND DE BORBA (MDB), no uso de suas atribuições legais e com base no que dispõe o parágrafo 
único do art. 48, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, alterado pela Lei Complementar nº 131, de 27 de maio de 2009 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), CONVOCA, a quem interessar, especialmente, os cidadãos maiores de 16 anos de idade e as entidades 
governamentais e da sociedade civil organizada para participarem de AUDIÊNCIA PÚBLICA em que será discutido o teor do PROJETO DE 
LEI Nº 015, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária do exercício de 2019 do 
Município de Jacinto Machado e dá outras providências, a ser realizada no seguinte local, data e horário:

Local: Plenário Vereador Bonifácio Bratti – Câmara de Jacinto Machado
Data: 5 de novembro de 2018 (segunda-feira)
Horário: 20h

Assim, ficam devidamente convocados todos os cidadãos, maiores de 16 anos de idade e com residência neste município, bem como as 
entidades governamentais, classistas, sindicais, associações comunitárias e outras entidades da sociedade civil organizada, devidamente 
instituída e com domicílio no município de Jacinto Machado para, querendo, participem desta AUDIÊNCIA PÚBLICA em que será discutido 
o teor do PROJETO DE LEI Nº 015, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária 
do exercício de 2019 do Município de Jacinto Machado e dá outras providências, que tem por finalidade básica assegurar a transparência 
nas ações governamentais e contribuir para o aprimoramento da participação popular nas decisões políticas no âmbito da administração 
pública municipal.

Jacinto Machado, 29 de outubro de 2018.
Vereador VALDIR TROMBIM (DEM)
Presidente da Câmara

Vereador ELISEU L. L. DE BORBA (MDB)
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
HABILITAÇÕES DA CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 165/2018 

Publicação Nº 1789523

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES DA CON-
CORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2018

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e de-
zoito, com início às nove horas, na sala de reuniões da Gerência 
de Licitações e Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, 1111, 
bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial 
de Licitações, designada pelo Decreto 12.362/2018, formada pelos 
membros Ivan Andréias Wolter, Ariano José Toassi e Marcio Byla-
ardt, para sob a presidência do primeiro, procederem à abertura 
dos envelopes referentes a CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 165/2018, que tem como objeto a contratação de pes-
soa jurídica para fornecimento de massa asfáltica CBUQ - Faixa C 
com aplicação (recorte, varredura, limpeza e pintura de ligação), 
destinado para recomposição de pavimentação asfáltica em vias 
públicas de responsabilidade do município (operação tapa bura-
cos). ao longo de 12(doze) meses. Apresentaram-se a sessão as 
seguintes empresas:
Proponentes Representante Identificação
CONPLA CONSTRUÇÕES E PLANEJA-
MENTO LTDA

Sem Represen-
tante

-x-x-x-x-

CONSTRUTORA FORTUNATO LTDA Josiane Kemper 061.980.799-70

GUSTAVO DINIZ GUERRA SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Daiani Silva 056.121.619-30

INFRASUL INFRAESTRUTURA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

Fernanda de 
Souza Schmitt 027.392.439-79

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA Ingo Baade 294.505.359-69

Após a identificação dos envelopes das proponentes, passou-se à 
verificação da inviolabilidade dos envelopes 01-Habilitações e 02 
– Propostas Comerciais. Logo após, passou-se à abertura dos En-
velopes 01 – Habilitações, cujas documentações foram rubricadas 
pelos membros da Comissão Especial e pelos Representantes pre-
sentes. As documentações apresentadas pelas proponentes foram 
as seguintes:

Nome da proponente Quantidade de 
folhas

Numeração das 
folhas

CONPLA CONSTRUÇÕES E PLANEJA-
MENTO LTDA 31 Sem numeração

CONSTRUTORA FORTUNATO LTDA 56
Numeradas de 01 
a 56 e duas sem 
numeração

GUSTAVO DINIZ GUERRA SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP 64 Sem numeração

INFRASUL INFRAESTRUTURA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 61

Numeradas de 01 
a 58 e três sem 
numeração

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA 48 Sem numeração

Após análise criteriosa das Habilitações à Comissão declara INABI-
LITADA a empresa GUSTAVO DINIZ GUERRA SERVIÇOS DE CONS-
TRUÇÃO EIRELI EPP pelos seguintes motivos:
a) Não apresentou na sua Habilitação o item 3.1 alínea “a” - Ato 
constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, registrado na 
Junta Comercial, acompanhado das alterações contratuais ou da 

última consolidação em diante, devidamente registrado;
b) Apresentou o item 3.1 alínea “k” Licenças ambientais em nome 
de BRITAGEM GASPAR LTDA CNPJ nº 01.924.996/0001-94, sendo 
estas divergentes da Razão Social e CNPJ da empresa participante 
do certame, e declara as demais proponentes HABILITADAS visto 
terem atendido as exigências do Edital. Com relação ao documento 
exigido no item 3.1 alínea “d” Prova de regularidade para com a 
Fazenda Municipal a empresa GUSTAVO DINIZ GUERRA SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP apresentou a certidão vencida, mas 
como a licitante é ME conforme declaração e Certidão Simplificada, 
apresentada no roll de sua documentação, e em conformidade com 
o item 3.7 do Edital, e sendo declarada vencedora do certame, terá 
prazo de 5(cinco) dias úteis para apresentação da nova certidão e 
regularização da sua documentação fiscal. Prosseguindo a sessão, 
a Comissão Especial comunica aos participantes do certame que 
em função da Inabilitação da empresa citada e a não concordância 
pela Representante presente, está suspendendo a sessão e na for-
ma da Lei, abre-se prazo recurso de 05 (cinco) dias úteis “conce-
dendo-se vistas as partes”. Jaraguá do Sul, 31 de outubro de 2018.
Ivan Andréias Wolter
Ariano José Toassi
Marcio Bylaardt
Josiane Kemper
Daiani Silva
Fernanda de Souza Schmitt
Ingo Baade

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
COMERCIAS DAS EMPRESAS HABILITADAS NA 
CONCORRÊNCIA Nº 29/2018

Publicação Nº 1790048

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAS 
DAS EMPRESAS HABILITADAS NA CONCORRÊNCIA Nº 29/2018
Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e de-
zoito, com início às oito horas, na sala de reuniões da Gerência de 
Licitações e Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, 1111, bairro 
Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Li-
citações, designada pelo Decreto nº 11.916/2018, 11.994/2018 e 
12.386/2018, formada pelos membros Uwe Roberto Buhr, Jacira 
Rozza Buzzarelo, Fabieli Pilatti Mendes e Cristiane Gregolewitsch, 
para sob a presidência do primeiro, procederem à abertura e julga-
mento dos envelopes 02 – Propostas Comerciais das empresas Ha-
bilitadas referentes a CONCORRÊNCIA Nº 29/2018, que tem como 
objeto a contratação pessoa jurídica para prestação de serviços 
de engenharia com fornecimento de material e mão de obra para 
reforma em uma área de 1.121,25 m2 e ampliação com área de 
688,91 m2, na EMEB Ricieri Marcatto, localizada na Rua 853 Ri-
chard Viergutz no Bairro do Rio Cerro, no município de Jaraguá do 
Sul/SC. Nenhuma empresa compareceu para esta sessão pública. 
Dando prosseguimento foram abertos os envelopes 02 – Propostas 
Comerciais das empresas Habilitadas no certame. Foram as seguin-
tes as propostas apresentadas em valor global:

Nome das proponentes VALOR GLOBAL 
da proposta R$

CÚBICA CONSTRUÇÕES LTDA EPP 1.699.900,00
CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA 1.641.192,88
J. LOPES CONSTRUÇÕES LTDA 1.599.999,98
PRK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP 1.834.541,89
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VATTARO CONSTRUÇÕES EIRELI ME 1.687.030,67
VIVA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME 1.789.322,69

Dando prosseguimento, a Comissão passa para a análise criterio-
sa das propostas comerciais apresentadas e após a análise foram 
CLASSIFICADAS por estarem de acordo com as exigências do edi-
tal. Quanto à verificação do Direito de Preferência conforme Lei 
Federal 123/2006, verificou-se não haver necessidade de aderir a 
Lei, pois a empresa vencedora é EPP, conforme Certidão Simplifica-
da emitida pela Junta Comercial, anexa no envelope de Habilitação. 
Posto isto, a Comissão Especial declara vencedora do certame a 
empresa J. LOPES CONSTRUÇÕES LTDA, com o valor Global de 
R$ 1.599.999,98 (setenta e sete mil setecentos e setenta e sete 
reais e setenta e sete centavos). Nada mais havendo a tratar en-
cerrou-se a reunião e lavrou-se o presente Ata, a qual vai assinada 
pelos membros da Comissão Especial. Na forma da Lei a Comissão 
suspende a sessão e abre prazo recursal de 05(cinco) dias úteis, 
concedendo-se “vistas às partes”. Jaraguá do Sul, 31 de outubro 
de 2018.
Uwe Roberto Buhr
Jacira Rozza Buzzarelo
Fabieli Pilatti Mendes
Cristiane Gregolewitsch

DECISÃO ADMINISTRATIVA - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 20.489/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
108/2018.

Publicação Nº 1788919

Processo Administrativo nº 20.489/2018

Ref.: Recurso administrativo interposto pela empresa Unicoba 
Energia S/A., face a decisão de sua desclassificação no edital de 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 108/2018.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

I – RELATÓRIO

Trata-se de recurso administrativo protocolizado pela empresa 
UNICOBA ENERGIA S/A, sob o n.º 20.489/2018, face a decisão e 
julgamento da Pregoeira e Equipe Técnica que: a) desclassificou a 
recorrente por não atender o grau de proteção mínimo IP-66 (In-
gress Protection) da luminária na forma exigida, conforme disposto 
no Anexo IX – Termo de Referência, “Características mecânicas” do 
edital de Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 108/2018, 
que tem por objeto a "aquisição de LUMINÁRIAS DE LED DE 240W, 
ao longo de 12 (doze) meses, destinados para instalação em vias 
públicas municipais, em postes, na ponta de braços e substituição 
de luminárias existentes, conforme especificações e quantidades 
estimadas no ANEXO I, ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de 
Preços e ANEXO IX – Termo de Referência deste edital"; e, b) clas-
sificou as propostas das empresas ALPER ENERGIA S/A; REFLETI 
COM. DE EQUIP. PARA ILUMINAÇÃO LTDA.; e, REPUME REPUXA-
MENTO E METALÚRGICA LTDA.

A Equipe Técnica, em análise aos documentos apresentados, de-
cidiu pela desclassificação da empresa recorrente, pelo seguinte 
motivo:
“Luminária apresenta alojamento com IP-54 contrariando a espe-
cificação do produto, que pede IP-66 para unidade ótica e alo-
jamento do driver. Esta informação foi objeto de esclarecimento 
às vésperas do certame. O ensaio apresentado de IP-66 certifica 
apenas a unidade ótica.”

Por sua vez, com relação ao julgamento pela desclassificação 

quanto ao não atendimento do grau de proteção mínimo da lumi-
nária, a empresa Recorrente alega que não merece ser desclassifi-
cada eis que apresentou sua proposta de acordo com a Portaria n.º 
20 do INMETRO, portanto, deve ser declarada classificada.
A recorrente, inconformada com a classificação das empresas AL-
PER ENERGIA S/A; REFLETI COM. DE EQUIP. PARA ILUMINAÇÃO 
LTDA.; e, REPUME REPUXAMENTO E METALÚRGICA LTDA., alega 
que não cumpriram com todas as especificações exigidas, a saber:
a) Empresa ALPER: alega que a mesma não entregou a garantia de 
50.000 horas do produto, conforme exigência do edital. Por esta 
razão, deveria ser desclassificada;
b) Empresa REFLETI: alega que a mesma não forneceu ensaio 
LM79 e TM21 bem como respectivo catálogo. Por esta razão, deve-
ria ser desclassificada;
c) Empresa REPUME: alega que o ensaio de UV apresentado não 
é acreditado por laboratório certificado pelo Inmetro e sequer é 
citado o modelo das luminárias no relatório. Por esta razão, deveria 
ser desclassificada.

A Recorrente afirma que qualquer outra decisão que não seja pela 
desclassificação das empresas ALPER, REFLETI e REPUME fere os 
Princípios da Vinculação ao Instrumento Convocatório e ao Julga-
mento Objetivo das Propostas.
Por fim, requer: a) seja dado provimento ao presente recurso ad-
ministrativo, objetivando tornar a recorrente CLASSIFICADA; b) se-
jam declaradas desclassificadas as empresas ALPER ENERGIA S/A; 
REFLETI COM. DE EQUIP. PARA ILUMINAÇÃO LTDA.; e, REPUME 
REPUXAMENTO E METALÚRGICA LTDA.

Encaminhado para manifestação técnica da Equipe Técnica, for-
mada por membros do corpo técnico da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo, bem como para parecer jurídico da 
Procuradoria-Geral do Município, os autos foram remetidos para 
decisão administrativa em grau definitivo da autoridade superior 
hierarquicamente competente, qual seja o Secretário Municipal de 
Administração, atribuição esta delegada pelo Chefe do Poder Exe-
cutivo, por intermédio do Decreto Municipal n.º 12.302/2018, de 
06 de setembro de 2018 (vide inciso IV do artigo 1º).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO
Preliminarmente, há de se registrar que o recurso administrativo 
interposto encontra-se previsto no bojo do artigo 4º, inciso XVIII, 
da Lei Federal n.º 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, e que foi 
protocolizado tempestivamente pela licitante UNICOBA ENERGIA 
S/A, sob o n.º 20.489/2018, datado de 16 de julho de 2018.
Desta forma, cumpridos os pressupostos de legitimidade e tempes-
tividade da peça recursal, passa-se a sua análise de mérito.

Conforme aponta o Parecer Jurídico N.º 103/2018 da Procuradoria-
Geral do Município:
“(…)
Inicialmente, cumpre ressaltar que o Anexo IX – Termo de Refe-
rência do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 
108/2018, no que tange às exigências técnicas (Características da 
Luminária LED máxima de 240W), assim estabeleceu:
“1 – LUMINÁRIA PÚBLICA LED MÁXIMA DE 240W
CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS:
> Potência elétrica máxima de 240W;
> Fator de potência igual ou superior a 0,92;
> Distorção harmônica total (THD) menor ou igual a 20%;
> Deve possuir classificação I ou superior em relação à NBR NM 
60335-1:2010, ou seja, a proteção contra choques elétricos não 
deve ser assegurada apenas pela isolação básica mas sim também 
pela ligação do condutor de aterramento à carcaça;
> Possuir dispositivo de proteção contra surtos, conforme Anexo I 
da Portaria Inmetro nº20/2017;
> A luminária deve possuir na parte superior uma tomada padrão 
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ANSI C 136.41 (Dimming Receptales) de 7 (sete) contatos para 
acoplamento do módulo destinado ao sistema de TELEGESTÃO ou 
fotocélula. O driver deve permitir dimerização através de padrão 
analógico.
> Funcionamento com luminosidade total imediata após retorno de 
fornecimento de energia;
> Vida útil igual ou superior a 50.000 (cinquenta mil) horas para 
o conjunto;
> As luminárias deverão ser fornecidas completamente montadas 
pelo fabricante, incluindo todos os seus componentes e acessórios, 
prontas para serem instaladas na rede de iluminação pública em 
tensão nominal de 220 VAC, 60 Hz, considerando a tolerância de 
tensão estabelecida pela ANEEL;
> Fornecer também o conjunto com cabo adicional de 4 metros e 
base para relé na luminária;

CARACTERÍSTICAS MECÂNICAS:
> Proteção mecânica mínima IK08;
> Estrutura em alumínio, com pintura resistente às intempéries;
> Grau de proteção no mínimo IP-66 (Ingress Protection): A lumi-
nária, incluindo todo o seu conjunto óptico e o driver deve possuir 
grau de proteção IP 66, no mínimo;
> Sistema de encaixe adaptável a braços existentes com diâmetros 
de 48 a 60 mm, e deve possuir regulagem permitindo ajuste no 
ângulo de inclinação;
> Pintura eletrostática na Cor: Cinza;
> Fácil montagem para instalação e atualização (up-grade) de pla-
cas e drivers de energia;
> Não será permitida a utilização de LED COB (Chips onboard) 
(placa exposta);

CARACTERÍSTICAS FOTOMÉTRICAS:
> Fluxo luminoso mínimo de 24.000 (vinte quatro mil) lumens do 
conjunto;
> Classificação quanto à distribuição de intensidade luminosa (item 
4 3 3 da NBR 5101:2012) como limitada (cut-off) ou totalmente 
limitada (full cut-off);
> Temperatura de cor de 3900 a 7000K;
> IRC igual ou superior a 70.
(...)”

Instada a se manifestar, a Equipe Técnica formada por membros 
do corpo técnico da Secretaria Municipal de Planejamento e Urba-
nismo, se manifestou sobre o inteiro teor da peça recursal, através 
do Relatório Técnico anexo, destacando-se os seguintes trechos:

"(…)
Parecer Técnico
Sobre a desclassificação da empresa Unicoba o recorrente afirma 
que sua empresa apresentou a proposta em conformidade à Por-
taria nº 20 do Inmetro. A esse respeito a comissão reafirma que 
a Portaria do Inmetro é uma legislação de referência mas não é a 
única especificação. Como a própria empresa apresenta em seu 
recurso o Município deve seguir o princípio da vinculação ao ins-
trumento convocatório, o que não se resume à Portaria nº20. As 
especificações são definidas com base em exigências apresentadas 
nas legislações em vigor e também àquilo que melhor atenda às 
necessidades do Município. Com o cuidado de não tornar o edital 
restritivo, busca ainda que estas especificações sejam atendidas 
pelo maior número de fabricantes possíveis.
Quanto à sua desclassificação, como já tratado anteriormente, o 
Município definiu como suas características mínimas para compar-
timento ótico e alojamento um grau de proteção IP-66. A Portaria 
nº20 permite que se comercialize luminárias com grau de proteção 
menor no alojamento quando a proteção do driver é IP-65 ou su-
perior, o que viabiliza a luminária apresentada pela Unicoba. Con-
tudo o Município entende que o driver não é o único componente 
que deve possuir proteção contra a umidade, pois no alojamento 
encontram-se diversas conexões e protetor de surto que merecem 

um cuidado maior para preservar sua vida útil. Além disso o cer-
tame mostrou que essa exigência está longe de ser restritiva, pois 
das empresas que apresentaram ensaios a maioria atendia o que 
estava estabelecido.
Quanto à empresa Alper, entende-se que o questionamento da Uni-
coba refere-se à Carta de Garantia não fazer menção à vida útil 
estabelecida de 50.000 horas. Nota-se um equívoco nesta inter-
pretação pois vida útil não é equivalente à garantia. Assim fosse, a 
garantia que deveria ser fornecida seria algo em torno de 11 anos 
(12h/dia x 365 dias = 11,42 anos).
Quanto à empresa Reflett, o ensaio LM79 foi apresentado confor-
me especificado em Edital. Ver abaixo:

Para esta mesma empresa, o ensaio TM-21 apresentado foi forne-
cido conforme exigido em Edital, sendo parte integrante do ensaio 
LM80, conforme a seguir:

Ainda sobre a Reflett, a Unicoba apontou a ausência do catálogo na 
sua documentação. Contudo o Edital possui a seguinte exigência:
r) Apresentar Catálogo Técnico do fabricante ou distribuidor auto-
rizado, juntamente em arquivo digital contendo as CURVAS FOTO-
MÉTRICAS dos modelos a serem oferecidos.

Da mesma forma, a exigência foi atendida com o fornecimento 
do catálogo, em mídia digital, junto com o arquivo IES. Contudo 
salienta-se que das informações apresentadas esta seria uma das 
menos relevantes, pois os catálogos são confeccionados a critério 
dos fabricantes, o que não é nenhuma garantia de que tal especi-
ficação seja realmente atendida.

Sobre a empresa Repume, o ensaio de ultravioleta é realizado no 
laboratório Labelo, da Pontifícia Universidade Católica do Rio Gran-
de do Sul. Sua acreditação encontra-se abaixo, bem como a cópia 
do referido ensaio:

Com base nas considerações apresentadas a comissão recomenda 
à Administração o indeferimento desta impugnação após análise 
jurídica para a convalidação da decisão.

MARCELO ELIAS DA SILVEIRA
Engenheiro Eletricista

RONIS ROBERTO BOSSE
Diretor de Urbanismo
(...)”

Compulsando os autos, constatou-se que a Recorrente não com-
provou a exigência da característica mecânica descrita no Anexo 
IX – Termo de Referência, especificamente: “Grau de proteção no 
mínimo IP-66 (Ingress Protection): A luminária, incluindo todo o 
seu conjunto óptico e o driver deve possuir grau de proteção IP 
66, no mínimo;”.

Conforme consta no Laudo de Análise Técnica das Propostas – 
Luminárias LED 240w (Resultado da Avaliação Técnica das Pro-
postas das Empresas), com relação à análise dos documentos da 
Recorrente, constatou-se que a “Luminária apresenta alojamento 
com IP-54 contrariando a especificação do produto, que pede IP-
66 para unidade ótica e alojamento do driver. Esta informação foi 
objeto de esclarecimento às vésperas do certame. O ensaio apre-
sentado de IP-66 certifica apenas a unidade ótica”.

Em sede de recurso administrativo, com relação ao fato que cul-
minou na desclassificação da sua proposta, limitou-se a alegar que 
“não merecia e não merece ser desclassificada eis que apresentou 
sua proposta de acordo com a Portaria n.º 20 do INMETRO, por-
tanto deve ser declarada classificada”, não comprovando atender a 
exigência conforme descrito no Termo de Referência (característi-
cas mecânicas – IP-66).
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Deste modo, a Recorrente desatendeu exigência editalícia, não 
comprovando especificamente o cumprimento da exigência des-
crita no Anexo IX – Termo de Referência, característica mecânica 
“(Grau de proteção no mínimo IP-66 (Ingress Protection): A lumi-
nária, incluindo todo o seu conjunto óptico e o driver deve possuir 
grau de proteção IP 66, no mínimo)”, devendo ser mantida sua 
desclassificação.
Já com relação às demais alegações de desatendimento das exi-
gências técnicas pelas empresas ALPER ENERGIA S/A (não apre-
senta garantia de 50.000 horas); REFLETI COM. DE EQUIP. PARA 
ILUMINAÇÃO LTDA. (não forneceu ensaio LM79 e TM21 bem como 
respectivo catálogo); e, REPUME REPUXAMENTO E METALÚRGICA 
LTDA. (Ensaio de UV apresentado não é acreditado por laboratório 
certificado pelo Inmetro e sequer é citado o modelo das luminá-
rias no relatório), foi objeto de análise técnica pela Equipe Técnica 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, conforme 
colacionado trechos do Parecer Técnico (fls.05-08 desta Decisão 
Administrativa).

Assim, norteando-se pelos princípios que regem a Administração 
Pública e as licitações, bem como pelos argumentos técnicos trazi-
dos aos autos pelos membros que compõem a Equipe Técnica da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, não merecem 
prosperar as alegações da ora recorrente.

Sendo assim, o Município de Jaraguá do Sul, consubstanciado pela 
manifestação técnica da Equipe Técnica da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Urbanismo (Parecer Técnico – fls.74-78), ma-
nifesta concordância com a análise da Equipe Técnica e análise da 
Procuradoria-Geral do Município, decide pela manutenção da con-
dição de desclassificação da Recorrente, restando configurado o 
descumprimento à exigência da característica mecânica descrita no 
Anexo IX – Termo de Referência, especificamente: “Grau de pro-
teção no mínimo IP-66 (Ingress Protection): A luminária, incluindo 
todo o seu conjunto óptico e o driver deve possuir grau de proteção 
IP 66, no mínimo”; bem como decide pela manutenção da condição 
de classificadas as empresas ALPER ENERGIA S/A; REFLETI COM. 
DE EQUIP. PARA ILUMINAÇÃO LTDA.; e, REPUME REPUXAMENTO 
E METALÚRGICA LTDA., pelas razões e fundamentos expostos no 
Parecer Técnico (fls.74-78) e Parecer Jurídico N.º 103/2018.

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, por tudo mais que dos autos consta e do di-
reito aplicável à espécie, consubstanciado no Parecer Jurídico n.º 
103/2018 da Procuradoria-Geral do Município e também o Parecer 
Técnico da Equipe Técnica, conheço do recurso, tendo em vista 
que apresentado tempestivamente, e no mérito, decido e julgo 
pelo NÃO PROVIMENTO AO RECURSO administrativo da empresa 
UNICOBA ENERGIA S/A, sob o n.º 20.489/2018, na data de 16 de 
julho de 2018, mantendo-se a sua desclassificação no certame, e 
mantendo-se classificadas as demais empresas: ALPER ENERGIA 
S/A; REFLETI COM. DE EQUIP. PARA ILUMINAÇÃO LTDA.; e, RE-
PUME REPUXAMENTO E METALÚRGICA LTDA.

Notifique-se a empresa interessada na forma da Lei.

Jaraguá do Sul (SC), 25 de outubro de 2018.

ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário Municipal de Administração

DECISÃO ADMINISTRATIVA - PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS NºS. 20.528/2018 E 20.971/2018 
- PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 108/2018

Publicação Nº 1788917

Processos Administrativos nºs. 20.528/2018 e 20.971/2018

Ref.: Recurso administrativo interposto pela empresa G5 Soluções 
em Iluminação Pública Eireli-ME., face a decisão de sua desclassi-
ficação no edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
108/2018, bem como a peça de contrarrazões apresentada pela 
empresa Alper Energia S/A.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

I – RELATÓRIO

Trata-se de recurso administrativo protocolizado pela empresa 
G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI – ME, sob o n.º 
20.528/2018, face a decisão e julgamento da Pregoeira e Equipe 
Técnica que: a) desclassificou a recorrente pelo não atendimento 
da exigência do item 9.2 da norma IEC 60598-1:2010, face a apre-
sentação do ensaio de IP-66 realizado com luminária sem a tomada 
de telegestão ou sequer tomada para relé, como ficou evidenciado 
nas fotos 1 e 2, pág. 5, do relatório n.º 360/2018, o que não ca-
racteriza luminária completamente montada, em desobediência a 
citada norma; bem como pela apresentação apenas da tradução 
juramentada no laudo LM80 e catálogo do referido LED, mas não 
o ensaio original ou cópia do mesmo, em desconformidade ao item 
4.1, alínea n.3 do edital; e, b) classificou as propostas das empre-
sas ALPER ENERGIA S/A; REFLETI COM. DE EQUIP. PARA ILUMI-
NAÇÃO LTDA.; e, REPUME REPUXAMENTO E METALÚRGICA LTDA.

A Equipe Técnica, em análise aos documentos apresentados, de-
cidiu pela desclassificação da empresa recorrente, pelos seguintes 
motivos:
“Ensaio de IP-66 realizado com luminária sem a tomada de teleges-
tão ou sequer tomada para relé, como ficou evidenciado nas fotos 
1 e 2, pág. 5, do relatório 360/2018, o que não caracteriza luminá-
ria completamente montada, exigência do item 9.2 da norma IEC 
60598-1:2010”; e,
“Apresentou apenas a tradução juramentada do laudo LM80 e ca-
tálogo do referido LED, mas o ensaio original ou cópia do mesmo, 
desconformidade ao item 4.1 alínea “n.3”.

Por sua vez, com relação ao julgamento pela desclassificação 
quanto ao não atendimento da exigência do item 9.2 da norma IEC 
60598-1:2010, face a apresentação do ensaio de IP-66 realizado 
com luminária sem a tomada de telegestão ou sequer tomada para 
relé, como ficou evidenciado nas fotos 1 e 2, pág. 5, do relató-
rio n.º 360/2018, o que não caracteriza luminária completamente 
montada, em desobediência a citada norma, a empresa Recorrente 
alega que essa decisão demonstra-se incompatível com as regras 
editalícias, e que em momento algum é solicitado no edital que 
o ensaio de grau de proteção da luminária fosse realizado com a 
tomada de telegestão ou tomada para relé.
E com relação à apresentação da cópia simples da tradução jura-
mentada, atendeu à exigência descrita no edital, especificamente 
no item 4.1, alíneas “o” e “p”, permitindo assim a apresentação de 
cópia simples, no entanto reservando-se o direito ao Município de 
solicitar a qualquer momento os ensaios originais para conferên-
cia, ou quando declarados vencedores. Ademais, entende-se que 
o documento com tradução juramentada é um documento oficial.
A Recorrente, inconformada com a classificação das empresas AL-
PER ENERGIA S/A; REFLETI COM. DE EQUIP. PARA ILUMINAÇÃO 
LTDA.; e, REPUME REPUXAMENTO E METALÚRGICA LTDA., alega 
que não cumpriram com todas as especificações exigidas, a saber:
a) Empresa ALPER: alega que a mesma não apresentou vida útil 
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igual ou superior a 50.000 horas, conforme exigência do edital. Por 
esta razão, deveria ser desclassificada;
b) Empresa REFLETI: alega que a mesma forneceu ensaio de lu-
minária com potência nominal a 329W. Por esta razão, deveria ser 
desclassificada;
c) Empresa REPUME: alega que os ensaios apresentados não con-
tém a potência da luminária ‘ensaiada’, a exemplo do Relatório de 
Ensaio N.º LUM 0138/2017 colacionada na peça recursal. Alega 
ainda que o catálogo anexado à proposta, não dá condições de 
análise de vários itens exigidos no edital como encaixe de braço, 
estrutura do produto, regulagem de ângulo, DPS, 50.000 para o 
conjunto, etc. Por esta razão, deveria ser desclassificada.
A Recorrente ainda questiona a modo de avaliação técnica pela co-
missão, onde deixou de considerar alguns pontos, como caracterís-
ticas mecânicas e dispositivos, deixando para comprovação apenas 
na amostra do produto.
Por fim, requer seja reconsiderada a decisão que a desclassificou, 
considerando-a como classificada; e ainda, requer a desclassifica-
ção das empresas ALPER ENERGIA S/A; REFLETI COM. DE EQUIP. 
PARA ILUMINAÇÃO LTDA.; e, REPUME REPUXAMENTO E META-
LÚRGICA LTDA. pelos fatos e razões expostas.
Em sede de contrarrazões ao recurso administrativo protocolizado, 
a empresa ALPER ENERGIA S/A aduz que:
a) que a decisão da Comissão de Licitação foi acertada em desclas-
sificar a empresa ora Recorrente (G5), uma vez que ao contrário 
do que alega, não apresentou os documentos necessários para 
comprovar sua regularidade de acordo com o edital IP-66 para 
todo conjunto;
b) que não apresentou o laudo TM-21 e nem mesmo cópia do en-
saio que ensejou o Laudo.
Alega ainda a empresa ALPER ENERGIA S/A que comprovou atra-
vés de laudo que a vida útil da luminária é superior a 72.000 horas, 
ou seja, além do mínimo exigido no edital (50.000 horas).
Por fim, requer seja julgado improcedente o recurso administrativo 
interposto pela empresa G5 Soluções em Iluminação Pública Eire-
li-ME., bem como seja mantida a sua desclassificação em virtude 
da desconformidade com as exigências do edital; bem como seja 
dado prosseguimento ao certame declarando vencedora a empresa 
ALPER ENERGIA S/A.

Encaminhado para manifestação técnica da Equipe Técnica, for-
mada por membros do corpo técnico da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo, bem como para parecer jurídico da 
Procuradoria-Geral do Município, os autos foram remetidos para 
decisão administrativa em grau definitivo da autoridade superior 
hierarquicamente competente, qual seja o Secretário Municipal de 
Administração, atribuição esta delegada pelo Chefe do Poder Exe-
cutivo, por intermédio do Decreto Municipal n.º 12.302/2018, de 
06 de setembro de 2018 (vide inciso IV do artigo 1º).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO
Preliminarmente, há de se registrar que o recurso administrativo 
interposto encontra-se previsto no bojo do artigo 4º, inciso XVIII, 
da Lei Federal n.º 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, e que 
foi protocolizado tempestivamente pela licitante G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI – ME, sob o n.º 20.528/2018, data-
do de 16 de julho de 2018.
Do mesmo modo, em obediência aos princípios do contraditório 
e ampla defesa, legalidade, publicidade e isonomia, e por força 
do mesmo dispositivo legal, foram protocolizadas as contrarrazões 
ao recurso administrativo, protocolizado através do Processo n.º 
20.971/2018, de 20/07/2018, pela empresa licitante ALPER ENER-
GIA S/A.
Desta forma, cumpridos os pressupostos de legitimidade e tempes-
tividade das peças recursal e contrarrazões ao recurso, passa-se a 
sua análise de mérito.

Conforme aponta o Parecer Jurídico N.º 102/2018 da Procuradoria-
Geral do Município:
“(…)
Inicialmente, cumpre ressaltar que o Anexo IX – Termo de Refe-
rência do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 
108/2018, no que tange às exigências técnicas (Características da 
Luminária LED máxima de 240W), assim estabeleceu:
“1 – LUMINÁRIA PÚBLICA LED MÁXIMA DE 240W
CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS:
> Potência elétrica máxima de 240W;
> Fator de potência igual ou superior a 0,92;
> Distorção harmônica total (THD) menor ou igual a 20%;
> Deve possuir classificação I ou superior em relação à NBR NM 
60335-1:2010, ou seja, a proteção contra choques elétricos não 
deve ser assegurada apenas pela isolação básica mas sim também 
pela ligação do condutor de aterramento à carcaça;
> Possuir dispositivo de proteção contra surtos, conforme Anexo I 
da Portaria Inmetro nº20/2017;
> A luminária deve possuir na parte superior uma tomada padrão 
ANSI C 136.41 (Dimming Receptales) de 7 (sete) contatos para 
acoplamento do módulo destinado ao sistema de TELEGESTÃO ou 
fotocélula. O driver deve permitir dimerização através de padrão 
analógico.
> Funcionamento com luminosidade total imediata após retorno de 
fornecimento de energia;
> Vida útil igual ou superior a 50.000 (cinquenta mil) horas para 
o conjunto;
> As luminárias deverão ser fornecidas completamente montadas 
pelo fabricante, incluindo todos os seus componentes e acessórios, 
prontas para serem instaladas na rede de iluminação pública em 
tensão nominal de 220 VAC, 60 Hz, considerando a tolerância de 
tensão estabelecida pela ANEEL;
> Fornecer também o conjunto com cabo adicional de 4 metros e 
base para relé na luminária;

CARACTERÍSTICAS MECÂNICAS:
> Proteção mecânica mínima IK08;
> Estrutura em alumínio, com pintura resistente às intempéries;
> Grau de proteção no mínimo IP-66 (Ingress Protection): A lumi-
nária, incluindo todo o seu conjunto óptico e o driver deve possuir 
grau de proteção IP 66, no mínimo;
> Sistema de encaixe adaptável a braços existentes com diâmetros 
de 48 a 60 mm, e deve possuir regulagem permitindo ajuste no 
ângulo de inclinação;
> Pintura eletrostática na Cor: Cinza;
> Fácil montagem para instalação e atualização (up-grade) de pla-
cas e drivers de energia;
> Não será permitida a utilização de LED COB (Chips onboard) 
(placa exposta);

CARACTERÍSTICAS FOTOMÉTRICAS:
> Fluxo luminoso mínimo de 24.000 (vinte quatro mil) lumens do 
conjunto;
> Classificação quanto à distribuição de intensidade luminosa (item 
4 3 3 da NBR 5101:2012) como limitada (cut-off) ou totalmente 
limitada (full cut-off);
> Temperatura de cor de 3900 a 7000K;
> IRC igual ou superior a 70.

(…)

Como visto, todas as questões foram analisadas pela Equipe Técni-
ca, de matéria de natureza estritamente técnica, e não de natureza 
jurídica.

A única questão que a Equipe Técnica solicita análise jurídica por 
se tratar se matéria afeta à questão legal, é a apresentação pela 
Recorrente de cópia simples da tradução juramentada do laudo 
LM-80 e catálogo do referido LED, mas não o ensaio original ou 
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cópia do mesmo em língua estrangeira (item 4.1, n.3).

Observa-se que a Recorrente fez a juntada de cópia simples da tra-
dução juramentada do laudo LM-80, de acordo com o permissivo 
no edital (itens 4.1, alíneas “o” e “p”). Ademais, não há o que ques-
tionar uma tradução juramentada, até porque, não existiria sem 
a existência de um laudo em língua estrangeira. Assim, poderia a 
Comissão ou a Pregoeira, caso a empresa fosse vencedora, solicitar 
o original do laudo em língua estrangeira e a original da tradução 
juramentada, para comprovar sua veracidade.

Dessa forma, acerca deste item em específico (apresentação de có-
pia simples da tradução juramentada), assiste razão as alegações 
da Recorrente G5, uma vez que o edital fez constar o permissivo no 
item 4.1, alíneas “o” e “p” do Edital.

Ademais, não há margem à Administração flexibilizar as regras 
contidas no Edital para nenhuma licitante, o que afrontaria os prin-
cípios da isonomia, legalidade e vinculação ao instrumento convo-
catório.

Desta forma, o edital torna-se lei entre as partes, nascendo assim, 
o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
Trata-se de princípio essencial, cuja inobservância enseja nulida-
de do procedimento. Além de mencionado no artigo 3º da Lei nº 
8.666/93, ainda tem seu sentido explicitado no artigo 41, caput, da 
Lei nº 8.666/93: "A Administração não pode descumprir as normas 
e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". E 
o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento e classificação 
das propostas se façam de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital.
O princípio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos 
artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem deixar 
de atender aos requisitos do instrumento convocatório (in casu o 
edital e seus anexos); se deixarem de apresentar a documentação 
exigida, serão considerados inabilitados e receberão de volta, fe-
chado, o envelope-proposta (art. 43, II); se deixarem de atender 
às exigências concernentes à proposta, serão desclassificados (art. 
48, I).
O edital, nesse caso, torna-se lei entre as partes. Este mesmo prin-
cípio dá origem a outro que lhe é afeto, o da inalterabilidade do 
instrumento convocatório. De fato, a regra que se impõe é que, 
depois de publicado o edital, não deve mais a Administração pro-
mover-lhe alterações, salvo se assim o exigir o interesse público. 
Trata-se de garantia à moralidade e impessoalidade administrativa, 
bem como ao primado da segurança jurídica.
Quando a administração estabelece no edital as condições para 
participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contra-
to, os interessados apresentarão suas propostas com base nesses 
elementos; ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato com 
desrespeito às condições previamente estabelecidas, burlados es-
tarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre os 
licitantes, pois aquele que se prendeu aos termos do edital poderá 
ser prejudicado pela melhor proposta apresentada por outro lici-
tante que os desrespeitou.
Neste viés, também estariam descumpridos os princípios da publi-
cidade, da livre competição e do julgamento objetivo com base em 
critérios fixados no edital.
Assim, tanto o particular quanto a Administração estão extrema-
mente ligados aos requisitos contidos no edital, ao passo que o 
julgamento deve ser pautado nas regras pré-definidas no edital e 
não em “interpretações e entendimentos que destoam dos princí-
pios da legalidade e isonomia”.
(...)”

Instada a se manifestar, a Equipe Técnica formada por membros 
do corpo técnico da Secretaria Municipal de Planejamento e Urba-
nismo, se manifestou sobre o inteiro teor da peça recursal, através 
do Relatório Técnico anexo, destacando-se os seguintes trechos:

"(…)
Parecer Técnico
Sobre a desclassificação da empresa G5 pela não conformidade do 
ensaio IP-66 observa-se a própria transcrição da norma IEC 60598-
1:2010 realizada pela recorrente:
‘As luminárias devem ser montadas e cabeadas como em uso nor-
mal e colocadas nas áreas mais desfavoráveis. Posição completa 
com suas coberturas protetoras translúcidas, se houver, para os 
testes de 9.2.0 a 9.2.9.
Quando a conexão é feita por um plugue ou dispositivo similar, isso 
deve ser considerado como parte da luminária completa e deve ser 
incluído nos testes e, da mesma forma, para qualquer equipamento 
de controle separado.’ (grifo nosso)
A norma mencionada, também transcrita pela ABNT NBR IEC 
60598-1, explícita como exigência do Edital é clara quanto aos 
requisitos para a validade do ensaio de grau de proteção contra 
entrada de poeira e umidade. Como todas as luminárias a serem 
fornecidas deverão possuir tomada de 7 pinos em sua parte supe-
rior, é evidente a instalação deste dispositivo compromete o resul-
tado do mesmo ensaio feito sem este acessório. Não teria nenhum 
sentido o Edital citar uma norma e ao mesmo tempo ser obrigado 
a transcrevê-la totalmente e explicar todos os seus detalhes. Ainda 
neste tema o recorrente afirmou:
‘Mesmo sem ser obrigatória a apresentação do ensaio para o aces-
sório em questão, está (sic) empresa anexou aos ensaios exigidos 
tal laudo de qualidade.’
A comissão revisou toda documentação apresentada mas não lo-
calizou nenhum ensaio referente à tomada para telegestão, enten-
dendo ter sido este o acessório referido. Por fim, para assegurar 
nenhum excesso de zelo ou formalismo também entrou em contato 
informal com o laboratório Labelo certificando-se da necessidade 
do acessório durante o ensaio. A informação prestada era a mesma 
contida no referido ensaio, de que o ensaio era válido apenas para 
a amostra apresentada, e que a base de fotocélula ou telegestão 
por si só já é um ponto de fragilidade pois, mesmo bem acoplada a 
carcaça, pode ocorrer infiltração através do acessório.
A respeito da tradução juramentada, o Edital não exigia já no mo-
mento da apresentação da proposta. Neste momento, bastaria que 
a empresa entregasse cópia simples do ensaio que havia sido re-
alizado. A partir da empresa ter sido declarada vencedora que se-
ria pedida a entrega da documentação com tradução juramentada 
para convalidar as cópias anteriormente apresentadas. Contudo, 
como algumas empresas o fizeram, a apresentação da tradução 
já nesta fase inicial estaria sendo aceita, porém em nenhuma hi-
pótese com a dispensa do mesmo no idioma original. Todavia, por 
tratar-se de questão puramente jurídica, esta comissão técnica so-
licita parecer jurídico sobre este tema.
Sobre a vida útil apresentada pela empresa Alper, o recorrente não 
descreveu de onde partiu a informação que a mesma seria inferior 
às 50.000 horas exigidas em Edital. Conforme informações conti-
das em catálogo e ensaio LM80 onde apresenta TM-21 do LED, a 
empresa apresenta vida útil projetada de 72.000 horas. Essas in-
formações são ratificadas em contrarrazão apresentada pela Alper 
e que havia sido protocolada em 20/07/2018.

Quanto à potência das luminárias ensaiadas pela empresa Reflett 
serem superiores às ofertadas pela empresa está rigorosamente 
em conformidade às especificações do Edital. São ensaios de ca-
racterísticas mecânicas e que não sofreriam alterações pela utiliza-
ção de LEDs em menor potência.

n.7) serem válidos a um grupo de luminárias da marca ofertada, o 
modelo que foi apresentado na proposta deverá estar contido na 
descrição do referido ensaio. Ou ainda será aceito o ensaio se o 
modelo ensaiado for o maior dentro da família e ficar comprovado 
que não ocorreu nenhuma modificação nas características cons-
trutivas entre a potência ensaiada e a potência fornecida. No caso 
da luminária ser fornecida com articulador, este não será conside-
rado parte integrante da luminária, ou seja, admite-se ensaio de 
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vibração sem o uso do dispositivo.

Também a respeito de potência de luminárias em ensaios, o fato 
de alguns ensaios da empresa Repume não possuírem a potên-
cia especificada, também são relativos a ensaios de características 
mecânicas e que podem ser convalidados pela marca e modelo 
presentes nos referidos documentos. Estas especificações são fa-
cilmente verificadas por catálogo fornecido pelo fabricante e ainda 
disponíveis na internet.

Por fim a empresa G5 apresentou questionamento infundado sobre 
a metodologia de avaliação, devido a comissão não fazer o julga-
mento de alguns aspectos já com a documentação, mas deixar 
para fazê-lo após receber a amostra. A comissão entende que essa 
avaliação sendo feita somente através de catálogos não traria ne-
nhuma segurança ao Município, pois os dados em catálogos podem 
ser facilmente manipuláveis pelo fornecedor. Com isso considerou 
mais correto deixar a avaliação para ser feita após o fornecimento 
da amostra, pois assim poderiam ser conferidas medidas, verifica-
das especificações e analisados materiais de um equipamento real, 
e não simplesmente por imagens ou dados.

Desta forma, conforme todo o exposto, baseado nos critérios técni-
cos aqui mencionados, a comissão recomenda indeferir o presente 
recurso face aos inúmeros argumentos protelatórios apresentados 
pela Empresa G5 Soluções. A este respeito e também especifica-
mente a respeito da tradução juramentada anteriormente men-
cionada solicita ainda parecer jurídico para convalidar a decisão 
administrativa.

MARCELO ELIAS DA SILVEIRA
Engenheiro Eletricista

RONIS ROBERTO BOSSE
Diretor de Urbanismo
(...)”

Norteando-se pelos princípios que regem a Administração Pública e 
as licitações, bem como pelos argumentos técnicos trazidos aos au-
tos pelos membros que compõem a Equipe Técnica da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Urbanismo, não merecem prosperar 
as alegações da ora Recorrente, com exceção da apresentação de 
cópia simples da tradução juramentada, como já visto.

Sendo assim, o Município de Jaraguá do Sul, consubstanciado pela 
manifestação técnica da Equipe Técnica da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Urbanismo (Parecer Técnico – fls.34-39) e pelo 
Parecer Jurídico N.º 102/2018 da Procuradoria-Geral do Municí-
pio, manifesta concordância com a análise, e DECIDE pela manu-
tenção da condição de desclassificação da Recorrente, restando 
configurado tão somente o não atendimento da exigência do item 
9.2 da norma IEC 60598-1:2010, face a apresentação do ensaio 
de IP-66 realizado com luminária sem a tomada de telegestão ou 
sequer tomada para relé, como ficou evidenciado nas fotos 1 e 2, 
pág. 5, do relatório n.º 360/2018, o que não caracteriza luminária 
completamente montada, em desobediência a citada norma; bem 
como DECIDE pela manutenção da condição de classificadas as 
empresas ALPER ENERGIA S/A; REFLETI COM. DE EQUIP. PARA 
ILUMINAÇÃO LTDA.; e, REPUME REPUXAMENTO E METALÚRGICA 
LTDA., pelas razões e fundamentos expostos no Parecer Técnico 
(fls.34-39) e Parecer Jurídico N.º 102/2018.

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, por tudo mais que dos autos consta e do di-
reito aplicável à espécie, consubstanciado no Parecer Jurídico n.º 
102/2018 da Procuradoria-Geral do Município e também o Parecer 
Técnico da Equipe Técnica, conheço do recurso, tendo em vista 
que apresentado tempestivamente, e no mérito, decido e julgo 

pelo PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO administrativo da em-
presa G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI-ME, sob o 
n.º 20.528/2018, na data de 16 de julho de 2018, mantendo-se a 
sua desclassificação no certame, e mantendo-se classificadas as 
demais empresas: ALPER ENERGIA S/A; REFLETI COM. DE EQUIP. 
PARA ILUMINAÇÃO LTDA.; e, REPUME REPUXAMENTO E META-
LÚRGICA LTDA.

Notifique-se a empresa interessada na forma da Lei.

Jaraguá do Sul (SC), 25 de outubro de 2018.
ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 173/2018 
- SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - 
COTAS DE PATROCÍNIO PARA A REALIZAÇÃO DA  
30ª SCHÜTZENFEST - “FESTA DOS ATIRADORES” - 
RESULTADO DE JULGAMENTO

Publicação Nº 1788924

E D I T A L

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 173/2018
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
COTAS DE PATROCÍNIO PARA A REALIZAÇÃO DA
30ª SCHÜTZENFEST -“Festa dos Atiradores”

RESULTADO DE JULGAMENTO
O Município de Jaraguá do Sul através do Presidente da Comis-
são Especial de Licitações, Decreto 12.008/2018, de 26/04/2018, 
alterado pelo Decreto 12.223/2018 de 19/07/2018, comunica aos 
interessados no Chamamento Público acima, que teve por objeto 
a captação de patrocínio e a seleção de propostas de interessados 
em prestação de serviços de ambulância, atendimento ambulato-
rial e fornecimento de conteiners para a realização do evento públi-
co denominado “30ª Schützenfest – Festa dos Atiradores – Edição 
2018”, a realizar-se de 08 a 18 de novembro de 2018, no Parque 
Municipal de Eventos, situado na Rua Walter Marquardt, 910 – 
Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul/SC, nos termos e condições 
estabelecidas no edital, restou DESERTO em função de nenhuma 
empresa protocolar envelope para participação no certame.

Jaraguá do Sul (SC), 24 de outubro de 2018.
Nirton Hanemann
Presidente da Comissão Especial de Licitações
Decreto nº 12.008/2018

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 108/2018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E URBANISMO

Publicação Nº 1789521

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2018
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
TIPO: Menor Preço Por Item

O Município de Jaraguá do Sul, através da Pregoeira e equipe de 
Apoio comunica aos participantes do Pregão Presencial acima que 
após julgamento dos Recursos Interpostos tempestivamente pelas 
empresas UNICOBA ENERGIA S.A. e G5 SOLUÇÕES EM ILUMINA-
ÇÃO PUBLICA EIRELLI ME, exarada pelo Secretário Municipal da 
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Administração Sr. Argos José Burgardt (anexo), fica CONVOCADA 
a empresa primeira colocada ALPER ENERGIA S.A. para apresen-
tação de amostra dos itens 01 e 02 para análise, em até 3 (três) 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil após a publicação deste no 
D.O.M (Diário Oficial dos Municípios) ou seja, compreendendo o 
período de 05/11/2018 com término em 07/11/2018, devendo ser 
entregue no setor responsável, Secretaria Municipal de Urbanismo, 
localizada na Rua Walter Marquardt, 1111, no Bairro Barra do Rio 
Molha em Jaraguá do Sul SC aos cuidados dos Engenheiros Srs. 
Marcelo Elias da Silveira e/ou Ronis Roberto Bosse.

Jaraguá do Sul (SC), 31 de outubro de 2018.

Rosinei Aparecida Gretter Dias

Elian Gustavo Hermes Vareiro

Sidnei Correa de Almeida

Pregoeira e Equipe de Apoio
Decreto nº 11.334/2017

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 
186/2018

Publicação Nº 1788903

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2018

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/218-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: DISQUEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para 
fornecimento de MATERIAL LABORATORIAL ao longo de 12(doze) 
meses, destinados para uso no Laboratório Municipal de Saúde 
Pública, segundo as conveniências da administração direta.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os 
exercícios de 2018 e 2019, estão previstos no item 12.1 da cláusula 
décima segunda desta Ata de Registro.
Valor: O MUNICÍPIO através do FMS pagará a contratada o valor 
previsto na cláusula primeira, item 1.2 desta Ata de Registro
Pagamento: Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias 
após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Muni-
cipal de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal 
eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 
42, de 3 de julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da 
Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no 
Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Isidoro Pe-
dri, nº 120 – bairro: Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC, 
com Sr. Reginaldo.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega deverá acon-
tecer com prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do dia seguinte do recebimento da Autorização de fornecimento, 
que será enviada via fac símele ou email..
DATA DA ASSINATURA: 25/10/2018.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Dalton Fernando Fischer e Waldir Jacobi

Dalton Fernando Fischer
Secretário Municipal da Saúde e
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Nº184/2018

Publicação Nº 1788901

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº184/2018

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 186/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC.
CONTRATADA: WINTER AMBIENTAL LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço 
para aquisição de SAIBRO (macadame) ao longo de 12(doze) me-
ses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão presencial 
186/2018, segundo as conveniências da administração direta.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os 
exercícios de 2018 e 2019, estão previstos no item 12.1 da cláusula 
décima segunda desta Ata de Registro.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará a contratada o valor previsto na 
cláusula primeira, item 1.2 desta Ata de Registro..
PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) 
dias após a entrega de cada pedido, mediante apresentação da 
respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula se-
gunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for caso, 
devendo ser entregue na Secretaria do Desenvolvimento Rural e 
Abastecimento e Fundo Municipal de Incentivo ao Desenvolvimen-
to Rural e Agricultura e Froagro.
PRAZO PARA ENTREGA: Parcelada, ao longo de 12 (doze) meses, 
conforme interesse e solicitação do Município, formalizada atra-
vés de Autorização de Fornecimento e em conformidade com a 
vigência da Ata do Registro de Preços. A cada pedido realizado, 
a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 10(dez) dias, 
após recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax 
símile ou e-mail.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA: A operação de limpeza, o corte, car-
regamento e entrega nos locais (propriedades rurais) no perímetro 
rural do município de Jaraguá do Sul, conforme Lei Municipal n° 
6291/2011 e Decreto nº 8440/2012, será por conta da empresa 
vencedora do certame, conforme autorizações emitidas pela Secre-
taria do Desenvolvimento Rural e Abastecimento. É de responsabi-
lidade do responsável pela liberação do material o preenchimento 
dos dados relevantes na ordem de serviços/entrega para fins da 
prestação de contas junto às notas fiscais.
DATA DA ASSINATURA: 19/10/2018.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Daniel Peach e Gilmar Júlio Winter

Daniel Peach
Secretario do Desenvolvimento Rural e Agricultura e
Fundo Municipal de Incentivo ao Desenvolvimento Rural

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Nº185/2018

Publicação Nº 1788902

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº185/2018

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 186/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC.
CONTRATADA: WANDE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E TERRA-
PLENAGEM LTDA EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço 
para aquisição de SAIBRO (macadame) ao longo de 12(doze) me-
ses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão presencial 
186/2018, segundo as conveniências da administração direta.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os 
exercícios de 2018 e 2019, estão previstos no item 12.1 da cláusula 
décima segunda desta Ata de Registro.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará a contratada o valor previsto na 
cláusula primeira, item 1.2 desta Ata de Registro..
PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) 
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dias após a entrega de cada pedido, mediante apresentação da 
respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula se-
gunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for caso, 
devendo ser entregue na Secretaria do Desenvolvimento Rural e 
Abastecimento e Fundo Municipal de Incentivo ao Desenvolvimen-
to Rural e Agricultura e Froagro.
PRAZO PARA ENTREGA: Parcelada, ao longo de 12 (doze) meses, 
conforme interesse e solicitação do Município, formalizada atra-
vés de Autorização de Fornecimento e em conformidade com a 
vigência da Ata do Registro de Preços. A cada pedido realizado, 
a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 10(dez) dias, 
após recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax 
símile ou e-mail.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA: A operação de limpeza, o corte, car-
regamento e entrega nos locais (propriedades rurais) no perímetro 
rural do município de Jaraguá do Sul, conforme Lei Municipal n° 
6291/2011 e Decreto nº 8440/2012, será por conta da empresa 
vencedora do certame, conforme autorizações emitidas pela Secre-
taria do Desenvolvimento Rural e Abastecimento. É de responsabi-
lidade do responsável pela liberação do material o preenchimento 
dos dados relevantes na ordem de serviços/entrega para fins da 
prestação de contas junto às notas fiscais.
DATA DA ASSINATURA: 19/10/2018.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Daniel Peach e Wanderlei Ademar Winter.

Daniel Peach
Secretario do Desenvolvimento Rural e Agricultura e
Fundo Municipal de Incentivo ao Desenvolvimento Rural

EXTRATO DE CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO 
REMUNERADO N.º 409/2018

Publicação Nº 1789548

EXTRATO DE CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO REMUNERADO 
N.º 409/2018

DO PROCESSO – origem: Edital 174/2018
DO FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e respectivas al-
terações, a Lei Orgânica do Município; a Lei Municipal n.º 3.875, 
de 13 de julho de 2005 e demais legislações aplicáveis a matéria.
DA PERMITENTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
DA PERMISSIONÁRIA: MARLI FLORES ZAWODINE -ME
DO OBJETO: constitui objeto do presente Contrato pela PERMI-
TENTE à PERMISSIONÁRIA, a Permissão de Uso Remunerado do 
ponto/área descriminado no quadro abaixo, situado nas imedia-
ções do “Parque Municipal de Eventos”, localizado na Rua Walter 
Marquardt, 910 – Bairro Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul/SC, 
por ato unilateral e a título precário, visando a exploração comer-
cial durante o período de realização da 30ª Schützenfest – Edição 
2018, de acordo com as exigências e condições previstas no Edital 
de Concorrência nº 174/2018 e seus anexos.
Ponto/Área: Área “C”- Kartoffel Ecke (Canto da Batata)
Localização: Hauptplatz (Praça Principal)
Área disponível: Frente de 5 m x 5 m prof.

Descrição do Cardápio: Batata assada recheada, no mínimo 06 (seis) 
sabores, opções:
Bacon com requeijão;
Quatro queijos e batata palha;
Molho de strogonoff de filé bovino e/ou frango e batata palha;
Lombinho;
Bolonhesa;
Calabresa;
Marreco;
Linguiça Blumenau com molho de queijo fundido (Kraeuterkaese);
Vegetariana.
* Poderá ser oferecido opcionais como ervilha, champignon, catupiri,
milho e queijos.
Remuneração Mínima: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais)
Bonificação: 200 (duzentos) vales sortidos

Ponto/Área: Área “D” - Hamburger Ecke (Canto do Hambúrguer)
Localização: Hauptplatz (Praça Principal)
Área disponível: Frente de 5 m x 5 m prof.
Descrição do Cardápio: Hambúrguer, no mínimo 04 (quatro) sabores:
Bovina;
Linguiça Blumenau;
Frango empanado;
Marreco.
Bacon.
*Poderá ser oferecido adicionais como pão, saladas, chucrute, molhos e 
ervas
Remuneração Mínima: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
Bonificação: 200 (duzentos) vales sortidos

Ponto/Área: Área “E” - Kartoffel Ecke (Canto da Batata)
Localização: Hauptplatz (Praça Principal)
Área disponível: Frente de 5 m x 5 m prof.
Descrição do Cardápio: Batata assada recheada, no mínimo 06 (seis) 
sabores, opções:
Bacon com requeijão;
Quatro queijos e batata palha;
Molho de strogonoff de filé bovino e/ou frango e batata palha;
Lombinho;
Bolonhesa;
Calabresa;
Marreco;
Linguiça Blumenau com molho de queijo fundido (Kraeuterkaese);
Vegetariana.
* Poderá ser oferecido opcionais como ervilha, champignon, catupiri,milho 
e queijos.
Remuneração Mínima: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais)
Bonificação: 200 (duzentos) vales sortidos

Ponto/Área: Área “Q” - Typisch Restaurant (Restaurante Típico)
Localização: Pavilhão A
Área disponível: 300 m2.
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Descrição do Cardápio: Almoço e Jantar (buffet)

CARNES, mínimo 12 (doze) tipos:
Eisbein a Pururuca oder gekocht – Joelho de porco a pururuca ou cozido;
Gefüllte Rindefleisch und sauce Rost – Tatu recheado ao molho ferrugem;
Ferkel pururuca – Leitão a pururuca com farofa de bacon e banana ou uva 
passas;
Kassler geralcherte grill – Bisteca suína defumada grelhada;
Würst weib und rot – Salsichão branco e vermelho;
Lschwerfällige Sprache zur roten Soße – Língua ao molho vermelho com 
ervilhas frescas;
Mignom und Grün Pfeffer – Mignom ao molho pimenta verde;
Stockenten geröstet und mit sauce – Marreco assado e recheado com 
molho;
Goulash – Músculo bovino de panela com molho húngaro a base de pápri-
ca e especiarias;
Zegeuner Chnitzel – Lombo suino ao molho cigano;
Fisch filet Baden Baden – Filé de peixe gratinado com molho branco, 
Palmito, bacon e mussarela;
Hindfleisch Rock steak und huhn kirche – Fraudinha ou maminha na brasa 
e sobre coxa temperado na cerveja.

ACOMPANHAMENTOS, mínimo 12 (doze) tipos:
Arroz branco;
Arroz com bacon e banana passas ou Piamontese;
Aipim frito com Bacon;
Kartofel Salad – Salada de batatas com ovos e especiarias;
Jardineira de legumes ou souflê;
Purê de batatas;
Knöedel und süßkartofell – Nhoques grandes de batata-doce;
Schwartzauer – Sopa preta de marreco;
Strudell de ricota com nata;
Batata gratinada;
Hackepeter;
Speatzle na manteiga e salsa ou crocante.

COMPLEMENTOS, mínimo 10 (dez) tipos:
Purê de maçã;
Morcilha branca e escura;
Zülse (geléia de porco);
Torresmo crocante;
Meerrettich – Raiz Forte;
Hering (antipasto típico a base de sardinhas e ovos);
Repolho roxo;
Caponata;
Sauerkrauft (Chucrute);
Grão de bico, feijão-branco ou Tabule.
SOBREMESAS, no mínimo 03 (três)opções:
Sagu de vinho tinto;
Creme de fava de baunilha;
Salada de frutas com nata doce e suspiro.
Remuneração Mínima: R$15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais)
Bonificação: 200 (duzentos) vales Almoço e/ou Jantar

DA REMUNERAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A PERMISSIONÁRIA pagará para a PERMITENTE o valor total de 
R$ 165.108,00 (cento e sessenta e cinco mil e cento e oito reais), 
em conformidade com o ponto/área de exploração descrito acima.
A remuneração devida pela PERMISSIONÁRIA, deverá ser paga em 
até 10 dias corridos após a assinatura do presente contrato.
DO PRAZO DA PERMISSÃO
O prazo para exploração comercial do(s) ponto(s)/área(s) para o 
qual obteve a permissão de uso, corresponderá ao período de 08 a 
18 de novembro de 2018, durante a realização da 30ª Schützenfest 
– Festa dos Atiradores, conforme a programação a ser definida e 
repassada pela Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer.
DA VIGÊNCIA: A vigência do contrato tem prazo determinado, vi-
gorando a contar da sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 
2018.

DA DATA DA ASSINATURA: 23 de outubro de 2018
DO FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
DOS SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt e Moacir Jose Possamai

INSTRUÇÃO NORMATIVA  Nº 001/2018
Publicação Nº 1789642

Instrução Normativa nº 001/2018

CONSIDERANDO que o art. 108, caput e parágrafo único do, Esta-
tuto dos Servidores Efetivos do Magistério Público Municipal, que 
trata do direito de férias do Servidor e da exceção prevista para os 
Servidores da Educação;
CONSIDERANDO o art. 118 do mesmo Estatuto dos Servidores Pú-
blicos, Lei nº 154/2014;
CONSIDERANDO o Interesse Público;
CONSIDERANDO os princípios da legalidade e da razoabilidade:

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO resolve:

que no ano de 2018 o recesso de final de ano está mantido e será 
concedido de 24 de dezembro/18 a 1º de janeiro/2019;

que as férias coletivas iniciar-se-ão em 2 de janeiro de 2019;

que o período de férias coletivas será fracionado, ou seja, esten-
der-se-á de 2 a 21 de janeiro/19 (20 dias), com retorno ao labor 
em 22 de janeiro;

que somente poderão permanecer em atividade, no período de 
férias coletivas, Servidores plantonistas que atendam estritamen-
te ao Interesse Público, com autorização do Secretário da pasta, 
eis que repartições funcionando de forma precária apenas trarão 
prejuízo com gasto público para manutenção da máquina adminis-
trativa;

que compete às chefias o controle da fruição do saldo de férias 
vencidas/a vencer ao longo do ano, tanto dos Servidores efetivos 
quanto dos comissionados.

À Diretoria de Gestão de Pessoas para que dê publicidade aos Ser-
vidores do Município, Fundação e Autarquias com cópia digital do 
inteiro teor desta Instrução aos Secretários/Presidentes e Diretores 
de todas as Secretarias/Fundação e Autarquias.

Argos José Burgardt
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 230/2018/COGEM
Publicação Nº 1788905

PORTARIANº 230/2018/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 192/2018/3ª CPPAD, de 
19/10/2018, da Terceira Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;
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RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 27/09/2018, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Terceira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 021/2018, instaurado 
pela Portaria Nº 325/2018, de 30/04/18.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 27/09/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 22 de outubro de 2018.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 231/2018/COGEM
Publicação Nº 1788906

PORTARIANº 231/2018/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 142/2018/2ª CPPAD, de 
23/10/2018, da Segunda Comissão de Permanente de Processos 
Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:

Art.1º PRORROGAR, a partir de 26/10/2018, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Segunda Comissão 
Permanente de Processos Administrativos Disciplinares, concer-
nentes ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 007/2018, instau-
rado pela Portaria Nº 068/2018, de 28/02/18.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 26/10/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de outubro de 2018.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 232/2018/COGEM
Publicação Nº 1788907

PORTARIANº 232/2018/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 194/2018/1ª CPAD, de 
26/10/2018, da Primeira Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:

Art.1º PRORROGAR, a partir de 13/10/2018, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Primeira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 029/2017, instaurado 
pela Portaria Nº 1093/2017, de 06/11/17.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 13/10/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 29 de outubro de 2018.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 233/2018/COGEM
Publicação Nº 1788908

PORTARIANº 233/2018/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 193/2018/1ª CPAD, de 
26/10/2018, da Primeira Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 08/10/2018, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Primeira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 029/2018, instaurado 
pela Portaria Nº 502/2018, de 10/07/18.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 08/10/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 29 de outubro de 2018.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 234/2018/COGEM
Publicação Nº 1788910

PORTARIANº 234/2018/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 192/2018/1ª CPAD, de 
26/10/2018, da Primeira Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 14/10/2018, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Primeira Comissão 
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Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 020/2018, instaurado 
pela Portaria Nº 271/2018, de 17/04/18.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 14/10/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 29 de outubro de 2018.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 235/2018/COGEM
Publicação Nº 1788911

PORTARIANº 235/2018/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 191/2018/1ª CPAD, de 
26/10/2018, da Primeira Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 09/10/2018, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Primeira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 017/2018, instaurado 
pela Portaria Nº 251/2018, de 12/04/18.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 09/10/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 29 de outubro de 2018.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 236/2018/COGEM
Publicação Nº 1788912

PORTARIANº 236/2018/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 190/2018/1ª CPAD, de 
26/10/2018, da Primeira Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 09/10/2018, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Primeira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 015/2018, instaurado 
pela Portaria Nº 250/2018, de 12/04/18.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 09/10/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 29 de outubro de 2018.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 237/2018/COGEM
Publicação Nº 1788913

PORTARIANº 237/2018/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 188/2018/1ª CPAD, de 
26/10/2018, da Primeira Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 22/10/2018, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Primeira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 024/2018, instaurado 
pela Portaria Nº 390/2018, de 25/05/18.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 22/10/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 29 de outubro de 2018.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 238/2018/COGEM
Publicação Nº 1788914

PORTARIANº 238/2018/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 187/2018/1ª CPAD, de 
26/10/2018, da Primeira Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 24/10/2018, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Primeira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 008/2018, instaurado 
pela Portaria Nº 060/2018, de 26/02/18.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 24/10/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Jaraguá do Sul, 29 de outubro de 2018.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 239/2018/COGEM
Publicação Nº 1788915

PORTARIANº 239/2018/Cogem

A CONTROLADORAGERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 186/2018/1ª CPAD, de 
26/10/2018, da Primeira Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 24/10/2018, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Primeira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 039/2017, instaurado 
pela Portaria Nº 1217/2017, de 08/12/17.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 24/10/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 29 de outubro de 2018.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 240/2018/COGEM
Publicação Nº 1788916

PORTARIANº 240/2018/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 185/2018/1ª CPAD, de 

26/10/2018, da Primeira Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;
CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 15/10/2018, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Primeira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 023/2017, instaurado 
pela Portaria Nº 1013/2017, de 09/10/17.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 15/10/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 29 de outubro de 2018.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA SAMAEJSU Nº 487/2018
Publicação Nº 1789528

PORTARIA SAMAEJSU Nº 487/2018
Progressão Funcional

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Municipal 123/2012, e 
suas alterações,

CONSIDERANDO o Cap. IV da Avaliação de Desempenho Funcional 
da Lei Municipal nº. 6.088/2011 de 19 de agosto de 2011;
CONSIDERANDO a ficha de avaliação de desempenho do servidor,

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER, o servidor ELIZIO PEREIRA matrícula 438, para 
o nível “G”, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir da competência 10/2018.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 26 de outubro de 2018.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 490/2018
Publicação Nº 1789529

PORTARIA SAMAEJSU Nº. 490/2018
Indeniza e Concede Gozo de Férias

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas e com fundamento nos artigos 114, 115, 116, 117, 118 e 119 da Lei Complementar Nº. 154/2014 de 03/11/2014, e;

CONSIDERANDO o Artigo 90, inciso II do Capitulo II da Lei Orgânica;

CONSIDERANDO os termos dos requerimentos dos servidores para concessão de Férias dos períodos aquisitivos abaixo relacionados.
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER Férias aos servidores públicos municipais do Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto - SAMAE de Jaraguá do Sul, 
na seguinte forma:

SERVIDOR e MATRÍCULA Período Aquisitivo de Férias Período de Férias a Serem 
Gozadas

Número de Dias 
de Férias a Serem 
Gozadas

Número de Dias de Férias a 
converter em abono pecuniário 
referente ao Período Aquisitivo

Sandra Janete Diel da Silva – 279 14/01/2017 a 13/01/2018 05/11/2018 a 14/11/2018 10 X
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Wanderlei Vegini – 280 14/01/2017 a 13/01/2018 05/11/2018 a 14/11/2018 10 X
Ademir Fereira Bueno – 346 08/01/2017 a 07/01/2018 05/11/2018 a 14/11/2018 10 X
Reginaldo José da Silva – 418 13/02/2017 a 12/02/2018 05/11/2018 a 14/11/2018 10 X
Claudio Cesar Eischtaed Garcia – 526 01/03/2017 a 28/02/2018 05/11/2018 a 14/11/2018 10 X
Sergio Pacheco – 543 15/10/2016 a 14/10/2017 05/11/2018 a 14/11/2018 10 X
Juarez José de Mello Junior – 559 01/04/2017 a 31/03/2018 05/11/2018 a 14/11/2018 10 X
Nathiell Hemkemeier Bizarri – 572 09/07/2017 a 08/07/2018 05/11/2018 a 14/11/2018 10 X
Nelcione Amaral – 656 10/01/2017 a 09/01/2018 05/11/2018 a 14/11/2018 10 X

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 26 de outubro de 2018.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 491/2018
Publicação Nº 1789531

PORTARIA SAMAE JSU Nº 491/2018
Determina encerramento e arquivamento
de Sindicância Administrativa 003/2018.

O DIRETOR PRESIDENTE do Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto - SAMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Municipal nº 123/2012 e suas alterações,

Considerando o teor da Decisão exarada na Sindicância Adminis-
trativa nº 003/2018, instaurado para fins de restituição ao erário 
pelo servidor envolvido quanto ao incidente envolvendo o veiculo 
do SAMAE, patrimônio nº 2822 no dia 09 de fevereiro de 2018, 
conforme Portaria 074/2018 de 23 de fevereiro de 2018;

CONSIDERANDO que não restou configurada nenhuma conduta 
passível de penalidade de origem criminal ou por improbidade ad-
ministrativa, visto que não restou configurada afronta aos disposi-
tivos do Código Penal ou da Lei nº 8.42/1992;

CONSIDERANDO que o condutor do veículo da autarquia não in-
fringiu dispositivos do Código de Transito Brasileiro, bem como sua 
conduta não é passível de penalidade de ordem disciplinar, tendo 
em vista que não configura afronta ao disposto no Estatuto do Ser-
vidor Público Municipal – Lei Complementar Municipal nº 154/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DETERMINAR o arquivamento da Sindicância Administrativa 
nº 003/2018, nos termos do artigo 205, inciso I, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 154/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de outubro de 2018.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 492/2018
Publicação Nº 1789532

PORTARIA SAMAE JSU Nº 492/2018
Determina encerramento e arquivamento
de Sindicância Administrativa 004/2018.

O DIRETOR PRESIDENTE do Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto - SAMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Municipal nº 123/2012 e suas alterações,

Considerando o teor da Decisão exarada na Sindicância Adminis-
trativa nº 004/2018, instaurado para fins de restituição ao erário 
pelo servidor envolvido quanto ao incidente envolvendo o veiculo 
do SAMAE, patrimônio nº 2822 em dezembro de 2017, conforme 
Portaria 075/2018 de 23 de fevereiro de 2018;

CONSIDERANDO que não restou configurada nenhuma conduta 
passível de penalidade de origem criminal ou por improbidade ad-
ministrativa, visto que não restou configurada afronta aos disposi-
tivos do Código Penal ou da Lei nº 8.42/1992;

CONSIDERANDO que o condutor do veículo da autarquia não in-
fringiu dispositivos do Código de Transito Brasileiro, bem como sua 
conduta não é passível de penalidade de ordem disciplinar, tendo 
em vista que não configura afronta ao disposto no Estatuto do Ser-
vidor Público Municipal – Lei Complementar Municipal nº 154/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DETERMINAR o arquivamento da Sindicância Administrativa 
nº 004/2018, nos termos do artigo 205, inciso I, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 154/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de outubro de 2018.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 493/2018
Publicação Nº 1789533

PORTARIA SAMAEJSU Nº 493/2018
Instaura Processo Administrativo para fins de restituição
ao erário em face do Servidor José Carlos Cavalheiro Cardoso

O DIRETOR PRESIDENTE do Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto - SAMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Municipal nº 123/2012 e suas alterações.

Considerando o teor da decisão Administrativa proferida na Sin-
dicância nº 007/2018, instaurada através da Portaria SAMAEJSU 
nº 159/2018, com a finalidade de apurar a responsabilidade de 
servidores no incidente de trânsito envolvendo o veículo do Samae, 
patrimônio nº 4098 no dia 09 de março de 2018;

Considerando que no que tange à responsabilidade civil, em ha-
vendo o fato acarretado dano ao patrimônio público, conforme 
comprovado nos autos da Sindicância Administrativa nº 007/2018, 
consubstanciada com a conduta culposa do servidor, necessária 
se faz a indenização ao erário, nos termos do artigo 57, § 1º e 4º, 



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 601

inciso II da Lei Complementar nº 154/2014;

CONSIDERANDO que o servidor pode ser responsabilizado por atos 
praticados irregularmente no exercício de suas atribuições;

CONSIDERANDO os princípios administrativos constitucionais, so-
bretudo os insculpidos no art. 37, caput, da Constituição Federal;

Considerando a necessidade de observância dos preceitos constitu-
cionais, especialmente, o contraditório e a ampla defesa;

CONSIDERANDO a existência de Comissão Permanente para a tu-
tela dos princípios norteadores da Administração Pública.

RESOLVE:

Art.1º INSTAURAR Processo Administrativo em face do servidor 
público municipal JOSE CARLOS CAVALHEIRO CARDOSO matricula 
nº 664, ocupante do cargo de provimento temporário de Agente 
de Operações Hidráulicas, referente às ocorrências noticiadas na 
sindicância instaurada em 03 de abril de 2018, através da Portaria 
SAMAEJSU nº. 159/2018, para fins de restituição ao erário, nos 
termos do artigo 57 §1º e §4º, inciso II da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 154/2014, observando, contudo, o direito constitucional 
ao contraditório e ampla defesa.

Art.2º A Comissão responsável para apuração dos fatos é aque-
la designada pela Portaria n° 272/2017 de 29/06/2017, Comissão 
Permanente de Processo Administrativo e Processo Administrativo 
Disciplinar.

Art.3º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para con-
clusão dos trabalhos, a contar da data do termo de instauração, 
podendo ser prorrogado, por igual período, a pedido da Comissão, 
sem prejuízo dos trabalhos habituais.

Art.4º Emitido o Relatório Final, a Comissão Permanente de Pro-
cesso Administrativo deverá encaminhar o conteúdo diretamente à 
autoridade instauradora para a emissão de Decisão Administrativa.

Art.5º Publique-se na forma do artigo 91, § 1º, da Lei Orgânica do 
Município.

Art.6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 29 de outubro de 2018.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 494/2018
Publicação Nº 1789534

PORTARIA SAMAEJSU Nº. 494/2018
Revoga Artigo de Portaria

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas e com fundamento nos artigos 
114, 115, 116, 117, 118 e 119 da Lei Complementar Nº. 154/2014 
de 03/11/2014, e;

CONSIDERANDO o memorando 1050/2018/SAMAE de 26 de outu-
bro de 2018;

RESOLVE:
Art.1º REVOGAR o Artigo 02º da Portaria SAMAEJSU Nº 418/2018 
de 12 de setembro de 2018.

Art. 2º DESIGNAR, os servidores JEAN FRANCISCO HACKBART ma-
tricula 673, DIEGO MARTINS VIEIRA matricula nº 683, ROBERTO 
LUIS PACHECO nº 657, LUAN ARIEL FREISLEBEN matricula nº 674 
e DILSON LIPKEE matricula nº 382, para sob a presidência do pri-
meiro, comporem a Comissão Especial para realização, a cada 04 
(quatro) anos, de reavaliação, depreciação, amortização e exaus-
tão dos bens imóveis do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE.

Art. 3º a Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 29 de outubro de 2018.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 495/2018
Publicação Nº 1789535

PORTARIA SAMAEJSU Nº 495/2018
Designa Comissão de Licitação

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas e de conformidade com o dis-
posto nos artigos 51, da Lei Nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993; 
e

CONSIDERANDO o memorando nº 1049/2018/SAMAE de 26 de 
outubro de 2018;

RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR, os servidores públicos municipais Enio Evandro 
Luchtenberg matrícula 493, Bruno Dilmo de Souza matrícula, 581 
e Marly Wulf, matrícula 519 que sob a presidência do primeiro, 
passam a desempenhar as atribuições de membros da Comissão 
de Licitação.

Art. 2° DESIGNAR, os servidores públicos municipais Jeferson de 
Gasper matrícula 615 e Thiago Luiz Martins matrícula 680, como 
vogais da referida Comissão de Licitação.

Art. 3° Todas as licitações deverão ser homologadas pelo Diretor 
Presidente do Samae.

Art. 4º Os servidores designados para comporem a referida comis-
são farão jus a uma gratificação, conforme estabelece a Lei Muni-
cipal n° 3.826/2005 de 27 de maio de 2005, vedada sua percepção 
de gratificação de forma cumulada.

Art. 5º Em consequência fica revogada a Portaria SAMAEJSU Nº 
555/2017 de 23 de novembro de 2017.

Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 01 de novembro de 2018.

Jaraguá do Sul (SC), 29 de outubro de 2018.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 496/2018
Publicação Nº 1789536

PORTARIA SAMAEJSU Nº 496/2018
Decisão de Processo Administrativo de Descumprimento Contratual 
com rescisão amigável.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL- SAMAE, usando da 
competência e atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar n° 123/2012 e suas alterações e,

CONSIDERANDO a Decisão Administrativa referente à Portaria SA-
MAEJSU nº 255/2018 de 28 de maio de 2018;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo para Verificação de 
Descumprimento Contratual nº 04/2018;

CONSIDERANDO a relevância do presente assunto para a Autar-
quia;

CONSIDERANDO a existência de Comissão Permanente para a tu-
tela dos princípios norteadores da Administração Pública;

RESOLVE:
Art.1º DETERMINA que se rescinda amigavelmente o CONTRATO 
Nº 251/2017, no termos da Cláusula 9ª e do artigo 79, inciso II, da 
Lei nº 8.666/1993;

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 29 de outubro de 2018.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 497/2018
Publicação Nº 1789538

PORTARIA SAMAEJSU Nº 497/2018
Aplica penalidade de ADVERTÊNCIA a Servidora Mariane Sueli Cor-
rea Schalinski

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL - SAMAE, usando da com-
petência e atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complemen-
tar Municipal n° 123/2012 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo Administrati-
vo Disciplinar nº. 06/2017, instaurado pela Portaria SAMAEJSU nº. 
417/2017, que observou adequadamente o princípio constitucional 
da ampla defesa e contraditório;

CONSIDERANDO o teor do Relatório Final da Comissão Permanen-
te de Processo Administrativo, bem como a decisão administrativa 
exarada no bojo do referido processo;

CONSIDERANDO os termos do inciso I do artigo 181 e artigo 183, 
ambos da Lei Complementar Municipal nº 154/2014;

RESOLVE:
Art.1º APLICAR, com fulcro no inciso I do artigo 181 e artigo 183, 
ambos da Lei Complementar Municipal nº 154/2014, a penalidade 
de ADVERTÊNCIA a Servidora MARIANE SUELI CORREA SCHLINSKI 
matricula 320, ocupante do cargo efetivo de Escrituraria e designa-
da para o cargo em provimento de comissão de Coordenadora de 
Compras e Licitações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 29 de outubro de 2018.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 498/2018
Publicação Nº 1789539

PORTARIA SAMAEJSU Nº 498/2018
Aplica penalidade de ADVERTÊNCIA a Servidora Marlei Bittencourt 
Bolduan.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL - SAMAE, usando da com-
petência e atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complemen-
tar Municipal n° 123/2012 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo Administrati-
vo Disciplinar nº. 06/2017, instaurado pela Portaria SAMAEJSU nº. 
417/2017, que observou adequadamente o princípio constitucional 
da ampla defesa e contraditório;

CONSIDERANDO o teor do Relatório Final da Comissão Permanen-
te de Processo Administrativo, bem como a decisão administrativa 
exarada no bojo do referido processo;

CONSIDERANDO os termos do inciso I do artigo 181 e artigo 183, 
ambos da Lei Complementar Municipal nº 154/2014;

RESOLVE:
Art.1º APLICAR, com fulcro no inciso I do artigo 181 e artigo 183, 
ambos da Lei Complementar Municipal nº 154/2014, a penalidade 
de ADVERTÊNCIA a Servidora MARLEI BITTENCOURT BOLDUAN 
matricula 234, ocupante do cargo efetivo de Analista de Recursos 
Humanos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 29 de outubro de 2018.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

RESOLUÇÃO Nº 004/2018/COMTUR
Publicação Nº 1789517

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – Comtur
LEI Nº 6.906/2014

RESOLUÇÃO Nº 004/2018/Comtur
Dispõe sobre a Aprovação da Minuta do Projeto de Lei
que institui o PlaMTur – Plano Municipal de Turismo.

A Presidente do Conselho Municipal de Turismo – Comtur, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei nº 6.906/2014 e em conformi-
dade com a deliberação realizada na Sessão Plenária Extraordinária 
do dia 30 de outubro do corrente ano, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 6.906/2014 de 20/08/2014, 
Art. 2º inciso II – “aprovar o Plano Municipal de Turismo, definindo 
ações prioritárias a serem estimuladas e desenvolvidas no Municí-
pio;”,

CONSIDERANDO o Of. 139/2018/Semdeicst de 29/10/2018, 
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solicitando a aprovação da minuta do projeto de lei que institui o 
PlaMTur – Plano Municipal de Turismo,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a minuta do projeto de lei que institui o PlaMTur – 
Plano Municipal de Turismo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 30 de outubro de 2018.
Cintia Buzian
Presidente do Comtur

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 154/2018 
Publicação Nº 1788895

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 154/2018
A Pregoeira, designada pelo Decreto 11.334/2017, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 154/2018, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, que teve como objeto à aquisição de UNIFORMES ESCOLARES (camiseta, calça bermuda, parca), destinados para os 
alunos da Rede Municipal de Ensino deste Município, teve o seguinte resultado:

LOTE Proponente vencedora Código Ma-
terial Quant. Descrição dos objetos Valor unitário por item 

(R$)

01 TEXTIL VILLE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO EIRELI

20766 1.647 Camiseta malha – tamanho 04

947.470,90

20767 4.792 Camiseta malha – tamanho 06
20768 5.394 Camiseta malha – tamanho 08
20769 4.705 Camiseta malha – tamanho 10
20770 2.619 Camiseta malha – tamanho 12
20771 4.593 Camiseta malha – tamanho 14
20772 3.505 Camiseta malha – tamanho 16
17061 1.832 Camiseta de malha manga curta – tamanho p
12071 1.272 Camiseta de malha manga curta – tamanho m
12072 613 Camiseta de malha manga curta – tamanho g
12073 155 Camiseta de malha manga curta – tamanho gg
20686 898 Calça bermuda unissex – tamanho 04
20773 2.502 Calça bermuda unissex – tamanho 06
20774 2.839 Calça bermuda unissex – tamanho 08
20775 2.371 Calça bermuda unissex – tamanho 10
20776 1.126 Calça bermuda unissex – tamanho 12
20777 2.020 Calça bermuda unissex – tamanho 14
20778 1.665 Calça bermuda unissex – tamanho 16
20779 877 Calça bermuda unissex – tamanho p
20780 553 Calça bermuda unissex – tamanho m
20781 272 Calça bermuda unissex – tamanho g
20782 70 Calça bermuda unissex – tamanho gg
20687 401 Parca unissex – tamanho 04
20756 2.429 Parca unissex – tamanho 06
20757 2.743 Parca unissex – tamanho 08
20758 2.382 Parca unissex – tamanho 10
20759 2.370 Parca unissex – tamanho 12
20760 2.224 Parca unissex – tamanho 14
20761 1.649 Parca unissex – tamanho 16
20762 975 Parca unissex – tamanho p
20763 663 Parca unissex – tamanho m
20764 300 Parca unissex – tamanho g
20765 79 Parca unissex – tamanho gg

Jaraguá do Sul, SC, 29 de outubro de 2018.
Rosinei Ap.Gretter Dias
Pregoeira – Decreto 11.334/2017
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RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 176/2018 
Publicação Nº 1788896

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 176/2018

A Pregoeira, designada pelo Decreto 11.334/2017, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 176/2018, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, que teve como objeto à aquisição de LIXEIRAS DE POLIPROPILENO, com e sem instalação, destinadas para uso em 
praças, ruas e outros logradouros públicos no Município de Jaraguá do Sul/SC, teve o seguinte resultado:

Item Empresa vencedora Quant. Unid. Especificação dos objetos Valor unitário 
por item R$

01
KS MANUTENÇÃO 
E FERRAMENTAS 
LTDA ME

900

Disputa 
Ampla

UN

LIXEIRA EM POLIPROPILENO – Código: 97950
Com as seguintes especificações:
Lixeira em polipropileno (mistura de copolímero e homolímero) com porcentagem de 
anti-UV (Ultravioleta).
- Deverá ser isenta de arestas vivas, elementos pontiagudos ou cortantes.
No fundo do cesto coletor deverá haver no mínimo dois orifícios, para escoamento de 
líquidos, com diâmetro entre 10 mm (dez milímetros) e 20 mm (vinte milímetros).
O formato das Lixeiras deve impedir o acúmulo de sujeiras e facilitar a sua limpeza, 
além de ser resistentes a impactos, evitando rachar ou trincar quando utilizado pelo 
pessoal da limpeza e manutenção.
Não poderá haver nenhum tipo de adesivo fixado na mesma.
a) CORES: Verde, Vermelho, Amarelo e Azul (Cores e tonalidades a definir posterior-
mente pela contratante).
b) MEDIDAS MÍNIMAS:
LARGURA: 326mm (trezentos e vinte e seis milímetros)
PROFUNDIDADE: 326mm (trezentos e vinte e seis milímetros)
ALTURA: 430mm (quatrocentos e trinta milímetros)
ESPESSURA DA PAREDE: 2,5 mm (dois vírgula cinco milímetros)
c) LITRAGEM MÍNIMA: 35 (trinta e cinco) litros
d) TAMPA: Altura mínima de 130mm (cento e trinta milímetros)
Tampa Móvel Sobreposta, provida de dobradiça, com abertura frontal para dificultar a 
entrada de água da chuva.
A face superior da tampa deverá conter o brasão do Município de Jaraguá do Sul em 
alto relevo, conforme dimensões e modelo previstos e fornecidos pela contratante 
após a assinatura do contrato.
e) HASTE: Tubo em aço com diâmetro de 02 polegadas por 1000mm(um mil milíme-
tros) de comprimento e com parede mínima de 02mm (dois milímetros)
f) Incluir tampa plástica ou metálica soldada na haste de sustentação da lixeira, para 
evitar a entrada e acumulo de água dentro da haste.
g) BASE: Quadrada com no mínimo 200mm x 200mm (duzentos milímetros) – (Lar-
gura x Profundidade) com parede de no mínimo 02 mm(dois milímetros) de espessu-
ra, soldada no tubo de aço para parafusar a lixeira.
A lixeira de polipropileno será parafusada na Base/Haste através de 04 (quatro) 
parafusos zincados M6x10 com porcas e arruelas zincadas.
h) PINTURA: Haste e Base pintados com pintura a pó (eletrostática) na cor preta 
fosca.
i) Todos os materiais utilizados deverão obedecer as normas ABNT
j) GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses contra danos causados pela ação do tempo e 
degradação dos materiais (não por atos de vandalismo).

200,00
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02
KS MANUTENÇÃO 
E FERRAMENTAS 
LTDA ME

100

10% do 
item 01

ME/EPP

UN

LIXEIRA EM POLIPROPILENO – Código: 97950
Com as seguintes especificações:
Lixeira em polipropileno (mistura de copolímero e homolímero) com porcentagem de 
anti-UV (Ultravioleta).
- Deverá ser isenta de arestas vivas, elementos pontiagudos ou cortantes.
No fundo do cesto coletor deverá haver no mínimo dois orifícios, para escoamento de 
líquidos, com diâmetro entre 10 mm (dez milímetros) e 20 mm (vinte milímetros).
O formato das Lixeiras deve impedir o acúmulo de sujeiras e facilitar a sua limpeza, 
além de ser resistentes a impactos, evitando rachar ou trincar quando utilizado pelo 
pessoal da limpeza e manutenção.
Não poderá haver nenhum tipo de adesivo fixado na mesma.
a) CORES: Verde, Vermelho, Amarelo e Azul (Cores e tonalidades a definir posterior-
mente pela contratante).
b) MEDIDAS MÍNIMAS:
LARGURA: 326mm (trezentos e vinte e seis milímetros)
PROFUNDIDADE: 326mm (trezentos e vinte e seis milímetros)
ALTURA: 430mm (quatrocentos e trinta milímetros)
ESPESSURA DA PAREDE: 2,5 mm (dois vírgula cinco milímetros)
c) LITRAGEM MÍNIMA: 35 (trinta e cinco) litros
d) TAMPA: Altura mínima de 130mm (cento e trinta milímetros)
Tampa Móvel Sobreposta, provida de dobradiça, com abertura frontal para dificultar a 
entrada de água da chuva.
A face superior da tampa deverá conter o brasão do Município de Jaraguá do Sul em 
alto relevo, conforme dimensões e modelo previstos e fornecidos pela contratante 
após a assinatura do contrato.
e) HASTE: Tubo em aço com diâmetro de 02 polegadas por 1000mm(um mil milíme-
tros) de comprimento e com parede mínima de 02mm (dois milímetros)
f) Incluir tampa plástica ou metálica soldada na haste de sustentação da lixeira, para 
evitar a entrada e acumulo de água dentro da haste.
g) BASE: Quadrada com no mínimo 200mm x 200mm (duzentos milímetros) – (Lar-
gura x Profundidade) com parede de no mínimo 02 mm(dois milímetros) de espessu-
ra, soldada no tubo de aço para parafusar a lixeira.
A lixeira de polipropileno será parafusada na Base/Haste através de 04 (quatro) 
parafusos zincados M6x10 com porcas e arruelas zincadas.
h) PINTURA: Haste e Base pintados com pintura a pó (eletrostática) na cor preta 
fosca.
i) Todos os materiais utilizados deverão obedecer as normas ABNT
j) GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses contra danos causados pela ação do tempo e 
degradação dos materiais (não por atos de vandalismo).

200,00

03
KS MANUTENÇÃO 
E FERRAMENTAS 
LTDA ME

1.000 SV

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS - Código: 20174
Para o item 01 e 02
A instalação das lixeiras ao pavimento deverá ser feita pelo sistema de chumbamen-
to ao solo a uma profundidade mínima de 400mm (quatrocentos milímetros), com 
concreto confeccionado com cimento de alta resistência inicial e que a borda inferior 
da lixeira fique a uma altura de 600mm (seiscentos milímetros) do piso.
As hastes deverão ficar perfeitamente aprumadas.
- Buracos abertos para instalação das lixeiras deverão ser fechados no mesmo dia.
Os locais de instalação das lixeiras deverão ser convenientemente sinalizados e isola-
dos, de forma a evitar acidentes e a proteger os equipamentos imediatamente após 
a sua concretagem e fixação ao solo.
- O pavimento da calçada que for danificado deverá ser recomposto após a instala-
ção das lixeiras, independente do tipo de material que ele for feito ou do serviço que 
necessite para o devido conserto.
- Os locais de instalação das lixeiras deverão ser convenientemente limpos de qual-
quer tipo de material sobressalente após o término dos serviços.
- Todos os materiais, equipamentos e mão de obra, bem como, eventuais vantagens 
e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, pre-
videnciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e desloca-
mentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação, deverá ser por conta da 
contratada.

54,00
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04
KS MANUTENÇÃO 
E FERRAMENTAS 
LTDA ME

80 UN

LIXEIRA EM POLIPROPILENO – Código: 97950
Com as seguintes especificações:
Lixeira em polipropileno (mistura de copolímero e homolímero) com porcentagem de 
anti-UV (Ultravioleta).
- Deverá ser isenta de arestas vivas, elementos pontiagudos ou cortantes.
No fundo do cesto coletor deverá haver no mínimo dois orifícios, para escoamento de 
líquidos, com diâmetro entre 10 mm (dez milímetros) e 20 mm (vinte milímetros).
O formato das Lixeiras deve impedir o acúmulo de sujeiras e facilitar a sua limpeza, 
além de ser resistentes a impactos, evitando rachar ou trincar quando utilizado pelo 
pessoal da limpeza e manutenção.
Não poderá haver nenhum tipo de adesivo fixado na mesma.
a) CORES: Verde, Vermelho, Amarelo e Azul (Cores e tonalidades a definir posterior-
mente pela contratante).
b) MEDIDAS MÍNIMAS:
LARGURA: 326mm (trezentos e vinte e seis milímetros)
PROFUNDIDADE: 326mm (trezentos e vinte e seis milímetros)
ALTURA: 430mm (quatrocentos e trinta milímetros)
ESPESSURA DA PAREDE: 2,5 mm (dois vírgula cinco milímetros)
c) LITRAGEM MÍNIMA: 35 (trinta e cinco) litros
d) TAMPA: Altura mínima de 130mm (cento e trinta milímetros)
Tampa Móvel Sobreposta, provida de dobradiça, com abertura frontal para dificultar a 
entrada de água da chuva.
A face superior da tampa deverá conter o brasão do Município de Jaraguá do Sul em 
alto relevo, conforme dimensões e modelo previstos e fornecidos pela contratante 
após a assinatura do contrato.
e) HASTE: Tubo em aço com diâmetro de 02 polegadas por 1000mm(um mil milíme-
tros) de comprimento e com parede mínima de 02mm (dois milímetros)
f) Incluir tampa plástica ou metálica soldada na haste de sustentação da lixeira, para 
evitar a entrada e acumulo de água dentro da haste.
g) BASE: Quadrada com no mínimo 200mm x 200mm (duzentos milímetros) – (Lar-
gura x Profundidade) com parede de no mínimo 02 mm(dois milímetros) de espessu-
ra, soldada no tubo de aço para parafusar a lixeira.
A lixeira de polipropileno será parafusada na Base/Haste através de 04 (quatro) 
parafusos zincados M6x10 com porcas e arruelas zincadas.
h) PINTURA: Haste e Base pintados com pintura a pó (eletrostática) na cor preta 
fosca.
i) Todos os materiais utilizados deverão obedecer as normas ABNT
j) GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses contra danos causados pela ação do tempo e 
degradação dos materiais (não por atos de vandalismo).

200,00

Jaraguá do Sul, SC, 25 de outubro de 2018.

Rosinei Ap.Gretter Dias
Pregoeira – Decreto 11.334/2017

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 183/2018 
Publicação Nº 1788897

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 183/2018

A Pregoeira, designada pelo Decreto 11.334/2017, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 183/2018, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, que teve como objeto à aquisição de MATERIAIS CORTANTES (lâminas, canto de lâminas, unhas, dentes e suporte) 
ao longo de 12 (doze) meses, teve o seguinte resultado:

Item Proponente vencedora Quant. Unid. Descrição dos objetos Valor unitário 
por item (R$)

01 GHM SERVIÇOS EIRELI EPP 120 UN Lâmina concava 13 furos (patrola) largura de 8” e espessura de 3/4” – 
furo 5/8” - dureza entre 400 a 550hb com tratamento térmico. 496,50

02 GHM SERVIÇOS EIRELI EPP 30 UN Lâmina concava 13 furos (patrola) largura de 8” e espessura de 3/4” – 
furo 3/4” – dureza entre 400 a 550hb com tratamento térmico. 496,50

03 JULIO SILVESTRI FILHO ME 40 UN Lâmina concava 15 furos (patrola) largura de 8” e espessura de 3/4” – 
furo 5/8” - dureza entre 400 a 550hb com tratamento térmico. 498,00

04 GHM SERVIÇOS EIRELI EPP 200 UN Unha de concha p/escavadeira pc200 – dureza mínima 400hb com 
tratamento térmico. 53,00

05 GHM SERVIÇOS EIRELI EPP 60 UN Suporte 20y70-14520 p/escavadeira hidráulica pc200 - dureza mínima 
400hb com tratamento térmico. 105,00
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06 TRATOR PEÇAS LTDA EPP 27 UN Dente fundido e157559 (carregadeira case w20) com furo de 1” – 
dureza mínima 400hb com tratamento térmico 147,50

07 GHM SERVIÇOS EIRELI EPP 18 UN Laminas da concha dianteira p/retroescavadeira randon rd406 – 12 fu-
ros - furo de 3/4” – dureza mínima de 400hb com tratamento térmico. 590,00

08 JULIO SILVESTRI FILHO ME 20 UN Dente de manganês 9w-2451 do escarificador do trator de esteira d-8 
– dureza mínima de 400hb com tratamento térmico. 246,00

09 TRATOR PEÇAS LTDA EPP 42 UN Dente 21-2303 furo 5/8 p/carregadeira michigan 55c – dureza mínima 
400hb com tratamento térmico. 146,00

10 JULIO SILVESTRI FILHO ME 100 UN Dente 21-1200 da concha traseira de retroescavadeira case 58o super 
h – dureza mínima 400hb com tratamento térmico 39,00

Jaraguá do Sul, SC, 16 de outubro de 2018.

Rosinei Ap.Gretter Dias
Pregoeira – Decreto 11.334/2017

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 186/2018 
Publicação Nº 1788898

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 186/2018

O Pregoeiro, designado pelo Decreto 11.334/2017, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 186/2018, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, que teve como objeto à aquisição de SAIBRO BRUTO (macadame) ao longo de 12(doze) meses, teve o seguinte 
resultado:

Item Proponente vencedora Quant. Unid. Descrição do serviço Valor Unit. do item 
R$

01 WINTER AMBIENTAL LTDA ME 9.000
Disputa Ampla M³

SAIBRO (macadame)
Incluso operação de limpeza, corte carregamento e 
entrega nos locais (propriedades rurais). 25,90

02
WANDE – MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA 
EPP

1.000
10% do item 01 M³

SAIBRO (macadame)
Incluso operação de limpeza, corte, carregamento e 
entrega nos locais (propriedades rurais).

25,95

Jaraguá do Sul, SC, 19 de outubro de 2018.
Edson Willian Piotto
Pregoeiro – Decreto 11.334/2017

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2018-FMS 
Publicação Nº 1788894

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2018-FMS

A Pregoeira, designada pelo Decreto 11.334/2017, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 37/2018-FMS, na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, que teve como objeto à aquisição de MATERIAL LABORATORIAL ao longo de 12(doze) meses, destinados para 
uso no Laboratório Municipal de Saúde Pública, teve o seguinte resultado:

Item Empresa vence-
dora Quant. Unid. Especificação dos objetos Valor unitário 

por item R$

01 DISQUEMED 
LTDA EPP 500 Caixas

AGULHA MÚLTIPLA PARA COLETA DE SANGUE À VÁCUO 25X8 – CÓDIGO 17058
Descrição: Agulha 0,8 x 25 mm (21G1´´) para coleta múltipla de sangue à vácuo para 
análises clínicas, canhão cor verde, siliconizada. Caixas com 100 unidades.

29,39

02 MUNDIAL SOL.
LABOR. LTDA 50 Kit

ANTÍGENO RPR-BRÁS P/ VDRL – CÓDIGO 13208
Descrição: Antígeno RPR (suspensão de VDRL pronta para uso). Kit com 3 x 5ml. Vali-
dade mínima de 1 ano.

88,00

03 MUNDIAL SOL.
LABOR. LTDA 02 Unidades

CONJUNTO DE COLORAÇÃO DE ZIEHL GABBET – CÓDIGO 25862
Descrição: Kit para coloração de Ziehl Gabbet azul de Gabbet 1 frasco com 500 ml e 
fucsina de Gabbet, 1 frasco com 500 ml

110,00
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04 MUNDIAL SOL.
LABOR. LTDA 15 Unidades

CONJUNTO DE COLORAÇÃO DE ZIEHL NEELSEN – CÓDIGO 25861
Descrição:
Conjunto de corantes para pesquisa de bacilos álcool-ácido resistentes.

Apresentação:
1 frasco com 500 mL de Fucsina Fenicada segundo Ziehl-Neelsen;
1 frasco com 500 mL de Azul de Metileno concentrado;
1 frasco com 500 mL de Álcool Ácido 3%.

46,76

05 DISQUEMED 
LTDA EPP 80 Caixas

CURATIVO REDONDO C/500 unidades – CÓDIGO 20518
Descrição: Curativo redondo bege para punção de sangue em embalagem contínua com 
500 unidades. Caixas de 500 unidades.

12,50

06 MUNDIAL SOL.
LABOR. LTDA 10 Frascos DESCORANTE PARA BAAR 3% 1 LITRO – CÓDIGO 20520

Descrição: 1 frasco com 1 mL de Álcool Ácido 3%. 38,00

07 DISQUEMED 
LTDA EPP 15 Unidades

GARROTES INTANTIL – CÓDIGO 20515
Descrição: Garrotes (INFANTIL) em tecido elástico, evita o desconforto do procedimen-
to. Processo de auto-trava e regulagem de tensão, "Free Hand" permite ser utilizado 
com apenas uma das mãos.

7,99

08 DISQUEMED 
LTDA EPP 200 Caixas LAMÍNULAS 20x20 mm – CÓDIGO 97539

Descrição: Lamínulas 20x20mm - caixas com 100 unidades 2,69

09 DISQUEMED 
LTDA EPP 40 Pacotes

PIPETA PASTEUR 3 ML – CÓDIGO 25790
Descrição: Pipeta Pasteur 3ml
Pacotes com 500 unidades

37,99

10 DISQUEMED 
LTDA EPP 3.000 Unid POTE COLETOR ESTÉRIL COM TAMPA – CÓDIGO 23659

Descrição: Pote coletor estéril capacidade 80 ml 0,32

11 DISQUEMED 
LTDA EPP 22.000 Unidades POTE COLETOR NÃO ESTERIL COM PÁ – CÓDIGO 97540

Descrição: Pote coletor não estéril com pá. 0,29

12 DISQUEMED 
LTDA EPP 10.000 Unidades

PONTEIRAS PARA MICROPIPETA – CÓDIGO 20519
Descrição: Ponteira amarela tipo universal, volume de 1 a 200 ul, sem filtro.
Pacotes com 1.000 unidades.

0,02

13 MUNDIAL SOL.
LABOR. LTDA 10 Unidades

KIT OGAWA SWAB DESCONTAMINANTE – CÓDIGO 25057
Descrição: Kit para cultura de Micobacterium tuberculosis, contendo:
1-Meio de cultura Ogawa Kudoh, embalados em tubo plástico transparente, de boca 
larga, contendo 9 mL de meio, para realização da prova em duplicata;
2- Descontaminante embalados em tubos plásticos contendo 5mL de NaOH1N;
3- Swab com haste plástica e cabeça de algodão com 5 cm de extensão.
Kit para 10 testes
Todos os componentes devem estar contidos no kit (devem ser fornecidos de fábrica no 
mesmo kit). Não serão aceitos componentes separados.

145,00

14 DISQUEMED 
LTDA EPP 15 Pacotes

SACO PARA AUTOCLAVAÇÃO – CÓDIGO 25957
Descrição: Sacos plásticos para autoclavação capacidade 20 litros. Quantidade: 15 
pacotes com 10 unidades.

20,00

15 DISQUEMED 
LTDA EPP 500 Caixas

TUBOS PARA COLETA Á VÁCUO COM GEL SEPARADOR (TAMPA AMARELA) – CÓDIGO 
17057
Descrição:
Vacutainer. Tubo de plástico para coleta de sangue à vácuo. Com gel separador. Sem 
trava. Volume: 5 ml. Medidas do tubo: 13 x 100 mm. Validade mínima de 2 anos. caixas 
com 100 unidades. Só serão aceitos tubos de plástico.

59,50

16 DISQUEMED 
LTDA EPP 50 Caixas

TUBOS PARA COLETA Á VÁCUO COM EDTA 4ML (TAMPA ROXA C/ 100 UNIDADES) – 
CÓDIGO 32427
Descrição:
Vacutainer. Tubo de plástico com reagente para coleta de sangue à vácuo. Modelo 
K2EDTA: 7,2 mg. Rolha siliconizada. Sem trava. Volume: 4 ml. Medida do tubo: 13 x 75 
mm. Validade mínima de 2 anos. caixas com 100 unidades. Só serão aceitos tubos de 
plástico.

42,10

17 MUNDIAL SOL.
LABOR. LTDA 03 Caixas

TUBOS PARA COLETA À VÁCUO PEDIÁTRICA COM EDTA 2ML (TAMPA ROXA) – CÓDIGO 
97314
Descrição: Pote para coleta à vácuo pediátrica com EDTA 2ml (tampa roxa). Vacutainer: 
tibo de plástico com reagente para coleta de sangue à vácuo. Modelo K2EDTA – Rolha 
siliconizada. Sem trava. Validade 2 anos. Quantidade: 03 caixas com 100 unidades.

42,20

Jaraguá do Sul, SC, 25 de outubro de 2018.

Rosinei Ap.Gretter Dias
Pregoeira – Decreto 11.334/2017
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SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 153/2018
Publicação Nº 1789056

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 153/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS ULTRASSÔNICOS E HIDRÔMETROS VELOCIMÉTRICOS UNIJATO.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 01/11/2018, das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 horas.
DATA DA ABERTURA: 14/11/2018 às 10 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do Samae, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC e no 
site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9100 ou e-mail: compras@samaejs.com.br.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 154/2018
Publicação Nº 1789059

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 154/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA COMUTADA 
DIGITAL E ANALÓGICA, FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO DE INTERNET EM FIBRA ÓPTICA E CORPORATIVO.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 01/11/2018, das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 horas.
DATA DA ABERTURA: 14/11/2018 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do Samae, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC e no 
site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9100 ou e-mail: compras@samaejs.com.br.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SEMED - PORTARIA Nº 1871/2018
Publicação Nº 1789980

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1871/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1503/2018, de 16.08.2018, que admitiu, JANE CLAIR MARTINS BAGESTAN, para em Caráter Temporário atuar 
como AUXILIAR DE SALA, no período de 06.10.2018 a 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
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SEMED - PORTARIA Nº 1872/2018
Publicação Nº 1789982

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1872/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 001/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1343/2018, de 30.07.2018, que admitiu, NOELI APARECIDA DE LIMA SOARES, para em Caráter Temporário 
atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 03.10.2018 a 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1873/2018
Publicação Nº 1789983

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1873/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 001/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1549/2018, de 21.08.2018, que admitiu, RITA DA TRINDADE MOREIRA GLEVINSKI, para em Caráter Tempo-
rário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 06.10.2018 a 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1874/2018
Publicação Nº 1789984

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1874/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 001/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1307/2018, de 30.07.2018, que admitiu, ROSELI GORETI DA SILVA, para em Caráter Temporário atuar como 
Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 03.10.2018 a 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 1875/2018
Publicação Nº 1789985

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1875/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 003/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1815/2018 de 03.09.2018, que prorrogou a portaria de, SIDNÉIA MACHADO KLOWASKI, para em Caráter 
Temporário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 04.09.2018 a 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1876/2018
Publicação Nº 1789986

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1876/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 001/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1550/2018, de 21.08.2018, que admitiu, SIRLENE APARECIDA ALVES LOURENÇO , para em Caráter Tempo-
rário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 06.10.2018 a 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1877/2018
Publicação Nº 1789987

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1877/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1347/2018, de 30.07.2018, que admitiu, LILIAN REGINA RUCKS, para em Caráter Temporário atuar como 
Professor de Educação Infantil, no período de 06.10.2018 até 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 1878/2018
Publicação Nº 1789988

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1878/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1502/2018, de 16.07.2018, que admitiu, LUCIMAR PEREIRA OLIVEIRA DE AQUINO, para em Caráter Tempo-
rário atuar como Professor de Educação Infantil, no período de 06.10.2018 até 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1879/2018
Publicação Nº 1789990

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1879/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1344/2018, de 30.08.2018, que admitiu, VANIA SILVA VALENTINA, para em Caráter Temporário atuar como 
Professor de Educação Infantil, no período de 06.10.2018 até 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1880/2018
Publicação Nº 1789992

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1880/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1400/2018, de 14.08.2018, que admitiu, VANUSA ABREU ISRAEL, para em Caráter Temporário atuar como 
Professor de Educação Infantil, no período de 06.10.2018 até 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 1881/2018
Publicação Nº 1789994

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1881/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1352/2018, de 30.07.2018, que admitiu, ELISABETE APARECIDA EGGERT, para em Caráter Temporário atuar 
como AUXILIAR DE SALA, no período de 06.10.2018 a 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1882/2018
Publicação Nº 1789995

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1882/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1305/2018, de 30.07.2018, que admitiu, FRANCISLEINE LOPES MAAS, para em Caráter Temporário atuar 
como AUXILIAR DE SALA, no período de 06.10.2018 a 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1883/2018
Publicação Nº 1789996

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1883/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1349/2018, de 30.07.2018, que admitiu, MARA LUCIA SOARES DA SILVA NUNES, para em Caráter Temporário 
atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 06.10.2018 a 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 1884/2018
Publicação Nº 1789997

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1884/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1504/2018, de 16.08.2018, que admitiu, ROZANE CHIQUIN, para em Caráter Temporário atuar como AUXI-
LIAR DE SALA, no período de 06.10.2018 a 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1885/2018
Publicação Nº 1789998

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1885/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1309/2018, de 30.07.2018, que admitiu, GLACI MARIA SCHUSTER, para em Caráter Temporário atuar como 
Coordenador Pedagógico, no período de 06.10.2018 até 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1886/2018
Publicação Nº 1789999

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1886/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 003/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1498/2018, de 16.08.2018, que admitiu,
IVANICE DIAS FURTADO, para em Caráter Temporário atuar como PEDAGOGO, no período de 06.10.2018 até 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 1887/2018
Publicação Nº 1790000

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1887/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 008/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1351/2018, de 30.07.2018, que admitiu, JEFERSON DA COSTA PEREIRA, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Ensino Fundamental, nos ANOS INICIAIS E FINAIS, na disciplina de INGLÊS, no período de 06.10.2018 até 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1888/2018
Publicação Nº 1790001

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1888/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1348/2018, de 30.06.2018, que admitiu, JONAS FURLAN, para em Caráter Temporário atuar como Professor 
de Ensino Fundamental, nos ANOS FINAIS, na disciplina de MATEMÁTICA, no período de 06.10.2018 até 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1889/2018
Publicação Nº 1790003

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1889/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1303/2018, de 30.07.2018, que admitiu, JULIANA PATRICIO ILIBIO, para em Caráter Temporário atuar como 
Coordenador Pedagógico, no período de 06.10.2018 até 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 1890/2018
Publicação Nº 1790004

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1890/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1346/2018, de 30.07.2018, que admitiu, LEONICE CISZ, para em Caráter Temporário atuar como Professor 
de Ensino Fundamental, nos ANOS INICIAIS, no período de 06.10.2018 até 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 10 de setembro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1891/2018
Publicação Nº 1790007

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1891/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 003/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1505/2018, de 16.08.2018, que admitiu, MARCIA DA SILVA BARRETO HERMANN, para em Caráter Temporário 
atuar como Coordenador Pedagógico, no período de 06.10.2018 até 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1892/2018
Publicação Nº 1790008

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1892/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 003/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1350/2018, de 30.07.2018, que admitiu, MERY CARLA MATTOS DO NASCIMENTO, para em Caráter Temporá-
rio atuar como Coordenador Pedagógico, no período de 06.10.2018 até 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 617

SEMED - PORTARIA Nº 1893/2018
Publicação Nº 1790009

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1893/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1341/2018, de 30.07.2018, que admitiu, RAFAEL ALBERTO GONÇALVES, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Ensino Fundamental, nos ANOS FINAIS, na disciplina de MATEMÁTICA, no período de 06.10.2018 até 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1894/2018
Publicação Nº 1790010

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1894/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1345/2018, de 30.07.2018, que admitiu, SIMONE CARLA DGEVIESKI DA SILVA, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Educação Infantil, no período de 06.10.2018 até 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1895/2018
Publicação Nº 1790012

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1895/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1399/2018, de 14.08.2018, que admitiu, SORAYA JURGENSEN , para em Caráter Temporário atuar como 
Professor de Ensino Fundamental, nos ANOS FINAIS, na disciplina de ARTE, no período de 06.10.2018 até 20.12.2018.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 1896/2018
Publicação Nº 1790013

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº1896/2018
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar Nº 190/2017 de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 05 de outubro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, 
JESSEY LEE DE MORAES RUECKERT SIQUEIRA, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Técnico de Enfermagem, para atuar na 
CMEI Mário Nicollini.

Em consequência, fica revogada a Portaria Nº1548/2018, no que se refere a contratação da mesma.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1897/2018
Publicação Nº 1790015

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº1897/2018
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar Nº 190/2017 de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 06 de outubro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, 
SABRINA DOS SANTOS ROSA, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, ANOS INICIAIS, para 
atuar na EMEB Waldemar Schmitz
Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº0284/2016, Nº681/2016, Nº1043/2016, Nº505/2018 e Nº1152/2018, no que se refere a 
contratação da mesma, e devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 51/2018
Publicação Nº 1790049

PORTARIA Nº 51/2018
Concede Férias.

ANDERSON KASSNER, Presidente da Câmara Municipal de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, em atendimento ao disposto no Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias aos servidores da Câmara Municipal de Jaraguá do Sul a seguir, na seguinte forma:

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO DE 
FÉRIAS

PERÍODO DE FÉRIAS A 
SEREM GOZADAS

Nº DE DIAS DE FÉRIAS A 
SEREM GOZADAS

Nº DE DIAS DE FÉRIAS A CONVERTER EM ABONO 
PECUNIÁRIO REF. AO PERÍODO AQUISITIVO

Simone Jark 02/01/2017 a 01/01/2018 05/11/2018 a 14/11/2018 10 -

Artigo 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 01 de novembro de 2018.
ANDERSON KASSNER
Presidente



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 619

Joaçaba

Prefeitura

02/2018 PMJ 01 TA 09
Publicação Nº 1789255

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2018/PMJ/01 – TA 09

Aos 05 (cinco) dias do mês de outubro do ano de 2018, o MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede na Avenida XV de Novembro, 378, centro, ins-
crito no CNPJ sob o nº 82.939.380/0001-99, como órgão gerenciador, representado neste ato pelo Prefeito, Sr. DIOCLÉSIO RAGNINI, junta-
mente com a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Avenida XV de Novembro, 
223, inscrito no CNPJ nº 10.594.533/0001-00 e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL por intermédio do FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Avenida XV de Novembro, 378, centro, Joaçaba, SC, inscrito no CNPJ/MF sob nº 02.247.113/0001-
11, como órgãos participantes, e a empresa ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA, estabelecida na Avenida Santa Tere-
zinha, 3010, Joaçaba, SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 72.123.912/0001-61, doravante denominada(s) DETENTORA, representada neste 
ato pelo Sr. DOACIR BORDIGNON, portador do documento de identidade nº 562.669 e inscrito no CPF sob o nº 249.651.629-00, resolvem 
celebrar o presente TERMO ADITIVO à Ata de Registro de Preços nº 02/2018//PMJ/01, firmada em 03/01/2018, proveniente do Processo 
de Licitação nº 93/2017/PMJ – Edital de Pregão Presencial nº 60/2017/PMJ, para Sistema de Registro de Preços, cujo objeto é a aquisição 
eventual e futura de combustíveis e lubrificantes, destinados a manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos da frota municipal, 
observando-se o disposto no inciso II, “d”, do art. 65 da Lei 8.666/93.

Em face da redução do preço do óleo diesel, este instrumento tem por objeto alterar o preço do item 2 do fornecedor registrado, a fim de 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, passando o mesmo a ter a seguinte redação, a contar do dia 06 de outubro de 2018:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN MARCA VALOR UNITÁRIO REVISA-
DO R$

2 Óleo Diesel S-10 (litro) lto SHELL 3,535

Permanecem inalteradas a ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços nº 02/2018/PMJ/01.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro que 
lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos os efeitos 
de direito.

JOAÇABA, SC, 05 de outubro de 2018.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA
DOACIR BORDIGNON

Testemunhas:

1. ______________________

2. ______________________

128/2013 PMJ TA 07
Publicação Nº 1789730

CONTRATO Nº 128/2013/PMJ – TA 07

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novembro, nº 378, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.939.380/0001-99, doravante de-
nominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. DIOCLÉSIO RAGNINI, e a Empresa INSTITUTO EUVALDO LODI DE SAN-
TA CATARINA - IEL/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.843.912/0001-52, estabelecida na ROD. ADMAR GONZAGA, 2765, Bairro ITACO-
ROBI, no Município de FLORIANOPOLIS, SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Sr. CARLOS HENRIQUE 
RAMOS FONSECA, portador do documento de identidade RG nº 497.606-1, inscrito no CPF/MF sob o nº 288.645.909-78, celebram entre 
si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 128/2013/PMJ, firmado em 02/12/2013, proveniente do Processo de Licitação nº 116/2013/
PMJ – Edital PP nº 66/2013/PMJ, cujo objeto é a prestação, pela CONTRATADA de serviços de administração, na condição de agente de 
integração, do programa de concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e com freqüência efetiva 
que estejam freqüentando o Ensino Médio, Técnico ou Superior, com idade a partir de 16 anos, nos termos da Lei nº 11.788/2008, a fim 
de atender às necessidades do Município de Joaçaba, SC, onde se ADITA a CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ACOMPANHAMENTO, nos 
seguintes termos:
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CLÁUSULA PRIMEIRA
CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ACOMPANHAMENTO
A vigência do contrato fica prorrogada para 21 de dezembro de 2018, em conformidade com o disposto no § 4º do art. 57, da Lei 8.666/93.

Diante da prorrogação, o prazo para execução dos serviços, objeto da contratação, passa a totalizar 60 (sessenta) meses e 20 (vinte) dias, 
contados do seu início.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro que 
lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos os efeitos 
de direito.

Joaçaba (SC), 31 de outubro de 2018.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
DIOCLÉSIO RAGNINI - Prefeito

INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA-IEL/SC
CARLOS HENRIQUE RAMOS FONSECA

Testemunhas: 1 - _______________________ 2 - _______________________

298/2016 PMJ TA 04
Publicação Nº 1789725

CONTRATO Nº 298/2016/PMJ – TA 04

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JOAÇABA, SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 
82.939.380/0001-99, com sede à Av. XV de Novembro, 378, CEP 89600-000, na cidade de Joaçaba, SC, doravante denominado CONTRA-
TANTE, representado neste ato pelo Prefeito, Senhor DIOCLÉSIO RAGNINI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 635469, 
inscrito no CPF sob o nº 423.959.849-49, e o CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA, com personalidade 
jurídica de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 09.427.503/0001-12, com sede à Rua General Liberato Bitten-
court, 1885, Sala 102, Bairro Canto, Florianópolis, SC, CEP 88070-800, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Diretor Executivo, Sr. GILSONI LUNARDI ALBINO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 912.833.619-49, no uso de suas atribuições 
legais, ajustam entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 298/2016/PMJ, firmado em 04/01/2016, originário do Processo Licitató-
rio nº 24/2015/PMJ, Dispensa de Licitação nº 125/2015/PMJ, cujo objeto é a prestação continuada de serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação pela CONTRATADA, o que fazem com fundamento nas Cláusulas Segunda (DA DURAÇÃO), Terceira (DO VALOR DO CON-
TRATO), Quarta (DA FORMA DE PAGAMENTO), Sexta (DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS), Décima Nona (DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO), 
Vigésima (DA PUBLICAÇÃO), e com fulcro na Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DURAÇÃO PRORROGADA
O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo nº 298/2016/PMJ, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 
8.666/93, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Conforme Resolução CIGA nº 146, de 13 de agosto de 2018, expedida pelo Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal, os valores dos serviços de tecnologia da informação e comunicação, prestados pelo CIGA, para o exercício 2019, são:

1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC - R$ 8.280,00
2. Gestão Tributária - Gestão do Cadastro Integrado Municipal (GCIM) - R$ 2.688,00
3. Gestão Tributária - Gestão do Simples Nacional- R$ 3.300,00
4. Gestão de Obras - R$ 3.579,24

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 17.847,24 (dezessete mil oitocentos e quarenta e sete reais e vinte e 
quatro centavos), em 12 (doze) parcelas, no valor de R$ 1.487,27 (mil quatrocentos e oitenta e sete reais e vinte e sete centavos), cada 
uma delas, sendo depositadas mensal, sucessiva e diretamente, até o último dia útil de cada mês, no Banco do Brasil, Agência nº 3174-7, 
Conta Corrente nº 2008-7, de titularidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores decorrentes deste Aditivo ao Contrato de prestação de serviços de acordo com 
a dotação orçamentária nº 3.3.93.40 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação), prevista no orçamento do Município para o 
exercício de 2019.
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Parágrafo único.
As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas 
no início de cada exercício.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA.
O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2019.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo 
nº 298/2016/PMJ.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato deste Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, conforme disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um único 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nominadas.

Joaçaba, SC, 31 de outubro de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito de JOACABA
CONTRATANTE

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
JOSÉ OTÁVIO DALMÉDICO
Técnico em Administração
Prefeitura de Joaçaba

FERNANDA ROSA SOCAL
Assistente Administrativa
CIGA

39/2013/FMS TA 06
Publicação Nº 1789570

CONTRATO Nº 39/2013/FMS – TA 06

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, representada neste ato pelo Secretário CELSO VILMAR BRANCHER, por intermédio 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede à Avenida XV de Novembro, 223, inscrito no CNPJ/MF nº 10.594.533/0001-00, doravan-
te denominado CONTRATANTE, e a empresa INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
83.843.912/0001-52, estabelecida ROD. ADMAR GONZAGA, 2765, Bairro ITACOROBI, no Município de FLORIANOPOLIS, SC, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. CARLOS HENRIQUE RAMOS FONSECA, portador do documento de identidade 
RG nº 497.606-1, inscrito no CPF/MF sob o nº 288.645.909-78, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 39/2013/FMS, 
firmado em 02/12/2013, proveniente do Processo de Licitação nº 116/2013/PMJ – Edital PP nº 66/2013/PMJ, cujo objeto é a prestação, pela 
CONTRATADA de serviços de administração, na condição de agente de integração, do programa de concessão de vagas de estágio remu-
neradas a estudantes regularmente matriculados e com freqüência efetiva que estejam freqüentando o Ensino Médio, Técnico ou Superior, 
com idade a partir de 16 anos, nos termos da Lei nº 11.788/2008, a fim de atender às necessidades do Município de Joaçaba, SC, onde se 
ADITA a CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ACOMPANHAMENTO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ACOMPANHAMENTO
A vigência do contrato fica prorrogada para 16 de dezembro de 2018, em conformidade com o disposto no § 4º do art. 57, da Lei 8.666/93.

Diante da prorrogação, o prazo para execução dos serviços, objeto da contratação, passa a totalizar 60 (sessenta) meses e 15 (quinze) dias, 
contados do seu início.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro que 
lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos os efeitos 
de direito.

Joaçaba (SC), 31 de outubro de 2018.
SECRETARIA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CELSO VILMAR BRANCHER- Secretário

INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA-IEL/SC
CARLOS HENRIQUE RAMOS FONSECA
Testemunhas:
1 - _______________________
2 - _______________________
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79/2015 FMS TA 03
Publicação Nº 1789573

CONTRATO Nº 79/2015/FMS – TA 03

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, SC, neste ato representada pelo Secretario, CELSO VILMAR BRANCHER, por intermédio 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede à Avenida XV de Novembro, 223, centro, Joaçaba, SC, inscrito no CNPJ/MF nº 10.594.533/0001-
00, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa FOCO PROPAGANDA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.191.137/0001-33, com 
sede na Rua 29 de julho, 313, sala 11, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. OSMAR WILHNER, portador 
da Carteira de Identidade nº 14/R 2.130.385 e CPF nº 629.830.249-20, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 
79/2014/FMS, firmado em 23/11/2015, proveniente do Processo de Licitação nº 13/2015/FMS – TP 2/2015/FMS, cujo objeto é a prestação, 
pela CONTRATADA, dos serviços de estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução, e a intermediação e supervisão da 
execução externa, bem como a distribuição de publicidade institucional de cunho informativo aos veículos e demais meios de comunicação 
com o objetivo de promover e difundir programas de prevenção à saúde, campanhas de vacinação, programas de atendimento à saúde e 
atos gerais da Secretaria Municipal de Saúde ao público em geral, dentro dos parâmetros definidos no §1º do art. 37 da Constituição Federal 
e de conformidade com o determinado pelo art. 2º, § 1º, incisos I, II e III, da Lei 12.232/2010, onde se ADITA a CLÁUSULA TERCEIRA - DA 
FORMA DE PAGAMENTO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O valor máximo atualizado previsto no subitem 3.2 do contrato original (R$ 287.500,00), fica acrescido em R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), correspondentes a 10% do valor inicialmente previsto (250.000,00), em conformidade com o disposto no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93.

Diante do acréscimo, o valor máximo previsto para as despesas inerentes a esta contratação passa a ser de R$ 312.500,00 (trezentos e 
doze mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro que 
lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos os efeitos 
de direito.

JOAÇABA (SC), 31 de outubro de 2018.
SECRETARIA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CELSO VILMAR BRANCHER - Secretário

FOCO PROPAGANDA LTDA
CONTRATADA
OSMAR WILHNER

Testemunhas: 1. _______________________ 2. _______________________

AVISO DE CONTINUAÇÃO DE LICITAÇÃO PL 96/2018/PMJ - CC 04/2018/PMJ
Publicação Nº 1789953

PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE CONTINUAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 96/2018/PMJ
CONCORRÊNCIA Nº 04/2018/PMJ

Informamos a todos os interessados que o processo licitatório n° 96/2018/PMJ – Concorrência n° 04/2018/PMJ, cujo objeto é “A contrata-
ção de empresa especializada para a implantação de rede coletora de esgoto sanitário, no Município de Joaçaba, SC.”, ficando designado o 
dia 06 de novembro de 2018 as 16h, no setor de compras e licitações, para abertura do envelope da proposta e continuação do certame. 
Quaisquer informações podem ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (049)3527-8805/3527-8828 ou pelo 
e-mail comprasjba@yahoo.com.br. Todas as informações relacionadas ao processo estão disponíveis para consulta no site da Prefeitura 
(www.joacaba.sc.gov.br).

Joaçaba, 31 de outubro de 2018.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Comissão de Licitação
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DECRETO N 5515 
Publicação Nº 1789208

DECRETO N° 5.515 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELA LEI Nº 5.134 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017, 
PELO ARTIGO 14 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;
DECRETA:
Art. 1º: Fica aberto crédito adicional suplementar nas dotações abaixo identificadas, no valor R$ 10.000,00 (dez mil reais), por conta do 
excesso de arrecadação dos recursos vinculados do Município.

Órgão: 04 SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
Proj./Atividade: 0.005 Contribuição ao PASEP – Prefeitura
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000-34 Aplic. Diretas
Valor: R$ 10.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 31 de outubro de 2018.
Dioclésio Ragnini
Prefeito

EXTRATO CONTRATO 91/2018/PMJ
Publicação Nº 1789955

EXTRATO DO CONTRATO Nº 91/2018/PMJ
PROVENIENTE DO PL 107/2018/PMJ – TP 18/2018/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: Viga Pavimentações e Obras Ltda
OBJETO: A execução pela CONTRATADA, em regime de empreitada por preço global, do recapeamento da pavimentação asfáltica de parte 
da Rua Felipe Schmidt, neste Município.
VALOR TOTAL CONTRATADO: 247.850,79(Duzentos e quarenta e sete mil, oitocentos e cinquenta reais e setenta e nove centavos)
SENDO: R$ 193.264,26 (cento e noventa e três mil, duzentos e sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), referentes aos materiais.
R$ 54.486,53 (cinquenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais e seis reais e cinquenta e três centavos ), referentes aos serviços.
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, contados do recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço Inicial
DOTAÇÃO:
2.157 – PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0024 – Aplicações Diretas
FISCAL DO CONTRATO: Jéssica Rinaldi
DATA DE ASSINATURA: 30 de outubro de 2018.

Joaçaba – SC, 30 de outubro de 2018.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
VILSON SARTORI

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO PL 107/2018/PMJ - TP 18/2018/PMJ 
Publicação Nº 1789954

PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 107/2018/PMJ
TOMADA DE PREÇO Nº 18/2018/PMJ

O Secretário de Infraestrutura e Agricultura, Sr. Vilson Sartori, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 107/2018/PMJ.
Modalidade: Tomada de Preço 18/2018/2018/PMJ.
Objeto: a execução pela CONTRATADA, em regime de empreitada por preço global, do recapeamento da pavimentação asfáltica de parte 
da Rua Felipe Schmidt, neste Município.
Empresa Vencedora:
Viga Pavimentações e Obras Ltda
R$: 247.850,79

FISCAL: Jéssica Rinaldi
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2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

Joaçaba (SC), 30 de outubro de 2018.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
VILSON SARTORI
SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 321/2018 - RECEBIDA EM 20/09/2018
Publicação Nº 1789330

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO Nº 321/2018

Autorizo por meio desta, a empresa T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.594.533/0001-00, para 
a execução dos serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de saúde dos grupos ,Ae E (infectantes) e os do 
grupo B (químicos e medicamentos), provenientes dos ESF’s e demais programas mantidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Joaçaba 
SC, no Município de Joaçaba/SC, de acordo com o Processo de Licitação nº 31/2018/FMS – Edital TP nº 1/2018/FMS homologado no dia 
24/08/2018. O total do serviço ora contratado é o consignado na proposta declarada vencedora no valor de R$ 126.000,00 (cento e vinte 
e seis mil reais) cujo pagamento será efetuado de acordo com a Cláusula Quarta do Contrato nº 44/2018/FMS, de 24 de agosto de 2018. 
O prazo de execução é em até 12 (doze) meses contados da data de recebimento desta Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por 
períodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses.

Joaçaba (SC), 20 de setembro de 2018.

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA

Assinatura e carimbo: _____________________________________________
CELSO VILMAR BRANCHER
Secretário Municipal de Saúde

Contratada: T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS

Representante: JULEIDE INÊS D’AGOSTINI

Assinatura e carimbo: ___________________________________________
CPF nº 589.785.859-49

RECEBI EM: _______/ _____________ /_______

PP 79/2018/PMJ
Publicação Nº 1789950

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2018/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2018/PMJ

Objeto: selecionar proposta para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância desarmada a serem presta-
dos junto ao Parque Central Municipal Ivan Oreste Bonato, neste Município. Forma de Julgamento: Menor Preço Por Item. Credenciamento 
e entrega dos envelopes: até as 09h do dia 22/11/2018. Processamento do Pregão: às 09h do dia 22/11/2018, na sala do Setor de Compras 
e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. Local para aquisição do Edital: Setor de Compras 
e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias úteis, de segunda 
à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações 
poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 3527-8828 ou pelo e-mail 
comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 31 de outubro de 2018.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE
Ana Paula Abe Gurgacz - Coordenadora

http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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TP 22/2018/PMJ
Publicação Nº 1789594

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2018/PMJ
TOMADA DE PREÇO Nº 22/2018/PMJ

Objeto: a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários 
para a reforma parcial da cobertura da edificação da Escola Municipal Rotary Fritz Lucht, neste Município. Tipo: Empreitada por Preço Uni-
tário. Regime de Execução: Menor Preço Global. Data da abertura: Dia 23/11/2018, a partir das 15h, na Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, no endereço abaixo citado. Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14h30min, do dia 23/11/2018 no Setor de 
Protocolo da Prefeitura. Local para aquisição do Edital: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – Setor de Compras e Licitações, 
situada na Avenida XV de Novembro, 378, Centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.
joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, 
no endereço citado acima, pelo telefone (049)3527-8805/3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 31 de outubro 2018.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
VILSON SARTORI

http://www.joacaba.sc.gov.br/
http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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HOMOLOGAÇÃO PL 107/2018/PMJ - TP 18/2018/PMJ
Publicação Nº 1789956
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imPreS - inStituto de PrevidênCia doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de Joaçaba

PORTARIA Nº 244  DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789314

PORTARIA Nº 244 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Joaçaba – IMPRES, no uso de suas atri-
buições conferidas pelo art. 79, da Lei Complementar nº 099/2005, 
de 24 de junho de 2005, e suas alterações, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 246 de 30 de outubro de 2018, resolve:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contri-
buição, com proventos integrais, a JOSE ANTONIO PIAIA, inscrito 
no CPF sob o nº 436.523.019-00, portador do RG nº 1.072.945, 
inscrito no PASEP sob o nº 120.18882,03-3, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Serviços Internos, lotada na Secretaria de Infraestrutu-
ra, do quadro efetivo da Prefeitura de Joaçaba, matrícula funcional 
nº 2.271, nos termos do art. 22, da Lei Complementar nº 99/2005 
c/c art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003.
Art. 2º. Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria vo-
luntária por tempo de contribuição, em caráter integral, correspon-
dente a 100% (cem por cento) da última remuneração do servidor.
Parágrafo único. Os proventos serão reajustados nos termos do 
art. 53 da Lei Complementar nº 99/2005.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba-SC, 31 de outubro de 2018.
Leandro Sartori
Diretor Presidente

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

PORTARIA JHL 350/2018
Publicação Nº 1788956

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 350/2018 DE 31.10.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, ao 
Servidor Cesar Augusto Maciel Ribeiro (Matr. 185), ocupante do 
Cargo de Contador, P-8, N-1, Ref.D-1, referente ao período aquisi-
tivo de 03.07.2017 a 02.07.2018, para serem fruídas no período de 
05.11.2018 à 14.11.2018, de conformidade com o Art. n° 70 da Lei 
Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 05 de novembro 
de 2018, obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei 
nº 4.003 de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 31 de outubro de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 351/2018
Publicação Nº 1788966

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 351/2018 DE 31.10.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, a Ser-
vidora Silvane Maier (Matr.104), ocupante do Cargo de Auxiliar 
Administrativo, P-3, N-3, Ref. F-5, referente ao período aquisitivo 
de 15.01.2017 à 14.01.2018, para serem fruídas no período de 
19.11.2018 à 28.11.2018, de conformidade com o Art. n° 70 da Lei 
Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 19 de novembro 
de 2018, obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei 
nº 4.003 de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 31 de outubro de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 352/2018
Publicação Nº 1788969

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 352/2018 DE 31.10.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, ao Ser-
vidor Leandro de Paula (Matr. 172), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Auxiliar de Operação, P-2, N-1, Ref.D-1, referente 
ao período aquisitivo de 01.10.2017 à 30.09.2018, para serem fruí-
das no período de 05.11.2018 à 14.11.2018, de conformidade com 
o Art. n° 70 da Lei Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro 
de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 05 de novembro 
de 2018, obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei 
nº 4.003 de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 31 de outubro de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 353/2018
Publicação Nº 1788975

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 353/2018 DE 31.10.2018

Paulo Cesar LAmin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Inter-
municipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna
-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, 
ao Servidor André Luiz Sauer (Matr. 163), ocupante do Cargo de 
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Provimento Efetivo de Engenheiro, P-8, N-1, Ref.E-1, referente ao 
período aquisitivo de 09.06.2017 à 08.06.2018, para serem fruídas 
no período de 09.11.2018 à 23.11.2018, de conformidade com o 
Art. n° 70 da Lei Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro 
de 2003.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 09 de novembro 
de 2018 obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei 
nº 4.003 de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 31 de outubro de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 354/2018
Publicação Nº 1788983

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 354/2018 DE 31.10.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, 
ao Servidor Orlando Lino (Matr. 38), ocupante do Cargo de Ope-
rador de ETA, P-6, N-3, Ref J-6, referente ao período aquisitivo 
de 20.06.2017 à 19.06.2018, para serem fruídas no período de 
05.11.2018 à 04.12.2018, de conformidade com o Art. n° 70 da Lei 
Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 05 de novembro 
de 2018, obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei 
nº 4.003 de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 31 de outubro de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 355/2018
Publicação Nº 1789007

PORTARIA SIMAE JHL Nº - 355/2018 DE 31.10.2018

Paulo Cesar Lamin Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER ADICIONAL DE TITULAÇÃO a (o) Servidor(a) 
Sr.(a) André Furtado, ocupante do cargo de Operador de ETA, a 
titulação em Graduação, com base no artigo 21 Lei Complementar 
n° 193 de 06 de Setembro de 2010, conforme pedido protocola-
do atráves do requerimento n° 2708/2018 de 24 de setembro de 
2018.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 22 de setembro de 2018, obedecido o 
disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 31 de outubro de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 356/2018
Publicação Nº 1789062

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 356/2018 DE 31.10.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença–prêmio do(a) Servidor(a) André Furtado, Operador de ETA, 
conforme requerimento protocolado sob n° 2827/2018 de 05 de 
outubro de 2018, referente ao período aquisitivo de 22.09.2017 
a 21.09.2018, de acordo com o Art. 80 A, parágrafo único da Lei 
Complementar 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 
de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 31 de outubro de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 357/2018
Publicação Nº 1789065

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 357/2018 DE 31.10.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias 
de licença–prêmio do(a) Servidor(a) Leandro de Paula, Auxiliar de 
Operações, conforme requerimento protocolado sob n° 2801/2018 
de 03 de outubro de 2018, referente ao período aquisitivo de 
01.10.2017 à 30.09.2018, de acordo com o Art. 80 A, parágrafo 
único da Lei Complementar 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 31 de outubro de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente
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PORTARIA JHL 358/2018
Publicação Nº 1789068

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 358/2018 DE 31.10.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença–prêmio do(a) Servidor(a) Arlindo Marques da Silva, Encana-
dor, conforme requerimento protocolado sob n° 2851/2018 de 09 
de outubro de 2018, referente ao período aquisitivo de 03.10.2016 
à 02.10.2017, de acordo com o Art. 80 A, parágrafo único da Lei 
Complementar 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 
de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 31 de outubro de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 359/2018
Publicação Nº 1789072

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 359/2018 DE 31.10.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONVERTER EM PECÚNIA o período de 36 (trinta e seis) 
dias de licença–prêmio do(a) Servidor(a) Caryane Ferreira Ribeiro, 
Auxiliar Administrativo, conforme requerimento protocolado sob n° 
2826/2018 de 05 de outubro de 2018, referente ao período aqui-
sitivo de 23.04.2015 à 22.04.2018, de acordo com o Art. 80 A, 
parágrafo único da Lei Complementar 76/2003 de 11 de dezembro 
de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 
de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 31 de outubro de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 360/2018
Publicação Nº 1789281

PORTARIA SIMAE JHL Nº - 360/2018 DE 31.10.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar Ilineu Ratti, ocupante do cargo de Pedreiro, 

enquadrado no P-4, N-3, Ref. C-8, sob n° da CNH 04514293574, 
para exercer a atividade de Condutor de Veículo da Autarquia, es-
tando autorizado a dirigir o veiculo S-10 Placa OKF-7879, no perí-
odo de 05 de novembro de 2018 à 14 de novembro de 2018, que 
será exercida cumulativamente com as atribuições de seu cargo, 
fazendo jus à um Adicional de 20% (vinte por cento) tendo por 
base de cálculo a Referência “A”, do Nível 1, do Padrão 4, cujo 
adicional será pago juntamente com os vencimentos de seu cargo, 
de acordo com Art.36 da Lei Complementar 193 de 06/09/10, pro-
porcional aos dias trabalhados.

Art. 2º- O servidor designado como condutor é responsável pela 
locomoção de servidores em serviço e no transporte de materiais/
equipamentos devendo observar todas as regras do Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 05 de novembro 
de 2018, obedecido disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei 
nº 4.003 de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 31 de outubro de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 361/2018
Publicação Nº 1789284

PORTARIA SIMAE JHL Nº – 361/2018 DE 31.10.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- ENQUADRAR, o servidor Marcos Antônio Bordin da Rosa 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, enquadrado no P-3, 
N-3 Ref.J-7, ao adicional de periculosidade - 30% a partir de 01 
de novembro de 2018, tendo por base de cálculo o vencimento da 
Referência “A”, do Nível 01, do Padrão correspondente ao seu cargo 
de lotação, com base no LTCAT - Laudo Técnico das Condições do 
Ambiente de Trabalho e nos Artigos 10º, 11º, 13º da Lei Comple-
mentar 193/2010 de 06.09.2010 e no Decreto nº 3661/2010 da 
Prefeitura Municipal de Joaçaba.

Art. 2º- O direito do servidor ao adicional de periculosidade ces-
sará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, 
comprovado por laudo técnico específico, determinado pela admi-
nistração do SIMAE.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor à partir de 01 de novembro 
de 2018, obedecido o disposto no parágrafo único do Art° 3 da Lei 
nº 4.003 de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 31 de outubro de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente
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PORTARIA JHL 362/2018
Publicação Nº 1789295

PORTARIA SIMAE JHL Nº 362/2018 DE 31.10.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar Marcos Antônio Bordin da Rosa, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, enquadrado no P-3, N-3, Ref.J-7, 
sob n° da CNH 01441561830, para exercer a atividade de Condutor 
de Veículo da Autarquia, estando autorizado a pilotar a Motocicleta 
NXR 160 Bross, Placa QIT-8470, a partir de 01 de novembro de 
2018, que será exercida cumulativamente com as atribuições de 
seu cargo, fazendo jus à um Adicional de 20% (vinte por cento) 
tendo por base de cálculo a Referência “A”, do Nível 1, do Padrão 
4, cujo adicional será pago juntamente com os vencimentos de 
seu cargo, de acordo com Art.36 da Lei Complementar 193 de 
06/09/10, proporcional aos dias trabalhados.
Art. 2º- O servidor designado como condutor é responsável pela 
locomoção de servidores em serviço e no transporte de mate-
riais/equipamentos devendo observar todas as regras do Código 
de Trânsito Brasileiro – CTB. O atendimento a lei complementar 
313/2015 que trata das atividades do condutor de veículos.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor à partir de 01 de novembro 
de 2018, obedecido o disposto no parágrafo único do Art° 3 da Lei 
nº 4.003 de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 31 de outubro de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente
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Laguna

Prefeitura

DECRETO Nº. 5.085/2018
Publicação Nº 1789216

DECRETO Nº. 5.085 DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E DE INTERESSE SOCIAL, A 
ÁREA DE TERRAS QUE ABAIXA IDENTIFICA, PARA FINS DE CON-
CESSÃO DO DIREITO USO À TÍTULO GRATUITO A SER AUTORI-
ZADO PELA SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM 
SANTA CATARINA – SPU/SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Cande-
mil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, inciso 
XXXI, da Lei Orgânica do Município de Laguna.

Considerando que a área de terras abaixo designada está localiza-
da à margem da Lagoa de Santo Antônio, em local próximo ao cen-
tro histórico e comércio, bem como pelas áreas estarem livres, e a 
necessidade de se obter áreas destinadas à criação de um espaço 
público, no Bairro Centro, nesta Cidade e Comarca;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública e de interesse social, 
para fins de concessão do direito de uso a título gratuito junto a Su-
perintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina – SPU/
SC, conforme solicitação realizada no Processo Administrativo n°. 
04972.006624/2018-31 que tramita junto a SPU, a área a seguir 
definida:

I – ÁREA TOTAL: um terreno urbano, situado na antiga Avenida 
Britto Peixoto, atual Avenida Colombo Machado Salles, nesta cida-
de de Laguna/SC, foreiro Municipal, com as seguintes metragens e 
confrontações: FRENTE, na extensão de 144,16m (cento e quaren-
ta e quatro metros e dezesseis centímetros), com a Av. Colombo 
Machado Salles; FUNDOS, na extensão de 136,75 (cento e trinta 
e seis metros e setenta e cinco centímetros) com o Cais Acostável 
da Lagoa Santo Antônio; LATERAL SUL, na extensão de 28,29m 
(vinte e oito metros e vinte e nove centímetros), com propriedade 
de Santinho Empreendimentos Turísticos S/A.; LATERAL NORTE, 
na extensão de 19,00m (dezenove metros), com propriedade de 
Celestina Daufemback; perfazendo uma área total de 3.270,00m² 
(três mil e duzentos e setenta metros quadrados).

II – A área acima descrita no “item I”, engloba no total 04 (quatro) 
lotes, que possuem a seguinte caracterização:

a) Um terreno urbano, situado na antiga Avenida Britto Peixoto, 
atual Avenida Colombo Machado Salles, nesta cidade de Laguna/
SC, foreiro Municipal, onde mede 52,00m (cinquenta e dois me-
tros) de FRENTE; por 12,00m (doze metros) de frente aos FUN-
DOS; ou seja 551,00m² (quinhentos e cinquenta e um metros 
quadrados), confrontando: FRENTE com a Via Pública; medindo 
52,00m (cinquenta e dois metros); FUNDOS com o Cais Acostável, 
medindo 50,90m (cinquenta vírgula noventa metros); NORTE com 
a Rua Voluntário Benevides, medindo 11,50m (onze vírgula cin-
quenta metros); SUL com a Rua Osvaldo Aranha, medindo 10,00m 
(dez metros). TÍTULO DE AFORAMENTO N°. 2.173, concedido a 
AYRTON PROVENZANO DA SILVA, assinado pelo Sr. Prefeito Valmor 
de Oliveira, datado de 1959, conforme transcrição n°. 1.838 junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Laguna/SC;

b) Um terreno urbano, situado no Cais desta cidade de Laguna/
SC, porto, medindo 50,00m (cinquenta metros) de FRENTE para o 

Caís; FUNDOS para a Avenida Brito Peixoto, antiga Rua Calheiros 
da Graça, atual Avenida Colombo Machado Salles, extremando pe-
las LATERAIS SUL e NORTE com quem de direito. ADQUIRENTE: 
AYRTON PROVENZANO DA SILVA, residente e domiciliado nesta ci-
dade de Laguna/SC. TRANSMITENTE: ESPÓLIO DE JOÃO MARTINS 
DA SILVA. Formal de Partilha feito em 15.03.1958, pelo Escrivão J. 
C. Fonseca, conforme transcrição n°. 15.477 junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Laguna/SC;

c) Um terreno de posse, situado no Bairro Centro, na Av. Colom-
bo Machado Salles, cadastrado sob inscrição 02.01.131.0881.000, 
com as seguintes confrontaç

d) ões e metragens: FRENTE, na extensão de 14,00m (quatorze 
metros) com Celestina Daufemback; LATERAL AO SUL, na exten-
são de 19,00m (dezenove metros), com Adilson João P. da Silva 
(Espólio). Perfazendo uma área cadastrada de 271,00 m² (duzen-
tos e setenta e um metros quadrados), em nome de JOSÉ JUVENAL 
DE SOUZA – CPF 105.526.509-00, conforme Boletim de Cadastro 
Imobiliário (BCI) e certidão emitida no processo n°. 1808/2011 em 
29/03/2011;

e) Uma sobra de terras, situado no Bairro Centro, na Av. Colombo 
Machado Salles, sem cadastro municipal, com as seguintes con-
frontações e metragens: FRENTE com a Av. Colombo Machado Sal-
les; medindo 1.948,00m² (um mil, novecentos e quarenta e oito 
metros quadrados); LATERAL ESQUERDA com Adilson João P. da 
Silva (Espólio); LATERAL DIREITA com Santinho Empreendimen-
tos Turísticos S/A.; FUNDOS com o Cais Acostável da Lagoa Santo 
Antônio;

Art. 2º As áreas de terras ora declaradas de utilidade pública des-
tinam-se à instalação e criação de um espaço público que possa 
ser aproveitado como área de lazer e recreação para a população.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do projeto para ins-
talação da área de lazer e recreação, informadas neste Decreto 
correrão por conta do orçamento vigente do Município de Laguna.

Art. 4º A municipalidade com a publicação deste Decreto convali-
da-se na posse do imóvel descrito na área total, que já era exercida 
de fato e agora passa a ser de direito.

Art. 5º Eventuais terceiros que se oponham ao teor deste decreto, 
devem apresentar seu requerimento ou defesa junto ao Processo 
Administrativo n°. 0125.0005908/2018 junto ao Setor de Protocolo 
da Prefeitura, no prazo máximo de 10 (dez) dias à contar da data 
da publicação deste Decreto, que tramita na Procuradoria Geral do 
Município de Laguna/SC, sob pena de preclusão.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1124/2018
Publicação Nº 1789948

PORTARIA RH Nº 1124/2018

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS a Servidora SANDRA APARECIDA DA SILVA 
Técnico em Enfermagem, do dia 22.10.2018 a 20.11.2018, refe-
rente ao período aquisitivo 2017/2018.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 26 de Outubro de 2018.

VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 1127/2018
Publicação Nº 1789937

PORTARIA RH Nº 1127/2018

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS a Servidora ALENAIR SANTANA BARRETO Con-
tadora, do dia 29.10.2018 a 28.11.2018, referente ao período aqui-
sitivo 2015/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 29 de Outubro de 2018.

LUCIANA FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 1133/2018
Publicação Nº 1789939

PORTARIA RH Nº 1133/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR ANA MARIA CORRÊA do Cargo de Professor de Artes, 
HAB 010, 20 horas, com lotação na Secretaria de Educação e Es-
portes, a partir de 26/10/2018.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Outubro de 2018.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1134/2018
Publicação Nº 1789940

PORTARIA RH Nº 1134/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
DESIGNAR FLÁVIO LUIZ ALÍPIO, Arquiteto, registro no CAU/SC sob 
o nº A54423-0, para Fiscalizar a Obra de Revitalização da Escola 
Índio Guimarães - Parobé, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Outubro de 2018.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1136/2018
Publicação Nº 1789942

PORTARIA RH Nº 1136/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

EXONERAR, MARIA ROSELI ALEXANDRE do cargo em comissão 
de Coordenador de Programa Habitacional, DS 4, com lotação na 
Secretaria de Assistência social e Habitação, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Outubro de 2018.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1137/2018
Publicação Nº 1789943

PORTARIA RH Nº 1137/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000 e 
Memorando nº 356/2018;

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria RH Nº 995/2017, que alterou o exer-
cício da servidora FERNANDA MARTINS MASIERO, Secretário de 
Escola, de provimento efetivo, 40 horas, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Outubro de 2018.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1138/2018
Publicação Nº 1789945

PORTARIA RH Nº 1138/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000 e 
processo protocolado sob o nº 0125.0004691/2018;

RESOLVE:

Prorrogar por sessenta dias a licença maternidade, da Sra. ARETHA 
PASCHOAL FIGUEIREDO, Técnico em Enfermagem, com lotação 
na Secretaria de Saúde, a partir de 31/10/2018, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 206 de 19 de março de 2010.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 31 de Outubro de 2018.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PREGÃO 35/18-PML
Publicação Nº 1789171

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 35/2018 - PML
O MUNICÍPIO DE LAGUNA, de conformidade com o que estabelece 
a Lei 10.520/02 e alterações, torna público que fará realizar Pro-
cesso Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério 
de MENOR PREÇO GLOBAL, para o fornecimento de moveis sob 
medida, para unidades administrativas e conveniadas do Municí-
pio, no dia 14 de novembro de 2018 às 14:00 horas. Informações 
e documentação encontram-se à disposição dos interessados, no 
portal laguna.sc.gov.br, ao e-mail pmlcompras99@gmail.com, tele-
fone (48)3644.0832 ou na sede, sito à rua Osvaldo Cabral – 140 
– centro - Laguna SC, das 13:00 às 19:00 horas..
Laguna, 31 de outubro de 2018.
Waldomiro Souza Netto / Pregoeiro
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Lauro Muller

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 156/PMLM/2018
Publicação Nº 1789350

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 156/PMLM/2018
Data e horário da sessão de abertura: 14/11/2018 às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a aquisição de itens de materiais de construção para execução do projeto fluvial do Condomí-
nio Público Residencial Moradas da Serra, conforme convênio firmado com a Federação das Cooperativas Habitacionais de Santa Catarina 
– FECOOHASC.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller, 31 de outubro de 2018.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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Lebon Regis

Prefeitura

 MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS - SC  EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2018 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 48/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018 

Publicação Nº 1788925

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS - SC
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e eventual de passagens (de ônibus) para diversas localidades, para usuários 
da Assistência Social do Munícipio de Lebon Régis/SC, que se encontram em situação de vulnerabilidade social, conforme especificações 
contidas no Edital e seus anexos. Data de Homologação: 29 de outubro de 2018 – LICITANTES HOMOLOGADOS: TRANSPORTE COLETIVO 
TERCI LTDA - CNPJ: nº 07.178.545/0001-31, com o valor total de R$ 7.736,50 (sete mil, setecentos e trinta e seis reis e cinquenta centavos 
- REUNIDAS TURISMO S/A, CNPJ: nº nº 04.176.082/0001-80, com o valor total de R$ 93.379,80 (noventa e três mil, trezentos e setenta e 
nove reais e oitenta centavos. Lebon Regis, 30 de outubro de 2018. Douglas Fernando de Mello - Prefeito Municipal

 PORTARIA N°.  079/2018  DE  11 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789425

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 079/2018 de 11 de outubro de 2018.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979. e de conformidade com a lei nº 060/ de 10/12/2009.
RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a Servidora EDNA FERREIRA DE PAULA DE SOUZA, Servente, LICENÇA PREMIO (18 DIAS), a partir de 11/10/2018.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se
Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 11 de outubro de 2018.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 26/2018
Publicação Nº 1789392

Edital de Convocação n. 26/2018

O Prefeito Municipal de Lebon Régis no uso de suas atribuições legais CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Publico n. 
001/2016, abaixo relacionados, para apresentar-se perante o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Arthur 
Barth, n. 300, centro, Lebon Régis/SC, no horário compreendido entre 08h00min e 17h00min, até o dia 08/11/2018, munido(s) da docu-
mentação exigida para nomeação no cargo público ao qual foi aprovado.
Nome Cargo Classificação

Roseni Maria de Souza. Assistente Social 1º

Fabiano Jakson Bortolozo Mecânico 1º

Paulo Henrique Caetano Ag. Serviços Gerais 1º

A não apresentação do candidato no prazo mencionado implica renúncia ao direito de nomeação.

Lebon Régis (SC), 29 de outubro de 2018.
Douglas Fernando de Mello
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°.  080/2018  DE  17 DE OUTUBRO DE 
2018.

Publicação Nº 1789428

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 080/2018 de 17 de outubro de 2018.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Institui-
ção, de 14 de Maio de 1979. e de conformidade com a lei nº 060/ 
de 10/12/2009.
RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a Servidora LUZIA LUCIMAR LEFFER, Tec. em 
Enfermagem, LICENÇA PREMIO (18 DIAS), a partir de 17/10/2018.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 17 de outubro 
de 2018.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

PORTARIA N°.  081/2018  DE  24 DE OUTUBRO DE 
2018.

Publicação Nº 1789430

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 081/2018 de 24 de outubro de 2018.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Institui-
ção, de 14 de Maio de 1979. e de conformidade com a lei nº 060/ 
de 10/12/2009.
RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER ao Servidor VENCESLAU ANTUNES DE SOUZA, 
Vigia, LICENÇA PREMIO (18 DIAS), a partir de 24/10/2018.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 24 de outubro 
de 2018.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

PORTARIA N°.  082/2018  DE 30 DE OUTUBRO DE 
2018.

Publicação Nº 1789434

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 082/2018 de 30 de outubro de 2018.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Institui-
ção, de 14 de Maio de 1979. e de conformidade com a lei nº 060/ 
de 10/12/2009.
RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a Servidora ELOIR ALVES TIBES DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de Tec. em Enfermagem, FÉRIAS (30 dias), a 
partir de 31/10/2018.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 30 de outubro 
de 2018.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

PORTARIA Nº 446/18 DE 16 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789442

PORTARIA Nº 446/18 DE 16 DE OUTUBRO DE 2018
CONCEDE LICENÇA PREMIO A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) IDILENA APARECIDA GUE-
DES, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Pro-
fessor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
LICENÇA PREMIO (90 DIAS), a partir de 04/10/2018 a 01/01/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 16 de outubro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 447/18 DE 19 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789444

PORTARIA Nº 447/18 DE 19 DE OUTUBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
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RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR POR ENCERRAMENTO DE CONTRATO, LEIDIA-
NE GRANEMANN DA COSTA, do cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS 
INTERNOS, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, a partir de 19/10/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 19 de outubro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 448/18 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789450

PORTARIA Nº 448/18 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR POR ENCERRAMENTO DE CONTRATO, EMA-
NOEL DIEGO DE OLIVEIRA ISRAEL, do cargo de PROFESSOR, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 
22/10/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 22 de outubro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 449/18 DE 24 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789452

PORTARIA Nº 449/18 DE 24 DE OUTUBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, SEBASTIÃO VIDAL, do cargo de 
ORIENTADOR SOCIAL, com lotação na Secretaria Municipal de As-
sistência Social, Trabalho e Renda, a partir de 24/10/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 24 de outubro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 450/18 DE 24 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789455

PORTARIA Nº 450/18 DE 24 DE OUTUBRO DE 2018
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário VASCONCELO CARLIM DA SIL-
VA, Técnico em Informática, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, FUNÇÃO GRATIFICADA 2 (FG2), por exercer 
a função de Responsável pelo controle de fluxo dos veículos utili-
zados no transporte escolar do Município, a partir de 01/10/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 24 de outubro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Adm. E Finanças

PORTARIA Nº 451/18 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789456

PORTARIA Nº 451/18 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018
CONCEDE LICENÇA PREMIO A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) CLAUDIA ROSANE FER-
NANDES, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de 
Escrituraria, com lotação na Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, LICENÇA PREMIO (18 DIAS), a partir de 30/10/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 24 de outubro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 452/18 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789458

PORTARIA Nº 452/18 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, MAURICIO PASSOS PINHEIRO, do 
cargo de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, com lo-
tação na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir 
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de 31/10/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 29 de outubro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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Lindóia do Sul

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 05/2018
Publicação Nº 1789554

MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 05/2018

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais com sede neste Município, a liberação de recursos proveniente do Ministério da Cultura, no valor de R$ 57.390,14 
(Cinquenta e Sete Mil Trezentos e Noventa Reais e Catorze Centavos), que tem por objeto a Revitalização do conjunto arquitetônico histórico 
de Linha Maria Guinter.

Lindóia do Sul SC, 29 de Outubro de 2018
Genir Loli
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° - 06/2018
Publicação Nº 1789668

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL – SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2018
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, torna público que ratificou o ato da Diretora de Ação Social, que dispensou a licitação, nos termos 
do artigo 24, inc. V, da Lei Federal nº 8.666/93, visando a contratação de serviços de orientação social, tendo em vista que a licitação lança-
da anteriormente para esta contratação, resultou fracassada, e não será possível repetir o certame antes do término das horas inicialmente 
contratadas, acarretando na paralisação dos serviços e causando prejuízos ao município, e principalmente ao público alvo.
CONTRATADA: LENI ROSSINI WEBER 22089896946
CONTRATO: 123/2018
VALOR POR HORA: R$ 33,80
VALOR TOTAL: R$ 11.154,00
ASSINATURA: 29/10/2018
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018

Lindóia do Sul, SC, 29 de outubro de 2018.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal
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Luiz Alves

Prefeitura

ERRATA  EDITAL DE CONVITE PARA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DO 
PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PME N.º 01/2018

Publicação Nº 1788889

ERRATA

EDITAL DE CONVITE PARA
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DO 
PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PME N.º 01/2018

Onde está “...dia 31 de outubro de 2018”, leia-se “dia 6 de novem-
bro de 2018”.

Luiz Alves, 30 de outubro de 2018.
SUSANA MÜLLER CAMPIGOTTO
Secretária Municipal de Educação

ERRATA AO ATO N.º 1785269 - DECRETO N.º 
198/2018

Publicação Nº 1789067

ERRATA DO DECRETO N.º 198/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, 
no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio, torna pública a RETIFICAÇÃO do DECRETO N.º 198/2018, 
de 29 de outubro de 2018;
Onde se lê: “Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar 
de R$ 8.350,00 (oito mil, trezentos e cinquenta reais) ao orçamen-
to municipal vigente:
Órgão: 06 – Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
Unidade: 01 – Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
15.452.0004.2.011 – Manutenção das atividades da Secretaria de 
Obras, Transportes e Serviços Urbanos
(34) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0866.0 (0.1.0007) – Aplicações 
Diretas R$ 2.636,94.”;
Leia-se: “Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar de 
R$ 8.350,00 (oito mil, trezentos e cinquenta reais) ao orçamento 
municipal vigente:
Órgão: 06 – Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
Unidade: 01 – Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
15.452.0004.2.011 – Manutenção das atividades da Secretaria de 
Obras, Transportes e Serviços Urbanos
(34) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0866.0 (0.1.0007) – Aplicações 
Diretas R$ 8.350,00.”;
Permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 31 de outubro de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

PORTARIA 456/2018
Publicação Nº 1789197

PORTARIA N.º 456/2018

Contrata servidora em caráter temporário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catari-
na, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de 
setembro de 2002, alterada pela Lei Municipal n.º 1.676, de 21 de 
junho de 2017, que autoriza a Administração Pública Municipal a 
contratar servidor por tempo determinado para atender a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO as justificativas apresentadas para fins de justifi-
car a necessidade de excepcional interesse público;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, a servidora Sr.ª FRAN-
CIELY DA SILVA, para desempenhar a função de professora de 
anos iniciais junto à Secretaria Municipal de Educação, em razão 
de sua aprovação no Processo Seletivo n.º 01/2018, pelo prazo de 
até 12 (doze) meses, nos termos do parágrafo único do artigo 1º 
da Lei n.º 1.025/2002.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 05 de outubro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 25 de outubro de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

PORTARIA 457/2018
Publicação Nº 1789207

PORTARIA N.º 457/2018

Contrata servidor em caráter temporário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catari-
na, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de 
setembro de 2002, alterada pela Lei Municipal n.º 1.676, de 21 de 
junho de 2017, que autoriza a Administração Pública Municipal a 
contratar servidor por tempo determinado para atender a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO as justificativas apresentadas para fins de justifi-
car a necessidade de excepcional interesse público;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, o servidor Sr. ALAN JU-
NIOR ZABEL, para desempenhar a função de professor de histó-
ria junto à Secretaria Municipal de Educação, em razão de sua 

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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aprovação no Processo Seletivo n.º 01/2018, pelo prazo de até 12 
(doze) meses, nos termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei 
n.º 1.025/2002.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 16 de outubro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 25 de outubro de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

PORTARIA 458/2018
Publicação Nº 1789209

PORTARIA N.º 458/2018
Altera Portaria n.º 255/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catari-
na, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município;
CONSIDERANDO a exoneração do servidor Sr. Rafael Vieira, do 
quadro de servidores públicos do Município de Luiz Alves, membro 
da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, designado por 
meio da Portaria n.º 255/2018; e
CONSIDERANDO a necessidade de constituir um novo membro 
para compor a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar n.º 
01/2018;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o artigo 2º da Portaria n.º 255/2018, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
composta pelos seguintes servidores efetivos: VANDRIGO AGLI-
BERTO WUST, Diretor de Departamento, inscrito sob a Matrícula 
n.º 23779/01, ADILSON MÁRIO SIGNORELLI, Assistente Admi-
nistrativo, inscrito sob a Matrícula n.º 272002 e JOÃO DEVILART 
BRONDI DOS SANTOS, Auxiliar Administrativo, inscrito sob a Matrí-
cula n.º 234863/01, para, sob a presidência deste último, compo-
rem a Comissão de Processo Administrativo, sendo esta Comissão 
secretariada pelo Procurador-Geral do Município, servidor FELIPE 
BITTENCOURT WOLFRAM.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 25 de outubro de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

PORTARIA 459/2018
Publicação Nº 1789210

PORTARIA N.º 459/2018

Altera Portaria n.º 436/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catari-
na, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município;
CONSIDERANDO a exoneração do servidor Sr. Rafael Vieira, do 
quadro de servidores públicos do Município de Luiz Alves, membro 
da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, designado por 
meio da Portaria n.º 255/2018; e
CONSIDERANDO a necessidade de constituir um novo membro 
para compor a Comissão do Processo Administrativo n.º 03/2018;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o artigo 2º da Portaria n.º 436/2018, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º Constituir Comissão de Processo Administrativo composta 
pelos seguintes servidores efetivos: VANDRIGO AGLIBERTO WUST, 
Diretor de Departamento, inscrito sob a Matrícula n.º 23779/01, 
ADILSON MÁRIO SIGNORELLI, Assistente Administrativo, inscrito 
sob a Matrícula n.º 272002 e JOÃO DEVILART BRONDI DOS SAN-
TOS, Auxiliar Administrativo, inscrito sob a Matrícula n.º 234863/01, 
para, sob a presidência deste último, comporem a Comissão de 
Processo Administrativo, sendo esta Comissão secretariada pelo 
Procurador-Geral do Município, servidor FELIPE BITTENCOURT 
WOLFRAM.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 25 de outubro de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

PORTARIA 460/2018
Publicação Nº 1789211

PORTARIA N.º 460/2018

Contrata servidora em caráter temporário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catari-
na, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de 
setembro de 2002, alterada pela Lei Municipal n.º 1.676, de 21 de 
junho de 2017, que autoriza a Administração Pública Municipal a 
contratar servidor por tempo determinado para atender a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO as justificativas apresentadas para fins de justifi-
car a necessidade de excepcional interesse público;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, a servidora Sr.ª DALILA 
FERNANDA DE OLIVEIRA, para desempenhar a função de enge-
nheira civil junto à Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, 
em razão de sua aprovação no Processo Seletivo n.º 02/2017, pelo 
prazo de até 12 (doze) meses, nos termos do parágrafo único do 
artigo 1º da Lei n.º 1.025/2002.

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 29 de outubro de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

PORTARIA 461/2018
Publicação Nº 1789213

PORTARIA N.º 461/2018

Atribui função a servidora pública municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catari-
na, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município; e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar n.º 
06, de 15 de dezembro de 2017, que institui o quadro das funções 
gratificadas do Poder Executivo Municipal, devidos em razão do 
desempenho de função ou outros encargos de especial responsa-
bilidade;

RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à servidora efetiva Sr.ª DIANA SCHMIDT, além de 
suas atribuições inerentes ao seu cargo de psicóloga, a função de 
responsável pelo Programa Permanente de Saúde Mental do Muni-
cípio de Luiz Alves, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Fica concedida, em decorrência da função acima atribuída, 
a gratificação “FG-5”, conforme anexo XIV da Lei Complementar 
n.º 06/2017.
Parágrafo único. Em razão da função gratificada concedida, fica ve-
dado o adicional pela prestação de serviço extraordinário, confor-
me previsto no § 2º do artigo 40 da Lei Complementar n.º 06/2017.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor no dia 01 de novembro de 
2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 29 de outubro de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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Luzerna

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO A ARP PML Nº 183.17
Publicação Nº 1789048

1º TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 183/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 096/2017 - PML
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2017 - PML

Aos 30 (trinta) dia do mês de outubro do ano de 2018, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, em 
Luzerna/SC e neste ato representado SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES pela sua Secretária Sr. REGINA C. J. CURE-
AU, brasileira, casada, professora, inscrito no CPF/MF nº 833.749.909-59 e portador da cédula de identidade nº 2.824.224, denominado 
CONTRATANTE, e a TRANSLIANA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Avenida Caetano 
Natal Branco, 1499, na cidade de Joaçaba/SC, CEP 89.600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 08.786.648/0001-47, neste ato representado por 
seu sócio administrador LEONARDO ELIAS FÁVARO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade nº 11/C 3.347.617 
e inscrito no CPF/MF nº 041.278.079-89, doravante FORNECEDOR, ajustam entre si o presente termo aditivo a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA O ANO 
LETIVO DE 2018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO VALOR
O presente Termo Aditivo tem como objeto, com a concordância das partes, aditivar em 25% (vinte e cinco por cento) o quantitativo do item 
70 da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 183/2017/PML, sem alteração de valor unitário, nos termos da Cláusula Segunda da presente Ata.

Descrição Und. Quantidade Licitada Quantidade Aditiva-
da (25%)

IOGURTE, com polpa de fruta. Com validade de no mínimo 20 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem plástica com 900 ml. Sabores variados de morango, coco e 
abacaxi.

UN 2.000,00 500,00

CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas provenientes do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA TERCEIRA
DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições firmadas na Ata e/ou Aditivos permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 30 de outubro de 2018.

REGINA C. J. CUREAU
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
CONTRATANTE

LEONARDO ELIAS FÁVARO
TRANSLIANA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
FORNECEDOR

TESTEMUNHAS:
1. --------------------------------------------   2. -------------------------------------------
Nome:       Nome:
CPF:       CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 147.18
Publicação Nº 1789755

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 147/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2018

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro do ano de 2018, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede na Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, por intermédio da 
SECRETARIA DE SERVIÇOS INTEGRADOS DE INFRAESTRUTURA E AGROPECUÁRIA, representada neste ato por seu Secretário, Sr. ALCIR 
JOÃO DENARDI, Órgão Gerenciador, no uso de suas atribuições, resolve registrar os preços ofertados pela empresa:

01 - JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a Rua Doutor Parobé, nº 612, Centro, na cidade 
de Colinas/RS, CEP 95.895-000, inscrita no CNPJ sob o nº 26.979.673/0001-29, neste ato representada por seu sócio administrador JARDEL 
JACOBS PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade nº 9085414044 e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 014.133-120-80, doravante denominado FORNECEDOR 01;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML nº 0xx/2018, Pregão Presencial nº 0xx/2018, 
observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de 
Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO

0.1. A presente Ata tem como objeto o Registro de Preço destinado à eventual aquisição de tintas para demarcação viária e materiais para 
pintura, objetivando a execução dos serviços de manutenção das vias públicas do Município de Luzerna/SC, constituindo-se em:

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unit. Proposto
(R$)

Preço Total
Proposto (R$)

3 15 UN Tinta acrílica, fosco perfeito super lavável – cores diversas – 18 
litros. 133,10 1.996,50

4 250 UN Tinta acrílica a base de água na cor branca, balde com 18 litros, 
qualidade Premium, conforme ABNT NBR 15079. 121,00 30.250,00

5 150 UN Tinta acrílica a base de água na cor amarela, balde com 18 litros, 
qualidade Premium, conforme ABNT NBR 15079. 121,00 18.150,00

6 50 UN Micro esfera de vidro para demarcação viária – saco com 25 kg. 160,00 8.000,00
7 50 LTA Solvente para tinta para demarcação viária, lata de 18 litros. 166,00 8.300,00

0.2. O FORNECEDOR 01, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o valor global total de R$ 66.696,50 
(sessenta e seis mil seiscentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
DA FORMA DE EXECUÇÃO

2.1. As tintas deverão apresentar boa homogeneização, fácil aplicação, secagem rápida, boa aderência e flexibilidade, boa resistência a in-
tempéries e boa durabilidade. Não serão aceitos produtos clonados, reciclados, remanufaturados ou que tenham sofrido qualquer alteração 
em suas características originais.

2.2. Os materiais fornecidos deverão ser de primeira qualidade e estar de acordo com as normas e legislação pertinentes para cada um e 
apresentar as características originais do fabricante.
2.2.1.Deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, entregar produtos que possuam selo INMETRO e tenham sido fabricados dentro dos 
padrões ABNT, ANVISA ou de acordo com as determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que regulamentem, padronizem e/
ou fiscalizem-nos.

2.3. O Município reserva-se o direito de enviar os produtos fornecidos pelo FORNECEDOR para análises laboratoriais a serem realizados em 
laboratório ou perito credenciado pelo INMETRO, a fim de obter uma avaliação mais detalhada dos produtos.
2.3.1. Caso fique comprovado que os produtos não atendem as normas da ABNT e/ou as especificações do item, os eventuais custos com 
testes, análises de laboratório, ou laudos técnicos, serão arcados pelo FORNECEDOR, além das sanções administrativas pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA ENTREGA

3.1. O FORNECEDOR deverá efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem 
como nesta Ata e do Edital e seus Anexos.

3.2. O prazo de entrega do objeto licitado será de no máximo 15 (quinze) dias corridos, contados da data da solicitação, sem a exigência de 
valor ou quantitativo mínimo, na quantidade e no local determinado pelo setor municipal requisitante, sem custos adicionais.
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3.3. A entrega do objeto deverá ser efetuada em dias úteis no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Luzerna, situada na Avenida 
16 de fevereiro, 151, Centro, Luzerna/SC, mediante prévio agendamento, através do telefone (49) 3551 4700.

CLÁUSULA QUARTA
DO RECEBIMENTO

4.1. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, e será realizado da seguinte forma:
4.1.1. Provisoriamente: Assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações;
4.1.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do atendimento às especificações do Edital, bem 
como a consequente aceitação.
4.1.3. No caso de considerada insatisfatória as condições do objeto recebido provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo o fardamento ser recolhido e substituído.

4.2. Por ocasião do recebimento do objeto o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de exercer ampla fisca-
lização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabi-
lidade por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de veículos e acessórios de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do 
disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

4.3. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada do objeto, quando na ocasião do recebimento, for constatado 
que encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa 
diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva do pedido.

4.3.1. O FORNECEDOR deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas do objeto inclusive os oriundos da 
devolução e reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital.

4.4. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos produtos, ou 
por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.

4.5. Caso o objeto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da re-
gularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.

4.6. As quantidades a serem fornecidas constantes do Anexo II que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites 
do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de 
Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA QUINTA
DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
5.1. A fiscalização do presente Pregão Presencial ficará a cargo dos servidores abaixo mencionados:

Setor de Planejamento da Prefeitura Municipal de Luzerna/SC
Juliana Corbani e Dejair Tedesco
Fone: (49) 35514700
E-mail: engenharia@luzerna.sc.gov.br

5.2. Caberá ao fiscal da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas as especificações e demais requisitos 
exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adim-
plemento a que se referir o objeto licitado.

CLÁUSULA SEXTA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

6.1. Os preços não serão reajustados, salvo se:
6.1.2. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, podendo ocorrer somente se de 
acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
6.1.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
6.1.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente compro-
vado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93;
6.1.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
6.1.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
6.1.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público 
controlador;
6.1.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já 
existentes.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS PAGAMENTOS
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8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.

8.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados pelo fornecedor por ocasião da habilitação.
8.2.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para:

-  MUNICÍPIO DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 01.613.428/0001-72.

8.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone: 
(049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br).

8.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.
8.4.1. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.

CLÁUSULA OITAVA
DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Cabe ao MUNICÍPIO:
9.1.1. A definição do objeto desta Licitação;
9.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;
9.1.3. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução do contrato;
9.1.4. Efetuar o pagamento do FORNECEDOR de acordo com o estipulado neste Edital;
9.1.5. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido, me-
diante requerimento formal protocolado pelo FORNECEDOR, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos;
9.1.6. Providenciar a publicação da Ata de Registro de Preços proveniente do presente processo, até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura;
9.1.7. Emitir, quando da necessidade da aquisição dos materiais, através do setor municipal competente, autorização para o fornecimento 
dos mesmos.

9.2. Cabe ao FORNECEDOR:
9.2.1. Executar o objeto da presente Ata; do edital e de acordo com o estipulado nos subitens 1.2 (Da Forma de Execução);
9.2.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em compatibilidade com as obri-
gações assumidas;
9.2.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato;
9.2.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do presente processo licitatório;
9.2.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais solicitados, a 
fim de comprovar o seu fornecimento.

CLAÚSULA DÉCIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à 
ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas 
na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir:
10.1.1. Advertência;
10.1.2. Multa;
10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
10.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
10.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
10.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
10.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega 
dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
10.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
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10.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
10.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
10.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada de cestas entregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o mesmo en-
contram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contratuais, caberá a 
licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar de sua intimação, sob pena de pagamento de 
multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.
10.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
10.7.1. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias 
corridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.
10.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
10.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
10.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
10.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DAS ALTERAÇÕES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

11.2. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, 
inciso I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõe os §§1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

12.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
12.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
12.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instru-
mento convocatório, que deu origem ao registro de preços.
12.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
12.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
12.4. No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
12.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
12.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
12.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessen-
ta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
12.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
12.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
12.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
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13.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamen-
tos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de 
Preço, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:

Ação (s):
04.001.15.451.0400.2402 – Serviços Integrados de Infraestrutura

Modalidade de Aplicação (s):
3.3.90. Outras despesas correntes – Aplicações diretas

Fonte (s):
000 – Recursos Ordinários
012 – Convênio de Trânsito – Prefeitura
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DA VIGÊNCIA

14.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 31 de outubro de 2018.

ALCIR JOÃO DENARDI
Secretário de Serviços Integrados de Infraestrutura e Agropecuária
CONTRATANTE

JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA
JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA - ME
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:

1. --------------------------------------------   2. -------------------------------------------
Nome:       Nome:
CPF:       CPF:

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL - PL 085/2018 - PP 066/2018 - TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 
- PML

Publicação Nº 1789447

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
Processo Licitatório 085/2018 - PML
Pregão Presencial nº 066/2018 - PML

O Secretário de Serviços Integrados de Infraestrutura e Agropecuária, Sr. ALCIR JOÃO DENARDI, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR, PARCIALMENTE, o Processo Licitatório nº 085/2018, nos seguintes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço destinado à eventual aquisição de tintas para demarcação viária e materiais 
para pintura, objetivando a execução dos serviços de manutenção das vias públicas do Município de Luzerna/SC, conforme especificações 
e condições constantes neste Edital e seus Anexos.
- Proponente(s) Vencedora(s):
* JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA – ME.
- Valor total: R$ 66.696,50

Luzerna (SC), 1 de novembro de 2018.
ALCIR JOÃO DENARDI
Secretário de Serviços Integrados de Infraestrutura e Agropecuária
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PL 100/2018 - PP 080/2018 - MATERIAIS HIDRÁULICOS - PML
Publicação Nº 1789707

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 100/2018 - PML
Pregão Presencial nº 080/2018 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio da SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO E GESTÃO, representada neste ato 
por seu Secretário, Sr. JULIANO SCHNEIDER, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços destinado à aquisição, de forma parcelada, de materiais hidráulicos, para 
realização dos serviços, reparos, conservação e manutenção diversos nos bens móveis e imóveis da Prefeitura de Luzerna e Fundos Espe-
ciais, em conformidade com as especificações constantes neste Edital e seus Anexos.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 
e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h30min do dia 14 de novembro de 2018.
CREDENCIAMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE LANCES: às 08h40min do dia 14 de novembro de 2018.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone: (049) 3551-4700.

PL 101/2018 - PP 081/2018 - MATERIAIS ELÉTRICOS - PML
Publicação Nº 1789715

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 101/2018 - PML
Pregão Presencial nº 081/2018 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio da SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO E GESTÃO, representada neste ato 
por seu Secretário, Sr. JULIANO SCHNEIDER, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços destinado à aquisição, de forma parcelada, de materiais elétricos, para 
realização dos serviços, reparos, conservação e manutenção diversos na Prefeitura de Luzerna e Fundos Especiais, em conformidade com 
as especificações constantes neste Edital e seus Anexos.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 
e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14h do dia 14 de novembro de 2018.
CREDENCIAMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE LANCES: às 14h10min do dia 14 de novembro de 2018.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone: (049) 3551-4700.

http://www.luzerna.sc.gov.br
http://www.luzerna.sc.gov.br
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Macieira

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES_ TESTE SELETIVO N° 003/2018
Publicação Nº 1789643

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
PROCESSO SELETIVO 003/2018, DE 10/11/2018
Cargo: Pedagogo

Nº Inscrição Nome RG nº Data Nasc. Port. neces. especiais

031 Claúdia Paula Aiolfi Tonello 4336560 09/06/83 Não
037 Diego Luiz Lazari 5615627 20/10/91 Não
018 Evani Domingues Cardoso 4288364 20/01/78 Não
022 Jenifer Tomasi Begenini 4980020 25/03/86 Não
009 Leidimara Recalcatti 4695476 14/04/83 Não
010 Mara Regina Szalyga 1079851 09/03/64 Não
020 Regina Lúcia Telegen 2402179 21/11/68 Não
023 Silmara Adamczeski 3114667 25/11/72 Não
024 Viviana Lamonato 5738652 25/11/91 Não
047 Giovana Betinelli 527009 08/05/90 Não
050 Rosangela Tasca Wosniak 2406941 26/05/69 Não
052 Glaucia M A Betinelli 2977260 30/10/74 Não
057 Leonilda F Carneiro 5120735 19/01/93 Não
063 Cristina Lazzarotti 3986398 22/11/81 Não
066 Juliana Bertotto 3484912 01/06/77 Não
068 Ana Carolina Coelho da Silva 4696362 22/10/87 Não
069 Marlei Tomasi 2818684 10/02/72 Não
070 Giovani J. nava 5615614 16/04/92 Não
084 Marcia Biava Lidani 4978753 18/07/88 Não

Cargo: Pedagogo não habilitado

Nº Inscrição Nome RG nº Data Nasc. Port. neces. especiais

039 Marivani Aparecida de Oliveira Santos 4840736 07/09/94 Não
072 Silvana de J. dos Santos 4487570 21/12/83 Não
081 Leticia Renata Verona 5927801 21/06/97 Não

Cargo: Auxiliar Educacional

Nº Inscrição Nome RG nº Data Nasc. Port. neces. especiais

032 Cláudia Paula Aiolf Tonello 433560 09/06/83 Não
017 Elaine Mafiotti 5467726-2 20/11/90 Não
013 Catia Aparecida Wosniak 2314537 23/07/72 Não
029 Valéria dos Santos Lamonato 6229054 25/08/98 Não
045 Edione Santoro 3535521 02/03/76 Não
046 Janete Bento Perreira 4942927 17/05/83 Não
048 Giovana Betinelli 5247009 08/05/90 Não
064 Edina de Oliveira Pinto 4288301 04/07/86 Não
062 Amanda Eduarda Leviski 5928577 21/10/00 Não
067 Juliana Bertotto 3484912 01/06/77 Não
071 Silvana de J dos Santos 4487570 21/12/83 Não
076 Erivelto Firmo Camargo 5963735 13/10/93 Não
080 Leticia Renata Verona 5927801 21/06/97 Não
082 Elaine Vicentin 5663124 02/03/93 Não
087 Regina Lurdes Abraão 6312084 23/03/96 Não

Cargo: Inglês não habilitada

Nº Inscrição Nome RG nº Data Nasc. Port. neces. especiais

058 Thais Noeli Arigoni 4980573 24/10/85 Não

Cargo: Italiano
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Nº Inscrição Nome RG nº Data Nasc. Port. neces. especiais

011 Mara Regina Szalyga 1079851 09/03/64 Não
028 Nadir Zimmer Telegen 2661706 17/03/72 Não

Cargo: Arte

Nº Inscrição Nome RG nº Data Nasc. Port. neces. especiais

006 Keila Vergínia Maleski dos Santos 3320839 09/01/77 Não
085 Jurandir Padilha 2402623 22/09/69 Não

Cargo: Arte não habilitada

Nº Inscrição Nome RG nº Data Nasc. Port. neces. especiais

065 Solange dos Santos 50702742 05/05/90 Não

Cargo: Educação Física

Nº Inscrição Nome RG nº Data Nasc. Port. neces. especiais

042 Alan Dhionni Ribas Mueller 5219934 25/01/91 Não
036 Edinéia Aparecida Gallo 3320829 29/01/78 Não
040 Maria Francieli Koleska 7801668 10/01/90 Não
033 Pablo Junior Nava 4369726 20/05/85 Sim
061 Vivian Locatelli Lazzarotti 4784736 08/08/87 Não

Cargo: Educação Física não habilitado

Nº Inscrição Nome RG nº Data Nasc. Port. neces. especiais

059 Rafaela dos Santos 5927811 26/06/96 Não
060 Carla Aparecida Milani 5927980 18/11/97 Não

Cargo: Geografia

Nº Inscrição Nome RG nº Data Nasc. Port. neces. especiais

025 Viviana Lamonato 5738652 25/11/91 Não
083 Jociane de Meira 5202430 16/05/85 Não

Cargo: História

Nº Inscrição Nome RG nº Data Nasc. Port. neces. especiais

043 Rosane Salete de Lima 2637831 03/09/76 Não

Cargo: Nutricionista

Nº Inscrição Nome RG nº Data Nasc. Port. neces. especiais

003 Denize Lidani 4623609 22/11/85 Não

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Nº Inscrição Nome RG nº Data Nasc. Port. neces. especiais

005 Adriana Kalinca Correa da Rosa 6638076 20/04/77 Não
027 Amélia Matilde Duarte 5247015-6 22/09/89 Não
008 Cristiele Scapin 5340890-0 24/03/89 Não
019 Dizanira Cruz de Oliveira dos Santos 3149551 11/07/79 Não
041 Edenilde Pereira Felix 7206605 08/05/73 Não
016 Elaine Mafioletti 5467726-2 20/11/90 Não
034 Fátima Paloschi 3320688 16/10/71 Não
007 Josiane Aparecida Serighelli 5340888-8 28/01/90 Não
014 Cátia Aparecida Wosniak 2314537 27/07/72 Não
030 Laureci Felicidade Duarte 4369941 02/11/73 Não
035 Luciane Aparecida de Oliveira 3919276 16/04/80 Não
001 Marcia Fernanda da Luz 4785197 21/03/87 Não
015 Raquel Tasca 39862509 08/06/74 Não
038 Rosangela de Oliveira 3761474 26/01/79 Não
002 Silvana dos Santos Fonseca 5546816-0 08/02/88 Não
012 Thaisa Bueno da Silva 6312467 14/09/94 Não
004 Zenilda Aparecida Santos de Oliveira 6034507 21/09/93 Não
044 Romilda do Prado 4288046 22/02/77 Não
049 Bruna Karine Scapin Maffioletti 7334081 04/07/00 Não
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051 Eduarda Wosniak 5673142 09/10/99 Não
055 Gessica Carla Seriguelli 5847121 23/08/93 Não
053 Lisandra dos Santos 4840718 22/07/92 Não
056 Aline Zimmer 5790760 01/03/99 Não
058 Claudia Bonassa 5673143 21/10/94 Não
077 Andrezza Zimmer 5790762 06/04/95 Não
073 Jenifer dos Santos Barufaldi 6500926 19/02/01 Não
074 Bruna dos Santos 5831967 12/12/95 Não
075 Jucirlene Schwantz 5393851 05/10/91 Não
078 Jucineia Aparecida dos Santos 5904238 14/02/91 Não
079 Samara Helena Zimmer 6290412 27/05/10 Não
086 Simone Aparecida Cordeiro Soares 51201313 10/05/86 Não

Cargo: Motorista do Transporte Escolar

Nº Inscrição Nome RG nº Data Nasc. Port. neces. especiais

021 Joel Domingues Cardoso 10092252-5 05/02/87 Não
026 Rodrigo Weinheimer 4249815 28/07/82 Não
054 Lenon A. Soares 106141410 06/01/90 Não

Macieira, 31 de outubro de 2018.
Esther B. Tasca
Prefeita Municipal em Exercício

PUBLICAÇÃO RESUMIDA _ CONVÊNIO SAMU 01
Publicação Nº 1789116

PUBLICAÇÃO RESUMIDA
TERMO DE CONVÊNIO RELATIVO AO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU.

Objeto: Cooperação mútua para o cumprimento pleno das atribuições do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, cuja Unidade 
Básica está fixada no município Convenente, para o atendimento por ambulâncias de suporte básico aos usuários do Sistema Único de 
Saúde - SUS do município Conveniado, de forma ininterrupta, pelo telefone 192 (24 horas, todos os dias).
CONVENENTE: Município de Iomerê - SC.
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais.
Vigência do Contrato: 31 de dezembro de 2018, podendo ser renovado anualmente, com reajuste apurado mediante consenso entre os 
municípios e de acordo com o aumento de custos do SAMU, onde será elaborado aditivo contratual para aplicação do reajuste.
Pagamento: No dia 10 (dez) de cada mês, devendo ser pago mediante crédito na conta corrente da CONVENENTE.

Macieira, 30 de outubro de 2018.
ESTHER BARICHELLO TASCA
Prefeita Municipal em Exercício

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ CONVENIO RADIO PATRULHA 002
Publicação Nº 1789124

PUBLICAÇÃO RESUMIDA
TERMO DE CONVÊNIO RELATIVO AO ATENDIMENTO DA RÁDIO PATRULHA.

Objeto: Manutenção do serviço de policiamento ostensivo motorizado, executando rondas periódicas e atendimento de ocorrências no Mu-
nicípio, através de guarnições de Rádio Patrulha da Polícia Militar.
Valor global:
R$ 8.000,00 (oito mil reais) – recursos próprios do município, para custeio das despesas descritas na Cláusula Segunda, letra “b” do Termo 
de Convênio.
R$ 3.565,00 (três mil quinhentos e sessenta e cinco) - aplicações diretas - material de consumo com recursos da PM/SC – Multas.
R$ 2.000,00 - aplicações diretas - material permanente com Recursos da PM/SC – Multas
Vigência do Contrato: 05 (cinco) anos, contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
Pagamento: De acordo com a necessidade, através de solicitação por escrito autorizada pelo responsável da Rádio Patrulha de Macieira – 
SC.

Macieira, 23 de outubro de 2018.
ESTHER BARICHELLO TASCA
Prefeita Municipal em Exercício
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Mafra

Prefeitura

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
Publicação Nº 1789589

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos a saber;
CNPJ: 79.390.530/0001-43
EXTRAÇÃO DE AREIA FUNDÃO LTDA – EPP
Nota Fiscal nº 24.942 R$1.037,14

Nota Fiscal nº 24.186 R$1.044,58

Nota Fiscal nº 24.184 R$991,01

Nota Fiscal nº 24.183 R$1.002,17

Nota Fiscal nº 24.158 R$1.037,14

Nota Fiscal nº 24.155 R$967,94

Nota Fiscal nº 24.148 R$1.063,92

Nota Fiscal nº 24.141 R$1.060,20

Nota Fiscal nº 24.250 R$1.017,05

Nota Fiscal nº 24.230 R$733,58

Nota Fiscal nº 24.228 R$1.009,61

Nota Fiscal nº 24.305 R$968,69

Nota Fiscal nº 24.288 R$967,20

Nota Fiscal nº 24.207 R$988,03

VALOR TOTAL: R$ 13.888,26
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa 
contratada é a responsável pelo fornecimento de saibro britado 
cascalho, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ur-
bano e Meio Ambiente, não podendo sofrer descontinuidade. Desta 
maneira, comprova-se o relevante interesse público.

Mafra (SC), 01 de novembro de 2018.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Interino da Fazenda e Planejamento

ALEXANDRE SOLESINSKI
Secretário Municipal de Administração

DELFIM ROQUE GIRARDI
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente

DECRETO Nº 4156 DE 31.10.2018
Publicação Nº 1789597

DECRETO Nº. 4156
DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
FIXA PRAZOS E CONDIÇÕES PARA OS PEDIDOS DE REVISÃO DO 
IPTU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Mafra, WELLINGTON ROBERTO BIELE-
CKI, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 68, 
inciso XVII da Lei Orgânica do Município:

DECRETA
Art. 1º Os pedidos de revisão do IPTU deverão ser apresentados, 
por escrito, à Diretoria de Controle Tributário, devendo conter:

I – a descrição detalhada da alteração a ser promovida, assim 
como os fundamentos que ensejam a revisão do lançamento;

II – os documentos exigidos conforme o caso.

§ 1º Através dos pedidos de que trata o caput, poderão ser efetu-
adas quaisquer alterações que interfiram no lançamento do IPTU, 
assim consideradas as atualizações cadastrais acerca da titularida-
de e localização do imóvel, como quaisquer alterações que influen-
ciem no cálculo do valor do imposto.

Art. 2º O prazo para a apresentação dos pedidos de revisão do 
IPTU será até a data do pagamento da cota única, conforme de-
finido pela Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento em 
Decreto.

Parágrafo único. Os pedidos de revisão apresentados após o prazo 
de que trata o caput, somente produzirão efeitos para o exercício 
seguinte.

Art. 3º Os pedidos de revisão do IPTU deverão ser instruídos com 
os seguintes documentos:

I – Para todos os pedidos:

a) Cópia da página do carnê do IPTU que contém a Notificação de 
Lançamento;

b) Cópia de documento de identidade e CPF do requerente, se 
pessoa física;

c) Cópia do ato constitutivo e documento de identidade e CPF do 
administrador, se pessoa jurídica;

d) Cópia de comprovante de residência: fatura de água ou luz com 
data de emissão inferior a 03 meses;

e) Se por representante legal, instrumento de procuração..

II – Conforme o requerimento, cópia dos seguintes documentos:

a) Para alteração de área e/ou testada do terreno, para alteração 
de posição do lote na quadra, para desmembramento ou unificação 
de cadastros: certidão atualizada do imóvel expedida pelo cartório 
de registro de imóveis com data de emissão não superior a 30 
(trinta) dias, memorial descritivo, levantamento planimétrico e ART 
– anotação de responsabilidade técnica;

b) Para atualização cadastral, passando de imóvel edificado para 
não edificado: registros fotográficos do imóvel e, se necessário, 
vistoria no local, ficando o requerente sujeito ao pagamento da 
taxa de vistoria prevista no item 5 da tabela do art. 77 da Lei Muni-
cipal nº 2.359, de 11 de novembro de 1999, que instituiu o Código 
Tributário Municipal de Mafra;
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c) Para demonstrar a condição de imóvel não edificável: vistoria 
no local, ficando o requerente sujeito ao pagamento da taxa de 
vistoria prevista no item 5 da tabela do art. 77 da Lei Municipal nº 
2.359, de 11 de novembro de 1999, que instituiu o Código Tributá-
rio Municipal de Mafra;

d) Para informar construção, alteração de área construída ou para 
lançar área como unidade autônoma: certificado de conclusão de 
obra, cópia do projeto aprovado, alvará de construção ou croqui da 
construção com metragens;

e) Para alteração de uso de imóvel locado:

I – Pessoa jurídica: contrato de locação vigente e comprovante de 
inscrição do locatário junto ao CNPJ – Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica ou alvará de licença para localização e permanência no 
local expedido em nome do locatário;

II – Pessoa física: contrato de locação vigente ou alvará de licença 
para localização e permanência no local expedido em nome do 
locatário;

f) Para exclusão de inscrição imobiliária em duplicidade: certidão 
atualizada do imóvel expedida pelo cartório de registro de imóveis 
com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias e/ou planta de 
localização do imóvel e carnês do IPTU emitidos em duplicidade;

g) Para atualização cadastral em relação à calçada: registros foto-
gráficos e, se necessário, vistoria no local, ficando o requerente su-
jeito ao pagamento da taxa de vistoria prevista no item 5 da tabela 
do art. 77 da Lei Municipal nº 2.359, de 11 de novembro de 1999, 
que instituiu o Código Tributário Municipal de Mafra;

h) Para atualização do ano da construção: Habite-se ou certificado 
de conclusão da obra;

i) Para atualização cadastral em relação à pedologia e/ou topogra-
fia: vistoria no local, ficando o requerente sujeito ao pagamento 
da taxa de vistoria prevista no item 5 da tabela do art. 77 da Lei 
Municipal nº 2.359, de 11 de novembro de 1999, que instituiu o 
Código Tributário Municipal de Mafra;

j) Para atualização cadastral em relação à pavimentação, quando 
houver divergência entre o cadastro e a situação atual do logra-
douro: análise através de imagens aéreas e, se necessário, vistoria 
no local.

§ 1º Havendo a necessidade de adentrar o imóvel para a realização 
das vistorias de que trata este artigo, esta se dará mediante prévio 
agendamento.

§ 2º Não sendo possível a realização da vistoria previamente agen-
dada em razão da ausência da pessoa responsável ou alguém por 
ela indicada, o pedido de revisão será indeferido.

§ 3º Sendo constatado que a divergência cadastral se deu por 
erro exclusivo da administração pública, o requerente fará jus à 
restituição do valor pago em razão da taxa de vistoria cobrada pelo 
município.

Art. 4º A autoridade responsável pela análise dos pedidos de re-
visão do IPTU poderá, a qualquer tempo, requisitar outros docu-
mentos que entender necessários à instrução do processo admi-
nistrativo, sendo que a não apresentação do documento no prazo 
estipulado acarretará o arquivamento do pedido sem resolução de 
mérito.

§ 1º Sem prejuízo do disposto neste artigo, poderá ser realizada 
vistoria no imóvel, sempre que necessário, ficando o requerente 

sujeito ao pagamento da taxa de vistoria prevista no item 5 da 
tabela do art. 77 da Lei Municipal nº 2.359, de 11 de novembro de 
1999, que instituiu o Código Tributário Municipal de Mafra.

§ 2º Não serão recebidos pela Diretoria de Controle Tributário os 
pedidos de alteração cadastral e revisão do IPTU não instruídos 
com os documentos elencados no art. 3º, conforme o caso.

Art. 5º Da data da ciência da decisão administrativa que analisar o 
pedido de revisão do IPTU terá o contribuinte o prazo de 30 (trinta) 
dias para efetuar o pagamento do imposto.

Parágrafo único. Considera-se para efeitos de ciência, a notificação 
pessoal do contribuinte, a publicação da decisão administrativa no 
Diário Oficial do Município ou qualquer outro meio que assegure a 
ciência da decisão administrativa.

Art. 6º Em caso de indeferimento do pedido de revisão do IPTU, de 
que trata este Decreto, o contribuinte perderá o direito ao desconto 
de 10% para o pagamento em cota única.

Parágrafo único. Sobre o valor do IPTU devido incidirão juros de 
mora e multa de mora, nos termos do art. 193, II e III, da Lei 
Municipal nº 2.359, de 11 de novembro de 1999, que instituiu o 
Código Tributário Municipal de Mafra, desde a data do vencimento 
da obrigação até a data do efetivo pagamento

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
4.102, de 28 de fevereiro de 2018.

Mafra, 31 de Outubro de 2018.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Interino da Fazenda e Planejamento

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA - 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2018 

Publicação Nº 1790026

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 122/2018

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de insumos para diabetes, 
destinados aos pacientes e as Unidades de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde, confor-
me quantidades e especificações constantes do Anexo I – TERMO 
DE REFERÊNCIA. O recebimento dos documentos de habilitação e 
proposta, poderão ser feitos até as 08:00hs, do dia 23/11/2018. 
Hora e data da abertura da sessão: 08h30min do dia 23/11/2018. 
Início da disputa 09h30min do dia 23/11/2018. Base legal: Lei n° 
10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 
3.378 de 10 de Março de 2011. O inteiro teor deste Ato Convocató-
rio encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitações, situado na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º 
Andar Edifício Francisco Grossl, Centro. bem como nos links www.
bll.org.br e www.mafra.sc.gov.br. O horário de funcionamento da 
Prefeitura é das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas pelos 
Fones (47) 3641-4009 ou 4060.

http://WWW.bll.org.br
http://WWW.bll.org.br
http://www.mafra.sc.gov.br
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Mafra (SC), 31 de outubro de 2018.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 120/2018

Publicação Nº 1790027

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
120/2018

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa para a Digi-
talização de documentos do arquivo público municipal, indexação 
em plataforma GED a ser disponibilizada pelo Município de Mafra, 
através da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, con-
forme especificações contidas neste edital e seus anexos. Os pro-
tocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 08h30min do dia 
26/11/2018, hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 
10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 
de 28 de Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório 
encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de Li-
citações, situado na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º 
Andar Edifício Francisco Grossl, Centro II Alto de Mafra. O horário 
de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:30 às 17:00 horas, pelo fone (47) 3641-4009 ou (47) 3641-
4060.

Mafra (SC), 31 de outubro de 2018.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇO N° 007/2018.
Publicação Nº 1790023

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇO N° 007/2018.

O MUNICIPIO DE MAFRA torna público que realizará no dia 
19/11/2018 às 14h05min, na sede da Prefeitura do Município de 
Mafra, Departamento de Licitações, situada na Avenida Prefeito 
Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Cen-
tro, licitação na modalidade de Tomada de Preço para contratação 
de empresa especializada para execução de obra de reforma da 
Capela Mortuária Municipal, conforme projeto, memorial descritivo, 
planilhas e demais documentos constantes no presente processo 
licitatório, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente, em especial pelo contido neste Edital. 
Poderão participar da licitação, empresas devidamente cadastrada 
na Prefeitura e que comprovem a circunstância mediante apresen-
tação do respectivo certificado de Registro Cadastral, o qual de-
verá ser obtido até o terceiro dia anterior à data do recebimento 
dos envelopes. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se 
a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, con-
forme endereço acima descrito. Último prazo para protocolo dos 
envelopes é dia 19/11/2018, até às 14:00 horas, no departamento 
de licitações. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 
às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas. Fones: (47) 3641-4009 ou 
(47)3641-4060.

Mafra, 31 de outubro de 2018
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA  TOMADA DE 
PREÇOS 02/2018

Publicação Nº 1789670

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
TOMADA DE PREÇOS 02/2018

A Câmara Municipal de Mafra torna público, para conhecimento, 
que a licitação na modalidade Tomada de Preços nº 02/2018 vi-
sando a contratação de empresa para reforma do telhado e obras 
de adequação para acessibilidade no edifício cedido para futuras 
instalações da sede da Câmara Municipal de Mafra, realizada em 31 
de outubro de 2018, foi considerada FRACASSADA. As razões que 
motivaram a decisão encontram-se à disposição dos interessados 
para consulta no site da Câmara Municipal de Mafra e pode ser 
retirada com a Comissão Permanente de Licitação, à Avª Cel José 
Severiano Maia, nº 441, Centro - Mafra/SC, podendo também ser 
solicitada através do email contabilidade@camaramafra.sc.gov.br.
Mafra, 31 de outubro de 2018.
VÂNIA LAZARO DA GUARDA
Presidente da Comissão de Licitação

EDITAL DE ELEIÇÃO PARA MESA DIRETORA  PARA O 
3º EXERCÍCIO DA 18ª LEGISLATURA

Publicação Nº 1789633

EDITAL DE ELEIÇÃO PARA MESA DIRETORA
PARA O 3º EXERCÍCIO DA 18ª LEGISLATURA
EDITAL DE ELEIÇÃO PARA A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE MAFRA PARA O EXERCÍCIO DE 2019 (3º EXERCÍCIO DA 
18ª LEGISLATURA), A REALIZAR-SE NA SESSÃO EXTRAORDINÁ-
RIA DO DIA 14 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 10 HORAS.

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. O Presidente da Câmara Municipal de Mafra, Vereador 
Adilson Sabatke, faz saber a todos os Vereadores e a todos os 
munícipes que, segundo os artigos 15, 22 e 33 da Lei Orgânica do 
Município de Mafra e os artigos 7º, 8º, 9º, 13, 14, 16, 139 e 175, 
todos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mafra, ainda 
que alguns de forma subsidiária, CONVOCA Eleições para a Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de Mafra para o exercício de 2019.

TÍTULO II
DA ELEIÇÃO

CAPÍTULO I
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DATA E LOCAL DA ELEIÇÃO

Art. 2º. A eleição da Mesa Diretora será realizada no dia 14 de no-
vembro de 2018, às 10 horas, em Sessão Extraordinária, na sede 
da Câmara Municipal situado na Av. Coronel José Severiano Maia, 
nº 441, Centro, neste Município.

CAPÍTULO II
PRAZO E CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO DA CHAPA

Art. 3º. A inscrição das chapas que desejarem concorrer à elei-
ção deverá ocorrer no horário compreendido entre 8h e 12h e das 
13h30min. e 17h nos dias 05 e 06 de novembro de 2018, por meio 
de requerimento protocolado na Secretaria da Casa com o número 
do protocolo eletrônico, firmado pessoalmente pelo candidato a 
presidente da chapa.

§ 1º - Não serão aceitas inscrições por meio de procuração.

§ 2º - Não será aceito pedido de inscrição de chapa que contiver 
nome de candidato em chapa já inscrita.

§ 3º - No caso de apoiamento expresso com assinatura no requeri-
mento da inscrição da chapa por qualquer vereador, o mesmo não 
poderá participar como candidato a outra chapa, sendo vedado 
figurar como apoiador em duas chapas.

§ 4º - Protocolada a inscrição de chapa, ainda que antes de escoa-
do o prazo final para as inscrições, não será permitida a retirada de 
nomes, exceto em caso de morte e renúncia de Vereador.

CAPÍTULO III
DA IMPUGNAÇÃO DE CHAPAS

Art. 4º. A impugnação de chapas poderá ocorrer desde que pro-
tocolado na Secretaria da Casa de Leis, com o devido protocolo 
eletrônico, no prazo legal, através de documento escrito, firmado 
por todos os membros da chapa, que deverão expor os motivos de 
fato e de direito sobre as razões da impugnação.

Parágrafo Único. Fica estabelecido o prazo para impugnação das 
chapas o dia 07 de novembro de 2018, no horário compreendido 
entre 8h às 12h e das 13h30min. às 17h.

Art. 5º. Protocolada a impugnação, caberá ao Presidente da Câma-
ra abrir prazo para defesa da chapa impugnada no prazo de 1 (um) 
dia útil, contados a partir da publicação no mural físico da Câmara 
Municipal.

Art. 6º. Encerrado o prazo de defesa caberá ao Presidente analisar 
e julgar no prazo máximo de 1 (um) dia útil, sendo sua decisão 
publicada no mural físico da Câmara Municipal.

§ 1º. Na decisão sobre a impugnação caberá ao Presidente da Câ-
mara Municipal decidir pelo:

I – Arquivamento da impugnação, quando entender que a impug-
nação não tem fundamentação legal, sendo considerada apta a 
concorrer na eleição à chapa ora contestada;
II – Aceite da Impugnação, quando entender que a impugnação 
possui fundamentação legal que resulte em ilegalidade da chapa.

§2º. Em caso de aceite da Impugnação pelo Presidente, a chapa 
impugnada ficará impedida de participar da eleição da Mesa Dire-
tora deste corrente ano.

CAPÍTULO IV
DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 7º. Caberá ao Presidente homologar as chapas devidamente 
inscritas no prazo máximo de 1 (um) dia útil após o fim do prazo da 
impugnação das chapas ou da decisão sobre a impugnação.

CAPÍTULO V
DA SESSÃO E VOTAÇÃO

Art. 8º. A eleição far-se-á em primeiro escrutínio pelo voto da 
maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal de Mafra.

§ 1º - Se qualquer dos candidatos não alcançar a maioria absoluta, 
proceder-se-á o segundo escrutínio, no qual só concorrerão os dois 
candidatos mais votados no primeiro escrutínio para o cargo em 
votação, considerando-se eleito o que obtiver a maioria simples.

§ 2° - A eleição por chapas ocorrerá quando for para todos os 
cargos da Mesa Diretora, ocorrendo empate, considerar-se-á eleita 
aquela que tiver o candidato a Presidente mais idoso.

Art. 9º. A votação para a eleição da Mesa far-se-á através de voto 
nominal, indicando a chapa de preferência de cada Vereador vo-
tante.

§ 1º - O Presidente em exercício terá direito a voto na eleição da 
Mesa Diretora.

§ 2 º - A ordem de votação deverá ser definida por sorteio momen-
tos antes da votação.

§ 3 º - Não sendo possível, por qualquer motivo, efetivar-se ou 
completar-se a eleição da Mesa no dia previsto neste edital, o Pre-
sidente convocará sessões diárias até plena consecução desse ob-
jetivo.

Art. 10º. Encerrada as eleições o Presidente da Câmara Municipal 
declarará eleita a chapa vencedora, devendo os Vereadores des-
ta, depois de oficialmente nomeados na mesma sessão, assumir o 
cargo em 1º de janeiro de 2019, independente de qualquer outra 
formalidade.

TÍTULO III
DA OMISSÃO

Art. 11. Os casos omissos não previstos na Lei Orgânica, no Regi-
mento Interno e neste edital ficarão ao encargo do Presidente da 
Câmara Municipal normatizar-los.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Este Edital deve ser lido na sessão ordinária do dia 05 de 
novembro de 2018, publicado no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina e no mural físico localizado no prédio da Câmara 
Municipal.

Mafra, 31 de outubro de 2018
Ver. Adilson Sabatke
Presidente da Câmara Municipal de Mafra
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Maracajá

Prefeitura

AVISO DE LEILÃO SIMULTÂNEO Nº 001/2018 
(ONLINE E PRESENCIAL)

Publicação Nº 1789728

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
AVISO DE LEILÃO SIMULTÂNEO (ONLINE E PRESENCIAL)

O Leiloeiro Público Oficial Magnun Luiz Serpa, Matricula AARC/356, vem 
por meio desta Comunicar o Leilão Público de bens em desuso da Pre-
feitura Municipal de Maracajá, que ocorrerá no dia 23/11/2018 às 10:00 
horas, LOCAL: Câmara de Vereadores de Maracajá sito a Rua: Manoel 
José da Rocha, nº 77, Centro, Maracajá – SC.

OBJETO: Veículos, Máquinas e Materiais Inservíveis.
Edital completo e demais informações poderão ser obtidos através do site 
www.serpaleiloes.com.br, telefone (47) 99933-0494 ou na Prefeitura Muni-
cipal de Maracajá, Av. Getúlio Vargas, 530, MARACAJÁ/SC no horário das 
8h30min às 17h30min, telefone (48) 3523-1111.

Maracajá, 31 de Outubro de 2018.
Magnun Luiz Serpa
Leiloeiro Público Oficial
Matrícula AARC/356

DECRETO 117/2018
Publicação Nº 1789721

DECRETO Nº 117 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSO 
VINCULADO A VERIFICAR NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Arlindo Rocha, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atri-
buições legais conferidas no disposto do inciso VII, do art. 73, da 
Lei Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal 
nº 1105 de 29 de Novembro de 2017 - LOA 2018 e nos termos 
do inciso II, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de 
março de 1964, e;

CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;
CONSIDERANDO, o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
por provável Excesso de Arrecadação de Recurso Vinculado, no 
valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para suplementar 
no Orçamento Geral do município, conforme especificações abaixo:
ÓRGÃO 11 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE 2.035 Manut. e Assist. Médica e 
Odontológica

ELEMENTO 3.1.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 55
VALOR: R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais)

TOTAL .......................... R$ 25.000,00

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º 
deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação de re-
curso vinculado, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
conforme o artigo 5º, da Lei nº 1105 de 29 de novembro de 2017 - 
Lei Orçamentária Anual 2018 (LOA) e de acordo com o inciso II, do 
§ 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam–se as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 29 de Outubro de 
2018.

Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Admi-
nistração Municipal em 29 de Outubro de 2018.

Marluci Freitas Bitencourt Vitali
Secretária de Administração

DECRETO 119/2018
Publicação Nº 1789724

DECRETO Nº 119 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSO 
VINCULADO A VERIFICAR NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Arlindo Rocha, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atri-
buições legais conferidas no disposto do inciso VII, do art. 73, da 
Lei Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal 
nº 1105 de 29 de Novembro de 2017 - LOA 2018 e nos termos 
do inciso II, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de 
março de 1964, e;

CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;
CONSIDERANDO, o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
por provável Excesso de Arrecadação de Recurso Vinculado, no 
valor de R$ 461.141,88 (quatrocentos e sessenta e um mil cento 
e quarenta e um reais e oitenta e oito centavos) para suplementar 
no Orçamento Geral do município, conforme especificações abaixo:

ÓRGÃO 11 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE 2.035 Manut. e Assist. Médica e Odon-
tológica

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 25 R$ 250.000,00
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 27 R$ 35.141,88
VALOR: R$ 285.141,88 (duzentos e oitenta e cinco mil cento e quarenta 
e um reais e oitenta e oito centavos)

TOTAL ............................... R$ 285.141,88

http://www.serpaleiloes.com.br
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ÓRGÃO 11 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE 1.014 Aquisição de Veículos para 
a Saúde

ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 3 R$ 176.000,00
VALOR: R$ 176.000,00 (cen-
to e setenta e seis mil reais)

TOTAL ......................................
............ R$ 176.000,00

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º 
deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação de re-
curso vinculado, no valor de R$ 461.141,88 (quatrocentos e ses-
senta e um mil cento e quarenta e um reais e oitenta e oito cen-
tavos), conforme o artigo 5º, da Lei nº 1105 de 29 de novembro 
de 2017 - Lei Orçamentária Anual 2018 (LOA) e de acordo com o 
inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de 
março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam–se as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 29 de Outubro de 
2018.

Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Admi-
nistração Municipal em 29 de Outubro de 2018.

Marluci Freitas Bitencourt Vitali
Secretária de Administração
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Massaranduba

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 21.2018 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS
Publicação Nº 1788927

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2018

VALIDADE: DE 29/10/2018 A 29/10/2019

Ao vigésimo nono dia do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica 
de direito público, situada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF 
sob o nº 664.790.539-15, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto Municipal 2.051/10 e das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 40/2018 – através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os pre-
ços oferecidos referentes à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, tendo sido os preços oferecidos pelas licitantes cujas propostas foram classificadas:
PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF
METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por ALESSANDRO DOS SANTOS LEAL 83.157.032/0001-22
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por CLEITON ANDRE WAGNER 00.802.002/0001-02
PROHOSPITAL SUL LTDA, neste ato representado por LUIZ CARLOS DOS SANTOS 05.077.346/0001-01
SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI - EPP, neste ato representado por MAICON ROBERTO DEOLA 04.989.294/0001-87
DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, neste ato representado por DANIEL DESIDERIO 07.897.039/0001-00
ESSENCIAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E HOSPITALARES, neste ato representado por JOSE ALVES DE OLIVEIRA 10.821.798/0001-96
MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP, neste ato representado por LUCIO JOSE DE OLIVEIRA 26.499.522/0001-73
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por GEISSON LUIS DE PAULA 
GONÇALVES GUIMARÃES 06.194.440/0001-03

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto desta ata de registro de preços a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 
DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:
FORNECEDOR: 31992 - METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1

KIT DE LARINGOSCÓPIO COMPLETO CONTENDO: 1 ESTOJO COM ZIPER E NICHOS 
PARA CABO, LÂMINAS E LÂMPADA SOBRESALENTE;1 CABO PARA LARINGOSCÓPIO 
STANDARD MÉDIO; 1 LÂMINA LARINGOSCÓPIO STANDARD CURVA TAM 1 (INFAN-
TIL) COM LÂMPADA; 1 LÂMINA LARINGOSCÓPIO STANDARD CURVA TAM 2 (CRIAN-
ÇA) COM LÂMPADA; 1 LÂMINA LARINGOSCÓPIO STANDARD CURVA TAM 3 (ADUL-
TO MÉDIO) COM LÂMPADA; 1 LÂMINA LARINGOSCÓPIO STANDARD CURVA TAM 4 
(ADULTO GRANDE) COM LÂMPADA; 1 LÂMINA LARINGOSCÓPIO STANDARD CURVA 
TAM 5 (ADULTO GRANDE) COM LÂMPADA; 1 LÂMPADA SOBRESSALENTE 2,7V PARA 
LARINGOSCÓPIO CONVENCIONAL ROSCA GRANDE. DESCRIÇÕES DO CABO: CABO 
EM METAL À PROVA DE FERRUGEM, LEVES E RESISTENTES; COM SUPERFÍCIE RE-
CARTILHADA, MELHOR ADERÊNCIA E SEGURANÇA; ABERTURA NA BASE DO CABO; 
ALIMENTAÇÃO 2 PILHAS MÉDIAS TIPO C (PILHAS NÃO ACOMPANHAM O PRODU-
TO); ESTERILIZÁVEL E AUTOCLAVÁVEL; GARANTIA DE 1 ANO CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO; DESCRIÇÃO DA LÂMINA: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL À 
PROVA DE FERRUGEM; ACABAMENTO ACETINADO PARA REDUÇÃO DO BRILHO E 
REFLEXÃO; AS ARESTAS ARREDONDADAS DA LÂMINA DE MACINTOSH REDUZEM 
O RISCO DE LESÃO; ACOMPANHA LÂMPADA; ESTERILIZÁVEL E AUTOCLAVÁVEL; 
ILUMINAÇÃO LÂMPADA VACUM 2,7V; GARANTIA DE 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

KIT MD 6 619,5000 3.717,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 3.717,00
FORNECEDOR: 44202 - ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

5
CADARÇO SARJADO 10MM PARA FIXAÇÃO DE CANULA DE TRAQUEOSTOMIA E/
OU TUBO ENDOTRAQUEAL, CONFECCIONADO COM FIBRAS 90% ALGODÃO E 10% 
POLIESTER, APRESENTAÇÃO: ROLO COM 10METROS.

UNID TECENIL 5 2,7500 13,7500
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6

COLAR CERVICAL CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RE-
VESTIDO COM EVA E VELCROS COM CORES PADRONIZADAS DIFERENCIANDO OS 
TAMANHOS. RADIOTRANSPARENTE, AMPLA ABERTURA FRONTAL PERMITE CHECAR 
O PULSO CAROTÍDEO E REALIZAR PROCEDIMENTOS DE TRAQUEOSTOMIA. TAMA-
NHO PP.

UNID RESGATE 
SP 10 13,7500 137,5000

7

COLAR CERVICAL CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RE-
VESTIDO COM EVA E VELCROS COM CORES PADRONIZADAS DIFERENCIANDO OS 
TAMANHOS. RADIOTRANSPARENTE, AMPLA ABERTURA FRONTAL PERMITE CHECAR 
O PULSO CAROTÍDEO E REALIZAR PROCEDIMENTOS DE TRAQUEOSTOMIA. TAMA-
NHO P.

UNID RESGATE 
SP 10 13,7500 137,5000

8

COLAR CERVICAL CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RE-
VESTIDO COM EVA E VELCROS COM CORES PADRONIZADAS DIFERENCIANDO OS 
TAMANHOS. RADIOTRANSPARENTE, AMPLA ABERTURA FRONTAL PERMITE CHECAR 
O PULSO CAROTÍDEO E REALIZAR PROCEDIMENTOS DE TRAQUEOSTOMIA. TAMA-
NHO M.

UNID RESGATE 
SP 10 13,7500 137,5000

9

COLAR CERVICAL CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RE-
VESTIDO COM EVA E VELCROS COM CORES PADRONIZADAS DIFERENCIANDO OS 
TAMANHOS. RADIOTRANSPARENTE, AMPLA ABERTURA FRONTAL PERMITE CHECAR 
O PULSO CAROTÍDEO E REALIZAR PROCEDIMENTOS DE TRAQUEOSTOMIA. TAMA-
NHO G.

UNID RESGATE 
SP 10 13,7500 137,5000

11

TERMOHIGROMETRO DIGITAL VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO (LCD), PARA MONITO-
RAÇÃO DE TEMPERATURA E UMIDADE INTERNA E EXTERNA, FUNÇÃO DE MAXIMA 
E MINIMA, °C OU °F, SENSOR COM CABO DE NO MÍNIMO 1 METRO, ALIMENTAÇÃO 
01 PILHA AAA, MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUES E CERTIFICADO DE 
CALIBRACAO PELA RBC. GARANTIA DE 1 ANO.

UNID INCO-
TERM 2 61,8000 123,6000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 687,35
FORNECEDOR: 81345 - PROHOSPITAL SUL LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

2

ASPIRADOR DE SECREÇÃO, ASPIRA LÍQUIDOS E SECREÇÕES. MOTOR EQUIPADO 
COM PROTETOR TÉRMICO QUE ATUA COMO DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, GA-
RANTINDO MAIOR VIDA ÚTIL AO APARELHO. PORTÁTIL, SILENCIOSO, COM MANU-
SEIO SIMPLES E FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. VÁCUO: DE 0 A 600 MMHG (REGULÁVEL); 
VÁLVULA AUTOMÁTICA DE NÍVEL; RECIPIENTE COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 
1,3 LITROS. BIVOLT 127 / 220V. ACOMPANHA 1 UNIDADE DE ASPIRAÇÃO, 1 TUBO 
DE SUCÇÃO, 1 EXTENSÃO, 1 RECIPIENTE, 1 TAMPA E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
1 ANO DE GARANTIA E POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

UNID NS 5 290,0000 1.450,0000

3 FIO GUIA ADULTO PARA ENTUBAÇÃO, AUTOCLAVÁVEL, EM COBRE OU ALUMÍNIO 
COM PONTA ARREDONDADA. EMBALAGEM INDIVIDUAL. UNID OXIGEL 10 29,0000 290,0000

4 FIO GUIA INFANTIL PARA ENTUBAÇÃO,AUTOCLAVÁVEL, EM COBRE OU ALUMÍNIO 
COM PONTA ARREDONDADA. EMBALAGEM INDIVIDUAL. UNID OXIGEL 10 29,0000 290,0000
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13

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (EQUIPO, SUGADOR E REFLETOR) CADEI-
RA COM MOVIMENTOS DE SUBIDA E DESCIDA DO ASSENTO E DO ENCOSTO, 
ACIONADOS PELO PEDAL DE COMANDO; DOIS APOIOS DE BRAÇO, SENDO UM 
ARTICULADO; ENCOSTO DE LINHAS ARREDONDADAS AMPLO E ENVOLVENTE 
COM CURVATURA ANATÔMICA E LARGURA DE 60 CM (NO MINIMO) NA REGIÃO 
LOMBAR, ARTICULAÇÃO CENTRAL ÚNICA ENTRE ASSENTO E ENCOSTO DE CABEÇA 
ARTICULADO. BASE DA CADEIRA FABRICADA EM CHAPA DE AÇO MACIÇA DE 
NO MÍNIMO 3/8 (POLEGADAS) DE ESPESSURA, ENCOSTO E BASE DO ASSENTO 
FABRICADOS EM CHAPAS DE AÇO, LÂMINA DO ENCOSTO DE CABEÇA POLIDA E 
CROMADA E GUIAS DA LÂMINA FABRICADOS EM AÇO, TODAS AS SUPERFÍCIES 
METÁLICAS DEVEM POSSUIR BANHO DE PROTEÇÃO CONTRA OXIDAÇÃO E PIN-
TURA LISA NAS SUPERFÍCIES APARENTES, SISTEMA FUSO DE INCLINAÇÃO DO 
ENCOSTO E ELEVAÇÃO DO ASSENTO, TRANSFORMADOR DE 12V PARA ALIMENTA-
ÇÃO DO REFLETOR, RELÊ DE PARTIDA E FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, ESTOFAMENTO 
EM ESPUMA DE POLIURETANO REVESTIDO COM PVC EXPANDIDO LAVÁVEL E SEM 
COSTURA, COM OPÇÃO DE CORES. ESTE EQUIPAMENTO DEVE TER GARANTIA DE 
01 ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA DO FABRICANTE, E SER APROVA-
DA PELO INMETRO E ANVISA. EQUIPO ODONTOLÓGICO: TIPO BRAÇO ACOPLADO 
COM TRAVA MANUAL, COM MESA DOTADA DE TRÊS TERMINAIS SENDO: UMA 
SERINGA TRÍPLICE, UMA MANGUEIRA PARA BAIXA ROTAÇÃO, UMA PARA ALTA 
ROTAÇÃO; LISAS, DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO, COM CONEXÃO BORDEN 
DOIS FUROS, COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA DAS PONTAS CONTROLADA POR UM 
BLOCO DE ACIONAMENTO PNEUMÁTICO, DISPONDO DE SISTEMA DE REGULAGEM 
DO SPRAY TIPO ANELAR, BLOCO DE ACIONAMENTO DOS INSTRUMENTOS COM 
REGULAGEM DA VAZÃO, REGULAGEM DO SPRAY INDIVIDUAL (AR/ ÁGUA) LOCA-
LIZADA NA PARTE INFERIOR DA MESA FEITA DE PELO PRÓPRIO PROFISSIONAL, 
MESA COM SUPORTE PARA ATÉ (4) QUATRO PONTAS E COM ANGULAÇÃO DE 
45º, FACILITANDO O ACESSO DO PROFISSIONAL AOS INSTRUMENTOS; DE FÁCIL 
LIMPEZA, SUPORTE DAS MANGUEIRAS INTEGRADA A MESA DO EQUIPO (PEÇA 
ÚNICA). AS MANGUEIRAS DEVEM SER TIPO OBLATE LISA E FLEXÍVEL. REFLETOR 
ODONTOLÓGICO: MONOFOCAL, ACIONADO NO PEDAL DE COMANDO E ACOPLADO 
AO BRAÇO VERTICAL DO EQUIPO FIXO A CADEIRA, DOTADO DE CABEÇOTE COM 
PUXADOR INCORPORADO, COM SISTEMA DE TROCA FÁCIL DA LÂMPADA (SEM A 
UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS), PROTETOR DA LÂMPADA E ESPELHO EM POLI-
CARBONATO TRANSPARENTE, TRANSFORMADOR COM SELEÇÃO DE VOLTAGEM, 
BRAÇOS COM LINHAS ARREDONDADAS E PINTURA LISA. UNIDADE AUXILIAR: 
ACOPLADA À CADEIRA, COM ESTRUTURA INTERNA FABRICADA EM ALUMÍNIO COM 
PINTURA LISA, BACIA REMOVÍVEL PARA DESINFECÇÃO EM CERÂMICA ESMALTADA 
COM RALO SEPARADOR DE DETRITOS, REGISTRO PARA ACIONAMENTO DA ÁGUA 
DA CUSPIDEIRA, 01 TERMINAL PARA SUCÇÃO EM ALUMÍNIO DE SUPERFÍCIE LISA 
COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO, SUPORTE DE PONTAS MACIÇO COM FORMAS 
ARREDONDADAS, CAIXA DE ESGOTO SELADA EM PVC COM RESPIRO E ABAFADOR; 
SEPARADOR DE DETRITOS CONECTADO À MANGUEIRA DE SUCÇÃO COM TELA DE 
AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS PRÉ-APROVADAS GNATUS, KAVO E DABI ATLANTE.

UNID KAVO 2 7.800,0000 15.600,0000

20
KITS ABRIDOR DE BOCA POR INTERPOSIÇÃO ENTRE AS ARCADAS TIPO "ABRI-
TEC", EM MATERIAL ATÓXICO, BORRACHÓIDE E AUTOCLAVÁVEL COM 2 UNIDADES 
(ADULTO E INFANTIL) COM ORIFÍCIO CENTRAL PARA PASSAR FIO

KIT PREVEN 5 7,2000 36,0000

21
KITS EXTIRPA POLPA DE TAMANHOS SORTIDOS #20 À #45 PARA REMOÇÃO DE 
TECIDO PULPAR NA ENDODONTIA COM FARPAS RESILIENTES E 21 MM DE COM-
PRIMENTO.

KIT VDW 5 22,0000 110,0000

22 KITS DE LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO K DE 1.A SÉRIE (#15 AO #45) E 21 MM DE 
COMPRIMENTO. KIT KENDO 5 18,8000 94,0000

23 KITS DE LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO K DE 1.A SÉRIE (#15 AO #45) E 25 MM DE 
COMPRIMENTO KIT KENDO 5 18,8000 94,0000

24 ESPÁTULA PARA RESINA COMPOSTA N.O 4 EM MATERIAL ANTIADERENTE E AUTO-
CLAVÁVEL. UNID COOPER-

FLEX 6 42,0000 252,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 18.216,00
FORNECEDOR: 195294 - DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

14

MICROMOTORES ODONTOLÓGICO COM CONEXÃO NA MANGUEIRA DE AR/ÁGUA 
TIPO BORDEN (2 FUROS), COM BORRACHA DE VEDAÇÃO, SISTEMA DE TRANS-
MISSÃO INTRAMATIC E COM NO MÍNIMO 18000 RPM. MARCAS PRÉ-APROVADAS: 
KAVO, DABI-ATLANTE, W&M.

UNID DENTE-
MED 6 370,0000 2.220,0000

15

CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICA AUTOCLAVÁVEL COM CONEXÃO NA 
MANGUEIRA DE AR/ÁGUA TIPO BORDEN (2 FUROS), COM BORRACHA DE VEDA-
ÇÃO, SISTEMA TROCA-BROCA "PUSH BOTTON" E IRRIGAÇÃO TRIPLA DA BROCA. 
MARCAS PRÉ-APROVADAS: KAVO, DABI-ATLANTE, W&M.

UNID DENTE-
MED 10 345,0000 3.450,0000
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16
CONTRA ÂNGULOS ODONTOLÓGICO COM ENCAIXE TIPO INTRAMATIC PARA MI-
CROMOTOR, AUTOCLAVÁVEL E RELAÇÃO 1:1. COMPATIVEL COM O MICROMOTOR 
KAVO.

UNID DENTE-
MED 10 375,0000 3.750,0000

17

CADEIRAS MOCHO ODONTOLÓGICO COM REGULAGENS DA ALTURA E INCLINAÇÃO 
(PROFUNDIDADE) DO ENCOSTO ATRAVÉS DE ALAVANCA, REGULAGEM DA ALTURA 
DO BANCO ATRAVÉS DE ALAVANCA E PISTÃO A GÁS, COM ASSENTO E ENCOSTO 
ANATOMICO EM MATERIAL INJETADO, REVESTIDOS EM MATERIAL SINTÉTICO 
QUE PERMITA A LAVAGEM E DESINFECÇÃO COM SOLUÇÕES COMO O ÁLCOOL 70 
%; COM BASE GIRATÓRIA EM METAL INOXIDÁVEL E 5 RODÍZIOS EM SILICONE. 
MARCAS PRÉ-APROVADAS: KAVO, DABI-ATLANTE, W&M.

UNID DENTE-
MED 4 450,0000 1.800,0000

18

MOTOCOMPRESSOR ODONTOLÓGICO ISENTO DE ÓLEO, DOTADO DE MANÔMETRO 
PARA PRESSÃO DO RESERVATÓRIO, MANÔMETRO PARA PRESSÃO DE SAÍDA, RE-
GULADOR DE PRESSÃO NA SAÍDA COM FILTRO DE AR, REGISTRO PARA CONTROLE 
DA VAZÃO, REGISTRO PARA DRENAGEM DO ACÚMULO DE ÁGUA NA PARTE MAIS 
INFERIOR DO RESERVATÓRIO (DRENAGEM INFERIOR), SISTEMA DE SEGURANÇA 
COM VÁLVULA QUE ENTRA EM FUNCIONAMENTO PARA LIBERAÇÃO DA PRESSÃO 
CASO HAJA FALHA DO PRESSOSTATO, PROTETOR DE SOBRECARGA, RESERVATÓ-
RIO COM PINTURA ELETROSTÁTICA INTERNA E EXTERNA, PROTETOR TÉRMICO 
CONTRA SOBREAQUECIMENTO. BIVOLT OU 220V. MÍNIMO 40 LITROS.

UNID DENTE-
MED 2 1.900,0000 3.800,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 15.020,00
FORNECEDOR: 286095 - ESSENCIAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E HOSPITALARES
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

10

COLAR CERVICAL CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RE-
VESTIDO COM EVA E VELCROS COM CORES PADRONIZADAS DIFERENCIANDO OS 
TAMANHOS. RADIOTRANSPARENTE, AMPLA ABERTURA FRONTAL PERMITE CHECAR 
O PULSO CAROTÍDEO E REALIZAR PROCEDIMENTOS DE TRAQUEOSTOMIA. INFAN-
TIL.

UNID VNO 10 17,8500 178,5000

19
LENÇOL DE CHUMBO ( LAMINADO DE CHUMBO) COM DIMENSÕES 1 X 2 METROS 
COM NO MÍNIMO 1 MM DE ESPESSURA E TEOR DE PUREZA NÃO INFERIOR A 99,70 
% FABRICADO CONFORME NORMA ASTMB-29 DIN 1719.

UNID NMAR-
TINS 1 995,0000 995,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 1.173,50
TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 38.813,85

 1.2. O valor estimado para a aquisição/execução do objeto desta ata de registro de preços é de: R$ 38.813,85 (TRINTA E OITO MIL OITO-
CENTOS E TREZE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua assinatura, não podendo este prazo 
ser prorrogado.

2.1.1. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a adquirir o objeto 
da mesma exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às licitantes detentoras, ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas para tanto, garantidos às detentoras, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

2.2. Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes no edital do PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 40/2018.

2.3. Fica ressalvada à Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total do objeto desta ata de registro de preços.

2.4. O fornecimento do objeto desta ata de registro de preços será autorizado pela Prefeitura de Massaranduba (SC), que é o órgão geren-
ciador da mesma e também responsável pela unidade financeira competente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
3.1. O objeto desta ata de registro de preços deverá ser entregue/executado pelas licitantes vencedoras em até 20 (VINTE) DIAS CONSE-
CUTIVOS na Secretaria de Saúde, situada na Rua 11 de Novembro, número 2997, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de 
Santa Catarina, após o recebimento da ordem de compra/serviço.

3.1.1. As entregas/execuções serão parceladas, conforme a necessidade de suprimento, em quantidades estabelecidas em ordem de com-
pra/serviço a ser fornecida.

3.2. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a ordem de compra/serviço e enviada eletronicamente para o seguinte e-mail: conta-
bilidade@massaranduba.sc.gov.br.

3.3. A não entrega/execução do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata de registro de preços.

3.4. O objeto somente será considerado aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e conferência do 
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mesmo.
3.5. Caso o objeto não atenda às especificações desta ata, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício às licitantes vencedoras, co-
municando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-as a sanar o problema no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

3.5.1. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência 
à Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas no edital e as constantes na Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTE
4.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma:

a) NOTA FISCAL EMITIDA NA 1ª (PRIMEIRA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA NO DIA 08 (OITO) DO MÊS SUBSEQUENTE;

b) NOTA FISCAL EMITIDA NA 2ª (SEGUNDA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA NO DIA 20 (VINTE) DO MÊS SUBSEQUENTE.

4.1.1. Para efetivação do pagamento, o objeto deverá ser devidamente aceito pelo(s) fiscal(is) desta ata de registro de preços juntamente 
com a documentação fiscal respectiva.

4.1.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

4.1.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

4.2. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de 90 (noventa) dias contados da homologação e assinatura da ata de registro de pre-
ços, desde que atendidas as prerrogativas da Lei e mediante a efetiva comprovação do aumento de por parte da licitante e aprovação da 
Administração Municipal, devendo ser utilizado o mesmo percentual para o reajuste.

4.2.1. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da ata de registro de preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatí-
veis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no inciso 
VII do art. 24 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante na referida ata. Tal 
comprovação será feita através de cotações de mercado.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS LICITANTES VENCEDORAS
5.1. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com refe-
rência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre seu pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).
5.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização da referida Prefeitura em seu acompanhamento.

5.3. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

5.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.

5.5. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

5.6. Manter vigente durante a validade da ata de registro de preços os documentos que comprovem a regularidade fiscal, sob pena de 
retenção dos pagamentos até a regulamentação.

5.7. Entregar/executar o objeto em até 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS na Secretaria de Saúde, situada na Rua 11 de Novembro, número 
2997, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, após o recebimento da ordem de compra/serviço.

5.7.1. Prover o adequado transporte e manuseio do objeto desta licitação, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito.

5.8. Será RECUSADO o objeto que seja imprestável, defeituoso, ou que não atenda as especificações constantes no edital e/ou que não 
esteja adequado para o uso.

5.8.1. Na hipótese do objeto ser recusado conforme item acima, as licitantes deverão reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expen-
sas, no todo ou em parte, no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS sem que isso acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba 
(SC).

5.9. Aceitar as condições de pagamento previstas nesta ata de registro de preços.

5.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura de Massaran-
duba (SC).

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
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6.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar, no todo ou em parte, esta 
licitação.

6.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado nesta ata de registro de preços.

6.3. Proporcionar às licitantes vencedoras as facilidades necessárias a fim de que estas possam desempenhar normalmente seu serviço.
6.4. Prestar aos funcionários das licitantes vencedoras todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a 
ser solicitados.

6.5. Aplicar às licitantes vencedoras as sanções regulamentares previstas nesta ata de registro de preços ou nas Leis cabíveis, quando for 
o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante, sem justificativas aceitas pela Administração Municipal, res-
guardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, em sanções administrativas de advertência, 
multas ou suspensão temporária do direito de licitar, a critério da Administração.

7.1.1. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato/ata de registro de preços:

a) A entrega/execução do objeto com atraso;

b) A entrega/execução do objeto alheio ao especificado;

c) A entrega/execução do objeto em embalagem violada ou com indícios de má conservação, hipótese esta em que o recebimento poderá 
ser rejeitado;

d) A entrega/execução do objeto de forma parcial à quantidade solicitada.

7.1.2. Considerar-se-á descumprimento total do contrato/ata de registro de preços:

a) A recusa injustificada em assinar o termo contratual/ata de registro de preços ou receber a autorização de fornecimento;

b) A não entrega/execução do objeto.

7.2. As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas pela licitante, nos seguintes casos:

a) Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato/ata de registro de preços, a critério da Prefeitura de Massaranduba (SC);

b) Multa moratória de 01% (um por cento) por dia sobre o valor apresentado na autorização de fornecimento, até o máximo de 20% (vinte 
por cento), quando a licitante, sem justa causa, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido as obrigações assumidas;

c) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor apresentado na autorização de fornecimento, quando a licitante, sem justa causa, deixar 
de cumprir dentro do prazo estabelecido as obrigações assumidas;

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado quando a licitante não assinar o contrato/ata de registro de preços;

e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado quando:

e.1) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte;

e.2) Desatender às determinações da fiscalização;

e.3) Não obedecer às condições de entrega/execução especificadas no contrato/ata de registro de preços;

e.4) Não entregar/executar o objeto dando ensejo à rescisão contratual ou cancelamento da ata de registro de preços;

f) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação quando a licitante apresentar declaração falsa.

7.3. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos à licitante.

7.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela licitante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

7.5. Ressalvados os motivos de força maior, devidamente comprovados e a critério da Prefeitura de Massaranduba (SC), se as licitantes 
vencedoras não cumprirem com as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicados as penalidades nos termos do art. 7 da Lei 
Federal 10.520/02 e suas alterações.

7.6. Quaisquer das sanções administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo compatibilidade, ser aplicadas de forma concomi-
tante.
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7.7. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das sanções administrativas, os princípios do devido processo legal e ampla defesa.

7.8. A aplicação das referidas sanções administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas e danos causados à 
Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
8.1. Constituem motivo para rescisão do contrato/ata de registro de preços, conforme o caso:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do forneci-
mento, nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital;

g) O desatendimento das determinações regulares da Autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima Autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

m) A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do 
limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou 
parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegu-
rado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

p) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos con-
tratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;

r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL
9.1. A licitante vencedora assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar 
diretamente ao patrimônio da Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, 
quando do cumprimento das obrigações. A Prefeitura de Massaranduba (SC) ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a lici-
tante vencedora e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Integram esta ata de registro de preços, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2018 e as 
propostas das licitantes classificadas no certame.

10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC) para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização desta ata.
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10.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.

10.4. A execução da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pela Sra. GREICE GRIBOSKI, que exercerá rigoroso 
controle em relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução desta ata deter-
minando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Massaranduba (SC), 29 de outubro de 2018.
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

ALESSANDRO DOS SANTOS LEAL

CONTRATADA

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

CLEITON ANDRE WAGNER

CONTRATADA

PROHOSPITAL SUL LTDA

LUIZ CARLOS DOS SANTOS

CONTRATADA

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

DANIEL DESIDERIO

CONTRATADA

ESSENCIAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E HOSPITALARES

JOSE ALVES DE OLIVEIRA

CONTRATADA

PROCESSO LICITATÓRIO 188.2018 PP 188.2018 (PMM) - REGISTRO DE PREÇOS: TRANSPORTE MUNICIPAL 
PARA APAE

Publicação Nº 1789549

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 188/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 188/2018

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação 
subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE MUNICIPAL PARA APAE (TRAJETOS DE IDA E VOLTA).
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 13h30min do dia 14/11/2018.
ABERTURA DA SESSÃO: 13h45min do dia 14/11/2018.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de 
Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 44.2018 PP 44.2018 (FMS) - REGISTRO DE PREÇOS: MEDICAMENTOS PARA FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicação Nº 1788829

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2018

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação 
subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 14/11/2018.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h15min do dia 14/11/2018.
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INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de 
Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

ADITIVO Nº10/2018 STA MÔNICA
Publicação Nº 1788347

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

Contrato Original Nº: 009/2018 - 1º Termo Aditivo Nº: 10/2018
Processo Licitatório nº 010/2018 – Tomada de Preços nº 002/2018
Objeto: Primeiro termo aditivo referente prorrogação de prazo para reforma e adequação de espaços físicos da Câmara Municipal - área a 
reformar 58,00 m2 conforme projeto.
Fornecedor: EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA SANTA MÕNICA LTDA EIRELI ME
Data de Assinatura: 23/10/2018
Vigência: 60 dias
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Matos Costa

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO P 51/2018 DISP 21/2018
Publicação Nº 1789483

MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2018
O Presidente da Comissão de Licitações, nomeado pelo Decreto n. 015/2018, no uso de Licitação, artigo 24, inciso II da Lei 8666/93. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E TÍTULOS, PARA CONTRATAÇÕES 
TEMPORÁRIAA NO ANO DE 2019, PARA OS CARGOS DE PROFESSOR, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, NUTRICIONISTA E TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM PLANTONISTA. Valor total de R$: 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). Matos Costa, 29 de outubro de 2018. Dalton 
Fagundes - Presidente da Comissão.

DECRETO 111/2018
Publicação Nº 1788843

DECRETO N.º 111/2018 – de 26 de outubro de 2018.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.
RAUL RIBAS NETO, Prefeito do município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal 002188/2017 de 25 de outubro de 2017:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 14.412,00 (quatorze mil, quatro-
centos e doze reais), no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, do Fundo Municipal de Saúde, que especifica:
ORGÃO 14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 14.01 FUNDO MUNICICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE 2.021 MANUT. DAS ATIV DA SAÚDE
DOTAÇÃO 4.4.90.00.00.00.1102 Aplicações Diretas 14.412,00

Art. 2º - Para o suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, fica autorizado à redução parcial, no valor de R$ 
. 14.412,00 (quatorze mil, quatrocentos e doze reais), de dotações orçamentárias, consignadas no orçamento fiscal do corrente exercício 
financeiro, que especifica:
ORGÃO 14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 14.01 FUNDO MUNICICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE 2.021 MANUT. DAS ATIV DA SAÚDE
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.0000 Aplicações Diretas 14.412,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matos Costa, 26 de outubro de 2018.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM .

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM .

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

DECRETO 112/2018
Publicação Nº 1788844

DECRETO N.º 112/2018 de 26 de outubro de 2018.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.
RAUL RIBAS NETO, Prefeito do município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal 002188/2017 de 25 de outubro de 2017:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.690,00 (um mil e seiscentos e 
noventa reais) no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, da Prefeitura Municipal de Matos Costa, que especifica:
ORGÃO 02.00 GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
UNIDADE 02.01 GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
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ATIVIDADE 2.004 MANUT CONV COM A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DOTAÇÃO 4.4.90.00.00.00.1100 Aplicações Diretas 1.690,00

Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, fica autorizado a redução parcial, no valor de R$ 
1.690,00 (um mil e seiscentos e noventa reais), de dotações consignadas no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, da Prefeitura 
Municipal de Matos Costa, que especifica:
ORGÃO 02.00 GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
UNIDADE 02.01 GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
ATIVIDADE 2.004 MANUT CONV COM A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.0000 Aplicações Diretas 1.690,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matos Costa, 26 de outubro de 2018.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

DECRETO 113/2018
Publicação Nº 1788845

DECRETO N.º 113/2018 – de 29 de outubro de 2018.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.
RAUL RIBAS NETO, Prefeito do município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal 002188/2017 de 25 de outubro de 2017:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 52.430,00 (cinqüenta e dois mil e 
quatrocentos e trinta reais), no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, do Fundo Municipal de Saúde, que especifica:
ORGÃO 14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 14.01 FUNDO MUNICICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE 2.023 MANUT. BL. DE ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL
DOTAÇÃO 3.1.90.00.00.00.1138 Aplicações Diretas 52.430,00

Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, fica autorizado pelo provável Excesso de Arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matos Costa, 29 de outubro de 2018.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM .

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM ..
MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

DECRETO 114/2018
Publicação Nº 1788846

DECRETO N.º 114/2018 – de 29 de outubro de 2018.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.
RAUL RIBAS NETO, Prefeito do município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal 002188/2017 de 25 de outubro de 2017:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) no 
orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, da Prefeitura Municipal de Matos Costa, que especifica:
ORGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE 2.021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DOTAÇÃO 3.1.90.00.00.00.1119 Aplicações Diretas 50.000,00
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Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, fica autorizado a redução parcial, no valor de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), de dotações consignadas no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, da Prefeitura Municipal de 
Matos Costa, que especifica:

ORGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE 2.021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DOTAÇÃO 3.1.90.00.00.00.1118 Aplicações Diretas 50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matos Costa, 29 de outubro de 2018.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2018
Publicação Nº 1789201

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA

TESTE SELETIVO Nº 001/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2018

O Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, e de conformidade com o resultado final do 
Teste Seletivo n.º 001/2018, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para apresentar-se ao Departamento Municipal de Recursos Huma-
nos no prazo de até 02 (dois) dias, munidos da documentação exigida, para fins de contratação/admissão no cargo para o qual foi classifico.

Cargo: OPERADOR DE MAQUINA RODOVIARIA - TRATOR
Nº Inscrição Nome Nota Final Colocação
01 WILLIAN HOEPFNER 69,3 1°

Matos Costa, 01 de Novembro de 2018.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
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Meleiro

Prefeitura

DECRETO Nº 075-2018
Publicação Nº 1788909

DECRETO n.º 075/2018
TRATA DA CONSTITUIÇÃO E NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DO PRO-
CESSO SELETIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE MELEIRO/SC.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Município, 
resolve:

DECRETAR
Art. 1.º Fica Constituída a Comissão do Processo Seletivo nº 
001/2018, da Secretaria Municipal de Educação, integrada pelos 
Senhores: VILMAR MOTA TRISTÃO, ANELIZE LONGARETTI TOL-
DO FRANCISCO e CAMILA PERUCH BORTOLOTTO ARNS, para, sob 
a Presidência do primeiro, supervisionar a execução do Processo 
Seletivo nº 001/2018, destinado ao preenchimento de vagas dos 
cargos existentes no Quadro de Pessoal da Administração Direta 
Municipal.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Meleiro/SC, 31 de Outubro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 282-2018
Publicação Nº 1788875

PORTARIA nº 282/2018
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE 1,3% (UM VÍR-
GULA TRÊS POR CENTO) REFERENTE AO TRIÊNIO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Município, e 
em conformidade com a Lei Complementar n° 034/2011, de 26 de 
dezembro de 2011 e suas alterações, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º À servidora pública municipal GIOVANNA DANIEL DAL TOÉ, 
matrícula 1251, o adicional de 1,3% (um vírgula três por cento) 
referente ao triênio previsto no artigo 23 da Lei Complementar n. º 
034/2011, de 26 de dezembro de 2011, totalizando um percentual 
de 2,6% ao servidor citado.
Parágrafo único. As despesas decorrentes desta Portaria correrão 
por conta da Dotação Orçamentária 3.1.90.00.00.00 – Aplicações 
Diretas – do pessoal do orçamento vigente.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 31 de Outubro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finança

PORTARIA Nº 283-2018
Publicação Nº 1788877

PORTARIA n.º 283/2018
CONCEDE FÉRIAS POR TRINTA DIAS AOS SERVIDORES QUE RE-
LACIONAM.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 809/2000 
e suas alterações, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º Conceder férias por 30 (trinta) dias aos servidores públicos 
municipais relacionados no Anexo Único, parte integrante desta 
Portaria.

Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 (um 
terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em época 
oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 31 de Outubro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA n.º 283/2018
NOME DO SERVIDOR (A) MATRÍCULA Nº

JAQUELINE MARTINS WALNIER JOAQUIM 1037

MARCIO BORDIGNON MAFIOLETTI 10450

Meleiro, 31 de Outubro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 284-2018
Publicação Nº 1788878

PORTARIA n. º 284/2018
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e de acordo com o artigo n° 096 e artigo nº 099 da Lei n.º 
809/2000, de 01 de Fevereiro de 2000 e suas alterações, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º Licença prêmio por 30 (trinta) dias, ao servidor público 
municipal GEOVANI SCARABELOTT HUBBE, ocupante do cargo de 
Motorista, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
razão do efetivo exercício de suas funções, no período de 02 de 
Março de 2009 à 01 de Março de 2014, conforme dispõe o caput do 
artigo 96, da Lei n.º 809/2000, de 01 de fevereiro de 2000.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
da dotação própria do orçamento vigente, no elemento de despe-
sas com pessoal, e a Licença Prêmio será convertida em pecúnia.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Meleiro, 31 de Outubro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 285-2018
Publicação Nº 1788879

PORTARIA n.º 285/2018
TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, 
a Lei nº 809/2000 de 03 de Abril de 2000 e suas alterações, a Lei 
n° 910/2002 de 13 de março de 2002, a Lei Complementar n.º 
034/2011, de 26 de Dezembro de 2011 e suas alterações e o Edital 
do Processo Seletivo 002/2017, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A Senhora DAIANI DA SILVA MAFIOLETTI, do cargo de 
auxiliar de serviços gerais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 31 de Outubro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 286-2018
Publicação Nº 1788880

PORTARIA n. º 286/2018
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, 
e de acordo com o artigo n° 096 da Lei n.º 809/2000 de 01 de 
Fevereiro de 2000 e suas alterações, e a Lei n° 1409/2009, de 28 
de dezembro de 2009 e suas alterações, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º Licença prêmio por 30 (trinta) dias, à servidora pública mu-
nicipal ROZANE PIROLLA MOTTA, matrícula 357, ocupante do cargo 
de Professora, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, em 
razão do efetivo exercício de suas funções, no período de 29 de 
Junho de 2010 a 28 de Junho de 2015, conforme dispõe o caput do 
artigo 96, da Lei n.º 809/2000, de 01 de fevereiro de 2000.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta portaria correrão por conta 
da dotação própria do orçamento vigente, no elemento de despe-
sas com pessoal.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Meleiro, 31 de Outubro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 287-2018
Publicação Nº 1788881

PORTARIA n.º 287/2018

TRATA DA EXONERAÇÃO DE AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, 
a Lei nº 809/2000 de 03 de Abril de 2000 e suas alterações, e Lei 
nº 1414/2010 de 26 de Março de 2010 e suas alterações, resolve:

EXONERAR
Art. 1.º A pedido, a Senhora MIDIAN DE SOUZA TEZZA, do cargo 
de Agente Comunitária de Saúde – E.S.F., com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 31 de Outubro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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RESOLUÇÃO Nº 02/2018
Publicação Nº 1789101

CMDI – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
Meleiro – SC

RESOLUÇÃO Nº 02/2018
Dispõe sobre Convocação da I Conferência Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa e define a Comissão Organizadora Municipal.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº1429/2010, e 
nos termos da reunião ordinária realizada em 30 de outubro de 
2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa com o fim de avaliar os avanços na consolidação da Política 
Municipal de Atendimento ao Idoso, na gestão e qualificação da 
gestão dos programas, projetos e ações.

Art. 2º - A I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
realizar-se-à, no Centro de Convivência da Terceira Idade no dia 06 
de Dezembro de 2018, das 13h as 17 horas – Meleiro – SC.

Art. 3º - A I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
terá como Tema Central: Os Desafios de Envelhecer no século XXI 
e o papel das políticas públicas.

E como Eixos Temáticos:

1- Direitos Fundamentais na Construção/Efetivação das Políticas 
Públicas. Subeixos: Saúde, Assistência Social, Previdência, Mora-
dia, Transporte, Cultura, Esporte e Lazer.
2- Educação: assegurando direitos e emancipação humana.
3- Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da Pessoa 
Idosa.
4- Os Conselhos de Direitos: seu papel na efetivação do controle 
social na geração e implementação das políticas públicas.

Art. 4º - A I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
terá uma comissão organizadora com os seguintes membros:
1-Agda Ferminia Schneider Scarsanella - Cras
2-Elixsandra da Silva Motta - Secretaria de Ação Social
3-Jovana Peterle - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
4-katrine Casagrande - Cras
5-Fernanda Ferrreira - Secretaria de Saúde
6-Mirian Sasso Minatto - Conselheira
7-Suzana Peruchi - Conselheira
8-Robson Rodrigo Coelho – Secretaria de Ação Social – Equipe de 
Proteção Social Especial de Média Complexidade.

Art. 5º - Compete a comissão organizadora.
a) Propor e submeter ao Plenário da Conferência, regimento inter-
no, instrumentos normativos e legais para a realização da Confe-
rência;
b) Promover diligências necessárias á participação dos Delegados 
para participarem das Conferências Regionais, Estadual e Nacional;
c) Registrar e sistematizar as propostas de trabalho da Comissão 
submetendo ao Plenário da Conferência;
d) Exercer outras atividades correlatas.

Art. 6º - A Comissão Organizadora da I Conferência deverá promo-
ver todas as atividades necessárias ao cumprimento desta Resolu-
ção especialmente nos aspectos técnicos, administrativos e finan-
ceiros, além de elaborar a sua programação.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Meleiro, 31 de outubro de 2018.
Jovana Peterle
Presidente CMDI
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Monte Castelo

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 016/2018
Publicação Nº 1789443

PROCESSO N.° 063/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO n.° 016-2018

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: O Município de Monte Castelo torna público que em conformidade com o artigo 24, inciso II, da Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, atualizada pela lei n.º 8.883, de 08 de junho de 1994, e dos Prejulgados de n.º 0689 e 1547 do Egrégio Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina fica DISPENSADA de licitação a contratação do seguinte serviço:
OBJETO: Locação de auditório climatizado com espaço mínimo para 120 pessoas devidamente sentadas incluindo som ambiente e data 
show para realização de curso de aperfeiçoamento e palestra, com fornecimento de café da manhã, almoço e café da tarde e utilização dos 
demais espaços.
PRESTADOR: BEL RESTAURANTES E EVENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 30,769.800/0001-32,com 
sede na rodovia 418 SC 148 n.° 19.600 -Pirabeiraba – Joinville- SC.
VALOR TOTAL: R$ 16.784,00
FORMA DE PAGAMENTO: A vista, após a execução.
PRAZO DE EXECUAÇÃO: Imediato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.22 – código reduzido 35 – projeto atividade 2010.
MOTIVAÇÃO:Trata-se ato e evento de inequívoca necessidade visando capacitar ao corpo docente do município de Monte Castelo.

Monte Castelo - SC, 31 de outubro de 2018.

João Rafael Fianco
Secretário da Fazenda e Planejamento

ATO DO GESTO DO FUNDEB
R.H.
Ratifico a Dispensa de Licitação, por seus próprios fundamentos nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93.
Execute-se.
Publique-se.
Monte Castelo – 31, de outubro de 2018.

Osner Correa Netto
Secretário de Educação e Gestor do FUNDEB

Aprovo nos termos do parágrafo único, do art. 38, da Lei 8.666/93.
Parecer Opinativo de n.° 098/2018, anexo.
Monte Castelo – SC, 31 de outubro de 2018.

Marcelo Feliz Artilheiro
Assessor Jurídico
OAB/SC 16.493
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Morro da Fumaça

Câmara muniCiPal

ATA AUDIENCIA PÚBLICA PARA AVALIAÇÃO DAS 
METAS FISCAIS REFERENTE AO 2º QUADRIMESTRE 
DE 2018

Publicação Nº 1789960

ATA nº 03/2018
/ COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO \
ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMEN-
TO DAS METAS FISCAIS REFERENTE AO 2° QUADRIMESTRE DE 
2018
Às 18:00 horas, do dia 02 de outubro de 2018 (terça-feira), reuni-
ram-se no Município de Morro da Fumaça/SC, tendo como local a 
sede da Câmara Municipal de Vereadores, os integrantes responsá-
veis pela realização da audiência pública para avaliação das metas 
fiscais referente ao 2º QUADRIMESTRE DE 2018, do Município de 
Morro da Fumaça. Inicialmente, registra-se, para todos os fins le-
galísticos, que a Municipalidade Fumacense atendeu, tempestiva 
e prontamente, à convocação inicial, designada para o dia 25 de 
setembro de 2018, com início às 17:00 horas, conforme vindica-
ção atinente, contida no teor do Ofício Pres. nº 0300/2018 e seu 
respectivo edital, inclusive, com a presença do representante da 
Municipalidade, o Analista de Controle Interno: Renato Cechinel. 
Entretanto, a referida audiência pública foi cancelada por falta de 
quorum perante esta comissão temática legislativa. Ato contínuo, 
foi redesignada nova data e horário para a referida audiência, atra-
vés do Ofício Pres. nº 0303/2018, e respectivo edital, para às 18:00 
horas do dia 02 de outubro de 2018. Adiante, dando início aos tra-
balhos, o Analista de Controle Interno: Renato Cechinel, represen-
tando, neste ato, a Municipalidade, fez uma explanação pontuando 
os resultados a serem apreciados. Obedecendo à legislação vigente 
e ao dever cívico de prestar contas aos cidadãos, apresentando por 
meio de documentos hábeis, o Relatório de Avaliação das Metas 
Fiscais referente ao 2° QUADRIMESTRE de 2018, demonstrado, em 
Audiência Pública, realizada nesta Câmara Municipal de Vereado-
res, e perante esta comissão, em cumprimento ao estabelecido no 
§ 4º, do art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, o qual determi-
na que: “o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento 
das metas fiscais do orçamento fiscal e de seguridade social ao 
final de cada quadrimestre”. Os números são originários dos rela-
tórios bimestrais, circunstanciado pelo Órgão de Controle Interno, 
e, para melhores esclarecimentos, os resultados foram apresen-
tados com detalhamento das informações, e acompanhados dos 
principais aspectos que condicionaram seu desempenho. O Orça-
mento do Município de Morro da Fumaça, previsto para o Exercício 
de 2018, estima a Receita em R$ 63.747.250,00 (sessenta e três 
milhões, setecentos e quarenta e sete mil, duzentos e cinquenta 
reais), e fixa a Despesa em R$ 52.191.430,00 (cinquenta e dois 
milhões, cento e noventa e um mil, quatrocentos e trinta reais), 
sendo R$ 11.555.820,00 (onze milhões, quinhentos e cinquenta 
e cinco mil, oitocentos e vinte reais) referentes às Transferências 
Financeiras Concedidas para o Fundo Municipal de Saúde, para 
o Fundo Municipal de Assistência Social, para o Fundo Municipal 
da Infância e Adolescência, para o Fundo Municipal de Esporte e 
Turismo, para a Fundação Municipal do Meio Ambiente e para a 
Câmara Municipal de Vereadores. Ao final do mês de agosto de 
2018, compreendendo o 2º Quadrimestre, conforme relatório apre-
sentado, contendo os valores respectivos, o Município de Morro da 
Fumaça, apresentou, em relação ao RESULTADO ORÇAMENTÁRIO: 
total das despesas empenhadas: R$ 44.432.842,98 (quarenta e 
quatro milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, oitocentos e qua-
renta e dois reais e noventa e oito centavos); total das despesas 
liquidadas: R$ 34.993.767,14 (trinta e quatro milhões, novecentos 
e noventa e três mil, setecentos e sessenta e sete reais e quatorze 

centavos); sobre as despesas empenhadas, apresentou um Déficit 
Orçamentário de R$ 7.401.053,95 (sete milhões, quatrocentos e 
um mil, cinquenta e três reais e noventa e cinco centavos); sobre 
as despesas liquidadas, apresentou um Superávit Orçamentário 
de R$ 2.038.021,89 (dois milhões, trinta e oito mil, vinte e um 
reais e oitenta e nove centavos). A legislação estabelece limites 
mínimos para aplicação de recursos na área educação. De acor-
do com o demonstrado, evidenciamos que, até o 2º Quadrimestre 
de 2018, o Município, pela despesa liquidada, aplicou o montan-
te de R$ 7.824.161,14 (sete milhões, oitocentos e vinte e quatro 
mil, cento e sessenta e um reais e quatorze centavos), em gastos 
com manutenção e desenvolvimento do ensino, que corresponde 
à 32,07% (trinta e dois vírgula sete por cento) da receita prove-
niente de impostos, na forma da legislação pertinente em vigor. 
O valor excedente à 25% (vinte e cinco por cento) foi na ordem 
de R$ 1.724.824,39 (hum milhão, setecentos e vinte e quatro mil, 
oitocentos e vinte e quatro reais e trinta e nove centavos). Verifi-
ca-se, desta feita, que o Município está cumprindo com o previsto 
no artigo 212, da Constituição Federal. O percentual mínimo de 
aplicação em ações e serviços públicos de saúde, para o exercí-
cio financeiro de 2018, é de 15% (quinze por cento) das receitas 
com impostos, incluindo as transferências, na forma da legislação 
pertinente em vigor. O montante aplicado, verificado na despesa 
liquidada, notadamente no 2º Quadrimestre de 2018, foi na ordem 
de R$ 4.047.900,26 (quatro milhões, quarenta e sete mil, novecen-
tos reais e vinte e seis centavos), correspondendo a um percentual 
de 16,59% (dezesseis vírgula cinquenta e nove por cento). O valor 
aplicado acima do 15% (quinze por cento) retro mencionado, no 
período em apreço, foi na ordem de R$ 388.298,21 (trezentos e 
oitenta e oito mil, duzentos e noventa e oito reais e vinte e um cen-
tavos). O demonstrativo da despesa com pessoal do Poder Execu-
tivo, apurado nos últimos 12 (doze) meses, atingiu o montante de 
R$ 26.448.663,46 (vinte e seis milhões, quatrocentos e quarenta e 
oito mil, seiscentos e sessenta e três reais e quarenta e seis centa-
vos), correspondente ao percentual de 49,26% (quarenta e nove 
vírgula vinte e seis por cento) da receita corrente líquida atinente 
ao exercício em curso, cumprindo a norma contida no artigo 20, 
III, “b”, da Lei Complementar nº. 101/2000. A escrituração contá-
bil apresenta-se estruturada, convenientemente de conformidade 
com as boas técnicas aplicáveis à espécie; os registros contábeis 
foram escriturados de forma individualizada e diária, por meio de 
processamento eletrônico de dados. Os lançamentos contábeis fo-
ram realizados através do método das partidas dobradas, segundo 
o que estabelece a Lei Federal nº. 4.320/1964, especificadamente, 
em seu art. 86. Não foram detectadas omissões de registros de 
contas e/ou valores; não existem contas apresentando saldo im-
próprio. Os balancetes, balanços e prestações de contas, relativos 
à Prefeitura Municipal de Morro da Fumaça, do Fundo Municipal 
de Saúde de Morro da Fumaça, do Fundo Municipal de Assistência 
Social de Morro da Fumaça, do Fundo Municipal da Infância e Ado-
lescente de Morro da Fumaça, da Fundação de Meio Ambiente e 
do Fundo Municipal de Esporte, são elaborados com regularidade, 
dentro dos prazos estabelecidos, na forma da lei. Através da análi-
se dos dados apresentados, é possível concluir que o Município de 
Morro da Fumaça/SC cumpriu com os limites estabelecidos pela le-
gislação vigente, mormente em relação aos itens apreciados nesta 
audiência pública. Ultimadamente, superada a fase elucidativa, os 
demonstrativos das metas fiscais foram entregues - individualmen-
te a cada membro desta comissão -, de forma documental, sendo 
que, ninguém mais querendo se manifestar, e nada mais havendo 
a tratar, encerrou-se a presente audiência pública, da qual lavrou-
se a presente ATA, que, lida e achada conforme, vai assinada, por 
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todos os participantes.
Membros da Comissão de Finanças e Orçamento:

Presidente- Alison Felix Bertan:
Vice-Presidente- Raimundo Marques:
Relator- José Carlos Bortolin:

Representante do Poder Executivo:

Renato Cechinel - Analista de Controle Interno do Poder Executivo:

Dando tudo por Justo e Perfeito,

Fui presente: Rangel de Rochi
Responsável pelo Controle Interno do Poder Legislativo

RESOLUÇÃO Nº 015/2018
Publicação Nº 1789944

EMENTA: “Altera a redação do Artigo 13, da Resolução nº 019/2010 
(Regimento Interno da Câmara Municipal de Morro da Fumaça) e 
dá outras providências.”

Vereador MIGUEL ZACCARON DAROLT, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Morro da Fumaça, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Munici-
pal aprovou e promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - O Artigo 13, da Resolução nº 019/2010 (Regimento Inter-
no), passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 13 - A eleição para a 1ª Sessão Legislativa se dará na sessão 
de instalação da Legislatura, por maioria simples dos presentes, 
utilizando-se do processo nominal para a respectiva votação."

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 2018.
MIGUEL ZACCARON DAROLT
Presidente da Câmara Municipal

Registrada e publicada, nesta Secretaria, bem como átrio desta 
Câmara Municipal, aos vinte e três dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e dezoito.

RANGEL DE ROCHI
Agente Administrativo

RESOLUÇÃO Nº 016/2018
Publicação Nº 1789946

EMENTA: “Altera a redação do caput, bem como do § 1º, do Artigo 
48, da Resolução nº 019/2010 (Regimento Interno da Câmara Mu-
nicipal de Morro da Fumaça) e dá outras providências.”

Vereador MIGUEL ZACCARON DAROLT, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Morro da Fumaça, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Munici-
pal aprovou e promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - O caput do Artigo 48, bem como seu § 1º, constante 
da Resolução nº 019/2010 (Regimento Interno), passam a vigorar 
com a seguinte redação:

"Art. 48 - Os Membros das Comissões Permanentes serão eleitos 
na primeira sessão ordinária da Sessão Legislativa, para um perío-
do de um ano, mediante escrutínio aberto, considerando-se eleito, 
em caso de empate, o Vereador do Partido ainda não eleito para 
nenhuma Comissão, ou, finalmente, o Vereador mais votado nas 
eleições municipais.

§ 1º - Far-se-á votação separada para cada Comissão, através do 
processo nominal."

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 2018.
MIGUEL ZACCARON DAROLT
Presidente da Câmara Municipal

Registrada e publicada, nesta Secretaria, bem como átrio desta 
Câmara Municipal, aos vinte e três dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e dezoito.

RANGEL DE ROCHI
Agente Administrativo

RESOLUÇÃO Nº 017/2018
Publicação Nº 1789947

EMENTA: “Acrescenta os incisos III, IV, V e VI, na alínea "a", do 
Artigo 185; Suprime os incisos III, IV e V, da alínea "b", do Artigo 
185; Altera a redação dos incisos I e II, da alínea "a", do Artigo 
185; Altera a redação dos incisos I e II, da alínea "b", do Artigo 
185; Altera a redação do Parágrafo Único, do Artigo 185, constante 
da Resolução nº 019/2010 (Regimento Interno da Câmara Munici-
pal de Morro da Fumaça) e dá outras providências.”

Vereador MIGUEL ZACCARON DAROLT, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Morro da Fumaça, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Munici-
pal aprovou e promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - O artigo 185, bem como suas alíneas e incisos, constante 
da Resolução nº 019/2010 (Regimento Interno), passam a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 185 - A votação será:
a) Nominal, para:
I - eleição da Mesa ou destituição de membro da Mesa;
II - eleição ou destituição de membro de Comissão Permanente;
III - apreciação de Veto;
IV - Concessão de título de cidadão benemérito, cidadão honorário 
ou quaisquer outras honrarias;
V - requerimento de urgência especial;
VI - criação ou extinção de cargos na Câmara.
b) Secreta, para:
I - julgamento das contas do Executivo;
II - cassação do mandato de Prefeito, Vice-Prefeito ou Vereador.
Parágrafo único - Na hipótese do inciso I, da alínea "a", o processo 
de votação será o indicado no Art. 14.
Art. 2º - Ficam suprimidos os incisos III, IV e V, da alínea "b", do 
artigo 185.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se todas as disposições em contrário.
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Sala das Sessões, em 23 de outubro de 2018.
MIGUEL ZACCARON DAROLT
Presidente da Câmara Municipal

Registrada e publicada, nesta Secretaria, bem como átrio desta 
Câmara Municipal, aos vinte e três dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e dezoito.

RANGEL DE ROCHI
Agente Administrativo
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Morro Grande

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20-2018 - FMS
Publicação Nº 1788838

Contrato nº: 20/2018 - FMS
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Morro Grande
Contratada: Betha Sistemas Ltda
Valor: R$ 1.995,00
Data da Assinatura: 25/10/2018
Vigência Inicial: 01/11/2018
Vigência Final: 31/12/2018
Dotações: (04) 1101.2031.33903911
Licitação: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93 de 21 de junho 1993

Objeto Resumido:
O fornecimento de licenças de uso, não exclusiva, mediante contratação de empresa para licenciamento do direito 
de uso dos aplicativos de Contabilidade, Tesouraria e Compras com acessos simultâneos, em ambiente Windows, 
com acessos ilimitados utilizando banco de dados relacional

Espécie: Prestação de Serviços
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Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO 164/2018 PMN
Publicação Nº 1789702

Ata 164/2018 PMN
ABERTO O CERTAME NO DIA 31 DE OUTUBRO DE 2018 COM A 
PRESENÇA DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA 
PORTARIA 1852/2018 PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DO PRE-
GÃO PRESENCIAL 164/2018 PMN COM A PARTICIPAÇÃO DAS LI-
CITANTES VINICIUS BANDASZ PRZYCZYNSKI, VIVIANE ANTUNES 
CORREA, MARCOS ANDRÉ DA SILVA DOS SANTOS, ALEXIS DE JE-
SUS MARTINEZ LEAL, MACAULLY DE SOUZA FRANCO, VINICIUS 
MANIEZO HUMEMHUK, JOÃO MARCOS BARBOSA OLIVEIRA, RO-
SELI APARECIDA COELHO, JOÃO CELESTINO DE NOVAES TODAS 
PESSOAS FÍSICAS E A APENAS A EMPRESA MARIA IANE DOS SAN-
TOS DONATO QUE SE ENQUADRA COMO ME/EPP.
O LICITANTE ERICK MEIRELES DA SILVA ME NÃO APRESENTOU 
OS DOCUMENTOS DE CREDECIAMENTO, APRESENTANTO APENAS 
OS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO, SENDO O MESMO 
DESCLASSIFICADO.
APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM VISTADOS OS DO-
CUMENTOS DO CREDENCIAMENTO.
PRESENTE NO CERTAME O FUNCIONÁRIO DA SECRETARIA DE TU-
RISMO JACKSON RUARO.
APÓS FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO A PROPOSTA VERIFI-
COU–SE QUE OS LICITANTES CREDENCIADOS CUMPRIRAM COM 
OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL, PASSANDO PARA A ETAPA 
DE LANCES;
ITEM 01 VINICIUS BANDASZ PRZYCZYNSKI SAGROU-SE VENCE-
DOR COM O VALOR DE R$ 100,00.
ITEM 20 JOÃO MARCOS BARBOSA OLIVEIRA SAGROU-SE VENCE-
DOR COM O VALOR DE R$ 100,00.
ITEM 22 VINICIUS MANIEZO HUMEMHUK SAGROU-SE VENCEDOR 
COM O VALOR DE R$ 150,00.
ITEM 23 JOÃO CELESTINO DE NOVAES SAGROU-SE VENCEDOR 
COM O VALOR DE R$ 100,00.
ITEM 33 JOÃO CELESTINO DE NOVAES SAGROU-SE VENCEDOR 
COM O VALOR DE R$ 100,00.
ITEM 35 JOÃO MARCOS BARBOSA OLIVEIRA SAGROU-SE VENCE-
DOR COM O VALOR DE R$ 251,00.
ITEM 43 VIVIANE ANTUNES CORREA SAGROU-SE VENCEDOR COM 
O VALOR DE R$ 110,00.

A SESSÃO FOI SUSPENSA AS 11:40 E COMUNICADO A TODOS OS 
PRESENTES PARA RETORNAREM NO MESMO DIA AS 13:30 HORAS 
PARA CONTINUAR A ABERTURA DAS PROPOSTAS. (FORAM VISTA-
DAS AS PROPOSTA JÁ ABERTAS PELOS LICITANTES PRESENTES 
ANTES DE SUSPENDER A SESSÃO).
RETOMADA A SESSÃO AS 13:30 HORAS CONFORME AGENDADO 
ANTERIORMENTE PARA DAR CONTINUIDADE AOS LANCES;
ITEM 46 ROSELI APARECIDA COELHO SAGROU-SE VENCEDOR 
COM O VALOR DE R$ 200,00.
ITEM 48 MARCOS ANDRÉ DA SILVA DOS SANTOS SAGROU-SE 
VENCEDOR COM O VALOR DE R$ 250,00.
ITEM 49 ALEXIS DE JESUS MARTINEZ LEAL SAGROU-SE VENCE-
DOR COM O VALOR DE R$ 122,00.
ITEM 53 MACAULLY DE SOUZA FRANCO SAGROU-SE VENCEDOR 
COM O VALOR DE R$ 165,00.
ITEM 72 MACAULLY DE SOUZA FRANCO SAGROU-SE VENCEDOR 
COM O VALOR DE R$ 127,00.
ITEM 92 MARIA IANE DOS SANTOS DONATO SAGROU-SE VENCE-
DOR COM O VALOR DE R$ 1.010,00.
RESTANDO FRACASSADOS OS ITENS 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 

30, 31, 32, 34, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 44, 45, 47, 50, 51, 52, 54, 
55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 73, 
74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91.
FORAM ANALISADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO 
QUAL VERIFICOU–SE QUE AS LICITANTES VENCEDORAS CUMPRI-
RAM COM TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL.
NÃO HAVENDO MENÇÃO DE RECURSOS ENCERRA-SE O PRESEN-
TE CERTAME, E ENCAMINHA-SE PARA AUTORIDADE COMPETENTE 
PARA POSTERIOR ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

ATA DA SESSÃO 167/2018 PMN
Publicação Nº 1789526

ATA PREGÃO PRESENCIAL N º 167/2018 PMN
AS QUATORZE HORAS DO DIA TRINTA DE OUTUBRO DE DOIS 
MIL DE DEZOITO, A PREGOEIRA CARLA CLAUDINO E EQUIPE DE 
APOIO, JOSEZITE DOS SANTOS, VERA LUCIA LUÇOLLI DA COS-
TA E PABLO ROMERO COSTA PEREIRA DIAS, NOMEADOS PELA 
PORTARIA Nº 565 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018, REUNIRAM-SE 
PARA ABERTURA E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, DO EDITAL 
A LICITAÇÃO PROCESSO NÚMERO CENTO DE SESSENTA E SETE 
DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO, DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TURISMO, TIPO MAIOR LANCE OU OFERTA, CUJO OBJETO 
PREGÃO PRESENCIAL VISANDO PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO 
DE ESPAÇO FIXO PARA COMERCIALIZAÇÃO NA FAIXA ARENOSA 
DAS PRAIAS DE NAVEGANTES (GRAVATÁ, MEIA-PRAIA, CENTRAL 
E PONTAL) PELO PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS, INICIANDO 
NO DIA 01/12/2018 A 03/03/2019, ATRAVÉS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE DE NAVEGANTES/
SC - ITENS FRACASSADOS E DESERTOS DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 125/2018. PARTICIPANTES: ANISIO DO NASCIMENTO JUNIOR, 
VIVIANE ANTUNES CORREA, MARIA JOSE DE AZEVEDO GOMES 
SILVA, ELIZANDRA SANTOS, ISMAEL LIMA DE OLIVEIRA, AMBOS 
REPRESENTADOS POR ELES MESMOS. OS DOCUMENTOS DE CRE-
DENCIAMENTO DOS PARTICIPANTES FORAM ANALISADOS E VIS-
TADOS, ONDE TODAS AS EMPRESAS ESTAVAM DE ACORDO COM O 
EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES, OS DOCU-
MENTOS DO CREDENCIAMENTO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MA-
NIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. FOI ABERTO 
OS ENVELOPES DAS PROPOSTAS DOS PARTICIPAMTE, ONDE TO-
DOS OS DOCUMENTOS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FO-
RAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES OS DOCUMENTOS DAS 
PROPOSTAS PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE 
NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. DAMOS CONTINUIDADE A ETAPA 
DE LANCE, ONDE O PARTICIPANTE: ANISIO DO NASCIMENTO JU-
NIOR PEDIU DESCLASSIFICAÇÃO DO ITEM 10 O QUAL DEFERIDO 
PELA PREGOEIRA. SAGRARAM-SE VENCEDORES OS PARTICIPAN-
TES: ANISIO DO NASCIMENTO JUNIOR DO ITEM 23 NO VALOR 
DE R$ 1.111,00, E FOI DESCLASSIFICADO NOS ITENS 24, 25, 26, 
27, 28, 29 E 30, CONFORME CLAUSULA 2.3.3 DO EDITAL; VIVIANE 
ANTUNES CORREA DO ITE 34 NO VALOR DE R$ 1.510,00, E FOI 
DESCLASSIFICADA NO ITEM 35 CONFORME CLAUSULA 2.3.3 DO 
EDITAL; MARIA JOSE DE AZEVEDO GOMES SILVA DO ITEM 38 NO 
VALOR DE R$ 1.150,00; ELIZANDRA SANTOS DO ITEM 7 NO VA-
LOR DE R$ 1.100,00, E DESCLASSIFICADA NOS ITENS 9, 10, 13, 
15, 16, 17, 18, 19, 21, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 
38 E 41 CONFORME CLAUSULA 2.3.3 DO EDITAL; ISMAEL LIMA DE 
OLIVEIRA DO ITEM 35 NO VALOR DE R$ 1.150,00 E FOI DESCLAS-
SIFICADA NOS ITENS 10, 34, 38 E 41 CONFORME CLAUSULA 2.3.3 
DO EDITAL. FICARAM COMO DESERTO OS ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 
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8, 11, 12, 14, 20, 22, 36, 37, 39 E 40 E FRACASSADOS OS ITENS 
9, 10, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 
33 E 41. ABERTOS OS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO PARA CONFE-
RÊNCIA DOS DOCUMENTOS ONDE ESTAVAM TODOS DE ACORDO 
COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES OS 
DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MA-
NIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVERAM MAIS MANIFESTAÇÕES. A 
PARTICIPANTE ELIZANDRA SANTOS PEDIU CANCELAMENTO DO 
ITEM 7 POR MOTIVO DE NÃO TER RECURSO PARA PAGAMENTO 
DAS DEMAIS TAXAS COMO ALVARÁ E OUTROS, ONDE FOI DEFE-
RIDO PELA PREGOEIRA. NÃO FOI MENCIONADO INTENÇÃO DE 
RECURSO. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NA-
VEGANTES.SC.GOV.BR, NADA MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-
SE POR ENCERRADO OS TRABALHOS AS 15H E 45MIN. EU VERA 
LUCIA LUÇOLLI DA COSTA LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE 
ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFORME SE-
GUE ASSINADO PELOS PARTICIPANTES PRESENTES NESTA ABER-
TURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DA MESMA.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 
173/2018 PMN

Publicação Nº 1789741

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 173/2018 
PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Pregão presencial 
visando a permissão do uso de espaço público para exploração de 
atividade econômica (comércio de bebidas, produtos alimentícios 
e pontos comerciais no local e durante as festividades do carna-
val), entre os dias 01á 05 de março de 2019, através da Secre-
taria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte de Navegantes/SC. 
Entrega/envelopes: 14/11/2018 até às 8h50. Abertura/envelopes: 
14/11/2018 às 9h. O edital se encontra à disposição na Rua João 
Emílio nº100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br 
link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 
43/2018 FMS

Publicação Nº 1789760

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 43/2018 
FMS
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que 
se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de 
preço visando a contratação de empresa especializada em serviços 
de fornecimento de refeição individual completa, tipo "marmitex" 
para atendimento aos pacientes que fazem tratamento no CAPS 
e profissionais (funcionários) do SAMU, através do Fundo Munici-
pal de Saúde de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 14/11/2018 
até às 13h50. Abertura/envelopes: 14/11/2018 às 14h. O edital 
se encontra à disposição na Rua João Emílio nº100, Navegantes/
SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO 
VIEIRA – Prefeito.

DECRETO N° 214 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789289

DECRETO N º 214 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso I, do art. 18, da Lei nº 3251 de 12/12/2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder à transferência do saldo do excesso de arrecadação da 
fonte de recursos com a especificação: 13802 – Atenção de média 
e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, a importância de R$ 
800.000,00 (Oitocentos mil reais) para a seguinte dotação:

ÓRGÃO: 25 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 09 – Bloco Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 83 – Mutirão para realização de exames
2.104 – Manutenção e Funcionamento dos Recursos de Média e 
Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
Fonte de Recursos – 13802 – Atenção de média e alta complexida-
de ambulatorial e hospitalar
97 - 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 800.000,00

T O T A L ........................................................... R$ 800.000,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Emílio Vieira
PREFEITO

DECRETO N° 215 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789361

DECRETO N º 215 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso I, do art. 18, da Lei nº 3251 de 12/12/2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder à transferência do saldo do excesso de arrecadação da 
fonte de recursos com a especificação: 13801 – Atenção Básica, a 
importância de R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais) 
para as seguintes dotações:

ÓRGÃO: 25 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 05 – Bloco Atenção Básica
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 69 – Aumento da área de cobertura ESF
2.091 – Manutenção dos Recursos do Programa de Agente Comu-
nitário de Saúde
Fonte de Recursos – 13801 – Atenção Básica
36 - 3.1.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 110.000,00

ÓRGÃO: 25 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 05 – Bloco Atenção Básica
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 69 – Aumento da área de cobertura ESF
2.092 – Manutenção da Ações da Estratégia Saúde da Família em 
Saúde Bucal
Fonte de Recursos – 13801 – Atenção Básica
39 - 3.1.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 24.000,00

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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ÓRGÃO: 25 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 05 – Bloco Atenção Básica
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 71 – Atenção Básica
2.094 – Manutenção dos Recursos do NASF
Fonte de Recursos – 13801 – Atenção Básica
46 - 3.1.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 34.000,00

T O T A L ........................................... R$ 168.000,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Emílio Vieira
PREFEITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2018 - FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS
Publicação Nº 1790035

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2018
AUTO DE EMBARGO Nº 636/2018
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

O Secretario Municipal de Planejamento Urbano em conjunto com o Departamento de Fiscalização de Obras e Posturas da Prefeitura de 
Navegantes, no uso de suas atribuições, NOTIFICAM E INTIMAM o contribuinte abaixo relacionado, da existência de auto de embargo e 
multa em seu nome, lavrado pelo fiscal municipal. Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido, NOTIFICAM para que 
em concordando com as penalidades, efetive o recolhimento dos valores e em não concordando, impugne a exigência fiscal no prazo de 10 
(dez) dias contados da data da publicação deste edital. Não havendo manifestação por parte do autuado, ficam desde já intimados a com-
parecerem na Prefeitura Municipal de Navegantes, situada na Rua João Emilio, nº 100 – Bairro Centro, para tomar ciência dos despachos 
e decisões proferidas.
Secretaria de Planejamento Urbano: Fiscalização de Obras e Posturas
Obs: AUTO DE EMBARGO ano 2018; fiscal Sidney Correa
NOME CPF/CNPJ Nº DO AUTO ASSUNTO
MODESTO TOMÉ VENTURA 309.***.***-04 636 Auto de embargo / multa

Sidney Correa
Fiscal de Obras

Waldir Aparecido Lopes Ramos
Secretario de Planejamento Urbano

EXTRATO DA ATA DO PREGÃO 05/2018 FUMSCI
Publicação Nº 1788892

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2018 FUMSCI

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de Preços nº 05/2018, relativa ao Pregão Presencial n° 05/2018 FUMSCI - 
contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS, PARA USO NAS DEPENDÊN-
CIAS DA 2ª COMPANHIA DE BOMBEIROS MILITARES DE NAVEGANTES, ATRAVÉS DO FUMSCI - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA CON-
TRA INCÊNDIO E PÂNICO DE NAVEGANTES/SC. Conforme Pregão Presencial para Registro de Preços nº 05/2018 FUMSCI.
Fornecedor: Barki Industria e Distribuidora Eireli, CNPJ: 10.213.886/0001-05
Proprietário José Arilton Gemin de Almeida
R$ 2.340,00
Fornecedor: Bona Gente Comercial Ltda, CNPJ: 01.150.822/0001-11
Proprietários Leandro de Andrade e Camila Baldo de Andrade
R$ 912,00
Fornecedor: PJ Serviços e Comercio Eireli, CNPJ: 13.060.647/0001-50
Proprietária Julia Cristina Meurer de Souza
R$ 10.450,00
Vigência: 31/10/2018 a 31/10/2019
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 31de outubro de 2018.
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PORTARIA 3646/2018 DESIGNA FISCAL DE CONTRATO
Publicação Nº 1788893

PORTARIA Nº 3646 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar a ata de Registro de Preço 05/2018 FUMSCI do processo licitatório Pregão Presen-
cial 05/2018 cujo objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS, PARA USO 
NAS DEPENDÊNCIAS DA 2ª COMPANHIA DE BOMBEIROS MILITARES DE NAVEGANTES, ATRAVÉS DO FUMSCI - FUNDO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO DE NAVEGANTES/SC. Conforme Pregão Presencial nº 05/2018 FUMSCI.

Fiscal: WILLIAN OTÁVIO FELICIO - (titular)
JAMILTON DE JESUS - (suplente)

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 31 DE OUTUBRO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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RESULTADO PROGRESSÕES HORIZONTAIS E VERTICAIS , PROTOCOLADAS EM SETEMBRO DE 2018 
Publicação Nº 1788869

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE NAVEGANTES 

CNPJ 83.102.855/0001-50 

 
 

Resultado do Processo de Progressão Vertical – Promoção por Titulação e Progressão Horizontal - 
Promoção por Capacitação (Alteração de Nível) conforme Lei Complementar nº 11 de 04 dezembro de 
2003 que dispõe sobre o plano de carreira, cargos e salários do quadro geral dos servidores públicos 

municipais de Navegantes. 
Matrícula Nome do Servidor Tipo de Progressão Resultado Justificativa 
6303701 ADRIANA CORREA Progressão Horizontal Indeferido Conforme artigo 1°, do Decreto Municipal n° 

135/2016 
63304401 ALEXANDRE MACHADO RIBEIRO Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "A" 
63275201 ALINE MORGANA BALDO Progressão Horizontal Indeferido Conforme parágrafo 1°, do Decreto Municipal 

n° 135/2016 
1742504 ANDREA MACHADO GARCIA Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "A" 
63301801 CAMILA COUCEIRO PAGANI Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "A" 
6297701 CELIO PEREIRA Progressão Horizontal Indeferido Conforme alínea III, parágrafo 3°, do artigo 7°, 

da Lei Complementar n° 11/2003 
277007 CLAUDIANI RAMOS LUZ Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "A" 
63260502 CLEUZA APARECIDA GOMES Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "A" 
63306301 CRISTIANE BASTOS DE ALMEIDA Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "A" 
6228904 DAILI SIRINEIA FREITAS ZANOTTO Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "C" 
63280301 DIANA LIMA BERNHARDT SERPA Progressão Horizontal Indeferido Conforme parágrafo 1°, do artigo 7°, da Lei 

Complementar n° 11/2003 
995401 DOROTEIA DE SOUZA BATISTA Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "E" 
6289202 DOUGLAS VITORINO CABRAL Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "A" 
6290303 ELISANDRA PAULINA Progressão Horizontal Indeferido Conforme alínea II, parágrafo 3°, do artigo 7°, 

da Lei Complementar n° 11/2003 
454405 ERMELITA BLAZIOS Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "C" 
6331301 FABIANA LORENÇO Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "A" 
6320701 HAMILTON CESAR GOEDERT Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "C" 
6216601 IVANI SALETE PILLONI Progressão Horizontal Indeferido Conforme parágrafo 1°, do artigo 7°, da Lei 

Complementar n° 11/2003 
6335701 JOSE CARLOS DE LIMA Progressão Horizontal Indeferido Conforme alínea III, parágrafo 3°, do artigo 7°, 

da Lei Complementar n° 11/2003 
6197101 JOSE FERNANDO VIEIRA Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "D' 
6337301 JOSEMARA DO AMARAL Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "A" 
235706 JULIANA RUBIA DA COSTA SUCCO Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "C" 
63299101 KAROLINE DE OLIVEIRA BITTENCOURT Progressão Horizontal Indeferido Conforme artigo 1° do Decreto Municipal n° 

135/2016 
6207206 LEANDRA REGEAN RIBEIRO SOUTO Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "A" 
63303901 LEONARDO ESPINDOLA PEREIRA Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "A" 
442501 MAICON ALEXANDRE TOBIAS Progressão Horizontal Indeferido Conforme alínea III, do parágrafo 3°, do artigo 

7°, da Lei Complementar n° 11/2003 
6279001 MAIKOL LABA DA COSTA DOMIT Progressão Horizontal Indeferido Conforme alínea II, parágrafo 3°, do artigo 7°, 

da Lei Complementar n° 11/2003 
6279101 MAIRON ATILIO ARCENO Progressão Horizontal Indeferido Conforme alínea II, parágrafo 3°, do artigo 7°, 

da Lei Complementar n° 11/2003 
6278901 MARCOS ANTONIO MULLER NETO Progressão Horizontal Indeferido Conforme alínea II, parágrafo 3°, do artigo 7°, 

da Lei Complementar n° 11/2003 
6295901 MARIA DAS NEVES PEREIRA Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "B" 
6245404 MARICELIA DIAS GUIMARAES VIEIRA Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "A" 
63308201 ODETE PETUCO FERREIRA Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "A" 
6233804 PATRICIA RODRIGUES TAVARES Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "A" 
6279201 PAULO FERNANDO SQUIZZATO Progressão Horizontal Indeferido Conforme alínea II, parágrafo 3°, do artigo 7°, 

da Lei Complementar n° 11/2003 
376205 ROSA APARECIDA DE SOUZA GALVEZ Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "D" 
277503 ROSILDA APARECIDA HORST Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "C" 
63302801 RUDINEIA TAMAGNO Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "A" 
308107 SAMIRA COUCEIRO FERNANDES Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "C" 
323004 SHIRLEI FRANCISCO LISBOA Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "E" 
5190204 SILVIA MARIA GUNTHER Progressão Horizontal Indeferido Conforme inciso II, do parágrafo 3°, do artigo 

7°, da Lei Complementar n° 11/2003 
1796103 SINAIR FALCADE Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "A" 
6273405 SUELEN CRISTINE CAMACHO Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "A" 
6289705 SYLVANA ELIZABETH BECKER Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "A" 
63287901 VANESSA BERGOLD Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "A" 
341805 VANIA KRUEGER ALVES Progressão Horizontal Deferido Progredindo para a referência "C" 
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63304401 ALEXANDRE MACHADO RIBEIRO Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
63281602 AMANDA CROLINA DOS SANTOS MENDES Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
6291804 ANA CAROLINA ROSA Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "II" 
6291804 ANA CAROLINA ROSA Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
6317801 ANA EISING Progressão Vertical Indeferido Conforme artigo 1°, do Decreto Municipal n° 

135/2016 
6296203 BRUNA THAIS PINHEIRO FERREIRA Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "II" 
63299001 BRUNO MAGALHAES JUNQUEIRA Progressão Vertical Indeferido Conforme parágrafo 7°, do artigo 11, da Lei 

Complementar n° 11/2003 
6246203 CLAUDETE LOPES DE ANDRADE GOUVEA Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
272902 CLAUDIE MARI DE SOUZA SALATA Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
63312201 CLAYTON MOURA BELO Progressão Vertical Indeferido Conforme caput do artigo 7°, da Lei 

Complementar n° 11/2003 
63307301 DAISY APARECIDA LEITE REISER Progressão Vertical Indeferido Conforme caput do artigo 7°, da Lei 

Complementar n° 11/2003 
2056502 DILVA SANTOS DE JESUS Progressão Vertical Indeferido Conforme parágrafo 2°, do artigo 11, da Lei 

Complementar n° 11/2003 
6289202 DOUGLAS VITORINO CABRAL Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
6289202 DOUGLAS VITORINO CABRAL Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "II" 
1978101 ELIANE DE SOUZA Progressão Vertical Indeferido Conforme parágrafo 2°, do artigo 11, da Lei 

Complementar n° 11/2003 
455904 ELIDIANE TAMAGNO Progressão Vertical Indeferido De acordo parágrafo 3°, do artigo 11-A, da Lei 

n° 11/2003; e a Lei n° 72/2010 
6290303 ELISANDRA PAULINA Progressão Vertical Indeferido Conforme parágrafo 8°, do artigo 11, da Lei 

Complementar n° 11/2003 
466402 EVANIR DA SILVA Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "II" 
6199001 FERNANDA HASSMANN CONSTANCIO Progressão Vertical Indeferido Conforme parágrafo 8°, do artigo 11, da Lei 

Complementar n° 11/2003 
185901 FERNANDO CARDOSO DE SOUZA Progressão Vertical Indeferido Conforme parágrafo 8°, do artigo 11, da Lei 

Complementar n° 11/2003 
233805 GIANINI GRAZIELI FRANCISCO Progressão Vertical Indeferido Conforme parágrafo 8°, do artigo 11, da Lei 

Complementar n° 11/2003 
6319102 GLAUCIA ANDREA CALLEGARIN Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "II" 
6251703 JOSIANE FRANCIELE FRANCEZ Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
2000508 JOSIANE RITA CELISTA Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
6257803 JULIANA RAMOS DA SILVA Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
6257803 JULIANA RAMOS DA SILVA Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "II" 
6198901 KARLILE CUGNIER Progressão Vertical Indeferido Conforme parágrafo 8°, do artigo 11, da Lei 

Complementar n° 11/2003 
6284305 LAIZ CRISTINA BEBER Progressão Vertical Indeferido Conforme parágrafo 8°, do artigo 11, da Lei 

Complementar n° 11/2003 
6279001 MAIKOL LABA DA COSTA DOMIT Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
6279101 MAIRON ATILIO ARCENO Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
371206 MARCIA REGINA LUZ RODRIGUES Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
6245404 MARICELIA DIAS GUIMARAES VIEIRA Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
63280403 MARILEI APARECIDA GOMES RIBEIRO Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
6215702 MARLUCE CAMILA OURIQUES AMARO Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "II" 
1983805 NEIDE LOPES BARROSO MACHADO Progressão Vertical Indeferido Conforme alínea II, do parágrafo 11, do artigo 

11°, da Lei Complementar n° 11/2003 
6337101 OSVALDO GHIOTTO JUNIOR Progressão Vertical Indeferido Conforme parágrafo 8°, do artigo 11, da Lei 

Complementar n° 11/2003 
6279201 PAULO FERNANDO SQUIZZATO Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
360805 PEDRO JOSE DA SILVA Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
6259505 ROSANGELA OLIVEIRA DOS SANTOS 

CARREIRA 
Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 

6269804 ROSEMERY BERNARDES DE SOUZA Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "II" 
4496405 SANDRA REGINA FURTADO Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
323004 SHIRLEI FRANCISCO LISBOA Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "II" 
63307801 SHIRLENE DE OLIVEIRA SILVA Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
63280801 SIDIANE RIBEIRO DA SILVA Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I 
345208 SILVIA NASCIMENTO LIBORIO Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "II" 
63261602 SONIA MARIA DA SILVA Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
63261602 SONIA MARIA DA SILVA Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "II" 
6273405 SUELEN CRISTINE CAMACHO Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
6294003 SUELEN STEPHANIE ROSA Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "II" 
63276801 SUELLEN CRISTINE VELOSO Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
6278103 SUZAN CRISTINA LEAL Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
6289705 SYLVANA ELIZABETH BECKER Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 
6273802 THAISY VENTURA ANTUNES Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I". 
63279101 VANESSA DA SILVA SANTOS VANHONI Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "II" 
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63309401 VIVIANE PEREIRA DA SILVA Progressão Vertical Deferido Progredindo para o nível "I" 

 

Navegantes, 1 de novembro de 2018. 

Comissão: 

 

Gislene Rodrigues 

 

Juliano de Amorim Busana 

 

Leonardo Silva Vianna 

 

 

 

inStituto de PrevidênCia SoCial do muniCíPio de naveganteS - naveganteSPrev

PORTARIA N º 55 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789127

PORTARIA N º 55 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.
NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar n° 99/2011 c/c arts. 25 a 29 da Lei Complementar nº 07/2003 c/c Decreto nº 467/2017 e alterações 
posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade da realização periódica de avaliação de desempenho dos servidores efetivos do NAVEGANTESPREV;

CONSIDERANDO a possibilidade da criação de comissão própria das Autarquias e Fundações, nos termos do art. 13-A do Decreto nº 
467/2017 alterado pelo Decreto nº 184/2018;

RESOLVE:
I - Instituir a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes com a seguinte 
composição:

a) MICHAEL RICARDO BECK – servidor efetivo estável no cargo de Procurador Autárquico Previdenciário para exercer a função de PRESI-
DENTE da comissão;
b) GISELE DE OLIVEIRA FERNANDES – servidora efetiva estável no cargo de Técnica Administrativo e Previdenciária para exercer a função 
de SECRETÁRIA da comissão;
c) MARGARETH BERLINCK DA COSTA – servidora efetiva estável no cargo de Secretária Recepcionista-Telefonista para exercer a função de 
MEMBRO da comissão;
d) VIVIANE PEREIRA DA SILVA - representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da Região da Foz do Rio Itajaí.

II - A presente Comissão de Avaliação Especial de Desempenho terá vigência de 03 (três) anos.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 01 DE NOVEMBRO DE 2018.
Jan Ullrich
DIRETOR PRESIDENTE

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes nesta data.

Navegantes, 01 de Novembro de 2018.
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Nova Erechim

Prefeitura

DECRETO 210/2018 DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO 
DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017

Publicação Nº 1789679

DECRETO nº 210, de 19 de outubro de 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de Processo Seletivo nº 001/2017.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, e com vistas na Lei Municipal n. 
1.014 de 27 de março de 2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado o Processo Seletivo n. 001/2017, com a 
consequente prorrogação contratual das vagas ocupadas e não 
preenchidas por concurso público, até dia 27/12/2018.
Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 19 de outubro de 2018.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 223/2018 PRORROGA O PERÍODO 
DE INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO DE 
ESTAGIÁRIOS

Publicação Nº 1789665

DECRETO nº 223, de 31 de OUTUBRO de 2018.
PRORROGA O PERÍODO DE INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO 
DE ESTAGIÁRIOS.
O Prefeito Municipal Nédio Antônio Cassol de Nova Erechim, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com a legislação vigente,

DECRETA
Art. 1º - Fica prorrogado o período de inscrições do Processo Sele-
tivo de Estagiários Edital n° 05/2018 sendo assim a data fim para 
inscrições para a ser dia 16 de novembro. Sendo assim, as demais 
datas que se refere o edital também terão alterações.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Erechim, em 31 de outubro de 2018.
Nédio Antônio Cassol
Prefeito Municipal

EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
003/2018

Publicação Nº 1788826

EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2018

Diante da necessidade, da conveniência e do interesse público do 
Município de Nova Erechim/SC, Dispensa a licitação, com funda-
mentos no inciso II do caput do artigo 24 da lei federal nº 8.666/93.

CEZAR WOLLMANN STIELER
CPF: 039.425.699-90

Objeto: SERVIÇO DE VISTORIA AÉREA COM DISPOSITIVO (DRO-
NE) PARA COMBATER A DENGUE NO MUNICÍPIO DE NOVA ERE-
CHIM/SC

Justificativa: Anexo no Ato de dispensa 003/2018.

Valor: R$ 700,00 (Stecentos reais)

Nova Erechim, 30 de outubro de 2018.
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal

PORTARIA 92/2018 DESIGNAR SERVIDOR 
RESPONSÁVEL

Publicação Nº 1789677

PORTARIA Nº 092, de 30 de outubro de 2018.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais e conforme dispõe o Art. 61 da Lei 
Orgânica Municipal.

R E S O LV E:
Art. 1º Designar a Servidora Municipal FABIELLI POLLI, ocupante 
do cargo de Assistente Tributário, Matrícula nº.1589/01, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planeja-
mento, em virtude do afastamento por motivo de doença do Servi-
dor Claudio José Frozza, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, 
Obras e Vigilância Sanitária, como responsável pela:

- Assinatura de alvará de construção e habite-se;
- Liberação de solicitações de viabilidade e alvará pelo Sistema 
G-CIM.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 30 de outubro de 2018.
NEDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

PORTARIA 93/2018 FÉRIAS ANA APARECIDA DIAS 
LAZZARI

Publicação Nº 1789312

PORTARIA nº 093, de 31 de outubro de 2018.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais e conforme dispõe o Art. 61 da Lei 
Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO:
Que conforme prevê o artigo 59 da Lei Complementar nº 025/01, 
de 02 de julho de 2001, o Servidor Municipal após cada período de 
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12 (doze) meses de serviço público, terá direito a férias.

R E S O LV E:

Art. 1º Fica concedido 20 (vinte) dias de Férias para a Servido-
ra Municipal ANA APARECIDA DIAS LAZZARI, Matrícula 5453/01, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secre-
taria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, a ser 
usufruída no período de 03.12.2018 a 22.12.2018, referente ao 
período 01.11.2017 a 31.10.2018.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação des-
ta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 31 de outubro de 2018.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

PORTARIA 94/2018 FÉRIAS JOÃO CARLOS 
BABARESCO

Publicação Nº 1789283

PORTARIA nº 094, de 31 de outubro de 2018.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais e conforme dispõe o Art. 61 da Lei 
Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO:
Que conforme prevê o artigo 59 da Lei Complementar nº 025/01, 
de 02 de julho de 2001, o Servidor Municipal após cada período de 
12 (doze) meses de serviço público, terá direito a férias.

R E S O LV E:

Art. 1º Fica concedida 15 (quinze) dias de Férias para o Servidor 
Municipal JOÃO CARLOS BABARESCO, Matrícula 2011/01, ocupan-
te do cargo de Técnico em Manutenção de Equipamentos de In-
formática, lotado na Secretaria Municipal da Administração, Finan-
ças e Planejamento, a ser usufruída no período de 08.01.2019 a 
22.01.2019, referente ao período 01.01.2018 a 31.12.2018.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação des-
ta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 31 de outubro de 2018.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal
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Nova Trento

Prefeitura

CONTRATO Nº 087/2018
Publicação Nº 1788930

CONTRATO Nº 087/2018
Origem: Processo Licitatório n° 097/2018 – Pregão Presencial nº 
066/2018.
Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Comu-
ne, 126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Contra-
tada: COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VOLTOLINI LTDA, 
com sede à Rua Alferes, nº 1158, Bairro Trinta Réis, cidade de 
Nova Trento/SC, e registro no CNPJ sob o nº 83.715.383/0001-01. 
Objeto do Contrato: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios, 
utensílios e Gás de Cozinha para o Hospital Nossa Senhora da Ima-
culada Conceição – HIC, localizado na Rua Floriano Peixoto n° 151, 
para os anos de 2018 e 2019, conforme especificações constantes 
do Anexo I do Edital, que fazem parte integrante do PREGÃO Pre-
sencial nº 066/2018. O valor total estimado é de R$ 124.080,00 
(Cento e vinte e quatro mil e oitenta reais). Vigência: 01/11/2018 
a 31/10/2019.

Nova Trento, 30 de outubro de 2018.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

CONTRATO Nº 088/2018
Publicação Nº 1788931

CONTRATO Nº 088/2018
Origem: Processo Licitatório n° 097/2018 – Pregão Presencial nº 
066/2018.
Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Comu-
ne, 126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Con-
tratada: SUPERMERCADO BITTENCOURT LTDA, com sede à Rua 
Hipólito Boiteux, nº 15, Bairro Centro, cidade de Nova Trento/SC, 
e registro no CNPJ sob o nº 75.812.115/0001-90. Objeto do Con-
trato: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios, utensílios e Gás 
de Cozinha para o Hospital Nossa Senhora da Imaculada Concei-
ção – HIC, localizado na Rua Floriano Peixoto n° 151, para os anos 
de 2018 e 2019, conforme especificações constantes do Anexo I 
do Edital, que fazem parte integrante do PREGÃO Presencial nº 
066/2018. O valor total estimado é de R$ 126.010,00 (Cento e 
vinte e seis mil e dez reais). Vigência: 01/11/2018 a 31/10/2019.

Nova Trento, 30 de outubro de 2018.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

DECRETO 218/2018
Publicação Nº 1788970

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 218/2018
convoca aprovado no PROCESSO SELETIVO Nº 002/2018, HO-
MOLOGADO EM 14/05/2018, que nomina para comparecimento 
E apresentação de documentação junto AO SETOR DE RECURsos 
humanos, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES, OBRAS, SERVIÇOS URBANOS 
E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pelo Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e demais dispositivos 
legais pertinentes:
DECRETA: Art. 1º – Fica convocado o candidato classificado nomi-
nado no Anexo I, do presente Decreto para comparecer ao Setor 
de Recursos Humanos, nos dias 01, 05 e 07 de novembro de 2018, 
no período compreendido entre 07horas e 13horas, munidos da 
documentação abaixo relacionada (original e cópia):
I – 01 (uma) foto 3/4;
II – Carteira de Identidade;
III – CPF;
IV – CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo com a cate-
goria exigida (se for o caso);
V – Título Eleitoral;
VI – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Inscrição no PIS/PASEP;
VIII – Certidão de Casamento ou Atestado de Óbito (se for o caso);
IX – Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos (se 
for o caso);
X – Comprovante de Residência atualizado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO
XI – Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, mediante apresentação de atestado laboral, custeado pelo 
convocado;
XII – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua re-
gularidade;
XIII – Comprovante da quitação com o Serviço Militar Obrigatório, 
(se for o caso);
XIV – Diploma ou Histórico Escolar (Ensino Fundamental, Ensino 
Médio, Técnico, Graduação/Pós-Graduação/Mestrado) em confor-
midade com a área que irá atuar (vide Edital);
XV – Comprovante de Registro do Órgão de Classe (se for o caso);
XVI – Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida, há 
no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do prazo de validade do 
documento;
XVII – Declaração de bens; Declaração de acúmulos ou não de 
cargos; Declaração de penalidade disciplinar; Declaração de au-
sência de parentesco (retirar no setor de Recursos Humanos deste 
Órgão);
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 31 de outubro de 2018.

JOEL GARBARI
Secretário Municipal de Saúde e Transportes, Obras, Serviços Ur-
banos e Planejamento

JUCELINO MARINO CHINI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I
(Decreto nº 218/2018)

CARGO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO – ÁREA 
AGUTI
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Classificação Nome completo

2º ALEXANDRE COELHO DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

(Decreto nº 218/2018)

Exmo. Senhor
Joel Garbari
Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e 
Planejamento
Prefeitura Municipal de Nova Trento - SC

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Eu, ...........................................................................................
............................  , portador (a) do
RG nº .............................  e CPF nº ..........................................
.............  , Candidato(a) na … ...... ª posição do Processo Seletivo 
- Edital nº ..................... , inscrição nº ..................  , para o cargo 
de ................................................., pela Prefeitura Municipal de 
Nova Trento, venho, pela presente, declarar minha DESISTÊNCIA 
à vaga do referido cargo, no qual fui Convocado(a) pelo Decreto 
nº ...................... , publicado no Diário Oficial dos Municípios de 
........./ ......... /................ .

Nova Trento, ............ de ............................... de 2018.

Assinatura

DECRETO Nº 213/2018
Publicação Nº 1789181

DECRETO Nº 213, de 30 DE OUTUBRO DE 2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ANULA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA.

Gian Francesco Voltolini,, Prefeito Municipal de Nova Trento, usan-
do das atribuições que lhe confere a Lei e de acordo com a Lei nº 
2.692/2018, DECRETA:

Art. 1º Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no va-
lor de R$ 183.000,00 (cento e oitenta e três mil reais) para reforço 
de dotações constantes do vigente orçamento, conforme especifi-
cações abaixo:

05 - Secretaria Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 183.000,00
Proj.Atividade:2.023 Ações de Saúde da Família 80.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.02.000000 Aplicações Diretas 45.000,00

3.1.91.00.00.00.00.00 
0.1.02.000000

Aplicações Diretas-Oper.
Intra orçamentária 35.000,00

Proj.Atividade:1.2.024 Ações com Agentes Comu-
nitários de Saúde 20.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.02.000000 Aplicações Diretas 20.000,00

Proj.Atividade:2.025 Ações Voltadas Saúde da 
Família/Saúde Bucal 43.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.02.000000 Aplicações Diretas 35.000,00

3.1.91.00.00.00.00.00 
0.1.02.000000

Aplicações Diretas-Oper.
Intra orçamentária 8.000,00

Proj.Atividade:2.026 Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família 20.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.02.000000 Aplicações Diretas 20.000,00

Proj.Atividade:2.028 Manutenção do Hospital 20.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00 
0.1.02.000000

Aplicações Diretas-Oper.
Intra orçamentária 20.000,00

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recur-
sos provenientes de:

05 - Secretaria Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA 
DESPESA VALOR

ANULAÇÃO 183.000,00

Proj.Atividade:2.021 Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 100.000,00

3.1.91.00.00.00.00.00 
0.1.02.000000

Aplicações Diretas-Oper.
Intra orçamentária 100.000,00

Proj.Atividade:2.027 Ações de Atenção Básica 
- PMAQ 23.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00 
0.1.02.000000 Aplicações Diretas 23.000,00

Proj.Atividade:2.031 Ações de Assistência Far-
macêutica Básica 60.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00 
0.1.02.000000 Aplicações Diretas 60.000,00

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Nova Trento, 30 de outubro de 2018.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Registrado o presente Decreto nesta Prefeitura e publicado no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC.

JUCELINO MARINO CHINI
Secretário M. Administração e Finanças
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DECRETO Nº 214/2018
Publicação Nº 1789183

DECRETO Nº 214, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
Gian Francesco Voltolini,, Prefeito Municipal de Nova Trento, usando das atribuições que lhe confere a Lei e de acordo com a Lei nº 
2.693/2018, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.140.525,06 (um milhão cento e quarenta mil, quinhentos e vinte e 
cinco reais e seis centavos), para reforço de dotações constantes do vigente orçamento, conforme especificações abaixo:
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

SUPLEMENTAÇÃO 1.140.525,06

0201 Procuradoria Geral do Município
Proj./Atividade: 2.003 Manutenção da Procuradoria Geral 50.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 50.000,00

0301 Secretaria de Administração e Finanças
Proj./Atividade: 2.006 Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças 210.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 200.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 10.000,00

0401 Secretaria Municipal de Educação
Proj./Atividade: 2.010 Oferta de Merenda Escolar-Ensino Fundamental 24.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 24.000,00

Proj./Atividade: 2.011 Oferta de Merenda Escolar - Creche 40.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 40.000,00

Proj./Atividade: 2.013 Manutenção do Ensino Fundamental 292.525,06
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.01.000000 Aplicações Diretas 272.525,06
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.01.000000 Aplicações Diretas 20.000,00

Proj./Atividade: 2.015 Manutenção das Creches 240.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.01.000000 Aplicações Diretas 200.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00 0.1.01.000000 Aplicações Diretas-Oper. Intra Orçament. 30.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.01.000000 Aplicações Diretas 10.000,00

Proj./Atividade: 2.019 Manutenção do Transporte Escolar 150.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.01.000000 Aplicações Diretas 30.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.01.000000 Aplicações Diretas 120.000,00

0601 Secretaria da Assistência Social e Habitação
Proj./Atividade: 2.050 Transferência a Entidades Sócio Assistenciais 20.000,00

3.3.50.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Transf. a Inst. Privadas sem fins Lucrativos 20.000,00

0801 Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento
Proj./Atividade: 2.055 Manutenção da Secretaria de Infra Estrutura e Serviços Públicos 80.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 80.000,00

0901 Secretaria de Cultura e Turismo
Proj./Atividade: 2.053 Manutenção do Fundo de Desenvolvimento Turístico 20.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 20.000,00

1101 Encargos Gerais do Município
Proj./Atividade: 0.006 Contribuições a Entidades Municipalistas 14.000,00
3.3.50.0000.00.00.00 0.1.00.000000 Transf. a Inst. Privadas sem fins Lucrativos 14.000,00

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recursos provenientes de:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
ANULAÇÃO 1.140.525,06

0201 Gabinete do Prefeito
Proj./Atividade: 2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 77.217,00



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 692

4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 77.217,00

03 Diretoria de Controle Interno
Proj./Atividade: 2.004 Manutenção da Diretoria de Controle Interno 7.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 7.000,00

0301 Secretaria de Administração e Finanças
Proj./Atividade: 2.007 Manutenção da Casa da Cidadania 10.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 10.000,00

Proj./Atividade: 2.009 Revitalização da Máquina Arrecadadora
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 48.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 4.000,00

0601 Secretaria Municipal da Assistência Social e Habitação
0601 Fundo Municipal de Assistência Social
Proj./Atividade: 1.011 Construção do Centro de Convivência dos Idosos 20.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 20.000,00

Proj./Atividade: 1.012 Construção da CRAS 20.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 20.000,00

Proj./Atividade: 1.014 Construção do Centro Dia 5.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 5.000,00

Proj./Atividade: 2.039 Manutenção do Centro Dia 56.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 26.000,00

3.1.91.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas-Oper. Intra Orçament. 5.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 23.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 2.000,00

Proj./Atividade: 2.040 Programa de Atenção á Pessoa Idosa 112.000,00
3.3.50.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Transf. a Inst. Privadas sem fins Lucrativos 8.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 104.000,00

Proj./Atividade: 2.042 Proteção Especial de Média Complexidade 199.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 117.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas-Oper. Intra Orçament. 20.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 60.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 2.000,00

Proj./Atividade: 2.044 Funcionamento e Manutenção do CRAS 40.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 40.000,00

Proj./Atividade: 2.045 Gestão do SUAS 7.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 7.000,00

Proj./Atividade: 2.046 Proteção Social Básica 84.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 40.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas-Oper. Intra Orçament. 5.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 37.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 2.000,00

Proj./Atividade: 2.047 Benefícios Eventuais 15.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 15.000,00

Proj./Atividade: 2.048 Manutenção do Bolsa Família 9.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas-Oper. Intra Orçament. 3.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 6.000,00

0603 Secretaria da Assistência Social e Habitação
0603 Fundo Municipal da Infância e Adolescência
Proj./Atividade: 2.041 Funcionamento e Manutenção do FIA 124.000,00
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3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 119.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 5.000,00

0701 Secretaria da Agricultura e do Meio Ambiente
Proj./Atividade: 1.016 Aquisição de equipamentos Agrícolas 20.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 20.000,00

0801 Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento
Proj./Atividade -1.020 Construção de Abrigos de Passageiros 30.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 30.000,00
Proj./Atividade – 2.056 Melhoria e Ampliação do Cemitério Público 44.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 22.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 20.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 2.000,00

Proj./Atividade – 2.059 Revitalização de Ruas e Praças 20.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 10.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 10.000,00

Proj./Atividade – 2.060 Melhoria e Manutenção Serviços de Coleta de Lixo 99.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 35.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas-Oper. Intra Orçament. 4.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 60.000,00

0901 Secretaria de Cultura e Turismo
Proj./Atividade – 1.022 Sinalização Turística 20.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 20.000,00

Proj./Atividade – 2.051 Realização da Festa Incanto Trentino 21.390,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 21.390,00

1001 Secretaria Municipal de Esportes
Proj./Atividade – 1.010 Reforma de Equipamentos Esportivos 15.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 15.000,00

Proj./Atividade – 2.038 Apoio ao Esporte Amador 22.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 22.000,00

1101 Encargos Gerais do Município
Proj./Atividade – 0.001 Amortização de Dívidas 11.918,06
3.2.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 4.418,06
3.6.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 7.500,00

Fls.05 – Decreto nº 214/2018

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Trento, 30 de outubro de 2018.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Registrada a presente Lei nesta Prefeitura e publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC

JUCELINO MARINO CHINI
Secretário M. Administração e Finanças
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DECRETO Nº 219/2018
Publicação Nº 1789972

DECRETO Nº 219, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de-
clara a vacância do cargo público da servidora ISMÊNIA JOANA MERÍZIO, a partir de 01/11/2018, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003 à servidora ISMÊNIA JOANA MERÍZIO, detentora da matrícula funcional nº 224, inscrita no CPF nº 660.547.709-00 e no PASEP nº 
1201855276-9, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde Pública - 40h, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Munici-
pal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo o total de R$ 1.632,74 (um mil seiscentos e trinta e dois reais e setenta 
e quatro centavos), que será pago mensalmente pelo IPREVENT.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 63, V, da Lei Municipal nº 1.207/1992 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Município de Nova Trento.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos se operam a partir de 01/11/2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 01 de novembro de 2018.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 11/2018
Publicação Nº 1789023

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE NOVA TRENTO-CMDUR/NT

Edital nº: 11/2018
EDITAL DE CONVOCAÇÃO REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Desenvolvimento Urbano e Rural de Nova Trento-CMDRU/NT, Criado pela Lei Municipal nº 266/2009, no qual instituiu o Plano 
Diretor Municipal, vem por meio deste convocar toda a população de Nova Trento para participar de importante Reunião extraordinária, que 
se realizara no dia 22 de Novembro de 2018 , as 19:00 em chamada única, na Câmara de Vereadores Municipal de Nova Trento, localizada 
na rua Ida Orsi Feller , bairro Bezenelo para deliberar sobre as seguintes Assuntos:

• Leitura da ata da reunião anterior;
• Aprovação para que executivo possa contratar consorcio intermunicipal CIMCATARINA, para auxiliar a municipalidade e o CMDUR na revi-
são do Plano Diretor e estruturação da Prefeitura nas avaliações e aprovações do setor de infra estrutura.
• Assuntos Gerais ;

Por se tratar de importante reunião de debate e deliberações relacionadas ao desenvolvimento urbano e rural sustentável, a participação 
popular é de fundamental importância para democratização do país.

Nova Trento, 31 de outubro de 2018
Victor Alisson Gomes
Presidente

LEI Nº 2.692/2018
Publicação Nº 1789105

LEI Nº 2.692, de 30 DE OUTUBRO DE 2018
Autoriza a anulação e suplementação de valores em dotações orçamentárias, dentro do Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, de Nova 
Trento de 2018, da Administração Direta.

Gian Francesco Voltolini,, Prefeito Municipal de Nova Trento, usando das atribuições que lhe confere a Lei, Faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a proceder a anulação total e parcial, no valor de até R$ 183.000,00 (cento e oitenta 
e três mil reais), do saldo existente nas dotações dos seguintes Projetos/Atividade, abaixo identificados, dentro do Orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde de Nova Trento de 2018, (Lei nº 2.662/2017):

05 - Secretaria Municipal de Saúde
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01 – Fundo Municipal de Saúde
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

ANULAÇÃO 183.000,00

Proj.Atividade:2.021 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 100.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00 0.1.02.000000 Aplicações Diretas-Oper.Intra orçamentária 100.000,00

Proj.Atividade:2.027 Ações de Atenção Básica - PMAQ 23.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.02.000000 Aplicações Diretas 23.000,00

Proj.Atividade:2.031 Ações de Assistência Farmacêutica Básica 60.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.02.000000 Aplicações Diretas 60.000,00

Art. 2º O Prefeito Municipal fica autorizado a abrir crédito suplementar, no valor de até R$ 183.000,00 (cento e oitenta e três mil reais), à 
conta da anulação prevista no artigo anterior, obedecendo as seguintes distribuições nas dotações dos Projetos/Atividade abaixo identifica-
dos, dentro do Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Nova Trento 2018, (Lei nº 2.662/2017):

05 - Secretaria Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 183.000,00
Proj.Atividade:2.023 Ações de Saúde da Família 80.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.02.000000 Aplicações Diretas 45.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00 0.1.02.000000 Aplicações Diretas-Oper.Intra orçamentária 35.000,00

Proj.Atividade:1.2.024 Ações com Agentes Comunitários de Saúde 20.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.02.000000 Aplicações Diretas 20.000,00

Proj.Atividade:2.025 Ações Voltadas Saúde da Família/Saúde Bucal 43.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.02.000000 Aplicações Diretas 35.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00 0.1.02.000000 Aplicações Diretas-Oper.Intra orçamentária 8.000,00

Proj.Atividade:2.026 Núcleo de Apoio à Saúde da Família 20.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.02.000000 Aplicações Diretas 20.000,00

Proj.Atividade:2.028 Manutenção do Hospital 20.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00 0.1.02.000000 Aplicações Diretas-Oper.Intra orçamentária 20.000,00

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Nova Trento, 30 de outubro de 2018.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Registrada a presente Lei nesta Prefeitura e publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

JUCELINO MARINO CHINI
Secretário M. Administração e Finanças

LEI Nº 2.693/2018
Publicação Nº 1789107

LEI Nº 2.693, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018
Autoriza a anulação e suplementação de valores em dotações orçamentárias, no Orçamento de 2018, da Administração Direta.

Art. 1º O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a proceder a anulação total e parcial, no valor de até R$ 1.140.525,06 (um milhão cento 
e quarenta mil, quinhentos e vinte e cinco reais e seis centavos), do saldo existente nas dotações dos seguintes Projetos/Atividade, abaixo 
identificados, dentro do Orçamento do município de Nova Trento 2018, (Lei nº 2.662/2017):

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
ANULAÇÃO 1.140.525,06

0201 Gabinete do Prefeito
Proj./Atividade: 2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 77.217,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 77.217,00

03 Diretoria de Controle Interno
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Proj./Atividade: 2.004 Manutenção da Diretoria de Controle Interno 7.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 7.000,00

0301 Secretaria de Administração e Finanças
Proj./Atividade: 2.007 Manutenção da Casa da Cidadania 10.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 10.000,00

Proj./Atividade: 2.009 Revitalização da Máquina Arrecadadora
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 48.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 4.000,00

0601 Secretaria Municipal da Assistência Social e Habitação
0601 Fundo Municipal de Assistência Social
Proj./Atividade: 1.011 Construção do Centro de Convivência dos Idosos 20.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 20.000,00

Proj./Atividade: 1.012 Construção da CRAS 20.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 20.000,00

Proj./Atividade: 1.014 Construção do Centro Dia 5.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 5.000,00

Proj./Atividade: 2.039 Manutenção do Centro Dia 56.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 26.000,00

3.1.91.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas-Oper. Intra Orçament. 5.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 23.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 2.000,00

Proj./Atividade: 2.040 Programa de Atenção á Pessoa Idosa 112.000,00
3.3.50.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Transf. a Inst. Privadas sem fins Lucrativos 8.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 104.000,00

Proj./Atividade: 2.042 Proteção Especial de Média Complexidade 199.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 117.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas-Oper. Intra Orçament. 20.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 60.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 2.000,00

Proj./Atividade: 2.044 Funcionamento e Manutenção do CRAS 40.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 40.000,00

Proj./Atividade: 2.045 Gestão do SUAS 7.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 7.000,00

Proj./Atividade: 2.046 Proteção Social Básica 84.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 40.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas-Oper. Intra Orçament. 5.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 37.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 2.000,00

Proj./Atividade: 2.047 Benefícios Eventuais 15.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 15.000,00

Proj./Atividade: 2.048 Manutenção do Bolsa Família 9.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas-Oper. Intra Orçament. 3.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 6.000,00

0603 Secretaria da Assistência Social e Habitação
0603 Fundo Municipal da Infância e Adolescência
Proj./Atividade: 2.041 Funcionamento e Manutenção do FIA 124.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 119.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 5.000,00
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0701 Secretaria da Agricultura e do Meio Ambiente
Proj./Atividade: 1.016 Aquisição de equipamentos Agrícolas 20.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 20.000,00

0801 Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento
Proj./Atividade -1.020 Construção de Abrigos de Passageiros 30.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 30.000,00
Proj./Atividade – 2.056 Melhoria e Ampliação do Cemitério Público 44.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 22.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 20.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 2.000,00

Proj./Atividade – 2.059 Revitalização de Ruas e Praças 20.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 10.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 10.000,00

Proj./Atividade – 2.060 Melhoria e Manutenção Serviços de Coleta de Lixo 99.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 35.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas-Oper. Intra Orçament. 4.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 60.000,00

0901 Secretaria de Cultura e Turismo
Proj./Atividade – 1.022 Sinalização Turística 20.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 20.000,00

Proj./Atividade – 2.051 Realização da Festa Incanto Trentino 21.390,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 21.390,00

1001 Secretaria Municipal de Esportes
Proj./Atividade – 1.010 Reforma de Equipamentos Esportivos 15.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 15.000,00

Proj./Atividade – 2.038 Apoio ao Esporte Amador 22.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 22.000,00

1101 Encargos Gerais do Município
Proj./Atividade – 0.001 Amortização de Dívidas 11.918,06
3.2.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 4.418,06
3.6.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 7.500,00

Art. 2º O Prefeito Municipal fica autorizado a abrir crédito suplementar, no valor de até R$ 1.140.525,06 (um milhão cento e quarenta mil, 
quinhentos e vinte e cinco reais e seis centavos), à conta da anulação prevista no artigo anterior, obedecendo as seguintes distribuições 
nas dotações dos Projetos/Atividade abaixo identificados, dentro do Orçamento do município de Nova Trento 2018, (Lei nº 2.662/2017):
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

SUPLEMENTAÇÃO 1.140.525,06

0201 Procuradoria Geral do Município
Proj./Atividade: 2.003 Manutenção da Procuradoria Geral 50.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 50.000,00

0301 Secretaria de Administração e Finanças
Proj./Atividade: 2.006 Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças 210.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 200.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 10.000,00

0401 Secretaria Municipal de Educação
Proj./Atividade: 2.010 Oferta de Merenda Escolar-Ensino Fundamental 24.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 24.000,00

Proj./Atividade: 2.011 Oferta de Merenda Escolar - Creche 40.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 40.000,00
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Proj./Atividade: 2.013 Manutenção do Ensino Fundamental 292.525,06
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.01.000000 Aplicações Diretas 272.525,06
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.01.000000 Aplicações Diretas 20.000,00

Proj./Atividade: 2.015 Manutenção das Creches 240.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.01.000000 Aplicações Diretas 200.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00 0.1.01.000000 Aplicações Diretas-Oper. Intra Orçament. 30.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.01.000000 Aplicações Diretas 10.000,00

Proj./Atividade: 2.019 Manutenção do Transporte Escolar 150.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.01.000000 Aplicações Diretas 30.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.01.000000 Aplicações Diretas 120.000,00

0601 Secretaria da Assistência Social e Habitação
Proj./Atividade: 2.050 Transferência a Entidades Sócio Assistenciais 20.000,00

3.3.50.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Transf. a Inst. Privadas sem fins Lucrativos 20.000,00

0801 Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento
Proj./Atividade: 2.055 Manutenção da Secretaria de Infra Estrutura e Serviços Públicos 80.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 80.000,00

0901 Secretaria de Cultura e Turismo
Proj./Atividade: 2.053 Manutenção do Fundo de Desenvolvimento Turístico 20.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 20.000,00

1101 Encargos Gerais do Município
Proj./Atividade: 0.006 Contribuições a Entidades Municipalistas 14.000,00
3.3.50.0000.00.00.00 0.1.00.000000 Transf. a Inst. Privadas sem fins Lucrativos 14.000,00

Fls.05 – Lei nº 2.693/2018

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Nova Trento, 30 de outubro de 2018.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Registrada a presente Lei nesta Prefeitura e publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC

JUCELINO MARINO CHINI
Secretário M. Administração e Finanças

PORTARIA Nº 701/2018
Publicação Nº 1789017

PORTARIA Nº 701/2018
Concede Licença Tratamento Saúde

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto nº 095/2017, de 18 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 81, da Lei nº 1.207/92, de 30 de agosto de 1992 
(Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
Conceder Licença para Tratamento de Saúde, à Servidora Pública Municipal MIRIA TERESINHA CIPRIANI SPERANZINI, matrícula nº 6751, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na Creche Muni-
cipal Santo Antonin, do Quadro de Servidores efetivos deste Órgão Público Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de 30(trinta) 
dias, com efeitos a contar de 26 de outubro de 2018 até 24 de novembro, conforme resultado pericial datado de 30/10/2018.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 31 de outubro de 2018.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 191/2017
Publicação Nº 1789042

TERMO ADITIVO DE PRAZO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 191/2017

Pelo presente Termo, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Del Comu-
ne, 126, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.925.025/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Gian Francesco Voltolini, inscrito no CPF n° 
032.953.809-88, e pelo Secretário Municipal de Administração e Finanças, Jucelino Marino Chini, doravante denominado de “CONTRATAN-
TE” e de outro lado a empresa KRAUSE CONSULTORES ASSOCIADOS S/S LTDA., estabelecida à Rua João Pinto, nº 30, sl n° 206, Centro na 
cidade de Florianopolis, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.448.633/0001-55, neste ato representada pela Senhora 
Andrea Cristine Krause, portadora do documento RG. nº 2.607.126 e CPF. nº 864.073.419-49, doravante denominada "CONTRATADA", con-
siderando o disposto no § 1° do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993, e clausula II do contrato original, decidem pela prorrogação do prazo 
de execução dos serviços, mantidas as condições contratuais e acordado entre as partes com justificativa, RESOLVEM entre si e na melhor 
forma de direito ADITAR o Contrato nº 191/2017, para dele constar as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste Termo a revisão do Estatuto e elaboração de Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Administração Municipal de 
Nova Trento e suas autarquias.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
Fica alterada a Cláusula Segunda do Contrato n° 191/2017, para prorrogar o prazo de execução dos serviços objeto deste, por mais 60 
(sessenta) dias, obedecendo às normas que dispõe a Lei Federal nº 8666/93. Prazo de Execução: 05/11/2018 a 04/01/2019.

JUSTIFICATIVA: A coleta de informações sobre os servidores junto ao RH foi morosa, acima das expectativas, e por este motivo houve 
atraso na auditoria da folha, primeira etapa da elaboração do plano de cargos.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 191/2017, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 
Aditivo.

Estando as partes de comum acordo, aceitam e outorgam as Cláusulas do Presente Instrumento, assinado em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com duas testemunhas abaixo assinadas.

Nova Trento, 30 de outubro de 2018.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito
Contratante

Krause Consultores Associados S/S Ltda
Contratada

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Testemunhas:
1. _______________________ 
Aprigio José Botameli

2. _____________________________ 
Fábio de Freitas



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 700

RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2018
Publicação Nº 1789151
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Novo Horizonte

Prefeitura

DECRETO 2.484 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789498

DECRETO Nº 2.484 de 31 de Outubro de 2018.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito do Município de Novo Horizon-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o disposto nos artigos 41- I, 42 e 43 – I, da 
Lei Federal nº 4.320/64 e amparado pela Lei Municipal Nº 561 de 
27 de novembro de 2017.

Art. 1º - Fica o poder executivo municipal autorizado a abrir cré-
dito adicional suplementar por anulação de dotação do orçamento 
vigente, no valo de R$ 40.000.00 (Quarenta mil reais) relativos a 
recursos ordinários assim consignados:
40.00 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
40.01 -  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Atividade 2.014 -  Manutenção Educação Infantil
Elementos de Despesa -  3.1.90 -  01.0012 -  Aplicações Diretas 
...............R$ 40.000.00

TOTAL .......................................................  R$ 40.000.00

Art. 2º - Para a abertura do crédito adicional suplementar de que 
trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação 
parcial das seguintes dotações, no valor de R$ 40.000.00 (Quaren-
ta mil reais)

40.00 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
40.01 -  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Atividade 2.010 -  Manutenção Ensino Fundamental - FUNDEB
Elementos de Despesa -  3.1.90 -  01.0012 -  Aplicações Diretas 
...............R$ 40.000,00

TOTAL .........................................................  R$ 40.000,00

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
as alterações necessárias no PPA (Plano Plurianual) e LDO (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias), resultantes desta suplementação por 
anulação de doações orçamentárias.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC
Em 31 de Outubro de 2018
VANDERLEI SANAGIOTTO
Prefeito Municipal

Registre-se
Publique-se

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 033/2018
Publicação Nº 1789971

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 033/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: DAIANE LICHESKI
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
O objeto do presente instrumento é a contratação temporária de 
servidor, para desempenhar as funções de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com lo-
tação na Secretária De Educação Cultura E Esportes.
Fundamento Legal: Em conformidade com a Lei Municipal nº 
410/2009 de 21 de dezembro de 2009, Leis Complementares nº 
024/2003 e 026/2003, Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, 
Edital de Chamamento Público Nº 013/2018, e demais legislações 
aplicáveis e em comum acordo celebram o presente Contrato Tem-
porário de trabalho.
Vigência: 01 de Novembro de 2018 até o dia 31 de Dezembro 2018.
Novo Horizonte/SC, em 01 de Novembro de 2.018 – VANDERLEI 
SANAGIOTTO - Prefeito

LEI 583 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789500

Lei nº 583 de 31 de Outubro de 2018
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, 
Estado de Santa Catarina, faço saber que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o poder executivo municipal autorizado a abrir cré-
dito adicional suplementar por anulação de dotação do orçamento 
vigente, no valo de R$ 40.000.00 (Quarenta mil reais) relativos a 
recursos ordinários assim consignados:
40.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
40.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Atividade 2.014 – Manutenção Educação Infantil
Elementos de Despesa – 3.1.90 – 01.0012 – Aplicações Diretas 
...............R$ 40.000.00

TOTAL ....................................................  R$ 40.000.00

Art. 2º - Para a abertura do crédito adicional suplementar de que 
trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação 
parcial das seguintes dotações, no valor de R$ 40.000.00 (Quaren-
ta mil reais)

40.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
40.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Atividade 2.010 – Manutenção Ensino Fundamental - FUNDEB
Elementos de Despesa – 3.1.90 – 01.0012 – Aplicações Diretas 
...............R$ 40.000,00

TOTAL .................................................................  R$ 40.000,00

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
as alterações necessárias no PPA (Plano Plurianual) e LDO (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias), resultantes desta suplementação por 
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anulação de doações orçamentárias.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC
Em 31 de Outubro de 2018
VANDERLEI SANAGIOTTO
Prefeito Municipal

Registre-se
Publique-se
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Orleans

Prefeitura

ENCERRAMENTO DO PROCESSO Nº 193/2018 
PREFEITURA

Publicação Nº 1789582

ENCERRAMENTO DE PROCESSO
PROCESSO Nº 193/2018
PREGÃO PRESENCIAL PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 100/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AUTORI-
ZADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, INCLUSIVE COOPERA-
TIVAS DE CRÉDITO, PARA OPERAR OS SERVIÇOS DE PROCES-
SAMENTO E GERENCIAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS, ESTATUTÁRIOS, E CONTRATA-
DOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, DO PODER EXECUTIVO, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS.
MOTIVO: DESERTO. (NÃO HOUVE LICITANTES INTERESSADOS.)
Orleans - SC, 31 de Outubro de 2018.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal

ERRATA 1 DO PROCESSO Nº 199/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1789714

ERRATA 1 DO PROCESSO Nº 199/2018
Motivo: Alteração do valor do item 16 e necessidade de reabertura 
de prazo.
PROCESSO Nº 199/2018
PREGÃO PRESENCIAL P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 106/2018
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS ESCOLARES E ELETRODOMESTI-
COS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Recebimento dos Envelopes de Proposta e Habilitação: até o dia 
21/11/2018 às 17h00min. Abertura dos Envelopes: dia 22/11/2018, 
às 08h15min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolida-
da e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no 
Setor de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 
282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, 
site www.orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 31 de Outubro de 2018.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 200/2018 - CONTRATO Nº 108/2018 
PREFEITURA

Publicação Nº 1789556

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 108/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: ASSOCIAÇÃO BENEF.CULT.E RADIO DIF.COMUNITÁ-
RIA DE ORLEANS - SC
Valor ............ : 10.908,00 (dez mil novecentos e oito reais)
Vigência ....... : Início: 31/10/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 25/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (4) Saldo: 
20.093,78
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESAS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL, DE UTILIDA-
DE PÚBLICA, CAMPANHAS EDUCATIVAS E OUTRAS INFORMAÇÕES 
DE INTERESSE PÚBLICO EXARADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE RÁDIOS AM / FM, JORNAIS IM-
PRESSOS DE PERIODICIDADE DIÁRIA E MENSAL E PORTAIS DE 
NOTÍCIAS VIA WEB.
FUNDAMENTO LEGAL Art. 25, CAPUT DA LEI Lei 8666/93
Orleans, 31 de Outubro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO Nº 77/2018 CONTRATO Nº 40/2018 FMS
Publicação Nº 1789106

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 77/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 
22/2018
Contrato Nº..: 40/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: ASSOCIAÇÃO BENEF.CULT.E RADIO DIF.COMUNITÁ-
RIA DE ORLEANS - SC
Valor ............ : 5.460,00 (cinco mil quatrocentos e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 31/10/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 22/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (9) Saldo: 
54.334,51
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESAS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL, DE UTILIDADE 
PÚBLICA, CAMPANHAS EDUCATIVAS E OUTRAS INFORMAÇÕES 
DE INTERESSE PÚBLICO EXARADOS PELO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ORLEANS-SC, ATRAVÉS DE RÁDIOS AM / FM, JORNAIS 
IMPRESSOS DE PERIODICIDADE DIÁRIA E MENSAL E PORTAIS DE 
NOTÍCIAS VIA WEB.
FUNDAMENTO LEGAL Art. 25, CAPUT DA LEI Lei 8666/93
Orleans, 31 de Outubro de 2018
MURILO DEBIASI FERRAREIS
Secretário Municipal da Saúde Interino

http://www.orleans.sc.gov.br/
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
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Otacílio Costa

inStituo de PrevidênCia do muniCíPio de otaCílio CoSta

ATA 005/2018
Publicação Nº 1789754

ATA 005/2018
REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL E ADMINISTRATIVO DO IPAM
Aos vinte e dois do mês de Outubro do ano de dois mil e dezoito, reuniram-se na sede do Instituto de previdência do município de Otacílio 
Costa, o Presidente do Instituto Sr. Gilberto Carlos Rodrigues, o Elieser, consultor previdenciário e os membros do conselho Fiscal e da 
Administração do Instituto, onde foram tratados assuntos referentes a política de investimento do ano de 2019 e o relatório financeiro do 
ano de 2018. Foram apresentados relatório de prestação de contas e relatório de rentabilidade das aplicações financeiras alcançadas ate 
outubro/2018. Foram apresentados gráficos, índices e levantamentos respectivos do exercício do ano de 2018, do Instituto e perspectiva 
para 2019. Foi aprovada a política de investimento por todos os membros do conselho fiscal e de Administração.
Na mesma oportunidade foi efetuada votação em substituição a membro do Conselho de Administração. Tendo em vista a renuncia do Sr. 
Edson Passold, o qual foi eleito Sr. DANIEL NASCIMENTO DA COSTA. Tendo em vista a renúncia do conselheiro ALAIR L. ALVES, foi eleita 
ROSANGELA MARIA BALDESSAR. Na mesma oportunidade foi encaminhado ofício a Prefeitura Municipal para ser designado 1 novo membro 
do Conselho Fiscal em substituição ao SR. Nivaldo Machado que se aposentou junto ao IPAM, permanecendo na função de suplente fiscal. 
Fica para a próxima reunião a apresentação do novo membro designado pelo poder Executivo.
O Sr. Gilberto apresentou o levantamento de parcelamentos que o IPAM tem a receber da Prefeitura. São 11 parcelamentos a receber, sendo 
apresentado a cada membro uma planilha de valores. Sendo a receber um valor em torno de 18.000,000,00 ( dezoito milhões de reias) a 
título de valores parcelados. Apresentou os gastos fixos do IPAM, respeitando o limite de 2% que a Lei permite. Sendo gasto uma media de 
27.045,00 por mês (vinte e sete mil e quarenta e cinco reais por mês).
Comunicou ainda de uma divergência de conciliação bancária, de origem anteriores ao exercício de 2017, e feito um lançamento na contabi-
lidade de ajuste de saldo de divergência de conciliação bancária, no dia 28/09/2018, diferencia de R$ 61.244,78 (sessenta e um mil duzen-
tos e quarenta e quatro reais e setenta e oito centavos). Referida divergência já foi comunicada ao controle interno para averiguações em 
15/09/2017 ofício nº e reforçada no dia 09/04/2018 através do ofício 39/2018, contudo sem retorno. A contabilidade do Instituto efetuou 
um lançamento acima mencionado para que banco e contabilidade fechem no mesmo valor na conciliação bancária.
Gráficos de prestação de contas.
A próxima reunião ficará marcada para o mês de fevereiro de 2019, dia a ser agendado. Sem mais para o momento dou por encerrada a 
reunião do conselho de administração e fiscal.

Gilberto Carlos Rodrigues
Eliezer da Silva
Lucia de Fatima Coelho
Juliana Aparecida Coelho de Liz de Souza
Antonio Pires Burg
Daiane Motta
Daniel Nascimento da Costa
Jean Lins
Ludmila Priscila Pirola de Oliveira
Keyla Cristina Chaves
Nivaldo Machado

ATA ORDINÁRIA 22/10/2018
Publicação Nº 1789816

Ata da Reunião Ordinária 22/10/2018

Aos vinte e dois dias do mês de Outubro do ano de dois mil e DEZOITO às quinze horas e trinta minutos, nas dependências da Sede do 
IPAM no município de Otacílio Costa, sito a Avenida Olinkraft, 2323 -  Centro Comercial Pinheiros -  Otacílio Costa/SC, foi realizada a reu-
nião Ordinária com a chamada dos seguintes conselheiros: HELCIO JOSÉ DE ALMEIDA CPF N. 593.749.189-00 ; ANTONIO PIRES BURG 
CPF N. 051.070.919.20; NIVALDO MACHADO CPF N. 437.364.409-87; PAULO GILBERTO DE JESUS CPF N. 593.743.909-06; DAIANA DE 
FÁTIMA DOS ANJOS MOTTA CPF N. 066.249.299-44; FRANCIELE VALIM CPF N. 039.374.819-74, SANDRA APARECIDA DE SOUZA CPF N. 
707.661.939-34; ORLANDO ARMENIO CPF N. 249.503.789-53; LUCIA DE FATIMA COELHO CPF N. 423.870.439-87; ROGANGELA MARIA 
BALDESSAR CPF N. 63671280930, DANIEL NASCIMENTO DA COSTA CPF N. 331.686.360-53, e ainda o Senhor Eliezer da Silva da consul-
toria previdenciária/financeira do IPAM, para tratar dos seguintes assuntos: Apresentação do relatório Prestação de Contas referente ao 
período janeiro a setembro deste exercício e da rentabilidade das aplicações financeiras frente a meta atuarial e da proposta da política 
de investimentos para o exercício de 2019. O Presidente GILBERTO CARLOS RODRIGUES deu início aos trabalhos agradecendo à presença 
dos presentes e justificando as necessidades de prestar contas do exercício e da elaboração da nova política de investimento dentro do 
que dispõe a Resolução nº 3.922/10 e Resolução 4.604 de 18 de outubro de 2017 e demais exigências da Secretaria de Previdência Social, 
Departamento de Regimes Próprios do Ministério da Fazenda, através do Sistema CADPREV. Em seguida passou a palavra ao Sr. Eliezer da 
Silva, o qual apresentou o resultado das aplicações, salientando que o IPAM até setembro obteve desempenho inferior a meta atuarial anual, 
cuja rentabilidade média foi de 4,08%, enquanto, que a meta até setembro era de 7,76%. Explicou que o mercado financeiro tem apresen-
tado volatilidade e refletem as expectativas referentes taxa Selic, taxa de inflação, bem como o cenário eleitoral e que tais variáveis afetam 
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o resultado das aplicações tanto do segmento de renda fixa, assim como do segmento de renda variável, explicando ainda que a princípio, 
a rentabilidade das aplicações deverá fechar com desempenho abaixo da meta atuarial apesar da decisão de gestão e movimentação de 
recursos seguir os princípios da boa prática da gestão. Finalizou explicando que o resultado do exercício deverá ser menos �nervoso� 
após o resultado das eleições e sua normalização. Segundo dados da pesquisa focus 11 outubro que embasou a proposta da política de 
investimentos, o crescimento do PIB deverá ficar na casa de até 1,4%, a taxa de juros futuro deverá fechar o exercício na casa atual de 
6,5% ano e a taxa de inflação (IPCA) em torno de 4,1% ao final de 2018 e no final de 2019, o crescimento do PIB deverá ficar na casa de 
até 2,5%, a taxa de juros futuro deverá fechar o exercício na casa atual de 8% ano e a taxa de inflação (IPCA) em torno de 4,21%. Feitas 
às considerações iniciais teve inicio a apresentação sobre os cenários do mercado, os quais servem de parâmetro a redação da política que 
segue de inteiro teor nesta ata, a saber:

I - INTRODUÇÃO
Esta política tem por objetivo balizar os investimentos do IPAM, sendo este o seu principal documento norteador em termos de alocação 
para o ano de 2019. Este documento dispõe sobre todas as classes, tipos, limitadores legais, análises e processo decisório na alocação de 
todos os investimentos A análise dos investimentos e do cenário econômico é fundamental para a gestão profissionalizada da carteira de 
investimentos.
Objetivando cumprir a legislação pertinente aos investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social -  RPPS, com foco na Resolução 
CMN nº 3.922/10, nº 4.392/14 e a nº4.604/17, o IPAM, apresenta versão final de sua Política de Investimentos para o ano de 2019, devida-
mente aprovada pelo Conselho de Administração e pelo Comitê de Investimentos em 22 de outubro de 2018, devendo ser executada pela 
unidade gestora e pelo referido comitê ao longo do período de referência, cujas decisões serão registradas em ata.
A Política de Investimentos dispõe sobre a aplicação dos recursos do IPAM, disponível no site do regime próprio e enviado à Secretaria de 
Políticas de Previdência Social - SPPS através do Demonstrativo da Política de Investimentos -  DPIN. Foram inseridas as normas e diretrizes 
referentes à gestão dos recursos financeiros do RPPS com foco na resolução CMN nº 3.922/10, nº 4.392/14 e nº 4.604/17, e nas Portarias 
MPS/MF nº 519, de 24 de agosto de 2011, e suas alterações subseqüentes.
II -  CONCEITOS E DEFINIÇÕES
Modelo de gestão: Para que todas as decisões de investimentos e desinvestimentos sejam tomadas internamente sem interferência de 
agentes externos, o IPAM adota o modelo de gestão própria em conformidade com o artigo nº 15, inciso I, da Resolução CMN 3.922/2010, 
4.392/2014 e 4.604/2017, definindo que a macro estratégia será elaborada pela Unidade Gestora e aprovada pelo Conselho de Administra-
ção.
Meta Atuarial: Em linha com sua necessidade atuarial, o IPAM, estabelece como meta, que a rentabilidade anual da carteira de investi-
mentos alcance, no mínimo, desempenho equivalente a 6% (seis por cento) acrescida da variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor) divulgado pelo IBGE.
Comitê de Investimentos: As decisões deverão ser tomadas através do Comitês de Investimentos, assegurando um processo decisório co-
legiado e transparente, com objetivos e responsabilidades bem formuladas. Esta metodologia visa assegurar maior eficiência à gestão da 
carteira de investimentos do IPAM, com objetivo de buscar um balanço adequado de risco e retorno, sempre preservando o capital.
O comitê de investimentos, órgão estabelecido em ato normativo pelo ente federativo, seguindo as diretrizes das Portarias MPAS nº 519/11 e 
suas alterações posteriores, deve ter a sua constituição e funcionamento direcionados, dentre outros, pelos seguintes pré-requisitos abaixo:
a) Os seus membros devem manter vínculo com o ente federativo ou com o RPPS, na qualidade de servidor titular de cargo efetivo ou de 
livre nomeação e exoneração;
b) Deve-se haver uma previsão de periodicidade das reuniões ordinárias e forma de convocação de extraordinárias;
c) Deve-se haver uma previsão de acessibilidade às informações relativas aos processos de investimento e desinvestimento de recursos do 
RPPS;
d) Todas as deliberações e decisões serem registradas em atas;
e) A maioria de seus membros deverão ser aprovados em exame de certificação específica de investimentos.
Transparência e Governança
O IPAM busca estabelecer critérios de transparência e governança em seus processos internos de investimentos através da sua Política 
de Investimentos. Desta forma, foram definidos procedimentos para o credenciamento das instituições financeiras, criadas rotinas para as 
informações periodicamente enviadas por estas instituições, bem como, a forma de disponibilização dos resultados. Deverão ser disponibi-
lizados aos seus segurados e pensionistas:
a) A integra desta Política de Investimentos, bem como, quaisquer alterações que virem a ser efetuadas até 30 (trinta) dias após a apro-
vação;
b) As informações contidas nos formulários APR - Autorização de Aplicação e Resgate, no prazo de até trinta dias, contados da respectiva 
aplicação ou resgate;
c) A composição da carteira de investimentos do IPAM, no prazo de até trinta dias após o encerramento do mês;
d) Os procedimentos de seleção das eventuais entidades autorizadas e credenciadas;
e) As informações relativas ao processo de credenciamento de instituições para receber as aplicações dos recursos;
f) A Relação das entidades credenciadas para atuar com o IPAM e respectiva data de atualização do credenciamento;
g) As datas e locais das reuniões dos órgãos de deliberação colegiada e do Comitê de Investimentos;
h) Em periodicidade mínima trimestral um relatório detalhado sobre a rentabilidade, os riscos das diversas modalidades de operações rea-
lizadas nas aplicações dos recursos do IPAM.
Credenciamento das Instituições Financeiras: Poderão credenciar-se junto ao IPAM, as instituições financeiras, outras instituições autoriza-
das ou credenciadas nos termos da legislação em vigor para o exercício profissional de administração de recursos financeiros, sociedades 
corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários, que estejam devidamente autorizadas, e em situação regular, pelo Banco Central 
do Brasil e Comissão de Valores Mobiliários a atuar no Sistema Financeiro Nacional, considerando como critérios, no mínimo, a solidez patri-
monial da entidade, a compatibilidade desta com o volume de recursos e a experiência positiva no exercício da atividade de administração 
de recursos de terceiros e a regularidade fiscal e previdenciária. O modelo de credenciamento a ser seguido pelas instituições que desejarem 
se credenciar será definido exclusivamente pelo RPPS, seguindo as diretrizes da Portaria MPAS nº 519/11 e suas alterações posteriores, e 
não constituirá compromisso de que ocorrerão investimentos na instituição credenciada. Dentro dos critérios de credenciamento de institui-
ções, deverá ser observada a Nota Técnica Nº 17/2017/CGACI/DRPSP/SPPS/MF, que substituiu o “Termo de Análise de Credenciamento” e o 
“Atestado de Credenciamento”, as instituições credenciadas deverão enviar e disponibilizar informações acerca de sua estrutura operacionais 
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e de gestão dos fundos de investimentos. Essas informações deverão ser disponibilizadas através do Questionário Padrão DueDiligence para 
Fundos de Investimento – ANBIMA (QDD ANBIMA), somente no caso de gestores e administradores de fundos. Especificamente em relação 
aos agentes autônomos de investimentos, esses deverão apresentar o QDD ANBIMA referente às instituições que representam.
Os documentos em meio papel poderão ser substituídos por sua disponibilização na internet em página da instituição credenciada e pela 
manutenção de arquivo em meio digital no RPPS, para apresentação à auditoria do MTPS e demais órgãos de controle.
Tipo de Investidor: De acordo com a Portaria MPAS nº 300/15, o IPAM é considerado investidor comum, entretanto, procura cumprir os 
seguintes pré-requisitos:
- Possuir Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP vigente;
- Possuir os seus recursos aplicados, informados no Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR enviado à SPPS;
- Comprovar o efetivo funcionamento do Comitê de Investimentos;
- Aderir ao Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - "Pró-Gestão RPPS", instituído pela Portaria MPS nº 185, de 14 de maio de 2015, e obtido 
certificação institucional em um dos níveis de aderência nela estabelecidos.
III - PREMISSAS DE INVESTIMENTOS
Análise e Seleção de Ativos: O processo de seleção de ativos deverá ser baseado na análise de retorno e de risco apropriados. Em finanças, 
retorno sobre investimento, também chamado taxa de retorno, taxa de lucro ou simplesmente retorno, é a relação entre a quantidade de 
dinheiro ganho (ou perdido) como resultado de um investimento e a quantidade de dinheiro investido. Também em finanças, o conceito de 
risco pode ser definido como a tentativa de se medir o grau de incerteza na obtenção do retorno esperado em uma determinada aplicação 
financeira ou investimento realizado. Após serem identificadas todas as oportunidades de investimento, esses deverão ser discutidos e 
aprovados pelo comitê de investimentos.
Gerenciamento de Risco
Risco de Mercado: Define-se como risco de mercado a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes da flutuação nos valores de mer-
cados de posições detidas em diferentes fatores de risco, de acordo com a posição dos ativos e derivativos financeiros geridos pela institui-
ção. A administração de riscos de mercado da instituição envolve um conjunto integrado de controles e processos em consonância com as 
melhores práticas de mercado.
Risco de Crédito: Trata da possibilidade de ocorrência de perdas associadas ao descumprimento de obrigações contratuais pactuadas, seja 
pelo tomador ou contraparte, considerando também, a desvalorização do contrato assumido, devido à maior exposição ao risco pelo toma-
dor, à redução de ganhos ou remunerações, às vantagens concedidas na renegociação e aos custos de recuperação.
Risco de Concentração: Pode ser definido como o risco de perdas em decorrência da não-diversificação de risco de investimentos. Em ou-
tras palavras, é a concentração da carteira em títulos e valores mobiliários de um mesmo emissor. Alterações da condição financeira e nas 
expectativas de desempenho do emissor; e alterações na capacidade competitiva do setor investido, podem, isolada ou cumulativamente, 
afetar adversamente o rendimento da carteira.
Risco de Liquidez: Este tipo de risco de liquidez decorre da falta de recursos (aplicação em títulos e outros valores mobiliários) necessários 
para o cumprimento de uma ou mais obrigações (resgate de obrigações). Também chamado de descasamentos entre pagamentos e rece-
bimentos que possam afetar a capacidade de cumprimento de uma ou mais obrigações.
Fundos de Investimentos em Cotas de Fundos (FIC): O IPAM poderá aplicar em Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investi-
mento, ou seja, fundos que aplicam em outros fundos, no entanto, os fundos investidos deverão também atender aos dispositivos legais 
da Res. CMN nº 3.922/10 consolidada.
Fundo Garantidor de Créditos (FGC): O FGC é uma instituição que, dentre as suas demais atribuições, garante contra perdas um determi-
nado valor em crédito. O total de créditos de cada pessoa contra a mesma instituição associada, ou contra todas as instituições associadas 
do mesmo conglomerado financeiro, será garantido até o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), limitado ao saldo exis-
tente, sendo que a sua cobertura total (soma de todas as aplicações em instituições financeiras distintas), será garantido até o valor de 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Essas garantidas somente valem para aplicações diretas em instituições financeiras, sendo que os 
fundos de investimentos (instrumento de investimento mais comum para alocação pelos RPPS) não possuem garantias pelo FGC.
IV - CLASSES DE INVESTIMENTOS
A legislação traz em seu contexto principal, os limites de alocação diferentes tipos de ativos, de acordo com as classificações dos Art. 8º e 9º 
da Res. CMN 3.922/10 e suas alterações. Esta política não despreza a classificação legal, mas moderniza a classificação desses investimentos 
para que se possa efetuar a análise e perfil de retorno e risco desses investimentos com maior discernimento e racionalidade.
Por este motivo, o IPAM adotou uma matriz de investimentos, reclassificando esses investimentos em 4 principais classes, das quais são 
derivadas as demais, sendo:
a) Títulos Públicos -  Fundos de Investimento em Renda Fixa (FIRF) Títulos Públicos,
b) Títulos Privados -  Fundos de Renda Fixa em Índice de Mercado Anbima (IMA) 100% Títulos Públicos,
c) Renda Variável -  Fundos de Ações e Multimercados e
d) Estruturados – Imobiliários e Participações.
Dentro dessas classes, cada uma ainda é dividida em subclasses, de forma a identificarmos as principais características de cada uma.
a) Títulos Públicos - Fundos Renda Fixa Títulos Públicos:
a.1) Títulos Públicos; a.2) Fundos de Índice de Renda Fixa 100% Títulos Públicos
b) Títulos Privados - Fundos Renda Fixa Crédito Privado:
b.1) Títulos Privados; b.2) Fundos de Renda Fixa Abertos, b.3) FI em Debêntures de Infra-estrutura
c) Renda Variável -  Fundos de Ações e Multimercados:
c.1) Fundos de Índice de Ações ou Referenciados e c.2) Fundos de Ações Abertos. c.3) Multimercados
d) Fundos Estruturados -  Imobiliários e Participações:
d.1) Fundos Imobiliários (FII).
Tabela resumo com as classes e subclasses de investimentos, artigos em que se enquadram na legislação e perfil e risco dos investimentos:
Classes Artigos da Res. CMN Perfil de Investimento Tipos de Riscos
a.1) Títulos Públicos 7°, I, a 100% títulos públicos Mercado
a.2) Fundos de Índice de Renda 
Fixa 100% Títulos Públicos 7°, I, b | 7°, I, c 100% títulos públicos Mercado
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b.1) Fundos de Renda Fixa 
Abertos

7°, III, a | 7°, III, b 
| 7°, IV, a | 7°, IV, b Mínimo 50% títulos públicos Mercado e Crédito, com garantia real e/ou 

fidejussória
b.2) Fundos de Renda Fixa Crédi-
to Privado 7°, VII, b Até 100% títulos privados (através de fundos) Mercado e Crédito, com garantia real e/ou 

fidejussória
B.3) FI em Debêntures de Infra-
estrutura 7°, VII, c Crédito projetos infraestrutura Crédito, com ou sem garantia real e/ou 

fidejussória
c.1) Fundos de Índice de Ações 
ou Referenciados 8°, I, a | 8°, I, b Ações que acompanham o Índice Bovespa ou 

IBr-X Mercado

c.2) Fundos de Ações Abertos 8°, II, a | 8°, II, b Ações com estratégias diferenciadas Mercado

c.3) Multimercados 8°, III Hibrido Ações, Títulos Privados e Públicos Mercado e/ou Crédito, com garantia real e/
ou fidejussória

d.1) Fundos Imobiliários 8°, IV, b Projetos Imobiliários para desenvolvimento e/
ou renda imobiliária Crédito, com garantia real e/ou fidejussória

A seguir são detalhadas as classes e subclasses de investimentos:
A) Títulos Públicos – Fundos Renda Fixa Títulos Públicos:
a.1) Títulos Públicos: Os títulos públicos deverão ser marcados a mercado, conforme a Resolução CMN 3.922/2010, 4.392/2014 e 4.604/2017, 
e a Portaria MPAS nº 402/2008, com exceção dos títulos mantidos até o vencimento, hipótese na qual o IPAM deverá atender ao Art. 16, § 
2º da Portaria MPAS nº 402/2008 e Portaria SPREV/MF nº 4, de 5 de fevereiro de 2018.
Enquadramento: 7°, I, a
Limite Res. CMN 3.922/10: 100% (cem por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 100% (cem por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10
a.2) Fundos de Índice de Renda Fixa 100% Títulos Públicos: Representados pelos fundos com indexadores IMA (Índice de Mercado AN-
BIMA), que é uma família de índices de renda fixa que representam a dívida pública por meio dos preços a mercado de uma carteira de 
títulos públicos federais. Os subíndices do IMA são determinados pelos indexadores aos quais os títulos são atrelados: IRF-M (prefixados), 
IMA-B (indexados pelo IPCA), IMA-C (indexados pelo IGP-M) e IMA-S (pós-fixados pela taxa Selic). Representados também pelos fundos 
com indexadores IDkA (Índice de Duração Constante ANBIMA), que é um conjunto de índices que medem o comportamento de carteiras 
sintéticas de títulos públicos federais com prazo constante.
Enquadramento: 7°, I, b | 7°, I, c
Limite Res. CMN 3.922/10: 100% (cem por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 100% (cem por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10
B) Títulos Privados - Fundos Renda Fixa Crédito Privado:
b.1) Títulos Privados: Dentro dos limites da Resolução CMN 4.604/17, poderá ser alocado em depósitos de poupança em instituição finan-
ceira considerada como de baixo risco de crédito pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de previdência social, em 
Letras Imobiliárias Garantidas (LIG), em Certificado de Depósito Bancário (CDB) e em depósito de poupança.
Enquadramento: 7°, V, b | 7°, VI, a | 7°, VI, b
Limite Res. CMN 3.922/10: 20% (vinte por cento) do PL para 7°, V isoladamente e 15% (quinze por cento) do PL para 7°, VI isoladamente.
Limite Política de Investimentos: 20% (vinte por cento) do PL para 7°, V isoladamente e 0% (zero por cento) do PL para 7°, VI isoladamente.
Justificativa: A aplicação isolada em títulos privados de instituições financeiras deve ser coberta pelo FGC. As Letras Imobiliárias Garantidas 
(7°, V) não contam com a garantia do FGC, porém contam com a garantia de um pool de créditos imobiliários, e os CDB (Certificados de 
Depósitos Bancários) e Poupança somente são garantidos até o limite de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) por instituição, o 
que torna inviável e impraticável dado os volumes muito maiores de aplicação do IPAM.
b.2) Fundos de Renda Fixa Abertos: Fundos de Índice de Renda Fixa (RF) (com exceção do CDI/Selic) com limite de 60% de alocação do 
PL e Fundos de Renda Fixa Geral com limite de 40% de alocação do PL.
Enquadramento: 7°, III, a | 7°, III, b | 7°, IV, a | 7°, IV, b
Limite Res. CMN 3.922/10: 60% (sessenta por cento) do PL para 7°, III isoladamente e 40% (quarenta por cento) do PL para 7°, IV iso-
ladamente
Limite Política de Investimentos: 60% (sessenta por cento) do PL para 7°, III isoladamente e 40% (quarenta por cento) do PL para 7°, IV 
isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10
b.3) Fundos de Renda Fixa Crédito Privado: Fundos de Investimento classificados como renda fixa com sufixo “crédito privado” constituídos 
sob a forma de condomínio aberto, podendo alocar até 100% do seu capital em ativos de crédito privado.
Enquadramento: 7°, VII, b
Limite Res. CMN 3.922/10: 5% (cinco por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 5% (cinco por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10
b.4) FIDC Abertos: Os limites da Resolução CMN 4.604/17 permitem alocação em cotas de classe sênior de fundos de investimento em 
direitos creditórios (FIDC) com as seguintes características:
a) Que a série ou classe de cotas do fundo de investimento seja considerada de baixo risco de crédito, com base, entre outros critérios, em 
classificação efetuada por agência classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia;
b) Que o regulamento do fundo determine que o limite máximo de concentração em uma mesma pessoa jurídica, de sua controladora, de 
entidade por ela direta ou indiretamente controlada e de coligada ou quaisquer outras sociedades sob controle comum seja de 20% (vinte 
por cento).
c) Que seja comprovado que o gestor do fundo de investimento já realizou, pelo menos, dez ofertas públicas de cotas seniores de fundo de 
investimento em direitos creditórios encerradas e integralmente liquidadas;
d) Que o total das aplicações de regimes próprios de previdência social represente, no máximo, 50% (cinquenta por cento) do total de cotas 
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seniores de um mesmo fundo de investimento em direitos creditórios; e
e) Que o regulamento do fundo de investimento em direitos creditórios determine que o devedor ou coobrigado do direito creditório tenha 
suas demonstrações financeiras auditadas por auditor independente registrado na CVM e publicadas, no mínimo, anualmente.
Enquadramento: 7°, VII, a
Limite Res. CMN 3.922/10: 5% (cinco por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 0% (zero por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Este tipo de fundo possui os riscos de crédito, com ou sem garantia real e/ou fidejussória. A possibilidade de não apresentar 
garantias, ou a possibilidade do colchão de garantias (cotas subordinadas) ser de difícil acompanhamento, ou a dificuldade de comprovar ou 
acompanhar os itens b, c, d das características acima, impostas como vedações na Res. CMN nº 3.922/10 e nº 4.604/17, ou a dificuldade 
de acompanhar os ativos finais investidos, que podem ter cotas de fundos desenquadradas, faz essa Política de Investimentos estabelecer 
que o IPAM não invista nesta classe de ativos, sendo o limite de alocação estabelecido em 0% (zero por cento)
b.5) FI em Debêntures de Infraestrutura: Cotas de fundo de investimento relacionados à captação de recursos com vistas em implementar 
projetos de investimento na área de infraestrutura.
Enquadramento: 7°, VII, c
Limite Res. CMN 3.922/10: 5% (cinco por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 5% (cinco por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Risco de Crédito, com ou sem garantia real e/ou fidejussória, limite de 5%, porém com análise criteriosa para alocação neste 
tipo de ativo.
C) Fundos de Renda Variável, Multimercados e Investimentos Estruturados:
c.1) Fundos de Índice de Ações ou Referenciados: O IPAM poderá alocar os recursos em cotas de fundos de investimento em índice de 
mercado de renda variável, nos índices de renda variável divulgados e calculados pela B3 (Brasil, Bolsa Balcão). Esse tipo de fundo faz o 
investimento em renda variável de forma passiva, ou seja, os fundos investidos são bastante correlacionados com o desempenho dos índices 
de bolsa de valores.
Enquadramento: 8°, I, a | 8°, I, b
Limite Res. CMN 3.922/10: 30% (trinta por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 30% (trinta por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10
c.2) Fundos de Ações Abertos: O IPAM poderá alocar os recursos em cotas de fundos de investimento constituídos sob a forma de condomí-
nio aberto, seguindo uma estratégia específica. Esse tipo de fundo faz o investimento em renda variável de forma ativa, ou seja, os fundos 
adotam estratégias de investimentos não necessariamente correlacionadas com o desempenho dos índices de bolsa de valores.
Enquadramento: 8°, II, a | 8°, II, b
Limite Res. CMN 3.922/10: 20% (vinte por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 20% (vinte por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10
c.3) Fundos Multimercados: O IPAM poderá alocar os recursos em cotas de fundos de investimento multimercados, que pode aplicar os seus 
recursos em todas as modalidades de ativos financeiros permitidos pela legislação, inclusive cotas de fundos de investimento e ativos no 
exterior. Entretanto deve-se observar que os fundos ou classes investidas devem seguir as diretrizes da Res. CMN nº 3.922/10 e nº 4.604/17, 
e não podem aplicar em fundos desenquadrados perante esta legislação.
Enquadramento: 8°, III
Limite Res. CMN 3.922/10: 10% (dez por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 10% (dez por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10
D) Fundos Estruturados – Imobiliários e Participações:
Nos FIIs (Fundos de Investimentos Imobiliários) e nos FIPs (Fundos de Investimentos em Participações), a fim de conhecer em detalhes a 
estrutura do produto, deverá ser realizada análise do investimento evidenciando a formatação da sua estrutura, foco setorial dos ativos que 
o compõem, a iliquidez, e demais riscos pertinentes ao seguimento de ativos Investimentos Estruturados. Havendo necessidade, poderá 
ser realizado processo de DueDiligence.
d.1) FII – Fundos Imobiliários: O objetivo dos Fundos Imobiliários é auferir ganhos mediante locação, arrendamento, alienação das unida-
des do empreendimento ou incorporação e/ou construção. As cotas dos fundos de investimento imobiliários são remuneradas com base no 
desempenho do empreendimento. São constituídos sob a forma de condomínio fechado e suas cotas são negociadas em bolsa de valores. 
Também é obrigado a investir 75% de seu patrimônio em bens ou direitos imobiliários (comerciais, residenciais etc.) e o restante em outros 
ativos. Em relação aos FII, esses deverão ter presença em 60% (sessenta por cento) nos pregões de negociação em mercados regulamenta-
dos de valores mobiliários no período de doze meses anteriormente à aplicação, conforme disposto na Res. CMN nº 3.922/10 e nº 4.604/17.
Enquadramento: 8°, IV, b
Limite Res. CMN 3.922/10: 5% (cinco por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 5% (cinco por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10
d.2) FIP – Fundos Participações: O Fundo de Investimento em Participações (FIP) é uma comunhão de recursos destinados à aplicação em 
companhias abertas ou fechadas, em fase de desenvolvimento. O FIP é constituído sob a forma de condomínio fechado, em que as cotas 
somente são resgatadas ao término de sua duração ou quando é deliberado em assembleia de cotistas a sua liquidação. O fundo deverá 
participar do processo decisório da companhia investida, com efetiva influência na definição de sua política estratégica e na sua gestão, 
notadamente através da indicação de membros do Conselho de Administração. O fundo deve manter, no mínimo, 90% de seu patrimônio 
investido em ações, debêntures, bônus de subscrição ou outros títulos e valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emis-
são de companhias, abertas ou fechadas, que o fundo tenha por objetivo participar do processo decisório.
Em relação aos FIP, esses deverão apresentar as seguintes características, conforme disposto na Res. CMN nº 3.922/10 e nº 4.604/17:
a) O Valor justo dos ativos investidos pelo fundo, inclusive os que forem objeto de integralização de cotas, deve estar respaldado em laudo 
de avaliação elaborado por Auditores Independentes ou Analistas de Valores Mobiliários autorizados pela CVM;
b) O valor justo dos ativos emitidos, direta ou indiretamente, por cada uma das companhias ou sociedades investidas pelo fundo correspon-
da a, no máximo, 25% (vinte e cinco por cento) do total do capital subscrito do fundo;



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 710

c) Que a cobrança de taxa de performance pelo fundo seja feita somente após o recebimento, pelos investidores, da totalidade de seu 
capital integralizado no fundo, devidamente atualizado pelo índice de referência e taxa de retorno nele previstos;
d) Que o gestor do fundo de investimento, ou gestoras ligadas ao seu respectivo grupo econômico, mantenham a condição de cotista do 
fundo em percentual equivalente a, no mínimo, 5% (cinco por cento) do capital subscrito do fundo;
e) Que as companhias ou sociedades investidas pelo fundo tenham suas demonstrações financeiras auditadas por auditor independente 
registrado na CVM e publicadas;
f) Que seja comprovado que o gestor do fundo já realizou, nos últimos dez anos, desinvestimento integral de, pelo menos, três sociedades 
investidas no Brasil por meio de fundo de investimento em participações ou fundo mútuo de investimento em empresas emergentes geridos 
pelo gestor.
Enquadramento: 8°, IV, a
Limite Res. CMN 3.922/10: 5% (cinco por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 0% (zero por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Este tipo de fundo possui os riscos de crédito, geralmente sem garantia real e/ou fidejussória. A possibilidade de não apre-
sentar garantias, ou a possibilidade do investimento em empresas em fase de desenvolvimento em um país com grande instabilidade eco-
nômica, política, social e legal, ou a dificuldade de comprovar ou acompanhar os itens b), d) e f) das características acima, impostas como 
vedações na Res. CMN nº 3.922/10 e nº 4.604/17, faz essa política de investimentos estabelecer que o IPAM não invista nesta classe de 
ativos, sendo o limite de alocação estabelecido em 0% (zero por cento).
V –PROCESSO DE INVESTIMENTOS
A seleção dos produtos é de competência da Diretoria do IPAM ou do próprio comitê de investimentos, que a fim de cumprir esta política, 
devem submeter à consultoria de investimentos contratada, que por sua vez deverá submeter relatório com as seguintes análises a fim de 
subsidiar a decisão de investimento:
Investimentos com características de mercado:
Análise Cenários: O processo de seleção de ativos mobiliários dar-se-á inicialmente pela análise de conjuntura macroeconômica doméstica e 
internacional, que balizarão as premissas a serem adotadas. Em âmbito doméstico deverão ser acompanhados a análise da economia brasi-
leira (juros, câmbio, inflação, PIB, bolsas de valores, política, contas externas, etc.), bem como suas perspectivas (riscos e oportunidades). 
Em âmbito internacional, deverão ser observados os andamentos das principais economias mundiais, e principalmente fatores que possam 
gerar aversão ao risco em âmbito mundial, considerando que o investidor estrangeiro tem participação importante no mercado financeiro 
brasileiro, e os seus movimentos devem ser observados com especial atenção.
O comitê de investimentos é responsável pelo acompanhamento e análise de estudos e pesquisas, incluindo projeções e definição de pre-
missas macroeconômicas, através do acompanhamento dos principais indicadores internacionais e domésticos.
As análises serão efetuadas através da interpretação colegiada sobre a conjuntura econômica e pela análise dos principais jornais, revistas 
e informações de instituições econômicas, mediante a adoção de premissas macroeconômicas através da observação dos cenários externos 
e internos e seus indicadores. De acordo com as decisões colegiadas, se optará pela alocação de ativos mobiliários.No caso de ativos de 
renda fixa, serão observadas as curvas de juros e comportamento dos indicadores sensíveis à mesma.
No caso de aumento de prêmios (preços de títulos públicos abaixo do valor considerado justo), deverá ser alongada a carteira através do 
investimento nas classes mais longas e mais voláteis como: IRF-M 1+, IMA-B 5+ e IMA-B. De modo contrário, quando o comitê de investi-
mentos do IPAM identificar redução de prêmios (preços acima do seu valor justo), deverá ser encurtada a carteira de renda fixa, através da 
aplicação nas classes mais curtas e menos voláteis como: CDI, IRF-M 1.
Em relação aos ativos de renda variável, serão acompanhadas as estratégias específicas de cada gestor de investimento mediante o desem-
penho das suas carteiras de investimentos, devendo ser priorizada a análise estatística (próximo tópico), como forma de observar fundos 
de investimentos com características de retorno e risco adequadas às suas estratégias de investimentos.
Análise Estatística: Após apresentada a análise macroeconômica, o ponto a seguir pela seleção do investimento ocorre via métricas de risco, 
de evolução de rentabilidade e patrimônio e monitoramento das cotas dos fundos. O processo de seleção dos fundos a receberem apor-
tes também passa por reuniões com os gestores, estudo do regulamento proposto pelo fundo e tipo de investidor em nossos fundos que 
estabelecem o passivo do mesmo. Dentre as métricas de risco, destacamos os índices Sharpe, VaR, volatilidade, desvio padrão das cotas, 
eventualmente modelos de regressão, dentre outros. Já na evolução da rentabilidade e patrimônio,procura-se identificar comportamentos 
atípicos, como algum período em que houve oscilação excessiva, além de aportes e resgates no fundo.
Abaixo listaremos algumas das premissas de risco e seus conceitos:
VaR (Valueat Risk): é uma medida de mensuração do nível de riscos e um determinado portfólio de investimentos. O VaR apresenta a perda 
máxima de um investimento, mediante um prazo e um intervalo de confiança. Quanto menor, melhor.
Índice Sharpe: é uma medida empírica de avaliar a relação risco e retorno de determinado investimento. O índice Sharpe traz a razão entre 
a rentabilidade de um produto versus o risco ocorrido descontado pelo custo oportunidade. Quanto maior, melhor.
Volatilidade: através do desvio-padrão do retorno diário das cotas, procura-se verificar a volatilidade dos fundos a serem investidos. Quanto 
menor, melhor.
Investimentos com características de crédito: Os procedimentos para a análise desta classe de investimentos devem ser antecedidos por 
uma análise completa dos emissores ou das cias investidas, devendo este relatório incluir, mas não se limitar, aos seguintes aspectos:
Análise Setorial: É realizada análise de dados do setor do qual a empresa sob análise está inserida. As informações obtidas serão utilizadas 
para projetar dados e contextualizar o ativo analisado em seu setor (relevância, estratégia, atuação, mercado, etc.).
Análise da Empresa: A análise da empresa é baseada na avaliação de registros contábeis (Balanço, DRE, Balancetes e Fluxo de Caixa). Onde, 
são analisados indicadores financeiros, como: Liquidez, alavancagem, endividamento, rentabilidade e geração de caixa.
Avaliação de Rating: No caso de títulos e valores mobiliários emitidos através de dívida, deverão ser analisados os relatórios de agências 
de classificação de risco (rating), que serão utilizados como balizadores para a avaliação da qualidade do risco de crédito da contraparte. 
Devendo, a contraparte, na escala das agências de risco, apresentar nota que a considere com grau de investimento.
Análise de Garantias Reais e Fidejussórias: No caso de títulos e valores mobiliários emitidos através de dívida, deverão ser analisadas as 
garantias reais - aquelas em que o cumprimento de determinada obrigação é garantido por meio de um bem móvel (ex.: penhor), imóvel 
(ex.: hipoteca) ou anticrese. As garantias fidejussórias são aquelas prestadas por pessoas, e não por bens. No caso de descumprimento 
de determinada obrigação, a satisfação do débito será garantida por uma terceira pessoa, que não o devedor. As modalidades de garantia 
pessoal são o aval e a fiança.
Após o término do processo de análise, a operação é discutida no comitê de investimentos, que toma a decisão de aprová-la ou não. O risco 
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de crédito é reavaliado no comitê de investimentos periodicamente ou a qualquer momento na ocorrência de alterações no nos cenários 
econômicos.
Investimentos com características de iliquidez: No processo de gestão serão adotados critérios para a identificação de ativos com prazo de 
carência e/ou conversão de cotas, de forma que se efetue o gerenciamento de liquidez entre os recebimentos desses recursos ao longo 
do prazo, com a necessidade atuarial de pagamentos futuros. Desta forma, faz-se necessário a análise dos produtos e ativos onde serão 
aplicados os recursos, para que apenas uma pequena parte dos recursos apresente características de iliquidez, a qual o IPAM estipula como 
até 10% do PL total para aplicações com prazo de carência e/ou conversão de cotas superiores a 5 (cinco) anos.
Especificamente no caso de fundos fechados listados em bolsa, deverá se aplicar a seguinte fórmula para identificar o prazo de desinvesti-
mento no mesmo:
Prazo para desinvestimento = PL investido no fundo/(Volume negociação / 2)
Legenda:
a) Prazo para desinvestimento: Qual o prazo estimado em anos para a venda das cotas no mercado secundário.
b) PL investido no fundo: Valor do PL atual investido no fundo fechado listado em bolsa.
c) Volume negociação: Volume negociado no fundo fechado nos últimos 12 meses
Especificamente para atendimento à portaria MPAS Nº 440/2013, o gestor do IPAM deverá declarar ciência sobre a compatibilidade das 
aplicações que apresentem prazos para desinvestimento, em relação às obrigações financeiras presentes e futuras do regime.
Concentração de alocação em instituições e fundos
Concentração de alocação em instituições: O gerenciamento do risco de concentração consiste na observação de diretrizes elaboradas pelo 
comitê de investimentos em relação aos valores máximos possíveis para alocação em uma única instituição. Desta forma, faz-se o IPAM 
optou por uma regra que estipula como até vinte por cento do PL total aplicado pelo RPPS em um único gestor/administrador/instituição 
financeira, com exceção do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal, que poderão receber até cem por cento dos recursos do IPAM.
VI – ACOMPANHAMENTO DOS INVESTIMENTOS
O IPAM realizará periodicamente reuniões com a consultoria de investimentos, com o objetivo de avaliar a performance das aplicações 
financeiras existentes, discutir eventuais alternativas de novos investimentos, em decorrência do cenário econômico.
As reuniões poderão ocorrer de forma presencial, via telefone, ou outros meios disponibilizados pela consultoria, desde que contenham todo 
o material para acompanhamento (rentabilidade dos produtos, carteira consolidada de investimentos, rentabilidade da carteira e enquadra-
mento dos produtos junto a Resolução CMN nº 3.922/10, nº 4.392/14 e nº 4.604/2017).
No processo de desinvestimento, as diretrizes estabelecidas buscam maior ênfase no aspecto rentabilidade, contudo, produtos ou ativos em 
que o gestor do RPPS constatar a possibilidade de prejuízos ou até mesmo de performance insatisfatória, poderão passar pelo processo de 
desinvestimento. Para tanto, serão acompanhados os seguintes indicadores de performance e risco, conforme a classificação por classes e 
subclasses de investimentos desta Política de Investimentos na tabela a seguir:
Classes Artigos da Res. CMN Indicadores de Desempenho Recomendação de Desinvestimento
a.1) Títulos Públicos 7°, I, a NÃO HÁ NÃO HÁ
a.2) Fundos de Índice de Renda 
Fixa 100% Títulos Públicos 7°, I, b | 7°, I, c NÃO HÁ NÃO HÁ

b.1) Títulos Privados 7°, V, b | 7°, VI, a | 7°, 
VI, b

Analise de crédito da instituição emisso-
ra da LIG. CDB E POUPANÇA VEDADOS

Desinvestimento através de venda no 
merc. Secundário em emissor não grau de 
investimento

b.2) Fundos de Renda Fixa Abertos 7°, III, a | 7°, III, b | 7°, 
IV, a | 7°, IV, b

Performance acima do indexador em 6 
e 12 meses

Resgate parcial após 6 meses e resgate 
integral após 12 meses

b.3) Fundos de Renda Fixa Crédito 
Privado 7°, VII, b Performance acima do indexador em 6 

e 12 meses
Resgate parcial após 6 meses e resgate 
integral após 12 meses

b.4) FI Direitos Creditórios 7°, VII, a VEDADO VEDADO
b.5) FI em Debêntures de Infraes-
trutura 7°, VII, c Performance acima do indexador em 6 

e 12 meses
Resgate parcial após 6 meses e resgate 
integral após 12 meses

c.1) Fundos de Índice de Ações ou 
Referenciados 8°, I, a | 8°, I, b NÃO HÁ NÃO HÁ

c.2) Fundos de Ações Abertos 8°, II, a | 8°, II, b Ações com estratégias diferenciadas Mercado

c.3) Multimercados 8°, III Performance acima do indexador em 6 
e 12 meses

Resgate parcial após 6 meses e resgate 
integral após 12 meses

d.1) Fundos Imobiliários 8°, IV, b Performance da cota + distribuição de 
lucros acima do indexador

Venda parcial após 6 meses e venda total 
após 12 meses

d.2) Fundos de Participações 8°, IV, a VEDADO VEDADO

Todas as movimentações, considerando as aplicações ou resgates dos recursos dos RPPS deverão ser acompanhadas do formulário APR - 
Autorização de Aplicação e Resgate, disponíveis do aplicativo CADPREV e disponibilizado no endereço eletrônico do MPS na rede mundial 
de computadores internet (www.previdencia.gov.br)
Embora o RPPS busque investimentos no longo prazo, os gestores poderão realizar movimentos de investimentos e desinvestimentos no 
curto prazo, buscando distorções de preços, excessos de valorização ou desvalorização dos ativos financeiros.
VII - VEDAÇÕES
Além das vedações impostas nesta política de investimentos, o IPAM deverá obedecer às diretrizes e normas, as definições e classificações 
dos produtos de investimentos citadas na Resolução CMN nº 3.922/10, nº 4.392/14 e nº 4.604/17.
Para as vedações, deverá ser ver:
- Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma 
vez o respectivo patrimônio líquido;
- Aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente fede-
rativo figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma;
- Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento em direitos creditórios não padronizados;
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- Praticar diretamente as operações denominadas day-trade, sendo o IPAM o próprio comitente, independentemente de o regime próprio 
possuir estoque ou posição anterior do mesmo ativo;
- Atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de crédito ou outros ativos que não os previstos nesta Resolução.
- Negociar cotas de fundos de índice em mercado de balcão.
- Aplicar direta ou indiretamente recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento destinado exclusivamente a investidores qualifi-
cados ou profissionais, quando não atendidos os critérios estabelecidos em regulamentação específica;
- Remunerar quaisquer prestadores de serviço relacionados direta ou indiretamente aos FI em que foram aplicados seus recursos, de for-
ma distinta das seguintes: Taxas de administração, performance, ingresso ou saída previstas em regulamento; ou Encargos do fundo, nos 
termos da regulamentação da CVM;
- Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cujos prestadores de serviço, ou partes a eles relacionadas, direta ou 
indiretamente, figurem como emissores dos ativos das carteiras, salvo as hipóteses previstas na regulamentação da CVM.” (NR)
VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS
A presente Política de Investimentos foi elaborada e planejada para orientar as aplicações de investimentos para o exercício de 2019, con-
sideradas as projeções macro e microeconômicas no intervalo de 12 (doze) meses. As revisões extraordinárias, quando houver necessidade 
de ajustes perante o comportamento/conjuntura do mercado e/ou alteração da legislação, deverão ser justificadas, aprovadas e publicadas.
As estratégias macro, definidas nesta política deverão ser integralmente seguidas pela diretoria, que seguindo critérios técnicos estabelecerá 
as diretrizes de alocação específicas, de curto e médio prazo, para a obtenção da meta atuarial.
Serão levadas ao Conselho de Administração e ao Comitê de Investimentos, para avaliação, as aplicações não claramente definidas neste 
documento, mas que tiverem sido formuladas em conformidade com as diretrizes de investimentos e a legislação aplicável.
A Política de Investimentos do IPAM foi aprovada na Reunião Ordinária do Conselho de Administração do Comitê de Investimentos realizada 
em 22 de outubro de 2018, disciplinada pela Resolução CMN n° 3.922/2010, 4.392/2014 e 4.604/2017.
O gestor responsável pela aplicação dos recursos do IPAM é o senhor HANDREUS MISFERD DO NASCIMENTO CPF nº 085.641.179-80, ser-
vidor público contratado, ocupante do cargo de Assessor Financeiro, com certificação pela APIMEC com validade até 31/01/2021.

Otacílio Costa/SC, 22 de outubro de 2018.

Conselho Administrativo

Comitê de Investimentos

Conselho Fiscal

Após as explanações e após alguns questionamentos que foram respondidas e aceitas as respostas, também foi informado que a política 
anual de investimentos manterá “aberta” as opções de investimentos permitidas pela Resolução 3922, ajustadas pela Resolução 4.604 de 
forma a manter ou ampliar, caso, entenda como necessário, a diversificação dos investimentos, para que no conjunto de suas aplicações 
venha atingir a meta atuarial anual e não havendo nenhum outro questionamento, sendo que foi colocado em votação e sendo aprovada 
pelos conselheiros presentes, a proposta da Política Anual de Investimentos deu-se por encerrada a reunião com a lavratura da ata que após 
lida e aprovada, vai assinada pelos conselheiros.

POLÍTICA DE INVESTIMENTO 2019
Publicação Nº 1789821

Sumário

I - INTRODUÇÃO
Esta política tem por objetivo balizar os investimentos do IPAM, sendo este o seu principal documento norteador em termos de alocação 
para o ano de 2019. Este documento dispõe sobre todas as classes, tipos, limitadores legais, análises e processo decisório na alocação de 
todos os investimentos A análise dos investimentos e do cenário econômico é fundamental para a gestão profissionalizada da carteira de 
investimentos.

Objetivando cumprir a legislação pertinente aos investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS, com foco na Resolução 
CMN nº 3.922/10, nº 4.392/14 e a nº4.604/17, o IPAM, apresenta versão final de sua Política de Investimentos para o ano de 2019, devida-
mente aprovada pelo Conselho de Administração e pelo Comitê de Investimentos em 22 de outubro de 2018, devendo ser executada pela 
unidade gestora e pelo referido comitê ao longo do período de referência, cujas decisões serão registradas em ata.

A Política de Investimentos dispõe sobre a aplicação dos recursos do IPAM, disponível no site do regime próprio e enviado à Secretaria de 
Políticas de Previdência Social - SPPS através do Demonstrativo da Política de Investimentos – DPIN. Foram inseridas as normas e diretrizes 
referentes à gestão dos recursos financeiros do RPPS com foco na resolução CMN nº 3.922/10, nº 4.392/14 e nº4.604/17, e nas Portarias 
MPS/MF nº 519, de 24 de agosto de 2011, e suas alterações subsequentes.

II –CONCEITOS E DEFINIÇÕES
Modelo de gestão: Para que todas as decisões de investimentos e desinvestimentos sejam tomadas internamente sem interferência de 
agentes externos, o IPAM adota o modelo de gestão própria em conformidade com o artigo nº 15, inciso I, da Resolução CMN 3.922/2010, 
4.392/2014 e 4.604/2017, definindo que a macro estratégia será elaborada pela Unidade Gestora e aprovada pelo Conselho de Administra-
ção.

Meta Atuarial: Em linha com sua necessidade atuarial, o IPAM, estabelece como meta, que a rentabilidade anual da carteira de investimentos 
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alcance, no mínimo, desempenho equivalente a 6% (seis por cento) acrescida da variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consu-
midor) divulgado pelo IBGE.

Comitê de Investimentos: As decisões deverão ser tomadas através do Comitês de Investimentos, assegurando um processo decisório co-
legiado e transparente, com objetivos e responsabilidades bem formuladas. Esta metodologia visa assegurar maior eficiência à gestão da 
carteira de investimentos do IPAM, com objetivo de buscar um balanço adequado de risco e retorno, sempre preservando o capital.

O comitê de investimentos, órgão estabelecido em ato normativo pelo ente federativo, seguindo as diretrizes das Portarias MPAS nº 519/11 e 
suas alterações posteriores, deve ter a sua constituição e funcionamento direcionados, dentre outros, pelos seguintes pré-requisitos abaixo:
a) Os seus membros devem manter vínculo com o ente federativo ou com o RPPS, na qualidade de servidor titular de cargo efetivo ou de 
livre nomeação e exoneração;
b) Deve-se haver uma previsão de periodicidade das reuniões ordinárias e forma de convocação de extraordinárias;
c) Deve-se haver uma previsão de acessibilidade às informações relativas aos processos de investimento e desinvestimento de recursos do 
RPPS;
d) Todas as deliberações e decisões serem registradas em atas;
e) A maioria de seus membros deverão ser aprovados em exame de certificação específica de investimentos.

Transparência e Governança
O IPAM busca estabelecer critérios de transparência e governança em seus processos internos de investimentos através da sua Política 
de Investimentos. Desta forma, foram definidos procedimentos para o credenciamento das instituições financeiras, criadas rotinas para as 
informações periodicamente enviadas por estas instituições, bem como, a forma de disponibilização dos resultados. Deverão ser disponibi-
lizados aos seus segurados e pensionistas:
a) A integra desta Política de Investimentos, bem como, quaisquer alterações que virem a ser efetuadas até 30 (trinta) dias após a apro-
vação;
b) As informações contidas nos formulários APR - Autorização de Aplicação e Resgate, no prazo de até trinta dias, contados da respectiva 
aplicação ou resgate;
c) A composição da carteira de investimentos do IPAM, no prazo de até trinta dias após o encerramento do mês;
d) Os procedimentos de seleção das eventuais entidades autorizadas e credenciadas;
e) As informações relativas ao processo de credenciamento de instituições para receber as aplicações dos recursos;
f) A Relação das entidades credenciadas para atuar com o IPAM e respectiva data de atualização do credenciamento;
g) As datas e locais das reuniões dos órgãos de deliberação colegiada e do Comitê de Investimentos;
h) Em periodicidade mínima trimestral um relatório detalhado sobre a rentabilidade, os riscos das diversas modalidades de operações rea-
lizadas nas aplicações dos recursos do IPAM.

Credenciamento das Instituições Financeiras: Poderão credenciar-se junto ao IPAM, as instituições financeiras, outras instituições autoriza-
das ou credenciadas nos termos da legislação em vigor para o exercício profissional de administração de recursos financeiros, sociedades 
corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários, que estejam devidamente autorizadas, e em situação regular, pelo Banco Central 
do Brasil e Comissão de Valores Mobiliários a atuar no Sistema Financeiro Nacional, considerando como critérios, no mínimo, a solidez patri-
monial da entidade, a compatibilidade desta com o volume de recursos e a experiência positiva no exercício da atividade de administração 
de recursos de terceiros e a regularidade fiscal e previdenciária. O modelo de credenciamento a ser seguido pelas instituições que desejarem 
se credenciar será definido exclusivamente pelo RPPS, seguindo as diretrizes da Portaria MPAS nº 519/11 e suas alterações posteriores, e 
não constituirá compromisso de que ocorrerão investimentos na instituição credenciada. Dentro dos critérios de credenciamento de institui-
ções, deverá ser observada a Nota Técnica Nº 17/2017/CGACI/DRPSP/SPPS/MF, que substituiu o “Termo de Análise de Credenciamento” e o 
“Atestado de Credenciamento”, as instituições credenciadas deverão enviar e disponibilizar informações acerca de sua estrutura operacionais 
e de gestão dos fundos de investimentos. Essas informações deverão ser disponibilizadas através do Questionário Padrão DueDiligence para 
Fundos de Investimento – ANBIMA (QDD ANBIMA), somente no caso de gestores e administradores de fundos. Especificamente em relação 
aos agentes autônomos de investimentos, esses deverão apresentar o QDD ANBIMA referente às instituições que representam.

Os documentos em meio papel poderão ser substituídos por sua disponibilização na internet em página da instituição credenciada e pela 
manutenção de arquivo em meio digital no RPPS, para apresentação à auditoria do MTPS e demais órgãos de controle.

Tipo de Investidor: De acordo com a Portaria MPAS nº 300/15, o IPAM é considerado investidor comum, entretanto, procura cumprir os 
seguintes pré-requisitos:
- Possuir Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP vigente;
- Possuir os seus recursos aplicados, informados no Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR enviado à SPPS;
- Comprovar o efetivo funcionamento do Comitê de Investimentos;
- Aderir ao Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - "Pró-Gestão RPPS", instituído pela Portaria MPS nº 185, de 14 de maio de 2015, e obtido 
certificação institucional em um dos níveis de aderência nela estabelecidos.

III - PREMISSAS DE INVESTIMENTOS
Análise e Seleção de Ativos: O processo de seleção de ativos deverá ser baseado na análise de retorno e de risco apropriados. Em finanças, 
retorno sobre investimento, também chamado taxa de retorno, taxa de lucro ou simplesmente retorno, é a relação entre a quantidade de 
dinheiro ganho (ou perdido) como resultado de um investimento e a quantidade de dinheiro investido. Também em finanças, o conceito de 
risco pode ser definido como a tentativa de se medir o grau de incerteza na obtenção do retorno esperado em uma determinada aplicação 
financeira ou investimento realizado. Após serem identificadas todas as oportunidades de investimento, esses deverão ser discutidos e 
aprovados pelo comitê de investimentos.

Gerenciamento de Risco
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Risco de Mercado: Define-se como risco de mercado a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes da flutuação nos valores de mer-
cados de posições detidas em diferentes fatores de risco, de acordo com a posição dos ativos e derivativos financeiros geridos pela institui-
ção. A administração de riscos de mercado da instituição envolve um conjunto integrado de controles e processos em consonância com as 
melhores práticas de mercado.

Risco de Crédito: Trata da possibilidade de ocorrência de perdas associadas ao descumprimento de obrigações contratuais pactuadas, seja 
pelo tomador ou contraparte, considerando também, a desvalorização do contrato assumido, devido à maior exposição ao risco pelo toma-
dor, à redução de ganhos ou remunerações, às vantagens concedidas na renegociação e aos custos de recuperação.

Risco de Concentração: Pode ser definido como o risco de perdas em decorrência da não-diversificação de risco de investimentos. Em ou-
tras palavras, é a concentração da carteira em títulos e valores mobiliários de um mesmo emissor. Alterações da condição financeira e nas 
expectativas de desempenho do emissor; e alterações na capacidade competitiva do setor investido, podem, isolada ou cumulativamente, 
afetar adversamente o rendimento da carteira.

Risco de Liquidez: Este tipo de risco de liquidez decorre da falta de recursos (aplicação em títulos e outros valores mobiliários) necessários 
para o cumprimento de uma ou mais obrigações (resgate de obrigações). Também chamado de descasamentos entre pagamentos e rece-
bimentos que possam afetar a capacidade de cumprimento de uma ou mais obrigações.

Fundos de Investimentos em Cotas de Fundos (FIC): O IPAM poderá aplicar em Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investi-
mento, ou seja, fundos que aplicam em outros fundos, no entanto, os fundos investidos deverão também atender aos dispositivos legais 
da Res. CMN nº 3.922/10 consolidada.

Fundo Garantidor de Créditos (FGC): O FGC é uma instituição que, dentre as suas demais atribuições, garante contra perdas um determi-
nado valor em crédito. O total de créditos de cada pessoa contra a mesma instituição associada, ou contra todas as instituições associadas 
do mesmo conglomerado financeiro, será garantido até o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), limitado ao saldo exis-
tente, sendo que a sua cobertura total (soma de todas as aplicações em instituições financeiras distintas), será garantido até o valor de 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Essas garantidas somente valem para aplicações diretas em instituições financeiras, sendo que os 
fundos de investimentos (instrumento de investimento mais comum para alocação pelos RPPS) não possuem garantias pelo FGC.

IV - CLASSES DE INVESTIMENTOS
A legislação traz em seu contexto principal, os limites de alocação diferentes tipos de ativos, de acordo com as classificações dos Art. 8º e 9º 
da Res. CMN 3.922/10 e suas alterações. Esta política não despreza a classificação legal, mas moderniza a classificação desses investimentos 
para que se possa efetuar a análise e perfil de retorno e risco desses investimentos com maior discernimento e racionalidade.

Por este motivo, o IPAM adotou uma matriz de investimentos, reclassificando esses investimentos em 4 principais classes, das quais são 
derivadas as demais, sendo:
a) Títulos Públicos – Fundos de Investimento em Renda Fixa (FIRF) Títulos Públicos,
b) Títulos Privados – Fundos de Renda Fixa em Índice de Mercado Anbima (IMA) 100% Títulos Públicos,
c) Renda Variável – Fundos de Ações e Multimercados e
d) Estruturados – Imobiliários e Participações.

Dentro dessas classes, cada uma ainda é dividida em subclasses, de forma a identificarmos as principais características de cada uma.
a) Títulos Públicos - Fundos Renda Fixa Títulos Públicos:
a.1) Títulos Públicos
a.2) Fundos de Índice de Renda Fixa 100% Títulos Públicos

b) Títulos Privados - Fundos Renda Fixa Crédito Privado:
b.1) Títulos Privados;
b.2) Fundos de Renda Fixa Abertos,
b.3) Fundos de Renda Fixa Crédito Privado,
b.4) FI Direitos Creditórios e
b.5) FI em Debêntures de Infraestrutura

c) Renda Variável – Fundos de Ações e Multimercados:
c.1) Fundos de Índice de Ações ou Referenciados e
c.2) Fundos de Ações Abertos.
c.3) Multimercados

d) Fundos Estruturados – Imobiliários e Participações:
d.1) Fundos Imobiliários (FII), e
d.2) Fundos de Participações (FIP).

Tabela resumo com as classes e subclasses de investimentos, artigos em que se enquadram na legislação e perfil e risco dos investimentos:
Classes Artigos da Res. CMN Perfil de Investimento Tipos de Riscos
a.1) Títulos Públicos 7°, I, a 100% títulos públicos Mercado
a.2) Fundos de Índice de Renda 
Fixa 100% Títulos Públicos 7°, I, b | 7°, I, c 100% títulos públicos Mercado
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b.1) Títulos Privados 7°, V, b | 7°, VI, a | 7°, VI, b Títulos privados diretamente (sem 
fundo) Crédito

b.2) Fundos de Renda Fixa 
Abertos

7°, III, a | 7°, III, b | 7°, IV, a | 7°, 
IV, b Mínimo 50% títulos públicos Mercado e Crédito, com garantia real 

e/ou fidejussória
b.3) Fundos de Renda Fixa Crédi-
to Privado 7°, VII, b Até 100% títulos privados (através 

de fundos)
Mercado e Crédito, com garantia real 
e/ou fidejussória

b.4) FI em Debêntures de Infra-
estrutura 7°, VII, c Crédito projetos infraestrutura Crédito, com ou sem garantia real e/

ou fidejussória
c.1) Fundos de Índice de Ações 
ou Referenciados 8°, I, a | 8°, I, b Ações que acompanham o Índice 

Bovespa ou IBr-X Mercado

c.2) Fundos de Ações Abertos 8°, II, a | 8°, II, b Ações com estratégias diferenciadas Mercado

c.3) Multimercados 8°, III Hibrido Ações, Títulos Privados e 
Públicos

Mercado e/ou Crédito, com garantia 
real e/ou fidejussória

d.1) Fundos Imobiliários 8°, IV, b Projetos Imobiliários para desenvolvi-
mento e/ou renda imobiliária

Crédito, com garantia real e/ou 
fidejussória

A seguir são detalhadas as classes e subclasses de investimentos:

A) Títulos Públicos – Fundos Renda Fixa Títulos Públicos:
a.1) Títulos Públicos: Os títulos públicos deverão ser marcados a mercado, conforme a Resolução CMN 3.922/2010, 4.392/2014 e 4.604/2017, 
e a Portaria MPAS nº 402/2008, com exceção dos títulos mantidos até o vencimento, hipótese na qual o IPAM deverá atender ao Art. 16, § 
2º da Portaria MPAS nº 402/2008 e Portaria SPREV/MF nº 4, de 5 de fevereiro de 2018.
Enquadramento: 7°, I, a
Limite Res. CMN 3.922/10: 100% (cem por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 100% (cem por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10

a.2) Fundos de Índice de Renda Fixa 100% Títulos Públicos: Representados pelos fundos com indexadores IMA (Índice de Mercado AN-
BIMA), que é uma família de índices de renda fixa que representam a dívida pública por meio dos preços a mercado de uma carteira de 
títulos públicos federais. Os subíndices do IMA são determinados pelos indexadores aos quais os títulos são atrelados: IRF-M (prefixados), 
IMA-B (indexados pelo IPCA), IMA-C (indexados pelo IGP-M) e IMA-S (pós-fixados pela taxa Selic). Representados também pelos fundos 
com indexadores IDkA (Índice de Duração Constante ANBIMA), que é um conjunto de índices que medem o comportamento de carteiras 
sintéticas de títulos públicos federais com prazo constante.
Enquadramento: 7°, I, b | 7°, I, c
Limite Res. CMN 3.922/10: 100% (cem por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 100% (cem por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10
B) Títulos Privados - Fundos Renda Fixa Crédito Privado:
b.1) Fundos de Renda Fixa Abertos: Fundos de Índice de Renda Fixa (RF) (com exceção do CDI/Selic) com limite de 60% alocação do PL e 
Fundos de Renda Fixa Geral com limite de 40% alocação do PL.
Enquadramento: 7°, III, a | 7°, III, b | 7°, IV, a | 7°, IV, b
Limite Res. CMN 3.922/10: 60% (sessenta por cento) do PL para 7°, III isoladamente e 40% (quarenta por cento) do PL para 7°, IV iso-
ladamente
Limite Política de Investimentos: 60% (sessenta por cento) do PL para 7°, III isoladamente e 40% (quarenta por cento) do PL para 7°, IV 
isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10

b.2) Fundos de Renda Fixa Crédito Privado: Fundos de Investimento classificados como renda fixa com sufixo “crédito privado” constituídos 
sob a forma de condomínio aberto, podendo alocar até 100% do seu capital em ativos de crédito privado.
Enquadramento: 7°, VII, b
Limite Res. CMN 3.922/10: 5% (cinco por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 5% (cinco por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10

b.4) FI em Debêntures de Infraestrutura: Cotas de fundo de investimento relacionados à captação de recursos com vistas em implementar 
projetos de investimento na área de infraestrutura.
Enquadramento: 7°, VII, c
Limite Res. CMN 3.922/10: 5% (cinco por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 5% (cinco por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Risco de Crédito, com ou sem garantia real e/ou fidejussória, limite de 5%, porém com análise criteriosa para alocação neste 
tipo de ativo.

C) Fundos de Renda Variável, Multimercados e Investimentos Estruturados:
c.1) Fundos de Índice de Ações ou Referenciados: O IPAM poderá alocar os recursos em cotas de fundos de investimento em índice de 
mercado de renda variável, nos índices de renda variável divulgados e calculados pela B3 (Brasil, Bolsa Balcão). Esse tipo de fundo faz o 
investimento em renda variável de forma passiva, ou seja, os fundos investidos são bastante correlacionados com o desempenho dos índices 
de bolsa de valores.
Enquadramento: 8°, I, a | 8°, I, b
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Limite Res. CMN 3.922/10: 30% (trinta por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 30% (trinta por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10

c.2) Fundos de Ações Abertos: O IPAM poderá alocar os recursos em cotas de fundos de investimento constituídos sob a forma de condomí-
nio aberto, seguindo uma estratégia específica. Esse tipo de fundo faz o investimento em renda variável de forma ativa, ou seja, os fundos 
adotam estratégias de investimentos não necessariamente correlacionadas com o desempenho dos índices de bolsa de valores.
Enquadramento: 8°, II, a | 8°, II, b
Limite Res. CMN 3.922/10: 20% (vinte por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 20% (vinte por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10

c.3) Fundos Multimercados: O IPAM poderá alocar os recursos em cotas de fundos de investimento multimercados, que pode aplicar os seus 
recursos em todas as modalidades de ativos financeiros permitidos pela legislação, inclusive cotas de fundos de investimento e ativos no 
exterior. Entretanto deve-se observar que os fundos ou classes investidas devem seguir as diretrizes da Res. CMN nº 3.922/10 e nº 4.604/17, 
e não podem aplicar em fundos desenquadrados perante esta legislação.
Enquadramento: 8°, III
Limite Res. CMN 3.922/10: 10% (dez por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 10% (dez por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10

D) Fundos Estruturados – Imobiliários e Participações:
Nos FIIs (Fundos de Investimentos Imobiliários) e nos FIPs (Fundos de Investimentos em Participações), a fim de conhecer em detalhes a 
estrutura do produto, deverá ser realizada análise do investimento evidenciando a formatação da sua estrutura, foco setorial dos ativos que 
o compõem, a iliquidez, e demais riscos pertinentes ao seguimento de ativos Investimentos Estruturados. Havendo necessidade, poderá 
ser realizado processo de DueDiligence.

V –PROCESSO DE INVESTIMENTOS
A seleção dos produtos é de competência da Diretoria do IPAM ou do próprio comitê de investimentos, que a fim de cumprir esta política, 
devem submeter à consultoria de investimentos contratada, que por sua vez deverá submeter relatório com as seguintes análises a fim de 
subsidiar a decisão de investimento:

Investimentos com características de mercado:
Análise Cenários: O processo de seleção de ativos mobiliários dar-se-á inicialmente pela análise de conjuntura macroeconômica doméstica e 
internacional, que balizarão as premissas a serem adotadas. Em âmbito doméstico deverão ser acompanhados a análise da economia brasi-
leira (juros, câmbio, inflação, PIB, bolsas de valores, política, contas externas, etc.), bem como suas perspectivas (riscos e oportunidades). 
Em âmbito internacional, deverão ser observados os andamentos das principais economias mundiais, e principalmente fatores que possam 
gerar aversão ao risco em âmbito mundial, considerando que o investidor estrangeiro tem participação importante no mercado financeiro 
brasileiro, e os seus movimentos devem ser observados com especial atenção.

O comitê de investimentos é responsável pelo acompanhamento e análise de estudos e pesquisas, incluindo projeções e definição de pre-
missas macroeconômicas, através do acompanhamento dos principais indicadores internacionais e domésticos.

As análises serão efetuadas através da interpretação colegiada sobre a conjuntura econômica e pela análise dos principais jornais, revistas 
e informações de instituições econômicas, mediante a adoção de premissas macroeconômicas através da observação dos cenários externos 
e internos e seus indicadores. De acordo com as decisões colegiadas, se optará pela alocação de ativos mobiliários.No caso de ativos de 
renda fixa, serão observadas as curvas de juros e comportamento dos indicadores sensíveis à mesma.

No caso de aumento de prêmios (preços de títulos públicos abaixo do valor considerado justo), deverá ser alongada a carteira através do 
investimento nas classes mais longas e mais voláteis como: IRF-M 1+, IMA-B 5+ e IMA-B. De modo contrário, quando o comitê de investi-
mentos do IPAM identificar redução de prêmios (preços acima do seu valor justo), deverá ser encurtada a carteira de renda fixa, através da 
aplicação nas classes mais curtas e menos voláteis como: CDI, IRF-M 1.

Em relação aos ativos de renda variável, serão acompanhadas as estratégias específicas de cada gestor de investimento mediante o desem-
penho das suas carteiras de investimentos, devendo ser priorizada a análise estatística (próximo tópico), como forma de observar fundos 
de investimentos com características de retorno e risco adequadas às suas estratégias de investimentos.

Análise Estatística: Após apresentada a análise macroeconômica, o ponto a seguir pela seleção do investimento ocorre via métricas de risco, 
de evolução de rentabilidade e patrimônio e monitoramento das cotas dos fundos. O processo de seleção dos fundos a receberem apor-
tes também passa por reuniões com os gestores, estudo do regulamento proposto pelo fundo e tipo de investidor em nossos fundos que 
estabelecem o passivo do mesmo. Dentre as métricas de risco, destacamos os índices Sharpe, VaR, volatilidade, desvio padrão das cotas, 
eventualmente modelos de regressão, dentre outros. Já na evolução da rentabilidade e patrimônio,procura-se identificar comportamentos 
atípicos, como algum período em que houve oscilação excessiva, além de aportes e resgates no fundo.

Abaixo listaremos algumas das premissas de risco e seus conceitos:
• VaR (Valueat Risk): é uma medida de mensuração do nível de riscos e um determinado portfólio de investimentos. O VaR apresenta a 
perda máxima de um investimento, mediante um prazo e um intervalo de confiança. Quanto menor, melhor.
• Índice Sharpe: é uma medida empírica de avaliar a relação risco e retorno de determinado investimento. O índice Sharpe traz a razão entre 
a rentabilidade de um produto versus o risco ocorrido descontado pelo custo oportunidade. Quanto maior, melhor.
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• Volatilidade: através do desvio-padrão do retorno diário das cotas, procura-se verificar a volatilidade dos fundos a serem investidos. 
Quanto menor, melhor.

Investimentos com características de crédito: Os procedimentos para a análise desta classe de investimentos devem ser antecedidos por 
uma análise completa dos emissores ou das cias investidas, devendo este relatório incluir, mas não se limitar, aos seguintes aspectos:
• Análise Setorial: É realizada análise de dados do setor do qual a empresa sob análise está inserida. As informações obtidas serão utilizadas 
para projetar dados e contextualizar o ativo analisado em seu setor (relevância, estratégia, atuação, mercado, etc.).

• Análise da Empresa: A análise da empresa é baseada na avaliação de registros contábeis (Balanço, DRE, Balancetes e Fluxo de Caixa). 
Onde, são analisados indicadores financeiros, como: Liquidez, alavancagem, endividamento, rentabilidade e geração de caixa.

• Avaliação de Rating: No caso de títulos e valores mobiliários emitidos através de dívida, deverão ser analisados os relatórios de agências 
de classificação de risco (rating), que serão utilizados como balizadores para a avaliação da qualidade do risco de crédito da contraparte. 
Devendo, a contraparte, na escala das agências de risco, apresentar nota que a considere com grau de investimento.

• Análise de Garantias Reais e Fidejussórias: No caso de títulos e valores mobiliários emitidos através de dívida, deverão ser analisadas as 
garantias reais - aquelas em que o cumprimento de determinada obrigação é garantido por meio de um bem móvel (ex.: penhor), imóvel 
(ex.: hipoteca) ou anticrese. As garantias fidejussórias são aquelas prestadas por pessoas, e não por bens. No caso de descumprimento 
de determinada obrigação, a satisfação do débito será garantida por uma terceira pessoa, que não o devedor. As modalidades de garantia 
pessoal são o aval e a fiança.
Após o término do processo de análise, a operação é discutida no comitê de investimentos, que toma a decisão de aprová-la ou não. O risco 
de crédito é reavaliado no comitê de investimentos periodicamente ou a qualquer momento na ocorrência de alterações no nos cenários 
econômicos.

Investimentos com características de iliquidez: No processo de gestão serão adotados critérios para a identificação de ativos com prazo de 
carência e/ou conversão de cotas, de forma que se efetue o gerenciamento de liquidez entre os recebimentos desses recursos ao longo 
do prazo, com a necessidade atuarial de pagamentos futuros. Desta forma, faz-se necessário a análise dos produtos e ativos onde serão 
aplicados os recursos, para que apenas uma pequena parte dos recursos apresente características de iliquidez, a qual o IPAM estipula como 
até 10% do PL total para aplicações com prazo de carência e/ou conversão de cotas superiores a 5 (cinco) anos.

Especificamente no caso de fundos fechados listados em bolsa, deverá se aplicar a seguinte fórmula para identificar o prazo de desinvesti-
mento no mesmo:

Prazo para desinvestimento = PL investido no fundo/(Volume negociação / 2)
Legenda:
a) Prazo para desinvestimento: Qual o prazo estimado em anos para a venda das cotas no mercado secundário.
b) PL investido no fundo: Valor do PL atual investido no fundo fechado listado em bolsa.
c) Volume negociação: Volume negociado no fundo fechado nos últimos 12 meses

Especificamente para atendimento à portaria MPAS Nº 440/2013, o gestor do IPAM deverá declarar ciência sobre a compatibilidade das 
aplicações que apresentem prazos para desinvestimento, em relação às obrigações financeiras presentes e futuras do regime.

Concentração de alocação em instituições e fundos
Concentração de alocação em instituições: O gerenciamento do risco de concentração consiste na observação de diretrizes elaboradas pelo 
comitê de investimentos em relação aos valores máximos possíveis para alocação em uma única instituição. Desta forma, faz-se o IPAM 
optou por uma regra que estipula como até vinte por cento do PL total aplicado pelo RPPS em um único gestor/administrador/instituição 
financeira, com exceção do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal, que poderão receber até cem por cento dos recursos do IPAM.

VI – ACOMPANHAMENTO DOS INVESTIMENTOS
O IPAM realizará periodicamente reuniões com a consultoria financeira, com o objetivo de avaliar a performance das aplicações financeiras 
existentes, discutir eventuais alternativas de novos investimentos, em decorrência do cenário econômico.

As reuniões poderão ocorrer de forma presencial, via telefone, ou outros meios disponibilizados pela consultoria, desde que contenham todo 
o material para acompanhamento (rentabilidade dos produtos, carteira consolidada de investimentos, rentabilidade da carteira e enquadra-
mento dos produtos junto a Resolução CMN nº 3.922/10, nº 4.392/14 e nº 4.604/2017).

No processo de desinvestimento, as diretrizes estabelecidas buscam maior ênfase no aspecto rentabilidade, contudo, produtos ou ativos em 
que o gestor do RPPS constatar a possibilidade de prejuízos ou até mesmo de performance insatisfatória, poderão passar pelo processo de 
desinvestimento. Para tanto, serão acompanhados os seguintes indicadores de performance e risco, conforme a classificação por classes e 
subclasses de investimentos desta Política de Investimentos na tabela a seguir:

Classes Artigos da Res. CMN Indicadores de Desempenho Recomendação de Desinvestimento
a.1) Títulos Públicos 7°, I, a NÃO HÁ NÃO HÁ
a.2) Fundos de Índice de Renda 
Fixa 100% Títulos Públicos 7°, I, b | 7°, I, c NÃO HÁ NÃO HÁ

b.1) Títulos Privados 7°, V, b | 7°, VI, a | 7°, 
VI, b

Analise de crédito da instituição emisso-
ra da LIG. CDB E POUPANÇA VEDADOS

Desinvestimento através de venda no 
merc. Secundário em emissor não grau de 
investimento
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b.2) Fundos de Renda Fixa Abertos 7°, III, a | 7°, III, b | 7°, 
IV, a | 7°, IV, b

Performance acima do indexador em 6 
e 12 meses

Resgate parcial após 6 meses e resgate 
integral após 12 meses

b.3) Fundos de Renda Fixa Crédito 
Privado 7°, VII, b Performance acima do indexador em 6 

e 12 meses
Resgate parcial após 6 meses e resgate 
integral após 12 meses

b.4) FI em Debêntures de Infraes-
trutura 7°, VII, c Performance acima do indexador em 6 

e 12 meses
Resgate parcial após 6 meses e resgate 
integral após 12 meses

c.1) Fundos de Índice de Ações ou 
Referenciados 8°, I, a | 8°, I, b NÃO HÁ NÃO HÁ

c.2) Fundos de Ações Abertos 8°, II, a | 8°, II, b Ações com estratégias diferenciadas Mercado

c.3) Multimercados 8°, III Performance acima do indexador em 6 
e 12 meses

Resgate parcial após 6 meses e resgate 
integral após 12 meses

d.1) Fundos Imobiliários 8°, IV, b Performance da cota + distribuição de 
lucros acima do indexador

Venda parcial após 6 meses e venda total 
após 12 meses

Todas as movimentações, considerando as aplicações ou resgates dos recursos dos RPPS deverão ser acompanhadas do formulário APR - 
Autorização de Aplicação e Resgate, disponíveis do aplicativo CADPREV e disponibilizado no endereço eletrônico do MPS na rede mundial 
de computadores internet (www.previdencia.gov.br)

Embora o RPPS busque investimentos no longo prazo, os gestores poderão realizar movimentos de investimentos e desinvestimentos no 
curto prazo, buscando distorções de preços, excessos de valorização ou desvalorização dos ativos financeiros.
VII - VEDAÇÕES
Além das vedações impostas nesta política de investimentos, o IPAM deverá obedecer às diretrizes e normas, as definições e classificações 
dos produtos de investimentos citadas na Resolução CMN nº 3.922/10, nº 4.392/14 e nº 4.604/17.

Para as vedações, deverá ser ver:
- Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma 
vez o respectivo patrimônio líquido;
- Aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente fede-
rativo figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma;
- Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento em direitos creditórios não padronizados;
- Praticar diretamente as operações denominadas day-trade, sendo o IPAM o próprio comitente, independentemente de o regime próprio 
possuir estoque ou posição anterior do mesmo ativo;
- Atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de crédito ou outros ativos que não os previstos nesta Resolução.
- Negociar cotas de fundos de índice em mercado de balcão.
- Aplicar direta ou indiretamente recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento destinado exclusivamente a investidores qualifi-
cados ou profissionais, quando não atendidos os critérios estabelecidos em regulamentação específica;
- Remunerar quaisquer prestadores de serviço relacionados direta ou indiretamente aos FI em que foram aplicados seus recursos, de for-
ma distinta das seguintes: Taxas de administração, performance, ingresso ou saída previstas em regulamento; ou Encargos do fundo, nos 
termos da regulamentação da CVM;
- Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cujos prestadores de serviço, ou partes a eles relacionadas, direta ou 
indiretamente, figurem como emissores dos ativos das carteiras, salvo as hipóteses previstas na regulamentação da CVM.” (NR)
VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS
A presente Política de Investimentos foi elaborada e planejada para orientar as aplicações de investimentos para o exercício de 2019, con-
sideradas as projeções macro e microeconômicas no intervalo de 12 (doze) meses. As revisões extraordinárias, quando houver necessidade 
de ajustes perante o comportamento/conjuntura do mercado e/ou alteração da legislação, deverão ser justificadas, aprovadas e publicadas.

As estratégias macro, definidas nesta política deverão ser integralmente seguidas pela diretoria, que seguindo critérios técnicos estabelecerá 
as diretrizes de alocação específicas, de curto e médio prazo, para a obtenção da meta atuarial.

Serão levadas ao Conselho de Administração e ao Comitê de Investimentos, para avaliação, as aplicações não claramente definidas neste 
documento, mas que tiverem sido formuladas em conformidade com as diretrizes de investimentos e a legislação aplicável.

A Política de Investimentos do IPAM foi aprovada na Reunião Ordinária do Conselho de Administração do Comitê de Investimentos realizada 
em 22 de outubro de 2018, disciplinada pela Resolução CMN n° 3.922/2010, 4.392/2014 e 4.604/2017.

O gestor responsável pela aplicação dos recursos do IPAM é o senhor ANDREUS MISFERD DO NASCIMENTO CPF nº 085.641.179-80, servi-
dor público contratado, ocupante do cargo de Assessor Financeiro, com certificação pela APIMEC com validade até 31/01/2021.

Otacílio Costa/SC, 22 de outubro de 2018.

Conselho Administrativo

Comitê de Investimentos

Conselho Fiscal
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ANEXO A – LIMITES LEGAIS DE ALOCAÇÃO
A Resolução CMN 3.922/2010, 4.392/2014 e 4.604/2017, estabelece que os recursos em moeda corrente possam ser alocados, exclusiva-
mente, nos segmentos de Renda Fixa e Renda Variávelobedecendo aos seguintes limites:

Artigo Tipo de Ativo Lim. CMN Lim. PI

Segmento de Renda Fixa

7° Renda Fixa e Títulos Públicos 100% 100%

7°, I Fundos 100% Títulos Públicos ou 100% Títulos Públicos (TP) 100% 100%

7°, I, a Títulos do Tesouro Nacional / Registro Selic 100% 100%

7°, I, b FI Referenciados em renda fixa com 100% TP 100% 100%

7°, I, c FI em Índice de Mercado Renda Fixa negociável em Bolsa 100% TP 100% 100%

7°, II Operações Compromissadas Lastro 100% TP 5% 0%

7°, III Fundos de Índice de Renda Fixa (RF) (com exceção do CDI/Selic) 60% 60%

7°, III, a FI Referenciados / Cond. Abertos / Indexador Exclusivos Índice RF 60% 60%

7°, III, b FI em Índice RF / Indexador Exclusivos Índice RF 60% 60%

7°, IV Fundos Renda Fixa Geral 40% 40%

7°, IV, a FI Renda Fixa / Cond. Abertos 40% 40%

7°, IV, b FI Índice RF negociáveis em Bolsa de Valores 40% 40%

7°, V Letras Imobiliárias Garantidas (LIG) 20% 0%

7°, V, a --- 20% 0%

7°, V, b Letras Imobiliárias Garantidas (LIG) 20% 0%

7°, VI e VII Títulos e Valores mobiliários (TVM) e Fundos com Lastro em Crédito Privado 15% 10%

7°, VI TVM de Instituições Financeiras 15% 0%

7°, VI, a Certificado de Depósitos Bancário (CDB) até o limite do FGC 15% 0%

7°, VI, b Depósito em Poupança 15% 0%

7°, VII Fundos com Lastro em Crédito Privado 15% 10%

7°, VII, a FIDC abertos / Cotas Seniores 5% 0%

7°, VII, b FI Renda Fixa / Cond. Abertos / Crédito privado no Nome 5% 5%

7°, VII, c FI de Debêntures de Infraestrutura 5% 5%

Segmento de Renda Variável e Investimentos Estruturados

8° Renda Variável e Investimentos Estruturados 30% 30%

8°, I FI em Índices de Renda Variável 30% 30%

8°, I, a FI Abertos / Indexador Índices >50 ações 30% 30%

8°, I, b FI em Índice de Renda Variável / Indexador Índices >50 ações 30% 30%

8°, II Fundos de Investimento em Ações (FIA) e FI Índice Renda Variável 20% 20%

8°, II, a FIA Condomínio Aberto 20% 20%

8°, II, b FI Índice Renda Variável Negociável em Bolsa de Valores 20% 20%

8°, III FI Multimercado / Condomínio aberto e sem alavancagem 10% 10%

8°, IV FIP (Fundos em Participações) e FII (Fundos Imobiliários) 10% 5%

8°, IV, a FI em Participações / Condomínio fechado 5% 0%

8°, IV, b FI Imobiliário / Cotas negociadas em bolsa de valores 5% 5%

ANEXO B – Formulário de Informações sobre Comitê de Investimentos

Este formulário tem por finalidade fornecer informações sobre o funcionamento do Comitê de Investimentos do Regime Próprio de Previ-
dência Social (RPPS), nos termos do art. 2º da Portaria MPS/GM nº 300, de 3 de julho de 2015 e art. 3º-A da Portaria MPS/GM nº 519, de 
24 de agosto de 2011.
I - IDENTIFICAÇÃO
Ente Federativo/UF: Otacílio Costa/SC, 22 de outubro de 2018.
CNPJ do Ente Federativo: CNPJ: 75.326.066/0001-75
Unidade Gestora RPPS: IPAM
CNPJ da Unidade Gestora: 00898427/0001-59



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 720

II – CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS
Tipo de Norma da Constituição do Comitê (Lei Complementar/Lei/Decreto/Outros):
Número da Norma: 194/2016
Data da Publicação da Norma: 23/02/2016
Periodicidade das Reuniões Ordinárias (quantidade de reuniões realizadas por mês): TRIMESTRALMENTE, conforme alteração dada pela Lei 
Complementar 240/2018.
Data do último registro em ata das deliberações e decisões do Comitê de Investimentos:
III – DOS MEMBROS E DA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ
Membro 1: HANDREUS NISFELD DO NASCIMENTO
Membro 2: IVAN CASAGRANDE
Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, a veracidade das informações acima prestadas.

Otacílio Costa/SC, 22 de outubro de 2018.

PORTARIA 39/2018
Publicação Nº 1789738

PORTARIA N° 39/2018

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

O Presidente do IPAM – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 48 inciso III e XII, da Lei 81/2005,

Resolve:
Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, DE ELIZETE DE CASSIA MUNIZ OLIVEI-
RA VILLAR, brasileira, casada, portadora do RG nº 1.757.095, CPF nº 625.226.049-53, nomeada pela portaria n.º 195/02, ocupante do 
cargo de PROFESSORA I, lotada na Secretaria de Educação, com carga horária de 20 horas semanais, matrícula nº 3815, inscrita no PIS 
nº 180.13110.46.5, de acordo com o Art. art. 6º, da EC 41/03 - Prof. Educação Infantil, Fundamental e Médio, Provento Integral - Com 
Paridade, Última Remuneração.

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e Publique-se.

Otacílio Costa (SC), 01 de Novembro de 2018.
GILBERTO CARLOS RODRIGUES
PRESIDENTE DO IPAM
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Ouro Verde

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO  TOMADA DE PREÇO 007/2018
Publicação Nº 1789600

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
PROCESSO LICITATÓRIO nº075/2018
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO 007/2018

O Município de Ouro Verde, por intermédio do Prefeito Municipal, 
leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade TOMADA DE PREÇO; OBJETO (01) Construção de 
COBERTURA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, totalizando uma área 
de 44,00m², a ser edificada na Linha Serra São José - Interior, Mu-
nicípio de Ouro Verde/SC.OBJETO (02) Construção de COBERTURA 
DE BARRACÃO EXISTENTE (A), totalizando uma área de 420,00m², 
e BARRACÃO PRÉ FABRICADO PARA GARAGEM DE MÁQUINAS (B), 
totalizando uma área de 1000,00 m², construções a serem edifica-
das na Rua B, s/n – Loteamento Popular, Município de Ouro Verde/
SC. Conforme edital. Entrega dos Envel. Até as 09h00min do dia 20 
de novembro 2018. Cred.sessão de lances e Hab. Ás 09h10min do 
dia 20 de novembro de 2018. Obt. do Edital: Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Ouro Verde, na Rua João Maria Conrado, 
nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 
3447-0007, Ouro Verde (SC), 31 de outubro de 2017. Amelio Re-
mor Junior Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
051/2018

Publicação Nº 1789606

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051/018
PROCESSO LICITATÓRIO nº076/2018

O Município de Ouro Verde leva ao conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial. Obje-
to: Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços na realização de Concurso Público para admissão de servidores 
públicos em caráter efetivo, pelo regime jurídico único estatutário. 
Conforme Edital. Entrega dos Envelopes: Até as 13h40min do dia 
20 de novembro de 2018. Credenciamento, sessão de lances e Ha-
bilitação: Ás 14h00min do dia 20 de novembro de 2018. Obtenção 
do Edital: Secretaria Geral de Administração - Setor de Licitações 
situado na Rua João Maria Conrado, nº. 425, Centro, na cidade 
de Ouro Verde – SC, fone (49) 3447-0007 ou pelo site www.ouro-
verde.sc.gov.br. Ouro Verde (SC), 31 de outubro de 2018. Amélio 
Remor Junior Prefeito Municipal.

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 050/2018
Publicação Nº 1789378

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 050/2018
PROCESSO LICITATÓRIO 074/2018

O Município de Ouro Verde, por intermédio do Prefeito Municipal, 
leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial Objeto: Registro de Preços para a 
aquisição eventual e futura de materiais de ferragem para todas as 
secretarias do município de Ouro Verde – SC, com as especificações 

constantes no Edital e anexos. Entrega dos Envelopes: Até as 08h:-
25min do dia 19 novembro de 2018. Credenciamento, sessão de 
lances e Habilitação: Ás 08h35min do dia 19 novembro de 2018. 
Obtenção do Edital: Secretaria Geral de Administração - Setor de 
Licitações situado na Rua João Maria Conrado, nº. 425, Centro, na 
cidade de Ouro Verde – SC, fone (49) 3447-0007 ou pelo site www.
ouroverde.sc.gov.br. Ouro Verde (SC), 31 de outubro de 2018. 
Amélio Remor Junior Prefeito Municipal

DISPENSA 015/2018
Publicação Nº 1789177

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2018
O Município de Ouro Verde - SC, torna público a realização de lici-
tação na modalidade de Dispensa de Licitação: Objeto: Prestação 
de serviços na realização de consultoria especializada em vitivini-
cultura. Amparo legal lei 8.666/93 e suas alterações Informações: 
Secretaria Geral de ADM e setor de licitações da Prefeitura Munici-
pal de Ouro Verde-SC, na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, 
ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, Ouro 
Verde (SC), 31 de outubro de 2018. Amélio Remor Junior Prefeito 
Municipal.

DISPENSA 016/2018
Publicação Nº 1789178

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2018
O Município de Ouro Verde - SC, torna público a realização de licita-
ção na modalidade de Dispensa de Licitação: Objeto: Contratação 
de empresa especializada para recuperação de trechos de pavi-
mentação com pedras irregulares em ruas diversas do Município 
de Ouro verde –SC. Amparo legal lei 8.666/93 e suas alterações 
Informações: Secretaria Geral de ADM e setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Ouro Verde-SC, na Rua João Maria Conrado, 
Centro nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 
3447-0007, Ouro Verde (SC), 31 de outubro de 2018. Amélio Re-
mor Junior Prefeito Municipal.

EXTRATO ADITIVO
Publicação Nº 1789104

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO II DE PRAZO AO CONTRATO 
Nº0027/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: VISOLI CONSTRUTORA LTDA - EPP
Objeto:Constitui Contratação de empresa especializada para os 
serviços de construção, pelo sistema de empreitada global, com 
fornecimento de material e mão-de-obra, destinados a Conclu-
são de Unidade Básica de Saúde, localizada na Rua João Maria 
Conrado, nº 214 - Centro, Ouro Verde/SC. Vigência:06/11/2018 a 
31/12/2018. Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 
31 de outubro de 2018. Amélio Remor Junior - Prefeito Municipal

http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br
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Palhoça

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO CC 148/2018
Publicação Nº 1789516

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 148/2018

O Município de Palhoça torna público que fará realizar a Concor-
rência Pública nº 148/2018, no dia 03 de dezembro de 2018, às 
14h00min, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no 
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hil-
za Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/
SC. O objeto desta licitação consiste na contratação de empresa 
para fornecimento de material e mão de obra para execução de 
drenagem, pavimentação asfáltica, passeios e sinalização viária da 
ligação entre o bairro Rio Grande e o Loteamento Nova Palhoça - 
Segmento entre a Rua Alcino dos Navegantes Moreira (Ruas 621 
e 622) com a Avenida Vidal Procópio Lohn, neste município, de 
acordo com as especificações contidas nos anexos. O Edital, que 
está embasado na lei de licitações, encontra-se à disposição dos in-
teressados no endereço acima citado, das 13h00min às 19h00min, 
de segunda-feira a sexta-feira, ou pelo site: http://palhoca.atende.
net. Palhoça, 31 de outubro de 2018. CAMILO NAZARENO PAGANI 
MARTINS - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 2.413, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789666

DECRETO Nº 2.413, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS DO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA, PELO PROVA-
VEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NA ORDEM DE R$ 5.000.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições que lhe confere o art. 17 da Lei Orça-
mentária nº 4.565, de 28 de dezembro de 2017 e Lei nº 4.645, de 
31 de outubro de 2018, resolve

DECRETAR:
Art. 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
suplementar no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 
as Dotações Orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal 
de Palhoça como segue:

14:00 – SECRETARIA DE PLAN. E INFRAESTRUTURA E SANEAMEN-
TO
14:01 – SECRETARIA DE PLAN. E INFRAESTRUTURA E SANEAMEN-
TO
Projeto/Atividade :1249 – Financiamento Construção Sede da Pre-
feitura
Red. 157-44.90.00.00.00.00.00.01830201– Aplicações Diretas R$ 
5.000.000,00

Art. 2º A Suplementação que se refere o Artigo 1° deste Decreto 
correrá por conta do provável excesso de arrecadação dos recursos 
autorizados pelo financiamento junto a Caixa Econômica Federal 
FR 01830201– Operação de Crédito, destinado a Aquisição e/ou 
Construção Sede da Prefeitura.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 31 de outubro de 2018.
AMARO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

LEI N° 4.643, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789660

LEI N° 4.643, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito externo 
junto ao FONPLATA – Fondo Financiero de Desarollo de la Cuenca 
del Plata, com garantia da união e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de 
crédito externo junto ao FONPLATA – Fondo Financiero para el De-
sarrollo de la Cuenca del Plata (Fundo Financeiro para o Desen-
volvimento da Bacia do Prata), com garantia da União, até o valor 
de até US$ 20.000.000,00 (vinte milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América), para financiamento de Drenagem e Pavimen-
tação de vias municipais e ampliação e implantação do Sistema de 
Abastecimento de Água e Sistema de Esgotamento Sanitário da 
Região da Baixada do Maciambú, observada a legislação vigente, 
em especial as disposições da Lei Complementar n.º 101, de 04 de 
maio de 2000.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a entregar como contra-
garantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata 
esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro sol-
vendo”, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso 
I, alínea “b”, e § 3º, complementada pelas receitas tributárias es-
tabelecidas no artigo 156, nos termos do§ 4º do artigo 167, todos 
da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em 
direito.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 
refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamen-
to ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da 
Lei Complementar 101/2000.

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar 
as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se 
refere o artigo primeiro.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 
decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
Palhoça, 31 de outubro de 2018.
AMARO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

http://www.palhoca.sc.gov.br/
http://www.palhoca.sc.gov.br/
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LEI N° 4.644, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789662

LEI N° 4.644, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a 
Caixa Econômica Federal, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação 
de crédito junto à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), no âmbito do pro-
grama FINISA, destinados à aquisição e/ou construção de imóvel 
para instalação da Sede Administrativa Municipal, observada a le-
gislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar 
n° 101, de 04 de maior de 2000.

Art. 2º Em garantia aos empréstimos estabelecidos neste Artigo, 
fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vinculação de quo-
tas partes do ICMS e/ou FPM, para pagamento do principal, juros, 
tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, até o 
limite suficiente para o pagamento das prestações e demais encar-
gos decorrentes desta Lei.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 
refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamen-
to ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da 
Lei Complementar 101/2000.

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar 
as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se 
refere o artigo primeiro.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 
decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palhoça, 31 de outubro de 2018.
AMARO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

LEI N° 4.645, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789663

LEI Nº 4.645, de 31 de outubro de 2018.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS DO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA, PELO PROVA-
VEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NA ORDEM DE R$ 5.000.000,00.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
suplementar no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 
as Dotações Orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal 
de Palhoça como segue:

14:00 – SECRETARIA DE PLAN. E INFRAESTRUTURA E SANEAMEN-
TO
14:01 – SECRETARIA DE PLAN. E INFRAESTRUTURA E SANEAMEN-
TO
Projeto/Atividade :1249 – Financiamento Construção Sede da 

Prefeitura
Red. 157-44.90.00.00.00.00.00.01830201– Aplicações Diretas R$ 
5.000.000,00

Art. 2º A Suplementação que se refere o Artigo 1° desta Lei cor-
rerá por conta do provável excesso de arrecadação dos recursos 
autorizados pelo financiamento junto a Caixa Econômica Federal 
FR 01830201– Operação de Crédito, destinado a Aquisição e/ou 
Construção Sede da Prefeitura.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palhoça, 31 de outubro de 2018.
AMARO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

PREGÃO PRESENCIAL 131/2018 - RESULTADO
Publicação Nº 1789360

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 131/2018

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2018, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de fraldas descar-
táveis para atender as crianças do Serviço de acolhimento Institu-
cional (Abrigo), através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

ICOFA IND E COM DE FRALDAS E ABSORVENTES LTDA EPP venceu 
os itens 2, 3 e 4, registrando o valor total de R$6.800,00 (seis mil 
e oitocentos reais);

MAYCON WILL EIRELI EPP venceu o item 5, registrando o valor 
total de R$6.000,00 (seis mil reais);

BLUMEDICA PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS LTDA venceu o 
item 6, registrando o valor total de R$5.600,00 (cinco mil e seis-
centos reais);

O item 01 foi declarado FRACASSADO.

Palhoça, 31 de outubro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito
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fundação Cambirela do meio ambiente

ALEGAÇÕES FINAIS 012/2018 
Publicação Nº 1789187

Palhoça (SC), 29 de outubro de 2018

Ofício GABPRES/FCAM nº. 333/2018

Prezado Senhor

Através do presente notificamos vossa senhoria nos Autos do Processo Administrativo n°18024/2018 do Auto de Infração n°0310/SérieB/
Fcam, Embargo/Interdição n°738 para no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento desde Ofício, apresentar sua Alegações Finais.
Decorrido o prazo sem manifestação o referido processo será encaminhado á Análise Técnica para Julgamento.
Sendo o que havia para o momento, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.
Atenciosamente,

ANESTOR PEDRO DENONI
Presidente da FCAM

Maura Regina Constante
Servidão Valdemar Joaquim Da Silva S/N°
Pinheira/ Palhoça
88130-000

ALEGAÇÕES FINAIS 013/2018 
Publicação Nº 1789188

Palhoça (SC), 29 de outubro de 2018

Ofício GABPRES/FCAM nº. 332/2018

Prezado Senhor

Através do presente notificamos vossa senhoria nos Autos do Processo Administrativo n°18022/2018 do Auto de Infração n°0309/SérieB/
Fcam, Embargo/Interdição n°743 para no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento desde Ofício, apresentar sua Alegações Finais.
Decorrido o prazo sem manifestação o referido processo será encaminhado á Análise Técnica para Julgamento.
Sendo o que havia para o momento, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.
Atenciosamente,

ANESTOR PEDRO DENONI
Presidente da FCAM

Cristina Leoncia Da Silva
Rua Servidão Valdemar da Silva S/N°
Pinheira/ Palhoça
88130/000

JULGAMENTO EM 1° GRAU 
Publicação Nº 1789373

Prefeitura Municipal de Palhoça – Santa Catarina
Fundação Cambirela de Meio Ambiente

Av. Ilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani –
Palhoça/SC CEP: 88130-600

FONES / FAX: (48) 3279-1796 - CGC 06.139.152/0001-56
www.fcam.sc.gov.br

JULGAMENTO EM 1° GRAU
000392

DO AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL N°

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL (AIA)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 10746/2016 DATA: 04/05/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 10746/2016 DATA: 04/05/2016

QUALIFICAÇÃO DO AUTUADO
NOME: DAVI JUAREZ DA ROSA CNPJ/CPF: 032.346.859-40 RG: 4.214.025
ENDEREÇO CORRESP.: Rua Campos Novos S/N°, Vila Nova, Palhoça/SC
COMPLEMENTO: Servidão em frente a edificação n°59 CEP: 88.130-000

LOCALIZAÇÃO E DATA DA INFRAÇÃO AMBIENTAL LOCAL DA INFRAÇÃO:

Rua Campos Novos

COMPLEMENTO: S/N°, Vila Nova, INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:

Palhoça/SC

DATA DA LAVRATURA DO AIA: 24/05/2016 HORA DA LAVRATURA DO AIA: 16h30

DESCRIÇÃO SUMÁRIA CONSTANTE NO AIA

“Depósito de aterro em APP (mangue) sem licença e/ou autorização ambiental”. “Depósito de aterro em APP (mangue) sem licença e/ou 
autorização ambiental”.

DISPOSITIVOS LEGAIS VIOLADOS CONSTANTES DO AIA

Lei Federal nº 9.605/98, art(s). 43 II; Decreto Federal nº 6.514/08, art(s).38°, II

JULGAMENTO EM 1° GRAU

Vistos e analisados os autos do processo administrativo, verificou-se que o autuado cometeu infração ambiental LEVE II e foi enquadrado 
no(s) artigo(s) e foi enquadrado no(s) artigo(s) 74 e 91 do Decreto Federal n°6.514/08.

Houve dano ambiental, qual seja, edificação em APP (zoneamento) e na APA, sem licença/autorização. O que impossibilitou o órgão licen-
ciador de efetuar uma análise previa, bem como definir as condicionantes adequadas a execução da atividade e onde restou o responsável 
autuado pela fiscalização ambiental/ FCAM. Assim, conclui-se:

Pela manutenção do auto de infração ambiental n°00392, ajustando o valor da multa simples em R$ 10.000,00 (mil reais), a ser recolhido no 
prazo de 5 dias, a partir do recebimento desta notificação, sob pena de inscrição na dívida ativa do município, ou para apresentar recurso, 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias, conforme estabelecido no Decreto Federal n° 6.514/08, arts.127 a 130.

Deverá a autuada, apresentar, IMEDIATAMENTE, Projeto de Recuperação de Área Degradada PRAD para apreciação técnica, para tanto o(a) 
autuado(a) deverá protocolar o estudo ambiental adequado junto ao Setor de Protocolo da FCAM - Fundação Cambirela de Meio Ambiente.

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE E CONFIRMO AS PENALIDADES APLICADAS. Expeça-se o competente Oficio, encaminhe-se ao infrator 
para tomar ciência das

obrigações a ele aqui determinadas.

Palhoça, 16 de outubro de 2018.

AUTORIDADE JULGADORA EM 1°GRAU

ANESTOR PEDRO DENONI

Presidente

Fundação Cambirela de Meio Ambiente
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fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 133/2018
Publicação Nº 1789402

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2018 – Pregão Presencial 133/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA - OBJETO: Aquisição de fórmulas lácteas, especiais e suplementos alimentares para atendimento de ações 
Judiciais impetradas contra o Município.
DATA: 01/11/2018 à 31/10/2019.

Nome da Empresa: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA CNPJ: 03.612.312/0004-97
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Neocate LCP, leite em pó, lata com 400 gramas.
1 491,00 LATA NEOCATE LCP R$150,0000 R$73.650,0000
Valor Total (setenta e três mil e seiscentos e cinquenta reais) R$73.650,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 133/2018
Publicação Nº 1789423

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2018 – Pregão Presencial 133/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
MAYCON WILL EIRELI EPP - OBJETO: Aquisição de fórmulas lácteas, especiais e suplementos alimentares para atendimento de ações Ju-
diciais impetradas contra o Município.
DATA: 01/11/2018 à 31/10/2019.

Nome da Empresa: MAYCON WILL EIRELI EPP CNPJ: 18.712.730/0001-80
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Neocate LCP, leite em pó, lata com 400 gramas. (cota de exclusividade de 10%)
2 55,00 LATA NEOCATE FORMULA R$227,0000 R$12.485,0000
Especificação: Fortini lata 400 gramas
3 920,00 LATA FORTINI/DANONE Formula R$68,5200 R$63.038,4000
Especificação: Nutridrink Max, sem sabor, lata com 350 gramas
11 130,00 LATA NUTRIDRINK MAX Formula R$80,5000 R$10.465,0000
Valor Total (oitenta e cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos) R$85.988,40

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 133/2018
Publicação Nº 1789424

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2018 – Pregão Presencial 133/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP - OBJETO: Aquisição de fórmulas lácteas, especiais e suplementos ali-
mentares para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município.
DATA: 01/11/2018 à 31/10/2019.
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Nome da Empresa: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP CNPJ: 10.869.890/0001-26
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Mucilon de Milho, lata com 400 gramas.
4 40,00 LATA MUCILON R$17,0000 R$680,0000
Especificação: Mucilon Multicereais, lata com 400 gramas
5 40,00 LATA MUCILON R$17,0000 R$680,0000
Especificação: Mucilon de Arroz, lata com 400 gramas.
6 30,00 LATA MUCILON R$17,0000 R$510,0000
Especificação: Mucilon de Arroz e Aveia, lata com 400 gramas
7 30,00 LATA MUCILON R$17,0000 R$510,0000
Especificação: Nutren Jr, lata com 400 gramas.
8 421,00 LATA NUTREN JR NESTLE R$48,6000 R$20.460,6000
Especificação: Nutren Active, sabor baunilha, lata com 400 gramas.
9 50,00 LATA NUTREN ACTIVE R$41,5100 R$2.075,5000
Especificação: Nutren Activa, sabor banana, lata com 400 gramas
10 50,00 LATA NUTREN ACTIVE R$41,5100 R$2.075,5000
Especificação: Neocate Advanced lata 400 gr
12 312,00 LATA NEOCATE R$219,0000 R$68.328,0000
Valor Total (noventa e cinco mil, trezentos e dezenove reais e sessenta centavos) R$95.319,60

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 29/2018
Publicação Nº 1789157

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2018 – Pregão Presencial 29/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
HIPERAGUA COMERCIO DE AGUA EIRELI EPP. OBJETO: Aquisição de água mineral e vasilhames, para atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde.
DATA: 31/07/2018 a 30/07/2019.

Nome da Empresa: HIPERAGUA COMERCIO DE AGUA EIRELI EPP CNPJ: 07.023.855/0001-87
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Água Mineral, sem gás, acondicionada em bombona de policarbonato transparente, com capacidade de 20 litros, com 
lacre de segurança, PH mínimo de 5,7 a 25º C na fonte. Na entrega será feita a troca do vasilhame, que deve ser fabricado com matéria 
prima de 1ª qualidade, super resistente e com no mínimo 80% de vida útil, fabricado dentro dos padrões de certificação da NBR 14222 
e DNPM (Departamento Nacional de Produção Mineral). Com registro no Ministério da Saúde.
1 800,00 CARG Da Guarda R$6,8000 R$5.440,0000
Especificação: Vasilhame para água mineral, garrafão plástico com capacidade de 20 Litros, vazio. produto novo, fabricado com matéria 
prima de 1ª qualidade, super resistente e com no mínimo 80% de vida útil, fabricado dentro dos padrões de certificação da NBR 14222 
e DNPM (Departamento Nacional de Produção Mineral).
2 5,00 UN Da Guarda R$12,0000 R$60,0000
Valor Total (cinco mil e quinhentos reais) R$5.500,00
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2018
Publicação Nº 1789158

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2018 – Pregão Presencial 27/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
da UPA, SAMU, CEAP, CAPS.
DATA: 02/08/2018 à 01/08/2019.

Nome da Empresa: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA CNPJ: 94.894.169/0001-86

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Cloridrato de Amilorida + Hidroclorotiazida (5+50mg), caixa com 30 comp. (genérico ou similar)
27 48,00 CX VITAMEDIC 103920135 R$6,2000 R$297,6000
Especificação: Cloridrato de propafenona 300mg caixa com 30 comp.
30 36,00 CX ALTHAIA 135170016 R$15,2000 R$547,2000
Especificação: Cosopt, frasco com 5ml. (genérico ou similar)
35 60,00 FRS TEUTO 103700529 R$28,7500 R$1.725,0000
Especificação: Sulfato de terbutalina 0,5mg/ml, amp. c/ 1 ml, injetável
103 2000,00 AMP GREENPHARMA 120190142 R$1,8000 R$3.600,0000
Especificação: Xarelto 15mg, cx 30cp (ou similar bioequivalente)
113 50,00 CX BAYER 170560048 R$156,0400 R$7.802,0000
Valor Total (treze mil, novecentos e setenta e um reais e oitenta centavos) R$13.971,80

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2018
Publicação Nº 1789159

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2018 – Pregão Presencial 27/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA. - OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas 
contra o Município de Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos da UPA, 
SAMU, CEAP, CAPS.
DATA: 02/08/2018 à 01/08/2019.

Nome da Empresa: DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA CNPJ: 02.520.829/0001-40
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Metoprolol 50mg
72 8000,00 COMP ACCORD R$0,6990 R$5.592,0000
Valor Total (cinco mil e quinhentos e noventa e dois reais) R$5.592,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2018
Publicação Nº 1789160

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2018 – Pregão Presencial 27/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÌMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. - OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
da UPA, SAMU, CEAP, CAPS.
DATA: 02/08/2018 à 01/08/2019.



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 729

Nome da Empresa: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÌMICOS FARMACÊUTICOS LTDA CNPJ: 44.734.671/0001-51

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Fenitoina injetável 50 mg/ml, amp. c/ 5 ml

46 500,00 AMP CRISTÁLIA FENITAL 50mg/ml - cx. c/ 
10 amp. de 5ml R$1,6500 R$825,0000

Especificação: Fenobarbital sódico, 100 mg/mL, solução injetável, amp c/ 2 ml

47 400,00 AMP CRISTÁLIA FENOCRIS 100 mg/ml - 
cx. c/ 25 amp de 2ml R$1,5700 R$628,0000

Especificação: Levodopa, associado à carbidopa 250 + 25 mg

62 2000,00 COMP CRISTÁLIA PARKIDOPA 
250mg+25mg - cx c/ 200 comp. R$0,6800 R$1.360,0000

Especificação: Naloxona 0,4mg/ml ampolas com 1mL EV

76 200,00 AMP CRISTÁLIA NARCAN 0,4 mg/ml - cx 
c/ 10 amp de 1 ml R$3,6000 R$720,0000

Especificação: Prometazina 50mg/2mL injetável

91 10000,00 AMP CRISTÁLIA PAMERGAN 25 MG/ML - 
CX C/ 50 AMP DE 2 ML R$1,8600 R$18.600,0000

Especificação: Sulfato de Morfina 10mg

102 1500,00 AMP CRISTÁLIA DIMORF 10 mg/ml - cx 
com 50 amp. de 1 ml R$1,7000 R$2.550,0000

Valor Total (vinte e quatro mil e seiscentos e oitenta e três reais) R$24.683,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2018
Publicação Nº 1789161

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2018 – Pregão Presencial 27/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. - OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impe-
tradas contra o Município de Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos da 
UPA, SAMU, CEAP, CAPS.
DATA: 02/08/2018 à 01/08/2019.

Nome da Empresa: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA CNPJ: 81.706.251/0001-98
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Aminofilina 100 mg
6 80000,00 COMP HIPOLABOR R$0,0590 R$4.720,0000
Especificação: Cetoprofeno 100mg/mL EV
22 30000,00 AMP UNIÃO QUIMICA R$2,3700 R$71.100,0000
Especificação: Cloridrato de clorpromazina 25mg/5ml
28 500,00 AMP UNIÃO QUIMICA R$1,0000 R$500,0000
Especificação: Dimenidrinato 50mg/ml+cloridrato de piridoxina 50mg/ml, amp. c/ 1 ml, injetável
37 8000,00 AMP UNIÃO QUIMICA R$1,2700 R$10.160,0000
Especificação: Formoterol 12 mcg, cx. c/ 30 caps.
48 36,00 CX MANTECORP R$15,0000 R$540,0000
Especificação: Maleato de Enalapril 10mg
68 1100000,00 COMP MEDQUIMICA R$0,0295 R$32.450,0000
Especificação: Omeprazol 40mg IV
81 6000,00 AMP UNIÃO QUIMICA R$5,3900 R$32.340,0000
Especificação: Paracetamol 200mg/ml 15ml.
85 30000,00 FRS NATULAB R$0,6450 R$19.350,0000
Valor Total (cento e setenta e um mil e cento e sessenta reais) R$171.160,00
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2018
Publicação Nº 1789162

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2018 – Pregão Presencial 27/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. - OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas 
contra o Município de Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos da UPA, 
SAMU, CEAP, CAPS.
DATA: 02/08/2018 à 01/08/2019.

Nome da Empresa: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA CNPJ: 00.802.002/0001-02
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Acetilcisteína 100mg/ml ampolas 3mL
1 600,00 AMP UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA R$1,4800 R$888,0000
Especificação: Alprazolam 1mg.
5 1000,00 COMP E.M.S E.M.S R$0,2379 R$237,9000
Especificação: Atenolol 25mg
9 1600000,00 COMP PRATIDONADUZZI Prati Donaduzzi R$0,0280 R$44.800,0000
Especificação: Carvão vegetal ativado 1kg
20 50,00 KG QUIMIDROL Quimidrol R$52,4800 R$2.624,0000
Especificação: Citalopram 20mg
23 5000,00 COMP TORRENT Torrent R$0,1400 R$700,0000
Especificação: Cloridrato de dopamina 5mg/ml, amp. c/ 10 ml, injetável
29 400,00 AMP UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA R$1,6600 R$664,0000
Especificação: Cloridrato de ticlopidina 250 mg, caixa com 30 comp.
31 40,00 CX E.M.S E.M.S R$23,7900 R$951,6000
Especificação: Cloridrato de Tramadol 50 mg/ml, injetável 2ml
32 20000,00 AMP TEUTO TEUTO R$0,6900 R$13.800,0000
Especificação: Cloridrato de Venlafaxina 150mg, caixa c/ 30 comp. (genérico ou similar)
33 50,00 CX TORRENT Torrent R$32,4900 R$1.624,5000
Especificação: Losartana potássica + hidroclorotiazida (100+25mg), caixa com 30 comp.
67 30,00 CX E.M.S E.M.S R$7,5000 R$225,0000
Especificação: Olmesartana 20 mg, cx. c/ 30 comp (genérico ou similar)
80 30,00 CX TORRENT Torrent R$20,3700 R$611,1000
Especificação: Solução de ringer com lactato, sistema fechado com 500 ml. Acondicionado em bolsa plástica flexível e transparente, 
com escala graduada impressa na bolsa. Devem conter dois sítios, um auto vedável para adição de soluções no interior da bolsa e o 
outro protegido por membrana e lacre de esterilidade. A embalagem deve trazer externamente os dados de identificação e procedência, 
número do lote, data de fabricação e validade. Apresentar registro no ministério da saúde.

93 500,00 UN SEGMENTA-EUROFARMA Segmenta
-Eurofarma R$3,6500 R$1.825,0000

Especificação: Somalgin Cardio 100 mg, caixa com 32 comp.
100 25,00 CX E.M.S E.M.S R$11,2000 R$280,0000
Valor Total (sessenta e nove mil, duzentos e trinta e um reais e dez centavos) R$69.231,10

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2018
Publicação Nº 1789163

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2018 – Pregão Presencial 27/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas contra 
o Município de Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos da UPA, SAMU, 
CEAP, CAPS.
DATA: 02/08/2018 à 01/08/2019.
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Nome da Empresa: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 05.531.725/0001-20
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Ácido fusídico 20mg/g + valerato de betametasona 1mg/g, tubos 15g.(genérico ou similar)
2 48,00 TB NOVA QUIMICA NOVA QUIMICA R$28,7300 R$1.379,0400
Especificação: Clindamicina, cloridrato 300 mg
24 3000,00 COMP TEUTO TEUTO R$0,7200 R$2.160,0000
Especificação: Cloreto de potássio 19,1% 10 ml.
25 500,00 FRS FARMACE Farmace R$0,2280 R$114,0000
Especificação: Cloreto de sódio 20% ampolas 10mL
26 500,00 AMP FARMACE Farmace R$0,2310 R$115,5000
Especificação: Hidrocortisona 500 mg
58 20000,00 AMP TEUTO TEUTO R$4,2000 R$84.000,0000
Especificação: Lamotrigina 100mg (genérico ou similar)
61 1000,00 COMP TEUTO TEUTO R$0,2900 R$290,0000
Especificação: Tenoxicam 20 mg iv/im ( com diluente)
105 20000,00 AMP UNIÃO QUIMICA R$3,9800 R$79.600,0000

Valor Total (cento e sessenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e 
quatro centavos) R$167.658,54

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2018
Publicação Nº 1789164

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2018 – Pregão Presencial 27/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas 
contra o Município de Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos da UPA, 
SAMU, CEAP, CAPS.
DATA: 02/08/2018 à 01/08/2019.

Nome da Empresa: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA CNPJ: 65.817.900/0001-71
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Propatilnitrato 10 mg
92 400000,00 COMP FARMOQUIMICA R$0,1940 R$77.600,0000
Valor Total (setenta e sete mil e seiscentos reais) R$77.600,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2018
Publicação Nº 1789166

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2018 – Pregão Presencial 27/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas 
contra o Município de Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos da UPA, 
SAMU, CEAP, CAPS.
DATA: 02/08/2018 à 01/08/2019.



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 732

Nome da Empresa: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA CNPJ: 67.729.178/0004-91
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Adrenalina injetável 1ml
3 6000,00 AMP HIPOLABOR ADREN R$1,7700 R$10.620,0000
Especificação: Bimatoprosta 0,03%, frasco com 5 ml
13 30,00 CX GEOLAB BIMATOPROSTA R$26,0000 R$780,0000
Especificação: Butilbrometo de escopolamina+dipirona sódica 5ml, injetável
18 60000,00 AMP HIPOLABOR BROMETO DE N-BUTIL R$1,0800 R$64.800,0000
Especificação: Carbonato de Cálcio 1250 MG, equivalente a 500mg de CA elementar
19 200000,00 COMP IMEC CALCIMEC R$0,0790 R$15.800,0000
Especificação: Venalot c/30cp (ou similar bioequivalente)
106 1800,00 CX CIFARMA VARICOSS R$4,5000 R$8.100,0000
Valor Total (cem mil e cem reais) R$100.100,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2018
Publicação Nº 1789168

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2018 – Pregão Presencial 27/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. PROD. HOSPITALARES LTDA. - OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
da UPA, SAMU, CEAP, CAPS.
DATA: 02/08/2018 à 01/08/2019.

Nome da Empresa: CIRURGICA SANTA CRUZ COM. PROD. HOSPITALARES LTDA CNPJ: 94.516.671/0002-34
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Amiodarona 50 mg/3 ml, injetável

7 1500,00 AMP HIPOLABOR GENERICO RMS: 
1134301220022 C/100 R$1,7800 R$2.670,0000

Especificação: Atenolol 50mg

10 1600000,00 COMP GENÉRICO/PRATI DONAD RMS: 
1256801460070 C/600 R$0,0320 R$51.200,0000

Especificação: Fosfato dissódico de dexametasona 4 mg/ml - amp 2,5 ml

49 10000,00 AMP HYPOFARMA - C/50 GENERICO 
RMS:1038700470029 R$0,5200 R$5.200,0000

Especificação: Oxcarbazepina 300mg (genérico ou similar)

83 4000,00 COMP GENERICO/RANBAXY RMS: 
1235202110045 C/60 R$0,3500 R$1.400,0000

Especificação: Oxcarbazepina 600mg (genérico ou similar)

84 5000,00 COMP GENERICO/RANBAXY RMS: 
1235202110088 C/60 R$0,8000 R$4.000,0000

Especificação: Risperidona 1mg

94 100000,00 COMP GENERICO/RANBAXY RMS: 
1235202100066 C/20 R$0,0900 R$9.000,0000

Valor Total (setenta e três mil e quatrocentos e setenta reais) R$73.470,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2018
Publicação Nº 1789169

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2018 – Pregão Presencial 27/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA. - OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas 
contra o Município de Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos da UPA, 
SAMU, CEAP, CAPS.
DATA: 02/08/2018 à 01/08/2019.
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Nome da Empresa: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA CNPJ: 76.386.283/0001-13
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Diovan anlo 320/5 mg c/28cp (ou similar bioequivalente)
40 36,00 CX EMS R$56,0000 R$2.016,0000
Especificação: Levotiroxina Sódica 112mcg c/30cp.
63 30,00 CX MERCK R$6,8000 R$204,0000
Especificação: Levotiroxina Sódica 75mcg, caixa com 30 comp.
64 30,00 CX MERCK R$4,1500 R$124,5000
Especificação: Pioglitazona 30mg (genérico ou similar)
87 3000,00 COMP GERMED R$0,8000 R$2.400,0000
Especificação: Pristiq 100mg, caixa com 28 comp. (ou genérico)
89 30,00 CX EUROFARMA R$43,0000 R$1.290,0000
Especificação: Pristiq 50mg, caixa com 28cp (ou genérico)
90 30,00 CX EUROFARMA R$38,0000 R$1.140,0000
Especificação: Vytorin 10/20mg, caixa com 28 comp. (genérico ou similar)
111 70,00 CX GERMED R$24,0000 R$1.680,0000
Especificação: Vytorin 10/40mg, caixa com 28 comp. (genérico ou similar)
112 15,00 CX GERMED R$40,0000 R$600,0000
Valor Total (nove mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos) R$9.454,50

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2018
Publicação Nº 1789170

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2018 – Pregão Presencial 27/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. - OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas 
contra o Município de Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos da UPA, 
SAMU, CEAP, CAPS.
DATA: 02/08/2018 à 01/08/2019.

Nome da Empresa: PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA CNPJ: 13.485.130/0001-03
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Atensina 0,150 mg.
11 3000,00 COMP BOEHRINGER ATENSINA 0,150MG 30CPR - CLONIDINA R$0,2100 R$630,0000
Especificação: Duovent N, aerossol com 200 doses

41 40,00 TB BOEHRINGER DUOVENT N AERO 10ML - BROM IPRA-
TRO+FENO R$9,6600 R$386,4000

Especificação: Galvus Met 50/1000mg c/56 cp (ou similar bioequivalente)

53 150,00 CX NOVARTIS GALVUS MET 50/1000MG 56CPR REV - VIL-
DAGL R$133,8900 R$20.083,5000

Especificação: Hidralazina 25 mg
55 200000,00 COMP NOVARTIS APRESOLINA 25MG 20DRG - HIDRALAZINA R$0,2500 R$50.000,0000
Especificação: Hidralazina 50 mg
56 5000,00 COMP NOVARTIS APRESOLINA 50MG 20DRG - HIDRALAZINA R$0,3300 R$1.650,0000
Especificação: Pradaxa 150mg c/30cp

88 80,00 CX BOEHRINGER PRADAXA 150MG 30CAPS - ETEXILATO 
DE DABI R$83,5800 R$6.686,4000

Especificação: Rivotril 2mg c/30cp (referência)
97 60,00 CX ROCHE RIVOTRIL 2MG 30CPR (B1) - CLONAZEPAN R$13,2800 R$796,8000
Especificação: Saniskin loção 200ml
98 25,00 FRS DAUDT SANISKIN LOC HIDRATANTE 200ML R$63,1600 R$1.579,0000
Especificação: Vigadexa 5ml
107 15,00 FRS ALCON VIGADEXA SOL OFT ESTERIL 5ML R$21,0400 R$315,6000
Especificação: Vimpat 150mg

108 1000,00 COMP UCB BIOPHARMA VIMPAT 150MG 28CPR (C1) LACO-
SAMIDA - UCB R$7,8000 R$7.800,0000

Valor Total (oitenta e nove mil, novecentos e vinte e sete reais e setenta centavos) R$89.927,70
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2018
Publicação Nº 1789173

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2018 – Pregão Presencial 27/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENOS LTDA. - OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas 
contra o Município de Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos da UPA, 
SAMU, CEAP, CAPS.
DATA: 02/08/2018 à 01/08/2019.

Nome da Empresa: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENOS LTDA CNPJ: 12.889.035/0001-02
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Enoxaparina 40 mg/0,4ml seriga pré enchida.
42 2000,00 seringa BLAU ENOXALOW R$23,9000 R$47.800,0000
Especificação: Furosemida 10 mg/ml, amp. c/ 2ml, injetável
52 6000,00 AMP SANTISA FUROSANTISA R$0,3610 R$2.166,0000
Especificação: Hidrocortisona 100 mg
57 1000,00 AMP BLAU GENERICO R$2,0600 R$2.060,0000
Especificação: Losartana 100mg
66 2000,00 COMP PRATI-DONADUZZI GENÉRICO R$0,2600 R$520,0000
Especificação: Mesilato de doxazosina 4mg
71 10000,00 COMP MERCK GENÉRICO R$0,3000 R$3.000,0000
Especificação: NIMESULIDA 100 MG
78 900000,00 COMP CIMED Genérico R$0,0540 R$48.600,0000
Especificação: Óleo Dersani c/200mL
79 40,00 FRS NUTRIEX Dermaex R$3,2999 R$131,9960
Valor Total (cento e quatro mil e duzentos e setenta e oito reais) R$104.278,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2018
Publicação Nº 1789174

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2018 – Pregão Presencial 27/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: AR 
FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP. - OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
da UPA, SAMU, CEAP, CAPS.
DATA: 02/08/2018 à 01/08/2019.

Nome da Empresa: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA EPP CNPJ: 10.869.890/0001-26

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Bupropiona 300mg caixa com 30cp (Wellbutrin XL)
15 30,00 CX GLAXO R$153,0000 R$4.590,0000
Especificação: Ceftriaxona dissódica 1g pó para sol injetável IV /IM
21 3000,00 AMP ABL R$15,5000 R$46.500,0000
Especificação: Dimenidrinato, 100mg
38 200000,00 COMP TAKEDA R$0,3160 R$63.200,0000
Especificação: Eritromicina 500 mg
43 10000,00 COMP PRATI-DONADUZZI R$3,1750 R$31.750,0000
Especificação: meloxicam 15mg
70 600,00 COMP PHARLAB R$0,1020 R$61,2000
Valor Total (cento e quarenta e seis mil, cento e um reais e vinte centavos) R$146.101,20
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 31/2018
Publicação Nº 1789175

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2018 – Pregão Presencial 31/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: SUL-
MEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP. - OBJETO: Aquisição de fórmulas infantil para atendimento de crianças que apresentam 
comprometimento no estado nutricional, atendidas pelo Programa de Fórmulas Lácteas e Especiais da Secretaria Municipal de Saúde
DATA: 02/08/2018 à 01/08/2019. 

Nome da Empresa: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP CNPJ: 09.944.371/0001-04
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Fórmula Infantil de Partida até 06 meses, apresentada em latas de 400gr.
1 1000000,00 GR NESTLE Nestogeno 1 - Lata 400g R$0,0270 R$27.000,0000
Especificação: Fórmula Infantil de Seguimento a partir dos 06 meses, apresentada em latas de 400gr.
2 500000,00 GR NESTLE Nestogeno 2 - Lata 400g R$0,0230 R$11.500,0000
Valor Total (trinta e oito mil e quinhentos reais) R$38.500,00
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Palma Sola

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 81/2018 
Publicação Nº 1789464

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SOLA - SC
PUBLICAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, através da pregoeira Marines Fatima Sansigolo, torna público, a todas as empresas 
interessadas em participar do certame a retificação do Processo de Licitação nº. 81/2018, Modalidade: Pregão Presencial nº. 47/2018, cujo 
o objeto é: Locação de Bens Móveis (Tendas, Palco, Som, Luz, Gerador, Banheiros Químico e Outros).
1º. Fica retificada a data de locação do objeto do item nº. 01 - Onde se lê: (...), a ser ocupado no dia 27 de novembro, LEIA-SE: (...), a 
ser ocupado no dia 10 de dezembro. Item nº. 07, onde se lê: (...), para acompanhar a orquestra dia 27 de novembro, LEIA-SE: (...), para 
acompanhar a orquestra dia 10 de dezembro.
2º. Fica alterada a data e hora da realização do pregão presencial, redesignando-o para a data de 14 de novembro de 2018, com início às 
09:30h para a abertura dos envelopes, os quais serão recebidos até às 8h45min da mesma data.
3º. As demais condições do Edital permanecem inalteradas, podendo ser consultado e obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefei-
tura Municipal, sito a Rua Francisco Zanotto, 600, de Segunda a Sexta feira no horário normal de Expediente. Informações e esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo fone/ fax: (0xx) 49 3652 – 3200.
Palma Sola, 31 de outubro de 2018.

Marines Fatima Sansigolo
Pregoeira
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Palmeira

Prefeitura

PORTARIA Nº 0215 CONCEDE GRATIFICAÇÃO LORENI ALVES VARELA
Publicação Nº 1789397

PORTARIA Nº 0215/2018

“DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder gratificação a partir de 01/10/2018 a servidora, LORENI ALVES VARELA, brasileira, portadora do CPF de n° 067.516.119-
35 , ocupante do cargo efetivo de ZELADORA, lotada na Secretaria de Educação, em razão do desempenho de funções não constante no 
seu cargo de origem.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 01 de Outubro de 2018.
FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 31 de 
Outubro de 2018.
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Passos Maia

Prefeitura

PORTARIA N° 299, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789513

PORTARIA N° 299, de 31 de outubro de 2018.
“CONCEDE ADICIONAL DE REPRESENTAÇÃO À SERVIDORA OCU-
PANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER adicional de representação de 90% (noven-
ta por cento) sobre o vencimento base do seu cargo, à servidora 
ELISNARA SUTIL DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assessor 
de Secretaria, lotada na Secretaria da Administração, Fazenda e 
Planejamento, conforme disposto no art. 48, § 1º, da Lei Com-
plementar nº 018, de 03 de agosto de 2005, a partir do dia 1º de 
novembro de 2018.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 
2º, da Portaria nº 008, de 02 de janeiro de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 31 de outubro de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 300, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789598

PORTARIA Nº 300, de 31 de outubro de 2018.

“CONVERTE 50% (CINQUENTA POR CENTO) DE FÉRIAS EM ABO-
NO PECUNIÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 72, § 3º, da Lei complemen-
tar n. 004, de 31 de agosto de 1999,

Considerando o direito do servidor à conversão de 50% (cinquenta 
por cento) de férias em pecúnias;
Considerando a solicitação do servidor, realizada em 03 de outubro 
de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER 50% (CINQUENTA POR CENTO) DE FÉRIAS 
EM PECÚNIAS, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 
004, de 31 de agosto de 1999, ao servidor ANTONIO CORREIA 
NEVES, matrícula nº 506, ocupante do cargo de provimento em 

comissão de Diretor de Apoio Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação e Esportes, referentes ao período aquisitivo 
de 30/10/2016 a 29/10/2017, para serem convertidas na compe-
tência de novembro de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 31 de outubro de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 301, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789599

PORTARIA Nº 301, de 31 de outubro de 2018.

“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o direito da servidora ao gozo de férias e o pedido 
da servidora;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art. 72, da Lei Com-
plementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, à servidora SABRINA 
RITA PEROZZA, matrícula n. 10362, ocupante do cargo de provi-
mento em comissão de Assessor de Secretaria, Grupo Ocupacional 
Assessoramento Superior, símbolo ASS-12, carga horária semanal 
de 40 (quarenta) horas, lotada na Secretaria Municipal do Desen-
volvimento Social, referentes ao período aquisitivo de 16/03/2017 a 
15/03/2018, para serem gozadas do dia 05/11/2018 a 04/12/2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 31 de outubro de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 302, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789601

PORTARIA Nº 302, de 31 de outubro de 2018.

“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o direito da servidora ao gozo de férias e o pedido 
da servidora;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art.72, da Lei Comple-
mentar nº 004, de 31 de agosto de 1999, à servidora MARINES 
CORREA NEVES DOLBERTH, matrícula nº 10388, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Auxiliar de Clínica Dentária, símbolo 
TC-9, Grupo Ocupacional Técnico, lotada na Secretaria Munici-
pal da Saúde, referentes ao período aquisitivo de 03/08/2017 a 
02/08/2018, para serem gozadas do dia 05/11/2018 a 19/11/2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 31 de outubro de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 303, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789603

PORTARIA Nº 303, de 31 de outubro de 2018.

“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o direito da servidora ao gozo de férias e o pedido 
da servidora;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art. 72, da Lei Com-
plementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, à servidora LEONIR 
GIOMBELLI ZANCHET, matricula 8206, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, grupo ocupacional 
Serviços Gerais, símbolo SG-13, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação e Esportes, no período de 05/11/2018 a 24/11/2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 31 de outubro de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 

Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Paulo Lopes

Prefeitura

314/2018
Publicação Nº 1789011

PORTARIA Nº 314/2018

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município 
de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade do disposto na Lei Municipal nº 1473 de 
16 de novembro de 2011, e no Decreto n° 65 de 07 de dezembro 
de 2017, e

Considerando a justificativa de contratação 085/2018
RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO para ocupar o 
Cargo de Provimento Temporário de Professora junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Iara Demetrio Lange, brasileira, inscrita no 
CPF sob o n° 094.775.809-70, matrícula nº 11536, classificada em 
segundo lugar no Processo Seletivo Emergencial nº 007/2018, com 
carga horária de 20 horas semanais, a partir de 26/10/2018, em 
substituição a servidora Giseli Noemia Marcos que se encontra em 
licença para tratamento de saúde, até o retorno da funcionária ou 
último dia letivo em 2018.

Art. 2º - A servidora contratada nos termos desta Portaria, é as-
segurado à filiação ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 
conforme legislação federal pertinente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura 
revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade 
à publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos 
termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 31 de outubro de 2018.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina em 01 de novembro de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

315/2018
Publicação Nº 1789013

PORTARIA Nº 315/2018

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município 
de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade do disposto na Lei Municipal nº 1473 de 
16 de novembro de 2011, e no Decreto n° 65 de 07 de dezembro 
de 2017, e

Considerando a justificativa de contratação 089/2018
RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO para ocupar o 
Cargo de Provimento Temporário de Professora junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Aline Rosa Da Silva Santos, brasileira, ins-
crita no CPF sob o n° 066.921.669-00, matrícula nº 11535, clas-
sificada em primeiro lugar no Processo Seletivo Emergencial nº 
007/2018, com carga horária de 10 horas semanais, a partir de 

26/10/2018, em substituição a servidora Fabiani Knackfuss Dor-
nelles que se encontra em licença para tratamento de saúde, até o 
retorno da funcionária ou último dia letivo em 2018.

Art. 2º - A servidora contratada nos termos desta Portaria, é as-
segurado à filiação ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 
conforme legislação federal pertinente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura 
revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade 
à publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos 
termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 31 de outubro de 2018.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina em 01 de novembro de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE DISPENSA Nº 11/2018
Publicação Nº 1789490

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2018

O Município de Paulo Lopes, através da Prefeitura Municipal de 
Paulo Lopes, com sede à Rua José Pereira da Silva, 130, Centro, 
Paulo Lopes/SC, torna público que, de acordo com o inciso II do 
artigo 24 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas pos-
teriores alterações, contratou por dispensa de licitação:
Processo nº.46/2018; DL n°. 11/2018; contratado: JHP FUNDA-
ÇÕES LTDA - CNPJ: 75.551.200/0001-31- Objeto: Contratação de 
empresa especializada para estaqueamento da ponte localizada na 
Rua Inácio Dutra, no Bairro Santa Rita, neste Município, incluin-
do mão de obra com fornecimento de todo o material. Valor: R$ 
72.994,16 (setenta e dois mil e novecentos e noventa e quatro 
reais e dezesseis centavos)

Paulo Lopes, 31 de outubro de 2018.
LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretaria Municipal de Administração
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Penha

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO Nº 015/2018 - FMAS
Publicação Nº 1789063

1° TERMO ADITIVO N° 15/2018- FMAS
AO CONTRATO N° 017/2017 FMAS

Licitação: Processo Adm. Nº. 017/2017-FMAS. Modalidade: Dis-
pensa de Licitação 002/2017-FMAS
Objeto: Locação de imóvel localizado à Rua Duque de Caxias, n° 
89, Bairro Centro, neste Município, que será utilizado para o fun-
cionamento do Centro de Referência Especializado da Assistência 
Social - CREAS, conforme solicitação nº 221/2017.

Os signatários deste instrumento, de um lado, MARIA DAS NEVES 
DA SILVA, portador do CPF nº729. 897.779-20, Josiane Girardi, nº 
231, CS, Praia Alegre, CEP 88.385-000, MUNICÍPIO DE PENHA, 
Estado de Santa Catarina, denominado LOCADOR, e, de outro 
lado, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, inscri-
to no CNPJ/MF sob o nº 11.680.072/0001-43, representado pelo 
seu Gestor, Sr. SÉRGIO DE MELLO, brasileiro, inscrito no CPF sob 
nº 712.792.459-72, RG nº 13/R 2.458480, residente e domiciliado 
à Rua Santa Lídia, nº. 175, Santa Lídia, Penha/SC, denominado 
LOCADOR, resolvem entre si e na melhor forma de direito com 
amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93 e 
suas posteriores alterações, prorrogar a vigência do CONTRATO N° 
017/2017 FMAS, mediante as cláusulas e condições abaixo espe-
cificadas:

Cláusula Primeira
O prazo previsto na cláusula décima primeira do CONTRATO N° 
017/2017, fica prorrogado para mais 12 (doze) meses a contar 
de 01 de novembro de 2018, conforme solicitação e justificativa 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Parecer Jurídico nº 
489/2018/PGM e documentos anexos ao presente termo.

Cláusula Segunda
O valor previsto na cláusula terceira do contrato n° 17/2017-FMAS, 
fica reajustado conforme o índice IPCA (IBGE), perfazendo um va-
lor mensal de R$ 2.090,51 (Dois Mil e Noventa Reais e Cinquenta e 
Um Centavos), totalizando um valor anual de R$: 25.086,13 (Vinte 
e Cinco Mil e Oitenta e Seis reais e Treze Centavos).

Cláusula Terceira
As despesas do presente Termo correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária:
Órgão: 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional: 2.071 – Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
- PAEFI
Elemento: (13) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000– Aplicações diretas

Cláusula Quarta
As demais cláusulas do contrato principal permanecem inalteradas. 
E, por estarem assim de acordo, firmam o presente Termo, junta-
mente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de Outubro de 2018.
SÉRGIO DE MELLO
Gestor do Fundo Social
Locatário
MARIA DAS NEVES DA SILVA
Contratado
Locador

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
O presente Termo encontra-se registrado e arquivado na Secre-
taria de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Ordenador de Despesas
Portaria nº1230/2018
Secretário de Administração
De acordo:

LUIZ EDUARDO BUENO
Controle Interno
Portaria nº1176/2018

3ª CHAMADA CONVOCAÇÃO MÉDICO ESF 02º  BRUNA 
DE CONTI GRAMZ

Publicação Nº 1789300

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 3ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de 
Penha, ao Departamento de Recursos Humanos, endereço Avenida 
Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 09/11/2018, das 8h00 ás 
12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo Seletivo Simplifica-
do Edital nº 07/2017.

Cargo: MÉDICO (ESF)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
02º. 110155 BRUNA DE CONTI GRAMZ
O (a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos me-
nores de 21 anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada, Conforme anexo I;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 

http://www.receita.fazenda.gov.br


01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 742

devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
l) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
n) Original Atestado de antecedentes criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br/ Federal pelo site www.trf4.jus.brpassado pelo Dis-
tribuidor Público, do local de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
p) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
q) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
r) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5;
s) Fotocópia do Registro Profissional, emitido pelo Conselho Regio-
nal de Medicina do Estado de Santa Catarina.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 31 de outubro de 2018.

JAYLON JANDER CORDEITRO DA SILVA
Secretário da Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= ___________________________________
_____________________________________ ,nº. 

_______  Bairro: _____________________  Cida-
de de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail ________
___________________________________ 
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _______________________
ENDEREÇO: __________________________________
RENDA ANUAL: _____________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de 
___________, de ______.

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

PORTARIA Nº 1599/2018
Publicação Nº 1789165

PORTARIA N.º 1599/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despe-
sas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 
65, Art. 89, inciso II, “C” da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 
1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR a Portaria nº 1323/2018, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para conclusão do Processo instaurado pela 
Portaria nº 928/2018 (para apuração de não conformidade do ôni-
bus M.BENZ/MASC GRANMIDI placa MFZ6276 e pagamento das 
infrações de trânsito) ), a fim de possibilitar o contraditório e a 
ampla defesa, bem como o levantamento de todos os documentos 
necessários para instruir a Sindicância, composta pelos os servido-
res MARIZETE DA COSTA, VALDINÉIA BORTOLATO GERMANO e 
JOSÉ ROBERTO DARUGNA JUNIOR

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 31 de outubro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Admi-
nistração, aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1600/2018
Publicação Nº 1789167

PORTARIA N.º 1600/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas 
de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, inciso II, “C” da Lei 
Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, a Portaria nº 1394/2018, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para conclusão do Processo instaurado pela 
Portaria nº 996/2018 (para apuração dos prejuízos ocasionados 
ao veículo SPACEFOX , placa MGI 7904 da Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos), a fim de possibilitar o contraditório e a ampla 
defesa, bem como o levantamento de todos os documentos neces-
sários para instruir a Sindicância, composta pelos os servidores MA-
RIZETE DA COSTA, JULIANA BUENO PERCIANI e PAULO ROBERTO 
DE OLIVEIRA LEMOS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 31 de outubro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Admi-
nistração, aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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Peritiba

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 35-2018
Publicação Nº 1788973

CONVOCA SUPLENTE LEONIR ALBINO MENEGAT
Victor Antônio Bays, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Mu-
nicipal de Peritiba, usando das atribuições previstas no artigo 37, 
inciso XXI, do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º Convocar o 1º suplente da Coligação PERITIBA, TRABA-
LHO E PROGRESSO, Leonir Albino Menegat, para assumir a vaga 
do vereador Darlan Rech Gerhardt, de 1º a 30 de novembro, nos 
termos do artigo 47, VI da Lei Orgânica e conforme a Resolução 
Legislativa nº 7-2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 30 de outubro de 2018.
Victor Antônio Bays
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 36-2018
Publicação Nº 1788974

CONVOCA SUPLENTE CARME SALETE BRUSTOLIN BERTOTTI
Victor Antônio Bays, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Mu-
nicipal de Peritiba, usando das atribuições previstas no artigo 37, 
inciso XXI, do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º Convocar o 2º suplente da Coligação PERITIBA, TRABA-
LHO E PROGRESSO, CARME SALETE BRUSTOLIN BERTOTTI, para 
assumir a vaga do vereador Darlan Rech Gerhardt, de 1º a 30 de 
novembro, nos termos do artigo 47, VI da Lei Orgânica e conforme 
a Resolução Legislativa nº 7-2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 30 de outubro de 2018.
Victor Antônio Bays
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 37-2018
Publicação Nº 1788976

CONVOCA SUPLENTE MAURO MENEGAT
Victor Antônio Bays, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Mu-
nicipal de Peritiba, usando das atribuições previstas no artigo 37, 
inciso XXI, do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º Convocar o 3º suplente da Coligação PERITIBA, TRABALHO 
E PROGRESSO, MAURO MENEGAT, para assumir a vaga do verea-
dor Darlan Rech Gerhardt, de 1º a 30 de novembro, nos termos do 
artigo 47, VI da Lei Orgânica e conforme a Resolução Legislativa 
nº 7-2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 30 de outubro de 2018.
Victor Antônio Bays
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 38-2018
Publicação Nº 1788977

CONVOCA SUPLENTE ALTAIR LAVIR SALING
Victor Antônio Bays, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Mu-
nicipal de Peritiba, usando das atribuições previstas no artigo 37, 
inciso XXI, do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º Convocar o 4º suplente da Coligação PERITIBA, TRABALHO 
E PROGRESSO, ALTAIR LAVIR SALING, para assumir a vaga do ve-
reador Darlan Rech Gerhardt, de 1º a 30 de novembro, nos termos 
do artigo 47, VI da Lei Orgânica e conforme a Resolução Legislativa 
nº 7-2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 30 de outubro de 2018.
Victor Antônio Bays
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 39-2018
Publicação Nº 1788978

CONVOCA SUPLENTE ROSA RAUBER
Victor Antônio Bays, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Mu-
nicipal de Peritiba, usando das atribuições previstas no artigo 37, 
inciso XXI, do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º Convocar o 5ª suplente da Coligação PERITIBA, TRABALHO 
E PROGRESSO, ROSA RAUBER, para assumir a vaga do vereador 
Darlan Rech Gerhardt, de 1º a 30 de novembro, nos termos do 
artigo 47, VI da Lei Orgânica e conforme a Resolução Legislativa 
nº 7-2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 30 de outubro de 2018.
Victor Antônio Bays
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 40-2018
Publicação Nº 1788979

CONVOCA SUPLENTE VILMAR BERNARDI
Victor Antônio Bays, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Mu-
nicipal de Peritiba, usando das atribuições previstas no artigo 37, 
inciso XXI, do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º Convocar o 6º suplente da Coligação PERITIBA, TRABALHO 
E PROGRESSO, VILMAR BERNARDI, para assumir a vaga do vere-
ador Darlan Rech Gerhardt, de 1º a 30 de novembro, nos termos 
do artigo 47, VI da Lei Orgânica e conforme a Resolução Legislativa 
nº 7-2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 30 de outubro de 2018.
Victor Antônio Bays
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 41-2018
Publicação Nº 1788980

CONVOCA SUPLENTE IVONETE MASQUIO
Victor Antônio Bays, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Mu-
nicipal de Peritiba, usando das atribuições previstas no artigo 37, 
inciso XXI, do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º Convocar o 7ª suplente da Coligação PERITIBA, TRABALHO 
E PROGRESSO, IVONETE MASQUIO, para assumir a vaga do vere-
ador Darlan Rech Gerhardt, de 1º a 30 de novembro, nos termos 
do artigo 47, VI da Lei Orgânica e conforme a Resolução Legislativa 
nº 7-2018.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 30 de outubro de 2018.
Victor Antônio Bays
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 42-2018
Publicação Nº 1788982

CONVOCA SUPLENTE LIRIO VERUCK
Victor Antônio Bays, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Mu-
nicipal de Peritiba, usando das atribuições previstas no artigo 37, 
inciso XXI, do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º Convocar o 8º suplente da Coligação PERITIBA, TRABALHO 
E PROGRESSO, LIRIO VERUCK, para assumir a vaga do vereador 
Darlan Rech Gerhardt, de 1º a 30 de novembro, nos termos do 
artigo 47, VI da Lei Orgânica e conforme a Resolução Legislativa 
nº 7-2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 31 de outubro de 2018.
Victor Antônio Bays
Presidente da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO Nº 7-2018
Publicação Nº 1788936

AUTORIZA LICENÇA PARTICULAR
O Presidente da Câmara Municipal de Peritiba, no uso das atribui-
ções que lhe conferem o artigo 85 de Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que o Plenário aprovou e fica promulgada a seguinte,
Resolução Nº 7-2018
Art. 1º Fica autorizada licença particular ao vereador Darlan Rech 
Gerhardt, no período de 1º a 30 de novembro, conforme Requeri-
mento nº 8-2018, aprovado em 29 de outubro de 2018.
Art. 2º Convoque-se o suplente imediato.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Peritiba/SC, 30 de outubro de 2018.
Victor Antônio Bays
Presidente
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Pescaria Brava

Prefeitura

DECRETO Nº 412, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018 - 
SUPLEMENTAÇÃO CASAN

Publicação Nº 1790041

DECRETO Nº 412, de 01 de Novembro de 2018.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO A VERIFICAR NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos do disposto no Artigo 12, da Lei nº 
235, de 28 de dezembro de 2017 – Lei Orçamentária Anual (LOA) 
e do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964.

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;
CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;
CONSIDERANDO o provável excesso de arrecadação oriundo de 
Convênio de Cooperação para gestão associada nº 01/2018 cele-
brado entre Município de Pescaria Brava e Estado de Santa Catarina 
com a participação como interveniente da Companhia Catarinense 
de Aguas e Saneamento – CASAN, na forma do Artigo 12, da Lei nº 
235, de 28 de dezembro de 2017 e do artigo 43, II, da Lei Federal 
nº 4.320/64, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), 
conforme aprovado em Ata de reunião nº 1925 da Diretoria Execu-
tiva da Companhia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN.

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar por Provável Excesso de Arrecadação no valor de 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), para suplementar no Orçamento Geral do 
Município, conforme especificação abaixo:

ÓRGÃO 05 Secretaria de Transportes, Obras 
e Planejamento

UNIDADE 01 Secretaria de Transportes, Obras 
e Planejamento

FUNÇÃO 15 Urbanismo

PROGRAMA 03 Gestão da Infra-Estrutura Urbana 
e Mobilidade de Saneamento

SUBFUNÇÃO 451 Infra-Estratura Urbana
RECURSO 5000 Recursos Ordinários
PROJETO/ATIVI-
DADE 1.007 Investimentos em Ações de Infra

-Estrutura de Saneamento
ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 80

Valor R$: 400.000,00 (Quatrocentos mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º 
desse Decreto utiliza-se os recursos no valor de 400.000,00 (qua-
trocentos mil reais), na forma do Artigo 12, da Lei nº 235, de 28 
de dezembro de 2017 – Lei Orçamentária Anual (LOA) e de acordo 
com o Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava, 01 de Novembro de 2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2018 - FISCAL DE TRIBUTOS E 
FISIOTERAPEUTA

Publicação Nº 1788840

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2018
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria 
Brava, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o que estabelece a Lei Orgânica do Município:
Convoca o aprovado no Concurso Público, referente ao edital nº 
001/2018, conforme lista abaixo, para no prazo de 30 dias a contar 
da data desta publicação a comparecer a sede desta Prefeitura, 
situada a Rodovia SC 437, KM 08, Centro, no horário das 07:00h 
às 13:00h para início dos procedimentos relativos à contratação.
Fiscal de Tributos
COLOCAÇÃO NOME DO CANDIDATO
2º Edson de Oliveira Souza

Fisioterapeuta
COLOCAÇÃO NOME DO CANDIDATO
2° Vinicius Aguiar Machado

Pescaria Brava/SC, 31 de Outubro de 2018.

LEI COMPLEMENTAR Nº 79/2018, DE 30 DE OUTUBRO 
DE 2018

Publicação Nº 1789975

LEI COMPLEMENTAR Nº 79/2018, de 30 de Outubro de 2018.
“REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 75/2018 E AUTORIZA O EXE-
CUTIVO MUNICIPAL A DECLARAR ÁREA CONSTANTE DE IMÓVEL 
SITUADO NESTA MUNICIPALIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL.”

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito do Município de Pesca-
ria Brava, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber que os cidadãos do Município 
de Pescaria Brava, pelos seus representantes da Câmara Municipal, 
aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal a declarar de utilidade públi-
ca, para fins de desapropriação amigável, uma área de 3.280,23m² 
(três mil duzentos e oitenta e vinte e três metros quadrados) cons-
tante de um imóvel com área de 13.992,00m² (treze mil novecentos 
e noventa e dois metros quadrados) de propriedade de ATT EMPRE-
ENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 18.589.191/0001-
34, registrada na JUCESC sob o NIRE nº 42205059915, com sede 
na Avenida Patrício Lima, nº 1712, sala nº 02, Bairro Humaitá de 
Cima, Tubarão/SC.

Art. 2º O objeto da desapropriação de que trata a presente Lei, 
constitui-se de uma área de 3.280,23m² (três mil duzentos e oi-
tenta e vinte e três metros quadrados) pertencente a um terreno, 
situado nesta cidade, registrado na matrícula sob nº 12.081, jun-
to ao Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Laguna/SC, 
tendo a área objeto de doação as seguintes descrições, confor-
me Memorial Descritivo e Mapa, anexos: NORTE: Em uma linha, 
partindo do Vértice V14 até o vértice V15, seguindo com azimu-
te de 102º52’21” e com medida de 13,24 metros e confrontando 
com a Área para a Estrada Geral Ponta das Laranjeiras. SUL: Em 
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uma linha, partindo do vértice V16 até o vértice V1, seguindo com 
azimute de 83º22’13” e medida de 12,08 metros e confrontando 
com rodovia BR-101. LESTE: Em cinco linhas, a primeira partindo 
do vértice V15 até atingir o vértice V17, seguindo com azimute de 
167º6’9” e medida de 148,49 metros e confrontando com a Área 
Remanescente 03, a segunda linha em arco partindo do vértice V17 
até atingir o vértice V20, medindo 11,86 metros e confrontando 
com a Área Remanescente 03, a terceira linha partindo do vértice 
V20 até atingir o vértice V22, seguindo com azimute de 196º27’5” 
e medida de 31,90 metros e confrontando com a Área Remanes-
cente 03, a quarta linha em arco partindo do vértice V22 até atingir 
o vértice V13, medindo 1,94 metros e confrontando com a Área Re-
manescente 03, a quinta linha partindo do vértice V13 até atingir o 
vértice V1, seguindo com azimute de 166º38’2” e medida de 76,67 
metros e confrontando com Manoel Costa Florentino. OESTE: Em 
cinco linhas, a primeira partindo do vértice V14 até atingir o vérti-
ce V18, seguindo com azimute de 167º6’40” e medida de 154,15 
metros e confrontando com a Área Remanescente 02, a segunda 
linha em arco partindo do vértice V18 até atingir o vértice V19, me-
dindo 4,52 metros e confrontando com a Área Remanescente 02, 
a terceira linha partindo do vértice V19 até atingir o vértice V21, 
seguindo com azimute de 196º27’5” e medida de 36,72 metros 
e confrontando a Área Remanescente 02, a quarta linha em arco 
partindo do vértice V21 até atingir o vértice V23, medindo 4,28 me-
tros e confrontando com a Área Remanescente 02, a quinta linha 
partindo do vértice V23 até atingir o vértice V16, seguindo com 
azimute de 166º38’2” e medida de 75,54 metros e confrontando 
com a Área Remanescente 02.

Art. 3° A desapropriação de que trata esta Lei destina-se à abertu-
ra de via pública, com infraestrutura composta por água, esgoto, 
energia e pavimentação em lajota.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogan-
do a Lei Complementar nº 75/2018.

Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava/SC, 30 de Outubro de 
2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Pinhalzinho

Prefeitura

AVISO CHAMAMENTO - CREDENCIAMENTO 005-2018 - EXAMES LABORATORIAIS SUS
Publicação Nº 1789260

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINHALZINHO –SC
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 005/2018

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINHALZINHO, TORNA PÚBLICO, a todos os interessados que está procedendo o CHAMAMENTO 
PÚBLICO a partir de 01/11/2018, horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 17:00h na Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, na Av. 
São Paulo, 1615, Centro, para fins de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS NA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, ao preço da Tabela SUS, para atendimento das demandas do Fundo 
Municipal de Saúde, conforme condições constantes no Edital de Credenciamento.
Informações complementares pelo fone (49) 3366-6600 ou e-mail compras01@pinhalzinho.sc.gov.br ou compras02@pinhalzinho.sc.gov.br

Pinhalzinho, SC, dia 31 de outubro de 2018.
Elmo Zanchet
Secretário de Saúde

mailto:compras01@pinhalzinho.sc.gov.br
mailto:compras02@pinhalzinho.sc.gov.br


01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 749

Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
PRETO 118/2018 

Publicação Nº 1789590

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 118/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 20/11/2018 Licitação Mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 118/2018, visando AQUISIÇÃO 
VEÍCULO CAMINHÃO NOVO, CHASSI COM NO MÍNIMO 8,5 ME-
TROS DE COMPRIMENTO, COM PNEUS NOVOS, ANO/MODELO 
2018/2019, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 286CV, COM AR CONDI-
CIONADO, TRAÇÃO 6X4, COM PESO BRUTO TOTAL MÍNIMO DE 
23.000KG, COM ACELERADOR DE MÃO E COM SISTEMA DE TOMA-
DA DE FORÇA, SEM CAÇAMBA PARA COLOCAÇÃO DE TANQUE DE 
DISTRIBUIDOR DE DEJETOS LÍQUIDOS.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMEN-
TOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 20/11/2018, até às 08:00hs, com 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços nesta 
mesma data, às 08:15hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 
3562-2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 31 DE OU-
TUBRO DE 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

DECRETO 4881
Publicação Nº 1789530

DECRETO Nº 4.881, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO NO MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, 
da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal 
nº 1.972 de 10 de novembro de 2017.
DECRETA

Art. 1º Fica o departamento de contabilidade do Município de Pi-
nheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com Iduso, 
Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$12.983,65 (Doze 
mil, novecentos e oitenta e três reais e sessenta e cinco centavos), 
nas dotações orçamentárias a seguir:

20.02.04.122.0003.022.4.4.90.00.00.00.00.00
2022- Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
Fonte de Recursos: 0389 – Alienação de bens

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que tra-
ta o artigo 1º deste decreto, fica utilizado o Superávit Financeiro 
do Balanço do Município de Pinheiro Preto de 2017, conforme de-
monstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 – Balanço Patrimonial.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 18 DE OUTU-
BRO DE 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 485/2018
Publicação Nº 1789203

PORTARIA Nº 485, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

APROVA PROJETO BÁSICO PARA CONSTRUÇÃO DE CERCA NO 
BAIRRO TRANQUILO BENJAMIN GUZZI.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do disposto no inciso I do § 2º do art. 7º da Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam aprovados projeto básico para construção DE CERCA 
NO BAIRRO TRANQUILO BENJAMIN GUZZI, na forma dos seguin-
tes anexos:

I – ANEXO I: Projeto básico de engenharia- memorial descritivo;
II- ANEXO II: Planilha orçamentária;
III- ANEXO III: Planilha de levantamento de Quantidades-PLQ;
IV- ANEXO IV: Cronograma Físico Financeiro- CFF
V- ANEXO V: Quadro de Composição do BDI 1;
VI- ANEXO VI: Fechamento com cerca- prancha 01

Art. 2º Determinar à comissão de licitação o lançamento do edital 
competente.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC,

Pedro Rabuske
Prefeito Municipal

http://www.pinheiropreto.sc.gov.br/
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Piratuba

Prefeitura

DECRETO N. 1051/2018
Publicação Nº 1790011

DECRETO Nº 1.051/2018, de 31 de outubro de 2018.
Abre crédito suplementar por conta do Excesso de Arrecadação no 
valor de R$ 84,97, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e nos termos do § 2º do artigo 26 da Lei 
1.431/2017, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da 
Lei Orçamentária de 2018 – LDO e dá outras providências, e do ar-
tigo 42, inciso I e II, § 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:

Órgão: 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPOR-
TES
Unidade: 07.01 – Departamento de Ensino
Projeto/Atividade: 2.009 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade: 183 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.1273 – Aplicações 
Diretas R$ 84,97

TOTAL: ..................................................... R$ 84,97

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º 
serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação, 
referente à fonte de recurso abaixo relacionadas no valor de:

Fonte de Recursos – 0.1.1273 – AFM - Apoio Financeiro aos Muni-
cípios - FNDE R$ 84,97

TOTAL: .................................................. R$ 84,97

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Piratuba - SC, 31 de outubro de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural 
Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei 
nº226/93
Em 31 de outubro de 2018.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administra-
ção e Finanças

DECRETO N. 1052/2018
Publicação Nº 1790014

DECRETO Nº 1.052/2018, de 31 de outubro de 2018.
Abre crédito suplementar no orçamento do exercício 2018 e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e nos termos do § 2º do artigo 26 da Lei 
1.431/2017, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da 
Lei Orçamentária de 2018 – LDO e dá outras providências, e do 
artigo 42, inciso I e II, § 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64 
e Lei Ordinária 1.480/2018, de 31 de outubro de 2018.
DECRETA

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o se-
guinte crédito suplementar no Orçamento do Município no valor 

de R$ 1.149.050,00 (um milhão, cento e quarenta e nove mil e 
cinquenta reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 02.00 – Gabinete do Prefeito e Vice
Unidade: 02.01 – Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
Projeto/Atividade: 2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito e 
Vice Prefeito
Modalidade: 2 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e Encar-
gos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a suplementar: R$ 130.000,00

Órgão: 03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 03.01 – Departamento de Administração
Projeto/Atividade: 2.004 – Manutenção do Departamento de Ad-
ministração
Modalidade: 6 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e Encar-
gos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a suplementar: R$ 100.000,00

Órgão: 03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 03.02 – Departamento de Finanças
Projeto/Atividade: 2.006 – Manutenção do Departamento de Fi-
nanças
Modalidade: 11 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a suplementar: R$ 125.000,00

Órgão: 07.00 – Secretaria Municipal de Educação e Esportes
Unidade: 07.01 – Departamento de Ensino
Projeto/Atividade: 2.010 – Manutenção do Ensino Infantil
Modalidade: 39 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 – Pessoal e En-
cargos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a suplementar: R$ 162.000,00

Órgão: 09.00 – Secretaria Mun. de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 09.01 – Fundo de Apoio a Agricultura
Projeto/Atividade: 2.036 – Promoção do Desenvolvimento Agro-
pecuário
Modalidade: 52 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a suplementar: R$ 170.000,00

Órgão: 15.00 – Secretaria de Transportes e Infraestrutura Rural
Unidade: 15.01 – Depto de Transportes e Infraestrutura Rural
Projeto/Atividade: 2.021 - Manutenção do Transporte Rodoviário 
Municipal
Modalidade: 94 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a Suplementar: R$ 205.000,00

Órgão: 16.00 – Secretaria da Cidade e Desenv. Econômico
Unidade: 16.01 – Departamento de Urbanismo
Projeto/Atividade: 2.022 – Planejamento Urbano – Humanização 
da Cidade
Modalidade: 111 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a suplementar: R$ 230.000,00

Órgão: 90.00 – Encargos Especiais
Unidade: 90.01 – Encargos Especiais
Projeto/Atividade: 2.005 – Gestão dos Gastos Pessoal Inativos e 
Pensionistas
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Modalidade: 134 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a Suplementar: R$ 27.050,00

Art. 2° Para o atendimento da Suplementação que trata o Artigo 
1º, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial/total 
das seguintes dotações:

Órgão: 03.00 – Departamento de Administração
Unidade: 03.01 – Departamento de Administração
Projeto/Atividade: 1.004 – Modernização do Departamento de Ad-
ministração
Modalidade: 4 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 – Investimentos 
– Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 76.300,00

Órgão: 07.00 – Secretaria Municipal de Educação e Esportes
Unidade: 07.01 – Departamento de Ensino
Projeto/Atividade: 2.009 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade: 26 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 – Pessoal e En-
cargos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 50.000,00

Órgão: 07.00 – Secretaria Municipal de Educação e Esportes
Unidade: 07.01 – Departamento de Ensino
Projeto/Atividade: 2.009 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade: 29 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 – Outras Despe-
sas Correntes – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 150.000,00

Órgão: 09.00 – Secretaria Mun. de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 09.01 – Fundo de Apoio a Agricultura
Projeto/Atividade: 2.037 – Apoio a Agricultura Familiar – Agregação 
de Valor
Modalidade: 56 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Outras Despe-
sas Correntes – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 15.000,00

Órgão: 09.00 – Secretaria Mun. de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 09.01 – Fundo de Apoio a Agricultura
Projeto/Atividade: 2.037 – Apoio a Agricultura Familiar – Agregação 
de Valor
Modalidade: 57 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Investimentos 
– Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 15.000,00

Órgão: 09.00 – Secretaria Mun. de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 09.01 – Fundo de Apoio a Agricultura
Projeto/Atividade: 2.038 – Apoio a Eventos, Festas e Exposições
Modalidade: 55 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Outras Despe-
sas Correntes – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 42.800,00

Órgão: 09.00 – Secretaria Mun. de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 09.01 – Fundo de Apoio a Agricultura
Projeto/Atividade: 2.039 – Gestão das Politicas de Meio Ambiente
Modalidade: 49 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Outras Despe-
sas Correntes – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 10.000,00

Órgão: 14.00 – Fundo Municipal de Turismo
Unidade: 14.01 – Fundo Municipal de Turismo
Projeto/Atividade: 1.014 – Modernização das Ações da Secretaria 
de Turismo
Modalidade: 84 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Investimentos 
– Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 20.000,00

Órgão: 14.00 – Fundo Municipal de Turismo

Unidade: 14.01 – Fundo Municipal de Turismo
Projeto/Atividade: 2.027 – Ações da Secretaria de Turismo
Modalidade: 85 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 30.000,00

Órgão: 15.00 – Secretaria de Transportes e Infraestrutura Rural
Unidade: 15.01 – Depto de Transportes e Infraestrutura Rural
Projeto/Atividade: 1.009 – Modern. Depto de Transporte Rodoviá-
rio Municipal
Modalidade: 87 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Investimentos 
– Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 97.500,00

Órgão: 16.00 – Secretaria da Cidade e Desenv. Econômico
Unidade: 16.01 – Departamento de Urbanismo
Projeto/Atividade: 1.011 – Infraestrutura e Pavimentação de Ro-
dovias Públicas
Modalidade: 107 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Investimen-
tos – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 250.000,00

Órgão: 16.00 – Secretaria da Cidade e Desenv. Econômico
Unidade: 16.01 – Departamento de Urbanismo
Projeto/Atividade: 1.012 – Modernização Urbana
Modalidade: 109 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Investimen-
tos – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 82.450,00

Órgão: 16.00 – Secretaria da Cidade e Desenv. Econômico
Unidade: 16.01 – Departamento de Urbanismo
Projeto/Atividade: 1.016 – Implantação do Saneamento Básico do 
Município
Modalidade: 115 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Investimen-
tos – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 30.000,00

Órgão: 20.00 – Fundo Municipal de Cultura
Unidade: 20.01 – Fundo Municipal de Cultura
Projeto/Atividade: 2.047 – Manutenção do Fundo Municipal de Cul-
tura
Modalidade: 130 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 30.000,00

Órgão: 20.00 – Fundo Municipal de Cultura
Unidade: 20.01 – Fundo Municipal de Cultura
Projeto/Atividade: 2.047 – Manutenção do Fundo Municipal de Cul-
tura
Modalidade: 132 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Outras des-
pesas correntes – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 235.000,00

Órgão: 90.00 – Encargos Especiais
Unidade: 90.01 – Encargos Especiais
Projeto/Atividade: 0.003 – Amortização e Encargos da Divida
Modalidade: 135 – 3.2.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Juros e En-
cargos da Dívida – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 5.000,00

Órgão: 90.00 – Encargos Especiais
Unidade: 90.01 – Encargos Especiais
Projeto/Atividade: 0.003 – Amortização e Encargos da Divida
Modalidade: 136 – 4.6.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Amortização 
da Dívida – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 10.000,00

Art. 3° Pela abertura do crédito especial previsto nos artigos da 
presente lei fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adequar 
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os anexos da Lei 1432/2017, que dispõe sobre as Diretrizes para 
a Elaboração da Lei Orçamentária de 2018 – LDO e dá outras pro-
vidências, nos limites da modalidade de aplicação e fonte de re-
cursos.
Art. 4° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Piratuba-SC, 31 de outubro de 2018.
OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 31 de outubro de 2018.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Ad-
ministração e Finanças

DECRETO N. 1053/2018
Publicação Nº 1790016

DECRETO Nº 1.053/2018, de 31 de outubro de 2018.
Abre crédito suplementar no orçamento do exercício 2018 e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e nos termos do § 2º do artigo 26 da Lei 
1.431/2017, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da 
Lei Orçamentária de 2018 – LDO e dá outras providências, e do 
artigo 42, inciso I e II, § 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64 
e Lei Ordinária nº 1.481/2018, de 31 de outubro de 2018.
DECRETA

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o se-
guinte crédito suplementar no Orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde de Piratuba no valor de R$ 48.290,00 (Quarenta e oito mil, 
duzentos e noventa reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 13.00 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 13.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.042 – Ações do Programa Saúde da Família
Modalidade: 20 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 – Pessoal e En-
cargos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a suplementar: R$ 48.290,00

Art. 2° Para o atendimento da Suplementação que trata o Artigo 
1º, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial/total 
das seguintes dotações:

Órgão: 13.00 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 13.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 1.019 – Modernização da Saúde Básica
Modalidade: 1 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 – Investimentos 
– Aplicações Diretas
Valor a Anular: R$ 38.290,00

Órgão: 13.00 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 13.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 1.020 – Modernização das Ações da Vigilância 
Sanitária
Modalidade: 25 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 – Investimentos 
– Aplicações Diretas
Valor a Anular: R$ 10.000,00

Art. 3° Pela abertura do crédito especial previsto nos artigos da 
presente lei fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adequar 
os anexos da Lei 1432/2017, que dispõe sobre as Diretrizes para 
a Elaboração da Lei Orçamentária de 2018 – LDO e dá outras pro-
vidências, nos limites da modalidade de aplicação e fonte de re-
cursos.
Art. 4° A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, 31 de outubro de 2018.
OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 31 de outubro de 2018.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI N. 1.479/2018
Publicação Nº 1790018

LEI ORDINÁRIA N˚1.479/2018, de 31 de outubro de 2018.

“Altera a Lei 1.402/2017, de 02 de junho de 2017, que autoriza a 
realização de convênio intermunicipal, e da outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes do Mu-
nicípio que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga s seguinte Lei,

Art. 1º - A Lei nº 1.402/2017, de 02 de junho de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica autorizada a celebração de convênio com os Muni-
cípios de Alto Bela Vista, SC, Ipira, SC, Peritiba, SC e outros que 
venham aderir, visando a realização de ações conjuntas para o 
desenvolvimento integrado de todos os setores da administração, 
nos termos da minuta que compõe o Anexo único da presente Lei.

Art. 2º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, 31 de outubro de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 31 de outubro de 2018.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ANEXO ÚNICO

TERMO DE CONVÊNIO INTERMUNICIPAL

Pelo presente instrumento de convênio os Municípios de:
Ipira-SC, com fundamento na Lei nº 1189 de 27/03/2017, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 
83.814.260/0001-65, com sede administrativa na Rua 15 de agos-
to, nº 342, Centro, nesta cidade, Estado de Santa Catarina, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Emerson Ari Rei-
chert, portador da Cédula de Identidade RG nº 14/R 1.877.623 
SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 758.846.159-49; Alto Bela 
Vista- SC, com fundamento na LÇei nº 731 de 19/05/2017, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 
01.614.374/0001-60, com sede administrativa na Rua do Comér-
cio, nº 1015, centro, Município de Alto Bela Vista, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Senhora 
Catia Tessmann Reichert, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 1.807.467-9 e inscrita no CPF/MF sob o nº 017.160.299-47; Pe-
ritiba-SC, com fundamento na Lei nº 2110 26/04/2017, de pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 
82.815.085/0001-20, com sede administrativa na Rua Frei Bonifá-
cio, 63. - Centro, Município de Peritiba, Estado de Santa Catarina, 
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neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, Senhora Neusa 
Klein Maraschini, portador da Cédula de Identidade RG nº 14/R 
2.461.046 e inscrita no CPF/MF sob o nº 825.056.329-87; e Pira-
tuba- SC, com fundamento na Lei nº 1402, de 02/06/2017, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 
82.815.481/0001-58, com sede administrativa na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 133, Centro, Município de Piratuba/SC, Estado de 
Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Se-
nhor Olmir Paulinho Benjamini, portador da Cédula de Identidade 
sob nº 938.177 e inscrito no CPF/MF sob nº 437.462.509-78, têm 
justo e acertado a cooperação mútua para o desenvolvimento de 
programas e ações conjuntas para o desenvolvimento integrado 
de todos os setores da administração, mediante as seguintes dis-
posições:

1ª A finalidade do presente acordo é racionalizar recursos financei-
ros e outros esforços para efetuar ações e atos em conjunto que 
beneficiam todos os integrantes do presente convênio.

2ª Os participantes desenvolverão ações e atos de forma coorde-
nada visando o desenvolvimento integrado de todos os setores da 
administração.

§ 1º Entre as atividades desenvolvidas serão efetuadas reuniões 
entre os agentes públicos dos participantes, participação de even-
tos e intercâmbios em outros municípios, divulgações, publicida-
des, envolvimento da comunidade local e outros.

§ 2º As deliberações e decisões relativas ao objeto deste convênio 
serão tomadas pelos Secretários Municipais competentes dos res-
pectivos Participantes.

§ 3º Os participantes poderão contratar serviços especializados e 
assessorias visando o desenvolvimento do objeto do presente con-
vênio.

3º As aquisições, compras e outras despesas, assim como, ajustes 
e parcerias com outros colaboradores, para a execução das ações e 
atos de que trata a Cláusula 2º, poderão ser efetuadas e firmadas 
pelo Município de Ipira, SC, que representará os demais, mediante 
cláusula expressa que declare essa condição nos termos dos res-
pectivos contratos e ajustes que venham a ser celebrados.

§ 1º Para a formalização dos acordos que trata o caput deverá ha-
ver requisição, constar em ata ou outra manifestação do Secretário 
Municipal do respectivo Participante.
§ 2º O rateio das despesas será proporcional ao montante das 
solicitações efetuadas na forma do § 1º.

§ 3º Os Municípios participantes repassarão os respectivos valores 
financeiros para custear a despesa realizada, mediante depósito 
na Conta Corrente 5.788-6 Agência 5335-X, do Banco do Brasil de 
titularidade do Município de Ipira e gerida por este.

4º O presente convênio terá vigência de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2020.

5º Qualquer Participante poderá denunciar o presente convênio a 
qualquer momento, mediante comunicado aos demais com antece-
dência de pelo menos 30 (trinta) dias.

6º As despesas decorrentes do presente convênio serão custeadas 
pelas dotações orçamentárias vigentes em cada uma das unidades 
participantes.

7º Fica eleito o foro da Comarca de Capinzal, SC, para dirimir even-
tuais dúvidas sobre a aplicação do presente convênio.

LEI N. 1.480/2018
Publicação Nº 1790020

LEI ORDINÁRIA N˚1.480/2018, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Abre crédito suplementar no orçamento do exercício 2018 e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 1.431, de 06 de 
dezembro de 2017 que dispõe sobre as diretrizes para a elabora-
ção da lei orçamentária de 2018 – LDO e das outras providências, 
inciso I, artigo 41, artigo 42 e inciso II e III do § 1˚ do artigo 43 
da Lei 4.320/64 faz saber a todos os habitantes do Município que o 
Poder Legislativo aprova e Ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o se-
guinte crédito suplementar no Orçamento do Município no valor 
de R$ 1.279.050,00 (um milhão, duzentos e setenta e nove mil e 
cinquenta reais), nas seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 02.00 – Gabinete do Prefeito e Vice
Unidade: 02.01 – Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
Projeto/Atividade: 2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito e 
Vice Prefeito
Modalidade: 2 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e Encar-
gos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a suplementar: R$ 130.000,00

Órgão: 03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 03.01 – Departamento de Administração
Projeto/Atividade: 2.004 – Manutenção do Departamento de Ad-
ministração
Modalidade: 6 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e Encar-
gos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a suplementar: R$ 100.000,00

Órgão: 03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 03.02 – Departamento de Finanças
Projeto/Atividade: 2.006 – Manutenção do Departamento de Fi-
nanças
Modalidade: 11 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a suplementar: R$ 125.000,00

Órgão: 07.00 – Secretaria Municipal de Educação e Esportes
Unidade: 07.01 – Departamento de Ensino
Projeto/Atividade: 2.010 – Manutenção do Ensino Infantil
Modalidade: 39 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 – Pessoal e En-
cargos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a suplementar: R$ 262.000,00

Órgão: 09.00 – Secretaria Mun. de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 09.01 – Fundo de Apoio a Agricultura
Projeto/Atividade: 2.036 – Promoção do Desenvolvimento Agro-
pecuário
Modalidade: 52 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a suplementar: R$ 200.000,00

Órgão: 15.00 – Secretaria de Transportes e Infraestrutura Rural
Unidade: 15.01 – Depto de Transportes e Infraestrutura Rural
Projeto/Atividade: 2.021 - Manutenção do Transporte Rodoviário 
Municipal
Modalidade: 94 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a Suplementar: R$ 205.000,00

Órgão: 16.00 – Secretaria da Cidade e Desenv. Econômico
Unidade: 16.01 – Departamento de Urbanismo
Projeto/Atividade: 2.022 – Planejamento Urbano – Humanização 
da Cidade
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Modalidade: 111 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a suplementar: R$ 230.000,00

Órgão: 90.00 – Encargos Especiais
Unidade: 90.01 – Encargos Especiais
Projeto/Atividade: 2.005 – Gestão dos Gastos Pessoal Inativos e 
Pensionistas
Modalidade: 134 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a Suplementar: R$ 27.050,00

Art. 2° Para o atendimento da Suplementação que trata o Artigo 
1º, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial/total 
das seguintes dotações:

Órgão: 03.00 – Departamento de Administração
Unidade: 03.01 – Departamento de Administração
Projeto/Atividade: 1.004 – Modernização do Departamento de Ad-
ministração
Modalidade: 4 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 – Investimentos 
– Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 76.300,00

Órgão: 07.00 – Secretaria Municipal de Educação e Esportes
Unidade: 07.01 – Departamento de Ensino
Projeto/Atividade: 2.009 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade: 26 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 – Pessoal e En-
cargos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 50.000,00

Órgão: 07.00 – Secretaria Municipal de Educação e Esportes
Unidade: 07.01 – Departamento de Ensino
Projeto/Atividade: 2.009 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade: 29 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 – Outras Despe-
sas Correntes – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 150.000,00

Órgão: 07.00 – Secretaria Municipal de Educação e Esportes
Unidade: 07.01 – Departamento de Ensino
Projeto/Atividade: 2.011 – Transporte Escolar do Ensino Infantil
Modalidade: 36 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 – Outras Despe-
sas Correntes – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 30.000,00

Órgão: 09.00 – Secretaria Mun. de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 09.01 – Fundo de Apoio a Agricultura
Projeto/Atividade: 2.037 – Apoio a Agricultura Familiar – Agregação 
de Valor
Modalidade: 56 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Outras Despe-
sas Correntes – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 15.000,00

Órgão: 09.00 – Secretaria Mun. de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 09.01 – Fundo de Apoio a Agricultura
Projeto/Atividade: 2.037 – Apoio a Agricultura Familiar – Agregação 
de Valor
Modalidade: 57 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Investimentos 
– Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 15.000,00

Órgão: 09.00 – Secretaria Mun. de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 09.01 – Fundo de Apoio a Agricultura
Projeto/Atividade: 2.038 – Apoio a Eventos, Festas e Exposições
Modalidade: 55 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Outras Despe-
sas Correntes – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 42.800,00

Órgão: 09.00 – Secretaria Mun. de Agricultura e Meio Ambiente

Unidade: 09.01 – Fundo de Apoio a Agricultura
Projeto/Atividade: 2.039 – Gestão das Politicas de Meio Ambiente
Modalidade: 49 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Outras Despe-
sas Correntes – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 10.000,00

Órgão: 14.00 – Fundo Municipal de Turismo
Unidade: 14.01 – Fundo Municipal de Turismo
Projeto/Atividade: 1.014 – Modernização das Ações da Secretaria 
de Turismo
Modalidade: 84 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Investimentos 
– Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 20.000,00

Órgão: 14.00 – Fundo Municipal de Turismo
Unidade: 14.01 – Fundo Municipal de Turismo
Projeto/Atividade: 2.027 – Ações da Secretaria de Turismo
Modalidade: 85 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 30.000,00

Órgão: 15.00 – Secretaria de Transportes e Infraestrutura Rural
Unidade: 15.01 – Depto de Transportes e Infraestrutura Rural
Projeto/Atividade: 1.009 – Modern. Depto de Transporte Rodoviá-
rio Municipal
Modalidade: 87 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Investimentos 
– Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 197.500,00

Órgão: 16.00 – Secretaria da Cidade e Desenv. Econômico
Unidade: 16.01 – Departamento de Urbanismo
Projeto/Atividade: 1.011 – Infraestrutura e Pavimentação de Ro-
dovias Públicas
Modalidade: 107 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Investimen-
tos – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 250.000,00

Órgão: 16.00 – Secretaria da Cidade e Desenv. Econômico
Unidade: 16.01 – Departamento de Urbanismo
Projeto/Atividade: 1.012 – Modernização Urbana
Modalidade: 109 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Investimen-
tos – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 82.450,00

Órgão: 16.00 – Secretaria da Cidade e Desenv. Econômico
Unidade: 16.01 – Departamento de Urbanismo
Projeto/Atividade: 1.016 – Implantação do Saneamento Básico do 
Município
Modalidade: 115 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Investimen-
tos – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 30.000,00

Órgão: 20.00 – Fundo Municipal de Cultura
Unidade: 20.01 – Fundo Municipal de Cultura
Projeto/Atividade: 2.047 – Manutenção do Fundo Municipal de Cul-
tura
Modalidade: 130 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 30.000,00

Órgão: 20.00 – Fundo Municipal de Cultura
Unidade: 20.01 – Fundo Municipal de Cultura
Projeto/Atividade: 2.047 – Manutenção do Fundo Municipal de Cul-
tura
Modalidade: 132 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Outras des-
pesas correntes – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 235.000,00

Órgão: 90.00 – Encargos Especiais
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Unidade: 90.01 – Encargos Especiais
Projeto/Atividade: 0.003 – Amortização e Encargos da Divida
Modalidade: 135 – 3.2.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Juros e En-
cargos da Dívida – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 5.000,00

Órgão: 90.00 – Encargos Especiais
Unidade: 90.01 – Encargos Especiais
Projeto/Atividade: 0.003 – Amortização e Encargos da Divida
Modalidade: 136 – 4.6.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Amortização 
da Dívida – Aplicações Diretas
Valor a anular: R$ 10.000,00

Art. 3° Pela abertura do crédito especial previsto nos artigos da 
presente lei fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adequar 
os anexos da Lei 1432/2017, que dispõe sobre as Diretrizes para 
a Elaboração da Lei Orçamentária de 2018 – LDO e dá outras pro-
vidências, nos limites da modalidade de aplicação e fonte de re-
cursos.
Art. 4° A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, 31 de outubro de 2018.
OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 31 de outubro de 2018.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Admi-
nistração e Finanças

LEI N. 1.481/2018
Publicação Nº 1790021

LEI ORDINÁRIA N˚1.481/2018, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Abre crédito suplementar no orçamento do exercício 2018 e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 1.431, de 06 de 
dezembro de 2017 que dispõe sobre as diretrizes para a elabora-
ção da lei orçamentária de 2018 – LDO e das outras providências, 
inciso I, artigo 41, artigo 42 e inciso II e III do § 1˚ do artigo 43 
da Lei 4.320/64 faz saber a todos os habitantes do Município que o 
Poder Legislativo aprova e Ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o se-
guinte crédito suplementar no Orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde de Piratuba no valor de R$ 129.580,00 (cento e vinte e nove 
mil quinhentos e oitenta reais), nas seguintes dotações orçamen-
tárias:

Órgão: 13.00 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 13.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.042 – Ações do Programa Saúde da Família
Modalidade: 20 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 – Pessoal e En-
cargos Sociais – Aplicações Diretas
Valor a suplementar: R$ 129.580,00

Art. 2° Para o atendimento da Suplementação que trata o Artigo 
1º, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial/total 
das seguintes dotações:

Órgão: 13.00 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 13.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 1.019 – Modernização da Saúde Básica
Modalidade: 1 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 – Investimentos 
– Aplicações Diretas
Valor a Anular: R$ 119.580,00

Órgão: 13.00 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 13.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 1.020 – Modernização das Ações da Vigilância 
Sanitária
Modalidade: 25 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 – Investimentos 
– Aplicações Diretas
Valor a Anular: R$ 10.000,00

Art. 3° Pela abertura do crédito especial previsto nos artigos da 
presente lei fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adequar 
os anexos da Lei 1432/2017, que dispõe sobre as Diretrizes para 
a Elaboração da Lei Orçamentária de 2018 – LDO e dá outras pro-
vidências, nos limites da modalidade de aplicação e fonte de re-
cursos.
Art. 4° A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, 31 de outubro de 2018.
OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 31 de outubro de 2018.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2018 - FMS
Publicação Nº 1790034

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2018 - FMS

Objeto: Aquisição de um veículo novo, 0 km, Tipo Minivan, capa-
cidade para 7 (sete) ocupantes, conforme demais especificações 
no Edital.
Tipo: Menor Preço.
Recebimento das propostas: até as 08h20 do dia 20/11/2018.
Abertura: às 08h30 do dia 20/11/2018.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados na home Page www.piratuba.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obti-
das no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua 
Governador Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em 
horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.

Piratuba, SC, 26 de outubro de 2018.
VANDERLEI WEBER
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

PORTARIA-028/2018 - ACT - ANDREIA
Publicação Nº 1789147

PORTARIA N.º 028/2018 -ACT
ADMITE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do 
Norte, no uso de suas atribuições conferidas no artigo 81, inciso 
VIII da Lei Orgânica:

RESOLVE
Art. 1º - Fica admitida a servidora abaixo, para em sua respectiva 
função assumir o cargo em caráter temporário pelo prazo estabele-
cido nesta portaria, em necessidade imperiosa de serviço.

ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS, matricula nº 10563, para 
exercer a função de Professora – Magistério - 20 Horas, a partir de 
01 de Novembro de 2018, em conformidade ao processo seletivo 
simplificado nº 002/2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 01 de Novembro de 2018.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria ao primeiro dia do mês de Novembro 
do ano de 2018, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM- Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-029/2018- ACT- EXANA CINTIA
Publicação Nº 1789148

PORTARIA N.º 029/2018 -ACT

EXONERA SERVIDOR MUNICIPAL EM CARGO DE CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta 
do Norte, no uso de suas atribuições conferidas no artigo 81 inciso 
VIII da Lei Orgânica:

RESOLVE

Art. 1º - Fica exonerada por término de contrato, a servidora, ANA 
CINTIA ALVES MEIRELES OLIVEIRA, matrícula n.º 10531, do cargo 
de caráter temporário de Enfermeira, a contar de 31 de Outubro 
de 2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 01 de Novembro de 2018.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria ao primeiro dia do mês de Novembro 
do ano de 2018, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM – Diário 
Oficial dos Municípios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-030/2018- ACT - ANA CINTIA
Publicação Nº 1789152

PORTARIA N.º 030/2018 -ACT

ADMITE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO PELO REGIME DE 
EMPREGO PUBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do 
Norte, no uso de suas atribuições conferidas no artigo 81, inciso 
VIII da Lei Orgânica:

RESOLVE

Art. 1º - Fica admitida a servidora abaixo, para em sua respectiva 
função assumir o cargo em caráter temporário, pelo regime de 
emprego público, pelo prazo estabelecido nesta portaria, em ne-
cessidade imperiosa de serviço.

ANA CINTIA ALVES MEIRELES OLIVEIRA, para exercer a função de 
enfermeira, matricula nº 10564, em conformidade com a situação 
de emergência e urgência, até a classificação do titular no Concur-
so Público.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 01 de Novembro de 2018.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria ao primeiro dia do mês de Novembro 
do ano de 2018, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM- Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 757

Ponte Serrada

Prefeitura

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 107/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2018 
LEILOEIRO

Publicação Nº 1789194

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
69/2018

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 
8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente licitação tem por ob-
jeto CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA PARA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONDUÇÃO 
DE LEILÃO PÚBLICO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO 
DE PONTE SERRADA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. O jul-
gamento será por MELHOR PROPOSTA. Recebimento dos Enve-
lopes até às 08:00 horas e 15 minutos (horário de Brasília) do 
dia 14/11/2018. Abertura da Sessão às 08:30 horas (horário de 
Brasília) do dia 14/11/2018. Edital e anexos, disponíveis no site do 
município www.ponteserrada.sc.gov.br. Informações Complemen-
tares poderão ser obtidas de segunda a sexta-feira no Setor de 
Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, 
Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 
7h30 às 11h30 e das 13h00 até ás 17h00, pelo e-mail compras@
ponteserrada.sc.gov.br ou pelo telefone (49) 34356000.

Ponte Serrada, 31 de Outubro de 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 85/2018 
H E P

Publicação Nº 1789280

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 85/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: H E P TRANSPORTE LTDA ME
CNPJ: 04.862.544/0001-13
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 12 (DOZE) 
MESES PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE SOCORRO E TRANSPORTE ESCOLAR CONFORME LI-
NHAS ESPECIFICADAS NO ANEXO I EM SOLICITAÇÃO DA SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO. Valor: R$ 74.552,20 (Setenta e Quatro Mil 
Quinhentos e Cinquenta e Dois Reais e Vinte Centavos). VIGÊNCIA: 
A presente Ata tem vigência de 24 de outubro de 2018 até 24 de 
Outubro de 2019. Ponte Serrada, 31 de Outubro de 2018. ALCEU 
ALBERTO WRUBEL Prefeito Municipal.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 86/2018 
NADIR

Publicação Nº 1789282

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 86/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: NADIR BEGNINI MARTINI ME
CNPJ: 05.490.877/0001-21
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 12 (DOZE) 
MESES PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE SOCORRO E TRANSPORTE ESCOLAR CONFORME LI-
NHAS ESPECIFICADAS NO ANEXO I EM SOLICITAÇÃO DA SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO. Valor: R$ 75.265,20 (Setenta e Cinco Mil 
Duzentos e Sessenta e Cinco Reais e Vinte Centavos ). VIGÊNCIA: 
A presente Ata tem vigência de 24 de outubro de 2018 até 24 de 
Outubro de 2019. Ponte Serrada, 31 de Outubro de 2018. ALCEU 
ALBERTO WRUBEL Prefeito Municipal.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 88/2018 
BELLACATARINA

Publicação Nº 1789286

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 88/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: BELLACATARINA VIAGENS TURISMO EIRELI
CNPJ: 18.417.571/0001-91
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 12 (DOZE) 
MESES PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE SOCORRO E TRANSPORTE ESCOLAR CONFORME 
LINHAS ESPECIFICADAS NO ANEXO I EM SOLICITAÇÃO DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO. Valor: R$ 312.048,00 (Trezentos e Doze 
Mil Quarenta e Oito Reais). VIGÊNCIA: A presente Ata tem vigência 
de 24 de outubro de 2018 até 24 de Outubro de 2019. Ponte Ser-
rada, 31 de Outubro de 2018. ALCEU ALBERTO WRUBEL Prefeito 
Municipal.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
87/2018 CARLINHOS

Publicação Nº 1789285

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 87/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: CARLINHOS DE MARTINI ME
CNPJ: 04.550.574/0001-94
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 12 (DOZE) 
MESES PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE SOCORRO E TRANSPORTE ESCOLAR CONFOR-
ME LINHAS ESPECIFICADAS NO ANEXO I EM SOLICITAÇÃO DA 

http://www.ponteserrada.sc.gov.br
mailto:compras@ponteserrada.sc.gov.br
mailto:compras@ponteserrada.sc.gov.br
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Valor: R$ 74.901,60 (Setenta e Qua-
tro Mil Novecentos e Um Reais e Sessenta Centavos). VIGÊNCIA: 
A presente Ata tem vigência de 24 de outubro de 2018 até 24 de 
Outubro de 2019. Ponte Serrada, 31 de Outubro de 2018. ALCEU 
ALBERTO WRUBEL Prefeito Municipal.
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Porto Belo

Prefeitura

DECRETO Nº 1964, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789229

DECRETO Nº 1964, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018
Nomeia membros para compor a Comissão de Recebimento de 
Obra Pública, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do 
Município, e,
Considerando a execução da obra do CRAS - Centro de Referência 
da Assistência Social, de execução do Governo do Estado de Santa 
Catarina, através da Secretaria de Estado da Assistência Social, 
Trabalho e Habitação e da Agência de Desenvolvimento Regional 
- ADR de Itajaí;
Considerando a necessidade de apresentação de Termo de Recebi-
mento da Obra, DECRETA:

Art. 1º Fica designada por este Decreto, a Comissão de Servidores 
que será responsável pelo recebimento da obra referente ao CRAS 
- Centro de Referência da Assistência Social, neste Município.

Art. 2º A comissão designada por este Decreto, será integrada pe-
los seguintes membros:
I - Magno Rafael de Borba Muñoz;
II - Jaquelini Muller Graeff;
III - Giovana Nunes de Souza;
IV - Daiana Otto;
V - Genésio Silveira de Souza, CREA/SC 13.243-2, engenheiro civil 
responsável.

Art. 3º A comissão designada por este Decreto, terá atribuições de:
I - realizar a vistoria da obra do CRAS - Centro de Referência da 
Assistência Social, de que trata o art. 1º deste Decreto;
II - promover a apresentação de Termo de Recebimento da Obra.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 29 dias do mês de outubro de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 1966 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789717

DECRETO Nº 1.966, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 
outras providências, conforme autorizado no artigo 16, inciso I da 
Lei Municipal nº 2.595/2017".
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso III do art. 41 da Lei Orgânica do 
Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 
269.025,00 (Duzentos e sessenta e nove mil e vinte e cinco reais), 
destinados a suplementar as dotações abaixo descritas pertencen-
te ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 11 � Fundação Municipal de Segurança Pública
Unidade Orçamentária: 01 � Fundação Municipal de Segurança 
Pública

Funcional Programática: 06.182.0007
Atividade: 2.025 – Manutenção do Departamento de Trânsito
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 � Aplicações Di-
retas
Fonte de Recurso: 0.1.5012 - Convênio de Trânsito - Prefeitura
Valor: R$ 40.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 � Aplicações Di-
retas
Fonte de Recurso: 0.1.5012 - Convênio de Trânsito - Prefeitura
Valor: R$ 110.000,00

Órgão: 15 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 � Fundo Municipal de Educação
Funcional Programática: 12.361.0011
Atividade: 2.038 – Manutenção das atividades do Ensino Funda-
mental
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 � Aplicações Di-
retas
Fonte de Recurso: 0.1.5001 – Receitas e Transferências de Impos-
tos – Educação
Valor: R$ 43.005,00
Funcional Programática: 12.365.0011
Atividade: 2.043 – Manutenção das atividades da Educação Infantil
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 � Aplicações Di-
retas
Fonte de Recurso: 0.1.5001 – Receitas e Transferências de Impos-
tos - Educação
Valor: R$ 41.770,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 � Aplicações Di-
retas
Fonte de Recurso: 0.1.5001 – Receitas e Transferências de Impos-
tos - Educação
Valor: R$ 4.250,00

Órgão: 20 � Fundação Municipal de Cultura
Unidade Orçamentária: 01 � Fundação Municipal de Cultura
Funcional Programática: 13.392.0023
Atividade: 2.084 – Apoio e Realização de Eventos Culturais
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 � Aplicações Di-
retas
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 30.000,00

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com 
recursos provenientes do excesso de arrecadação apurado no Exer-
cício de 2018, por conta dos Recursos Receitas e Transferências de 
Impostos - Educação na importância de R$ 89.025,00 (Oitenta e 
nove mil e vinte e cinco reais), Recursos Ordinários na importância 
de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) e Convênio de Trânsito - Prefei-
tura na importância de R$ 150.000,00 (Cinquenta mil reais), tota-
lizando na importância de R$ 269.025,00 (Duzentos e sessenta e 
nove mil e vinte e cinco reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 31 de outubro de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 760

DECRETO Nº 1967 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789723

DECRETO Nº 1.967, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 
outras providências, conforme autorizado no artigo 18 da Lei Mu-
nicipal nº 2.595/2017".
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso III do art. 41 da Lei Orgânica da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais), destinados a suplementar a dotação abaixo des-
crita, pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 11 – Fundo Municipal de Segurança Pública
Unidade Orçamentária: 01 � Fundo Municipal de Segurança Pú-
blica
Funcional Programática: 06.182.0007
Atividade: 2.029 – Manutenção do Convênio com Corpo de Bom-
beiros Militar Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 � 
Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.5000 – Recursos Ordinários
R$ 20.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação da dotação abaixo elencada na 
importância de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais):

Órgão: 11 � Fundo Municipal de Segurança Pública
Unidade Orçamentária: 01 � Fundo Municipal de Segurança Pú-
blica
Funcional Programática: 06.182.0007
Atividade: 2.029 – Manutenção do Convênio com Corpo de Bom-
beiros Militar Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 � 
Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.5000 � Recursos Ordinários
R$ 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 31 de outubro de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 2691, DE 31 DE OUTUBRO DE 
2018

Publicação Nº 1789362

LEI MUNICIPAL Nº 2690, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
Institui o Auxílio Transporte Escolar, conforme especifica, e dá ou-
tras providências.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de Porto Belo autoriza-
do a conceder Auxílio Transporte Escolar aos estudantes residentes 
no Bairro Sertão do Valongo, matriculados e frequentadores das 
instituições de ensino situadas no Município de Porto Belo.
Art. 2º O auxílio será concedido sob a forma de vales-transporte, 
fornecidos pelo Município aos estudantes.
Art. 3º Para fazerem jus ao auxílio os estudantes deverão cadas-
trar-se na Secretaria Municipal de Educação, apresentando a se-
guinte documentação:
I - requerimento solicitando o auxílio;

II - cópia do documento oficial com foto;
III - cópia do CPF;
II - atestado de matrícula;
III - comprovante de residência.
Art. 4º Semestralmente, para receber os vales-transporte do Muni-
cípio, o aluno deverá apresentar Atestado de Assiduidade fornecido 
pela instituição de ensino em que estiver matriculado, no qual será 
observado o percentual mínimo de frequência, para ter direito aos 
vales-transporte.
Art. 5º A utilização do benefício se dará, exclusivamente, nos dias 
e horários letivos, salvo exceções devidamente comprovadas, no 
caso de aulas excepcionais ou compensação de aulas aos sábados, 
domingos ou feriados.

Art. 6º A utilização do Auxílio Transporte Escolar em desconformi-
dade com o disposto nesta Lei implica o cancelamento imediato do 
benefício, bem como, sujeita o estudante ou seu responsável legal 
ao ressarcimento ao Município dos valores concedidos referente ao 
período em que houver ocorrido a irregularidade, tomando-se por 
base as tarifas vigentes à época da restituição, sem prejuízo das 
medidas legais cabíveis.
Art. 7º Os recursos para o Auxílio Transporte Escolar correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo.
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 18 dias do mês de outubro de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 2692, DE 31 DE OUTUBRO DE 
2018

Publicação Nº 1789366

LEI MUNICIPAL Nº 2692, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
Dá denominação a prédio público, conforme menciona.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente Lei:
Art. 1º Fica denominado “Núcleo de Desenvolvimento Infantil Pro-
fessora Isa Henning Timmermans”, o núcleo localizado na Rua Ben-
to João Silvino, Bairro Sertão de Santa Luzia, neste Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Belo - SC, aos 31 dias do mês de outubro de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 2693, DE 31 DE OUTUBRO DE 
2018

Publicação Nº 1789368

LEI MUNICIPAL Nº 2693, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e Dá ou-
tras providências.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente Lei:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito adicional até a importância de R$ 173.000,00 (Cento e se-
tenta e três mil reais) destinados a suplementar as dotações abaixo 
descritas no Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 16 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Funcional programática: 10.301.0018
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Atividade: 2.053 – Manutenção das atividades do Fundo Municipal 
de Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Di-
retas
Fonte de Recurso: 0.1.02 – Recursos: Receitas e Transferências de 
Impostos - Saúde
Valor: R$ 153.000,00
Funcional programática: 10.303.0018
Atividade: 2.058 – Manutenção das atividades de assistência far-
macêutica
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Di-
retas
Fonte de Recurso: 0.1.02 – Recursos: Receitas e Transferências de 
Impostos - Saúde
Valor: R$ 20.000,00

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com 
os recursos provenientes das anulações parciais das dotações or-
çamentárias abaixo descritas na importância de R$ R$ 173.000,00 
(Cento e setenta e três mil reais):

Órgão: 16 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Funcional programática: 10.301.0018
Atividade: 2.052 – Capacitação e Valorização dos Servidores Públi-
cos da Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Di-
retas
Fonte de Recurso: 0.1. 02 – Recursos: Receitas e Transferências de 
Impostos - Saúde
Valor: R$ 70.000,00
Atividade: 2.061 – Apoio aos Conselhos Municipais na área de Saú-
de
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Di-
retas
Fonte de Recurso: 0.1. 02 – Recursos: Receitas e Transferências de 
Impostos - Saúde
Valor: R$ 2.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Di-
retas
Fonte de Recurso: 0.1. 02 – Recursos: Receitas e Transferências de 
Impostos - Saúde
Valor: R$ 3.000,00
Atividade: 2.062 – Ações em situações de emergência e calamida-
de na área da Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Di-
retas
Fonte de Recurso: 0.1. 02 – Recursos: Receitas e Transferências de 
Impostos - Saúde
Valor: R$ 15.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Di-
retas
Fonte de Recurso: 0.1. 02 – Recursos: Receitas e Transferências de 
Impostos - Saúde
Valor: R$ 5.000,00
Funcional programática: 10.302.0018
Atividade: 2.055 – Manutenção das atividades de média e alta 
complexidade na Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00 – Transferências a 
Instituições Privadas sem fins Lucrativos
Fonte de Recurso: 0.1. 02 – Recursos: Receitas e Transferências de 
Impostos - Saúde
Valor: R$ 70.000,00
Funcional programática: 10.304.0018
Atividade: 2.059 – Manutenção das atividades de Vigilância Sani-
tária
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Di-
retas
Fonte de Recurso: 0.1. 00 – Recursos: Ordinários

Valor: R$ 8.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Porto Belo - SC, aos 31 dias do mês de outubro de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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Porto União

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 105/2018
Publicação Nº 1789372

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 105/2018
Aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano de 2018, no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, na Prefeitura do Municí-
pio de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, neste ato o Sr. Prefeito 
Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO GERENCIADOR e de 
outro lado a empresa Vera Lúcia Bauer Woehl Materiais para Construção Ltda, inscrita no CNPJ/MF 04.121.615/0001-27, com sede na Rua 
Benjamin Constant, nº 80, Centro, Município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84.600-000, Telefone (42) 3522-3444, neste ato 
representada pela Senhora Vera Lúcia Bauer Woehl, (ou representante legal), doravante denominada DETENTOR DA ATA, para proceder 
nos termos do Processo Licitatório nº 221/2018, Pregão Presencial nº 141/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS conforme, referente aos itens 
abaixo discriminado, com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada.

LOTE 1

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade Valor Unitário
R$

Valor Total
R$

1 Parafuso philips 3,5X35 CISER Un 100 0,05 5,00

2 Parafuso Philips 4,0X22 CISER Un 100 0,05 5,00

3 Parafuso Philips 4,0X30 CISER Un 100 0,05 5,00

4 Parafuso Philips 4,0X35 CISER Un 100 0,05 5,00

5 Parafuso Philips 4,5X30 CISER Un 100 0,05 5,00

6 Parafuso Philips 4,5X35 CISER Un 100 0,07 7,00

7 Parafuso Philips 4,0X22 CISER Un 100 0,05 5,00

8 Parafuso Philips 4,5X50 CISER Un 100 0,10 10,00

9 Parafuso sextavado 1/4X3X4 CISER Un 100 0,12 12,00

10 Parafuso sextavado rosca soberba 1/4X60 CISER Un 100 0,28 28,00

11 Parafuso sextavado rosca soberba 1/4X70 CISER Un 100 0,34 34,00

12 Parafuso com 6 cm CISER Un 100 0,08 8,00

TOTAL R$ 129,00

LOTE 6

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade Valor Unitário
R$

Valor Total
R$

25 Tinta acrílica semi-brilho, diversas cores, 1ª linha - galão 18 
litros PPG Galão 45 248,86 11.198,70

26 Tinta acrílica semi-brilho, diversas cores, 1ª linha - galão 3,6 
litros PPG Galão 30 54,69 1.640,70

27 Tinta acrílica fosca, diversas cores, 1ª linha - galão 18 litros PPG Galão 15 126,62 1.899,30

28 Tinta acrílica fosca, diversas cores, 1ª linha - galão 3,6 litros PPG Galão 30 31,23 936,90

29 Tinta óleo, diversas cores, 1ª linha – galão com 3,6L DACAR Galão 30 41,86 1.255,80

30 Tinta óleo, diversas cores, 1ª linha – galão com 18L DACAR Galão 15 201,67 3.025,05

31 Tinta esmalte sintético para metais - galão com 3,6 litros PPG Galão 15 64,91 973,65
TOTAL R$ 20.930,10
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LOTE 8

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade
Valor Uni-
tário
R$

Valor Total
R$

38 Disjuntor monofásico 15 A ENERBRAS UN 20 7,78 155,60

39 Disjuntor monofásico 30 A ENERBRAS UN 20 7,78 155,60

40 Disjuntor bifásico 2 x 20 W ENERBRAS UN 20 23,66 473,20

41 Disjuntor bipolar 30 A ENERBRAS UN 20 28,10 562,00

42 Disjuntor 20 A com caixa externa ENERBRAS UN 20 17,75 355,00

43 Sensor de presença MG UN 20 35,50 710,00

44 Reator eletrônico 1 x 20 W CESEL UN 50 14,25 712,50

45 Reator eletrônico 1 x 40 W CESEL UN 50 15,29 764,50

46 Reator eletrônico 2 x 20 W INTRAL UN 50 16,40 820,00

47 Reator eletrônico 2 x 40 W MARGIRUS UN 50 16,76 838,00

48 Quadro para 16 disjuntores (para fixar na 
parede) TIGRE UN 10 48,32 483,20

TOTAL R$ 6.029,60

LOTE 9

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade
Valor Uni-
tário
R$

Valor Total
R$

49 Massa Corrida – galão com 3,6 litros DACAR GAL 30 17,50 525,00

50 Massa Corrida – galão com 18 litros PPG GAL 15 39,71 595,65

51 Massa pronta para reboco – saco com 20 KG CERAMFIX SC 15 7,35 110,25

52 Massa acrílica interno-externa – frasco com 1,6 KG DACAR FRA 25 4,69 117,25

53 Massa de calafetar – caixa com 350g HENKEL CX 10 7,08 70,80

54 Argamassa (interna) – saco com 20 KG CERAMFIX SC 15 7,08 106,20

55 Argamassa (externa) – saco com 20 KG PORTO UNIÃO SC 100 16,31 1.631,00

56 Cimento – saco com 50 KG VOTORAN SC 50 19,09 954,50

57 Cal hidratada – saco com 20 KG SOLOFINO SC 50 6,04 302,00

58 Rejunte areia – pacote 1 KG CERAMFIX PCT 50 1,98 99,00

59 Rejunte preto – pacote 1 KG CERAMFIX PCT 50 1,98 99,00

60 Gesso para acabamentos rápido – embalagem com 
1 KG NACIONAL PCT 50 2,58 129,00

TOTAL R$ 4.739,65

LOTE 16

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade Valor Unitá-
rio R$

Valor Total
R$

124 Torneira bóia para caixa d’água ½ haste metal AMANCO UN 25 5,34 133,50

125 Válvula para lavatório universal DURIN UN 50 2,40 120,00

126 Anel de cera CENSI UN 20 5,34 106,80

TOTAL R$ 360,30



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 764

LOTE 17

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade
Valor Uni-
tário
R$

Valor Total
R$

127 Lâmpada fluorescente tubular 20W BLUMENAU UN 100 5,27 527,00

128 Lâmpada fluorescente tubular 40W BLUMENAU UN 100 5,27 527,00

129 Lâmpada LED bulbo branca 9W BLUMENAU UN 100 7,90 790,00

130 Lâmpada LED bulbo branca 12W BLUMENAU UN 100 11,98 1.198,00

131 Lâmpada LED bulbo branca 9W 60cm BLUMENAU UN 150 11,98 1.797,00

132 Lâmpada LED bulbo branca 20W 120cm BLUMENAU UN 150 17,57 2.635,50

TOTAL R$ 7.474,50

LOTE 22

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade
Valor Uni-
tário
R$

Valor Total
R$

167 Plafon com soquete para 1lâmpada 100W PERLEX UN 150 4,70 705,00

168 Plafon com soquete para 2lâmpadas 100W PERLEX UN 150 8,69 1.303,50

169 Calha simples para lâmpada tubular 1,20 m RCG UN 50 10,29 514,50

170 Calha dupla para lâmpada tubular 1,20 m RCG UN 50 10,29 514,50

171 Luminária 2x20 LED 120 cm TASCHIBRA UN 100 71,02 7.102,00

TOTAL R$ 10.139,50

LOTE 24

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade
Valor Uni-
tário
R$

Valor Total
R$

182 Mecanismo de entrada para caixa acoplada CENSI UN 30 24,00 720,00

183 Mecanismo de saída para caixa acoplada CENCI UN 30 24,00 720,00

TOTAL R$ 1.440,00

LOTE 25

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade
Valor Uni-
tário
R$

Valor Total
R$

184 Reparo para válvula docol DOCOL UN 30 27,43 822,90

185 Reparo para válvula hydra DOCOL UN 30 22,73 681,90

186 Reparo para válvula hydra luxo DOCOL UN 30 23,00 690,00

TOTAL R$ 2.194,80

LOTE 27

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quan-
tidade

Valor Unitário
R$

Valor Total
R$

191 Cabo coaxial SIL M 100 0,94 94,00

192 Conector para cabo coaxial com rosca SARAPA UN 25 0,63 15,75

TOTAL R$ 109,75
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LOTE 28

ITEM Descrição do item Marca Unida-
de

Quanti-
dade

Valor Unitá-
rio R$

Valor Total
R$

193 Adaptador simples ENERBRAS UN 30 3,86 115,80

194 Plug macho 2P+T 10ª TRAMONTINA UN 30 2,74 82,20

195 Plug fêmea 2P+T 10ª TRAMONTINA UN 30 2,98 89,40

196 Plug triangular 2P 10ª TRAMONTINA UN 30 1,75 52,50

TOTAL R$ 339,90

 VALOR TOTAL R$ 53.887,10 (cinquenta e três mil, oitocentos e oitenta e sete reais e dez centavos)- Fica estabelecido pelas partes que 
o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura da respectiva Ata nº 105/2018.

- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão nº 141/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pela Senhora Vera Lúcia Bauer Woehl, qualificada preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 16 de outubro de 2018.

Eliseu Mibach Vera Lúcia Bauer Woehl Materiais para Construção Ltda
CONTRATANTE CONTRATADA

___________________ ___________________
Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 106/2018
Publicação Nº 1789374

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 106/2018
Aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano de 2018, no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, na Prefeitura do Municí-
pio de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, neste ato o Sr. Prefeito 
Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO GERENCIADOR e de 
outro lado a empresa Comercial JDC Materiais de Construção Ltda, inscrita no CNPJ/MF 06.990.079/0001-21, com sede na Rua Expedicio-
nário Edmundo Arrabar, nº 1581, Bairro Santa Rosa, Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, CEP 89.400-000, Telefone (42) 
3522-5141 , neste ato representada pelo Senhor César Javorski, (ou representante legal), doravante denominada DETENTOR DA ATA, para 
proceder nos termos do Processo Licitatório nº 221/2018, Pregão Presencial nº 141/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS conforme, referente 
aos itens abaixo discriminado, com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada.

LOTE 5

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade Valor Unitá-
rio R$

Valor Total
R$

20 Fita isolante 19mmX20m TRAMONTINA Rolo 50 3,91 195,50

21 Fita dupla face transparente 12mmX2m ADERE Rolo 50 5,19 259,50

22 Fita crepe para pintura KALA Rolo 50 3,02 151,00

23 Fita veda rosca 18mm X 50m GOOL Rolo 50 4,27 213,50

24 Adesivo plástico para PVC incolor (frasco com 175g) PLASTILIT Frasco 20 8,48 169,60

TOTAL R$ 989,10

LOTE 10

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade
Valor Uni-
tário
R$

Valor Total
R$
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61 Lixa d’água nº 100 WORKER UN 25 1,06 26,50

62 Lixa d’água nº 150 WORKER UN 25 1,14 28,50

63 Lixa d’água nº 180 WORKER UN 25 1,06 26,50

64 Lixa d’água nº 220 WORKER UN 25 1,13 28,25

65 Lixa para ferro nº 80 WORKER UN 25 1,81 45,25

66 Lixa para ferro nº 150 WORKER UN 25 1,59 39,75

TOTAL R$ 194,75

LOTE 11

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade Valor Unitá-
rio R$

Valor Total
R$

67 Lona preta 100 micras LONAX M2 500 0,70 350,00

68 Tijolo 6 furos grande PECH UN 2500 0,41 1.025,00

69 Tijolo 6 furos meio grande PECH UN 2500 0,41 1.025,00

TOTAL R$ 2.400,00

LOTE 18

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade
Valor Uni-
tário
R$

Valor Total
R$

133 Rolo lã anti-gota 9cm com suporte ROMA UN 10 3,98 39,80

134 Rolo lã anti-gota 15 cm com suporte ROMA UN 10 5,43 54,30

135 Rolo lã anti-gota 23 cm com suporte ROMA UN 10 9,55 95,50

136 Rolo de espuma 9 cm com suporte ROMA UN 10 2,72 27,20

137 Rolo de espuma 15 cm com suporte ROMA UN 10 3,98 39,80

138 Rolo de espuma 23 cm com suporte ROMA UN 10 8,93 89,30

139 Pincel para pintura nº 1’’ ROMA UN 10 1,65 16,50

140 Pincel para pintura nº 1.1/2’’ ROMA UN 10 2,41 24,10

141 Pincel para pintura nº 2.1/2’’ ROMA UN 10 3,78 37,80

142 Pincel para pintura nº ¾’’ ROMA UN 10 1,38 13,80

143 Pincel para pintura nº 4’’ ROMA UN 10 7,21 72,10

144 Bandeja para pintura 2,7 litros ROMA UN 20 5,49 109,80

TOTAL R$ 620,00

LOTE 20

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade Valor Unitá-
rio R$

Valor Total
R$

151 Tomada 2P+T10A sobrepor (conjunto) cor 
branca TRAMONTINA UN 50 5,33 266,50

152 Tomada 2P+T 20ª sobrepor (conjunto) cor 
branca TRAMONTINA UN 50 6,87 343,50

153 Tomada RJ45 cor branca TRAMONTINA UN 30 7,57 227,10

154 Tomada para telefone RJ11 cor branca TRAMONTINA UN 30 4,21 126,30

155 Filtro de linha 4 tomadas TRAMONTINA UN 25 20,33 508,25

156 Caixa de luz 2x4 TRAMONTINA UN 50 0,64 32,00

157 Interruptor simples cor branca TRAMONTINA UN 25 4,21 105,25

158 Interruptor duplo cor branco TRAMONTINA UN 25 7,22 180,50
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159 Interruptor simples e com tomada padrão 
branco TRAMONTINA UN 25 8,42 210,50

TOTAL R$ 1.999,90

LOTE 21

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade Valor Unitá-
rio R$

Valor Total
R$

160 Torneira de jardim em metal cromado KALA UN 20 16,17 323,40

161 Torneira de jardim em plástico HERC UN 10 2,55 25,50

162 Torneira para lavatório em metal cromado KALA UN 20 33,88 677,60

163 Torneira para lavatório em plástico HERC UN 10 10,22 102,20

164 Torneira de parede metal cromado KALA UN 20 28,08 561,60

165 Torneira para bancada articulada em metal cromado KALA UN 20 21,19 423,80

166 Torneira elétrica SINTEX UN 10 93,60 936,00

TOTAL R$ 3.050,10

LOTE 26

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade Valor Unitário
R$

Valor Total
R$

187 Rebite de alumínio 3,2 x 16 CISER UN 200 0,05 10,00

188 Rebite de alumínio 4,0 x 12 CISER UN 200 0,06 12,00

189 Rebite de alumínio 4,0 x 22 CISER UN 200 0,05 10,00

190 Rebite de alumínio 4,8 x 19 CISER UN 200 0,07 14,00

TOTAL R$ 46,00

 VALOR TOTAL R$ 9.299,85 (nove mil, duzentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos)- Fica estabelecido pelas partes que 
o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura da respectiva Ata nº 106/2018.

- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão nº 141/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor César Javorski, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 16 de outubro de 2018.

Eliseu Mibach Comercial JDC Materiais de Construção Ltda
CONTRATANTE CONTRATADA

___________________ ___________________
Testemunha Testemunha
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 107/2018
Publicação Nº 1789376

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 107/2018
Aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano de 2018, no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, na Prefeitura do Mu-
nicípio de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, neste ato o Sr. 
Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO GERENCIADOR 
e de outro lado a empresa Úrsula Waldraff – EPP, inscrita no CNPJ/MF 05.004.931/0001-81, com sede na Rua Carlos Cavalcante, nº 347, 
Centro, Município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84.600-130, Telefone (42) 3522-3035, neste ato representada pela Senhora 
Úrsula Waldraff, (ou representante legal), doravante denominada DETENTOR DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 
221/2018, Pregão Presencial nº 141/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS conforme, referente aos itens abaixo discriminado, com seus respec-
tivos preços unitários, em nome da empresa acima citada.

LOTE 2

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade Valor Unitário
R$

Valor Total
R$

13 Prego com cabeça 10X10 SANTA LUZIA Kg 10 15,35 153,50

14 Prego com cabeça 16X18 SANTA LUZIA Kg 10 9,21 92,10

15 Prego com cabeça 17X27 SANTA LUZIA Kg 10 7,44 74,40

16 Prego com cabeça 18X30 SANTA LUZIA Kg 10 7,90 79,00

TOTAL R$ 399,00

LOTE 3

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade Valor Unitário
R$

Valor Total
R$

17 Arame recozido 1,65 mm ARCELORMITTAL Kg 20 7,34 146,80

TOTAL R$ 146,80

LOTE 4

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade Valor Unitário
R$

Valor Total
R$

18 Veda calha alumínio-frasco com 280g TEK BOND Frasco 10 7,24 72,40

19 Silicone incolor – tubo com 280g TEK BOND Tubo 10 9,16 91,60

TOTAL R$ 164,00

LOTE 7

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade Valor Unitário
R$

Valor Total
R$

32 Verniz Incolor – galão com 3,6 litros TINSUL GAL 10 49,29 492,90

33 Selador acrílico – galão com 3,6 litros TINSUL GAL 15 16,28 244,20

34 Selador acrílico – galão com 18 litros TINSUL GAL 10 55,86 558,60

35 Removedor de tintas – frasco com 900 ml TINSUL FRA 50 17,10 855,00

36 Thinner – frasco com 1 litro TINSUL FRA 50 8,22 411,00

37 Desengripante antiferrugem spray – frasco com 300 
ml PROTEG FRA 50 6,65 332,50

TOTAL R$ 2.894,20

LOTE 12

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade Valor Unitário
R$

Valor Total
R$

70 Resistência para torneira elétrica FAME UN 30 15,47 464,10

71 Resistência para chuveiro FAME UN 30 14,00 420,00
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72 Transformador até 100 W ADFRONIK UN 5 46,71 233,55

73 Transformador até 1500 W ADFRONIK UN 5 136,46 682,30

TOTAL R$ 1.799,95

LOTE 13

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade Valor Unitário
R$

Valor Total
R$

74 Escada de alumínio 3 degraus ALULEV UN 5 59,68 298,40

75 Escada de alumínio 7 degraus ALULEV UN 5 87,27 436,35

76 Varal sanfonada 1 metro SECALUX UN 10 30,12 301,20

77 Vaso sanitário INCEPA UN 10 76,71 767,10

78 Assento para vaso sanitário PLASTILIT UN 10 13,58 135,80

79 Caixa de descarga METASUL UN 10 16,12 161,20

TOTAL R$ 2.100,05

LOTE 14

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade
Valor Uni-
tário
R$

Valor Total
R$

80 Joelho ¾ PLASTILIT UN 40 0,46 18,40

81 Joelho 40mm PLASTILIT UN 40 0,76 30,40

82 Joelho de PVC 45º 40mm PLASTILIT UN 40 0,93 37,20

83 Joelho de PVC 45º 50 mm PLASTILIT UN 40 1,26 50,40

84 Joelho de PVC 45º 100mm PLASTILIT UN 40 3,67 146,80

85 Joelho de PVC 90º 40mm PLASTILIT UN 40 0,76 30,40

86 Joelho de PVC 90º 50mm PLASTILIT UN 40 1,20 48,00

87 Joelho de PVC 90º 100mm PLASTILIT UN 40 3,27 130,80

88 Joelho de PVC Soldável 45º 20mm PLASTILIT UN 40 0,39 15,60

89 Joelho de PVC Soldável 45º 25mm PLASTILIT UN 40 0,46 18,40

90 Joelho de PVC Soldável 90º 20mm PLASTILIT UN 40 0,35 14,00

91 Joelho de PVC Soldável 90º 25mm PLASTILIT UN 40 0,46 18,40

92 Joelho de PVC Soldável LR 25 x 1/2 PLASTILIT UN 40 1,53 61,20

93 Adaptador PVC Soldável 25 x ¾ PLASTILIT UN 30 0,53 15,90

94 Flange PVC 25 x ¾ PLASTILIT UN 20 6,01 120,20

95 Flange PVC 50 x 1/2 PLASTILIT UN 20 10,70 214,00

96 Sifão sanfonado simples universal PLASTILIT UN 40 3,94 157,60

97 Sifrão sanfonado duplo universal PLASTILIT UN 40 9,36 374,40

98 Engate flexível PVD ½ x 40cm PLASTILIT UN 30 2,00 60,00

99 Engate flexível PVD ½ x 50cm PLASTILIT UN 30 1,97 59,10

100 Engate flexível PVD ½ x 1m PLASTILIT UN 30 4,68 140,40

101 Eletroduto de PVC ½ – 3m PLASTILIT UN 50 1,81 90,50

102 Eletroduto de PVC ¾ – 3m PLASTILIT UN 50 1,81 90,50

103 Engate sanfonado para vaso sanitário PLASTILIT UN 30 3,61 108,30

104 Luva PVC branca roscavel ¾ PLASTILIT UN 30 1,00 30,00

105 Luva PVC branca roscavel ¾ x ½ PLASTILIT UN 30 0,93 27,90

106 Luva PVC soldável 20mm PLASTILIT UN 30 0,26 7,80

107 Luva PVC soldável 25mm PLASTILIT UN 30 0,39 11,70
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108 Luva PVC soldável 50mm PLASTILIT UN 30 2,27 68,10

109 Luva PVC soldável LR 25 x ½ PLASTILIT UN 30 0,49 14,70

110 Luva PVC soldável LR 25 x ¾ PLASTILIT UN 30 0,66 19,80

111 Plug PVC roscável ½ PLASTILIT UN 20 0,46 9,20

112 TE PVC soldável 25mm PLASTILIT UN 30 0,73 21,90

113 Tubo PVC soldável 20 mm (barra com 6 metros) PLASTILIT UN 20 6,65 133,00

114 Tubo PVC soldável 25 mm (barra com 6 metros) PLASTILIT UN 20 8,96 179,20

115 Tampão soldável 50mm PLASTILIT UN 10 2,30 23,00

116 T ¾ PLASTILIT UN 30 0,66 19,80

117 Protetor de porta SECALUX UN 20 8,62 172,40

TOTAL R$ 2.789,40

LOTE 15

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade Valor Unitário
R$

Valor Total
R$

118 Vaso sanitário convencional INCEPA UN 5 75,79 378,95

119 Lavatório de parede com coluna INCEPA UN 5 91,72 458,60

120 Porta papel higiênico em inox (para parafusar) LEÃO UN 30 14,54 436,20

121 Assento sanitário almofadado com sobre tampa CIPLA UN 30 19,14 574,20

122 Caixa de descarga plástica branca modelo de 
parede METASUL UN 30 21,36 640,80

123 Chuveiro elétrico FAME UN 10 38,13 381,30

TOTAL R$ 2.870,05

LOTE 19

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade
Valor Uni-
tário
R$

Valor Total
R$

145 Fio elétrico flexível 1,5mm BLU CABOS M 400 0,63 252,00

146 Fio elétrico flexível 2,5mm BLU CABOS M 400 0,98 392,00

147 Fio elétrico flexível 4,0mm BLU CABOS M 400 1,58 632,00

148 Fio elétrico flexível 6,0mm BLU CABOS M 400 2,37 948,00

149 Fio elétrico flexível 10,0mm BLU CABOS M 400 3,56 1.424,00

150 Fio elétrico paralelo 2 x 2,5mm BLU CABOS M 400 1,89 756,00

TOTAL R$ 4.404,00

LOTE 23

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade
Valor Uni-
tário
R$

Valor Total
R$

172 Bucha plástica 6 mm IV PLAST UN 300 0,03 9,00

173 Bucha plástica 7 mm IV PLAST UN 300 0,05 15,00

174 Bucha plástica 8 mm IV PLAST UN 300 0,03 9,00

175 Bucha plástica 10 mm IV PLAST UN 300 0,07 21,00

176 Bucha de nylon 6 mm IV PLAST UN 300 0,05 15,00

177 Bucha de nylon 8 mm IV PLAST UN 300 0,07 21,00

178 Bucha de nylon 10mm IV PLAST UN 300 0,13 39,00

179 Abraçadeira tipo U ¾ ROCHA UN 300 0,07 21,00

180 Abraçadeira de nylon preta G20 UN 300 0,07 21,00
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181 Grampo para fixar fios – pacote com 10 unidades RIBEIRO PCT 30 1,32 39,60

TOTAL R$ 210,60

LOTE 29

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade
Valor Uni-
tário
R$

Valor Total
R$

197 Cadeado pequeno STAM UN 50 7,73 386,50

198 Cadeado médio STAM UN 35 10,86 380,10

199 Cadeado grande STAM UN 30 17,11 513,30

TOTAL R$ 1.279,90

LOTE 30

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade
Valor Uni-
tário
R$

Valor Total
R$

200 Perfil 1,1 cm com fita adesiva ALUMBRA M 350 2,16 756,00

201 Perfil 2,1 cm com fita adesiva ALUMBRA M 350 2,27 794,50

202 Canaletas sistema X com fita dupla face ALUMBRA UN 200 2,90 580,00

203 Mangueira corrugada amarela ¾ REAL M 300 0,89 267,00

TOTAL R$ 2.397,50

LOTE 31

ITEM Descrição do item Marca Unidade Quantidade
Valor Uni-
tário
R$

Valor Total
R$

204 Fechadura interna SOPRANO UN 30 17,56 526,80

205 Fechadura externa SOPRANO UN 30 28,78 863,40

206 Dobradiça para porta ROCHA UN 40 0,40 16,00

207 Maçaneta para fechadura SOPRANO UN 40 9,06 362,40

208 Cilindro para fechadura SOPRANO UN 40 9,54 381,60

TOTAL R$ 2.150,20

 VALOR TOTAL R$ 23.605,65 (vinte e três mil, seiscentos e cinco reais e sessenta e cinco centavos)- Fica estabelecido pelas partes que 
o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura da respectiva Ata nº 107/2018.

- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão nº 141/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pela Senhora Úrsula Waldraff, qualificada preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 16 de outubro de 2018.

Eliseu Mibach Úrsula Waldraff – EPP
CONTRATANTE CONTRATADA

___________________   ___________________
Testemunha    Testemunha
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 108/2018
Publicação Nº 1789468

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 108/2018
Aos 19 (dezenove) dias do mês de outubro do ano de 2018, no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, na Prefeitura do Municí-
pio de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, neste ato o Sr. Prefeito 
Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO GERENCIADOR e de 
outro lado a empresa Truck Star Serviços e Acessórios para Veículos Ltda, inscrita no CNPJ/MF 07.238.823/0001-07, com sede na Rodovia 
BR 280, nº 7213, Bairro Piedade, Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, CEP 89.460-000, Telefone (47) 3622-5860, neste ato 
representada pelo Senhor Sandro Marcio Ribeiro, doravante denominada DETENTOR DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licita-
tório nº 227/2018, Pregão Presencial nº 145/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS conforme, referente aos itens abaixo discriminado, com seus 
respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada.
LOTE 1

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA QUANT. UNID. VALOR UNIT.
R$

VALOR TOTAL
R$

1 Tacógrafo Eletrônico SEVA 20 Unid. 1.521,61 30.432,20

2 Sensor de Velocidade VDO 20 Unid. 465,63 9.312,60

3 Chicote Sensor de Velocidade TRUCK STAR 20 Unid. 133,04 2.660,80

4 Mão de Obra TRUCK STAR 20 Serv. 124,72 4.494,40

VALOR TOTAL R$ 44.900,00 (quarenta e quatro mil e novecentos reais).

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 108/2018.

- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão nº 145/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor Sandro Marcio Ribeiro, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 19 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach Truck Star Serviços e Acessórios para Veículos Ltda
CONTRATANTE CONTRATADA

___________________    ___________________
Testemunha     Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 109/2018
Publicação Nº 1789488

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 109/2018
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro do ano de 2018, no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, na Prefeitura do 
Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, neste ato o Sr. 
Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO GERENCIADOR 
e de outro lado a empresa Remocar Retífica de Motores Ltda – ME, inscrita no CNPJ/MF 02.577.392/0001-81, com sede na Rua Primeiro de 
Maio, nº 522, Centro, Município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84.600-250, Telefone (42) 3522-2066, neste ato representada 
pela Senhora Madalena Chicoski Koepp, (ou representante legal), doravante denominada DETENTOR DA ATA, para proceder nos termos 
do Processo Licitatório nº 229/2018, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 147/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS conforme, referente aos 
itens abaixo discriminado, com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO FILTRO MARCA QUANT. VALOR UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

19 FILTRO DE AR ARL 8841 MWM 20 40,00 800,00

20 FILTRO DE AR AP 4934 TECFIL 20 83,90 1.678,00

22 FILTRO DE AR CA 282A WEGA 20 44,40 888,00

36 FILTRO COMBUSTIVEL PSC 744 MWM 20 19,29 385,80

40 FILTRO SEDIMENTADOR PSD 970 TECFIL 20 44,80 896,00

41 FILTRO SEDIMENTADOR R120 30 MB PARKER 20 48,89 977,80
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VALOR TOTAL R$ 5.625,60 (cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais e 
sessenta centavos).

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 109/2018.

- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Eletrônico nº 147/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pela Senhora Madalena Chicoski Koepp, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 22 de outubro de 2018.

Eliseu Mibach Remocar Retífica de Motores Ltda – ME
CONTRATANTE CONTRATADA

___________________ ___________________
Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 110/2018
Publicação Nº 1789489

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 110/2018
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro do ano de 2018, no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, na Prefeitura do 
Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, neste ato o Sr. 
Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO GERENCIADOR 
e de outro lado a empresa Lubrifhil Ltda – EPP, inscrita no CNPJ/MF 15.144.160/0001-81, com sede na Avenida Bento Munhoz da Rocha 
Neto, nº 2485, Bairro São Bernardo, Município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84.600-000, Telefone (42) 3524-7948, neste ato 
representada pelo Senhor Carlos Henrique Agustini, (ou representante legal), doravante denominada DETENTOR DA ATA, para proceder 
nos termos do Processo Licitatório nº 229/2018, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 147/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS conforme, 
referente aos itens abaixo discriminado, com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO FILTRO MARCA QUANT. VALOR UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

1 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 714 WEGA 20 18,90 378,00

2 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 417 WEGA 20 32,20 644,00

3 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 300 WEGA 20 70,40 1.408,00

4 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 962 WEGA 20 19,80 396,00

5 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 283 WEGA 20 45,00 900,00

6 FILTRO LUBRIFICANTE PL 364 WEGA 20 11,40 228,00

7 FILTRO LUBRIFICANTE PL 519 VOX 20 16,40 328,00

8 FILTRO LUBRIFICANTE OC 26 WEGA 20 15,00 300,00

9 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 171 WEGA 20 12,50 250,00

10 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 352 WEGA 20 46,00 920,00

11 FILTRO LUBRIFICANTE REFIL PEL 2002 WEGA 20 22,00 440,00

12 FILTRO DE AR AP 7108 WEGA 20 36,50 730,00

13 FILTRO DE AR ARS 9839 WEGA 20 65,20 1.304,00

14 FILTRO DE AR ASR 839 XANFIL 20 27,90 558,00

15 FILTRO DE AR AP 5461 WEGA 20 94,90 1.898,00

16 FILTRO DE AR AS 805 JETFIL 20 17,49 349,80

17 FILTRO DE AR AP 9834 WEGA 20 38,49 769,80

18 FILTRO DE AR ARS 9837 WEGA 20 84,49 1.689,80

21 FILTRO DE AR XL 2110 WEGA 20 49,40 988,00
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23 FILTRO DE AR AS 836 JETFIL 20 24,89 497,80

24 FILTRO DE AR ASR 837 XANFIL 20 31,49 629,80

25 FILTRO DE AR ARS 3003 WEGA 20 49,49 989,80

26 FILTRO DE AR ASR 203 XANFIL 20 19,89 397,80

27 FILTRO DE AR AP 4650 XANFIL 20 88,90 1.778,00

28 FILTRO DE AR AS 840 JETFIL 20 24,79 495,80

29 FILTRO DE COMBUSTIVEL REFIL PEC 3022 WEGA 20 38,80 776,00

30 FILTRO DE COMBUSTIVEL PSC 999 WEGA 20 28,49 569,80

31 FILTRO DE COMBUSTIVEL FC 161 JETFIL 20 4,80 96,00

32 FILTRO DE COMBUSTIVEL PSC 72/2 WEGA 20 9,89 197,80

33 FILTRO DE COMBUSTIVEL PSC 75 WEGA 20 27,99 559,80

34 FILTRO DE COMBUSTIVEL PSC 499 DELPHI 20 29,99 599,80

35 FILTRO COMBUSTIVEL PSC 353 JETFIL 20 49,89 997,80

37 FILTRO DE COMBUSTIVEL PSC 491 WEGA 20 34,89 697,80

38 FILTRO SEDIMENTADOR PSD 530/1 WEGA 20 27,49 549,80

42 FILTRO SEDIMENTADOR PSD 960/1 VOX 20 38,40 768,00

43 FILTRO SEDIMENTADOR PSD 460/1 VOX 20 35,49 709,80
VALOR TOTAL R$ 25.790,80 (vinte e cinco mil, setecentos e noventa reais e 
oitenta centavos).

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 110/2018.

- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Eletrônico nº 147/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor Carlos Henrique Agustini, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 22 de outubro de 2018.

Eliseu Mibach Lubrifhil Ltda – EPP
CONTRATANTE CONTRATADA

___________________ ___________________
Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 111/2018
Publicação Nº 1789491

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 111/2018
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro do ano de 2018, no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, na Prefeitura do 
Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, neste ato o Sr. 
Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO GERENCIADOR 
e de outro lado a empresa Julio Silvestri Filho – ME, inscrita no CNPJ/MF 15.608.150/0001-50, com sede na Rua Luiz Magalhães de Medeiros, 
nº 1050 – sala 01, Bairro Humaita de Cima, Município de Tubarão, Estado de Santa Catarina, CEP 88.708-250, Telefone (48) 3632-3506, 
neste ato representada pelo Senhor Julio Silvestri Filho, (ou representante legal), doravante denominada DETENTOR DA ATA, para proceder 
nos termos do Processo Licitatório nº 229/2018, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 147/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS conforme, 
referente aos itens abaixo discriminado, com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO FILTRO MARCA QUANT. VALOR UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

39 FILTRO SEDIMENTADOR PSD 980 ORIGINAL FILTERO-
RIGI 20 56,00 1.120,00

VALOR TOTAL R$ 1.120,00 (um mil, cento e vinte reais)
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- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 111/2018.

- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Eletrônico nº 147/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor Julio Silvestri Filho, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 22 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach Julio Silvestri Filho – ME
CONTRATANTE CONTRATADA

___________________ ___________________
Testemunha Testemunha

DECRETO Nº 581/2018
Publicação Nº 1789386

DECRETO Nº 581, de 29 de outubro de 2018.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas Leis Municipais nºs 4.472, de 05 de julho de 2017 (LDO) e 4.506, de 14 de 
dezembro de 2017 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Próprio do Fundo Municipal de Educação, a dotação orçamentária a seguir especificada, no valor 
de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais):
ÓRGÃO ORGÃO 1700 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 1701 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE 2014 – Manutenção Ensino Fundamental
MODALIDADE 3390 – 113 – Aplicações Diretas 49 200.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 200.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados recursos provenientes de excesso de anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:
ÓRGÃO ORGÃO 1700 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 1701 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE 2014 – Manutenção Ensino Fundamental
MODALIDADE 3190 – 113 – Aplicações Diretas 16 100.000,00
MODALIDADE 3191 – 113 – Aplicações Dir. - Oper.Intraorçament. 19 100.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 200.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 29 de outubro de 2018.
ELISEU MIBACH    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

SOFIA SYDOL
Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade
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DECRETO Nº 582/2018
Publicação Nº 1789387

DECRETO Nº 582, de 29 de outubro de 2018.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas Leis Municipais nºs 4.472, de 05 de julho de 2017 (LDO) e 4.506, de 14 de 
dezembro de 2017 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Próprio do Fundo Municipal de Educação, a dotação orçamentária a seguir especificada, no valor 
de R$ 10.000,00 (Dez mil reais):
ÓRGÃO ORGÃO 1700 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 1701 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE 2082 – Despesas não Consideradas p/Índices de Ensino
MODALIDADE 3390 – 3100 – Aplicações Diretas 58 10.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados recursos provenientes de superávit financeiro do exercício 2017, na res-
pectiva fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 29 de outubro de 2018.
ELISEU MIBACH RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração e Esporte

SOFIA SYDOL
Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade

EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 104/2018
Publicação Nº 1789419

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Ata de Registro de Preços 104/2018
Aditivo a Ata de Registro de Preços 059/2018
Partes: Município de Porto União e Medilar Importação e Distribuição de Produtos Médico Hospitalares S/A

0.1 – DESCRIÇÃO DO ITEM
Altera-se a marca do item 26 (Hidroclorotiazida 25 mg) de MEDQUIMICA para Teuto, e do item 120 (Itraconazol 100 mg) de GREEN PHARMA 
para Geolab, a aludida Ata superior.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 16 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 132/2018 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1789404

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 132/2018 - Educação
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Nº 069/2016 - Educação
Partes: Município de Porto União e Fundo de Materiais, Publicações e Impressos Oficiais SC

CLÁUSULA QUARTA – Preço
Adita-se em R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais) equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total, ao aludido 
contrato superior.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 16 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 133/2018 - 
EDUCAÇÃO

Publicação Nº 1789391

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 133/2018 - Educação
Aditivo ao Contrato de Fornecimento Nº 054/2018 - Educação
Partes: Município de Porto União e Jackiw Atacadista de Alimentos 
Ltda – EPP

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL

Adita-se em R$ 861,19 (oitocentos e sessenta e um reais e deze-
nove centavos), ao aludido contrato superior.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.
Porto União SC, 16 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 134/2018 - 
EDUCAÇÃO

Publicação Nº 1789394

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 134/2018 - Educação
Aditivo ao Contrato de Fornecimento Nº 055/2018 - Educação
Partes: Município de Porto União e Mercado Kosera Ltda – ME

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL

Adita-se em R$ 399,83 (trezentos e noventa e nove reais e oitenta 
e três centavos), ao aludido contrato superior.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.
Porto União SC, 16 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 135/2018 - 
EDUCAÇÃO

Publicação Nº 1789410

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 135/2018 - Educação
Aditivo ao Contrato de Execução de Obra Nº 122/2017 - Educação
Partes: Município de Porto União e Liderança Construções Ltda - 
EPP

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Glosar o valor de 31.152,22 (trinta e um mil, cento e cinquenta 
e dois reais e vinte e dois centavos) ao aludido contrato superior.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.
Porto União SC, 16 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 136/2018 - 
EDUCAÇÃO

Publicação Nº 1789413

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 136/2018 - Educação
Aditivo ao Contrato de Execução de Obra Nº 122/2017 - Educação
Partes: Município de Porto União e Liderança Construções Ltda - 
EPP

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Adita-se o valor de 110.684,71 (cento e dez mil, seiscentos e oi-
tenta e quatro reais e setenta e um centavos) ao aludido contrato 
superior.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.
Porto União SC, 16 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 344/2018
Publicação Nº 1789389

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 344/2018
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Nº 253/2016
Partes: Município de Porto União e Fundo de Materiais, Publicações 
e Impressos Oficiais SC

CLÁUSULA QUARTA – Preço

Adita-se em R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) equiva-
lente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total, ao aludido 
contrato superior.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.
Porto União SC, 16 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 349/2018
Publicação Nº 1789383

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 349/2018
Aditivo ao Contrato de fornecimento de Materiais Nº 054/2018
Partes: Município de Porto União e Oxisolda Comércio de Gases e 
Equipamentos LTDA – ME

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL
Adita-se em R$ 3.771,00 (três mil, setecentos e setenta e um reais) 
ao aludido contrato superior.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.
Porto União SC, 18 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 350/2018
Publicação Nº 1789385

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 350/2018
Aditivo ao Contrato de Fornecimento de Materiais Nº 055/2018
Partes: Município de Porto União e Oxigênio Joaçaba Comércio de 
Gases Atmosféricos Ltda – EPP.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL

Adita-se em R$ 3.021,70 (três mil, vinte e um reais e setenta cen-
tavos) ao aludido contrato superior.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.
Porto União SC, 18 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 360/2018
Publicação Nº 1789381

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 360/2018
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Nº 041/2017
Partes: Município de Porto União e Centro de Integração de Estu-
dantes – Estágios CIN

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL

Adita-se em R$ 3.168,00 (três mil, cento e sessenta e oito reais) 
referente a 25% do valor total, ao aludido contrato superior.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.
Porto União SC, 25 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 046/2018 - FAS
Publicação Nº 1789359

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 046/2018 - FAS
Partes: Município de Porto União e Luis Carlos Vick Filho.
Objeto: Contratação de 01 psicólogo(a), para atuar junto do Centro 
de Referência de Assistência Social – CRAS.
Valor: R$ 2.330,00 (dois mil, trezentos e trinte e três reais) mensal, 
totalizando R$ 27.960,00 (vinte e sete mil, novecentos e sessenta 
reais) anual.
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Tomada de Preços 005/2018 - FAS, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 25 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Luis Carlos Vick Filho.

EXTRATO DE CONTRATO 345/2018
Publicação Nº 1789461

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 345/2018
Partes: Município de Porto União e Artcidade Indústria e Comércio 
de Decorações Temáticas Ltda.
Objeto: Locação de Decoração de Natal.
Valor: R$ 50.500,03 (cinquenta mil, quinhentos reais e três cen-
tavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 142/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 17 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Artcidade Indústria e Comércio de Decorações Temáticas Ltda.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 346/2018 
Publicação Nº 1789448

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 346/2018
Partes: Município de Porto União e Tincar Auto Tintas Ltda.
Objeto: Aquisição de Tintas e Materiais Diversos para Pintura.
Valor: R$68.212,50 (sessenta e oito mil, duzentos e doze reais e 
cinquenta centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 144/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 18 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Tincar Auto Tintas Ltda.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 347/2018
Publicação Nº 1789451

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 347/2018
Partes: Município de Porto União e Vera Lúcia Bauer Woehl Mate-
riais para Construção Ltda.
Objeto: Aquisição de Tintas e Materiais Diversos para Pintura.
Valor: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 144/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 18 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Vera Lúcia Bauer Woehl Materiais para Construção Ltda.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 348/2018
Publicação Nº 1789453

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 348/2018
Partes: Município de Porto União e Irineu Comércio de Tintas Ltda.
Objeto: Aquisição de Tintas e Materiais Diversos para Pintura.
Valor: R$ 50.751,00 (cinquenta mil, setecentos e cinquenta e um 
reais).
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Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 144/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 18 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Irineu Comércio de Tintas Ltda.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 352/2018
Publicação Nº 1789482

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 352/2018
Partes: Município de Porto União e Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos.
Objeto: Serviços para envio de bens, com ou sem valor declarado, 
e documentos, em âmbito nacional, abrangendo o recebimento ou 
a coleta, o transporte e a entrega ao destinatário.
Valor: R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais).
Vigência: 60 (sessenta) meses.
Base legal: Dispensa de Licitação 011/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 18 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
Contratada.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 141/2018 - 
REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 1789370

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 221/2018 – Registro de Preços
Pregão Presencial 141/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas 
Vera Lúcia Bauer Woehl Materiais para Construção Ltda, Comercial 
JDC Materiais de Construção Ltda e Úrsula Waldraff – EPP.
Porto União SC, 16 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 142/2018
Publicação Nº 1789460

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 224/2018
Pregão Presencial 142/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa Artci-
dade Indústria e Comércio de Decorações Temáticas Ltda.
Porto União SC, 17 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 144/2018
Publicação Nº 1789440

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 226/2018
Pregão Presencial 144/2018
Termo de Homologação

Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa Tin-
car Auto Tintas Ltda, Vera Lúcia Bauer Woehl Materiais para Cons-
trução Ltda e Irineu Comércio de Tintas Ltda.
Porto União SC, 18 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 145/2018 - 
REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 1789467

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 227/2018 – Registro de Preços
Pregão Presencial 145/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa Truck 
Star Serviços e Acessórios para Veículos Ltda.
Porto União SC, 19 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 147/2018 - 
REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 1789485

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 229/2018 – Registro de Preços
Pregão Presencial 147/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas 
Remocar Retífica de Motores Ltda – ME, Lubrifhil Ltda – EPP e Julio 
Silvestri Filho – ME.
Porto União SC, 22 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 005/2018 - 
FAS

Publicação Nº 1789358

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 016/2018 - FAS
Tomada de Preços 005/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico Luis Carlos Vick 
Filho.
Porto União SC, 25 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 087/2018
Publicação Nº 1789384

PORTARIA Nº 087, de 30 de outubro de 2018.
Dispõe sobre o expediente na Prefeitura Municipal de Porto União, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições 
contidas no Artigo 84, Inciso II, “g” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Não haverá expediente na Prefeitura Municipal de Porto 
União no dia 16 de novembro do ano corrente, excluídos desta 
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previsão o expediente no Pronto Atendimento da Secretaria Muni-
cipal de Saúde e demais repartições cujos serviços não admitem 
paralisação.

Parágrafo único. Torna-se obrigatória a compensação de horas 
àquelas repartições alcançadas pelo disposto no caput deste artigo, 
que deverá ser efetuada com o acréscimo de 30 (trinta) minutos no 
final da jornada de trabalho dos servidores municipais, de acordo 
com as respectivas cargas horárias.

Art. 2º Recomenda aos Secretários Municipais e aos Dirigentes de 
órgãos ou entidades para que seja preservado e mantido o fun-
cionamento integral dos serviços essenciais afetos às respectivas 
áreas de competência de cada Secretaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 30 de outubro de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração 
e Esporte

REVOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 129/2018
Publicação Nº 1789472

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 206/2018 – Registro de Preços
Pregão Presencial 129/2018
Termo de Revogação
Revoga-se o aludido processo licitatório com base no artigo 49 da 
lei 8.666/93.
Porto União SC, 16 de outubro de 2018.

Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

REVOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 143/2018
Publicação Nº 1789480

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 225/2018
Pregão Presencial 143/2018
Termo de Revogação
Revoga-se o aludido processo licitatório com base no artigo 49 da 
lei 8.666/93, tendo em vista que deu-se deserta.
Porto União SC, 16 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

REVOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 148/2018
Publicação Nº 1789365

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 230/2018
Pregão Presencial 148/2018
Termo de Revogação
Revoga-se o aludido processo licitatório com base no artigo 49 da 
lei 8.666/93, tendo em vista que deu-se deserta.
Porto União SC, 22 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

DECRETO Nº 641/2018
Publicação Nº 1789217

DECRETO Nº 641/2018

EMENTA: "Concede Título de Cidadão Honorário de Porto União - 
Santa Catarina, ao Senhor Horst Adelberto Waldraff".

A Câmara Municipal de Porto União, Santa Catarina, aprovou nos 
termos do artigo 39, inciso V, do Regimento Interno e a Mesa Dire-
tora promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º - É concedido Título de Cidadão Honorário de Porto União - 
Santa Catarina, ao Senhor Horst Adelberto Waldraff.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União - SC, em 31 de outubro de 2018.
Christian Agenor Martins Elio Miguel Weber
Presidente Vice - Presidente
Neilor Grabovski Carlos Roderlei Pinto
1º Secretário 2º Secretário

DECRETO Nº 642/2018
Publicação Nº 1789239

DECRETO Nº 642/2018

EMENTA: "Concede Título de Cidadão Honorário de Porto União - 
Santa Catarina, ao Senhor Lodemir Canelo".

A Câmara Municipal de Porto União, Santa Catarina, aprovou nos 
termos do artigo 39, inciso V, do Regimento Interno e a Mesa Dire-
tora promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º - É concedido Título de Cidadão Honorário de Porto União - 
Santa Catarina, ao Senhor Lodemir Canelo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União - SC, em 31 de outubro de 2018.
Christian Agenor Martins Elio Miguel Weber
Presidente Vice - Presidente
Neilor Grabovski Carlos Roderlei Pinto
1º Secretário 2º Secretário
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DECRETO Nº 643/2018
Publicação Nº 1789256

DECRETO Nº 643/2018

EMENTA: "Concede Concede Título de Cidadão Honorário de Porto 
União - Santa Catarina, ao Senhor Marco Antônio Tebaldi".

A Câmara Municipal de Porto União, Santa Catarina, aprovou nos 
termos do artigo 39, inciso V, do Regimento Interno e a Mesa Dire-
tora promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º - É concedido Título de Cidadão Honorário de Porto União - 
Santa Catarina, ao Senhor Senhor Marco Antônio Tebaldi.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União - SC, em 31 de outubro de 2018.
Christian Agenor Martins Elio Miguel Weber
Presidente Vice - Presidente
Neilor Grabovski Carlos Roderlei Pinto
1º Secretário 2º Secretário

DECRETO Nº 644/2018
Publicação Nº 1789278

DECRETO Nº 644/2018

EMENTA: "Homologa Contrato de Compra de Energia Regulada, 
celebrado entre a Celesc Distribuição S.A e o Município de Porto 
União".

A Câmara Municipal de Porto União, Santa Catarina, aprovou nos 
termos do artigo 39, inciso V, do Regimento Interno e a Mesa Dire-
tora promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º - Fica Homologado o Contrato de Compra de Energia Re-
gulada, celebrado entre a Celesc Distribuição S.A e o Município de 
Porto União.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União - SC, em 31 de outubro de 2018.
Christian Agenor Martins Elio Miguel Weber
Presidente Vice - Presidente
Neilor Grabovski Carlos Roderlei Pinto
1º Secretário 2º Secretário

DECRETO Nº 645/2018
Publicação Nº 1789327

DECRETO Nº 645/2018

EMENTA: "Concede Título de Cidadã Benemérita de Porto União - 
Santa Catarina à Senhora Aldair Wengerkiewicz Muncinelli”.

A Câmara Municipal de Porto União, Santa Catarina, aprovou nos 
termos do artigo 39, inciso V, do Regimento Interno e a Mesa Dire-
tora promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º - É concedido Título de Cidadã Benemérita de Porto União - 
Santa Catarina à Senhora Aldair Wengerkiewicz Muncinelli.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União - SC, em 31 de outubro de 2018.
Christian Agenor Martins Elio Miguel Weber
Presidente Vice - Presidente
Neilor Grabovski Carlos Roderlei Pinto
1º Secretário 2º Secretário

DECRETO Nº 646/18
Publicação Nº 1789347

DECRETO Nº 646/2018

EMENTA: "Homologa Contrato de Uso do Sistema de Distribuição 
- CUSD, celebrado entre a Celesc Distribuição S.A e o Município de 
Porto União".

A Câmara Municipal de Porto União, Santa Catarina, aprovou nos 
termos do artigo 39, inciso V, do Regimento Interno e a Mesa Dire-
tora promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º - Fica Homologado o Contrato de Uso do Sistema de Dis-
tribuição - CUSD, celebrado entre a Celesc Distribuição S.A e o 
Município de Porto União.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 09 de janeiro de 2018.

Porto União - SC, em 31 de outubro de 2018.
Christian Agenor Martins Elio Miguel Weber
Presidente Vice - Presidente
Neilor Grabovski Carlos Roderlei Pinto
1º Secretário 2º Secretário
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Presidente Nereu

Prefeitura

PORTARIA 361/2018
Publicação Nº 1788933

PORTARIA Nº. 361 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018.

DESIGNA SERVIDOR PARA OCUPAR INTERINEMANETE A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, 
INDUSTRIA E COMERCIO COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, baixa 
a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Designar o servidor AURINO PIU VENTURA JUNIOR, Secretário Municipal de Esporte, nomeado pela Portaria Nº 117/2017, para 
responder interinamente pelas ações das Secretarias Municipais de Cultura e Turismo, Indústria e Comércio, Exercendo cumulativamente 
as atribuições de ambas as secretarias.

Art. 2º. – Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá ao nomeado direito de acréscimo aos seus vencimentos.

Art. 3º. – a Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 15 de Outubro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 362/2018
Publicação Nº 1788934

PORTARIA N.º 362 DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e 
em conformidade com a Lei Complementar Nº 001/2002, Capítulo V, Subseção I, Art. 121, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde ao (a) Servidor (a) MARIA GORETE ELEOTERIO, Recreadora, pelo período de 
ate 15 (quinze) dias, conforme atestado médico em anexo, sendo que após esse período o mesmo (a) será encaminhado (a) ao INSS.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 17 de Outubro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 363/2018
Publicação Nº 1788935

PORTARIA N°. 363 DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (15 dias) a JOSÉ ALTAIR KRAUS, Motorista, pelo período de 17 de Outubro de 2018 a 31 de Ou-
tubro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 01/08/2017 à 31/07/2018.

Art. 2. ° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.
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Presidente Nereu, 17 de Outubro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 364/2018
Publicação Nº 1788937

PORTARIA N°. 364 DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias Parciais (15 dias) a JOSEANE FARIAS, Merendeira, pelo período de 18 de Outubro de 2018 a 01 de Novem-
bro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 21/08/2017 à 20/08/2018.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 18 de Outubro de 2018.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 365/2018
Publicação Nº 1788938

PORTARIA Nº.365 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
EXONERA SERVIDOR(A) COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1° - Fica exonerada a partir desta data, a servidora CRISTIANE ANDRADE BORGES, ocupante do cargo efetivo de TECNICO EM ENFER-
MAGEM, a pedido da mesma.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 22 de Outubro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 366/2018
Publicação Nº 1788940

PORTARIA N.º 366 DE 24 DE OUTUBRO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA.

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e em 
conformidade com a Lei Complementar Nº 001/2002, Capítulo V, Subseção III, Art. 129, § 2°, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. Fica concedido licença por motivo de doença em pessoa da família ao (a) Servidor (a) CATIA MARIA RECH, conforme atestado 
médico do familiar em anexo, pelo período de até 30 dias.

Art.2º. Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 24 de Outubro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 367/2018
Publicação Nº 1788941

PORTARIA N°. 367 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a VILSON PETRI, Motorista, pelo período de 29 de outubro de 2018 a 27 de Novembro de 2018, relativo 
ao período aquisitivo de 01/11/2016 à 31/10/2017.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 29 de Outubro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 368/2018
Publicação Nº 1788942

PORTARIA N°. 368 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (10 dias) a AURINO MAINCHAIN, Vice-Prefeito, pelo período de 29 de Outubro de 2018 a 07 de 
Novembro de 2018(fruição), relativo ao período aquisitivo de 01/08/2016 à 31/07/2017.

Art. 2. ° - Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 29 de Outubro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 369/2018
Publicação Nº 1788943

PORTARIA N°. 369 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias Parciais (15 dias) a IRMA VANDERLINDE, Agente Administrativo, pelo período de 29 de Outubro de 2018 a 
12 de Novembro de 2018(fruição), relativo ao período aquisitivo de 06/01/2017 à 05/01/2018.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 29 de Outubro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 370/2018
Publicação Nº 1788944

PORTARIA N.º 370 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA.

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e em 
conformidade com a Lei Complementar Nº 001/2002, Capítulo V, Subseção III, Art. 129, § 2°, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. Fica concedido licença por motivo de doença em pessoa da família ao (a) Servidor (a) ZENAIDE HAMES, conforme atestado médico 
do familiar em anexo, pelo período de até 30 dias.

Art.2º. Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
com efeitos retroativos a contar do dia 23/10/2018.

Presidente Nereu, 29 de Outubro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 371/2018
Publicação Nº 1788946

PORTARIA N.º 371 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e 
em conformidade com a Lei Complementar Nº 001/2002, Capítulo V, Subseção I, Art. 121, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde ao (a) Servidor (a) LENARA POPENGA LYRA, Professora, pelo período de ate 15 
(quinze) dias, conforme atestado médico em anexo, sendo que após esse período o mesmo (a) será encaminhado (a) ao INSS.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM, com efeitos retroativos a contar do dia 19/10/2018.

Presidente Nereu, 29 de Outubro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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Princesa

Prefeitura

DECRETO Nº. 328, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1788842

DECRETO Nº. 328, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.

ESTABELECE CRONOGRAMA COM OS PRAZOS PARA O ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e buscando 
atender à legislação nacional no que diz respeito ao cumprimento das normas financeiras estabelecidas, em especial pela Lei Federal nº 
4.320/64 e Lei Complementar Federal nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, como também primar pela execução financeira, orça-
mentária e patrimonial de forma eficiente e responsável.

DECRETA

Art. 1º Estabelece, no âmbito dos órgãos da Administração Direta do Município de Princesa, cronograma de prazos para os procedimentos 
de execução orçamentária, financeira e contábil, relativos ao encerramento do exercício de 2018:
Prazo Procedimento

20/11/2018 Data final para a entrega de solicitações– pedido de abertura de procedimentos de licitações, que se destinem à 
execução de despesas no exercício corrente.

14/12/2018 Data final para o encaminhamento de requisições de compras diretas e solicitações de adjudicações de processos 
licitatórios, que se destinem à execução de despesas no exercício corrente.

21/12/2018 Data final para envio à Tesouraria, de notas fiscais, devidamente visadas, para liquidação das despesas ainda no 
exercício corrente.

Art. 2º Os secretários municipais devem comparecer ao Departamento de Tesouraria ou Contabilidade do Município para retirarem o rela-
tório de empenhos a pagar, para que na data definida acima ocorra o pagamento das despesas.
Parágrafo único. É de responsabilidade dos secretários municipais a solicitação de anulação de empenhos, mediante requerimento justifi-
cado.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC,
em 31 de Outubro de 2018
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 329, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1788874

DECRETO Nº. 329, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pelos artigos 10°, 11° e 12°, da Lei Orçamentária Anual n°. 909, de 17 de Novembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar nos termos do Art. 11 da Lei Orçamentária Anual n°. 909, de 17 de Novembro de 
2017, no valor de R$ 46.812,57 (Quarenta e seis mil, oitocentos e doze reais e cinquenta e sete centavos), destinado a acrescentar as 
seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE ESPORTES, TURISMO E LAZER
UNIDADE: 08.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
PROJ./ATIV.: 27.812.0050.2.050 – Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer
MODALIDADE: (143) 3.3.90.00.0.1.0000.0000- Aplicações Diretas R$ 7.000,00
FONTE DE RECURSO: 01.0000 – Recurso Próprio

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
UNIDADE: 03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PROJ./ATIV.: 17.512.0013.2.081 – Manutenção do Sistema de Água e Esgoto
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MODALIDADE: (33) 4.4.90.00.0.1.0000.0000- Aplicações Diretas R$ 3.085,90
FONTE DE RECURSO: 01.0000 – Recurso Ordinário

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
UNIDADE: 03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PROJ./ATIV.: 04.122.0004.1.004 – Aquisição de Veículo Administração Geral
MODALIDADE: (16) 4.4.90.00.0.1.0000.0000- Aplicações Diretas R$ 36.726,67

FONTE DE RECURSO: 01.0000 – Recurso Ordinário

TOTAL GERAL R$ 46.812,57

Art. 2º - Para dar cobertura ao valor de 46.812,57 (Quarenta e seis mil, oitocentos e doze reais e cinquenta e sete centavos), de que trata 
o artigo 1º desta Lei, fica utilizado o excesso de arrecadação, nas fontes de recurso acima citadas.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PRINCESA - SC, 31 de Outubro de 2018.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

KELI FERNANDA MEOTTI
Contadora
CRC/SC- 026787/O-2

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 108.2018-PM, DISPENSA DE LICITAÇÃO 25.2018 - PM
Publicação Nº 1789352

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 108/2018-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 25/2018-PM

OBJETO

Contratação de palestra com abordagem motivacional em comemoração ao dia do Servidor Público, a qual será realizada no dia 01/11/2018 
às 16 horas, no Centro Administrativo de Princesa/SC.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a contratação devido ao fato de que um dos principais desafios das instituições, inclusive as públicas, é manter um colaborador 
engajado, isto é, um profissional que que enxerga em seu ofício algo além de uma necessidade. As pessoas que desenvolvem atividades 
em instituições públicas devem prezar pelo bom atendimento ao cidadão, pois a ação é positiva tanto para quem atende, quanto para quem 
é atendido. Ao desempenhar suas atividades de forma eficiente, o servidor público contribui com a sociedade e com o desenvolvimento de 
sua própria carreira.
Dessa forma, o objetivo da palestra é trazer reflexões que promovam a humanização e ao mesmo tempo a motivação no ambiente de traba-
lho, alavancando as potencialidades dos colaboradores do Município, além de despertar os servidores para a importância da automotivação, 
da autoestima e das relações interpessoais, como sentimentos e atitudes para melhoria do clima organizacional e valorização da qualidade 
de vida para o sucesso profissional e pessoal.
A importância do trabalho na vida das pessoas conduz à necessidade permanente de promover saúde e qualidade de vida no trabalho, com o 
compromisso de fortalecer a autoestima, o sentimento de segurança, pertencimento, auto realização, dignidade, condições físicas saudáveis 
em um ambiente que atenda a suas necessidades biopsicossociais. Chiavenato (2004) relata que qualidade de vida significa “criar, manter 
e melhorar" o ambiente de trabalho, seja em suas condições físicas, de higiene e segurança, ou ainda em suas condições psicológicas e 
sociais. O autor acrescenta ainda que a junção de todos estes fatores constitui um ambiente agradável e satisfatório, melhorando de forma 
substancial a qualidade de vida das pessoas nas organizações, e, por consequência, a qualidade de vida fora da organização.

Princesa, 31 de outubro de 2018.

Claudinei P. Morsch
Secretário Municipal de Administração

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
Michele C. Kunzler
Presidente

Alessandra C. dos Santos
Membro

Simone L. Pinheiro
Membro
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 108/2018-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 25/2018-PM

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Para fundamentar e justificar o presente pedido de dispensa de licitação é possível basear-se no disposto no art. 24, incisos XIII e XXIV da 
Lei 8.666/93 que dispõe:
Art. 24, Lei 8.666/93:
“Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
XIII – na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético 
profissional e não tenha fins lucrativos;
(...)
XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas 
de governo, para atividades contempladas no contrato de gestão.

Princesa, 31 de outubro de 2018.

Claudinei P. Morsch
Secretário Municipal de Administração

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Michele C. Kunzler
Presidente

Alessandra C. dos Santos
Membro

Simone L. Pinheiro
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 108/2018-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 25/2018-PM

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Para prestar o serviço objeto desta dispensa encontrou-se o fornecedor Serviço Social da Indústria -SESI, CNPJ n.º 03.777.341/0372-48, Rua 
São José, esquina com a Rua Nilma Dalmagro, nº 94, Centro, São José do Cedro – SC. Por ser o SESI uma entidade pertencente as organi-
zações do sistema S, a modalidade de dispensa de licitação encontra fundamento legal no artigo 24, inciso XIII e XXIV da Lei n°. 8666/93.
Os serviços sociais autônomos, também chamados de sistema “S”, são entidades criadas por lei, de regime jurídico de direito privado, sem 
fins lucrativos, e foram instituídas para ministrar assistência ou ensino a determinadas categorias sociais, tendo autonomia administrativa e 
financeira. No cumprimento de sua missão institucional estão ao lado do estado.
Por isso, as entidades do "sistema s" são organizações privadas constituídas fora do aparelho do Estado, atuando em cooperação com o 
poder público na prestação de serviços ou atividades privadas de interesse público ou social, não exclusivas do Estado. Não há delegação 
de função pública, portanto, permanecem alheias ao regime do direito público, podendo, no entanto, fazer tudo aquilo que não seja vedado 
em lei, desde que se tenha em conta as diretrizes dos princípios da impessoalidade, moralidade e publicidade, por estarem sujeitas tão 
somente ao controle finalístico pelo tribunal de contas da união.
Criado em 1º de julho de 1946, o Serviço Social da Indústria (SESI) é uma instituição aliada das empresas no esforço para melhorar a qua-
lidade da educação e elevar a escolaridade dos brasileiros. Também ajuda a criar ambientes de trabalho seguros e saudáveis e a aumentar 
a qualidade de vida do trabalhador. Seus objetivos são:
-Prover soluções para a indústria;
-Promover a qualidade de vida do trabalhador;
- Oferecer educação básica de qualidade para o trabalhador e seus dependentes com foco no domínio de competências para a inserção 
produtiva e o exercício da cidadania;
- Concentrar os esforços relacionados à cultura, ao esporte e ao lazer em atividades que promovam o bem-estar, a convivência social e 
qualidade de vida;
- Estimular o desenvolvimento de uma indústria saudável e competitiva;
Dessa forma, como a empresa é do ramo pertinente justifica-se a contratação direta da mesma, conforme abaixo discriminado:

Item Qtde. Un Descrição Valor Unitário (R$) Valor Total
(R$)

01 1 Un Palestra para comemoração do dia do Servidor Público, com Aborda-
gem Motivacional. 350,00 350,00

Total (R$) 350,00



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 789

Valor Total: R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais)

O preço do serviço proposto pelo contratado é devido ao fato de o Município de Princesa já ter um contrato firmado com a empresa (Con-
trato 39/2018) para prestação de serviços de elaboração, orientação e aplicação dos LAUDOS PPRA, PCMSO, LTCAT. Conforme informações 
da empresa, a mesma usualmente não presta este tipo de serviços para prefeituras pro isso não há como demonstrar se o preço está dentro 
do valor de mercado cobrado a outras entidades públicas. Contudo, entendemos razoável investir a totalidade de R$ 350,00 para treinar 
cerca de 170 servidores dos quadros da administração.
Neste sentido, a administração entende que o valor de R$ 350,00 é proporcional aos benefícios esperados e os esforço disponíveis para 
serem auferidos, mesmo que essa mensuração seja muito embora subjetiva.
Diante destes fatos, vislumbra-se justificada a contratação em questão através de Dispensa de Licitação nos moldes do artigo 24, incisos 
XIII e XXIV, da Lei 8.666/93.
A contratada deverá arcar com todos os custos necessários à perfeita e acabada execução dos serviços, dentre eles o transporte ou deslo-
camento dos objetos vinculados aos itens licitados.
Também deverá responsabilizar-se civil, penal e criminalmente por dano ou eventuais prejuízos, causados à Administração e/ou a tercei-
ros, provocados por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas pela licitante vencedora na execução do 
objeto contratado.
Para custear as despesas decorrentes desta inexigibilidade de licitação, serão usadas as seguintes dotações orçamentárias:
Entidade: 5 – Município de Princesa
Órgão: 03 – Secretaria de Administração e Fazenda
Unidade: 01 –Departamento de Administração
Projeto/Atividade: 2021 – Manutenção das Atividades Administrativas
Elemento Dotação: 14 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000 – Aplicações Diretas

Princesa, 31 de outubro de 2018.

Claudinei P. Morsch
Secretário Municipal de Administração

Michele C. Kunzler
Presidente

Alessandra C. dos Santos
Membro

Simone L. Pinheiro
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 108/2018-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 25/2018-PM

ENCAMINHAMENTO

Encaminhamos ao Sr. Edilson Miguel Volkweis, Prefeito Municipal de Princesa, para ratificação, sendo a empresa contratada para o forneci-
mento dos itens relacionados no objeto do presente termo a empresa Serviço Social da Indústria -SESI, CNPJ n.º 03.777.341/0372-48, Rua 
São José, esquina com a Rua Nilma Dalmagro, nº 94, Centro, São José do Cedro – SC.

Item Qtde. Un Descrição Valor Unitário (R$) Valor Total
(R$)

01 1 Un Palestra para comemoração do dia do Servidor Público, com Aborda-
gem Motivacional. 350,00 350,00

Total (R$) 350,00

Valor Total: R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais).
Para custear as despesas decorrentes desta dispensa de licitação, serão usadas as seguintes dotações orçamentárias:
Entidade: 5 – Município de Princesa
Órgão: 03 – Secretaria de Administração e Fazenda
Unidade: 01 –Departamento de Administração
Projeto/Atividade: 2021 – Manutenção das Atividades Administrativas
Elemento Dotação: 14 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000 – Aplicações Diretas

Princesa, 31 de outubro de 2018.

Claudinei P. Morsch
Secretário Municipal de Administração

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Michele C. Kunzler
Presidente

Alessandra C. dos Santos
Membro

Simone L. Pinheiro
Membro
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 108/2018-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 25/2018-PM

RATIFICAÇÃO

Considerando a exposição de motivos contida neste documento simultaneamente à constatação do alto e relevante interesse público so-
cial e municipal, com base nos incisos XIII e XXIV do art. 24, da Lei 8.666/93, RATIFICO este PROCESSO LICITATÓRIO N. 108/2018-PM, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 25/2018-PM e AUTORIZO a efetiva realização da despesa, conforme fundamento nos autos supra invocados.

Princesa, 31 de outubro de 2018.

Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal de Princesa

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 109/2018-PM, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 62/2018-PM
Publicação Nº 1789661

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 108/2018-PM
Pregão Presencial 62/2018-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação PÚBLICA, menor preço por LOTE, destinada à “REGISTRO DE PREÇOS 
para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para APROFUNDAMENTO EMERGENCIAL DO POÇO ARTESIANO 02 de 200 á 300m 
em 6'', além da realização de teste de vazão, empréstimo de Bomba, ajustes e análise de água, para o Município de Princesa/SC”. A sessão 
pública ocorrerá no dia 16 de novembro de 2018, as 08:30horas, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, situada 
na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC. Cópia do edital e maiores informações podem ser obtidas no endereço citado, pelo 
telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. Princesa/SC, 31 de 
outubro de 2018. Edilson Miguel Volkweis, Prefeito Municipal.

PORTARIA N°. 130 DE 31.10.2018
Publicação Nº 1788830

PORTARIA Nº. 130, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município, combinado com o Capítulo IV, Art. 110 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de Dezembro 
de 2014 e Emenda e Lei Orgânica n. 06 de 03.07.2018.
RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias, a servidor público abaixo relacionado, conforme período aquisitivo e período de gozo em 
anexo.

Servidor Cargo Período aquisitivo Período de gozo

CLEOMAR ZIMMER OPERADOR DE EQUIPAMENTOS 07.05.2017 a 06.05.2018 05.11.2018 à 
04.12.2018

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 31 de Outubro de 2018.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei
Princesa/SC, 31 de Outubro de 2018
Daiane Pagno

http://www.princesa.sc.gov.br
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Quilombo

Prefeitura

AVISO RDC 130/2018
Publicação Nº 1789591

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 130/2018
Edital: REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES - RDC Nº 130/2018
Forma de Julgamento: Menor Preço/Preço Global
Regime de Execução: Contratação Integrada
Modalidade: Empreitada Integral
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, E EXECUÇÃO DE IN-
FRAESTRUTURA E MESOESTRUTURA PARA RECEBIMENTO DE DOIS KITS DE TRANSPOSIÇÃO DE OBSTÁCULOS (MODELO DEFESA CIVIL SC), CONFORME 
ANTE PROJETO DO MUNICÍPIO, SOBRE O RIO OURO NA LINHA SANTA TEREZINHA.
Data de Entrega dos Envelopes: Até as 09:00 horas do dia 26/11/2018.
Data da Abertura dos Envelopes: 09:30 horas do dia 26/11/2018.
A íntegra do Edital e esclarecimentos, poderão ser obtidos no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Duque de Caxias nº 165, nos dias úteis, das 
segundas às sextas-feiras, das 07:30 às 13:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo Fone (49) 3346-3242 ou no site do Município de Quilombo, no seguinte 
endereço: http:/www.quilombo.sc.gov.br

Quilombo, 31 de outubro de 2018.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
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Rio das Antas

Prefeitura

DECRETO Nº 100/2018
Publicação Nº 1788998

DECRETO Nº 100/2018, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA UG-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS - POR CONTA DO EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO, NA(S) FONTE(S) QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com a autorização contida na da Lei nº 1.990, 
de 16/11/2017 (LOA); estando atendido o disposto no Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e que justificamos 
como necessário este crédito para bem atender as necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 da Lei nº 4.320, de 
17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) a(s) dotação (ções) do orçamento vigente 
da UG- PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, conforme abaixo:

02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA
02.005 – SECRET.MUN. DE EDUC.CULTURA E ESPORTE - SMECE
02.005.0012.0361.0180.2039.333900000000000.01190000-APLIC. DIRETAS (ref.129) ............ R$ 40.000,00

Art.2º - O crédito a que se refere o artigo 1º corre por conta do excesso de arrecadação em 2018, da fonte 19 Transferências do FUNDEB 
- (aplicação em outras despesas da Educação Básica).

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 30 DE OUTUBRO DE 2018.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Órgão Oficial de Publicação do Município de Rio das Antas na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal - Port. 114/2018

DECRETO Nº 95/2018
Publicação Nº 1788991

DECRETO Nº 95/2018, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA UG-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS - POR CONTA DO EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO, NA(S) FONTE(S) QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com a autorização contida na da Lei nº 1.990, 
de 16/11/2017 (LOA); estando atendido o disposto no Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e que justificamos 
como necessário este crédito para bem atender as necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 da Lei nº 4.320, de 
17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 2.935,74 (DOIS MIL, NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA E 
QUATRO CENTAVOS) a(s) dotação (ções) do orçamento vigente da UG- PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, conforme abaixo:

02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA
02.005 – SECRET.MUN. DE EDUC.CULTURA E ESPORTE - SMECE
02.005.0012.0361.0180.1042.344900000000000.01320000-APLIC. DIRETAS (ref.282) .............. R$ 2.935,74

Art.2º - O crédito a que se refere o artigo 1º corre por conta do excesso de arrecadação em 2018, da fonte 32 (Transferência de Convê-
nios – União/Educação), especificamente ao recurso relativo ao rendimento de aplicação financeira do FNDE Caminho da Escola - Ônibus 
Pronacampo

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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RIO DAS ANTAS, 18 DE OUTUBRO DE 2018.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Órgão Oficial de Publicação do Município de Rio das Antas na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal - Port. 114/2018

DECRETO Nº 96/2018
Publicação Nº 1788992

DECRETO Nº 96/2018, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA UG-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS - POR CONTA DO EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO, NA(S) FONTE(S) QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com a autorização contida na da Lei nº 1.990, 
de 16/11/2017 (LOA); estando atendido o disposto no Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e que justificamos 
como necessário este crédito para bem atender as necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 da Lei nº 4.320, de 
17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 25.250,00 (VINTE E CINCO MIL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) a(s) dotação 
(ções) do orçamento vigente da UG- PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, conforme abaixo:

02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA
02.004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SMAF
02.004.0028.0845.0000.2113.333900000000000.01390000-APLIC. DIRETAS (ref.81) ....................  R$ 250,00
02.007 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SMAMA
02.007.0020.0606.0330.2079.333900000000000.01390000-APLIC. DIRETAS (ref.292) .............  R$ 5.000,00
02.008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS - SMOS
02.008.0026.0782.0410.2095.333900000000000.01390000-APLIC. DIRETAS (ref.96) ...............  R$ 20.000,00

Art.2º - O crédito a que se refere o artigo 1º corre por conta do provável excesso de arrecadação em 2018, da fonte 39 (Fundo Especial do 
Petróleo e Transferências Decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais)

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 23 DE OUTUBRO DE 2018.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Órgão Oficial de Publicação do Município de Rio das Antas na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Mun. de Desenv., Indústria, Comércio, Turismo e Planejamento –
SMIPLA – Portaria nº 190/2018

DECRETO Nº 97/2018
Publicação Nº 1788994

DECRETO Nº 97/2018, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO (ÇÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE DA UG-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com a autorização contida na da Lei nº 1.990, 
de 16/11/2017 (LOA); estando atendido o disposto no Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e que justificamos 
como necessário este crédito para bem atender as necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 da Lei nº 4.320, de 
17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 2.200,00 (DOIS MIL E DUZENTOS REAIS), a(s) dotação (ções) do orçamento 
vigente da UG- PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, conforme abaixo:
02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA
02.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES - SMECE
02.005.0012.0365.0210.2048.331910000000000.01010000 – APLICAÇÕES DIRETAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES ENTRE ÓRGÃOS ref. 
(189) ..............................................................................  R$ 2.200,00
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Art.2º - O crédito suplementar aberto no artigo 1º deste decreto corre no valor de R$ 2.200,00 (DOIS MIL E DUZENTOS REAIS), por conta 
de recursos de anulação da dotação do orçamento vigente da UG-PREFEITURA para o corrente exercício, conforme abaixo:
02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA
02.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES - SMECE
02.005.0012.0365.0210.2048.333900000000000.01010000 – APLIC. DIRETAS ref. (126) .........  R$ 2.200,00

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 24 DE OUTUBRO DE 2018.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Órgão Oficial de Publicação do Município de Rio das Antas na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Mun. de Desenv., Indústria, Comércio, Turismo e Planejamento –
SMIPLA – Portaria nº 190/2018

DECRETO Nº 98/2018
Publicação Nº 1788996

DECRETO N° 98/2018, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
AUTORIZA O DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRA URBANA NO DISTRITO DE IPOMÉIA/GRAMADO-RIO DAS ANTAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RONALDO DOMINGOS LOSS, Prefeito de Rio das Antas , Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que dispõe o artigo 11 da Lei Complementar nº 52 de 06/05/2004 e a Lei Federal nº 6.766, de 19/12/1979;

DECRETA:
Art.1º Fica aprovado o desmembramento de uma área de terra urbana total medindo 1.645,16 m² (UM MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E 
CINCO METROS E DEZESEIS DECÍMETROS QUADRADOS), situada a Rua XV de Novembro em Gramado, Distrito de Ipoméia, Município de 
Rio das Antas, constante da matrícula nº 35.695, do Registro de Imóveis da Comarca de Caçador, Estado de Santa Catarina, como determina 
a Lei Complementar nº 52, de 06/05/2004, que Dispõe sobre o Parcelamento do Solo para Fins Urbanos no Município de Rio das Antas e 
dá Outras Providências, requerido pelo(a) VALDIR PEDRO SCHNEIDER, Eng. Agrimensor – CREA SC 14.216-0 em nome de José Augusto 
dos Passos, inscrito no CPF nº 425.772.579-34; Helena Koteski dos Passos, inscrita no CPF nº 944.555.469-87 e Tôvena Agropecuária Ltda, 
inscrita no CNPJ nº 01.216.291/0001-12:

FRACIONAMENTO DO DESMEMBRAMENTO

AREA 1 Remanescente com .....................................  281.393,68 m²;
AREA 2 a Desmembrar com ....................................  1.645,16 m²;
AREA TOTAL DA MATRÍCULA Nº 35.695 mede 283.038,84 m²;

AREA TOTAL DE 1.645,16 m² conforme o Levantamento Topográfico Planimétrico para fins de desmembramento urbano, de VALDIR PEDRO 
SCHNEIDER – Engenheiro Agrimensor – CREA-SC 14.216-0.

Art.2º Fica o Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Caçador autorizado a efetuar o registro da(s) área(s) fracionada(s).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RIO DAS ANTAS, 29 DE OUTUBRO DE 2018
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Órgão Oficial de Publicação do Município de Rio das Antas na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Mun. de Desenv., Indústria, Comércio, Turismo e Planejamento –
SMIPLA – Portaria nº 190/2018
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DECRETO Nº 99/2018
Publicação Nº 1788997

DECRETO N° 99/2018, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
AUTORIZA O DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRA URBANA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS QUE ESPECIFICA E DA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Ronaldo Domingos Loss, Prefeito de Rio das Antas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
dispõe o artigo 11 da Lei Complementar nº 52 de 06/05/2004 e a Lei Federal nº 6.766, de 19/12/1979;

DECRETA:
Art.1º Fica aprovado o desmembramento em 2(duas) áreas de área de terra urbana medindo 1.471,28m² (um mil, quatrocentos e setenta e 
um metros e vinte e oito decímetros quadrados), constante da matrícula nº 26.701 do Registro de Imóveis da Comarca de Caçador, Estado 
de Santa Catarina, do Perímetro Urbano da sede do Município de Rio das Antas,neste Município de Rio das Antas - SC, como determina a 
Lei Complementar nº 52, de 06/05/2004, que Dispõe sobre o Parcelamento do Solo para Fins Urbanos no Município de Rio das Antas e Dá 
Outras Providências, requerido pelo(a) Senhor(a) ALBERTO MICHELZ, CPF nº 182.428.809-30 , da seguinte forma:
FRACIONAMENTO DO DESMEMBRAMENTO:

l)ÁREA A DESMEMBRAR DA MATRÍCULA 26.701 ...................960,66 m²
2)ÁREA REMANESCENTE DA MATRÍCULA 26.701 ..................... 510,62 m²

A área total Levantada da MATRICULA 26.701 é 1.471,28 m² , conforme o LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO PARA FINS DE DESMEMBRA-
MENTO E REMEMBRAMENTO URBANO do Engenheiro Suero Bueno de Oliveira - CREA SC Nº 057.532-3.

Art.2º Fica o Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Caçador autorizado a efetuar o registro da área fracionada.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RIO DAS ANTAS, 30 DE OUTUBRO DE 2018
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Órgão Oficial de Publicação do Município de Rio das Antas na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Mun. de Desenv., Indústria, Comércio, Turismo e Planejamento –
SMIPLA – Portaria nº 190/2018

PORTARIA 214-2018
Publicação Nº 1789676

PORTARIA Nº 214/2018 DE 10 DE OUTUBRO DE 2018.
EXONERA SERVIDOR(A)

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar N° 04 de 02/12/1993, 
EXONERA A PEDIDO O/ A SERVIDOR RICARDO JOSE FIGUEIREDO do cargo em caráter temporário de MOTORISTA II DE VEIC PESADO 
contratado pela PORTARIA N° 058/2018, DE 15 DE MARÇO DE 2018.

RIO DAS ANTAS, 10 DE OUTUBRO DE 2018.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e
Planejamento - SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 216-2018
Publicação Nº 1789678

PORTARIA N° 216 /2018, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018
PRORROGA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto com o disposto na LEI COM-
PLEMENTAR Nº 04, de 02/12/1993 e alterações posteriores, PRORROGA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO, com 
a remuneração de lei com carga horária semanal de 40 horas na Secretaria de Obras e Serviços :
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Servidor Cargo Período de Prorrogação
ALOIS TASCHEK OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 04/10/2018 a 31/12/2018
LUIZ GUSTAVO RODRIGUES OPERADOR DE MAQUINAS LEVES 01/11/2018 a 31/01/2019

RIO DAS ANTAS, 11 DE OUTUBRO DE 2018.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento
– SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 217-2018
Publicação Nº 1789681

PORTARIA Nº 217/2018, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018
CONTRATA SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto na Lei 1.773 de 16/12/2013 Lei 
N° 05 de 09 /12/1993 e Lei N° 04 de 02/12/1993, CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO com a remuneração de lei os seguintes:

SERVIDOR PERIODO CARGO

1. JOSIELI APARECIDA MARQUES HENNING 01/10/2018 A 31/06/2019 AGENTE DE DEFESA CIVIL

2. SILVANA SOLIGO 19/09/2018 A 18/10/2018 PROFESSOR I -20 HORAS

3. CASSIA CARDOZO DOS SANTOS 19/09/2018 A 15/11/2018 AUXILIAR EDUCACIONAL- 40 HORAS
4. AUDRIA RAQUEL MAIA

17/09/2018 a 21/12/2018 MERENDEIRA 40 HORAS

RIO DAS ANTAS, 11 DE OUTUBRO DE 2018.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e
Planejamento - SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 218-2018
Publicação Nº 1789683

PORTARIA N° 218/2018, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com disposto no artigo 83, da LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 03, DE 30/09/93, CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE com a remuneração de lei aos seguintes servidores:
SERVIDOR CARGO PERÍODO DO AFASTAMENTO
ILIETE TESSARI PROFESSOR I 40 HORAS 23/08/2018 A 19/10/2018

RIO DAS ANTAS, 11 DE OUTUBRO DE 2018.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento
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PORTARIA 219-2018
Publicação Nº 1789685

PORTARIA Nº 219/2018, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018.
REVOGA PORTARIA QUE ESPECIFICA DO(S) SERVIDOR(ES) ABAIXO RELACIONADO(S)

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Rio das 
Antas, art.102, inciso VIII, bem como o disposto na Lei Complementar nº 03, de 30/09/1993 e alterações posteriores e demais dispositivos 
atinentes a matéria;

RESOLVE:
REVOGAR A PORTARIA N° 165/2015 DE 14 DE AGOSTO DE 2015, devendo a servidora URSULA VON HEDE retornar as atribuições inerentes 
ao cargo de PROFESSOR I-40 HORAS, cargo de origem.

RIO DAS ANTAS, 11 DE OUTUBRO DE 2018.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento
– SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 220-2018
Publicação Nº 1789687

PORTARIA N° 220/2018, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018.
INCLUI NOME NA PORTARIA 213/2018, DE 04/10/2018 QUE HOMOLOGA INSCRIÇÕES PARA OS PROCESSOS SELETIVOS SIMPLIFICADOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO REFERENTE AOS EDITAIS NºS 007/2018 DE 29/08/2018; 008/2018, DE 
29/08/2018 E 009/2018 DE 29/08/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 04, de 02/12/1993 e Lei 
Complementar nº 05, de 09/12/1993 e alterações posteriores, tendo em vista que na homologação das inscrições com relação ao Edital nº 
009/2018 de 29/08/2018 faltou uma, INCLUI na Portaria nº 213/2018, de 04/10/2018 a seguinte inscrição:

AUXILIAR EDUCACIONAL

N° DA INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
193 LUCIANE CENCI ALCHIERI

RIO DAS ANTAS, 15 DE OUTUBRO DE 2018
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e
Planejamento - SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 221-2018
Publicação Nº 1789688

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS

PORTARIA N° 221/2018, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
PRORROGA PRAZO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR(ES) EM CARÁTER TEMPORÁRIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Nº 05 de 09/12/1993 e alterações 
posteriores, e tendo em vista o CONTRATO ADMINISTRATIVO ESPECIAL FIRMADO ENTRE AS PARTES, PRORROGA PRAZO DE CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes com a remuneração de lei, dos 
seguintes servidores:
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Servidor Cargo Período de prorrogação Portaria de Contratação

SILVANA SOLIGO PROFESSOR I -20 HORAS 19/10/2018 A 15/12/2018
PORTARIA Nº 217/2018, DE 11 DE 
OUTUBRO DE 2018

RIO DAS ANTAS, 18 DE OUTUBRO DE 2018
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento
– SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 222-2018
Publicação Nº 1789689

PORTARIA Nº 222/2018, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
DEMITE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso III, do artigo142 da LEI COMPLEMENTAR 
Nº 03, de 30/09/1993 e tendo em vista o Processo Administrativo Disciplinar N° 149/2018 de 18/07/2018 realizado pela Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar e obedecidos a todos os ditames do direito à defesa e contraditório que são garantidos por lei ao servidor, 
DEMITE o/a servidor(a) CLAUDEMIR ALVES MACHADO do cargo efetivo de MOTORISTA I-VEIC LEVE, nomeado(a) pela Portaria N 06/2003 
de 01/02/2003.

RIO DAS ANTAS,19 DE OUTUBRO DE 2018.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento
– SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 223-2018
Publicação Nº 1789690

PORTARIA Nº 223/2018 DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
EXONERA SERVIDOR COMISSIONADO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar N° 03 de 30/09/1993, exo-
nera a servidora abaixo, ocupante de cargo comissionado:

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO PORTARIA DE NOMEAÇÃO
LUZIA MICHELINA DOS SANTOS DIRETOR DE DEPARTAMENTO 019/2017 DE 10 DE JANEIRO DE 2017

RIO DAS ANTAS, 19 DE OUTUBRO DE 2018
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento
– SMIPLA- Portaria 190/2018
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PORTARIA 224-2018
Publicação Nº 1789692

PORTARIA Nº 224/2018, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
APOSENTA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com a legislação vigente em especial ao Art 6° da EC 
41/2003, ao Art 32 da Lei Municipal n° 1.345 de 29/12/2005 e alterações posteriores, APOSENTA VOLUNTARIAMENTE POR IDADE e TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO, o/a servidora ocupante do cargo de PROFESSOR I -20HORAS , matrícula 121, ANA MARIA 
FERREIRA, com proventos integrais que corresponderão à totalidade da última remuneração do servidor(a), ou seja R$ 1.871,35 ( hum mil 
oitocentos e setenta e um reais e trinta e cinco centavos) com paridade, a contar de 25/09/2018.
RIO DAS ANTAS, 19 DE OUTUBRO DE 2018.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

LILIAN DULCE ABRANGE CONSTANTINO
Presidenta/ Gestora do Fundo de Prev Soc dos
Serv Publ Municipais de Rio das Antas- FUP

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento
– SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 225-2018
Publicação Nº 1789693

PORTARIA N° 225/2018, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
PRORROGA PRAZO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR(ES) EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Nº 04 de 02/12/1993 e alterações 
posteriores, e tendo em vista o CONTRATO ADMINISTRATIVO ESPECIAL FIRMADO ENTRE AS PARTES, PRORROGA PRAZO DE CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO, na Secretaria Municipal de Saúde com a remuneração de lei, dos seguintes servidores:
Servidor Cargo Período de prorrogação Portaria de Contratação

DAIANA FOSCHEIRA RECEPCIONISTA 03/10/2018 A 02/10/2019 N°001/2018, DE 04 DE JANEIRO 
2018

RIO DAS ANTAS, 19 DE OUTUBRO DE 2018
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento
– SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 226-2018
Publicação Nº 1789694

PORTARIA Nº 226 /2018, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
ENQUADRA EM NOVO NÍVEL PROFESSOR(ES) MUNICIPAL (IS) POR ACESSO EM DECORRENCIA DE CONCLUSÃO DE NOVA HABILITAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no Lei nº 1.114, de 28/06/2000( 
PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL), em especial o Art. 6º e seu § 1º ENQUADRA EM NOVO NÍVEL, os servidores 
abaixo relacionados, por ACESSO decorrente de conclusão de nova habilitação, com o vencimento de lei, na seguinte ordem:

NOME CARGO NIVEL A CONTAR DE

URSULA SGLINDE VON HEDE Professor I NIVEL I 01/11/2018

RIO DAS ANTAS, 29 DE OUTUBRO DE 2018
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal
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Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e
Planejamento - SMIPLA- Portaria 190/2018
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Rio do Campo

Prefeitura

370 PORTARIA N° 370 CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA MARIA DE LOURDES 
ROSA - CÓPIA

Publicação Nº 1788823

Portaria nº. 370, de 31 de outubro de 2018.
“Concede licença para tratamento de saúde a servidora MARIA DE LOURDES ROSA”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, licença para tratamento de saúde a servidora MARIA DE LOURDES ROSA, de acordo com atestado de incapacidade 
emitido pelo Dr. Vitor Rausis Lima – CRM 2294, em anexo, pelo período de 27 de outubro de 2018 a 23 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos para 27 de outubro de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 27 de outubro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42 SANDRO VILMAR PIRES ME
Publicação Nº 1789000

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Presencial nº 36/2018

Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA.
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO.
Fornecedor: SANDRO VILMAR PIRES – ME
Preços Registrados:
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário

65

COMPUTADOR ALL IN ONE, BIVOLT: PROCESSADOR :QUAD CORE, MEMÓ-
RIA:4GB,1600MHZ, HD:500GB, TELA: 21,5" FULL HD, OUTROS: WINDOWS 10 
(HOME OU PRO), WI-FI, LEITOR DE CD/DVD. DEVE VIR ACOMPANHADO COM 
TECLADO E MOUSE SEM FIO.

UN 3GREEN 16 2.650,00

Vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 30/102018.
O inteiro teor desta Ata encontra-se disponível no endereço eletrônico: riodocampo.atende.net
Rio do Campo, 30 de outubro de 2018.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43 BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
Publicação Nº 1789001

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Presencial nº 36/2018

Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA.
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO.
Fornecedor: BAGATOLI COMERCIO DE MÓVEIS LTDA - ME
Preços Registrados:
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Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário

3
LIQUIDIFICADOR. POTENCIA MÍNIMA 1.300W, COPO ALTAMENTE 
RESISTENTE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 2 LITROS, VOLTAGEM DE 
220V.

UN MONDIAL 3 164,00

5 ESPREMEDOR DE FRUTAS INDUSTRIAL, EM INOX, 200W, 220V UN SPOLU 5 187,00

9 CHALEIRA ELÉTRICA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,7 LITROS, POTEN-
CIA MÍNIMA 1200 W, VOLTAGEM 220 V UN AGRATTO 7 64,00

11 FORNO ELÉTRICO CAPACIDADE MÍNIMA 45 LITROS, DOURADOR 
AUTOMÁTICO, LUZ INTERNA, AUTOLIMPANTE, 220V UN SAFANELLI 3 385,00

17 FOGÃO À GAS INDUSTRIAL 6 BOCAS UN JL COLOMBO 1 840,00

40 CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA PRETA C/ RODÍZIOS, COM REGU-
LAGEM DE ALTURA UN METALCAD 15 117,80

41 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COM REVESTIMENTO EM TECIDO NA COR 
AZUL OU PRETA UN METALCAD 44 69,00

43
LONGARINA 3 LUGARES, ESTRUTURA EM AÇO, ACENTO E ENCOSTO 
INJETADO EM PROLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, DESIGN 
ANATÔMICO, NA COR AZUL

UN METALCAD 7 217,00

44
LONGARINA 4 LUGARES, ESTRUTURA EM AÇO, ACENTO E ENCOSTO 
INJETADO EM PROLIPROPILENO DE ALTA RESISTENCIA, DESIGN 
ANATÔMICO, NA COR AZUL

UN METALCAD 6 264,00

55

ARQUIVO DE AÇO COM 4 GAVETAS ROLAMENTO. COR CINZA TEX-
TURIZADO. FECHAMENTO POR CHAVE . MEDIDAS MÍNIMAS APÓS 
MONTAGEM: ALTURA 1M 33 CM X 46 CM LARGURA X 70 CM PROFUN-
DIDADE.

UN LUNASA 13 377,00

56

ESTANTES DE AÇO: COM 8 BANDEJAS, CAPACIDADE DE 30KG POR 
BANDEJA, ACOMPANHA KIT COM PARAFUSOS, PORCAS E BORRACHA 
ANTI-ATRITO, BANDEJAS COM REFORÇO CENTRAL E PINTURA ELE-
TROESTÁTICA, PINTURA EPÓXI. DIMENSÕES MÍNIMAS: 240 CM X 90 
CM X 30 CM (A X L X P)

UN LUNASA 51 197,00

Vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 30/102018.
O inteiro teor desta Ata encontra-se disponível no endereço eletrônico: riodocampo.atende.net
Rio do Campo, 30 de outubro de 2018.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44 IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA ME
Publicação Nº 1789004

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Presencial nº 36/2018

Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA.
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO.
Fornecedor: IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA - ME
Preços Registrados:
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário

71

PROJETOR MULTIMÍDIA, MÍNIMO 2700 LUMENS, 220V, ENTRADA 
DE VÍDEO VIA USB, COM LÂMPADA DE 2000H, CONSUMO DE 255W; 
ACOMPANHA: MALETA PARA TRANSPORTE, CABO USB, CABO VÍDEO, 
CABO VGA, CABO DE FORÇA, CONTROLE REMOTO COM 2 PILHAS E 
MANUAL DE INSTRUÇÕES

UN ACER 2 1.850,00

72 TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL, MÍNIMO 100 POLEGADAS UN TELAS TECH 1 500,00

Vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 30/102018.
O inteiro teor desta Ata encontra-se disponível no endereço eletrônico: riodocampo.atende.net
Rio do Campo, 30 de outubro de 2018.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45 ADL COMERCIAL EIRELI
Publicação Nº 1789006

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Presencial nº 36/2018

Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA.
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO.
Fornecedor: ADL COMERCIAL EIRELI
Preços Registrados:
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário

33 FORMA DE CUPCAKE/PÃO DE QUEIJO COM 12 CAVIDADES, EM 
TEFLON ANTIADERENTE UN FORM CUP 12 47,50

57

MESA DE MANIPULAÇÃO EM AÇO INOX - (PARA UTILIZAÇÃO EM 
COZINHAS INDUSTRIAIS E INSTITUCIONAIS), COM MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 85CM X 190CM X 70CM (A X L X P). PRODUTO EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ANVISA

UN HGA 3 1.035,00

59
PRATELEIRA DE AÇO INOXIDÁVEL PARA ALIMENTOS - COM 5 
BANDEJAS, COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 2,00M ALTURA X 1,20M 
LARGURA X 30CM DE PROFUNDIDADE

UN HGA 4 1.090,00

Vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 30/102018.
O inteiro teor desta Ata encontra-se disponível no endereço eletrônico: riodocampo.atende.net
Rio do Campo, 30 de outubro de 2018.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46 TECNOLAR LTDA ME
Publicação Nº 1789008

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Presencial nº 36/2018

Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA.
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO.
Fornecedor: TECNOLAR LTDA ME
Preços Registrados:
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário

20 CALDEIRÃO DE INOX COM TAMPA, CAPACIDADE MÍNIMA 30 LI-
TROS, FUNDO TRIPLO UN GP INOX 4 350,00

21 CALDEIRÃO DE INOX COM TAMPA, CAPACIDADE MÍNIMA 19 LI-
TROS, COM FUNDO TRIPLO. UN GP INOX 4 253,00

22 CALDEIRÃO DE INOX COM TAMPA, CAPACIDADE MÍNIMA 15 LI-
TROS, COM FUNDO TRIPLO. UN GP INOX 3 360,00

23 CALDEIRÃO DE INOX COM TAMPA, CAPACIDADE MÍNIMA 12 LI-
TROS, COM FUNDO TRIPLO. UN GP INOX 4 355,00

24 PANELA INOX COM TAMPA, CAPACIDADE MÍNIMA 10 LITROS, COM 
FUNDO TRIPLO UN GP INOX 3 355,00

30 PRATO FUNDO TRANSPARENTE EM VIDRO TEMPERADO MEDINDO 
22 CM DE DIÂMETRO UN DURALEX 100 4,95

31 CANECA TRANSPARENTE EM VIDRO TEMPERADO CAPACIDADE 
ENTRE 150ML A 200ML UN NADIR 250 4,99

32 CHALEIRA EM INOX CAPACIDADE MÍNIMA 4,8 LITROS UN RAVINOX 5 70,00

34 FORMA PARA BOLO RETANGULAR, COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 
45X32 CM, EM AÇO INOXIDÁVEL UN ELITEC 12 45,00

35 ESCORREDOR DE LOUÇA, EM AÇO INOX, CAPACIDADE 20 PRATOS UN MADEFER 8 90,00

45

BANQUETA DOBRÁVEL (TIPO BANQUINHO), ESTRUTURA EM AÇO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA, ASSENTO DUPLO EM NYLON SUPER 
RESISTENTE, SUPORTA ATÉ 105KG. DIMENSÕES APROXIMADAS: 38 
X 34 X 32 CM (A X L X P)

UN MOR 10 84,00

Vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 30/102018.
O inteiro teor desta Ata encontra-se disponível no endereço eletrônico: riodocampo.atende.net
Rio do Campo, 30 de outubro de 2018.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47 JS SIMÕES EIRELI ME
Publicação Nº 1789010

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Presencial nº 36/2018

Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA.
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO.
Fornecedor: JS SIMÕES EIRELI ME
Preços Registrados:
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário

10
BALANÇA DE BANCADA, DIGITAL, CAPACIDADE ATÉ 30KG, COM 
BATERIA RECARREGÁVEL, CERTIFICADA PELO INMETRO, GARAN-
TIA MÍNIMA DE 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

UN MEGA STAR 7 635,00

19 PANELA DE PRESSÃO INOX, CAPACIDADE MÍNIMA 6 LITROS, TRA-
VA DE SEGURANÇA, FUNDO TRIPLO UN CLOK 6 400,00

62 KIT ANTENA PARABÓLICA MULTIPONTO + RECEPTOR DIGITAL 
COM CONTROLE REMOTO (220V) + CABOS KIT CENTURY 4 489,00

67

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COLORIDA, FUNÇÃO DE 
IMPRIMIR E ESCANEAR FRENTE E VERSO, MEMÓRIA INTERNA 
8 MB, VELOCIDADE MÁX. IMPRESSÃO P&B (PPM) ATÉ 19 PPM, 
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO - P&B ATÉ 600 X 600 DPI (1200 DPI 
EFETIVOS), RESOLUÇÃO ÓPTICA - DIGITALIZAÇÃO ATÉ 1200 DPI, 
REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO DA CÓPIA DE 25 A 400%, N° MÁXIMO DE 
CÓPIAS POR ORIGINAL ATÉ 99 CÓPIAS, CICLO DE TRABALHO ATÉ 
8000 PÁGINAS (MENSAL); 250 ATÉ 2000 (RECOMENDADO), COM-
PATÍVEL COM WINDOWS 10,WINDOWS 7,MAC OS X 10.4, 10.5, 
10.6, TENSÃO/VOLTAGEM 220V

UN HP 4 1.715,00

70
MICROFONES SEM FIO, 220V: ALCANCE DE APROXIMADAMEN-
TE 100 METROS; ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS AA; 2 FREQUÊNCIAS 
FIXAS; BAIXO RETORNO DE RUÍDO

UN KARSECT 2 449,00

Vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 30/102018.
O inteiro teor desta Ata encontra-se disponível no endereço eletrônico: riodocampo.atende.net
Rio do Campo, 30 de outubro de 2018.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48 TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP
Publicação Nº 1789012

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Presencial nº 36/2018

Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA.
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO.
Fornecedor: TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI ME
Preços Registrados:
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário

2

BATEDEIRA. POTÊNCIA MÍNIMA 400W, 220V; TRABALHA COM 
UM BATEDOR; O APARELHO DEVERÁ VIR ACOMPANHADO POR 
3 TIPOS DE BATEDORES PARA DIVERSAS UTILIDADES E UMA 
TIGELA COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 3,5L

UN PHILCO 3 329,50

6 ESPREMEDOR DE FRUTAS INDUSTRIAL, EM INOX, 1/2 HP, 600W, 
220V UN CENTERMAF 3 210,00

12
REFRIGERADOR: COR BRANCA, CAPACIDADE MÍNIMA 380 
LITROS, SELO PROCEL, DEGELO MANUAL INTERIOR, VOLTAGEM 
220V, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A

UN ELECTROLUX 2 1.945,00

13
REFRIGERADOR: COR BRANCA, CAPACIDADE MÍNIMA 239 
LITROS, SELO PROCEL, DEGELO MANUAL INTERIOR, VOLTAGEM 
220V, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A

UN ELECTROLUX 3 1.080,00

14

BEBEDOURO COLUNA ELETRÔNICO: SUPORTA GALÕES DE ATÉ 
20 LITROS, COM DUAS TORNEIRAS, SERVE ÁGUA NATURAL E 
GELADA, BANDEJA DE ÁGUA REMOVÍVEL, COR BRANCA, 220V, 
CONSUMO DE ENERGIA CLASSIFICAÇÃO A

UN LIBELL 6 400,00
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60
TELEVISOR DE LED COM TELA DE 32 POLEGADAS, COM CON-
VERSOR DIGITAL INTEGRADO, COM 2 ENTRADAS HDMI E 2 
ENTRADAS USB, WIFI INTEGRADO E COM CONTROLE REMOTO

UN PHILCO 4 1.050,00

Vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 30/102018.
O inteiro teor desta Ata encontra-se disponível no endereço eletrônico: riodocampo.atende.net
Rio do Campo, 30 de outubro de 2018.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49 MAC CARLESSO ELETRO ME
Publicação Nº 1789014

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Presencial nº 36/2018

Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA.
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO.
Fornecedor: MAC CARLESSO ELETRO ME
Preços Registrados:
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário
18 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS, QUENTE E FRIO, 220V UN AGRATTO 7 1.160,00

Vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 30/102018.
O inteiro teor desta Ata encontra-se disponível no endereço eletrônico: riodocampo.atende.net
Rio do Campo, 30 de outubro de 2018.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50 OSMAR ORLANDI JUNIOR ME
Publicação Nº 1789024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Presencial nº 36/2018

Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA.
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO.
Fornecedor: OSMAR ORLANDI JUNIOR ME
Preços Registrados:
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário

15 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO, POTENCIA MÍNIMA 2,3 KW - 11,7 A 
-1. PRESSÃO MÁXIMA 2000 PSI, TENSÃO 220 V, FREQUÊNCIA 60 HZ UN TRAMONTINA 5 1.299,00

16 FOGÃO À GÁS INDUSTRIAL 4 BOCAS UN MR FOGOES 1 565,00

38

CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA: ASSENTO/ENCOSTO - EM MADEIRA 
COMPENSADA MULTILÂMINAS PRENSADA, MOLDADA ANATOMICA-
MENTE, DENTRO DAS NORMAS ERGONÔMICAS C/NO MÍNIMO 12 MM 
DE ESPESSURA, ESTOFADA COM ESPUMA INJETADA EM POLIURETA-
NO, COM NO MÍNIMO 60 MM DE ESPESSURA NO ASSENTO E NO EN-
COSTO, DENSIDADE DE 50 A 60 KG/M³. REVESTIMENTOS EMTECIDO 
100% POLIÉSTER NA COR COR AZUL. ESTRUTURA - BASE GIRATÓ-
RIA C/ 5 PÉS EM AÇO PINTADO EM EPÓXI-PÓ PELO SISTEMA ELE-
TROSTÁTICO COM CAPAS EM POLIPROPILENO, 5 RODÍZIOS DUPLOS 
GIRATÓRIOS, COLUNA CENTRAL EM TUBO, PROTEÇÃO TELESCÓPICA 
EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO, SISTEMA DE REGULAGEM DE 
ALTURA À GÁS. COM APOIO PARA BRAÇOS. DIMENSÕES MÍNIMAS: - 
ASSENTO: 480MM LARGURA X 460MM PROFUNDIDADE; - ENCOSTO: 
450MM ALTURA X 450MM LARGURA.

UN MSI INDUSTRIA 11 243,00

39 CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA PRETA C/ RODÍZIOS, BRAÇOS 
REGULÁVEIS, REGULAGEM DE ALTURA UN MSI INDUSTRIA 8 141,00

46

CONJUNTO ESCOLAR COM CARTEIRA E CADEIRA EM POLIPROPILE-
NO, NA COR AZUL. DIMENSÕES MÍNIMAS DA CARTEIRA:72 CM DE 
ALTURA X 60 CM DE LARGURA X 40 DE PROFUNDIDADE. DIMENSÕES 
MÍNIMAS DA CADEIRA: ASSENTO 40 L X 38 P; ENCOSTO: 40 L X 19 
P; ALTURA: 42CM DO CHÃO AO ASSENTO.

UN MSI INDUSTRIA 15 210,00

50
ARMÁRIO PARA SALA DE AULA COM 2M DE ALTURA X 1,10M DE 
LARGURA X 53CM DE PROFUNDIDADE COM 6 PRATELEIRAS DE 30 
CM DE ALTURA.

UN MSI INDUSTRIA 10 329,00
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52

MESA PARA REUNIÃO REDONDA. COM MEDIDAS MÍNIMAS: DIÂME-
TRO: 90 CM X ALTURA 74 CM, TAMPO CONFECCIONADO EM MDP 
COM ESPESSURA DE 15MM, BASE METÁLICA COM TUBO OBLONGO 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA E TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, 
COM SAPATAS NIVELADORAS PERMITINDO APOIO TOTAL DA SUPER-
FÍCIE DO TRABALHO EM QUALQUER TIPO DE PISO. COR MARFIM.

UN MSI INDUSTRIA 6 219,00

68
MONITOR TIPO LED 21 POLEGADAS RESOLUÇÃO MÍNIMA 1920X1080 
(FULL HD), COMPATIBILIDADE COM HDMI E VGA. DEVE VIR ACOM-
PANHADO COM UM CABO DE ALIMENTAÇÃO.

UN CONCORDIA 2 578,00

Vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 30/102018.
O inteiro teor desta Ata encontra-se disponível no endereço eletrônico: riodocampo.atende.net
Rio do Campo, 30 de outubro de 2018.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51 VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI ME
Publicação Nº 1789025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Presencial nº 36/2018

Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA.
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO.
Fornecedor: VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI ME
Preços Registrados:
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

7

PICADOR DE LEGUMES (CABRITA), CABO ALUMÍNIO 
FUNDIDO, PINTURA ELETROSTATICA, COLUNAS DE AÇO 
5 POR 8. FACAS DE AÇO INOX PADRÃO 10MM. FIXAÇÃO: 
PÉS 5 POR 8. TAMANHO GRANDE. VOLTAGEM: 220V

UN JL COLOMBO 6 91,00 546,00

8
MAQUINA DE WAFFLE, CAPACIDADE NOMINAL DE 4 
WAFFLES, PLACAS ANTIADERENTES, POTÊNCIA MÍNIMA 
1200W, VOLTAGEM 220V.

UN MONDIAL 10 104,00 1.040,00

42

CADEIRA PLÁSTICA TIPO POLTRONA, COR BRANCA, COM 
APOIO PARA BRAÇOS, FABRICADA EM POLIURETANO, 
PODE SER EMPILHADA, SUPORTA ATÉ 120 KG, CERTIFI-
CADA PELO INMETRO.

UN GOYANA 10 35,00 350,00

48

BALCÃO PARA FORNO ELÉTRICO: MDF, COR BRANCA, 
02 PORTAS, 01 PRATELEIRA, ALTURA 83 CM, PROFUN-
DIDADE 53 CM, LARGURA 70 CM, DOBRADIÇA EM AÇO 
DE 35 MM, PÉS 0,08 CM EM MADEIRA, REVESTIDOS DE 
FÓRMICA ALICANTE

UN SANI MÓVEIS 2 200,00 400,00

49

BALCÃO EM MDF, COR BRANCA, MEDIDAS MÍNIMAS: 
COMPRIMENTO 2,60M X ALTURA:0,85M X PROFUNDIDA-
DE 0,60M, 1 PRATELEIRA, DOBRADIÇA EM AÇO DE 35 
MM, PÉS 0,08CM EM MADEIRA, REVESTIDOS DE FÓRMI-
CA ALICANTE.

UN SANI MÓVEIS 1 350,00 350,00

51

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR. COM MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 2.00M LARGURA X 0,90M PROFUNDIDADE 
X 0,74M ALTURA, TAMPO CONFECCIONADO EM MDP 
COM ESPESSURA DE 18MM, BASE METÁLICA COM TUBO 
OBLONGO COM PINTURA ELETROSTÁTICA E TRATAMEN-
TO ANTIFERRUGEM, COM SAPATAS NIVELADORAS PER-
MITINDO APOIO TOTAL DA SUPERFÍCIE DO TRABALHO 
EM QUALQUER TIPO DE PISO. COR MARFIM.

UN SANI MÓVEIS 1 350,00 350,00

53 ARMÁRIOS EM MDF COM NO MÍNIMO 4 PRATELEIRAS 
INTERNAS, 2 PORTAS PERFURADAS (TIPO SAPATEIRA) UN SANI MÓVEIS 3 300,00 900,00

54
CONJUNTO DE MESA EM L PARA ESCRITÓRIO, FABRICA-
DO EM MDP 15MM E PERFIL BOLEADO, PÉS DE AÇO COM 
PINTURA EPÓXI E SAPATA NIVELADORA.

CJ SANI MÓVEIS 14 280,00 3.920,00

58
ARMÁRIO DE MDF COM AS SEGUINTES MEDIDAS: 2,80M 
ALTURA X 2M ALTURA X 45CM PROFUNDIDADE, 4 PRATE-
LEIRAS, COM PORTAS

UN SANI MÓVEIS 3 637,00 1.911,00

61

TELEVISOR DE LED COM TELA DE 42 POLEGADAS, FULL 
HD COM CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, COM 2 
ENTRADAS HDMI E 2 ENTRADAS USB, WIFI INTEGRADO 
E COM CONTROLE REMOTO

UN AOC 5 1.680,00 8.400,00
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63

TELEFONE CELULAR SMARTFONE, DUAL CHIP, 4G, TELA 
5.3'', CÂMERA 13MP + FRONTAL 5 MP, OCTA CORE 
1.5GHZ, 32GB, ANDROID 7.0. ITENS INCLUSOS: APA-
RELHO, MANUAL, FONE DE OUVIDO, CARREGADOR E 
BATERIA

UN LG 6 804,00 4.824,00

66

NOTEBOOK: PROCESSADOR: QUAD CORE, MEMÓRIA:4GB 
1600 MHZ, HD: 500GB, TELA: 15,6'', OUTROS: WINDOWS 
10 (HOME OU PRO), WIFI, LEITOR DE CD/DVD, BLUE-
TOOTH

UN HP 10 1.850,00 18.500,00

69

CAIXA AMPLIFICADA ACÚSTICA, COM ENTRADA USB, 
POTENCIA RMS: 600 W, POTENCIA MUSICAL 1800 W, 3 
CANAIS, BIVOLT, COM BATERIA INTERNAR RECARREGA-
VEL E BATERIA EXTERNA 12V, 2 ALTO FALANTES DE 12", 
ACOMPANHA MICROFONE SEM FIO UHF

UN FRAHM 1 1.563,00 1.563,00

74

GAZEBO DE MONTAGEM ARTICULADA, COM SOBRETETO 
FEITO EM POLIÉSTER OXFORD, ACOMPANHA ESTACAS, 
CORDINHAS PARA FIXAÇÃO, BOLSINHO INTERNO, SIS-
TEMA DE ANCORAGEM (DISCOS) POWER FIX COM BOLSA 
PARA TRANSPORTE. CORES: AZUL/PRETO, ESTRUTURA: 
PÉS EM ALUMÍNIO E TRELIÇAS EM AÇO, MATERIAL 
SOBRETETO: POLIÉSTER OXFORD; PAREDE: CORES: 
AZUL/PRETO, MATERIAL SOBRETETO: 100% POLIÉSTER 
OXFORD COM FIXADORES DE VELCRO, DIMENSÕES: 
MEDIDAS DO GAZEBO: (APROX): 3M X 3M X 2,5M (TETO: 
3M X 3M), PAREDE: 3,0M X 1,85M

UN MOR 1 433,00 433,00

75
LONA PARA CHÃO, MEDINDO 3M X 3M, EM POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE, EM COR PRATEADA, COM ILHOSES 
DE ALUMÍNIO NAS PONTAS E NAS LATERAIS.

UN NOVE54 1 321,00 321,00

Vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 30/102018.
O inteiro teor desta Ata encontra-se disponível no endereço eletrônico: riodocampo.atende.net
Rio do Campo, 30 de outubro de 2018.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52 HIPER BRINK COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Publicação Nº 1789028

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Presencial nº 36/2018

Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA.
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO.
Fornecedor: HIPER BRINK COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Preços Registrados:
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário

1 BATEDEIRA POTENCIA MÍNIMA 200W, 220V, MÍNIMO 4 VELOCIDADES, 
DOIS BATEDORES, COR BRANCA, ACOMPANHA TIGELA UN MONDIAL 5 86,60

4 LIQUIDIFICADOR. POTENCIA MÍNIMA 900W, COPO ALTAMENTE RESIS-
TENTE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 2 LITROS, VOLTAGEM DE 220V. UN FUNKITCHEN 5 86,70

25 COLHER DE SOPA EM AÇO INOXIDÁVEL, MEDINDO NO MÍNIMO 18 CM UN MARTINAZO 100 1,10

26 GARFO EM AÇO INOXIDÁVEL E CABO DE POLIETILENO, MEDINDO NO 
MÍNIMO 18 CM DE COMPRIMENTO UN MARTINAZO 100 1,10

27 FACA SEM PONTA TODA EM AÇO INOXIDÁVEL MEDINDO NO MÍNIMO 
21CM UN MARTINAZO 100 2,20

28 CONCHA TAMANHO MÉDIO TODA EM AÇO INOXIDÁVEL MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 35 CM UN IMP 10 4,90

29 CONCHA TAMANHO GRANDE TODA EM AÇO INOXIDÁVEL MEDINDO 
NO MÍNIMO 50CM UN DOMAMA 5 22,61

36 ESPUMADEIRA TAMANHO GRANDE TODA EM AÇO INOXIDÁVEL MEDIN-
DO NO MÍNIMO 50CM UN DOMAMA 10 21,90

37 FACA PARA CARNE COM CABO DE POLIETILENO RESISTENTE, COM LA-
MINA EM AÇO INOXIDÁVEL, RETA, LARGA E AFIADA MEDINDO 20 CM. UN MARTINAZO 10 5,95

47

CAMINHA INFANTIL EMPILHÁVEL, RETANGULAR, TELA DE TECIDO 
ALTA RESISTENCIA, DESMONTÁVEL, LAVÁVEL, ATÉ 50KG (CRIANÇAS 
DE 2 A 7 ANOS); BARRA LATERAL: ALUMÍNIO COM REFORÇO INTERNO 
PARA MAIOR DURABILIDADE; DIMENSÕES MÍNIMAS: 0,13CM X 1,35M 
X 56CM (A X C X L)

UN HB 30 125,00
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CONJUNTO DE LIXEIRAS PARA COLETA SELETIVA DE LIXO RECICLÁ-
VEL E ORGÂNICO, COMPOSTO POR 5 LIXEIRAS COM CAPACIDADE DE 
50 LITROS CADA, COLORIDAS, ESTRUTURA RESISTENTE FABRICADA 
EM AÇO CARBONO E ACABAMENTO COM PINTURA ELETROSTÁTICA 
ANTI-FERRUGEM

CJ PLASVALE 2 455,00

Vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 30/102018.
O inteiro teor desta Ata encontra-se disponível no endereço eletrônico: riodocampo.atende.net
Rio do Campo, 30 de outubro de 2018.

PROCESSO LICITATÓRIO 48 2018
Publicação Nº 1789036

PROCESSO LICITATORIO NR 48/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL NR 38/2018
A Prefeitura Municipal de Rio do Campo torna público, a quem interessar que está lançado certame licitatório na modalidade Pregão Presen-
cial – Sistema de Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de borracharia, 
para conserto de pneus nos veículos da frota municipal. Estando marcado o prazo máximo para entrega dos envelopes de documentos e 
propostas para dia 14 de novembro de 2018, até as 09h00min, iniciando-se o julgamento da habilitação e proposta na mesma data, às 
09h05min, na sede administrativa do município, sita na Rua 29 de Dezembro, n° 70, Centro, Rio do Campo - SC. O inteiro teor deste Edital 
encontra-se disponível no endereço eletrônico: riodocampo.atende.net. Rio do Campo, 30 de outubro de 2018. Rodrigo Preis – Prefeito 
Municipal.

PROCESSO SELETIVO 02/2018
Publicação Nº 1788993

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais combinado com o artigo 
75, da Lei Complementar nº 01/2009, de 16 de dezembro de 2009, em respeito ao principio constante no inciso IX, do artigo 37 da Constitui-
ção Federal, torna público para conhecimento dos interessados, que no período de 03/11/2018 a 27/11/2018, estarão abertas as inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado N.º 02/2018, destinado ao preenchimento de vagas de Admissão em Caráter Temporário do Magistério 
Público do Município de Rio do Campo, durante o período de recesso escolar, no mês de janeiro de 2019.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital e sua realização, coordenação e supervisão será executado pela Comissão 
Especial de Processo Seletivo instituída e nomeada pela portaria n° 368, de 25 de outubro de 2018, do Poder Executivo Municipal.

2 DOS CARGOS

2.1 O cargo a ser provido, a habilitação exigida, número de vagas para provimento do cargo, bem como o tipo de prova, estão discriminados 
nos quadros a seguir:

2.2 Quadro I

CARGO HABILITAÇÃO MÍNIMA VAGAS
CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

TIPOS DE
PROVAS

Professor Educação Infantil
Habilitado - Superior em Pedagogia ou Normal Superior 
para atuar na Educação Infantil.
Não Habilitado – Certidão de Frequência a partir da 5° 
fase em Curso de Licenciatura em Pedagogia, ou Normal 
Superior para atuar na Educação Infantil.

CR 20h a 40 h Títulos

2.3 O cargo especificado no quadro acima comporá lista de espera, e as vagas serão ocupadas de acordo com a necessidade de preenchi-
mento do Magistério Publico do Município de Rio do Campo, durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado N.˚ 02/2018.

3 DA REMUNERAÇÃO

3.1 A remuneração obedecerá à legislação municipal vigente.

4. DA DIVULGAÇÃO

4.1 A divulgação oficial do Edital de Processo Seletivo Simplificado N.º 02/2018, na íntegra, será efetuada através de publicação no DOM 
(diário oficial do município) e no site da Prefeitura Municipal de Rio do Campo: www.riodocampo.atende.net.

5 DA INSCRIÇÃO

5.1 As inscrições serão realizadas via Internet no portal www.riodocampo.atende.net, a partir das 00h do dia 03 de novembro de 2018 até 

http://www.riodocampo.atende.net
http://www.riodocampo.atende.net
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23h59min do dia 27 de novembro de 2018, de acordo com a Ficha de Inscrição constante no Anexo I deste Edital.

5.2 As inscrições serão gratuitas.

5.3 Julgados os pedidos de inscrição, e satisfeitas às exigências, a Comissão publicará no site oficial do município, bem como afixação em 
local público.

5.4 Após a data e horário fixado como termo final do prazo para recebimento de inscrição não mais serão admitidas outras inscrições, sob 
qualquer condição ou pretexto.

5.5 Havendo dois ou mais candidatos classificados para a mesma vaga, será dada preferência ao que possuir maior idade.

6 DA PROVA DE TÍTULOS

6.1 Só serão pontuados os certificados ou diplomas de Cursos de pós-graduação na disciplina/ área, para o qual o candidato se inscreveu 
ou em Educação, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Governo Federal, acompanhados do Histórico Escolar.

6.2 Os candidatos cujos diplomas tenham sido expedidos com nome diferente do que consta na inscrição, deverão anexar certidão de ca-
samento ou cópia da sentença que modificou o seu nome, sob pena de não terem os pontos computados.

6.3 Os cursos presenciais, devidamente registrados, oferecidos por órgãos competentes terão maior valor.

6.4 Não serão pontuados:
a) Certidões, atestados ou quaisquer outros documentos que não sejam certificados ou diplomas emitidos na forma da lei.
b) Os títulos não entregues no prazo e locais determinados.
c) Títulos obtidos em cursos que não sejam na disciplina / cargo para a qual o candidato está inscrito ou em Educação.
d) Diplomas ou certificados de cursos de atualização com duração inferior a 16 horas.
e) Diplomas ou certificados de cursos de atualização anteriores a 01 de novembro de 2016.
f) Atestado de frequência escolar inferior a 5° fase.
g) Documentos cujo inteiro teor não possa ser lido e analisado.
h) Os diplomas ou certificados de curso em mais de uma habilitação profissional ou de curso de pós-graduação, sendo pontuado apenas o 
de maior valor.

6.5 A prova de títulos é constituída pela análise e pontuação de documentos conforme segue:

TÍTULO PONTOS POR TÍTULO PONTUAÇÃO MÁXIMA

Cursos de aperfeiçoamento da área de atuação, frequentados, 
ministrados e concluídos no período entre 01 de novembro de 
2016 a 27 de novembro de 2018, devidamente registrados nos 
órgãos competentes.

0,2 a cada
40 horas de
Curso.

2

Cursos presenciais devidamente registrados, oferecidos por órgãos 
competentes (terão maior valor).

0,5 a cada 40 horas
de curso presencial

Tempo de serviço no Magistério.

De 1 à 5 meses = 0,5 ponto
De 06 meses a 2 anos e 11 meses = 1,0 ponto
De 03 anos a 8 anos e 11 meses = 1,5 ponto
Acima de 09 anos = 2,0 pontos

2

Certificado ou diploma de curso de pós-graduação na área especi-
fica que irá atuar. - 2

Certificado ou diploma de licenciatura em pedagogia. - 4
Certificado ou diploma de Licenciatura com Habilitação específica 
na disciplina / cargo do currículo em que ira atuar. - 4

Atestado de Frequência a partir da 5ª fase em Curso de Gradu-
ação em Licenciatura Plena na disciplina de opção, emitida pela 
universidade comprovando a fase cursada ou em curso pelo 
acadêmico.

0.5 para cada fase concluída 2

Atestado de assiduidade ano 2018 1.0 Ano letivo 2018 1

6.6 Caso o candidato apresente mais de um certificado e ou diploma de habilitação profissional ou curso de pós-graduação, só será aceito 
um de cada.

6.7 Para efeito da pontuação referente aos cursos de aperfeiçoamento, não será considerado títulos com a mesma data, mesmo que 
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realizados em turnos e em órgãos diferentes, ficando válido apenas 01 (um), entre os apresentados com a mesma data.

6.8 Nos documentos apresentados para a prova de títulos devem constar a assinatura do responsável, a carga horária e o período de início 
e de término do curso.

6.9 É responsabilidade do candidato a entrega dos documentos da Prova de Títulos e Tempo de Serviço conforme normas previstas neste 
Edital. Os documentos que não estiverem de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital, ainda que entregues, não serão conside-
rados.

6.10 A nota final da prova de títulos será a soma da nota dos certificados ou diplomas de cursos de aperfeiçoamento e ou atualização, os 
certificados ou diplomas para habilitação profissional ou de curso de pós-graduação, mais o tempo de serviço prestado ao magistério.

6.11 Será computado 01 ponto na somatória total da prova de títulos do candidato que no período do ano letivo de 2018 não ultrapassar 02 
faltas (Nas instituições da Rede Municipal de Rio do Campo – CEIs e Escolas), ressalvando-se apenas as licenças maternidade, paternidade, 
licença prêmio, férias e óbito de parentesco de primeiro grau (O candidato deverá adquirir essa declaração na instituição em que trabalha, 
com seu chefe imediato).

7 DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS E DO PRAZO PARA RECURSOS

7.1 A impugnação deste Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, entidade jurídica ou Poder, no prazo de 02 (dois) dias úteis a 
contar do primeiro dia útil após a publicação do mesmo, mediante requerimento fundamentado, dirigido ao Prefeito Municipal, cuja decisão 
será publicada nos mesmos meios de divulgação do presente Edital.

7.2 Da inscrição indeferida, prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após a publicação do ato de homologação das ins-
crições.

7.3 Julgados os recursos, publicar-se-á a listagem contendo os nomes de todos os inscritos neste Processo Seletivo Simplificado n.º 02/2018.

7.4 O resultado provisório será divulgado no dia 07 de dezembro de 2018, sendo publicado no site da Prefeitura Municipal de Rio do Campo: 
www.riodocampo.atende.net

7.5 Para revisão dos pontos obtidos na contagem dos títulos o candidato deverá protocolar pedido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 
do primeiro dia útil após a divulgação do respectivo resultado.

7.6 O resultado de classificação final do Processo Seletivo Simplificado n.º 02/2018 será divulgado no dia 14 de dezembro de 2018 e publi-
cado no site da Prefeitura Municipal de Rio do Campo: www.riodocampo.atende.net.

8 DAS NOTAS.

8.1 nota final será 100% Prova de Títulos

9 DA CLASSIFICAÇÃO

9.1 A prova de títulos terá caráter classificatório. Os candidatos serão classificados no respectivo cargo de inscrição, conforme pontuação 
referente à titulação.

9.2 A classificação no Processo Seletivo Simplificado N.º 02/2018 gera para o candidato apenas expectativas de direito à admissão para o 
cargo, no recesso escolar do mês de janeiro de 2019, de acordo com as necessidades da Administração Pública.

9.3 Os aprovados serão convocados na ordem de classificação, sempre obedecendo ao princípio da oportunidade e conveniência, bem como, 
a necessidade do serviço público.

9.4 A homologação do resultado do Processo Seletivo Simplificado N.º 02/2018 será publicada no site da Prefeitura Municipal de Rio do 
Campo via Internet no portal www.riodocampo.atende.net, no dia 14 de dezembro de 2018, com a classificação dos candidatos em ordem 
decrescente de nota final.

10 DA ADMISSÃO

10.1 A admissão dos candidatos aprovados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final da prova de títulos.

10.1.1 Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante atestado fornecido por médico oficial;

10.1.2 Declaração que a posse do cargo não implica em acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública;

10.1.3 Certidão de Quitação Eleitoral emitida por cartórios eleitorais ou pelo site www.tse.gov.br;

10.1.4 Certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelos Foros das Justiças Federal ou Estadual dos locais de residência do can-
didato nos últimos 5 (cinco) anos;

http://www.riodocampo.atende.net
http://www.riodocampo.atende.net
http://www.riodocampo.atende.net
http://www.tse.gov.br
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10.1.5 Comprovante de residência;

10.1.6 Certificado de conclusão do grau de escolaridade exigido para o cargo.

10.1.7 Cópia dos seguintes Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal:
• Prova de identidade;
• Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino;
• CPF;
• Título de eleitor e comprovante de que votou na última eleição;
• Registro no órgão fiscalizador do exercício profissional;
• Comprovar idade mínima de 18 anos, no ato da posse.

10.2 Caso o candidato admitido para assumir o cargo não preencha os requisitos para a posse, ou por qualquer motivo, venha a desistir do 
mesmo, a Administração do Município de Rio do Campo convocará o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de classificação 
para o respectivo cargo.

10.3 Na hipótese de desistência do candidato, notificado para tomar posse do cargo, o mesmo deverá assinar declaração desistindo da vaga.

10.4 A chamada dos candidatos ocorrerá no dia 19 de dezembro de 2018, das 7horas00min as 13horas00min, na Secretaria Municipal de 
Educação de Rio do Campo.
10.5 A chamada dos candidatos será efetuada obedecendo à ordem de classificação, mediante a existência de vaga.
10.6 O candidato que não se apresentar no dia, horário e local determinados para a escolha de vaga, bem como aquele presente que não 
aceitar nenhuma das vagas oferecidas, será excluído da listagem, podendo ser contratado através do chamamento público.
10.7 A chamada dos candidatos não habilitados deverá ocorrer depois de esgotadas todas às possibilidades de admissão dos candidatos 
habilitados.
10.8 Esgotadas todas as possibilidades de chamada deste processo seletivo a Secretaria de Educação de Rio do Campo realizará Chamada 
Pública.
10.9 A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato, não podendo ser realizada por meio de procuração.

11 DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 03/2018

11.1 O Processo Seletivo Simplificado N.º 02/2018 será válido para o Recesso Escolar do mês de janeiro de 2019.

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 Serão eliminados do Processo Seletivo Simplificado N.º 02/2018 o candidato que utilizar ou tiver utilizado recursos ilícitos ou fraudu-
lentos em qualquer fase de sua realização, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

12.2 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão Municipal Coordenadora do Processo Seletivo Simplificado e assesso-
ria jurídica da Prefeitura Municipal de Rio do Campo de acordo com a legislação vigente.

Prefeitura do Município de Rio do Campo/SC, 30 de outubro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

ANEXO I
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2018
FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome do Candidato: N.º de Inscrição:

Cargo Pretendido (1):

Cargo Pretendido (2):

DADOS CADASTRAIS
Pai:

Mãe:

Data de Nascimento:

Naturalidade: Estado:

Sexo: ( ) Feminino
( ) Masculino

Estado Civil:
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Endereço Residencial: Nº:

Cidade: Estado:

CPF: Telefone:

Carteira de Identidade (RG): Órgão Expedidor:

Deficiente:
( ) Sim ( ) Não Tipo:

E-mail:

Atesto sob as penas da lei, serem verdadeiras todas as informações prestadas nesta Ficha de Inscrição, estando de acordo com as normas deste Proces-
so Seletivo. Declaro ainda, ter conhecimento das exigências mínimas previstas no Edital que regulamenta o Processo Seletivo, e que aceito e atendo a 
todos os requisitos mínimos e condições estabelecidas para o exercício do cargo, comprometendo-me, ainda, a sua devida comprovação, quando exigida.

OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO DESTE, JUNTAMENTE COM UM DOCUMENTO DE IDENTIDADE OFICIAL COM FOTO NO LOCAL DA PROVA.

Levar caneta esferográfica azul ou preta e chegar 15 minutos com antecedência, no dia da realização do Processo Seletivo.

Local e Data: Assinatura do Responsável pelo preen-
chimento:

PROCESSO SELETIVO 03/2018
Publicação Nº 1788995

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 03/2018

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais combinado com o ar-
tigo 75, da Lei Complementar nº 01/2009, de 16 de dezembro de 2009, em respeito ao principio constante no inciso IX, do artigo 37 da 
Constituição Federal, torna público para conhecimento dos interessados, que no período de 03/11/2018 a 27/11/2018, estarão abertas as 
inscrições ao Processo Seletivo Simplificado N.º 03/2018, destinado ao preenchimento de vagas de Admissão em Caráter Temporário do 
Magistério Publico do Município de Rio do Campo, durante o ano letivo de 2019.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital e sua realização, coordenação e supervisão será executado pela Comissão 
Especial de Processo Seletivo instituída e nomeada pela portaria n° 369, de 25 de outubro de 2018, do Poder Executivo Municipal.

2 DOS CARGOS

2.1 Os cargos a serem providos, a habilitação exigida, número de vagas para provimento do cargo, bem como o tipo de provas, estão dis-
criminadas nos quadros a seguir:

2.2 Quadro I

CARGO HABILITAÇÃO MÍNIMA VAGAS
CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

TIPOS DE
PROVAS

Professor Educação Infantil

Habilitado - Superior em Pedagogia ou Normal Superior 
para atuar na Educação Infantil.
Não Habilitado – Certidão de Frequência a partir da 5° 
fase em Curso de Licenciatura em Pedagogia, ou Normal 
Superior para atuar na Educação Infantil.

CR 20h a 40 h Escrita e Títulos

Professor
Ensino Fundamental Séries 
Iniciais (1º ao 5º ano)

Habilitado - Superior em Pedagogia ou Normal Superior 
para atuar nas Séries Iniciais do Ensino Fundamental.
Não Habilitado – Certidão de Frequência a partir da 
5° fase em Curso de Licenciatura em Pedagogia, ou 
Normal Superior para atuar nas Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental.

CR 20h a 40 h Escrita e Títulos

2.3 Quadro II
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CARGO HABILITAÇÃO MÍNIMA VAGAS
CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

TIPOS DE
PROVAS

Professor Ensino
Fundamental de
Artes

Habilitado - Graduação em curso de licenciatura em 
Artes
Não Habilitado – Certidão de Frequência a partir da 5ª 
fase em Curso de Licenciatura em Artes

CR 10h a 40h Escrita e Títulos

Professor Ensino
Fundamental de Inglês

Habilitado - Graduação em curso de licenciatura em 
Inglês.
Não Habilitado – Certidão de Frequência a partir da 5ª 
fase em Curso de Licenciatura Letras-Inglês.

CR 10h a 40h Escrita e Títulos

Professor Ensino
Fundamental de Língua 
Portuguesa

Habilitado - Graduação em curso de licenciatura em 
Língua Portuguesa.
Não Habilitado – Certidão de Frequência a partir da 5ª 
fase em Curso de Licenciatura Língua Portuguesa.

CR 10h a 40h Escrita e Títulos

Professor Ensino
Fundamental de Educação 
Física

Habilitado - Graduação em curso de licenciatura em 
Educação Física.
Não habilitado – Certidão de Frequência a partir da 5ª 
fase em Curso de Licenciatura em Educação Física.

CR 10h a 40h Escrita e Títulos

Professor Ensino Fundamen-
tal de Matemática

Habilitado - Graduação em curso de licenciatura em 
Matemática.
Não habilitado – Certidão de Frequência a partir da 5ª 
fase em Curso de Licenciatura em Matemática.

CR 10h a 40h Escrita e Títulos

Professor Ensino Fundamen-
tal de Geografia

Habilitado - Graduação em curso de licenciatura em 
Geografia.
Não habilitado – Certidão de Frequência a partir da 5ª 
fase em Curso de Licenciatura em Geografia.

CR 10h a 40h Escrita e Títulos

Professor Ensino Fundamen-
tal de História

Habilitado - Graduação em curso de licenciatura em 
História.
Não habilitado – Certidão de Frequência a partir da 5ª 
fase em Curso de Licenciatura em História.

CR 10h a 40h Escrita e Títulos
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Professor Ensino Fundamen-
tal de Ciências

Habilitado - Graduação em curso de licenciatura em 
Ciências.
Não habilitado – Certidão de Frequência a partir da 5ª 
fase em Curso de Licenciatura em Ciências

CR 10h a 40h Escrita e Títulos

2.4 Os cargos especificados no quadro anterior comporão lista de espera, e serão ocupadas de acordo com a necessidade de preenchimento 
do Magistério Publico do Município de Rio do Campo, durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado N.˚ 03/2018.

3 DA REMUNERAÇÃO

3.1 A remuneração obedecerá à legislação municipal vigente.

4. DA DIVULGAÇÃO

4.1 A divulgação oficial do Edital de Processo Seletivo Simplificado N.º 03/2018, na íntegra, será efetuada através de publicação no DOM 
(diário oficial do município) e no site da Prefeitura Municipal de Rio do Campo: www.riodocampo.atende.net.

5 DA INSCRIÇÃO

5.1 As inscrições serão realizadas via Internet no portal www.riodocampo.atende.net, a partir das 00h do dia 03 de novembro de 2018 até 
23h59min do dia 27 de novembro de 2018, de acordo com a Ficha de Inscrição constante no Anexo I deste Edital.

5.2 As inscrições serão gratuitas.

5.3 O Município não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que tenham impossibilitado a transferência de dados.

5.4 Ao preencher a respectiva ficha de inscrição, via internet, o candidato deverá imprimir o cartão de identificação com a indicação de seu 
número, sem o qual não terá ingresso no recinto das provas.

5.5 No ato da inscrição, o candidato poderá se inscrever em até duas áreas, marcando em campo especifico da Ficha de inscrição. Depois 
de efetivada a inscrição, não será aceito pedido de alteração desta opção.

5.6 O candidato assumirá total responsabilidade pelas informações prestadas no preenchimento da Ficha de Inscrição, arcando com as 
consequências de eventuais erros, omissões e declarações inexatas ou inverídicas, podendo este, a qualquer momento, responder por crime 
contra a fé pública.

5.7 Não serão aceitas inscrições que não atenderem rigorosamente ao disposto neste Edital, ou feitas por qualquer outra via, que não sejam 
as nele contidas.

5.8 O candidato que está cursando pedagogia, a partir da quinta fase, poderá se inscrever na área específica.

5.9 No período das inscrições o candidato deverá apresentar, na Secretaria Municipal de Educação, cópias legíveis acompanhadas do origi-
nal, ou cópias autenticadas dos seguintes documentos:
a) Certificados ou diplomas de cursos de aperfeiçoamento e ou atualização na disciplina / cargo para o qual se inscreveu ou em Educa-
ção, devidamente registrados, expedidos por instituição credenciada no MEC ou CEE/CME, com duração mínima ou superior a 16 horas, 
frequentados, ministrados e concluídos em período compreendido entre 01 de novembro de 2016 a 27 de novembro de 2018, contendo 
originalmente o número de horas destes;
b) Certificados ou diplomas para habilitação profissional ou de curso de pós-graduação;
c) Certificado de Frequência Escolar a partir da 5° fase em Licenciatura;
d) Atestado de Tempo de Serviço no Magistério, considerando até o dia 27 de novembro de 2018.
e) Atestado ou declaração de conclusão de curso de habilitação, porém, no ato da contratação, deverá apresentar o certificado de conclusão.

5.9.1 Os documentos citados no item anterior poderão ser encaminhados também via SEDEX, em envelope lacrado, para o seguinte ende-
reço: Secretaria Municipal de Educação – Avenida Tiradentes, n° 217, Bairro Guanabara, CEP: 89.198-000, Rio do Campo/SC.

5.9.2 A data de recebimento dos documentos referidos no item 5.9 será até 27 de novembro de 2018, das 7h30min até 13horas, na Secre-
taria Municipal de Educação.

5.10 Não será permitido, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional. Após a data e horário fixado como termo final do prazo para re-
cebimento de inscrição e dos documentos, não mais serão admitidas quaisquer outras inscrições, sob qualquer condição, ou juntada de 
documentos posterior.

5.11 A inscrição do candidato implica no conhecimento e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das decisões 
que possam ser tomadas pela Comissão do Processo Seletivo.

5.12 Após a efetivação da inscrição, não será aceito pedido de mudança de opção de disciplina.

http://www.riodocampo.atende.net
http://www.riodocampo.atende.net
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5.13 Julgados os pedidos de inscrição, e satisfeitas às exigências, a Comissão publicará no site oficial do município, bem como afixação em 
local público, as inscrições deferidas.

6 DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS

6.1 Em face do número de vagas oferecidas para cada cargo, não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência.

6.2 Os portadores de deficiência, antes da contratação, serão submetidos a pericia médica oficial, que terá decisão terminativa sobre a 
qualificação como portador de deficiência ou não e sobre o grau de deficiência de capacidade para o exercício do cargo.

6.3 Os candidatos portadores de deficiência deverão comparecer a pericia médica munidos de laudo que ateste a espécie e o grau de de-
ficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa 
da doença.

6.4 Caso o resultado da perícia conclua negativamente quanto à compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo, 
o candidato não será admitido, por inaptidão para o exercício da função ou cargo.

6.5 Os candidatos portadores de deficiência, resguardadas as condições especiais necessárias a participação do Processo Seletivo Simpli-
ficado N.º 03/2018, participarão dele em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
avaliação, duração e critérios de aprovação, dia, horário e local de aplicação das provas.

6.6 Os candidatos portadores de deficiência ou com necessidades especiais que necessitarem de qualquer tipo de atendimento diferenciado 
deverão solicitá-lo no ato da inscrição preenchendo o Requerimento de Condição Especial para Realização de Prova (Anexo II), indicando 
claramente os recursos necessários para a realização das provas.

6.7 A necessidade de intermediários permanentes ou para auxiliar o portador de deficiência na realização das provas, ou, na execução de 
atribuições da função ou cargo, constitui obstáculo a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado N.º 03/2018.

6.8 A solicitação de recursos especiais será atendida obedecendo aos critérios de viabilidade e de razoabilidade.

7 - DO REGIME EMPREGATÍCIO E PREVIDENCIÁRIO

7.1 O regime jurídico para contratação temporária será o estabelecido em Lei Municipal e o regime previdenciário será o do Regime Geral 
de Previdência Social.

8 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2018

8.1 O Processo Seletivo Simplificado N.º 03/2018 será realizado mediante aplicação de prova escrita e de títulos para todos os cargos.

9 DAS PROVAS

9.1 Da prova de títulos:

9.1.1 Os candidatos cujos diplomas tenham sido expedidos com nome diferente do que consta na inscrição, deverão anexar certidão de 
casamento ou cópia da sentença que modificou o seu nome, sob pena de não terem os pontos computados.

9.1.2 Só serão pontuados os certificados ou diplomas de Cursos de pós-graduação na disciplina/ área, para o qual o candidato se inscreveu 
ou em Educação, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Governo Federal, acompanhados do Histórico Escolar.

9.1.3 Os cursos presenciais, devidamente registrados, oferecidos por órgãos competentes terão maior valor.

9.1.4 Será computado 01 ponto na somatória total da prova de títulos do candidato que no período do ano letivo de 2018 não ultrapassar 02 
faltas (Nas instituições da Rede Municipal de Rio do Campo – CEIs e Escolas), ressalvando-se apenas as licenças maternidade, paternidade, 
licença prêmio, férias e óbito de parentesco de primeiro grau (O candidato deverá adquirir essa declaração na instituição em que trabalha, 
com seu chefe imediato).

9.1.5 Não serão pontuados:
a) Certidões, atestados ou quaisquer outros documentos que não sejam certificados ou diplomas emitidos na forma da lei.
b) Os títulos não entregues no prazo e locais determinados.
c) Títulos obtidos em cursos que não sejam na disciplina / cargo para a qual o candidato está inscrito ou em Educação.
d) Diplomas ou certificados de cursos de atualização com duração inferior a 16 horas.
e) Diplomas ou certificados de cursos de atualização anteriores a 01 de novembro de 2016.
f) Atestado de frequência escolar inferior a 5° fase.
g) Documentos cujo inteiro teor não possa ser lido e analisado.
h) Os diplomas ou certificados de curso em mais de uma habilitação profissional ou de curso de pós-graduação, sendo pontuado apenas o 
de maior valor.

9.1.6 A prova de títulos é constituída pela análise e pontuação de documentos conforme segue:
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TÍTULO PONTOS POR TÍTULO PONTUAÇÃO MÁXIMA

Cursos de aperfeiçoamento da área de atuação, frequentados, 
ministrados e concluídos no período entre 01 de novembro de 
2016 a 27 de novembro de 2018, devidamente registrados nos 
órgãos competentes.

0,2 a cada
40 horas de
Curso.

2

Cursos presenciais devidamente registrados, oferecidos por órgãos 
competentes (terão maior valor).

0,5 a cada 40 horas
de curso presencial

Tempo de serviço no Magistério.

De 1 à 5 meses = 0,5 ponto
De 06 meses a 2 anos e 11 meses = 1,0 ponto
De 03 anos a 8 anos e 11 meses = 1,5 ponto
Acima de 09 anos = 2,0 pontos

2

Certificado ou diploma de curso de pós-graduação na área especi-
fica que irá atuar. - 2

Certificado ou diploma de licenciatura em pedagogia. - 4
Certificado ou diploma de Licenciatura com Habilitação específica 
na disciplina / cargo do currículo em que ira atuar. - 4

Atestado de Frequência a partir da 5ª fase em Curso de Gradu-
ação em Licenciatura Plena na disciplina de opção, emitida pela 
universidade comprovando a fase cursada ou em curso pelo 
acadêmico.

0.5 para cada fase concluída 2

Declaração assiduidade ano letivo 2018 1,0 1,0

9.1.7 Caso o candidato apresente mais de um certificado e ou diploma de habilitação profissional ou curso de pós-graduação, só será aceito 
um de cada.

9.1.8 Para efeito da pontuação referente aos cursos de aperfeiçoamento, não será considerado títulos com a mesma data, mesmo que 
realizados em turnos e em órgãos diferentes, ficando válido apenas 01 (um), entre os apresentados com a mesma data.

9.1.9 Nos documentos apresentados para a prova de títulos devem constar a assinatura do responsável, a carga horária e o período de 
início e de término do curso.

9.1.10 É responsabilidade do candidato a entrega dos documentos da Prova de Títulos e Tempo de Serviço conforme normas previstas 
neste Edital. Os documentos que não estiverem de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital, ainda que entregues, não serão 
considerados.

9.1.11 A nota final da prova de títulos será a soma da nota dos certificados ou diplomas de cursos de aperfeiçoamento e ou atualização, 
os certificados ou diplomas para habilitação profissional ou de curso de pós-graduação, mais o tempo de serviço prestado ao magistério.

9.2 Das Provas Escritas

9.2.1 As provas escritas serão realizadas na Escola Municipal Prefeito Hilário Preis, situada na Rua 7 de Setembro, 500 – Rio do Campo - SC, 
no dia 02 de dezembro de 2018, com início às 09h:00min e terão duração de 03 (três) horas, contadas a partir da autorização do fiscal para 
inicio da mesma.

9.2.2 O candidato deverá comparecer ao seu local de prova com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos do horário fixado para o seu 
inicio, munido de documento de identidade oficial com foto, Ficha de Inscrição e caneta esferográfica de tinta azul ou preta.

9.2.3 O ingresso na sala de prova somente será permitido ao candidato que apresentar o comprovante de inscrição juntamente com docu-
mento de identificação expedido por um dos seguintes órgãos: Secretaria de Segurança Pública, Forças Armadas, Policia Militares, Ministério 
do Trabalho, Ordens ou Conselhos de Classe legalmente reconhecidos ou Conselho Nacional de Trânsito (Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida na forma da Lei n.º 9.503/97, com fotografia).

9.2.4 Caso esteja impedido de apresentar o documento de identificação utilizado para inscrever-se por motivo de perda, roubo ou extravio, 
o candidato deverá apresentar Boletim de Ocorrência (BO), emitido por autoridade policial no prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores 
à realização da prova escrita, e será submetido à coleta de impressão digital.

9.2.5 Não será permitida a entrada no prédio de realização da prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu 
início.
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9.2.6 Em nenhuma hipótese, haverá segunda chamada, bem como não será aplicada prova fora do local e horário designado por este Edital, 
seja qual for o motivo alegado pelo candidato.

9.2.7 Solicitações de condições especiais para a realização da prova serão analisadas pela Comissão Municipal do Processo Seletivo Simpli-
ficado.

9.2.8 Durante a realização da prova, não será permitida consulta de qualquer natureza, bem como o uso de telefone celular, pager, fones 
de ouvido, calculadora eletrônica ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares.

9.2.9 O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente manter desligado qualquer aparelho eletrônico que 
esteja sob sua posse, incluindo as campainhas de celular e os sinais de alarme. O uso de quaisquer funcionalidades dos aparelhos descritos 
no subitem anterior, entre outros, incorrerá na exclusão do candidato do certame.

9.2.10 Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que durante a realização da prova:
a) Comunicar-se com os demais candidatos ou com pessoas estranhas ao Processo Seletivo Simplificado.
b) Consultar livros ou apontamentos, bem como utilizar-se de instrumentos próprios, salvo os, expressamente, permitidos no Edital.
c) Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em caso especial, devidamente acompanhado de um Fiscal do Processo Seletivo 
Simplificado.
d) Portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer forma, o bom andamento dos trabalhos e faltar com o devido respeito para com 
qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos.
e) Não assinar a Lista de Presença.
f) Não assinar e rubricar o Cartão-Resposta.

9.2.11 O candidato somente poderá se retirar do recinto da prova depois de transcorridos 30 (trinta) minutos do seu início.

9.2.12 Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao Processo Seletivo Simplificado nas 
dependências dos locais de aplicação da prova.

9.2.13 A candidata que tiver necessidade de amamentar seu bebê durante a realização das provas, além de solicitar atendimento especial, 
deverá levar um acompanhante maior de idade, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará as provas. Não haverá compensação do tempo de prova da candidata em 
virtude do tempo gasto para amamentação.

9.2.14 A inviolabilidade das provas será comprovada no posto de execução, no momento do rompimento do lacre dos envelopes na presença 
dos candidatos.

9.2.15 Ao findar o tempo de duração para realização da prova, os três últimos candidatos a permanecerem na sala da prova escrita deverão 
retirar-se do local simultaneamente, após a assinatura da Ata de Sala. O candidato que negar-se a fazê-lo fica ciente que será penalizado 
com a exclusão do Processo Seletivo Simplificado n° 03/2018, sendo lavrado termo de ocorrência em Ata de Sala, testemunhado pelos 
outros dois candidatos e fiscais de sala.

9.2.16 A Prova Escrita será composta de 15 (quinze) questões de múltipla escolha (A, B, C e D), sendo que haverá somente uma alternativa 
correta.

9.2.17 Os cadernos de prova constituem o espaço pelo qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta cor-
reta, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, exceto nos cartões resposta.

9.2.18 As questões serão conforme Conteúdo Programático referenciado no Anexo III, e distribuídas de acordo com o quadro abaixo:

Matéria Número de Questões Peso por Questão Total de Pontos
Conhecimentos Gerais
(Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Gerais e Atualidades) 10 0,35 3,5

Conhecimentos Específicos 05 1,30 6,50

9.2.19 Atribuir-se-á à prova escrita nota de 0 (zero) a 10 (dez), permitidas as frações.

9.2.20 O candidato receberá junto com os cadernos de prova o cartão-resposta, único e insubstituível, o qual será preenchido e assinado 
sob sua responsabilidade.

9.2.21 O candidato, ao terminar a prova escrita fará a entrega do respectivo cartão-resposta e o caderno de prova aos fiscais de sala.

9.2.22 A avaliação das provas far-se-á, exclusivamente, por meio do cartão-resposta, o que anula qualquer outra forma de avaliação. Será 
considerada nula a resposta dada pelo candidato quando:

9.2.22.1 O cartão-resposta apresentar emendas e/ou rasuras;

9.2.22.2 O cartão-resposta apresentar mais de uma opção assinalada para a mesma questão;
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9.2.22.3 A questão não estiver assinalada no cartão-resposta;

9.3 A Comissão Municipal Coordenadora do Processo Seletivo Simplificado reserva-se o direito, de na hipótese de força maior, conveniência 
administrativa ou falta de locais adequados, realizarem as provas em local, data e/ou horário diverso daquele previsto neste Edital.

9.4 Em ocorrendo, a situação prevista no Item anterior, a divulgação dos novos locais de provas dar-se-á em até 05 (cinco) dias, anteriores 
a data de realização da prova nos mesmos meios de divulgação do Edital e/ou seu aviso resumido.

10 DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS E DO PRAZO PARA RECURSOS

10.1 A impugnação deste Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, ente, entidade jurídica ou Poder, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis a contar do primeiro dia útil após a publicação do mesmo, mediante requerimento fundamentado, dirigido ao Prefeito Municipal, cuja 
decisão será publicada nos mesmos meios de divulgação do presente Edital.

10.2 Da inscrição indeferida, prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após a publicação do ato de homologação das ins-
crições.

10.3 O gabarito provisório e o caderno de provas serão divulgados no dia 02 de dezembro de 2018, após o termino da realização das provas, 
sendo publicado no site da Prefeitura Municipal de Rio do Campo: www.riodocampo.atende.net

10.4 Do Gabarito Provisório caberá recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da publicação, o qual deverá ser fundamentado, 
digitado e encaminhado ao Presidente da Comissão Municipal Coordenadora do Processo Seletivo Simplificado, conforme o formulário do 
Anexo IV.

10.5 Julgados os recursos, publicar-se-á o gabarito definitivo, com base no qual serão corrigidas as provas escritas.

10.6 Do gabarito definitivo não caberá nenhum outro tipo de recurso.

10.7 Para revisão dos pontos obtidos na sua Grade de Respostas e/ou reavaliação de sua classificação provisória, o candidato deverá pro-
tocolar pedido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após a divulgação do respectivo resultado.

10.8 O resultado de classificação final do Processo Seletivo Simplificado será divulgado no dia 19 de dezembro de 2018 e publicado no DOM 
e no site da Prefeitura Municipal de Rio do Campo.

10.9 Das notas.

A nota final será PO = 70% + PT = 30%, onde a fórmula final será PO x 0,7 + PT x 0,3 = NF

Entende-se
PO = Prova objetiva
PT = Prova de títulos
NF = Nota final

11 DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

11.1 A prova escrita terá caráter classificatório.

11.2 A prova de títulos será pontuada conforme quadro 9.1.6 e terá caráter apenas classificatório.

11.3 A classificação dos candidatos será realizada depois de esgotada a fase de recursos, na ordem decrescente da pontuação obtida na pro-
va escrita e de títulos, sendo ordenada pela disciplina e pela habilitação mínima exigida, de acordo com a sua inscrição no Processo Seletivo.

11.4 A classificação no Processo Seletivo Simplificado N.º 03/2018 gera para o candidato apenas expectativas de direito à admissão para o 
cargo, de acordo com as necessidades da Administração Pública.

11.5 Os aprovados serão convocados na ordem de classificação, sempre obedecendo ao princípio da oportunidade e conveniência, bem 
como, a necessidade do serviço público.

11.6 A homologação do resultado do Processo Seletivo Simplificado será publicada no Mural de Publicações da Prefeitura Municipal de Rio 
do Campo e no site da Prefeitura Municipal de Rio do Campo, com a classificação dos candidatos em ordem decrescente de nota final.

12 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

12.1 Caso os candidatos obtenham idêntica pontuação final, serão utilizados os seguintes critérios de desempate para fins de classificação:

a) Tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo, conforme o disposto no parágrafo 
único do artigo 27 da Lei nº. 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
b) Obtiver maior número de acertos na prova de conhecimentos específicos;
c) Obtiver maior número de acertos na prova de conhecimentos gerais;

http://www.riodocampo.atende.net
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d) Obtiver maior pontuação na Prova de Títulos;
e) Maior idade.

12.1.2 Para efeito da aplicação das normas do presente Edital será considerada a idade do candidato no dia da aplicação da prova escrita.

13 DA ADMISSÃO

13.1 A admissão dos candidatos aprovados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, estabelecida de acordo com o Item 12 
deste Edital.

13.2 A admissão dar-se-á através de ato oficial, e os candidatos terão 05(cinco) dias para tomarem posse do cargo junto ao Departamento 
de Recursos Humanos do município, bem como, para apresentarem os seguintes documentos:

13.2.1 Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante atestado fornecido por médico oficial;

13.2.2 Declaração que a posse do cargo não implica em acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública;

13.2.3 Certidão de Quitação Eleitoral emitida por cartórios eleitorais ou pelo site www.tse.gov.br;

13.2.4 Certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelos Foros das Justiças Federal ou Estadual dos locais de residência do can-
didato nos últimos 5 (cinco) anos;

13.2.5 Comprovante de residência;

13.2.6 Certificado de conclusão do grau de escolaridade exigido para o cargo, conforme consta nos Quadros I e II deste Edital;

13.2.7 Cópia dos seguintes Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal:
· Prova de identidade;
· Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino;
· CPF;
· Título de eleitor e comprovante de que votou na última eleição;
· Registro no órgão fiscalizador do exercício profissional;
· Comprovar idade mínima de 18 anos, no ato da posse.

13.3 Caso o candidato admitido para assumir o cargo não preencha os requisitos para a posse, ou por qualquer motivo, venha a desistir do 
mesmo, a Administração do Município de Rio do Campo convocará o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de classificação 
para o respectivo cargo.

13.4 Na hipótese de desistência do candidato, notificado para tomar posse do cargo, o mesmo deverá assinar declaração desistindo da vaga.

13.5 A escolha de vagas da 1ª chamada ocorrerá de acordo com a ordem de classificação será realizada nos dias 15 e 16 de janeiro de 2019, 
na Secretaria Municipal de Educação, das 8h as 12h e das 13h as 17h.
13.5.1 O candidato que não se apresentar no dia, horário e local determinados para a escolha de vaga, bem como aquele presente que não 
aceitar nenhuma das vagas oferecidas, será excluído da listagem, podendo ser contratado através do chamamento público.
13.5.2 A chamada dos candidatos não habilitados deverá ocorrer depois de esgotadas todas às possibilidades de admissão dos candidatos 
habilitados.
13.5.3 Esgotadas todas as possibilidades de chamada deste processo seletivo a Secretaria de Educação de Rio do Campo realizará Chama-
da Pública cujas vagas serão publicadas no quadro de publicações oficiais do Município de Rio do Campo e/ou no site oficial do município.
13.5.4 A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato, não podendo ser realizada por meio de procuração.
13.5.5 A chamada dos candidatos aprovados será efetuada obedecendo à ordem de classificação, mediante a existência de vaga.
13.5.6 O candidato que escolher vaga e desistir da mesma será excluído da listagem de classificação de escolha de vaga, ficando impedido 
de escolher outra vaga.
13.5.7 Após a 1ª chamada, as vagas remanescentes e as novas vagas serão oferecidas aos candidatos aprovados respeitando a listagem de 
classificação, conforme o surgimento das mesmas no decorrer do ano letivo.
13.5.8 As vagas disponibilizadas no Processo Seletivo 03/2018 serão aquelas remanescentes da distribuição de aulas aos professores 
efetivos, portanto, estas aulas somente constituirão vaga a ser ofertada ao professor ACT depois de esgotadas todas as possibilidades de 
aproveitamento pelo professor efetivo.

13.6 Na hipótese de rescisão a pedido, o servidor fica ciente que sua solicitação implicará na perda dos dias trabalhados.

14 DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 03/2018

14.1 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado N.º 03/2018 será até 31 de dezembro de 2019.

14.2 Exclusivamente para o cargo de Professor de Educação Infantil, o prazo poderá ser prorrogado até o início do ano letivo de 2020.

15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 Serão eliminados do Processo Seletivo Simplificado N.º 03/2018 o candidato que utilizar ou tiver utilizado recursos ilícitos ou fraudulentos 

http://www.tse.gov.br
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em qualquer fase de sua realização, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

15.2 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão Municipal Coordenadora do Processo Seletivo Simplificado e assesso-
ria jurídica da Prefeitura Municipal de Rio do Campo de acordo com a legislação vigente.

15.3 Não havendo professor habilitado para preencher a vaga provida pelo presente edital, a Secretaria de Educação poderá chamar o 
profissional que obteve a melhor colocação, com habilitação no magistério, para exercer a referida função, até que a vaga seja ocupada por 
professor habilitado em concurso público.

15.4 Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Processo Seletivo Simplificado, e não se caracterizando óbice administrativo, 
legal ou judicial, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do 
Processo Seletivo Simplificado, os registros eletrônicos a ele referentes.

15.5 - São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) Anexo I - Ficha de Inscrição ao Processo Seletivo Simplificado.
b) Anexo II - Requerimento Condição Especial para Realização de Provas.
c) Anexo III - Cargos e Conteúdos Programáticos das Provas Escritas Objetivas de Múltipla Escolha.
d) Anexo IV - Formulário de Recurso.
e) Anexo V – Cronograma do Processo Seletivo

Prefeitura do Município de Rio do Campo/SC, 30 de outubro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

ANEXO I
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2018

FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome do Candidato: N.º de Inscrição:

Cargo Pretendido (1):

Cargo Pretendido (2):

DADOS CADASTRAIS
Pai:

Mãe:

Data de Nascimento:

Naturalidade: Estado:

Sexo: ( ) Feminino
( ) Masculino

Estado Civil:

Endereço Residencial: Nº:

Cidade: Estado:

CPF: Telefone:

Carteira de Identidade (RG): Órgão Expedidor:

Deficiente:
( ) Sim ( ) Não Tipo:

E-mail:

Atesto sob as penas da lei, serem verdadeiras todas as informações prestadas nesta Ficha de Inscrição, estando de acordo com as normas deste Proces-
so Seletivo. Declaro ainda, ter conhecimento das exigências mínimas previstas no Edital que regulamenta o Processo Seletivo, e que aceito e atendo a 
todos os requisitos mínimos e condições estabelecidas para o exercício do cargo, comprometendo-me, ainda, a sua devida comprovação, quando exigida.

OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO DESTE, JUNTAMENTE COM UM DOCUMENTO DE IDENTIDADE OFICIAL COM FOTO NO LOCAL DA PROVA.

Levar caneta esferográfica azul ou preta e chegar 15 minutos com antecedência, no dia da realização do Processo Seletivo.
Local e Data: Assinatura do Responsável pelo preenchimento:
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ANEXO II
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2018

REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS

 _______________________________ , portador do documento de identidade n.º ______________, inscrito no Processo Seletivo Simplifica-
do N.º 03/2018 da Prefeitura Municipal de Rio do Campo sob o n° _______ , residente e domiciliado a Rua ___________________________, 
n.º _______ , Bairro _____________________, cidade
 __________________ , Estado ______________, CEP: _______________ , requer a Vossa Senhoria condição especial para realização de 
provas.
(Assinale a sua opção)

1) ( ) Prova Ampliada
Fonte n.º _________ / Letra _________

2) ( ) Sala Especial
Especificar: ______________________________________________________________ 

3) ( ) Leitura de Prova

4) ( ) Outra Necessidade
Especificar: ______________________________________________________________________________________________________
_______________________________ 

Nestes Termos.
Pede Deferimento.

Rio do campo/SC, _____ de ______________ de 2018.

Assinatura do (a) Candidato (a)

ANEXO III
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2018

CARGOS E CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

CARGO
Professor de Educação Infantil
Professor Ensino Fundamental
Professor Área Específica (Artes, Inglês, Português, Educação Física, Matemática ,Geografia e História) Conteúdos Programáticos para a 
prova de Conhecimentos Gerais para todos os cargos:

Disciplina Conteúdos Gerais

Língua Portuguesa

Morfologia, Fonética, Vocabulário; Ortografia; Pontuação; Sílabas; Acentuação gráfica, crase, 
Classes gramaticais; Conjugação de verbos usuais; Regência; Concordância Verbal e Nominal, 
Formação de Palavras. Análise Sintática; Emprego de pronomes; Formas de tratamento; Uso 
dos Porquês.

Matemática
Números e problemas envolvendo as 04 operações. Sistemas de Medidas: comprimento, área, 
volume, capacidade, massa, ângulo, tempo; Regra de Três e proporções. Juros simples e 
composto.

Conhecimentos Gerais e Atualidades

Atualidades do Brasil e do Mundo. Conhecimentos Gerais de Rio do Campo, de Santa Catarina 
e do Brasil. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento. Didática Geral, Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação Nacional – LDB, Base Nacional Comum Curricular - BNCC, Proposta 
Curricular de Rio do Campo, Constituição Federal, na parte referente à Educação, ECA (Estatu-
to da Criança e do Adolescente), Sociologia da Educação. Filosofia da Educação, Metodologia 
das Disciplinas, Atualidades dentro da área educacional, Metodologia das Disciplinas. Atualida-
des dentro da área educacional.

Conteúdos Programáticos para a prova de Conhecimentos Específicos:

Professor de Educação Infantil

Proposta Curricular. A criança e a educação infantil: história, concepções. Teorias de aprendi-
zagem e desenvolvimento infantil. Planejamento na educação infantil: dinâmica e processos.
Eixos do trabalho pedagógico na educação infantil: o cuidar e o educar. Componentes curri-
culares da educação infantil: o brincar, o movimento e o conhecimento de si e do outro. Ava-
liação na educação infantil. O cotidiano na creche: espaço, rotina, afetividade, alimentação, 
higiene, cuidados essenciais. O professor de educação infantil. Família e instituição. Projeto 
Político Pedagógico: princípios e finalidades. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva. 
Diretrizes Curriculares e de qualidade para Educação Infantil.
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Professor Ensino Fundamental

Processo de ensinar e aprender. Pedagogia da Infância, as diferentes dimensões humanas, 
direitos da infância, Didática e Metodologia do Ensino em Anos Iniciais.
Alfabetização e letramento. Linguagem oral e escrita. Produção de textos.
Precursores e seguidores da Literatura Infantil no Brasil.
Conceitos Metodológicos específicos das áreas do conhecimento de Português, Matemática, 
História, Geografia, Ciências e Artes do Ensino Fundamental nos Anos Iniciais.
Temas Transversais.

Professor de Artes

História da Arte Brasileira: Moderno e Contemporâneo; artistas e obras. História da Arte 
Catarinense: artistas e obras. Teorias da Arte: conceitos, linguagens e estética. Arte-educa-
ção: parâmetros curriculares nacionais. Folclore Brasileiro: conceitos e manifestações. Ensino 
da Música: Cifras; tablaturas; partituras; instrumentos musicais; técnicas para transposição 
melodia e harmonia. Músicas folclóricas, étnicas, populares e sua utilização em aula; música e 
cultura. Procedimentos pedagógicos recursos, estratégias e metodologia.

Professor Inglês

Vocabulário cotidiano; interpretação de texto; plural dos substantivos; uso dos adjetivos; grau 
dos adjetivos (comparativo e superlativo); emprego dos artigos: definido e indefinido; prepo-
sições; numeral cardinal e ordinal; pronomes interrogativos; pronomes possessivos; pronomes 
relativos; pronomes reflexivos; advérbios; Verbos: To Be (passado e presente); conjugação 
verbal no indicativo (passado, presente e futuro) presente contínuo – presente perfeito – con-
dicional simples – modo imperativo – verbos auxiliares.

Professor Educação Física

Didática Geral; - Históricos Conceitos e generalidades; - Conhecimento teórico prático das 
modalidades esportivas; - Concepções psicomotoras na educação física escolar; - Educação 
Física e o desenvolvimento humano; - Metodologia para o ensino da Educação Física; - As 
teorias da Educação Física e do Esporte; - As qualidades físicas na Educação Física e despor-
tos; - Biologia do esporte; - Fisiologia do exercício. Anatomia Humana; - Dimensões filosóficas, 
antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: Lazer e as interfaces com a Edu-
cação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação Física; - Dimensões biológicas 
aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade 
física; - Educação física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação 
na Educação Física Escolar; - Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e transfor-
mação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Planejamento educa-
cional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento 
para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro 
de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à 
Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Cata-
rina, PCN’S. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 
Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.

Professor de Matemática

Número e suas operações (Número, álgebra, geometria, medidas e estatística); Sistemas 
de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade, massa, ângulo, tempo; Regra de Três 
e proporções; Cálculos algébricos: produtos notáveis, fatoração de expressões algébricas; 
Equações, inequações e sistemas polinomiais de 1º e 2º graus. Estudo de Funções: 1° e 2° 
Graus, logarítmica, exponencial, trigonométricas; Geometria Plana e espacial. Sequências e 
progressões; Matrizes e Determinantes; Sistemas Lineares. Análise Combinatória; Matemática 
Financeira: Juros simples e compostos, juros e funções; Trigonometria: no triângulo retângulo 
e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: ponto e reta, circunferência, secções cônicas; 
Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação Gráfica, medidas de tendência 
central, medidas de dispersão, testes de significância; Polinômios e Equações Algébricas; e 
Noções de limites, derivadas e integral. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto 
político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progres-
são escolar do educando. Lei nº 9.394/96 (LDB) e alterações; Constituição Federal, na parte 
referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); Noções de Informática 
Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função 
observando-se a prática do dia-a-dia.

Professor de História

Ensino de História: Saber histórico escolar; Seleção e organização de conteúdos históricos; - 
Metodologias do ensino de História; Trabalho com diferentes linguagens no ensino de História; 
- Conhecimento histórico contemporâneo: saber histórico e historiografia; história e temporali-
dade; - História do Brasil e a construção de identidades: historiografia brasileira e a história do 
Brasil; - História nacional, regional e local; História Brasileira: da ocupação indígena ao mundo 
contemporâneo; - História da América e suas identidades: lutas sociais e identidades: sociais, 
culturais e nacionais; - História do mundo Ocidental: legados culturais da Antiguidade clássica, 
convívios e confrontos entre povos e culturas na Europa Medieval. Didática Geral. Planejamen-
to educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendi-
mento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 (LDB) e alterações; Constitui-
ção Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); 
- Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL. Lei Orgânica do Município. 
Conhecimentos de Informática: Word, Excel e Navegadores de Internet nas versões a partir 
de 2003. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.
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Professor de Geografia

O Brasil no mundo globalizado; A indústria no Brasil; Dinâmica climática e paisagens vege-
tais no mundo e no Brasil; O espaço agrário no mundo subdesenvolvido e no Brasil; Etnia e 
modernidade no mundo e no Brasil; As fontes alternativas e a energia no Brasil; Os países ca-
pitalistas desenvolvidos; População (rural e urbana, migrações internas e externas, formação 
étnica, urbanização, crescimento e controle da população). Representação do espaço (Noções 
cartográficas); Geografia de Santa Catarina.

Professor de Ciências
Ciências Morfológicas: Anatomia humana, Citologia, Embriologia Humana, Histologia, Mor-
fologia, Células. Ecologia; - Educação Ambiental; - Genética; - Parasitologia; - Reino Animal, 
Vegetal e Mineral; - Solo, água e ar.

ANEXO IV
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2018

FORMULÁRIO DE RECURSO

SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL COORDENADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 03/2018 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO DO CAMPO - SC.

NOME CANDIDATO (A): _______________________________________________________________

N.º DE INSCRIÇÃO: _______  CARGO: ________________________________

TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso)
( ) CONTRA o indeferimento da inscrição.
( ) CONTRA a formulação das questões e quesitos.
( ) CONTRA o resultado do gabarito provisório.
( ) CONTRA a pontuação atribuída na classificação final.

REFERENTE PROVA:

Nº. da Questão: _____
Resposta Gabarito Provisório / Oficial: ____ Resposta do Candidato: ____

Fundamentação do Recurso:

(Obs.1: Este formulário deverá ser preenchido em duas vias e protocolado na Secretaria Municipal de Educação de Rio do Campo, durante 
o horário de expediente.
Obs. 2: Não serão aceitos recursos preenchidos a mão livre.)

Rio do Campo/SC, ______ de __________________ de 2018.

Assinatura do (a) Candidato (a)

ANEXO V
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2018

DECLARAÇÃO

Declaro para o devido fim de inscrição no processo seletivo nº 03/2018, que após consulta em nossos registros e no livro ponto da institui-
ção: __________________________________ constatei que o(a) servidor(a) _____________________________________ 
Inscrito no CPF nº ________________________ não ultrapassou o limite de duas faltas durante o ano de letivo de 2018.

Esta declaração está de acordo com o item 5.6 do edital Nº 03/2018.

Sendo o que havia a declarar e por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Rio do Campo, ____/____/ 2018

Assinatura e carimbo do Diretor Assinatura do requerente

ANEXO VI
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2018

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2018

(SUJEITO A ALTERAÇÕES)
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DATA PREVISTA ATO
01/11/2018 Publicação do Edital
01/11/2018 a 05/11/2018 Prazo para recurso contra o Edital
06/11/2018 a 27/11/2018 Período das inscrições
28/11/2018 Publicação das inscrições
29/11/2018 Prazo para recurso contra indeferimento das inscrições
30/11/2018 Prazo para Avaliação dos recursos em face das inscrições
02/12/2018 Data da Prova escrita
02/12/2018 Publicação do gabarito provisório, após o termino das provas
04/12/2018 Prazo para recurso contra as questões da prova escrita e gabarito
07/12/2018 Publicação do gabarito definitivo
19/12/2018 Homologação do resultado final do Processo Seletivo n 03/2018



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 825

Rio do Oeste

Prefeitura

DECRETO 2376_2018
Publicação Nº 1789139

DECRETO Nº 2376 DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DOAÇÃO, ÁREA DE TERRAS CONTENDO 83,34m², PERTENCENTE A HILDA GIRARDI.”

O Prefeito Municipal de Rio do Oeste, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições previstas no artigo 91, Inciso I, letra “d” da Lei Or-
gânica do Município e no Artigo 5º, letra “i” do Decreto Lei n° 3.365/41, com as alterações introduzidas pela Lei nº 2786/56 e pela Lei nº 
9.785/99,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública para fins de doação, a área de terras contendo 83,34m², parte de um todo com 834,90m², 
pertencente à HILDA GIRARDI, situado nesta cidade de Rio do Oeste, na Rua Luiz Bertoli, Bairro Jardim das Hortênsias, matriculado junto 
ao Cartório de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Rio do Sul sob n°31.227.

Parágrafo Único – A área declarada de utilidade pública pra fins de doação por este Decreto possuem as seguintes confrontações:

Área com 83,34m²: fazendo FRENTE: 12,50m com o lado direito da Rua Sem Denominação nº15; FUNDOS: em 12,50m com terras de Hilda 
Girardi; LADO DIREITO: em 6,75m com terras de Ademir Postai; LADO ESQUERDO: em 6,75m com terras de Gertrudes Girardi.

Art. 2º - A área declarada de Utilidade Pública no artigo anterior, devidamente identificada na planta topográfica e memorial descritivo que 
integram o presente Decreto, destina-se ao traçado da Rua Sem Denominação nº05.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão a conta de dotações específicas do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Rio do Oeste – SC, 30 de Outubro de 2018.
LUIZ CARLOS MUELLER
Prefeito em exercício de Rio do Oeste

Este Decreto foi registrado e publicado no mural da Prefeitura em 30/10/2018

FLAVIO MALIKOSKI
Chefe de Gabinete

DECRETO 2377_2018
Publicação Nº 1789140

DECRETO Nº 2377 DE 30 DE OUTUBRO DE 2018
Declara ponto facultativo nas repartições públicas municipais de Rio do Oeste

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições do art. 65, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado PONTO FACULTATIVO no dia 16 (dezesseis) de novembro de 2018 (sexta-feira) para todo o funcionalismo público 
municipal de Rio do Oeste, em virtude do Feriado Nacional de Proclamação da República, retomando-se as atividades normais no dia 19 
(dezenove) de novembro de 2018.

Art. 2º Excetua-se do disposto do artigo anterior, o funcionamento da Creche Nossa Senhora Menina, cujos servidores nele lotados exerce-
rão suas atividades normalmente.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Oeste-SC, 30 de outubro de 2018.
LUIS CARLOS MULLER
Prefeito de Rio do Oeste
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Este Decreto foi registrado no Diário Oficial dos Municípios em 26/10/2018.

FLÁVIO MALIKOSKI
Secretário da Administração e Fazenda

PORTARIA 8164 CORRECAO
Publicação Nº 1788965

PORTARIA Nº 8164 DE 26 DE OUTUBRO DE 2018
“Prorroga Prazo de Contrato Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e tendo em vista os dis-
postos no Art. 2º, IV, c/c Art. 7º, II, Parágrafo Único da Lei Municipal nº 1371/2002 e alterações,

CONSIDERANDO comunicação interna da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RESOLVE

Art. 1º PRORROGAR o prazo de contrato da servidora DANIELE CRISTINA DOS SANTOS, matrícula 116828-00, ocupante da função tempo-
rária de Auxiliar de Serviços Gerais na Secretaria de Educação e Cultura, até a data de 26 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Rio do Oeste, 26 de outubro de 2018.
LUIS CARLOS MULLER
Prefeito em Exercício

FLAVIO MALIKOSKI
Secretário de Administração e Fazenda

DEISE CRISTINA BUSARELLO FELIX LEITE
Secretária Municipal de Educação e Cultura

CIENTE:

DANIELE CRISTINA DOS SANTOS

PORTARIA 8166
Publicação Nº 1788962

PORTARIA Nº 8166 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

“ESTABELECE O INÍCIO DO EXERCÍCIO AO SERVIDOR EMPOSSADO”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e de acordo com o art. 19 do Regime Jurídico dos Servidores Públicos, instituído pela Lei Complementar nº 21/2006,

CONSIDERANDO a portaria de nomeação nº 8165 de 26 de outubro de 2018,

CONSIDERANDO a posse do servidor na data de 26 de outubro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer o início do exercício das suas atribuições, deveres e responsabilidades no cargo de Agente Administrativo, do servidor 
CLEITON MORAES, CPF 059.327.549-74, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 01 de novembro de 2018.

Art. 2º Designar para exercer suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Rio do Oeste, 31 de outubro de 2018.
LUIS CARLOS MULLER
Prefeito em Exercício

FLAVIO MALIKOSKI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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IVANA CAROLINE RICKEN KREUSCH
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social

CIENTE

CLEITON MORAES
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Rio do Sul

Prefeitura

2º EDITAL DE ALTERAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2018 - FMS
Publicação Nº 1789438

2º EDITAL DE ALTERAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 041/2018

1.1 OBJETO: Eventual aquisição de Fórmulas Nutricionasi e Módulos, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde

O Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul/SC, torna público e faz saber que, por determinação de sua Secretária, Sra. SUELI TERESINHA 
DE OLIVEIRA, procedeu a seguinte alteração no edital Nº 041/2018:

Onde se lia: “CREDENCIAMENTO, ENTREGA DOS ENVELOPES, ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA SESSÃO DE LANCES: Até dia 29/10/2018, 
às 13:30h.”

Leia-se: “CREDENCIAMENTO, ENTREGA DOS ENVELOPES, ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA SESSÃO DE LANCES: dia 14/11/2018, até às 
13:30h.”

1 – PREÂMBULO

Onde se lia: “1.2 – CREDENCIAMENTO, ENTREGA DOS ENVELOPES, ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA SESSÃO DE LANCES : Até dia 
29/10/2018, ás 13:30h.”

Leia-se: “1.2 – CREDENCIAMENTO, ENTREGA DOS ENVELOPES, ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA SESSÃO DE LANCES : dia 14/11/2018, 
até às 13:30h.”

5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE Nº 01 “PROPOSTA DE PREÇOS”

Ficam revogados os itens 5.2, 5.2.1 e 5.2.2, que versavam sobre apresentaçã de Autorização de Funcionamento da empresa (AFE).

NO ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA:

Onde se lia:

Item Descrição técnica Un. med Qtd Valor Unit. Má-
ximo

1
Fórmula infantil de partida em pó (0 – 6 meses) com proteínas lácteas e enriquecida com 
ferro, contendo probióticos e/ou prebióticos, DHA, ARA e nucleotídeos. Lata com no míni-
mo 400g.

Lata 360 R$ 34,47

2
Fórmula infantil de seguimento em pó (6 – 12 meses) com proteínas lácteas e enriqueci-
da com ferro, contendo probióticos e/ou prebióticos, DHA, ARA e nucleotídeos. Lata com 
800g.

Lata 360 R$ 44,07

3 Fórmula infantil de partida em pó (0 – 6 meses) com proteínas lácteas e enriquecida com 
ferro. Nutricionalmente completo. Lata com no mínimo 400g. Lata 960 R$ 25,69

4 Fórmula infantil de seguimento em pó (6 – 12 meses) com proteínas lácteas e enriquecida 
com ferro. Nutricionalmente completo. Lata com no mínimo 400g. Lata 360 R$ 28,50

5
Fórmula infantil para recém-nascidos pré-termo e/ou em situações de alto risco, com 
proteínas lácteas, enriquecida com ferro e contendo DHA, ARA. Nutricionalmente completo. 
Lata com no mínimo 400g.

Lata 120 R$ 106,04

6

Fórmula infantil em pó, de partida e seguimento, à base de proteína isolada de soja e 
enriquecida com ferro. Indicada para a alimentação de lactentes desde o nascimento, com 
intolerância à lactose ou alergia à proteína do leite de vaca; ou em situações em quer for 
indicado retirar o leite de vaca da dieta. Lata com 400g.

Grama 48.000 R$ 0,13

7
Fórmula infantil em pó isenta de lactose, de partida e seguimento, para lactentes desde o 
nascimento até 12 meses. Indicada para lactentes com intolerância à lactose. Lata com no 
mínimo 400g.

Lata 240 R$ 63,68

8
Fórmula infantil em pó, de partida e seguimento, especial anti-regurgitação, para lactentes 
desde o nascimento até 12 meses, com composição específica para condições de refluxo 
gastroesofágico. Lata com no mínimo 800g.

Lata 160 R$ 51,72
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9

Fórmula hipoalergênica em pó, com 100% de proteína do soro do leite extensamente 
hidrolisada (peptídeos e aminoácidos livres), com ácidos graxos de cadeia longa - LcPufas 
(DHA e ARA) e nucleotídeos. Isento de sacarose, frutose e glúten. Indicada para lactentes 
e crianças que apresentem alergia à proteína do leite de vaca e/ou de soja, com sintomas 
de leve a moderada sem quadros diarreicos. Fórmula que permita o uso oral e enteral. Lata 
com no mínimo 400g.

Lata 120 R$ 95,61

10

Dieta semi-elementar e hipoalergênica em pó, à base de proteína do leite extensamente 
hidrolisada (caseína ou soro do leite), garantindo alta eficácia nos tratamentos de alergia 
à proteína do leite de vaca e/ou soja com quadros diarreicos e síndromes de má absorção. 
Nutricionalmente completo, para uso oral e enteral, até um ano de idade. Apresentar baixa 
osmolaridade. Isento de glúten, sacarose, frutose e sem lactose adicionada. Lata com no 
mínimo 400g.

Lata 360 R$ 210,71

11

Dieta elementar em pó, 100% de aminoácidos livres, 100% de maltodextrina e 100% de 
lipídios de origem vegetal, nutricionalmente completa, adicionada de vitaminas e minerais, 
para uso oral e enteral. Isento de glúten, sacarose e sem lactose adicionada. Indicada para 
lactentes e crianças de primeira infância (desde o nascimento), portadoras de alergia à 
proteína do leite de vaca, à soja e em casos de má absorção. Lata com 400g.

Lata 500 R$ 281,65

12

Dieta elementar em pó, 100% de aminoácidos livres, 100% de maltodextrina e 100% de 
lipídios de origem vegetal e TCM, nutricionalmente completa, adicionada de vitaminas e 
minerais, para uso oral e enteral. Isento de glúten, sacarose e sem lactose adicionada. 
Indicada para lactentes e crianças a partir de um ano de idade, portadoras de alergia à 
proteína do leite de vaca, à soja e em casos de má absorção. Lata com 400g.

Lata 360 R$ 340,00

13

Alimento para suplementação em pó, para uso oral e enteral, para crianças de 3 a 10 
anos de idade, polimérico, para diluição normocalórica ou hipercalórica, nutricionalmente 
completo, acrescido de vitaminas e minerais. Indicado para prevenção de desnutrição e 
recuperação do estado nutricional, bem como em situações onde há baixa ingestão de 
nutrientes. Isento de glúten e sem lactose adicionada. Sem sabor. Lata com 400g.

Lata 250 R$ 83,27

14

Dieta em pó, para uso oral e enteral, nutricionalmente completa, hipercalórica, indicada 
para crianças de 0 a 12 meses. Conter mix de fibras prebióticas (GOS/FOS), nucleotídeos 
e ácidos graxos de cadeia longa - LcPufas (DHA e ARA). Isenta de sacarose. Lata com no 
mínimo 400g.

Lata 120 R$ 164,00

15

Alimento para suplementação em pó, para uso oral e enteral, para crianças de 3 a 10 anos 
de idade, para uso oral ou enteral, polimérico, para diluição normocalórica ou hipercalórica, 
nutricionalmente completo, acrescido de vitaminas e minerais. Indicado para prevenção de 
desnutrição e recuperação do estado nutricional, bem como em situações onde há baixa 
ingestão de nutrientes. Isento de glúten e sem lactose adicionada. Sabor baunilha. Lata 
com no mínimo 380g.

Lata 420 R$ 87,46

16
Suplemento hiperprotéico líquido contendo arginina, zinco, selênio, vitamina C, A e E. 
Indicado para a cicatrização de úlceras de pressão e outras situações que exijam estímulo 
da cicatrização. Isento de glúten. Cotação por mililitro.

mililitro 54.000 R$ 0,14

17

Fórmula líquida nutricionalmente completa, uso oral, hipercalórica (2,0 a 2,4kcal/ml) e 
hiperprotéico, que forneça alto aporte de nutrientes em pequeno volume. Isento de glúten 
e sem lactose adicionada. Indicado para pessoas desnutridas ou em risco nutricional, pré 
e pós operatório, pacientes com restrição de volume e necessidade calórica aumentada. 
Sabores variados. Cotação por mililitro.

mililitro 48.000 R$ 0,14

18

Complemento nutricional lácteo em pó, enriquecido com vitaminas, minerais e proteína. 
Indicado para situações em que há aumento das necessidades desses nutrientes, tais 
como: crescimento, desgaste físico ou mental e má alimentação de forma geral. Preparo 
instantâneo. Sabores variados. Lata com no mínimo 400g.

Lata 250 R$ 43,92

19

Dieta em pó, para uso oral e enteral, polimérica, nutricionalmente completa, normocalóri-
ca, normoprotéica (com proteína de soja ou do soro do leite e/ou caseinato de potássio/
cálcio) e que permita diluição hipercalórica/hiperprotéica. Com adição de vitaminas e 
minerais. Conter mix de fibras. Isento de glúten e sem lactose adicionada. Sem sabor e/ou 
sabor baunilha. Indicada para manutenção ou recuperação do estado nutricional de adultos 
e idosos. Lata com no mínimo 350g.

Lata 200 R$ 82,31

20

Dieta em pó, composta por proteína vegetal (soja), para uso oral ou enteral, polimérica, 
nutricionalmente completa, para auxiliar no controle glicêmico. Normocalórica (1,0 kcal/
ml); normolipídica e normoprotéica. Isento de glúten e sem lactose adicionada. Presença 
de fibras. Cotação por grama.

grama 288.000 R$ 0,13

21 Módulo de fibras, para uso oral ou enteral, composto por mix de fibras solúveis e insolú-
veis. Isento de sacarose. Sem sabor. Cotação por grama. grama 172.000 R$ 0,49

22
Módulo de proteína (alto valor biológico) para dieta oral ou enteral em pó, com no mínimo 
90% de caseinato de cálcio ou 100% de proteína do soro do leite. Isento de sabor, de boa 
solubilidade. Cotação por grama.

grama 30.000 R$ 0,45

23
Módulo de carboidratos fonte de oligossacarídeos (100% maltodextrina), para nutrição oral 
ou enteral, sem sabor e isento de aditivos. Indicado para aumento e melhoria do aporte 
energético. Lata com no mínimo 400g.

Lata 50 R$ 54,52
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24

Módulo de lipídeos contendo 100% triglicérides de cadeia média para nutrição oral ou en-
teral, sem sabor, inodoro. Indicado para situações de má absorção e onde o paciente não 
tolera ou não digere convenientemente as gorduras comuns. Embalagem com no mínimo 
250ml.

unidade 100 R$ 50,50

25

Módulo para espessar ou gelificar alimentos, frios ou quentes, a base de maltodextrina e/
ou amido de milho. Pode ser adicionado de gomas e geleificantes (xantana/tara/guar). 
Não deve modificar o sabor dos alimentos. Indicado para pacientes com disfagia. Isento de 
glúten. Cotação por grama.

grama 12.000 R$ 0,44

Leia-se:

Item Descrição técnica Un. med Qtd Valor Unit. Má-
ximo

1
Fórmula infantil de partida em pó (0 – 6 meses) com proteínas lácteas e enriquecida com 
ferro, contendo probióticos e/ou prebióticos, DHA, ARA e nucleotídeos. Lata com no mínimo 
400g.

Lata 360 R$ 34,47

2 Fórmula infantil de seguimento em pó (6 – 12 meses) com proteínas lácteas e enriquecida 
com ferro, contendo probióticos e/ou prebióticos, DHA, ARA e nucleotídeos. Lata com 800g. Lata 360 R$ 44,07

3 Fórmula infantil de partida em pó (0 – 6 meses) com proteínas lácteas e enriquecida com 
ferro. Nutricionalmente completo. Lata com no mínimo 400g. Lata 960 R$ 25,69

4 Fórmula infantil de seguimento em pó (6 – 12 meses) com proteínas lácteas e enriquecida 
com ferro. Nutricionalmente completo. Lata com no mínimo 400g. Lata 360 R$ 28,50

5
Fórmula infantil para recém-nascidos pré-termo e/ou em situações de alto risco, com prote-
ínas lácteas, enriquecida com ferro e contendo DHA, ARA. Nutricionalmente completo. Lata 
com no mínimo 400g.

Lata 120 R$ 106,04

6

Fórmula infantil em pó, de partida e seguimento, à base de proteína isolada de soja e 
enriquecida com ferro. Indicada para a alimentação de lactentes desde o nascimento, com 
intolerância à lactose ou alergia à proteína do leite de vaca; ou em situações em quer for 
indicado retirar o leite de vaca da dieta.

Grama 48.000 R$ 0,13

7
Fórmula infantil em pó isenta de lactose, de partida e seguimento, para lactentes desde o 
nascimento até 12 meses. Indicada para lactentes com intolerância à lactose. Lata com no 
mínimo 400g.

Lata 240 R$ 63,68

8
Fórmula infantil em pó, de partida e seguimento, especial anti-regurgitação, para lactentes 
desde o nascimento até 12 meses, com composição específica para condições de refluxo 
gastroesofágico. Lata com no mínimo 800g.

Lata 160 R$ 51,72

9

Fórmula hipoalergênica em pó, com 100% de proteína do soro do leite extensamente hidro-
lisada (peptídeos e aminoácidos livres), com ácidos graxos de cadeia longa - LcPufas (DHA e 
ARA), contendo ou não nucleotídeos em sua composição. Isento de sacarose, frutose e glú-
ten. Indicada para lactentes e crianças que apresentem alergia à proteína do leite de vaca e/
ou de soja, com sintomas de leve a moderada sem quadros diarreicos. Fórmula que permita 
o uso oral e enteral. Lata com no mínimo 400g.

Lata 120 R$ 95,61

10

Dieta semi-elementar e hipoalergênica em pó, à base de proteína do leite extensamente 
hidrolisada (caseína ou soro do leite), garantindo alta eficácia nos tratamentos de alergia 
à proteína do leite de vaca e/ou soja com quadros diarreicos e síndromes de má absorção. 
Nutricionalmente completo, para uso oral e enteral, até um ano de idade. Apresentar baixa 
osmolaridade. Isento de glúten, sacarose, frutose e sem lactose adicionada. Lata com no 
mínimo 400g.

Lata 360 R$ 210,71

11

Dieta elementar em pó, 100% de aminoácidos livres, com no mínimo 95% de maltodextrina 
e 100% de lipídios de origem vegetal, nutricionalmente completa, adicionada de vitaminas 
e minerais, para uso oral e enteral. Isento de glúten, sacarose e sem lactose adicionada. 
Indicada para lactentes e crianças de primeira infância (desde o nascimento), portadoras de 
alergia à proteína do leite de vaca, à soja e em casos de má absorção. Lata com 400g.

Lata 500 R$ 281,65

12

Dieta elementar em pó, 100% de aminoácidos livres, 100% de maltodextrina e 100% de 
lipídios de origem vegetal e TCM, nutricionalmente completa, adicionada de vitaminas e mi-
nerais, para uso oral e enteral. Isento de glúten, sacarose e sem lactose adicionada. Indicada 
para lactentes e crianças a partir de um ano de idade, portadoras de alergia à proteína do 
leite de vaca, à soja e em casos de má absorção. Lata com 400g.

Lata 360 R$ 340,00

13

Alimento para suplementação em pó, para uso oral e enteral, para crianças de 3 a 10 anos de 
idade, polimérico, para diluição normocalórica ou hipercalórica, nutricionalmente completo, 
acrescido de vitaminas e minerais. Indicado para prevenção de desnutrição e recuperação do 
estado nutricional, bem como em situações onde há baixa ingestão de nutrientes. Isento de 
glúten e sem lactose adicionada. Sem sabor. Lata com no mínimo380g.

Lata 250 R$ 83,27

14

Dieta em pó, para uso oral e enteral, nutricionalmente completa, hipercalórica, indicada para 
crianças de 0 a 12 meses. Conter mix de fibras prebióticas (GOS/FOS), nucleotídeos e ácidos 
graxos de cadeia longa - LcPufas (DHA e ARA). Isenta de sacarose. Lata com no mínimo 
400g.

Lata 120 R$ 164,00
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15

Dieta em pó, para uso oral e enteral, para crianças de 3 a 10 anos de idade, para uso oral ou 
enteral, polimérico, para diluição normocalórica ou hipercalórica, nutricionalmente completo, 
acrescido de vitaminas e minerais. Indicado para prevenção de desnutrição e recuperação do 
estado nutricional, bem como em situações onde há baixa ingestão de nutrientes. Isento de 
glúten e sem lactose adicionada. Sabor baunilha. Lata com no mínimo 380g.

Lata 420 R$ 87,46

16
Suplemento hiperprotéico líquido contendo arginina, zinco, selênio, vitamina C, A e E. In-
dicado para a cicatrização de úlceras de pressão e outras situações que exijam estímulo da 
cicatrização. Isento de glúten. Cotação por mililitro. (Embalagem com no máximo 250ml).

mililitro 54.000 R$ 0,14

17

Fórmula líquida nutricionalmente completa, uso oral, hipercalórica (2,0 a 2,4kcal/ml) e 
hiperprotéico, que forneça alto aporte de nutrientes em pequeno volume. Isento de glúten e 
sem lactose adicionada. Indicado para pessoas desnutridas ou em risco nutricional, pré e pós 
operatório, pacientes com restrição de volume e necessidade calórica aumentada. Sabores 
variados. Cotação por mililitro. (Embalagem com no máximo 250ml).

mililitro 48.000 R$ 0,14

18

Complemento nutricional lácteo em pó, enriquecido com vitaminas, minerais e proteína. 
Indicado para situações em que há aumento das necessidades desses nutrientes, tais como: 
crescimento, desgaste físico ou mental e má alimentação de forma geral. Preparo instantâ-
neo. Sabores variados. Lata com no mínimo 400g.

Lata 250 R$ 43,92

19

Suplemento nutricional em pó, para uso oral e enteral, polimérica, normocalórica, normo-
protéica (com proteína de soja ou do soro do leite e/ou caseinato de potássio/cálcio) e que 
permita diluição hipercalórica/hiperprotéica. Com adição de vitaminas e minerais. Conter mix 
de fibras. Isento de glúten e sem lactose adicionada. Sem sabor e/ou sabor baunilha. Indica-
da para manutenção ou recuperação do estado nutricional de adultos e idosos. Lata com no 
mínimo 350g.

Lata 200 R$ 82,31

20

Dieta em pó, composta por proteína vegetal (soja), para uso oral ou enteral, polimérica, 
nutricionalmente completa, para auxiliar no controle glicêmico. Normocalórica (1,0 kcal/
ml); normolipídica e normoprotéica. Isento de glúten e sem lactose adicionada. Presença de 
fibras. Cotação por grama.

grama 288.000 R$ 0,13

21 Módulo de fibras, para uso oral ou enteral, composto por mix de fibras solúveis e insolúveis. 
Isento de sacarose. Sem sabor. Cotação por grama. grama 172.000 R$ 0,49

22
Módulo de proteína (alto valor biológico) para dieta oral ou enteral em pó, com no mínimo 
90% de caseinato de cálcio ou 100% de proteína do soro do leite. Isento de sabor, de boa 
solubilidade. Cotação por grama.

grama 30.000 R$ 0,45

23
Módulo de carboidratos fonte de oligossacarídeos (100% maltodextrina), para nutrição oral 
ou enteral, sem sabor e isento de aditivos. Indicado para aumento e melhoria do aporte 
energético. Lata com no mínimo 400g.

Lata 50 R$ 54,52

24
Módulo de lipídeos contendo 100% triglicérides de cadeia média para nutrição oral ou ente-
ral, sem sabor, inodoro. Indicado para situações de má absorção e onde o paciente não tolera 
ou não digere convenientemente as gorduras comuns. Cotação por ml.

Mililitro 25.000 R$ 0,20

25

Módulo para espessar ou gelificar alimentos, frios ou quentes, a base de maltodextrina e/ou 
amido de milho. Pode ser adicionado de gomas e geleificantes (xantana/tara/guar). Não deve 
modificar o sabor dos alimentos. Indicado para pacientes com disfagia. Isento de glúten. 
Cotação por grama.

grama 12.000 R$ 0,44

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Rio do Sul, 01 de novembro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, 
REMISSÕES E INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO: 16/10/2018

Publicação Nº 1788837

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, às 8h, na Sala da Controladoria Interna da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, sede provisória da Comissão Processante, designada pelo Decreto nº 7027, de 26 de março de 2018, publicada em 16 de abril de 
2018, se fizeram presentes os membros da COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, REMIS-
SÕES E INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO: I – Membro do Controle Interno do Município: Ronaldo da Rocha; 
II – Membro do Departamento de Arrecadação da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda: Jonny Schmidt; III – Membro da Fis-
calização Tributária da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda: José Luiz do Nascimento; bem como, a servidora Patricia Soares 
Vansuita, Secretária ad hoc. Primeiramente o Presidente declarou aberta a audiência e destacou o membro da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social: Sandra Regina Oliveira Vieira, a qual não pôde comparecer pois encontra-se em tratamento de saúde, bem como, 
os membros Sandro Renato Sofka e Jaison Fernando de Souza, por não ter comparecido ou justificado sua ausência. Em ato contínuo, a 
Secretária prosseguiu com a leitura das atas das Reuniões anteriores – ambas no dia 28/09/2018, sendo uma ordinária e a outra extraordi-
nária – as quais foram aprovadas em unanimidade pelos membros presentes. Dando prosseguimento aos trabalhos, os Relatores iniciaram 
a leitura dos Processos de Isenção, apresentando seus votos e, para os quais, os demais membros deveriam analisar e votar. Assim, os 
demais membros acompanharam os votos do Relator, vejamos:
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CADAS-
TRO REQUERENTE ISENÇÃO /

ANO RELATOR VOTO

15144 ADELAIDE BRESSANINI 906 / 2018 JONNY SCHMIDT DEFERIDO
15557 AMELIA MENDES 979 / 2018 JONNY SCHMIDT DEFERIDO
15544 AMERICO JOSE ALEXANDRINI 1064 / 2018 JONNY SCHMIDT DEFERIDO
15508 BERNARDINA EGER SCHWAMBACH 1687 / 2018 JONNY SCHMIDT DEFERIDO
14714 EDMUNDO HASCKEL 438 / 2018 JONNY SCHMIDT DEFERIDO
14828 ELZA MORAIS LOTIN 14828 / 2018 JONNY SCHMIDT DEFERIDO
15039 ERSILIA VICENTIN 932 / 2018 JONNY SCHMIDT DEFERIDO
15395 JANAINA BUZANA 802 / 2018 JONNY SCHMIDT DEFERIDO
84180 JOSE PAULO DE MEDEIROS 6 / 2018 JONNY SCHMIDT DEFERIDO
14157 MARIA DE LOURDES NEVES 3368 / 2018 JONNY SCHMIDT DEFERIDO
45322 MARIA POSTAI 1276 / 2018 JONNY SCHMIDT DEFERIDO
15126 NILTON HERBERT VOGEL 1755 / 2018 JONNY SCHMIDT INDEFERIDO
15119 ALZIRINA DE BORBA 625 / 2018 JONNY SCHMIDT INDEFERIDO
15139 INES SCHNEIDER 3457 / 2018 JONNY SCHMIDT INDEFERIDO
15396 GREGORIO FERREIRA 1694 / 2018 JONNY SCHMIDT INDEFERIDO
14960 ADENIR JOSE JASPER 1734 / 2018 RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
15671 ALWIN HASSE 15671 / 2018 RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
15506 DEJAIME DINON 1362 / 2018 RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
14706 DIONESIO PEDRO BATISTA 851 / 2018 RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
14871 ESTELA CARDOSO VIEIRA 1169 / 2018 RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
29683 GALDINO SCHNEIDER 2115 / 2018 RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
26475 MARLENE HOFFMANN 481 / 2018 RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
15281 ODETE MARIA AVI 1287 / 2018 RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
15122 ROSANGELA DE OLIVEIRA 3676 / 2018 RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
14835 JOAO CATAFESTA NETO 2484 / 2018 RONALDO DA ROCHA INDEFERIDO
15630 GUISELA HARDT FLORES 15630 / 2018 RONALDO DA ROCHA INDEFERIDO
15213 DARCI DA SILVA 3070 / 2018 RONALDO DA ROCHA INDEFERIDO
32081 SILVIA PASQUALINI 444 / 2018 RONALDO DA ROCHA INDEFERIDO
15637 VALMOR CORREA 2834 / 2018 RONALDO DA ROCHA INDEFERIDO
26471 ANA FRANZOI 1296 / 2018 RONALDO DA ROCHA INDEFERIDO
27675 VITOR FERRARI 558 / 2018 RONALDO DA ROCHA INDEFERIDO
22745 ANTONIO CONINCK 1364 / 2018 SANDRO RENATO SOFKA (SUSPENSO)
6838 CARMEN FARIAS 2466 / 2018 SANDRO RENATO SOFKA (SUSPENSO)
22958 ELISIANA BERNARDINA MORAES 328 / 2018 SANDRO RENATO SOFKA (SUSPENSO)
6415 IOLANDA GAERTNER 1856 / 2018 SANDRO RENATO SOFKA (SUSPENSO)
6660 IRMA SCHELL WIGGERS 524 / 2018 SANDRO RENATO SOFKA (SUSPENSO)
6662 JOÃO MARIA RIBEIRO 544 / 2018 SANDRO RENATO SOFKA (SUSPENSO)
34583 JOSÉ ROBERTO BATISTA 2692 / 2018 SANDRO RENATO SOFKA (SUSPENSO)
6434 MARGARIDA KNEIDL 1727 / 2018 SANDRO RENATO SOFKA (SUSPENSO)
6142 MARIA DA SILVEIRA 1616 / 2018 SANDRO RENATO SOFKA (SUSPENSO)
36470 MARIA LUZIA DE SOUZA 1262 / 2018 SANDRO RENATO SOFKA (SUSPENSO)
6442 MARIA RODRIGUES 1556 / 2018 SANDRO RENATO SOFKA (SUSPENSO)
6359 PAULINA DIADUZ ROSA 823 / 2018 SANDRO RENATO SOFKA (SUSPENSO)
6338 ROSA MARIA VISENTAINER 2451 / 2018 SANDRO RENATO SOFKA (SUSPENSO)
35392 SIMONE SCHUSSLER 1316 / 2018 SANDRO RENATO SOFKA (SUSPENSO)

Na sequência, o Presidente solicitou registro em ata de que os processos do Relator Sandro R. Sofka, foram suspensos nesta Reunião, e se-
rão julgadas na próxima Reunião da Comissão a qual encontra-se pré-agendada para o dia 30/10/18. Se faz constar ainda que, compareceu 
no Departamento de Arrecadação, no Sr. Ervino Erahardt, munido do Ofício nº 29/2018, o qual encaminhou guia complementar do IPTU 
2018, pelo fato de o Relator Sandro, ter indeferido seu pedido de isenção. Contudo, após buscas efetuadas, constatou-se que o IPTU 2018 
já havia sido pago integralmente e a nova unidade seria passível de tributação apenas a partir de 2019. Portanto, cancelou-se a guia com-
plementar. Referente às correspondências que retornaram dos Correios, retornaram as seguintes: Elque Lidia Duderstadt, Arno Graciliano 
da Silva, Luiz Zunir Franco, Irene Bianchi e Janaina Wehmuth Coelho. Ressalta-se que todas foram entregues aos relatores, para tentativa 
de reentrega, contudo apenas para as duas últimas se obteve sucesso. Referente aos processos inicialmente indeferidos, para os processos 
que o Requerente não se manifestou dentro do prazo estabelecido, serão encaminhadas guias complementares do IPTU, conforme segue:

CADAS-
TRO REQUERENTE ISENÇÃO /

ANO RELATOR

39840 ROSICLEIA DE JESUS 3169/2018 RONALDO DA ROCHA
36686 MADALENA GODERT CHEQUETO 953/2018 RONALDO DA ROCHA
14576 ANTONIO BATISTA 1128/2018 RONALDO DA ROCHA
36683 CLAUDIO TOBIAS BRANDALIZE 856/2018 JONNY SCHMIDT
13684 ALTINO DOS SANTOS 1779/2018 RONALDO DA ROCHA
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37855 NEDI APARECIDA PRADA 2116/2018 RONALDO DA ROCHA
13736 CORNELIO GALDINO PEDROSO 574/2018 JONNY SCHMIDT
6950 TERESINHA NOVAK MAFRA 3439/2018 RONALDO DA ROCHA
2762 VIGOLDO SCHULZE 3690/2018 RONALDO DA ROCHA
6222 NILTO BARNI 713/2017 SANDRO RENATO SOFKA
6222 NILTO BARNI 1483/2018 SANDRO RENATO SOFKA

Por fim, o Presidente requereu à Secretária que, providencie o envio das correspondências referentes aos processos indeferidos. Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que vai assinada por mim, Patricia Soares Vansuita, secretária ad hoc que a redigiu e lavrou, e 
pelos Membros presentes na Reunião.

RONALDO DA ROCHA
Presidente da Comissão
Depto. Controle Interno
Secretaria de Gestão de Governo

Jonny Schmidt
Depto. de Arrecadação
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

José Luiz do Nascimento
Depto. de Fiscalização
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Patricia Soares Vansuita
Agente Administrativo do Controle Interno
Secretária ad hoc

DECRETO  Nº 7589, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789344

DECRETO N° 7589, de 31 de outubro de 2018.

“CONCESSÃO DE MOTORISTA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE GOVERNO -
SEGOV - PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS - FMD, POR PRAZO DETERMINADO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no artigo 37, Inciso VIII, alínea a 
da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art.1° - Concede-se à Fundação Municipal de Desportos, por tempo determinado o motorista Cacildo João Furlani, matrícula nº 99392, para 
o dia 03 de novembro de 2018, com saída às 05h, no Ginásio Municipal Artenir Werner, para ida à cidade de Jaraguá do Sul SC, para levar 
as atletas da modalidade de BMX.

Art.2° - As despesas decorrentes do uso, manutenção do referido veículo cedido por este Decreto, ou da cessão do servidor da Secretaria 
de Gestão de Governo, o motorista Cacildo João Furlani, matrícula nº 99392, ocorrerão à conta das dotações específicas do orçamento 
vigente da Fundação beneficiada.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
31 de outubro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO N° 7587, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1788873

DECRETO Nº 7587, de 31 de outubro de 2018.

“REVOGA O PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039.2018.
FMS, de 10.10.2018.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orgânica 
do Município, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Artigo 49, e suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º- Fica revogado o processo licitatório representado pelo Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 039/2018/FMS, de 
10 de outubro de 2018.
Parágrafo único – Atendendo aos interesses do Município, declaro revogado o Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
039/2018/FMS, com base no despacho anexo ao processo, para que produza os efeitos legais nos termos do Artigo 49, da Lei 8.666/93, em 
sua atual redação. Ato motivado por não haver nenhum interessado no certame, restando a Licitação Deserta.
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Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
31 de outubro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 7583, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1788923

DECRETO Nº 7583, de 29 de outubro de 2018.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2018/FMS, DE 17.09.2018”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 6810, de 21 de dezembro de 2017, o resultado 
do Pregão Presencial nº 032/2018/FMS de 17.09.2018, cujo resumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, ficando 
também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

BLUMEDICA PRODUTOS MÈDICOS E CIRURGICOS LTDA;
PROHOSPITAL SUL COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS EIRELI EPP;
ALTERMED MÉDICO HOSPITALAR LTDA;
METROMED COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA;
ISAMED MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR LTDA ME;
PKB PRODUTOS QUIMICOS LTDA;
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;
MASIF ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA;
EFETIVE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA;
COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA;
LA DALLA PORTA JUNIOR;
MF DE ALMEIDA & CIA LTDA;
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;
SANIMED INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
29 de outubro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 7583/2018

Pregão Presencial: Nº 032/2018/FMS de 17.09.2018.

Objeto da Licitação: À EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR (ENFERMAGEM), PARA ATENDERAS NECESSIDADES 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, RELACIONADOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES, ALI ES-
TABELECIDAS, VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Participantes:

LA DALLA PORTA JUNIOR;
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;
ALTERMED MÉDICO HOSPITALAR LTDA;
PROHOSPITAL SUL COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS EIRELI EPP;
MASIF ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA;
COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA;
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;
MF DE ALMEIDA & CIA LTDA;
ISAMED MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR LTDA ME;
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EFETIVE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA;
METROMED COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA;
BLUMEDICA PRODUTOS MÈDICOS E CIRURGICOS LTDA;
SANIMED INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP;

Decisão: Pelo critério de menor preço, o pregoeiro declarou vencedores, os seguintes licitantes:

BLUMEDICA PRODUTOS MÈDICOS E CIRURGICOS LTDA;
PROHOSPITAL SUL COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS EIRELI EPP;
ALTERMED MÉDICO HOSPITALAR LTDA;
METROMED COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA;
ISAMED MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR LTDA ME;
PKB PRODUTOS QUIMICOS LTDA;
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;
MASIF ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA;

EFETIVE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA;
COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA;
LA DALLA PORTA JUNIOR;
MF DE ALMEIDA & CIA LTDA;
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;
SANIMED INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP;

DECRETO Nº 7590, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789349

DECRETO N° 7590, de 31 de outubro de 2018.

“CONCESSÃO DE MOTORISTA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SEDAF, PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS 
- FMD, POR PRAZO DETERMINADO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no artigo 37, Inciso VIII, alínea a 
da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art.1° - Concede-se à Fundação Municipal de Desportos, por tempo determinado o motorista / servidor Sebastião do Amaral, matrícula 
número nº 214301, para os dias 01 a 03 de novembro de 2018, com saída às 12h15, no Ginásio Municipal Artenir Werner, para ida à cidade 
de Criciúma SC, para levar as atletas da modalidade basquete feminino.

Art.2° - As despesas decorrentes como a cessão do motorista, o servidor do Sebastião do Amaral, matrícula número nº 214301, Ocorrerão 
à conta das dotações específicas do orçamento vigente da Fundação beneficiada.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
31 de outubro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

EDITAL DE INTIMAÇÃO - OBRAS - AI - Nº 018/2018
Publicação Nº 1789193

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO Nº 018/2018

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 709, 
DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, DO LANÇAMENTO EM SEU DESFAVOR DOS RESPEC-
TIVOS AUTOS DE INFRAÇÃO, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR).

FICAM OS CONTRIBUINTES CIENTIFICADOS DE QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 374, DO PLANO DIRETOR – LEI 
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COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006 (TRINTA DIAS ÚTEIS), PARA EFETUAR O RECOLHIMENTO DA MULTA APLICADA 
ATRAVÉS DO AUTO DE INFRAÇÃO, FINDO O QUAL FAR-SE-Á COBRANÇA JUDICIAL.

FICAM TAMBÉM CIENTIFICADOS DE QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ART. 705, VI, DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR 
Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006 (TRINTA DIAS), PARA APRESENTAR DEFESA ADMINISTRATIVA CONTRA O RESPECTIVO AUTO DE 
INFRAÇÃO, SOB PENA DE REVELIA.

AUTO DE INFRAÇÃO 
Nº DATA PROTOCOLO CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

122/2018 11/09/18 160464/2016 MARIA GABRIELA LEDRA 068.993.889-60

Rio do Sul, 31 de outubro de 2018.

Alexandre Matos Pereira
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

José Luiz do Nascimento
Diretor do Departamento de Fiscalização

EDITAL DE INTIMAÇÃO - OBRAS - NP - Nº 010/2018
Publicação Nº 1789191

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES Nº 010/2018

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 709, 
DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, DO LANÇAMENTO EM SEU DESFAVOR DAS RESPECTI-
VAS NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR).

FICAM OS CONTRIBUINTES CIENTIFICADOS QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ART. 700, DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006 (TRINTA DIAS), PARA REGULARIZAR A SITUAÇÃO RESULTANTE DAS NOTIFICAÇÕES PRELI-
MINARES.

NOTIFICAÇÃO PRE-
LIMINAR Nº DATA PROTOCOLO CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

7841 27/09/18 166085/2017 ELTON DO VALE 091.210.259-40

Rio do Sul, 31 de outubro de 2018.

Alexandre Matos Pereira
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

José Luiz do Nascimento
Diretor do Departamento de Fiscalização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 016/2018
Publicação Nº 1789225

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 016/2018

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE CIENTIFICADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 
119, § 6º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2003 DE 17/12/2003, DO LANÇAMENTO EM SEU DESFAVOR 
DE NOTIFICAÇÕES DE IRREGULARIDADE CADASTRAL, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR).

FICAM OS CONTRIBUINTES CIENTIFICADOS DE QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 295, § 5º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2003 DE 17/12/2003 (TRINTA DIAS), A CONTAR DA DATA MENCIONADA NO INCISO III, DO § 
2º, DO ARTIGO 187, PARA REGULARIZAR A SITUAÇÃO RESULTANTE DAS NOTIFICAÇÕES DE IRREGULARIDADE CADASTRAL.

NOTIFICAÇÃO DE IRREGULARI-
DADE CADASTRAL DATA CONTRIBUINTE CPF/CNPJ
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08/08/18 SALETE ZIMMERMANN KALBUSCH & CIA LTDA 01.765.785/0001-09
08/08/18 ELIANE REGINA KALBUSCH SUPERMERCADO 24.259.246/0001-42
07/08/18 KLDA LANCHES E RESTAURANTE LTDA ME 27.862.023/0001-61
25/09/18 ADRIELI APARECIDA PSCHISKI 20.111.807/0001-09

Rio do Sul, 31 de outubro de 2018.

Alexandre Matos Pereira
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

José Luiz do Nascimento
Diretor do Departamento de Fiscalização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 017/2018
Publicação Nº 1789227

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 017/2018

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE CIENTIFICADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 
119, § 6º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2003 DE 17/12/2003, DO LANÇAMENTO EM SEU DESFAVOR 
DE NOTIFICAÇÕES DE IRREGULARIDADE CADASTRAL, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR).

FICAM OS CONTRIBUINTES CIENTIFICADOS DE QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 295, § 5º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2003 DE 17/12/2003 (TRINTA DIAS), A CONTAR DA DATA MENCIONADA NO INCISO III, DO § 
2º, DO ARTIGO 187, PARA REGULARIZAR A SITUAÇÃO RESULTANTE DAS NOTIFICAÇÕES DE IRREGULARIDADE CADASTRAL.

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMEN-
TO DATA CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

031/2018 - ITBI 24/10/18 CLAUDIONIR ETGES 065.066.999-14

Rio do Sul, 31 de outubro de 2018.

Alexandre Matos Pereira
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

José Luiz do Nascimento
Diretor do Departamento de Fiscalização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 018/2018
Publicação Nº 1789228

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 018/2018

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE CIENTIFICADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 
119, § 6º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2003 DE 17/12/2003, DO LANÇAMENTO EM SEU DESFAVOR 
DE NOTIFICAÇÕES DE IRREGULARIDADE CADASTRAL, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR).

FICAM OS CONTRIBUINTES CIENTIFICADOS DE QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 295, § 5º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2003 DE 17/12/2003 (TRINTA DIAS), A CONTAR DA DATA MENCIONADA NO INCISO III, DO § 
2º, DO ARTIGO 187, PARA REGULARIZAR A SITUAÇÃO RESULTANTE DAS NOTIFICAÇÕES DE IRREGULARIDADE CADASTRAL.

AUTO DE INFRAÇÃO DATA CONTRIBUINTE CPF/CNPJ
68/2018 09/10/18 RAIZEL REPRESENTAÇÃO EIRELI 18.995.307/0001-35

Rio do Sul, 31 de outubro de 2018.
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Alexandre Matos Pereira
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

José Luiz do Nascimento
Diretor do Departamento de Fiscalização

Câmara muniCiPal

EXTRATO LICITAÇÃO CO Nº 01/2018 - CONSTRUÇÃO EDIFÍCIO SEDE 
Publicação Nº 1789867

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2018
CONCORRÊNCIA Nº 01/2018

A Câmara Municipal de Rio do Sul/SC, através de sua Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 1.050, de 02 de janeiro 
de 2018, alterada pelas Portarias nº 1.060, de 31 de janeiro de 2018 e nº 1.083, de 20 de março de 2018, a Associação dos Municípios do 
Alto Vale do Itajaí – AMAVI e a União de Câmaras e Vereadores do Alto Vale do Itajaí – UCAVI, através da Comissão Especial de Licitação, 
designados pela Resolução n° 1.006, de 26 outubro de 2018, TORNAM PÚBLICO, que realizarão Processo Licitatório na modalidade CON-
CORRÊNCIA, execução indireta, empreitada por preço global, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no dia 07/12/2018, às 13:30 horas, tendo 
como local o Plenário da Câmara Municipal de Rio do Sul, sito a Praça 25 de Julho, nº 01 - Centro, objetivando a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de materiais e mão de obra para execução da etapa 1 da obra que compreenderá o “Edifício Sede” das 
entidades licitantes, tendo como objeto: Estrutura em concreto pré-moldado com fundação do tipo hélice contínua, lajes alveolares, fecha-
mento metálico e cobertura com telha metálica do tipo sanduíche da edificação que conterá área total de 2.850,67 m² (dois mil oitocentos 
e cinquenta vírgula sessenta e sete metros quadrados), de conformidade com o Acordo de Cooperação nº 01/2018, com as 28 (vinte e oito) 
leis autorizadoras dos Municípios do Alto Vale do Itajaí, com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, pelas normas, especificações 
e condições contidas neste edital e seus anexos. Demais informações, durante o horário de expediente da Câmara Municipal, de segunda a 
sexta-feira, das 13 às 19 horas, no endereço acima, pelo site: <www.camarariodosul.sc.gov.br> ou pelo fone: (47) 3531-6300.

Rio do Sul, em 31 de outubro de 2018.
JAMES RIDES DA SILVA
Presidente da Câmara

LUIS FERNANDO SCHWEDER
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PORTARIA N° 1151/2018
Publicação Nº 1789318

PORTARIA Nº 1151, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

Exonera o Assessor Parlamentar Antônio Celso Silveira

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, usando da competência estabelecida pela 
Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR:

Art. 1o A partir de 01 de novembro de 2018, ANTONIO CELSO SILVEIRA, ocupante do cargo de provimento em Comissão, Assessor Parla-
mentar - Padrão CC-1, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Rio do Sul.
Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 31 de outubro de 2018.
ROBERTO ANDRADE BASTOS
Diretor Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa

http://www.camarariodosul.sc.gov.br/
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Rio dos Cedros

Prefeitura

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 21 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789504

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 21 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018
DISCIPLINA HORÁRIO DE INICIO E TERMINO DAS AULAS DO CEI ISABEL LONGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROSELI SAMAGAIA, Secretária Municipal de Educação de Rio dos Cedros, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO a obrigação do Município de Rio dos Cedros em garantir acessibilidade a educação pública nos termos preconizados na 
Constituição da República (art. 211, §1º);
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação de critérios para dispensação das vagas no CEI Isabel Longo;
CONSIDERANDO que a educação infantil que atende crianças no ensino integral, para maior socialização, desenvolvimento e também obje-
tivo social, necessita normatizar horários para que o infante tenha convivência com a família.

RESOLVE
Art.1º - Esta Instrução Normativa normatiza a dispensação das vagas para o horário de funcionamento das 7:30 horas até as 15:00 horas 
(ensino integral), assim como as vagas para turnos matutino e vespertino no CEI Isabel Longo.
Art.2º Fixar os seguintes horários de funcionamento para CEI Isabel Longo:
TURNO HORÁRIO
MATUTINO das 7:30 as 11:30 horas
VESPERTINO das 13:15 as 17:15 horas
MATUTINO/VESPERTINO (INTEGRAL) das 7:30 as 15:00 horas

Parágrafo único - Para matricular-se no CEI Isabel Longo, deverá o beneficiário comprovar, no ato da matrícula, ser residente no município 
de Rio dos Cedros, além do preenchimento dos demais requisitos previstos na presente Instrução Normativa.
Art.3º - Fixar o número de vagas para o ensino integral da seguinte forma:
a) 40 (quarenta) vagas para o Jardim (04 anos), e
b) 40 (quarenta) vagas para o pré-escolar (05 anos).
Art.4º - Ficam estabelecidos os seguintes critérios de seleção/classificação/desempate para o ingresso das crianças em idade de 04 e 05 
anos para o preenchimento das 80 (oitenta) vagas da educação integral, a que se refere o artigo 3º, que seguirão a seguinte ordem su-
cessiva:
I – Rematrícula – Os alunos já matriculados no CEI Isabel Longo, ao fim do ano letivo, será assegurada a rematrícula automática, ficando 
o excedente sujeito aos critérios estabelecidos no inciso abaixo.
II - Critério Social - Para as vagas remanescentes, independentemente da ordem cronológica do pedido, observar-se-á como critério de 
desempate os seguintes requisitos, de aplicação sucessiva:
1º - Estarem trabalhando ambos os pais ou responsáveis. No caso de família monoparental considerar-se-á preenchido o requisito com os 
comprovantes apenas de um dos genitor ou responsável, com quem viva o menor;
2º - Prioridade aos pais que trabalharem fora do âmbito do lar;
3º - Prioridade a família que detenha menor renda familiar;
4º - Prioridade à família com maior número de filhos menores de idade, critérios estes a serem comprovados, mediante estudo social a ser 
realizado por assistente social;
5º - Sorteio Público (em caso de empate em todos os critérios anteriores).
§1º - Todos os requisitos de que trata o presente artigo deverão ser comprovados no ato da matricula, sob pena de renuncia e desistência 
do beneficiário.
§2º - Não haverá direito adquirido a manutenção do beneficiário no sistema de educação integral o qual constitui uma faculdade disponibi-
lizada pelo Município de Rio dos Cedros em caráter meramente experimental e que poderá ser cancelada a qualquer tempo, independente-
mente de prévio aviso, resguardando-se aos matriculados o acesso a educação pública na rede educacional municipal no sistema de turnos 
em conformidade com o disposto no artigo 5º e seguinte da presente Instrução Normativa.
§3º - Ultrapassado o número de vagas a que se refere a presente Instrução Normativa, não haverá direito adquirido de qualquer dos inte-
ressados.
§4º - Caso a Secretaria Municipal de Educação aumente o número de vagas de que trata a presente Instrução Normativa, deverá observar 
os critérios de publicidade, anterioridade bem como os requisitos para preenchimento das novas vagas as quais serão ocupadas:
a) Primeiramente por remanescentes da lista de classificação originária;
b) As vagas remanescentes observarão o critério do inciso II do caput do presente artigo.
Art.5º - A lista de classificação para dispensação das vagas no CEI Isabel Longo, para os turnos matutino e vespertino, não compreendidas 
no ensino integral a que se refere o artigo 3º da presente Instrução Normativa, levará em consideração rematrícula automática, sempre 
para o mesmo turno, para os usuários do Centro de Educação Infantil citado e ordem cronológica de pedidos para os demais, inclusive para 
os que vieram provenientes de transferências.
§1º - No preenchimento das vagas a que se refere o caput primeiramente serão ocupadas todas as vagas existentes no período matutino, 
após o que será promovido o preenchimento das cagas do período vespertino.
§2º - Não será permitida a escolha de turno, devendo o beneficiário observar a ordem de chamada e classificação de acordo com os critérios 
estabelecidos no presente.
§3º - A renuncia ou desistência à vaga importará no reconhecimento do beneficiário e seus responsáveis de disponibilização de acesso ao 
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serviço e, importará na impossibilidade de rematrícula para outro turno, sob pena de fraude aos critérios de seleção.
§4º - A convocação para acesso às vagas será efetuada mediante publicação da lista no sitio eletrônico do Município de Rio dos Cedros em 
www.riodoscedros.sc.gov.br, cabendo aos interessados o respectivo acompanhamento.
§5º - Será considerada renuncia dos beneficiários que não comparecerem as aulas nos três primeiros dias posteriores ao início das mesmas, 
nem tenham apresentado a devida justificativa, e que tenham sido devidamente convocados, sujeitando-se nestes casos, aos critérios de 
seleção posteriores adotados pela Secretaria de Educação de Rio dos Cedros sem qualquer direito a escolha de turno.
Art.6º. A presente Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio dos Cedros, 29 de Outubro de 2018.

Roseli Samagai
Secretária de Educação de Rio dos Cedros

A presente Instrução Normativa foi publicada na forma regulamentar em 29 de outubro de 2018.

Giovana Borges de Lima Lenzi
Professora
Secretaria de Educação de Rio dos Cedros

http://www.riodoscedros.sc.gov.br
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Rio Fortuna

Prefeitura

DECRETO 030/2018
Publicação Nº 1789973

DECRETO n° 030/2018, de 01 de outubro de 2018

“DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, NOMEIA O PREGOEIRO E COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM EM LICITA-
ÇÕES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA E RESPECTIVOS FUNDOS MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2018 E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Rio Fortuna, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, bem como 
da Constituição da República Federativa do Brasil;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Permanente de Licitação de 2018, conforme esta-
belecido no art. 51 da Lei Federal 8.666/93:
- Carla Wiemes: Presidente;
- Sintia Milena Boeing: Secretário;
- Késsia Meurer: Membro;
- Guilherme Moreira: Suplente.
Art. 2°. Ficam designados os servidores abaixo relacionados para atuarem como Pregoeiro e substituto de Pregoeiro em licitação na moda-
lidade de Pregão, no âmbito do Município de Rio Fortuna e respectivos Fundos Municipais em 2018, conforme estabelecido na Lei Federal 
n° 10.520/2002, respectivamente:
- Carla Wiemes: Pregoeiro Oficial;
- Sintia Milena Boeing: Pregoeiro Substituto.
Art. 3°. Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em licitação na modalidade de Pregão, no âmbito do Município 
de Rio Fortuna e respectivos Fundos Municipais em 2018, os servidores:
- Sintia Milena Boeing: Membro;
- Késsia Meurer: Membro;
- Guilherme Moreira: Membro.

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Município de Rio Fortuna, em 01 de outubro de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal
Registrado na Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças e Publicado no Mural Municipal aos dois dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e dezoito.
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Salto Veloso

Prefeitura

PRORROGAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2018
Publicação Nº 1789474

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2018

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra PRORROGADO o EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL 29/2018, que se realizará nos termos com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
demais legislação vigente e pertinente à matéria.
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0 KM PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 14/11/2018 até as 09h00min.
Abertura: 14/11/2018, às 09h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Municipal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flores, 58, 
centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 31 DE OUTUBRO DE 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

REVOGAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018
Publicação Nº 1789669

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra REVOGADO o EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL 28/2018, que se realizará nos termos com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e de-
mais legislação vigente e pertinente à matéria.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MICRO ÔNIBUS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Municipal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flores, 58, 
centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 29 DE OUTUBRO DE 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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Santa Cecilia

Prefeitura

AVISO DE CONTINUAÇÃO DE LICITAÇÃO - PL 080/2018, TP: 011/2018 , ATA JULGAMENTO NOVA PROPOSTA
Publicação Nº 1789507

OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para a 
pavimentação asfáltica com C.B.U.Q, terraplenagem, drenagem pluvial e sinalização, das Ruas David Hegger, Domingos Carlos de Medeiros, 
Maria Inácia Martins da Silva, Professor Carlos Belli, Simpliciano Belli, Tania Aparecida Ceolla Gaudêncio e Valdemar Luiz Caetano no perí-
metro urbano do município.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA Nº 80/2018 (SEQUENCIA:3)
Ao(s) 26 de Outubro de 2018, às 16:11 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA , reuniram-se os membros da 
Comissão de Licitação, designada pela(o) Decreto nº 1221, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para 
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório nº 80/2018, Licitação nº 11/2018 - TP, na modalidade de Tomada 
de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.
Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após 
julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Parecer da Comissão: Aos trinta e um dias do mês de outubro de 2018 as 14h:00min, reuniram-se nas dependências do prédio da Prefeitura 
Municipal de Santa Cecília os membros da comissão de licitações com exceção de Janir Antoninho Priester para proceder a continuação do 
processo licitatório nº 081/2018, edital de TP 011/2018. Constatou-se que não estiveram presentes os representantes das empresas. Foi 
aberto o envelope contendo a nova proposta, conforme constante na ata anterior. Essa foi rubricada e analisada pelos presentes, sendo 
constatado que a proponente atendeu as exigências do edital, sendo desta forma classificada nesta fase. Na analise de preço verificou-se 
que a proponente NOSSA PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA - ME ofertou o valor de R$ 1.595.791,97 (Um milhão, quinhentos e noventa 
e cinco mil, setecentos e noventa e um reais e noventa e sete centavos), sendo desta forma considerada vencedora deste certame, por 
apresentar proposta inferior ao vencedor inicial. Assim considerando que não estiveram presentes os representantes das proponentes, fica 
aberto o prazo para apresentação e possíveis recursos na forma e prazo previsto no Art. 109, Inciso I da Lei 8666/93, a contar da intimação 
pelo Diário Oficial dos Municípios. O processo ficara aguardando o transcurso do prazo ou a renuncia do mesmo. Sendo que as informações 
dos atos futuros se darão exclusivamente no site do município (www.santacecilia.sc.gov.br) e pelo DOM, quando necessário. Nada mais 
havendo a tratar foi encerrada a sessão, cuja ata segue assinada pelos presentes.

Participante: 15483 - NOSSA PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA - ME

Item Especificação Un.
Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 Execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipa-
mentos necessários para a pavimentação asfáltica SR 1,00 NOSSA

PAVIMENTAÇ 0,0000 60.547,82 60.547,82

com C.B.U.Q, terraplenagem, drenagem pluvial e
sinalização, da Rua David Hegger no Bairro: Menegatte. Área total 
de pavimentação asfáltica 533,93m², conforme relação, quantita-
tivos e especificações constantes no
memorial descritivo e anexos.
2 Execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipa-
mentos necessários para a pavimentação asfáltica com C.B.U.Q, 
terraplenagem, drenagem pluvial e sinalização da Rua Domingos 
Carlos de Medeiros no Bairro: Adolfo Correa da Silva. Área total de 
pavimentação asfáltica 3.091,94m², conforme relação, quantita-
tivos e
especificações constantes no memorial descritivo e anexos.

SR 1,00 NOSSA
PAVIMENTAÇ 0,0000 304.355,79 304.355,79

3 Execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipa-
mentos necessários para a pavimentação asfáltica com C.B.U.Q, 
terraplenagem, drenagem pluvial e sinalização da Rua Maria 
Inácia Martins da Silva no Bairro: Adolfo Correa da Silva. Área 
total de pavimentação asfáltica 1.327,47m², conforme relação, 
quantitativos e
especificações constantes no memorial descritivo e anexos.

SR 1,00 NOSSA
PAVIMENTAÇ 0,0000 145.165,88 145.165,88

4 Execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipa-
mentos necessários para a pavimentação asfáltica com C.B.U.Q, 
terraplenagem, drenagem pluvial e sinalização da Rua Professor 
Carlos Belli no Bairro: Menegatte. Área total de pavimentação as-
fáltica 368,15m², conforme relação, quantitativos e especificações
constantes no memorial descritivo e anexos.

SR 1,00 NOSSA
PAVIMENTAÇ 0,0000 35.832,14 35.832,14
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5 Execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipa-
mentos necessários para a pavimentação asfáltica com C.B.U.Q, 
terraplenagem, drenagem pluvial e sinalização da Rua Simpliciano 
Belli no Bairro: Santa Cruz. Área total de pavimentação asfáltica 
1.407,45m², conforme relação, quantitativos e especificações 
constantes no
memorial descritivo e anexos.

SR 1,00 NOSSA
PAVIMENTAÇ 0,0000 139.645,69 139.645,69

Participante: 15483 - NOSSA PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA - ME

Item Especificação Un.
Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

6 Execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipa-
mentos necessários para a pavimentação asfáltica com C.B.U.Q, 
terraplenagem, drenagem pluvial e sinalização da Rua Tania 
Aparecida Ceolla Gaudêncio no Bairro: Santa Cruz. Área total de 
pavimentação asfáltica 3.949,70m², conforme relação, quantita-
tivos e
especificações constantes no memorial descritivo e anexos.

SR 1,00 NOSSA
PAVIMENTAÇ 0,0000 391.776,07 391.776,07

7 Execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipa-
mentos necessários para a pavimentação asfáltica com C.B.U.Q, 
terraplenagem, drenagem pluvial e sinalização da Rua Valdemar 
Luiz Caetano no Bairro: Adolfo Correa da Silva. Área total de pavi-
mentação asfáltica 5.358,16m², conforme relação, quantitativos e
especificações constantes no memorial descritivo e anexos.

SR 1,00 NOSSA
PAVIMENTAÇ 0,0000 518.468,58 518.468,58

_________________ Total do Participante --------> 1.595.791,97

Total Geral ----------------------> 1.595.791,97

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

Santa Cecília, 26 de Outubro de 2018

COMISSÃO:

MARISTELA PIRES THOMAZ CARLOS ALESSANDRO PACHECO JUNIOR CESAR TENUTE RICARDO GRANEMANN MARTINS
- ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

- ........................................ - SECRETARIO

- ........................................ - MEMBRO

- ........................................ - MEMBRO



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 845

Santa Rosa de Lima

Prefeitura

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 35/2018
Publicação Nº 1789122

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

RESULTADO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 43/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE APLICATIVOS DE GESTÃO PÚBLI-
CA, COM ACESSO SIMULTÂNEO DE USUÁRIOS.
VENCEDOR:  BETHA SISTEMAS LTDA.
VALOR HOMOLOGADO: R$  131.464,30
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30 de outubro de 2018.
Santa Rosa de Lima, em 30 de outubro de 2018.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 62/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE APLICATIVOS DE GESTÃO PÚBLI-
CA, COM ACESSO SIMULTÂNEO DE USUÁRIOS.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA:   BETHA SISTEMAS LTDA.
CNPJ/MF:       00.456.865/0001-67
VALOR DO CONTRATO: R$  131.464,30
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31  de 
dezembro de 2018, com possível prorrogação, conforme o Edital de Licitações. Sempre atendendo o disposto na Lei das Licitações.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 30 de outubro de 2018.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal  

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 36/2018
Publicação Nº 1789125

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

RESULTADO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 44/2018
OBJETO: FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE MADEIRAS SERRADAS PARA CONSERVAÇÃO DAS OBRAS E VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE SANTA ROSA DE LIMA NO EXERCÍCIO DE 2018.
VENCEDOR: RUDIVAL OSVALDO FOLSTER ME.
VALOR HOMOLOGADO: R$  21.850,00
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 29 de outubro de 2018.
Santa Rosa de Lima, em 29 de outubro de 2018.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 61/2018
OBJETO: FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE MADEIRAS SERRADAS PARA CONSERVAÇÃO DAS OBRAS E VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE SANTA ROSA DE LIMA NO EXERCÍCIO DE 2018..
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA:   RUDIVAL OSVALDO FOLSTER ME.
CNPJ/MF:      07.861901/0001-47
VALOR DO CONTRATO: R$  21.850,00
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31  de 
dezembro de 2018, com possível prorrogação, conforme o Edital de Licitações. Sempre atendendo o disposto na Lei das Licitações.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 29 de outubro de 2018.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal  
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

LEI Nº 1078 DE 28 DE AGOSTO DE 2018.
Publicação Nº 1788847

LEI Nº 1078 DE 28 DE AGOSTO DE 2018.

Obriga o Município de Santa Rosa do Sul a publicar sobre paralisações de obras públicas.

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul, SC, faz saber a todos habitantes do Município que o Plenário 
aprovou e, ele, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Município de Santa Rosa do Sul obrigado a publicar no Diário Oficial dos Municípios, no site oficial e nas redes sociais oficiais 
informações a respeito de paralisações de obras públicas.

Art. 2° As informações de que trará o art. 1° deverão conter:

I - A razão da paralisação;
II - O tempo estimado de paralisação;
III - As medidas administrativas que serão ou estão sendo realizadas para a continuidade da obra.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul,
28 de agosto de 2018.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Wilfried Hemmer
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 1081 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1788848

LEI Nº 1081 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.

Suplementa e anula dotações do orçamento vigente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Santa Rosa do Sul e dá 
outras providências.

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul, SC, faz saber a todos os habitantes do Município que o Plenário 
da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a suplementar o valor de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), nas se-
guintes dotações orçamentárias do SAMAE:

10 – SAMAE SANTA ROSA DO SUL
01 – SAMAE SANTA ROSA DO SUL
6.001 – Manutenção dos serviços do SAMAE
05 3.1.90.00.00.00.00.00.00.02.0070.000000 – Aplicações Diretas ........................................  R$ 30.000,00
06 3.3.90.00.00.00.00.00.00.02.0070.000000 – Aplicações Diretas ........................................  R$ 150.000,00

TOTAL ..................................................................................................  R$ 180.000,00

Art. 2° Para suplementar as dotações acima, fica o Poder Executivo, autorizado a anular a seguinte dotação orçamentária do SAMAE:

10 – SAMAE SANTA ROSA DO SUL
01 – SAMAE SANTA ROSA DO SUL
5.003 – Construção, ampliação e reforma da sede própria do SAMAE
04 4.4.90.00.00.00.00.00.00.02.0070.000000 – Aplicações Diretas ........................................... R$ 180.000,00

TOTAL ....................................................................................................  R$ 180.000,00
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 29 de outubro de 2018.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Wilfried Hemmer
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 1082 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1788849

LEI Nº 1082 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.

Instituí no Município de Santa Rosa do Sul, o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS/2018 e dá outras providências.

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, faz saber a todos os habitantes do Município que o Plenário 
da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Santa Rosa do Sul, o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS/2018. O programa é destinado a pro-
mover a regularização e quitação dos créditos do Município de Santa Rosa do Sul, inscritos ou não em dívida ativa, em cobrança judicial ou 
não, mediante pagamento a vista ou parcelado de débitos de natureza tributária, relativas a impostos, taxas, contribuições de melhoria e 
contribuição para o custeio de serviço público.

Art. 2º O ingresso no REFIS/2018 dar-se-á por opção e iniciativa do contribuinte, seja pessoa física ou jurídica, através de requerimento 
administrativo, bem como assinatura de Termo de Reconhecimento de Dívida, mediante apresentação dos documentos pessoas, tais como 
CPF e RG.

§ 1º A opção ao REFIS/2018 deverá ser formalizada até o dia 28 de dezembro de 2018, através de “Requerimento Administrativo”.

§ 2º Para a adesão ao Programa do REFIS/2018, além dos requisitos acima apontados, o contribuinte deverá efetuar o pagamento, até a 
data prevista para a adesão, do montante total do débito ou da primeira parcela.

Art. 3º Os benefícios de que trata esta lei contemplam além do parcelamento do débito, a dedução de juros e multas.

§ 1º - O ingresso no REFIS/2018 implica inclusão da totalidade dos débitos relativos aos tributos mencionados no Artigo 1º, de responsabi-
lidade do optante, inclusive os não constituídos, que serão denunciados espontaneamente, mediante confissão.

§ 2º - O valor dos débitos a serem consolidados será determinado com os acréscimos relativos à multa de mora ou de ofício, encargo legal, 
aos juros de mora e a correção monetária, com base na legislação vigente.

§ 3º - Para fins desta Lei, os acréscimos a que se refere o parágrafo anterior serão deduzidos do seu valor, à exceção da correção monetária, 
conforme tabela abaixo:

NÚMERO DE PARCELAS PERCENTUAL DE DESCONTO
1 ou 2 100%
3 ou 4 90%
5 ou 6 80%
7 ou 8 70%
9 ou 10 60%
11 ou 12 50%

§ 4º - O débito poderá ser parcelado em até 24 (vinte e quatro) vezes, sendo que o valor da parcela não poderá ser inferior a R$ 100,00 
(cem reais).

Art. 4º Os contribuintes com débitos já parcelados administrativamente ou no bojo de execuções fiscais municipais, poderão aderir ao REFIS 
no que tange ao saldo remanescente, apurado de acordo com a porcentagem paga do valor devido, mediante pagamento à vista ou novo 
parcelamento.

Art. 5º No caso de inadimplemento de 3 (três) parcelas consecutivas, ocorrerá o vencimento antecipado do montante do débito, bem como 
à exclusão do REFIS/2018, revogando-se a adesão do contribuinte, ficando sujeito à inscrição em dívida ativa, protesto e execução fiscal 
dos valores remanescentes.

Art. 6º As execuções fiscais em andamento, serão suspensas até a quitação da dívida para os contribuintes aderentes ao REFIS/2018.
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Parágrafo único - Ficam dispensados os pagamentos de honorários advocatícios, quando cabíveis, desde que o contribuinte cumpra total-
mente o compromisso assumido por ocasião da adesão ao REFIS/2018.

Art. 7º O ingresso no programa sujeita o contribuinte as seguintes obrigações:
I – Confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos incluídos;

II – Aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas para ingresso e permanência no programa;
III – Pagamento em dia e regular das prestações relativas ao débito consolidado.
IV – Para aderir ao programa desta lei, o contribuinte deve confessar o débito e desistir, renunciando expressa e irrevogavelmente, a todas 
as ações incidentes, ou recursos judiciais, ou processos administrativos e seus recursos, que tenham por objetivo ou finalidade, mediata ou 
imediata, discutir ou impugnar lançamentos ou débitos incluídos no Programa em tela, devendo, outrossim, renunciar ao direito sobre os 
quais se fundam os correspondentes pedidos.

Art. 8º Na ocorrência do disposto no “caput” do Artigo 5º, o contribuinte perderá o direito de aderir aos futuros REFIS, por 3 (três) edições 
consecutivas a partir e inclusive, do REFIS 2018 e as dívidas consolidadas por este instrumento, não serão passíveis de descontos de multas 
e juros, restando o parcelamento previsto no Código Tributário.

Art. 9º A homologação do requerimento de ingresso no programa será realizada pelo Setor de Tributos e, não havendo manifestação con-
trária, considerar-se-á tacitamente homologada.

Parágrafo único: A homologação da opção ao programa não está condicionada a nenhum tipo de garantia ou arrolamento, salvo prévia 
existência de penhora em execução fiscal, a qual deverá permanecer até a integral quitação do débito.

Art. 10º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 29 de outubro de 2018.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Wilfried Hemmer
Secretário de Administração e Finanças
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 82/2018 PP 62/2018
Publicação Nº 1790032

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 82/2018
PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 62/2018

O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, Sr. Derli Furtado, TORNA 
PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que as 08:00 horas do dia 14 de novembro de 2018, na sede da Municipalidade, fará re-
alizar Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tendo como objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO, 
COMPREENDENDO ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), PROGRAMA DE CONTROLE 
DE SAÚDE MÉDICO OCUPACIONAL (PCMSO), PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS (PPRA), PERFIL PROFISSIOGRÁFICO 
PREVIDENCIÁRIO (PPP), CAT (COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO) EXAMES CLÍNICOS (ADMISSÃO, DEMISSÃO, PERÍODICO), 
DE AUDIOMETRIA, ELETROCARDIOGRAMA E ESPIROMETRIA, NAS UNIDADES OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA DE 
SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC E DAS ATIVIDADES REALIZADAS PELOS SERVIODRES, CONFORME SOLICITAÇÃO DE CADA DE-
PARTAMENTO.
O processo será regido pelas Leis Federais, nº. 8666/93, e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital. A íntegra do Edital 
e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto a comissão de Licitações do Município, sito a Av. Tancredo Neves, 
337, na cidade de Santa Terezinha do Progresso – SC, Telefone (49) 36570223, e-mail:compras@staterezinhaprogresso.sc.gov.br ou pelo 
site www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br.
Santa Terezinha do Progresso – SC – 01 de NOVEMBRO de 2018.
Derli Furtado
Prefeito Municipal

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
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Santiago do Sul

Prefeitura

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 15-2018 PRO MERCADO
Publicação Nº 1790029

PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 15/2018

1. DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO:

Art. 24, Inc. XXVI da Lei nº 8.666/93:

Na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços 
públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação;

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Participação no Consórcio CIDEMA, relativo ao repasse de recursos financeiros, pelo MUNICÍPIO ao CONSÓRCIO, para custear as despesas 
do PRÓMERCADO, com vistas à reestruturação do MERCADO PÚBLICO REGIONAL, com vigência até 31 de dezembro de 2018.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Fornecedor: CONS. INTERM. DE DESENV. ECON. SOCIAL E MEIO AMB.
Endereço: AV GETULIO VARGAS, 571, S SALA 02
CNPJ: 03455536000190
Município: Chapecó U.F.: SC

4. RAZÃO DA ESCOLHA:

Consórcio integrante da AMOSC desenvolvido pelos municipiso no qual Santiago do Sul faz parte.

5. PREÇO:

12.000,00 (doze mil reais)

6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Trata-se de um rateio de despesa para custear um programa desenvolvido através do consórcio Cidema, cujo objetivo é o fortalecimento 
das atividade de produção e comercialização de produtos produzidos nos municípios da região.

Santiago do Sul, SC,31/10/2018.
MAIKON TIAGO LUNEDO
Presidente da Comissão de Licitações

TIAGO DE PARIS
Membro da Comissão

CARMEN GENTILINI
Membro da Comissão

6. DESPACHO

À vista de exposição do Assessor de Administração e do Chefe de Gabinete, referente à realização da despesa, independente de Licitação, 
e com minha aprovação, com fundamento nos motivos expostos acima, e de conformidade com a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
posteriormente alterações.

(x) Homologo a realização da despesa.
( ) indefiro a realização da despesa.

Santiago do Sul,31/10/2018.
JURIDICO

JULSIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO 62-2018 PROMERCADO
Publicação Nº 1790033

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
Contato 62/2018
Processo nº 102/2018
Dispensa nº DL15/2018
Contratante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Contratada CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL E MEIO AMBIENTE – CIDEMA
Objeto PROGRAMA DE GESTÃO DO MERCADO PÚBLICO REGIONAL PRÓMERCADO.
Vigência 31 de outubro a 31 de dezembro de 2018.
Valor R$ 12.000(Doze mil reais )
Santiago do Sul-SC, 31 de outubro de 2018.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 197/2018
Publicação Nº 1789172

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 197/2018
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA PARA SECRETARIAS DIVERSAS. 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA. PERÍODO DE 12 MESES.
Forma do Pregão: ELETRÔNICO
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Recebimento das propostas: até as 08h30min do dia 21/11/2018
Início da sessão: dia 21/11/2018, às 09h00min no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br , horário de Brasília – DF.
Informações complementares: O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.com.
br e saobentodosul.atende.net. Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de Suprimentos e Patrimônio – Divisão de 
Compras – do município de São Bento do Sul, situado à Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, das 08h00 às 13h30min,ou através do telefone (47) 
3631-6125.
São Bento do Sul, 25 de outubro de 2018.

FABIA ALESSANDRA MENGARDA BELARMINO
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

PAULO ZWIEFKA
SECRETARIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

MARGARETH BAYERL KEISER
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ADELINO DENK
SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO

MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
PREGOEIRA MUNICIPAL

DECRETO N° 1098/2018
Publicação Nº 1789379

DECRETO Nº 1098, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.

Declara Ponto Facultativo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais, ressalvadas as necessidades de serviço de Administração Direta 
e Indireta, o dia 16 de novembro de 2018, em comemoração a Proclamação da República do Brasil.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 31 de outubro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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ERRATAS OUT/2018
Publicação Nº 1789420

ERRATA:
Na publicação da Portaria nº 4962, de 2 de agosto de 2018, no Diário Oficial Edição nº 2596, página 1204, de 7 de agosto de 2018, no local 
que se lê “RG n. 95.029.526” leia-se “RG n. 95.029.029.526”.
Na publicação da Portaria nº 5494, de 25 de outubro de 2018, no Diário Oficial Edição nº 2664, página 826, de 26 de outubro de 2018, no 
local que se lê. “RG n. 95.029.526” leia-se “RG n. 95.029.029.526”.
Na publicação da Portaria nº 5495, de 25 de outubro de 2018, no Diário Oficial Edição nº 2664, página 826/827, de 26 de outubro de 2018, 
no local que se lê. “RG n. 95.029.526” leia-se “RG n. 95.029.029.526”.
Na publicação da Portaria nº 5496, de 25 de outubro de 2018, no Diário Oficial Edição nº 2664, página 827, de 26 de outubro de 2018, no 
local que se lê. “RG n. 95.029.526” leia-se “RG n. 95.029.029.526”.
Na publicação da Portaria nº 5497, de 25 de outubro de 2018, no Diário Oficial Edição nº 2664, página 827, de 26 de outubro de 2018, no 
local que se lê. “RG n. 95.029.526” leia-se “RG n. 95.029.029.526”.
Na publicação da Portaria nº 5498, de 25 de outubro de 2018, no Diário Oficial Edição nº 2664, página 827, de 26 de outubro de 2018, no 
local que se lê. “RG n. 95.029.526” leia-se “RG n. 95.029.029.526”.
Na publicação da Portaria nº 5499, de 25 de outubro de 2018, no Diário Oficial Edição nº 2664, página 827/828, de 26 de outubro de 2018, 
no local que se lê. “RG n. 95.029.526” leia-se “RG n. 95.029.029.526”.
Na publicação da Portaria nº 5500, de 25 de outubro de 2018, no Diário Oficial Edição nº 2664, página 828, de 26 de outubro de 2018, no 
local que se lê. “RG n. 95.029.526” leia-se “RG n. 95.029.029.526”.
Na publicação da Portaria nº 5501, de 25 de outubro de 2018, no Diário Oficial Edição nº 2664, página 828, de 26 de outubro de 2018, no 
local que se lê. “RG n. 95.029.526” leia-se “RG n. 95.029.029.526”.
Na publicação da Portaria nº 5502, de 25 de outubro de 2018, no Diário Oficial Edição nº 2664, página 828, de 26 de outubro de 2018, no 
local que se lê. “RG n. 95.029.526” leia-se “RG n. 95.029.029.526”.

PORTARIA N° 5529/2018
Publicação Nº 1789388

PORTARIA Nº 5529, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor INÁCIO ROSENSCHEK, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, licença prêmio relativa ao triênio 2007/2010, conforme Processo nº 17023/2018.

Art. 2º A licença a que se refere o artigo anterior dar-se-á no período de 29/10/2018 a 27/11/2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 30 de outubro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 5530/2018
Publicação Nº 1789390

PORTARIA Nº 5530, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Admite Servidor em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal, consoante a Lei nº 228/2001, nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 10/2017 e considerando 
que GESLAINE LUIZ DE OLIVEIRA DA SILVA E SOUZA encontra-se de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família,

- - -
RE S O L V E:

Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação TATIANE BUENO DE OLIVEIRA, para atuar no PEM Sossego da Mamãe, 
na função de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 25 de outubro de 2018-até-24 
de abril de 2019-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.
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São Bento do Sul, 30 de outubro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 5531/2018
Publicação Nº 1789396

PORTARIA Nº 5531, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Admite Servidor em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal, consoante a Lei nº 228/2001, nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 10/2017 e considerando 
a sazonalidade nos termos do Art. 156, da Lei n° 2893/2011,
-- - -
RE S O L V E:

Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação ROSENILDA CORDEIRO, para atuar na EBM Alexandre Pfeiffer, na fun-
ção de Atendente Educativo, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir 29 de outubro de 2018-até 28 de abril de 2019-ou 
enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 30 de outubro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 5532/2018
Publicação Nº 1789399

PORTARIA Nº 5532, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 30 de outubro de 2018, RAFAELA KOLLROSS, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 09/2017, homologado em 
19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, Nível I, Classe A, com 
30 (trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 30 de outubro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA N° 5533/2018
Publicação Nº 1789407

PORTARIA Nº 5533, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

Opera remoção de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, nos termos do art. 51, da Lei nº 228/2001,

RESOLVE:
REMOVER, por acordo, a partir de 29 de outubro de 2018, o servidor público EDUARDO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Pedreiro, do 
quadro de servidores da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos para a Secretaria Municipal de Administração.

São Bento do Sul, 30 de outubro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 5534/2018
Publicação Nº 1789412

PORTARIA Nº 5534, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar os servidores JOSÉ MARCOS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor Efetivo Responsável pela Educação de Jovens e 
Adultos, ANDREIA MARIA KOENIG GRAZEK, ocupante do cargo de Coordenadora do Centro Municipal de Atendimento Educacional Especia-
lizado para Autismo e OTÍLIA MULLER PSCHEIDT, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Creches, todos lotados na Secretaria Municipal 
de Educação, a dirigirem, eventualmente e quando necessário, os veículos oficiais:

- GM/Celta, placas MFC 7635;
- Renault/Sandero, placas MFF 5815;
- Fiat/Doblo, placas OKH 6618;
- Renault/Clio, placas QHC 1467.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 31 de outubro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 5535/2018
Publicação Nº 1789416

PORTARIA Nº 5535, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
REVOGA CEDÊNCIA

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Revogar, a partir de 22 de outubro de 2018, a Portaria 5162/2018 que cedeu o servidor público SIDNEI DA SILVA, ocupante do cargo 
de Vigia, para prestar serviços junto à Associação dos Servidores Públicos Municipais de São Bento do Sul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Bento do Sul, 31 de outubro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

RESOLUÇÃO CMAS N° 09/2018
Publicação Nº 1789015

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 09/2018
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO INCISO V DA RESOLUÇÃO CMAS Nº 11/2017, QUE DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DAS 
COMISSÕES DE TRABALHO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO BENTO DO SUL PARA O BIÊNIO 2017/2019.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 513, de 12 de dezembro 
de1995; pela Lei Municipal nº 2818, de 09 de junho de 2011; pelo Decreto Municipal nº. 878, de 08 de novembro de 2011, que aprova 
o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social e, de acordo com a deliberação da Reunião Plenária ordinária em 16 de 
outubro de 2018, resolve:

Art. 1° Alterar o Inciso V da Art. 1º da Resolução CMAS Nº 11/2017, alterado posteriormente pela Resolução CMAS Nº 05/2018, que passa 
a ter a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

V – Comissão de Divulgação e Promoção dos Serviços da Política de Assistência Social:
a) – Será composta pelas seguintes conselheiras: representantes governamentais, Daniela Alice Rank Weihermann e Luiza Wille Augustin, 
e pelas representantes não-governamentais, Cleide Regina Pereira e Rozeneide Cavilia.
b) – A Presidente desta comissão será a conselheira Cleide Regina Pereira e a Relatora será a conselheira Daniela Alice Rank Weihermann.

(...)”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de outubro de 2018
Cleide Regina Pereira
Presidente do CMAS de São Bento do Sul

RESOLUÇÃO CMAS N° 10/2018
Publicação Nº 1789019

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 10/2018
DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DO VEICULO DOADO PELA SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA – SST/SC À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO BENTO DO SUL.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas competências e atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
nº. 513, de 12 de dezembro de1995, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social e dá outras providencias; pela Lei Municipal 
nº 2818, de 09 de junho de 2011, que reestrutura o Conselho Municipal de Assistência Social; pelo Decreto Municipal nº. 878, de 08 de 
novembro de 2011, que aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social, e,

CONSIDERANDO o Ofício Nº0108, de 15 de outubro de 2018 da Secretaria Municipal de Assistência onde solicita a anuência do CMAS de 
São Bento do Sul para a utilização do veículo Ford KA doado pela Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho e Habitação do estado 
de Santa Catarina – SST/SC;

CONSIDERANDO a 213ª Reunião Plenária Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social de São Bento do Sul realizada em 16 de 
outubro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a utilização do veículo FORD K, doado pela Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho e Habitação do Estado de 
Santa Catarina – SST/SC à Secretaria Municipal de Assistência Social de São Bento do Sul, para viagens de longa distancia, ficando a serviço 
da gestão da Secretaria de Assistência Social.

Paragrafo único. Caso seja necessário, o veículo poderá ser utilizado para as ações dos Centros de Referência de Assistência Social – CRAS.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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São Bento do Sul, 16 de outubro de 2018
Cleide Regina Pereira
Presidente do CMAS de São Bento do Sul

inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de São bento do Sul - iPreSbS

PORTARIA IPRESBS N°313/2018
Publicação Nº 1788955

PORTARIA IPRESBS Nº. 313/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 24/10/2018 a 19/11/2018, concedido a servidora MARIA 
HERCILIA DE SOUZA MEIRA ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal em Vigilância e Saúde, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, através da Portaria IPRESBS nº. 255/2018, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, 
de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 24/10/2018.

São Bento do Sul, 25/10/2018.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS N°316/2018
Publicação Nº 1789233

PORTARIA IPRESBS Nº 316/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 31 de 15 de fevereiro de 2018 que determinou o novo horário de expediente no Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul-IPRESBS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01/11/2018.

São Bento do Sul, 31/10/2018
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº308/2018
Publicação Nº 1788945

PORTARIA IPRESBS Nº 308/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
26/10/2018 a 09/11/2018, ao servidor SALVIO ROBERTO DE SOUZA ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia, lotado na Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 
24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 11/10/2018 a 25/10/2018 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 26/10/2018.

São Bento do Sul, 26/10/2018
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente
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PORTARIA IPRESBS Nº309/2018
Publicação Nº 1788948

PORTARIA IPRESBS Nº 309/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
02/11/2018 a 16/12/2018, a servidora VIRGINIA YUMI OKUHARA ORTEGA ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente Educa-
tivo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, 
de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 18/10/2018 a 01/11/2018 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 02/11/2018.

São Bento do Sul, 26/10/2018
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº310/2018
Publicação Nº 1788949

PORTARIA IPRESBS Nº 310/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
23/10/2018 a 26/10/2018, a servidora RUTE DOS SANTOS COPPETI ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 
24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 08/10/2018 a 22/10/2018 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 23/10/2018.

São Bento do Sul, 25/10/2018
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº311/2018
Publicação Nº 1788950

PORTARIA IPRESBS Nº. 311/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 04/11/2018 a 04/12/2018, concedido a servidora JOSIANE 
FLEISCHMANN NOJEKOVSKI ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 295/2018, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 04/11/2018.

São Bento do Sul, 25/10/2018.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente
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PORTARIA IPRESBS Nº312/2018
Publicação Nº 1788951

PORTARIA IPRESBS Nº. 312/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 28/10/2018 a 06/11/2018, concedido ao servidor JONNY 
EVERSON SCHWETLER ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
através da Portaria IPRESBS nº. 275/2018, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 
24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 28/10/2018.

São Bento do Sul, 25/10/2018.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº314/2018
Publicação Nº 1788957

PORTARIA IPRESBS Nº. 314/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, em decorrência de acidente de trabalho, pelo período de 23/10/2018 a 
25/10/2018, concedido à servidora ROSENEI ATHANASIO DA COSTA TASCHEK, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, através da Portaria IPRESBS nº. 049/2018, conforme perícia médica e de acordo com o 
art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 23/10/2018.

São Bento do Sul, 25/10/2018.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº315/2018
Publicação Nº 1788959

PORTARIA IPRESBS Nº. 315/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 24/10/2018 a 24/11/2018, concedido a servidora MA-
RINEUSA ARNOLD WOEHL ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
através da Portaria IPRESBS nº. 290/2018, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 
24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 24/10/2018.

São Bento do Sul, 25/10/2018.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 860

Samae - São bento do Sul

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 161, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789073

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 161, de 30 de outubro de 2018.

“REVOGA PORTARIA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria nº 10, de 
1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7º, § 2º da 
Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – REVOGAR, a pedido, a partir de 1º de novembro de 2018, a Portaria nº 36, de 8 de fevereiro de 2018, que concedeu à servidora 
ZAIRA ZIPPERER SCHROEDER, matrícula 368, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Químico, lotada nesta Autarquia 
desde 1º/11/2001, redução de carga horária.

FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente
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São Bernardino

Prefeitura

DECRETO Nº 223/2018
Publicação Nº 1788989

DECRETO Nº 223/2018 DE 30/10/2018

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇAMENTO 
FINANCEIRO DE 2018 DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, em especial a letra “b” Art. 5º da Lei nº 1.220/2017 de 05/12/2017;

DECRETA:

Art. 1º - Fica remanejado o valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), do Orçamento Financeiro de 2018 do Município de São Bernardino
-SC, conforme fica a seguir demonstrado:

DE:

ÓRGÃO: 08.00 – Secretaria da Infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.02 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
15.000.0000.0.000.000 – Urbanismo
15.451.0000.0.000.000 – Infraestrutura Urbana
15.451.0019.0.000.000 – Vias Urbanas
15.451.0019.1.003.000 – Pavimentação de Ruas
4.0.00.00.00.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas – F. 1000 – Rec. Ordinários ................................ R$ 1.100,00

PARA:

ÓRGÃO: 08.00 – Secretaria da Infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.02 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
15.000.0000.0.000.000 – Urbanismo
15.451.0000.0.000.000 – Infraestrutura Urbana
15.451.0019.0.000.000 – Vias Urbanas
15.451.0019.1.003.000 – Pavimentação de Ruas
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas – F. 1000 – Rec. Ordinários ................................ R$ 1.100,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina em 30 de 
Outubro de 2018.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. da Adm. e Fazenda
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LEI Nº 1.152/2018
Publicação Nº 1788987

LEI Nº 1.152/2018 DE 31/10/2018

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO PLANO PLURIA-
NUAL – PPA 2018/2021, INCLUI NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO/2017 
E NO ORÇAMENTO 2018 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDINO-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes que a CÂMARA DE VEREADORES 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
104.000,00 (cento e quatro mil reais) no Plano Plurianual – PPA 2014/2017, do Fundo Municipal de Saúde do Município de São Bernardi-
no-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.205/2017 de 06/09/2017 e em suas alterações posteriores, conforme fica a seguir demonstrado:

PROGRAMA ==> Saúde é Vida
AÇÃO =======> Contribuição para Consórcios Regionais - Saúde
VALOR ======> 104.000,00 (cento e quatro mil reais)

Art. 2º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Plano Plurianual – PPA 2014/2017, do Fundo Municipal de Saúde Município 
de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.205/2017 de 06/09/2017 e em suas alterações posteriores, no valor de até R$ 
104.000,00 (cento e quatro mil reais), serão utilizados recursos de anulação orçamentária, do orçamento de 2018 do Município de São 
Bernardino – SC, conforme abaixo demonstrados.

PROGRAMA ==> Gabinete do Prefeito
AÇÃO =======> Manutenção do Gabinete do Prefeito
VALOR ======> R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

PROGRAMA ==> Gabinete do Prefeito
AÇÃO =======> Manutenção do Fundo Municipal de Defesa Civil
VALOR ======> R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

PROGRAMA ==> Fortalecimento ao Municipalismo
AÇÃO =======> Contribuição a Entidades Municipalistas
VALOR ======> R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

PROGRAMA ==> Cultura e Esportes
AÇÃO =======> Festividades Municipais
VALOR ======> R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

Art. 3º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
104.000,00 (cento e quatro mil reais), na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2017, do Fundo Municipal de Saúde do Município de São 
Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.214/2017 de 24/10/2017 e em suas alterações posteriores, conforme fica a seguir de-
monstrado:

PROGRAMA ==> Saúde é Vida
AÇÃO =======> Contribuição para Consórcios Regionais - Saúde
VALOR ======> 104.000,00 (cento e quatro mil reais)

Art. 4º - Para abertura do Crédito Adicional Suplementar, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2017, do Fundo Municipal de Saúde do 
Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.214/2017 de 24/10/2017 e em suas alterações posteriores, no valor de 
até R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais), serão utilizados recursos de anulação orçamentária, do orçamento de 2018 do Município de 
São Bernardino – SC, conforme abaixo demonstrados.

PROGRAMA ==> Gabinete do Prefeito
AÇÃO =======> Manutenção do Gabinete do Prefeito
VALOR ======> R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

PROGRAMA ==> Gabinete do Prefeito
AÇÃO =======> Manutenção do Fundo Municipal de Defesa Civil
VALOR ======> R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

PROGRAMA ==> Fortalecimento ao Municipalismo
AÇÃO =======> Contribuição a Entidades Municipalistas
VALOR ======> R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
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PROGRAMA ==> Cultura e Esportes
AÇÃO =======> Festividades Municipais
VALOR ======> R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

Art. 5º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
104.000,00 (cento e quatro mil reais), no Orçamento Financeiro de 2018 do Fundo Municipal de Saúde do Município de São Bernardino-SC, 
aprovado pela Lei Municipal nº 1.220/2017 de 05/12/2017, conforme fica a seguir demonstrado:

ÓRGÃO: 05.00 – Secretaria de Saúde
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.000.0000.0.000.000 – Saúde
10.302.0000.0.000.000 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0012.0.000.000 – Saúde é Vida
10.302.0012.2.025.000 – Contribuição para Consórcios Regionais - Saúde
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.71.00.00.00.00 – Aplicações Diretas – F. 1002 Transf. A Cons. Public. Saúde 15% R$ 104.000,00

Art. 6º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Financeiro de 2018 do Fundo Municipal de Saúde do Município 
de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.220/2017 de 05/12/2017, na ordem de até R$ 104.000,00 (cento e quatro mil 
reais), serão utilizados recursos de anulação orçamentária, do orçamento de 2018 do Município de São Bernardino – SC, conforme abaixo 
demonstrados.

ÓRGÃO: 02.00 – Gabinete do Prefeito
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 – Gabinete do Prefeito
04.000.0000.0.000.000 – Administração
04.122.0000.0.000.000 – Administração Geral
04.122.0002.0.000.000 – Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2.002.000 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas – F. 1000 Recursos Próprios Ordinários ............ R$ 50.000,00

ÓRGÃO: 02.00 – Gabinete do Prefeito
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 – Gabinete do Prefeito
04.000.0000.0.000.000 – Administração
04.122.0000.0.000.000 – Administração Geral
04.122.0002.0.000.000 – Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2.048.000 – Manutenção do Fundo Municipal de Defesa Civil
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas – F. 1000 Recursos Próprios Ordinários ............ R$ 25.000,00

ÓRGÃO: 03.00 – Secretaria da Administração e Fazenda
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01 – Departamento de Administração
04.000.0000.0.000.000 – Administração
04.126.0000.0.000.000 – Tecnologia da Informação
04.126.0022.0.000.000 – Fortalecimento do Municipalismo
04.126.0022.2.004.000 – Contribuição a Entidades Municipalistas
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.50.00.00.00.00 – Aplicações Diretas – F. 1000 Tranf. A Inst. Priv. Sem Fins Luc ..... R$ 25.000,00

ÓRGÃO: 04.00 – Secretaria da Educação Cultura e Esportes
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.02 – Departamento da Cultura e Esportes
13.000.0000.0.000.000 – Cultura
13.392.0000.0.000.000 – Difusão Cultural
13.392.0007.0.000.000 – Cultura e Esportes
13.392.0007.2.044.000 – Festividades Municipais
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.1.00.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas – F. 1000 Recursos Ordinários ........................... R$ 4.000,00

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal em exercício de São Bernardino, Estado de Santa Catarina em 31 de Outubro de 2018.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda
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São Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 132/2018 - ADM
Publicação Nº 1789699

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo ADM. nº 132/2018 - ADM
Pregão Presencial nº 099/2018 – ADM
Tipo: Menor Preço por Lote

Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) - PROGRAMA UNIÃO 
FAZ A VIDA.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Início às 07h30min até as 08h00min – dia 14 de novembro de 2018.
Abertura dos Envelopes: 08h15min – dia 14 de novembro de 2018.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096 e no site www.saocarlos.sc.gov.br.

SAO CARLOS/SC, 01 de novembr
o de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO 133/2018 - ADM
Publicação Nº 1789701

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo ADM. nº 133/2018 - ADM
Pregão Presencial nº 100/2018 – ADM
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS, PEDAGÓGICOS, EXPEDIENTE E MATERIAIS DE ARTESANATO PARA OFICINAS E PROJETOS DESENVOLVI-
DOS JUNTO A APAE DE SÃO CARLOS/SC.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Início às 09h00min até as 09h30min – dia 14 de novembro de 2018.
Abertura dos Envelopes: 09h45min – dia 14 de novembro de 2018.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096 e no site www.saocarlos.sc.gov.br.

SAO CARLOS/SC, 01 de novembro de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

http://www.saocarlos.sc.gov.br
http://www.saocarlos.sc.gov.br


01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 866

DECRETO 107/2018
Publicação Nº 1789075

DECRETO Nº 107/2018, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.

QUE DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:
“DECRETA”
Ar. 1o - Fica exonerada, por motivo de aposentadoria junto ao INSS, a senhora GORETE IGNES PICCINI WICKERT, ocupante do cargo de 
Professora de ensino fundamental/séries iniciais, com carga horária total de 40 horas semanais.

Art. 2º - Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto nº 067/2008 de 28 de março de 2008.

Art. 3º - Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 4o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de outubro de 2018.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito, 31 de outubro de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.

EXTRATO CONTRATUAL N. 005/2018 - FCSC
Publicação Nº 1789324

Estado de Santa Catarina
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Processo Adm. nº: 005/2018 - FCSC
Contrato ADM Nº 005/2018 - FCSC
Contratante.: FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: ORQUESTRA FAMILIA EICHELBERGER

Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE BANDAS REGIONAIS ( ORQUESTRA FAMILIA EICHELBERGER) PARA ANIMAÇÃO DE EVENTO 
ALUSIVO AS COMEMORAÇÕES DO KERBFEST DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS/SC.

Valor .......... : R$ 9.000,00 (nove mil reais).
Vigência ..... : 31/12/2018
Licitação: Inexigibilidade de Licitação nº 003/2018 - FCSC

Recursos ..... : DOTAÇÃO: 2.038.3390.00 - 0 - 5/2018 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO CULTURAL

SÃO CARLOS/SC, 30 DE OUTUBRO DE 2018.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2018 - FCSC
Publicação Nº 1789429

Estado de Santa Catarina
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 006/2018 - FCSC

Processo ADM. nº 006/2018 - FCSC
Inexigibilidade de Licitação nº 004/2018 - FCSC

Objeto: CONTRATAÇÃO DE GRUPOS DE DANÇAS TÍPICAS ALEMÃS (GRUPO CULTURAL DE DANÇAS FOLCLÓRICAS ALEMÃS ZU DER HEIMATH) PARA ANI-
MAÇÃO DE EVENTO ALUSIVO AS COMEMORAÇÕES DO KERBFEST DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS/SC.

Abertura dos Envelopes: 08:00 horas – dia 01 de novembro de 2018.

Contratada: Grupo Cultural De Danças Folclóricas Alemãs Zu Der Heimath

Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

Dotação Orçamentária: 2.038.3390.00 - 0 - 5/2018 - Manutenção das Atividades da Fundação Cultural.

Vigencia: 31/12/2018

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS/SC, 01 de novembro de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 005/2018 - FCSC
Publicação Nº 1789432

Estado de Santa Catarina
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 007/2018 - FCSC

Processo ADM. nº 007/2018 - FCSC
Inexigibilidade de Licitação nº 005/2018 - FCSC

Objeto: CONTRATAÇÃO DE GRUPOS DE DANÇAS TÍPICAS ALEMÃS (GRUPO DE DANÇAS ALEMÃS EDELWEIS) PARA ANIMAÇÃO DE EVENTO ALUSIVO AS 
COMEMORAÇÕES DO KERBFEST DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS/SC.

Abertura dos Envelopes: 08:20 horas – dia 01 de novembro de 2018.

Contratada: Grupo De Danças Alemãs Edelweis

Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

Dotação Orçamentária: 2.038.3390.00 - 0 - 5/2018 - Manutenção das Atividades da Fundação Cultural.

Vigencia: 31/12/2018

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS/SC, 01 de novembro de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

http://www.saocarlos.sc.gov.br
http://www.saocarlos.sc.gov.br
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PORTARIA 127/2018
Publicação Nº 1789269

PORTARIA Nº 127/2018
QUE DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

“RESOLVE”

Ar. 1o - Fica exonerada, por motivo de aposentadoria junto ao INSS, a senhora GORETE IGNES PICCINI WICKERT do cargo de Professora 
de ensino fundamental/séries iniciais , com carga horária de 40 horas semanais.
Art. 2º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria nº 17/2018 de 01 de Fevereiro de 2018.
Art. 3º - Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.
Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de outubro de 2018.
Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 31 de Outubro de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.
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São Francisco do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE ADESÃO
Publicação Nº 1789142

EXTRATO DE ADESÃO
Processo: 04972.002847/2018-20
Outorgante: UNIÃO Outorgado: MUNICÍPIO de São Francisco do Sul, CNPJ: 083.102.269/0001-06.
Objeto: Praias marítimas urbanas, inclusive bens de uso comum com exploração econômica, nos termos da Lei.
Finalidade: Estabelecer condições para uma melhor gestão dos espaços litorâneos, ensejando uma melhoria continuada, orientada para o 
uso racional e a qualificação ambiental e urbanística desses territórios. Fundamento Legal: art. 14, da Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de 
2015. Gestor Municipal de Utilização de Praias: Gabriel Daniel Conorath, CPF: 050.437.229-75. Substituta: Sra. Helena Pures Roldão, CPF: 
073.346.169-79. Data de Assinatura do Termo de Adesão: 17/05/2018. Vigência: 20 anos a partir desta publicação.
Diário Oficial da União nº 207, sexta-feira, 26 de outubro de 2018. Seção 3. P. 136.

PORTARIA Nº 15.146/2018
Publicação Nº 1789153

PORTARIA nº 15.146, de 26 de outubro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, 
incisos VI e IX, e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e conforme o art. 25, da Lei Complementar nº 8, de 30 de outubro 
de 2003, e o Decreto nº 2.648, de 26 de julho de 2017, e considerando a revogação do Benefício nº 6034463347, de Aposentadoria por 
Invalidez, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REVERSÃO à servidora CELIA DOS SANTOS MAFRA, matrícula nº 608580, e seu reingresso ao serviço público para 
exercício do cargo de provimento efetivo de Operária, a partir de 23 de outubro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 23 de outubro de 2018.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 9.713, de 17 de outubro de 2013.

São Francisco do Sul – SC, 26 de outubro de 2018.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 15.147/2018
Publicação Nº 1789154

PORTARIA nº 15.147, de 26 de outubro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, 
incisos VI e IX, e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e conforme o art. 25, da Lei Complementar nº 8, de 30 de outubro 
de 2003, e o Decreto nº 2.648, de 26 de julho de 2017, e considerando a revogação do Benefício nº 6076259780, de Aposentadoria por 
Invalidez, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REVERSÃO à servidora SANDRA VIEIRA, matrícula nº 595810, e seu reingresso ao serviço público para exercício do 
cargo de provimento efetivo de Agente de Obras e Serviços, a partir de 23 de outubro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 23 de outubro de 2018.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 13.370, de 1 de outubro de 2014.

São Francisco do Sul – SC, 26 de outubro de 2018.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal
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PORTARIA Nº 15.148/2018
Publicação Nº 1789155

PORTARIA nº 15.148, de 26 de outubro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, 
incisos VI e IX, e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e conforme o art. 25, da Lei Complementar nº 8, de 30 de outubro 
de 2003, e o Decreto nº 2.648, de 26 de julho de 2017, e considerando a revogação do Benefício nº 6008064872, de Aposentadoria por 
Invalidez, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REVERSÃO ao servidor ARNALDO JOSÉ RIBEIRO, matrícula nº 7938020, e seu reingresso ao serviço público para exer-
cício do cargo de provimento efetivo de Operário, a partir de 23 de outubro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 23 de outubro de 2018.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 9.248, de 1º de abril de 2013.

São Francisco do Sul – SC, 26 de outubro de 2018.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 15.149/2018
Publicação Nº 1789156

PORTARIA nº 15.149, de 26 de outubro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, 
incisos VI e IX, e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e conforme o art. 25, da Lei Complementar nº 8, de 30 de outubro 
de 2003, e o Decreto nº 2.648, de 26 de julho de 2017, e considerando a revogação do Benefício nº 6057243335, de Aposentadoria por 
Invalidez, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REVERSÃO à servidora ROSANE FERNANDES DOS PASSOS, matrícula nº 220825, e seu reingresso ao serviço público 
para exercício do cargo de provimento efetivo de Professora de Educação Infantil, a partir de 23 de outubro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 23 de outubro de 2018.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 10.777, de 6 de maio de 2014.

São Francisco do Sul – SC, 26 de outubro de 2018.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

PP 159-2018
Publicação Nº 1788961

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
LICITAÇÃO Nº 159/2018

O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, de conformidade com a Lei nº. 8.666 de 21.06.93, e alterações introduzidas pela Lei nº 
8.883, 08.06.94, mediante o Pregoeiro (a) designado (a) pela Portaria Nº 14.985 de 26 de julho de 2018, torna público para conhecimento 
dos interessados, que realizará às 09h do dia 14 de novembro de 2018, na Sala de Reuniões da Prefeitura, situada à Praça Getúlio Vargas, 
n° 01, Centro, nesta cidade, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme descrito neste 
Edital e seus anexos. Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520/2002, Leis Complementares nº. 123/06, nº. 
127/07, nº. 147/14, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e demais legislações aplicáveis, nas condições fixadas neste 
Edital e seus anexos. EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO ART. 3º E ART. 18 E DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 E LEI COMPLEMENTAR 147/14.

1. DA LICITAÇÃO

1.1 – DO OBJETO
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1.1.1. A presente licitação tem por objetivo a aquisição de 01 drone, 02 baterias extras e 01 cartão de memória extra, para área técnica da 
Secretaria do Meio Ambiente, em conformidade com as especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital.

2. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E REALIZAÇÃO DO PREGÃO.

2.1. Local: Sala de Reuniões da Prefeitura, à Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, São Francisco do Sul – SC / 89.240-000.
2.2. Data: Os Envelopes deverão ser entregues (inclui-se os via postal) para o Pregoeiro (a) impreterivelmente até às 09h do dia 14 de 
novembro de 2018.
2.3. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h do dia 14 de novembro de 2018, ou tão logo se encerre o credenciamento das empresas, estando 
todas presentes.

3. DESCRITIVO DA LICITAÇÃO

3.1. MODALIDADE: Pregão Presencial.

3.2. REGIME DE EXECUÇÃO: Conforme Termo de Referência, Anexo I do edital.

3.3. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote, nas propostas classificadas pelo Pregoeiro (a).

3.4. LOCAL DE ENTREGA: Conforme Termo de Referência, Anexo I do edital.

3.5. RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Edital correrão às expensas das 
seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Orçamentária 1502 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Coordenadoria de Licenciamento Ambiental

Projeto Atividade 1017 – Recuperação Ambiental
Elemento de Despesa 44905204 – Aparelhos de medição e orientação
Vínculo do Recurso 1340000 – Transf.convênios-união/outros não rel

4. DOS ANEXOS

Anexo I. Termo de Referência - Descrição/Especificação e Condições Gerais;
Anexo II. Modelo de Procuração para Credenciamento;
Anexo III. Modelo de Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação;
Anexo IV. Modelo de Declaração de Sujeição às Condições estabelecidas no Edital e de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos 
da Habilitação;
Anexo V. Modelo de Declaração de não existência de trabalhadores menores;
Anexo VI. Declaração de não parentesco;
Anexo VII. Recibo de Retirada de Edital
Anexo VIII. Minuta do Contrato

5. DO FORNECIMENTO DO EDITAL

5.1. O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado no SETOR DE LICITAÇÕES, sito à Praça Drº Getúlio Vargas, 01 – Centro, São 
Francisco do Sul - SC, em dias úteis, das 08h às 14h, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes propostas.

5.2. O Edital também está disponível para download no endereço www.saofranciscodosul.sc.gov.br, no link PREGÕES E LICITAÇÕES.

5.3. Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, os quais impeçam a realização da Sessão pública, fica a mesma adiada para o pri-
meiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. Alterações serão divulgadas no site acima com antecedência de 
24 (vinte e quatro) horas, conforme lei.

6. DAS IMPUGNAÇÕES

6.1. Antes da data fixada para a abertura do pregão, quaisquer interessados poderão:

a) solicitar esclarecimentos: por e-mail licitação@saofranciscodosul.sc.gov.br ou por escrito mediante protocolo, até 03 (três) dias antes;

b) formular IMPUGNAÇÃO contra cláusulas, condições ou descrições do objeto do Edital: obrigatoriamente entregue ao Pregoeiro (a), 
pessoalmente, encaminhada via Correios/Sedex ou para o e-mail licitação.adm@saofranciscodosul.sc.gov.br, devendo esta ser entregue ao 
destinatário até 02 dias antes;

Obs.: a descrição do objeto e o preço estimado é de exclusiva responsabilidade do órgão/Secretaria solicitante, que será, neste prazo, inti-
mada a prestar esclarecimentos, caso necessário, para consubstanciar a decisão do Pregoeiro.

6.1.1. Havendo deferimento do pedido objeto da impugnação que resulte em alterações substanciais nas cláusulas deste edital ou na 

http://www.saofranciscodosul.sc.gov.br/
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descrição do objeto, esta decisão será publicada 24 (vinte e quatro) horas antes da realização do pregão no endereço www.saofranciscodo-
sul.sc.gov.br. Tal circunstância poderá inviabilizar a realização do certame, que será designado para outra data.

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

7.1. Poderão participar do presente certame todos os interessados do ramo pertinente ao objeto que preencham as condições exigidas 
neste Edital.

7.2. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:

a) Pessoa física;

b) Empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio;

c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e 
regularidade fiscal;

d) Empresa que estiver sob falência ou recuperação judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extraju-
dicial;

e) Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo Órgão que o praticou;

f) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, estadual ou Munici-
pal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou, e;

g) Empresa com os impedimentos previstos no artigo 9º da Lei 8.666/93.

7.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante

8. DO CREDENCIAMENTO

8.1. Aberta a sessão pública com a fase do CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, até o horário previsto no Item 2 
deste Edital, o representante da proponente entregará ao PREGOEIRO documento que o credencie para participar do aludido procedimen-
to, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente com fotografia.

8.2. O credenciamento far-se-á por meio de documento público de procuração ou instrumento particular, com poderes específicos para, 
além de representar a proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lan-
ces, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, negociar a redução de preço, desistir ou manifestar-se 
imediata e motivadamente, sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pela PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

8.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada da cópia do respectivo 
estatuto/contrato social onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.

8.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao 
invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto/contrato social ou 
documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes, para exercer direitos e assumir obrigações, em decorrência de tal in-
vestidura. Será admitido somente um representante por proponente. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação 
em desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste PREGÃO exclusivamente no tocante à 
formulação de lances e demais atos, inclusive recurso.

8.4. Além dos documentos acima descritos, exclusivamente nesta etapa/fase serão entregues fora dos envelopes:

8.4.1. A Declaração de que a Proponente cumpre os Requisitos de Habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002.

8.4.2. Declaração de não parentesco (anexo VI).

8.4.3. Certidão expedida pela Junta Comercial, na forma de artigo 8º da IN nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro Do Comércio 
(DNRC), se for o caso, e desejar usufruir dos benefícios à estas concedidos pela Lei Complementar 123/06.

8.4.4. Os Envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação.

8.5. A ausência de quaisquer documentos referidos nos itens 8.1, 8.2, 8.2.1 e 8.3, ou a apresentação em desconformidade com a exigência 
prevista inviabilizará a participação da proponente na fase de lances deste PREGÃO. A falta do item 8.4.1 impossibilitará, o recebimento dos 
ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
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9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1. DOS ENVELOPES:

9.1.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação das proponentes deverão estar acondicionadas em envelopes distintos, lacra-
dos, não transparentes e respectivamente sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, com as seguintes especificações e endereçamento:

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO Nº 159/2018
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO N° 159/2018
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ

9.1.2. O Envelope nº 01 deverá conter a Proposta de Preços da proponente para a contratação licitada, atendendo aos requisitos previstos 
no Item 10 deste Edital.

9.1.3 O Envelope nº 02 deverá conter os documentos de habilitação da proponente, relacionados no Item 14 deste Edital.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. A proposta de preços, cuja validade é definida pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser preenchida em língua portuguesa 
e estar datilografada ou digitalizada com clareza, em 1 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel 
timbrado da LICITANTE, ou com carimbo, ou ainda impressa por processo eletrônico com indicação do número do pregão, contendo a razão 
social, inscrição, CNPJ e endereço completo da proponente e estar devidamente assinada pelo representante legal da empresa.

10.2. Na proposta de preços deverão constar:

a) Razão social da LICITANTE, nº do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, nº da conta corrente, agência e respectivo banco para deposito, 
e se existente fax para contato, endereço eletrônico (e-mail) e indicação do responsável pela assinatura do Contrato com CPF e endereço 
residencial;

b) os preços unitários e totais em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando as quantidades constantes do Termo de Referência, descrição das características e marca (quando houver);

10.3. Na formulação da proposta deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, 
frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto ficando vedada qualquer alegação posterior que vise ressarcimento 
de custos não considerados nos preços cotados.

10.4. Prazo de entrega, conforme o Termo de Referência.

10.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.

10.6. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste edital.

10.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos

11. DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS E DO JULGAMENTO

11.1. Concluída a fase de Aceitação de Propostas, o Pregoeiro comandará o início da Abertura das Propostas, selecionando as LICITANTES 
aptas a participar da licitação na modalidade PREGÃO, divulgando no ato a lista das LICITANTES e das propostas ofertadas, classificando-as 
segundo a ordem crescente dos valores ofertados, indicando desde logo as proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da 
licitação.

11.1.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata

11.2. Como forma de verificação das proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da licitação, levará em consideração a autora 
da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, as quais poderão fazer novos lances, 
verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora.

11.3. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, 
até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas es-
critas.
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11.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos 
lances.

12. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

12.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o (a) Pregoeiro (a) dará início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

12.2. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

12.3. A desistência de apresentar lance implicará na automática exclusão da LICITANTE da etapa e na manutenção do último preço apre-
sentado pela licitante, para efeitos de ordenação das propostas.

12.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

12.4.4. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio.

12.5. Depois de exaurida a fase de lances, serão analisadas as propostas, visando selecionar aquela que se apresente mais vantajosa para 
a Administração Municipal, respeitando-se o valor orçado.

12.5.2. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estipulado para a con-
tratação, podendo ou não estar estipulado no edital, devendo, contudo, estar indicado no Termo de Referência.

12.5.3. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

12.5.4. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

12.5.5. Em caso de resultado positivo na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e passarão a compor 
a proposta.

12.6. Somente será (ão) aceito (s) LANCE (s) VERBAL (IS) que seja (m) inferior (es) ao valor da menor PROPOSTA ESCRITA e ou do último 
menor LANCE VERBAL oferecido.

12.7. Esgotada a fase competitiva de lances, serão classificadas e ordenadas as propostas, de forma crescente dos preços ofertados, indi-
cando-se desde logo, a proposta de menor valor, dando-se por encerrada a fase de julgamento das propostas, procedendo-se a imediata 
suspensão do pregão, visando à análise da aceitabilidade das melhores propostas.

13. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

13.1. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de menor preço global, compreenderá o exame do seu atendimento às 
condições gerais e específicas exigidas neste Edital e em seus Anexos.

13.1.1. Nas propostas de preços será ainda observada a apresentação das declarações eventualmente exigidas por este Edital.

13.2. Serão consideradas desclassificadas as Propostas que não contiverem todos os dados e elementos exigidos, ou não atenderem aos 
requisitos mínimos das especificações do objeto licitado, ou ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis, ou incompatíveis com os valores 
de mercado.

13.3. Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada, frente ao desatendimento às especificações técnicas 
mínimas exigidas neste edital e seus anexos, o Pregoeiro procederá à análise da proposta colocada em segundo lugar, e assim sucessiva-
mente, respeitada a ordem de classificação, até que um atenda às exigências.

13.4. Uma vez encerrada a etapa competitiva não cabe a desistência ou pedido de retificação de preços ou quaisquer outras condições 
oferecidas.

13.5. Será declarado vencedor do Lote a proponente que ofertar o menor preço global pelo respectivo objeto licitado, levando-se em conta 
a satisfação das especificações de cada item previsto no Edital. A classificação se fará pela ordem decrescente dos preços propostos e serão 
corrigidos automaticamente pelo (a) Pregoeiro (a) quaisquer erros de cálculo verificados nas propostas;
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13.6. Para efeito deste Edital e a critério do (a) Pregoeiro (a) serão desclassificadas as propostas que:

a) não atendam às exigências de qualquer item deste Edital;

b) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, defeitos, borrões, entrelinhas ou dúbia interpretação, que dificultem o seu julga-
mento;

c) ofereçam preços excessivos ou manifestadamente inexeqüíveis;

d) forem entregues fora do prazo previsto neste Edital.

14. DA HABILITAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS

14.1. DOCUMENTAÇÃO REFERENTES À HABILITAÇÃO

Serão consideradas em condições de participação as empresas que, tendo ramo de atividade pertinente ao objeto licitado que atenderem 
aos requisitos do presente Edital e apresentarem no respectivo envelope Nº 2 os seguintes DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

14.1.1.RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, con-
forme modelo anexo a este Edital (modelo constante do Anexo IV, deste Edital);

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, (CNPJ) do Ministério da Fazenda;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos relativos à Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa 
da União – CND) – Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751/2014

d) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outro equivalente na forma da lei.
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5452, de 1° de maio de 1943, de acordo com a Lei n° 
12.440/2011.
g) Declaração de inexistência de trabalhadores menores, conforme modelo constante no Anexo V do presente Edital.

14.1.2. RELATIVOS à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial, concordata ou execução patrimonial expedida pelo distribuidor da sede da licitante 
com data de expedição inferior a 60 (sessenta) dias.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade;

b.2) As empresas utilizadoras do Sped somente estarão dispensadas de apresentar balanços patrimoniais não registrados na Junta Comer-
cial se fizerem prova de que escrituram informações contábeis pela ECD;

b.3) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o 
balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;

b.4) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

14.1.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
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14.2. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por Cartório Competente, ou por funcionário da Administração.

14.3 A autenticação de documentos efetuada por servidor da Administração Municipal somente será válida sendo datada até o último dia 
útil anterior ao certame.
14.4. Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados, terão, sempre que necessário, suas autenticidades/
validades comprovadas por parte do Pregoeiro e Equipe;

14.5. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verifica-
ção. Ocorrendo a indisponibilidade referida e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, 
a proponente poderá ser inabilitada.

14.6. Se o LICITANTE for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante de licitação, execute o futuro contrato, deverá apresen-
tar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstas neste item.

14.7. As certidões devem ser apresentadas com data de validade para a data de abertura do certame, certidões vencidas ensejarão a inabi-
litação da proponente, pois é de responsabilidade da mesma trazer toda a documentação dentro do prazo de validade.

14.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura 
do contrato, em conformidade com o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, e as alterações posteriores.

14.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006).

14.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo tempo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas, com efeito, de certidão negativa.

14.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.9.1, implicará decadência do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classi-
ficação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

15. DOS PROCEDIMENTOS

15.1. Se o LICITANTE desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo LICITANTE declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

15.2. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais documentos 
apresentados.

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do LICITANTE importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

15.4. O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos forem claramente inconsistentes e/
ou meramente protelatórios.

16. DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DAS LICITANTES

16.1. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos do Edital, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo a docu-
mentação de habilitação do autor da proposta classificada em primeiro lugar, para confirmação de suas condições habilitatórias, com base 
nas exigências estabelecidas anteriormente.

16.2. Para efeito de saneamento, a correção da (s) falha (s) formal (is), poderá ser desencadeada durante a realização da própria sessão 
pública, com a apresentação, encaminhamento e ou substituição de documento (s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrôni-
co, fax-símile, ou, ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o (s) efeito (s) indispensável (s). O Pregoeiro poderá promover 
quaisquer diligencias necessárias à analise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação

16.3. Aberto o invólucro documentação em havendo restrição quanto à regularidade fiscal, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para sua regularização, prorrogável por igual período, mediante justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO. A falta do documento 
inabilitará a proponente.

16.4. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 16.3, implicará decadência do direito à contratação, com aplicação das 
Sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, para 
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negociar, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

16.5. Caberá ao Pregoeiro inabilitar, sumariamente, a LICITANTE que não atender às exigências previstas, omitir qualquer dos documentos 
solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade.

16.6. Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro fará imediata convocação da empresa autora 
da proposta classificada em segundo lugar para apresentar sua documentação de habilitação, e assim sucessivamente, até encontrar a 
proponente que atenda, integralmente, aos requisitos de habilitação exigidos no Edital e ou Aviso Específico.

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada
no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá:

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação 
de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

17.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contra-
tada.

18. DOS RECURSOS

18.1. Se o resultado da decisão não for aceito qualquer LICITANTE na mesma sessão de proclamação do vencedor da licitação, deverá 
manifestar imediata intenção de recorrer do ato decisório, devendo o fato ser devidamente consignado em ata, sob pena de preclusão.

18.2. A manifestação, necessariamente, explicitará motivação consistente e esta será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá 
pela sua aceitação ou não.

18.3. Presentes os pressupostos da admissibilidade, o Pregoeiro dará novamente por suspensa a sessão, concedendo ao interessado, na 
própria sessão, o prazo de 3(três) dias corridos para a apresentação às razões recursais. Na mesma oportunidade serão também intimados 
os demais participantes para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, também em 3(três) dias, contados do término do prazo re-
cursal concedido ao recorrente, com disponibilização imediata de vista do processo licitatório.

18.4 O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo.

18.5. Os recursos deverão ser protocolados e deverão ser dirigidos à autoridade superior competente, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, para que proceda a sua entrega ao Pregoeiro (a) responsável pela licitação.

18.6. Improvido o recurso e devidamente instruído com as razões da decisão, os autos serão remetidos à autoridade superior, que decidirá 
sobre a manutenção ou reforma desta decisão.

18.7. A inocorrência de imediata manifestação da LICITANTE quanto ao seu interesse de interpor recurso ou a sua apresentação sem quais-
quer fundamentos, imotivado ou insubsistente, implicará na preclusão de seu direito de recorrer do ato decisório.

18.8. Não serão aceitos recursos interpostos através de e-mail, nem aqueles apresentados fora do prazo ou por quem não estiver legalmen-
te habilitado para representar a empresa LICITANTE.

18.9. O acolhimento do recurso pela autoridade que prolatou a decisão importará na invalidação apenas dos atos não suscetíveis de apro-
veitamento.

19. DO RESULTADO DA LICITAÇÃO

19.1. Depois de avaliadas a aceitabilidade das propostas e a qualificação da empresa titular da melhor oferta, constatando-se o atendimento 
dos requisitos, o Pregoeiro avisará às licitantes da decisão sobre a aceitação ou não das propostas e da habilitação, proclamando o resultado 
da licitação.

19.2. Declarado o vencedor da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto ao vencedor, 
mediante a inserção, na respectiva ata, das razões e fundamentos da decisão, dando aos participantes do certame a imediata intimação da 
decisão.

19.3. Após a adjudicação os autos serão encaminhados ao Prefeito Municipal para homologação e decisão quanto à contratação, podendo, 
motivadamente, revogar a licitação por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade, inobservância aos termos do Edital ou 
ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais.
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19.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto 
ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso pela própria autoridade competente, que decidirá quanto à contratação.

20. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

20.1. Após a Homologação da Licitação pelo Prefeito Municipal, será convocado o interessado (via AR/MP), para no prazo de 05 dias pro-
ceder a assinatura do Contrato administrativo, nos moldes da minuta constante no Anexo VI, deste Edital, nos termos do art. 64 da Lei 
8666/93.

20.2. A Adjudicatária obriga-se, além das obrigações a ela inerentes previstas no Edital, a:

I - Prestar a execução do contrato na forma ajustada, vedada a subcontratação, sem autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE;

II - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto do presente Edital;

III - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei;

IV – Entregar os objetos nas quantidades e especificações previstas no Edital e Contrato;

V – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

VI – Arcar com todas as despesas que decorrentes da efetiva prestação dos serviços, tais como taxas, impostos ou quaisquer outros acrés-
cimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado.

20.3. O adjudicatário deverá manter durante todo o período da contratação as condições de sua qualificação.

21. DO PAGAMENTO

21.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal.
21.2. A nota fiscal deverá discriminar a quantidade/descrição dos serviços executados.

21.3. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas.

21.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

I. advertência;

II. multa equivalente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso do evento não cumprido, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato;

III. suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;

IV. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CON-
TRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

22.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

22.3. As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausên-
cia de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovadas perante a CONTRATANTE.

22.4. As multas serão recolhidas, via depósito, à conta da CONTRATANTE. Se a CONTRATADA não fizer prova, dentro do prazo de cinco dias 
úteis, de que recolheu o valor da multa, dos seus créditos será retido o valor da mesma, corrigido, aplicando-se, para este fim, os índices 
aprovados para atualização dos débitos fiscais.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância aos termos deste Edital e dos seus respectivos 
anexos, se houverem, não podendo alegar a LICITANTE, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste instrumento.
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23.2. O Órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar, no todo ou em parte, os negócios já realizados, sem que desta decisão caiba 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância 
aos termos deste Edital ou de seus Anexos, se for o caso.

23.3. O Órgão licitador reserva-se o direito de acrescer ou diminuir a aquisição em 25% do valor do objeto da presente licitação, conforme 
prescreve o art. 65, § 1º da Lei 8666/93.

23.4. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no foro desta comarca, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja ou se torne.

São Francisco do Sul, 31 de outubro de 2018.

GABRIEL DANIEL CONORATH
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ANEXO I

Pregão Presencial nº 159/2018

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
Aquisição de 1 DRONE, 2 BATERIAS EXTRAS E 1 CARTÃO DE MEMÓRIA EXTRA.

2. OBJETO/FINALIDADE
Estruturação da área técnica da Secretaria de Meio Ambiente.

3. JUSTIFICATIVA
Considerando o “Projeto de estruturação da Secretaria de Meio Ambiente de São Francisco do Sul”, a ser realizado, que tem como objetivo 
de realizar a fiscalização e identificação das áreas degradadas e irregularidades para monitoramento da flora nativa e da fauna de São Fran-
cisco do Sul, visando à preservação e recuperação de áreas degradadas e orientação de políticas públicas de desenvolvimento sustentável 
do município.

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

LOTE ÚNICO

ITEM PRODUTO QUANT. UNID. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1

DRONE -RADIO CONTROLE COM TELA 
INTEGRADA, 4K, GPS, HOMOLOGADO PELA 
ANATEL - BATERIAS DE 5350mAH - CAME-
RA - 4 PARES DE HELECES - CARREGADOR 
DE BATERIA - CABOS/MANUAIS - SUPOR-
TE PARA TRANSPORTE DO GIMBAL - 4 
DAMPERS - MICRO SD 16 GB - MALETA DE 
POLIESTIRENO EXPANDIDO

1 Unid R$ 9.712,70 R$ 9.712,70

2 BATERIA PARA DRONE de 5350mAH 2 Unid R$ 1095,53 R$ 2.191,06

3 CARTAO DE MEMORIA MICRO SD 64Gb 
CADAP CLASSE 10 1 unid R$ 159.90 R$ 159,90

TOTAL GERAL LOTE UNICO R$12.063.66

5. FORMA DE PAGAMENTO
Até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal por empenho

6. FORMA DE ENTREGA
Até 30 (Trinta) dias após a homologação e emissão da ordem de compra, conforme solicitação da SMMA – Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente.

7. LOCAL DA ENTREGA
CENTRO INTEGRADO MULTIUSO – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – Rua Barão do Rio Branco n° 217 – Bairro Centro – São 
Francisco do Sul.

Obs. O ato da entrega deverá ser acompanhado por técnico da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

8. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA
Conforme descrito no Formulário de Requisição de Despesa nº 007/2018 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
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9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
O contratado é obrigado a reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos.
O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

10. ACEITAÇÃO DO OBJETO
De acordo com os artigos 73 e 74 da lei n. 8.666/1993.

11. SANSÕES
De acordo com os artigos 78 e seguintes da Lei n. 8.666/1993

12. VIGENCIA E EXECUÇÃO
O prazo de vigência e execução será de 30 dias a contar da homologação.

Gabriel Daniel Conorath
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da proponente), inscrita no 
CNPJ/MF sob nº .....................................  e Inscrição Estadual sob nº .............................. , representada neste ato por seu(s) sócios 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a) ....................... , portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ......................., e CPF nº ........
............................. , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o (a) Sr(a) ......................., portador (a) da Cédula de Identida-
de RG nº ..................................e CPF nº ................................, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 
da Empresa) perante .......................................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL Nº 
159/2018, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 01) 
e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Nº 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, 
desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lance (s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO(A), enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Outorgante.

A presente Procuração é válida por ____________.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA
Obs: deverá vir acompanhada do contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência 
do outorgante para constituir mandatário, conforme edital.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul/SC
A/C. Pregoeiro (a) oficial
Edital de Pregão Presencial nº 159/2018

Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da lei nº 10.520/2002, a empresa __________________________(indicação 
da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº 159/2018, cujo objeto é a aquisição de 
drone para área técnica da Secretaria do Meio Ambiente, de acordo com especificações e quantidades constantes no Anexo I deste Edital.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO IV
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul/SC
A/C. Pregoeiro (a) Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 159/2018

Prezados Senhores,
 ______________________________________  , portador do RG _________________ , abaixo assinado, na qualidade de responsável 
legal da proponente, _________________________, CNPJ ___________________, DECLARA expressamente que se sujeita às condições 
estabelecidas no Edital de Pregão Presencial acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licita-
dor, quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital, e que demonstrem integral 
capacidade de executar o fornecimento do bem e/ou do serviço previsto. DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e 
artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul/SC
A/C. Pregoeiro (a) Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 159/2018

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital de Pregão Presencial nº 159/2018 que a Proponente .............................
............................  (razão social), inscrito no CNPJ/MF sob nº .............................................. , com sede na cidade de .......................
..............., Estado ................................ , na Rua/Av ................................................................................  (endereço completo), não 
mantém em seu quadro de pessoal, trabalhadores menores de 18(dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos 
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL Nº 159/2018

DECLARAÇÃO

(nome da empresa) ________________________________________ , inscrita no CNPJ sob o nº _______________________________ , 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) _______________________________________________________, portador (a) da 
Carteira de Identidade nº ________________________e do CPF nº ________________________, DECLARA que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou respon-
sável pela licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

São Francisco do Sul, ______ de ________________ de 2018.

Assinatura

ANEXO VII

Pregão Presencial nº 159/2018
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e 
remeter ao (à) Pregoeiro (a) através do e-mail licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br.

A não remessa do recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais.

Razão Social: _________________________________________________________________ 

C.N.P.J. n° __________________________________________________________________

Endereço: ____________________________________________________________________ 

E-mail: ______________________________________________________________________ 

Cidade: _________________________________________________________ Estado: _______ 

Telefone: _________________________________________________  Fax: _______________ 

Pessoa para contato: ____________________________________________________________ 

Recebemos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: ___________________________________, ______ de _______________ de 2018.

Assinatura

ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO
PREGÃO N° 159/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL - PMSFS E A EMPRESA.

Aos XX dias do mês de XXXX do ano de XXXX, a Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul , sediada na Praça Dr. Getúlio Vargas, nº01, do-
ravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal – Sr. Renato Gama Lobo, brasileiro, casado, 
portador do RG n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita 
no CNPJ/MF n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em xxxxxxxxxxxxx/SC, doravante denominada CON-
TRATADA, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxx, Brasileiro, portador do RG xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF n.º xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxxx, bairro xxxxxxxxxxx – xxxxxxxxxxxxx/SC, celebram o presente contrato, decorrente da 
xxxxxxxxxxxxxx n.º /2018, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de drone para área técnica da Secretaria do Meio Ambiente, conforme espe-
cificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

LOTE ÚNICO

ITEM PRODUTO QUANT. UNID. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1

DRONE -RADIO CONTROLE COM TELA 
INTEGRADA, 4K, GPS, HOMOLOGADO PELA 
ANATEL - BATERIAS DE 5350mAH - CAME-
RA - 4 PARES DE HELECES - CARREGADOR 
DE BATERIA - CABOS/MANUAIS - SUPOR-
TE PARA TRANSPORTE DO GIMBAL - 4 
DAMPERS - MICRO SD 16 GB - MALETA DE 
POLIESTIRENO EXPANDIDO

1 Unid

2 BATERIA PARA DRONE de 5350mAH 2 Unid

3 CARTAO DE MEMORIA MICRO SD 64Gb 
CADAP CLASSE 10 1 unid

mailto:licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br
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TOTAL GERAL LOTE

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ____/____/ ______  e encerramento em ____/____/ ______ , 
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exer-
cício de 2018, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária 1502 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Coordenadoria de Licenciamento Ambiental

Projeto Atividade 1017 – Recuperação Ambiental
Elemento de Despesa 44905204 – Aparelhos de medição e orientação
Vínculo do Recurso 1340000 – Transf.convênios-união/outros não rel

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 
CONTRATADA.

5.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, 
condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas.

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impe-
ça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará condições de habilitação e qualificação da Contratada, especialmente quanto à regulari-
dade fiscal, que poderá ser feita em sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor 
devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o paga-
mento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira: 0.0001643

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, aplicando-se o índice XXXX exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato.

6.5. Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º da Lei n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência 
do contrato de fornecimento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1 Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta e sua consequente acei-
tação, que se dará no prazo fixado no Termo de Referência.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida 
no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9.2. São obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especifica-
ções do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia;

b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Con-
sumidor (Lei nº 8.078, de 1990). Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.

e) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslo-
camento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:
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I. advertência;

II. multa equivalente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso do evento não cumprido, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato;

III. suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;

IV. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CON-
TRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

10.3. As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausên-
cia de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovadas perante a CONTRATANTE.

10.4. As multas serão recolhidas, via depósito, à conta da CONTRATANTE. Se a CONTRATADA não fizer prova, dentro do prazo de cinco dias 
úteis, de que recolheu o valor da multa, dos seus créditos será retido o valor da mesma, corrigido, aplicando-se, para este fim, os índices 
aprovados para atualização dos débitos fiscais.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 
1993.

11.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, 
de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios, no prazo pre-
visto na Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

15.1. É eleito o Foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 .......................................... , .......... de ..........................................  de 20 ..... 
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Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1-

2-

PP 160-2018
Publicação Nº 1788964

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL

LICITAÇÃO Nº 160/2018

O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, de conformidade com a Lei nº. 8.666 de 21.06.93, e alterações introduzidas pela Lei nº 
8.883, 08.06.94, mediante o Pregoeiro (a) designado (a) pela Portaria Nº 14.985 de 26 de julho de 2018, torna público para conhecimento 
dos interessados, que realizará às 11h do dia 14 de novembro de 2018, na Sala de Reuniões da Prefeitura, situada à Praça Getúlio Vargas, 
n° 01, Centro, nesta cidade, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme descrito neste 
Edital e seus anexos. Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520/2002, Leis Complementares nº. 123/06, nº. 
127/07, nº. 147/14, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e demais legislações aplicáveis, nas condições fixadas neste 
Edital e seus anexos. EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO ART. 3º E ART. 18 E DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 E LEI COMPLEMENTAR 147/14.

1. DA LICITAÇÃO

1.1 – DO OBJETO

1.1.1. A presente licitação tem por objetivo a aquisição de computadores para a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, em conformidade 
com as especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital.

2. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E REALIZAÇÃO DO PREGÃO.

2.1. Local: Sala de Reuniões da Prefeitura, à Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, São Francisco do Sul – SC / 89.240-000.
2.2. Data: Os Envelopes deverão ser entregues (inclui-se os via postal) para o Pregoeiro (a) impreterivelmente até às 11h do dia 14 de 
novembro de 2018.
2.3. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 11h do dia 14 de novembro de 2018, ou tão logo se encerre o credenciamento das empresas, estando 
todas presentes.

3. DESCRITIVO DA LICITAÇÃO

3.1. MODALIDADE: Pregão Presencial.

3.2. REGIME DE EXECUÇÃO: Conforme Termo de Referência, Anexo I do edital.

3.3. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote, nas propostas classificadas pelo Pregoeiro (a).

3.4. LOCAL DE ENTREGA: Conforme Termo de Referência, Anexo I do edital.

3.5. RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Edital correrão às expensas das 
seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Orçamentária 1502 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Coordenadoria de Licenciamento Ambiental

Projeto Atividade 1017 – Recuperação Ambiental
Elemento de Despesa 44905235 – Equipamentos de processamento de dados
Vínculo do Recurso 1340000 – Tranf.convênios-união/outros não rel

4. DOS ANEXOS

Anexo I. Termo de Referência - Descrição/Especificação e Condições Gerais;
Anexo II. Modelo de Procuração para Credenciamento;
Anexo III. Modelo de Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação;
Anexo IV. Modelo de Declaração de Sujeição às Condições estabelecidas no Edital e de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos 
da Habilitação;
Anexo V. Modelo de Declaração de não existência de trabalhadores menores;
Anexo VI. Declaração de não parentesco;
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Anexo VII. Recibo de Retirada de Edital
Anexo VIII. Minuta do Contrato

5. DO FORNECIMENTO DO EDITAL

5.1. O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado no SETOR DE LICITAÇÕES, sito à Praça Drº Getúlio Vargas, 01 – Centro, São 
Francisco do Sul - SC, em dias úteis, das 08h às 14h, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes propostas.

5.2. O Edital também está disponível para download no endereço www.saofranciscodosul.sc.gov.br, no link PREGÕES E LICITAÇÕES.

5.3. Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, os quais impeçam a realização da Sessão pública, fica a mesma adiada para o pri-
meiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. Alterações serão divulgadas no site acima com antecedência de 
24 (vinte e quatro) horas, conforme lei.

6. DAS IMPUGNAÇÕES

6.1. Antes da data fixada para a abertura do pregão, quaisquer interessados poderão:

a) solicitar esclarecimentos: por e-mail licitação@saofranciscodosul.sc.gov.br ou por escrito mediante protocolo, até 03 (três) dias antes;

b) formular IMPUGNAÇÃO contra cláusulas, condições ou descrições do objeto do Edital: obrigatoriamente entregue ao Pregoeiro (a), 
pessoalmente, encaminhada via Correios/Sedex ou para o e-mail licitação.adm@saofranciscodosul.sc.gov.br, devendo esta ser entregue ao 
destinatário até 02 dias antes;
Obs.: a descrição do objeto e o preço estimado é de exclusiva responsabilidade do órgão/Secretaria solicitante, que será, neste prazo, inti-
mada a prestar esclarecimentos, caso necessário, para consubstanciar a decisão do Pregoeiro.

6.1.1. Havendo deferimento do pedido objeto da impugnação que resulte em alterações substanciais nas cláusulas deste edital ou na des-
crição do objeto, esta decisão será publicada 24 (vinte e quatro) horas antes da realização do pregão no endereço www.saofranciscodosul.
sc.gov.br. Tal circunstância poderá inviabilizar a realização do certame, que será designado para outra data.

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

7.1. Poderão participar do presente certame todos os interessados do ramo pertinente ao objeto que preencham as condições exigidas 
neste Edital.

7.2. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:

a) Pessoa física;

b) Empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio;

c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e 
regularidade fiscal;

d) Empresa que estiver sob falência ou recuperação judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extraju-
dicial;

e) Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo Órgão que o praticou;

f) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, estadual ou Munici-
pal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou, e;

g) Empresa com os impedimentos previstos no artigo 9º da Lei 8.666/93.

7.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante

8. DO CREDENCIAMENTO

8.1. Aberta a sessão pública com a fase do CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, até o horário previsto no Item 2 
deste Edital, o representante da proponente entregará ao PREGOEIRO documento que o credencie para participar do aludido procedimen-
to, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente com fotografia.

8.2. O credenciamento far-se-á por meio de documento público de procuração ou instrumento particular, com poderes específicos para, 
além de representar a proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lan-
ces, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, negociar a redução de preço, desistir ou manifestar-se 
imediata e motivadamente, sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar ata da sessão, prestar todos os 

http://www.saofranciscodosul.sc.gov.br/
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esclarecimentos solicitados pela PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

8.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada da cópia do respectivo 
estatuto/contrato social onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.

8.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao 
invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto/contrato social ou 
documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes, para exercer direitos e assumir obrigações, em decorrência de tal in-
vestidura. Será admitido somente um representante por proponente. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação 
em desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste PREGÃO exclusivamente no tocante à 
formulação de lances e demais atos, inclusive recurso.

8.4. Além dos documentos acima descritos, exclusivamente nesta etapa/fase serão entregues fora dos envelopes:

8.4.1. A Declaração de que a Proponente cumpre os Requisitos de Habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002.

8.4.2. Declaração de não parentesco (anexo VI).

8.4.3. Certidão expedida pela Junta Comercial, na forma de artigo 8º da IN nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro Do Comércio 
(DNRC), se for o caso, e desejar usufruir dos benefícios à estas concedidos pela Lei Complementar 123/06.

8.4.4. Os Envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação.

8.5. A ausência de quaisquer documentos referidos nos itens 8.1, 8.2, 8.2.1 e 8.3, ou a apresentação em desconformidade com a exigência 
prevista inviabilizará a participação da proponente na fase de lances deste PREGÃO. A falta do item 8.4.1 impossibilitará, o recebimento dos 
ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1. DOS ENVELOPES:
9.1.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação das proponentes deverão estar acondicionadas em envelopes distintos, lacra-
dos, não transparentes e respectivamente sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, com as seguintes especificações e endereçamento:

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO Nº 160/2018
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO N° 160/2018
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ

9.1.2. O Envelope nº 01 deverá conter a Proposta de Preços da proponente para a contratação licitada, atendendo aos requisitos previstos 
no Item 10 deste Edital.

9.1.3 O Envelope nº 02 deverá conter os documentos de habilitação da proponente, relacionados no Item 14 deste Edital.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. A proposta de preços, cuja validade é definida pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser preenchida em língua portuguesa 
e estar datilografada ou digitalizada com clareza, em 1 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel 
timbrado da LICITANTE, ou com carimbo, ou ainda impressa por processo eletrônico com indicação do número do pregão, contendo a razão 
social, inscrição, CNPJ e endereço completo da proponente e estar devidamente assinada pelo representante legal da empresa.

10.2. Na proposta de preços deverão constar:

a) Razão social da LICITANTE, nº do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, nº da conta corrente, agência e respectivo banco para deposito, 
e se existente fax para contato, endereço eletrônico (e-mail) e indicação do responsável pela assinatura do Contrato com CPF e endereço 
residencial;

b) os preços unitários e totais em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando as quantidades constantes do Termo de Referência, descrição das características e marca (quando houver);

10.3. Na formulação da proposta deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, 
frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto ficando vedada qualquer alegação posterior que vise ressarcimento 
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de custos não considerados nos preços cotados.

10.4. Prazo de entrega, conforme o Termo de Referência.

10.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.

10.6. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste edital.

10.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos

11. DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS E DO JULGAMENTO

11.1. Concluída a fase de Aceitação de Propostas, o Pregoeiro comandará o início da Abertura das Propostas, selecionando as LICITANTES 
aptas a participar da licitação na modalidade PREGÃO, divulgando no ato a lista das LICITANTES e das propostas ofertadas, classificando-as 
segundo a ordem crescente dos valores ofertados, indicando desde logo as proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da 
licitação.

11.1.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata

11.2. Como forma de verificação das proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da licitação, levará em consideração a autora 
da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, as quais poderão fazer novos lances, 
verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora.

11.3. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, 
até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas es-
critas.

11.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos 
lances.

12. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

12.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o (a) Pregoeiro (a) dará início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

12.2. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

12.3. A desistência de apresentar lance implicará na automática exclusão da LICITANTE da etapa e na manutenção do último preço apre-
sentado pela licitante, para efeitos de ordenação das propostas.

12.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

12.4.4. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio.

12.5. Depois de exaurida a fase de lances, serão analisadas as propostas, visando selecionar aquela que se apresente mais vantajosa para 
a Administração Municipal, respeitando-se o valor orçado.

12.5.2. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estipulado para a con-
tratação, podendo ou não estar estipulado no edital, devendo, contudo, estar indicado no Termo de Referência.

12.5.3. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

12.5.4. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

12.5.5. Em caso de resultado positivo na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e passarão a compor 
a proposta.

12.6. Somente será (ão) aceito (s) LANCE (s) VERBAL (IS) que seja (m) inferior (es) ao valor da menor PROPOSTA ESCRITA e ou do último 
menor LANCE VERBAL oferecido.
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12.7. Esgotada a fase competitiva de lances, serão classificadas e ordenadas as propostas, de forma crescente dos preços ofertados, indi-
cando-se desde logo, a proposta de menor valor, dando-se por encerrada a fase de julgamento das propostas, procedendo-se a imediata 
suspensão do pregão, visando à análise da aceitabilidade das melhores propostas.

13. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

13.1. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de menor preço global, compreenderá o exame do seu atendimento às 
condições gerais e específicas exigidas neste Edital e em seus Anexos.

13.1.1. Nas propostas de preços será ainda observada a apresentação das declarações eventualmente exigidas por este Edital.

13.2. Serão consideradas desclassificadas as Propostas que não contiverem todos os dados e elementos exigidos, ou não atenderem aos 
requisitos mínimos das especificações do objeto licitado, ou ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis, ou incompatíveis com os valores 
de mercado.

13.3. Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada, frente ao desatendimento às especificações técnicas 
mínimas exigidas neste edital e seus anexos, o Pregoeiro procederá à análise da proposta colocada em segundo lugar, e assim sucessiva-
mente, respeitada a ordem de classificação, até que um atenda às exigências.

13.4. Uma vez encerrada a etapa competitiva não cabe a desistência ou pedido de retificação de preços ou quaisquer outras condições 
oferecidas.

13.5. Será declarado vencedor do Lote a proponente que ofertar o menor preço global pelo respectivo objeto licitado, levando-se em conta 
a satisfação das especificações de cada item previsto no Edital. A classificação se fará pela ordem decrescente dos preços propostos e serão 
corrigidos automaticamente pelo (a) Pregoeiro (a) quaisquer erros de cálculo verificados nas propostas;

13.6. Para efeito deste Edital e a critério do (a) Pregoeiro (a) serão desclassificadas as propostas que:

a) não atendam às exigências de qualquer item deste Edital;

b) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, defeitos, borrões, entrelinhas ou dúbia interpretação, que dificultem o seu julga-
mento;

c) ofereçam preços excessivos ou manifestadamente inexeqüíveis;

d) forem entregues fora do prazo previsto neste Edital.

14. DA HABILITAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS

14.1. DOCUMENTAÇÃO REFERENTES À HABILITAÇÃO

Serão consideradas em condições de participação as empresas que, tendo ramo de atividade pertinente ao objeto licitado que atenderem 
aos requisitos do presente Edital e apresentarem no respectivo envelope Nº 2 os seguintes DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

14.1.1.RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, con-
forme modelo anexo a este Edital (modelo constante do Anexo IV, deste Edital);

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, (CNPJ) do Ministério da Fazenda;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos relativos à Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa 
da União – CND) – Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751/2014

d) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outro equivalente na forma da lei.
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5452, de 1° de maio de 1943, de acordo com a Lei n° 
12.440/2011.
g) Declaração de inexistência de trabalhadores menores, conforme modelo constante no Anexo V do presente Edital.

14.1.2. RELATIVOS à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial, concordata ou execução patrimonial expedida pelo distribuidor da sede da licitante 
com data de expedição inferior a 60 (sessenta) dias.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
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b.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade;

b.2) As empresas utilizadoras do Sped somente estarão dispensadas de apresentar balanços patrimoniais não registrados na Junta Comer-
cial se fizerem prova de que escrituram informações contábeis pela ECD;

b.3) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o 
balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;

b.4) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

14.1.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

14.2. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por Cartório Competente, ou por funcionário da Administração.

14.3 A autenticação de documentos efetuada por servidor da Administração Municipal somente será válida sendo datada até o último dia 
útil anterior ao certame.
14.4. Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados, terão, sempre que necessário, suas autenticidades/
validades comprovadas por parte do Pregoeiro e Equipe;

14.5. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verifica-
ção. Ocorrendo a indisponibilidade referida e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, 
a proponente poderá ser inabilitada.

14.6. Se o LICITANTE for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante de licitação, execute o futuro contrato, deverá apresen-
tar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstas neste item.

14.7. As certidões devem ser apresentadas com data de validade para a data de abertura do certame, certidões vencidas ensejarão a inabi-
litação da proponente, pois é de responsabilidade da mesma trazer toda a documentação dentro do prazo de validade.

14.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura 
do contrato, em conformidade com o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, e as alterações posteriores.

14.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006).

14.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo tempo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas, com efeito, de certidão negativa.

14.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.9.1, implicará decadência do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classi-
ficação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

15. DOS PROCEDIMENTOS

15.1. Se o LICITANTE desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo LICITANTE declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

15.2. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais documentos 
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apresentados.

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do LICITANTE importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

15.4. O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos forem claramente inconsistentes e/
ou meramente protelatórios.

16. DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DAS LICITANTES

16.1. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos do Edital, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo a docu-
mentação de habilitação do autor da proposta classificada em primeiro lugar, para confirmação de suas condições habilitatórias, com base 
nas exigências estabelecidas anteriormente.

16.2. Para efeito de saneamento, a correção da (s) falha (s) formal (is), poderá ser desencadeada durante a realização da própria sessão 
pública, com a apresentação, encaminhamento e ou substituição de documento (s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrôni-
co, fax-símile, ou, ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o (s) efeito (s) indispensável (s). O Pregoeiro poderá promover 
quaisquer diligencias necessárias à analise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação

16.3. Aberto o invólucro documentação em havendo restrição quanto à regularidade fiscal, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para sua regularização, prorrogável por igual período, mediante justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO. A falta do documento 
inabilitará a proponente.

16.4. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 16.3, implicará decadência do direito à contratação, com aplicação das 
Sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociar, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

16.5. Caberá ao Pregoeiro inabilitar, sumariamente, a LICITANTE que não atender às exigências previstas, omitir qualquer dos documentos 
solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade.

16.6. Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro fará imediata convocação da empresa autora 
da proposta classificada em segundo lugar para apresentar sua documentação de habilitação, e assim sucessivamente, até encontrar a 
proponente que atenda, integralmente, aos requisitos de habilitação exigidos no Edital e ou Aviso Específico.

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada
no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá:

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação 
de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

17.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contra-
tada.

18. DOS RECURSOS

18.1. Se o resultado da decisão não for aceito qualquer LICITANTE na mesma sessão de proclamação do vencedor da licitação, deverá 
manifestar imediata intenção de recorrer do ato decisório, devendo o fato ser devidamente consignado em ata, sob pena de preclusão.

18.2. A manifestação, necessariamente, explicitará motivação consistente e esta será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá 
pela sua aceitação ou não.

18.3. Presentes os pressupostos da admissibilidade, o Pregoeiro dará novamente por suspensa a sessão, concedendo ao interessado, na 
própria sessão, o prazo de 3(três) dias corridos para a apresentação às razões recursais. Na mesma oportunidade serão também intimados 
os demais participantes para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, também em 3(três) dias, contados do término do prazo re-
cursal concedido ao recorrente, com disponibilização imediata de vista do processo licitatório.

18.4 O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo.

18.5. Os recursos deverão ser protocolados e deverão ser dirigidos à autoridade superior competente, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, para que proceda a sua entrega ao Pregoeiro (a) responsável pela licitação.
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18.6. Improvido o recurso e devidamente instruído com as razões da decisão, os autos serão remetidos à autoridade superior, que decidirá 
sobre a manutenção ou reforma desta decisão.

18.7. A inocorrência de imediata manifestação da LICITANTE quanto ao seu interesse de interpor recurso ou a sua apresentação sem quais-
quer fundamentos, imotivado ou insubsistente, implicará na preclusão de seu direito de recorrer do ato decisório.

18.8. Não serão aceitos recursos interpostos através de e-mail, nem aqueles apresentados fora do prazo ou por quem não estiver legalmen-
te habilitado para representar a empresa LICITANTE.

18.9. O acolhimento do recurso pela autoridade que prolatou a decisão importará na invalidação apenas dos atos não suscetíveis de apro-
veitamento.

19. DO RESULTADO DA LICITAÇÃO

19.1. Depois de avaliadas a aceitabilidade das propostas e a qualificação da empresa titular da melhor oferta, constatando-se o atendimento 
dos requisitos, o Pregoeiro avisará às licitantes da decisão sobre a aceitação ou não das propostas e da habilitação, proclamando o resultado 
da licitação.

19.2. Declarado o vencedor da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto ao vencedor, 
mediante a inserção, na respectiva ata, das razões e fundamentos da decisão, dando aos participantes do certame a imediata intimação da 
decisão.

19.3. Após a adjudicação os autos serão encaminhados ao Prefeito Municipal para homologação e decisão quanto à contratação, podendo, 
motivadamente, revogar a licitação por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade, inobservância aos termos do Edital ou 
ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais.

19.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto 
ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso pela própria autoridade competente, que decidirá quanto à contratação.

20. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

20.1. Após a Homologação da Licitação pelo Prefeito Municipal, será convocado o interessado (via AR/MP), para no prazo de 05 dias pro-
ceder a assinatura do Contrato administrativo, nos moldes da minuta constante no Anexo VI, deste Edital, nos termos do art. 64 da Lei 
8666/93.

20.2. A Adjudicatária obriga-se, além das obrigações a ela inerentes previstas no Edital, a:

I - Prestar a execução do contrato na forma ajustada, vedada a subcontratação, sem autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE;

II - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto do presente Edital;

III - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei;

IV – Entregar os objetos nas quantidades e especificações previstas no Edital e Contrato;

V – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

VI – Arcar com todas as despesas que decorrentes da efetiva prestação dos serviços, tais como taxas, impostos ou quaisquer outros acrés-
cimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado.

20.3. O adjudicatário deverá manter durante todo o período da contratação as condições de sua qualificação.

21. DO PAGAMENTO

21.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal.
21.2. A nota fiscal deverá discriminar a quantidade/descrição dos serviços executados.

21.3. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas.

21.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:
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I. advertência;

II. multa equivalente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso do evento não cumprido, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato;

III. suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;

IV. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CON-
TRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

22.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

22.3. As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausên-
cia de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovadas perante a CONTRATANTE.

22.4. As multas serão recolhidas, via depósito, à conta da CONTRATANTE. Se a CONTRATADA não fizer prova, dentro do prazo de cinco dias 
úteis, de que recolheu o valor da multa, dos seus créditos será retido o valor da mesma, corrigido, aplicando-se, para este fim, os índices 
aprovados para atualização dos débitos fiscais.

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL

23.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indi-
cadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

23.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

23.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 
1993.

23.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

23.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

23.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

23.4.3. Indenizações e multas.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância aos termos deste Edital e dos seus respectivos 
anexos, se houverem, não podendo alegar a LICITANTE, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste instrumento.

24.2. O Órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar, no todo ou em parte, os negócios já realizados, sem que desta decisão caiba 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância 
aos termos deste Edital ou de seus Anexos, se for o caso.

24.3. O Órgão licitador reserva-se o direito de acrescer ou diminuir a aquisição em 25% do valor do objeto da presente licitação, conforme 
prescreve o art. 65, § 1º da Lei 8666/93.

24.4. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no foro desta comarca, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja ou se torne.

São Francisco do Sul, 31 de outubro de 2018.

GABRIEL DANIEL CONORATH
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ANEXO I

Pregão Presencial nº 160/2018

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
Aquisição de 2 computadores/ CPUs/ MONITOR e AFINS.
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2. OBJETO/FINALIDADE
Estruturação administrativa da área técnica da Secretaria de Meio Ambiente.

3. JUSTIFICATIVA
Considerando o “Projeto de estruturação da Secretaria de Meio Ambiente de São Francisco do Sul”, a ser realizado, o qual tem como obje-
tivo de agilizar o atendimento aos contribuintes pelos técnicos de licenciamento ambiental e fiscais através dos programas utilizados pela 
secretaria.

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

LOTE UNICO

Item PRODUTO QUANT. UNID. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1

COMPUTADOR, processador 4.4GHz, placa mãe 
H110M DDR4, 8GB Memória ram DDR4, HD 1TB 
7200RPM, Gabinete com 4 USB traseiro e 2 USB 
Frontal e áudio frontal e traseiro, Gravador de 
CD e DVD, Placa de Vídeo P620 DDR5 128 BITS, 
Fonte de 500W, Monitor Led 23" Full HD, Kit 
teclado abnt 2 port e mause USB, licença original 
Windows 10, licença original Microsoft office 2016

2 Unid R$ 6.862,72 R$13.725,45

TOTAL GERAL DO LOTE

R$13.725,45
(Treze mil setecentos 
e vinte e cinco reais 
e quarenta e cinco 
centavos)

5. FORMA DE PAGAMENTO
Até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal por empenho.

6. FORMA DE ENTREGA
Até 30 (Trinta) dias após a homologação e emissão da ordem de compra, conforme solicitação da SMMA – Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente.

7. LOCAL DA ENTREGA
CENTRO INTEGRADO MULTIUSO – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – Rua Barão do Rio Branco n° 217 – Bairro Centro – São 
Francisco do Sul.
Obs. O ato da entrega deverá ser acompanhado por técnico da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

8. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA
Conforme descrito no Formulário de Requisição de Despesa nº 010/2018 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
O contratado é obrigado a reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos.
O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

10. ACEITAÇÃO DO OBJETO
De acordo com os artigos 73 e 74 da lei n. 8.666/1993.

11. SANSÕES
De acordo com os artigos 78 e seguintes da Lei n. 8.666/1993.

12. VIGENCIA E EXECUÇÃO
O prazo de vigência e execução será de 30 dias a contar da homologação.

Gabriel Daniel Conorath
Secretario Municipal de Meio Ambiente

ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da proponente), inscrita no 
CNPJ/MF sob nº .....................................  e Inscrição Estadual sob nº .............................. , representada neste ato por seu(s) sócios 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a) ....................... , portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ......................., e CPF nº ........
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............................. , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o (a) Sr(a) ......................., portador (a) da Cédula de Identida-
de RG nº ..................................e CPF nº ................................, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 
da Empresa) perante .......................................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL Nº 
160/2018, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 01) 
e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Nº 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, 
desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lance (s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO(A), enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Outorgante.

A presente Procuração é válida por ____________.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA
Obs: deverá vir acompanhada do contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência 
do outorgante para constituir mandatário, conforme edital.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul/SC
A/C. Pregoeiro (a) oficial
Edital de Pregão Presencial nº 160/2018

Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da lei nº 10.520/2002, a empresa __________________________(indicação 
da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº 160/2018, cujo objeto é a aquisição de 
computadores para a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, de acordo com especificações e quantidades constantes no Anexo I deste 
Edital.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul/SC
A/C. Pregoeiro (a) Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 160/2018

Prezados Senhores,
 ______________________________________  , portador do RG _________________ , abaixo assinado, na qualidade de responsável 
legal da proponente, _________________________, CNPJ ___________________, DECLARA expressamente que se sujeita às condições 
estabelecidas no Edital de Pregão Presencial acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licita-
dor, quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital, e que demonstrem integral 
capacidade de executar o fornecimento do bem e/ou do serviço previsto. DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e 
artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES
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À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul/SC
A/C. Pregoeiro (a) Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 160/2018

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital de Pregão Presencial nº 160/2018 que a Proponente .............................
............................  (razão social), inscrito no CNPJ/MF sob nº .............................................. , com sede na cidade de .......................
..............., Estado ................................ , na Rua/Av ................................................................................  (endereço completo), não 
mantém em seu quadro de pessoal, trabalhadores menores de 18(dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos 
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL Nº 160/2018

DECLARAÇÃO

(nome da empresa) ________________________________________ , inscrita no CNPJ sob o nº _______________________________ , 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) _______________________________________________________, portador (a) da 
Carteira de Identidade nº ________________________e do CPF nº ________________________, DECLARA que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou respon-
sável pela licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

São Francisco do Sul, ______ de ________________ de 2018.

Assinatura

ANEXO VII

Pregão Presencial nº 160/2018

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e 
remeter ao (à) Pregoeiro (a) através do e-mail licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br.

A não remessa do recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais.

Razão Social: _________________________________________________________________ 

C.N.P.J. n° __________________________________________________________________

Endereço: ____________________________________________________________________ 

E-mail: ______________________________________________________________________ 

Cidade: _________________________________________________________ Estado: _______ 

Telefone: _________________________________________________  Fax: _______________ 

Pessoa para contato: ____________________________________________________________ 

Recebemos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: ___________________________________, ______ de _______________ de 2018.

mailto:licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br
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Assinatura

ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO
PREGÃO N° 160/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL - PMSFS E A EMPRESA.

Aos XX dias do mês de XXXX do ano de XXXX, a Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul , sediada na Praça Dr. Getúlio Vargas, nº01, do-
ravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal – Sr. Renato Gama Lobo, brasileiro, casado, 
portador do RG n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita 
no CNPJ/MF n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em xxxxxxxxxxxxx/SC, doravante denominada CON-
TRATADA, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxx, Brasileiro, portador do RG xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF n.º xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxxx, bairro xxxxxxxxxxx – xxxxxxxxxxxxx/SC, celebram o presente contrato, decorrente da 
xxxxxxxxxxxxxx n.º /2018, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de computadores para a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, conforme es-
pecificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

LOTE UNICO

Item PRODUTO QUANT. UNID. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1

COMPUTADOR, processador 4.4GHz, placa mãe 
H110M DDR4, 8GB Memória ram DDR4, HD 1TB 
7200RPM, Gabinete com 4 USB traseiro e 2 USB 
Frontal e áudio frontal e traseiro, Gravador de 
CD e DVD, Placa de Vídeo P620 DDR5 128 BITS, 
Fonte de 500W, Monitor Led 23" Full HD, Kit 
teclado abnt 2 port e mause USB, licença original 
Windows 10, licença original Microsoft office 2016

2 Unid

TOTAL GERAL DO LOTE R$ __________ 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ____/____/ ______  e encerramento em ____/____/ ______ , 
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exer-
cício de 2018, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária 1502 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Coordenadoria de Licenciamento Ambiental

Projeto Atividade 1017 – Recuperação Ambiental
Elemento de Despesa 44905235 – Equipamentos de processamento de dados
Vínculo do Recurso 1340000 – Tranf.convênios-união/outros não rel

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 
CONTRATADA.
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5.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, 
condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas.

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impe-
ça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará condições de habilitação e qualificação da Contratada, especialmente quanto à regulari-
dade fiscal, que poderá ser feita em sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor 
devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o paga-
mento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira: 0.0001643

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, aplicando-se o índice XXXX exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato.

6.5. Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º da Lei n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência 
do contrato de fornecimento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1 Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta e sua consequente acei-
tação, que se dará no prazo fixado no Termo de Referência.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida 
no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 900

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9.2. São obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especifica-
ções do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia;

b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Con-
sumidor (Lei nº 8.078, de 1990). Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.

e) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslo-
camento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

I. advertência;

II. multa equivalente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso do evento não cumprido, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato;

III. suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;

IV. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CON-
TRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

10.3. As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausên-
cia de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovadas perante a CONTRATANTE.

10.4. As multas serão recolhidas, via depósito, à conta da CONTRATANTE. Se a CONTRATADA não fizer prova, dentro do prazo de cinco dias 
úteis, de que recolheu o valor da multa, dos seus créditos será retido o valor da mesma, corrigido, aplicando-se, para este fim, os índices 
aprovados para atualização dos débitos fiscais.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 
1993.
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11.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, 
de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios, no prazo pre-
visto na Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

15.1. É eleito o Foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 .......................................... , .......... de ..........................................  de 20 ..... 

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1-

2-
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São João Batista

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2018 PROCESSO LICITATÓRIO 033/SISAM/2018
Publicação Nº 1789218

Ata de Registro de Preços N° 015/2018
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/SISAM/2018 – PREGÃO PRESENCIAL N° 028/SISAM/2018
No dia 31 do mês de outubro do ano de 2018, na sede da Prefeitura Municipal de São João Batista, com Prefeitura à Praça Deputado Walter 
Vicente Gomes, nº 89, Centro, em São João Batista/SC, em face da classificação das propos tas apresentadas no Pregão Presencial – Registro 
de Preços, na Ata de julgamento de preços, homologada em 31/10/2018, RE SOLVE registrar o preço da empresa vencedora do certame 
citado, nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as 
seguintes disposições a seguir: OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA SUBSTITUIÇÃO DAS 
VÁLVULAS BORBOLETAS NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE AGUA (ETA) DO SISAM DE SÃO JOAO BATISTA, SC, CONFORME TERMO DE RE-
FERÊNCIA, conforme especificações constantes do Anexo I, tipo menor preço por item. A licitante registrada para a entrega dos materiais é:
G2 MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA - ME
CNPJ N.º 05.931.197/0001-04
Itens: 4, 5, 7, 8, 9, 10, 11, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 23.
Valor total homologado ao licitante: R$ 89.694,08 (oitenta e nove mil seiscentos e noventa e quatro reais e oito centavos).
LUPY BRASIL VÁLVULAS E EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ N.º 26.133.037/0001-81
Itens: 18.
Valor total homologado ao licitante: R$ 10.160,00 (dez mil cento e sessenta reais).
VIA D’ÁGUA COMERCIO DE PRODUTOS DE MEDIÇÃO HIDRAULICA E SANEAMENTO LTDA ME.
CNPJ N.º 16.637.264/0001-90
Itens: 1, 2, 3, 6, 12, 13.
Valor total homologado ao licitante: R$ 15.628,00 (quinze mil seiscentos e vinte e oito reais).

Este instrumento não obriga o SISAM a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
execução, obedecidas a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4° da Lei 8.666/93; VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará por 12 (doze) meses. Entrega: os ma-
teriais deverão entregues conforme a necessidade da municipalidade. Após efetuada a solicitação, os materiais deverão ser entregues em 
até 15 (quinze) dias, nas condições estipuladas no pre sente Edital e seus anexos. São João Batista 31 de agosto de 2018 – Andréia Costa 
Azevedo – Diretora Geral

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N° 002/2018
Publicação Nº 1789579

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N° 002/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA S/C, com sede em São João Batista, SC, na Praça: Deputado Walter Vicente Gomes, nº 89 
- Centro - São João Batista / SC Fone: (48) 3265-0195 - Ramais: 214/206 - Fax: (48) 3265-1369 – CEP: 88.240-000 CNPJ: 82.925.652/0001-
00 por intermédio do Prefeito Municipal, comunica aos interessados, que fará realizar LEILÃO PÚBLICO PRESENCIAL E ON LINE(simultâneo) 
de bens móveis inservíveis constantes no anexo I do edital sendo: veículos, sucatas, equipamentos, paralelepípedos e outros que serão 
arrematados pelo maior lance oferecido, igual ou acima da avaliação na forma que dispõe a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, através do 
Leiloeiro Público Oficial Sr. Paulo Pizzolatti Neto matriculado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob n° AARC/019. DATA, LOCAL 
E HORÁRIO: Dia 22/11/2018 ás 10:00 horas sendo o Leilão Presencial na sala de Câmara de Vereadores da Prefeitura de São João Batista 
situada na Rua João Vicente Gomes - s/n, São João Batista - SC, 88240-000 e online no site www.topleiloes.com.br. Informações e edital 
completo: Diretamente com Leiloeiro Fone (47) 99101.6605 ou e-mail leilao@leiloapizzolatti.com.br e no site www.topleiloes.com.br e no 
site da Prefeitura Municipal de São João Batista www.sjbatista.sc.gov.br e no Departamento de Patrimônio do Município através do fone (48) 
3265.0195, e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br, licita02@sjbatista.sc.gov.br. São João Batista 31 de outubro de 2018.

http://www.topleiloes.com.br
http://www.topleiloes.com.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 007/FUNREBOM/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/FUNREBOM/2018
Publicação Nº 1789029

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 007/FUNREBOM/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/FUNREBOM/2018
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), COM 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA EMPRESAS SEDIADAS NESTE MUNICÍPIO, ESTABELECENDO O LIMITE DE 10% DO MELHOR PREÇO 
VÁLIDO, DE ACORDO COM A LEI N.º 147/2014, CAPITULO V, ART. 48, II, § 3º E DECRETO MUNICIPAL Nº. 3.280/2017, ART. 21.

O FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS, inscrito sob o CNPJ n.º 82.925.652/0001-00, com sede na Rua 
Gilson Geraldo Sartori, 440, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por determinação de 
Augusto Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o Pregão Presencial 007/FUNREBOM/2018, para a AQUISIÇÃO 
DE MÓVEIS SOB MEDIDA, 100% MDF, PARA A COZINHA DO QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; 
Entrega dos envelopes: até às 8h45min do dia 19/11/2018. Abertura dos envelopes: 9h do dia 19/11/2018. Informações e cópia do edital: 
Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195, ramal: 206 ou através do site: www.sjbatista.
sc.gov.br. São João Batista, 31 de outubro de 2018. Augusto Correia Junior- Pregoeiro Municipal

http://www.sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br


01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 904

São João do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 177/2018
Publicação Nº 1789636

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA Nº 177/2018
ORIGEM: Pregão Presencial nº 107/2018
OBJETO: “Aquisição e instalação de estande em MDF de 3 m de largura, 6m de comprimento e 2.75m de altura, conforme projeto em anexo 
para Expo São João”.
São João do Oeste – 31 de outubro de 2018.
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal
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São Joaquim

Prefeitura

ERRATA PROCESSO 23/2018 FMAS
Publicação Nº 1789951

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ERRATA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 23/2018
Objeto: Contratação de Facilitadores para atuarem nas oficinas ofertadas pelo CRAS.
No aviso de licitação publicado na edição 2668 do DOM/SC no dia 31/10/2018:

Onde se lê:
Dispensa de licitação Nº 07/2018
Leia-se:
Pregão Nº 07/2018

São Joaquim, 31 de outubro de 2018
Raquel Moreira Henrique Fernandes
Diretora de Compras

EXTRATOS DE ATAS E CONTRATOS OUTUBRO
Publicação Nº 1789220

Extratos de Atas e Contratos
Prefeitura Municipal de São Joaquim – Outubro 2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 50/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM
Contratada...: AUTOPLUS VEICULOS LTDA
Valor ............ : 500,00 (quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 09/10/2018 Término: 11/02/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 37/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação da empresa AUTOPLUS VEÍCULOS LTDA para prestar serviços de revisão e fornecimento de peças para a caminhonete Auto 
Resgate 130, Ford, modelo Ranger, placas QJF - 6331 da frota do Corpo de Bombeiros Militar
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 51/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM
Contratada...: S.O.S SUL RESGATE - COMERCIO E SERVICOS DE SEGURAN
Valor ............ : 680,00 (seiscentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 10/10/2018 Término: 11/02/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 38/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação da empresa S.O.S SUL RESGATE - COMERCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇAS E SINALIZAÇÃO LTDA. para prestar serviço de 
manutenção de um desencarcerador para o Corpo de Bombeiros Militar.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 52/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM
Contratada...: ASSOC. CATAR. DE PROT. AOS ANIMAIS-ACAPRA
Valor ............ : 79.999,99 (setenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 15/10/2018 Término: 14/10/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 24/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Credenciamento de Organizações da Sociedade Civil -OSC sem fins lucrativos, para prestar serviços junto ao PROGRAMA DE CONTROLE 
POPULACIONAL DE CÃES E GATOS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM, vinculados à saúde pública.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 53/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM
Contratada...: MGS COMERCIO DE PECAS LTDA
Valor ............ : 10.242,00 (dez mil duzentos e quarenta e dois reais)
Vigência ....... : Início: 23/10/2018 Término: 22/10/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 39/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação da empresa MGS Comércio de Peças LTDA para fornecimento de peças para consertos de retroescavadeiras, motonivelado-
ras e escavadeiras hidráulicas da Secretaria de Obras.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 54/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM
Contratada...: TORTELLI AUTO PECAS LTDA.EPP
Valor ............ : 5.268,00 (cinco mil duzentos e sessenta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 25/10/2018 Término: 24/10/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 40/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação da empresa Tortelli Auto Peças LTDA para fornecimento de peças e serviço para conserto da Caçamba Ford Cargo placa 
QHM 4531 da Secretaria da Agricultura.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018
PROCESSO Nº 89/2018 HOMOLOGAÇÃO: 04/10/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM
OBJETO: Aquisição de equipamentos de sinalizações vitais, referente ao Sistema Preventivo Contra Incêndios para todas as secretarias e Fundos Munici-
pais.
-------------------------
CONTRATADO: STOP FIRE PROJETOS E SOLUCOES CONTRA INCENDIO EIR
VALOR DA DESPESA: R$ 145.012,00 (cento e quarenta e cinco mil e doze reais)
=========================================================
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2018
PROCESSO Nº 103/2018 HOMOLOGAÇÃO: 09/10/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM
OBJETO: Contratação da empresa AUTOPLUS VEÍCULOS LTDA para prestar serviços de revisão e fornecimento de peças para a caminhonete Auto Resgate 
130, Ford, modelo Ranger, placas QJF - 6331 da frota do Corpo de Bombeiros Militar
-------------------------
CONTRATADO: AUTOPLUS VEICULOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 500,00 (quinhentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XVII da Lei de Licitações.
=========================================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2018
PROCESSO Nº 93/2018 HOMOLOGAÇÃO: 09/10/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática para diversas Secretarias Municipais.
-------------------------
CONTRATADO: KLEBER MACHADO E CIA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 44.963,20 (quarenta e quatro mil novecentos e sessenta e três reais e vinte centavos)
-------------------------
CONTRATADO: IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 53.702,75 (cinqüenta e três mil setecentos e dois reais e setenta e cinco centavos)
-------------------------
CONTRATADO: MICROCABLE SERVICOS EM TELECOMUNICACOES E ENERGIA
VALOR DA DESPESA: R$ 57.375,40 (cinqüenta e sete mil trezentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 27.863,90 (vinte e sete mil oitocentos e sessenta e três reais e noventa centavos)
-------------------------
CONTRATADO: OSMAR ORLANDI JUNIOR
VALOR DA DESPESA: R$ 11.384,00 (onze mil trezentos e oitenta e quatro reais)
-------------------------
CONTRATADO: SOMA COMERCIO DE TINTAS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 43.857,80 (quarenta e três mil oitocentos e cinqüenta e sete reais e oitenta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: TECHNO SOLUCOES EIRELI
VALOR DA DESPESA: R$ 157.890,00 (cento e cinqüenta e sete mil oitocentos e noventa reais)
=========================================================
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2018
PROCESSO Nº 105/2018 HOMOLOGAÇÃO: 10/10/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM
OBJETO: Contratação da empresa S.O.S SUL RESGATE - COMERCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇAS E SINALIZAÇÃO LTDA. para prestar serviço de manu-
tenção de um desencarcerador para o Corpo de Bombeiros Militar.
-------------------------
CONTRATADO: S.O.S SUL RESGATE - COMERCIO E SERVICOS DE SEGURAN
VALOR DA DESPESA: R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
=========================================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2018
PROCESSO Nº 92/2018 HOMOLOGAÇÃO: 11/10/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para todas as Secretarias e Fundos Municipais.
-------------------------
CONTRATADO: LH COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EIRELI - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 39.421,46 (trinta e nove mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e seis centavos)
=========================================================
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2018
PROCESSO Nº 73/2018 HOMOLOGAÇÃO: 15/10/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM
OBJETO: Credenciamento de Organizações da Sociedade Civil -OSC sem fins lucrativos, para prestar serviços junto ao PROGRAMA DE CONTROLE POPU-
LACIONAL DE CÃES E GATOS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM, vinculados à saúde pública.

-------------------------
CONTRATADO: ASSOC. CATAR. DE PROT. AOS ANIMAIS-ACAPRA
VALOR DA DESPESA: R$ 79.999,99 (setenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
=========================================================
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2018
PROCESSO Nº 109/2018 HOMOLOGAÇÃO: 23/10/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM
OBJETO: Contratação da empresa MGS Comércio de Peças LTDA para fornecimento de peças para consertos de retroescavadeiras, motoniveladoras e 
escavadeiras hidráulicas da Secretaria de Obras.
-------------------------
CONTRATADO: MGS COMERCIO DE PECAS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 10.242,00 (dez mil duzentos e quarenta e dois reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
=========================================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2018
PROCESSO Nº 99/2018 HOMOLOGAÇÃO: 24/10/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM
OBJETO: Aquisição de fraldas descartáveis, adulto e pediátrico, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde e dos programas por ele geri-
dos, e para o Fundo Municipal de Assistência Social.
-------------------------
CONTRATADO: ICOFA INDUSTRIA E COMERCIO DE FRALDAS E ABSORVENTE
VALOR DA DESPESA: R$ 28.970,00 (vinte e oito mil novecentos e setenta reais)
-------------------------
CONTRATADO: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRE
VALOR DA DESPESA: R$ 15.150,00 (quinze mil cento e cinqüenta reais)
=========================================================
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2018
PROCESSO Nº 110/2018 HOMOLOGAÇÃO: 25/10/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM
OBJETO: Contratação da empresa Tortelli Auto Peças LTDA para fornecimento de peças e serviço para conserto da Caçamba Ford Cargo placa QHM 4531 
da Secretaria da Agricultura.
-------------------------
CONTRATADO: TORTELLI AUTO PECAS LTDA.EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 5.268,00 (cinco mil duzentos e sessenta e oito reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
=========================================================

São Joaquim, 31/10/2018
GIOVANI NUNES - Prefeito Municipal

Extratos de Atas e Contratos
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Fundo Municipal de Assistência Social de São Joaquim – Outubro 2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL SAO JOAQUIM

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 16/2018
Contratante..: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL SAO JOAQUIM
Contratada...: APAE ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
Valor ............ : 7.722,54 (sete mil setecentos e vinte e dois reais e cinqüenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 04/10/2018 Término: 03/07/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 11/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Termo de Fomento entre Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE e Município de São Joaquim
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 03/2018 1ª Adtiv - Contrato Nº: 03/2018
Contratante..: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL SAO JOAQUIM
Contratada...: JOÃO BATISTA RODRIGUES DE ANDRADE
Valor ............ : 1.800,00 (um mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 03/10/2018 Término: 02/04/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (3) Saldo: 87.396,27
Objeto .......... : Auxílio Moradia (aluguel social), em caráter de emergência para abrigar o Senhor Adejalmo de Oliveira, em virtude da situação de vulne-
rabilidade social, pelo período de 06 (seis) meses, conforme previsto na Lei Municipal nº 4.467/2017, que regulamenta os Benefícios Eventuais.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 17/2018
Contratante..: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL SAO JOAQUIM
Contratada...: NA TRILHA CERTA & MEIO AMBIENTE LTDA.
Valor ............ : 2.165,00 (dois mil cento e sessenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 08/10/2018 Término: 09/04/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 12/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação da empresa NA TRILHA CERTA E MEIO AMBIENTE LTDA ME para aquisição de Pacote Recreativo para o Parque Beto Carrero 
World, visando contemplar as crianças e adolescentes do Abrigo Institucional deste município.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 19/2017 1º ADIT - Contrato Nº: 19/2017
Contratante..: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL SAO JOAQUIM
Contratada...: Liceu da Silva Córdova
Valor ............ : 5.282,28 (cinco mil duzentos e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 03/10/2018 Término: 02/10/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 18/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (3) Saldo: 58.699,38
Objeto .......... : Auxílio Moradia (aluguel social), em caráter de emergência para abrigar a família da senhora Edna Custódia Martins, em virtude da sua 
vulnerabilidade social conforme previsto na Lei Municipal nº 4.467/2017, que regulamenta os Benefícios Eventuais.
São Joaquim, 31 de Outubro de 2018

GIOVANI NUNES - PREFEITO MUNICIPAL

Extratos de Atas e Contratos
Fundo Municipal de Saúde de São Joaquim – Outubro 2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAQUIM

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Aditivo Nº ..... : 12/2015 5º aditi - Contrato Nº: 12/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAQUIM
Contratada...: NCM CONSTRUCOES LTDA - ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 07/10/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 1/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Implantação de rede coletora de esgotos,ligações,estação elevatória e linha de recalque no Municipio de São Joaquim.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 17/2015 4ª ADIT - Contrato Nº: 17/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAQUIM
Contratada...: MARINILCE DE FATIMA NUNES ALMEIDA
Valor ............ : 19.854,78 (dezenove mil oitocentos e cinqüenta e quatro reais e setenta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 06/10/2018 Término: 05/04/2019
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 14/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.062.3.3.90.00.00.00.00.00 (50) Saldo: 339.846,19
Objeto .......... : Locação de de espaço para O CAPS Municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 05/2018 2º ADIT - Contrato Nº: 05/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAQUIM
Contratada...: NEVATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Valor ............ : 43.748,32 (quarenta e três mil setecentos e quarenta e oito reais e trinta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 30/10/2018 Término: 28/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM
Recursos ..... : Dotação: 2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (2) Saldo: 1.482.732,24
Objeto .......... : Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte para pacientes para a Secretaria Municipal de Saúde e transporte para 
atendimento aos serviços de fortalecimento de vinculos do CRAS para a Secretaria Municipal de Assistência Social.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 16/2017 1º ADIT - Contrato Nº: 16/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAQUIM
Contratada...: DUETO TECNOLOGIA LTDA
Valor ............ : 4.357,92 (quatro mil trezentos e cinqüenta e sete reais e noventa e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 24/10/2018 Término: 23/04/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.052.3.3.90.00.00.00.00.00 (10) Saldo: 27.879,67
Objeto .......... : Contratação de licença de software com a empresa Dueto Tecnologia LTDA, do modulo AR - Arrecadação de receitas, que será ultilizado 
no serviço de Vigilância Sanitária.
São Joaquim, 31 de Outubro de 2018

GIOVANI NUNES - PREFEITO MUNICIPAL

Extratos de Atas e Contratos
Fundo Municipal de Educação de São Joaquim – Outubro 2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNIC. DE EDUCACAO SAO JOAQUIM

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 79/2018
Contratante..: FUNDO MUNIC. DE EDUCACAO SAO JOAQUIM
Contratada...: ARLEIDE CATARINA WOLFF CAMARGO
Valor ............ : 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/10/2018 Término: 30/09/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 21/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação da Sra. Arleide Catarina Wolff Camargo para prestação de serviço de orientação pedagógica na articulação das ações de 
monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Educação.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 80/2018
Contratante..: FUNDO MUNIC. DE EDUCACAO SAO JOAQUIM
Contratada...: MARCELO TADEU BERNHARD 73671312904
Valor ............ : 6.000,00 (seis mil reais)
Vigência ....... : Início: 02/10/2018 Término: 01/04/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 23/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação da empresa MARCELO TADEU BERNHARD EVENTOS - MEI para acompanhamento musical dos participantes do XI Festival 
Municipal da Canção, que acontecerá no dia 11 de outubro de 2018.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 72/2018 1º aditi - Contrato Nº: 72/2018
Contratante..: FUNDO MUNIC. DE EDUCACAO SAO JOAQUIM
Contratada...: MARIA IOLANDA DEMENECK DE FIGUEREDO
Valor ............ : 1.000,00 (um mil reais)
Vigência ....... : Início: 05/10/2018 Término: 30/11/2018
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 7/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.033.3.3.90.00.00.00.00.00 (3) Saldo: 1.289.858,87
Objeto .......... : Contratação da Palestrante Maria Iolanda Demeneck para formação continuada para implantação da Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC).
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 81/2018
Contratante..: FUNDO MUNIC. DE EDUCACAO SAO JOAQUIM
Contratada...: BREITKOPF CAMINHOES LTDA
Valor ............ : 2.451,34 (dois mil quatrocentos e cinqüenta e um reais e trinta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 10/10/2018 Término: 11/02/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 22/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação da empresa BREITKOPF CAMINHÕES LTDA (FILIAL5) para aquisição de peças e mão de obra para o ônibus escolar nº 153 
placa MKC - 9804 pertencente a Secretaria Municipal de Educação.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 01/2018 1º aditi - Contrato Nº: 01/2018
Contratante..: FUNDO MUNIC. DE EDUCACAO SAO JOAQUIM
Contratada...: EDITORA POSITIVO LTDA
Valor ............ : 40.416,00 (quarenta mil quatrocentos e dezesseis reais)
Vigência ....... : Início: 08/10/2018 Término: 23/01/2019
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 1/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.038.3.3.90.00.00.00.00.00 (17) Saldo: 108.183,10
Objeto .......... : Aquisição de apostilas didáticas do Sistema de Ensino Aprende Brasil, para os alunos dos Centros de Educação Infantil e alunos do Pré
-Escolar da rede municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 82/2018
Contratante..: FUNDO MUNIC. DE EDUCACAO SAO JOAQUIM
Contratada...: MGS COMERCIO DE PECAS LTDA
Valor ............ : 19.050,00 (dezenove mil cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 25/10/2018 Término: 25/02/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 24/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação da empresa MGS COMERCIO DE PEÇAS LTDA para prestação de serviços de manutenção e conserto de ônibus escolar muni-
cipal placas MJA 3371 ano 2011.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 83/2018
Contratante..: FUNDO MUNIC. DE EDUCACAO SAO JOAQUIM
Contratada...: ALENCAR DE LIZ MACÊDO
Valor ............ : 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 30/10/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 25/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação do Sr. ALENCAR DE LIZ MACEDO para prestação de serviço de apresentação dos eventos da Secretaria Municipal de Educa-
ção/ Diretoria de cultura e Diretoria de esportes.

São Joaquim, 31 de Outubro de 2018
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GIOVANI NUNES - PREFEITO MUNICIPAL



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 912

São José

Prefeitura

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 
013/2018.

Publicação Nº 1789711

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5737/2018 - PROCESSO DE COMPRAS Nº 492/2018 - TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2018.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA NA ESCOLA BASICA MUNICIPAL VEREADORA ALBERTINA KRUMMEL 
MACIEL.

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) reuniu-se para análise e julgamento dos documentos de habilitação apresentados pelas em-
presas abaixo, participantes do processo em epígrafe, cujo exame contou com a assessoria da Secretaria de Infraestrutura quanto à Quali-
ficação Técnica, conforme Despacho.

EMPRESAS LICITANTES

· RDG CONSTRUÇÕES EIRELI EPP;
· BIANCA JANAINA DE ABREU EIRELI ME;
· CRESTANI COMÉRCIO EIRELI;
· PAM CONSTRUÕES LTDA EPP;
· KS CONSTRUÇÕES EIRELI;
· AMVT CONSTRUÇÕES LTDA ME.

1 - MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

Em colaboração com o presente certame, a Secretaria de Infraestrutura exarou despacho, manifestando que a empresa AMVT CONSTRU-
ÇÕES LTDA ME fica DESQUALIFICADA TECNICAMENTE, por não apresentar Atestado de Capacidade Técnica compatível com o objeto, item 
9.1.3 do Edital.
As demais empresas ficam QUALIFICADAS TECNICAMENTE.

2 - ANÁLISE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES:

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) concluiu que as exigências contidas no edital e nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
não foram plenamente atendidas pela empresa KS CONSTRUÇÕES EIRELI, por ter apresentado a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 
no CREA/SC sem validade, “uma vez que as informações contidas em sua certidão não estão de acordo com seu Contrato Social”. O Capital 
Social informado no Contrato Social diverge do Capital Social informado na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA/SC.

Assim, verificada a inconsistência, tem-se que a certidão do CREA não possui validade.
Corroborando, a Resolução nº 266/79 do CONFEA é expressa quanto à validade da certidão, vejamos:
Art. 1º - Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, mediante requerimento, expedirão certidões comprobatórias da 
situação do registro de pessoas jurídicas. Art. 2º - Das certidões de registro expedidas pelos Conselhos Regionais deverão constar: I - nú-
mero da certidão e do respectivo processo; II - razão social, endereço, objetivo e capital social da pessoa jurídica, bem como o número e 
a data do seu registro no Conselho Regional; III - nome, título, atribuição, número e data da expedição ou "visto" da Carteira Profissional 
do ou dos responsáveis técnicos da pessoa jurídica; IV - validade relativa ao exercício e jurisdição. § 1º - Das certidões a que se refere este 
artigo deverão figurar as declarações de que: a) a pessoa jurídica e seu ou seus responsáveis técnicos estão quites com o CREA, no que 
concerne a quaisquer débitos existentes, em fase de cobrança, até a data de sua expedição; b) a certidão não concede à pessoa jurídica o 
direito de executar quaisquer serviços ou obras de seu objetivo social, sem a participação efetiva de seu ou seus responsáveis técnicos; c) 
as certidões emitidas pelos Conselhos Regionais perderão a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais 
nelas contidos e desde que não representem a situação correta ou atualizada do registro. Confea – Conselho Federal de Engenharia, Arquite-
tura e Agronomia LDR - Leis Decretos, Resoluções § 2º - As certidões poderão conter, ainda, a requerimento da pessoa jurídica, as seguintes 
referências: a) órgão promotor da licitação e o número do respectivo edital; b) órgão instituidor de cadastramento. Art. 3º - As certidões a 
que se refere a presente Resolução serão válidas para o exercício, independentemente da época em que forem emitidas pelos Conselhos 
Regionais. Art. 4º - As certidões a que se refere a presente Resolução serão válidas exclusivamente para a área de jurisdição do Conselho 
Regional que a expediu e para aquelas onde forem visadas. Art. 5º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Art. 
6º - Revogam-se as disposições em contrário. (grifei)

Em vista do exposto acima e à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e no regramento contido no Edital, a Comissão Permanente de 
Licitações (CPL) RESOLVE:

INABILITAR AS EMPRESAS

· KS CONSTRUÇÕES EIRELI;
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· AMVT CONSTRUÇÕES LTDA ME.

HABILITAR AS EMPRESAS

· RDG CONSTRUÇÕES EIRELI EPP;
· BIANCA JANAINA DE ABREU EIRELI ME;
· CRESTANI COMÉRCIO EIRELI;
· PAM CONSTRUÕES LTDA EPP;

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM/SC), contando-se a partir dessa data prazo para eventual 
recurso. Não ocorrendo manifestação, a sessão pública para abertura das propostas de preços, ocorrerá no dia 12/11/2018, às 14h30min, 
no Centro Administrativo do Município de São José.

São José, 31 de outubro de 2018.

Júnior Palharini Garcia Paulo Dutra
Presidente da CPL Membro da CPL

Humberto Alcino da 
Silva

Iriberto Antônio M. 
Júnior

Membro da CPL Membro da CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 288/2018
Publicação Nº 1789672

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 288/2018 – PR 073/2018 – Processo 478/2018 – Proc. Adm. 4968/2018 – Fornecedor: STOCK CONSTRU-
ÇÕES COMERCIAL LTDA EPP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTA-
ÇÃO DE SERvIÇOS DE CONFEcÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ELEMENTOS DE SERRALHERIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA ATENDER A DEMANADA NECESSÁRIA DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E UNIDADE ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE SÕA jOSÉ/sc. Valor da ATA: R$ 377.500,00 (trezentos e setenta e sete mil e quinhentos reais). Vigência: A vigência da Ata 
de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. Data da assinatura: 23 de outubro de 2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 289/2018
Publicação Nº 1789684

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 289/2018 – PR 073/2018 – Processo 478/2018 – Proc. Adm. 4968/2018 – Fornecedor: RDG CONS-
TRUÇÕES EIRELI. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERvIÇOS DE CONFEcÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ELEMENTOS DE SERRALHERIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 
ATENDER A DEMANADA NECESSÁRIA DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E UNIDADE ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSI-
NO DE SÕA jOSÉ/sc. Valor da ATA: R$ 74.200,00 (setenta e quatro mil e duzentos reais). Vigência: A vigência da Ata de Registro de Preços 
será por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. Data da assinatura: 23 de outubro de 2018

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2018
Publicação Nº 1789916

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2018

Publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina em 03/10/2018 – Edição nº 2645

No item 7.1. e 8.4.12, onde lê-se:

9 Entrega dos documentos solicitados pela entidade vencedora 11/12/2018

[...]
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a celebração, a OSC será 
comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria.

Leia-se:
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9 Entrega dos documentos solicitados pela entidade vencedora 09/12/2018

[...]
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal ou material nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a celebração, a 
OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, sob pena de não celebração da 
parceria.

Permanecem inalterados os demais termos do referido edital.

São José, 30 de outubro de 2018.

ROSEMERI BARTUCHESCKI
Secretária de Assistência Social de São José

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2018
Publicação Nº 1789917

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2018

Publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina em 03/10/2018 – Edição nº 2645

No item 7.1. e 8.4.12, onde lê-se:

9 Entrega dos documentos solicitados pela entidade vencedora 11/12/2018

[...]
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a celebração, a OSC será 
comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria.

Leia-se:

9 Entrega dos documentos solicitados pela entidade vencedora 09/12/2018

[...]
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal ou material nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a celebração, a 
OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, sob pena de não celebração da 
parceria.

Permanecem inalterados os demais termos do referido edital.

São José, 30 de outubro de 2018.

ROSEMERI BARTUCHESCKI
Secretária de Assistência Social de São José

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2018
Publicação Nº 1789920

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2018

Publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina em 03/10/2018 – Edição nº 2645

No item 7.1. e 8.4.12, onde lê-se:

9 Entrega dos documentos solicitados pela entidade vencedora 11/12/2018

[...]
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a celebração, a OSC será 
comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria.

Leia-se:

9 Entrega dos documentos solicitados pela entidade vencedora 09/12/2018

[...]
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal ou material nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a celebração, a 
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OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, sob pena de não celebração da 
parceria.

Permanecem inalterados os demais termos do referido edital.

São José, 30 de outubro de 2018.

ROSEMERI BARTUCHESCKI
Secretária de Assistência Social de São José

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2018
Publicação Nº 1789921

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2018

Publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina em 03/10/2018 – Edição nº 2645

No item 7.1. e 8.4.12, onde lê-se:

9 Entrega dos documentos solicitados pela entidade vencedora 11/12/2018

[...]
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a celebração, a OSC será 
comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria.

Leia-se:

9 Entrega dos documentos solicitados pela entidade vencedora 09/12/2018

[...]
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal ou material nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a celebração, a 
OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, sob pena de não celebração da 
parceria.

Permanecem inalterados os demais termos do referido edital.

São José, 30 de outubro de 2018.

ROSEMERI BARTUCHESCKI
Secretária de Assistência Social de São José

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2018
Publicação Nº 1789923

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2018

Publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina em 09/10/2018 – Edição nº 20872

No item 7.1. e 8.4.12, onde lê-se:

9 Entrega dos documentos solicitados pela entidade vencedora 11/12/2018

[...]
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a celebração, a OSC será 
comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria.

Leia-se:

9 Entrega dos documentos solicitados pela entidade vencedora 09/12/2018

[...]
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal ou material nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a celebração, a 
OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, sob pena de não celebração da 
parceria.

Permanecem inalterados os demais termos do referido edital.
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São José, 30 de outubro de 2018.

ROSEMERI BARTUCHESCKI
Secretária de Assistência Social de São José

PORTARIA Nº 031/2018/PGM
Publicação Nº 1789913

PORTARIA Nº 031/2018/PGM
O Procurador Geral do Município, no uso de suas atribuições previstas no Decreto nº 30.431/2009,

RESOLVE:
I. Determinar, com fulcro no artigo 170 da Lei Municipal nº 2248/1991, a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face da 
servidora M. B. P., matrícula nº 15465-2, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, posto que, através das informações constantes no Memo-
rando nº 255/2018/VISA/SMS/SJ e demais documentos anexos, deixou de cumprir o dever de servidor previsto no artigo 146, VII e cometeu 
as proibições previstas no artigo 147, IV (opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço) e 
XV (proceder de forma desidiosa), bem como incorreu no art. 160, inciso VI (insubordinação grave), todos dispositivos da Lei nº 2.248/1991.
II. Designar os servidores Juliana Graciosa Pereira, procuradora municipal - matrícula nº 25628, Wiliam Ramos Moreira, procurador muni-
cipal – matrícula 17.770, Karina da Silva Graciosa, procuradora municipal – matrícula 22.716, Francisco Alfredo Leal de Macedo Campos, 
procurador municipal – matrícula 13.970-0 e Ilson Elias, procurador municipal – matrícula nº 0324, para comporem a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar os fatos e possíveis infrações e responsabilidades advindas do ocorrido.
III. Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências 
necessárias à instrução processual.
IV. A Comissão ora composta deverá iniciar seus trabalhos no prazo de 10 (dez) dias, devendo concluí-los no prazo de 60 dias, permitida a 
prorrogação por igual prazo ou a continuidade excepcional do instrutório se necessário à instrução processual e ao exercício da plena defesa.
São José (SC), 26 de outubro de 2018.
Atenciosamente,

Mário Antônio Vieira
Procurador-Geral Interino

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2018
Publicação Nº 1789150

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2018 - Processo n° 481/2018 – Proc. Adm. 4982/2018. Fornecedor: MM COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ESTANTES DE AÇO DESTINADAS AO ARQUI-
VAMENTO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE RECEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC.. 
Valor Total: R$ 19.530,00 – dezenove mil, quinhentos e trinta reais. Cláudia Schveitzer - Diretora de Compras.

TERMO ADITIVO/TA Nº 090/2018-01
Publicação Nº 1789709

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 090/2018-01 – Proc. Adm. 8547/2018 – Contratado: DJP CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto: O PRESENTE TERMO ADITIVO 
TEM COMO OBJETO A READEQUAÇÃO QUALITATIVA E QUANTITATIVA, NOS TERMOS PREVISTOS NO CONTRATO ORIGINAL. DA READE-
QUAÇÃO: Conforme justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, o Contrato nº 033/2018 sofrerá um acréscimo, 
equivalente a 14,91% (quatorze inteiros e noventa e um décimos por cento), passando do valor inicial de R$ 466.367,82 (quatrocentos e 
sessenta e seis mil trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e dois centavos) para R$ 535.921,42 (quinhentos e trinta e cinco mil nove-
centos e vinte e um reais e quarenta e dois centavos), de acordo com a planilha abaixo:
Contrato R$ 466.367,82 100%
Acréscimo Quantitativo R$ 5.293,60 1,14%
Acréscimo Qualitativo R$ 64.260,00 13,78%
Contrato Readequado R$ 535.921,42

Data da assinatura: 26 de outubro de 2018.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 508/2018
Publicação Nº 1789393

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 508/2018 DA RATIFICAÇÃO

A autoridade superior, neste ato representada pelo SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO , Sr. LILIAN SANDIN BOEING, em atenção ao que preco-
niza o Art. 26 da Lei nº 8.666/93, RATIFICA a presente dispensa de licitação, fundamentada no Art. 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, 
por preencher os requisitos presentes na Lei de Licitações para a seguinte contratação: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO DE RELOTAÇÃO E AUMENTO DE CARGA HORÁRIA PARA O MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC..

A seguinte empresa:

Credor Total Cotado
FEPESE - FUND DE EST E PESQUISAS SOCIO ECONOMICAS R$ 3.670,00

TOTAL: R$ 3.670,00

São José, 30 de outubro de 2018.
Pelo presente, ratifico os termos da Dispensa de Licitação e solicito a publicação na imprensa oficial.

LILIAN SANDIN BOEING
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Câmara muniCiPal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº: 17/2018
Publicação Nº 1789915

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 17/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 133/2018

A LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA DE GESTÃO PÚBLICA, COMPREENDENDO LICENÇAS 
DE USO DE SOFTWARES, INCLUINDO IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO, SERVIÇOS CONTINUADOS DE SUPORTE À SO-
LUÇÃO, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS E GERENCIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, 
CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

A Câmara Municipal de São José comunica aos interessados a ABERTURA do presente Pregão com período do recebimento dos envelopes 
de proposta e habilitação até às 10h:00min do dia 14/11/2018.

O credenciamento dos representantes das empresas licitantes e o início da sessão pública para abertura das propostas, lances verbais e 
habilitação será realizada na mesma data, 14/11/2018, a partir das 10h:01min, imediatamente ao término do prazo para recebimento dos 
envelopes lacrados.

A íntegra do Edital estará disponível para acesso gratuito no Portal Eletrônico da Câmara Municipal de São José, no endereço: http://www.
cmsj.sc.gov.br/editais.

Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Diretoria de Administração, Pregoeira e Equipe de Apoio, das 13h00min às 
19h00min, pelos telefones: (48) 3029-1355, (48) 3029-1327 e (48) 3029-1380 e correspondências eletrônicas licitacoes@cmsj.sc.gov.br e 
compras@cmsj.sc.gov.br.

São José, Santa Catarina, 31 de outubro de 2018.
ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Diretora de Administração

http://www.cmsj.sc.gov.br/editais
http://www.cmsj.sc.gov.br/editais
mailto:licitacoes@cmsj.sc.gov.br
mailto:compras@cmsj.sc.gov.br
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 6288/2018
Publicação Nº 1789224

DECRETO Nº 6.288, DE 13 DE JUNHO DE 2018

“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990 e Artigo 32, Inciso I, da Lei Municipal nº 2.020, de 
28 de abril de 1993, Estatuto dos Servidores Públicos;

DECRETA:

Art. 1º. Fica EXONERADO, a pedido, a partir de 13 de junho de 2018, o servidor público municipal GUSTAVO LUIZ SCHNEIDER, ocupante 
do cargo efetivo de Pedreiro, matrícula nº 2.994, vagando o cargo que ocupa.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 13 de junho de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6364/2018
Publicação Nº 1789336

DECRETO Nº 6.364, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

“HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO EDITAL DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA Nº 004/2018/SME”.

ANTONIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, especialmente aquelas contidas no Edital de Alteração de Carga Horária nº 004/2018/SME, de 22 de outubro de 2018;

DECRETA:
Art. 1° Fica homologada as inscrições das candidatas abaixo citadas para o Edital de Alteração de Carga Horária para Professores do Quadro 
Próprio do Magistério Municipal, conforme Edital nº 004/2018/SME.

Nº da 
Insc. Candidato CARGA HORÁRIA INICIAL CARGA HORARIA FINAL

01 TATIANE APARECIDA GUGEL 20 HORAS – HISTÓRIA 30 HORAS – HISTÓRIA

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 30 de outubro de 2018.
ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº6365/2018
Publicação Nº 1789339

DECRETO Nº 6.365, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.

“HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO EDITAL DE CONCURSO DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA Nº 004/2018”.

ANTONIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, especialmente aquelas contidas no Edital de Alteração de Carga Horária nº 004/2018, de 22 de outubro de 2018;

DECRETA:
Art. 1° Fica homologado o resultado final do Concurso de Alteração de Carga Horária para Professores do Quadro Próprio do Magistério 
Municipal, conforme Edital de Alteração de Carga Horária nº 004/2018.

Classificação Candidato

1º TATIANE APARECIDA GUGEL

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 31 de outubro de 2018.
ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4730/2018
Publicação Nº 1789223

LEI Nº 4.730, DE 18 DE JUNHO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA DO CARGO DE ADVOGADO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica alterada a carga horária do cargo de Advogado, Grupo ANS, com carga horária de 80 horas/mês para 160 horas/mês, com 
vencimento correspondente e proporcional com a carga horaria alterada, conforme anexo I.
Art.2º Ficam autorizadas as respectivas atualizações aditivas e modificativas, por suplementação se necessário, na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e na Lei do Orçamento Anual, mediante Decreto.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão custeadas com recursos do Orçamento Municipal, em cada exercício corrente.
Art. 4º Ficam revogadas a disposições em contrário.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 18 de junho de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PODER EXECUTIVO
ANEXO I – CARGO EFETIVO

Nome do cargo Nível Número de Vagas Salário Base
R$ H/mês Habilitação

Advogado ANS 01 5.956,42 160 HORAS

Curso superior em direito 
com inscrição junto à Ordem 
dos Advogados do Brasil – 
OAB, de Santa Catarina.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 18 de junho de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

LEI Nº 4759/2018
Publicação Nº 1789254

LEI Nº 4.759, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A REESTIMATIVA DOS VALORES FISCAIS DO PLANO PLURIANUAL DO GOVERNO DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
PARA O PERÍODO DE 2019”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Esta Lei reestima os valores fiscais do Plano Plurianual do Município de SÃO JOSÉ DO CEDRO, da administração direta, indireta e 
seus fundos, para o período de 2019, constituído pelos Relatórios de Funções, Sub-funções, de Programas, de Compatibilização dos Pro-
gramas com a Fonte de Recurso, Relação Detalhada das Receitas Orçadas e Relação Detalhada das Despesas Planejadas que são partes 
integrantes desta Lei, e será executada nos termos das respectivas leis de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e do Orçamento Anual, 
em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1°, da Constituição Federal, na forma do anexo desta lei.
Art. 2º. O Plano Plurianual foi elaborado observando as seguintes diretrizes para a ação do Governo Municipal:
I – garantir o direito ao acesso a programas de habitação popular à população de baixa renda, de modo a materializar a casa própria;
II – garantir aos alunos das escolas municipais melhores condições de ensino, para reduzir o absenteísmo;
III – criar condições para o desenvolvimento sócio-econômico do Município, inclusive com o objeto de aumentar o nível de emprego e me-
lhorar a distribuição de renda;
IV – realizar campanhas para a solução de problemas sociais de natureza temporária, clínica ou intermitente, que podem ser debelados ou 
erradicados por esse meio;
V – estruturar a área rural e certas áreas periféricas, ainda à margem de melhoramentos urbanos;
VI – integrar os programas municipais com os do Estado e os do Governo Federal;
VII – intensificar as relações com os Municípios vizinhos, a fim de dar solução conjunta a problemas comuns.
Art. 3º. As Planilhas que compõem o Plano Plurianual, representadas nos Relatórios que são partes integrantes desta lei foram nominadas 
em função e sub-função, e a estrutura do Plano em programas, diagnósticos, diretrizes, objetivos, ações, produto, unidade de medida, meta, 
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valor e fonte de recursos.
Parágrafo único. Para fins desta lei, considera-se:
I – Função, o maior nível de agregação das diversas áreas que competem ao setor público;
II– Subfunção, representa uma partição da função, visando agregar determinado subconjunto do setor público;
III– Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a concretização dos objetivos pretendidos;
IV– Diagnóstico, a identificação da realidade existente, de forma a permitir a caracterização e a mensuração dos problemas e necessidades;
V– Diretrizes, conjunto de critérios de ação e decisão que devem disciplinar e orientar a atuação governamental;
VI– Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações governamentais;
VII– Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas a execução do programa, e serão distribuídas através dos 
projetos e atividades a serem executadas no decorrer da vigência deste plano;
VIII– Produto, os bens e serviços produzidos em cada ação governamental na execução do programa;
IX– Metas, os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a alcançar.
Art. 4º. Para que haja equilíbrio das contas públicas em cada exercício financeiro, os valores constantes das planilhas do Plano Plurianual, 
estão orçados a preços de agosto de 2018, poderão ser atualizados de acordo com o IPCA pelo Chefe do Poder Executivo em cada exercício 
de vigência, quando da elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 5º. A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias e de suas metas que envolvam recursos do orçamento municipal seguirão 
as diretrizes da Lei Orçamentária Anual, e serão propostos pelo Poder Executivo, através de projeto de lei específico.
Art. 6º. O levantamento das necessidades foi feito em audiência pública com a participação popular dando sugestões para a elaboração 
das ações do Plano Plurianual, em atendimento ao art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e as prioridades da administração municipal 
em cada exercício serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO, e na lei orçamentária anual, extraídas dos anexos desta lei.
Art. 7°. O Poder Executivo poderá ajustar as metas e prioridades estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa com a receita em cada 
exercício de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.
Art. 8º. Os investimentos em Obras e Instalações, constantes do Plano Plurianual, somente poderão ser iniciados com prévia inclusão na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, ou com Lei específica que autorize a sua inclusão.
Art. 9º. Os Projetos de Obras em andamento terão sempre prioridade sobre os demais.
Art. 10. O Poder Executivo enviará à Câmara de Vereadores, até o dia 15 de abril de cada exercício, relatório de avaliação dos resultados 
da implantação deste Plano.
Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Ficam revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 31 de outubro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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LEI Nº 4760/2018
Publicação Nº 1789251

LEI Nº 4.760, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. O Orçamento do Município de São José do Cedro, para o exercício de 2019, será elaborado e executado de acordo com as diretrizes 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:
I – as prioridades e metas da administração municipal, extraídas do Plano Plurianual 2018-2021;
II – a estrutura e organização dos orçamentos;
III – as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município;
IV – as disposições sobre dívida pública municipal;
V – as disposições relativas ás despesas com pessoal e encargos sociais;
VI – as disposições sobre alterações na legislação tributária;
VII – as disposições sobre despesas com educação e saúde; e
VIII – as disposições gerais.

I – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 2º. As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2019 são aquelas definidas nas Planilhas de Iden-
tificação dos Projetos, Atividades e Operações especiais, anexas a esta Lei.
§ 1º. Os recursos estimados na lei orçamentária para 2019 serão destinados, preferencialmente, para as prioridades estabelecidas nas 
Planilhas de Identificação dos Projetos, Atividades e Operações especiais desta lei, não se constituindo, todavia, em limite à programação 
das despesas.
§ 2º. Na elaboração da proposta orçamentária para 2019, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta lei 
a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.

§ 3º. O anexo de prioridades e metas conterá, no que couber, o disposto no § 2º do Art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

II – DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 3º. O orçamento para o exercício financeiro de 2019 abrangerá os Poderes Legislativos, Executivo (administração direta e indireta), seus 
Fundos e Autarquia e será elaborado levando-se em conta a Estrutura Organizacional da Prefeitura.
Parágrafo único. Os Fundos Municipais que não se caracterizam de natureza impositiva, poderão ser incorporados ao Orçamento Municipal.
Art. 4º. A Lei de Orçamento evidenciará a Receita por rubrica em cada unidade gestora e a Despesa de cada unidade gestora por função, 
sub-função, projeto ou atividade, elemento e ou sub-elemento na forma dos seguintes adendos:
I – Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Adendo II da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
II – Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
III – Resumo Geral da Despesa (Adendo IV da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
IV – Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
V – Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo de Funções, Sub-funções, programas e por Projetos e Atividades (Adendo VI da 
Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VI – Demonstrativo da Despesa por Funções e Sub-funções conforme o vínculo com os Recursos (Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 
8/85);
VII – Demonstrativo da Despesa por órgãos e Funções (Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 08/85);
VIII – Demonstrativo da Despesa por elemento e/ou sub-elemento, segundo cada unidade orçamentária (Adendo IV da Portaria SOF/SE-
PLAN Nº 8/85);
IX – Planilha da Despesa por categoria de programação, com identificação da classificação institucional, funcional programática, categoria 
econômica, caracterização das metas, objetivos e fontes de recursos;
X – Demonstrativo da Evolução da Receita realizada por fontes dos últimos três exercícios, da estimada para o exercício corrente e da pro-
jeção para dois exercícios seguintes, conforme disposto no Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
XI – Demonstrativo da Evolução da Despesa realizada por Elemento e/ou sub- elemento dos dois últimos exercícios, da fixada para o exer-
cício corrente e para os dois seguintes;
XII – Demonstrativo do orçamento fiscal e da seguridade social.
§ 1º. Os Fundos Municipais integrarão o orçamento geral do Município, apresentando em destaque as receitas e despesas a eles vinculadas.
§ 2º. Os relatórios previstos neste artigo deverão ser atualizados para atender as Portarias do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, Portarias Interministeriais, e da STN - Secretaria do Tesouro Nacional.
Art. 5º. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:
I – Quadro demonstrativo da evolução da Receita dos exercícios de 2015, 2016 e 2017 previsão para 2018, 2019 e 2020 com justificativa 
da estimativa para 2019, acompanhado de metodologia e memória de cálculo;
II – Quadro demonstrativo da evolução da Despesa a nível de função, de elemento e/ou sub-elemento, dos exercícios de 2015, 2016 e 2017, 
fixada para 2018 e projetada para 2019, com justificativa para os valores projetados para 2019;
III – Quadro demonstrativo da dívida fundada, desembolso do principal e acessórios nos exercícios de 2016, 2017, 2018 e 2019.
IV – Quadro demonstrativo da dívida flutuante, com identificação das contas e saldos no último dia do mês imediatamente anterior ao da 
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remessa da Proposta orçamentária à Câmara Municipal;
V – Quadro demonstrativo da composição do Ativo Financeiro no último dia do mês imediatamente anterior a remessa da Proposta Orça-
mentária à Câmara Municipal;
VI – Quadro demonstrativo dos tributos lançados e não arrecadados nos exercícios de 2014 a 2017, com relato das providências tomadas 
para sua cobrança;
VII – Justificativa sobre as estimativas de renúncia de receita, se houver, para o exercício de 2019;
VIII – Quadro demonstrativo das Receitas Correntes Líquidas de 2015, 2016 e 2017, despesas com pessoal por Poder para o mesmo período 
e percentual de comprometimento;
IX – Quadro demonstrativo da despesa com Serviços de Terceiros em 2015, 2016, 2017 e 2018 e o seu percentual de comprometimento 
das Receitas Correntes Líquidas;
X – Demonstrativo da aplicação das receitas de alienações e de operações de crédito, se for o caso.

III – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 6º. O orçamento para o exercício de 2019 obedecerá ao princípio da transparência e do equilíbrio das contas públicas, abrangendo os 
Poderes: Legislativo, Executivo, seus Fundos e Autarquias.
Art. 7º. Os estudos para definição do Orçamento da Receita para 2019, excluídas as previsões de convênios e operações de crédito, deverá 
observar as alterações da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a valorização 
imobiliária e a evolução da receita nos últimos três exercícios.
Art. 8º. Se a receita estimada para 2019, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo anterior, o Legislativo, quando da análise da 
Proposta Orçamentária, poderá reestimá-la, ou solicitar do Executivo Municipal a sua alteração e a consequente adequação do orçamento 
da despesa.
Art. 9º. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas estabelecidas, os 
Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos no montante 
necessário, para as seguintes despesas abaixo:
I – eliminação de despesas com horas extras;
II – redução de até 20% dos gastos com combustíveis para a frota de veículos dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agri-
cultura; e
III – redução dos investimentos programados.
Art. 10. A expansão das despesas obrigatórias, de caráter continuado, não excederá no exercício de 2019, a 5 % da RCL apurada no exer-
cício de 2018.
Art. 11. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles que não estão apurados até a 
elaboração da lei orçamentária, aqueles oriundos de desapropriações de relevante interesse público e aqueles oriundos de situações de 
emergência, calamidade pública e intempéries.
§ 1º. Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência, do excesso de arrecadação e do 
superávit financeiro do exercício de 2018.
§ 2º. Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei à Câmara, propondo a anulação de recursos 
alocados para investimentos, desde que não vinculados ou já comprometidos.
§ 3º. O valor orçado na Reserva de Contingência, se até o dia 10 de dezembro do exercício orçamentário não ocorrer Passivos Contingentes, 
poderá ser remanejado por ato do Poder Executivo para reforço de dotações insuficientes, desde que não comprometa o equilíbrio orça-
mentário do exercício em curso.
Art. 12. O orçamento para o exercício de 2019, de cada uma das unidades gestoras poderá contemplar recursos para a Reserva de Con-
tingência, limitados até 2% da Receita Corrente Líquida prevista, destinada a atender os passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos.
Art. 13. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual.
Art. 14. O Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira e o crono-
grama de desembolso mensal e ou bimestrais para suas unidades gestoras.
Art. 15. Os projetos e atividades com dotações vinculadas a recursos de convênios, operações de crédito e outros, só serão executados e 
utilizados se ocorrer o seu ingresso no fluxo de caixa, pela utilização do Superávit Financeiro apurado no exercício anterior e pelo compro-
vado Excesso de Arrecadação no exercício de 2019.
Art. 16 – A renúncia de receita, estimada para o exercício financeiro de 2019, se houver, será considerada para efeito de cálculo do orça-
mento da receita.
Art. 17. As transferências de recursos do Tesouro Municipal a entidades beneficiarão somente aquelas de caráter educativo, de saúde, assis-
tencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica voltada para o associativismo municipal e incentivos econômicos a empresas, 
e caso autorizadas, obedecerão o disposto na Lei Federal Nº13.019/2014.
Art. 18. Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorren-
tes de ação governamental nova, cujo impacto orçamentário-financeiro num exercício não exceda o valor para dispensa de licitação fixada 
no item I do Art. 24 da Lei 8.666/93, devidamente atualizado.
Art. 19. Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento, sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapa de 
obras em andamento e para conservação do patrimônio público, salvo projetos programados com recursos de convênios e operações de 
crédito.
Parágrafo único. As obras em andamento e os custos programados para conservação do patrimônio público poderão ser demonstrados na 
Lei Orçamentária, para fins de justificar a não inclusão de outros programas.
Art. 20. Despesas de custeio de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando firma-
dos por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária. Ficam autorizadas as despesas relativas à manutenção do 
Escritório local da CIDASC, da EPAGRI, Poder Judiciário e PROCON consignados na LOA.
Art. 21. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2019 a preços correntes.
Art. 22. A Lei Orçamentária para 2019 será elaborada a nível de modalidade e poderá autorizar o Executivo, seus Fundos e Autarquias e 
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Legislativo Municipais, a remanejar saldo das dotações, utilizar o excesso de arrecadação e o superávit financeiro do exercício anterior, para 
suplementações de dotações insuficientes por decreto e para abertura de créditos especiais, através de autorização do Legislativo.
Art. 23. Durante a execução orçamentária de 2019, o Executivo Municipal autorizado por lei, poderá incluir novos projetos ou atividades no 
orçamento das unidades gestoras, na forma de crédito especial, desde que se enquadrem nas prioridades para o exercício.
IV – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 24. Obedecidos os limites estabelecidos em Lei Complementar Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao longo do 
exercício de 2019, destinado a financiar despesas de capital previstas no orçamento.
Art. 25. As operações de crédito deverão constar da Proposta Orçamentária ou nos seus Créditos Adicionais e autorizadas por lei específica.
Art. 26. A verificação dos limites da dívida pública será feita na forma e nos prazos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.
V – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 27. O Executivo e o Legislativo Municipal mediante lei autorizativa poderão criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, 
corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens conforme a legislação em vigor e, por ato administrativo, admitir 
pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário e emergencial na forma da lei com data fim e mediante exame seletivo 
com a devida publicação do edital, observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Parágrafo primeiro. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos no orçamento.
Parágrafo segundo. Os recursos relativos a implantação do novo Piso Nacional do Magistério para os Professores da Educação Básica Muni-
cipal deverão estar previstos na Lei Orçamentária de 2019.
Art. 28. A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo, obedecerá os limites prudenciais de 51,30% e 5,70% da Receita 
Corrente Líquida, respectivamente. (ART. 71 da LRF)
Art. 29. Nos casos de excepcional interesse público, necessidade temporária, devidamente justificada pela autoridade competente, a Ad-
ministração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, e exclusivamente no setor de saúde para transporte 
de pacientes, quando as despesas com pessoal excederem a 95% do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 30. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabe-
lecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal:
I – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; e
II – demissão de servidores admitidos em caráter temporário;
III – diminuição de realização de serviços extraordinários.
Art. 31. Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se referirem a substituição de servidores e empregados públicos, serão conta-
bilizados como “outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização”, classificadas (como 3.1.90.34.00.00 e computadas 
como despesas de pessoal na apuração do seu limite estabelecido no Artigo 20 da LRF).
Parágrafo único. Para efeito do disposto neste Artigo, entende-se como terceirização de mão-de-obra, a contratação de pessoal para o 
exercício exclusivo de atividades ou funções constantes do Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda atividades próprias da 
Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros.
Art. 32. A verificação dos limites das despesas com pessoal serão feitas na forma estabelecida da Lei de Responsabilidade Fiscal.

VI – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 33. O Poder Executivo Municipal autorizado em lei, poderá conceder benefícios fiscais aos contribuintes, devendo, nestes casos, serem 
considerados nos cálculos do orçamento da receita, apresentando estudos do seu impacto e atender ao disposto no Art. 14 da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal.
Art. 34. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no Art. 14 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 35. A estimativa de receita que constará do projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019 contemplará medidas de aperfeiçoamento 
da administração dos tributos municipais, com vistas à expansão de base de tributação e consequente aumento das receitas próprias.

Art. 36. A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, obser-
vadas a capacidade econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda, com destaque para:

I - atualização da planta genérica de valores do município;

II - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de
cálculo, condições de pagamento, descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto;

III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana municipal;

IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza;

V - revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão Inter Vivos e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre
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Imóveis;

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao
contribuinte ou posto a sua disposição;

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia; e

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a justiça fiscal.

Art. 37. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após 
adoção de medidas de compensação, se for o caso.

VII – DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO E SAÚDE

Art. 38. O Poder Executivo através da Secretaria da Educação tomará as medidas necessárias para atendimento e aplicação do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb, instituído pela Emenda 
Constitucional Nº53 de 19/12/2006 e da Lei 9.394 de 20/12/1996, que dispõe sobre o Estabelecimento das Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, em conformidade com o artigo 212 da Constituição Federal de 1988, ou outras leis e normas que por ventura surgirem.
Parágrafo único – O Poder Executivo consignará na proposta orçamentária para o exercício de 2019, dotações orçamentárias próprias para 
contabilização das despesas com o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB -, do Salário Educação, e 
demais receitas do FNDE.
Art. 39. O Poder Executivo Municipal através do Fundo Municipal da Saúde, tomará as medidas necessárias para o cumprimento à legislação 
vigente e em especial à Emenda Constitucional de nº 29/2000.
VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. O Executivo Municipal enviará até o dia 30/10/2018, a proposta orçamentária à Câmara Municipal, que a apreciará e a devolverá 
para sanção até o dia 15/12/2018.
§ 1º. A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “Caput” deste artigo.
§ 2º. Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2019, fica o Executivo 
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sansão da respectiva lei orçamentária anual.
§ 3º. Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência, do disposto no Parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da lei or-
çamentária anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como fontes 
de recursos o Superávit Financeiro do Exercício de 2018, o Excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação de saldos de dotações 
não comprometidas e a Reserva de Contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais previstos e o 
destinado a obtenção de resultado primário.
Art. 41. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos decorrentes de 
insuficiência de disponibilidade de caixa.
Art. 42. O Orçamento terá sua execução centrada nos Órgãos e Unidades Orçamentárias, de acordo com a estrutura orçamentária municipal.
Parágrafo único. Estrutura Orçamentária Municipal:
I -ÓRGÃOS DA ESTRUTURA ORÇAMENTÁRIA
- Poder Legislativo
- Poder Executivo
II - UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
- Gabinete do Prefeito
- Gabinete do Vice - Prefeito
- Secretaria da Administração
- Secretaria da Fazenda
- Secretaria da Educação e Cultura
- Secretaria da Agricultura
- Secretaria dos Transportes e Obras
- Secretaria dos Esportes
- Fundo Municipal da Infância e do Adolescente – F.I.A.
- Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – FUNREBOM
- Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento Econômico
- Fundo Municipal da Assistência Social – F.M.A.S.
- Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE.
III – FUNDOS MUNICIPAIS
- Fundo Municipal da Saúde – F.M.S.

IV – FUNÇÃO
Para que se caracterize da melhor forma possível às ações de governo na proposta orçamentária, serão utilizadas as funções necessárias 
constantes de Portarias, atualizadas, do Ministério do Orçamento e Gestão, cuja finalidade se enquadra na estrutura do município.

V – SUB-FUNÇÃO

Para que se caracterize da melhor forma possível à identificação dos objetivos e uma precisa e perfeita aplicação dos recursos municipais no 
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processo orçamentário, serão utilizadas as Sub-funções necessárias ao atendimento das funções em que se enquadra, Sub-funções estas 
constantes de Portarias, atualizadas, do Ministério do Orçamento e Gestão.

VI – PROGRAMA
Para que se caracterize da melhor forma possível à classificação da despesa dentro de cada unidade orçamentária, serão utilizados os pro-
gramas constantes do Plano Plurianual, fixados através de Decreto do Poder Executivo, com o objetivo de uma classificação mais precisa 
possível da despesa orçamentária.

VII – PROJETO
Os Projetos que farão parte da proposta orçamentária para o exercício 2018 serão os que foram previamente aprovados no Plano Plurianual 
em vigor e será um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas 
no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação do governo municipal.
VIII – ATIVIDADE

As atividades que farão parte da proposta orçamentária para o exercício de 2018 serão para manutenção das unidades orçamentárias de 
acordo com a estrutura da Prefeitura Municipal e os programas específicos de manutenção continuada, devendo as mesmas serem reali-
zadas de forma contínua e permanente cujo produto final será a manutenção das ações governamental as quais foram extraídas do Plano 
Plurianual atualizado.
Art. 43. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subse-
quente, por autorização do Poder Legislativo.
Art. 44. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administra-
ção direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município ou não, devendo ser encaminhado cópia de todos 
os convênios firmados à Câmara de Vereadores, para comprovação da transparência administrativa.
Art. 45. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover a cessão ou disposição de servidores públicos a órgãos ou entida-
des de outras esferas de Governo, APAE, SINDI, Poder Judiciário, PROCON, CIDASC e Corpo de Bombeiros, mediante instrumento adequado 
em que conste as condições e termos da mesma, em casos de relevante interesse público.
Art. 44 – Esta lei entrará em vigor na data de 01 de Janeiro de 2019, revogando-se a Lei de Diretrizes Orçamentárias de nº 4.651/2017 de 
10/10/2017.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 31 de outubro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

Lei de Diretrizes Orçamentária para 2019

ANEXO – Metas Fiscais – Art. 4º, § 1º da LRF
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R$ R$1,00
Especificação 2014 2015 2016 2017 2018 2019
Receita Total 29.536.841,58 30.930.078,91 33.398.162,01 34.088.221,97 35.277.366,96 37.603.659,96
Despesa Total 29.536.841,58 30.930.078,91 33.398.162,01 34.088.221,97 35.277.366,96 37.603.659,96
Resultado Primário 1.004.337,57 -7.122.723,02 689.614,16 -1.996.174,04 8.885.155,42 10.047.273,13
Resultado Nominal 673.013,92 -1.304.537,70 2.742.872,98 103.359,53 -6.300.571,00 -6.896.305,28
Dívida Pública 2.570.719,14 2.001.570,40 541.099,20 641.099,20 633.600,00 320.400,00

ANEXO – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de Resultado Nominal
De acordo com Manual de Demonstrativos Fiscais: O objetivo da apuração do Resultado Nominal é medir a evolução da Dívida Fiscal Líquida. 
Para fins do arcabouço normativo criado pela LRF e pela RSF nº 40/2001, o resultado nominal representa a variação da Dívida Consolidada 
Líquida- DCL em dado período e pode ser obtido a partir do resultado primário por meio da soma da conta de juros (juros ativos menos 
juros passivos). Os juros a serem considerados para o cálculo do resultado nominal são apurados por competência, ou seja, quando de 
seu impacto no montante da DCL. Assim, os juros ativos são aqueles reconhecidos, segundo o regime de competência, sobre créditos ou 
aplicações financeiras do ente, independentemente de seu tratamento orçamentário.
Já os juros passivos são aqueles reconhecidos, segundo o regime de competência, sobre os passivos que compõem a Dívida Consolidada 
do ente (juros sobre passivos não classificados na Dívida Consolidada não entram no cômputo do resultado nominal), independentemente 
de seu tratamento orçamentário. Receitas e despesas orçamentárias derivadas de juros ativos e passivos, respectivamente, não podem, por 
definição, ser consideradas como receitas primárias, dado que receitas primárias, como definidas acima, são apuradas por caixa e o recebi-
mento e o pagamento de juros não causam impactos na DCL, visto que causam efeitos de magnitude contrárias na DC e na disponibilidade 
de caixa do ente, que se anulam, portanto, no cômputo da DCL. Receitas e despesas orçamentárias com juros são consideradas, então, 
como não-primárias ou financeiras (por derivarem de dívidas ou créditos).
Como exposto acima, o resultado nominal pode ser obtido “acima da linha” por meio da soma de conta de juros com as receitas primárias 
e as despesas primárias. Pode também ser obtido “abaixo da linha”, ou seja, por meio da simples comparação entre os estoques da DCL 
em momentos diferentes. Os resultados “acima da linha” e “abaixo da linha” podem apresentar discrepâncias devido a divergências me-
todológicas, como por exemplo os reconhecimentos de dívidas que impactam o resultado abaixo da linha, sem necessariamente haver o 
reconhecimento de uma despesa primária que seria capturada pela metodologia acima da linha.
R$ 1,00
Resultado Nominal

Realizado Estimado

Bimestres 2014 2015 2016 2017 2018 2019

1º 488.449,87 -1.125.872,99 457.145,50 17.226,59 -1.050.095,17 -574.692,10

2º 646.149,84 -14.763,47 457.145,50 17.226,59 -1.050.095,17 -574.692,10

3º -850.295,91 -604.604,43 457.145,50 17.226,59 -1.050.095,17 -574.692,10

4º 860.908,72 -34.140,14 457.145,50 17.226,59 -1.050.095,17 -574.692,10

5º -65,567,00 595.778,11 457.145,50 17.226,59 -1.050.095,17 -574.692,10

6º -406.631,60 -120.934,78 457.145,50 17.226,59 -1.050.095,17 -574.692,10

Total Anual 673.013,92 -1.304.537,70 2.742.872,98 103.359,53 -6.300.571,00 -6.896.305,20

ANEXO – Dem. da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de Resultado Primário
De acordo com Manual de Demonstrativos Fiscais: Resultado primário representa a diferença entre as receitas e as despesas primárias 
(não-financeiras).
É um indicativo da capacidade dos governos em gerar receitas em volume suficiente para pagar suas contas usuais, sem que seja compro-
metida sua capacidade de administrar a dívida existente. Pode-se entender também como o resultado obtido a partir do cotejo entre receitas 
e despesas orçamentárias de um dado período que impactam efetivamente a dívida estatal.
O resultado primário pode ser entendido, então, como o esforço fiscal direcionado à diminuição do estoque da dívida pública. Contudo, é 
preciso salientar que o principal parâmetro de endividamento eleito pelo legislador foi a Dívida Consolidada Líquida – DCL. Nesse sentido, 
serão consideradas receitas primárias, para fins do arcabouço normativo criado pela LRF e pela RSF nº 40/2001, aquelas receitas orçamen-
tárias que efetivamente diminuem o montante da DCL, ou seja, que aumentam as disponibilidades de caixa do ente sem um equivalente au-
mento no montante de sua dívida consolidada. As receitas primárias são, portanto, receitas orçamentárias apuradas necessariamente pelo 
regime de caixa. Da mesma forma, são despesas primárias aquelas despesas orçamentárias, apuradas pelo regime de caixa, que diminuem 
o estoque das disponibilidades de caixa sem uma contrapartida em forma de diminuição equivalente no estoque da dívida consolidada. A 
apuração acima da linha do Resultado Primário possibilita uma avaliação do impacto da política fiscal em execução pelo ente da Federação. 
Superávits primários representam aumentos de disponibilidades de caixa, as quais são deduzidas da dívida consolidada para fins do cálculo 
da dívida consolidada líquida. Em contrapartida, déficits primários sinalizam a diminuição das disponibilidades de caixa em um período de 
apuração e a consequente diminuição do montante a ser deduzido da DC para fins do cálculo da DCL.
R$ 1,00
Resultado Primário

Realizado Estimado

Bimestres 2014 2015 2016 2017 2018 2019

1º 185.888,86 1.251.461,67 114.935,69 -332.695,67 1.480.859,24 837.272,76

2º -347.344,55 -4.900,986,30 114.935,69 -332.695,67 1.480.859,24 837.272,76

3º 996.011,59 2.163.421,37 114.935,69 -332.695,67 1.480.859,24 837.272,76
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4º -584.438,15 -2.916.568,03 114.935,69 -332.695,67 1.480.859,24 837.272,76

5º 86.081,09 -3.488.392,42 114.935,69 -332.695,67 1.480.859,24 837.272,76

6º 668.138,73 768.340,69 114.935,69 -332.695,67 1.480.859,24 837.272,76

Total Anual 1.004.337,57 -7.122.723,02 689.614,16 -1.996.174,04 8.885.155,42 10.047.273,13

ANEXO – Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita.
Art. 4º, § 2º, V da LRF.
ESTIMATIVA DE RENÚNCIA DE RECEITA TRIBUTÁRIA
EVENTO 1 2014 2015 2016 2017 2018 2019
1. Desconto pagamento do IPTU em cota 
única/Isenção aos Idosos. 76.309,50 82.032,98 84.274,15 90.594,71 101.319,81 106.385,80

METODOLOGIA DE CÁLCULO
IPTU ESTIMADO PARA 2019 R$ 1.255.352,39
- Inadimplência estimada R$ ( - ) 85.108,64
- Redução Pagamento em cota única/Idosos R$ ( - )106.385,80
-Previsão de Arrecadação líquida em 2019 R$ 1.063.857,95

ART.14-LRF - I - Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de Receita da Lei Orçamentária, na forma 
do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
EVENTO 2 2014 2015 2016 2017 2018 2019
2. Desconto pagamento de Taxas em cota 
única/Idosos

40.704,04 48.756,85 50.038,60 43.228,82 63.780,55 59.796,46

METODOLOGIA DE CÁLCULO
TAXAS E SERV. ESTIMADOS PARA 2018 R$ 577.200,54
- Inadimplência estimada R$( - )39.132,24
- Redução Pagamento em cota única/Idosos R$( - )48.915,30
Previsão de Arrecadação líquida em 2018 R$ 489.153,00
ART.14-LRF - I - Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma 
do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA TRIBUTÁRIA
EVENTO TRIBUTO VALOR COMPENSAÇÃO
1-Desconto pelo pagamento do 
IPTU em Cota Única IPTU 106.385,80 Dispensada, conforme artigo 14, 1 da LRF

2-Desconto pelo pagamento da 
Taxa em cota única Coleta e Distrib. Resíduos. 63.780,55 Dispensada, conforme artigo 14, 1 da LRF

ANEXO – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. Art. 4º, § 2º, V da LRF.
Este Anexo evidencia o aumento permanente da receita, capaz de suportar as despesas obrigatórias de caráter continuado conforme ca-
racterizadas no Art. 17 da LRF. Trata-se de despesa corrente derivada de Lei ou Ato Administrativo normativo que fixem obrigação legal de 
sua execução por um período superior a dois exercícios.

- Nomeação de Servidores;
- Alteração no plano de cargos e salários;
- Assinatura de Contratos e Convênios;
- Implantação do novo Piso Nacional do Magistério e suas alterações.
- Aquisição de novas máquinas, veículos e equipamentos rodoviários.
Conforme disposto no artigo 17, § 3º da LRF e orientação contida na Portaria STN Nº471/2004 à fl. 68, considera-se aumento permanente 
da receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributos ou contribuição. Há de 
se considerar também o crescimento real de receitas de transferências como FPM, ICMS, IPVA, FUNDEB, etc.
Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

EVENTO Valor Previsto para 2018
Aumento Permanente de Receita pela intensificação da Fiscalização Municipal do ISSQN das 
Instituições Bancárias, cobrança judicial da Dívida Ativa, novos cadastros de IPTU dos Lotea-
mentos Jacoski II e Boa Vista.

73.000,00

Crescimento real de receitas-ICMS e FPM, considerando um percentual de 0,5% 99.089,05
Incentivo/Campanha para a Cobrança da Dívida Ativa 65.000,00
Redução Permanente de Despesa 0,00
Margem Bruta de Expansão 237.089,05

Expansão Prevista das DOCC, geração de novas despesas 215.000,00

Margem Líquida de Expansão das DOCC 22.089,05
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ANEXO DOS RISCOS FISCAIS

ART. 4º, § 3º DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL PASSIVO CONTINGENTE DO GOVERNO MUNICIPAL
AVALIAÇÃO DOS PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS CAPAZES DE AFETAR AS CONTAS PÚBLICAS:
*Os valores em discussão na esfera judicial, tanto na área trabalhista quanto nas demais, não são relevantes para o contexto e as sentenças 
de pequenos valores poderão ser liquidadas imediatamente mediante crédito suplementar adicional.
Conforme dispõe os artigos 100 e 81, das Constituições Federal e Estadual respectivamente, os precatórios apresentados até 1º de Julho 
do exercício em curso, deverão ser incluídos no orçamento do exercício seguinte:
Relação do estoque de precatórios para 2018, em ordem cronológica para pagamento.
PRECATÓRIO NATUREZA ORÇAMENTO BENEFICIÁRIO VALOR
248-48.2018.8.24.0500 Natureza Alimentar R$ 165.050,90 Leomar Luiz Lohmann 61.465,58
1856.81-2018.8.24.0500 Natureza Alimentar R$ 165.050,90 Domingos José Lazzari 88.585,32
Total 150.050,90

*Outros riscos contingentes para o Município poderão ser as situações de emergência e ou calamidade pública, geradas por vendavais, 
enchentes, granizos, secas prolongadas, entre outros. Se alguma das situações previstas acontecer, a Administração Municipal avaliará a 
extensão das mesmas, definindo as despesas consequentes, utilizando para o atendimento parte da Reserva de Contingência. Se esta for 
insuficiente, o Poder Executivo enviará Projeto de Lei específico ao Poder Legislativo, propondo a suplementação dos recursos necessários.
*Redução no índice do FPM, ICMS e demais transferências por conta da redução da Atividade Econômica; crise financeira nacional e inter-
nacional;
*Eventuais renúncias de receitas estão detalhadas no ANEXO – Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita. Art. 
4º, § 2º, V da LRF, anexo a esta Lei, já que estas, como bem identificam as memórias de cálculo respectivas, foram obtidas a partir das 
receitas efetivamente arrecadadas.
*O Município poderá incentivar instalações de novas Indústrias, através do CODECE – Conselho de Desenvolvimento de Cedro, com doação 
de imóvel, infra-estrutura, equipamentos, materiais de construção, auxílios, obras, melhorias e acessos. Os recursos destinados para esta 
finalidade serão os consignados no Orçamento da Secretaria Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico.
*Falha de planejamento (Dotações orçadas à menor ou inexistente);
*Caso os eventos não ocorrerem até o dia 10/12/2019 e existir saldo financeiro, os recursos da Reserva de Contingência poderão ser utili-
zados para a aquisição de medicamentos, pagamento de salários e encargos, despesas relativas ao cumprimento dos limites constitucionais 
de saúde, educação e FUNDEB.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 31 de outubro de 2018.
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

LEI Nº 4761/2018
Publicação Nº 1789250

LEI Nº 4.761, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, NO ÂMBITO 
DO PROGRAMA AVANÇAR CIDADES – MOBILIDADE URBANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar e garantir financiamento na linha de crédito do PROGRAMA AVANÇAR CI-
DADES – MOBILIDADE URBANA junto a Caixa Econômica Federal até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), observadas as 
disponibilidades legais em vigor para contratação de operações de crédito, as normas e as condições específicas e aprovadas pela Caixa 
Econômica Federal.

Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto 
integrante do PROGRAMA AVANÇAR CIDADES-MOBILIDADE URBANA vedada à aplicação de tais recursos em despesas correntes, em con-
sonância com o § 1º do art. 35, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincular em 
garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea "b", 
e parágrafo 3º da Constituição Federal, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los.

§ 1º Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos no caput deste artigo, fica a Caixa Econômica Federal 
autorizada a transferir os recursos cedidos ou vinculados nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente 
estipulados.

§ 2º Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vincular, mediante prévia 
aceitação da CAIXA, outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado.

§ 3º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e consignação das despesas nos montantes necessários à amortização 
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da dívida nos prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em que se efetuar as amortizações de principal, 
juros e encargos da dívida, até o seu pagamento final.

§ 4º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, fica a Caixa Econômica Federal au-
torizada a debitar na conta corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos do 
Município, nos montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em 
créditos adicionais.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal incluirá, na Lei Orçamentária Anual e no Plano Plurianual em vigor, na categoria econômica de Despesas 
de Capital, os recursos necessários aos investimentos a serem realizados com os recursos provenientes do FGTS e com os recursos próprios 
de contrapartida, quando for o caso, no montante mínimo necessário à realização do projeto e das despesas relativas à amortização do 
principal, juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 20 da Lei nº 4.320, de 17.03.1964, com abertura de programa especial de trabalho.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer frente aos pagamentos de obrigações de-
correntes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º O Poder Executivo, se necessário, baixará os atos próprios para a regulamentação da presente Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 31 de outubro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

PORTARIA Nº 615/2018
Publicação Nº 1789395

PORTARIA Nº 615/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº. 1.062, de 
26 de dezembro de 1986, Lei Complementar nº. 005, de 29 de agosto de 2003, Inciso I, do Art. 2º da Lei Complementar nº 053, de 24 de 
maio de 2016, e Edital de Processo Seletivo nº 002/2017;

RESOLVE:

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Art. 1º. Prorrogar, a partir de 21 de outubro de 2018, o contrato temporário da servidora pública municipal, Juliana Both, ocupante do cargo 
de Professor Habilitado, Nível 2, regido pelo Regime Jurídico Único Estatutário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na área I 
da Educação Infantil, junto à Creche Municipal Pingo de Gente, neste Município, durante o período de 21 de outubro a 20 de novembro de 
2018, por se encontrar em benefício de auxílio doença junto ao Instituto Nacional de Seguro Social (INSS).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de outubro de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 23 de outubro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 616/2018
Publicação Nº 1789398

PORTARIA Nº 616/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº. 1.062, de 
26 de dezembro de 1986, Lei Complementar nº. 005, de 29 de agosto de 2003, Inciso I, do Art. 2º da Lei Complementar nº 053, de 24 de 
maio de 2016, e Edital de Processo Seletivo nº 002/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário Ivanete Zimmer, para exercer o cargo de Professor Habilitado, Nível 2, regido pelo Regime Jurídico 
Único Estatutário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na área I do Ensino Infantil, para ter exercício junto a Creche Municipal 
São Domingos, neste Município, no período de 23 de outubro a 20 de dezembro de 2018, em substituição à professora titular da vaga, 
Angela Maria Mochovik, que se encontra em gozo de licença prêmio assiduidade.

Art. 2º. Em caso de retorno da titular da vaga, o vínculo empregatício será automaticamente rescindido.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 23 de outubro de 2018.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 23 de outubro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 617/2018
Publicação Nº 1789400

PORTARIA Nº 617/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 1.062, de 26 
de dezembro de 1986, Lei Complementar nº 005, de 29 de agosto de 2003, Inciso I, do Art. 2º da Lei Complementar nº 053, de 24 de maio 
de 2016, e Edital de Processo Seletivo nº 002/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário Monica Vargas, para exercer o cargo de Monitor de Creche, Nível 01, regido pelo Regime Jurídico Úni-
co Estatutário, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, na área I da Educação Infantil, para ter exercício excepcionalmente junto 
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à Creche Municipal Pingo de Gente, neste Município, no período de 23 de outubro a 03 de novembro de 2018, em substituição à monitora 
titular da vaga, Keli Danieli, que se encontra em licença para tratamento de saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 23 de outubro de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 23 de outubro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 618/2018
Publicação Nº 1789403

PORTARIA Nº 618/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 15 (quinze) dias de férias à servidora pública municipal Luciani Kipper, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Enfer-
magem ESF, Matrícula 2608, referente ao período aquisitivo de 03/10/2016 a 02/10/2017, para serem gozadas no período de 22 de outubro 
a 05 de novembro de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de outubro de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 24 de outubro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 619/2018
Publicação Nº 1789405

PORTARIA Nº 619/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 17 (dezessete) dias de férias à servidora pública municipal Janaina MaeveFlach, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
em Enfermagem ESF, Matrícula 2579, referente ao período aquisitivo de 04/07/2014 a 03/07/2015, para serem gozadas no período de 24 
de outubro a 09 de novembro de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 24 de outubro de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 24 de outubro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.
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FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 620/2018
Publicação Nº 1789408

PORTARIA Nº 620/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, de 
acordo com Art. 69 da Lei Orgânica Municipal, combinado com Art. 67 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora pública municipal Maiara Ongaratto, ocupante do cargo efetivo de Assistente Financeiro, Grupo ATM, Nível 16, 
matrícula 3179, para realizar o acompanhamento dos contratos administrativos municipais, conforme estabelece o Art. 67 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 25 de outubro de 2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 25 de outubro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração/Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 621/2018
Publicação Nº 1789409

PORTARIA Nº 621/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o inciso IX, do Art. 69 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 21 de junho de 1990, combinado com o Art. 174 da Lei Municipal nº 
1.062/86, de 26 de dezembro de 1986, alterada pela Lei Municipal nº 4.173/2013, de 10 de dezembro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade à servidora pública municipal, Lidiane Siqueira Weppo, ocupante do 
cargo temporário de Professor com Magistério, Matrícula nº 3756, no período de 25 de outubro de 2018 a 22 de abril de 2019, conforme 
documentação apresentada junto ao Departamento de Pessoal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de outubro de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 30 de outubro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.
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Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 622/2018
Publicação Nº 1789414

PORTARIA Nº 622/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de 
acordo com os Incisos IX e XI, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Alínea B, Inciso III, do Art. 83, da Lei Municipal nº 
2.020/1993, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor público municipal Cleiton Ronei Weppo, ocupante do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviços I, Ma-
trícula 3028, 08 (oito) dias de licença pelo de falecimento de seu filho, no período de 25 de outubro a 01 de novembro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de outubro de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 30 de outubro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 187/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
140/2017 

Publicação Nº 1789149

1º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 187/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2017

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
83.021.873/0001-08, com sede à Rua Duque de Caxias, nº 789, Centro, São Lourenço do Oeste - SC, neste ato representado pelos se-
nhores: Prefeito Municipal, Sr. Rafael Caleffi, brasileiro, casado, portador do RG nº 2.996.096, inscrito no CPF sob o nº 026.437.969-18; e 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda, Sr. Antonio Cantelmo Neto, brasileiro, portador do RG nº 32998593 SSP-PR e inscrito no 
CPF nº 589.090.799-91, residentes e domiciliados em São Lourenço do Oeste - SC, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e a empresa FABIANE MIKOLAJCZYK EPP, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Ernesto Beuter, 1053, Bairro Brasília, no 
Município de São Lourenço do Oeste - SC, CEP: 89.990-000, inscrita no CNPJ sob o nº 03.966.514/0001-94, neste ato representada por sua 
representante legal, Sra. Fabiane Mikolajczyk, brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF sob nº 023.828.159-06 e portadora da Cédula 
de Identidade sob nº 63171670 SSP/PR, residente e domiciliada no Município de São Lourenço do Oeste - SC, doravante denominada CON-
TRATADA, de comum acordo e nos termos da Lei 8.666/93, resolvem;

CONSIDERANDO a solicitação de Termo Aditivo ao Processo Licitatório nº 187/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 140/2017, expedida 
pela Secretaria Municipal de Administração por meio da Companhia de Bombeiros Militar, para que se faça o acréscimo de 25% (vinte e 
cinco por cento) ao valor total contratado para o fornecedor, referente ao Processo supracitado, pois se faz necessário em razão de que as 
quantidades inicialmente contratadas não serão suficientes para suprir as necessidades de alimentação da guarnição de serviço no quartel 
do Corpo de Bombeiros de São Lourenço do Oeste até o final deste ano de 2018.

CONSIDERANDO que o valor total do aditivo é R$ 971,00 (novecentos e setenta e um reais) o que perfaz 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor total contratado.

Considerando que a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 em seu artigo 65, § 1º prevê um acréscimo de até 25% do valor inicial 
atualizado do contrato, e que este Termo Aditivo respeita esta condição;

Fica aditado ao objeto do Processo Licitatório nº 187/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 140/2017, que trata da AQUISIÇÃO DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS PARA CONSUMO DA 2ª COMPANHIA DO 14º BATALHÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MUNICÍPIO DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE - SC, os seguintes itens:

Contratada: FABIANE MIKOLAJCZYK EPP;

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

35 Pão caseirinho ou francês Kg. DIPÃO 75 R$ 8,98 R$ 673,50

36 Pão caseiro integral Kg DIPÃO 25 R$ 11,90 R$ 297,50

TOTAL R$ 971,00

O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 971,00 (novecentos e setenta e um reais).

São Lourenço do Oeste - SC, 29 de outubro de 2018.

ANTONIO CANTELMO NETO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

FABIANE MIKOLAJCZYK
Fabiane Mikolajczyk Epp
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AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2018 - INEXIGIBILIDADE Nº 014/2018 
Publicação Nº 1789989

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 163/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Nº 014/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO GRUPO “THOLL”, PARA APRESENTAÇÃO DO ESPETÁCULO “NO NATAL DAQUELE ANO”, NO DIA 19 DE DEZEM-
BRO DE 2018, NO CENTRO DE EVENTOS MUNICIPAL GOVERNADOR LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA, DURANTE A PROGRAMAÇÃO NATALINA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC, CNPJ: 83.021.873/0001-08
CONTRATADA: OFICINA PERMANENTE DE TÉCNICAS CIRCENSES - OPTC, CNPJ: 06.348.432/0001-74
VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: D – 195/2018 - 06.01.04.122.4503.2.006.3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 – Manutenção da Secretaria de 
Administração, Fazenda e Planejamento - Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.
PERÍODO DE VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2018.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93.

São Lourenço do Oeste - SC, 01 de Novembro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.103, DE 31 DE  OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1788839

DECRETO Nº 6.103, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Abre crédito adicional suplementar, por anulação de dotações, no orçamento programa de 2018, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.378, de 20 de dezembro de 2017, e de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito adicional, por anulação de dotações, no orçamento programa de 2018, adicionando-se pelo 
crédito orçamentário o valor de até R$ 27.100,00 (vinte e sete mil e cem reais), na seguinte dotação orçamentária:

17.00 INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - ICSL
17.01 INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - ICSL

13.392.4516.2.031 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 02 Aplicação Direta R$ 27.100,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o artigo 1º, em conformidade com o que estabelece o art. 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal nº 2.378, de 20 de dezembro de 2017, serão utilizados recursos provenientes 
da anulação total da seguinte dotação:

17.00 INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - ICSL
17.01 INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - ICSL

13.392.4516.2.031 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 03 Aplicação Direta R$ 27.100,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 31 de outubro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 6.104, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1788841

DECRETO Nº 6.104, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Abre crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no orçamento programa de 2018, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.371, de 19 de dezembro de 2017, e de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, proveniente do excesso de arrecadação no orçamento vigente, no 
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

10.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA

10.01 SECRETARIA DE AGRICULTURA

10.01.20.606.4507.2.025 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0044 202 Aplicação Direta R$ 40.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em conformidade 
com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.371, de 19 de dezembro de 2017 e o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 31 de outubro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.105, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789118

DECRETO Nº 6.105, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.

Determina a aplicação de penalidade administrativa à empresa Oeste Locação de Máquinas e Equipamentos Ltda. ME, referente ao Contrato 
nº 181, de 20 de setembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, no uso das atribuições do seu cargo conferidas pelo art. 55, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o julgamento proferido nos autos do Processo Licitatório nº 120/2017, Modalidade Tomada de Preços para Obras e Ser-
viços de Engenharia nº 009/2017, por intermédio do Processo Administrativo instaurado para apuração de descumprimento contratual, 
rescisão e aplicação de penalidades, tendo em vista a constatação de que a empresa Oeste Locação de Máquinas e Equipamentos Ltda. ME 
descumpriu parcialmente o contrato firmado de forma injustificada, decorrente de serviços executados em desconformidade com as espe-
cificações editalícias e normas técnicas, conforme se constata no laudo emitido pela empresa NB Laboratório ME, laboratório terceirizado 
contratado especificadamente para análise da obra, quanto à qualidade, utilidade, resistência e segurança dos serviços executados;

CONSIDERANDO que foram asseguradas todas as garantias constitucionais e processuais relacionadas ao devido processo legal à empre-
sa Oeste Locação de Máquinas e Equipamentos Ltda. ME, especialmente os procedimentos que asseguram o cumprimento dos princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, bem como da proporcionalidade e da legalidade, mediante a aplicação de penalidades 
proporcionais às infrações cometidas e expressamente previstas em lei especializada;

DECRETA:
Art. 1º Fica determinada à empresa Oeste Locação de Máquinas e Equipamentos Ltda. ME, inscrita no CNPJ sob o nº 11.504.898/0001-51, 
em razão do injustificado descumprimento parcial do Contrato nº 181, de 20 de setembro de 2017, a aplicação da sanção administrativa 
de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município, Fundo Municipal de Saúde e autarquias, pelo prazo de 02 
(dois) anos, conforme o disposto no inciso III, do art. 87, da Lei Federal nº 8.666/1993, cuja penalidade deve ser estendida às suas filiais, 
caso existentes.

Art. 2º A empresa Oeste Locação de Máquinas e Equipamentos Ltda. ME e suas respectivas filiais (caso existentes) deverão ser descreden-
ciadas do cadastro de fornecedores do Município, do Fundo Municipal de Saúde e autarquias municipais, durante o prazo de 02 (dois) anos, 
a contar da publicação deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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São Lourenço do Oeste - SC, 31 de outubro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.106 DE, DE 1º DE NOVEMBRO 2018.
Publicação Nº 1789991

DECRETO Nº 6.106, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018.

Revoga o Decreto nº 5.811, de 15 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 
55, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o encerramento do exercício financeiro de 2018, e a queda de arrecadação dos recursos do Município, onde se vislumbrou 
a necessidade de maior lapso temporal para pagamento de fornecedores e servidores públicos municipal;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a” da Lei 8666/93 que estabelece o prazo máximo de 30 dias a partir da data 
final do período de adimplemento de cada parcela dos contratos admitidos;

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 5.811, de 15 de dezembro de 2017, que “estabelece o calendário de pagamentos de fornecedores e a 
data limite para pagamento dos servidores públicos municipais no exercício financeiro de 2018, e dá outras providências”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 01 de novembro de 2018.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 - ICSL
Publicação Nº 1789064

 

INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO
AUTARQUIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE

CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01

 
 

 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 0
 
RENNÃ HIGOR FEDRIGO, Presidente do
Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa 
público que realizará por meio do
forma prevista no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal 
Complementares nºs 81, de 16 de março de 2017 e 118, de 23 de junho de 2010, 
para oCONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 
de cargos públicos especificados no 
seguir: 
 
1 - DOS CARGOS PÚBLICOS 
 
1.1- Os Cargos a serem providos, a quantidade de vagas, requisitos m
vencimento, e a taxa de inscrição são os seguintes:
 

(1) VA (Vale Alimentação- no valor de R$ 366,03 (trezentos e sessenta e seis reais e três centavos), 
proporcional à carga horária, de acordo com a Lei nº 2.315, de 27 de março de 2017 e suas alterações 
posteriores). 
 
1.2- OInstituto Cultural de São Lourenço, autarquia do Município de São Lourenço do Oeste
durante o prazo de vigência do Concurso Público
“Vagas” do quadro constante do item 1.1 deste Edital.
1.3- OInstituto Cultural de São Lourenço
candidatos classificados até o limite de vagas existen
cargos em seu Quadro de Pessoal, de acordo com suas necessidades.
1.4- As atribuições dos cargos são aquelas descritas no Anexo I deste Edital.
 

CARGOS VAGAS 

Agente Cultural III 
Área: Dança. 

01 Formação Técnica (Conservatório) 
ou Supe
Cênicas, mais especificamente, 
Dança
Habilitação categoria “B”.

Agente Cultural III 
Área: Artes 
Visuais e/ou 
Plásticas. 

01 Formação Técnica (Conservatório) 
ou Superior, na área de 
Visuais e/ou Plásticas
Nacional de Habilitação categoria 
“B”. 

Agente Cultural III 
Área: Música -
Instrumento de 
Arco. 

01 Formação Técnica (Conservatório)
ou Superior, na área de Música
Carteira Nacional de Habilitação 
categoria “B”.

Agente Cultural III 
Área: Música -
Instrumento de 
Teclas. 

01 Formação Técnica (Conservatório)
ou Superior, na área de Música
Carteira Nacional de Habilitação 
categoria “B”.

Agente Cultural III 
Área: Música -
Instrumento de 
Cordas Pinçadas. 

01 Formação Técnica 
ou Superior, na área de Música e 
Carteira Nacional de Habilitação 
categoria “B”.

INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO -ICSL 
AUTARQUIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC

CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01/2018 - ICSL 

 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 - ICSL

Presidente do INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO
Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna
público que realizará por meio doEXCELÊNCIA SELEÇÕES E CONCURSOS PÚBLICOS
forma prevista no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e regida de acordo com 

81, de 16 de março de 2017 e 118, de 23 de junho de 2010, 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS visando selecionar candidatos para o preenchimento 

de cargos públicos especificados no item1.1 deste Edital. O Concurso Público será regido pelas instruções a 

Os Cargos a serem providos, a quantidade de vagas, requisitos mínimos, carga horária semanal, 
, e a taxa de inscrição são os seguintes: 

no valor de R$ 366,03 (trezentos e sessenta e seis reais e três centavos), 
horária, de acordo com a Lei nº 2.315, de 27 de março de 2017 e suas alterações 

OInstituto Cultural de São Lourenço, autarquia do Município de São Lourenço do Oeste
Concurso Público, a quantidade de candidatos discriminada na Coluna 

do quadro constante do item 1.1 deste Edital. 
tituto Cultural de São Lourençopoderá, durante a vigência deste Concurso Público

candidatos classificados até o limite de vagas existentes ou que venham a ser criadas para os referidos 
cargos em seu Quadro de Pessoal, de acordo com suas necessidades. 

As atribuições dos cargos são aquelas descritas no Anexo I deste Edital. 

REQUISITOS MÍNIMOS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO

Formação Técnica (Conservatório) 
ou Superior, na área de Artes 
Cênicas, mais especificamente, 
Dança e Carteira Nacional de 
Habilitação categoria “B”. 

20 horas R$

Formação Técnica (Conservatório) 
ou Superior, na área de Artes 
Visuais e/ou Plásticas e Carteira 
Nacional de Habilitação categoria 

20 horas R$

Formação Técnica (Conservatório) 
ou Superior, na área de Música e 
Carteira Nacional de Habilitação 
categoria “B”. 

40 horas R$ 

Formação Técnica (Conservatório) 
ou Superior, na área de Música e 
Carteira Nacional de Habilitação 
categoria “B”. 

40 horas R$ 

Formação Técnica (Conservatório) 
ou Superior, na área de Música e 
Carteira Nacional de Habilitação 
categoria “B”. 

40 horas R$ 

SC 

  

1 

ICSL 

INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO-ICSL,autarquia do 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna 

EXCELÊNCIA SELEÇÕES E CONCURSOS PÚBLICOS LTDA-ME,na 
e regida de acordo com as Leis 

81, de 16 de março de 2017 e 118, de 23 de junho de 2010, a abertura de inscrições 
visando selecionar candidatos para o preenchimento 

erá regido pelas instruções a 

ínimos, carga horária semanal, 

no valor de R$ 366,03 (trezentos e sessenta e seis reais e três centavos), 
horária, de acordo com a Lei nº 2.315, de 27 de março de 2017 e suas alterações 

OInstituto Cultural de São Lourenço, autarquia do Município de São Lourenço do Oeste estima convocar, 
datos discriminada na Coluna 

Concurso Público, convocar 
tes ou que venham a ser criadas para os referidos 

VENCIMENTO TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

R$ 1.610,54 + 
VA1 

R$ 60,00 

R$ 1.610,54 
+VA1 

R$ 60,00 

R$ 3.221,08 + 
VA1 

R$ 60,00 

R$ 3.221,08 + 
VA1 

R$ 60,00 

R$ 3.221,08 + 
VA1 

R$ 60,00 
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INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO
AUTARQUIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE

CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01

 
 

 

 
2.1- O Concurso Público será regido por este Edital, seus anexos e eventuais retificações, e será organizado 
pela empresa Excelência Seleções e Concursos Públicos Ltda 
08 - Maringá - PR - CEP 87.050-420, TELEFONE (44)
09:00às 12:00 e 14:00 às17:00, ou por e
será regido pelas instruções especiais 
ditames das legislações federal e m
2.2- O Concurso Público compreenderá a aplicação de 
caráter classificatório e eliminatório
2.3- As provas serão realizadas na cidade de 
Cultural de São Lourenço e da empresa organizadora, 
2.4- A íntegra do editale eventuais 
www.saolourenco.sc.gov.br 
2.5-A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os 
Concurso Público, dar-se-á no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM
com a Lei nº 1.763, de 20 de agosto de 200
2.6-É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público
www.institutoexcelenciapr.com.br e 
de divulgação definidos neste Edital.
2.7 - Toda menção a horário neste Edital terá como re

 
 
3.1 - São condições ingresso no serviço público:
3.1.1 - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal
3.2 -São requisitos para nomeação
3.2.1 - Ser aprovado neste Concurso Público;
3.2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anoscompletos
3.2.3 - Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo mediante confirmação de 
exame médicoadmissional; 
3.2.4 - Estar quite com o Serviço Militar, se 
3.2.5 - Estar no gozo dos direitos civis epolíticos;
3.2.6 - Atenderascondições de escolaridade
3.2.7 -Não ter sofrido penalidade disciplinar no exercício de cargo, emprego ou função pública 
dos Poderes da União, Estados ou Municípios, nos cinco anos anteriores ao ingresso, atestada mediante 
declaração do candidato aprovado; 
3.2.8 - Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite 
acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. 
XVI, do art. 37, da ConstituiçãoFederal,inclusivenoqueconcerneàcompatibilidade
3.2.9 - Não estar em gozo ou percepção 
artigos 42 e 142 da Constituição Federal
Previdência Social em decorrência de serviço público.
3.3 - Os requisitos citados acima, assim como os dispostos
provimento do cargo, devendo o candidato na ocasião da 
setor de Recursos Humanosdo Município de São Lourenço do Oeste
referidas exigências, o candidato perderá o direito àvaga.
 

2- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 

3 - REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

4 -DAS INSCRIÇÕES 
 

INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO -ICSL 
AUTARQUIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC

CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01/2018 - ICSL 

 

O Concurso Público será regido por este Edital, seus anexos e eventuais retificações, e será organizado 
eções e Concursos Públicos Ltda - ME, sediada à Rua A

420, TELEFONE (44) 3026 1016. Contatos nohorário de expediente: 
, ou por e-mail contato@institutoexcelenciapr.com.br. O Concurso Público 

instruções especiais constantes do presente Edital, elaborado em c
l e municipal vigentes e pelas normas cabíveis. 

O Concurso Público compreenderá a aplicação de Prova Escrita Objetiva e Prova Prática
ificatório e eliminatório e Prova de Títulos,de caráter classificatório

As provas serão realizadas na cidade de São Lourenço do Oeste/SC, por definição conjunta 
e da empresa organizadora, Excelência Seleções e Concursos Públicos Ltda 

 retificações serão publicadas nos siteswww.institutoexcelenciapr.com.br

A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os dos editais mais relevantes, relativos às etapas deste 
á no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM

com a Lei nº 1.763, de 20 de agosto de 2008. 
É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público e/ou a divulgação desses documentos através do site 
 do site www.saolourenco.sc.gov.br, bem como dos

este Edital. 
Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília. 

São condições ingresso no serviço público: 
Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federalnº 70.436/72. 

São requisitos para nomeação: 
Ser aprovado neste Concurso Público; 
Ter idade mínima de 18 (dezoito) anoscompletos; 
Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo mediante confirmação de 

o Militar, se do sexomasculino; 
Estar no gozo dos direitos civis epolíticos; 
Atenderascondições de escolaridade, habilitaçãoerequisitosdocargo; 
Não ter sofrido penalidade disciplinar no exercício de cargo, emprego ou função pública 

dos Poderes da União, Estados ou Municípios, nos cinco anos anteriores ao ingresso, atestada mediante 
 

Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite 
lação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. 

XVI, do art. 37, da ConstituiçãoFederal,inclusivenoqueconcerneàcompatibilidadede horários;
estar em gozo ou percepção de proventos de aposentadoria decorrentes do artigo 40 ou dos 

artigos 42 e 142 da Constituição Federal, ou, ainda, de proventos de aposentadoria junto ao Regime Geral da 
Previdência Social em decorrência de serviço público. 

Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no Item 1,deste Edital são essenciais para 
provimento do cargo, devendo o candidato na ocasião da convocação, apresentar os documentos exigidos

do Município de São Lourenço do Oeste/SC. No caso do não cumprimento das 
exigências, o candidato perderá o direito àvaga. 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

SC 

  

2 

O Concurso Público será regido por este Edital, seus anexos e eventuais retificações, e será organizado 
sediada à Rua Arapongas, nº 60, Zona 

orário de expediente: 
. O Concurso Público 

constantes do presente Edital, elaborado em conformidade com os 

Prova Prática, ambas de 
de caráter classificatório. 

, por definição conjunta doInstituto 
eções e Concursos Públicos Ltda - ME. 

www.institutoexcelenciapr.com.bre 

, relativos às etapas deste 
á no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM-SC), em conformidade 

É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
/ou a divulgação desses documentos através do site 

dos demais meios oficiais 

 

Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo mediante confirmação de 

Não ter sofrido penalidade disciplinar no exercício de cargo, emprego ou função pública de quaisquer 
dos Poderes da União, Estados ou Municípios, nos cinco anos anteriores ao ingresso, atestada mediante 

Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite 
lação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. 

de horários; 
ria decorrentes do artigo 40 ou dos 

, ou, ainda, de proventos de aposentadoria junto ao Regime Geral da 

deste Edital são essenciais para 
, apresentar os documentos exigidosno 

. No caso do não cumprimento das 
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4.1- As inscrições serão realizadas pela internet, conforme item 
Correio, Fax, E-mail ou outra forma 
4.2-Será admitida a inscrição apenas via INTERNET, no endereço eletrônico 
www.institutoexcelenciapr.com.br, a 
que efetuadoo pagamento da taxa de inscrição 
emitido após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição no endereço 
www.institutoexcelenciapr.com.br. 
4.2.1 - A inscrição efetuada via internet somente será validada após a constatação do pagamento do 
bancárioreferenteàtaxadeinscrição(no valor de R$ 60,00 
dentrodoprazoestabelecidopelopresenteEdital.
4.2.2 - Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o prazo do seu vencimento ou com 
valores divergentes. 
4.2.3 - A única forma de pagamento da taxa de inscrição é através do 
4.2.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato, obser
bancária credenciada, para o pagamento da taxa deinscrição.
4.2.5 - Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em 
desacordo com as opçõesoferecidasnoatodopreenchime
omotivoalegado. 
4.2.6 -AExcelência Seleções e Concursos Públicos
recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento d
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos 
dados, salvo por culpa exclusiva da instituiçãoorganizadora.
4.2.7 - Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site 
dúvida  para efetivar a sua inscrição, o candidato poderá consultar a 
sua Inscrição, disponível na  página inicial do site ou entrar em contato com a empresa através do e
contato@institutoexcelenciapr.com.br
4.2.8-Osvaloresdeinscriçãopagosem desacordocom oestabelecidonesteEditalnãoserãodevolvidos.
4.2.9- Os candidatos poderão se inscrever 

 
5.1 - Em obediência ao disposto no artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, aos Decretos Federais nº 
3.298/1999, nº 6.949/2009 e 9.508/2018
portadores de necessidades especiais, 3% (três 
concurso, cujas atribuições, recomendações e aptidões específicas sejam compatíveis com as necessidades 
especiais das quais sejam portadores.
5.2 - Aos portadores de deficiência física será destinado
serem providas através deste Concurso Público, exceto para as funções que não possibilitem as suas 
contratações pelas características de atribuições e desempenhos, incompatíveis com a deficiência que 
possui. 
5.3 - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas no 
artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/
Justiça - STJ. 
5.4 - As pessoas com deficiência, resg
3.298/99 e n° 9.508/2018, participarão do CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas.
5.5 - O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com deficiência, especificando
Formulário de Inscrição e que deseja concorrer às vagas reservadas. Após isso, deverá providenciar a 
documentação exigida no item 5.6, sob pena de indeferimen
solicitados, e preencher o formulário 
(AR), no período de 1º de novembro
Concursos Públicos Ltda-ME, Rua Arapongas, 

5 - DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
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s pela internet, conforme item 4.2. Não serão admitidas inscrições pelo 
 diferente da definida no item 4.2. 

Será admitida a inscrição apenas via INTERNET, no endereço eletrônico 
a partir do dia 1º/11/2018 as 12:00 até o dia 21/11/2018

da taxa de inscrição até o dia 21/11/2018,através de “
emitido após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição no endereço 

inscrição efetuada via internet somente será validada após a constatação do pagamento do 
(no valor de R$ 60,00 - 

doprazoestabelecidopelopresenteEdital. 
Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o prazo do seu vencimento ou com 

A única forma de pagamento da taxa de inscrição é através do boletobancário
É de responsabilidade exclusiva do candidato, observar os dias e horários de funcionamento

bancária credenciada, para o pagamento da taxa deinscrição. 
Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em 

com as opçõesoferecidasnoatodopreenchimentodainscriçãoviainternet,sejaqualfor 

AExcelência Seleções e Concursos Públicos não se responsabiliza por inscrições via internet, não 
recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento d
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos 
dados, salvo por culpa exclusiva da instituiçãoorganizadora. 

se, o candidato deverá acessar o site www.institutoexcelenciapr.com.b
efetivar a sua inscrição, o candidato poderá consultar a “Área do Candidato”  

sua Inscrição, disponível na  página inicial do site ou entrar em contato com a empresa através do e
contato@institutoexcelenciapr.com.brouatravésdotelefone(44)3026-1016. 

inscriçãopagosem desacordocom oestabelecidonesteEditalnãoserãodevolvidos.
Os candidatos poderão se inscrever somente para uma área. 

Em obediência ao disposto no artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, aos Decretos Federais nº 
e 9.508/2018,e, Lei Complementar Municipal nº 118/2010, será destinado, aos 

portadores de necessidades especiais, 3% (três por cento) do total das vagas dos cargos oferecidas para 
concurso, cujas atribuições, recomendações e aptidões específicas sejam compatíveis com as necessidades 
especiais das quais sejam portadores. 

Aos portadores de deficiência física será destinado o percentual de 3% (três por cento) das vagas a 
serem providas através deste Concurso Público, exceto para as funções que não possibilitem as suas 
contratações pelas características de atribuições e desempenhos, incompatíveis com a deficiência que 

se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas no 
artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, e na Súmula 377 d

As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no
participarão do CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas. 

O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com deficiência, especificando
Formulário de Inscrição e que deseja concorrer às vagas reservadas. Após isso, deverá providenciar a 

, sob pena de indeferimento a ausência de qualquer um dos documentos 
e preencher o formulário (Anexo V)deste Edital, encaminhando-os via SEDEX ou carta registrada 

novembro de 2018 a 21 de novembro de 2018, ao 
, Rua Arapongas, 60, Zona 08, Maringá/PR, CEP 87.050

DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
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Não serão admitidas inscrições pelo 

Será admitida a inscrição apenas via INTERNET, no endereço eletrônico 
21/11/2018as 12:00 desde 

através de “Boleto Bancário”a ser 
emitido após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição no endereço 

inscrição efetuada via internet somente será validada após a constatação do pagamento do boleto 
 sessenta reais), 

Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o prazo do seu vencimento ou com 

boletobancário. 
de funcionamento da rede 

Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em 
ntodainscriçãoviainternet,sejaqualfor 

não se responsabiliza por inscrições via internet, não 
recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos 

www.institutoexcelenciapr.com.br. Em caso de  
“Área do Candidato”  de como realizar a 

sua Inscrição, disponível na  página inicial do site ou entrar em contato com a empresa através do e-mail 

inscriçãopagosem desacordocom oestabelecidonesteEditalnãoserãodevolvidos. 

Em obediência ao disposto no artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, aos Decretos Federais nº 
Lei Complementar Municipal nº 118/2010, será destinado, aos 

por cento) do total das vagas dos cargos oferecidas para 
concurso, cujas atribuições, recomendações e aptidões específicas sejam compatíveis com as necessidades 

o percentual de 3% (três por cento) das vagas a 
serem providas através deste Concurso Público, exceto para as funções que não possibilitem as suas 
contratações pelas características de atribuições e desempenhos, incompatíveis com a deficiência que 

se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas no 
99 e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de 

uardadas as condições especiais previstas nos Decretos Federais nº 
participarão do CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 

O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com deficiência, especificando-a no 
Formulário de Inscrição e que deseja concorrer às vagas reservadas. Após isso, deverá providenciar a 

to a ausência de qualquer um dos documentos 
os via SEDEX ou carta registrada 

, ao Excelência Seleções e 
, Zona 08, Maringá/PR, CEP 87.050-420, identificando 
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no envelope: INSCRIÇÃO PNE - CONCURSO PÚBLICO 
do Município de São Lourenço do Oeste 
5.6 - Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, conforme data de 
postagem verificada pelo carimbo dos Correios, e juntamente acompanhado do formulário (
os documentos a seguir: 
a) Laudo Médico (original ou cópia 
término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão, 
anexando ao Laudo Médico as seguintes informações
(RG), número do CPF e nome do CONCURSO 
b) O candidato com deficiência visual
sua prova, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação 
por escrito (Anexo V), dentro do prazo previ
c) O candidato com deficiência auditiva
Sinais, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por 
escrito (Anexo V); 
d) O candidato com deficiência física
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, por escrito 
espaços adequados para a realização da prova, designação de fiscal para auxili
dissertativas (quando houver) e transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para 
cadeira de rodas etc.;  
e) O candidato com deficiência que necessitar de 
da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do 
laudo. 
5.7 - Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas 
nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão 
levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podend
5.8 - Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão 
sistema. Sua prova ampliada será em fonte 24
5.9 - O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 
não tenha indicado no ato da inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas, automaticamente será 
considerado como “concorrendo às vagas reservadas”.
5.10 - Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados 
neste Capítulo e seus subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo 
alegado, bem como poderão não ter as condições espe
5.11 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste 
Capítulo não poderá interpor recurso administrativo em favor de sua condição.
5.12 - O candidato com deficiência, se classificado na forma
classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência.
5.13 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico 
oficial ou credenciado pela Prefeitura, que
deficiente ou não, e o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
pessoa com deficiência o candidato cuja deficiênc
devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.
5.14 -A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original 
oficial e terá por base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 
Capítulo, atestando a espécie e o grau ou nível de def
correspondente da Classificação Internacional de Doença 
5.15 - Não caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica d
autarquia do Município de São Lourenço do Oeste
5.16 - A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
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CONCURSO PÚBLICO -Instituto Cultural de São Lourenço
enço do Oeste - SC - Edital nº 01/2018. 

Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, conforme data de 
postagem verificada pelo carimbo dos Correios, e juntamente acompanhado do formulário (

a) Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do 
término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 

icação Internacional de Doença - CID, bem como a prov
deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão, 
anexando ao Laudo Médico as seguintes informações: nome completo, número do documento de identidade 

CONCURSO PÚBLICO, nome do cargo  pretendido 
deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada ou leitura de 

sua prova, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação 
, dentro do prazo previsto para envio da documentação; 

deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de 
Sinais, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por 

cia física que necessitar de atendimento especial, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, por escrito (Anexo 
espaços adequados para a realização da prova, designação de fiscal para auxiliar no manuseio das provas 
dissertativas (quando houver) e transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para 

e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além d
da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação (Anexo 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do 

(cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas 
nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão 
levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar

Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão 
Sua prova ampliada será em fonte 24. 

O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 
não tenha indicado no ato da inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas, automaticamente será 
considerado como “concorrendo às vagas reservadas”. 

Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados 
neste Capítulo e seus subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo 
alegado, bem como poderão não ter as condições especiais atendidas. 

O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste 
Capítulo não poderá interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 

O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de 
classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência.

er convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico 
redenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 

deficiente ou não, e o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, 
devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original 
oficial e terá por base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 
Capítulo, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

icação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência.
Não caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica doInstituto Cu

autarquia do Município de São Lourenço do Oeste - SC. 
A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do 

direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

SC 
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ltural de São Lourenço, autarquia 

Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, conforme data de 
postagem verificada pelo carimbo dos Correios, e juntamente acompanhado do formulário (Anexo V) e com 

autenticada) expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do 
término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 

CID, bem como a provável causa da 
deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão, 

: nome completo, número do documento de identidade 
PÚBLICO, nome do cargo  pretendido (Anexo V); 

que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada ou leitura de 
sua prova, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação 

que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de 
Sinais, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por 

que necessitar de atendimento especial, além do envio da 
(Anexo V), mobiliário adaptado e 

ar no manuseio das provas 
dissertativas (quando houver) e transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para 

para realização das provas, além do envio 
(Anexo V) com justificativa 

acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do 

(cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas 
nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão 

o, ainda, utilizar-se de soroban. 
Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas nesse 

O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 5.6 letra “a”, e que, 
não tenha indicado no ato da inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas, automaticamente será 

Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados 
neste Capítulo e seus subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo 

O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste 

deste Edital, além de figurar na lista de 
classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 

er convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico 
terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 

deficiente ou não, e o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
ia assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, 

A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original 
oficial e terá por base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 5.6 deste 

iciência, com expressa referência ao código 
CID, bem como a provável causa da deficiência. 

oInstituto Cultural de São Lourenço, 

A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do 
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5.17 - O laudo médico apresentado terá validade somente para este CONCURSO PÚBLICO e não será 
devolvido. 
5.18 - Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação ou aposentadoria por invalidez.

 
 
6.1 - Não haverá, sob qualquer pretexto, inscriçãoprovisória.
6.2 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fac
prazo estabelecidoouquenãoatenda
6.3 - Não serão aceitas inscrições contendo dadosincompletos.
6.3.1- Os dados cadastrais fornecidos pelos candidatos poderão ser retificados no 
recursal do Deferimento das Inscrições
6.4 - Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração, sob hipótesealguma.
6.5 - No dia da realização das provas, na hipótese de 
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edi
Concursos Públicos procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário 
específico, mediante a apresentação do
Coordenador da Excelência Seleções e Concursos Públicos
6.6 - A inclusão de que trata o item 6
Seleções e Concursos Públicos, na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a 
pertinência da referidainclusão. 
6.6.1 - Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 
independentemente de qualquer formalidade, consi
6.7 - Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de não realização do 
Concurso Público. 
6.8 -Ainscriçãodocandidatoimplicaráaaceitaçãodasnormascontidasneste
6.9 -A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a 
apresentação de documentos ou informações falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da 
inscrição e anulação de todos os atos decorrentes, 
processoadministrativoemquesegarantamosprincípiosdocontraditórioeampladefesa.
6.10- A partir do dia 26/11/2018, o candidato deverá conferir no site
deferido seu requerimento de inscrição.
6.11. O candidato doador de sangue que preencher os requisitos da Lei Estadual nº 10.567, de 7 de 
novembro de 1997, do Estado de Santa Catarina, poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de 
inscrição das vagas disponíveis neste 
6.11.1. Equipara-se a doador de sangue a pessoa que integre associação de doadores e que contribua, 
comprovadamente para estimular de forma direta e indireta, a doação.
6.11.2. O candidato deverá preencher o Requerimento de Isençã
Doadores de Sangue, Anexo IV deste Edital, e envia
seguintes formas: 
6.11.2.1. Enviá-lo pelo correio, com Aviso de Recebimento 
novembro de 2018, ao Excelência Seleções e Concursos Públicos Ltda
Maringá/PR, CEP 87.050-420, identificando no envelope: IS
PÚBLICO -Instituto Cultural de São Lourenço, autarquia do Município
- Edital nº 001/2018. 
6.11.2.2. O Requerimento deverá estar acompanhado, obrigatoriamente de:
6.11.2.2.1. Cópia do requerimento de inscrição;
6.11.2.2.2. Comprovante expedido por entidade coletora, credenciada pela União, 
de que o candidato é doador de sangue, relacionando o número e a data em que foram realizadas as 
doações, sendo que não poderá ser inferior a 3 (três) doações
6.11.2.2.3. Se for o caso, documento 
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médico apresentado terá validade somente para este CONCURSO PÚBLICO e não será 

Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação ou aposentadoria por invalidez. 

Não haverá, sob qualquer pretexto, inscriçãoprovisória. 
Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile ou condicional, sob qualquer pretexto, fora do 

prazo estabelecidoouquenãoatendarigorosamenteàsdisposiçõescontidasnesteEdital.
Não serão aceitas inscrições contendo dadosincompletos. 

Os dados cadastrais fornecidos pelos candidatos poderão ser retificados no 
das Inscrições, posteriormente não serão aceitas alterações.

Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração, sob hipótesealguma.
No dia da realização das provas, na hipótese de que o nome do candidato não conste

oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, aExcelência Seleções e 
procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário 

mediante a apresentação do comprovante de inscrição. O Formulário estará em posse do 
Seleções e Concursos Públicos. 

6.5 será realizada de forma condicional e será confirmada pela 
, na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a 

Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.5, a mesma será cancelada, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de não realização do 

AinscriçãodocandidatoimplicaráaaceitaçãodasnormascontidasnesteEdital. 
A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a 

apresentação de documentos ou informações falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da 
inscrição e anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época,após

emquesegarantamosprincípiosdocontraditórioeampladefesa.
o candidato deverá conferir no sitewww.institutoexcelenciapr.com.br

seu requerimento de inscrição. 
O candidato doador de sangue que preencher os requisitos da Lei Estadual nº 10.567, de 7 de 

novembro de 1997, do Estado de Santa Catarina, poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de 
s neste Concurso Público. 

se a doador de sangue a pessoa que integre associação de doadores e que contribua, 
comprovadamente para estimular de forma direta e indireta, a doação. 

O candidato deverá preencher o Requerimento de Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição para 
deste Edital, e envia-lo via correio, impreterivelmente, 

lo pelo correio, com Aviso de Recebimento - AR (cuja data de postagem seja 
Excelência Seleções e Concursos Públicos Ltda-ME
420, identificando no envelope: ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO 

Instituto Cultural de São Lourenço, autarquia do Município de São Lourenço do Oeste 

6.11.2.2. O Requerimento deverá estar acompanhado, obrigatoriamente de: 
ópia do requerimento de inscrição; 
omprovante expedido por entidade coletora, credenciada pela União, Estado ou pelo Município, 

de que o candidato é doador de sangue, relacionando o número e a data em que foram realizadas as 
r inferior a 3 (três) doaçõesdurante os últimos 12 meses

e for o caso, documento específico que comprove que o candidato integre associação de 

OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES 

SC 

  

5 

médico apresentado terá validade somente para este CONCURSO PÚBLICO e não será 

Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

símile ou condicional, sob qualquer pretexto, fora do 
dital. 

Os dados cadastrais fornecidos pelos candidatos poderão ser retificados no prazo máximo da data 
eriormente não serão aceitas alterações. 

Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração, sob hipótesealguma. 
do candidato não conste das listagens 

tal de Convocação, aExcelência Seleções e 
procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário 

Formulário estará em posse do 

dicional e será confirmada pela Excelência 
, na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a 

, a mesma será cancelada, 
derados nulos todos os atos dela decorrentes. 

Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de não realização do 

A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a 
apresentação de documentos ou informações falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da 

qualquer época,após 
emquesegarantamosprincípiosdocontraditórioeampladefesa. 

www.institutoexcelenciapr.com.br, se fora 

O candidato doador de sangue que preencher os requisitos da Lei Estadual nº 10.567, de 7 de 
novembro de 1997, do Estado de Santa Catarina, poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de 

se a doador de sangue a pessoa que integre associação de doadores e que contribua, 

o de Pagamento da Taxa de Inscrição para 
lo via correio, impreterivelmente, até 07/11/2018, nas 

AR (cuja data de postagem seja de 1º a 07 de 
ME, Rua Arapongas60, 

ENÇÃO DE INSCRIÇÃO - CONCURSO 
de São Lourenço do Oeste - SC 

Estado ou pelo Município, 
de que o candidato é doador de sangue, relacionando o número e a data em que foram realizadas as 

durante os últimos 12 meses. 
específico que comprove que o candidato integre associação de 
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doadores de sangue, legalmente constituída e que contribua para estimular de forma direta e indireta a 
doação, relacionando, minuciosamente as atividades desenvolvidas pelo candidato.
6.12. As informações prestadas no requerimento de isenção de taxa de inscrição, bem como toda a 
documentação apresentada são de inteira responsabilidade do candidato.
6.12.1. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei.
6.13. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
6.13.1. Omitir informações;  
6.13.2. Fraudar e/ou falsificar documentação; 
6.13.3. Pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta; ou
6.13.4. Entregar o pedido de isenção fora do prazo previsto neste Edital.
6.14. A empresa Excelência Seleções e Concursos Públicos Ltda
publicará sua decisão no mural do Centro Administrativo Municipal e nos 
www.institutoexcelenciapr.com.br, no 
6.15. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa 
poderão participar deste Concurso Público desde que efetuem o pagamento da taxa de inscrição até o dia 
de novembro de 2018, conforme subitem 4
 

 
7.1 -AaplicaçãodeprovasdoConcurso Público 
7.1.1 - Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório e eliminatório.
7.1.1.1 - A Prova Objetiva conterá40
(a,b,c,d) cada, com apenas uma opçãocorreta
7.1.1.2 -A Prova Objetiva será avaliada na escala de 
7.1.1.3 - Será considerado habilitado na 
a 50 (cinquenta) pontos. 
7.1.1.4- A realização da Prova Objetiva
e orientações sobre as provas e o preenchimento da Folha de Respostas.
7.1.1.5 - As informações sobre Quantidade de Questões e Pontuação está disposto do 
7.1.1.6 - O Conteúdo Programático 
7.1.1.7- As Bibliografias Sugeridas 
obrigatoriedade ater-se apenas a elas, 
7.1.1.8 - Sempre que o candidato observar 
momento de realização da prova, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso junto 
à bancaexaminadora. 
7.1.2 - Prova Prática será de caráter 
7.1.2.1 - A Prova Prática será avaliada na escala de 
7.1.2.2 - A Prova Prática (aula) de caráter eliminatório e classificatório constituirá da ministração de uma aula, 
sobre um dos temas descritos abaixo que será sorteado pela Banca Examinadora no momento da avaliação.
7.1.2.3 - A Prova Prática (aula) terá 
7.1.2.4 - Será considerado habilitado na Prova Prática o candidato que obtiver nota igual ou sup
50 (cinquenta) pontos.  
7.1.3 - Prova de Títulos. 
7.1.3.1 - Os pontos dos Títulos serão contados apenas para efeito de 
"aprovação". 
7.1.3.2 - O total de pontos alcançados na Prova de Títulos será 
Prova Objetiva e na Prova Prática. 
7.1.3.3 - A somatória será feita somente para os candidatos que forem habilitados na Prova Objetiva
Prova Prática, de acordo com o presente Edital.
7.2. - As informações sobre os Requisitos Mínimos 
Edital. 
7.3- A Prova Objetiva e a Prova Prática terão peso de 50%
pontuação final do candidato obtida a partir do somatório da pontuação obtida em cada uma delas, acrescido 
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doadores de sangue, legalmente constituída e que contribua para estimular de forma direta e indireta a 
doação, relacionando, minuciosamente as atividades desenvolvidas pelo candidato. 

nformações prestadas no requerimento de isenção de taxa de inscrição, bem como toda a 
documentação apresentada são de inteira responsabilidade do candidato. 

A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei. 
Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 

raudar e/ou falsificar documentação;  
leitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta; ou 

edido de isenção fora do prazo previsto neste Edital. 
Excelência Seleções e Concursos Públicos Ltda-ME avaliará os pedidos de isenção e 

publicará sua decisão no mural do Centro Administrativo Municipal e nos siteswww.saolourenco.sc.gov.br
, no dia20 de novembro de 2018 

Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa 
poderão participar deste Concurso Público desde que efetuem o pagamento da taxa de inscrição até o dia 

, conforme subitem 4.2.  

Concurso Público Edital 01/2018- ICSL, será constituída por
Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório e eliminatório.

40 (quarenta) questõespara Nível Superior, com 
opçãocorreta. 

A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior 

Prova Objetivaterá duração de 03 (três) horas, já incluído o tempo para distribuição 
e orientações sobre as provas e o preenchimento da Folha de Respostas. 

As informações sobre Quantidade de Questões e Pontuação está disposto do 
Programático para as Provas Objetivas será apresentado 

Bibliografias Sugeridas apresentadas no Anexo II são apenas sugestões, não sendo de 
se apenas a elas, mas também a outras fontes deestudo. 

Sempre que o candidato observar qualquer anormalidade na prova, deverá se manifestar no 
a prova, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso junto 

será de caráter eliminatório e classificatório. 
A Prova Prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
A Prova Prática (aula) de caráter eliminatório e classificatório constituirá da ministração de uma aula, 

descritos abaixo que será sorteado pela Banca Examinadora no momento da avaliação.
A Prova Prática (aula) terá duração máxima de 30 (trinta) minutos. 
Será considerado habilitado na Prova Prática o candidato que obtiver nota igual ou sup

Os pontos dos Títulos serão contados apenas para efeito de "classificação" e não de 

O total de pontos alcançados na Prova de Títulos será acrescido ao somatóriodas
 

A somatória será feita somente para os candidatos que forem habilitados na Prova Objetiva
, de acordo com o presente Edital. 

As informações sobre os Requisitos Mínimos Exigidos para o cargo são as constantes do 

A Prova Objetiva e a Prova Prática terão peso de 50% (cinquenta por cento)
final do candidato obtida a partir do somatório da pontuação obtida em cada uma delas, acrescido 

SC 

  

6 

doadores de sangue, legalmente constituída e que contribua para estimular de forma direta e indireta a 
 

nformações prestadas no requerimento de isenção de taxa de inscrição, bem como toda a 

Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  

avaliará os pedidos de isenção e 
www.saolourenco.sc.gov.br e 

Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição indeferidos 
poderão participar deste Concurso Público desde que efetuem o pagamento da taxa de inscrição até o dia 21 

constituída por: 
Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório e eliminatório. 

com 04 opções de respostas 

o candidato que obtiver nota igual ou superior 

, já incluído o tempo para distribuição 

As informações sobre Quantidade de Questões e Pontuação está disposto do Anexo III. 
apresentado no Anexo II. 
são apenas sugestões, não sendo de 

deverá se manifestar no 
a prova, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso junto 

A Prova Prática (aula) de caráter eliminatório e classificatório constituirá da ministração de uma aula, 
descritos abaixo que será sorteado pela Banca Examinadora no momento da avaliação. 

Será considerado habilitado na Prova Prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 

"classificação" e não de 

acrescido ao somatóriodas notas obtidas na 

A somatória será feita somente para os candidatos que forem habilitados na Prova Objetiva e na 

Exigidos para o cargo são as constantes do Item 1 deste 

(cinquenta por cento) cada uma, sendo a 
final do candidato obtida a partir do somatório da pontuação obtida em cada uma delas, acrescido 
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dos pontos obtidos na Prova de Títulos.
7.4-O candidato que obtiver pontuação inferior a 50 (cinquenta) pontos 
Prática, será eliminado do Concurso.
7.5- A classificação final dos candidatos
 
 

 
 
8.1 - A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no dia 
do Oeste- SC, em locais e horários 
Prova Objetiva, no site www.institutoexcelenciapr.com.br
8.1.1 - O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas, com no mínimo, 60 (sessenta) 
minutos de antecedência, portando documento de identidade original, comprovante de inscrição, caneta 
esferográfica azul ou preta, lápis preto nº02 e borrachamaci
8.1.2. - O candidato poderá ausentar
das mesmas. 
8.1.2.1 - Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão 
entregar a respectiva prova e retirar
8.1.3 - O comprovante de inscrição não terá validade 
8.1.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o 
comparecimento nolocal,datae horáriodeterminado,comtodososcustossobsuaresponsabilidade.
8.1.5 - O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas s
estabelecido, 
medianteaapresentaçãodoDocumentodeIdentidadeOficial(original),preferencialmenteousadonainscrição.
8.1.6 - O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de 
identificação do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos 
(CIC), certidões de nascimento, títulos 
carteira funcional sem valor de identidade, nem cópias 
autenticados, ou protocolos de entrega dedocumentos.
8.1.7 - Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de 
identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pela
das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade 
federal, valem como documento 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97).
8.1.8 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que 
da ocorrência policial com data de,
outro documento que o identifique.
compreendendo coleta de assinaturas em 
8.1.9 - A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura doportador.
8.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida nos subitens 
8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 
8.2.1 - Não serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário determinado.
8.2.2 - Será excluído deste Concurso Público o candidato que:
a) Não apresentar documento de identificação
b) Não devolver a folha de respostas cedida para realização das provas;
c) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré
d) Ausentar-se da sala no período das provas sem 
permanência estabelecido ou portando 
e) For surpreendido em flagrante 
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dos pontos obtidos na Prova de Títulos. 
O candidato que obtiver pontuação inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Objetiva ou 

minado do Concurso. 
atos aprovados se dará em ordem decrescente de pontos.

A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no dia 09/12/2018, no Município de 
e horários que serão divulgados até 03 (três) dias antes da data de realização da 

www.institutoexcelenciapr.com.br 
O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas, com no mínimo, 60 (sessenta) 

minutos de antecedência, portando documento de identidade original, comprovante de inscrição, caneta 
esferográfica azul ou preta, lápis preto nº02 e borrachamacia. 

O candidato poderá ausentar-se do recinto de provas, depois de decorridos 

Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão 
entregar a respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente. 

O comprovante de inscrição não terá validade como documento deidentificação.
É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o 

comparecimento nolocal,datae horáriodeterminado,comtodososcustossobsuaresponsabilidade.
O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário 

medianteaapresentaçãodoDocumentodeIdentidadeOficial(original),preferencialmenteousadonainscrição.
O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma 

ficação do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF 
títulos eleitorais, CNH (modelo antigo, sem foto), carteira 

carteira funcional sem valor de identidade, nem cópias de documentos de 
ou protocolos de entrega dedocumentos. 

Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de 
identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério 

Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos 
documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de 

bilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de 

identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que 
, no máximo,30 dias antes da data de realização das provas, bem como 

ro documento que o identifique. Nesta ocasião poderá ser submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas em formulário próprio deocorrências. 

A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura doportador. 

O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida nos subitens 
deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do 

provas fora do local, cidade, data e horário determinado.
Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

identificaçãoexigida; 
Não devolver a folha de respostas cedida para realização das provas; 

se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados;
se da sala no período das provas sem acompanhamento do fiscal, ou antes

portando caderno de questões ou folha deresposta; 
em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, 

DA PROVA OBJETIVA 

SC 
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a Prova Objetiva ou na Prova 

aprovados se dará em ordem decrescente de pontos. 

Município de São Lourenço 
) dias antes da data de realização da 

O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas, com no mínimo, 60 (sessenta) 
minutos de antecedência, portando documento de identidade original, comprovante de inscrição, caneta 

se do recinto de provas, depois de decorridos 01 (uma) hora do início 

Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão 

documento deidentificação. 
É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o 

comparecimento nolocal,datae horáriodeterminado,comtodososcustossobsuaresponsabilidade. 
ó será permitido no horário 

medianteaapresentaçãodoDocumentodeIdentidadeOficial(original),preferencialmenteousadonainscrição. 
forma a permitir, com clareza, a 

documentos de identificação: CPF 
CNH (modelo antigo, sem foto), carteira de estudante, 

de identificação, ainda que 

Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de 
s Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério 

Conselhos de Classe, que por lei 
de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de 

Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro 

30 dias antes da data de realização das provas, bem como 
Nesta ocasião poderá ser submetido à identificação especial, 

A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente 

O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida nos subitens 
deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do 

provas fora do local, cidade, data e horário determinado. 

determinados; 
do fiscal, ou antes do tempo mínimo de 

com outro candidato ou com pessoas estranhas, 
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oralmente, por escrito ou através de equipamentos
f) Tumultuar a realização das provas, podendo 
g) Fizer anotações de informação 
h) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e
i) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
qualquer etapa do Concurso Público
j) Constatado, após as provas por meio 
policial, ter o candidato utilizado processo 
automaticamente eliminado do Concurso Público
k) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com a
autoridades presentes e/ou outros candidatos.
8.2.3 - Não será permitido ao candidato permanecer no local das Provas Objetivas com aparelhos eletrônicos 
ligados (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank
receptor, gravador etc.). Caso o candidato 
e, em caso de aparelho telefone celular
descumprimento da presente instrução implicará 
tentativa de fraude. 
8.2.4 - É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no local de realização das provas, 
ainda que detenha o porte legal de arma, sob pena de suadesclassificação.
8.2.5 - Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a 
utilização de máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro materia
deconsulta. 
8.2.6 - Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais 
predeterminados. 
8.2.7 - O candidato não poderá ausentar
fiscal, após ter assinado a lista depresença.
8.2.8- Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas 
resultará na eliminação automática. 
8.3 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude 
de afastamento de candidato da sala deprovas.
8.3.1 - Acondiçãodesaúdedocandidatonodiadaaplicaçãodas provasserádesuaexclusivaresponsabilidade.
8.3.2 - Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico 
local ou ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas 
dará todo apoio necessário. 
8.3.3 - Caso exista a necessidade do 
não poderáretornaraolocaldesuaprova,sendoeliminadodoConcurso Público.
8.3.4 - No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios 
de avaliação/classificação. 
8.3.5 -Asprovasobjetivasserãocorrigidaspormeiodeprocessamentoeletrônicodeleituraóptica.
8.3.6 - As respostas das provas objetivas dev
para a Folha de Respostas, que é o único documento válido para correção eletrônica. Não haverá 
substituição da Folha de Respostas ou de qualquer outro 
exclusiva da Administração ou da organização do Concurso Público, sendo da responsabilidade exclusiva do 
candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível e 
serão consideradas ERRADAS, as questões nãoassinaladasouquecontenhammaisde
rasura,aindaquelegível. 
8.3.7 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido 
a solicitação de atendimento especial a este fim, nos termos do edital 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa final
criança.  A saída, amamentação e retorno à sala de provas
8.3.8 - Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo
caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se 
deferido o seu pedido, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado 
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oralmente, por escrito ou através de equipamentoseletrônicos durante a realização das provas;
Tumultuar a realização das provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados;

informação relativas às suas respostas fora dos meiospermitidos;
Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e/ou nas folhas derespostas;
Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

Concurso Público; 
Constatado, após as provas por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico 

utilizado processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
Concurso Público; 

Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com a
candidatos. 

Não será permitido ao candidato permanecer no local das Provas Objetivas com aparelhos eletrônicos 
ligados (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 

candidato leve algum aparelho eletrônico, o mesmo deverá estar 
em caso de aparelho telefone celular, retirar a bateria e colocar no envelope de segurança lacrado

instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando

É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no local de realização das provas, 
te legal de arma, sob pena de suadesclassificação. 

Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a 
utilização de máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro materia

Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais 

O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem 
a lista depresença. 

Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas 
 

Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude 
de afastamento de candidato da sala deprovas. 

Acondiçãodesaúdedocandidatonodiadaaplicaçãodas provasserádesuaexclusivaresponsabilidade.
rendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico 

local ou ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas 

Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo 
não poderáretornaraolocaldesuaprova,sendoeliminadodoConcurso Público. 

No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios 

Asprovasobjetivasserãocorrigidaspormeiodeprocessamentoeletrônicodeleituraóptica.
As respostas das provas objetivas deverão ser transcritas a caneta esferográfica de tinta azul ou preta 

para a Folha de Respostas, que é o único documento válido para correção eletrônica. Não haverá 
substituição da Folha de Respostas ou de qualquer outro material, exceto por ocorrência de res

ou da organização do Concurso Público, sendo da responsabilidade exclusiva do 
candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível e 

questões nãoassinaladasouquecontenhammaisde

A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido 
a solicitação de atendimento especial a este fim, nos termos do edital (Anexo V)

que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
saída, amamentação e retorno à sala de provas, serão acompanhadas por um fiscal do concurso.

Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo
caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se 

necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado 
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durante a realização das provas; 
s atos ilícitos praticados; 

fora dos meiospermitidos; 
nas folhas derespostas; 

Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em 

grafológico ou por investigação 
, suas provas serão anuladas e ele será 

Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 

Não será permitido ao candidato permanecer no local das Provas Objetivas com aparelhos eletrônicos 
, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 

o mesmo deverá estar desligado 
retirar a bateria e colocar no envelope de segurança lacrado. O 

do candidato, caracterizando-se tal ato como 

É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no local de realização das provas, 

Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a 
utilização de máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material 

Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais 

se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de 

Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas 

Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude 

Acondiçãodesaúdedocandidatonodiadaaplicaçãodas provasserádesuaexclusivaresponsabilidade. 
rendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico 

local ou ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas 

candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo 

No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios 

Asprovasobjetivasserãocorrigidaspormeiodeprocessamentoeletrônicodeleituraóptica. 
erão ser transcritas a caneta esferográfica de tinta azul ou preta 

para a Folha de Respostas, que é o único documento válido para correção eletrônica. Não haverá 
exceto por ocorrência de responsabilidade 

ou da organização do Concurso Público, sendo da responsabilidade exclusiva do 
candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível e 

questões nãoassinaladasouquecontenhammaisdeumaresposta,emendaou 

A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido 
(Anexo V), deverá levar um 

idade e que será responsável pela guarda da 
por um fiscal do concurso. 

Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se 

necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado 
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pela coordenação do Concurso Público.
 
9 - DA PROVA PRÁTICA: 
 
9.1 - As Provas Práticas serão realizadas na cidade de São Lourenço do Oeste/SC na data prevista 
dezembro de 2018. 
9.1.1 - Os horários e locais da prova
www.institutoexcelenciapr.com.br a partir do dia 
9.2 - Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o horário das 
provas. 
9.3 - Para realização das Provas Práticas, serão convocados os candidatos classificados
pontuação superior a 50 (cinquenta) pontos
9.4 - Ao candidato só será permitida a participação na prova na respectiva data, horário e loc
acordo com as informações constantes no item 
9.5 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos, munido do documento oficial de identidade.
9.6 - O candidato que não obtiver a pontuação mínima nas provas práticas, que não apresentar documentos 
solicitados no item 9.5 ou que não comparecer para realizar a prova será automaticamente eliminado do 
concurso. 
9.7 - Não haverá segunda chamada ou repetição
em que a Banca Examinadora concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica não provocada pelo 
candidato e que tenha prejudicado o seu desempenho.
9.8- As bancas avaliadoras de cada um dos 
será publicado nos moldes previstos neste Edital, podendo a mesma banca avaliar mais de um cargo se 
houver compatibilidade e afinidade com a área, assim como poderá um mesmo professor integra
uma banca. 
9.8.1 - Os integrantes de cada banca atribuirão pontuação ao candidato em 
sem comunicação entre eles, sendo a pontuação final obtida a partir da média aritmética das pontuações de 
cada candidato. 
9.9. - Na avaliação da Prova Prática (aula) serão considerados, exclusivamente, os seguintes critérios:
a) Planejamento contendo elementos essenciais do Plano de aula;
b) Coerência entre o planejamento e execução da aula;
c) Utilização da linguagem apropriada;
d) Domínio e segurança no desenvolvimento do conteúdo;
e) Emprego de técnica e recurso de ensino apropriados ao tema.
9.10- A Prova Prática será específica para cada cargo de acordo com os itens abaixo:
9.10.1- Agente Cultural III - 20 horas (
9.10.1.1 -Demonstrar conhecimento
Ballet, Jazz, Breakdance, Hip-Hop)
sobre o tema da área a ser sorteado
- Aula de Jazz: aquecimento corporal e trabalhos em diagonal e centro;
- Aula de ballet nível básico com exercícios de barra, centro e diagonal
- Aula de Danças em Pares (ex. tango, polca, valsa, bolero, forró e etc.);
- Aula de Danças Urbanas: Estilos de dança e os seus fundamentos contrapondo com a história da Dança de 
Rua no Brasil. 
9.10.1.2- No mesmo tempo acima, o
Clássicas ou Urbanas, de até 03 (três)
espelho e aparelho de som. Os itens não citados deverão ser providenciados pelo candidato.
9.10.1.3 - As apresentações serão realizadas para uma banca de três professores com
da dança. 
 
9.10.2-Agente Cultural III - 20 horas (
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pela coordenação do Concurso Público. 

As Provas Práticas serão realizadas na cidade de São Lourenço do Oeste/SC na data prevista 

e locais da prova serão disponibilizados para consulta através da internet no endereço 
a partir do dia 04 de dezembro de 2018. 

Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o horário das 

Para realização das Provas Práticas, serão convocados os candidatos classificados
pontuação superior a 50 (cinquenta) pontos nas Provas Objetivas. 

Ao candidato só será permitida a participação na prova na respectiva data, horário e loc
acordo com as informações constantes no item 9.1 e 9.1.1 deste capítulo. 

O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos, munido do documento oficial de identidade. 

O candidato que não obtiver a pontuação mínima nas provas práticas, que não apresentar documentos 
ou que não comparecer para realizar a prova será automaticamente eliminado do 

Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado, exceto nos casos 
em que a Banca Examinadora concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica não provocada pelo 
candidato e que tenha prejudicado o seu desempenho. 

As bancas avaliadoras de cada um dos cargos acima mencionados serão nomeadas por Decreto, o qual 
será publicado nos moldes previstos neste Edital, podendo a mesma banca avaliar mais de um cargo se 
houver compatibilidade e afinidade com a área, assim como poderá um mesmo professor integra

Os integrantes de cada banca atribuirão pontuação ao candidato em fichas de avaliação em 
sem comunicação entre eles, sendo a pontuação final obtida a partir da média aritmética das pontuações de 

valiação da Prova Prática (aula) serão considerados, exclusivamente, os seguintes critérios:
a) Planejamento contendo elementos essenciais do Plano de aula; 
b) Coerência entre o planejamento e execução da aula; 
c) Utilização da linguagem apropriada; 

ínio e segurança no desenvolvimento do conteúdo; 
o de ensino apropriados ao tema. 

fica para cada cargo de acordo com os itens abaixo:
20 horas (Dança): 

onhecimentos específicos na área de Danças Clássicas e Urbanas (Baby Class, 
Hop), através da apresentação de aula com duração de 30 

e o tema da área a ser sorteado, de acordo com as seguintes danças: 
Aula de Jazz: aquecimento corporal e trabalhos em diagonal e centro; 
Aula de ballet nível básico com exercícios de barra, centro e diagonal; 

Danças em Pares (ex. tango, polca, valsa, bolero, forró e etc.); 
Estilos de dança e os seus fundamentos contrapondo com a história da Dança de 

No mesmo tempo acima, o candidato deverá ainda apresentar uma coreografia 
de até 03 (três) minutos. Estarão disponíveis para a aula: projetor, quadro, barras, 

espelho e aparelho de som. Os itens não citados deverão ser providenciados pelo candidato.
As apresentações serão realizadas para uma banca de três professores com

20 horas (Artes Visuais ou Plásticas): 
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As Provas Práticas serão realizadas na cidade de São Lourenço do Oeste/SC na data prevista de 09 de 

serão disponibilizados para consulta através da internet no endereço 

Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o horário das 

Para realização das Provas Práticas, serão convocados os candidatos classificados que obtiverem 

Ao candidato só será permitida a participação na prova na respectiva data, horário e local, divulgados de 

O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova, com antecedência mínima de 30 

O candidato que não obtiver a pontuação mínima nas provas práticas, que não apresentar documentos 
ou que não comparecer para realizar a prova será automaticamente eliminado do 

das provas seja qual for o motivo alegado, exceto nos casos 
em que a Banca Examinadora concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica não provocada pelo 

cargos acima mencionados serão nomeadas por Decreto, o qual 
será publicado nos moldes previstos neste Edital, podendo a mesma banca avaliar mais de um cargo se 
houver compatibilidade e afinidade com a área, assim como poderá um mesmo professor integrar mais de 

fichas de avaliação em separado, 
sem comunicação entre eles, sendo a pontuação final obtida a partir da média aritmética das pontuações de 

valiação da Prova Prática (aula) serão considerados, exclusivamente, os seguintes critérios: 

fica para cada cargo de acordo com os itens abaixo: 

específicos na área de Danças Clássicas e Urbanas (Baby Class, 
presentação de aula com duração de 30 (trinta) minutos 

Estilos de dança e os seus fundamentos contrapondo com a história da Dança de 

candidato deverá ainda apresentar uma coreografia na área das Danças 
oníveis para a aula: projetor, quadro, barras, 

espelho e aparelho de som. Os itens não citados deverão ser providenciados pelo candidato. 
As apresentações serão realizadas para uma banca de três professores com conhecimento na área 



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 948

INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO
AUTARQUIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE

CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01

 
 

 

9.10.2.1 -  Demonstrar conhecimento na área de Artes Visuais ou Plásticas, especificamente desenho, pintura 
em tela,pintura em tecido e artesanato
sorteado no momento da prova: 
-Cores Primárias, Secundárias, Terciárias e Cores Neutras apresentando as considerações de Da Vinci, de 
Isaac Newton e de Goethe; 
- História da arte no Brasil, contextualizando o Neoclassicismo durante o
Ciências, Artes e Ofícios até o momento da Semana de Arte Moderna em 1922 e suas contribuições para o 
desenvolvimento de expressões nacionalistas;
- Arte Urbana: contextualização de seu surgimento e as manifestações voltadas a pintura, como grafite, 
estêncil, colagens e autocolagens;principais artistas e manifestações de arte urbana no Brasil;
- Dadaismo: conceitos, principais obras e artistas;
9.10.2.2 - No mesmo tempo acima, o 
em Tela, Tecido ou Artesanato, com três tipos de materiais diferentes
projetor, quadro, bancada, lavabo e aparelho de som.
candidato. 
9.10.2.3 - As apresentações serão realizadas para uma banca de três professores com conhecimento na área 
das artes visuais ou plásticas. 
 
9.10.3- Agente Cultural III - 40 horas (Música 
9.10.3.1 - Prova prática na área de Instrumentos de Arco (violino, viola
Musicalização e Regência, mediante:
- Apresentação de aula com duração de 30 minutos sobr
- Contextualizar a História da Música Brasileira conceituando a sua identidade, principais movimentos e 
compositores; 
-Hans-Joachim Koellreutter e o Grupo Música Viva;
-Impressionismo e Expressionismo enquanto movimentos musicais;
-Johann Sebastian Bach e o Cravo bem Temperado;
9.10.3.2 -No mesmo tempo acima, o
proposto, com duração máxima de 
Digital e aparelho de som. Os itens não citados deverão ser providenciados pelo candidato.
9.10.3.3 -As apresentações serão realizadas para uma banca de três professores com 
da Música. 
 
9.10.4-Agente Cultural III 40 horas (
9.10.4.1 - Prova prática na área de Instrumentos de Teclas (piano, teclado, acordeom e afins), Mus
infantil e Regência; mediante: 
- Apresentação de aula com duração de 30 minutos sobre o tema da área a ser 
Contextualizar a História da Música 
compositores; 
-Hans-Joachim Koellreutter e o Grupo Música Viva;
-Impressionismo e Expressionismo enquanto movimentos musicais;
-Johann Sebastian Bach e o Cravo bem Temperado;
9.10.4.2 -No mesmo tempo acima, o
proposto, com duração máxima de três minutos. Estarão disponíveis 
digital e aparelho de som. Os itens não citados deverão ser providencia
9.10.4.3 -As apresentações serão realizadas para uma banca de três professores com c
da Música. 
 
9.10.5-Agente Cultural III 40 horas (Música 
9.10.5.1 - Prova prática na área de 
assemelhados), Musicalização infantil e Regência
- Apresentação de aula com duração de 30 minutos 
Contextualizar a História da Música Brasileira conceituando a sua identidade, principais 
compositores; 
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onhecimento na área de Artes Visuais ou Plásticas, especificamente desenho, pintura 
pintura em tecido e artesanato,em até 30 minutos,ministrando um dos 

Cores Primárias, Secundárias, Terciárias e Cores Neutras apresentando as considerações de Da Vinci, de 

História da arte no Brasil, contextualizando o Neoclassicismo durante o século XIX e a Escola Real de 
Ciências, Artes e Ofícios até o momento da Semana de Arte Moderna em 1922 e suas contribuições para o 
desenvolvimento de expressões nacionalistas; 

Arte Urbana: contextualização de seu surgimento e as manifestações voltadas a pintura, como grafite, 
rincipais artistas e manifestações de arte urbana no Brasil;

Dadaismo: conceitos, principais obras e artistas; 
No mesmo tempo acima, o candidato deverá ainda apresentar o término de um trabalho de Pintura 

em Tela, Tecido ou Artesanato, com três tipos de materiais diferentes. Estarão disponíveis para a aula: 
projetor, quadro, bancada, lavabo e aparelho de som. Os itens não citados deverão ser providenciados pelo 

As apresentações serão realizadas para uma banca de três professores com conhecimento na área 

40 horas (Música - Instrumentos de arco): 
Prova prática na área de Instrumentos de Arco (violino, viola clássica, violoncelo e afins), 

, mediante: 
Apresentação de aula com duração de 30 minutos sobre o tema da área a ser sorteado
Contextualizar a História da Música Brasileira conceituando a sua identidade, principais movimentos e 

Joachim Koellreutter e o Grupo Música Viva; 
Impressionismo e Expressionismo enquanto movimentos musicais; 

Cravo bem Temperado; 
No mesmo tempo acima, o candidato deverá ainda apresentar uma peça solo no instrumento 
com duração máxima de três minutos. Estarão disponíveis para a aula: projetor, quadro, Piano 

não citados deverão ser providenciados pelo candidato.
As apresentações serão realizadas para uma banca de três professores com 

Agente Cultural III 40 horas (Música- Instrumentos de teclado): 
Prova prática na área de Instrumentos de Teclas (piano, teclado, acordeom e afins), Mus

Apresentação de aula com duração de 30 minutos sobre o tema da área a ser sorteado;
Contextualizar a História da Música Brasileira conceituando a sua identidade, principais movimentos e 

Joachim Koellreutter e o Grupo Música Viva; 
Impressionismo e Expressionismo enquanto movimentos musicais; 
Johann Sebastian Bach e o Cravo bem Temperado; 

smo tempo acima, o candidato deverá ainda apresentar uma peça solo no instrumento 
proposto, com duração máxima de três minutos. Estarão disponíveis para a aula: projetor, quadro, piano 
igital e aparelho de som. Os itens não citados deverão ser providenciados pelo candidato.

As apresentações serão realizadas para uma banca de três professores com c

Agente Cultural III 40 horas (Música - Instrumentos de cordas pinçadas):
Prova prática na área de Instrumentos de Cordas Pinçadas (violão, viola caipira, guitarra e 

assemelhados), Musicalização infantil e Regência, mediante: 
Apresentação de aula com duração de 30 minutos sobre o tema da área a ser sorteado.

Contextualizar a História da Música Brasileira conceituando a sua identidade, principais 
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onhecimento na área de Artes Visuais ou Plásticas, especificamente desenho, pintura 
ministrando um dos conteúdos abaixo,a ser 

Cores Primárias, Secundárias, Terciárias e Cores Neutras apresentando as considerações de Da Vinci, de 

século XIX e a Escola Real de 
Ciências, Artes e Ofícios até o momento da Semana de Arte Moderna em 1922 e suas contribuições para o 

Arte Urbana: contextualização de seu surgimento e as manifestações voltadas a pintura, como grafite, 
rincipais artistas e manifestações de arte urbana no Brasil; 

o de um trabalho de Pintura 
. Estarão disponíveis para a aula: 

Os itens não citados deverão ser providenciados pelo 

As apresentações serão realizadas para uma banca de três professores com conhecimento na área 

clássica, violoncelo e afins), 

tema da área a ser sorteado; 
Contextualizar a História da Música Brasileira conceituando a sua identidade, principais movimentos e 

candidato deverá ainda apresentar uma peça solo no instrumento 
minutos. Estarão disponíveis para a aula: projetor, quadro, Piano 

não citados deverão ser providenciados pelo candidato. 
As apresentações serão realizadas para uma banca de três professores com conhecimento na área 

Prova prática na área de Instrumentos de Teclas (piano, teclado, acordeom e afins), Musicalização 

sorteado; 
Brasileira conceituando a sua identidade, principais movimentos e 

candidato deverá ainda apresentar uma peça solo no instrumento 
para a aula: projetor, quadro, piano 

dos pelo candidato. 
As apresentações serão realizadas para uma banca de três professores com conhecimento na área 

Instrumentos de cordas pinçadas): 
Instrumentos de Cordas Pinçadas (violão, viola caipira, guitarra e 

ser sorteado. 
Contextualizar a História da Música Brasileira conceituando a sua identidade, principais movimentos e 
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-Hans-Joachim Koellreutter e o Grupo Música Viva;
-Impressionismo e Expressionismo enquanto movimentos musicais;
-Johann Sebastian Bach e o Cravo bem Temperado.
9.10.5.2 - No mesmo tempo acima, o
proposto com duração máxima de 03 minutos. Estarão disponíveis
som. Os itens não citados deverão ser providenciados pelo candidato.
9.10.5.3 - As apresentações serão realizadas para uma banca de três professores com 
da Música. 
 
 
 
10 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS DE TÍTULOS
 
10.1 - Constituem Títulos somente os indicados na tabela a seguir, desde que devidamente comprovados e 
relacionados à área para a qual o candidato está concorrendo, limitando
sendo que os pontos excedentes serão desconsiderados
10.2 - Para todos os empregos de nível superior do CONCURSO PÚBLICO, poderão ser apresentados os 
seguintes títulos: 

  
ESPECIFICAÇÕES DO TÍTULO

Doutorado na área especifica
Mestrado na área especifica
Especialização na área especí
(mínimo 360 horas) 

 
 
10.2.1 - Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com a 
área específica. 
10.2.2 - Para comprovação dos títulos previstos no item 
certificado, ou ainda declarações e/ou atestado de conclusão do curso, expedidos pela entidade promotora, 
estes dois últimos acompanhados de histórico escolar, nos termos, também, do 
será pontuado boletim de matrícula ou histórico escolar somente ou outra forma que não a determinada neste 
item, não devendo o candidato entregar documentos que não estejam na forma exigida.
10.2.3 - Os diplomas de pós-graduação em nível de Mestrado e Doutorado
registrados e para estes, não serão aceitos atestados de conclusão de curso ou das respectivas disciplinas 
sem histórico. Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados 
quando traduzidos para a Língua Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição 
brasileira. 
10.2.4 - Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive 
tempo de serviço público ou privado, estágios ou monitoria
congressos, etc. como docente, palestrante ou organizador.
10.2.5 - Todos os documentos terão de ser entregues, obrigatoriamente, em cópias autenticadas.
10.2.6 - O candidato não poderá exceder o total de títu
mais títulos que o estabelecido, estes perderão direito à pontuação, cabendo aos membros da Banca 
Avaliadora da empresa Excelência Seleções & Concursos Públicos julgarem o fato.
10.3 - Os comprovantes de títulos deverão ser entreguesem fotocópias devidamente autenticadas em 
cartório,com uma via do Anexo acondicionados em envelope 
formulário preenchido do Anexo V
Apoio,presentes na data do certame (até o horário de início da realização da prova)
recebimento dos mesmos, os quais deverão devolver uma das 
comprovante de entrega. 
10.3.1 - A fotocópia do comprovante de título a ser entregue deverá estar autenticada no verso e anverso, 
caso não contenha as duas autenticações o título não será considerado. 
10.3.2 - Não serão recebidos os títulos entregues após o término do horári
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Joachim Koellreutter e o Grupo Música Viva; 
Impressionismo e Expressionismo enquanto movimentos musicais; 

Cravo bem Temperado. 
No mesmo tempo acima, o candidato deverá ainda apresentar uma peça solo no instrumento 

proposto com duração máxima de 03 minutos. Estarão disponíveis para a aula: projetor, quadro 
rão ser providenciados pelo candidato. 

As apresentações serão realizadas para uma banca de três professores com 

DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS DE TÍTULOS 

Constituem Títulos somente os indicados na tabela a seguir, desde que devidamente comprovados e 
relacionados à área para a qual o candidato está concorrendo, limitando-se a pontuação ao máximo descrito, 
sendo que os pontos excedentes serão desconsiderados. 

Para todos os empregos de nível superior do CONCURSO PÚBLICO, poderão ser apresentados os 

 
ESPECIFICAÇÕES DO TÍTULO QUANTIDADE VALOR 

Doutorado na área especifica 01 15,00 
Mestrado na área especifica 01 10,00 

na área específica 01 5,00 

Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com a 

Para comprovação dos títulos previstos no item 10.2, o comprovante deverá ser diploma ou 
certificado, ou ainda declarações e/ou atestado de conclusão do curso, expedidos pela entidade promotora, 
estes dois últimos acompanhados de histórico escolar, nos termos, também, do item 10.2.

pontuado boletim de matrícula ou histórico escolar somente ou outra forma que não a determinada neste 
item, não devendo o candidato entregar documentos que não estejam na forma exigida.

graduação em nível de Mestrado e Doutorado devem estar devidamente 
registrados e para estes, não serão aceitos atestados de conclusão de curso ou das respectivas disciplinas 
sem histórico. Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados 

a Língua Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição 

Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive 
tempo de serviço público ou privado, estágios ou monitorias, bem como participação em cursos, simpósios, 
congressos, etc. como docente, palestrante ou organizador. 

Todos os documentos terão de ser entregues, obrigatoriamente, em cópias autenticadas.
O candidato não poderá exceder o total de títulos estabelecido neste Edital. Caso o candidato envie 

mais títulos que o estabelecido, estes perderão direito à pontuação, cabendo aos membros da Banca 
Avaliadora da empresa Excelência Seleções & Concursos Públicos julgarem o fato. 

Os comprovantes de títulos deverão ser entreguesem fotocópias devidamente autenticadas em 
cartório,com uma via do Anexo acondicionados em envelope lacrado e inviolável

Anexo VI (em duas vias), constante neste Edital,diretamente aos Fiscais de 
na data do certame (até o horário de início da realização da prova)

recebimento dos mesmos, os quais deverão devolver uma das vias devidamente assinada que servirá de 

A fotocópia do comprovante de título a ser entregue deverá estar autenticada no verso e anverso, 
caso não contenha as duas autenticações o título não será considerado.  

Não serão recebidos os títulos entregues após o término do horário previsto no item 10.3.
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candidato deverá ainda apresentar uma peça solo no instrumento 
para a aula: projetor, quadro e aparelho de 

As apresentações serão realizadas para uma banca de três professores com conhecimento na área 

Constituem Títulos somente os indicados na tabela a seguir, desde que devidamente comprovados e 
se a pontuação ao máximo descrito, 

Para todos os empregos de nível superior do CONCURSO PÚBLICO, poderão ser apresentados os 

 

Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com a 

, o comprovante deverá ser diploma ou 
certificado, ou ainda declarações e/ou atestado de conclusão do curso, expedidos pela entidade promotora, 

item 10.2.3 deste Edital. Não 
pontuado boletim de matrícula ou histórico escolar somente ou outra forma que não a determinada neste 

item, não devendo o candidato entregar documentos que não estejam na forma exigida. 
devem estar devidamente 

registrados e para estes, não serão aceitos atestados de conclusão de curso ou das respectivas disciplinas 
sem histórico. Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados 

a Língua Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição 

Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive 
s, bem como participação em cursos, simpósios, 

Todos os documentos terão de ser entregues, obrigatoriamente, em cópias autenticadas. 
los estabelecido neste Edital. Caso o candidato envie 

mais títulos que o estabelecido, estes perderão direito à pontuação, cabendo aos membros da Banca 
 

Os comprovantes de títulos deverão ser entreguesem fotocópias devidamente autenticadas em 
lacrado e inviolável. Apresentar também o 

Edital,diretamente aos Fiscais de 
na data do certame (até o horário de início da realização da prova), responsáveis pelo 

vias devidamente assinada que servirá de 

A fotocópia do comprovante de título a ser entregue deverá estar autenticada no verso e anverso, 

o previsto no item 10.3. 
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10.4 - Somente serão considerados e avaliados aqueles títulos que:
a) estiverem acompanhados do formulário do ANEXO V
preenchidos; 
b) apresentar, na parte externa do envelope, o nome 
c) apresentar autenticação em cartório na face do documento onde constam as informações necessárias para 
cumprir os requisitos exigidos para a pontuação do título.
10.5 - Será de exclusiva responsabilidade do can
quais deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo complementação, suplementação, inclusão 
e/ou substituição de documentos. 
10.6 - Em nenhuma hipótese serão devolvidas ou disponibilizadas
referentes aos títulos. Por este motivo, os candidatos não devem enviar seus documentos, certificados e 
diplomas originais, e sim autenticados conforme já disposto neste Edital.
10.7 - Constituem Títulos somente os i
se a pontuação ao máximo descrito no item da tabela.
10.8 - Somente os candidatos considerados habilitados na Prova Objetiva
igual ou superior a 50 pontos em cada uma delas
10.9 - O total de pontos alcançados na Prova de Títulos será 
Prova Objetiva e na Prova Prática. 
10.10 - Entregues os Títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos sob qualquer hipótese ou 
alegação. 
10.11 - O(s) diploma(s) e/ou certificado(s) e/ou declarações acompanhado(s) do histórico, dos Títulos 
mencionados deverá/deverão ser expedido(s) p
Ministério da Educação. 
10.12 - Somente serão aceitos documentos nos quais constem todos os dados necessários à sua perfeita 
avaliação. 
10.13 - Somente serão pontuados os cursos reconhecidos, estando v
curso/documento que não preencher todas as condições previstas neste Edital.
10.14 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos constantes 
das Tabelas de títulos deste Edital, o candid
participação do mesmo, este será excluído do CONCURSO PÚBLICO.
10.15 - No prazo de 02 (dois) dias, a contar da divulgação das Notas da Prova Objetiva e avaliação dos 
Títulos, o candidato poderá requere
atribuída às provas e dos pontos atr
10.16 - Entenda-se prazo de 02 (dois) dias como o primeiro dia subsequente 
e títulos a que se pretende recorrer.
 

 
11.1 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 02 (duas) listas, contendo a Primeira 
Lista Geral dos candidatos classificados
Deficiência, se for o caso. 
11.2 - Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será apl
27 da Lei Federal 10.741/2003 (Estatuto do Idos
aplicando-se subsidiariamente, paraefeitode classificação,esucessivamente,aocandidatoque:
11.2.1 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Conhecimentos
11.2.2 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de
11.2.3 - O candidato com maior idade, não alcançado
11.3 - O Resultado Final do Concurso Público será publicado no
siteswww.institutoexcelenciapr.com.br
Catarina (DOM-SC). 
 

11 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
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Somente serão considerados e avaliados aqueles títulos que: 
estiverem acompanhados do formulário do ANEXO VI com todos os campos perfeitamente 

b) apresentar, na parte externa do envelope, o nome do Instituto Cultural de São Lourenço
c) apresentar autenticação em cartório na face do documento onde constam as informações necessárias para 
cumprir os requisitos exigidos para a pontuação do título. 

Será de exclusiva responsabilidade do candidato a entrega da documentação referente a títulos, os 
quais deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo complementação, suplementação, inclusão 

Em nenhuma hipótese serão devolvidas ou disponibilizadas cópias, aos candidatos, dos documentos 
referentes aos títulos. Por este motivo, os candidatos não devem enviar seus documentos, certificados e 
diplomas originais, e sim autenticados conforme já disposto neste Edital. 

Constituem Títulos somente os indicados na tabela, desde que devidamente comprovados, limitando
se a pontuação ao máximo descrito no item da tabela. 

Somente os candidatos considerados habilitados na Prova Objetiva e na Prova Prática
cada uma delas, terão seus Títulos avaliados. 

O total de pontos alcançados na Prova de Títulos será acrescido ao soma
 

Entregues os Títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos sob qualquer hipótese ou 

O(s) diploma(s) e/ou certificado(s) e/ou declarações acompanhado(s) do histórico, dos Títulos 
mencionados deverá/deverão ser expedido(s) por instituição de ensino devidamente reconhecidos pelo 

Somente serão aceitos documentos nos quais constem todos os dados necessários à sua perfeita 

Somente serão pontuados os cursos reconhecidos, estando vedada a pontuação de qualquer 
curso/documento que não preencher todas as condições previstas neste Edital. 

Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos constantes 
das Tabelas de títulos deste Edital, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a 

do mesmo, este será excluído do CONCURSO PÚBLICO. 
No prazo de 02 (dois) dias, a contar da divulgação das Notas da Prova Objetiva e avaliação dos 

Títulos, o candidato poderá requerer à Empresa Excelência Seleções & Concursos Públicos revisão da nota 
atribuída às provas e dos pontos atribuídos aos Títulos, utilizando-se para tanto a “Área do Candidato”.

se prazo de 02 (dois) dias como o primeiro dia subsequente da publ
e títulos a que se pretende recorrer. 

A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 02 (duas) listas, contendo a Primeira 
classificadose a Segunda Lista somente a classificação das Pessoas com 

Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será apl
Federal 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), candidatos com idade superior ou igual a 60 anos, 

se subsidiariamente, paraefeitode classificação,esucessivamente,aocandidatoque:
Obtiver o maior número de pontos na Prova de ConhecimentosEspecíficos;

de pontos na Prova dePortuguês; 
com maior idade, não alcançado pelo Estatuto do Idoso. 

O Resultado Final do Concurso Público será publicado no
com.br,www.saolourenco.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios de Santa 

DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 
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com todos os campos perfeitamente 

Cultural de São Lourenço do Oestee Títulos. 
c) apresentar autenticação em cartório na face do documento onde constam as informações necessárias para 

didato a entrega da documentação referente a títulos, os 
quais deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo complementação, suplementação, inclusão 

cópias, aos candidatos, dos documentos 
referentes aos títulos. Por este motivo, os candidatos não devem enviar seus documentos, certificados e 

ndicados na tabela, desde que devidamente comprovados, limitando-

e na Prova Prática, com pontuação 

somatóriodas notas obtidas na 

Entregues os Títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos sob qualquer hipótese ou 

O(s) diploma(s) e/ou certificado(s) e/ou declarações acompanhado(s) do histórico, dos Títulos 
or instituição de ensino devidamente reconhecidos pelo 

Somente serão aceitos documentos nos quais constem todos os dados necessários à sua perfeita 

edada a pontuação de qualquer 

Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos constantes 
ato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a 

No prazo de 02 (dois) dias, a contar da divulgação das Notas da Prova Objetiva e avaliação dos 
r à Empresa Excelência Seleções & Concursos Públicos revisão da nota 

se para tanto a “Área do Candidato”. 
da publicação do edital de notas 

A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 02 (duas) listas, contendo a Primeira 
a Segunda Lista somente a classificação das Pessoas com 

Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será aplicado o disposto no art. 
de superior ou igual a 60 anos, 

se subsidiariamente, paraefeitode classificação,esucessivamente,aocandidatoque: 
Específicos; 

O Resultado Final do Concurso Público será publicado nos 
no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
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12.1 - Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no 
contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões
proferidas no decorrer do processo que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, em 
especial em relação quanto: 
a) Divulgação do edital de abertura;
b) Divulgação do indeferimento das inscrições;
c) Divulgação do gabarito preliminar
d) Divulgação da classificação preliminar
e) Divulgação da classificação preliminar
12.2-Osrecursosdeverãoserapresentadosdentrodoprazoestabelecidono
12.2.1 - Os candidatos deverão acessar o site 
link específico para tal. 
12.2.2 - Será admitido um único recurso por candidato, para cada evento referido nas alíneas do 
devendo o candidato argumentar em cada recurso toda a matéria que entender ser de direito.
recurso referente ao gabarito, o candidato poderá interpor 01 (um) recurso por evento.
12.2.3 - Os recursos devem ser apresentados com fundamentação lógica e consistente, mencionando a 
bibliografia consultada. 
12.2.4 - Não serão aceitos recursos en
neste Edital. 
12.3 - A banca examinadora do Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
12.3.1 - O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 
candidatos presentes à prova, independentemente de formulação do recurso.
12.3.2 - O Gabarito divulgado poderá ser alterado, em 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.
12.3.3 - Na ocorrência do disposto nos itens 
classificação inicial obtida para uma classi
desclassificação do candidato que obtiver ou não obtiver
12.3.4 -Serãoindeferidososrecursosquenãoatenderemaosdispositivosaquiestabelecidos.
12.3.5-Oprazoparainterposiçãoderecursosépreclu
12.4 - Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, a anulação de qualquer questão 
do certame, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial, resultará em benefício de todos os 
candidatos, ainda que estes não tenham recorrido ou ingressado em juízo, e eventuais alterações no gabarito 
preliminar serão divulgadas. 
12.4.1 -O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do candidato recorrente, nas 
datas determinadas no Cronograma do Concurso Público, até a data de homologação. Sendo que os 
resultados e as respostas dos recursos serão divulgados na inter
no “Área do Candidato”, e procedendo
nova lista de aprovados. 

 
13.1 - A convocação para nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados e o número de vagas disponibiliz
Lourenço, autarquia do Município de São Lourenço do Oeste
Público, com base no inciso II, do artigo 37, da ConstituiçãoFederal.
13.2 - A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, pois a 
Lourenço, autarquia do Município de
houver disponibilidade de vaga. 
13.3 - Caso o candidato convocado possua outro cargo/emprego, cargo ou função pública, acumulável na 
forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, 
firmada pelo órgão ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce suas funções, 
para fins de averiguação de compatibilidade dehorários.

13 - DA NOMEAÇÃO 
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Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no prazo 
contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões
proferidas no decorrer do processo que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, em 

ital de abertura; 
do indeferimento das inscrições; 

preliminar da Prova Objetiva; 
preliminar após Prova Objetiva; 
preliminar após Prova Prática e Prova de Títulos. 

Osrecursosdeverãoserapresentadosdentrodoprazoestabelecidonoitem12.1. 
Os candidatos deverão acessar o site www.institutoexcelenciapr.com.br e protocolar seu recurso no 

Será admitido um único recurso por candidato, para cada evento referido nas alíneas do 
devendo o candidato argumentar em cada recurso toda a matéria que entender ser de direito.
recurso referente ao gabarito, o candidato poderá interpor 01 (um) recurso por evento.

Os recursos devem ser apresentados com fundamentação lógica e consistente, mencionando a 

Não serão aceitos recursos enviados por fax e-mail ou qualquer outro meio que não seja o previsto 

A banca examinadora do Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 
candidatos presentes à prova, independentemente de formulação do recurso. 

O Gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

Na ocorrência do disposto nos itens 12.3.1 e 12.3.2, poderá haver, eventualmente, alterações da 
classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer à 

dato que obtiver ou não obtiver a nota mínima exigida para a prova.
Serãoindeferidososrecursosquenãoatenderemaosdispositivosaquiestabelecidos.
Oprazoparainterposiçãoderecursosépreclusivoecomum atodososcandidatos. 
Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, a anulação de qualquer questão 

do certame, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial, resultará em benefício de todos os 
nda que estes não tenham recorrido ou ingressado em juízo, e eventuais alterações no gabarito 

O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do candidato recorrente, nas 
datas determinadas no Cronograma do Concurso Público, até a data de homologação. Sendo que os 
resultados e as respostas dos recursos serão divulgados na internet no site www.institutoexcelenciapr.com.br

do Candidato”, e procedendo-se, caso necessário, a reclassificação dos candidatos e divulgação de 

A convocação para nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados e o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade do

, autarquia do Município de São Lourenço do Oeste/SC, dentro do prazo de validade do Concurso 
, do artigo 37, da ConstituiçãoFederal. 

A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, pois a 
, autarquia do Município de São Lourenço do Oeste/SC, apenasconvocará 

Caso o candidato convocado possua outro cargo/emprego, cargo ou função pública, acumulável na 
forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração 
firmada pelo órgão ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce suas funções, 
para fins de averiguação de compatibilidade dehorários. 

SC 
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prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões 
proferidas no decorrer do processo que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, em 

e protocolar seu recurso no 

Será admitido um único recurso por candidato, para cada evento referido nas alíneas do item 12.1, 
devendo o candidato argumentar em cada recurso toda a matéria que entender ser de direito. Em caso de 
recurso referente ao gabarito, o candidato poderá interpor 01 (um) recurso por evento. 

Os recursos devem ser apresentados com fundamentação lógica e consistente, mencionando a 

mail ou qualquer outro meio que não seja o previsto 

A banca examinadora do Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana em 

O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 

interpostos e as provas serão 

, poderá haver, eventualmente, alterações da 
ainda poderá ocorrer à 

a nota mínima exigida para a prova. 
Serãoindeferidososrecursosquenãoatenderemaosdispositivosaquiestabelecidos. 

 
Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, a anulação de qualquer questão 

do certame, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial, resultará em benefício de todos os 
nda que estes não tenham recorrido ou ingressado em juízo, e eventuais alterações no gabarito 

O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do candidato recorrente, nas 
datas determinadas no Cronograma do Concurso Público, até a data de homologação. Sendo que os 

www.institutoexcelenciapr.com.br 
se, caso necessário, a reclassificação dos candidatos e divulgação de 

A convocação para nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
adas, observada a necessidade doInstituto Cultural de São 

, dentro do prazo de validade do Concurso 

A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, pois a Instituto Cultural de São 
convocará o candidato aprovado se 

Caso o candidato convocado possua outro cargo/emprego, cargo ou função pública, acumulável na 
da Constituição Federal, deverá apresentar declaração 

firmada pelo órgão ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce suas funções, 
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13.4 -No prazo de convocação o candidato dev
de comprovação dos requisitos mínimos e de investidura no cargo, sendo
13.4.1- Nos formatos cópia e original:
a) Carteira de Identidade;  
b) Título de Eleitor e comprovante da última votação;  
c) Comprovante de quitação militar (para masculino); 
d) Certidão de filhos menores de 21 (vinte e um) anos ou Declaração que não possui dependentes; 
e)  Carteira de Vacinação dos filhos 
f) CPF em situação regular perante a Rec
g) CPF de dependentes;  
h) Certidão de nascimento/casamento ou certidão de óbito (do cônjuge, quando for o caso de viúvo(a); 
i) Diploma e Histórico Escolar para o
j) Número de telefone para contato; 
k) Carteira de Trabalho: série / número
l) Nº do PIS ou PASEP;  
m) Nº da Conta Bancária na Caixa Econômica Federal (operação 37); 
n) Comprovante de endereço atualizado;
o) Tipagem sanguínea; 
13.4.2. - No formato original: 
a) Declaração de Aptidão ao Serviço Público 
b) Declaração de Bens e valores que
c) Declaração quanto ao exercício ou
recebimento de proventos de aposentadoria
d) Folha Corrida Judicial para Efeitos Criminais (
e) 01 Foto 3 x 4 recente. 
13.5 - O Prazo que o candidato terá para manifestar interesse
05 (cinco) dias úteis. 
13.6 - Caso haja necessidade, oInstituto Cultural de São Lourenço, autarquia do Município de São Lourenço 
do Oeste/SC, poderá solicitar outros documentos complementares.
13.7 - A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas 
posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com 
todas as decorrências, sem prejuízodasmedidasdeordemadministrativa,civilec
13.8 - Por ocasião da nomeação, o candidato aprovado no Concurso Público fica sujeito ao 
adotado peloInstituto Cultural de São Lourenço, autarquia do Município de São Lourenço do Oeste
normas regulamentadoras atinentes aos servidores municipais, condicionando
em exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, o qual servirá de avaliação de aptidão 
para o desempenho do cargo/emprego, nos
13.9 - O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das funções será 
desclassificado. 
13.10 - O não comparecimento do candidato, quando convocado, implicará na sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público.

 
14.1 - Todas as informações referentes à realização do Concurso Público serão fornecidas pela emp
Excelência Seleções e Concursos Públicos
14.2 - O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da 
homologação do resultadofinal,podendoserprorrogado uma única 
vezporigualperíodo,acritériodaAdminist
14.3- A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das 
condiçõesdoConcurso Público,taiscomo
14.4 - OInstituto Cultural de São Lourenço
Excelência Seleções e Concursos Públicos 
quaisquercursos,textos,apostilaseoutr
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candidato deverá manifestar interesse na vaga e apresentar os documentos 
de comprovação dos requisitos mínimos e de investidura no cargo, sendo: 

Nos formatos cópia e original: 

b) Título de Eleitor e comprovante da última votação;   
c) Comprovante de quitação militar (para masculino);  
d) Certidão de filhos menores de 21 (vinte e um) anos ou Declaração que não possui dependentes; 

 menores de 05 (cinco) anos; 
f) CPF em situação regular perante a Receita Federal;  

h) Certidão de nascimento/casamento ou certidão de óbito (do cônjuge, quando for o caso de viúvo(a); 
o cargo na área de atuação, reconhecido pelo MEC;

ntato;  
número / data emissão; 

) Nº da Conta Bancária na Caixa Econômica Federal (operação 37);  
omprovante de endereço atualizado; 

a) Declaração de Aptidão ao Serviço Público (art.7º, VII, do Estatuto dos Servidores);
que constituem seu patrimônio (art. 15, § 3ºdaLC 118/10);

ou não de outro cargo, emprego ou função pública,
aposentadoria e sua origem (art. 15, §3º da LC 118/10);

d) Folha Corrida Judicial para Efeitos Criminais (www.tjsc.jus.br); 

O Prazo que o candidato terá para manifestar interesse na vaga e apresentar a documentação será de 

Instituto Cultural de São Lourenço, autarquia do Município de São Lourenço 
poderá solicitar outros documentos complementares. 

o das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas 
posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com 
todas as decorrências, sem prejuízodasmedidasdeordemadministrativa,civilecriminal.

Por ocasião da nomeação, o candidato aprovado no Concurso Público fica sujeito ao 
Instituto Cultural de São Lourenço, autarquia do Município de São Lourenço do Oeste

normas regulamentadoras atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação 
em exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, o qual servirá de avaliação de aptidão 
para o desempenho do cargo/emprego, nos termos deste documento. 

O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das funções será 

O não comparecimento do candidato, quando convocado, implicará na sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público. 

Todas as informações referentes à realização do Concurso Público serão fornecidas pela emp
Seleções e Concursos Públicos Ltda - ME. 

O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da 
homologação do resultadofinal,podendoserprorrogado uma única 
vezporigualperíodo,acritériodaAdministração. 

A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das 
comoseacham estabelecidasnesteEdital. 

ltural de São Lourenço, autarquia do Município de São Lourenço do Oeste
Seleções e Concursos Públicos não se responsabilizam por 

quaisquercursos,textos,apostilaseoutrosmateriais ou publicidadesreferentesaesteConcurso Público.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
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manifestar interesse na vaga e apresentar os documentos 

d) Certidão de filhos menores de 21 (vinte e um) anos ou Declaração que não possui dependentes;  

h) Certidão de nascimento/casamento ou certidão de óbito (do cônjuge, quando for o caso de viúvo(a);  
MEC; 

Servidores); 
118/10); 
ica, bem como do 

118/10); 

tar a documentação será de 

Instituto Cultural de São Lourenço, autarquia do Município de São Lourenço 

o das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas 
posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com 

riminal. 
Por ocasião da nomeação, o candidato aprovado no Concurso Público fica sujeito ao regime jurídico 

Instituto Cultural de São Lourenço, autarquia do Município de São Lourenço do Oeste-SC e às 
se a investidura à aprovação 

em exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, o qual servirá de avaliação de aptidão 

O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das funções será 

O não comparecimento do candidato, quando convocado, implicará na sua exclusão e 

Todas as informações referentes à realização do Concurso Público serão fornecidas pela empresa 

O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da 
homologação do resultadofinal,podendoserprorrogado uma única 

A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das 

São Lourenço do Oeste/SC e a 
não se responsabilizam por 

referentesaesteConcurso Público. 
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14.5 - O candidato deverá manter junto a 
Lourenço do Oeste-SC, durante o prazo de validade do Concurso Público, seu endereço, telefone e 
atualizado, visando eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação caso esta não seja 
possível, por falta da citadaatualização.
14.6 - A aprovação no Concurso Público assegura direito à nomeação até o número de vagas previstas, e 
esta, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, o prazo de validade 
do concurso e os limites de vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que forem criadas 
posteriormente.  
14.7 -Oscasosomissosouduvidososserãoresolvidospelaempresa
em conjunto com a Comissão Acompanhamento do Instituto Cul
14.8 -TambémintegramesteEditaldeConcurso Público osanexos:
Anexo I: Atribuições; 
Anexo II:Conteúdo Programático; 
Anexo III: Prova Objetiva, Quantidade de Questões e Pontuação;
Anexo V: Formulário Solicitação de Ise
Anexo V: Formulário de Candidato com Deficiênci
Anexo VI: Formulário de Entrega de Títulos.
14.9 - Todas as publicações referentes ao Concurso Público estarão disponíveis na Internet, no endereço 
www.institutoexcelenciapr.com.brsalvo por motivo de forçamaior.
14.10 - Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultadofinal.
 
São Lourenço do Oeste, SC, 1º de novembro
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O candidato deverá manter junto a Diretoria de Recursos Humanos e Capacitação do 
, durante o prazo de validade do Concurso Público, seu endereço, telefone e 

atualizado, visando eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação caso esta não seja 
r falta da citadaatualização. 

A aprovação no Concurso Público assegura direito à nomeação até o número de vagas previstas, e 
esta, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, o prazo de validade 

limites de vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que forem criadas 

Oscasosomissosouduvidososserãoresolvidospelaempresa Excelência Seleções e Concursos Públicos, 
em conjunto com a Comissão Acompanhamento do Instituto Cultural de São Lourenço. 

TambémintegramesteEditaldeConcurso Público osanexos: 

ntidade de Questões e Pontuação; 
Formulário Solicitação de Isenção de Inscrição; 
Formulário de Candidato com Deficiência/Atendimento Especial/Lactante; 
Formulário de Entrega de Títulos. 

Todas as publicações referentes ao Concurso Público estarão disponíveis na Internet, no endereço 
salvo por motivo de forçamaior. 

Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultadofinal. 

novembro de 2018. 
 
 
 
 

RENNÃ HIGOR FEDRIGO 
Presidente do ICSL 
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Humanos e Capacitação do Município de São 
, durante o prazo de validade do Concurso Público, seu endereço, telefone e e-mail 

atualizado, visando eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação caso esta não seja 

A aprovação no Concurso Público assegura direito à nomeação até o número de vagas previstas, e 
esta, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, o prazo de validade 

limites de vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que forem criadas 

a Seleções e Concursos Públicos, 
tural de São Lourenço.  

 

Todas as publicações referentes ao Concurso Público estarão disponíveis na Internet, no endereço 
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AGENTE CULTURAL III: 
 
-Planejar, organizar, coordenar e executar cursos, oficinas e workshops específicos de sua área e áreas 
correlacionadas; 
-Coordenar grupos de estudos e de 
-Promover atividades de intervenção artística;
-Articular atividades e ações interdisciplinares entre os cursos ofertados pelo Instituto Cultural de forma a 
contribuir na formação cultural dos ingressos;
-Auxiliar quando da realização de eventos artístico
-Executar trabalhos relacionados com a organização e atualização dos arquivos, fichários, chamadas e 
documentos relativos aos cursos breves e/ou permanentes 
Instituto Cultural; 
-Fazer o levantamento das necessidades técnicas e de equipamentos para o funcionamento dos cursos;
-Colaborar na redação de relatórios anuais ou parciais atendendo a exigências ou normas do Inst
de São Lourenço; 
-Providenciar os serviços de reprografia e multiplicação de documentos necessários ao andamento de cursos 
e atividades administrativas da autarquia;
-Sugerir métodos e processo de trabalho para simplificação, recebimento, cl
codificação, tramitação e conservação de documentos, processo e papéis em geral;
-Colaborar nos estudos e elaboração de trabalhos técnicos relativos a projetos de planos de ação da 
autarquia; 
-Estudar e propor normas para adm
-Receber e transmitir mensagens pelo telefone;
-Atender usuários do Instituto Cultural de São Lourenço;
-Zelar pelo compromisso financeiro no âmbito da Administração Municipal;
-Operar aparelhos de processamento de dados e outros eq
computação; 
-Dirigir veículos oficiais para o desempenho das atribuições do cargo;
-Executar todas as atividades inerentes ao cargo, no cum
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ANEXO I - ATRIBUIÇÕES 

Planejar, organizar, coordenar e executar cursos, oficinas e workshops específicos de sua área e áreas 

Coordenar grupos de estudos e de apresentações vinculados ao Instituto Cultural de São Lourenço;
Promover atividades de intervenção artística; 
Articular atividades e ações interdisciplinares entre os cursos ofertados pelo Instituto Cultural de forma a 

ingressos; 
Auxiliar quando da realização de eventos artístico-culturais específicos de sua área;
Executar trabalhos relacionados com a organização e atualização dos arquivos, fichários, chamadas e 

documentos relativos aos cursos breves e/ou permanentes em que atua, de acordo com as demandas do 

Fazer o levantamento das necessidades técnicas e de equipamentos para o funcionamento dos cursos;
Colaborar na redação de relatórios anuais ou parciais atendendo a exigências ou normas do Inst

Providenciar os serviços de reprografia e multiplicação de documentos necessários ao andamento de cursos 
e atividades administrativas da autarquia; 
Sugerir métodos e processo de trabalho para simplificação, recebimento, classificação, registro, guarda, 

codificação, tramitação e conservação de documentos, processo e papéis em geral; 
Colaborar nos estudos e elaboração de trabalhos técnicos relativos a projetos de planos de ação da 

Estudar e propor normas para administração de material; 
Receber e transmitir mensagens pelo telefone; 
Atender usuários do Instituto Cultural de São Lourenço; 
Zelar pelo compromisso financeiro no âmbito da Administração Municipal; 
Operar aparelhos de processamento de dados e outros equipamentos eletrônicos, bem como sistemas de 

Dirigir veículos oficiais para o desempenho das atribuições do cargo; 
Executar todas as atividades inerentes ao cargo, no cumprimento dos preceitos legais. 
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Planejar, organizar, coordenar e executar cursos, oficinas e workshops específicos de sua área e áreas 

apresentações vinculados ao Instituto Cultural de São Lourenço; 

Articular atividades e ações interdisciplinares entre os cursos ofertados pelo Instituto Cultural de forma a 

culturais específicos de sua área; 
Executar trabalhos relacionados com a organização e atualização dos arquivos, fichários, chamadas e 

em que atua, de acordo com as demandas do 

Fazer o levantamento das necessidades técnicas e de equipamentos para o funcionamento dos cursos; 
Colaborar na redação de relatórios anuais ou parciais atendendo a exigências ou normas do Instituto Cultural 

Providenciar os serviços de reprografia e multiplicação de documentos necessários ao andamento de cursos 

assificação, registro, guarda, 
 

Colaborar nos estudos e elaboração de trabalhos técnicos relativos a projetos de planos de ação da 

uipamentos eletrônicos, bem como sistemas de 

primento dos preceitos legais.  
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ANEXO II 
 
LÍNGUA PORTUGUESA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS 
1. Interpretação de texto  
2. Norma culta e variantes.  
3.Coesão e coerência  
4. Denotação e conotação. 
5. Figuras de linguagem.  
6. Vícios de linguagem.  
7. Polissemia, sinonímia e antonímia. 
8. Homonímia e paronímia.  
9. Fonética e fonologia: ortografia; acentuação gráfica; crase. 
10. Morfologia: classes de palavras e suas flexões. 
11. Sintaxe: pontuação; regência verbal e nominal; colocação pronominal.
12. Estilos de época na Literatura, do século XIX aos dias atuais. 
13. Poesia e prosa modernas no Brasil. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL SUGERIDA 
1. BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 37. ed. Rio d
2.CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português contemporâneo. 6. ed. Rio de Janeiro: 
Lexicon, 2013.  
3. FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 5. ed. São Paulo: 
Ática, 2008.  
4. GARCIA, Othon M. Comunicação
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES
1.Aspectos geográficos, históricos, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado de Santa Catarina e do 
município de São Lourenço do Oeste/
2. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade 
Contemporânea.  
3. Questões relacionadas à Educação, Esporte, Sociedade (música, literatura, artes, arquitetura, rádio, 
cinema, teatro, televisão, educação, saúde, esporte, gastronomia...)
de São Lourenço do Oeste/SC, Estado de S
4.Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, 
ocorridos de 2015 até os dias atuais
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL SUGERIDA 
1.Almanaque Abril 2015 - Editora Abril (https://almanaque.abril.com.br/). 
2.Jornais (Folha de São Paulo, O Estado de São Paulo, O Globo, Zero Hora, etc.) 
3.Revistas de atualidades (Veja, Isto É, Época, Exame, etc.). 
Sites para estudo do conteúdo:  
1.www.folhaonline.com.br  
2.www.estadao.com.br  
3.www.uol.com.br/noticias 
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ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

LÍNGUA PORTUGUESA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS  

7. Polissemia, sinonímia e antonímia.  

9. Fonética e fonologia: ortografia; acentuação gráfica; crase.  
10. Morfologia: classes de palavras e suas flexões.  
11. Sintaxe: pontuação; regência verbal e nominal; colocação pronominal.  
12. Estilos de época na Literatura, do século XIX aos dias atuais.  
13. Poesia e prosa modernas no Brasil.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL SUGERIDA  
1. BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 37. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2009.

o; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português contemporâneo. 6. ed. Rio de Janeiro: 

3. FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 5. ed. São Paulo: 

4. GARCIA, Othon M. Comunicação em prosa moderna. 26. ed. Rio de Janeiro, 2006.

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES 
1.Aspectos geográficos, históricos, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado de Santa Catarina e do 

ípio de São Lourenço do Oeste/SC.  
científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade 

Educação, Esporte, Sociedade (música, literatura, artes, arquitetura, rádio, 
cinema, teatro, televisão, educação, saúde, esporte, gastronomia...), Religião, História e Geografia (

SC, Estado de Santa Catarina, Brasil e Mundo). 
4.Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, 

idos de 2015 até os dias atuais, divulgados na mídia local e/ou nacional.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL SUGERIDA  

Editora Abril (https://almanaque.abril.com.br/).  
2.Jornais (Folha de São Paulo, O Estado de São Paulo, O Globo, Zero Hora, etc.)  

ades (Veja, Isto É, Época, Exame, etc.).  
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e Janeiro: Nova Fronteira, 2009. 
o; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português contemporâneo. 6. ed. Rio de Janeiro: 

3. FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 5. ed. São Paulo: 

em prosa moderna. 26. ed. Rio de Janeiro, 2006. 

1.Aspectos geográficos, históricos, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado de Santa Catarina e do 

científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade 

Educação, Esporte, Sociedade (música, literatura, artes, arquitetura, rádio, 
eligião, História e Geografia (Cidade 

4.Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, 
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4.www.g1.globo.com  
5.www.terra.com.br 
6.www.ibge.gov.br 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
 
AGENTE CULTURAL III - ÁREA: DANÇA
1. História da Dança: das primeiras manifestações 
2. Aspectos Culturais, sociais e históricos das diferentes formas de dança nas culturas. 
3. O Nascimento do Ballet Clássico. 
4.Técnicas e fundamentados do Ballet Clá
5. Consciência Corporal: sensibilização, alongamento e postura. 
6. Qualidades e componentes do movimento em dança.
7. A dança moderna e contemporânea: técnicas e movimento. 
8. Abordagem metodológica da dança moderna e contempor
9. As manifestações da dança folclórica no Brasil.
10. Modalidades e estilos de danças de rua.
11.  Primeiras manifestações e evolução da dança de rua.
12.História das modalidades de dança
13.Estilos da dança jazz. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL SUGERIDA
1. ENSINO DA DANÇA HOJE: textos e contextos, Isabel Marques, Ed. Cortez. 
2. ANATOMIA DA DANÇA, Jacqui Greene Haas, Ed. Manole. 
3. A DANÇA, Mirian Garcia Mendes, Ed. Ática. 
4. PEQUENA HISTÓRIA DA DANÇA, Antônio Jo
5. BALÉ ILUSTRADO, Uma Enciclopédia para Dança Clássica, Regina Kotaka, Ed. Regina Kotaka. 
6. A EDUCAÇÃO PELA DANÇA- Paulina Ossona. Ed. Summus Editorial.
 
AGENTE CULTURAL III - ÁREA: ARTES VISUAIS OU PLÁSTICAS
1. Pintores Brasileiros. Principais artistas plásticos da história. Principais formas contemporâneas de artes 
plásticas. 
2. Arte no Brasil (da Pré-História à Arte Contemporânea). 
3. História, Fundamentos, Materiais, Técnicas e Proc
4. História, Fundamentos, Materiais, Técnicas e Procedimentos de Pintura Artística. 
5. Movimentos artísticos nos séculos XVI, XVII, XVIII e XIX no Brasil e na Europa. 
6. Vanguardas Artísticas Europeias do Séc. XX e suas implicações na arte brasileira. 
7. Arte Contemporânea e suas transformações a partir da década de 1960: Pop Art, Arte Conceitual, Land 
Art, Arte Povera, Hiperrealismo, BodyArt, Arte Urbana.
8. O Ensino de Arte no contexto escolar 
9. Análise e interpretações da linguagem artística. 
10.Metodologia do ensino da arte.  
11. O barroco no Brasil.  
12. Cores.  
13. Manifestações artísticas populares do Brasil.
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL SUGERIDA
1. INICIAÇÃO A PINTURA, Sanmiguel, David 
2. FUNDAMENTOS DO DESENHO ARTÍSTICO, 2ª Ed. 2014 
3. MANUAL DO ARTISTA, Mayer, Ralph 
4. HISTÓRIA DA ARTE, Proença, Graça. 
5. TUDO SOBRE ARTE, Cork, Richard; Farthing, Stephen. 
6. MANUAL PRÁTICO DO ARTISTA, 2ª Ed. 2012, Smith, Ray. 
 
AGENTE CULTURAL III - ÁREA: MÚ
1. Propriedades do Som;  
2. Escrita e Leitura nas Claves de Sol, Fá e Dó; 
3. Valores das Figuras Musicais; Lig
4. Regras de Grafia Musical;  
5. Tons e Semitons (Diatônicos E Cromáticos); 
6. Intervalos (Classificação, Qualificação, Formação e Inversão); 
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S 

: DANÇA 
1. História da Dança: das primeiras manifestações a contemporaneidade.  
2. Aspectos Culturais, sociais e históricos das diferentes formas de dança nas culturas. 
3. O Nascimento do Ballet Clássico.  
4.Técnicas e fundamentados do Ballet Clássico e nomenclatura de passos. 
5. Consciência Corporal: sensibilização, alongamento e postura.  
6. Qualidades e componentes do movimento em dança. 
7. A dança moderna e contemporânea: técnicas e movimento.  
8. Abordagem metodológica da dança moderna e contemporânea (fundamentos técnicos e práticos). 

da dança folclórica no Brasil. 
10. Modalidades e estilos de danças de rua. 

Primeiras manifestações e evolução da dança de rua. 
12.História das modalidades de dança jazz.  

BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL SUGERIDA 
1. ENSINO DA DANÇA HOJE: textos e contextos, Isabel Marques, Ed. Cortez.  
2. ANATOMIA DA DANÇA, Jacqui Greene Haas, Ed. Manole.  
3. A DANÇA, Mirian Garcia Mendes, Ed. Ática.  
4. PEQUENA HISTÓRIA DA DANÇA, Antônio José Faro, Ed. Jorge Zahar.  
5. BALÉ ILUSTRADO, Uma Enciclopédia para Dança Clássica, Regina Kotaka, Ed. Regina Kotaka. 

Paulina Ossona. Ed. Summus Editorial. 

: ARTES VISUAIS OU PLÁSTICAS 
Brasileiros. Principais artistas plásticos da história. Principais formas contemporâneas de artes 

História à Arte Contemporânea).  
3. História, Fundamentos, Materiais, Técnicas e Procedimentos de Desenho Artístico.

istória, Fundamentos, Materiais, Técnicas e Procedimentos de Pintura Artística. 
5. Movimentos artísticos nos séculos XVI, XVII, XVIII e XIX no Brasil e na Europa.  
6. Vanguardas Artísticas Europeias do Séc. XX e suas implicações na arte brasileira. 

te Contemporânea e suas transformações a partir da década de 1960: Pop Art, Arte Conceitual, Land 
Art, Arte Povera, Hiperrealismo, BodyArt, Arte Urbana. 

no de Arte no contexto escolar - teoria, métodos e perspectivas.  
da linguagem artística.  

 

13. Manifestações artísticas populares do Brasil. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL SUGERIDA 
1. INICIAÇÃO A PINTURA, Sanmiguel, David - Ed. Presença.  
2. FUNDAMENTOS DO DESENHO ARTÍSTICO, 2ª Ed. 2014 - Ed. Parramon, Ed. Martins Fontes. 
3. MANUAL DO ARTISTA, Mayer, Ralph - Ed. Martins Fontes.  
4. HISTÓRIA DA ARTE, Proença, Graça. - Ed. Ática.  
5. TUDO SOBRE ARTE, Cork, Richard; Farthing, Stephen. - Ed. Sextante / Gmt.  
6. MANUAL PRÁTICO DO ARTISTA, 2ª Ed. 2012, Smith, Ray. - Ed. A&C.  

: MÚSICA - INSTRUMENTOS DE TECLAS  

2. Escrita e Leitura nas Claves de Sol, Fá e Dó;  
3. Valores das Figuras Musicais; Ligaduras; Ponto de Aumento;  

5. Tons e Semitons (Diatônicos E Cromáticos);  
6. Intervalos (Classificação, Qualificação, Formação e Inversão);  
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2. Aspectos Culturais, sociais e históricos das diferentes formas de dança nas culturas.  

ânea (fundamentos técnicos e práticos).  

5. BALÉ ILUSTRADO, Uma Enciclopédia para Dança Clássica, Regina Kotaka, Ed. Regina Kotaka.  

Brasileiros. Principais artistas plásticos da história. Principais formas contemporâneas de artes 

edimentos de Desenho Artístico. 
istória, Fundamentos, Materiais, Técnicas e Procedimentos de Pintura Artística.  

6. Vanguardas Artísticas Europeias do Séc. XX e suas implicações na arte brasileira.  
te Contemporânea e suas transformações a partir da década de 1960: Pop Art, Arte Conceitual, Land 

Ed. Parramon, Ed. Martins Fontes.  
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7. Escalas Maiores; Escalas Menores (Pura, Harmônica e Melódica); 
8. Tonalidades; Transposição; Modulação; Modos Litúrgicos; 
9. Compassos Simples e Compostos; Quiálteras; Síncope; Contratempo; 
10.Tons Vizinhos; Série Harmônica; Ornamentação; 
11. Sinais de Expressão; Andamentos; Sinais de Dinâmica, Sinais de 
12. Repetição; Harmonia Tradicional e Funcional: Análise Harmônica; 
13. Qualidade Funcional de Acordes; 
14. História da Música Ocidental (Da Antiguidade ao Século XX); História da Música Brasileira (Do 
Descobrimento aos Dias Atuais); Históri
15. Tipos de instrumentos de teclas;
16.A Evolução dos instrumentos de teclas
17. O Desenvolvimento do Teclado;
18. História do surgimento dos instrumentos de teclas
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL SUGERIDA
1. Teoria Musical - MED, Bohumil. Teoria da 
2. História da Música Brasileira - MARIZ, Vasco. História da Música no Brasil. Rio de Janeiro: Civilização 
Brasileira, 1994.  
3. História Social da Música Popular Brasileira. São Paulo: Ed. 34, 1998. TINHORÃO, José Ramos.
4. História da Música - BENNET, Roy,Uma Breve História da Música, Rio de Janeiro, Zahar, 1989 
5. Harmonia - HINDEMITH, Paul. Curso condensado de Harmonia Tradicional. Tradução de Souza Lima. 13ª 
Edição. São Paulo: Irmãos Vitale, 1998.
6. O som e o sentido Uma outra história das músicas. WISNIK José Miguel 3ª edição. E
São Paulo - SP. 
7. Harmonia SCHOENBERG Arnold.
 
AGENTE CULTURAL III - ÁREA: MÚSICA 
1. Propriedades do Som;  
2. Escrita e Leitura nas Claves de Sol, Fá e Dó; 
3. Valores das Figuras Musicais; Ligaduras; Ponto de Aumento; 
4. Regras de Grafia Musical;  
5. Tons e Semitons (Diatônicos E Cromáticos); 
6. Intervalos (Classificação, Qualificação, Formação e Inversão); 
7. Escalas Maiores; Escalas Menores (Pura, Harmônica e Melódica); 
8. Tonalidades; Transposição; Modulação; Modos Litúrgicos; 
9. Compassos Simples e Compostos; Quiálteras; Síncope; Contratempo; 
10.Tons Vizinhos; Série Harmônica; Ornamentação; 
11. Sinais de Expressão; Andamentos; Sinais de Dinâmica, Sinais de 
12. Repetição; Harmonia Tradicional e Funcional: Análise Harmônica; 
13. Qualidade Funcional de Acordes; 
14. História da Música Ocidental (Da Antiguidade ao Século XX); História da Música Brasileira (Do 
Descobrimento aos Dias Atuais); Históri
15. Tipos de instrumentos de Arco; 
16. História do surgimento dos instrumentos de Arco;
17. Arcadas e Golpes de Arco; 
18. Vibrato; 
19. Principais métodos de ensino e técnicas de instrumentos de Arco
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL SUGERIDA
1. Teoria Musical - MED, Bohumil. Teoria da música. 1996. MUSIMED 
2. História da Música Brasileira - MARIZ, Vasco. História da Música no Brasil. Rio de Janeiro: Civilização 
Brasileira, 1994.  
3. TINHORÃO, José Ramos. História Social da Música Popular Bras
4. História da Música - BENNET, Roy,Uma Breve História da Música, Rio de Janeiro, Zahar, 1989 
5. Harmonia - HINDEMITH, Paul. Curso condensado de Harmonia Tradicional. Tradução de Souza Lima. 13ª 
Edição. São Paulo: Irmãos Vitale, 1998.
6. O som e o sentido Uma outra história das músicas. WISNIK José Miguel 3ª edição. Editora Schwarczs.a. 
São Paulo – SP. 
7. Harmonia SCHOENBERG Arnold.
8.O Arco dos Instrumentos de Cordas: Breve Histórico das Escolas e Golpes d
Autran.Irmãos Vitale 2009. SP. 
9.Manual Ilustrado dos Instrumentos Musicais. BERKLEY, Rebecca et al.  Traduzido por Denis Koishi e 
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7. Escalas Maiores; Escalas Menores (Pura, Harmônica e Melódica);  
8. Tonalidades; Transposição; Modulação; Modos Litúrgicos;  
9. Compassos Simples e Compostos; Quiálteras; Síncope; Contratempo;  
10.Tons Vizinhos; Série Harmônica; Ornamentação;  
11. Sinais de Expressão; Andamentos; Sinais de Dinâmica, Sinais de  

ição; Harmonia Tradicional e Funcional: Análise Harmônica;  
13. Qualidade Funcional de Acordes;  
14. História da Música Ocidental (Da Antiguidade ao Século XX); História da Música Brasileira (Do 
Descobrimento aos Dias Atuais); História da Música Popular Brasileira; 

Tipos de instrumentos de teclas; 
16.A Evolução dos instrumentos de teclas; 

; 
18. História do surgimento dos instrumentos de teclas. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL SUGERIDA 

MED, Bohumil. Teoria da música. 1996. MUSIMED  
MARIZ, Vasco. História da Música no Brasil. Rio de Janeiro: Civilização 

3. História Social da Música Popular Brasileira. São Paulo: Ed. 34, 1998. TINHORÃO, José Ramos.
BENNET, Roy,Uma Breve História da Música, Rio de Janeiro, Zahar, 1989 

HINDEMITH, Paul. Curso condensado de Harmonia Tradicional. Tradução de Souza Lima. 13ª 
Edição. São Paulo: Irmãos Vitale, 1998. 

história das músicas. WISNIK José Miguel 3ª edição. E

Arnold. 2ª Ed. 2012. Editora: UNESP- SP. 

ÁREA: MÚSICA - INSTRUMENTOS DE ARCO: 

2. Escrita e Leitura nas Claves de Sol, Fá e Dó;  
s; Ligaduras; Ponto de Aumento;  

5. Tons e Semitons (Diatônicos E Cromáticos);  
6. Intervalos (Classificação, Qualificação, Formação e Inversão);  
7. Escalas Maiores; Escalas Menores (Pura, Harmônica e Melódica);  

es; Transposição; Modulação; Modos Litúrgicos;  
9. Compassos Simples e Compostos; Quiálteras; Síncope; Contratempo;  
10.Tons Vizinhos; Série Harmônica; Ornamentação;  
11. Sinais de Expressão; Andamentos; Sinais de Dinâmica, Sinais de  

ia Tradicional e Funcional: Análise Harmônica;  
13. Qualidade Funcional de Acordes;  
14. História da Música Ocidental (Da Antiguidade ao Século XX); História da Música Brasileira (Do 
Descobrimento aos Dias Atuais); História da Música Popular Brasileira; 

 
imento dos instrumentos de Arco; 

19. Principais métodos de ensino e técnicas de instrumentos de Arco. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL SUGERIDA 

MED, Bohumil. Teoria da música. 1996. MUSIMED  
MARIZ, Vasco. História da Música no Brasil. Rio de Janeiro: Civilização 

3. TINHORÃO, José Ramos. História Social da Música Popular Brasileira. São Paulo: Ed. 34, 1998. 
BENNET, Roy,Uma Breve História da Música, Rio de Janeiro, Zahar, 1989 

HINDEMITH, Paul. Curso condensado de Harmonia Tradicional. Tradução de Souza Lima. 13ª 
Vitale, 1998. 

6. O som e o sentido Uma outra história das músicas. WISNIK José Miguel 3ª edição. Editora Schwarczs.a. 

Arnold. 2ª Ed. 2012. Editora: UNESP- SP. 
8.O Arco dos Instrumentos de Cordas: Breve Histórico das Escolas e Golpes de Arco. DOURADO Henrique 

strado dos Instrumentos Musicais. BERKLEY, Rebecca et al.  Traduzido por Denis Koishi e 
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14. História da Música Ocidental (Da Antiguidade ao Século XX); História da Música Brasileira (Do 

MARIZ, Vasco. História da Música no Brasil. Rio de Janeiro: Civilização 

3. História Social da Música Popular Brasileira. São Paulo: Ed. 34, 1998. TINHORÃO, José Ramos. 
BENNET, Roy,Uma Breve História da Música, Rio de Janeiro, Zahar, 1989  

HINDEMITH, Paul. Curso condensado de Harmonia Tradicional. Tradução de Souza Lima. 13ª 

história das músicas. WISNIK José Miguel 3ª edição. Editora Schwarczs.a. 

14. História da Música Ocidental (Da Antiguidade ao Século XX); História da Música Brasileira (Do 

MARIZ, Vasco. História da Música no Brasil. Rio de Janeiro: Civilização 

ileira. São Paulo: Ed. 34, 1998.  
BENNET, Roy,Uma Breve História da Música, Rio de Janeiro, Zahar, 1989  

HINDEMITH, Paul. Curso condensado de Harmonia Tradicional. Tradução de Souza Lima. 13ª 

6. O som e o sentido Uma outra história das músicas. WISNIK José Miguel 3ª edição. Editora Schwarczs.a. 

e Arco. DOURADO Henrique 

strado dos Instrumentos Musicais. BERKLEY, Rebecca et al.  Traduzido por Denis Koishi e 
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DanicaZugic. São Paulo: Irmãos Vitale, 2009.
 
AGENTE CULTURAL III - ÁREA:  INSTRUMENTOS DE CORDAS PINÇADAS
1. Propriedades do Som;  
2. Escrita e Leitura nas Claves de Sol, Fá e Dó; 
3. Valores das Figuras Musicais; Ligaduras; Ponto de Aumento; 
4. Regras de Grafia Musical;  
5. Tons e Semitons (Diatônicos E Cromáticos); 
6. Intervalos (Classificação, Qualificação, Formação e Inversão); 
7. Escalas Maiores; Escalas Menores (Pura, Harmônica e Melódica); 
8. Tonalidades; Transposição; Modulação; Modos Litúrgicos; 
9. Compassos Simples e Compostos; Quiálteras; Síncope; Contratempo; 
10.Tons Vizinhos; Série Harmônica; Ornamentação; 
11. Sinais de Expressão; Andamentos; Sinais de Dinâmica, Sinais de 
12. Repetição; Harmonia Tradicional e Funcional: Análise Harmônica; 
13. Qualidade Funcional de Acordes; 
14. História da Música Ocidental (Da Antiguidade ao Século XX); História da Música Brasilei
Descobrimento aos Dias Atuais); Histór
15. Tipos de instrumentos de Cordas Pinçadas;
16. História do surgimento dos instrumentos de Cordas Pinçadas.
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL SUGERIDA
1. Teoria Musical - MED, Bohumil. Teoria da música. 1996. MUSIMED 
2. História da Música Brasileira - MARIZ, Vasco. História da Música no Brasil. Rio de Janeiro: Civilização 
Brasileira, 1994.  
3. TINHORÃO, José Ramos. História Social da Música Popular Brasileira. São Paulo: Ed. 34, 1998.
4. História da Música - BENNET, Roy,Uma Breve História da Música, Rio de Janeiro, Zahar, 1989 
5. Harmonia - HINDEMITH, Paul. Curso condensado de Harmonia Tradicional. Tradução de Souza Lima. 13ª 
Edição. São Paulo: Irmãos Vitale, 1998.
6. O som e o sentido Uma outra história das músicas. WISNIK José Miguel 3ª edição. E
São Paulo - SP. 
7. Harmonia SCHOENBERG Arnold.
8.O Arco dos Instrumentos de Cordas: Breve Histórico das Escolas e Golpes d
Autran.Irmãos Vitale 2009. SP. 
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DanicaZugic. São Paulo: Irmãos Vitale, 2009.  

:  INSTRUMENTOS DE CORDAS PINÇADAS: 

2. Escrita e Leitura nas Claves de Sol, Fá e Dó;  
3. Valores das Figuras Musicais; Ligaduras; Ponto de Aumento;  

5. Tons e Semitons (Diatônicos E Cromáticos);  
6. Intervalos (Classificação, Qualificação, Formação e Inversão);  
7. Escalas Maiores; Escalas Menores (Pura, Harmônica e Melódica);  
8. Tonalidades; Transposição; Modulação; Modos Litúrgicos;  
9. Compassos Simples e Compostos; Quiálteras; Síncope; Contratempo;  
10.Tons Vizinhos; Série Harmônica; Ornamentação;  

s de Expressão; Andamentos; Sinais de Dinâmica, Sinais de  
12. Repetição; Harmonia Tradicional e Funcional: Análise Harmônica;  
13. Qualidade Funcional de Acordes;  
14. História da Música Ocidental (Da Antiguidade ao Século XX); História da Música Brasilei
Descobrimento aos Dias Atuais); História da Música Popular Brasileira; 

instrumentos de Cordas Pinçadas; 
nstrumentos de Cordas Pinçadas. 

BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL SUGERIDA: 
. Teoria da música. 1996. MUSIMED  

MARIZ, Vasco. História da Música no Brasil. Rio de Janeiro: Civilização 

3. TINHORÃO, José Ramos. História Social da Música Popular Brasileira. São Paulo: Ed. 34, 1998.
BENNET, Roy,Uma Breve História da Música, Rio de Janeiro, Zahar, 1989 

HINDEMITH, Paul. Curso condensado de Harmonia Tradicional. Tradução de Souza Lima. 13ª 
Edição. São Paulo: Irmãos Vitale, 1998. 

do Uma outra história das músicas. WISNIK José Miguel 3ª edição. E

Arnold. 2ª Ed. 2012. Editora: UNESP- SP. 
8.O Arco dos Instrumentos de Cordas: Breve Histórico das Escolas e Golpes de Arco. DOURADO Henrique 
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14. História da Música Ocidental (Da Antiguidade ao Século XX); História da Música Brasileira (Do 

MARIZ, Vasco. História da Música no Brasil. Rio de Janeiro: Civilização 

3. TINHORÃO, José Ramos. História Social da Música Popular Brasileira. São Paulo: Ed. 34, 1998.  
BENNET, Roy,Uma Breve História da Música, Rio de Janeiro, Zahar, 1989  

HINDEMITH, Paul. Curso condensado de Harmonia Tradicional. Tradução de Souza Lima. 13ª 

do Uma outra história das músicas. WISNIK José Miguel 3ª edição. Editora Schwarczs.a. 

e Arco. DOURADO Henrique 
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Prova Objetiva para todos os Cargos
 
 

CARGOS DISCIPLINA/CONTEÚDO

AGENTE CULTURAL III 
Língua Portuguesa 
ConhecimentosGerais e 
Atualidades
ConhecimentosEspecíficos

TOTAL  
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ANEXO III 

Prova Objetiva para todos os Cargos, Quantidade de Questões e Pontuação. 

DISCIPLINA/CONTEÚDO QUANTIDADES 
DE QUESTÕES 

Língua Portuguesa  10 
ConhecimentosGerais e 
Atualidades 

10 

ConhecimentosEspecíficos 20 
40 

SC 
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PESO TOTAL 

2,0 20 
2,0 20 

3,0 60 
 100 
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MODELO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA 

 
Eu, __________________________________________
CPF sob nº ____________________, Cédula de Identidade nº _______________, residente na Rua 
_________________________________________, nº ___________, Bairro 
______________________________________, Município de 
________, telefones ____________________
______________________, venho 
____________________________________________________, 
de São Lourenço do Oeste/SC, na condição de doador de sangue, pois preencho os requisitos da Lei 
Estadual nº 10.567, de 7 de novembro de 1997, do Estado de Santa Catarina.
 
 
São Lourenço do Oeste/SC, ______ de ____________________ de 2018.

_______________________________

__________________________________________
Assinatura do Responsável p/ recebimento

 
 
 Uso exclusivo do Instituto                
 
 
 
 
 

INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO -ICSL 
AUTARQUIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC

CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01/2018 - ICSL 

 

ANEXO IV 

MODELO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA 
DOADORES DE SANGUE 

 

Eu, _______________________________________________________________________, 
CPF sob nº ____________________, Cédula de Identidade nº _______________, residente na Rua 
_________________________________________, nº ___________, Bairro 
______________________________________, Município de ____________________________, Estado 
________, telefones ____________________ 
______________________, venho requerer isenção do pagamento da taxa de inscrição ao cargo de 
____________________________________________________, do Edital de Concurso Público 
de São Lourenço do Oeste/SC, na condição de doador de sangue, pois preencho os requisitos da Lei 
Estadual nº 10.567, de 7 de novembro de 1997, do Estado de Santa Catarina. 

, ______ de ____________________ de 2018. 
 
 
 

_______________________________ 
Assinatura do candidato 

 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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MODELO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA 

_____________________________, inscrito(a) no 
CPF sob nº ____________________, Cédula de Identidade nº _______________, residente na Rua 
_________________________________________, nº ___________, Bairro 

____________________________, Estado 

requerer isenção do pagamento da taxa de inscrição ao cargo de 
de Concurso Público nº 01/2018, 

de São Lourenço do Oeste/SC, na condição de doador de sangue, pois preencho os requisitos da Lei 
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Dados do candidato: 
 
NOME: 
INSCRIÇÃO:                                                  RG:
CARGO: 
TELEFONE: CELULAR: 
 
CANDIDATA LACTANTE? SIM 
Se sim, anexar cópia da certidão de nascimento da criança.
 
CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA? 
Se sim, especifique a deficiência: 
__________________________________________________________________
____________________________________________________
___ 
Nº do CID: ____________ 
Nome do médico que assina do Laudo: 
_____________________________________________________________
Nº do CRM: ___________ 
 
NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? 
SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA)
MESA PARA CADEIRANTE 
SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE
LEDOR 
TRANSCRITOR 
PROVA EM BRAILE 
PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24)
INTERPRETE DE LIBRAS 
OUTRA.QUAL?_________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
_________ 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA, 

INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO -ICSL 
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ANEXO V 

INSCRIÇÃO:                                                  RG: 

NÃO 
certidão de nascimento da criança. 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA? SIM NÃO 

________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________

Nome do médico que assina do Laudo: 
_____________________________________________________________ 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? SIM 
SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 

SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 

PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 

QUAL?_________________________________________________________________________
________________________________________________________________________

ARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA, SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL
LACTANTE. 
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______________ 
___________________________________

SIM NÃO 

QUAL?_________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________

SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL E 
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ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser encami
cartacom aviso de recebimento para a empresa 
Rua Arapongas, 60, Zona 08, CEP 87.
conforme disposto noEdital. 
 
São Lourenço do Oeste-SC, ______ de ____________________ de
 
_______________________________
Assinatura do candidato 
 
_________________________________________
Assinatura do Responsável p/ recebimento                                                      
 
 
 

 
 
 

ANEXO VI 
 
NOME: 

FUNÇÃO: 

INSCRIÇÃO: 

TELEFONE: 

 
Relação de Documentos entregues (assinar com um ‘X’)
(    ) Título de Doutor na área a que está concorrendo. 

DocumentoAutenticado (    ) SIM (    ) NÃO

 
(    ) Título de Mestre na área a que está concorrendo. 

DocumentoAutenticado (    ) SIM (    ) NÃO

 
(    ) Diploma ou Certificado de conclusão de curso d
área  que está concorrendo. 
DocumentoAutenticado: 
(    ) SIM (    ) NÃO 
 
ATENÇÃO: Somente serão recebidos documentos constantes da relação acima. A entrega destes 
documentos é para efeito de pontuação extra que será somada à nota da prova escrita objetiva, nos termos 
deste edital. Os diplomas e certificados, que são requisitos básicos 
ocasião. 
 
 
São Lourenço do Oeste-SC, ______ de _________________ de __________.
 
 
 
___________________________________________
Assinatura do Candidato 
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Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser encami
cartacom aviso de recebimento para a empresa para Excelência Seleções e Concursos Públicos

CEP 87.050-420, Maringá/PR, até o último dia do período de inscrição, 

, ______ de ____________________ de2018. 

_______________________________ 

_________________________________________ 
Assinatura do Responsável p/ recebimento                                                                                                           

 

ANEXO VI - FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS

RG: 

CELULAR: 

Relação de Documentos entregues (assinar com um ‘X’) 
) Título de Doutor na área a que está concorrendo.  

DocumentoAutenticado (    ) SIM (    ) NÃO Número de Folhas ______________

(    ) Título de Mestre na área a que está concorrendo.  

DocumentoAutenticado (    ) SIM (    ) NÃO Número de Folhas ______________

(    ) Diploma ou Certificado de conclusão de curso de Pós-graduação lato sensu (mínimo 360 horas) na 

Número de Folhas 
______________ 

Somente serão recebidos documentos constantes da relação acima. A entrega destes 
documentos é para efeito de pontuação extra que será somada à nota da prova escrita objetiva, nos termos 
deste edital. Os diplomas e certificados, que são requisitos básicos para as funções, serão exigidos em outra 

, ______ de _________________ de __________. 

___________________________________________ 
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Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via Sedex ou 
Excelência Seleções e Concursos Públicos Ltda. – ME, 

, até o último dia do período de inscrição, 

                                                      

FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS 

Número de Folhas ______________ 

______________ 

(mínimo 360 horas) na 

Somente serão recebidos documentos constantes da relação acima. A entrega destes 
documentos é para efeito de pontuação extra que será somada à nota da prova escrita objetiva, nos termos 

para as funções, serão exigidos em outra 
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__________________________________________
Assinatura do Responsável p/ recebimento
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__________________________________________ 
Responsável p/ recebimento 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 345/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1790036

EXTRATO DO CONTRATO Nº 345/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Origem: Processo Licitatório nº 133/2018, Modalidade Pregão Presencial nº 95/2018.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: CONVÊNIOS CARD ADMINISTRADORA E EDITORA LTDA EPP, CNPJ nº 08.656.963/0001-50.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE VALE-ALIMENTAÇÃO, 
NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO, PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.
Valor total mensal estimado: R$ 224.742,42 (duzentos e vinte e quatro reais, setecentos e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos).
Pagamento: Os pagamentos referentes aos respectivos créditos dos cartões vale-alimentação serão realizados mensalmente em até 10 
(dez) dias corridos após a liberação dos créditos mediante transferência bancária em conta de titularidade da Contratada, as quais poderão 
ser realizadas de forma individualizada para cada órgão/entidade relacionados no Termo de Referência do Edital de Abertura do Processo 
Licitatório em epígrafe, sendo que a quitação, como forma de pagamento, será dada pela Contratada imediatamente após a transferência 
dos valores.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste Contrato serão custeadas através de recursos próprios do Município por 
conta do exercício financeiro de 2018.
Rubrica Orçamentária: D - 48/2018 - 08.01.12.361.4505.2.012.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 - Manutenção da Secretaria de Educação 
- Secretaria Municipal de Educação.
D - 72/2018 - 08.01.12.361.4505.2.050.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 - Manutenção do Transporte Escolar - Secretaria Municipal de 
Educação.
D - 52/2018 – 08.01.12.361.4505.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 - Manutenção do Ensino Fundamental - Secretaria Municipal de 
Educação.
D - 97/2018 - 09.01.15.451.4511.2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano - Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano.
D - 114/2018 - 10.01.20.606.4507.2.025.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura – Se-
cretaria Municipal de Agricultura.
D - 122/2018 - 11.01.08.244.4509.2.029.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social - Secre-
taria Municipal de Assistência Social.
D - 127/2018 - 11.01.08.243.4509.2.053.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção do Conselho Tutelar - Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
D - 017/2018 - 06.01.04.122.4503.2.006.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração, 
Fazenda e Planejamento - Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
D - 141/2018 - 12.01.22.661.4515.2.026.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico - 
Secretaria de Trabalho, Renda e Desenvolvimento Econômico e Turismo.
D - 002/2018 - 02.01.04.122.4502.2.002.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito - Gabinete 
do Prefeito Municipal.
D - 005/2018 - 03.01.02.062.4513.2.004.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção da Procuradoria Geral do Município - Procuradoria 
Geral do Município.
D - 008/2018 - 04.01.04.124.4512.2.005.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção da Controladoria Geral do Município - Controla-
doria Geral do Município.
D - 011/2018 - 05.01.04.123.4514.2.010.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção da Contadoria Geral do Município - Contadoria 
Geral do Município.
D - 008/2018 - 13.01.10.301.4506.2.019.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 - Atenção Básica - Manutenção da Saúde Pública - Fundo Mu-
nicipal de Saúde.
D - 002/2018 - 18.01.27.812.4517.2.035.3.3.90.00.00.00.00.00.1000 - Manutenção das Atividades do Comitê Desportivo Municipal - Comitê 
Desportivo Municipal.
D - 002/2018 - 17.01.13.392.4516.2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.1000 - Manutenção das Atividades do Instituto Cultural de São Lourenço 
- Instituto Cultural de São Lourenço.
Data de Assinatura: 26/10/2018.
Vigência: de 26/10/2018 a 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Wellington Matheus Carreira - pela Contratada.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 346/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1790037

EXTRATO DO CONTRATO Nº 346/2018, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Origem: Processo Licitatório nº 161/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 123/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: FLACH AMBIENTES COMÉRCIO DE ACABAMENTOS E REVESTIMENTOS LTDA. ME, CNPJ nº 12.112.325/0001-45.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE DIVI-
SÓRIAS NAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
Valor: R$ 611,78 (seiscentos e onze reais e setenta e oito centavos).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados à Contratada de acordo com a ordem cronológica disposta no Decreto nº 5.811, de 15 de 
dezembro de 2017, que será de no máximo 30 (trinta) dias, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas 
as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato serão custeadas através de recursos próprios do municí-
pio por conta do exercício financeiro de 2018.
Rubrica Orçamentária: D - 27/2018 - 06.01.06.181.4503.2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 - Manutenção dos serviços de Segurança Pública.
Data de Assinatura: 29/10/2018
Vigência: de 29/10/2018 a 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Alceu João Bamberg e Artemio José Flach - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 347/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1790039

EXTRATO DO CONTRATO Nº 347/2018, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 081/2018.
Origem: Processo Licitatório nº 161/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 123/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Aditar as quantidades dos itens 4 e 5 do Contrato nº 081/2018, de 12/03/2018, (originário do Processo Licitatório nº 161/2017, 
Modalidade Pregão Presencial nº 123/2017, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS NAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE - SC), em 31,95 m² e 42,17 m², perfazendo o aditivo de R$ 479,25 (quatrocentos e setenta e nove reais e vinte e cinco centavos) e 
R$ 358,44 (trezentos e cinquenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), respectivamente, o que corresponde a 20,48% (vinte vírgula 
quarenta e oito por cento), e 12,04% (doze vírgula zero quatro por cento), das quantidades inicialmente contratadas, sucessivamente, 
tendo em vista que as quantidades iniciais não foram suficientes para suprir as necessidades da Administração Municipal; bem como ressal-
ta-se que os serviços serão prestados para a instalação e organização das salas da onde acontecem as sessões dos processos licitatórios.
Valor: R$ 837,69 (oitocentos e trinta e sete reais e sessenta e nove centavos)
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato serão custeadas através de recursos próprios do municí-
pio por conta do exercício financeiro de 2018.
Rubrica Orçamentária: D - 17/2018 - 06.01.04.122.4503.2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administra-
ção e Fazenda.
Data de Assinatura: 29/10/2018
Vigência: de 29/10/2018 a 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Alceu João Bamberg e Artemio José Flach - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 348/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1790040

EXTRATO DO CONTRATO Nº 348/2018, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2018.
Origem: Processo Licitatório nº 161/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 123/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Aditar as quantidades dos itens 4 e 5 do Contrato nº 035/2018, de 05/02/2018, (originário do Processo Licitatório nº 161/2017, 
Modalidade Pregão Presencial nº 123/2017, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS NAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE - SC), em 15,82 m² e 14,52 m², perfazendo o aditivo de R$ 237,30 (duzentos e trinta e sete reais e trinta centavos) e R$ 123,42 
(cento e vinte e três reais e quarenta e dois centavos), respectivamente, o que corresponde a 4,03% (quatro vírgula zero três por cento), e 
10,84% (dez vírgula oitenta e quatro por cento), das quantidades inicialmente contratadas, sucessivamente, tendo em vista que as quan-
tidades iniciais não foram suficientes para suprir as necessidades da Administração Municipal; bem como ressalta-se que os serviços serão 
prestados para a instalação e organização das salas da onde acontecem as sessões dos processos licitatórios.
Valor: R$ 360,72 (trezentos e sessenta reais e setenta e dois centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato serão custeadas através de recursos próprios do municí-
pio por conta do exercício financeiro de 2018.
Rubrica Orçamentária: D - 17/2018 - 06.01.04.122.4503.2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administra-
ção e Fazenda.
Data de Assinatura: 29/10/2018.
Vigência: de 29/10/2018 a 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Alceu João Bamberg e Artemio José Flach - pela Contratada.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

MANIFESTO DE INTERESSE Nº 001/2018
Publicação Nº 1789120

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 206/2018
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº001/2018
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário Municipal de Administração e Finanças, leva ao conhecimento dos interessados que AUTORI-
ZOU as empresas abaixo a apresentarem estudos de VIABILIDADE TÉCNICA, SÓCIOAMBIENTAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA E JURÍDICA 
CONTENDO NÍVEL DE DETALHAMENTO SUFICIENTE PARA DEFINIR A MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO QUE MELHOR SE ADAPTA À PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E OBRAS DE INFRAESTRUTURA CORRELACIONA-
DAS NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC:
§ AQUABONA ASSESSORIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA ME
§ T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
O prazo máximo para a apresentação dos estudos é o dia 03 de janeiro de 2019.
São Miguel do Oeste/SC, 30 de outubro de 2018.
ALFREDO SPIER
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 0266 DESIGNAR FISCAL PL 146-2018
Publicação Nº 1789248

PORTARIA Nº 0266/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e 
com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Claudir Antônio Companhoni, portador da matrícula funcional n. 21942103, ocupante do cargo de Diretor de 
Mobilidade Urbana, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para futura e even-
tual contratação de empresa para prestação de serviços na recolha de entulhos da construção civil, através da disposição de container com 
volume mínimo de 4m³, recolha e destinação dos materiais, oriundas do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório n. 146/2018, Pregão Presencial n. 093/2018, Contrato n. 134/2018.

Art. 2º O servidor ora designado trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 06 de setembro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo
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PORTARIA 0267 DESIGNAR FISCAL PL 282-2017
Publicação Nº 1789257

PORTARIA Nº 0267/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e 
com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Claudir Antônio Companhoni, portador da matrícula funcional n. 21942103, ocupante do cargo de Diretor de 
Mobilidade Urbana, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para contratação 
de empresa para prestação de serviços de transporte e disposição final de móveis em desuso, mediante caminhão próprio com capacidade 
de carregamento de no mínimo 20m³ por carga, oriundas do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório n. 282/2017, Pregão Presencial n. 133/2017, Contrato n. 133/2018.

Art. 2º O servidor ora designado trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 06 de setembro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0268 DESIGNAR FISCAL PL 144-2018
Publicação Nº 1789258

PORTARIA Nº 0268/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e 
com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Claudir Antônio Companhoni, portador da matrícula funcional n. 21942103, ocupante do cargo de Diretor de 
Mobilidade Urbana, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para futura e even-
tual aquisição de luminárias LED destinadas para a manutenção e modernização do sistema de iluminação pública do Município, oriundas 
do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório n. 144/2018, Pregão Presencial n. 091/2018, Contrato n. 132/2018.

Art. 2º O servidor ora designado trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.
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MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 06 de setembro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0269 PORTARIA COMISSÃO CAUCIONAMENTO LOTES LOTEAMENTO SCHOFFEN
Publicação Nº 1789270

PORTARIA Nº 0269/2018

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR COMISSÃO PARA ANALISE DE CAUCIONAMENTO DE LOTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
com base na Lei Complementar Municipal n. 006/2011, e,

CONSIDERANDO a aprovação do Loteamento denominado “Loteamento Schoffen”, por meio da Lei 7.522/2018;

CONSIDERANDO a necessidade de caucionamento de lotes para possibilitar o registro do Loteamento antes da execução das obras de 
infraestrutura.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor Comissão Especial de análise e avaliação da proposta de caucionamento de 
lotes, referente ao Loteamento Schoffen, de propriedade de Imóveis Schoffen Ltda, a fim de dar continuidade ao processo de loteamento 
em questão:

I - Camilla Schiavini Moretto, matrícula funcional nº 22005101, ocupante do cargo de Arquiteta;

II - Daiana Schneider, matrícula funcional nº 21880401, ocupante do cargo de Fiscal de Obras e Postura;

III - Danielle Fernanda Pretto Kelm, portadora da matrícula funcional n. 21495701, ocupante do cargo de Engenheira.

Parágrafo único. A presidência da Comissão caberá a servidora Danielle Fernanda Pretto Kelm.

Art. 2º Os integrantes da Comissão ficam dispensados de suas atividades normais durante os horários de trabalho dedicados ao exercício 
das funções ora designadas.

Art. 3º A Comissão terá o prazo de 30 dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º A comissão de que trata o artigo 1º fará jus a gratificação contida no Artigo 88 da Lei Complementar nº 009/2012, combinada com 
o anexo IV da Lei Complementar nº 025/2013, regulamentadas pelo Decreto nº 8.178/2014.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 06 de setembro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

MARLI DA ROSA
Secretária Municipal de Urbanismo

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral
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Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0270 COMISSÃO AVALIAÇÃO ALUNOS SEGUNDO PROFESSOR
Publicação Nº 1789271

PORTARIA Nº 0270/2018

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DA NECESSIDADE DE PROFESSOR PARA ALUNOS PORTA-
DORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (SEGUNDO PROFESSOR), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao Secretário 
Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e conside-
rando o Decreto nº 8.212 de 16 de dezembro de 2014, e,

CONSIDERANDO o memorando interno n. 224/2018 da Secretaria Municipal de Educação que indica membros para compor a Comissão.

RESOLVE:
Art. 1º Designar servidores para compor Comissão Especial para avaliação da necessidade de Professor especializado para alunos portadores 
de necessidades especiais (segundo professor), com a seguinte composição:

I - Ariana Silva, matrícula funcional nº 220363011, ocupante do cargo de Fonoaudiólogo;
II - Dhanni Laide Marconatto, matrícula funcional nº 22032201, ocupante do cargo de Diretor de Ensino Fundamental;
III - Jaqueline Gaboardi, matrícula funcional nº 21843108, ocupante do cargo de Assessor Especial Pedagógico;
IV - Luciane Marin, matrícula funcional nº 21561901, ocupante do cargo de Psicólogo;
V - Maria Roselaine Bedin, matrícula funcional nº 10451518, ocupante do cargo de Diretor de Educação Infantil.

Parágrafo único. A presidência da Comissão caberá a servidora Jaqueline Gaboardi.

Art. 2º A Comissão avaliará a necessidade do aluno, na forma do questionário constante do Anexo I do Decreto 8.812 de 16 de dezembro 
de 2014.

Art. 3º Os integrantes da Comissão ficam dispensados de suas atividades normais durante os horários de trabalho dedicados ao exercício 
das funções ora designadas.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 11 de setembro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0271 NOMEAÇÃO AVALIADOR 
Publicação Nº 1789274

PORTARIA Nº 0271/2018
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DO MERCADO IMOBILIÁRIO PARA FINS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto nº 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
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com base na Lei Municipal nº 7.084/2014 e Lei Municipal nº 7.099/2015, e,

CONSIDERANDO o memorando interno n. 030/2018 da Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis, onde solicita nomeação de 
avaliador representante do mercado imobiliário para fins de avaliação dos imóveis objetos da matrícula no CRISMO n. 38.330.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear como Perito avaliador, representante do Mercado Imobiliário, para aferição do valor de mercado para fins de permuta, a 
empresa GASPERIN IMÓVEIS LTDA, CRECI n. 4.211, para avaliação dos imóveis Lote Urbano n. 03-A, com área de 312,50m², Lote Urbano 
n. 03-B, com área de 312,50m², Lote Urbano n. 04-B, com área de 312,50m², e Lote Urbano n. 04-C, com área de 312,50m², matriculados 
no CRISMO sob n. 38.330, sitos no Loteamento La Salle, bairro Agostini, perímetro urbano do Município de São Miguel do Oeste, de pro-
priedade de Sociedade Porvir Científico.

Art. 2º O trabalho desempenhado pela empresa ora nomeada, será remunerado mediante pagamento do valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 17 de setembro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0272 DESIGNA SERVIDORES-CONDER
Publicação Nº 1789276

PORTARIA Nº 0272/2018

DESIGNA SERVIDORAS PARA ATUAR JUNTO AO CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – CONDER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto nº 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e,

Considerando que o Município é integrante do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, conforme Lei Municipal 
n. 6.990 de 11 de agosto de 2014;

Considerando que o CONDER instituiu o sistema de pré qualificação para o Programa “Compras Compartilhadas” e, para tanto, lançou o Edi-
tal de Chamada Pública nº 005/2018 para a pré-qualificação de bens com vistas a formação de cadastro para futuras aquisições de LEITES 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, cujas avaliações serão realizadas em observância ao seguinte cronograma:

OBJETO DATA HORÁRIO
1ª AVALIAÇÃO DA COMISSÃO 31/10/2018 Das 08h00min às 17h00min
2ª AVALIAÇÃO DA COMISSÃO 05/12/2018 Das 08h00min às 17h00min
3ª AVALIAÇÃO DA COMISSÃO 06/03/2019 Das 08h00min às 17h00min
4ª AVALIAÇÃO DA COMISSÃO 15/05/2019 Das 08h00min às 17h00min
5ª AVALIAÇÃO DA COMISSÃO 11/09/2019 Das 08h00min às 17h00min

Considerando que o CONDER não possui em seu quadro funcional próprio técnico da área alimentar apto a atuar e emitir parecer e analise 
técnica em relação aos itens sujeitos a pré-qualificação.

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora Sofie Bohrz, portadora da matrícula funcional n. 22014701, ocupante do cargo de Nutricionista como Titular e 
a servidora Karina Beal, portadora da matrícula funcional n. 21386103, ocupante do cargo Nutricionista como Suplente, para atuar quando 
necessário, na análise e emissão de parecer em relação aos itens sujeitos ao procedimento de pré qualificação pertinente ao Edital de Cha-
mada Pública nº 005/2018 do CONDER com vistas a formação de cadastro para futuras aquisições de leites e suplementos.
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Art. 2º As servidoras ora designadas trabalharão sem ônus ao erário municipal.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as deposições em contrário.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 17 de setembro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEONIR CARON
Secretário Municipal de Saúde

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0273 DESIGNAR SERVIDORES-CONDER
Publicação Nº 1789291

PORTARIA Nº 0273/2018

DESIGNA SERVIDORAS PARA ATUAR JUNTO AO CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – CONDER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto nº 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e,

Considerando que o Município é integrante do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, conforme Lei Municipal 
n. 6.990 de 11 de agosto de 2014;

Considerando que o CONDER instituiu o sistema de pré qualificação para o Programa “Compras Compartilhadas” e, para tanto, lançou o 
Edital de Chamada Pública nº 003/2018 para a pré-qualificação de bens com vistas à formação de cadastro para futuras aquisições de MA-
TERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, cujas avaliações serão realizadas em observância ao seguinte cronograma;

OBJETO DATA HORÁRIO
1ª AVALIAÇÃO DA COMISSÃO 10/10/2018 Das 08h00min às 17h00min
2ª AVALIAÇÃO DA COMISSÃO 26/11/2018 Das 08h00min às 17h00min
3ª AVALIAÇÃO DA COMISSÃO 25/02/2019 Das 08h00min às 17h00min
4ª AVALIAÇÃO DA COMISSÃO 07/05/2019 Das 08h00min às 17h00min
5ª AVALIAÇÃO DA COMISSÃO 30/08/2019 Das 08h00min às 17h00min

Considerando que o CONDER não possui em seu quadro funcional próprio técnico da área da saúde apto a atuar e emitir parecer e analise 
técnica em relação aos itens sujeitos a pré-qualificação;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora Cinara Maria Lize Saggioratto, portadora da matrícula funcional n. 21852802, ocupante do cargo de Enfermei-
ra como Titular e a servidora Rubiele Tamara Haag, portadora da matrícula funcional n. 21962202, ocupante do cargo Chefe de Divisão de 
Programas de Saúde Preventiva como Suplente para atuar quando necessário, na análise e emissão de parecer em relação aos itens sujeitos 
ao procedimento de pré qualificação pertinente ao Edital de Chamada Pública nº 003/2018 do CONDER com vistas a formação de cadastro 
para futuras aquisições de materiais ambulatoriais e correlatos;

Art. 2º As servidoras ora designadas trabalharão sem ônus ao erário municipal.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as deposições em contrário.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.
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MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 17 de setembro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEONIR CARON
Secretário Municipal de Saúde

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0274 DIÁRIA 
Publicação Nº 1789298

PORTARIA N. 0274/2018

FIXA DIÁRIAS DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL N. 6.155 DE 20 DE MAIO DE 2009.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto nº 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e

Considerando ser a saúde de todos matéria de ordem pública;

Considerando que segundo a Organização Mundial de Saúde, até o ano de 2020 os transtornos mentais serão um dos maiores motivos de 
afastamento do trabalho;

Considerando ser indispensável a participação das servidoras da Secretaria de Gestão de Pessoas em curso sobre formas de prevenção dos 
transtornos mentais.

RESOLVE:
Art. 1º Fixar o pagamento de uma (1,0) diária a servidora Municipal SIMONE CARMEM THOMAS, em conformidade com a Lei nº 6.155, de 
20 de maio de 2009, de acordo com o Roteiro de Viagem n. 0098/2018, à Cidade de Pato Branco - PR, tendo como partida às 05h00min do 
dia 20 de setembro de 2018, para tratar de assuntos do interesse do município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Em, 18 de setembro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo
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PORTARIA 0275 COMISSÃO VERIFICAÇÃO DÍVIDA 2017 A.E.M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME
Publicação Nº 1789305

PORTARIA Nº 0275/2018

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR COMISSÃO PARA IDENTIFICAÇÃO DE DESPESAS NÃO PROCESSADAS NO EXERCÍCIO DE 2017 DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
e considerando as Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520, e,

CONSIDERANDO a constatação de despesas não processadas no exercício anterior, referente ao Processo Licitatório nº 07/2017, Pregão 
Presencial nº 03/2017, Contrato nº 02/2017 do Fundo Municipal de Assistência Social;
CONSIDERANDO a necessidade de identificar precisamente o fornecimento dos produtos, os valores devidos e o respectivo pagamento.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor Comissão Especial para reconhecimento de despesas não processadas no 
exercício de 2017, referente ao Contrato nº 02/2017 do Fundo Municipal de Assistência Social, com a seguinte composição:

I - Duany Schenkel, portadora da matrícula funcional nº 22030601, ocupante do cargo de Advogado Assessor;
II - Karla Miotto Utzig, portadora da matrícula funcional nº 21489202, ocupante do cargo de Jornalista;
III - Sabrina Frota, portadora da matrícula funcional nº 21932101, ocupante do cargo de Técnico Administrativo.
Parágrafo Único. A presidência será exercida pela servidora Karla Miotto Utzig.
Art. 2º A Comissão terá a incumbência de verificar as despesas realizadas no exercício de 2017 que foram reclamadas até esta data pelo 
fornecedor dos produtos referente ao Contrato nº 02/2017 do Fundo Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Na verificação a Comissão Especial, nos termos do artigo 63 da Lei 4.320/64, deverá verificar:
I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
a. Contrato, ajuste ou acordo existente, ou
b. Nota de empenho, ou
c. Comprovantes da entrega do material ou da prestação efetiva do serviço.
II - a importância exata a pagar;
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

Art. 4º Os integrantes da Comissão Especial ficam dispensados de suas atividades normais durante os trabalhos na Comissão.
Art. 5º Os membros da Comissão farão jus a gratificação contida no Artigo 88 da Lei Complementar n. 009/2012, combinada com o anexo 
IV da Lei Complementar n. 025/2013, regulamentadas pelo Decreto n. 8.178/2014.
Art. 6º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 19 de setembro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0276 COMISSÃO VERIFICAÇÃO DESPESAS EMPRESA QUARK ENGENHARIA EIRELI
Publicação Nº 1789310

PORTARIA Nº 0276/2018

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR COMISSÃO PARA IDENTIFICAÇÃO DE DESPESAS NÃO PROCESSADAS NO NO EXERCÍCIO FINAN-
CEIRO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
e considerando as Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520, e,
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CONSIDERANDO o relatório protocolado sob nº 5327/2018 onde a empresa vencedora do Processo Licitatório nº 67/2017, Pregão Presencial 
nº 51/2017 apresenta relação de materiais e serviços prestados posteriormente a data de término do contrato;
CONSIDERANDO a necessidade de identificar precisamente o fornecimento dos produtos e serviços prestados, os valores devidos e o res-
pectivo pagamento.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor Comissão Especial para reconhecimento de despesas não processadas refe-
rente ao Processo Licitatório nº 67/2017, Pregão Presencial nº 51/2017, Ata de Registro de Preços nº 14/2017, com a seguinte composição:

I - Duany Schenkel, portadora da matrícula funcional nº 22030601, ocupante do cargo de Advogado Assessor;
II - Karla Miotto Utzig, portadora da matrícula funcional nº 21489202, ocupante do cargo de Jornalista;
III - Sabrina Frota, portadora da matrícula funcional nº 21932101, ocupante do cargo de Técnico Administrativo.
Parágrafo Único. A presidência será exercida pela servidora Karla Miotto Utzig.
Art. 2º A Comissão terá a incumbência de verificar as despesas com a realização de serviços e fornecimento de produtos não processadas 
referente ao Processo Licitatório 67/2017, Pregão Presencial nº 51/2017, Ata de Registro de Preços nº 14/2017.
Art. 3º Na verificação a Comissão Especial, nos termos do artigo 63 da Lei 4.320/64, deverá verificar:
I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
a. Contrato, ajuste ou acordo existente, ou
b. Nota de empenho, ou
c. Comprovantes da entrega do material ou da prestação efetiva do serviço
II - a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

Art. 4º Os integrantes da Comissão Especial ficam dispensados de suas atividades normais durante os trabalhos na Comissão.
Art. 5º Os membros da Comissão farão jus a gratificação contida no Artigo 88 da Lei Complementar n. 009/2012, combinada com o anexo 
IV da Lei Complementar n. 025/2013, regulamentadas pelo Decreto n. 8.178/2014.
Art. 6º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 19 de setembro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0277 NOMEAÇÃO AVALIADOR 
Publicação Nº 1789315

PORTARIA Nº 0277/2018
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DO MERCADO IMOBILIÁRIO PARA FINS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto nº 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
com base na Lei Municipal nº 7.084/2014 e Lei Municipal nº 7.099/2015, e,

CONSIDERANDO o memorando interno n. 031/2018 da Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis, onde solicita nomeação de 
avaliador representante do mercado imobiliário para fins de avaliação do imóvel objeto da matrícula no CRISMO n. 15.218.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear como Perito avaliador, representante do Mercado Imobiliário, para fins de aferição do valor para calculo de ITBI (Imposto 
de Transmissão de Bens Imóveis), o Senhor EMERSON BOFF, CRECI n. 17.846, para avaliação do imóvel: Lotes Rurais n. 95, com área de 
242.000m², n. 96, com área de 236.500m², n. 94, com área de 104.416m², n. 97, com área de 68.960m², n. 98, com área de 125.000m² e 
n. 99, com área de 125.000m², num total de 901.876m², sito na Linha Três Curvas, Município de São Miguel do Oeste, matriculado no CRIS-
MO sob n. 15.218, de propriedade de Geni Clair Bock da Costa e Sueli Nair Bock, tendo promitente comprador Fazenda Três Curvas Ltda.



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 975

Art. 2º O trabalho desempenhado pelo corretor ora nomeado, será remunerado mediante pagamento do valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 03 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0278 NOMEAÇÃO AVALIADOR 
Publicação Nº 1789319

PORTARIA Nº 0278/2018
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DO MERCADO IMOBILIÁRIO PARA FINS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto nº 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
com base na Lei Municipal nº 7.084/2014 e Lei Municipal nº 7.099/2015, e,

CONSIDERANDO o memorando interno n. 032/2018 da Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis, onde solicita nomeação de 
avaliador representante do mercado imobiliário para fins de avaliação do imóvel objeto da matrícula no CRISMO n. 42.122.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear como Perito avaliador, representante do Mercado Imobiliário, para aferição do valor de mercado para fins de cauciona-
mento de lotes, a empresa STRAPASSON IMÓVEIS LTDA, CRECI n. 26.293, para avaliação do imóvel Parte da Chácara n. 11, com área de 
26.920,175m², sita nas Ruas Princesa Isabel e Monteiro Lobato, bairro Estrela, Município de São Miguel do Oeste, matriculada no CRISMO 
sob o n. 42.122, de propriedade de Imóveis Schoffen Ltda.

Art. 2º O trabalho desempenhado pela empresa ora nomeada, será remunerado mediante pagamento do valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 03 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo
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PORTARIA 0279 DESIGNAR FISCAL PL 158-2018
Publicação Nº 1789321

PORTARIA Nº 0279/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Danielle Fernanda Pretto Kelm, portadora da matrícula funcional n. 21495701, ocupante do cargo de Engenhei-
ra, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para contratação de empresa para 
serviços de mão de obra com fornecimento de materiais destinados para as obras de ampliação do Centro de Educação Infantil Criança Feliz, 
localizada no bairro Agostini, oriundas do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório nº 158/2018, Tomada de Preço 21/2018, Contrato nº 141/2018.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 04 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0280 DESIGNAR FISCAL PL 163-2018 
Publicação Nº 1789326

PORTARIA Nº 0280/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Danielle Fernanda Pretto Kelm, portadora da matrícula funcional n. 21495701, ocupante do cargo de Enge-
nheira, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para contratação de empresa 
para a prestação de serviços de consultoria/assessoria técnica para suporte na análise de estudos de viabilidade técnico, ambiental, econô-
mico-financeiro e jurídico para alternativa de gestão de serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos domiciliares no Município de São 
Miguel do Oeste, bem como confecção de termos de referência e pareceres necessários em processos administrativos, oriundas do seguinte 
Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório nº 163/2018, Tomada de Preço 22/2018, Contrato nº 140/2018.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 04 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0281 DESIGNAR FISCAL PL 167-2018
Publicação Nº 1789329

PORTARIA Nº 0281/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e 
com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Claudemir Luiz Parmigiani, portador da matrícula funcional n. 22049601, ocupante do cargo de Secretário Ad-
junto de Urbanismo, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para registro de 
preços para futura e eventual aquisição de meios-fios destinados para a conservação e manutenção em diversas Ruas do perímetro urbano 
do Município, oriundas do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório n. 167/2018, Pregão Presencial n. 108/2018, Contrato n. 139/2018.

Art. 2º O servidor ora designado trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 04 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo
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PORTARIA 0282 DESIGNAR FISCAL PL 135-2018
Publicação Nº 1789331

PORTARIA Nº 0282/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e 
com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Claudemir Luiz Parmigiani, portador da matrícula funcional n. 22049601, ocupante do cargo de Secretário Ad-
junto de Urbanismo, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para aquisição de 
areia média destinada a manutenção e conservação do perímetro urbano do Município, oriundas do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório n. 135/2018, Pregão Presencial n. 87/2018, Contrato n. 135/2018.

Art. 2º O servidor ora designado trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 04 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0283 DESIGNAR FISCAL PL 001-2018
Publicação Nº 1789364

PORTARIA Nº 0283/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e 
com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Claudemir Luiz Parmigiani, portador da matrícula funcional n. 22049601, ocupante do cargo de Secretário Ad-
junto de Urbanismo, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para aquisição de 
brita para conservação e manutenção da Rua Elsa Ana Cenci, no bairro Estrela, oriundas do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório n. 001/2018, Pregão Presencial n. 001/2018, Contrato n. 136/2018.

Art. 2º O servidor ora designado trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.
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MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 04 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0284 DESIGNAR FISCAL PL 067-2018
Publicação Nº 1789369

PORTARIA Nº 0284/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e 
com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Claudemir Luiz Parmigiani, portador da matrícula funcional n. 22049601, ocupante do cargo de Secretário Ad-
junto de Urbanismo, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para aquisição de 
tubos de concreto destinados para a manutenção e conservação de diversas Ruas do perímetro urbano do Município, oriundas do seguinte 
Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório n. 067/2018, Pregão Presencial n. 043/2018, Contrato n. 138/2018.

Art. 2º O servidor ora designado trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 04 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0285 DESIGNAR FISCAL PL 055-2018
Publicação Nº 1789406

PORTARIA Nº 0285/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
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Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Danielle Fernanda Pretto Kelm, portadora da matrícula funcional n. 21495701, ocupante do cargo de Enge-
nheira, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para contratação de empresa 
para serviços de mão de obra com fornecimento de materiais destinados para a reforma do almoxarifado da UBS do bairro São Gotardo, 
localizado na Rua São Cristóvão, oriundas do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório nº 055/2018, Tomada de Preço nº 003/2018, Contrato nº 066/2018.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 04 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0286 DESIGNAR FISCAL PL 72-2018
Publicação Nº 1789415

PORTARIA Nº 0286/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e 
com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Raquel Storch Reginatto, portadora da matrícula funcional n. 21994801, ocupante do cargo de Técnico Admi-
nistrativo, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para contratação de em-
presa para locação de impressoras para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, oriundas do seguinte Processo 
Licitatório:

I - Processo Licitatório nº 072/2018, Pregão Presencial nº 046/2018, Contrato nº 018/2018.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 04 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral
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Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0287 DESIGNAR FISCAL PL 27-2018
Publicação Nº 1789422

PORTARIA Nº 0287/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e 
com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Raquel Storch Reginatto, portadora da matrícula funcional n. 21994801, ocupante do cargo de Técnico Adminis-
trativo, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para contratação de empresa 
para prestação de serviço de acolhimento institucional para a permanência da senhora Olga Maria Fritzen Segala, conforme determinação 
judicial autos nº 0900091-88.2018.8.24.0067, no Lar Santa Barbara no Município de Maravilha - SC, para o período de 12 meses, oriundas 
do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório nº 027/2018,Inexigibilidade de Licitação nº 008/2018, Contrato nº 019/2018.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 04 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0288 DESIGNAR FISCAL PL 110-2018
Publicação Nº 1789426

PORTARIA Nº 0288/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Danielle Fernanda Pretto Kelm, portadora da matrícula funcional n. 21495701, ocupante do cargo de Engenhei-
ra, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para contratação de serviços de mão 
de obra para pavimentação com pedras irregulares em Ruas do bairro São Luiz (Vila Nova II) do Município de São Miguel do Oeste – SC, 
oriundas do seguinte Processo Licitatório:
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I - Processo Licitatório nº 110/2018, Pregão Presencial nº 070/2018, Contrato nº 127/2018.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 04 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0289 PRORROGA PRAZO COMISSÃO 0279-2017 
Publicação Nº 1789431

PORTARIA Nº 0289/2018

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO INSTAURADA PELA PORTARIA Nº 0279/2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e,

CONSIDERANDO o memorando interno nº 007/2018, da Comissão nomeada por meio da Portaria nº 0279 de 16 de outubro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado por mais 30 dias, a contar da presente data, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Especial instaurada 
para investigar as condutas da empresa PALOMA CONSTRUTORA EIRELI, na execução dos Contratos nº 119/2014 e nº 33/2016, composta 
pelas servidoras Celi Maziero, Danielle Fernanda Pretto Kelm e Suinara Maria Lucca Folmer.

Art. 2º A comissão de que trata o artigo 1º fará jus a gratificação contida no Artigo 88 da Lei Complementar nº 009/2012, combinada com 
o anexo IV da Lei Complementar nº 025/2013, regulamentadas pelo Decreto n. 8.178/2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 11 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo
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PORTARIA 0290 DESIGNAR FISCAL PL 191-2018
Publicação Nº 1789439

PORTARIA Nº 0290/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e 
com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Leocir Nardi, portador da matrícula funcional n. 22001201, ocupante do cargo de Diretor de Planejamento, para 
fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para contratação de empresa para serviços 
de mão de obra com fornecimento de materiais destinados a execução da segunda etapa da obra da sede do Demutran, oriundas do se-
guinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório n. 191/2018, Tomada de Preço n. 024/2018, Contrato n. 148/2018.

Art. 2º O servidor ora designado trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 11 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0291 DESIGNAR FISCAL PL 202-2018
Publicação Nº 1789445

PORTARIA Nº 0291/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e 
com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Jeferson Rodrigo Pereira Dias, portador da matrícula funcional n. 21865302, ocupante do cargo de Secretário 
Adjunto de Urbanismo, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para contrata-
ção de empresa para serviços de pesquisa de opinião pública para avaliar o sistema de trânsito no perímetro urbano do Município, oriundas 
do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório n. 202/2018, Dispensa de Licitação n. 026/2018, Contrato n. 149/2018.

Art. 2º O servidor ora designado trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.
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MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 11 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0292 DESIGNAR FISCAL PL 194-2018
Publicação Nº 1789454

PORTARIA Nº 0292/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e 
com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Jeferson Rodrigo Pereira Dias, portador da matrícula funcional n. 21865302, ocupante do cargo de Secretário 
Adjunto de Urbanismo, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para serviços 
técnicos de informática através da cessão de direito de uso do sistema Detrannet, módulo fiscalização, desenvolvido e instalado no ambiente 
datacenter do CIASC, oriundas do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório n. 194/2018, Dispensa de Licitação n. 024/2018, Contrato n. 144/2018.

Art. 2º O servidor ora designado trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 11 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo
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PORTARIA 0293 COMISSÃO RECEBIMENTO MOTONIVELADORA
Publicação Nº 1789457

PORTARIA Nº 0293/2018

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MATERIAL REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2018 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e 
com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações.

CONSIDERANDO a necessidade de recebimento de uma máquina Motoniveladora, adquirida através do Processo Licitatório nº 172/2018;

CONSIDERANDO o memorando interno n. 203/2018 da Secretaria Municipal de Urbanismo que solicita a nomeação de servidores para com-
por Comissão para conferência e análise da máquina, verificando se estão de acordo com o Edital de Licitação e seus anexos.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor Comissão de Recebimento de uma máquina Motoniveladora, conforme Con-
trato de Repasse nº 874217/2018/MAPA/CAIXA, Processo Licitatório nº 172/2018, Pregão Presencial nº 113/2018, Contrato nº 146/2018:

I - Elenilto Dalpiaz, matrícula funcional nº 22022701;

II - Leila Fátima dos Santos, matrícula funcional nº 22022901;

III - Marla Daridsa Berger, matrícula funcional nº 22034801;

IV - Marlei Teresinha Salini Wronski, matrícula funcional nº 22023001;

V - Suinara Maria Lucca Folmer, matrícula funcional nº 1201701.

Parágrafo único. A presidência da Comissão caberá a servidora Marlei Teresinha Salini Wronski.

Art. 2º Os integrantes da Comissão deverão fazer a conferência e análise do material, verificando se estão de acordo com o Edital de Lici-
tação e seus anexos.

Art. 3º Os servidores ora nomeados trabalharão sem ônus ao erário público municipal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 11 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0294 COMISSÃO AVALIAÇÃO VEÍCULOS 
Publicação Nº 1789462

PORTARIA Nº 0294/2018
DISPÕE SOBRE A COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE BENS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e,

Considerando que o Município possui veículos e máquinas que já não atendem as necessidades para as quais foram adquiridos;
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Considerando que estes bens necessitam de avaliação para somente após ser solicitada autorização legislativa para alienação dos mesmos.

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de avaliação de bens, composta pelos seguintes servidores públicos municipais e cidadãos da 
comunidade migueloestina:

I - Sergion Klein, matrícula funcional nº 22004001, ocupante do cargo de Fiscal Sanitário;

II - Suinara Maria Lucca Folmer, matrícula funcional nº 1201701, ocupante do cargo de Técnico Administrativo;

III - Valcelino Maciel de Lima, matrícula funcional nº 1248301, ocupante do cargo de Técnico Administrativo;

IV - Angel Patric Benitez, Mecânico;

V - Osmar José Von Dentz, Mecânico.

Parágrafo Único. A presidência da Comissão caberá a servidora Suinara Maria Lucca Folmer.

Art. 2º A Comissão deverá efetuar a avaliação dos veículos e máquinas constantes do relatório anexo a presente portaria, bem como outros 
que poderão ser incluídos quando do levantamento.

Art. 3º A Comissão deverá emitir relatório constando, necessariamente, o número do patrimônio, valor da avaliação inclusive o da tabela 
FIPE no caso dos veículos e sua condição de servível ou inservível ao Poder Público Municipal.

Art. 4º A presente Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para emitir o relatório.

Art. 5º Os servidores efetivos da presente comissão farão jus a gratificação contida no Artigo 88 da Lei Complementar nº 009/2012, com-
binada com o anexo IV da Lei Complementar nº 025/2013, regulamentadas pelo Decreto n. 8.178/2014.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC.
Em, 11 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0295 COMISSÃO VERIFICAÇÃO DÍVIDA 2016 VIAÇÃO OURO E PRATA
Publicação Nº 1789465

PORTARIA Nº 0295/2018

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR COMISSÃO PARA IDENTIFICAÇÃO DE DESPESAS NÃO PROCESSADAS NO EXERCÍCIO DE 2016 DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990.

CONSIDERANDO a constatação de despesas não processadas no exercício anterior, referente ao Processo Licitatório nº 16/2016, Pregão 
Presencial nº 09/2016, Contrato nº 36/2016 do Fundo Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO a necessidade de identificar precisamente o fornecimento dos serviços, os valores eventualmente devidos e, em havendo, 
o respectivo pagamento.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor Comissão Especial para reconhecimento de despesas não processadas no 
exercício de 2016 referente ao Contrato nº 36/2016 do Fundo Municipal de Saúde, com a seguinte composição:
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I - Duany Schenkel, portadora da matrícula funcional nº 22030601, ocupante do cargo de Advogado Assessor;
II - Karla Miotto Utzig, portadora da matrícula funcional nº 21489202, ocupante do cargo de Jornalista;
III - Marinilse Oliveira da Silva, portadora da matrícula funcional nº 21912101, ocupante do cargo de Fiscal Sanitário.
Parágrafo Único. A presidência será exercida pela servidora Karla Miotto Utzig.
Art. 2º A Comissão terá a incumbência de verificar as despesas realizadas no exercício de 2016 que foram reclamadas até esta data pelo 
fornecedor dos serviços referente ao Contrato nº 36/2016 do Fundo Municipal de Saúde.
Art. 3º Na verificação a Comissão Especial, nos termos do artigo 63 da Lei 4.320/64, deverá verificar:
I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
a. Contrato, ajuste ou acordo existente, ou
b. Nota de empenho, ou
c. Comprovantes da entrega do material ou da prestação efetiva do serviço.
II - a importância exata a pagar;
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

Art. 4º Os integrantes da Comissão Especial ficam dispensados de suas atividades normais durante os trabalhos na Comissão.
Art. 5º Os membros da Comissão farão jus a gratificação contida no Artigo 88 da Lei Complementar n. 009/2012, combinada com o anexo 
IV da Lei Complementar n. 025/2013, regulamentadas pelo Decreto n. 8.178/2014.
Art. 6º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 18 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0296 ANDREIA GESTORA FUNDO ASSISTÊNCIA SOCIAL
Publicação Nº 1789466

PORTARIA Nº 0296/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR COMO GESTOR DAS CONTAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora ANDRÉIA APARECIDA DA SILVA REBELATO, ocupante do cargo de Diretor de Gestão Administrativa, inscrita 
no CPF n. 021.427.789-50, carteira de identidade n. 3.330.351, nomeada pela portaria GPT/DDP Nº 0048/2018 de 01 de janeiro de 2018, 
como Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social da Prefeitura de São Miguel do Oeste, para requisitar talonários, retirar cheques 
devolvidos, sustar/contra-ordenar, cancelar e baixar cheques, autorizar débito em conta relativo a operações, efetuar resgates/aplicações 
financeiras, efetuar saques – conta corrente, efetuar movimentação financeira no RPG, efetuar transferências por meio eletrônico, efetuar 
transferência para mesma titularidade por meio eletrônico, efetuar pagamentos por meio eletrônico, consultar contas/aplicações, programas 
de repasse de recursos federais, consultar obrigações do Débito Direto Autorizado – DDA, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, abrir e 
encerrar contas de depósito, solicitar extratos de conta corrente e aplicações financeiras, solicitar saldos/extratos de investimentos, emitir e 
assinar cheques, emitir comprovantes, assinar empenhos, licitações, ofícios, autorizações de fornecimento, determinar ordens de pagamen-
to, além de desempenhar outras atribuições atinentes ao respectivo órgão, no período de 22 a 31 de outubro de 2018.

Art. 2º O servidor ora designado movimentará as seguintes contas bancárias, bem como outras contas que por necessidade sejam abertas 
após a publicação desta portaria:

Caixa Econômica Federal Banco do Brasil Banco Bradesco
10022-1 38642-1 48477-6 3016-3
10050-7 38640-5 48478-4
10165-1 38639-1 48479-2
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71031-3 41023-3 48480-6
71032-1 44014-0 48481-4
71033-0 46416-3 1271-8
71034-8 48040-1 304861-6
71035-6 48475-x 340701-2

48476-8 12526-1
52539-1

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 18 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0297 NOMEAÇÃO AVALIADOR 
Publicação Nº 1789469

PORTARIA Nº 0297/2018
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DO MERCADO IMOBILIÁRIO PARA FINS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto nº 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
com base na Lei Municipal nº 7.084/2014 e Lei Municipal nº 7.099/2015, e,

CONSIDERANDO o memorando interno n. 033/2018 da Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis, onde solicita nomeação de 
avaliador representante do mercado imobiliário para fins de avaliação do imóvel matriculado no CRISMO n. 42.012.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear como Perito avaliador, representante do Mercado Imobiliário, para aferição do valor de mercado para fins de permuta, a 
empresa PROBST IMÓVEIS LTDA, CRECI n. 24.205, para avaliação do imóvel Lote Urbano n. 15, com área de 270,35m², sito na Rua Zimer-
mann Marques do Santos, bairro Estrela, perímetro urbano do Município de São Miguel do Oeste, matriculado no CRISMO sob nº 42.012, 
de propriedade do Município de São Miguel do Oeste.

Art. 2º O trabalho desempenhado pela empresa ora nomeada, será remunerado mediante pagamento do valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 18 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo
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PORTARIA 0298 DESIGNAR FISCAL PL 16-2018
Publicação Nº 1789470

PORTARIA Nº 0298/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e 
com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Nilso Cesar Sandini, portador da matrícula funcional n. 21912602, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, 
para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para futura e eventual aquisição de 
nitrogênio líquido destinado para o programa de melhoramento genético na conservação de sêmen de bovinos, distribuído como incentivo 
econômico a produtores rurais do Município de São Miguel do Oeste, conforme lei nº 7.440/2017 que instituiu o Programa Novo Rural, 
oriundas do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório n. 016/2018, Pregão Presencial n. 011/2018, Contrato n. 011/2018.

Art. 2º O servidor ora designado trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 18 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0299 DESIGNAR FISCAL PL 190-2018
Publicação Nº 1789471

PORTARIA Nº 0299/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e 
com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Deyse Maria Potrich, portadora da matrícula funcional n. 22024801, ocupante do cargo de Diretor de Gestão 
Administrativa, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para aquisição de gê-
neros alimentícios diretamente da agricultura familiar e de empreendedor rural, conforme lei nº 11.947/2009 e resolução do FNDE nº 04 de 
02/04/2015, para as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, para o exercício de 2018, oriundas do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório n. 190/2018, Inexigibilidade de Licitação n. 017/2018, Contratos n. 150/2018, 151/2018, 152/2018, 153/2018, 
154/2018, 155/2018, 156/2018, 157/2018, 158/2018, 159/2018, 160/2018, 161/2018, 162/2018 e 163/2018.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 18 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0300 DIÁRIA 
Publicação Nº 1789473

PORTARIA Nº 0300/2018

FIXA DIÁRIAS DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL N. 6.155 DE 20 DE MAIO DE 2009.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SANTA CATARINA, usando a competência que lhe confere o Inciso VIII do Art. 
72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e

Considerando a realização de Encontro Mesorregional sobre o sistema de Informação para Infância e Adolescência Módulo Conselho Tutelar 
– SIPIA CT, promovido pelo Governo do Estado de Santa Catarina;

Considerando a necessidade de articulação e integração operacional entre o Conselho de Direitos e Tutelares e demais profissionais e insti-
tuições do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente;

Considerando ser indispensável que os Conselheiros Tutelares façam uso de ferramenta informatizada para o exercício das competências 
que lhe são atribuídas pela Lei 8.069/1990, de modo a qualificar os seus procedimentos.

RESOLVE:
Art. 1º Fixar o pagamento de duas (2,0) diárias a servidora Municipal JANETE DE LURDES ZANATTA BUFFOLO, em conformidade com a Lei 
nº 6.155, de 20 de maio de 2009, de acordo com o Roteiro de Viagem n. 0099/2018, à Cidade de Chapecó - SC, tendo como partida às 
06h00min do dia 25 de outubro de 2018, para tratar de assuntos do interesse do município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Em, 23 de outubro de 2018.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo
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PORTARIA 0301 DIÁRIA 
Publicação Nº 1789475

PORTARIA Nº 0301/2018

FIXA DIÁRIAS DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL N. 6.155 DE 20 DE MAIO DE 2009.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SANTA CATARINA, usando a competência que lhe confere o Inciso VIII do Art. 
72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e

Considerando a realização de Encontro Mesorregional sobre o sistema de Informação para Infância e Adolescência Módulo Conselho Tutelar 
– SIPIA CT, promovido pelo Governo do Estado de Santa Catarina;

Considerando a necessidade de articulação e integração operacional entre o Conselho de Direitos e Tutelares e demais profissionais e insti-
tuições do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente;

Considerando ser indispensável que os Conselheiros Tutelares façam uso de ferramenta informatizada para o exercício das competências 
que lhe são atribuídas pela Lei 8.069/1990, de modo a qualificar os seus procedimentos.

RESOLVE:
Art. 1º Fixar o pagamento de duas (2,0) diárias a servidora Municipal GENI DE OLIVEIRA, em conformidade com a Lei nº 6.155, de 20 de 
maio de 2009, de acordo com o Roteiro de Viagem n. 0100/2018, à Cidade de Chapecó - SC, tendo como partida às 06h00min do dia 25 de 
outubro de 2018, para tratar de assuntos do interesse do município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Em, 23 de outubro de 2018.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0302 DESIGNAR FISCAL PL 29-2018
Publicação Nº 1789477

PORTARIA Nº 0302/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso 
VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e com base nas Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e altera-
ções.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Carline Mocellin, portadora da matrícula funcional n. 21912901, ocupante do cargo de Coordenador da Fa-
mília Acolhedora, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para contratação 
de serviços para acolhimento através do serviço família acolhedora, do adolescente J.V.DA S.T., conforme determinação judicial autos nº 
0001168-94.2017.8.24.0067 e convênio entre os Municípios de São Miguel do Oeste e Bandeirante, para o período de 12 meses, oriundas 
do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório nº 029/2018,Inexigibilidade de Licitação nº 009/2018, Contrato nº 020/2018.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.
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MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 24 de outubro de 2018.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0303 DESIGNAR FISCAL PL 31-2018
Publicação Nº 1789479

PORTARIA Nº 0303/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso 
VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e com base nas Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e altera-
ções.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Marcionize Filipini, portadora da matrícula funcional n. 21971603, ocupante do cargo de Diretor de Assistência 
Social, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para contratação de empresa 
especializada para fornecimento e implantação de sistema informatizado de gestão do Sistema Único de Assistência Social (GESUAS), com 
acesso simultâneo de usuários e que atenda as especificações técnicas e quantitativos, com manutenções, suporte e atualizações, para o 
período de 12 meses, oriundas do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório nº 031/2018, Dispensa de Licitação nº 005/2018, Contrato nº 021/2018.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 24 de outubro de 2018.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0304 NOMEIA COMISSÃO ANALISE DA DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL
Publicação Nº 1789481

PORTARIA Nº 0304/2018
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO PARA ANÁLISE DA DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OES-
TE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n. 9.029/2018 de 23 de agosto de 2018 que criou a Comissão para a Análise da Dívida Ativa Tributária 
Municipal;



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 993

CO NSIDERANDO que ocorreu a indicação por parte de 6 (seis) entidades, sendo que, a que não indicou, poderá fazê-lo a qualquer tempo.

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão para a análise da dívida ativa tributária municipal, composta pelos seguintes servidores públicos municipais 
e cidadãos da comunidade migueloestina:

I - Emerson Zanon, servidor Municipal, portador da matrícula funcional nº 21911601, representante da Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças;
II - Barbara Casales Giongo Rodrigues, servidora municipal, portadora da matrícula funcional nº 22049701, representante da Assessoria 
Jurídica do Município;
III - Vinicius Antônio Pelissari, representante da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Vereadores;
IV - Lilian Lise Gabiatti, representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;
V - Carla Andréa Assenheimer, representante do Sindicato de Representação de Classe - Patronal;
VI - Décio Aloísio Ludwig, representante do Conselho das Entidades Empresariais de São Miguel do Oeste.

Parágrafo Único. A presidência da Comissão caberá ao representante da Assessoria Jurídica do Município.

Art. 2º A Comissão deverá analisar a divida ativa tributária junto ao município e buscar critérios para a recuperação das mesmas, bem como 
possíveis procedimentos de baixa de dívidas prescritas ou incobráveis no âmbito do município de São Miguel do Oeste- SC.

Art. 3º A presente Comissão terá o prazo de 06 (seis) meses para emitir o relatório e concluir os trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC.
Em, 30 de outubro de 2018.

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0305 NOMEIA COMISSÃO ANALISE CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL
Publicação Nº 1789484

PORTARIA Nº 0305/2018
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO PARA O LEVANTAMENTO E CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MU-
NICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n. 9.030/2018 de 23 de agosto de 2018 que criou a Comissão para o Levantamento e Consolidação 
das Leis do Código Tributário Municipal;

CONSIDERANDO que ocorreu a i ndicação por parte de 6 (seis) entidades, sendo que, a que não indicou, poderá fazê-lo a qualquer tempo.

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão para o Levantamento e Consolidação das Leis do Código Tributário do Município, composta pelos seguintes 
servidores públicos municipais e cidadãos da comunidade migueloestina:

I - Elizete Xavier dos Santos, servidora municipal, matrícula funcional nº 22037801, representante da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças;
II - Duany Schenkel, servidora municipal, matrícula funcional nº 22030601, representante da Assessoria Jurídica do Município;
III - Luiz Alcebiades Pichetti, representante da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Vereadores;
IV - Bruno Zilles Magno Nunes, representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;
V - Ademir Orso, representante do Sindicato de representação de Classe - Patronal;
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VI - Cleiton Luiz Pavoni, representante do Conselho das Entidades Empresariais de São Miguel do Oeste.
Parágrafo Único. A presidência da Comissão caberá ao representante da Assessoria Jurídica do Município.

Art. 2º A Comissão deverá realizar o levantamento e consolidação da legislação tributária do Município para desburocratizar o acesso pelo 
contribuinte, tornando-a mais compreensível, segura e transparente, possibilitando ainda, verificar a necessidade de sua regulamentação.

Art. 3º A presente Comissão terá o prazo de 06 (seis) meses para emitir o relatório e concluir os trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC.
Em, 30 de outubro de 2018.
ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PROC 33/2018 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
Publicação Nº 1789739

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 33/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 10/2018
O Fundo Municipal de Assistência Social do Município de São Miguel do Oeste - SC, a partir da sua Gestora, Leva ao conhecimento dos 
interessados que realizou licitação na Modalidade de Dispensa de Licitação por Inexigibilidade tendo como objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de acolhimento institucional para o Sr. Gelson Segala, conforme Determinação Judicial Autos nº 0900092-
73.2018.24.0067, no Lar Aconchego no Município de Iporã do Oeste – SC, para o período de 12 meses. Contratado: ELOIDE APARECIDA 
ODY. Valor Mensal de R$ 1.900,00. Licitação regida pela Lei Federal n. 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao Departamento de Compras desta Municipalidade ou sito a Rua Marcilio Dias, 1199, fone (0xx49)36312006.
São Miguel do Oeste – SC, 31 de outubro de 2018.
ANDREIA APARECIDA DA SILVA REBELATO
Secretaria Municipal de Ação Social

PROC 65/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1789189

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 65/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 38/2018
O Fundo Municipal de Saúde, a partir do Gestor, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão, 
Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de equipamento laboratorial destinado ao laboratório central, junto à Secretaria Municipal de Saúde do Município de São 
Miguel do Oeste – SC, de acordo com o anexo I do Edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 14 de novembro de 2018.
Abertura: às 14hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2006 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 31 de outubro de 2018.
LEONIR CARON
GESTOR DO FUNDO
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 109/2018
Publicação Nº 1789244

PORTARIA 109/2018
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro de 1992, RESOLVE:

Art. 1º FIXAR, ao Servidor GENUIR ANTÔNIO PERIN, a percepção de 1/3 (um terço) de diárias à cidade de Chapecó - SC, com o objetivo 
de levar os Servidores Vinícius Antônio Pelissari e José Cirillo Chittó daquela cidade, tendo como dia de partida o dia 05 de novembro de 
2018, às 10h, com retorno previsto no dia 05 de novembro de 2017, às 16h, tendo como meio de transporte veículo do Poder Legislativo.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percepção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/13 de 20 de dezembro de 
2013, tendo como valor total da diária R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais), perfazendo o total de R$ 58,33 (cinquenta e oito reais e 
trinta e três centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente da Câmara de São Miguel do Oeste, SC,
Em 31 de outubro de 2018.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

José Cirilo Chittó
Secretário Executivo

PORTARIA 110/2018
Publicação Nº 1789245

PORTARIA 110/2018
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro de 1992, RESOLVE:

Art. 1º FIXAR, ao Servidor GENUIR ANTÔNIO PERIN, a percepção de 1/3 (um terço) de diárias à cidade de Chapecó - SC, com o objetivo 
de buscar os Servidores Vinícius Antônio Pelissari e José Cirillo Chittó daquela cidade, tendo como dia de partida o dia 07de novembro de 
2018, às 14h, com retorno previsto no dia 07 de novembro de 2017, às 19h, tendo como meio de transporte veículo do Poder Legislativo.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percepção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/13 de 20 de dezembro de 
2013, tendo como valor total da diária R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais), perfazendo o total de R$ 58,33 (cinquenta e oito reais e 
trinta e três centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente da Câmara de São Miguel do Oeste, SC,
Em 31 de outubro de 2018.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

José Cirilo Chittó
Secretário Executivo
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

DECRETO N°145/2018
Publicação Nº 1789221

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°145/2018

TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO.

ERNEI JOSÉ STAHELIN Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o Art.7° da Lei 1.138/2017.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma categoria de programação.

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

04.01.12.361.0004.2.014 – Func. e Manut. do Transporte Escolar R$ 48,12

Anula:

3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0081 – Aplicações Diretas R$ 48,12

Suplementa:

3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0081 – Aplicações Diretas R$ 48,12

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 31 de outubro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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Saudades

Prefeitura

DECRETO Nº 54, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789247

DECRETO Nº 54, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NOMEADA PELA PORTARIA N° 178/2016 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no 
inciso XX do art.44 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a Ata de Avaliação realizada pela Comissão nomeada pela Portaria n. 270/2018, anexa;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada, através deste decreto, a avaliação da Comissão Especial de Avaliação, nomeada pela Portaria n° 270/2018, con-
forme ata datada de 25 de outubro de 2018, nos seguintes termos:
I – Uma área de 5.000 m² (cinco mil metros quadrados) do Lote Rural n. 297 com área total de 8.600 m², da Seção Chapecó, registrado no 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Pinhalzinho sob a matrícula n. 9.209, de propriedade do Município de Saudades/SC, avaliado 
em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) a título de aluguel mensal;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Saudades/SC, em 25 de outubro de 2018.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administração

DECRETO Nº 53, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1789235

DECRETO Nº 53, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018.

“DESIGNA SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL TEMPORÁRIO PELA AUTARQUIA MUNICIPAL - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - 
SAMAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e em conformidade com o art. 4º da Lei Municipal n. 1.958, de 13 de abril de 2010,

CONSIDERANDO que o servidor ocupante do cargo de Diretor de Administração, Diretor do SAMAE, Sr. Gerson Alberto Frohlich, encontrar-
se-á em gozo de férias pelo período de 22.10.2018 a 31.10.2018;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar TARCISIO JOSÉ SCHUH, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para desempenhar as funções de Diretor da 
Autarquia Municipal de Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAMAE, sendo responsável pela sua gestão para o bom funcionamento da 
Autarquia, sem ônus adicional.
Parágrafo Único. Dentre as atribuições e poderes, o servidor poderá realizar, em conjunto com o Prefeito Municipal, as seguintes funções: 
abrir contas de deposito; cadastrar, alterar e desbloquear senhas consultar contas/aplicações/programas/repasse/recursos; efetuar paga-
mentos por meio eletrônico; efetuar resgates/aplicações financeiras; efetuar saques - conta corrente efetuar transferências por meio eletrô-
nico; efetuar transferências e pagamentos, emitir cheques; emitir comprovantes; liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro; 
receber, passar recibo e dar quitação; solicitar saldos/extratos de investimentos; solicitar saldos, extratos e comprovantes, assinar contratos 
e convênios, bem como outros documentos relacionados ao bom andamento do SAMAE.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Saudades/SC, em 02 de Outubro de 2018.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal
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OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018 PMS
Publicação Nº 1788804

MUNICÍPIO DE SAUDADES
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2200/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018
OBJETO: Registro de preços para eventuais e futuras aquisições de concreto usinado, tubos de concreto, meio-fio, brita, pedrisco e cimento, 
para manutenção das atividades das Secretarias.
A íntegra do edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 01 de novembro de 2018, no site: www.saudades.sc.gov.br ou no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Saudades, sito à Rua Castro Alves, 279, Saudades - SC. Informações 
fone: (49) 3334-0127.
DATA: Os interessados poderão entregar a declaração de proposta de preço e documentos de habilitação até dia 14 de novembro de 2018, 
das 7:30 às 09:00 horas para credenciamento e à partir das 09:00 horas para abertura das propostas, na sala do Departamento de Compras 
e Licitações, sito à Rua Castro Alves, 279, centro de Saudades – SC.
Saudades, SC, 01 de novembro de 2018.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal de Saudades

TERMO DE CONVENIO N.: 16.2018
Publicação Nº 1789296

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO E COMPROMISSO
Estado de Santa Catarina
Município de Saudades
Extrato de Termo de Compromisso
Termo n.: 16.2018
Contratante: Município de Saudades/SC
Contratado: CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSITO DE PINHALZINHO
Objeto: Manutenção da execução das atividades, proporcionando estrutura adequada para o atendimento dos municipes.
Valor: -
Vigência:15/10/2028
Recursos: Orçamento Vigente
Saudades/SC, 29 de outubro de 2018.
Daniel Kothe
Prefeito Municipal

http://www.saudades.sc.gov.br
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 4.621/2018, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1790024

DECRETO Nº 4.621/2018, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.379/2018 de 29 de outubro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 78.700,00 (setenta e oito mil e setecentos reais) para a(s) seguinte(s) do-
tação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER

05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.361.0003.2.015 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0036 - Material de Consumo R$ 8.000,00
3.3.91.39.00.00.00.00 - 00.01.0036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 6.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0036 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 22.000,00

05.04.12.365.0003.2.016 - Manutenção dos Centros de Educação Infantil
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0036 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 15.100,00
3.3.91.39.00.00.00.00 - 00.01.0036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 4.500,00
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0036 - Material de Consumo R$ 10.000,00

05.04.12.365.0003.2.026 - Manutenção Jardins
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0036 - Material de Consumo R$ 5.000,00
3.3.91.39.00.00.00.00 - 00.01.0036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 2.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0036 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 6.100,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER
05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.365.0003.1.004 - Reforma, Ampliações e Construções de CEIM
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0036 - Obras e Instalacoes R$ 78.700,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 31 de Outubro de 2018.
OSVALDO JURCK     ELMER SANDRO QUADROS 
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

II ERRATA DA CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2017-PMS
Publicação Nº 1789261

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 – SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schroeder.sc.gov.br

II ERRATA DA CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2017-PMS

PROCESSO Nº. 04/2017-PMS
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O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados a errata de data e item referente ao 
Edital de Chamada Pública Nº. 01/2017-PMS, visando o credenciamento de entidades prestadoras de serviços especializados de emissoras 
de radiofusão e ondas médias FM, empresas permissionárias a prestar serviços nos Municípios de Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá e 
Schroeder, com captação pela população da zona urbana e rural do Município de Schroeder/SC, para veiculação de publicidade dos atos 
oficiais, avisos, eventos, e campanhas de municipalidade de Schroeder, com inserções de 30 segundos cada em horário rotativo entre 7h 
e 22h30min, distribuídos nas rádios credenciadas, com abrangência Municipal e Regional para suprir as necessidades das Secretarias de 
Planejamento e Gestão e Finanças, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, Secre-
taria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, ficando assim determinado:

Leia-se:

I – DO PREÂMBULO:
1.1 A Prefeitura Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, situada na Rua Marechal Castelo Branco, nº 3.201, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se acha aberto o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA.
1.2 Os envelopes de HABILITAÇÃO deverão ser entregues até a data e horários abaixo determinados, a saber:
a) Data: 04 de fevereiro de 2019.
b) Local: Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.
Setor de Licitações, localizado no piso térreo da Sede da Prefeitura Municipal, sito à rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, Centro, Schro-
eder/SC.
c) Entrega do envelope até: às 08h45min.
d) Abertura do processo: às 09h.

IV - DA FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO DO ENVELOPE:
(...)
4.4 - O recebimento do envelope da HABILITAÇÃO acontecerá no dia 04 de fevereiro de 2019 às 8h45min, devendo o mesmo ser protoco-
lado, diretamente no Setor no Licitações, conforme item 1.2.

IX - DO PAGAMENTO:
(...)
9.5 O valor máximo estabelecido no(s) contrato(s) a ser pago para o ano de 2019 será de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido entre 
todos os credenciados.

Schroeder, 31 de outubro de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

II ERRATA DA CHAMADA PÚBLICA Nº. 02/2017-PMS
Publicação Nº 1789275

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 – SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schroeder.sc.gov.br

II ERRATA DA CHAMADA PÚBLICA Nº. 02/2017-PMS

PROCESSO Nº. 15/2017-PMS

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados a errata de data e item referente ao 
Edital de Chamada Pública Nº. 02/2017-PMS, visando o credenciamento de entidades prestadoras de serviços especializados de emissoras 
de radiofusão e ondas médias AM, empresas permissionárias a prestar serviços nos Municípios de Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá e 
Schroeder, com captação pela população da zona urbana e rural do Município de Schroeder/SC, para veiculação de publicidade dos atos 
oficiais, avisos, eventos, e campanhas de municipalidade de Schroeder, com inserções de 30 segundos cada em horário rotativo entre 7h 
e 22h30min, distribuídos nas rádios credenciadas, com abrangência Municipal e Regional para suprir as necessidades das Secretarias de 
Planejamento e Gestão e Finanças, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, Secre-
taria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, ficando assim determinado:

Leia-se:

I – DO PREÂMBULO:
1.1 A Prefeitura Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, situada na Rua Marechal Castelo Branco, nº 3.201, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se acha aberto o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA.
1.2 Os envelopes de HABILITAÇÃO deverão ser entregues até a data e horários abaixo determinados, a saber:
a) Data: 04 de fevereiro de 2019.
b) Local: Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1001

Setor de Licitações, localizado no piso térreo da Sede da Prefeitura Municipal, sito à rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, Centro, Schro-
eder/SC.
c) Entrega do envelope até: às 14h.
d) Abertura do processo: às 14h15min.

IV - DA FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO DO ENVELOPE:
(...)
4.4 - O recebimento do envelope da HABILITAÇÃO acontecerá no dia 04 de fevereiro de 2019 às 14h, devendo o mesmo ser protocolado, 
diretamente no Setor no Licitações, conforme item 1.2.

IX - DO PAGAMENTO:
(...)
9.5 O valor máximo estabelecido no(s) contrato(s) a ser pago para o ano de 2019 será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido entre todos 
os credenciados.

Schroeder, 31 de outubro de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº. A46/2018 – PMS
Publicação Nº 1789176

TERMO ADITIVO Nº. A46/2018 – PMS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 53/2018 - PMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: CONPLA CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.130.170/0001-55, estabelecida na Rodovia 
BR 280, Km 33, Bairro Itinga, na cidade de Araquari, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.245-000, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Alcidir Boaretto, inscrito no CPF sob o nº. 207.478.700-63, portador da carteira de 
identidade nº. 11R/383.364-SSP/SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 53/2018-PMS, celebrado em 05 de junho de 2018, Processo de licitação nº. 47/2018 – PMS, 
Modalidade Tomada de Preços nº. 05/2018–PMS, para contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de mão de 
obra, materiais e equipamentos necessários) mais serviços preliminares, drenagem, terraplanagem, serviços complementares e sinalização 
viária da pavimentação asfáltica da Rua Walter Ginow (trecho 02), no bairro Schroeder I, no Município de Schroeder/SC compreendendo 
uma extensão de 182m e área total de 1.853.67m², de acordo com recursos próprios e Contrato de Repasse nº. 830361/2016/MCIDADES/
CAIXA, Processo nº. 2626.1029686-31/52016, operação nº. 1029686-31- Programa de Planejamento Urbano, conforme projeto, memorial 
descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos em regime de PARCERIA, com fulcro nas Leis Municipais nº. 2.000/2014 e suas alte-
rações c/c Lei nº 2.204/2016, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.

Considerando que se enquadra no artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, frente à prorrogação do prazo de execução do contrato até 
31/03/2019 e da vigência do contrato até 31/12/2019, conforme parecer do setor de engenharia em anexo.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica alterada a Cláusula Segunda “do Prazo de Entrega e do Local” no item 2.2 e na Cláusula Décima “das Obrigações da Em-
presa Vencedora” no item 10.1.4 prorrogando-se o prazo de execução do contrato até 31/03/2019 e fica alterada a Cláusula Décima Sexta 
“da vigência” no item 16.1, prorrogando-se a vigência do contrato até 31/12/2019.

Cláusula 2ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 53/2018-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 31 de outubro de 2018.
CONTRATADA:
CONPLA CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA
Alcidir Boaretto
CPF nº. 207.478.700-63
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
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OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:

1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Guilherme Sandmann da Silva Vianna
CPF nº. 053.350.739-18   CPF nº. 085.168.389-43

TERMO ADITIVO Nº. A47/2018 – PMS
Publicação Nº 1789231

TERMO ADITIVO Nº. A47/2018 – PMS

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 13/2018 – PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA -EPAGRI, empresa pública, com perso-
nalidade jurídica de direito privado, sob forma de sociedade por ações, constituída nos termos do inciso II do Art. 152 da Lei Complementar 
nº. 284/2005, inscrita no CNP nº 83.052.191/0001-62, estabelecida a Rodovia Admar Gonzaga, nº 1347, Itacorubi, na cidade de Florianópo-
lis, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.034-900, neste ato representada, pelo Senhor Luiz Ademir Hessmann, CPF sob o nº. 352.288.499-04.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 13/2018-PMS, celebrado em 01 de março de 2018, proveniente Inexigibilidade de Licitação 
nº. 02/2018-PMS, Processo nº. 27/2018-PMS, que tem por objeto a Contratação de serviços de assistência técnica e extensão rural, para 
atender as necessidades dos produtores rurais de Schroeder/SC.

Enquadra-se nos termos do artigo 57, II, c/c 65, II, B da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo de aditivo de prazo para o período 01 de ja-
neiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019, no valor total de R$ 44.828,14 (quarenta e quatro mil oitocentos e vinte o oito reais e quatorze 
centavos).

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – A partir deste fica alterada a Cláusula Quarta “Do Valor”, para o novo período de 01 de janeiro de 2019 até 31 de dezembro 
de 2019, o valor global de R$ 44.828,14 (quarenta e quatro mil oitocentos e vinte o oito reais e quatorze centavos), repassados no período 
de vigência desse contrato.

Cláusula 2ª – Fica alterada a Cláusula Terceira “Prazo dos Serviços e Vigência” do contrato nº 30/2016-PMS, prorrogando-se o termo final 
de vigência do contrato de 1º. de janeiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019.

Cláusula 3ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 13/2018-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 31 de outubro de 2018.
CONTRATADA:

LUIZ ADEMIR HESSMANN
CPF nº. 352.288.499-04
Presidente da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – Epagri

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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T E S T E M U N H A S:

1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Guilherme Sandmann da Silva Vianna
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 085.168.389-43

TERMO ADITIVO Nº. A48/2018 – PMS
Publicação Nº 1789287

TERMO ADITIVO Nº. A48/2018 – PMS
2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 10/2017 – PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: REDE DE COMUNICAÇÕES PÉROLA DO VALE LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 75.369.587/0001-00, estabelecida na Rua 
Domingos Rodrigues da Nova, nº. 252, Bairro Centro, no Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89251-640, doravante 
denominada simplesmente de CREDENCIADA, neste ato representada pela Senhora Eleni Jannesch, inscrita no CPF sob o no 751.452.869-
53.

Considerando o Termo de Credenciamento Contrato Administrativo nº. 10/2017-PMS, celebrado em 13 de fevereiro de 2017, Edital de Cha-
mada Publica nº. 01/2017 – PMS, Processo nº. 04/2017-PMS, para o credenciamento de entidades prestadoras de serviços especializados 
de emissoras de radiofusão e ondas médias FM, empresas permissionárias a prestar serviços nos Municípios de Jaraguá do Sul, Guaramirim, 
Corupá e Schroeder, com captação pela população da zona urbana e rural do Município de Schroeder/SC, para veiculação de publicidade dos 
atos oficiais, avisos, eventos, e campanhas de municipalidade de Schroeder, com inserções de 30 segundos cada em horário rotativo entre 
7h e 22h30min, distribuídos nas rádios credenciadas, com abrangência Municipal e Regional para suprir as necessidades das Secretarias 
de Planejamento e Gestão e Finanças, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, 
Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, conforme edital de Chamamento Público que faz parte integrante 
deste instrumento como se transcrito.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças, frente à prorrogação da vigência do contrato a partir 
de 01 de janeiro de 2019 até dia 31 de dezembro de 2019, em função da necessidade de informação e divulgação junto aos munícipes de 
Schroeder e região.

Considerando que se enquadra nos termos do artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Jurídica Municipal.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica alterada a Cláusula Segunda “Da Vigência” no item 2.1, prorrogando-se a vigência do contrato a partir de 01 de janeiro 
de 2019 até dia 31 de dezembro de 2019.

Cláusula 2ª – Fica alterada a Cláusula Quinta “Do Pagamento” no item 5.5 O valor máximo estabelecido no(s) contrato(s) a ser pago para 
o ano de 2019 será de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido entre todos os credenciados.

Cláusula 3ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 10/2017-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 31 de outubro de 2018.
CONTRATADA:

REDE DE COMUNICAÇÕES PÉROLA DO VALE LTDA
Eleni Jannesch
CPF no 751.452.869-53
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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T E S T E M U N H A S:
1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Guilherme Sandmann da Silva Vianna
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 085.168.389-43

TERMO ADITIVO Nº. A49/2018 – PMS
Publicação Nº 1789311

TERMO ADITIVO Nº. A49/2018 – PMS
2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 48/2017 – PMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: RÁDIO BRASIL NOVO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 79.873.204/0001-97, estabelecida na Rua Olívio Domingos Brugnago, 
nº. 181, Bairro Vila Nova, no Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89259-260, doravante denominada simplesmente 
de CREDENCIADA, neste ato representada pelo Senhor Carlos Alberto Reali, inscrito no CPF sob o no 137.831.659-20.

Considerando o Termo de Credenciamento Contrato Administrativo nº. 48/2017-PMS, celebrado em 19 de abril de 2017, Edital de Chamada 
Publica nº. 01/2017 – PMS, Processo nº. 04/2017-PMS, para o credenciamento de entidades prestadoras de serviços especializados de 
emissoras de radiofusão e ondas médias FM, empresas permissionárias a prestar serviços nos Municípios de Jaraguá do Sul, Guaramirim, 
Corupá e Schroeder, com captação pela população da zona urbana e rural do Município de Schroeder/SC, para veiculação de publicidade dos 
atos oficiais, avisos, eventos, e campanhas de municipalidade de Schroeder, com inserções de 30 segundos cada em horário rotativo entre 
7h e 22h30min, distribuídos nas rádios credenciadas, com abrangência Municipal e Regional para suprir as necessidades das Secretarias 
de Planejamento e Gestão e Finanças, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, 
Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, conforme edital de Chamamento Público que faz parte integrante 
deste instrumento como se transcrito.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças, frente à prorrogação da vigência do contrato a partir 
de 01 de janeiro de 2019 até dia 31 de dezembro de 2019, em função da necessidade de informação e divulgação junto aos munícipes de 
Schroeder e região.

Considerando que se enquadra nos termos do artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Jurídica Municipal.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica alterada a Cláusula Segunda “Da Vigência” no item 2.1, prorrogando-se a vigência do contrato a partir de 01 de janeiro 
de 2019 até dia 31 de dezembro de 2019.

Cláusula 2ª – Fica alterada a Cláusula Quinta “Do Pagamento” no item 5.5 O valor máximo estabelecido no(s) contrato(s) a ser pago para 
o ano de 2019 será de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido entre todos os credenciados.

Cláusula 3ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 48/2017-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 31 de outubro de 2018.
CONTRATADA:
RÁDIO BRASIL NOVO LTDA
Carlos Alberto Reali
CPF no 137.831.659-20
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:
1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Guilherme Sandmann da Silva Vianna
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 085.168.389-43
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TERMO ADITIVO Nº. A50/2018 – PMS
Publicação Nº 1789348

TERMO ADITIVO Nº. A50/2018 – PMS
2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 9/2017 – PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: DJ COMUNICAÇÕES E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.658.136/0001-
81, estabelecida na Rua João Butschardt, nº 210, Centro, na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.270-000, dora-
vante denominada simplesmente de CREDENCIADA, neste ato representada pela Senhora Viviane Cecília Lunelli, inscrita no CPF sob o no 
902.805.559-20.

Considerando o Termo de Credenciamento Contrato Administrativo nº. 09/2017-PMS, celebrado em 13 de fevereiro de 2017, Edital de Cha-
mada Publica nº. 01/2017 – PMS, Processo nº. 04/2017-PMS, para o credenciamento de entidades prestadoras de serviços especializados 
de emissoras de radiofusão e ondas médias FM, empresas permissionárias a prestar serviços nos Municípios de Jaraguá do Sul, Guaramirim, 
Corupá e Schroeder, com captação pela população da zona urbana e rural do Município de Schroeder/SC, para veiculação de publicidade dos 
atos oficiais, avisos, eventos, e campanhas de municipalidade de Schroeder, com inserções de 30 segundos cada em horário rotativo entre 
7h e 22h30min, distribuídos nas rádios credenciadas, com abrangência Municipal e Regional para suprir as necessidades das Secretarias 
de Planejamento e Gestão e Finanças, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, 
Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, conforme edital de Chamamento Público que faz parte integrante 
deste instrumento como se transcrito.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças, frente à prorrogação da vigência do contrato a partir 
de 01 de janeiro de 2019 até dia 31 de dezembro de 2019, em função da necessidade de informação e divulgação junto aos munícipes de 
Schroeder e região.

Considerando que se enquadra nos termos do artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Jurídica Municipal.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica alterada a Cláusula Segunda “Da Vigência” no item 2.1, prorrogando-se a vigência do contrato a partir de 01 de janeiro 
de 2019 até dia 31 de dezembro de 2019.

Cláusula 2ª – Fica alterada a Cláusula Quinta “Do Pagamento” no item 5.5 O valor máximo estabelecido no(s) contrato(s) a ser pago para 
o ano de 2019 será de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido entre todos os credenciados.

Cláusula 3ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 8/2017-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 31 de outubro de 2018.
CONTRATADA:

DJ COMUNICAÇÕES E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA
Viviane Cecília Lunelli
CPF no 902.805.559-20
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:
1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Guilherme Sandmann da Silva Vianna
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 085.168.389-43
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TERMO ADITIVO Nº. A51/2018 – PMS
Publicação Nº 1790038

TERMO ADITIVO Nº. A51/2018 – PMS
2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 8/2017 – PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: CPR COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 04.469.298/0001-34, estabelecida na Rua Paulo Cardoso, nº 276, sala 
10, Centro, na cidade de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.108-000, doravante denominada simplesmente de CREDENCIA-
DA, neste ato representada pela Senhora Viviane Cecília Lunelli, inscrita no CPF sob o no 902.805.559-20.

Considerando o Termo de Credenciamento Contrato Administrativo nº. 8/2017-PMS, celebrado em 13 de fevereiro de 2017, Edital de Cha-
mada Publica nº. 01/2017 – PMS, Processo nº. 04/2017-PMS, para o credenciamento de entidades prestadoras de serviços especializados 
de emissoras de radiofusão e ondas médias FM, empresas permissionárias a prestar serviços nos Municípios de Jaraguá do Sul, Guaramirim, 
Corupá e Schroeder, com captação pela população da zona urbana e rural do Município de Schroeder/SC, para veiculação de publicidade dos 
atos oficiais, avisos, eventos, e campanhas de municipalidade de Schroeder, com inserções de 30 segundos cada em horário rotativo entre 
7h e 22h30min, distribuídos nas rádios credenciadas, com abrangência Municipal e Regional para suprir as necessidades das Secretarias 
de Planejamento e Gestão e Finanças, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, 
Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, conforme edital de Chamamento Público que faz parte integrante 
deste instrumento como se transcrito.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças, frente à prorrogação da vigência do contrato a partir 
de 01 de janeiro de 2019 até dia 31 de dezembro de 2019, em função da necessidade de informação e divulgação junto aos munícipes de 
Schroeder e região.

Considerando que se enquadra nos termos do artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Jurídica Municipal.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica alterada a Cláusula Segunda “Da Vigência” no item 2.1, prorrogando-se a vigência do contrato a partir de 01 de janeiro 
de 2019 até dia 31 de dezembro de 2019.

Cláusula 2ª – Fica alterada a Cláusula Quinta “Do Pagamento” no item 5.5 O valor máximo estabelecido no(s) contrato(s) a ser pago para 
o ano de 2019 será de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido entre todos os credenciados.

Cláusula 3ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 8/2017-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 01 de novembro de 2018.
CONTRATADA:

CPR COMUNICAÇÃO LTDA
Viviane Cecília Lunelli
CPF no 902.805.559-20
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
T E S T E M U N H A S:

1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Guilherme Sandmann da Silva Vianna
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 085.168.389-43
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ATA REGISTRO DE PREÇOS PR 83/2018-PMS
Publicação Nº 1788939
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Seara

Prefeitura

DECRETO Nº 1534
Publicação Nº 1789190

DECRETO N° 1534, de 31 de outubro de 2018

Formaliza Termo de Credenciamento nº 036/2018 para fornecimento de cascalho.

O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso “VIII” da cláusula décima 
quarta, do Termo de Credenciamento n° 036/2018, Processo de Licitação n° 251/2018, Modalidade de Inexigibilidade n° 041/2018, de 30 
de outubro de 2018,
DECRETA

Art. 1° Nos termos da homologação e adjudicação do Processo Licitatório realizado em 30 de outubro de 2018, fica CREDENCIADO o Sr. 
Fiorindo Canossa, para fornecimento de cascalho, do tipo macadame, que será utilizado na recuperação de estradas vicinais e em obras 
realizadas pela administração pública.

Parágrafo único. Considera-se em vigor o presente Termo de Credenciamento a partir da data de Homologação e Adjudicação do Processo 
Licitatório nº 251/2018, Modalidade de Inexigibilidade de Licitação nº 041/2018, datado em 30 de outubro de 2018.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara-SC, 31 de outubro de 2018
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 31 de outubro de 2018

Neri Cosmann
Secretário de Adminsitração

EDITAL N° 03/2018 - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1788831

EDITAL N° 003/2018 - RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018

ALTERA DISPOSITIVOS DO EDITAL Nº 001/2018 QUE ABRE INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO DESTINADO A PROVER VAGAS 
NO NÍVEL INICIAL DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, DEFINE SUAS NORMAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

EDEMILSON CANALE, Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos o item 12.6 
do Edital de Concurso nº 001, de 10 de outubro de 2018,

ALTERA

1. Fica alterado o conteúdo programático para o cargo de PROFESSOR – ÁREA DE LÍNGUA INGLESA 20H, constante do ANEXO III, do Edital 
de Concurso nº 001, que passa a vigorar com a seguinte redação:
ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA A PROVA OBJETIVA ESCRITA
 ........................................... 
PROFESSOR – ÁREA DE DE LÍNGUA INGLESA 20H:
Histórico, importância e o uso de Inglês no Português do Brasil. Relação com outras culturas; Estratégias de leitura; Gêneros textuais; Pa-
lavras com sons assemelhados nas várias situações de uso. Relações contextuais: fala e escuta, leitura e escrita; Contextualização das pa-
lavras com vários significados. Vocabulário. Estruturas gramaticais. Listening, Speaking, Reading and Writing. Prática pedagógica de inglês 
como segunda língua. Teorias de aquisição da linguagem. Base Curricular Nacional Comum – BNCC. INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. Princípios 
metodológicos do Ensino da língua Inglesa. Leitura e interpretação de textos autênticos da língua inglesa tais como: jornalísticos e literários; 
Estrutura e Formação de Palavras: processos de derivação e composição de vocábulos; Antônimos, sinônimos, falsos cognatos; Aspectos 
morfossintáticos; Substantivos (caso, número, gênero, concordância); Pronomes (classificação, uso, concordância); Adjetivos (classificação, 
concordância, posição, flexão); Advérbios (classificação, uso, posição na sentença); Conjunções (classificação, uso); Verbos (modo, aspecto, 
tempos, vozes); Preposições (uso, classificação, combinações nominais e verbais); Discurso direto e indireto; Sintaxe da sentença simples e 
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complexa. Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do emprego público, do serviço público municipal.
 ........................................... 

2. Ficam inalteradas as demais cláusulas/disposições e Anexos do Edital de Concurso nº 001, de 10 de outubro de 2018 que abre inscrições 
para o concurso público destinado a prover vagas no nível inicial do quadro permanente de pessoal do poder executivo municipal, define 
suas normas e dá outras providências.
3. O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação
Seara/SC, 31 de outubro de 2018.
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 251/2018 - INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 041/2018
Publicação Nº 1789192

Processo Licitatório nº 251/2018 – Inexigibilidade de Licitação nº 041/2018.

Objeto: Credenciamento para fornecimento de cascalho.

Justificativa: O Município de Seara lançou Edital de Chamamento Público nº 001/2017, objetivando o credenciamento para fornecimento de 
cascalho, do tipo macadame, a ser utilizado na recuperação de estradas vicinais e em obras realizadas pela administração pública. Atenden-
do às exigências do referido Edital de Chamamento Público, o Sr. Fiorindo Canossa, comprovou capacidade para tal fornecimento, ficando 
o mesmo habilitado.

Fundamento Legal - Lei n.º 8.666/93, art 25, caput.

Seara, SC, 30 de outubro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 252/2018
Publicação Nº 1789719

Processo Licitatório nº 252/2018
Edital de Pregão Presencial nº 098/2018

O Município de Seara, SC, Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº 10.520/02 e lei nº 8.666/93, estará recebendo e pro-
tocolizando no livro respectivo, impreterivelmente até às 08h30min do dia 16/11/2018, “envelope de credenciamento, da proposta e da 
documentação” referentes a aquisição de madeira tratada e chapas aluzinco. A íntegra do Edital de Pregão Presencial poderá ser obtida 
no Departamento de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 31 de outubro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

http://www.seara.sc.gov.br/
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO 379/2018
Publicação Nº 1789333

DECRETO Nº 379/2018, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL VERÔNICA CHERIZOLI VALMORBIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica, e de acordo com a Lei Complementar n° 039/2018, de 26 de abril de 2018.
DECRETA:
Art. 1° - Fica concedido 32 (trinta e dois) dias de Licença Prêmio à Servidora Pública Municipal VERÔNICA CHERIZOLI VALMORBIDA, ocu-
pante do cargo efetivo de Professor I, Nível 220, do Grupo II-MAG, 20 horas semanais, descritas no Plano de Carreira do Município, com 
lotação na Secretaria de Educação Cultura e Esporte, conforme Plano de Cargos e Remuneração do Município de Serra Alta.

Art. 2º. Esta licença Prêmio será usufruída no período de 01/11/2018 a 02/12//2018 (32 dias), referente ao período aquisitivo de 25/02/2015 
a 26/04/2018.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013, revogando-se às demais disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 01 de novembro de 2018.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

DECRETO 380/2018
Publicação Nº 1789341

DECRETO Nº 380/2018 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA VIVIANE BALDIN POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas no 
art. 40 da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº 498/2001, Lei Complementar nº 037/2018, Lei n° 692/2006, 
e alterações posteriores.

CONSIDERANDO a ausência de candidatos aptos e habilitados para o cargo de Professor I, relativo ao Processo Seletivo n° 001/2018, e;

CONSIDERANDO que será contratada para substituir vaga da Servidora efetiva Verônica Cherizoli Valmorbida no período da Licença Prêmio,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a carga horária de 20 (vinte) horas, para 40 (quarenta) horas, pelo período de 01 de novembro de 2018 a 02 de de-
zembro de 2018, da Servidora VIVIANE BALDIN, para o cargo de Professor I, Nível 220, do Grupo II-MAG, com lotação junto à Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, de acordo com o Plano de Cargos da Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC, admitida em caráter excepcional 
de interesse público.

Art. 2º Os direitos do contratado são os previstos na Lei Municipal n° 692/2006, bem como, na Lei Complementar n° 037/2018, e alterações 
posteriores.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 01 de novembro de 2018.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 53-2018
Publicação Nº 1789501
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Sombrio

Prefeitura

REPUBLICAÇÃO - PROCESSO 67/2018 - C.C
Publicação Nº 1789356

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
AVISO DE REPUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 67/2018
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 67/2018

O Município de Sombrio/SC, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Zênio Cardoso, torna público a republicação do Edital de Concorrência 
Pública nº 67/2018, que tem por objeto a alienação de um terreno urbano, situado no Parque Industrial, em Guarita, Distrito Nova Guari-
ta, Município de Sombrio, com área de 953,90m² (novecentos e cinquenta e três metros e noventa centímetros quadrados), localizado na 
quadra "A", reservado para "Área Pública 02", no quarteirão formado pela Avenida Central, Avenida "P", Rua Projetada 3-H e Marginal da 
BR-101, com as seguintes medidas e confrontações: Frente ao Sul na extensão de 15,00metros, com a Avenida Central, Fundos ao Norte 
na extensão de 32,70metros, com terras de Miguel Benises German Albino; ao Leste na extensão de 40,00metros, com o Lote número 
três (03), da mesma quadra, e ao Oeste na extensão de 43,40metros, com a Avenida “P”, distando 00,00metros da Avenida “P”, ao Oeste, 
de propriedade da Prefeitura Municipal de Sombrio/SC, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta cidade sob o nº 65.459, em 
virtude da sessão ocorrida em 31/10/2018 ter restado deserta. Base Legal: Lei Federal 8.666, de 21 julho de 1993; Lei Municipal 1.456, de 
23 de dezembro de 2003 e respectivas alterações posteriores e Lei Municipal nº 2381 de 12 de setembro de 2018. Entrega dos Envelopes e 
Abertura: Os envelopes deverão ser entregues até as 09h00min do dia 04 de dezembro de 2018, com início do credenciamento e abertura 
marcada para as 09h00min do dia 05 de dezembro de 2018. O Edital e maiores informações no Setor de Licitações na Prefeitura Municipal 
de Sombrio, sito à Av. Nereu Ramos, 31, Centro de Sombrio-SC ou pelo tel. (48) 3533-5225.
Sombrio-SC, 31 de outubro de 2018.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO 0221/2018
Publicação Nº 1789612

DECRETO N° 0221, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL FERNADA ORSO MENEGHETHI E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto na 
Lei Municipal n° 384 de 01.06.2001 – Estatuto dos Servidores Públicos.

DECRETA:

Art. 1°. Fica concedido a Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Municipal Fernanda Orso Meneghethi, ocupante do cargo 
de Assessora de Assistência Social, com lotação Secretaria Municipal de Assistência Social, por período de 90 (noventa) dias a contar do dia 
30.10.2018 a 27.01.2019, conforme atestado médico do Dr Anderson Braun CRM-SC 15092 em anexo.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário em especial.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 31 de outubro de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

DECRETO Nº.217/2018
Publicação Nº 1789967

DECRETO N°.0217, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018

APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº.001/2018, QUE DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS E NORMAS PARA A CELEBRAÇÃO, ACOMPA-
NHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATOS, ADITIVOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES, ASSIM COMO A PUBLICIDADE 
DESTES, NO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e considerando a Constituição Federal delega aos órgãos de Controle Interno e Externo a realização de controle de 
legalidade, legitimidade e economicidade dos órgãos públicos na forma especifica da em seu art.70 e seguintes;

Considerando a necessidade da padronização dos procedimentos e normas para a celebração, acompanhamento e fiscalização da execução 
de contratos, aditivos e instrumentos congêneres, assim como a publicidade destes do Poder Executivo;

Considerando o disposto no art. 1º, da Lei Municipal nº.470 de 01 de abril de 2003, onde estabelece que o sistema de controle interno é o 
conjunto de ações de todos os agentes públicos para que se cumpram, na Administração Pública, os princípios da legalidade, impessoalida-
de, moralidade, publicidade, eficiência e também a legitimidade, economicidade, transparência e o interesse público;

DECRETA:
Art. 1°. Fica aprovado a Instrução Normativa SCL nº.001/2018, do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo e Legislativo do Municí-
pio de Sul Brasil, Santa Catarina, que dispõe sobre procedimentos e normas para a celebração, acompanhamento e fiscalização da execução 
de contratos, aditivos e instrumentos congêneres, assim como a publicidade destes do Poder Executivo, a qual faz parte deste Decreto.

Art. 2º. Caberá a Controladoria Geral do Município, unidade responsável, a divulgação da Instrução Normativa ora aprovada.

Art. 3°. Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.
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Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 25 de outubro de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº.001/2018
DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS E NORMAS PARA A CELEBRAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRA-
TOS, ADITIVOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES, ASSIM COMO A PUBLICIDADE DESTES, NO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

CAPÍTULO I
FINALIDADE
Art. 1º Esta Instrução Normativa tem por finalidade normatizar os procedimentos e normas para a celebração, acompanhamento e fisca-
lização da execução de contratos, aditivos e instrumentos congêneres no Poder Executivo Municipal, assim como dar publicidade destes.

CAPÍTULO II
ABRANGÊNCIA
Art. 2º A presente Instrução Normativa abrange, no âmbito do Poder Executivo Municipal, todas as unidades da estrutura organizacional da 
administração direta e indireta abrangidas pelo procedimento.

CAPÍTULO III
BASE LEGAL
Art. 3º A presente Instrução Normativa tem como base legal a Constituição Federal, a Lei Federal nº.4.320/64, Lei Federal nº.8.666/93, Lei 
Federal nº.10.520/02, Lei Municipal nº.470/13 e Termo de Ajuste de Conduta n.0002/2018/PJ/MOD, aos 05 de junho de 2018.

CAPÍTULO IV
CONCEITOS
Art. 4º Para os fins desta Instrução Normativa considera-se:
I – Instrução Normativa: Documento que estabelece os procedimentos a serem adotados objetivando a padronização na execução de ati-
vidades e rotinas de trabalho.
II – Contrato Administrativo: o ajuste que a Administração Pública, agindo nessa qualidade, firma com o particular (pessoas física ou jurídi-
ca) ou outra entidade administrativa para consecução de objetivos de interesse público, nas condições estabelecidas pela própria Adminis-
tração, segundo o regime jurídico de direito público.
III – Termo Aditivo: Instrumento pelo qual se formaliza alterações no contrato original firmado, efetuando-se acréscimos ou supressões no 
objeto, prorrogações, repactuações, além de outras modificações admitidas na Lei Federal nº.8.666/93.
IV – Objeto do Contrato: Descrição resumida indicadora da finalidade do contrato.
V – Vigência do Contrato: Período compreendido entre a data estabelecida para o início da execução contratual (que pode coincidir com 
a data da assinatura) e seu término.
VI – Serviço: Toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse a Administração, tais como: demolição, conserto, insta-
lação, montagem, operação, conservação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico
-profissionais (Lei n°.8.666/93, art. 6º, inciso II).
VII – Fiscalização: A observação sistemática e periódica da execução do contrato.
VIII – Fiscal de Contrato: O representante da Administração, nomeado por Portaria, responsável pelo acompanhamento da execução e 
fiscalização dos convênios, contratos e instrumentos congêneres, selecionado entre os servidores dotados de conhecimento técnicos mí-
nimos para bem exercer a função, de forma a garantir que seja cumprido o disposto nos respectivos instrumentos e atendidas às normas 
orçamentárias e financeiras da Administração Pública. É o elo de comunicação entre a Administração e o contratado.
IX – Gestor de Contrato: Nomenclatura utilizada nesta instrução normativa para identificar o responsável pelo órgão público que solicitar a 
contratação ou, por indicação deste, o servidor efetivo, nomeado por Portaria, tendo por finalidade cuidar de questões relativas à confecção, 
formalização, vigência e prorrogação de todos os contratos, aditivos e instrumentos congêneres.
X – Termo de Referência: O documento utilizado para a solicitação de bens, serviços, obras e serviços de engenharia, contendo os elementos 
capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamentos detalhado, considerando preços praticados no mercado, 
a definição dos métodos a estratégia de suprimentos e o prazo de execução do contrato.
XI – Empenho: O ato procedente da autoridade competente que cria para a Administração uma obrigação de pagamento pendente ou não 
de cumprimento de condição. É uma garantia para o fornecedor e ao mesmo tempo um controle de gastos. É o registro da despesa, o qual 
resulta na Nota de Empenho.
XII – Liquidação: Verifica o direito adquirido pelo credor ou a habilitação da entidade beneficiada. Deve reconhecer a origem e o objeto do 
que se deve pagar, a quem se deve pagar a importância para extinguir a obrigação.
XIII – Pagamento: Pagamento consiste na entrega de numerário ao credor, com extinção da obrigação. É o terceiro e último da despesa. 
Somente poderá ser efetuado após regular liquidação. Far-se-á por Ordem Bancária.
XIV – Notificação: O documento elaborado para dar conhecimento aos fornecedores sobre irregularidades nos serviços, obras e serviços de 
engenharia ou materiais fornecidos, bem como para solicitar que possíveis falhas sejam sanadas no prazo preestabelecido pela Autoridade 
Licitante.
XV – Relatório: O documento elaborado contendo informações sobre a execução do instrumento contratual.
XVI – Cadastro de fornecedor: Processo de inscrição instituído pela Lei Federal nº.8.666/93, que se admite pessoa física ou jurídica como 
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integrante do grupo de fornecedores cadastrados, concedendo-lhes para tanto o Certificado de Registro Cadastral (CRC) mediante apresen-
tação da documentação exigida conforme procedimentos de instrução normativa própria.
XVII – Unidade Solicitante: A unidade da estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal que, após identificar suas necessidades, 
solicita a contratação de serviços, obras e serviços de engenharia, bem como aquisições de bens para atender o interesse público.
XVIII – Processo Administrativo: a sucessão encadeada de atos, juridicamente ordenados, destinados à obtenção de um resultado final, que 
consubstancia uma determinada decisão sobre certa controvérsia de natureza administrativa.

CAPÍTULO V
RESPONSABILIDADE
Art. 5º São responsabilidade do Fiscal de Contrato:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisões, quando necessário;
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidado para que o valor do contrato não seja ultrapas-
sado;
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade;
VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;
VII –Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada, quando 
houver;
VIII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação, quando achar necessário;
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais 
e equipamentos, formulados pela contratada;
X - Confrontar os preços e qualidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;
XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;
XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e qualidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.
Parágrafo único: O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal de Contrato implicará na instauração de processo admi-
nistrativo disciplinar pra apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa.
Art. 6º São responsabilidades do Gestor do Contrato:
I – Informar periodicamente mediante publicação no portal do município e mural público, nome, contato telefônico e e-mail dos fiscais res-
ponsáveis pelos contratos em andamento, para assim a população possa encaminhar queixas e reclamações quanto à avenças diretamente 
ao fiscal.
II – Informar aos Secretários / Diretores das pastas quem são os fiscais de contrato.
III - Manter relatório atualizado dos contratos e atualizações;
IV – Acompanhar a vigência dos contratos;
V – Providenciar a publicação dos contratos, aditivos e instrumentos congêneres;
VI – Oficiar ao Departamento de Recursos Humanos o nome do servidor indicado para fiscalização e os dados do contrato para confecção 
da Portaria e publicação;
VII – Manter sob sua guarda o arquivo de contratos e alterações, Portarias de nomeações dos fiscais de contratos e todas as publicações;
VIII – Observar o cumprimento dessa Instrução Normativa, principalmente quando aos relatórios a serem emitidos pelos fiscais;
IX – Comunicar ao Chefe do Setor de Compras quando verificado o não-cumprimento das disposições dessa instrução normativa pelos fiscais 
dos contratos;
X – Providenciar a efetivação dos lançamentos referentes aos contratos, aditivos e instrumentos congêneres no sítio oficial do município e 
no sistema informatizado responsabilizando-se por tais informações, inclusive sempre quando cobrados/solicitados.
Parágrafo único: O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Gestor de Contratos implicará na instauração do processo ad-
ministrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa.
Art. 7º São responsabilidades do Chefe do Setor de Compras:
I – Coordenar a celebração de aditivos contratuais;
II - Acompanhar o prazo de vigência de todos os contratos;
III – Analisar os relatórios de acompanhamento da execução dos contratos emitidos pelos fiscais;
IV – Notificar o fiscal de contrato quando detectada falha no cumprimento da instrução normativa ou na fiscalização;
V – Comunicar ao superior hierárquico imediato qualquer irregularidade ou descumprimento da cláusula contratual ou fiscalização.
Art. 8º São responsabilidades do Secretário Municipal de Administração e Finanças:
I - Acompanhar a gestão de contratos, aditivos e instrumentos congêneres;
II – Manter o Chefe do Poder Executivo informado acerca do acompanhamento, fiscalização e gestão de contratos, aditivos e instrumentos 
congêneres, inclusive da necessidade de aplicação de penalidades quando houver descumprimento de cláusulas contratuais;
III – Adotar medidas necessárias para o fiel cumprimento das disposições dessa Instrução Normativa e dos termos contratuais.
Art. 9º São responsabilidades do Departamento de Recursos Humanos:
I – Providenciar a Portaria de nomeação do Fiscal de Contratos;
II – Providenciar a Portaria de designação de servidor para a função de Gestor de Contratos;
III – Manter uma via da Portaria de nomeação de fiscal de contrato na pasta funcional do servidor;
IV – Publicar as Portarias de nomeação de fiscais e Gestor de Contratos;
V - Enviar uma via da Portaria para o Setor de Compras, para a unidade competente que solicitou a contratação e para o nomeado;
VI – Comunicar ao Gestor de Contratos a concessão de férias, licenças e outros benefícios/direitos a servidor que atual como fiscal de con-
trato afim de que se possa promover a indicação do fiscal substituto.
Art. 10 São responsabilidades da unidade solicitante:
I – Designar o Fiscal de Contrato no Termo de Referência;
II – Informar ao fiscal do contrato quando detectar qualquer irregularidade na execução do contrato;
Art. 11 São responsabilidade do Chefe do Poder Executivo Municipal:
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I – Autorizar a formalização de contratos e termos aditivos / alterações contratuais;
II – Definir e determinar a aplicação de penalidades;
III – Determinar a convocação do segundo colocado na licitação, quando necessário.
Art. 12 São responsabilidades:
I – Da Contadoria: A verificação da compatibilidade da despesa, oriunda de aditivo contratual, com a LOA e a verificação da disponibilidade 
orçamentária;
II – Do Secretário Municipal de Administração e Finanças: Providenciar a emissão de Pedido de Empenho de Despesa, o acompanhamento 
do registro e a emissão da Nota de Empenho e da Nota de Liquidação e do pagamento de despesas no sistema informatizado, manter o 
Chefe do Executivo informado acerca do acompanhamento, fiscalização e gestão de contratos, aditivos e instrumentos congêneres;
III – Os Procuradores do Município: Emitir pareceres jurídicos acerca dos processos de termos contratuais ou aditivos submetidos à sua 
analise quando à legalidade do ato e mediante ao atendimento dos princípios basilares da Administração Pública
IV – Controlador Interno: Emitir parecer em relação à observância da Instrução Normativa.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
Do Contrato Inicial
Art. 13 Todos os contratos referentes à aquisição de materiais, prestação de serviços, obras e serviços de engenharia serão elaborados pelo 
Setor de Compras através da Comissão Permanente de Licitação ou pelo Pregoeiro e deverão atender os preceitos dispostos na Lei Federal 
nº.8.666/93, na Lei Federal nº.10.520/02 e demais legislações pertinentes.
Parágrafo único: Nenhum contrato poderá ser firmado sem prévio parecer técnico ou jurídico.
Art. 14 Após a assinatura o contrato será empenhado e publicado, devendo o Gestor de Contratos manter uma via arquivada em seu poder 
e, sendo o caso, enviar uma cópia para o responsável pelo unidade solicitante.
§ 1º O responsável pela unidade solicitante indicará no Termo de Referência o responsável pela fiscalização do contrato, para que assim o 
setor de RH possa fazer e nomeação e posteriormente ser constado seus dados nos contratos, sendo que:
I – Quando se tratar de contratação de serviços comuns, o indicado deverá ser servidor dotado de conhecimentos técnicos mínimos acerca 
do objeto do contrato para bem exercer a função;
II – Quando se tratar de contrato de fornecimento de materiais do consumo passível de estocagem, o indicado dever ser servidor, preferen-
cialmente lotado no Setor onde será estocado e que detenha conhecimento sobre o objeto adquirido;
III – Quando se tratar de contrato de fornecimento de serviços ou equipamentos de informática, o indicado dever ser o servidor técnico de 
informática, na falta deste um que tenha conhecimentos técnicos mínimos sobre o serviço ou equipamento.
IV – Quando se tratar de contrato de fornecimento de equipamento e material permanente, o indicado deve ser servidor, preferencialmente 
que acompanhe o Setor do Patrimônio, deste que detenha conhecimento mínimo para bem exercer a função;
V – Quando se tratar de compras diretas e esporádicas que não dependam de licitação para sua aquisição será nomeado um servidor por 
exercício e este fiscalizará para bem exercer da função, desde que este tenha conhecimento acerca do objeto a ser adquirido.
§ 2º Considerando complexo o objeto do contrato, deverá ser indicado servidor especializado ou comissão para avaliação de sua adequação 
às exigências contratuais, o qual será responsável pela sua aceitação.
§ 3º Não havendo possibilidade de atender as disposições deste artigo contidas no §1º e seus incisos, deverá fazer constar as devidas 
justificativas no termo de referência.
§ 4º Os fiscais dos contratos que se enquadram nas situações previstas nos incisos II, III, IV e V do §1º deste artigo, deverão observar 
também as instruções normativas específicas quanto aos procedimentos para esse tipo de contratação;
§ 5º O Gestor de Contratos após a publicação da Portaria de nomeação do fiscal, deverá de imediato comunicar o servidor designado fiscal 
de contrato para que este cumpra com as determinações esculpidas nesta instrução normativa.
§ 6º O Chefe do Setor de Compras deverá garantir ao fiscal de contrato conhecimento prévio e possibilidade de participação desde os pri-
mórdios do processo de contratação, quando da análise da viabilidade da licitação ou da feitura do edital.
Art. 15 O Gestor de Contratos deverá manter planilha de controle para o acompanhamento da execução e da vigência dos contratos e seus 
aditivos, bem como manter atualizado relatório geral indicando os fiscais e seus respectivos contratos.
Art. 16 Os contratos firmados com terceirizados serão realizados através de licitação ou outro condizente com a legislação vigente, sendo 
que, por ocasião de sua contratação será nomeado fiscal de contrato conforme os demais contratos. Entretanto mensalmente este apre-
sentarão relatório de suas funções realizadas naquele período o qual será aprovado pelo Fiscal de Contrato e remetido juntamente com a 
nota fiscal para liquidação e pagamento.
Seção II
Dos Termos Aditivos
Art. 17 Os contratos administrativos podem ser alterados por decisão unilateral da Administração ou por acordo entre as partes, nos casos 
permitidos em Lei, por meio de Termo Aditivo.
§ 1º A Secretaria Municipal de Administração e Finanças manterá o controle da numeração sequencial dos termos aditivos para se ter o 
registro da quantidade de alterações realizadas no contrato no exercício.
§ 2º Deverá ser indicada em destaque a seguinte nomenclatura no Termo: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº.xx/xxxx e assim por diante.
Art. 18 O Termo Aditivo tem as seguintes finalidades:
I – Aditamento de valor: quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou supressão que se fizerem 
nas obras, serviços ou compras, até 25% do valor inicial do contrato;
II – Prorrogação de prazo: a duração dos contratos ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
casos previstos no art. 57 da Lei Federal nº.8.666/93;
Art. 19 As solicitações de celebração de Termo Aditivo contratual deverão ser instruídas com os seguintes documentos:
I – Justificativa para o pedido de aditivo;
II – Informações sobre a necessidade de alteração do Termo de Referência ou projeto básico;
III – Declaração do Fiscal do Contrato, manifestando-se sobre a qualidade dos serviços prestados e o cumprimento das obrigações contra-
tuais pela empresa;
IV – Pesquisa de preço demonstrando que a prorrogação do contrato é vantajosa para a administração.
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Parágrafo único: Em todos os adiantamentos deverá ser informado se a contratada continua mantendo, em relação à execução do objeto, 
as condições que ensejam sua contratação, de conformidade com a fundamentação legal pertinente.

CAPÍTULO VII
PROCEDIMENTOS
Seção I
Da Celebração dos Termos Aditivos
Art. 20 A celebração de aditivos contratuais deverá obedecer às mesmas normas formalidades legais dadas ao instrumento de contrato 
inicial.
Parágrafo único: Todos os aditivos deverão ser previamente autorizados pelo Prefeito.
Art. 21 O Chefe do Setor de Compras, dentro de um prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término de vigência do contrato, verificará 
se há possibilidade de aditamento contratual conforme previsto na Lei Federal nº.8.666/93.
Parágrafo único: Caso haja a possibilidade de aditamento contratual, o Chefe do Setor de Compras deverá consultar o responsável pela 
unidade que solicitou a contratação, por meio de Comunicação Interna, se há interesse em continuar com a contratação.
Art. 22 A unidade solicitante deverá se manifestar acerca do interesse em aditar o contrato ou continuar o serviço contratado com outra 
empresa dentro de um prazo que seja possível o cumprimento das disposições nesta instrução normativa.
§ 1º Se a unidade não manifestar interesse em continuar com o contrato, nem realizar nova contratação, o Chefe do Setor de Compras 
solicitará autorização ao Prefeito para arquivamento do processo do parágrafo único do art. 20.
§ 2º Se a unidade não tiver interesse em continuar o contrato e optar por nova contratação, o responsável pela unidade solicitante deverá 
encaminhar nova solicitação ao Setor de Compras que seguirá os trâmites da Instrução.
§ 3º Se a unidade tiver interesse em continuar com o contrato o responsável por ela encaminhará ao Setor de Compras os documentos 
elencados no art. 18 para a celebração do Termo Aditivo.
§ 4º Caso a empresa contratada não tenha interesse em prorrogar o contrato, o responsável pela unidade solicitante deverá solicitar nova 
contratação.
Art. 23 O Chefe do Setor de Compras de posse dos documentos citados no §3º do artigo anterior, deverá solicitar ao Setor de Contabilidade 
informações acerca da compatibilidade da despesa com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e a respectiva disponibilidade orçamentária.
§ 1º Se a contratação não estiver em conformidade com a LOA ou ainda, se não houver a disponibilidade orçamentária para atender à 
despesa, o Chefe do Setor de Compras comunicará o fato à unidade solicitante.
§ 2º Confirmada à compatibilidade de despesa com a LOA e a respectiva disponibilidade orçamentária, a Contadoria emitirá tais informações 
pelo sistema informatizado de contabilidade e juntará a cópia ao processo encaminhando-o ao Setor de Compras, cujo Chefe encaminhará 
ao Prefeito o pedido de autorização para o aditamento.
Art. 24 Com a autorização do Prefeito o Setor de Compras juntará ao processo a minuta do Termo Aditivo e a sujeitará à analise jurídica 
para emissão de Parecer Jurídico.
§ 1º Se não for autorizado o aditamento do contrato, o Prefeito determinará o arquivamento do processo e informará o fato ao Setor de 
Compras que comunicará à unidade solicitante.
§2º Caso haja inconformidade nos procedimentos, o Procurador responsável pelo processo deverá indicar a sugerir adequações e devolver 
o processo ao Setor de Compras para as providências necessárias.
Art. 25 Juntado o parecer conclusivo, o Procurador encaminhará os autos para a decisão do Prefeito.
§ 1º Não sendo favorável a decisão, o Prefeito determinará o arquivamento do processo, informando o fato ao Setor de Compras que co-
municará à unidade solicitante.
§ 2º Sendo favorável a decisão, o Prefeito encaminhará o processo ao Setor de Compras que convocará a contratada para a assinatura do 
Termo Aditivo e devolverá ao Prefeito para assinatura.
Art. 26 Após a assinatura, o Prefeito encaminhará o processo ao Setor de Compras para as seguintes providências:
I – Publicar o extrato do aditivo contratual no Diário Oficial;
II – Arquivar uma via do aditivo contratual e registrar respectivos dados em planilhas de controle de contratos e aditivos;
III – Enviar cópia do aditivo contratual para a unidade solicitante e ao Fiscal do Contrato;
IV – Encaminhar cópia do termo aditivo contratual e publicações respectivas à Contadoria para emissão da Nota de Empenho em nome do 
Fornecedor.
Art. 27 O contador após emitir a Nota de Empenho, fará sua juntada ao processo de execução de despesa devolvendo o processo para 
aguardar a execução da despesa.
Parágrafo único: Após a execução do serviço ou do recebimento do produto, a Nota Fiscal será atestada pelo fiscal do contrato e remetido 
para liquidação e pagamento.

Seção II
Das Ações e Trabalhos Internos do Setor de Compras
Art. 28 Ao Setor de Compras compete:
I – Comunicar as irregularidades encontradas, situações que se mostrem desconformes com o edital ou contrato e com a Lei:
II – Cuidar das questões relativas à comunicação para abertura de nova licitação à área competente, antes de findo o estoque de bens e/
ou a prestação de serviços e com antecedência razoável;
III – Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral do contrato pela Administração;
IV – Alimentar os seus sistemas informatizados responsabilizando-se por tais informações, inclusive sempre quando solicitado;
V – Documentar nos autos todos os fatos dignos de nota;
VI – Cuidar das questões relativas à prorrogação de contrato que deve ser providenciada antes de seu término, nos termos dessa instrução 
normativa.
Art. 29 No caso da ausência do fiscal de contrato seja por motivo de gozo de férias, licenças e/ou benefícios/direitos, deverá ser designado 
Fiscal Substituto por portaria indicando o prazo da substituição.
§ 1º O Setor de Recursos Humanos (RH) deverá comunicar, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, ao Setor de Compras acerca da 
ausência de servidor que figura como fiscal de Contrato.
§ 2º O Setor de Compras deverá comunicar a situação à unidade solicitante para que esta promova a indicação de servidor que substituirá 
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na fiscalização.
§ 3º Após a indicação do fiscal substituto, o Setor de Compras deverá encaminhar comunicação ao Setor de Recursos Humanos para fins 
de providenciar a edição e publicação da Portaria.
Art. 30 O Setor de Recurso Humanos deverá remeter uma cópia da Portaria e sua respectiva publicação ao Setor de Compras que deverá 
de imediato comunicar ao servidor designado fiscal de contrato para que este cumpra com as determinações esculpidas nesta instrução 
normativa.
Art. 31 Aplica-se as disposições dos artigos anteriores e seus parágrafos no caso de ausência do Gestor de Contratos.
Parágrafo único: No caso de não indicação de servidor substituto nos termos dessa instrução normativa para exercer as atividades de fisca-
lização ou gestão fica automaticamente responsável o Chefe do Setor de Compras.

Seção III
Das Ações de Controle e Fiscalização
Art. 32 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da administração especialmente designado, 
tendo como principal atribuição acompanhar a execução de forma proativa e preventiva, com os fins de observar o correto cumprimento do 
objeto, das obrigações previstas nas cláusulas avençadas e prestar informações relevantes àquele acompanhamento, seja atestar-lhes a fiel 
execução ou para apontar desvios que comprometam o desempenho sendo repassadas ao Gestor do Contrato.
Art. 33 O acompanhamento dos contratos será realizado por meio da consecução das seguintes ações do fiscal de contrato, este com co-
nhecimento básico acerca das cláusulas avença e demais informações pertinentes:
I – Verificar se a entrega dos materiais, execução das obras ou a prestação de serviços foi ou está sendo cumprida integral ou parcelada-
mente pelo Contratado, no que se refere a prazos de entrega, especificações, quantidades e outras exigências contratuais;
II – Elaborar e encaminhar o atestado de acompanhamento da execução do ora contratado, contendo informações que tratam do desem-
penho efetivamente verificado, as não conformidades contratuais, outras informações que julgar pertinentes e, se necessário sugestões e 
recomendações devidamente justificadas e fundamentadas, de ações a serem implementadas. Podendo ser descritos no verso da nota ou 
em documento a parte.
III- Caso no momento da formalização do atestado estiver com dúvidas, buscar obrigatoriamente auxílio para que efetue corretamente a 
atestação.
IV – Encaminhar ao Setor de Compras devidamente justificadas e fundamentadas, as sugestões de rescisões contratuais e as necessidades 
de aditivos contratuais em virtude de alterações nos projetos, acréscimos qualitativos e quantitativos;
V – Zelar pelo bom relacionamento com a Contratada, mantendo um comportamento ético, honesto e cortês;
VI – Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os 
problemas que surgirem quando lhe faltar competência;
VII – Antecipar-se a solucionar problemas que afetem a relação contratual como chuvas, fim de prazo, etc;
VIII – Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebi-
mento da notificação (procedimento formal, com prazo). Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as ocor-
rências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e encaminhando às instâncias competentes aquelas que 
fugirem de sua alçada;
IX – Receber e atestar as Faturas/Notas Fiscais, observando previamente se a documentação apresentada pela Contratada se refere ao 
objeto que foi efetivamente contratado;
X – Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários 
à avaliação;
XI – Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado e/ou do edital da licitação, principal-
mente em relação ao prazo ali previsto.
Art. 34 O Servidor designado Fiscal de Contrato deverá manter arquivo individual para cada contrato com cópia dos seguintes documentos, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada:
a) Contrato;
b) Todos os aditivos (se existentes);
c) Edital da licitação;
d) Projeto básico ou termo de referência;
e) Proposta da Contratada;
f) Relação das faturas recebidas e das pagas;
g) Correspondências entre Fiscal e Contratada.
Art. 35 O Fiscal do Contrato, durante a execução dos contratos, deverá consultar todas as unidades usuárias, as quais deverão, em tempo 
hábil, manifestar-se sobre a qualidade do serviço prestado.
Seção IV
Das Responsabilidades do Fiscal de Contratos
Art. 36 A atestação é o ato pelo qual o fiscal do contrato declara na nota fiscal/fatura a fiel execução dos serviços pela contratada e o adim-
plemento das demais prestações pactuadas, gerando assim, o direito da contratada de receber o pagamento.
Art. 37 A ineficiência na fiscalização do contrato ou eventual negligência do fiscal da Administração no acompanhamento do contrato pode 
atrair para si a responsabilidade nas esferas civil, penal e administrativa, ao passo que, em algumas hipóteses, o ato de improbidade pode 
ser atribuído inclusive as autoridades responsáveis pela indicação do fiscal inepto, posto que a punição dos atos ímprobos causadores de 
lesão ao Erário, alcança também condutas culposas.
Seção V
Do Controle das Inconformidades Contratuais
Art. 38 O Chefe do Setor de Compras deverá estruturar e preservar os registros das comunicações recebidas dos fiscais, vinculando a cada 
contrato administrativo para que caso houver necessidade proceda à instauração de procedimento administrativo formal. Assim como veri-
ficará nos relatórios/atestados apresentados pelo Fiscal os apontamentos de não-conformidade e adotar as seguintes providências:
I – Registrar no cadastro de fornecedor qualquer descumprimento contratual;
II – Notificar a contratada para sanar o descumprimento de prazos nos contratos de prestação de serviços ou obras;
III – Notificar a contratada para efetuar a entrega ou substituição de bem com defeitos nos prazos previstos.
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§ 1º O Chefe do Setor deverá encaminhar cópia das notificações dispostas nos incisos II e III deste artigo ao Fiscal do Contrato para acom-
panhamento.
§ 2º As contratadas deverão ser notificadas, no máximo, por três vezes, para em prazo previamente previsto, adotarem providências de 
saneamento das não conformidades contratuais.
Art. 39 Se as não-conformidades forem sanadas pela contratada, o relatório deverá ser juntado aos autos, e, caso contrário, o Chefe do 
Setor deverá elaborar relatório substanciado e encaminhar ao Secretário Municipal de Administração e Finanças para que tome ciência e 
remeta ao Prefeito com vistas à aplicação das penalidades previstas no contrato, ou sugerindo, se necessário, a convocação da segunda 
colocada no procedimento licitatório.
Art. 40 O Prefeito, com base no relatório disposto no artigo anterior, definirá pela procedência ou não das penalidades a serem aplicadas ao 
contrato e decidirá pela convocação ou não do segundo colocado no certame licitatório.
§ 1º Caso seja improcedente a aplicação das penalidades, o Prefeito encaminhará o processo, com a informação, ao Setor de Compras que 
comunicará ao Fiscal de Contrato.
§ 2º Caso seja procedente a aplicação de penalidades, o Prefeito submeterá o processo a análise jurídica para emissão de parecer jurídico.
§3º Juntado o parecer jurídico aos autos, o Prefeito informará a contratada sobre a possibilidade da aplicação de penalidades e abertura de 
processo administrativo, encaminhando o processo ao Setor de Compras.
Art. 41 O Chefe do Setor de Compras verificará se a inconformidade foi solucionada.
§ 1º Caso a inconformidade seja solucionada, o Chefe do Setor de Compras informará ao Fiscal do Contrato.
§ 2º Se a inconformidade não for solucionada, o Chefe do Setor de Compras elaborará relatório devidamente instruído e encaminhará os 
autos ao Secretário Municipal de Administração e Finanças para ciência e remessa ao Prefeito que aplicará as penalidades previstas no 
contrato e determinará a abertura de processo administrativo, abrindo-se o prazo para interposição de recurso.
Art. 42 Decorrido o prazo, mencionado no §2º do artigo anterior, o Prefeito verificará se há ou não recurso.
§ 1º Se não houver recurso, o Prefeito encaminhará o processo à Secretaria Municipal de Administração e Finanças para registro, publicação 
e adoção das medidas cabíveis.
§ 2º Havendo recurso, o Prefeito poderá reconhecê-lo, informando o fato ao Setor de Compras que tomará ciência e comunicará ao Fiscal 
de Contrato, ou não o reconhecer, adotando as providências do §1º deste artigo.
Art. 43 Os prazos para o contratado apresentar defesa, quando houver aplicação de penalidade, são:
I – 05 (cinco) dias úteis contados da notificação a abertura de vistas ao processo nos casos de advertência, multa e suspensão temporária 
(§2º do art. 87 da Lei nº.8.666/93);
II – 10 (dez) dias corridos contados da notificação e abertura de vistas do processo, nos casos de declaração de inidoneidade (§3º do art. 
87 da Lei nº.8.666/93).
Seção VI
Dos Procedimentos para Liquidação e Pagamento das Despesas
Art. 44 As despesas provenientes de contratos, aditivos e instrumentos congêneres serão pagas pela Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, conforme dispuser a cláusula contratual que corresponda ao valor e pagamento.
Art. 45 As notas fiscais serão atestadas e juntamente com esta será necessária apresentação de documento hábil, comprovando a regula-
ridade trabalhista e previdenciária, sendo posteriormente encaminhados ao Setor de Contabilidade para liquidação e emissão da ordem de 
pagamento cabendo este ao Setor de Tesouraria.
Art. 46 Recebida a nota fiscal/fatura, a Contadoria providenciará a liquidação e a expedição de ordem de pagamento.
§ 1º A liquidação ocorrerá somente após a realização do fornecimento do bem, da execução da obra, da prestação do serviço ou do encer-
ramento de cada etapa de execução do contrato.
§ 2º A liquidação da despesa se inicia no momento em que o Fiscal do Contrato atesta, no verso da nota fiscal/fatura, o recebimento do 
bem, a execução e/ ou a prestação do serviço, ou etapa da obra ou serviço, após a verificação, conferência e confirmação da documentação 
exigida e apresentada.
§ 3º O pagamento dos contratos e aditivos celebrados somente será realizado após o cumprimento das disposições contidas nesta Seção.
§ 4º Não será recebida Nota Fiscal/Fatura pela Contadoria que não atendam as exigências esculpidas nesta Instrução Normativa sob pena 
de responsabilização.
§ 5º Concluído o procedimento de liquidação e pagamento, o Setor de Contabilidade enviará mensalmente demonstrativo das despesas 
empenhadas liquidadas e pagas referente a cada contrato e aditivo ao Setor de Compras para fins de lançamento e controle.
CAPÍTULO VIII
DAS COMPRAS DIRETAS
Art. 47 As compras diretas em uma administração é comum na rotina do administrador público, sendo um importante instrumento de ges-
tão, pois permite atender as demandas de caráter de urgência e eventuais. Mas para isso deverá ser observado os limites constitucionais 
em relação ao valor gasto.
Art. 48 A correta aquisição através de compras diretas em razão do valor pressupõe uma rica e criteriosa pesquisa de preços no mercado, ou 
seja, a solicitação acompanhada de no mínimo três orçamentos para analise do Poder Executivo e posterior autorização deste, para assim 
evitar que o procedimento, por ser menos formalista, induza o sobrepreço.
Parágrafo único: Caso não houver possibilidade da entrega de três orçamentos, a solicitação deverá ser acompanhada de justificativa.

CAPÍTULO IX
DAS PUBLICAÇÕES
Art. 49 Todos os atos, programas, obras, serviços e campanhas deverão ser publicados, mas sempre em caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, jamais constando nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal do gestor ou de servidor.
Tendo como base os princípios da impessoalidade, moralidade, eficiência e legalidade, assim como observando a finalidade pública das 
publicações, sob pena de incidir na prática de ato de improbidade administrativa.
Art. 50 Antes de qualquer contratação de ato de publicidade legal (obrigatória) ou promocional (facultativa) deve-se avaliar a sua real ne-
cessidade diante dos demais segmentos da Administração.
Art. 51 Caso haja real necessidade na contratação, deverá haver pesquisa mercadológica para a realização de despesa, consubstanciada em 
pelo menos três orçamentos de fornecedores distintos, os quais deverão ser anexados ao processo licitatório.
Art. 52 Por ocasião da contratação não deverá ser feito através de inexigibilidade de licitação. Devendo ser observado a Lei 12.232/2010 
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(Dispõe sobre as normas gerais para licitação e contratação pela administração pública de serviços de publicidade prestados por intermédio 
de agências de propaganda e dá outras providências).
Art. 53 Devendo ser exigido do contatado (publicidade e divulgação) as seguintes informações, as quais devem ser guardadas para even-
tuais averiguações:
I- memorial descritivo da campanha de publicidade, quando relativo a criação ou produto;
II- cópia da autorização de divulgação e / ou contrato de publicidade;
III- indicação da matéria veiculada, com menção de datas, horários e tempos de divulgação;
IV – cópia do material impresso, em se tratando de publicidade escrita e gravação de matéria veiculada, quando se tratar de publicidade 
radiofônica, em meios eletrônicos ou televisiva;
V- cópia da tabela oficial de preços de veículo de divulgação e demonstrativo da procedência dos valores cobrados.
CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 54 O Gestor e o Fiscal do Contrato representam a Administração contratante, assim sendo, a sua conduta deverá ser retilínea e as suas 
ações transparentes.
Art. 55 As ações e registros do Fiscal de Contratos não se restringem às exigências contidas nesta instrução, devendo relacionar em registro 
próprio todas as ocorrências encontradas na execução do contrato, conforme determina o §1º do art.67 da Lei Federal nº.8.666/93, sempre 
que for necessário, pelo que, toda vez que o Fiscal de Contrato se deparar com o fato, ainda que contrário ao estipulado no ajuste deverá 
providenciar os registros competentes, justificando sempre suas ações.
Art. 56 Todos os contratos e aditivos deverão observar as formas e prazos de publicações previstas na Lei Federal nº.8.666/93 e legislações 
municipais condizentes ao tema, sem prejuízo de outras normas de transparência da gestão pública.
Art. 57 Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores organizacionais, legais e/ou técnico assim exigirem, afim de 
verificar a sua adequação, bem como manter o processo de melhoria contínua dos serviços públicos municipais.
Art. 58 Caberá aos Setores envolvidos, divulgar, orientar e cumprir as orientações contidas nesta Instrução Normativa, dirimindo dúvidas e/
ou omissões juntamente com a Unidade Central de Controle Interno se necessário,
Art. 59 Os termos contidos nesta Instrução Normativa, não eximem a observância das demais normas competentes, que devem ser res-
peitadas.
Art. 60 O descumprimento do disposto nesta Instrução Normativa poderá importar na aplicação de penalidades ao responsável, nos termos 
do Estatuto do Servidor Público Municipal vigente, sem prejuízo de outras medidas legais.
Art. 61 Esta instrução entrará em vigor na data de sua aprovação junto ao Poder Executivo.
Sul Brasil/SC, 20 de junho de 2018.
Éder Ivan Marmitt
Prefeito Municipal de Sul Brasil/SC.

Valdecir Tosetto
Diretor de Administração

Elisandra Albani
Agente de Controle Interno
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Tangará

Prefeitura

 PORTARIA Nº. 502, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.  “DESIGNA FISCAIS DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

Publicação Nº 1789546

PORTARIA Nº. 502, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

“DESIGNA FISCAIS DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso, VII, da Lei 
Orgânica do Município, e

Considerando que cabe à Administração Pública, nos termos do disposto nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados;

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 
entidade.

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados 
à Administração Pública deste Município;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo 
cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

IV- Indicar eventuais glosas das faturas.

Considerando a Instrução Normativa CI nº 001, de 10 de agosto de 2018, do Controle Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora ELISANGELA DA SILVA STIEHL, matrícula nº 3027, como Fiscal de Contratos e a servidora DAIANE NEIS ALVES 
DOS SANTOS, matrícula 1054, como suplente de Fiscal de Contratos, para os contratos celebrados pelo Município, provenientes da Secre-
taria de Administração, Planejamento e Finanças.

Art. 2º Designar o servidor FÁBIO EDUARDO SIMIONATTO DA SILVA, matrícula nº 742, como Fiscal de Contratos e o servidor CELSO JOSÉ 
FRITZEN, matrícula nº 3420, como suplente de Fiscal de Contratos, pra os contratos celebrados pelo Município, provenientes da Secretaria 
de Transportes, Obras e Urbanismo.

Art. 3º Designar a servidora CIDINÉIA GRAHL, matrícula nº 2992, como Fiscal de Contratos e a servidora LUCIANA DE FÁTIMA DOS SAN-
TOS, matrícula nº 2994, como suplente de Fiscal de Contratos, para os contratos celebrados pelo Município, provenientes da Secretaria de 
Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 4º Designar a servidora CAROLINE MENONCIN, matrícula nº 3004, como Fiscal de Contratos e o servidor ENZO ROGÉRIO MAYER, 
matrícula nº 74, como suplente de Fiscal de Contratos, para os contratos celebrados pelo Município, provenientes da Secretaria de Saúde, 
Assistência Social e Habitação.

Art. 5º Designar o servidor YURI SIMIONATTO PASQUAL, matrícula nº 3313, como Fiscal de Contratos e a servidora MARIANGELA CHIESA 
FONTANA, matrícula nº 3437, como suplente de Fiscal de Contratos, para os contratos celebrados pelo Município, provenientes da Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Art. 6º Designar o servidor ALAN PERAZZOLI TORCATTO, matrícula nº 2836, como Fiscal de Contratos e a servidora DAIANE NEIS ALVES 
DOS SANTOS, matrícula nº 1054, como suplente de Fiscal de Contratos, para os contratos celebrados pelo Município, provenientes da Se-
cretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Art. 7º Designar a servidora LARISSA VENDRUSCULO, matrícula nº 2981, para fiscalização de obras públicas e reformas de todas as Secre-
tarias do Município, assim como da Autarquia Pública Hospital Municipal Frei Rogério.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando às disposições em contrário, em especial a Portaria nº 532, de 
11 de outubro de 2017.
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CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 30 DE OUTUBRO DE 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
091/2018

Publicação Nº 1789609

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2018

Aos trinta e um dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezoito, às quatorze horas, reuniram-se os membros da Comissão Permanente 
de Licitações, designada pela Portaria nº 444/2018, para abrir e julgar o processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 091/2018, da 
Prefeitura Municipal de Tangará, o qual tem por objeto a AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE. Participam deste certame as seguintes empresas:
1) DAIANA VOGEL ZIMMERMANN EIRELI, representada neste ato por Celso Inacio Ludwig;
2) MAQUINAS BOM PRINCÍPIO EIRELI EPP, representada neste ato por Diego Altmann Leite;
3) PORTALMAQ COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO E INDUSTRIA LTDA EPP, representada neste ato por Valdoir Schmitz;
4) FORMAGINI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA ME, representada neste ato por Sedenir Formagini;
5) AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI, representada neste ato por Elton Roque Pontin;
6) JEAN PYER VIVIAN EIRELI EPP, representada neste ato por Diogo Schmitt;
7) PINHAL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA EPP, representada neste ato por Wesley Daniel Zuse;
8) DIMÁQUINAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP, representada neste ato por Claudir Leonir Raimanuna;
Iniciado o certame, esteve presente o Secretario Municipal de Agricultura o Sr. Aldair Biasiolo para auxiliar na analise dos itens solicitados. 
Passa a vista e rubrica nos envelopes pelos representantes presentes, analisado o credenciamento das empresas que estavam de acordo 
com o edital, sendo habilitadas para o certame, após passou-se para a abertura dos envelopes das propostas, constatou-se que a empresa 
MAQUINAS BOM PRINCÍPIO EIRELI EPP não apresentou catálogo sobre item 2 exigência esta da letra d) do item 4 do edital sendo desclas-
sificado para esse item, as demais empresas participantes encontram-se habilitadas para os lances. Passou-se então para fase dos lances, 
após sagrou-se vencedor do item 1 a empresa AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI com o valor total do item de R$ 12.750,00 (doze mil 
setecentos e cinquenta reais), para o item 2 sagrou-se vencedor a empresa FORMAGINI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA 
ME com o valor total do item de R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais), para o item 3 sagrou-se vencedor a empresa JEAN PYER 
VIVIAN EIRELI EPP com o valor total do item de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais) e para o item 4 sagrou-se vencedor a empresa DIMÁ-
QUINAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP com o valor total do item de R$ 24.100,00 (vinte e quatro mil e cem reais). Após os lances 
a empresa PINHAL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA EPP e a empresa MAQUINAS BOM PRINCÍPIO EIRELI EPP deixaram o certame. Foram 
abertos os envelopes de documentações das empresas vencedoras que estavam de acordo com as exigências do edital, passando para 
vistas e rubricas dos presentes. Nenhuma empresa manifestou intensão de recurso. Sem mais encerrado certame. Publique-se o presente 
resultado no site www.tangara.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC na data de 31/10/2018. Nada mais havendo a tratar, 
encerra-se a reunião, com o presente ata lida, aprovada e assinada pelos presentes. Tangará, 31 de Outubro de 2018.
Cristiane Piccinin
Presidente da Comissão de Licitações

Daiane N. A. dos Santos Adriane L. R. Locatelli
Membro da Comissão de Licitações Membro da Comissão de Licitações

Aldair Biasiolo
Secretario Municipal de Agricultura

DAIANA VOGEL ZIMMERMANN EIRELI

 ______ deixou o certame ______ 
MAQUINAS BOM PRINCÍPIO EIRELI EPP

PORTALMAQ COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO E INDUSTRIA LTDA EPP

FORMAGINI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA ME

AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI

JEAN PYER VIVIAN EIRELI EPP

 ___________  deixou o certame _____________
PINHAL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA EPP

DIMÁQUINAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP
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PR 099/2018
Publicação Nº 1789097

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ

Aviso de Licitação
Processo Licitatório n. 172/2018 Pregão Presencial n. 099/2018
Objeto o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TINTAS, VERNIZES E DEMAIS ACESSÓ-
RIOS, PARA A EFETIVAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO E DEMAIS SECRETARIAS. Os envelopes contendo a documen-
tação e propostas de preços serão recebidos até às 14h00min do dia 22/11/2018. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Adm. 
do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 35327450.

Tangará, 31 de Outubro de 2018.

NADIR BAÚ DA SILVA

Prefeito Municipal

PR 100/2018
Publicação Nº 1789586

MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 173/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2018

O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 100/2018, a qual tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLA PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIEN-
TE. Os envelopes contendo a documentação e proposta de preço serão recebidos até às 14h00min do dia 14/11/2018, com abertura às 
14h00min do mesmo dia. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Administrativa do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 
49 3532-7450. Tangará–SC, 31 de Outubro de 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Tigrinhos

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 035-2018
Publicação Nº 1787858

EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
CONVENIO Nº. 707/2017
Processo Licitatório nº. 045/2018
O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado contrato nº. 035/2018 com a Em-
presa MHNET TELECOMUNICAÇÕES EIRELI – CNPJ: 05.245.502/0001-04, no valor de R$ 2.950,00 mensais, para Contratação de Empresa 
Especializada para Prestação de Serviços de LINK DE INTERNET BIDIRECIONAL E SIMETRICO DEDICADO NA VELOCIDADE DE 30MB FULL 
DUPLEX.
TIGRINHOS/SC, em 01 de novembro de 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 021-2018
Publicação Nº 1788032

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
CONTRATO REPASSE
Nº. 852377/2017/MDIC/CAIXA

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado termo aditivo para prorrogação de 
prazo contratual referente contrato nº. 021/2018, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para execução do projeto de construção de 
pavilhão industrial, junto a área industrial do Município de Tigrinhos/SC, sob o regime de menor preço por empreitada global.

TIGRINHOS/SC, em 01 de novembro de 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Tijucas

Prefeitura

EXTRATO DE RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/FMS/2018 - REGISTRO DE PREÇO Nº 035/
FMS/2018

Publicação Nº 1788928

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 042/FMS/2018 DO
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 035/FMS/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis fabricados em material de fibra de madeira aglutinada c0m resina 
sintética, para os novos consultórios, do Fundo Municipal de Saúde, do município de Tijucas/SC.
Empresa Vencedora do Processo: SUPRIMÓVEIS LTDA ME, foi vencedora do lote: 01, no valor de R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais).
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br
Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal de Tijucas

PUBLICADO DOM – 01/11/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/FCTT/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/FCTT/2018
Publicação Nº 1789141

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 007/FCTT/2018
Dispensa de Licitação nº 005/FCTT/2018
Objeto: Aquisição de Plantas Kayzukas (pinheiros) para Decoração Natalina no Casarão Gallotti, da Fundação Cultural Tradição de Tijucas, 
do município de Tijucas/SC.
Contratado: ESOAÇO VERDE FLORICULTURA E TRANSPORTES LTDA
Valor: R$. 11.978,00 (Onze mil novecentos e setenta e oito reais).
Amparo Legal: Art. 24, II e Art. 23, I, ‘‘a” e II, “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável n. 415/2018/
PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

RETIFICAÇÃO E NOVA DATA DE ABERTURA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 199/PMT/2018 PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 133/PMT/2018

Publicação Nº 1789134

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 199/PMT/2018
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO Nº 133/PMT/2018

RETIFICAÇÃO E NOVA DATA DE ABERTURA

Objeto: Aquisição de Material Elétrico para Iluminação de Natal e Quantidades Estimadas a serem utilizadas em Eventos Referentes a Datas 
Festivas a serem Realizados no Casarão Gallotti, da Secretaria Municipal de Cultura, Juventude e Direitos Humanos, do Município de Tijucas/
SC.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Data de Abertura: 14 de novembro de 2018, as 08h00.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1031

PreviSerti - inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de tiJuCaS

PORTARIA 020/2018 - CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A ROSELI 
FERREIRA BERTOTTI

Publicação Nº 1787926

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas - PREVISERTI

PORTARIA nº 020, de 01 de novembro de 2018.
Concede aposentadoria por idade e tempo de contribuição, pela regra de transição, em caráter integral, com fundamento no art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 92 da Lei Complementar Municipal nº 37/15 e Processo Administrativo nº 2018016, a servidora 
ROSELI FERREIRA BERTOTTI, a partir de 01/11/2018.
Christian Rocha Neves
Presidente do PREVISERTI
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Timbé do Sul

Samae - timbé do Sul

CONTRATO 2_8/2016
Publicação Nº 1790043

PROCESSO14/2018

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2_8/2016

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA DE TIMBÉ DO SUL E A EM-
PRESA IDR CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO LTDA., NOS TERMOS DA LEI 8.666 E SUAS ALTERAÇÔES, OBJETIVANDO A MANUTENÇÃO 
DE UM SÍTIO NA INTERNET.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, Autarquia Municipal da cidade de Timbé do Sul, Estado de Santa Catarina, sito à Rua Carlos 
Savi, 365, CEP: 88940-000 inscrito sob o CNPJ 83.820.076/0001-90 e a empresa IDR CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO LTDA. com sede 
à Rua Venceslau Spancerski, 200, na cidade de Orleans - SC, inscrita sob o CNPJ 04.737.270/0001-30, doravante neste ato denominadas 
CONTRATANTE E CONTRATADA; respectivamente ambas representadas, ajustam entre si o presente contrato de prestação de serviços, 
mediantes às cláusulas e condições que, reciprocamente aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida tudo de acordo com 
a Lei 8.666 de 06 de julho de 1994 e Lei 9.648 de 27 de maio de 1998.

CLÁUSULA PRIMEIRA: RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
Fica o prazo de vencimento do contrato aditado, renovado até 31/10/2019, conforme o permitido pela Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA: REAJUSTE
De acordo com o estabelecido no caput da Cláusula III do contrato aditado e conforme a variação do índice INPC dos últimos 12 meses 
(3,962858%), de novembro de 2017 e outubro de 2018.
Aplicado o reajuste o SAMAE pagará à contratada a importância mensal de R$ 156,00 (Cento e cinquenta e seis reais), cujo pagamento será 
efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente, mediante a apresentação de nota fiscal.

CLAUSULA TERCEIRA:
As despesas do presente contrato correrão por conta do orçamento vigente, cuja fonte de recursos tem a seguinte classificação:
A fonte de recursos tem a seguinte classificação:
Unidade: 1 (Sistema de Água e Esgoto)
Função: 17 (Saneamento)
Programa: 15 (SAMAE ÁGUAS TIMBELEZA)
Subfunção: 512 (Saneamento Básico Urbano)
Recurso: 01 (Recursos Ordinários)
Projeto/Atividade: 2.030
Elemento(7) 3.3.90.39.08.00.00.00 – Manutenção de Software

Subcláusula Única – A renovação a que se refere a cláusula anterior fica condicionada a existência de dotação orçamentária específica no 
exercício respectivo.

CLAUSULA QUARTA: As demais cláusulas do contrato aditado permanecem inalteradas.

CLAUSULA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca Turvo-SC, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para dirimir 
quaisquer questões fundadas neste contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes 
contratantes na presença das testemunhas abaixo.

Timbé do Sul-SC 01 de Novembro de 2018.

Amarildo S. Alexandre   RODRIGO BUSSOLO NUNES
CPF: 501.585.109-34
Diretor do SAMAE

TESTEMUNHAS:

Nome: Juciana Carlessi Burin  Nome: Ricardo Stecanella
CPF: 669.450.709-72   CPF: 733.001.369-20
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CONTRATO 4_06/2014
Publicação Nº 1790047

PROCESSO N. 15/2018

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 4_06/2014

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 06/2014, CELEBRADO ENTRE O SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE TIMBÉ DO SUL/SC E LASKE & FEYH S/S DE ADVOCACIA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA EM JUIZO E DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA CONTÍNUA NA PRÁTICA ADMINISTRATIVA, ESPECIALIZADA NA ÁREA DE SANEAMENTO BÁSICO.

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, de um lado a autarquia SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 83.820.076/0001-90, com sede à Rua Carlos Savi, 365 - Centro – Tim-
bé do Sul/SC, neste ato representada pelo seu Diretor, Sr. Amarildo Scursel Alexandre, inscrito no CPF sob nº 501.858.109-34, denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado LASKE & FEYH S/S DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita na OAB/SC sob n.º 135/94 
e no CNPJ sob n.º 00.532.330/0001-28, com sede à Rua Vitor Konder, 125, sala 405 – Centro – Florianópolis/ SC, neste ato representada 
pelo seu sócio administrador Milton Laske, inscrito na OAB/SC sob n.º 1.276 e no CPF sob n.º 105.676.749-91, denominada CONTRATADA, 
tem justos e contratados o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o estabelecido no caput da Cláusula III do contrato aditado e conforme a variação do índice INPC dos 
últimos 12 meses (3,962858%), a partir de 01/11/2018, o valor mensal fica reajustado para R$ 421,38 (Quatrocentos e vinte e um reais e 
trinta e oito centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente instrumento terá vigência de 01 de Novembro de 2018 a 31 de
Outubro de 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas decorrentes do presente Contrato, de 01/novembro a 31/dezembro/2018 correrão por conta do orça-
mento de 2018 e as de 01/janeiro a 31/outubro/2019 correrão por conta do orçamento de 2019, cuja fonte de recursos tem a seguinte 
classificação:

Órgão: 17 (SAMAE)
Unidade: 01 (Sistema de Água e Esgoto)
Função: 17 (Saneamento)
Programa: 15 (SAMAE ÁGUAS TIMBELEZA)
Subfunção: 512 (Saneamento Básico Urbano)
Recurso: 01 (Recursos Ordinários )
Projeto/Atividade: 2.030 (Gerenciamento e Manutenção da Estrut. Administrativa)
Elemento: (7) 3.3.90.35.01.00.00.00 (Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica)
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas do contrato aditado permanecem inalteradas.

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Turvo/SC, para dirimir quaisquer questões fundadas neste Contrato.

E por estarem de acordo, lavram o presente Termo do Quarto Aditivo ao Contrato n.º 06/2014, em 03 (três) vias de igual teor, as quais 
foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença das testemunhas abaixo.

Timbé do Sul, 01 de Novembro de 2018.

Amarildo Scursel   Alexandre Milton Laske
DIRETOR DO SAMAE  Laske & Feyh S/S de Advocacia

TESTEMUNHAS:

Juciana Carlessi Burin  Rogério Urbano Feyh
CPF: 669.450.709-72  CPF: 983.377.429-68

PORTARIA SAMAE 12/2018
Publicação Nº 1788899

PORTARIA SAMAE N. 12/2018 31de outubro de 2018.

O Sr. Amarildo S. Alexandre, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto-SAMAE, de Timbé do Sul-SC, no uso de suas atri-
buições:

RESOLVE :

Art. 1º - Autorizar junto aos Bancos com os quais o SAMAE tem cadastro, os servidores RICARDO STECANELLA e JUCIANA CARLESSI BURIN, 
para movimentar interinamente as contas do SAMAE.
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É, que a partir do dia 1° de novembro de 2018, estarei afastado por um período de 30 até 60 dias para tratamento de saúde. Em virtude 
disto solicito que providencie para que a movimentação das contas bancárias do SAMAE, sejam movimentadas pelas seguintes pessoas:

Assim sendo, as contas poderão ser movimentadas também da seguinte maneira:

- Sr. Ricardo Stecanella Ordenador de Despesa
- Srª Juciana Carlessi Burin Encarregada do Setor financeiro

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Timbé do Sul-SC, 31 de outubro de 2018.

Amarildo S. Alexandre
Diretor do SAMAE
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Timbó

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N.º 07 2018 FME - AQUISIÇÃO DE TAPETE
Publicação Nº 1789620

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2018 FME

OBJETO: aquisição de tapete próprio para a prática da modalidade de ginástica rítmica, a ser utilizado na Olimpíada Estudantil de Santa 
Catarina (OLESC) entre os dias 30 de novembro a 08 de dezembro nos municípios de Timbó e Indaial, relacionada ao Programa de Transfe-
rência OLESC 2018, n.º 2018007257, firmado com o governo do Estado de Santa Catarina, por intermédio do Fundo Estadual de Incentivo 
ao Esporte, objetivando a realização da OLESC (Olimpíada Estudantil de Santa Catarina), 2018. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os 
documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até às 14h30min do dia 14 de novembro de 2018. ABERTURA: dia 14 de novembro de 
2018 às 14h35min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital no site: www.timbo.sc.gov.br ou através do e-mail licitacoes@timbo.
sc.gov.br, e telefone (47) 3382-3655.

Timbó (SC), 31/10/2018
MÁRCIO ELISIO
Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N.º 08 2018 FME - TRANSPORTE 
Publicação Nº 1789623

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2018 FME

OBJETO: serviços de transporte, veículo van para 15 passageiros e ambulância com profissionais capacitados para o pronto atendimento 
durante a realização da Olimpíada Estudantil de Santa Catarina (OLESC), entre os dias 30 de novembro e 08 de dezembro nos municípios 
de Timbó e Indaial, relacionada ao Programa de Transferência OLESC 2018, n.º 2018007257, firmado com o governo do Estado de Santa 
Catarina, por intermédio do Fundo Estadual de Incentivo ao Esporte, objetivando a realização da OLESC (Olimpíadas Estudantil de Santa 
Catarina). ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até às 10h30min do dia 14 de no-
vembro de 2018. ABERTURA: dia 14 de novembro de 2018 às 10h35min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital no site: www.
timbo.sc.gov.br, ou através do e-mail licitacoes@timbo.sc.gov.br, e telefone (47) 3382-3655.

Timbó (SC), 31/10/2018
MARCIO ELISIO
Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes

CONVOCAÇÃO ASSINATURA PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 125.2018 PMT
Publicação Nº 1789625

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 125/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 71/2018 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa FREEDOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, CNPJ nº. 
09.374.966/0001-63, a comparecer para assinatura do respectivo termo aditivo ao contrato oriundo do citado processo licitatório, conforme 
segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 09/11/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 31/10/2018.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

http://www.timbo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbo.sc.gov.br
http://www.timbo.sc.gov.br
http://www.timbo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbo.sc.gov.br
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CONVOCAÇÃO ASSINATURA PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 170.2017 PMT
Publicação Nº 1789626

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 170/2017
DISPENSA Nº 85/2017 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚ-
BLICA MUNICIPAL - CIGA, CNPJ nº. 09.427.503/0001-12, a comparecer para assinatura do respectivo termo aditivo ao contrato oriundo do 
citado processo licitatório, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 09/11/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 31/10/2018.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 31.2018 FCT- AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA 
DECORAÇÃO DE EVENTOS DIVERSOS

Publicação Nº 1789630

FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2018 - FCT

ÓRGÃO GESTOR: Fundação Cultural de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de material elétrico, insumos, ferragens, entre outros itens a serem utilizados na decoração de 
eventos, demais ações e aplicações realizadas pela Fundação Cultural de Timbó.
EMPRESA FORNECEDORA: COMERCIAL VITORIA LTDA ME, DANNA COMERCIAL EIRELI EPP, DINEX COMERCIO E SERVIÇOS INTEGRADOS 
LTDA ME e MARTA RAVAZIO DE MORAES MAZUREK.
TOTAL ESTIMADO: R$ 310.853,58 (trezentos e dez mil, oitocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e oito centavos.
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 31/10/2019.

Timbó, 31/10/2018
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente FCT

EXTRATO CONVÊNIO 09 2018
Publicação Nº 1789646

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº. 09/2018

CONVENENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
CONVENIADO: MUNICÍPIO DE TIMBÓ
OBJETO: Concessão de desconto no valor da matrícula e das mensalidades de cursos de Pós-graduação Lato Sensu oferecidos pela Furb.
Data da Assinatura: 15/10/2018
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

EXTRATO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 2010.203 - FMAS
Publicação Nº 1789647

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2010/203
LOCATÁRIO: Fundo Municipal de Assistência Social.
LOCADOR: Eduardo Antônio de Albuquerque.
OBJETO: Locação de imóvel destinado ao CRAS - Centro de Referência em Assistência Social, localizado a Rua Amazonas, Nº. 61, Bairro 
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dos Estados, Timbó - SC.
PRAZO: Prorrogado até 30/11/2018.
REAJUSTE: Referente ao IGP-M/FGV (Índice Geral de Preços do Mercado), correspondente ao período de julho/2017 a setembro/2018, 
acumulado em 9,01%.
DATA DA ASSINATURA: 22/10/2018.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO Nº 65.2018 PMT - DISTRIBUIDORA OLIVEIRA
Publicação Nº 1789649

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS 65/2018 PMT
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Distribuidora de Alimentos Oliveira Ltda.
OBJETO: reequilíbrio financeiro do valor do item 09 (chá), que passa a ter o valor de R$ 1,91.
DATA DA ASSINATURA: 23/10/2018

ALFROH POSTAI
Secretário de Educação
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Três Barras

Prefeitura

PREGÃO Nº. 58/2018
Publicação Nº 1789596

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 67/2018.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2018.
 
Interessados: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Aos primeiros dias do mês de novembro do ano de 2018, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito a 
Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Município de Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa REUNIDAS TURISMO 
S.A, CNPJ nº 04.176.082/0001-80, com sede e foro na Cidade de Caçador - SC, cito a RUA HERCULANO COELHO DE SOUZA, 555, nº 0, 
Bairro REUNIDAS; por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal nº. 3.016/2006, do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços 
unitários: 

Item Descrição Unidade Qtde. Item Valor Unitário
1 PASSAGEM RODOVIARIA DE CANOINHAS A FLORIANOPOLIS. UNIDADE 200,00 R$131,17
2 PASSAGEM RODOVIARIA DE FLORIANOPOLIS A CANOINHAS. UNIDADE 200,00 R$134,72
3 PASSAGEM RODOVIARIA DE CANOINHAS A JOINVILLE. UNIDADE 200,00 R$70,99
4 PASSAGEM RODOVIARIA DE JOINVILLE A CANOINHAS. UNIDADE 200,00 R$72,69
5 PASSAGEM RODOVIARIA DE CANOINHAS A JARAGUA DO SUL. UNIDADE 200,00 R$70,99
6 PASSAGEM RODOVIARIA DE JARAGUA DO SUL A CANOINHAS. UNIDADE 200,00 R$72,69
7 PASSAGEM RODOVIÁRIA DE CANOINHAS A MAFRA. UNIDADE 50,00 R$24,25
8 PASSAGEM RODOVIARIA DE MAFRA A CANOINHAS. UNIDADE 50,00 R$24,25
9 PASSAGEM RODOVIARIA DE CANOINHAS A SAO BENTO DO SUL. UNIDADE 50,00 R$44,60
10 PASSAGEM RODOVIARIA DE SAO BENTO DO SUL A CANOINHAS. UNIDADE 50,00 R$44,55
11 PASSAGEM RODOVIARIA DE PORTO UNIAO A CAÇADOR. UNIDADE 10,00 R$33,02
12 PASSAGEM RODOVIARIA DE CAÇADOR A PORTO UNIAO. UNIDADE 10,00 R$32,79
13 PASSAGEM RODOVIARIA DE CANOINHAS A BALNEARIO CAMBORIU. UNIDADE 10,00 R$104,91
14 PASSAGEM RODOVIARIA DE BALNEARIO CAMBORIU A CANOINHAS. UNIDADE 10,00 R$109,75
15 PASSAGEM RODOVIARIA DE CANOINHAS A ITAJAI. UNIDADE 10,00 R$101,77
16 PASSAGEM RODOVIARIA DE ITAJAI A CANOINHAS. UNIDADE 10,00 R$106,27
17 PASSAGEM RODOVIARIA DE CANOINHAS A ITAPEMA. UNIDADE 10,00 R$104,91
18 PASSAGEM RODOVIARIA DE ITAPEMA A CANOINHAS. UNIDADE 10,00 R$109,75
19 PASSAGEM RODOVIARIA DE CANOINHAS A BRUSQUE. UNIDADE 10,00 R$119,47
20 PASSAGEM RODOVIARIA DE BRUSQUE A CANOINHAS. UNIDADE 10,00 R$119,70
21 PASSAGEM RODOVIÁRIA DE MAFRA A SANTA CECILIA. UNIDADE 10,00 R$47,79
22 PASSAGEM RODOVIÁRIA DE SANTA CECILIA A MAFRA. UNIDADE 10,00 R$47,99
23 PASSAGEM RODOVIARIA DE PORTO UNIAO A JOAÇABA. UNIDADE 10,00 R$72,82
24 PASSAGEM RODOVIARIA DE JOAÇABA A PORTO UNIAO. UNIDADE 10,00 R$75,22
25 PASSAGEM RODOVIARIA DE PORTO UNIAO A VIDEIRA. UNIDADE 10,00 R$48,93
26 PASSAGEM RODOVIARIA DE VIDEIRA A PORTO UNIAO. UNIDADE 10,00 R$48,68
27 PASSAGEM RODOVIARIA DE MAFRA A XANXERE. UNIDADE 10,00 R$151,02
28 PASSAGEM RODOVIARIA DE XANXERE A MAFRA. UNIDADE 10,00 R$150,76
29 PASSAGEM RODOVIÁRIA DE CANOINHAS A PORTO UNIÃO UNIDADE 50,00 R$27,41
30 PASSAGEM RODOVIARIA DE PORTO UNIAO A CANOINHAS. UNIDADE 50,00 R$27,36

 
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, ficando au-
tomaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as cláusulas estipuladas pelo Edital Pregão Presencial nº. 58/2018 – Procedimento 
Administrativo nº. 67/2018 e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas.
Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
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Três Barras - SC, 01 de novembro de 2018. 

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

REUNIDAS TURISMO S.A
CNPJ nº 04.176.082/0001-80
CONTRATADA

Testemunhas
1 Nilton Avanir Hurmus 2 Denise Magali Moskvin

 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 15/2018
Publicação Nº 1788871

TERMO DE COLABORAÇÃO nº 15/2018

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS-SC E A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TRÊS BARRAS 
- SC, PARA MANUTENÇÃO, CUSTEIO E/OU INVESTIMENTOS.

Pelo presente termo de Termo de Colaboração, que entre si fazem o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do MUNICÍPIO DE TRES BARRAS, Estado 
de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 11.491.075/0001-39, através de seu representante 
legal, na pessoa do Sr. LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Três Barras - SC, doravante denominado 
de ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, e de outro lado a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TRÊS BARRAS, entidade assistencial sem fins 
lucrativos, inscrito no CNPJ nº 83.627.596/0001.81, com sede na João Manoel Sarda, n° 439, Km 02, neste ato representado por seu Presi-
dente Sr. Anderson Stocloski, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF sob o nº 040.780.699-75, portador da CI. nº 4.242.714-SSP-SC, 
residente e domiciliado na cidade de Três Barras – SC, e que no final chancela o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, doravante denomi-
nado de ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante as seguintes condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA BASE LEGAL:
1.1 - Este TERMO DE COLABORAÇÃO encontra-se amparo legal no Disposto na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2001, nas 
correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei Federal nº 13.019/2014 e na Lei Municipal nº 3.378 de 
16 de outubro de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1 - O presente TERMO DE COLABORAÇÃO, decorrente de dispensa de chamamento público disposto no art. 30, inciso VI da Lei Federal 
nº 13.019/2014, tem por objeto o apoio financeiro para MANUTENÇÃO, CUSTEIO E INVESTIMENTO da Unidade Hospitalar (Fundação Hos-
pitalar de Três Barras – SC), em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 3.378 de 16 de outubro de 2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS.
3.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL repassará a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o valor global de R$ 75.000,00 (setenta e 
cinco mil reais), a ser repassado em até 02 (duas) parcelas iguais mensais no valor de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais), 
sendo a primeira em até 05 (cinco) dias após a assinatura do Termo de Colaboração.

CLÁUSULA QUARTA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E RECUROS FINANCEIROS:
4.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato ficam vinculadas à previsão orçamentária especifica do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
5.1 - A prestação de contas dos Recursos financeiros de que a trata o presente Convênio, será elaborada de acordo com as normas contá-
beis, dentro do prazo de 30 (trinta) dias do recebimento de cada parcela, conforme Art. 2º da Lei Municipal nº 3.378 de 16 de outubro de 
2018.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES.
6.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL se compromete a:
a) Repassar os valores solicitados, existindo disponibilidade orçamentária;
b) Supervisionar a execução do presente Termo de Colaboração, através da Secretaria Municipal de Saúde;
6.2 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se compromete a:
a) Utilizar os recursos financeiros deste Termo de Colaboração, em conformidade com a Cláusula Primeira, ou seja, para manutenção e 
custeio da Entidade;
b) Apresentar ao Município, no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento de cada parcela, prestação de contas e relatório acerca da aplicação 
dos recursos financeiros repassados.

CLÀUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
7.1 - O presente TERMO DE COLABORAÇÃO terá validade com início em 26 de outubro de 2018 e término em 31 de dezembro de 2018, 
prazo máximo para repasse das parcelas e prestação de contas.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
8.1 – O Presente Termo de Colaboração ficará rescindido, de pleno direito, por inadimplência de qualquer das obrigações aqui pactuadas, 
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principalmente pela não prestação de contas, ficando ainda possível a rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO, caso fique apurada irregula-
ridades na ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, quanto ao uso de recursos.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
9.1 - Fica ainda, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, liberado de quaisquer ônus, decorrentes do presente Termo de Colaboração, 
principalmente de quaisquer encargos sociais, trabalhistas e outros emolumentos, que não, exclusivamente, o repasse dos recursos firma-
dos, salientando que na omissão do Termo de Colaboração, as partes de comum acordo devem resolver a pendência, sempre em benefício 
do erário Municipal.
9.2 - As partes de comum acordo elegem o foro da Comarca de Canoinhas-SC, para dirimir as dúvidas que porventura venham a existir no 
decorrer do presente Termo de Colaboração.
9.3 - E, por assim estarem, acordados firmam o presente Termo de Colaboração em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
testemunhas.

Três Barras - SC, em 26 de outubro de 2018.

Luiz Divonsir Shimoguiri
Prefeito Municipal
Administração Pública Municipal

Anderson Stocloski
Presidente
Fundação Hospitalar de Três Barras - SC
CNPJ nº 83.627.596/0001.81
Contratado

Dr. Antônio Eduardo Martins Weinfurter
Procurador Municipal
Testemunhas:

01 – Cristian Roberto Todt 02 – Alcides Adriano de Oliveira
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO TP 86/2018 
Publicação Nº 1789115

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 85/2018 – TOMADA DE PREÇOS

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento e execução de forma parcelada de 4000 metros de meio fio (GUIA) 
de concreto pré-moldado Fck15Mpa, dimensões 100x15x13x30, incluindo escavação e reaterro, em diversas ruas, no perímetro urbano do 
Município de Treze Tílias.

O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” será até as 09h00 min do dia 19/11/2018, sendo que a abertura 
e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situada na Praça 
Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. Maiores informações 
no telefone (49) 35370166.
MAURO DRESCH
Prefeito

DECRETO 2434
Publicação Nº 1789212

DECRETO Nº 2.434/2018 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e autorizado conforme Lei 
Orçamentária Anual n.º 1962/2017 de 17/11/2017,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do Município de Treze Tílias, um crédito suplementar no valor de R$ 2.000,00(dois mil reais), a fim de 
suplementar a dotação orçamentária abaixo:
ÓRGÃO 05– SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
Unidade 03 – SERVIÇOS DE SEGURANÇA PÚBLICA
Projeto/Atividade: 2.005 – Manutenção da Segurança e trânsito
(35) 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0055 ................................................................................... R$ 2.000,00

Art. 2°. Para fazer frente ao crédito do artigo anterior serão anulados recursos da dotação orçamentária abaixo:

ORGÃO 05– SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
Unidade 03 – SERVIÇOS DE SEGURANÇA PÚBLICA
Projeto/Atividade: 2.005 – Manutenção da Segurança e trânsito
(31) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0055 ................................................................................... R$ 2.000,00

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
aos 31 dias do mês de outubro de 2018.
MAURO DRESCH
Prefeito

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças
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Tunápolis

Prefeitura

PROCESSO DE COMPRA N°.: 243/2018 PREGÃO PRESENCIAL N°: 173/2018 DATA EMISSÃO: 31/10/2018
Publicação Nº 1790006

Processo de Compra N°.: 243/2018
Pregão Presencial n°: 173/2018
Data Emissão: 31/10/2018

O Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, por intermédio de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados que 
está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial n° 173/2018, do tipo Menor Preço Unitário por Item, conforme 
dispõe a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Complementar 
n° 123/2006, e legislação vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as propostas de preços e de nº 02, contendo a 
documentação de habilitação serão recebidos pela pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, situado na 
Rua João Castilho nº 111 - SC, CEP 89.898-000, até às 8h30min do dia 16 de Novembro de 2018, iniciando-se a Sessão Pública no mesmo 
horário do mesmo dia e local.
Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando a aquisição de JOGOS EDUCATIVOS PARA OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DO ENSINO, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer parte do 
presente processo.

2.2 Apresentação das Amostras:

a) O Licitante deverá apresentar amostras referente os seguintes itens que serão devolvidos. Estas amostras serão para verificar a compati-
bilidade do produto apresentado com o produto solicitado, e posteriormente entregue pelo licitante declarado vencedor, os produtos deverão 
ser enviados ou apresentados in loco na Secretaria Municipal da Educação, localizada na Rua João Castilho, no Município de Tunápolis/SC, 
aos cuidados da Secretária Municipal da Educação, também responsável pela aprovação dos produtos.

b) Serão aceitas as amostras dos itens, até 12 horas antes da abertura da sessão, e as referidas despesas para o envio dos produtos ocor-
rerão por conta do Licitante participante.

c) Após a apresentação e analise dos produtos a Secretária Municipal da Educação emitirá uma Declaração onde constará que o partici-
pante cumpriu integralmente com os parâmetros exigidos no que tange a seleção dos produtos especificados e pretendido pela Secretaria 
Municipal da Educação.

d) Serão desclassificados os participantes que não apresentarem a declaração emitida pela Secretaria Municipal da Educação, constando 
que as amostras dos produtos estão dentro dos parâmetros exigidos, referente os itens constantes no anexo I esta declaração deverá estar 
acompanhada com o credenciamento.(fora do envelope).
Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até 8h30min do dia 16 de Novembro de 2018.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

PROCESSO DE COMPRA N°.: 244/2018 PREGÃO PRESENCIAL N°: 174/2018
Publicação Nº 1790017

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 244/2018
Pregão Presencial n°: 174/2018
Data Emissão:31/10/2018
Forma de Julgamento: Menor Preço LOTE

O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados 
que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço lote, sob regime de execução e entre-
ga imediata, conforme dispõe o Decreto Municipal nº 1.247, de 28 de outubro de 2009, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar 123/2006, Lei Complementar Nº 147, de 07 de Agosto de 2014 com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações posteriores, vigente e pertinente a matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 
02, contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal, estabelecido na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até as 14h30min do dia 16 de Novembro de 2018 
iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.
A presente licitação tem por objeto a aquisição de PEÇAS, ROLAMENTO DE AÇO, JOGO DE CABOS, AMORTECEDOR TRASEIRO, DESTINA-
DOS PARA O CONSERTO MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS E LEVES DESTA MUNICIPALIDADE, de acordo com as especificações técnicas, 
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itens, e quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante neste ato convocatório.
Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até as 14h30min do dia 16 de Novembro de 2018 .
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal
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Urubici

Prefeitura

DECRETO Nº 2298/2018
Publicação Nº 1789639

DECRETO Nº 2298/2018

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 1977/2017, 
resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

0401 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Saneamento Básico
2016 – OPERACIONALIZAÇÃO FUNCIONAMENTO SECRET. TRANSPORTES E OBRAS
3390.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ......................................................... R$ 50.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ........................................................................... R$ 50.000,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Excesso do Recurso 0080, sendo:

TOTAL EXCESSO RECURSO 0080 ...................................................................... R$ 50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici/SC, em 26 de Outubro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2299/2018
Publicação Nº 1789641

DECRETO Nº 2299/2018

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE
Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 1977/2017, 
resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

0501 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente
2111 – FUNCIONAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO SECRETARIA AGRICULTURA
3390.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ......................................................... R$ 17.000,00

0801 – Secretaria de Educação Cultura e Desporto
2046 – OPERACIONALIZAÇÃO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3390.00.00.00.00.00.0118 – Aplicações Diretas ......................................................... R$ 25.000,00
2045 – ENSINO MÉDIO – NAES/BOLSAS DE ESTUDO
3390.00.00.00.00.00.0106 – Aplicações Diretas ......................................................... R$ 20.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ........................................................................... R$ 62.000,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Anulação de Dotação e Excesso do Recurso 
0106, sendo:

0501 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente
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2111 – FUNCIONAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO SECRETARIA AGRICULTURA
4490.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ......................................................... R$ 17.000,00

0801 – Secretaria de Educação Cultura e Desporto
2046 – OPERACIONALIZAÇÃO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
4490.00.00.00.00.00.0118 – Aplicações Diretas ......................................................... R$ 25.000,00

TOTAL ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ................................................................... R$ 42.000,00
TOTAL EXCESSO RECURSO 0106 ...................................................................... R$ 20.000,00
TOTAL ......................................................................................................................R$ 62.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici/SC, em 30 de Outubro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 591/2018
Publicação Nº 1789645

PORTARIA Nº 591/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Gisele da Rosa, para exercer o cargo de Professor II, na Escola Nucleada Laudelino 
Borguezan, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 30/10/2018 à 13/11/2018, em substituição a Senhora Mara Aparecida 
Pereira Figueredo, que encontra-se em Licença Médica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 30 de Outubro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 592/2018
Publicação Nº 1789651

PORTARIA Nº 592/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe à Professora Gisele da Rosa, conforme Artigo 18 da Lei Com-
plementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 30 de Outubro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 593/2018
Publicação Nº 1789652

PORTARIA Nº 593/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Elizana Terezinha Ramos, para exercer o cargo de Professor de Artes, na Escola Nucleada 
Bernardo Henrique Warmling, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 30/10/2018 à 13/11/2018, em substituição a Senhora 
Mara Aparecida Pereira Figueredo, que encontra-se em Licença Médica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 30 de Outubro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 594/2018
Publicação Nº 1789654

PORTARIA Nº 594/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe à Professora Elizana Terezinha Ramos, conforme Artigo 18 da 
Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 30 de Outubro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 595/2018
Publicação Nº 1789655

PORTARIA Nº 595/2018

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a Senhora Josiane do Nascimento, do cargo de Professora, a partir de 31/10/2018, nomeada através da Portaria nº 
195/2018 de 21/02/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 31 de Outubro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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Urussanga

Prefeitura

DECRETO GP/Nº 207/2018
Publicação Nº 1788852

DECRETO GP/N° 207, de 29 de outubro de 2018.
NOMEIA JOÃO BATISTA BOM PARA EXERCER O CARGO DE DIRETOR ADMINISTRATIVO I NA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições, e de acordo com a Lei 2.777, de 27 de setembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Nomear JOÃO BATISTA BOM para exercer o cargo de Diretor Administrativo I na Secretaria de Infraestrutura – GAP - 01, a partir de 
01º de novembro de 2018.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 29 de outubro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos vinte e nove dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

DECRETO GP/Nº 208/2018
Publicação Nº 1789179

DECRETO GP/N° 208, de 29 de outubro de 2018.
NOMEIA ADEGAR COSTA DA SILVA PARA EXERCER O CARGO DE DIRETOR DE PLANEJAMENTO I NA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições, e de acordo com a Lei 2.777, de 27 de setembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Nomear ADEGAR COSTA DA SILVA para exercer o cargo de Diretor de Planejamento I na Secretaria de Desenvolvimento – GAP - 16, 
a partir de 01º de novembro de 2018.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o artigo 2º do Decreto GP/N° 15, de 16 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 29 de outubro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos vinte e nove dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

EDITAL DE PRORROGAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 01/2017
Publicação Nº 1789268

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA
secretaria de educação

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017 PARA PROVER VAGAS PARA O QUADRO 
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TEMPORÁRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

CONSIDERANDO o item 1.8 do Edital do Processo Seletivo 001/2017 que trata da possibilidade de prorrogação dos efeitos do mesmo;

LUIS GUSTAVO CANCELLIER, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUSSANGA, nas suas atribuições legais e à vista do inteiro teor do Processo 
Seletivo nº 01 de 05 de dezembro de 2017 RESOLVE:

1. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO EDITAL Nº 001/2017

1.1. Torna público a prorrogação do prazo de validade do Processo Seletivo instituído pelo Edital nº 001/2017, homologado em 31 de janeiro 
de 2018, prorrogando por 12 (doze) meses, a contar do dia 01 de fevereiro de 2019.

1.2. Durante a nova vigência do prazo de validade do Processo Seletivo, havendo a necessidade de substituição dos contratados ou de 
novas contratações, serão convocados os aprovados na seleção, conforme a lista de classificação homologada, as quantidades de vagas 
estabelecidas no Edital nº 001/2017 e observados os limites legais de despesas com pessoal.

2. DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO.

2.1 A remuneração corresponde ao montante fixado no edital 001/2017 com as correções e acréscimos legais advindos da lei municipal nº 
2.852/2018.

ÁREA 1 – EDUCAÇÃO INFANTIL

Nº Cargo Carga Horária Se-
manal Remuneração para 40 horas

1 Professor Educação Infantil Até 40h

Habilitado
Remuneração: R$ 3.246,59 + 10% de Regência de Classe
Magistério Nível Médio.
Remuneração: R$ 2.409,81 + 10% de Regência de classe.
Não Habilitado
Remuneração: R$ R$ 1.978,75 + 10% de Regência de Classe.

ÁREA 2 –ENSINO FUNDAMENTAL l - ANOS INICIAIS 1º ao 5° ANO

Nº Cargo Carga Horária Semanal Remuneração para 40 horas

1 Professor Anos Iniciais 1º ao 
5ºano Até 40h

Habilitado
Remuneração: R$ 3.246,59 + 10% de Regência de Classe
Não Habilitado
Remuneração: R$ R$ 1.978,75 + 10% de Regência de Classe.

ÁREA 3 – ENSINO FUNDAMENTAL l e ll

Nº Cargo Carga Horária Semanal Remuneração para 40 horas

1 Professor Língua Portuguesa 6º 
ao 9º ano Até 40h

Habilitado
Remuneração: R$ 3.246,59 + 10% de Regência de Classe.
Não Habilitado
Remuneração: R$ R$ 1.978,75 + 10% de Regência de Classe.

2 Professor Inglês
6º ao 9º ano Até 40h

Habilitado
Remuneração: R$ 3.246,59 + 10% de Regência de Classe.
Não Habilitado
Remuneração: R$ 1.978,75 + 10% de Regência de Classe.
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3 Professor Ciências 6º ao 9º ano Até 40h

Habilitado
Remuneração: R$ 3.246,59 + 10% de Regência de Classe.
Não Habilitado
Remuneração: R$ 1.978,75 + 10% de Regência de Classe.

4 Professor Matemática 6º ao 9º 
ano Até 40h

Habilitado
Remuneração: R$ 3.246,59 + 10% de Regência de Classe.
Não Habilitado
Remuneração: R$ 1.978,75 + 10% de Regência de Classe.

5 Professor História
6º ao 9ºano Até 40h

Habilitado
Remuneração: R$ 3.246,59 + 10% de Regência de Classe.
Não Habilitado
Remuneração: R$ 1.978,75 + 10% de Regência de Classe.

6 Professor Geografia 6º ao 9ºano Até 40h

Habilitado
Remuneração: R$ 3.246,59 + 10% de Regência de Classe.
Não Habilitado
Remuneração: R$ 1.978,75 + 10% de Regência de Classe.

7 Professor Artes
6º ao 9º ano Até 40h

Habilitado
Remuneração: R$ 3.246,59 + 10% de Regência de Classe.
Não Habilitado
Remuneração: R$ 1.978,75 + 10% de Regência de Classe.

8
Professor Educação Física Edu-
cação Infantil/ Ensino Funda-
mental

Até 40h

Habilitado
Remuneração: R$ 3.246,59 + 10% de Regência de Classe.
Não Habilitado
Remuneração: R$ 1.978,75 + 10% de Regência de Classe.

9 Professor Ensino Religioso 6º ao 
9ºano Até 40h

Habilitado
Remuneração: R$ 3.246,59 + 10% de Regência de Classe.
Não Habilitado
Remuneração: R$ R$ 1.978,75 + 10% de Regência de Classe.

10 Professor Língua Italiana
1º ao 5ºano Até 40h

Habilitado
Remuneração: R$ 3.246,59 + 10% de Regência de Classe.
Não Habilitado
Remuneração: R$ 1.978,75 + 10% de Regência de Classe.

11 Professor de Informática 1º ao 
5ºano Até 40h

Habilitado
Remuneração: R$ 3.246,59 + 10% de Regência de Classe.
Não Habilitado
Remuneração: R$ 1.978,75 + 10% de Regência de Classe.

ÁREA 4 – EDUCAÇÃO ESPECIAL

Nº Cargo Carga Horária Semanal Remuneração para 40 horas
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1 2º. Professor Educação Especial 
Educação Inclusiva Até 40h

Habilitado
Remuneração: R$ 3.246,59 + 10% de Regência de Classe.
Magistério Nível Médio.
Remuneração: R$ 2.409,81 + 10% de Regência de Classe.
Não Habilitado
Remuneração: R$ 1.978,75 + 10% de Regência de Classe.

2 Professor Educação Especial 
Bilíngue - Libras Até 40h

Habilitado
Remuneração: R$ 3.246,59 + 10% de Regência de Classe.
Magistério Nível Médio, Curso de Formação continuada em Libras de no 
mínimo 80h.
Remuneração: R$ 2.409,81 + 10% de Regência de Classe.
Não Habilitado
Remuneração: R$ 1.978,75 + 10% de Regência de Classe.

ÁREA 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - GERAL

Nº Cargo Carga Horária Semanal Remuneração para 40 horas

1 Motorista de Transporte Escolar Até 40h R$ 1.490,43

2 Monitor de Transporte Escolar Até 40h R$ 1.062,66 + 69,24

3 Monitor Escolar Educação Especial Inclusiva Até 40h R$ 1.062,66 + 69,24

4 Agente de Serviços Gerais 40h R$ 1.062,66 + 69,24

3. DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1. O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA a qualquer momento, por decisão motivada e justificada, poderá revogar por motivo de con-
veniência e oportunidade da administração o presente edital no todo ou em parte.
3.2. Os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na aplicação deste Edital de Prorrogação, serão dirimidos pela Secretaria Municipal 
de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA, 29 DE OUTUBRO DE 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito do Município de Urussanga

JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Secretária de Educação

ERRATA EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01/197/2018
Publicação Nº 1789206

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO – CPLJ

Errata do EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/197/2018
Onde se lê: CONTRATADO: ESTRUTURAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME
Leia-se: CONTRATADO: AUTO POSTO NOVA BELLUNO EIRELI
Publicado no DOM SC Nº 2650 de 09/10/2018, Pág. 775.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02/196/2018
Publicação Nº 1789100

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA
PODER EXECUTIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO: 02/196/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 38/2018
TOMADA DE PREÇO: 05/2018
DATA DE ASSINATURA: 31/10/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
CONTRATADO: CONSTRUTORA NELGUI LTDA
CNPJ/CPF: 03.851.496/0001-03
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL E SERVIÇOS DESTINADOS A CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS PÚBLICOS FEMININO, NO PARQUE MUNI-
CIPAL ADO CASSETARI VIEIRA, EM URUSSANGA.
VIGÊNCIA PRORROGADA ATÉ 05/02/2019

LEI Nº 2.861
Publicação Nº 1788854

LEI Nº 2.861, de 24 de outubro de 2018.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI QUE DEFINE A FIXAÇÃO DE CRÉDITO DE PEQUENO VALOR (RPV) DO MUNICÍPIO DE URUSSANGA/
SC (LEI Nº 2360/2008) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER, Prefeito Municipal de Urussanga/SC, na forma do art. 29 da Lei Orgânica Municipal de Urussanga, legislação 
extravagante pertinente e Constituição Federal, faço saber a todos os habitantes deste município que a câmara municipal aprovou e eu 
sanciono a presente lei:

Art. 1º Fica alterado o artigo 1º da Lei municipal nº 2360/2008, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Até a superveniência de lei nacional e para os fins do disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 100, da Constituição Federal, e do art. 78, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com as alterações e acréscimos da Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 
2000, ficam fixados como de pequeno valor os créditos decorrentes de sentença judicial transitada em julgado, constantes de precatórios 
judiciários, cujo valor total corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento não ultrapasse o valor do maior benefício do regime 
geral de previdência social, na forma dos §§ 3º e 4º do art. 100 da Constituição Federal.”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 24 de outubro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos vinte e quatro dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 432/2018
Publicação Nº 1788861

PORTARIA GP/Nº 432, de 10 de outubro de 2018.
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO, A SERVIDORA VALDICÉIA MODOLON DELA VEDOVA DA FUNÇÃO DE PROFESSOR 
- ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições e de acordo com o Processo Administrativo nº 1298/2018,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera por término de contrato de trabalho, a servidora VALDICÉIA MODOLON DELA VEDOVA da função de Professor – ACT, na 
Secretaria de Educação, a partir de 10 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 10 de outubro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal
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JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Secretária Municipal de Educação

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos dez dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 433/2018
Publicação Nº 1788860

PORTARIA GP/Nº 433, de 10 de outubro de 2018.
CONTRATA ANDREA CRISTIANE FIDÉLIS GREGÓRIO PARA OCUPAR A VAGA DE PROFESSOR – ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei nº 1.763/2000, Lei nº 2.680/2014 e Edital de 
Processo Seletivo nº 01/2017,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar a servidora ANDREA CRISTIANE FIDÉLIS GREGÓRIO, para ocupar a vaga de Professor – ACT, classificada em 211º lugar 
no Processo Seletivo da Secretaria de Educação, para atuar no CMEI Agenir Nichele, na área de Educação Infantil (Departamento de Ensino 
Infantil - FUNDEB 60%), em virtude de pedido de exoneração de Valdicéia Modolon Dela Vedova, com carga horária de 20 (vinte) horas/
semanais, no período de 12 de outubro de 2018 à 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 10 de outubro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Secretária Municipal de Educação

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos dez dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 434/2018
Publicação Nº 1788856

PORTARIA GP/Nº 434, de 10 de outubro de 2018.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA RAFAELLA SERAFIN MIRANDA EING, OCUPANTE DA FUNÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO 
– ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições, conforme leis Federal e Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento para licença maternidade à servidora RAFAELLA SERAFIN MIRANDA EING, ocupante da função de Médico 
Veterinário – ACT, na Secretaria de Agricultura, nos períodos de 08 de outubro de 2018 a 04 de fevereiro de 2019 e de 05 de fevereiro de 
2019 à 05 de abril de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e seus efeitos retroagem à 08 de outubro de 2018.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 10 de outubro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos dez dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo
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PORTARIA GP/Nº 435/2018
Publicação Nº 1788858

PORTARIA GP/Nº 435, de 10 de outubro de 2018.
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA REGINA JOÃO PRUDÊNCIO, OCUPANTE DA VAGA DE AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS – ACT

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento para tratamento de saúde a servidora REGINA JOÃO PRUDÊNCIO, ocupante da vaga de Agente de Serviços 
Gerais – ACT, a partir de 01º de outubro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e seus efeitos retroagem à 01º de outubro de 2018.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 10 de outubro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos dez dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1054

Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 15.783/18
Publicação Nº 1789222

DECRETO Nº 15.783/18, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

Demite servidora pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Município, 
bem como, com base no art. 259, II, da Lei Complementar nº 129/12 e à vista do que consta do Processo Administrativo nº 5303/2018,

RESOLVE

Art. 1º Demitir, ELAINE MARTINS, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada pela Portaria nº 0343/03.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 30 de outubro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 30 dias do mês de outubro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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Vitor Meireles

Prefeitura

LEI Nº 1023
Publicação Nº 1789338

LEI N. 1023, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER A DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL E DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA.

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a desapropriar, de forma amigável ou judicial, o seguinte imóvel de propriedade da empresa 
Transportes Irmãos Comper, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n. 10.237.979/0001-70, conforme memorial descritivo:

“LOTE URBANO, formado de parte do lote “A”, situado no lado par da Rua Serafino Vendrami, bairro Centro, cidade de Vitor Meireles, 
Comarca de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, formado de parte do lote de terras número 2.777, distante a 89,70 metros da 
esquina com o lado par da rua Santa Catarina, contendo a área de 330,80 m² (trezentos e trinta metros e oitenta decímetros quadrados), 
confrontando na FRENTE, com o lado par da rua Serafino Vendrami, em um alinha reta de 12,73 metros; nos FUNDOS, com o remanescente 
do Lote “A”, em uma linha reta de 10,63 metros; no lado DIREITO, com o remanescente do lote “A”, em um alinha reta de 24,18 metros; e 
do lado ESQUERDO, com a margem esquerda do Ribeirão Palmitos, em uma linha sinuosa de 25,13 metros. Sem benfeitorias. Matriculado 
no Cartório de Registro de Imóveis de Presidente Getúlio, sob n. 11.868. Avaliado em R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Art. 2º - Fica declarado de utilidade pública o imóvel objeto da presente desapropriação, para fins de regularização da área onde se encontra 
edificado o depósito da Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações do orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vitor Meireles, 31 de outubro de 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 239/2018
Publicação Nº 1789411

PORTARIANº. 239/2018

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº. 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: JOSÉ WATRAS SOBRINHO
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Saúde, 15 (quinze) dias de 
férias, pelo período de 05/11/2018 a 19/11/2018, referentes ao período aquisitivo de 03/11/2017 a 02/11/2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 05 de novembro de 2018, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 31 DE OUTUBRO DE 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº. 055/11.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO LEILÃO 03-2018 
Publicação Nº 1789061

 

MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES
Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 94 Ano - Minuta - Licitação: 2018 Número - 
Minuta - Licitação: 32 codigoCliente: 94 anoMinuta: 2018 cotaCredenciamento: 1

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-006-HPMFZH-278683125 - Emitido por: VALDELI JOSE SEBASTIAO 31/10/2018 10:58

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Leilão
Para Alienação

3/2018
Processo Administrativo: 33/2018

Ao  Sr(a).  BENTO FRANCISCO SILVY tendo  em vista  a  decisão  proferida  pela  comissão  de  abertura  e  julgamento  de  licitações,  designada  pela
Decreto nº 3/2018.

Homologo

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Leilão nº. 3/2018, o(s) participante(s):

848484 - CLEBERSON QUEOSQUE
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2 VEÍCULO,  ESPÉCIE/TIPO  PAS/MICROONIB/NÃO
APLIC., MARCA/MODELO RENAULT/MASTER BUS16
DCI,  PLACA  MKJ  0259,  ANO/MODELO  2011/2012,
RENAVAM  Nº  454579241,  CHASSI  Nº
93YCDDUH6CJ176113,  CAPACIDADE/POTÊNCIA
16P/114CV, COR BRANCA, COMBUSTÍVEL DIESEL

UN  1 R$39.900,00 R$39.900,00

Total do Fornecedor: R$39.900,00
854174 - NARCI ANTONIO MARCON
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PA  CARREGADEIRA  USADA,MARCA  CASE,MOD
W18E, FABRICACAO 1987, ARTICULADA, A DIESEL.

UN  1 R$30.400,00 R$30.400,00

Total do Fornecedor: R$30.400,00

Valor Total: 70.300,00

Vitor Meireles, 22 de outubro de 2018

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0006/2018
Publicação Nº 1789138

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 0194/2018 – Concorrência Pública nº 0006/2018
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessa-
dos, que fará realizar licitação na modalidade de Concorrência Pública n° 0006/2018, do tipo Maior Oferta, tendo como objeto a Permissão 
para Exploração de Espaço Público para a Instalação de Painéis Digitais Informáticos conforme especificações do Edital e seus anexos. O 
recebimento das propostas será até às 08:45h, do dia 05/12/2018, no setor de protocolo e a abertura será realizada às 09:00h do mesmo 
dia, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Xanxerê. Retirada do Edital no website da Prefeitura Municipal www.xanxere.sc.gov.
br.Xanxerê-SC, 30 de outubro de 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

DECRETO Nº AM 193/2018
Publicação Nº 1788824

DECRETO N° AM 193/2018
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO, EDITAL Nº 009/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito Municipal de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no 
artigo 69, incisos III e VIII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Classificação Final do Concurso Público, objeto do Edital nº 009/2018, de 29 de agosto de 2018, conforme relação 
anexa, expedida pela empresa NBS Serviços Especializados Eireli – NBS Provas, parte integrante desde Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 29 de outubro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM 194/2018
Publicação Nº 1788825

DECRETO Nº AM 194/2018

ALTERA REDAÇÃO DO ART. 1º DO DECRETO Nº AJG 104/2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 69, incisos III 
e VIII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1º Fica alterada a redação do art. 1º do Decreto nº AJG 104/2015, de 19 de maio de 2015, que passa a ter o seguinte teor:

“Art. 1° Fica nomeado o senhor Bruno Emilio Barcarollo, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado na cidade de Xanxerê, SC, inscrito 
no CPF sob n° 007.343.889-85, portadora da Cédula de Identidade 4.614.191-0, expedida pela SSP/SC, para o cargo de MOTORISTA, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e vencimento previsto no Anexo I, da Lei Complementar nº BLB 3376/11 de 23 de novembro 
de 2011, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços.”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 31 de outubro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

http://www.xanxere.sc.gov.br
http://www.xanxere.sc.gov.br
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PORTARIA RH-AM 502/2018
Publicação Nº 1789969

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 502/2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, e Decreto 
nº AJG nº 186/2016.
RESOLVE

CONCEDE férias a Servidores Públicos Municipais nos seguintes termos:

A Srª. ANA PAULA SIMON pelo período de 12.11.2018 a 11.12.2018, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período de: 20.12.2016 a 
19.12.2017;
A Sra. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA VELASCO pelo período de 13.11.2018 a 12.12.2018, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período 
de: 08.06.2016 a 07.06.2017;
A Sra. CIRLENE FELISBINO DOS ANJOS pelo período de 01.11.2018 a 30.11.2018, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período de: 
01.12.2015 a 30.11.2016;
A Sra. CLAUDIA APARECIDA BRANDALISE pelo período de 01.11.2018 a 30.11.2018, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período de: 
17.05.2016 a 16.05.2017;
O Sr. ELLEN SOFIA CARDOSO pelo período de 05.11.2018 a 04.12.2018, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período de: 17.04.2016 
a 16.04.2017;
O Sr. GILBRAIR PAULO DE CARVALHO pelo período de 01.11.2018 a 30.11.2018, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período de: 
10.03.2016 a 09.03.2017;
A Sra. JANETE RODRIGUES pelo período de 26.11.2018 a 25.12.2018, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período de: 03.11.2016 a 
02.11.2017;
A Sra. JULIANA CRISTINA HEIDRICH pelo período de 01.11.2018 a 30.11.2018, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período de: 
10.03.2016 a 09.03.2017;
A Sra. JUSSARA ANTONINHA DEROSSI KLEIN pelo período de 19.11.2018 a 18.12.2018, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período 
de: 19.07.2016 a 18.07.2017;
A Sra. KARINE DE VELLEN RODRIGUES pelo período de 19.11.2018 a 18.12.2018, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período de: 
16.10.2017 a 15.10.2018;
A Sra. KARLA HACK DOS SANTOS pelo período de 29.11.2018 a 28.12.2018, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período de: 03.10.2017 
a 02.10.2018;

A Sra. KATIA DANIELA IOP PEDROTTI pelo período de 16.11.2018 a 15.12.2018, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período de: 
01.12.2016 a 30.11.2017;
O Sr. LEODINA SONZA GIROLETTI pelo período de 05.11.2018 a 04.12.2018, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período de: 01.09.2017 
a 31.08.2018;
O Sr. MARCIA PUCCINI VIEIRA pelo período de 05.11.2018 a 24.11.2018, totalizando 20 (vinte) dias, referente ao período de: 05.12.2015 
a 04.12.2016;
A Sra. MARLI APARECIDA MARTINELLI pelo período de 19.11.2018 a 18.12.2018, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período de: 
16.10.2017 a 15.10.2018;
A Sra. NELCI LORENA ALTREIDER pelo período de 12.11.2018 a 11.12.2018, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período de: 14.07.2016 
a 13.07.2017;
A Sra. PATRICIA TESSARO pelo período de 05.11.2018 a 04.12.2018, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período de: 01.04.2017 a 
31.03.2018;
A Sra. RUBENS SILVA AMOEDO pelo período de 05.11.2018 a 04.12.2018, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período de: 01.08.2016 
a 31.07.2017.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 24 de Outubro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

LEILÃO 002/2018 
Publicação Nº 1789200

MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

LEILÃO Nº 002/2018 PMXV

Objeto: Venda de Ativos Inservíveis do Município de Xavantina- SC.
Modalidade: Leilão.
Tipo: Maior lance.
Abertura: dia 19/11/2018, às 10h00min.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 31 de outubro de 2018.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1060

Zortéa

Prefeitura

DECRETO Nº 111/2018 - ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E SUPLEMENTA VERBAS DO MESMO PROJETO/
ATIVIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA

Publicação Nº 1789022

DECRETO Nº 111/2018 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E SUPLEMENTA VERBAS DO MESMO PROJETO/ATIVIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZOR-
TÉA.

ALCIDES MANTOVANI, Prefeito Municipal de Zortéa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Artigo 6º da Lei nº 0574/2017 de 06 de dezembro de 2017:

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado a anular parcialmente a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Zortéa:

Proj/Ativ Rubrica Descrição Fonte Valor
2052 3.3.90.00.00 Despesas de Custeio – 14 00.02 2.150,00
Total 2.150,00

Art. 2º - Com anulação objeto do Art. 1º, fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, dentro dos mesmo projeto/atividade:

Proj/Ativ Rubrica Descrição Fonte Valor
2052 3.1.90.00.00 Despesas de Custeio – 10 00.02 2.150,00
Total 2.150,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Zortéa – SC, 22 de outubro de 2018.
ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado o presente Decreto em 22 de outubro de 2018.

BIRAJARA CESAR DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Associações

amai

ATA EDITAL Nº 14.2018 - LEILÃO Nº 001.2018
Publicação Nº 1789313

ATA EDITAL Nº 014/2018
Leilão 001/2018

Aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e dezoito, às quatorze horas, na sala de reuniões da Associação dos Municípios do Alto Irani 
(AMAI), na cidade de Xanxerê, Santa Catarina, reuniram-se os membros da Comissão designada pela Resolução Nº 007, de cinco de junho 
de dois mil e dezoito, para proceder o Leilão Público de Bens Móveis, objeto do Edital de Leilão nº 014/2018, destinado a alienação de bem 
móvel – Fiat Uno Mille Economy, placas MIP - 2736. A Comissão abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital. 
Credenciou-se para a sessão apenas o Senhor Esequiel Zatta Sperotto, portador do RG º 5563134 e inscrito no CPF sob o nº 082.205.589-97.

Aberta a licitação com o preço mínimo de R$ 11.800,00, o Senhor Esequiel ofertou o lance de R$ 12.000,00 (doze mil reais), arrematando o 
item. O pagamento será realizado à vista, por meio de depósito bancário na conta corrente da Associação, Banco do Brasil, Agência 5239-6, 
Conta: 40991-x. o veículo será liberado após a confirmação da transferência. A Comissão determinou a baixa no Patrimônio da AMAI. Por 
fim, registrou que a presente ATA será publicada no Diário Oficial dos Municípios e disponibilizada no sítio www.amaisc.org.br. Nada mais 
havendo a declarar, o a Comissão deu por encerrada a sessão às 14h10min, do dia trinta de outubro de 2018, mesmo local, cuja ata foi 
lavrada e assinada pela Comissão e Arrematadores do Leilão.

Xanxerê, 30 de outubro de 2018.

Comissão:

ALEXANDRE BEE LONGHI DIÉSYCA AMARO LEMOS

INGRID ALINE PIOVESAN LEOCIR GANDOLFI

ESEQUIEL ZATTA SPEROTTO

ADRIANO F. CONTI
Assessor Jurídico da AMAI
OAB/SC 32.161

http://www.amaisc.org.br
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Consórcios

Cidema

RESOLUÇÃO N° 03/2018
Publicação Nº 1789279

RESOLUÇÃO N° 03/2018

GLAUBER BURTET, Prefeito de Caxambu do Sul e Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Meio 
Ambiente – CIDEMA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17 e 25 do Estatuto,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Médico Veterinário e Diretor Executivo do CIDEMA, Morciel de Araujo Faraum, para exercer a função de pregoeiro nos 
processos licitatórios na modalidade pregão, em conformidade com o disposto no artigo 3°, inciso IV da lei Federal 10.520 de 17 de julho 
de 2002.
Art. 2º Ficam designados os empregados públicos abaixo relacionados, para integrarem a equipe de apoio nos processos licitatórios na 
modalidade pregão, em conformidade com o dispositivo no artigo 3°, inciso IV da lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002
I. Juliana Faccio – Médica Veterinária
II. Tatiane Kelly Pontel Terras – Administrativo
Art. 3° As atribuições do pregoeiro e da equipe de apoio inclui, entre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua acei-
tabilidade e sua classificação, bem como a habilitação do objeto do certame ao licitante vencedor.
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, 23 de outubro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito de Caxambu do Sul
Presidente do CIDEMA

Cimvi

LICITAÇÃO Nº 022/2018 - ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - SEGUNDA 
COLOCADA

Publicação Nº 1789143

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO VALE DO ITAJAI - CIMVI
ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2018 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Às nove horas, do trigésimo primeiro dia, do mês de outubro de dois mil e dezoito, na sede do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do 
Itajaí, situado na Rua Tupiniquim, nº 1.070 – Zona Rural, cidade de Timbó, reuniu-se a Pregoeira, juntamente com a Equipe de Apoio, de-
signados pela Resolução 224-18, para abertura e julgamento dos documentos de habilitação da segunda colocada no Lote nº 04 do Pregão 
Presencial nº 022/2018 – Sistema de Registro de Preços.
Iniciada a sessão a Pregoeira solicitou aos presentes que conferissem a inviolabilidade do envelope de habilitação da segunda colocada, 
nada tendo sido contestado.
Em prosseguimento, a Pregoeira passou à abertura do envelope de habilitação da empresa RICHESSE MOVEIS EIRELI, segunda colocada 
no Lote 04 da Licitação nº 022/2018, colocando à disposição dos presentes os documentos neles contidos.
Da abertura do envelope de habilitação, verificou-se que a empresa RICHESSE MOVEIS EIRELI apresentou todos os documentos de acordo 
com as exigências do Edital de Pregão Presencial nº 022/2018, com exceção dos documentos de regularidade fiscal municipal e relativa ao 
FGTS, que encontram-se com validade expirada.
Considerando-se que na sessão de abertura e julgamento das propostas (05/10/2018), os documentos estavam devidamente vigentes, 
bem como considerando a urgência da administração no andamento do presente processo licitatório e os princípios da razoabilidade e efi-
ciência aplicáveis à Administração Pública, a Pregoeira procedeu à consulta online da regularidade municipal e relativa ao FGTS da empresa 
RICHESSE MOVEIS EIRELI, em que verificou-se que a empresa encontra-se em situação regular, sem débitos, oportunidade em que foram 
emitidas as respectivas certidões negativas, que seguem anexas.
Em razão disso, estando todos os documentos da empresa RICHESSE MOVEIS EIRELI de acordo com o Edital de Pregão Presencial nº 
022/2018, a Pregoeira declara a empresa RICHESSE MOVEIS EIRELI habilitada no presente certame.
Diante da habilitação da empresa RICHESSE MOVEIS EIRELI ao certame, nos termos do item 5.1 do Termo de Referência do Pregão Pre-
sencial nº 022/2018, a Pregoeira intima a empresa RICHESSE MOVEIS EIRELI para apresentação da amostra do lote 04 (subitem 4.1) no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da presente intimação, em atendimento ao seguinte:

IV – DA AMOSTRA
5.1. Após verificação da habilitação, conforme previsto no item 7 do Edital de Licitação, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentar amostras seguindo o mesmo padrão do especificado neste Edital e seus Anexos, a serem entregues em até 05 (cinco) dias úteis, 
na sede do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI no seguinte endereço: Rua Tupiniquim, nº 1.070 – Zona Rural, cidade 
de Timbó/SC – CEP: 89.120-000, para serem analisadas pelos agentes do CIMVI, que emitirão parecer, em que constará aprovado sem 
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ressalvas, aprovado com ressalvas ou reprovado.
5.2. A hipótese de “aprovação com ressalvas” somente ocorrerá caso as citadas ressalvas refiram-se a itens de mera aparência (pormenores 
de acabamento, coloração e outros itens que não impliquem em incerteza quanto à qualidade e funcionalidade do objeto). Nesse caso, 
será disponibilizado novo prazo de 05 (cinco) dias úteis para correção das ressalvas, mediante ajustes ou apresentação de novas amostras.
5.3. Após as correções ou apresentação das novas amostras, os agentes do CIMVI emitirão novo parecer, em que constará aprovado ou 
reprovado.
5.4. A não apresentação ou reprovação das amostras desclassifica o licitante do certame.
5.5. As amostras aprovadas serão contadas como unidades entregues.
5.6. Os critérios adotados para análise e posterior aprovação das amostras são:
a. - análise de conformidade com os desenhos constantes deste Termo de Referência;
b. - análise de conformidade com as especificações deste Termo de Referência;
c. - análise de qualidade de materiais similares utilizados para a fabricação dos mobiliários;
d. - análise de acabamento. As amostras deverão apresentar aparência homogênea, com superfícies lisas, sem riscos ou bolhas.
5.7. Amostra(s) a ser(em) apresentada(s):
(...)
5.7.14. 1 (uma) unidade da Cadeira Fixa relativa ao item 4.1 do lote 04.
5.8. Para a presente aquisição, entende-se o termo amostra como sendo um exemplar completo de mobiliário constante desta licitação, 
construído com materiais novos, seguindo exatamente as especificações constantes deste Termo de Referência, com o fim de ser analisado 
quanto à conformidade com o especificado.
5.9. O(s) licitante(s) obriga(m)-se a apresentar, a critério do CIMVI, laudos, emitidos por laboratório credenciado pelo Inmetro, de conformi-
dade de características específicas das amostras que as confrontem com as exigências de Edital, caso o móvel analisado não seja suficiente 
para dirimir questionamentos que porventura surjam durante sua análise.

As amostras devem ser entregues na sede do CIMVI, na Rua Tupiniquim, nº 1.070 – Zona Rural, cidade de Timbó/SC, entre 08h00m às 
12h00m e das 13h00m às 17h00m, conforme Edital de Licitação e anexos.

Nada mais havendo, a Pregoeira encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros 
da Comissão.

Registre-se, publique-se, intimem-se.

PATRICIA BARBARESCO
Pregoeira

ANDRE MORO DA SILVA
Equipe de Apoio

JAMES SCHMITT
Equipe de Apoio

RESOLUÇÃO Nº 271 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 - REPUBLICADA POR INCORREÇÃO NO TEXTO ANTERIOR
Publicação Nº 1789583

RESOLUÇÃO N° 271, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018.
Autoriza agentes públicos a conduzir veículos oficiais em serviço, a contar desta data.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e Estatuto do CIMVI;

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam os agentes públicos abaixo identificados autorizados a conduzir veículo(s) oficial(is) da frota do Consórcio Intermunicipal do 
Médio Vale do Itajaí (veículos próprios e/ou recebidos em cessão), para deslocamentos a serviço no exercício de suas funções públicas, a 
contar desta data:

NOME CARGO CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO / CATEGORIA

André Moro da Silva Engenheiro Químico 4187586358 / B

Arlete Regilene Scoz Gestora de Serviços 6129369170 / B

Eduarda de Castro Fiscal Ambiental 06265427273 / AB

Fernando Tomaselli Diretor Executivo 02720150529 / AE
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James Schmitt Agente Administrativo 4439832038 / AD

Jonatan Michel Krieser Fiscal Ambiental 06043652421 / AB

Lucas Noguerol Motta Engenheiro Agrônomo 05850569610 / AB

Marina dos Santos Hoffmann Fiscal Ambiental 050010858356 / B

Patricia Barbaresco Agente Administrativo 6041744043 / B

Rafael Paludo Engenheiro Florestal 02942264608 / AB

Ricardo de Augusto de Oliveira Xavier 
Araújo Advogado 02440394052 / B

Sandra Regina Batista Gestora de Serviços 00825167744 / AB

Art. 2º - Ficam os agentes desde já cientificados que durante o período em que estiver de posse do veículo, são responsáveis não só por 
sua conservação, como também por todo ato que venha a executar com o veículo na via pública, respondendo diretamente pelo adimple-
mento de toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, venha ocasionar à administração e/ou terceiros, em especial as 
penalidades por infrações de trânsito.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em sentido contrário.

Timbó - SC, 11 de Outubro de 2018.
PAULO ROBERTO WEISS
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 272 DE 26 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1789634

RESOLUÇÃO N° 272, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Abre Crédito Adicional Suplementar por conta de Excesso de Arrecadação, no valor de R$155.631,72, no Orçamento-Programa 2018 do 
CIMVI.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios e pelo Contrato de Consórcio Público, com fundamento nos artigos 165, 166 e 167 da 
Constituição Federal, nos artigos 2º e 3º da Resolução nº 221, de 14/12/2017 (Orçamento CIMVI 2018), na Lei n° 4.320, de 17/03/1964, 
e na Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000; e

Considerando as receitas arrecadadas por este Consórcio Público no uso de suas atribuições de órgão licenciador dos Municípios de Apiúna, 
Ascurra, Benedito Novo, Botuverá, Doutor Pedrinho, Indaial, Massaranduba, Pomerode, Rio dos Cedros, Rodeio e Timbó;
Considerando que os valores arrecadados a título de taxas de licenciamento ambiental do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí 
– CIMVI até 30/09/2018 foram maiores que os previstos para o exercício 2018;
Considerando a necessidade de realizar o ressarcimento ao Município de Rio dos Cedros proveniente da cessão dos servidores ao CIMVI pelo 
Município, Sr. Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo e Pedro Claudino dos Santos Júnior.

RESOLVE:
Art. 1° - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento-Programa 2018 do CIMVI, no valor de R$155.631,72 (cento e cinquenta 
e cinco mil, seiscentos e trinta e um reais e setenta e dois centavos) à conta do Excesso de Arrecadação, conforme segue:

Projeto/Atividade: 03.009.0018.0542.0013.1006 – GESTÃO AMBIENTAL NO LICENCIAMENTO
Elemento: 333900000000000 – Aplicações Diretas

R$155.631,72
Vínculo: 100.17.18 – Rec Ordinários 2018-CIMVI-TAXAS de Licenc. Amb. Municípios

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua assinatura.
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Timbó - SC, 26 de outubro de 2018.
Paulo Roberto Weiss
Presidente do CIMVI

CiS/amarP

ADITIVO 02 2018 SCIENTIA
Publicação Nº 1788853

2º TERMO ADITIVO 2018 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 07/2018 – CLÍNICA RADIOLOGICA SCIENTIA LTDA - EPP.

Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Associação 
Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque, 99, Alvorada, 
Videira S/C, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Douglas Fernando de Mello e de outro lado a CLÍNICA RADIOLOGICA SCIENTIA 
LTDA - EPP, CNPJ 07.628.155/0001-16, situada na Rua Herculano Coelho de Souza, Nº 1047-sala 01 e 03, Caçador/SC, neste ato repre-
sentada pelo seu representante legal Eliece José de Lima, RG 5.414.725 e CPF 031.316.866-00, considerando a concordância e o interesse 
das partes, resolvem, de comum acordo, alterar o Contrato de Prestação de Serviço 07/2018, conforme as Cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A lista de procedimentos da CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato de Prestação de Serviço, passa a conter em sua relação os seguintes pro-
cedimentos:

PROCEDIMENTO CODIGO SUS VALOR CIS
ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 10.80.30.130-8 62,37

CLÁUSULA SEGUNDA
O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais disposições 
do Contrato de prestação de serviços 07/2018, firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor.

Videira, 11 de outubro de 2018.
Douglas Fernando de Mello Eliece José de Lima
Presidente CISAMARP Representante Legal

TESTEMUNHAS:

Monalisa Giazzoni Marcélo José Borsatti
061.058.249-63 425.790.239-68

VISTO:
Humberto Dalpizzol
OAB/SC 15588

CiS/ammvi

RESOLUÇÃO 245/2018 - DISCIPLINA O ARQUIVAMENTO DAS GUIAS DE AUTORIZAÇÕES DE PROCEDIMENTOS 
EMITIDOS PELOS CONSORCIADOS, PARA ATENDIMENTO CISAMVI

Publicação Nº 1789547

RESOLUÇÃO Nº. 245, DE 30/10/2018
Disciplina o arquivamento das guias de autorizações de procedimentos emitidos pelos consorciados, para atendimento CISAMVI, e dá outras 
providências.

Cleones Hostins, Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Resolução n° 182/2017 e pela alínea “a” do inciso I, do artigo 49 do Estatuto do CISAMVI; e
CONSIDERANDO que o CISAMVI tem como finalidade precípua assegurar a prestação de serviços especializados de saúde (consultas e 
procedimentos), em média e alta complexidade, de nível ambulatorial, à população dos 14 (quatorze) municípios consorciados, e em fase 
de inclusão o município de Luiz Alves, somando então 15 municípios.
CONSIDERANDO que a prestação de serviços disponibilizados pelo CISAMVI, decorre de solicitação e autorização emitidas respectivamente 
por profissionais habilitados e competentes, do respectivo ente consorciado, e deve ser devidamente registrado no prontuário do usuário 
beneficiário;
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CONSIDERANDO que o prontuário do paciente, em qualquer meio de armazenamento, é propriedade física da instituição onde o mesmo é 
assistido − independente do tipo ou espécie de unidade de saúde − a quem cabe o dever da guarda do documento;
CONSIDERANDO que os dados ali contidos pertencem ao paciente e só podem ser divulgados com sua autorização ou a de seu responsável, 
ou por dever legal ou justa causa;
CONSIDERANDO o crescente volume das guias de autorização gerada pelo atendimento da população dos 14 (quatorze) municípios já con-
sorciados ao CISAMVI, bem como, a dificuldade de gestão e disponibilização destas quando solicitada pelos pacientes;
CONSIDERANDO a importância destas autorizações para a certificação da realização do procedimento, e consequente liquidação dos servi-
ços prestados, para posterior pagamento.
CONSIDERANDO que o CISAMVI executa auditoria física em 100% das autorizações, aferindo a certificação de que o procedimento realizado 
foi de fato o prescrito pelo profissional habilitado e devidamente o autorizado pelo município de origem.
CONSIDERANDO que para cumprimento da Deliberação 043/CIB/2018, e respectiva baixa no sistema SISREG com a chave do agendamen-
to, o município necessita da via física para confirmar o atendimento.
CONSIDERANDO que para o regular funcionamento dos departamentos de Controle, Avaliação e Auditoria os municípios precisam também 
aferir a realização dos procedimentos, com a segurança e garantia de que o usuário foi atendido.
CONSIDERANDO que os recursos para pagamento dos serviços prestados são oriundos do financiamento do Sistema Único de Saúde, fonte 
também da autorização dos gastos.
RESOLVE:
Art. 1º - Estabelecer que as guias de autorização de procedimentos executados via CISAMVI, pelos municípios consorciados, após auditoria 
do setor competente no CISAMVI, serão relacionadas por código da guia, contendo no relatório no mínimo os seguintes dados:
a) Identificação do Município;
b) Número da guia de autorização;
c) Número do Cartão Nacional de Saúde – CNS;
d) CNPJ do Prestador executor;
e) Valor em reais por guia;
f) Quantidade de procedimentos executados por guia;
g) Texto de Certificação de Recebimento.
§ 1°. O relatório que trata o caput deste artigo e acompanhado das respectivas guias de autorização, será protocolado no município sede 
do paciente, retornando ao CISAMVI, somente o relatório com o devido aceite, certificando que as guias relacionadas estão sob a guarda 
e conservação daquele órgão, devendo ser disponibilizadas quando necessárias para certificação da realização do procedimento autorizado 
e pago.
§ 2º. As Guias de Autorizações ficarão de posse do Município Consorciado ao qual é sede do paciente atendido, ficando a este a responsa-
bilidade de arquiva-las junto ao prontuário do paciente, ou na forma que melhor lhe convir;
§ 3°. Para fins de pagamento dos procedimentos autorizados pelas referidas guias, o CISAMVI, fará uso do relatório devidamente certificado 
pelo município autorizador, que está de posse das mesmas, e as informações prestadas estão de acordo.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau/SC, 30 de outubro de 2018.
CLEONES HOSTINS
Diretor Executivo CISAMVI

ANEXO I
Modelo de Relatório:

MUNICÍPIO: (nome do município consorciado)
Período de Faturamento: (inicio e fim do faturamento das guias apresentadas)

Número da 
Guia CNS do Usuário CNPJ do Prestador Executor Quantidade de Procedimen-

tos Autorizado na Guia
Valor total da Guia
(R$)

...

...

DECLARAÇÃO:

Eu, (nome do servidor municipal) certifico que recebi, no município de (nome do município consorciado), na data de (data de aferição) 
todas as guias relacionadas neste relatório. Somando ao todo (total) usuários atendidos, representando o montante de R$ (valor total do 
relatório). Certifico ainda que as mesmas estão assinadas pelos respectivos usuários, de forma a confirmar a realização dos procedimentos 
autorizados por este município.

Nome Completo:
Matricula:
Assinatura:
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RESOLUÇÃO 247/2018 - DESIGNA PREGOEIRO E COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA ATUAR NO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 37/2018

Publicação Nº 1789551

RESOLUÇÃO nº 247, de 30/10/2018
Designa Pregoeiro e compõe Equipe de Apoio para atuar no Pregão Eletrônico nº 37/2018, do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio 
Vale do Itajaí – CISAMVI, e dá outras providências.

Cleones Hostins, Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n° 140/2017 e pela alínea “a” do inciso I, do artigo 49 do Estatuto do CISAMVI; e

Considerando os artigos 6º, Inciso XVI, e 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e alterações;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Ligia Hoepfner, portadora do CPF nº 987.997.629-00 e RG nº 3.413.286, ocupante do cargo efetivo de Farmacêutica na 
Secretaria de Saúde do Município de Pomerode, para atuar como Pregoeira no Pregão Eletrônico nº 37/2018, no âmbito do Consórcio In-
termunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, desempenhando as competências regulamentares e, em especial, as atividades 
de que trata o artigo 11 da Resolução nº 120, de 15/08/2016.
Parágrafo único - Na ausência e impedimento do Pregoeiro titular, será o mesmo substituído pelo membro da Equipe de Apoio Silvani Maria 
Sehnem do Amaral, portadora do CPF nº 738.913.399-68 e RG nº 3.321.040-0, ocupante do cargo efetivo de Farmacêutica na Secretaria 
de Saúde do Município de Indaial, o qual terá as mesmas atribuições e prerrogativas do titular.

Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio no Pregão Eletrônico nº 37/2018, no âmbito do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, os servidores:

Nome do(a) servidor(a) Emprego/Cargo Público

Daniella Martins Tarouco Agente Administrativo do CISAMVI

Francine Goulart Tavares Lobato Farmacêutica da Secretaria de Saúde do Município de Rio dos Cedros

Mônica Márcia Campos de Menezes Silva Gestora de Serviços do CISAMVI

Silvani Maria Sehnem do Amaral Farmacêutica da Secretaria de Saúde do Município de Indaial

Art. 3º - O Pregoeiro, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 
técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documen-
tos.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Blumenau - SC, em 30 de outubro de 2018.
CLEONES HOSTINS
Diretor Executivo

RESOLUÇÃO Nº. 246/2018 -   ALTERA RESOLUÇÃO 198-2018 - CISAMVI
Publicação Nº 1789195

RESOLUÇÃO Nº. 246/2018 - CISAMVI

ALTERA O ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº. 198/2018, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO E PAGAMENTO DE DIÁRIAS E ANTECIPAÇÃO DE 
RECURSOS ATRAVÉS DE ADIANTAMENTOS NO ÂMBITO DO CISAMVI E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLEONES HOSTINS, Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n° 182/2017 e pela alínea “a” do inciso I, do Art. 49 do Estatuto do CISAMVI, e em; 
e:especial a inciso III do Art. 50 da Resolução nº 83, de 29/07/2014 do CISAMVI, e

Considerando os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência que direcionam a atuação da Administração 
Pública;

Considerando a necessidade de adequar os valores concedidos a título de diárias aos valores oriundos das últimas prestações de contas 
apresentadas a este Consorcio Público.
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Considerando o princípio da economicidade e do uso racional, e para melhor utilização da finalidade das diárias para a locomoção dos ser-
vidores e/ou colocadores no interesse do CISAMVI;

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o ANEXO I, da Resolução nº 198/2018, que dispõe sobre a concessão e pagamento de diárias e antecipação de recursos 
através de adiantamentos no âmbito do CISAMVI e estabelece outras providências, passando a ter a seguinte redação:

ANEXO I

Destino Valor em R$
Para cidades de Santa Catarina, exceto para a capital e municípios consorciados 300,00
Florianópolis 350,00
Para outros Estados (cidades e capitais, exceto DF) 400,00
Para Brasília 650,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), 31 de outubro de 2018.
Cleones Hostins
Diretor Executivo CISAMVI

CiS/amoSC

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2018
Publicação Nº 1789680

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2018

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, inscrito no CNPJ 01.336.261/0001-40, com 
sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim Itália, Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Prefeito do Mu-
nicípio de Sul Brasil, Senhor Éder Ivan Marmitt, sob a regência da Lei nº 8.666/93, Lei nº 8.080/90 e demais legislações aplicáveis, TORNA 
PÚBLICO aos interessados que realizará credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras de serviços de saúde, de acordo com as condições 
estabelecidas no presente instrumento. A interessada poderá obter o Edital de Credenciamento acessando o site oficial do CREDENCIANTE 
(www.cisamosc.sc.gov.br) ou diretamente na sede do consórcio, no endereço declinado no preâmbulo deste instrumento, no horário das 
08h00 às 12h e das 13h30 às 17h30.

1. DO OBJETO
1.1 O presente edital tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras de SERVIÇOS DE SAÚDE NAS ÁREAS DE ASSISTÊN-
CIA E ATENDIMENTO MÉDICO, EM REGIME AMBULATORIAL OU HOSPITALAR, DE AUXILIARES DE DIAGNÓSTICO E TERAPIA, EXCLUÍDOS 
OS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, com vistas à complementação dos ser-
viços de saúde ofertados pela rede de saúde pública, nos termos especificados neste edital e nas condições estabelecidas em seus anexos.

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CREDENCIAMENTO
2.1 Será credenciada como prestadora de serviços de saúde toda pessoa jurídica que atender as disposições deste instrumento, assim de-
clarada pela Comissão de Avaliação de Documentos designada pela Resolução nº 06/2017.
2.2 Não será credenciada a pessoa jurídica que:
a) estiver cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93;
b) se encontrar em processo falimentar ou de recuperação judicial ou extrajudicial;
c) possuir sócio exercendo cargo, emprego ou função pública em qualquer um dos entes consorciados;
d) possuir em seu quadro social cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 
de empregados públicos vinculados ao CREDENCIANTE nem de Prefeito, Vice-Prefeito e de Secretário Municipal de Saúde de qualquer um 
dos municípios consorciados.
2.3 A interessada poderá credenciar-se em mais de uma área desde que preenchidos os requisitos na respectiva especialidade.
2.4 A interessada deverá prestar todos os serviços de saúde inerentes às modalidades de atendimento ambulatorial incluindo consultas, 
procedimentos e exames de diagnose, vedado o credenciamento fracionado.
2.5 Os serviços de saúde poderão ser prestados em clínicas/hospitais da própria CREDENCIADA ou em clínicas/hospitais de terceiros desde 
que previamente indicados e aceitos pelo CREDENCIANTE.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1 A despesa decorrente da execução deste credenciamento correrá à conta da dotação orçamentária nº 3.3.90.39 do orçamento do Con-
sorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC.

4. DA SOLICITAÇLÃO DE CREDENCIAMENTO
4.1 A interessada em credenciar-se deverá protocolar na sede do CREDENCIANTE, na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim Itália, na 
cidade de Chapecó, no horário das 8h às 12h e das 13h30 às 17h, os seguintes documentos:
4.1.1 Requerimento de Credenciamento (ANEXO I), subscrito pelo responsável legal da empresa, discriminando as consultas, os procedimentos 

http://www.cisamosc.sc.gov.br
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ambulatoriais ou cirúrgicos e os exames que pretende realizar.
4.1.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
4.1.3 Ato constitutivo da empresa, estatuto ou contrato social, em vigor e devidamente registrados nos órgãos competentes.
4.1.4 Ata de Eleição da atual diretoria, quando se tratar de Estatuto Social.
4.1.5 Registro Geral (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do responsável legal da interessada.
4.1.6 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
4.1.7 Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeito de negativas relativa à Fazenda Federal.
4.1.8 Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeito de negativas relativa à Fazenda Estadual.
4.1.9 Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeito de negativas relativa à Fazenda Municipal.
4.1.10 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
4.1.11 Declaração de que não emprega menores de 18 anos em condições insalubres (ANEXO II).
4.1.12 Diploma de conclusão em curso de graduação reconhecido pelo MEC e Registro de Qualificação de Especialista (RQE) dos médicos 
que integram o quadro de profissionais da empresa.
4.1.13 Certificado de Registro da empresa e dos médicos junto ao Conselho Regional de Medicina do estado da federação sede da empresa.
4.1.14 Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Estadual e Licença de Funcionamento expedida pelo Município sede da empresa 
interessada.
4.1.15 Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos (ANEXO III).
4.1.16 Declaração firmada pelo represente legal da instituição de que conhece e aceita as condições estabelecidas no Edital de Credencia-
mento / Declaração informando o endereço eletrônico oficial da empresa (ANEXO IV).
4.1.17 Declaração firmada pelo representante legal da instituição de que seus sócios e/ou diretores não ocupam cargo, emprego ou função 
pública / Declaração de inexistência de nepotismo CREDENCIANTE (ANEXO V).
4.1.18 Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do Exercício, do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da entidade, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios.
4.1.19 Cópia da inscrição da CREDENCIADA no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, do logradouro idêntico aos cons-
tantes dos alvarás e contrato social, e a Ficha Cadastral de Estabelecimento de Saúde comprovando a vinculação do (s) profissional (is) da 
CREDENCIADA ao CNES do CIS-AMOSC nº 2701464, na modalidade serviço terceiro.
4.1.20 Declaração firmada pelo representante legal da empresa, informando o endereço onde serão prestados os serviços e o banco/agên-
cia/conta corrente da empresa para depósito.
4.1.21 Declaração de capacidade de atendimento instalada e disponibilidade ao SUS (ANEXO VI).
4.1.22 Declaração de sujeição às diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS (ANEXO VII).
4.1.23 Tratando-se de credenciamento de laboratórios de análises clínicas, a interessada deverá apresentar o contrato ou convênio de con-
trole de qualidade (SBAC/SBPC/OUTROS) e o certificado de regularidade do laboratório junto ao CRF.
4.1.23.1 A abertura de posto de coleta em determinado munícipio consorciado não exime a CREDENCIADA de observar as normativas da 
ANVISA e nem de apresentar a documentação exigida neste edital na sede do CREDENCIANTE.
4.1.23.2 É vedado à CREDENCIADA realizar a coleta de materiais laboratoriais dentro das unidades de saúde dos municípios consorciados.
4.2 A documentação exigida neste Edital de Credenciamento deverá estar em nome da interessada e poderá ser apresentada em original 
ou em cópia autenticada por cartório competente ou por empregado do CREDENCIANTE ou, ainda, em publicação da Imprensa Oficial.
4.3 O requerimento e a documentação apresentados pela interessada serão encaminhados para análise da Comissão de Avaliação de Docu-
mentos, designada pela Resolução nº 06/2017, cujo resultado será lavrado em Ata e, posteriormente, submetido à Diretora Executiva para 
os encaminhamentos administrativos de praxe.
4.4 A Comissão de Avaliação de Documentos consultará o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, a fim de verificar a exis-
tência de registros impeditivos à contratação.

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1 A CREDENCIADA deverá contar com profissionais habilitados e regularmente inscritos nos respectivos conselhos da categoria.
5.2 Os profissionais da CREDENCIADA, assim como a equipe de apoio, obrigam-se a atender os usuários do SUS com respeito, dignidade, 
equidade e com foco na resolutividade do serviço executado.
5.3 O profissional deve informar ao paciente, ou ao seu representante legal, por escrito, as razões técnicas da decisão de não realizar de-
terminado ato profissional previsto neste edital.
5.4 Os profissionais de saúde que atendem pacientes encaminhados pelo CREDENCIANTE, seja em estabelecimento privado conveniado/
contratado com o SUS ou em estabelecimento eminentemente particular, são equiparados a agentes públicos para fins de responsabilização 
e devem observar as diretrizes e princípios que norteiam o Sistema Público de Saúde, incluindo a observância dos Protocolos Clínicos e 
Diretrizes Terapêuticas e a proibição de cobrança do paciente pelos serviços prestados.
5.5 A CREDENCIADA não poderá cobrar do paciente/responsável qualquer complementação dos valores pagos pelo Consórcio pelos serviços 
prestados, sob pena de ressarcimento do valor ao paciente/representante legal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, improrrogáveis, sem 
prejuízo das sanções administrativas cabíveis.
5.6 É de responsabilidade exclusiva e integral da CREDENCIADA a utilização de pessoal técnico e habilitado para a execução do objeto con-
tratado, bem como a quitação dos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 
cujas obrigações não serão transferidas ao Consórcio.
5.7 O CREDENCIANTE, por intermédio da Comissão de Secretários Municipais de Saúde, reserva-se o direito de fiscalizar a execução dos 
serviços e acompanhar o grau de satisfação dos usuários, em obediência ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90, registrando 
eventuais ocorrências e adotando as providências necessárias para o seu fiel cumprimento.
5.7.1 A fiscalização exercida pelo CREDENCIANTE não abrevia a responsabilidade da CREDENCIADA no que concerne à fiel execução do 
objeto contratado.
5.8 O desatendimento das condições estabelecidas no presente edital poderá ensejar o descredenciamento da CREDENCIADA, assegurando 
o direito do contraditório e da ampla defesa.
5.9 A CREDENCIADA deverá utilizar as requisições disponibilizadas pelo CREDENCIANTE para dar continuidade ao tratamento do paciente. 
Não sendo o caso, o paciente deverá ser orientado pela CREDENCIADA a retornar ao município com pedido para os encaminhamentos 
cabíveis, vedado a sugestão de valores e o redirecionamento para atendimento particular.
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5.10 A CREDENCIADA deverá avaliar outras alternativas terapêuticas existentes no SUS antes de prescrever tecnologias em saúde não re-
gistradas na ANVISA, assim como prescrever, sempre que for o caso, os medicamentos constantes das relações de medicamentos aprovadas 
pelos entes federados (União, Estado e Município), representadas pela lista de itens de medicamentos adquiridos pelo CREDENCIANTE, 
disponível no endereço www.cisamosc.sc.gov.br.
5.11 Os prontuários dos pacientes, bem como todas as anotações e peças que os compõem, tais como boletins de anestesia, resultados de 
exames, laudos, pareceres e relatórios de enfermagem poderão ser consultados pelo médico auditor do CREDENCIANTE.
5.12 Os documentos supracitados poderão ser solicitados pelo CREDENCIANTE, nos casos admitidos pelo Código de Ética Médica, ou por 
determinação judicial, para fins de auditoria.
5.13 Os dados dos beneficiários encaminhados pelos entes consorciados e os resultantes da execução dos serviços terão caráter confiden-
cial, para uso exclusivo conforme os fins previstos neste edital.
5.14 Poderá o CREDENCIANTE, após efetuar análise dos documentos de cobrança apresentados para pagamento, questionar os valores 
cobrados, deduzindo o valor da própria fatura ou, no caso de pagamento integral, a CREDENCIADA deverá devolver o valor apurado. Em 
qualquer caso, o CREDENCIANTE apontará as divergências justificadas nas faturas encaminhadas à CREDENCIADA.
5.15 Não se considerará, para pagamento, no todo ou em parte, as faturas que não cumprirem as formalidades estipuladas neste edital.
5.16 As glosas realizadas pelo CREDENCIANTE serão comunicadas por escrito à CREDENCIADA, a fim de serem analisadas e, sendo o caso, 
reapresentadas na competência subsequente.
5.17 A comunicação entre as partes será sempre formal.

6. DOS PREÇOS / DO REAJUSTE / DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
6.1 O CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA, pelos serviços efetivamente prestados aos usuários do SUS, os valores correspondentes 
estabelecidos na Tabela de Procedimentos Médicos, disponível no endereço www.cisamosc.sc.gov.br, e nos termos das disposições previstas 
na Lei nº 4.320/64.
6.1.1 A complementação de valores dar-se-á em conformidade com a Portaria GM/MS nº 1.606, de 11/09/2001.
6.2 Os valores fixados na Tabela de Procedimentos Médicos serão revistos pelos Secretários Municipais de Saúde e submetidos à análise e 
aprovação da Assembleia Geral de Prefeitos.
6.3 O Contrato de Credenciamento firmado com a CREDENCIADA vigorará pelo prazo de até 60 (sessenta) meses (ANEXO VIII).

7. DO RECEBIMENTO DA PRODUÇÃO / DO PRAZO DE PAGAMENTO
7.1 A CREDENCIADA deverá encaminhar ao CREDENCIANTE a produção do período compreendido entre o dia 13 de um mês até o dia 12 
do mês seguinte, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado do primeiro dia útil que seguir ao do final do período da produção, organizada 
por município e por nome de paciente, compreendendo os seguintes documentos:
a) guia autorizada pelo município, complementada com a descrição do procedimento realizado, a data do atendimento, a assinatura do 
paciente atendido e o carimbo e assinatura do profissional que realizou o atendimento/procedimento
b) guia contrarreferência, devidamente preenchida, para os fins de regulação do município;
c) pedido do profissional de saúde, sem rasuras, contendo o nome do paciente, a data e a assinatura do médico solicitante (anexada a guia).
7.2 A documentação de que trata o item anterior poderá ser entregue diretamente no endereço do CIS-AMOSC, na Rua Adolfo Konder, 33-D, 
Bairro Jardim Itália, CEP 89.802-260, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, ou encaminhada pelos correios, via Sedex, cuja data 
de postagem não poderá superar o prazo fixado no item anterior, sem prejuízo do envio do código de rastreamento ao endereço de e-mail: 
administrativo@cisamosc.sc.gov.br ou auditoria3@cisamosc.sc.gov.br.
7.3 A documentação relativa aos serviços prestados pela CREDENCIADA será recebida pelo CREDENCIANTE, mediante protocolo, e subme-
tida à conferência em conformidade com as disposições do edital e do contrato.
7.4 Finalizada a conferência da documentação, o CREDENCIANTE encaminhará à CREDENCIADA o relatório dos serviços prestados para que, 
esta, encaminhe a Nota Fiscal no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da data/hora do recebimento do relatório.
7.5 A Nota Fiscal, contendo a discriminação dos serviços prestados, emitida em nome do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, inscrito no CNPJ 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim 
Itália, Chapecó, Estado de Santa Catarina.
7.6 O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante depósito em conta 
corrente indicada pela CREDENCIADA.
7.7 Por ocasião de cada pagamento, o CREDENCIANTE exigirá da CREDENCIADA a apresentação dos seguintes documentos:
a) Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
b) Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeito de negativa relativa à Fazenda Federal;
c) Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeito de negativa relativa à Fazenda Estadual;
d) Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeito de negativa relativa à Fazenda Municipal;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
7.8 O desatendimento das obrigações estabelecidas nos itens anteriores, ensejará o retardamento do pagamento enquanto não for regu-
larizada a pendência.

8. DO DESCREDENCIAMENTO DA CREDENCIADA
8.1 A CREDENCIADA que descumprir injustificadamente as condições estabelecidas neste edital e no Contrato de Credenciamento ficará 
sujeita ao descredenciamento, sem prejuízo da aplicação cumulativa das sanções previstas nos respectivos instrumentos, assegurado o 
direito ao contraditório e a ampla defesa.
8.2 O CREDENCIANTE descredenciará a CREDENCIADA que não mantiver as condições exigidas para habilitação durante a vigência do 
Contrato de Credenciamento, assim como aquele que rejeitar, injustificadamente, o atendimento de usuário do SUS.
8.3 Fica facultado à CREDENCIADA, a qualquer tempo, solicitar o seu descredenciamento do CREDENCIANTE, mediante simples notificação 
com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, sob pena de aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento.
8.4 Caso a documentação não esteja em conformidade com as exigências do credenciamento, a interessada será notificada via e-mail para 
que, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize a documentação pendente.
8.5 O CREDENCIANTE publicará a habilitação da CREDENCIADA, na forma de extrato, no Diário Oficial dos Municípios.
8.6 O indeferimento do requerimento de credenciamento não obsta a interposição de recurso nem a reapresentação da documentação, 

http://www.cisamosc.sc.gov.br
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desde que escoimada das irregularidades que determinaram o indeferimento.

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.
9.1.1 O pedido da requerente deverá ser endereçado à Diretora Executiva do CREDENCIANTE, no endereço citado no preambulo deste 
edital, contendo, objetivamente, as razões do pedido.
9.1.2 A decisão do pedido de esclarecimento, providência ou impugnação do edital deverá ser proferida no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data do protocolo do requerimento, respeitando a ampla defesa e o contraditório.
9.1.3 Acolhida a impugnação, far-se-á a republicação do instrumento convocatório.
9.2 Das decisões proferidas pela Diretora do CREDENCIANTE caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de publicação 
do ato.
9.3 Os recursos serão recebidos, analisados e julgados de acordo com a legislação vigente.

10. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
10.1 O Presidente do CREDENCIANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente edital de credenciamento, por ilegalidade ou 
conveniência administrativa, bem como de proceder às alterações que se fizerem necessárias para aperfeiçoamento dos controles e da 
melhoria da qualidade dos serviços contratados.

11. DA PUBLICIDADE
11.1 O presente Edital de Credenciamento será publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM (www.diariomunicipal.sc.gov.br) e no portal 
do CREDENCIANTE (www.cisamosc.sc.gov.br), em atendimento aos princípios constitucionais da publicidade e transparência dos atos da 
administração pública.
11.2 O referido edital também poderá ser obtido pelos interessados diretamente na sede do CREDENCIANTE, no endereço declinado no 
preâmbulo.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 O atraso injustificado na execução do contrato, a execução parcial ou a inexecução total da obrigação, assegurada a ampla defesa, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, sujeitará a CREDENCIADA à aplicação das penalidades previstas na tabela abaixo:

INFRAÇÃO PENALIDADE
Deixar de encaminhar com a Nota Fiscal as certidões negativas de débitos Advertência
Cobrar por serviços não executados Advertência
Incorrer em irregularidades constatadas em auditorias supervenientes Advertência
Interromper/retardar, injustificadamente, a execução dos serviços credenciados Advertência
Encaminhar documentos em desacordo com o exigido no edital (guia/pedido do profissional/Nota Fiscal) Advertência
Dar publicidade de especialidade médica de que não possui Advertência e Comunicação ao CRM
Encaminhar pacientes SUS para atendimento particular, seja para a própria clínica ou para clínica de 
terceiros

Advertência e, no caso de reincidência, Des-
credenciamento

Deixar de cumprir as obrigações e responsabilidades previstas na Cláusula Sétima do Contrato de Creden-
ciamento

Advertência e multa de 10% aplicada sobre o 
valor da produção da competência imediata-
mente anterior

Rejeitar, injustificadamente, o atendimento aos usuários do SUS Advertência e, no caso de reincidência, Des-
credenciamento

Realizar declaração falsa ao CREDENCIANTE ou aos municípios consorciados Descredenciamento
Não manter as condições exigidas para habilitação durante a vigência do Contrato de Credenciamento Descredenciamento

Cobrar pelos serviços prestados aos usuários do SUS Descredenciamento e multa de 10 (dez) vezes 
o valor cobrado do paciente

12.2 O disposto no item anterior não prejudicará a aplicação de outras penalidades a que esteja sujeita a CREDENCIADA, nos termos dos 
arts. 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13. DA RESCISÃO DO CONTRATO
13.1 O Contrato de Credenciamento poderá ser rescindido nas seguintes situações:
a) por ato unilateral e escrito do CREDENCIANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, e/ou 
perda das condições que ensejaram o credenciamento;
b) amigavelmente, por iniciativa do CREDENCIANTE ou da CONTRATADA.
13.2 Em caso de rescisão amigável, o prazo para interrupção dos atendimentos não será inferior a 30 (trinta) dias.
13.3 Estando em processo de apuração de irregularidades na prestação de seus serviços, a CONTRATADA não poderá se utilizar do previsto 
na alínea “b” do item 13.1.
13.4 Em caso de distrato, os tratamentos em curso deverão ser concluídos pela CONTRATADA.
13.5 O distrato não eximirá a CONTRATADA das garantias assumidas em relação aos serviços executados e de outras responsabilidades que 
legalmente lhe possam ser imputadas.
13.6 No caso da CONTRATADA sofrer processo de fusão, cisão ou incorporação não haverá descontinuidade do Contrato de Credenciamento, 
desde que a execução não seja afetada e que a CONTRATADA mantenha as condições que ensejaram o credenciamento.
13.7 A rescisão com base nos incisos I a VIII do artigo. 78 da Lei n° 8.666/1993 impedirá a CONTRATADA de pleitear novo credenciamento 
nos 24 (vinte e quatro) meses que se seguiram à data do descredenciamento.
13.8 Poderão ser estabelecidas outras condicionantes, em caso de distrato, desde que não contrariem os dispositivos previstos neste edital.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.cisamosc.sc.gov.br
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14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1. A contar da data de recebimento da intimação do CREDENCIANTE acerca da intenção de aplicar penalidade, a CREDENCIADA poderá 
apresentar defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias, ao Diretor Executivo do CREDENCIANTE, que decidirá.
14.2. Com a intimação, serão encaminhadas cópias dos documentos que ensejaram o procedimento.
14.3. Da decisão proferida caberá recurso ao Presidente do CIS-AMOSC, no prazo de 5 (cinco) dias, que o apreciará em instância única.
14.4. A não manifestação da CREDENCIADA nos prazos estabelecidos neste edital importará aceitação das glosas ou penalidades aplicadas.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 O CREDENCIANTE poderá solicitar à CREDENCIADA, a qualquer tempo, a atualização dos documentos exigidos no presente edital.
15.2 O preço fixado pelo CREDENCIANTE e aceito pela CREDENCIADA inclui todos os custos e despesas inerentes à prestação dos serviços.
15.3 O credenciamento da empresa interessada está condicionado ao atendimento das condições e exigências deste edital.
15.4 A credenciada é inteiramente responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados para o pleito de 
credenciamento.
15.5 A credenciada se compromete a prestar os serviços de interesse do CREDENCIANTE e dos municípios consorciados nos termos deste 
edital e do instrumento firmado entre as partes.
15.6 A CREDENCIADA se responsabilizará civil, penal e administrativamente pelos serviços que vier a prestar, obrigando-se a ressarcir qual-
quer dano causado ao CREDENCIANTE, aos usuários ou a terceiros, seja por prática de ato de sua direta autoria ou de seus empregados 
ou prepostos.
15.7 A CREDENCIADA não poderá pronunciar-se em nome do CREDENCIANTE à imprensa em geral sobre quaisquer assuntos relativos às 
atividades deste, bem como a sua atividade profissional, sob pena de imediata rescisão contratual e sem prejuízo das demais cominações 
cabíveis.
15.8 O presente edital será publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 61, 
da Lei nº 8.666/1993.
15.9 As obrigações e Responsabilidades do CREDENCIANTE, dos municípios consorciados, da CREDENCIADA e dos usuários do SUS encon-
tram-se dispostas na minuta do Contrato de Credenciamento (ANEXO VIII).
15.10 Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei nº 8.666/1993, nos princípios de Direito Público e nas 
normas do CREDENCIANTE.

Chapecó/SC, 01 de novembro de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Presidente do CIS-AMOSC
ANEXO I
MODELO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC

Senhora Diretora:

 _____________________________________________ , inscrita no CNPJ nº ____________________, inscrição estadual/municipal 
__________________, Telefone ______________, e-mail _____________________, banco/agência/conta __________________________
_______, estabelecida na _________________________, por intermédio de seu representante legal, Sr. ____________________________, 
inscrito no CPF sob o nº ________________________, RG nº _____________________, REQUER, nos termos do Edital de Credenciamento 
nº ____/2018, o seu CREDENCIAMENTO junto ao CREDENCIANTE para prestação dos serviços abaixo especificados:
CÓDIGO CONSULTA/PROCEDIMENTO/EXAME

Abaixo, o nome, a especialidade e o número do registro dos profissionais que executarão os serviços listados no quadro acima:
NOME ESPECIALIDADE Nº REGISTRO

Nesses Termos
Pede Deferimento.

 ________________ , ______ de _________________ de 2018.

Assinatura do Representante Legal
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES

A Empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ nº ____________________, por intermédio de seu 
representante legal, Sr. ____________________________, portador da Carteira de Identidade nº __________________________, CPF nº 
________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que cumpre com o disposto no artigo 7, inc. XXXIII da CF:
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Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
[...]
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).

Chapecó, __ de ____________ de 2018.

Carimbo e assinatura do representante legal

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

 ______________________________________________ , CNPJ Nº ______________________, sediada __________________________, 
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para seu credenciamento.
Declara-se ciente, ainda, quanto a obrigatoriedade de informar toda e quaisquer ocorrências posteriores.

 _________________ , ____ de ________________________  de 2018.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

ANEXO IV
DECLARAÇÃO ACEITANDO AS CONDIÇÕES DO EDITAL / DECLARAÇÃO INFORMANDO OS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS OFICIAIS DA EM-
PRESA

 ___________________________________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, por intermédio de seu represen-
tante legal, Senhor(a) ____________________________, inscrito(a) no CPF sob o nº ______________________, RG nº _______________, 
DECLARA para os devidos fins, que aceita integralmente as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento nº ___/2018, e ainda 
que o e-mail _________________________________ é o endereço eletrônico oficial da instituição e destinado ao recebimento/envio de 
comunicados/notificações em geral.

 ________________ , ______ de _________________ de 2018.

Assinatura do Representante Legal
ANEXO V
DECLARAÇÃO DE QUE SEUS SÓCIOS NÃO OCUPAM CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA / DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPO-
TISMO

 ___________________________________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, por intermédio de seu represen-
tante legal, Senhor(a) ____________________________, inscrito(a) no CPF sob o nº ______________________, RG nº _______________, 
DECLARA para os devidos fins, de que seus Sócios e/ou Diretores não ocupam cargo, emprego ou função pública nos municípios que inte-
gram o CREDENCIANTE.
DECLARA, ainda, que não possui em seu quadro de sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, de empregados públicos vinculados ao CREDENCIANTE nem de Prefeito, Vice-Prefeito e de Secretário Municipal 
de Saúde de qualquer dos municípios consorciados

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente.

 ________________ , ______ de _________________ de 2018.

Assinatura do Representante Legal

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE ATENDIMENTO INSTALADA E DISPONIBILIDADE AO SUS
 _______________________________ , inscrita no CNPJ sob o n° ................................................ , representada por 
_________________________, inscrito no CPF sob o nº _______, CRM n° ______________________, DECLARA que a empresa possuí 
a estrutura física, equipamentos e pessoal técnico especializados para atender os serviços abaixo listados e que o fará em observância às 
disposições contidas no Edital de Credenciamento:
Consultas/Procedimentos Quantidade mês

Declaro-me ciente de que os serviços contratados pelo CIS-AMOSC são complementares aos oferecidos pelo Sistema Único de Saúde – SUS, 
cujas normas e diretrizes nos submetemos.
Declaro ainda que a nossa empresa está localizada na ____________________________________________________________________
_ e o nosso horário de atendimento é das ___________________.
Por ser a expressão da verdade, firmo o presente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art7xxxiii
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 ________________ , ______ de _________________ de 2018.

Assinatura do Representante Legal

ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS NORMAS E DIRETRIZES DO SUS

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº ______________________, com sede na ______________________
____________, por intermédio de seu representante legal, Senhor(a) ____________________________, inscrito(a) no CPF sob o nº 
______________________, RG nº _______________, DECLARA, para os devidos fins, de que tem total conhecimento da legislação que 
rege o Sistema Único de Saúde – SUS e, sobretudo, da obrigação/dever de prestar ATENDIMENTO GRATUITO aos pacientes que forem 
encaminhados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente.

 ________________ , ______ de _________________ de 2018.

Assinatura do Representante Legal

ANEXO VIII
MINUTA CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° ___/2018

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33 D, bairro 
Jardim Itália, no Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Senhor EDER IVAN MARMITT, do-
ravante denominado CIS-AMOSC, e, de outro lado, a empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________________, representada pelo seu representante legal, Senhor _______________________, inscrito no CPF sob o nº 
__________________, doravante denominada CONTRATADA, com amparo na Lei nº 8.666/93 e nas disposições contidas no Edital de Cre-
denciamento nº 03/2018, celebram o presente instrumento sob as seguintes cláusulas condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem por objeto a prestação dos SERVIÇOS DE SAÚDE NAS ÁREAS DE ASSISTÊNCIA E ATENDIMENTO MÉDICO, 
EM REGIME AMBULATORIAL OU HOSPITALAR, DE AUXILIARES DE DIAGNÓSTICO E TERAPIA, EXCLUÍDOS OS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, discriminados no Requerimento de Credenciamento, parte integrante, 
com vistas à complementação dos serviços de saúde ofertados pela rede de saúde pública, nos termos especificados no Edital de Creden-
ciamento e nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
2.1 O CIS-AMOSC pagará à CONTRATADA, pelos serviços prestados, o valor correspondente fixado na Tabela de Procedimentos Médicos do 
CIS-AMOSC, disponível no endereço www.cisamosc.sc.gov.br.
2.2 Os valores dos serviços estabelecidos na Tabela de Procedimentos Médicos serão alterados somente após deliberação da Assembleia 
Geral de Prefeitos.
2.3 A CONTRATADA deverá encaminhar ao CREDENCIANTE a produção do período compreendido entre o dia 13 de um mês até o dia 12 
do mês seguinte, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado do primeiro dia útil que seguir ao do final do período da produção, organizada 
por município e por nome de paciente, compreendendo os seguintes documentos:
a) guia autorizada pelo município, complementada com a descrição do procedimento realizado, a data do atendimento, a assinatura do 
paciente atendido e o carimbo e assinatura do profissional que realizou o atendimento/procedimento
b) guia contrarreferência, devidamente preenchida, para os fins de regulação do município;
c) pedido do profissional de saúde, sem rasuras, contendo o nome do paciente, a data e a assinatura do médico solicitante (anexada a guia).
2.4 A documentação de que trata o item anterior poderá ser entregue diretamente no endereço do CIS-AMOSC, na Rua Adolfo Konder, 33-D, 
Bairro Jardim Itália, CEP 89.802-260, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, ou encaminhada pelos correios, via Sedex, cuja data 
de postagem não poderá superar o prazo fixado no item anterior, sem prejuízo do envio do código de rastreamento ao endereço de e-mail: 
administrativo@cisamosc.sc.gov.br/auditoria3@cisamosc.sc.gov.br.
2.5 A documentação relativa aos serviços prestados pela CONTRATADA será recebida pelo CREDENCIANTE, mediante protocolo, e subme-
tida à conferência em conformidade com as disposições do edital e do contrato.
2.6 Finalizada a conferência da documentação, o CREDENCIANTE encaminhará à CONTRATADA o relatório dos serviços prestados para que, 
esta, encaminhe a Nota Fiscal no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da data/hora do recebimento do relatório.
2.7 A Nota Fiscal, contendo a discriminação dos serviços prestados, emitida em nome do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, inscrito no CNPJ 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim 
Itália, Chapecó, Estado de Santa Catarina.
2.8 O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante depósito em conta 
corrente indicada pela CONTRATADA.
2.9 Por ocasião de cada pagamento, o CREDENCIANTE exigirá da CONTRATADA a apresentação dos seguintes documentos:
a) Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
b) Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeito de negativa relativa à Fazenda Federal;
c) Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeito de negativa relativa à Fazenda Estadual;
d) Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeito de negativa relativa à Fazenda Municipal;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
2.10 O desatendimento das obrigações estabelecidas nos itens anteriores, ensejará o retardamento do pagamento enquanto não for 



01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1075

regularizada a pendência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA / DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1 O presente instrumento vigorará pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, contado da data de sua assinatura.
3.2 A despesa decorrente da execução deste credenciamento correrá à conta da dotação orçamentária nº 3.3.90.39 do orçamento do Con-
sorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC.

CLÁUSULA QUARTA – DO CONTROLE, DA AVALIAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO
4.1 O CIS-AMOSC, por intermédio da Comissão de Secretários Municipais de Saúde, reserva-se o direito de fiscalizar a execução dos serviços 
e o grau de satisfação dos usuários, em obediência ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90.
4.2 A execução do presente Contrato de Credenciamento será avaliada pelo Consórcio mediante procedimentos de supervisão indireta ou 
local, em cumprimento às cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento.
4.3 A CONTRATADA facilitará ao CIS-AMOSC o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, prestando-lhe os esclarecimen-
tos que lhe forem solicitados.
4.4 A fiscalização exercida sobre os serviços contratados não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade que assumiu com o CIS-AMOSC, 
pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução dos serviços.
4.5 Será assegurado à CONTRATADA, em qualquer hipótese, o direito do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS
5.1 Os municípios consorciados, por intermédio das Secretarias Municipais de Saúde, assumem a responsabilidade de:
5.1.1 Organizar a demanda local, por meio do cadastramento dos pacientes com indicação de atendimento, respeitando as prerrogativas 
da lei nº 17.066/2017.
5.1.2 Empregar recursos públicos próprios para complementar os valores da tabela nacional (Tabela SUS).
5.1.3 Repassar ao CIS-AMOSC, de acordo com o estabelecido no Contrato de Rateio, os recursos públicos necessários ao adimplemento dos 
serviços prestados pelas CONTRATADAS.
5.1.4 Priorizar os encaminhamentos de pacientes às CONTRATADAS estabelecidas próximas da sede do município, ressalvada a opção dos 
pacientes, essa condicionada ao interesse público, com os documentos indispensáveis ao atendimento médico.
5.1.5 Empreender esforços e adotar os meios necessários para minimizar o absenteísmo de pacientes às consultas, exames e procedimentos 
agendados via Sistema de Regulação (SISREG).

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CIS-AMOSC
6.1 O CIS-AMOSC assume a responsabilidade de:
6.1.1 Receber a produção mensal das CONTRATADAS, proceder à conferência dos documentos pertinentes aos procedimentos realizados e 
encaminhar relatórios por município.
6.1.2 Solicitar aos municípios a transferência dos recursos financeiros correspondentes aos serviços prestados pelas CONTRATADAS.
6.1.3 Efetuar o pagamento dos serviços realizados no prazo e nas condições previstas no edital e neste instrumento.
6.1.4 Exercer o controle, avaliação e auditoria dos serviços prestados.
6.1.5 Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de saúde.
6.1.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelas CONTRATADAS.
6.1.7 Disponibilizar à CONTRATADA o formulário padrão que permite a continuidade do tratamento dos pacientes do SUS ou disponibiliza-lo 
para impressão no Sistema de Gerenciamento do Consorcio.
6.1.7.1 O formulário deverá ser utilizado exclusivamente pela CONTRATADA e somente para os atendimentos de serviços de saúde listados 
na Tabela de Procedimentos Médicos. Não sendo o caso, o paciente deverá ser orientado pela CREDENCIADA a retornar ao município com 
o pedido médico para os encaminhamentos cabíveis, vedado a sugestão de valores e o redirecionamento para atendimento particular.
6.1.8 Fornecer à CONTRATADA “Adesivo Personalizado” indicando que o estabelecimento atende e sujeita-se às diretrizes do Sistema Único 
de Saúde – SUS.
6.1.9 Fiscalizar os serviços prestados pelas CONTRATADAS, inclusive quanto a não interrupção, alertando-as das falhas que porventura 
ocorram e exigindo a sua imediata correção.
6.1.10 Exigir da CONTRATADA a reapresentação da documentação apresentada em desacordo com o previsto no edital e neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 A CONTRATADA assume a responsabilidade de:
7.1.1 Não exigir garantias nem cobrar pelos serviços prestados aos usuários do Sistema Único de Saúde, a qualquer título, sequer valor 
complementação, sob pena de ressarcir ao paciente ou representante legal o valor cobrado indevidamente, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas neste contrato e das demais cominações legais.
7.1.2 Garantir aos pacientes atendidos o acesso aos demais serviços auxiliares de diagnóstico e terapêutica.
7.1.3 Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, sem diferenciação no atendimento, mantendo sempre 
a qualidade na prestação dos serviços.
7.1.4 Manter sempre atualizado os prontuários médicos dos pacientes.
7.1.5 Responder integralmente pelos funcionários com os quais mantém vínculo empregatício, procedendo aos descontos e recolhimentos 
previstos em lei, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipó-
tese poderão ser transferidos ao CIS-AMOSC.
7.1.6 Responder pela indenização de danos causados ao paciente, decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia 
ou imprudência, praticado por seus empregados.
7.1.7 Manter durante o credenciamento as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de credenciamento.
7.1.8 Responder pelos danos causados diretamente ao CIS-AMOSC, aos municípios e a terceiros, por culpa ou dolo durante a vigência do 
Contrato de Credenciamento.
7.1.9 Manter profissionais qualificados em seu quadro de colaboradores.
7.1.10 Submeter-se à Fiscalização do CIS-AMOSC e às disposições legais em vigor.
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7.1.11 Apresentar durante o prazo de credenciamento, sempre que solicitado, os documentos que comprovem o atendimento da legislação 
a que está obrigada.
7.1.12 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem prévia e expressa anuência do CIS-AMOSC.
7.1.13 Agendar os serviços de saúde para atendimento em até 60 (sessenta) dias.
7.1.14 Encaminhar no prazo estabelecido a Nota Fiscal e os documentos exigidos neste Contrato de Credenciamento.
7.1.15 Não encaminhar pacientes SUS para atendimento particular, seja para a própria clínica ou para clínica de terceiros.
7.1.16 Não dar publicidade de especialidade médica, caso não a possua.
7.1.17 Afixar em local visível ao público o “Adesivo Personalizado” fornecido pelo CIS-AMOSC, dando conta de que atende e sujeita-se às 
diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS.
7.1.18 Comunicar ao CIS-AMOSC sempre que ocorrer a alteração do contrato social, do endereço da empresa, da conta bancária, do tele-
fone, e-mail e a admissão/demissão de profissionais do quadro.
7.1.19 Comunicar ao CIS-AMOSC, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários.
7.1.20 Prescrever preferencialmente os medicamentos da Tabela de Medicamentos disponibilizada no portal (www.cisamosc.sc.gov.br), 
quando for o caso.
7.1.21 Manter a prestação dos serviços de saúde pelo prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do protocolo do pedido de descredencia-
mento/rescisão.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS USUÁRIIOS DO SUS
8.1 Os usuários do SUS assumem a responsabilidade de:
8.1.1 Comparecer na sede da CONTRATADA na data/horário do agendamento da consulta/procedimento/exame, portando os documentos 
necessários ao atendimento.
8.1.2 Observar as orientações repassadas pelos profissionais para realização dos procedimentos.
8.1.3 Ler e observar as instruções contidas na Carta de Direitos e Deveres dos Usuários do SUS.
8.1.4 Sujeitar-se às disposições da Lei Estadual nº 17.066, de 11 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a publicação, na internet, da lista 
de espera dos pacientes que aguardam por consultas (discriminadas por especialidade), exames e intervenções cirúrgicas e outros proce-
dimentos nos estabelecimentos da rede pública de saúde do Estado de Santa Catarina.
8.1.5 Denunciar imediatamente ao Ministério Público, ao CIS-AMOSC e ao Secretário Municipal de Saúde do seu Município quando, encami-
nhado (a) pelo Sistema Único de Saúde – SUS, lhe exigirem o pagamento de valores pelo atendimento realizado.
8.1.6 Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde do município, com antecedência, quanto a impossibilidade de comparecer à consulta/
procedimento/exame agendado, sob pena de ser incluído no final da lista do SISREG.
8.1.7 Relatar ao Secretário Municipal de Saúde do seu Município as anormalidades que porventura constatar ao longo do processo de aten-
dimento.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
9.1 O Contrato de Credenciamento poderá ser rescindido nas seguintes situações:
a) por ato unilateral e escrito do CIS-AMOSC, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, e/ou perda 
das condições que ensejaram o credenciamento;
b) amigavelmente, por iniciativa do CIS-AMOSC ou da CONTRATADA.
9.2 Em caso de rescisão amigável, o prazo para interrupção dos atendimentos não será inferior a 30 (trinta) dias.
9.3 Somente os atendimentos iniciados durante o período de vigência contratual serão pagos pelo CIS-AMOSC.
9.4 Estando em processo de apuração de irregularidades na prestação de seus serviços, a CONTRATADA não poderá se utilizar do previsto 
na alínea “b” do item 9.1.
9.5 Em caso de distrato, os tratamentos em curso deverão ser concluídos pela CONTRATADA.
9.6 O distrato não eximirá a CONTRATADA das garantias assumidas em relação aos serviços executados e de outras responsabilidades que 
legalmente lhe possam ser imputadas.
9.7 No caso da CONTRATADA sofrer processo de fusão, cisão ou incorporação não haverá descontinuidade do Contrato de Credenciamento, 
desde que a execução não seja afetada e que a CONTRATADA mantenha as condições que ensejaram o credenciamento.
9.8 A rescisão com base nos incisos I a VIII do artigo. 78 da Lei n° 8.666/1993 impedirá a CONTRATADA de pleitear novo credenciamento 
nos 24 (vinte e quatro) meses que se seguiram à data do descredenciamento.
9.9 Poderão ser estabelecidas outras condicionantes, em caso de distrato, desde que não contrariem os dispositivos previstos neste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 O atraso injustificado na execução do contrato, a execução parcial ou a inexecução total da obrigação, assegurada a ampla defesa, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, sujeitará a CREDENCIADA à aplicação das penalidades previstas na tabela abaixo:
INFRAÇÃO PENALIDADE
Deixar de encaminhar com a Nota Fiscal as certidões negativas de débitos Advertência
Cobrar por serviços não executados Advertência
Incorrer em irregularidades constatadas em auditorias supervenientes Advertência
Interromper/retardar, injustificadamente, a execução dos serviços credenciados Advertência
Encaminhar documentos em desacordo com o exigido no edital (guia/pedido do profissional/Nota Fiscal) Advertência
Dar publicidade de especialidade médica de que não possui Advertência e Comunicação ao CRM
Encaminhar pacientes SUS para atendimento particular, seja para a própria clínica ou para clínica de 
terceiros

Advertência e, no caso de reincidência, Des-
credenciamento

Deixar de cumprir as obrigações e responsabilidades previstas na Cláusula Sétima do Contrato de Creden-
ciamento

Advertência e multa de 10% aplicada sobre o 
valor da produção da competência imediata-
mente anterior

http://www.cisamosc.sc.gov.br
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Rejeitar, injustificadamente, o atendimento aos usuários do SUS Advertência e, no caso de reincidência, Des-
credenciamento

Realizar declaração falsa ao CREDENCIANTE ou aos municípios consorciados Descredenciamento
Não manter as condições exigidas para habilitação durante a vigência do Contrato de Credenciamento Descredenciamento

Cobrar pelos serviços prestados aos usuários do SUS Descredenciamento e multa de 10 (dez) vezes 
o valor cobrado do paciente

10.2 O disposto no item anterior não prejudicará a aplicação de outras penalidades a que esteja sujeita a CREDENCIADA, nos termos dos 
arts. 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1 A fiscalização da execução do presente Contrato de Credenciamento será realizada pela Diretora Executiva, Senhora GEÍSA MÜLLER 
DE OLIVEIRA, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 Serão beneficiados com os procedimentos de que trata o presente instrumento os pacientes que residirem nos Municípios que fazem 
parte do CIS-AMOSC.
11.2 Fazem parte integrante do presente instrumento o Edital de Credenciamento nº 03/2018 e os documentos apresentados pela CON-
TRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma.

Chapecó/SC, ___ de __________________ de 2018.
EDER IVAN MARMITT NOME DA EMPRESA CONTRATADA
Prefeito de Sul Brasil Nome do Representante Legal
Presidente do CIS-AMOSC

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2018
Publicação Nº 1789682

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2018

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, inscrito no CNPJ 01.336.261/0001-40, com 
sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim Itália, Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Prefeito do 
Município de Sul Brasil, Senhor Éder Ivan Marmitt, sob a regência da Lei nº 8.666/93, Lei nº 8.080/90 e demais legislações aplicáveis, 
TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento de materiais especiais destinados 
aos usuários do SUS, de acordo com as condições estabelecidas no presente instrumento. A interessada poderá obter o Edital de Credencia-
mento acessando o site oficial do CREDENCIANTE (www.cisamosc.sc.gov.br) ou diretamente na sede do consórcio, no endereço declinado 
no preâmbulo deste instrumento, no horário das 08h00 às 12h e das 13h30 às 17h30.

1. DO OBJETO
1.1 O presente edital tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento de ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ES-
PECIAIS (OPM’S), nos termos especificados neste edital e nas condições estabelecidas em seus anexos.

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CREDENCIAMENTO
2.1 Será credenciada como fornecedora de materiais especiais toda pessoa jurídica que atender as disposições deste instrumento, assim 
declarada pela Comissão de Avaliação de Documentos designada pela Resolução nº 06/2017.
2.2 Não será credenciada a pessoa jurídica que:
a) estiver cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93;
b) se encontrar em processo falimentar ou de recuperação judicial ou extrajudicial;
c) possuir sócio exercendo cargo, emprego ou função pública em qualquer um dos entes consorciados;
d) possuir em seu quadro social cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 
de empregados públicos vinculados ao CREDENCIANTE nem de Prefeito, Vice-Prefeito e de Secretário Municipal de Saúde de qualquer um 
dos municípios consorciados.
2.3 Os materiais deverão ser entregues nas clínicas/hospitais ou diretamente nas unidades de saúde indicados pelos municípios consorcia-
dos.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1 A despesa decorrente da execução deste credenciamento correrá à conta da dotação orçamentária nº 3.3.90.30 do orçamento do Con-
sorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC.

4. DA SOLICITAÇLÃO DE CREDENCIAMENTO
4.1 A interessada em credenciar-se deverá protocolar na sede do CREDENCIANTE, na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim Itália, na 
cidade de Chapecó, no horário das 8h às 12h e das 13h30 às 17h, os seguintes documentos:

http://www.cisamosc.sc.gov.br
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4.1.1 Requerimento de Credenciamento (ANEXO I), subscrito pelo responsável legal da empresa, contendo a relação dos materiais especiais 
que pretende fornecer ao CREDENCIANTE.
4.1.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
4.1.3 Ato constitutivo da empresa, estatuto ou contrato social, em vigor e devidamente registrados nos órgãos competentes.
4.1.4 Ata de Eleição da atual diretoria, quando se tratar de Estatuto Social.
4.1.5 Registro Geral (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do responsável legal da interessada.
4.1.6 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
4.1.7 Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeito de negativas relativa à Fazenda Federal.
4.1.8 Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeito de negativas relativa à Fazenda Estadual.
4.1.9 Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeito de negativas relativa à Fazenda Municipal.
4.1.10 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
4.1.11 Declaração de que não emprega menores de 18 anos em condições insalubres (ANEXO II).
4.1.12 Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Estadual e Licença de Funcionamento expedida pelo Município sede da empresa 
interessada.
4.1.13 Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos (ANEXO III).
4.1.14 Declaração firmada pelo represente legal da instituição de que conhece e aceita as condições estabelecidas no Edital de Credencia-
mento / Declaração informando o endereço eletrônico oficial da empresa (ANEXO IV).
4.1.15 Declaração firmada pelo representante legal da instituição de que seus sócios e/ou diretores não ocupam cargo, emprego ou função 
pública / Declaração de inexistência de nepotismo CREDENCIANTE (ANEXO V).
4.1.16 Declaração da Capacidade Técnica de Fornecimento (ANEXO VI).
4.1.17 Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do Exercício, do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da entidade, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios.
4.2 A documentação exigida neste Edital de Credenciamento deverá estar em nome da interessada e poderá ser apresentada em original 
ou em cópia autenticada por cartório competente ou por empregado do CREDENCIANTE ou, ainda, em publicação da Imprensa Oficial.
4.3 O requerimento e a documentação apresentados pela interessada serão encaminhados para análise da Comissão de Avaliação de Docu-
mentos, designada pela Resolução nº 06/2017, cujo resultado será lavrado em Ata e, posteriormente, submetido à Diretora Executiva para 
os encaminhamentos administrativos de praxe.
4.4 A Comissão de Avaliação de Documentos consultará o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, a fim de verificar a exis-
tência de registros impeditivos à contratação.

5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS
5.1 Os materiais fornecidos pela CREDENCIADA deverão ter a aprovação dos órgãos de controle de qualidade.
5.2 O CREDENCIANTE, por intermédio da Comissão de Secretários Municipais de Saúde, reserva-se o direito de fiscalizar a qualidade dos 
materiais entregues, registrar eventuais ocorrências e adotar as providências necessárias para o seu fiel cumprimento.
5.2.1 A fiscalização exercida pelo CREDENCIANTE não abrevia a responsabilidade da CREDENCIADA no que concerne à fiel execução do 
objeto contratado.
5.2.2 O desatendimento das condições estabelecidas no presente edital poderá ensejar o descredenciamento da CREDENCIADA, assegu-
rando o direito do contraditório e da ampla defesa.
5.3 Não será efetuado o pagamento das notas fiscais emitidas em desacordo com as formalidades estipuladas neste edital.
5.4 As glosas realizadas pelo CREDENCIANTE serão comunicadas por escrito à CREDENCIADA, a fim de serem analisadas e, sendo o caso, 
reapresentadas na competência subsequente.
5.5 A comunicação entre as partes será sempre formal.

6. DOS PREÇOS / DO REAJUSTE / DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
6.1 O CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA, pelos materiais especiais fornecidos, os valores correspondentes estabelecidos na Tabela 
de Procedimentos Médicos, disponível no endereço www.cisamosc.sc.gov.br, e nos termos das disposições previstas na Lei nº 4.320/64.
6.2 Os valores fixados na Tabela de Procedimentos Médicos serão revistos pelos Secretários Municipais de Saúde e submetidos à análise e 
aprovação da Assembleia Geral de Prefeitos.
6.3 O Contrato de Credenciamento firmado com a CREDENCIADA vigorará pelo prazo de até 60 (sessenta) meses (ANEXO VII).

7. DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS / DO PRAZO DE PAGAMENTO
7.1 A CREDENCIADA deverá encaminhar ao CREDENCIANTE relatório dos produtos fornecidos no período compreendido entre o dia 13 de 
um mês até o dia 12 do mês seguinte, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado do primeiro dia útil que seguir ao do final do período da 
produção, organizada por município e por nome de paciente, compreendendo os seguintes documentos:
a) guia autorizada pelo município, complementada com a descrição do procedimento realizado, a data do atendimento, a assinatura do 
paciente atendido e o carimbo e assinatura do profissional que realizou o atendimento/procedimento
b) guia contrarreferência, devidamente preenchida, para os fins de regulação do município;
c) pedido do profissional de saúde, sem rasuras, contendo o nome do paciente, a data e a assinatura do médico solicitante (anexada a guia).
7.2 A documentação de que trata o item anterior poderá ser entregue diretamente no endereço do CIS-AMOSC, na Rua Adolfo Konder, 33-D, 
Bairro Jardim Itália, CEP 89.802-260, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, ou encaminhada pelos correios, via Sedex, cuja data 
de postagem não poderá superar o prazo fixado no item anterior, sem prejuízo do envio do código de rastreamento ao endereço de e-mail: 
administrativo@cisamosc.sc.gov.br ou auditoria3@cisamosc.sc.gov.br.
7.3 A documentação relativa aos materiais fornecidos será recebida pelo CREDENCIANTE, mediante protocolo, e submetida à conferência 
em conformidade com as disposições do edital e do contrato.
7.4 Finalizada a conferência da documentação, o CREDENCIANTE encaminhará à CREDENCIADA o relatório dos materiais recebidos para 
que esta encaminhe a Nota Fiscal, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da data/hora do recebimento do relatório.
7.5 A Nota Fiscal, contendo a discriminação dos materiais fornecidos, deverá ser emitida em nome do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, inscrito no CNPJ 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro 
Jardim Itália, Chapecó, Estado de Santa Catarina.

http://www.cisamosc.sc.gov.br
mailto:administrativo@cisamosc.sc.gov.br


01/11/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2669

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1079

7.6 O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, mediante depósito em conta corrente indicada pela CRE-
DENCIADA.
7.7 Por ocasião de cada pagamento, o CREDENCIANTE exigirá da CREDENCIADA a apresentação dos seguintes documentos:
a) Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
b) Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeito de negativa relativa à Fazenda Federal;
c) Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeito de negativa relativa à Fazenda Estadual;
d) Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeito de negativa relativa à Fazenda Municipal;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
7.8 O desatendimento das obrigações estabelecidas nos itens anteriores, ensejará o retardamento do pagamento enquanto não for regu-
larizada a pendência.

8. DO DESCREDENCIAMENTO DA CREDENCIADA
8.1 A CREDENCIADA que descumprir injustificadamente as condições estabelecidas neste edital e no Contrato de Credenciamento ficará 
sujeita ao descredenciamento, sem prejuízo da aplicação cumulativa das sanções previstas nos respectivos instrumentos, assegurado o 
direito ao contraditório e a ampla defesa.
8.2 O CREDENCIANTE descredenciará a CREDENCIADA que não mantiver as condições exigidas para habilitação durante a vigência do 
Contrato de Credenciamento, assim como aquele que rejeitar, injustificadamente, o atendimento de usuário do SUS.
8.3 Fica facultado à CREDENCIADA, a qualquer tempo, solicitar o seu descredenciamento do CREDENCIANTE, mediante simples notificação 
com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, sob pena de aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento.
8.4 Caso a documentação não esteja em conformidade com as exigências do credenciamento, a interessada será notificada via e-mail para 
que, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize a documentação pendente.
8.5 O CREDENCIANTE publicará a habilitação da CREDENCIADA, na forma de extrato, no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
8.6 O indeferimento do requerimento de credenciamento não obsta a interposição de recurso nem a reapresentação da documentação, 
desde que escoimada das irregularidades que determinaram o indeferimento.

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.
9.1.1 O pedido da requerente deverá ser endereçado à Diretora Executiva do CREDENCIANTE, no endereço citado no preambulo deste 
edital, contendo as razões do pedido.
9.1.2 A decisão do pedido de esclarecimento, providência ou impugnação do edital deverá ser proferida no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data do protocolo do requerimento, respeitando a ampla defesa e o contraditório.
9.1.3 Acolhida a impugnação, far-se-á a republicação do instrumento convocatório.
9.2 Das decisões proferidas pela Diretora do CREDENCIANTE caberá recurso, endereçado ao Presidente do CIS-AMOSC, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado da data de publicação do ato.
9.3 Os recursos serão recebidos, analisados e julgados de acordo com a legislação vigente.

10. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
10.1 O Presidente do CREDENCIANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente edital de credenciamento, por ilegalidade ou 
conveniência administrativa, bem como de proceder às alterações que se fizerem necessárias para aperfeiçoamento dos controles e da 
melhoria da qualidade dos materiais pretendidos.

11. DA PUBLICIDADE
11.1 O presente Edital de Credenciamento será publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM (www.diariomunicipal.sc.gov.br) e no portal 
do CREDENCIANTE (www.cisamosc.sc.gov.br), em atendimento aos princípios constitucionais da publicidade e transparência dos atos da 
administração pública.
11.2 O referido edital também poderá ser obtido pelos interessados diretamente na sede do CREDENCIANTE, no endereço declinado no 
preâmbulo.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 O atraso injustificado na execução do contrato, a execução parcial ou a inexecução total da obrigação, assegurada a ampla defesa, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, sujeitará a CREDENCIADA à aplicação das penalidades previstas na tabela abaixo:

INFRAÇÃO PENALIDADE
Deixar de encaminhar com a Nota Fiscal as certidões negativas de débitos Advertência
Cobrar por materiais não fornecidos Advertência
Incorrer em irregularidades constatadas em auditorias supervenientes Advertência
Não entregar os materiais no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do pedido Notificação Extrajudicial
Encaminhar documentos em desacordo com o exigido no edital (guia/pedido do profissional/Nota Fiscal) Advertência

Deixar de cumprir as obrigações e responsabilidades previstas na Cláusula Sétima do Contrato de Creden-
ciamento

Advertência e multa de 10% aplicada sobre o 
valor da produção da competência imediata-
mente anterior

Realizar declaração falsa ao CREDENCIANTE ou aos municípios consorciados Descredenciamento
Não manter as condições exigidas para habilitação durante a vigência do Contrato de Credenciamento Descredenciamento

12.2 O disposto no item anterior não prejudicará a aplicação de outras penalidades a que esteja sujeita a CREDENCIADA, nos termos dos 
arts. 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13. DA RESCISÃO DO CONTRATO

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.cisamosc.sc.gov.br
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13.1 O Contrato de Credenciamento poderá ser rescindido nas seguintes situações:
a) por ato unilateral e escrito do CREDENCIANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, e/ou 
perda das condições que ensejaram o credenciamento;
b) amigavelmente, por iniciativa do CREDENCIANTE ou da CONTRATADA.
13.2 Em caso de rescisão amigável, o prazo para interrupção do fornecimento não será inferior a 30 (trinta) dias.
13.3 A CONTRATADA não poderá se utilizar do previsto na alínea “b” do item 13.1, no curso de apuração de eventuais irregularidades.
13.4 O distrato não eximirá a CONTRATADA das garantias assumidas em relação aos materiais entregues e de outras responsabilidades que 
legalmente lhe possam ser imputadas.
13.5 No caso da CONTRATADA sofrer processo de fusão, cisão ou incorporação não haverá descontinuidade do Contrato de Credenciamento, 
desde que o fornecimento não seja afetado e que a CONTRATADA mantenha as condições que ensejaram o credenciamento.
13.6 A rescisão com base nos incisos I a VIII do artigo. 78 da Lei n° 8.666/1993 impedirá a CONTRATADA de pleitear novo credenciamento 
nos 24 (vinte e quatro) meses que se seguiram à data do descredenciamento.

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1. A contar da data de recebimento da intimação do CREDENCIANTE acerca da intenção de aplicar penalidade, a CREDENCIADA poderá 
apresentar defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias, ao Diretor Executivo do CREDENCIANTE, que decidirá.
14.2. Com a intimação, serão encaminhadas cópias dos documentos que ensejaram o procedimento.
14.3. Da decisão proferida caberá recurso ao Presidente do CIS-AMOSC, no prazo de 5 (cinco) dias, que o apreciará em instância única.
14.4. A não manifestação da CREDENCIADA nos prazos estabelecidos neste edital importará aceitação das glosas ou penalidades aplicadas.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 O CREDENCIANTE poderá solicitar à CREDENCIADA, a qualquer tempo, a atualização dos documentos exigidos no presente edital.
15.2 O preço fixado pelo CREDENCIANTE e aceito pela CREDENCIADA inclui todos os custos e despesas inerentes ao fornecimento de 
materiais.
15.3 O credenciamento da empresa interessada está condicionado ao atendimento das condições e exigências deste edital.
15.4 A credenciada é inteiramente responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados para o pleito de 
credenciamento.
15.5 A credenciada se compromete a fornecer os materiais especiais de interesse do CREDENCIANTE, e dos municípios consorciados, nos 
termos deste edital e do instrumento firmado entre as partes.
15.6 A CREDENCIADA se responsabilizará civil, penal e administrativamente pelos materiais especiais fornecidos, obrigando-se quanto aos 
danos causados ao CREDENCIANTE, aos usuários ou a terceiros.
15.7 A CREDENCIADA não poderá pronunciar-se em nome do CREDENCIANTE à imprensa em geral sobre quaisquer assuntos relativos às 
atividades deste, bem como a sua atividade profissional, sob pena de imediata rescisão contratual e sem prejuízo das demais cominações 
cabíveis.
15.8 O presente edital será publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 61, 
da Lei nº 8.666/1993.
15.9 As obrigações e Responsabilidades do CREDENCIANTE, dos municípios consorciados e da CREDENCIADA estão previstas na minuta do 
Contrato de Credenciamento (ANEXO IX).
15.10 Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei nº 8.666/1993, nos princípios de Direito Público e nas 
normas do CREDENCIANTE.

Chapecó/SC, 01 de novembro de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Presidente do CIS-AMOSC
ANEXO I
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC

Senhora Diretora:

 _____________________________________________ , inscrita no CNPJ nº ____________________, inscrição estadual/municipal 
__________________, Telefone ______________, e-mail _____________________, banco/agência/conta __________________________
_______, estabelecida na _________________________, por intermédio de seu representante legal, Sr. ____________________________, 
inscrito no CPF sob o nº ________________________, RG nº _____________________, REQUER, nos termos do Edital de Credenciamento 
nº ____/2018, o seu CREDENCIAMENTO junto ao CREDENCIANTE para fornecimento dos materiais especiais abaixo especificados:

CÓDIGO ÓRTESES/PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPM’S)

Nesses Termos
Pede Deferimento.

 ________________ , ______ de _________________ de 2018.

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO II
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES

A Empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ nº ____________________, por intermédio de seu 
representante legal, Sr. ____________________________, portador da Carteira de Identidade nº __________________________, CPF nº 
________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que cumpre com o disposto no artigo 7, inc. XXXIII da CF:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
[...]
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).

Chapecó, __ de ____________ de 2018.

Carimbo e assinatura do representante legal

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

 ______________________________________________ , CNPJ Nº ______________________, sediada __________________________, 
declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para seu credenciamento.
Declara-se ciente, ainda, quanto a obrigatoriedade de informar toda e quaisquer ocorrências posteriores.

 _________________ , ____ de ________________________  de 2018.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

ANEXO IV
DECLARAÇÃO ACEITANDO AS CONDIÇÕES DO EDITAL / DECLARAÇÃO INFORMANDO OS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS OFICIAIS DA EM-
PRESA

 ___________________________________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, por intermédio de seu represen-
tante legal, Senhor(a) ____________________________, inscrito(a) no CPF sob o nº ______________________, RG nº _______________, 
DECLARA para os devidos fins, que aceita integralmente as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento nº ___/2018, e ainda 
que o e-mail _________________________________ é o endereço eletrônico oficial da instituição e destinado ao recebimento/envio de 
comunicados/notificações em geral.

 ________________ , ______ de _________________ de 2018.

Assinatura do Representante Legal
ANEXO V
DECLARAÇÃO DE QUE SEUS SÓCIOS NÃO OCUPAM CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA / DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPO-
TISMO

 ___________________________________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, por intermédio de seu represen-
tante legal, Senhor(a) ____________________________, inscrito(a) no CPF sob o nº ______________________, RG nº _______________, 
DECLARA para os devidos fins, de que seus Sócios e/ou Diretores não ocupam cargo, emprego ou função pública nos municípios que inte-
gram o CREDENCIANTE.
DECLARA, ainda, que não possui em seu quadro de sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, de empregados públicos vinculados ao CREDENCIANTE nem de Prefeito, Vice-Prefeito e de Secretário Municipal 
de Saúde de qualquer dos municípios consorciados

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente.

 ________________ , ______ de _________________ de 2018.

Assinatura do Representante Legal

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA DE FORNECIMENTO

 _______________________________ , inscrita no CNPJ sob o n° ................................................ , representada por 
_________________________, inscrito no CPF sob o nº _______, CRM n° ______________________, DECLARA que a empresa possuí 
a capacidade técnica necessária para fornecimento da quantidade dos materiais especiais abaixo listados, e que o fará em observância às 
disposições contidas no Edital de Credenciamento:
Discriminação dos materiais (OPM’S) Quantidade mês

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art7xxxiii
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Declaro ainda que a nossa empresa está localizada na ____________________________________________________________________
_ e o nosso horário de atendimento é das ___________________.
Por ser a expressão da verdade, firmo o presente.

 ________________ , ______ de _________________ de 2018.

Assinatura do Representante Legal

ANEXO VII
MINUTA CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° ___/2018

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33 D, bairro 
Jardim Itália, no Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Senhor EDER IVAN MARMITT, do-
ravante denominado CIS-AMOSC, e, de outro lado, a empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________________, representada pelo seu representante legal, Senhor _______________________, inscrito no CPF sob o nº 
__________________, doravante denominada CONTRATADA, com amparo na Lei nº 8.666/93 e nas disposições contidas no Edital de Cre-
denciamento nº 04/2018, celebram o presente instrumento sob as seguintes cláusulas condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento de ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS 
ESPECIAIS (OPM’S), nos termos especificados no Edital de Credenciamento e nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
2.1 O CIS-AMOSC pagará à CONTRATADA, pelos materiais fornecidos, o valor correspondente fixado na Tabela de Procedimentos Médicos 
do CIS-AMOSC, disponível no endereço www.cisamosc.sc.gov.br.
2.2 Os valores estabelecidos na Tabela de Procedimentos Médicos serão alterados somente após deliberação da Assembleia Geral de Pre-
feitos.
2.3 A CONTRATADA deverá encaminhar ao CREDENCIANTE relatório dos materiais fornecidos no período compreendido entre o dia 13 de 
um mês até o dia 12 do mês seguinte, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado do primeiro dia útil que seguir ao do final do período da 
produção, organizada por município e por nome de paciente, compreendendo os seguintes documentos:
a) guia autorizada pelo município, complementada com a descrição do procedimento realizado, a data do atendimento, a assinatura do 
paciente atendido e o carimbo e assinatura do profissional que realizou o atendimento/procedimento
b) guia contrarreferência, devidamente preenchida, para os fins de regulação do município;
c) pedido do profissional de saúde, sem rasuras, contendo o nome do paciente, a data e a assinatura do médico solicitante (anexada a guia).
2.4 A documentação de que trata o item anterior poderá ser entregue diretamente no endereço do CIS-AMOSC, na Rua Adolfo Konder, 33-D, 
Bairro Jardim Itália, CEP 89.802-260, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, ou encaminhada pelos correios, via Sedex, cuja data 
de postagem não poderá superar o prazo fixado no item anterior, sem prejuízo do envio do código de rastreamento ao endereço de e-mail: 
administrativo@cisamosc.sc.gov.br ou auditoria3@cisamosc.sc.gov.br.
2.5 A documentação relativa aos materiais fornecidos pela CONTRATADA será recebida pelo CREDENCIANTE, mediante protocolo, e subme-
tida à conferência em conformidade com as disposições do edital e do contrato.
2.6 Finalizada a conferência da documentação, o CREDENCIANTE encaminhará à CONTRATADA o relatório dos materiais fornecidos para 
que esta encaminhe a Nota Fiscal, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da data/hora do recebimento do relatório.
2.7 A Nota Fiscal contendo a discriminação dos materiais fornecidos deverá ser emitida em nome do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, inscrito no CNPJ 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro 
Jardim Itália, Chapecó, Estado de Santa Catarina.
2.8 O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, mediante depósito em conta corrente indicada pela CON-
TRATADA.
2.9 Por ocasião de cada pagamento, o CREDENCIANTE exigirá da CONTRATADA a apresentação dos seguintes documentos:
a) Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
b) Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeito de negativa relativa à Fazenda Federal;
c) Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeito de negativa relativa à Fazenda Estadual;
d) Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeito de negativa relativa à Fazenda Municipal;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
2.10 O desatendimento das obrigações estabelecidas nos itens anteriores, ensejará o retardamento do pagamento enquanto não for regu-
larizada a pendência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA / DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1 O presente instrumento vigorará pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, contado da data de sua assinatura.
3.2 A despesa decorrente da execução deste credenciamento correrá à conta da dotação orçamentária nº 3.3.90.30 do orçamento do Con-
sorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC.

CLÁUSULA QUARTA – DO CONTROLE, DA AVALIAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO
4.1 O CIS-AMOSC, por intermédio da Comissão de Secretários Municipais de Saúde, reserva-se o direito de fiscalizar a qualidade dos mate-
riais especiais e o grau de satisfação dos usuários.

mailto:administrativo@cisamosc.sc.gov.br
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4.2 A execução do presente Contrato de Credenciamento será avaliada pelo Consórcio mediante procedimentos de supervisão indireta ou 
local, em cumprimento às cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento.
4.3 A CONTRATADA facilitará ao CIS-AMOSC o acompanhamento e a fiscalização do Contrato de Credenciamento, prestando-lhe os escla-
recimentos que lhe forem solicitados.
4.4 A fiscalização exercida pelo CIS-AMOSC não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas no edital e neste contrato.
4.5 Será assegurado à CONTRATADA, em qualquer hipótese, o direito do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS
5.1 Os municípios consorciados, por intermédio das Secretarias Municipais de Saúde, assumem a responsabilidade de:
5.1.1 Organizar a demanda local, manter atualizado o cadastro de pacientes sujeitos ao uso de materiais especiais e respeitar as prerroga-
tivas da lei nº 17.066/2017.
5.1.2 Empregar recursos públicos próprios na aquisição dos materiais especiais.
5.1.3 Repassar ao CIS-AMOSC, de acordo com o estabelecido no Contrato de Rateio, os recursos públicos necessários ao adimplemento dos 
materiais entregues pelas CONTRATADAS.
5.1.4 Priorizar os encaminhamentos de pacientes às CONTRATADAS estabelecidas próximas da sede do município, ressalvada a opção dos 
pacientes, essa condicionada ao interesse público, com os documentos indispensáveis ao atendimento médico.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CIS-AMOSC
6.1 O CIS-AMOSC assume a responsabilidade de:
6.1.1 Receber a produção mensal das CONTRATADAS, proceder à conferência dos documentos pertinentes aos materiais fornecidos e 
encaminhar relatórios por município.
6.1.2 Solicitar aos municípios a transferência dos recursos financeiros necessários para pagamento dos materiais entregues pelas CONTRA-
TADAS.
6.1.3 Efetuar o pagamento às CONTRATADAS no prazo e nas condições previstas no edital e neste instrumento.
6.1.4 Exercer o controle, avaliação e auditoria dos materiais entregues aos pacientes.
6.1.5 Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda dos materiais especiais.
6.1.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelas CONTRATADAS.
6.1.7 Fiscalizar a qualidade dos materiais entregues pelas CONTRATADAS, inclusive quanto ao prazo de entrega, alertando-as das falhas que 
porventura ocorram e exigindo a sua imediata correção.
6.1.8 Exigir da CONTRATADA a reapresentação da documentação apresentada em desacordo com o previsto no edital e neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 A CONTRATADA assume a responsabilidade de:
7.1.1 Responder integralmente pelos funcionários com os quais mantém vínculo empregatício, procedendo aos descontos e recolhimentos 
previstos em lei, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipó-
tese poderão ser transferidos ao CIS-AMOSC.
7.1.2 Responder pela indenização de danos causados ao paciente, decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia 
ou imprudência, praticado por seus empregados.
7.1.3 Manter durante o credenciamento as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de credenciamento.
7.1.4 Responder pelos danos causados diretamente ao CIS-AMOSC, aos municípios e a terceiros, por culpa ou dolo durante a vigência do 
Contrato de Credenciamento.
7.1.5 Submeter-se à Fiscalização do CIS-AMOSC e às disposições legais em vigor.
7.1.6 Apresentar durante o prazo de credenciamento, sempre que solicitado, os documentos que comprovem o atendimento da legislação 
a que está obrigada.
7.1.7 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem prévia e expressa anuência do CIS-AMOSC.
7.1.8 Encaminhar no prazo estabelecido a Nota Fiscal e os documentos exigidos neste Contrato de Credenciamento.
7.1.9 Comunicar ao CIS-AMOSC sempre que ocorrer a alteração do contrato social, do endereço da empresa, da conta bancária, do telefone 
e do endereço eletrônico.
7.1.10 Comunicar ao CIS-AMOSC, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
8.1 O Contrato de Credenciamento poderá ser rescindido nas seguintes situações:
a) por ato unilateral e escrito do CIS-AMOSC, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, e/ou perda 
das condições que ensejaram o credenciamento;
b) amigavelmente, por iniciativa do CIS-AMOSC ou da CONTRATADA.
8.2 Em caso de rescisão amigável, o prazo para interrupção do fornecimento não será inferior a 30 (trinta) dias.
8.3 Estando em processo de apuração de irregularidades, a CONTRATADA não poderá se utilizar do previsto na alínea “b” do item 9.1.
8.4 No caso da CONTRATADA sofrer processo de fusão, cisão ou incorporação não haverá descontinuidade do Contrato de Credenciamento, 
desde que o fornecimento dos materiais não seja afetado e que a CONTRATADA mantenha as condições que ensejaram o credenciamento.
8.5 A rescisão com base nos incisos I a VIII do artigo. 78 da Lei n° 8.666/1993 impedirá a CONTRATADA de pleitear novo credenciamento 
nos 24 (vinte e quatro) meses que se seguiram à data do descredenciamento.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 O atraso injustificado na execução do contrato, a execução parcial ou a inexecução total da obrigação, assegurada a ampla defesa, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, sujeitará a CREDENCIADA à aplicação das penalidades previstas na tabela abaixo:

INFRAÇÃO PENALIDADE
Deixar de encaminhar com a Nota Fiscal as certidões negativas de débitos Advertência
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Cobrar por materiais não fornecidos Advertência
Incorrer em irregularidades constatadas em auditorias supervenientes Advertência
Não entregar os materiais no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do pedido Notificação Extrajudicial
Encaminhar documentos em desacordo com o exigido no edital (guia/pedido do profissional/Nota Fiscal) Advertência

Deixar de cumprir as obrigações e responsabilidades previstas na Cláusula Sétima do Contrato de Creden-
ciamento

Advertência e multa de 10% aplicada sobre o 
valor da produção da competência imediata-
mente anterior

Realizar declaração falsa ao CREDENCIANTE ou aos municípios consorciados Descredenciamento
Não manter as condições exigidas para habilitação durante a vigência do Contrato de Credenciamento Descredenciamento

9.2 O disposto no item anterior não prejudicará a aplicação de outras penalidades a que esteja sujeita a CREDENCIADA, nos termos dos 
arts. 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1 A fiscalização da execução do presente Contrato de Credenciamento será realizada pela Diretora Executiva, Senhora GEÍSA MÜLLER 
DE OLIVEIRA, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 Serão beneficiados com os procedimentos de que trata o presente instrumento os pacientes que residirem nos Municípios que fazem 
parte do CIS-AMOSC.
10.2 Fazem parte integrante do presente instrumento o Edital de Credenciamento nº 04/2018 e os documentos apresentados pela CON-
TRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma.

Chapecó/SC, ___ de __________________ de 2018.
EDER IVAN MARMITT   NOME DA EMPRESA CONTRATADA
Prefeito de Sul Brasil   Nome do Representante Legal
Presidente do CIS-AMOSC

Citmar

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2018
Publicação Nº 1788986

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2018, CELEBRADO ENTRE CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR – CITMAR E A EMPRESA, PEDALLI BIKE STORE LTDA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR – CITMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº. 09.267.291/0001-53, com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº. 1655, sala 02, Bairro São Vicente, no Município de Itajaí – SC, CEP 
88.309-421, neste ato representada pelo seu Diretor Executivo, Sr. Célio José Bernardino, brasileiro, casado, contador, portador da Carteira 
de Identidade nº. 663.590-3 SSP/SC e inscrito no CPF sob nº. 342.674.929-72, doravante denominado CONTRATANTE; e, de outro lado, a 
empresa PEDALLI BIKE STORE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 10.450.291/0001-73, com sede à Rua Félix 
Busso Asseburg, nº 84, Bairro Centro, na cidade de Itajaí/SC, CEP. 88301-090, representado através de seu representante legal, Sr. Luís 
Eduardo Leal, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 939.570.509-44, residente e domiciliado na Rua Lauro Muller, nº 1040, 
apto 901, Ed. D. Paula, na cidade de Itajaí/SC, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo e com fundamento no 
art. 79, II, da Lei n. 8.666/93, rescindir o Contrato de Dispensa de Licitação nº 09/2018, a partir de 15 de outubro de 2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA

A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza para qualquer das partes, renunciando as partes 
o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica do que se pactuou no Processo Administrativo nº 12/2018.

Parágrafo Primeiro – Ressalta-se, que em decorrência da realização da primeira etapa do evento: Balneário Piçarras e Penha no dia 16 de 
setembro de 2018, a primeira parcela no importe de R$ 8.000,00 (oito mil) fora quitada pela CONTATRANTE, e que, em virtude do cance-
lamento da segunda etapa: Porto Belo e Bombinhas, a qual realizar-se-ia em 18/11/2018, o pagamento da segunda parcela no importe de 
R$ 8.000,00 (oito mil) não ocorrerá, dando as PARTES plena, geral, rasa e irrevogável quitação ao contrato.

Parágrafo Segundo – As partes exoneram-se de qualquer reclamação futura decorrente da presente rescisão contratual, nas esferas cíveis, 
administrativas e criminais,

CLÁUSULA SEGUNDA
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As partes concordam que, a partir desta data não mais haverá qualquer obrigação entre elas e assentem não haver mais qualquer obrigação 
de ordem financeira. E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, nas presenças de duas 
testemunhas.

Itajaí/SC, 15 de outubro de 2018.

CONSÓRCIO INTERM.   TURISMO COSTA VERDE E PEDALLI BIKE STORES LTDA
MAR – CITMAR    Luís Eduardo Leal
Célio José Bernardino C  ONTRATADA
CONTRATANTE

Testemunhas:

Vivian Mengarda Floriani   Jean Carlos Coelho
899.260.569-20    039.610.939-03

Conder

6º - EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA CONDER - 08.11.2018
Publicação Nº 1789502

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2018

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – CONDER

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – CONDER, GENÉSIO BRESSIANI, no uso de suas atri-
buições estatutárias, CONVOCA, por meio do presente, todos os consorciados para Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 
08 de novembro de 20018, na sede da Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC, localizada na Rua Padre 
Aurélio Canzi, nº 1628, centro, município de São Miguel do Oeste, SC, com a seguinte ordem do dia:
01 – Apresentação e Aprovação da resolução das diárias e ressarcimento de despesas.
02 – Outros assuntos gerais de interesse do Consórcio.
A Assembleia Geral Ordinária funcionará em primeira convocação às 15h com a presença da maioria absoluta dos consorciados e, em se-
gunda convocação, às 16h com a presença de qualquer número de consorciados.

São Miguel do Oeste/SC, 31 de outubro de 2018.
GENÉSIO BRESSIANI
Presidente CONDER/Prefeito de Belmonte
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